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Expediente Nº 3109 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0026349-10.2007.403.6100 (2007.61.00.026349-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020919-77.2007.403.6100 (2007.61.00.020919-0)) DANIEL PARANHOS X CARMEN SILVA COLIRRI(SP162348 

- SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Defiro a prova pericial requerida. Para tanto, nomeio perito do Juízo o Sr. ALÉSSIO MANTOVANI FILHO, com 

endereço na Rua Urano, 180, Apto. 54, Aclimação,São Paulo/SP, CEP 01529-010,Fone 9987-0502, onde deverá ser 

intimado da presente nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Os honorários deverão ser pagos em conformidade com o disposto na Resolução nº 558, de 

22/05/2007. Cumpridas as determinações acima, ao perito para apresentação do laudo em 30 dias. Int.  

 

0007521-29.2008.403.6100 (2008.61.00.007521-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002726-77.2008.403.6100 (2008.61.00.002726-1)) CLEONICE DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Publique-se o despacho de fls. 57, uma vez que o mesmo foi inserido no sistema como ato ordinatório e pelo seu teor há 

a necessidade de ser publicado. Despacho de fls. 57: Intime-se o Dr. Carlos Eduardo Pimenta de Bonis para assinar a 

petição de fls. 40/44. Após, voltem os autos conclusos para sentença.  

 

0010602-83.2008.403.6100 (2008.61.00.010602-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003131-16.2008.403.6100 (2008.61.00.003131-8)) TD S/A IND/ E COM/ X AMAURY PEREIRA DIAS 

FILHO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X MARIA DORIA CALIL DIAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO) 

Fls. 273. Defiro. Apresente o suposto patrono da embargante MARIA DORIA CALIL DIAS a sua procuração, em 10 

(dez) dias. 

 

0012176-10.2009.403.6100 (2009.61.00.012176-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024795-06.2008.403.6100 (2008.61.00.024795-9)) MILANFLEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

EPP(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORSIN) X ROMUALDO GERSOSIMO(SP067978 - CLEODILSON LUIZ 

SFORSIN) X PAULA GERSOSIMO(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORSIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) 

Traga a embargante cópia da petição inicial, da sentença e dos principais andamentos e peças processuais dos autos de 
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nº 2008.61.00.008922-9 no qual alega conexão com os autos principais. 

 

0007667-02.2010.403.6100 (2009.61.00.027004-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027004-11.2009.403.6100 (2009.61.00.027004-4)) JOSE CAVALCANTE DE SA TELES(Proc. 2144 - MARIANE 

BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0011981-88.2010.403.6100 (2008.61.00.004396-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004396-53.2008.403.6100 (2008.61.00.004396-5)) KANNGURU BUFFET INFANTIL LTDA ME X CRISTIANE 

SANTANA MARQUES X TIAGO DA CRUZ SENNA(SP109789 - JULIO GOMES DE CARVALHO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0020884-15.2010.403.6100 (2010.61.00.002073-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002073-07.2010.403.6100 (2010.61.00.002073-0)) FATIMA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X SILVIO 

BATISTA DA CUNHA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Distribua-se por dependência. A. em apenso. Vista a(ao) embargada(o) pelo prazo legal. Dou por citada a executada 

FATIMA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇOES LTDA em virtude da interposição conjunta dos Embargos 

à Execução de fls. 02/148. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0005400-96.2006.403.6100 (2006.61.00.005400-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005399-14.2006.403.6100 (2006.61.00.005399-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LISETE ALVES DA SILVA(SP136521 - GENILDA ANTONIA 

CREMONEZ) 

Assiste razão o Defensor Publico Federal a fls. 65,65v. e 66. Desta forma, intime-se a advogada de Lisete Alves da 

Silva e Adelaide Alves da Silva, a Dra. Genilda A. Cremonez, OAB/SP 136.521, para requerer o que entender 

necessário para preservar os interesses das executadas. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0007529-36.1990.403.6100 (90.0007529-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X MAURO MACHADO DE 

LIMA(SP043711 - MILTON GARCIA DA SILVA) 

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a exequente comprovar o registro da penhora na matrícula do imóvel. 

 

0038857-08.1995.403.6100 (95.0038857-0) - UNIAO FEDERAL X BANCO NACIONAL DE CREDITO 

COOPERATIVO S/A(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X CELSO CORRADI X VERA CRISTINA SAMPAIO 

FREIXO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0012598-39.1996.403.6100 (96.0012598-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X MOON DESIGN COML/ LTDA X PAULO ROGERIO GUERJIK X MARIA LUZ 

GONZALEZ GUERJIK 

Desentranhem-se os documentos de fls. 06/11 substituindo-os pelas cópias fornecidas pela autora. Após, venha a 

mesma retirar os documentos originais no prazo de 05 (cinco) dias, certificando a Secretaria o que for devido e 

remetendo os autos ao arquivo. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0035990-08.1996.403.6100 (96.0035990-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL 

DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X SUPERMERCADOS FREDY S/A 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0039296-82.1996.403.6100 (96.0039296-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON 

ROVERI) X LECYTHIS IND/ E COM/ LTDA - ME X JOSE SAPUCAIA DE ARAUJO X ROSELI GERALDES 

Desentranhem-se os documentos de fls. 06/15 substituindo-os pelas cópias fornecidas pela autora. Após, venha a 

mesma retirar os documentos originais no prazo de 05 (cinco) dias, certificando a Secretaria o que for devido e 

remetendo os autos ao arquivo. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0014679-24.1997.403.6100 (97.0014679-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124389 - PATRICIA DE 
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CASSIA B DOS SANTOS) X ALBERTO TEIXEIRA CARNEIRO X CLARICE MARIA PISAPIO CARNEIRO 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud.  

 

0004235-58.1999.403.6100 (1999.61.00.004235-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X JOSE AUGUSTO SARTORI X CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias. Oficie-se 

para o juizo deprecado, solicitando informações acerca da Carta Precatória de nº224/2010.  

 

0022033-32.1999.403.6100 (1999.61.00.022033-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO E SP149946 - JOSE SANCHES DE 

FARIA E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X DIGEX AERO CARGA LTDA(SP126386 - DANIELLA 

GHIRALDELLI E SP223292 - ANTONIO ROBERTO SANCHES JUNIOR) X FRANCO DI GREGORIO(Proc. 

VANIA BARRELLA) X MARIA THEREZA APARECIDA BURTI DI GREGORIO(Proc. VANIA BARRELLA) X 

CAMILLO DI GREGORIO(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI) X MARILISA BERNICCHI DI 

GREGORIO(SP126386 - DANIELLA GHIRALDELLI) 

Às fls. 554/558 foi requerido o desbloqueio dos ativos financeiros da conta corrente da executada Marilisa Bernicchi Di 

Gregório. Ocorre que tem razão a exequente quando afirma que a mesma não comprovou que os valores depositados na 

conta bloqueada têm origem em remuneração por trabalho prestado (fls. 562/563). Assim, indefiro o pedido de 

desbloqueio.Int. Fls. 564/570: oficie-se à ANAC tal como requerido à fls. 570. Após, com ou sem resposta, voltem 

conclusos. 

 

0011098-25.2002.403.6100 (2002.61.00.011098-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CARLOS DE FREITAS BARROSO ME X CARLOS DE FREITAS 

BARROSO 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0027204-62.2002.403.6100 (2002.61.00.027204-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP051158 - MARINILDA GALLO) X CORREA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0030425-19.2003.403.6100 (2003.61.00.030425-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE 

ROBERTO PADILHA) X PIETOSOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA 

COSTA JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0032201-20.2004.403.6100 (2004.61.00.032201-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CRECI 2a REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE FERREIRA 

MATEUS 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0033940-28.2004.403.6100 (2004.61.00.033940-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X LUCY COPPE 

Desentranhem-se os documentos de fls. 11/21 substituindo-os pelas cópias fornecidas pela autora. Após, venha a 

mesma retirar os documentos originais no prazo de 05 (cinco) dias, certificando a Secretaria o que for devido e 

remetendo os autos ao arquivo. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0013038-20.2005.403.6100 (2005.61.00.013038-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. ANITA VILLANI) X SIDNEI CELSO 

COROCINE(SP032223 - ARAN HATCHIKIAN NETO) 

Como ocorreram bloqueios feitos em outros bancos nos quais o executado não juntou extratos para comprovar o 

recebimento de vencimentos nestas contas, remetam-se os autos a União Federal(AGU) para requerer o que de direito. 

 

0016680-98.2005.403.6100 (2005.61.00.016680-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ALEXSANDRO DOS SANTOS 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0026388-75.2005.403.6100 (2005.61.00.026388-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X EDISON ALONSO GONSALEZ(SP129669 - FABIO BISKER E SP166823 - 

ALFREDO JOSÉ VICENZOTTO) 

Primeiramente, dê-se vista ao réu, das informações enviadas pelo Banco Central do Brasil, através do sistema Bacenjud. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 4/523 

Forneça a exequente certidão de matrícula nº 139.529 atualizada para a devida apreciação do requerimento de fls. 

117/120. Expeça-se ofício a Receita Federal para fornecer cópia das 3(três) últimas declarações de imposto de renda do 

devedor.  

 

0028455-13.2005.403.6100 (2005.61.00.028455-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP182770 - 

DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO E SP200158 - 

CLODOALDO CALDERON E SP167236 - PATRICIA MASCKIEWIC ROSA E SP182744 - ANA PAULA PINTO 

DA SILVA E SP195464 - SABRINA VIEIRA E SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS SANTOS E SP215962 - 

ERIKA TRAMARIM E SP140305 - ALESSANDRA CHRISTINA F OLIVEIRA E SP230669 - ADRIANA PECORA 

RIBEIRO E CE001944 - ARTUR ALEXANDRE VERISSIMO VIDAL E SP162633 - LíVIO AUGUSTO DE SILLOS 

E SP217340 - LISLEI VICENTE DE OLIVEIRA SILLOS E SP213570 - PRISCILLA COSTA E SP237581 - 

JUSCELAINE LOPES RIBEIRO E SP204212 - ROMERIO FREITAS CRUZ E SP118546 - SIDNEY GONCALVES 

LIMA E SP204534 - MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES E SP160537 - FABIO MASCKIEWIC ROSA E 

SP099502 - MARCO ANTONIO CUSTODIO E SP230968 - ALAINA SILVA DE OLIVEIRA E SP187111 - 

DELMAR SOUZA CRUZ E SP149469 - ENIO NASCIMENTO ARAUJO E SP196509 - MARCIO ARAUJO 

TAMADA E SP207213 - MARCIO DE ALMEIDA E SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI E SP200598 - 

EDELCIO ARGUELLES DA SILVA E SP162275 - FERNANDO ROBERTO SOLIMEO) X CICERA BISPO DOS 

SANTOS X OLANDIR FERREIRA DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0010628-52.2006.403.6100 (2006.61.00.010628-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP224376 - VALÉRIA 

SOARES DE JESUS RODRIGUES E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X MANOEL DE 

JESUS LINDOSO 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud.  

 

0019014-71.2006.403.6100 (2006.61.00.019014-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM 

HERRMANN) X ELISALDO LUIZ DE ARAUJO CARLINI(SP102696 - SERGIO GERAB E SP026437 - AIRTON 

ESTEVENS SOARES) 

Nos termos do art. 670 parágrafo único do CPC, diga o executado acerca do requerimento de alienação antecipada do 

bem penhorado feita pela exequente. 

 

0026213-47.2006.403.6100 (2006.61.00.026213-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X JOSE WILSON GOMES - ME X JOSE WILSON 

GOMES 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0027242-35.2006.403.6100 (2006.61.00.027242-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X SORAIA SALIBA URBANO X MARIA MARTA SALIBA 

URBANO(SP151546 - RICARDO MENDIZABAL E SP151544 - PATRICIA GONÇALVES SILVA 

MENDIZABAL) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0005405-84.2007.403.6100 (2007.61.00.005405-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X METALURGICA ARGUS 

LTDA(SP111962 - FLAVIO ROSSETO) X ROSELI DA SILVA LEPSKI LOPES X ROBERTO DA SILVA LEPSKI 

Apresente a co-executada ROSELI DA SILVA LEPSKI LOPES mais documentos e elementos para análise do pedido 

de desbloqueio de fls. 168. 

 

0022745-41.2007.403.6100 (2007.61.00.022745-2) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X AMALITA MARIA GARNIER DA SILVA 

Cite(m)-se conforme requerido. 

 

0023022-57.2007.403.6100 (2007.61.00.023022-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X ZLOTI ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA(SP092463 - 

LUCINES SANTO CORREA) X LUCIANA SANTOS RIBEIRO(SP092463 - LUCINES SANTO CORREA) X 

ELLIS FEIGENBLATT 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação que 

não tenha sido utilizado antes.  

 

0024054-97.2007.403.6100 (2007.61.00.024054-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X MARIA CRISTINA SILVA DE LACERDA 

Republique-se o despacho de fls. 89, uma vez que o advogado da exequente não foi intimado pois ele não estava 

cadastrado no sistema processual da Justiça Federal. Despacho de fls. 89: Manifeste-se a exequente em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo legal. Silente, remetam-se os autos ao arquivo.  

 

0025641-57.2007.403.6100 (2007.61.00.025641-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X AUREA DANTAS CORDEIRO DE SOUZA X LEONARDO DAMIAO 

CORDEIRO X ROSANE ANTONIA CARDOSO CORDEIRO 

Fls. 63. Defiro. Sem prejuízo manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito. 

 

0031675-48.2007.403.6100 (2007.61.00.031675-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X MARIA DE LOURDES FERNANDES DA SILVA X MARIA DE 

LOURDES FERNANDES DA SILVA 

Expeça-se Carta Precatória. 

 

0031696-24.2007.403.6100 (2007.61.00.031696-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X MARIA CRISTINA FERREIRA CAMPOS COUROS - ME X MARIA CRISTINA 

FERREIRA CAMPOS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0032252-26.2007.403.6100 (2007.61.00.032252-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X GRANDMA HOUSE LTDA 

ME X ANTONIO VICENTE BOCCHINO FERNANDES X NEUZA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0033659-67.2007.403.6100 (2007.61.00.033659-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X MADRESSILVA COM/ R M LTDA X ANTONIO CANDIDO DA SILVA NETO 

X ROSANGELA ANUNCIACAO BARBOSA X SERGIO DE SOUZA 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud.  

 

0001940-33.2008.403.6100 (2008.61.00.001940-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X PANIFICACAO GOOD LINE LTDA ME X LUZIA DA SILVA LINS 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0002221-86.2008.403.6100 (2008.61.00.002221-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X PHOENIX COM/ DE PRODUTOS ODONTO HOSPITALARES 

LTDA(SP117568 - ELISABETH MARIA ENGEL) X LINNEU LAMANERES(SP117568 - ELISABETH MARIA 

ENGEL) X ANDRE LINNEU LAMANERES(SP117568 - ELISABETH MARIA ENGEL) 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud.  

 

0002731-02.2008.403.6100 (2008.61.00.002731-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X FATIMA FAYRDIN 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou praticamente negativo.  

 

0003131-16.2008.403.6100 (2008.61.00.003131-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP260893 - 

ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X TD S/A IND/ E COM/(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X AMAURY 

PEREIRA DIAS FILHO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X MARIA DORIA CALIL DIAS 

Fls. 121. Defiro. Apresente o suposto patrono da embargante MARIA DORIA CALIL DIAS a sua procuração, em 10 

(dez) dias. 

 

0003152-89.2008.403.6100 (2008.61.00.003152-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X AUTO POSTO GUILHERMINA LTDA X EUN SOOK KIM X CHONG IL LEE 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0003391-93.2008.403.6100 (2008.61.00.003391-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X PLINIO DESPACHANTE S/C LTDA X PLINIO DALMO DE ALMEIDA 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud. Após, com ou sem manifestação venham os autos conclusos.  
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0003655-13.2008.403.6100 (2008.61.00.003655-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X UNI INFO SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA X HERBERT TEMPEL X 

GUSTAVO DANIEL BLANK 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação que 

não tenha sido utilizado antes.  

 

0004865-02.2008.403.6100 (2008.61.00.004865-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN 

CARLA FÉLIX THONHOM) X ANDREA DUARTE MUNIZ 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação que 

não tenha sido utilizado antes.  

 

0005099-81.2008.403.6100 (2008.61.00.005099-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X REPRESENTACAO BOAZ LTDA X 

CLAUDIA REGINA FERREIRA MELFI X MARCELO MELFI 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueiorestou negativo.  

 

0007440-80.2008.403.6100 (2008.61.00.007440-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ENFORTH IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA X HELIO QUINTEIRO 

BASTOS X JOAO LELIS CAMPOS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0009515-92.2008.403.6100 (2008.61.00.009515-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X EDITORA ROCK BRIGADE LTDA ME X ANTONIO DONIZETTI PIRANI X 

ISOLDA DA SILVA GOMES PIRANI 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação que 

não tenha sido utilizado antes.  

 

0009524-54.2008.403.6100 (2008.61.00.009524-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X TUNNYS MINI MERCADO LTDA X ELIAS FARIAS DA SILVA(SP200169 - 

DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR) X GILDA FARIAS DA SILVA 

Cite-se conforme requerido, expedindo Carta Precatória para Subseção de Guarulhos/SP. Sem prejuízo, manifeste-se a 

parte autora em termos de prosseguimento do feito, em relação ao demais executados, no prazo legal. 

 

0011812-72.2008.403.6100 (2008.61.00.011812-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X MARKHA BABY IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA - EPP X DILEUSA DO 

NASCIMENTO(SP065278 - EMILSON ANTUNES) 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud.  

 

0016689-55.2008.403.6100 (2008.61.00.016689-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X CLAUDEMIR ALVES 

Manifeste-se a autora acerca dos endereços fornecidos pelo sistema Bacenjud 2.0, indicando algum(ns) para citação que 

não tenha sido utilizado antes.  

 

0016946-80.2008.403.6100 (2008.61.00.016946-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X WAVALCAR AUTOMOVEIS LTDA X VALTER FERNANDES X MAGNA 

PENHA MARCHETTI MACHADO FERNANDES 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud.  

 

0020131-29.2008.403.6100 (2008.61.00.020131-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X MARIA HELENA COELHO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0025584-05.2008.403.6100 (2008.61.00.025584-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X CPPO PROJETOS E OBRAS LTDA X 

RENATA GONCALVES FERREIRA X EZIO JOSE FERREIRA 

Esclareça a autora o pedido de fls. uma vez que somente o co-executado EZIO JOSE PEREIRA não foi citado 

conforme certidões de fls. 78v.,80v. e 84. Sem prejuízo, expeça-se ofício ao DETRAN a fim de indisponibilizar os 

veículos pertencentes ao co-executado CPPO PROJETOS E OBRAS LTDA., conforme documentos juntados pela 

exequente a fls. 89/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 7/523 

 

0029260-58.2008.403.6100 (2008.61.00.029260-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X ELIZANGELA RODRIGUES DA 

SILVA 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou praticamente negativo.  

 

0032619-16.2008.403.6100 (2008.61.00.032619-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X APOIO SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA X RODRIGO RAFAEL DE 

MESQUITA X CARLOS ANTONIO RAFAEL DE MESQUITA 

Republique-se o despacho de fls. 132, uma vez que o advogado da exequente não foi intimado pela imprensa pois não 

estava cadastrado no sistema processual da Justiça Federal. Despacho de fls. 132: Manifeste-se a parte autora acerca 

da(s) certidão(ões) do oficial de justiça, no prazo legal. Após, voltem os autos.  

 

0000888-65.2009.403.6100 (2009.61.00.000888-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X IDEAL COM/ FRUTAS 

VERDURAS LL EPP X SORAIA FERREIRA DE SOUZA(SP163992 - CRISTIANE WATANABE P FERNANDES 

DA COSTA) 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud. Após, com ou sem manifestação venham os autos conclusos.  

 

0001392-71.2009.403.6100 (2009.61.00.001392-8) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 

REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X HEITOR LUIZ DARCANCHY ESPINOLA 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou praticamente negativo.  

 

0001888-03.2009.403.6100 (2009.61.00.001888-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X COSTAMAR AQUARIUS E ARTEFATOS DE VIDROS LTDA ME X 

ARINES MOREIRA ROCHA X RICARDO ANTONIO DOS SANTOS 

Manifeste-se a exequente acerca das informações enviadas pelo sistema Bacenjud e em termos de prosseguimento do 

feito, uma vez que o bloqueio restou negativo.  

 

0004736-60.2009.403.6100 (2009.61.00.004736-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X ARNALDO ACBAS DE LIMA 

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco 

Central do Brasil, através do sistema Bacenjud.  

 

0006924-26.2009.403.6100 (2009.61.00.006924-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X JOSE INACIO DA SILVA FILHO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0011040-75.2009.403.6100 (2009.61.00.011040-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X IBV INSTITUTO DA BOA VISAO 

LTDA X MARIA TERESA VIEIRA X ZERNY DE BARROS PINTO JUNIOR 

De acordo com os expedientes juntado aos autos da Central de Mandados, faz-se necessária a expedição de carta 

precatória uma vez que o endereço fornecido pela exequente possui cidade diversa da indicada anteriormente, 

extrapolando os limites territoriais desta CEUNI. Desta forma, recolha a exequente as custas necessárias para a 

expedição de carta precatória para a Subseção de Santos/SP. 

 

0012545-04.2009.403.6100 (2009.61.00.012545-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LIMPECKON PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA ME X MARIA AMELIA UBAID X RONALDO EVELANDE DE OLIVEIRA 

Cite(m)-se conforme requerido. Sem prejuízo, diga a exequente se tem interesse na citação do co-executado Ronaldo 

Evelande de Oliveira, no endereço indicado a fls.97. 

 

0019356-77.2009.403.6100 (2009.61.00.019356-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ORLANDO PEREIRA 

BAMBI 

Expeça-se Carta Precatória, conforme requerido. 

 

0000233-59.2010.403.6100 (2010.61.00.000233-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARCIA PENNAFIEL GUEDES 

EPP X MARCIA PENNAFIEL GUEDES 
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Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0001591-59.2010.403.6100 (2010.61.00.001591-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X ALEXANDRE PALMEIRA ROCHA MARTINS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0002334-69.2010.403.6100 (2010.61.00.002334-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARCELO BERNARDO 

FILIZZOLA 

Providencie a exequente as custas para expedição da(s) carta(s) precatória(s). Após, se em termos, expeça(m)-se a(s) 

mesma(s).  

 

0003776-70.2010.403.6100 (2010.61.00.003776-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X AUDRY BARRETO DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0004651-40.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X 

ANDREIA SALLES NASCIMENTO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0005597-12.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LEOVEGILDO MALDONADO MONTEIRO 

Providencie a exequente as custas para expedição da(s) carta(s) precatória(s). Após, se em termos, expeça(m)-se a(s) 

mesma(s).  

 

0005600-64.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RAQUEL VIRGINIA RODRIGUES FERNANDES 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0008072-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X WENDEL ALVES LEANDRO 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.  

 

0008229-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LARISSA CUNHA LEITE DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal sob pena de extinção da ação.  

 

0008315-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SERGIO ZAMPOL - EPP X SERGIO ZAMPOL 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0008446-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PEDRO CERQUEIRA FIGUEIREDO 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

0018244-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X 

MENDES E GARCIA MODA PARA BEBE E PRESENTES COM MOTIVOS MUSICAIS LTDA - ME X BRUNO 

MENDES LOMA GARCIA 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
0005399-14.2006.403.6100 (2006.61.00.005399-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LISETE ALVES DA SILVA X ADELAIDE ALVES DA 

SILVA(SP136521 - GENILDA ANTONIA CREMONEZ) 

Assiste razão o Defensor Publico Federal a fls. 362,362,v e 363. Desta forma, intime-se a advogada de Lisete Alves da 

Silva e Adelaide Alves da Silva, a Dra. Genilda A. Cremonez, OAB/SP 136.521, para requerer o que entender 

necessário para preservar os interesses das executadas. 

 

0000117-24.2008.403.6100 (2008.61.00.000117-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP027545 - 

JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X VALDEMI ROCHA LIMA X 

MARIA NEUMA CLENE PADUA PEREIRA LIMA 

Forneça a exequente a certidão de matrícula atualizada do imóvel referido na petição de fls. 75. Manifeste-se também a 

CEF fornecendo os endereços dos executados e, bem como, se tem interesse na utilização do sistema bacenjud e 
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Webservice neste sentido. 

 

Expediente Nº 3148 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002362-23.1999.403.6100 (1999.61.00.002362-8) - DEZIDERIO ABRAMO TOZZI FILHO(Proc. CLAUDIO DE 

SOUSA LEITE- E SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO E SP182795 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO 

PRETURLAN E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo de 10 

(dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0016833-44.1999.403.6100 (1999.61.00.016833-3) - ELIZETE OTERO LARA(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Em face da informação de fl.498 proceda a secretaria a baixa na referida certidão. Em face da decisão do acórdão de 

fl.412, resta prejudicada a execução requerida pela CEF. Intime-se e após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0056226-73.1999.403.6100 (1999.61.00.056226-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050661-31.1999.403.6100 (1999.61.00.050661-5)) SERGIO LUIZ DE LIMA(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Em face do pagamento da execução, venham-me os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0000994-42.2000.403.6100 (2000.61.00.000994-6) - RICHARD ALEKSANDRUK X EVA ANTONIA 

DEFENDI(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Manifeste-se os autores sobre o pagamento dos honorários no prazo legal, em face da petição de fl.294. 

 

0033703-33.2000.403.6100 (2000.61.00.033703-2) - HELIO FRANKLIN DA SILVA FILHO(SP084826 - SOLANGE 

PANICO FIGUEIREDO E SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP084854 - ELIZABETH CLINI 

DIANA) 

Determino o desbloqueio em face do pagamento. Ciência à CEF requerendo desde já o que de direito. 

 

0012027-87.2004.403.6100 (2004.61.00.012027-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X ATRIO COR IND/ E 

COM/ DE CORANTES E PIGMENTOS LTDA 

Defiro o requerimento de solicitações de informações do(a)(s) executado(a)(s) ao BACEN, via convênio Bacen-Jud.  

 

0029648-97.2004.403.6100 (2004.61.00.029648-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI E SP135372 - MAURY IZIDORO E 

SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X REDE TAXI ASSOCIACAO DE TAXISTAS 

AUTONOMOS(SP072900 - MARCO ANTONIO GUELFI) 

Forneça o peticionário JONAS SANTANA BORGES, bem como a autora os endereços e CPFs dos senhores José 

Antonio Moreira e Nivelson Lourenço da Silva no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

0000284-46.2005.403.6100 (2005.61.00.000284-6) - VALDENI FERREIRA DE MORAIS X JAIRO DA SILVA 

MARINS(SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES E SP088818 - DAVID EDSON KLEIST E SP103370 - JOSE 

CLAUDIO ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Informem os procuradores da parte autora se ainda patrocinam a causa. Em caso positivo, cumpram a determinação de 

fl.372. No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora. Após, sem manifestação, venham-me os autos conclusos para 

extinção. 

 

0002530-15.2005.403.6100 (2005.61.00.002530-5) - JOSIAS DA CONCEICAO SOBRINHO(SP170344 - ANTONIO 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) 

Em face da certidão do oficial de justiça, destituo o perito anteriormente nomeado e nomeio o Dr. Celso Henrique 

Cortes Chaves, com endereço na Av. Jacutinga, 225, apto 71, Moema, São Paulo. Ciência às partes sobre a alteração. 

Int. 
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0020165-09.2005.403.6100 (2005.61.00.020165-0) - ISAC DE OLIVEIRA SANTOS X SANDRA BASILIO DE 

OLIVEIRA SANTOS(SP182801 - JOÃO RICARDO DA CRUZ OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em face da gratuidade da justiça, resta prejudicado o pedido de execução de verba honorária. Intime-se e após, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0007908-15.2006.403.6100 (2006.61.00.007908-2) - HADA TERESA CALDERON DE LA RIVA(SP158620 - 

WELINGTON BENEDITO XAVIER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifeste-se a autora se concorda com o requerimento da CEF no prazo legal. 

 

0008013-89.2006.403.6100 (2006.61.00.008013-8) - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A(SP143479 - FLAVIO 

DOS SANTOS OLIVEIRA) X DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A - DERSA(SP087559 - PAULO NELSON 

DO REGO E SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO E SP118821 - SERGIO JAMAR DE QUEIROZ E SP105475 

- CARMEM DULCE MONTANHEIRO) X CONCESSIONARIA DE RODOVIA DO OESTE DE SAO PAULO-

VIAOESTE S/A(SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR E SP089370 - MARCELO JOSE DEPENTOR E SP166297 - 

PATRICIA LUCCHI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Declaro o 

feito saneado. Defiro a prova pericial requerida pela parte autora. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor 

DOMINGOS HUGO CITTI, com endereço na Rua Tem. Francisco Luis de Campos, 242, Bairro Junqueira, São 

Roque/SP, onde deverá ser intimado da presente nomeação e para estimativa de honorários.Faculto às partes a indicação 

de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.São Paulo, 5 de outubro de 2010. 

 

0027621-73.2006.403.6100 (2006.61.00.027621-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026178-87.2006.403.6100 (2006.61.00.026178-9)) EDSON BARBOSA DE SOUZA X SOLANGE DE OLIVEIRA E 

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Intime-se a parte autora, ora devedora, para pagamento dos honorários nos termos do artigo 475-J do CPC. 

 

0001299-79.2007.403.6100 (2007.61.00.001299-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA E SP172412 - DENIS NINE MENDEZ E SP172412 - DENIS NINE MENDEZ) X RICARDO 

RIBEIRO DA SILVA 

Defiro o requerimento de solicitações de informações do(a)(s) executado(a)(s) ao BACEN, via convênio Bacen-Jud.  

 

0018072-05.2007.403.6100 (2007.61.00.018072-1) - PASCOAL ANTONIO GRADIM(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Passo a 

apreciar as preliminares arguidas nos autos. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, 

uma vez que o contrato foi firmado pelo autor e pela ré, exsurgindo-se, assim, a legitimidade ad causam. Fica, portanto, 

afastada a preliminar. Admito a inclusão da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, no pólo passivo da demanda, na 

qualidade de assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º do CPC. Declaro o feito saneado. Defiro a 

prova pericial requerida pela parte autora. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, a senhora MONICA BARRETO DE 

ARAUJO CRUZ, CPF 287.056.418-02, com endereço na rua Itapeva,378, CJ 114, Bela Vista/SP, onde deverá ser 

intimada da presente nomeação e para entrega do laudo em 30 (trinta) dias. Faculto às partes a indicação de assistente 

técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Defiro a gratuidade da justiça. Assim, os honorários 

periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas Resoluções n.541 e 558/2007, os quais arbitro em R$234,80 

e determino a expedição de ofício para pagamento após a entrega do laudo pericial. Int. São Paulo, 13 de outubro de 

2010. 

 

0024273-13.2007.403.6100 (2007.61.00.024273-8) - HIDELBRANDO ARRUDA PEIXOTO X NEUSA 

AKUTSU(SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X FRANCISCO JOAO DE SOUZA-ESPOLIO X 

DILVANA ARAUJO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) 

Indefiro a produção de prova oral, uma vez que se trata de matéria de direito. Defiro, no entanto a produção de prova 

documental no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se e após, conclusos. 

 

0016406-32.2008.403.6100 (2008.61.00.016406-9) - MARCELO GUERRERA X FATIMA DE JESUS 

GUERRERA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Passo a 

apreciar as preliminares arguidas nos autos. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, 

uma vez que o contrato foi firmado pelo autor e pela ré, exsurgindo-se, assim, a legitimidade ad causam. Fica, portanto, 

afastada a preliminar. Admito a inclusão da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, no pólo passivo da demanda, na 
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qualidade de assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º do CPC. Quanto à preliminar de prescrição, 

esta se confunde com o mérito e com ele será analisada. Declaro o feito saneado. Defiro a prova pericial requerida. Para 

tanto, nomeio perito deste Juízo, a senhora MONICA BARRETO DE ARAUJO CRUZ, CPF 287.056.418-02, com 

endereço na rua Itapeva,378, CJ 114, Bela Vista/SP, onde deverá ser intimada da presente nomeação e para entrega do 

laudo em 30 (trinta) dias. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 

(cinco) dias.Por serem os autores beneficiários da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos em 

conformidade com o disposto nas Resoluções n.541 e 558/2007, os quais arbitro em R$234,80 e determino a expedição 

de ofício para pagamento após a entrega do laudo pericial. Int.  

 

0028421-33.2008.403.6100 (2008.61.00.028421-0) - MARYLENA ARANTES BUENO PROSPERO(SP157116 - 

MARINA APARECIDA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

X INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO PAULO - IPREM(SP076439 - HOLDON JOSE 

JUACABA) 

Defiro a devolução de prazo requerida pela parte autora às fls.148/150. 

 

0000343-92.2009.403.6100 (2009.61.00.000343-1) - JCTEL COM/ E DISTRIBUICAO LTDA X JCTEL COM/ E 

DISTRIBUICAO LTDA - FILIAL(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Declaro o 

feito saneado. Defiro a prova pericial contábil requerida pela parte autora. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, 

MONICA BARRETO DE ARAUJO CRUZ, CPF 287.056.418-02, com endereço na rua Itapeva,378, CJ 114, Bela 

Vista/SP, onde deverá ser intimada da presente nomeação e para estimativa de honorários no prazo de 05 (cinco) 

dias.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos.Int. 

 

0000376-82.2009.403.6100 (2009.61.00.000376-5) - ADRIANO RIBEIRO DA COSTA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO) 

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de desistência no prazo legal. Int. 

 

0009912-20.2009.403.6100 (2009.61.00.009912-4) - CYRILO VIANA DE OLIVEIRA(SP097335 - ROGERIO 

BORGES) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Defiro a gratuidade da justiça. 

 

0014521-46.2009.403.6100 (2009.61.00.014521-3) - ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS S/A(SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Declaro o 

feito saneado. Defiro a prova pericial contábil requerida. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, MONICA BARRETO 

DE ARAUJO CRUZ, CPF 287.056.418-02, com endereço na rua Itapeva,378, CJ 114, Bela Vista/SP, onde deverá ser 

intimada da presente nomeação e para estimativa de honorários no prazo de 05 (cinco) dias.Faculto às partes a indicação 

de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos.Int. 

 

0021176-34.2009.403.6100 (2009.61.00.021176-3) - MARCUS ROGERIO CIRILO ALVES(SP246618 - ANGELO 

BUENO PASCHOINI) X UNIAO FEDERAL 

Indefiro a produção de prova testemunhal, uma vez que os documentos trazidos aos autos são suficientes para o 

convencimento do juízo. Intimem-se e após, conclusos para sentença. 

 

0026440-32.2009.403.6100 (2009.61.00.026440-8) - AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA FIDALGO(SP183235 - 

RONALDO LIMA VIEIRA E SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X UNIAO 

FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0001929-33.2010.403.6100 (2010.61.00.001929-5) - ELIDIO JOSE DE SOUZA(SP160237 - SÓCRATES SPYROS 

PATSEAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à ré sobre o aditamento do valor da causa. 

 

0002126-85.2010.403.6100 (2010.61.00.002126-5) - HOSPITAL 9 DE JULHO S/A(SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro por ora a juntada de documentos pela parte autora no prazo de 05 (cinco). Após, apresente a ré os documentos 

solicitados à fl.223. Com a vinda dos documentos, faça-se conclusão para análise dos demais requerimentos. 

 

0003234-52.2010.403.6100 (2010.61.00.003234-2) - LE LIS BLANC DEUX COMERCIO E CONFECCOES DE 
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ROUPAS S/A(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o INSS os documentos solicitados pela parte autora à fl.175 no prazo legal. 

 

0004255-63.2010.403.6100 (2010.61.00.004255-4) - PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP145268A - RENATA MARIA 

NOVOTNY MUNIZ E SP155155 - ALFREDO DIVANI E SP271082 - RICARDO ARVANITI MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0009046-75.2010.403.6100 - HENFEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA X A MARCONATO & IRMAOS 

LTDA X MARTINS CRUZ & CIA LTDA X INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PALAZZO LTDA X 

MOVEIS BRANDI LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0009248-52.2010.403.6100 - IND/ DE PANIFICACAO PORTO NOVO LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA 

DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE 

SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0009474-57.2010.403.6100 - BOLA BRANCA PAES E DOCES LTDA - EPP X CERAMICA ARTISTICA MC 

LTDA - ME X CERAMICA MARCELYS LTDA - ME X GRAFICA COLETTA LTDA X HURTH INFER IND/ DE 

MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA X JUAREZ MARTINS X ORLANDO SEISHUM UNTEM X PADARIA 

IPANEMA LTDA - ME X SEVERINO DIAS SILVA FILHO X TRIADE PANIFICADORA LTDA - EPP(SP090253 - 

VALDEMIR MARTINS) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0010485-24.2010.403.6100 - H E CRIS COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA(SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X 

AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

Emende-se a inicial, no prazo legal, atribuindo-se valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido; 

recolhendo-se, após, as custas iniciais complementares. Após, conclusos. Int. 

 

0011054-25.2010.403.6100 - LUIZ PONTES JUNIOR(SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD) X 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0014289-97.2010.403.6100 - MUITOFACIL ARRECADACAO E RECEBIMENTO LTDA X AGENCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Mantenho a decisão de fl.356 por seus próprios fundamentos. 

 

0015345-68.2010.403.6100 - URBANO CESAR BELVISI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0016480-18.2010.403.6100 - JONAS BARBOSA DOS SANTOS X ELAINE CRISTINA DOS SANTOS(SP034188 - 

CARLOS GOMES GALVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora. Int. 

 

0019466-42.2010.403.6100 - KEIZO IWATANI(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da certidão de fl.24 afasto a prevenção. Cite-se. Int. 

 

0020356-78.2010.403.6100 - HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA(SP131693 - YUN KI LEE E SP185795 - 

MARCELO BRITO RODRIGUES E SP185795 - MARCELO BRITO RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

Emende-se a inicial, no prazo legal, atribuindo-se valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido; 
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recolhendo-se, após, as custas devidas sob o código 5762 na Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

0020460-70.2010.403.6100 - APAS - ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL(SP158057 - 

ANTÔNIO APARECIDO TINELLO E SP176432 - ADRIANA CARLA ALVES CERRI) X FAZENDA NACIONAL 

Postergo a análise do pedido liminar para após a vinda da contesação. Cite-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0050661-31.1999.403.6100 (1999.61.00.050661-5) - SERGIO LUIZ DE LIMA(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E 

SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Como houve pagamento da execução deste autos nos autos em apenso, venham-me os autos conclusos para extinção. 

Int. 

 

0033154-76.2007.403.6100 (2007.61.00.033154-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056226-73.1999.403.6100 (1999.61.00.056226-6)) SERGIO LUIZ DE LIMA(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Em face da gratuidade da justiça revogo o despacho de fl.164. Intimem-se e após, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado. 

 

0016429-41.2009.403.6100 (2009.61.00.016429-3) - SILAS SANTOS PEREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Apresente a parte autora os documentos requeridos pelo perito jucial no prazo de 05 (cinco) dias. Na impossibilidade de 

apresentação, intime-se o contador para que realize os trabalhos com os documentos que se encontram nos autos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0004959-23.2003.403.6100 (2003.61.00.004959-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X 

MARCO ANTONIO PAVILONIS - ME BALI BY MARCO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARCO ANTONIO PAVILONIS - ME BALI BY MARCO 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo legal. 

 

0017398-22.2010.403.6100 - CONDOMINIO GIARDINO DITALIA(SP027140 - JOAO PASSARELLA NETO E 

SP087353 - AFRANIO MOREIRA DIAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Cumpra a EMGEA o que foi determinado em sentença nos termos do artigo 475-J do CPC. 

 

Expediente Nº 3174 

 

MONITORIA 

0031498-84.2007.403.6100 (2007.61.00.031498-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X BIBLIOS JEANS E CONFECCOES LTDA - EPP X EDMILSON PEREIRA TRITULA X 

JOSELEIA CREUZA DOS SANTOS 

Defiro o pedido de requisição de informações ao sistema bacenjud e ao sistema Webservice de todos os réus uma vez 

que o corréu Edmilson não foi citado no endereço constante no mandado de fls. 94 conforme consta na certidção de fls. 

104. 

 

0016213-46.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - LAMARTINE FERNANDES 

LEITE FILHO) X MARICELA DE JESUS SANTOS 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) certidão(ões) negativa((s) do oficial de justiça, em 05 (cinco) dias.  

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2803 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0033821-19.1994.403.6100 (94.0033821-0) - SIND DOS TRABALHADORES NA IND/ DE DESTILACAO E 

REFINACAO DE PETROLEO DE MAUA - SINDIPETRO(SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ) X CHEFE 
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DO POSTO ESP DO SEGURO SOCIAL DO INSS DA AGENCIA DE SANTO ANDRE/SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0021997-24.1998.403.6100 (98.0021997-8) - TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND/ E COM/ 

LTDA(SP086710 - JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA E SP044257 - JOSE HUGO MOURE PADOVANI) X 

GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 660 - 

WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0031620-10.2001.403.6100 (2001.61.00.031620-3) - PIONEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA X PIONEER 

CORRETORA DE CAMBIO LTDA - FILIAL CAMPINAS/SP(SP238689 - MURILO MARCO) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. ROBERIO DIAS) 

Por ora, manifeste-se o impetrante sobre o requerido pela União às fls. 402-404, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

0005688-83.2002.403.6100 (2002.61.00.005688-0) - LEITESOL IND/ E COM/ S/A(SP163498 - ADRIANA 

APARECIDA CODINHOTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0030476-30.2003.403.6100 (2003.61.00.030476-3) - AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ 

LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP172634 - 

GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0003243-24.2004.403.6100 (2004.61.00.003243-3) - AVICULTURA ARARA AZUL E FAMILIA LTDA - 

ME(SP187342 - CHRISTIAN ALBERTO LEONE GARCIA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA 

VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0003739-53.2004.403.6100 (2004.61.00.003739-0) - EDGARD DE JESUS NETO(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0025068-24.2004.403.6100 (2004.61.00.025068-0) - SALETE DA GRACA TANURI LOTTI(SP154626 - FABIANO 

ZAMPOLLI PIERRI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 147: Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, solicitando a conversão do valor total depositado na conta 

0265.635.00224279-9, em renda definitiva da União, devendo a mesma informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o 

respectivo código de receita. Com a resposta da CEF, abra-se vista à União. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0009567-59.2006.403.6100 (2006.61.00.009567-1) - LAERCIO JOSE DE LUCENA COSENTINO X ERNESTO 

MARIO HABERKORN X LC-EH PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP159730 - MARCELO DE 

CARVALHO RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Recebo o recurso de apelação da UNIÃO, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 
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0023779-85.2006.403.6100 (2006.61.00.023779-9) - PRODUQUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP247410 - CARLOS 

GUSTAVO BARBOSA VILLAR CORREA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Tendo em vista a manifestação da União Federal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 201/201vº. 

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0017772-72.2009.403.6100 (2009.61.00.017772-0) - ALEXANDRA FERREIRA QUIRINO(SP077851 - FABIO 

ZINGER GONZALEZ) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM OSASCO-SP 

Recebo o recurso de apelação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente no efeito 

devolutivo. Vista à parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0025398-45.2009.403.6100 (2009.61.00.025398-8) - UNIDAS S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o recurso de apelação da UNIÃO, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0025838-41.2009.403.6100 (2009.61.00.025838-0) - GARMA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o recurso de apelação da UNIÃO, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005353-83.2010.403.6100 - JOSE JUNQUEIRA PEREIRA X ISABEL CRISTINA DA SILVA PEREIRA(SP131928 

- ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

Tendo em vista o disposto no artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/2009, intime-se o i. Procurador do Ministério 

Público Federal da sentença de fls. 63-64 e verso. Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0018984-94.2010.403.6100 - USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL X USINA COLOMBO S/A ACUCAR 

E ALCOOL(SP168136 - EMILIANE PINOTTI CARRARA E SP197073 - FABRÍCIO SPADOTTI) X DIRETOR 

GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Por tais motivos, DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos 

autos para uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, com nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

0019344-29.2010.403.6100 - VALERIA MARTHA DESIGN LTDA(SP193480 - SERGIO TADEU PUPO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificar o polo passivo, fazendo constar GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO onde consta UNIÃO FEDERAL. Recebo o agravo retido 

de fls. 52-55, mantendo a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Dê-se vista à parte contrária para resposta, 

no prazo legal. Anote-se. Com a vinda das informações, ao MPF e conclusos. Int. 

 

0019959-19.2010.403.6100 - ALESSANDRA VAZ CARDOSO(SP283515 - EMERSON CUNHA) X PONTIFICIA 

UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO - PUC/SP 

Tendo em vista os fatos narrados na inicial, , bem como em homenagem ao princípio do contraditório, permito-me 

apreciar o pedido de liminar após a vinda aos autos das informações da autoridade impetrada.Para tanto, notifique-se-a, 

para prestá-las no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Após, tornem os autos imediatamente conclusos para apreciação da 

liminar. 

 

0020589-75.2010.403.6100 - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A X TERRACO ITALIA RESTAURANTE 

LTDA X TIETE VEICULOS S/A(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP234317 - ANA FLORA 

VAZ LOBATO DIAZ) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Constato a inexistência de perigo iminente de perecimento de direito no caso, primeiro por se tratar de mandado de 

segurança preventivo e segundo, em razão da data de vencimento das certidões.Assim e também em homenagem ao 

princípio do contraditório, permito-me apreciar o pedido de liminar após a vinda aos autos das informações das 

autoridades impetradas.Para tanto, apresentem as impetrantes dois jogos completos de cópias dos documentos que 
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instruíram a inicial. Após, notifiquem-se com urgência as impetradas, para prestá-las no prazo de 10 (dez) dias. Intime-

se. Após, tornem os autos imediatamente conclusos para apreciação da liminar. 

 

0020622-65.2010.403.6100 - SILVINO GRAPIGLIA X ERCI TERESINHA ZOTTIS GRAPIGLIA X ADEMAR DE 

GASPERI(SP132309 - DEAN CARLOS BORGES) X EDILENA EMA DE GASPERI(SP132309 - DEAN CARLOS 

BORGES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Ante ao exposto, CONCEDO a liminar pleiteada, determinando que a autoridade impetrada, no prazo de 15 (dez) dias, 

analise o pedido formulado pela impetrante - Processo 04977.005143/2010-10 (RIP 62130000267314) e, se em termos, 

o defira. Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. Oficie-se.Ao SEDI para retificar 

a autuação, fazendo constar do pólo ativo a impetrante EDILENA EMA DE GASPERI, como consta da inicial e 

excluindo-a do pólo passivo. 

 

Expediente Nº 2810 
 

MONITORIA 

0014275-50.2009.403.6100 (2009.61.00.014275-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X TATIANA SOUZA TEIXEIRA(SP203851 - ALESSANDRO SALES NERI) X LUIZ 

ROBERTO DA SILVA X ANA CANDIDA DA SILVA 

Designo o dia 30 de março de 2011, às 14:30 horas, para realização de audiência de conciliação.As partes serão 

intimadas por intermédios dos patronos constituídos nos autos. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0020839-11.2010.403.6100 - CONDOMINIO VILA SUICA III-A(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 

- DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Afasto as prevenções apontadas no Termo de fls.41/44, pois tratam de pedidos e partes diferentes.Designo a realização 

de audiência de tentativa de conciliação para o dia 02 de março de 2011, às 14:30 horas.Citem-se os réus, nos termos do 

art. 277, caput e do parágrafo 2º do CPC. Intime-se a parte autora, através de seu advogado constituído nos autos, para 

que compareça na audiência ora designada.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0009289-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ARLINDO ALVES DA SILVA 

Aos dezenove dias do mês de outubro de 2010, nesta cidade de São Paulo, na sala de Audiências da 2ª Vara Federal, 

sito na Avenida Paulista, 1682, 4º andar, onde se achava presente o MMº. Juiz Federal, Dr. PAULO CEZAR NEVES 

JUNIOR, comigo Técnica Judiciária, abaixo assinada, às 14 horas e 30 minutos, foram abertos os trabalhos de audiência 

nos autos do processo em epígrafe. Apregoadas as partes, verificou o MMº. Juiz a ausência das partes. Iniciados os 

trabalhos, disse o MMº. Juiz: Diante das ausências imotivadas das partes, bem como da existência de diversos casos 

assemelhados neste Juízo em que houve posterior comunicação de acordo celebrado extrajudicialmente entre os 

contratantes, intime-se a CEF para que, no prazo de 5 dias, informe eventual solução amigável do litígio ou requeira o 

prosseguimento do feito com apreciação da medida liminar. NADA MAIS. Lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2546 

 

MONITORIA 

0006357-63.2007.403.6100 (2007.61.00.006357-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) X VANIR FERREIRA GOMES(SP072094 - NOEMIA VIEIRA FONSECA) 

J. Manifeste-se a CEF. Int. 

 

0029168-17.2007.403.6100 (2007.61.00.029168-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DROGARIA PROLAR LTDA - ME X MANOEL CORREA DOS SANTOS - 

ESPOLIO X DIVA SEVERIANO CORREA DOS SANTOS(SP045057 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA) 

Esclareça a exequente seu pedido, tendo em vista que a empresa executada está inativa, conforme demonstrado nos 

autos, e não juntou certidões da JUCESP relativas às demais empresas constantes da declaração.Nada sendo requerido 
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em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum, consoante art. 791, III, do Código 

de Processo Civil.Int. 

 

0035149-27.2007.403.6100 (2007.61.00.035149-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X DELTACOR 

PINTURAS ESPECIAIS LTDA X ALEXANDRE LUCIANI DE MEDEIROS X SERGIO RICARDO DE MEDEIROS 

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista que foi negado seguimento ao Agravo de 

Instrumento.Nada sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum, 

consoante art. 791, III, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001222-36.2008.403.6100 (2008.61.00.001222-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA(SP142240 - MARCELO 

PARISE CABRERA) 

Intime-se o devedor a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o pagamento da quantia 

indicada pela Exequente, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, observada a multa nele prevista.Int. 

 

0007639-05.2008.403.6100 (2008.61.00.007639-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X COM/ DE ALIMENTOS PARNENSE LTDA X RAFAEL RODRIGO DE 

OLIVEIRA X RIAD ANKA 

Fls. 238: Defiro pelo prazo de trinta dias.Int. 

 

0011014-14.2008.403.6100 (2008.61.00.011014-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X VIVIAN BISPO DOS SANTOS X 

EDUARDO BISPO DOS SANTOS 

Tendo em conta que a consulta ao sistema BACEN JUD revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira em nome do(s) executado(s), requeira a parte exequente o que entender de direito, em termos de 

prosseguimento do feito.Int. 

 

0024311-88.2008.403.6100 (2008.61.00.024311-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MARCELO BECALOTTO X EDUARDO BECALOTTO 

J. Sim se em termos, por 10 dias. 

 

0008333-37.2009.403.6100 (2009.61.00.008333-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ANA CAROLINA BARROS DE OLIVEIRA X CARLOS EDUARDO 

BARROS OLIVEIRA(SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA) 

J. Sim se em termos, por 10 dias. 

 

0017285-05.2009.403.6100 (2009.61.00.017285-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X WILSON CARLOS CANDIDO DA CONCEICAO 

J. Sim se em termos, por 30 dias. 

 

0017404-63.2009.403.6100 (2009.61.00.017404-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X GADSAN COM/ DE MATERIAS PRIMAS E DOMISANITARIOS LTDA ME X 

RICARDO SARAIVA GADELHA X SANDRA COSTA GADELHA 

Em face da certidão de fls. 97, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0019737-85.2009.403.6100 (2009.61.00.019737-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X BENEDITO VICENTE DE 

OLIVEIRA 

J. Sim se em termos, por 15 dias. 

 

0026563-30.2009.403.6100 (2009.61.00.026563-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SIMONE CARNEIRO DOS SANTOS X ANTONIO CARNEIRO DOS SANTOS 

X MARIA DO CARMO CARNEIRO SANTOS(SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) 

Fls. 113: Prossiga-se, uma vez que não houve manifestação dos réus quanto às tratativas de negociação, nem 

especificação de provas.Façam-me os autos conclusos para sentença nos termos do art. 330, I do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0010450-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 18/523 

MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X ANGELA DE JESUS FERREIRA 

J. Sim se em termos, por 20 dias. 

 

0013577-10.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE TARCISIO DE OLIVEIRA 

Fls. 35/39 - Exsurge a autora, requerendo seja sanada omissão quanto ao aspecto formal da r. decisão de fls 32 e verso, 

que entende trata-se de sentença; e contradição quanto à determinação de constituição do título executivo judicial e de 

desconsideração de parte do contrato para que a atualização da dívida, após o ajuizamento da ação, seja realizada com 

base nos critérios utilizados para as ações condenatórias em geral, previstos no Manual de Orientações e Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal.É o relatório do essencial.Decido.Assiste razão, em parte, à embargante.De fato, a r. 

decisão de fls 32 e verso não deixou claro se possui natureza de sentença ou de decisão interlocutória.Esclareço que se 

trata de decisão interlocutória e não de sentençaContudo, quanto à alegada contradição no julgado, esta não merece 

prosperar, uma vez que o próprio Manual de Cálculos da Justiça Federal, mencionado pela embargante à fl. 37, dispõe 

em seu Capítulo III - Dívidas Diversas que: Os cálculos serão realizados na forma prevista no respectivo título 

extrajudicial, com as eventuais alterações determinadas pelo Juízo (grifo nosso). Pelo exposto, acolho em parte os 

embargos de declaração para esclarecer que a decisão de fls. 32 e 32-verso possui natureza de decisão interlocutória.P.I. 

 

0015675-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSELITO GOMES DE OLIVEIRA 

J. Sim se em termos, por 30 dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0019720-15.2010.403.6100 (2008.61.00.010247-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010247-73.2008.403.6100 (2008.61.00.010247-7)) JOSE ELI FOGACA(SP275831 - AMARAL OLIVEIRA DIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Assim sendo, em face da intempestividade e duplicidade, indefiro liminarmente estes embargos e julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I c.c. artigo 739, inciso I do CPC.Custas ex 

lege.Uma vez transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, trasladando cópia para os principais.P. R. e 

Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0019706-31.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014823-41.2010.403.6100) 

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA(Proc. 2371 - ALEXANDRE BARBOSA LEMES) X 

TAMARA SILVA MESQUITA(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) 

D. e A, em apenso, diga o autor no prazo de 5 dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0034639-34.1995.403.6100 (95.0034639-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028740 - GILBERTO 

PERES RODRIGUES E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP129751 - DULCINEA 

ROSSINI SANDRINI) X IND/ E COM/ DE CONFECCOES PONY LTDA X JOSE EUGENIO 

SANNAZZARO(SP119906 - OSWALDO BIGHETTI NETO) X JOSE MARIA SANNAZZARO - 

ESPOLIO(SP099914 - NILO CARIM SULEIMAN) 

Em face da necessidade de recolhimento de custas e diligências para cumprimento de cartas precatórias pela Justiça 

Estadual, providencie a parte autora, em cinco dias, a retirada da deprecata expedida, mediante recibo nos autos, e 

comprove, em vinte dias, a respectiva distribuição perante o juízo deprecado. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que 

em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0006324-88.1998.403.6100 (98.0006324-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP158690 - MAIRA REGINA CICILIANO) X TRANSLOTECA SERVICOS E TRANSPORTES 

LTDA X JOAO LEONARDO LIMA X ISAURA APARECIDA MORAL LIMA(SP156628 - JULIO CESAR ROCHA 

DE OLIVEIRA) 

Em vista da ocultação dos bens penhorados, defiro a penhora via BACEN JUD.Realize-se a minuta do bloqueio e 

façam-me conclusos os autos para transmissão.Com a resposta, tornem conclusos para novas deliberações. 

 

0044097-02.2000.403.6100 (2000.61.00.044097-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X TIKARA VIAGENS E TURISMO LTDA X RAUL ANDRADE VAZ(SP161782 - 

PAULO ANTONIO PAPINI) 

Designo audiência de conciliação e julgamento para o dia 22 de março de 2010, às 15 horas.Intimem-se as partes.Tendo 

em vista que esta execução não está suspensa, eventual acordo extrajudicial deverá ser imediatamente comunicado a 

este Juízo. 

 

0021585-83.2004.403.6100 (2004.61.00.021585-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
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ROBERTO MENDONÇA E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X RANULFO PEREIRA DA COSTA 

Apresente a exequente demonstrativo atualizado do débito.Após, cite-se o espólio de Ranulfo Pereira da Costa na 

pessoa da inventariante Silvia de Lima Costa, no endereço indicado a fls. 202.Oportunamente ao SEDI para retificação 

do pólo passivo.Int. 

 

0028571-19.2005.403.6100 (2005.61.00.028571-6) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES E SP136989 - NELSON 

ALEXANDRE PALONI) X AGUA VIVA BRASIL LTDA X IVAN APARECIDO ROSSI X VALERIA MARIA 

MARQUES DE OLIVEIRA ROSSI X SIMONE DO CARMO ROSSI 

J. Sim se em termos, por 10 dias. 

 

0028038-26.2006.403.6100 (2006.61.00.028038-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X FLAVIA DE OLIVEIRA FERNANDES NEVES X CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA 

SILVA X JOSILENE DUARTE DOS SANTOS 

Proceda-se à consulta do endereço de FLAVIA DE OLIVEIRA FERNANDES NEVES nos sistemas BACEN JUD 2.0 

e WebService e, resultando a busca em endereço diverso daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se novo mandado.Na 

hipótese de não ser apontado novo endereço,prossiga-se com a citação editalícia, devendo a exeqüente promover a 

publicação do edital. 

 

0034371-57.2007.403.6100 (2007.61.00.034371-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X PANIFICADORA E CONFEITARIA K I MA LTDA X TIEMI KITANAKA 

MATSUOKA(SP063780 - JOAO LUIZ POMAR FERNANDES) 

Em face da certidão de fls. 126, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0003785-03.2008.403.6100 (2008.61.00.003785-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X BARTELS & RIEGER COML/ LTDA X CARLOS SANCHES FILHO 

J. Sim se em termos, por 10 dias. 

 

0019936-44.2008.403.6100 (2008.61.00.019936-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X AGITO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA X JOSANE BATISTA DE SOUZA 

Fls. 157: Concedo à exequente o prazo de cinco dias para dar andamento ao feito, recomendando a atenta leitura dos 

autos.No silêncio, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum, consoante art. 791, III, do 

Código de Processo Civil.Int. 

 

0021077-64.2009.403.6100 (2009.61.00.021077-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TELUNINTO COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA X USSAIN IZMAEL TARCHIICHI X PATRICIA GRISOLIR 

J. Sim se em termos, por 30 dias. 

 

0021269-94.2009.403.6100 (2009.61.00.021269-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X PROMOCIONAL IND/ E COM/ DISPLAYS LTDA X WALTER 

NUNES DA ROCHA 

Concedo à exequente nova dilação de prazo, por cinco dias.No silêncio, arquivem-se os autos, ficando suspensa a 

execução si et in quantum, consoante art. 791, III, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0006716-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X JOSE RUBENS FIDELIS 

J. Sim se em termos, por 30 dias. 

 

0007036-58.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - LAMARTINE FERNANDES 

LEITE FILHO) X MARIA DULCE SILVA ARAUJO 

J. Sim se em termos, por 30 dias. 

 

0008548-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X SEBASTIANA 

MARIA LAZARA ARANTES 

Fls. 36: Defiro pelo prazo de trinta dias.Int. 

 

0008902-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
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Em face da certidão de fls. 43, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0013959-03.2010.403.6100 - MONSANTO DO BRASIL LTDA(SP192490 - PRISCILA MARTO VALIN E SP249415 

- PRISCILA TANÁCA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 209 último paragrafo (4º) entreguem-se os autos, independentemente de traslado.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005186-23.1997.403.6100 (97.0005186-2) - FUNDACAO CESP(SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES 

MARTINS E SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY 

MARCHEZANI PEREIRA) 

J. Intime-se a autora sucumbente, nos termos do artigo 475-J do CPC, para depositar voluntariamente, por meio de guia 

DARF, código 2864, o pagamento da quantia indicada pela UNIÃO, devendo tal pagamento ser comprovado perante 

este Juizo.Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0024299-74.2008.403.6100 (2008.61.00.024299-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X LAURA MARIA LAMELAS X EDVIGES AURORA MATOZINHO 

LAMELAS(SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAURA 

MARIA LAMELAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDVIGES AURORA MATOZINHO LAMELAS 

Nada sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum, consoante art. 

791, III, do Código de Processo Civil.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0001818-88.2006.403.6100 (2006.61.00.001818-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X JOAO MARCILIO DIAS X CATYNA CRISTIEN DE SOUZA DIAS(SP222341 - 

MARCOS AUGUSTO LUIZ PINA) 

J. Sim, se em termos. (pedido de prazo de 05 dias). 

 

0011752-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ROBERTO AMARAL SANTOS 

Fls. 47 - Nada a reconsiderar, mantenho a r. decisão de fl. 41 por seus próprios fundamentos jurídicos. Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5349 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0003874-55.2010.403.6100 (2010.61.00.003874-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001158-26.2008.403.6100 (2008.61.00.001158-7)) ARTEQUIM COML/ MATERIAS PRIMAS LTDA(SP104658 - 

ROSANE PEREZ FRAGOSO) X EDSON ARTERO MARTINS(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Vistos.Conheço dos embargos de declaração de fls. 31/33, porquanto tempestivos, mas nego provimento ao referido 

recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados pela embargante de 

declaração.Verifica-se na ação principal que os executados foram citados por edital. Decorrido o prazo estabelecido, 

sem que houvesse qualquer manifestação dos mesmos, foi nomeada Curadora especial nos moldes dos artigos 9º, II e 

1.042, I, do Código de Processo Civil.Opostos embargos à execução por negativa geral pela Curadora, a Caixa 

Econômica Federal - CEF impugnou os embargos e o feito foi julgado improcedente nos termos da sentença de fls. 

21/23, sendo os embargantes condenados ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios.Verificando 

a existência de erro material na sentença proferida foi a mesma retificada, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código 

de Processo Civil, conforme a sentença de fls. 27.Desse modo, percebe-se que os embargantes ARTEQUIM 

COMERCIAL DE MATÉRIAS PRIMAS LTDA E EDSON ARTERO MARTINS em nada contribuíram para a 
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oposição dos embargos à execução, nem mesmo manifestaram-se contrariamente à execução do título. A nomeação de 

curador especial para opor embargos de devedor se o réu, citado por edital, permanece revel revela-se legítima. 

Incumbe ao mesmo, nos termos do art. 9º, II, c.c o art. 598, do CPC, diligenciar como substituto processual, 

assegurando a legalidade da execução. Dessarte, aplicando-se o princípio da causalidade, segundo o qual os ônus da 

sucumbência recaem sobre a parte que deu causa à propositura da demanda, incabível se mostra a condenação dos 

embargantes ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios nestes autos.Por conseguinte, 

verificando a ausência de arbitramento dos honorários da Curadora, que não se confundem com os honorários 

sucumbenciais, foi retificada a sentença proferida.O Código de Processo Civil autoriza que o erro material possa ser 

corrigido de ofício (art. 463, I). Ademais, conforme a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, o erro material 

pode ser sanado a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se ofenda a coisa julgada. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO MATERIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE OFÍCIO E A QUALQUER TEMPO. PRECEDENTES DO STJ. EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HIPÓTESE DIVERSA. SÚMULA 456/STF. AJUIZAMENTO E 

CITAÇÃO SOB A ÉGIDE DA ORIGINAL DISPOSIÇÃO DO ART. 12, I, DA LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO ATÉ A 

TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO PARA O INSS. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, 

inclusive de ofício, sem que se ofenda a coisa julgada. 2. Tratando-se de feito que tramita há quase dezesseis anos, não 

se afigura equilibrado, mas, ao contrário, de duvidoso efeito prático, o raciocínio de que o processo deveria ser extinto, 

nesta instância, sem resolução do mérito, notadamente diante do que dispõem o art. 257, in fine, do RISTJ, e, por 

analogia, o verbete sumular 456/STF. 3. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que busquem a 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, quando ajuizadas na vigência da disposição original do art. 

12, I, da Lei 8.742/93. Precedentes do STJ. 4. É incabível inovação recursal em agravo regimental ou embargos de 

declaração. 5. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200500771041, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA 

TURMA, 10/05/2010)Em verdade, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo da embargante com a 

decisão prolatada pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a tanto adequadas, não em 

sede de embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida 

por seus próprios e jurídicos fundamentos.P. R e Int. 

 

0003875-40.2010.403.6100 (2010.61.00.003875-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015534-17.2008.403.6100 (2008.61.00.015534-2)) JOHN EMILIO GARCIA TATTON(SP104658 - ROSANE 

PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos etc.Trata-se de Embargos à Execução oferecidos por JOHN EMILIO GARCIA TATTON contra a execução que 

lhe é promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (autos nº 0015534-17.2008.403.6100).Os embargos foram 

oferecidos por negativa geral.A CEF impugnou os embargos (fls. 12/21) defendendo a exigibilidade do título.É o 

relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que a questão é de fato e de direito, mas os fatos se 

encontram suficientemente comprovados nos autos, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Dadas as 

circunstâncias em que é admitido no processo, o curador de ausentes não conhece o réu e, portanto, não tem 

informações exatas sobre os fatos narrados na inicial. Na falta de elementos, é permitido ao Curador Especial contestar 

o pedido inicial de modo genérico, não se lhe aplicando o ônus da impugnação especificada (art. 302, parágrafo único, 

do CPC).Passo ao exame do mérito.O lapso prescricional tem como marco inicial não a data da contratação do crédito, 

mas sim do início da inadimplência que é quando a dívida tornou-se exigível. No caso dos autos a inadimplência teve 

início em julho de 2007, razão pela qual aplica-se o prazo previsto no 5º, I do art. 216 do novo Código Civil cuja 

vigência se deu a partir de 11.01.2003, que é de 5 anos para a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 

instrumentos públicos ou particulares. Assim, tendo sido a ação ajuizada em julho de 2008 afasto a ocorrência de 

prescrição.No mérito, os embargos merecem ser rejeitados.Analisando o conjunto dos documentos apresentados na 

execução, constato que não restou comprovada a existência de excesso de cobrança, estando devidamente demonstrado 

o débito cobrado, através dos cálculos e planilhas apresentados. Os juros pactuados, por seu turno, neste tipo de 

transação financeira são os vigentes no mercado, e constam expressamente no contrato assinado, não havendo 

irregularidade em sua estipulação.O contrato preenche os requisitos de validade e foi devidamente assinado pelos réus. 

Eventual discordância deveria ter sido discutida no momento da assinatura, uma vez que os devedores tinham livre 

arbítrio para não se submeterem às cláusulas que pudessem culminar em abusividade.As cláusulas, por sua vez, não 

podem ser consideradas abusivas, já que escritas de forma clara e em conformidade com o ordenamento jurídico. 

Manifestaram os embargantes sua vontade em aderir ao contrato, não podendo agora pretender descumpri-lo.Vale 

lembrar que o simples fato de incidirem ao caso as normas do Código de Defesa do Consumidor não torna qualquer 

contrato de adesão, por si, nulo, abusivo, sendo necessária a demonstração de que suas cláusulas efetivamente se 

aproveitam da situação vulnerável do consumidor, o que não se observa.Por fim, não há falar em onerosidade excessiva. 

Como exposto retro, o contrato nasceu pautado do ordenamento jurídico vigente, portanto com uma regular equação 

econômico-financeira de equilíbrio. Não ocorreu qualquer fato imprevisível durante o cumprimento deste que tenha 

gerado um desequilíbrio posterior, portanto não havendo causa para revisão. Ademais, a alegação de lesão também não 

tem amparo, na medida em que já está sedimentada na jurisprudência a possibilidade de as instituições financeiras 

cobrarem juros superiores a 1% ao mês, sendo tal fato de conhecimento geral.Quanto à capitalização de juros, a Medida 
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Provisória 2.170-36/2001, que permanece em vigor por força da EC no 32/01, em seu artigo 5o permite tal 

procedimento, sendo que, firmado o contrato em data posterior à edição deste ato normativo, plenamente cabível a 

capitalização, na esteira da jurisprudência .Quanto à cobrança de comissão de permanência, esta é plenamente possível 

após o vencimento do débito, entretanto não pode haver cumulação com juros remuneratórios, correção monetária, juros 

moratórios e multa contratual, uma vez que tal taxa já engloba referidos encargos, conforme a jurisprudência pacífica do 

E. STJ , que inclusive sumulou a questão de forma ampla (Súmulas nos 30, 294 e 296) . Assevere-se que tal raciocínio é 

válido para após o vencimento da dívida, já que a comissão de permanência só é devida a partir de então; para o período 

anterior os juros e a correção monetária correm normalmente.De acordo com a planilha de evolução da dívida não 

foram cobrados multa nem juros de mora, mas apenas a comissão de permanência, não havendo que se falar em 

lesão.Desta forma, o valor cobrado pela autora está de acordo com o contratualmente estipulado.Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os embargos, mantendo a execução em seus termos. Sem custas. Deixo de condenar em honorários 

advocatícios.Arbitro os honorários da Curadora no valor máximo da Tabela da Resolução 558, de 22/05/2007, Tabela I, 

Anexo I - para Ações Diversas.Com o trânsito em julgado traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação 

principal e após arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0009035-46.2010.403.6100 (94.0008215-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008215-

86.1994.403.6100 (94.0008215-0)) BATRAC COM/ E IND/ LTDA X ADILSON DA SILVA(SP104658 - ROSANE 

PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Vistos ...Tratam-se de Embargos de Declaração interpostos por Caixa Econômica Federal em razão da sentença 

prolatada às fls. 77.Conheço dos embargos de declaração de fls. 81/84, porquanto tempestivos, mas nego provimento ao 

referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados pela embargante de 

declaração.Em verdade, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo da embargante com a decisão 

prolatada pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a tanto adequadas, não em sede de 

embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por 

seus próprios e jurídicos fundamentos.P.R.I. 

 

0020534-27.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013067-94.2010.403.6100) 

VALDIMEIRA MOREIRA MATOS(SP258326 - VALDOVEU ALVES DE OLIVEIRA) X AGENCIA ESPECIAL 

DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP209708B - 

LEONARDO FORSTER) 

Regularize o embargante sua representação processual, juntando aos autos original da procuração.Prazo: 10 (dez) 

dias.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0020929-53.2009.403.6100 (2009.61.00.020929-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO 

PIMENTA DE BONIS) X RAFA E VAL CURSOS LTDA - ME X ARY GRANADO MORENO 

Vistos, etc.JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC, por ter ocorrido a satisfação do crédito, 

conforme requerido pela CEF as fls. 233.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Sem condenação em 

custas e honorários de sucumbência.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000071-69.2007.403.6100 (2007.61.00.000071-8) - HENRIQUE TERUO MATSUO(SP211472 - EDUARDO 

TOSHIHIKO OCHIAI E SP125291 - JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 199/202: Manifeste-se a impetrante. Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0013021-12.2009.403.6110 (2009.61.10.013021-9) - HELIO RUBENS DE ARRUDA E MIRANDA(SP165549 - ANA 

ELISA BLOES MEIRELLES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO 

DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos, etc.Em face do pedido constante às fls. 76, HOMOLOGO por sentença, a desistência requerida pelo impetrante 

e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor dos artigos 158, parágrafo único e 267, 

VIII, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da 

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0006530-82.2010.403.6100 - RENATA APARECIDA DE FARIA(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Publique-se o despacho de fls. 78, ao advogado constituído a fls. 77, qual seja:Em face da certidão supra, nos termos do 

art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) Impetrante(s) o prazo de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) 

acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0008070-68.2010.403.6100 - SEDIJORE - SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS JORNAIS E 
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REVISTAS NO EST SP(SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL 

Vistos ...Trata-se de mandado de segurança impetrado por SEDIJORE - SINDICATO DAS EMPRESAS 

DISTRIBUIDORAS DE JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ato do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando o 

provimento jurisdicional, reconhecendo a inconstitucionalidade e ilegalidade do aumento da alíquota do SAT através do 

Decreto 6.957/09, assim como sua majoração com a utilização do FAP, determine a suspensão da cobrança da aludida 

exação. Despacho exarado às fls. 122/127 indeferiu a liminar.O Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo, prestou informações, pleiteando a denegação da segurança.Embargos de 

Declaração interpostos pela impetrante em razão da decisão proferida em sede de liminar foi rejeitado.O representante 

do Ministério Público Federal deixou de manifestar-se sobre o mérito, não vislumbrando a existência do interesse 

público no presente mandamus.É o Relatório.Fundamento e Decido Presentes os pressupostos para válida formação e 

desenvolvimento do processo. Ausentes pressupostos negativos. Deixo de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva 

do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, visto que o objeto do presente 

mandamus é afastar a aplicação do FAP sobre a alíquota prevista ao SAT/RAT. Passo, então, a análise do mérito.Como 

é sabido, uma vez editada uma norma esta se desvincula de suas razões iniciais, passando a ser interpretada pelos 

métodos existentes pelos operadores do Direito. Entretanto, neste trabalho de hermenêutica, a vontade do legislador 

continua importante, para que não se percam o sentido e razão de ser de uma determinada ordem legal.Assim, as 

exposições de motivos que acompanham os projetos de Lei e de outros atos normativos primários são de suma 

importância, permitindo a correta interpretação do ordenamento jurídico como um todo.O FAP foi introduzido pela 

Medida Provisória 83/02, posteriormente convertida na Lei 10.666/03. Eis as razões invocadas pelo proponente para a 

instituição de referido mecanismo:(...)31. No art 10, faz-se proposta de flexibilização de alíquotas de contribuição em 

razão dos desempenhos das empresas na prevenção dos acidentes de trabalho. A preocupação com a saúde e segurança 

dos trabalhadores constitui-se em um dos temas de mais elevado poder aglutinador. Mesmo reconhecendo que a 

necessidade de proteger o trabalhador que trabalha em ambiente ou serviço perigoso, insalubre ou penoso é da empresa 

que assume o risco da atividade econômica e deve responsabilizar-se pelas conseqüências das enfermidades contraídas e 

acidentes do trabalho sofridos pelos empregados, na prática que as suporta é o Governo, por meio do Ministério da 

Saúde em relação às despesas médicas e hospitalares e do INSS em relação às incapacidades laborativas, temporárias ou 

permanentes e às mortes. 32. A proposta visa introduzir mecanismos que estimulem os empresários a investirem em 

prevenção e melhoria das condições do ambiente de trabalho, mediante a redução, em até 50%, ou acréscimo, em até 

100%, da alíquota de contribuição destinada ao financiamento das aposentadorias especiais ou dos benefícios 

concedidos em razão de acidentes ou de doenças ocupacionais, conforme a sua posição da empresa na classificação 

geral apurada em conformidade com os índices de freqüência, gravidade e custo das ocorrências de acidentes, medidas 

segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. A participação do CNPS na 

validação desta metodologia é de fundamental importância devido ao caráter quadripartite (governo, aposentados, 

trabalhadores e empregadores) da sua composição.(...)Resta claro, assim, que o FAP foi criado com o propósito bem 

delineado de promover uma maior atuação das empresas na melhoria de seu meio ambiente de trabalho, reduzindo os 

riscos, com vistas à proteção dos trabalhadores e também à redução dos custos com o tratamento dos acidentados e 

adoentados em razão do trabalho.Neste aspecto, a iniciativa é louvável, já que, ao permitir redução de até 50% ou 

aumento de até 100% dos valores pagos a título de SAT, de fato estimula as empresas a investirem mais na segurança 

do trabalhador.Por outro lado, observe-se que tal norma não foi concebida tendo por fim deliberado gerar maior receita 

aos cofres da seguridade social; este não é o seu fim e não pode ser sua mola propulsora.Pois bem, tendo em mente as 

razões para a instituição do FAP, passemos à análise do dispositivo que o criou, a fim de verificar sua regularidade.O 

artigo 10 da Lei 10.666/03 criou o fator em questão do seguinte modo:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois 

ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão 

do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em 

até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados 

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social. Como é possível notar, a lei delegou ao regulamento a determinação de toda a 

metodologia para redução ou aumento das alíquotas do SAT, fixando, tão somente, que o CNPS deveria fazê-lo fincado 

em quatro critérios: desempenho dentro da atividade econômica, freqüência e gravidade dos eventos decorrentes de 

riscos ambientais e custo para o sistema decorrente de tais eventos.Assim, a delegação ampla e irrestrita de toda a 

complexa metodologia para a determinação exata de tais alíquotas, baseada em critérios por demais genéricos e abertos 

de atividade econômica, freqüência, gravidade e custo, tende a afrontar o princípio da tipicidade tributária. De fato, o 

contribuinte deixa de saber, de forma clara e predefinida, qual será a imposição tributária em relação a ele e quais os 

fatos que influirão com certeza na determinação do quantum debeatur, informações estas que, em razão do princípio da 

legalidade adotado pela Constituição Federal, devem ser veiculadas por lei, sob pena de profunda insegurança 

jurídica.A instituição do FAP para viabilizar a progressividade das alíquotas da contribuição social ora questionada, na 

forma de coeficiente a ser aplicado sobre a base de cálculo do tributo, não retira seu caráter de fator integrativo do 

conceito de alíquota, esta sendo a relação existente entre a expressão quantitativa do fato gerador e o tributo 

correspondente. Desta forma, o FAP é determinante da alíquota efetiva, visto que critério de mensuração do tributo, 

compondo a matriz tributária.Pelo anteriormente exposto, necessária a observância do disposto no art. 150, I, da 
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Constituição Federal, que veda ao Fisco exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, limitação ao poder de 

tributar regulada pelo art. 146, II, CTN c/c art. 97 CTN, que dispõem ser a lei, em sentido estrito, o único instrumento 

jurídico passível para estabelecer - (...) IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 

disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;.A modificação de alíquota por ato normativo infralegal, cuja mitigação só é 

permitida, em certas condições e dentro dos limites estabelecidos em lei, aplica-se somente ao II, IE, IPI, IOF, ICMS e 

CIDE sobre combustível, conforme arts. 153, 1º, 155, 4º, IV e 177, 4º, I, b.A contribuição social ora discutida não 

figura entre tais exceções, e descabida a atenuação à exigência de lei para definição da alíquota, com a obrigatória 

observância do princípio da legalidade estrita.Ressalto, ainda, que o art. 10 da Lei 10.666/03, não observou a necessária 

veiculação das alíquotas do tributo, em razão de ter estipulado balizas máxima e mínima dentro das quais não resta 

definido o percentual efetivo.Tal conduta fere o disposto no princípio constitucional da legalidade estrita em Direito 

Tributário, visto que ao fixar por lei formal uma alíquota básica e a partir dela permitir ao Executivo efetuar acréscimos 

ou decréscimos limitados aos patamares da lei, necessária a recepção de tais exceções pela Constituição, nos moldes do 

art. 153, 1º.Pelo anteriormente exposto, depreende-se que o simples estabelecimento de limites de flutuação da alíquota 

por lei ordinária não é suficiente para atender ao princípio da tipicidade fechada disposto na Constituição.Por fim, no 

concernente à regulamentação do FAP realizada pelas Resoluções MPS/CNPS 1308 e 1309/09, várias são as 

incongruências encontradas e que denotam ausência de razoabilidade e distanciamento dos parâmetros legais na 

regulamentação, permitindo que o Judiciário se imiscua em seus termos.A consideração no cálculo do FAP de 

benefícios cuja natureza acidentária está suspensa, aguardando análise de contraprova apresentada afronta os princípios 

constitucionais do devido processo legal. Se referidos benefícios estão com sua natureza acidentária suspensa por força 

legal, não é possível sua consideração estatística para cálculo do FAP.Por outro lado, benefícios acidentários que são 

deferidos tendo por base um mesmo evento (mesma doença, mesmo acidente) não podem ser contabilizados 

independentemente. De fato, a lei, ao mencionar o critério da freqüência dos acidentes, tem por finalidade contabilizar 

quantos eventos danosos decorreram dos riscos ambientais; computar dois benefícios decorrentes do mesmo evento é o 

mesmo que computar duas vezes o mesmo acidente, o que é óbvio bis in idem.Quanto ao custo, o método de usar 

cálculos baseados em projeções de expectativa de vida nos casos de pensão por morte e aposentadoria por invalidez é 

absolutamente desproporcional, uma vez que não representa o efetivo custo gerado aos cofres públicos, mas uma ficção 

que onera sem razoabilidade o contribuinte.Os vários exemplos trazidos à baila são bastante representativo, 

demonstrando a desproporção do critério adotado.Por fim, as Resoluções acabaram por adotar alguns outros critérios ao 

lado dos mencionados, como rotatividade de mão-de-obra e massa salarial, que acabam influenciando no montante do 

FAP e que não estão previstos na lei, exorbitando, assim, o poder regulamentar.Pelo anteriormente exposto, verifica-se 

que o art. 10 da Lei 10.666/03, quando não esgota a fixação de alíquota cominada à lei ordinária, remetendo-se à 

parametrização dos atos emanados pelo Executivo, bem como o art. 202 A do Decreto 3.048/99, com a redação dada 

pelo Decreto 6.957/09 e as Resoluções 1.308 e 1.309/09 do CNPS, ferem o princípio da Legalidade Tributário, art. 150, 

I, CF.Neste mesmo sentido os seguintes julgados:(...)Tenho que há, sim, forte fundamento de direito a amparar a 

pretensão da parte autora. Aliás, diversos fundamentos, todos relevantes.Isso porque, se de um lado, é certo que o STF 

outrora entendeu que a norma tributária impositiva da contribuição ao SAT(RAT) não padecia de inconstitucionalidade, 

não há dúvida, de outro, de que assim concluiu mediante raciocínio formalista, contentando-se com a referência à base 

de cálculo e a alíquotas de 1% a 3%.Desde aquela época, contudo, restava claro que não era possível determinar, com 

suporte na lei, o montante devido e que não se tratava de norma tributária em branco que deixasse ao Executivo 

simplesmente agregar dados empíricos, mas, sim, que delegava ao Executivo juízos de valor que implicariam 

verdadeira integração normativa da norma tributária impositiva, com violação à legalidade tributária.O STF, pois, na 

época, acabou dando corda para o Executivo, de maneira que prosseguiu este regulamentando à matéria, o que culmina, 

agora, com a questão do FAP, prevista na Lei 10.666/03 e regulamentada pelo Decreto 3.048 e demais atos normativos 

referidos nesta peça.A sujeição da contribuição ao SAT ao controle de legalidade pelo STJ fez com que se impedisse a 

consideração da atividade preponderante da empresa como um todo, é verdade, dando origem à Súmula 351 daquela 

Corte. A questão retorna, agora, no âmbito do FAP, quando é atribuído de modo unitário a cada empresa considerado 

seu ramo de atividade e desempenho geral e não em função das condições e dados de cada estabelecimento.Ademais, 

outras questões que não encontravam sequer especificação em lei ordinária e, pois, que implicavam inovação cujo 

contraste com a lei não se viabiliza, jamais foram enfrentadas. Tratava-se de inovações invadindo a reserva de lei, 

violação que o próprio STF deveria ter censurado e que agora estão sendo discutidas no Judiciário como uma espécie de 

reflexo da permissividade que permitiu ao Executivo manter atribuições normativas que não lhe são próprias.No caso 

dos autos, questionam-se nova definição das alíquotas do SAT e, também, a atribuição do FAP, que faz com que a 

alíquota concreta de cada empresa sofra variações enormes.No caso da demandante, o aumento dos gastos com a 

referida contribuição chega a quase 80%.Veja-se que, sem lei, supostamente pela simples apuração de elementos 

empíricos, a alíquota sofreu considerável elevação e isso sem que sequer tenha sido dado à empresa o conhecimento 

acerca da sua classificação dentro da sua sub-classe CNAE, ou seja, a sua situação relativamente às demais empresas do 

seu ramo de atividade.As irregularidades parecem ser inúmeras. Desde a invasão de espaço reservado à lei em sentido 

estrito, como a ilegalidade decorrente do critério unitário já referido, passando pela a violação de Decreto por Portaria 

Interministerial, ausência de motivação com fundamento em dados empíricos devidamente apurados e inobservância do 

devido processo legal.Quanto à hierarquia normativa, por exemplo, é certo que não apenas as leis devem observância à 

CF, como os Decretos devem adequação à lei e os demais atos normativos infralegais devem adequação ao Decreto, sob 

pena de invalidade. Conforme o art. 84, IV, da CF, cabe ao Presidente da República a Regulamentação da lei através de 

Decreto. Na seqüência, o CTN, em seu art. 100, dispõe expressamente no sentido de que os atos normativos expedidos 
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pelas autoridades administrativas são normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e 

dos decretos.Há, pois, uma hierarquia entre o Decreto, que está acima, e as normas complementares consistentes em 

outros atos normativos infralegais (instruções normativas, portarias, ordens de serviço), que estão abaixo.A cobrança de 

tributo mediante atividade administrativa plenamente vinculada (art. 3º do CTN), aliás, por si só implica ainda mais: faz 

com que cada autoridade respeite as normas a que está sujeita e que só em conformidade com as mesmas expeça atos 

normativos complementares para maior detalhamento das ações de seus subordinados. Existindo, pois, uma pluralidade 

de atos normativos sobre a mesma matéria, impende observar se foram editados com competência para tanto e com 

observância dos atos que orientam a própria autoridade ou órgão expedidor da norma, sob pena de nulidade.Daí porque 

as previsões constantes da Portaria Interministerial MPS/MF, de 10/12/2009 quanto ao julgamento das contestações do 

FAP são inválidas. Desbordaram do que o Decreto 3.048, com suas diversas alterações, inclusive as decorrentes do 

Decreto 6.957/09, estabelece em seus arts. 303, 1º, I, e 308. Efetivamente, ao alterar o órgão para conhecimento do 

inconformismo do contribuinte, suprimir recurso e olvidar o reconhecimento do seu efeito suspensivo, extrapolou sua 

esfera normativa, afrontando o Decreto que a condicionava.Desde já, pois, frente à adoção de critério ilegal (não 

consideração de cada estabelecimento em separado), à ausência de divulgação da classificação da empresa na sub-classe 

CNAE e à violação do processo administrativo através do qual o Decreto assegurava duas instâncias com efeito 

suspensivo, já se dispõe de elementos suficientes para reconhecer a presença do requisito necessário à concessão da 

liminar, devendo-se proteger o contribuinte contra o sacrifício à segurança jurídica, nos seus conteúdos de certeza do 

direito e de devido processo legal.Por fim, há que se considerar que, se é certo que ao Poder Judiciário não compete o 

exame de oportunidade e conveniência do ato praticado pela Administração, mérito administrativo, o mesmo não se 

diga quanto à análise de legalidade do mesmo. Esta não poderá ser afastada do controle jurisdicional, tendo em vista o 

disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para 

determinar à União que se abstenha de exigir a contribuição ao SAT pela nova alíquota concreta que resultou dos novos 

enquadramentos em graus de risco e da atribuição do FAP, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário 

correspondente, a teor do art. 151, IV, do CTN, sendo certo que a Autora deve permanecer recolhendo a contribuição 

conforme os critérios anteriores.Intimem-se, oportunidade em que a autora poderá se manifestar acerca da contestação, 

inclusive para que se manifestem, no prazo sucessivo de 05 dias, a iniciar pela parte autora, sobre o interesse na 

produção de provas.Nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.(2ª Vara Federal Tributária de Porto 

Alegre, AO 5000507-15.2010.404.7100/RS, Leandro Paulsen, 23.02.2010).Vistos, em sentença. Trata-se de Mandado 

de Segurança, com pedido de liminar, através da qual a impetrante postula que a autoridade coatora se abstenha de 

exigir da categoria econômica representada pelo Sindicato Impetrante, em sua base territorial, a Contribuição Social 

Previdenciária sobre os Riscos Ambientais do Trabalho - RAT com base no FAP, restaurando a aplicabilidade do art. 

22, II da Lei n.º 8.212/91 conforme sua extensão original. Requer, consequentemente, a autorização para a compensação 

pela categoria econômica representada pelo sindicato-impetrante, das parcelas recolhidas indevidamente a tal título, 

bem como o direito de não terem seus nomes incluídos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal - CADIN, ou retirá-los, caso estejam incluídos.(...)Pois bem, o cerne da questão cinge-se na 

inconstitucionalidade ou não da aplicação da nova metodologia do referido Fator Acidentário de Prevenção (FAP). 

Vejamos. Em 30 de setembro de 2009, o Ministério da Previdência Social divulgou em seu site na internet o cálculo do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP por empresa, que multiplicará as atuais alíquotas de 1%, 2% e 3% do Risco de 

Acidente de Trabalho - RAT com base em indicador de desempenho calculado a partir das dimensões: freqüência, 

gravidade e custo. De acordo com o resultado do FAP, a partir de 1º de janeiro de 2010, as alíquotas do RAT recolhido 

pelas empresas poderão ser reduzidas em até 50% ou eleva das em até 100%, em razão do desempenho da empresa em 

relação à sua respectiva atividade. Até então, de acordo com o inciso II do art. 22 da Lei nº. 8.212/1991, a contribuição 

do RAT era definida pelo grau de risco da atividade - 1%, 2% ou 3%, ou seja, as alíquotas de contribui por segmento 

econômico. Todas as empresas de uma mesma categoria pagavam a mesma alíquota. Contudo, o art. 10 da Lei nº. 

10.666/2003 estabeleceu que a alíquota de contribuição de 1, 2 ou 3%, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Desta forma, o chamado 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um fator por empresa, compreendido entre 0,5% e 2%, que multiplicará as 

atuais alíquotas de 1%, 2% e 3% do RAT com base em indicador de desempenho calculado a partir das dimensões: 

freqüência, gravidade e custo. Em outras palavras, cada setor de atividade econômi ca receberá uma classificação de 

risco, que equivalerá a 1%, 2% ou 3% de contribuição sobre a folha salarial. Dentro desses setores, as empresas serão 

monitoradas e receberão uma classificação anual, feita de forma individualizada com base no indicador de 

sinistralidade, calculado de acordo com a gravidade, freqüência e os custos do acidente de trabalho. Na prática, a 

alíquota de contribuição sobre a folha de pagamento vai variar de 0,5% a 6%. Como dito acima, até então, todas as 

empresas de um mesmo segmento pagavam uma mesma alíquota, agora, a alíquota será aplicada de acordo com o 

desempenho individual de cada empresa, mesmo dentro de idêntico segmento. É certo que o Supremo Tribunal Federal, 

desde o ano de 2003, decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SAT, efetuando pronunciamento no seguinte 

sentido: ....II - o art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, poi isso que o art. 4º da 

mencionada lei Lei n. 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III - as Leis ns. 7.787/89, art. 3º, II, e 

8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. 
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O fato de a Lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco 

leve, médio e grave não implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, CF, art. 150, I. IV - Se o regulamento vai 

além do conteúdo da Lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o 

contencioso constitucional. V - Recurso ex-traordinário não conhecido. (vide leading case: STF - RE 343.446, SC-TP, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 4.4.2003, p.040). Na ocasião, foram debatidas questões quanto à violação aos princípios 

constitucionais da isonomia, da equidade no custeio, da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo tais questões 

afastadas. O Superior Tribunal de Justiça, assim se pronunciou: I - Esta corte tem se manifestado no sentido da 

impossibilidade de se averiguar a atividade preponderante da empresa por sua generalidade, devendo esta ser feita por 

cada estabelecimento. II - A exclusão dos funcionários da administração por meio da ON MPAS n. 2/97, para o fim de 

determinar a atividade preponderante da empresa, fere o princípio da legalidade, porquanto tal preceito não está previsto 

na Lei n. 8.212/91, a qual trata do Seguro de Acidentes de Trabalho. III - Recurso especial provido. (vide: STJ - Resp n. 

490.725 - SC - 1ª T - Rel. Min. Francisco Falcão - DJU 23.6.2003). No entanto, cabe lembrar que o reconhecimento da 

constitucionalidade do SAT pelo Supremo Tribunal Federal não pode ser confundido com a presente discussão, já que a 

lei do FAP, ao contrário da legislação relacionada àquela exigência, expressamente, remete ao regulamento a 

possibilidade de manipular as alíquotas da contribuição a ponto de majorá-las, em detrimento da legalidade. Ademais, o 

caso concreto implica em norma tributária excessivamente aberta e não atende ao princípio da legalidade tributária 

estrita, não se admitindo a delegação pura de competência normativa ao Executivo, o que a Constituição brasileira não 

permite, porquanto seu campo de ação não ficou restrito à simples execução da lei. Como se sabe, o poder regulamentar 

não pode inovar a ordem jurídica, pelo que não tem legitimidade constitucional o regulamento praeter legem. Ademais, 

não há que se dizer que a regulamentação dada à nova metodologia do FAP se deu através de regulamento intra legem 

(este sim, condizente com a ordem jurídico-constitucional brasileira). Se a lei fixa exigências taxativas, é exorbitante o 

regulamento que estabelece outras, como é exorbitante o regulamento que faz exigências que não se contém nas 

condições exigidas pela lei, dizia o ilustre Aliomar Baleeiro, conforme citado pelo próprio Ministro Relator do RE 

343.446, Min. Carlos Velloso. A alíquota do SAT, era definida em razão do grau de risco, fixa em 1%, 2% ou 3%. 

Agora, com a nova metodologia do FAP, está passou a ser variável (passou a ser flexibilizada), entre 0,5% a 6%, a ser 

calculada, através de fórmula aritmética, unilateral pelo Ministério da Previdência Social. Ao meu ver, essa delegação 

de competência ao executivo, não se deu de forma intra legem, mas sim, praeter legem, posto que deu uma margem de 

discricionariedade muito grande ao executivo, contrária ao ordenamento jurídico-constitucional. De fato, ao delegar ao 

administrador a definição da alíquota de cada caso, a Lei n.º 10.666/03 não observou que a função administrativa é 

meramente concreta, porque aplica a lei aos casos concretos, faltando-lhe a característica de generalidade e abstração 

própria da lei. Por isso, permitiu à Administração Pública indevida invasão em campo destinado exclusivamente à lei, 

em ofensa ao Princípio da Legalidade. O Fator Acidentário de Prevenção, apesar de legalmente previsto, é calculado de 

maneira unilateral pelo Ministério da Previdência Social na forma de coeficiente a ser multiplicado pelas alíquotas 

básicas do SAT. Desse cálculo aritmético surge a real e efetiva alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo do tributo. 

Assim, a Lei 10.663/03 ao delegar a fixação de alíquota à fórmula variável de contribuinte para contribuinte, fixando-

lhe tão somente parâmetros máximos e mínimos, abriu o ensejo para, a partir da utilização de termos jurídicos 

extremamente abertos, permitir que a imposição tributária advenha de ato administrativo e não legislativo, conferindo 

ao Fisco o poder de majorar ou reduzir alíquota por ação administrativa, ferindo o que dispõe o art. 150, I, da CF. 

Portanto, a nova sistemática criou alíquota de 0,5% até 6%, ou seja, criou efetivamente uma alíquota móvel, e móvel ao 

sabor de ação da administração. Observe-se, ainda, a previsão contida no art. 97, IV, do Código Tributário Nacional, 

que prevê que somente a lei poderá estabelecer, a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo. Ademais, para 

que o princípio da estrita legalidade tributária seja excepcionado, deve haver previsão expressa constitucional a respeito, 

como no caso do art. 153, 1º, da CF, que, diga-se de passagem, não compreende a contribuição ora em comento, 

portanto, não pode a Lei 10.666/03 fixar uma alíquota básica e a partir dela permitir ao poder executivo alterar as 

alíquotas com acréscimos e decréscimos limitado ao patamar da lei. A despeito da lei ordinária prever alíquotas 

máximas e mínimas, não é suficiente para atender o princípio da estrita legalidade, uma vez que fixar uma alíquota 

específica a uma dada empresa contribuinte, com o uso do FAP, importa em conceder uma liberdade ao Fisco na 

aplicação da alíquota, incompatível com o princípio mencionado. Dessa forma é nítido o fato de que o FAP também 

compõe a matriz tributaria, mais especificamente compõe a alíquota da contribuição previdenciária em tela, fazendo 

com que, reflexamente, a administração tenha o poder de alargar ou estreitar a alíquota da contribuição, violando, 

assim, o princípio da estrita legalidade tributária. Ademais, no presente caso, a autoridade administrativa tem o poder de 

decidir se o tributo é devido e quanto é devido de uma forma totalmente unilateral, utilizando índices de freqüência, 

gravidade e custo dos acidentes de trabalho que envolveram a impetrante para a definição do FAP, violando assim o 

princípio da isonomia, vez que a análise é específica para cada pessoa jurídica, não respeitando a abstratividade, nem a 

generalidade da lei. Outrossim, esse fato viola também o princípio da segurança jurídica, haja vista que a definição da 

alíquota da contribuição ao SAT/RAT está vinculada a resultados divulgados unilateralmente pela Previdência Social, 

via uma base de dados insegura e com ausência de um devido processo legal. Essa questão traz ainda uma conotação 

extrafiscal à Contribuição Previdenciária em tela e incompatível com o sistema de custeio da Seguridade Social. Ou 

seja, agravaria a carga fiscal da empresa que teve maior incidência acidentária e diminuiria a da que investiu 

eficazmente em segurança. Assim, o SAT deixou de ser mera fonte de custeio da Previdência Social, assumindo 

também uma função premiadora daquelas empresas que reduzem acidentes de trabalho e mantém a arrecadação, através 

da penalização das empresas que não investem em prevenção de acidentes. A demais, observa-se que a metodologia 

criada pelo Conselho Nacional da Previdência Social é bastante confusa e de difícil utilização pelas empresas, que 
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precisam ter conhecimento não só dos dados relativos a sua empresa, como também de todas as empresas da mesma 

Subclasse do CNAE, pois o FAP é calculado com base na comparação do desempenho na área de acidentalidade na 

mesma categoria (item 2.4 da Resolução nº. 1.308/2009 CNPS). Portanto, se o montante do tributo, não é apurável 

segundo critérios absolutamente fixados em lei, a empresa contribuinte não será capaz de identificar o quantum da 

exação, sendo delegada a administração uma margem de liberdade (discricionariedade) incompatível com o sistema 

tributário constitucional. Sabe-se que o objetivo da implementação do FAP seria de incentivar a melhoria das condições 

de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e 

segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade. Contudo, a forma de aplicação empreendida pela Previdência 

Social se deu de forma inconstitucional, gerando uma verdadeira confusão entre as empresas contribuintes, que tiveram 

seu montante de contribuição previdenciária majorado sem qualquer possibilidade de verificação do acerto dos cálculos 

apresentados pela Previdência e de apresentação de defesa ou recurso. Ressalta-se, ainda, que a metodologia 

implementada pelo Conselho Nacional de Previdência Social é bastante injusta, pois se baseia na comparação do 

desempenho entre todas as empresas da mesma atividade econômica. Assim, para que uma empresa tenha seu RAT 

reduzido, obrigatoriamente outra empresa sofrerá com seu aumento. Mesmo que todas as empresas reduzam seu índice 

de acidentalidade, sempre haverá empresas que aumentarão sua alíquota do RAT. Por fim, pertinente destacar que os 

valores recolhidos pelas empresas a título de RAT são significativamente superiores aos valores gastos pela Previdência 

Social com benefícios originários de acidentes de trabalho. Assim, sequer há justificativa para penalizar as empresas 

com aumento da carga tributária, a princípio. Até mesmo porque, a característica de seguro atribuída à contribuição em 

comento (Seguro de Acidente de Trabalho - SAT) faz com que a indenização seja diretamente proporcional ao risco a 

que se encontra sujeito o beneficiário. No entanto, o critério estabelecido pela Administração Pública preocupou-se em 

aumentar a arrecadação da autarquia, sem, contudo, atentar para a característica específica desta contribuição, que não 

se presta ao custeio de outros benefícios que não os dispostos nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que são as 

aposentadorias especiais. Importante consignar que, nesse mesmo sentido, já se manifestou recentemente o ilustre 

Desembargador Federal Luiz Stefanini, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sede de Agravo de 

Instrumento n 0004718-69.2010.403.0000/SP. Desta forma, declaro incidenter tantum a inconstitucionalidade da nova 

metodologia empregada à contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho (SAT) alterada pelo Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), instituído pela Lei n.º 10.666/2003 e Decreto 3048/99 (alterado pelos Decretos 6042/07 e 6957/09). 

Do direito à compensação: Reconheço o direito à compensação dos valores pagos indevidamente sob a nova 

metodologia empregada à contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho (SAT) alterada pelo Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP). Contudo, incide o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, de modo que aqui se reconhece o 

direito à compensação, ficando subordinado ao determinado neste dispositivo, portanto, somente após o trânsito em 

julgado poderá efetivamente compensar seus créditos, pois entendendo que onde o legislador não distinguiu não cabe ao 

intérprete fazê-lo, esta disposição legal atinge tanto à administração quanto ao Juiz. Entendo que a aplicação do 

dispositivo em questão, mesmo para créditos anteriores à sua existência, não esbarra em qualquer ilegalidade, uma vez 

que, mesmo antes desta expressa disposição, assim já seria de concluir-se, pois a compensação é o encontro de contas, 

que devem ser além de certas e exigíveis, líquidas, e somente a administração poderá quanto a isto manifestar-se, o que 

fará após a decisão definitiva sobre este direito, pois, até então, ele ainda não existe, ao menos em definitivo. Ademais, 

este era o sentido da súmula 213, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao prever que o Mandado de Segurança é 

ação adequada para a declaração de direito à compensação. Veja, para declará-lo, mas não para desde já efetivar a 

compensação, pois a de ser liquidado os créditos e débitos respectivos. Igualmente deverá observar-se o disposto no 

artigo 168, do Código Tributário Nacional, extensivo à compensação, pois similar à restituição, implicando nesta ainda 

que indiretamente, portanto se sujeita ao disposto neste artigo, fixador do prazo decadencial, quinqüenal, a contar do 

pagamento indevido, para o sujeito passivo pleitear a devolução ou a compensação do valor pago indevidamente ou a 

maior. Por fim, ressalva-se que o valor a ser compensado deverá ser corrigido nos termos do Provimento COGE 

64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo igualmente a taxa SELIC - taxa referencial do 

sistema especial de liquidação e de custódia -, desde o pagamento indevido, nos termos da Lei 9.250/95, artigo 39, 4º, 

que dita: A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do sistema especial de liquidação e de custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 

1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. Até porque, entender-se diferentemente seria beneficiar o fisco 

em detrimento do sujeito passivo, o qual fica sem os valores que em verdade lhe pertenceriam, enquanto o fisco pode 

deles valer-se, mesmo sem ser o titular legal. DIANTE DO EXPOSTO e do que mais dos autos consta, CONCEDO A 

SEGURANÇA, para afastar a aplicação do Fator Acidentário Previdenciário (FAP) sobre a alíquota prevista para a 

Contribuição ao SAT/RAT, determinando-se que a autoridade coatora se abstenha da prática de quaisquer atos 

tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos em razão da aplicação desse fator, apenas dos associados do 

sindicato com sede nas cidades abarcadas pela referida autoridade impetrada (Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo), bem como, reconhecendo-se o direito à compensação das referidas 

contribuições, corrigidas nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, bem como pela taxa SELIC, com débitos 

próprios de outros tributos e contribuições arrecadados pela Receita Federal, após o trânsito em julgado desta decisão, 

observando-se o prazo quinqüenal, a contar do pagamento indevido. Outrossim, ressalvo que fica assegurado à Fazenda 

Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade 

desta. Ainda, declaro o direito dos impetrantes de não terem seus nomes incluídos no Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, ou retirá-los, caso estejam incluídos, somente pelos débitos discutidos 
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nestes autos. Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do 

Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos 

termos do art. 14, 1, da Lei n. 12.016/2009.(25ª Vara Federal de São Paulo, MS 001290-15.2010.403.6100, Dra. 

Fernanda Souza Hutzler)Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, e CONCEDO a segurança, afastando a 

nova alíquota do RAT, decorrente das alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, assim como a aplicação do FAP, 

mantendo-se a forma de tributação prévia, devendo a autoridade impetrada abster-se da prática de quaisquer atos 

tendentes à cobrança de tais valores ou punição por seu não recolhimento, bem como não sofrer quaisquer restrições em 

razão do ora decidido.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão do disposto no art. 25 da 

Lei 12.016/09. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

0008386-81.2010.403.6100 - APLIC COM/ E IND/ DE AUTO PECAS LTDA(SP140684 - VAGNER MENDES 

MENEZES E SP266998 - THAIS HARDMAN CORAZZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM BARUERI - SP X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por APLIC COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

DE AUTO PEÇAS LTDA em face do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, objetivando a expedição de Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa., bem como a imediata baixa dos referidos débitos no CADIN e cadastros internos dos 

impetrados.Alega que a recusa na expedição da referida certidão é ilegal, posto que os débitos apontados como óbice à 

sua expedição PA 10882.202.478/99-05 (CDA 80299031132-20), PA 13896915666/2009,15, PA 13896004135/2002-

29 e 13896000384/2005-98, encontram-se quitados ou suspensos.Despacho exarado às fls. 115/116 deferiu a liminar 

pleiteada.Contra a decisão proferida em sede de liminar, ingressou a União com Agravo Retido.O Delegado da Receita 

Federal do Brasil em Barueri prestou informações às fls. 123/124 e 172, noticiando inexistirem óbices à Certidão de 

Regularidade Fiscal.O Procurador Chefe da Fazenda Nacional prestou informações, alegando, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva.A representante do Ministério Público Federal, manifestou-se às fls. 157/159, pleiteando 

esclarecimentos por parte do impetrado em relação ao Processo Fiscal 13896.004.135/2002-29.Posteriormente, 

manifestou-se a representante do Ministério Público Federal pela concessão da segurança.É o Relatório.Fundamento e 

Decido. Deixo de acolher a preliminar argüida pela PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO 

PAULO em face do disposto no art. 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFG Nº 3, de 02.05.2007.Passo, então a análise do 

mérito.Com relação ao débito constante no PA 10882.202.478/99-05 (CDA 80299031132-20), manifestou-se o 

Delegado da Receita Federal em Barueri, fls. 123 vº : Caso se constate de fato, a suficiência do recolhimento, o 

processo será ENCERRADO POR PAGAMENTO.No concernente ao débito oriundo do PA 13896915666/2009-15, 

manifestou-se o Delegado da Receita Federal em Barueri, fls. 123 - vº - O processo teve o débito extinto por pagamento 

efetuado em 25.02.2010, com alocação automática efetuada em 27/02/2010, não mais configurando impedimento à 

emissão de Certidão Pleiteada pela contribuinte.No tocante ao débito oriundo do PA 13896004135/2002-29, 

manifestou-se o Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri às fls. 172, nos seguintes termos: Em consulta aos 

sistemas da RFB, localizou-se o processo em comento e verificou-se que este encontra-se extinto por pagamento, 

conforme cópia anexada.Com relação ao débito oriundo do PA 13896000384/2005-98, manifestou-se o Delegado da 

Receita Federal em Barueri às fls. 123 vº, nos seguintes termos: Os débitos cadastrados no processo encontram-se em 

sistuação SUSPENSO POR MEDIDA JUDICIAL, não configurando impedimento à emissão da Certidão pleiteada pelo 

contribuinte.Desta forma, de rigor a expedição da certidão, nos moldes definidos no art. 206 do CTN. Ante o exposto, 

julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e CONCEDO a segurança no presente mandamus, para tornar definitiva a 

medida liminar deferida, ou seja, definitiva a validade da Certidão Positiva com efeitos de Negativa expedida pela 

autoridade impetrada por força da ordem judicial, e em relação ao débito constante na CDA 80299031132-20, afasto 

quaisquer restrições, visto que extinto em razão de pagamento. Custas ex lege. Deixo de condenar as autoridades 

impetradas ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/09. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. P.R.I. 

 

0010532-95.2010.403.6100 - HOTEL BOURBON DE SAO PAULO LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO 

CAVANHA GAIA E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP250321 - SANDRYA RODRIGUEZ 

VALMANA E SP274494 - GUILHERME MONKEN DE ASSIS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etc...Trata-se de mandado de segurança impetrado por HOTEL BOURBON DE SÃO PAULO LTDA com 

pedido de liminar contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINSITRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-SP, objetivando não incluir na contribuição previdenciária (cota patronal e seus 

acessórios SAT/RAT e contribuição a terceiros) os valores pagos a seus funcionários a título de horas extras, férias 

gozadas e respectivo 1/3 adicional de férias, descanso semanal remunerado, primeiros 15 dias pagos a título de auxílio-

doença e auxílio-doença acidentário, salário-maternidade, aviso prévio indenizado, adicional de insalubridade, adicional 

de periculosidade, adicional noturno e respectivos reflexos.Pleiteia ainda, a compensação administrativa dos valores 

indevidamente recolhidos nos últimos 10(dez) anos anteriormente à propositura da demanda, devidamente corrigidos. 

Alegou que as contribuições em questão não poderiam incidir sobre tais verbas na medida em que estas não possuiriam 

natureza salarial, mas previdenciária.Despacho exarado às fls. 685/590 concedeu parcialmente a liminar para determinar 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária da quota patronal incidente 
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sobre os valores pagos aos empregados pelos primeiros quinze dias de afastamento no auxílio-doença ou do auxílio-

acidente e aviso-prévio indenizado.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, 

prestou informações, pleiteando a denegação da segurança.O representante do Ministério Público deixou de manifestar-

se quanto ao mérito, não vislumbrando a existência do interesse público no presente mandamus.É o 

Relatório.Fundamento e Decido. Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes os pressupostos processuais de 

formação e válido desenvolvimento da relação processual.Não havendo preliminares processuais a analisar, passo a 

verificar a ocorrência de prescrição.O entendimento absolutamente pacificado na jurisprudência, em especial do E. 

Superior Tribunal de Justiça era, de longa data, no sentido de que nos tributos com lançamento por homologação o 

prazo prescricional era regido pela chamada tese dos cinco mais cinco: primeiramente seriam computados cinco anos 

referentes à homologação tácita; somente após, com a efetivação do lançamento, começariam a correr os cinco anos da 

prescrição. Tal tese era usada tanto pró-fisco, quanto em favor do contribuinte, quanto a este em especial nas hipóteses 

de pagamento indevido, fosse para repetição, fosse para compensação . Ocorre que, em 09 de fevereiro de 2005 foi 

editada a Lei Complementar 118, que, a pretexto de ter cunho interpretativo, estabeleceu que nos casos de tributos com 

lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado, feito pelo 

contribuinte . A conseqüência direta de tal dispositivo é justamente a de fazer correr o prazo prescricional a partir do 

recolhimento do tributo realizado pelo sujeito passivo, desarticulando a tese vigente na jurisprudência, dos cinco mais 

cinco. Ao se declarar como norma interpretativa, a decorrência imediata seria sua produção de efeitos de forma 

retroativa, ou seja, desde o início da vigência da norma interpretada, o que acarretaria na aplicação imediata da norma 

em questão.Entretanto, não há verdadeiro cunho interpretativo no dispositivo em questão. Ensina Tércio Sampaio 

Ferraz Jr. que a determinação do sentido das normas, o correto entendimento do significado dos seus textos e intenções, 

tendo em vista a decidibilidade de conflitos constitui a tarefa da dogmática hermenêutica . Portanto, interpretar é dar o 

correto sentido da norma, através da identificação de seus símbolos e da forma como estão integrados no ordenamento 

jurídico. Daí decorre, claramente, que quem interpreta não inova o ordenamento jurídico, apenas esclarece o que consta 

da norma posta.No caso em tela, não houve mera interpretação, houve verdadeira inovação do ordenamento jurídico. O 

artigo 150, 1o do Código Tributário Nacional estabelece que o pagamento antecipado realizado pelo contribuinte 

extingue o crédito tributário sob condição resolutória da homologação posterior ; isto implica em dizer que, conforme a 

redação ali constante, não há extinção de fato do crédito tributário, tanto que é somente com o ulterior ato 

homologatório que se considera lançado o tributo e extinto o crédito. E conforme o próprio Código Tributário Nacional, 

é a partir do lançamento que corre a prescrição, lembrando que este é ato privativo da Administração Pública. A Lei 

Complementar 118/2005 afirmou que se considera extinto o crédito com o pagamento antecipado, dando feição nova à 

norma, não apenas interpretando o que nela continha; daí porque não pode ser aplicada retroativamente, em função do 

princípio da segurança jurídica, somente sendo possível sua aplicação para os fatos ocorridos a partir de sua vigência, 

em 09 de junho de 2005, a fim de não frustrar expectativas já fundadas na remansosa jurisprudência. E ainda que se 

admita o caráter interpretativo da norma, não há falar em retroatividade, uma vez que, de um lado, a segurança jurídica 

é princípio constitucional e garantia indelével, verdadeira cláusula pétrea que não pode ser subjugada pela retroação, 

ainda que de mera interpretação; e de outro, trata-se de normas tributárias, onde a irretroatividade é ainda mais forte. 

Este é o sentido do Este é o sentido do entendimento do E. STJ .No presente caso, pleiteia o impetrante a compensação 

dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos. Os recolhimentos efetuados antes da entrada em vigor 

da Lei Complementar 118/2005, sujeitam-se à prescrição conforme a tese dos cinco mais cinco, ou seja, pode ser pedida 

a compensação de indébitos pagos nos dez anos anteriores ao recolhimento indevido, desde que tal prazo não sobeje os 

cinco anos após a entrada em vigor da novel legislação. No tocante aos pagamentos efetuados após a entrada em vigor 

da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.Tendo a ação sido proposta em 

11.05.2010, resta claro que nenhuma parcela foi alcançada pela prescrição.Afastada a preliminar de mérito em questão, 

passo ao exame do mérito.Importante esclarecer que o pedido inicial versa sobre a contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários a cargo do empregador. A contribuição da empresa está tratada no artigo 22 da Lei 8.212/91, sendo que 

a base de cálculo ali estabelecida é o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o 

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.Portanto, observa-se que a base de cálculo em questão é a remuneração. Em outras 

palavras, o salário pago aos empregados. Com relação à natureza jurídica do salário-maternidade, para a análise de tal 

questão, necessária seja feita uma breve recordação quanto ao regime jurídico a que se sujeitou e se sujeita a verba em 

questão. Quando inicialmente criado o salário-maternidade, pelo Decreto 21.417-A, de 17/05/1932, posteriormente 

repetido pela Constituição federal de 1934, referida verba era de responsabilidade do empregador, em outras palavras, 

deveria ser paga à empregada por seu empregador, fato que por si demonstra a sua natureza salarial, obrigação de nítido 

caráter trabalhista. Posteriormente, por sugestão da OIT, passou-se o salário-maternidade para a Previdência Social, o 

que foi operado através da Lei 6.136/74, quando se tornou prestação paga por tal sistema.Ocorre que o tão só fato de o 

pagamento ter sido transferido do empregador para a Previdência Social não lhe afetou a natureza; continua a ser 

salário, pago no período de afastamento em razão da maternidade, apenas alterando-se a fonte pagadora. Ao regressar 

ao trabalho, o montante voltará a ser pago pelo empregador, de forma plena.Outra não é a lição de Wladimir Novaes 

Martinez, ao mencionar que O salário-maternidade é prestação trabalhista cometida à Previdência Social, por força da 

Lei 6.136/74, quando se transformou em benefício de pagamento continuado de duração determinável. Ademais, acaso 
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não fosse considerado base de cálculo para as contribuições previdenciárias, haveria patente desequilíbrio entre os 

benefícios e fontes de custeio, na medida em que o salário regular da empregada integra a folha de pagamento da 

empresa e, durante o período da licença, passaria a não mais integrar, sendo que tal equilíbrio encontra supedâneo 

constitucional. Justamente por todas estas razões históricas a legislação sempre incluiu o salário-maternidade na base de 

cálculo das contribuições previdenciárias.Assim, diante da natureza remuneratória do salário-maternidade, de pleno 

direito as determinações legais no sentido de sua inclusão na base de cálculo dos tributos em questão.De toda sorte, 

observe-se que o próprio artigo 7o, XVIII, da Constituição Federal, ao garantir o direito à licença à gestante pelo prazo 

de cento e vinte dias, menciona sem prejuízo do emprego e do salário. Ora, verifica-se da leitura de tal dispositivo que a 

própria Constituição assumiu a natureza salarial dos valores pagos durante a licença.A jurisprudência do E. STJ é 

pacífica em tal tema:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 83/STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 557 DO CPC. ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.038/90. ARTIGO 34, XVIII, DO RISTJ.I - O salário-maternidade 

possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 486.697/PR, 

Relª. Minª. DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004; REsp nº641.227/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 29/11/2004; REsp 

nº 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/09/2004.II - Agravo regimental improvido. PROCESSUAL 

CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE 

DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação 

jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo 

vencido, adota entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.2. Esta Corte já 

consolidou o entendimento de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não 

se tratar de contraprestação do trabalho, não tem natureza salarial.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, 

integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.4. Recurso especial parcialmente provido. Em 

suma, possuindo natureza remuneratória, o salário-maternidade integra a folha de salários, portanto todos os tributos 

que tenham esta por base de cálculo incidirão sobre referida verba, tal qual ocorre com as contribuições previdenciárias 

objeto dos presentes autos.Os adicionais de horas extraordinárias, noturno, insalubridade, periculosidade, são parcelas 

que o trabalhador, enquanto estiver trabalhando em qualquer dessas condições, recebe de forma a complementar sua 

remuneração. Sem dúvida têm natureza salarial. Com relação ao descanso semanal remunerado, também configurada a 

natureza salarial, visto que não é a contraprestação de serviço, mas sim o vínculo de trabalho, que, embora suspenso, 

permanece íntegro no referido período.Com relação às férias indenizadas, com seu adicional constitucional de 1/3 (um 

terço), é importante demarcar o que deve ser compreendido como renda e indenização, para fins de exclusão da hipótese 

de incidência tributária em questão.A hipótese de incidência dos tributos é primordialmente delineada pela 

Constituição, que estabelece a regra-matriz, da qual não pode fugir o legislador infraconstitucional Renda e proventos 

de qualquer natureza são, conforme leciona Roque Antônio Carrazza, em sua obra Curso de Direito Constitucional 

Tributário, 18a ed, 2002, p. 611, disponibilidades de riqueza nova, acréscimos patrimoniais experimentados pelo 

contribuinte, num dado período de tempo. Ou seja, entradas que tipifiquem ganhos efetivos, aumento do 

patrimônio.Continua ensinando que é necessário que este aumento no patrimônio represente, de fato, uma mais-valia, 

que é representada por um acréscimo na capacidade contributiva que só advém de riqueza nova. Indenização é a 

compensação pecuniária devida a alguém, em função da violação de um direito seu. Especificamente no âmbito das 

relações do trabalho, é a compensação paga em dinheiro pelo não exercício de um direito previsto e legado pela 

legislação ao trabalhador. Não é, destarte, riqueza nova ou acréscimo patrimonial; é, em verdade, a recomposição de 

uma perda, e perda somente pode se referir a algo que já existia no patrimônio jurídico de alguém (Curso.... cit., p. 

613).Não se confunde, assim, com o salário, que é a contraprestação devida pelo empregador em razão dos serviços do 

empregado postos à sua disposição, este sim um acréscimo patrimonial novo, que determina a capacidade contributiva 

do indivíduo.Voltando ao caso concreto, o adicional constitucional de 1/3 (um terço) das férias, quando pago 

juntamente com férias gozadas, não possui natureza indenizatória, mas sim um acréscimo salarial, pelo que deve o 

imposto incidir normalmente.No concernente à natureza jurídica da verba paga pelo empregador ao empregado afastado 

do trabalho por motivo de doença ou acidente, nos quinze primeiros dias de afastamento, necessário partir das 

definições legais e doutrinárias acerca da remuneração.A remuneração é a contraprestação devida pelo empregador em 

razão dos serviços do empregado efetivamente prestados ou postos à sua disposição. Na lição de Sérgio Pinto Martins, é 

o conjunto de retribuições recebidas habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, em dinheiro, ou em 

utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, mas decorrentes do contrato de trabalho, de modo a satisfazer 

suas necessidades vitais bésicas e de sua família .Semelhante definição é trazida no Estatuto dos Trabalhadores da 

Espanha, que, em seu art. 26, estipula que salário (ou remuneração) é a totalidade das percepções econômicas dos 

trabalhadores, em dinheiro ou espécie, pela prestação profissional dos serviços por conta alheia, quer retribuam o 

trabalho efetivo, quer os períodos de descanso computáveis como de trabalho. Definições de tal jaez são também 

encontradas na Lei Federal do Trabalho do México e na Lei do Contrato de Trabalho argentina.Assim, fica bem 

delineada a natureza contraprestacional da remuneração. É paga em razão da disponibilidade do serviço a ser prestado 

pelo empregado. Aliás, dispõe a Lei 8.212/91, em seu artigo 28, que o salário-de-contribuição dos empregados 
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corresponde à remuneração auferida a qualquer título, porém destinada a retribuir o trabalho . Daí decorre, a contrariu 

sensu, que não sendo a quantia paga a fim de remunerar o trabalho, não deve integrar o salário-de-contribuição.Pois 

bem, a Lei 8.213/91, em seu artigo 60, estabelece que o auxílio-doença é devido pelo INSS a partir do 16o dia de 

afastamento, sendo que, conforme consta do 3o, nos quinze primeiros dias de afastamento a empresa deve pagar ao 

funcionário o salário integral .Entretanto, o termo salário integral constante da lei não pode ser interpretado de forma 

literal exclusivamente, devendo ser encarado no contexto de norma em que inserido, realizando-se uma interpretação 

sistemática.Referido dispositivo legal está inserido no artigo que cuida do auxílio-doença e já trata de período no qual o 

empregado está afastado em razão de doença ou acidente. Em verdade, referido artigo disciplina o responsável pelo 

pagamento nos primeiros quinze dias e o valor do benefício a ser pago, não estabelecendo, de nenhuma forma, que 

referido pagamento possui natureza remuneratória.E nem poderia ser de outra forma, já que o conceito de remuneração 

deflui não apenas da legislação, mas da própria Constituição Federal. Não pode ser considerada remuneração parcela 

que não é paga com natureza contraprestacional, mas de outra ordem, tais quais indenizações e prestações 

previdenciárias, que possuem uma natureza diferenciada de verdadeiro seguro social contra os infortúnios aos quais os 

trabalhadores estão sujeitos. Conclui-se, destarte, que o tão só fato de a lei mencionar salário integral não leva ao efeito 

de tornar o valor pago remuneração e, consequentemente, base de cálculo para a incidência da contribuição 

previdenciária devida pelo empregador.Na verdade, o valor pago pelo empregador possui, assim como o auxílio-doença 

propriamente dito pago pelo INSS, natureza previdenciária. É valor pago que visa manter o empregado e sua família 

enquanto atingido pelo evento que o impossibilita de trabalhar. Estando o empregado afastado do emprego, não 

podendo prestar seus serviços, nem colocá-los à disposição do empregador, vale dizer, havendo verdadeira interrupção 

do contrato de trabalho, não há cogitar-se em remuneração e, portanto, na incidência de contribuição social sobre os 

valores pagos pelo empregador a tal título. A corroborar tal entendimento, confiram-se os seguintes julgados do E. 

STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO- 

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem 

importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ 

de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg 

no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002.2. É dominante no STJ o entendimento segundo 

o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, 

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005.3. Deve 

ser autorizada, portanto, a compensação dos valores recolhidos nesse período com parcelas referentes às próprias 

contribuições - art. 66 da Lei 8.383/91.4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os 

índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; 

(b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996.5. Nos casos de repetição de indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª 

Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora 

a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da 

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.6. A Primeira Turma desta Corte consolidou 

entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza salarial, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 

486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.7. Recurso 

especial a que se dá parcial provimento. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. 

AUXÍLIO-DOENÇA. REEMBOLSO COM DESPESAS MÉDICAS. NATUREZA SALARIAL. NÃO-

CONFIGURAÇÃO.1. O auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza pelo fato de a empresa não manter 

creche funcionando em seu estabelecimento, de tal modo que, por ser considerado ressarcimento, não integra o salário-

de-contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária.2. Ante a não-configuração de natureza salarial, as 

verbas recebidas pelo empregado nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não sofrem incidência 

de contribuição previdenciária.3. As parcelas pagas ao empregado como ressarcimento de despesas médicas não atraem 

a incidência da contribuição previdenciária por expressa previsão legal. Art. 28, 9º, do Decreto n. 2.172/97.4. Recurso 

especial não-provido. TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial.2. Recurso especial improvido. 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por 

HAENSSGEN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO objetivando a declaração da ilegalidade da exigência de contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio doença ao empregado nos primeiros quinze (15) dias de 
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afastamento do trabalho, além da compensação das parcelas discutidas dos últimos dez (10) anos. Sentença que julgou 

improcedente o pedido denegando a segurança pleiteada e extinguindo o processo com julgamento de mérito, forte no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. (fl. 60). Interposta apelação, o Tribunal de origem, por unanimidade, negou-lhe 

provimento (fls. 95/97) por entender que é incontroversa a natureza salarial do auxílio doença devido pela empresa até o 

15º dia de afastamento do trabalhador razão pela qual deve incidir contribuição previdenciária. No recurso especial, 

além de divergência jurisprudencial, a empresa recorrente alega negativa de vigência do art. 60, 3º, da Lei nº 8.212/91 e 

divergência jurisprudencial. Em suas razões alega que a verba que a empresa paga aos funcionários durante os 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do trabalho, por motivo de doença, não tem natureza salarial, razão pela qual 

não deve incidir a contribuição previdenciária. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 130.2. A diferença paga pelo 

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, sobre o seu valor, 

contribuição previdenciária.3. Precedentes: REsp 479935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720817/SC, DJ de 21/06/2005, 

REsp 550473/RS, DJ de 26/09/2005.4. Recurso especial provido. Com relação ao aviso prévio indenizado, o fato de o 

Decreto 6.727/09 ter suprimido o aviso prévio do rol de parcelas que não integram o salário de contribuição (alínea f do 

inciso V do 9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99), não o fez automaticamente integrar a base de cálculo das 

contribuições debatidas neste mandamus. Tal alteração não imputou ao aviso prévio indenizado natureza salarial, de 

modo que permanece sua característica indenizatória, principalmente, sob a análise sistemática do ordenamento 

jurídico.Ademais, o Decreto 6.272/09 não revogou o art. 43 do Decreto nº 3.000/99 que considera o aviso prévio isento 

da incidência de imposto de renda dada sua natureza indenizatória.Deste modo, um mesmo instituto não pode receber 

tratamento jurídico diferenciado, ou seja, para a incidência de alguns tributos é considerado de natureza indenizatória e 

para outros salarial. E, por fim, o fato de ser indenizado e não trabalhado o valor pago a título de aviso prévio é sempre 

indenizatório, pela perda do emprego.Constatada a presença de indébito, necessárias algumas considerações quanto à 

compensação pretendida.O Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de a lei autorizar a compensação de 

tributos, quando o obrigado ao pagamento for, ao mesmo tempo, credor da Fazenda Pública, sendo que referida lei 

estabeleceria as formas, limites e requisitos da compensação em questão.O artigo 89 Lei 8.212/91, em sua redação 

originária , previa a possibilidade de tal compensação, quando da ocorrência de indébito, ainda estipulando que a 

compensação se daria com correção monetária, entretanto não estabeleceu a forma pela qual este procedimento seria 

realizado.Posteriormente, a Lei 8.383/91 realizou tal mister, estabelecendo, em seu artigo 66 , a possibilidade de 

compensação na hipótese de indébito, inclusive com contribuições previdenciárias, desde que tal compensação fosse 

operada entre tributos da mesma espécie. A interpretação dada, à época e durante a vigência de referida norma, foi no 

sentido de que somente poderiam ser compensados tributos com finalidades constitucionais idênticas.A Lei 9.032/95, 

por seu turno, alterou a redação do artigo 89 da Lei 8.212/91 , estabelecendo que as contribuições arrecadadas pelo 

INSS somente poderiam ser compensadas com contribuições da empresa incidentes sobre a folha de pagamento, do 

empregador doméstico e dos trabalhadores sobre o salário-de-contribuição. Além disso, previu uma limitação de 

compensação de 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido a cada competência. Compreendeu-se ser 

possível tal limitação, já que não haveria prejuízo ao contribuinte, que poderia compensar todo o indébito, apenas 

devendo restringir-se a um valor máximo por mês, assegurada a correção monetária dos valores a serem compensados, 

ou seja, do saldo remanescente.A Lei 9.129/95 alterou mais uma vez a redação do artigo 89 da Lei 8.212/91 , em 

especial para aumentar o percentual compensável em cada competência para 30% (trinta por cento).A Medida 

Provisória 449/08 mais uma vez alterou tal dispositivo legal, diante da unificação do recolhimento dos tributos na 

Receita Federal do Brasil. Assim, deixou de existir referida limitação à compensação exclusivamente com tributos 

arrecadados pelo INSS, passando a ser possível sua realização com quaisquer tributos arrecadados pela SRF . Também 

passou a inexistir a limitação de 30% para a compensação antes vigente.Finalmente, na conversão de referida medida 

provisória em lei (Lei 11.941/09), houve uma pequena alteração na redação do dispositivo, sem qualquer modificação 

prática.Assim sendo, atualmente não há qualquer limitação a que as contribuições sociais objeto dos presentes autos 

seja compensada com quaisquer tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

assim como sem a limitação de 30%, regramento este já vigente no momento da propositura do feito.Entretanto, deve 

ser plenamente aplicada a restrição contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, conforme orientação 

pacífica de nossos Tribunais .Por fim, a forma de atualização do valor recolhido indevidamente já está pacificada na 

jurisprudência. Até a edição da Lei 9.250/95, que entrou em vigor em 01.01.96, a atualização deve ser realizada 

aplicando-se correção monetária a partir do pagamento indevido até a compensação, e juros de mora a partir do trânsito 

em julgado da sentença, de 1% ao mês, a teor do artigo 167 do CTN; a partir da Lei 9.250/95, instituidora da taxa 

SELIC, esta deve ser aplicada desde o recolhimento indevido ou de 01.01.96, conforme o caso, não podendo ser 

cumulada com qualquer outro índice, já que representa a um só tempo correção monetária e juros .Por outro lado, a 

jurisprudência é também remansosa quanto a quais os índices de correção monetária cabíveis até dezembro de 1995, 

quais sejam o IPC, de março/1990 a janeiro/1991; o INPC, de fevereiro a dezembro/1991 e a UFIR, a partir de 

janeiro/1992 . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e concedo a segurança postulada 

para declarar a inexigibilidade da contribuição social sobre os valores pagos aos empregados pelos primeiros quinze 

dias de afastamento no auxílio-doença ou auxílio-acidente e aviso prévio indenizado, devendo a autoridade 

administrativa abster-se de cobrar tais valores, e em conseqüência o direito à compensação dos valores relativos aos 

recolhimentos a maior, nos termos contidos no corpo da sentença, valor este que deverá ser corrigido monetariamente 

desde o pagamento indevido, conforme os termos supra até a efetiva compensação, sem a incidência de juros, já 

abarcados pela SELIC. Assevere-se que fica garantido ao impetrado o direito de fiscalizar a regularidade da 

compensação, conforme a legislação vigente à época de sua realização. Deixo de condenar a impetrada ao pagamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 33/523 

dos honorários advocatícios, em razão do que dispõe a Súmula no 105 do E. Superior Tribunal de Justiça.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0012210-48.2010.403.6100 - QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

1. Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. 2. Vista ao impetrado para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

0012893-85.2010.403.6100 - CIA/ LUZ E FORCA SANTA CRUZ - CLFSC(SP107020 - PEDRO WANDERLEY 

RONCATO E SP147289 - AUGUSTO HIDEKI WATANABE E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO 

DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL EM SP - 8 REG X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança ajuizado por COMPANHIA DE LUZ E FORÇA SANTA CRUZ S.A., contra 

ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO - DERAT, objetivando a concessão de medida liminar que lhe assegure o direito de a partir do ano de 2010, 

quando da apuração do lucro real, proceder à aplicação da taxa SELIC sobre os pagamentos por estimativa do IRPJ e da 

CSL, a partir do efetivo desembolso. Pleiteia ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

IRPJ/CSLL nos últimos 10 anos, afastando-se as restrições contidas na Lei Complementar 118/05.Aduz que, 

considerando o objetivo final de compensação dos valores recolhidos a maior por conta da antecipação, para que não 

haja prejuízos ao contribuinte, a correção de seus créditos deve obedecer ao índice utilizado pela Fazenda Pública 

Federal na correção dos seus, ou seja, a taxa SELIC, por imposição do 4º do art. 39 da Lei 9.250/95. Insurge-se contra a 

IN 900/2008 que não permite a aplicação da SELIC sobre os valores antecipados a título de IRPJ e CSL a partir da data 

do recolhimento (desembolso), mas somente após a entrega da declaração de rendimentos, caso haja saldo credor em 

favor do contribuinte.Despacho exarado às fls. 315/316 indeferiu a liminar.Contra a decisão proferida em sede de 

liminar ingressou o impetrante com Agravo de Instrumento.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo prestou informações, pleiteando a denegação da segurança.Despacho exarado às fls. 338 

deferiu o ingresso da União como assistente litisconsorcial.O representante do Ministério Público Federal deixou de 

manifestar-se quanto ao mérito, não vislumbrando no presente mandamus a existência do interesse público.É o 

Relatório.Fundamento e Decido.Presentes os pressupostos para válida formação e desenvolvimento do processo. 

Ausentes pressupostos negativos. Não havendo preliminares processuais a analisar, passo a verificar a ocorrência de 

prescrição. O entendimento absolutamente pacificado na jurisprudência, em especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

era, de longa data, no sentido de que nos tributos com lançamento por homologação o prazo prescricional era regido 

pela chamada tese dos cinco mais cinco: primeiramente seriam computados cinco anos referentes à homologação tácita; 

somente após, com a efetivação do lançamento, começariam a correr os cinco anos da prescrição. Tal tese era usada 

tanto pró-fisco, quanto em favor do contribuinte, quanto a este em especial nas hipóteses de pagamento indevido, fosse 

para repetição, fosse para compensação . Ocorre que, em 09 de fevereiro de 2005 foi editada a Lei Complementar 118, 

que, a pretexto de ter cunho interpretativo, estabeleceu que nos casos de tributos com lançamento por homologação, a 

extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado, feito pelo contribuinte . A conseqüência 

direta de tal dispositivo é justamente a de fazer correr o prazo prescricional a partir do recolhimento do tributo realizado 

pelo sujeito passivo, desarticulando a tese vigente na jurisprudência, dos cinco mais cinco. Ao se declarar como norma 

interpretativa, a decorrência imediata seria sua produção de efeitos de forma retroativa, ou seja, desde o início da 

vigência da norma interpretada, o que acarretaria na aplicação imediata da norma em questão.Entretanto, não há 

verdadeiro cunho interpretativo no dispositivo em questão. Ensina Tércio Sampaio Ferraz Jr. que a determinação do 

sentido das normas, o correto entendimento do significado dos seus textos e intenções, tendo em vista a decidibilidade 

de conflitos constitui a tarefa da dogmática hermenêutica . Portanto, interpretar é dar o correto sentido da norma, através 

da identificação de seus símbolos e da forma como estão integrados no ordenamento jurídico. Daí decorre, claramente, 

que quem interpreta não inova o ordenamento jurídico, apenas esclarece o que consta da norma posta.No caso em tela, 

não houve mera interpretação, houve verdadeira inovação do ordenamento jurídico. O artigo 150, 1o do Código 

Tributário Nacional estabelece que o pagamento antecipado realizado pelo contribuinte extingue o crédito tributário sob 

condição resolutória da homologação posterior ; isto implica em dizer que, conforme a redação ali constante, não há 

extinção de fato do crédito tributário, tanto que é somente com o ulterior ato homologatório que se considera lançado o 

tributo e extinto o crédito. E conforme o próprio Código Tributário Nacional, é a partir do lançamento que corre a 

prescrição, lembrando que este é ato privativo da Administração Pública. A Lei Complementar 118/2005 afirmou que 

se considera extinto o crédito com o pagamento antecipado, dando feição nova à norma, não apenas interpretando o que 

nela continha; daí porque não pode ser aplicada retroativamente, em função do princípio da segurança jurídica, somente 

sendo possível sua aplicação para os fatos ocorridos a partir de sua vigência, em 09 de junho de 2005, a fim de não 

frustrar expectativas já fundadas na remansosa jurisprudência. E ainda que se admita o caráter interpretativo da norma, 

não há falar em retroatividade, uma vez que, de um lado, a segurança jurídica é princípio constitucional e garantia 

indelével, verdadeira cláusula pétrea que não pode ser subjugada pela retroação, ainda que de mera interpretação; e de 

outro, trata-se de normas tributárias, onde a irretroatividade é ainda mais forte. Este é o sentido do Este é o sentido do 

entendimento do E. STJ .No presente caso, pleiteia o impetrante a compensação dos valores indevidamente recolhidos 

nos últimos 10 (dez) anos. Os recolhimentos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, 

sujeitam-se à prescrição conforme a tese dos cinco mais cinco, ou seja, pode ser pedida a compensação de indébitos 
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pagos nos dez anos anteriores ao recolhimento indevido, desde que tal prazo não sobeje os cinco anos após a entrada em 

vigor da novel legislação. No tocante aos pagamentos efetuados após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 

09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.Tendo a ação sido proposta em 08.06.2010, resta claro que nenhuma 

parcela foi alcançada pela prescrição.Afastada a preliminar de mérito em questão, passo ao exame do mérito. Em que 

pesem as alegações da impetrante, comungo do entendimento exarado pelo E. STJ de que, não se tratando de ato 

compulsório, a antecipação do recolhimento dos aludidos tributos dá-se por opção do contribuinte sujeito a tributação 

com base no lucro real. Desta forma, não se tratando de pagamento indevido não há que se falar em juros de mora ou 

correção monetária pela taxa SELIC. Nesse sentido colaciono a jurisprudência da qual me filio:TRIBUTÁRIO. IRRF. 

IRPJ. CSLL. RECOLHIMENTO ANTECIPADO POR ESTIMATIVA. LEI 9.430/1996. OPÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. PAGAMENTO A MAIOR. JUROS OU TAXA SELIC. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Lei 9.430/1996 

faculta ao contribuinte recolher antecipadamente o IRRF, o IRPJ e a CSLL, com base no lucro real apurado por 

estimativa. 2. Tratando-se de opção do contribuinte, o recolhimento antecipado a maior não é passível de juros 

moratórios, tampouco de correção monetária com base na Taxa Selic, haja vista não configurar pagamento indevido à 

Fazenda Pública. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido. AGRESP 200400218912AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 641472DJE DATA:21/08/2009HERMAN BENJAMIN 

SEGUNDA TURMA STJTRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSSL). APURAÇÃO POR ESTIMATIVA. RETENÇÃO NA FONTE. 

PAGAMENTO ANTECIPADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. LEI 9.430/96. TAXA 

SELIC. INAPLICABILIDADE. 1. O pagamento mensal antecipado do imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e da 

contribuição social sobre o lucro (CSLL) dá-se por opção do contribuinte sujeito a tributação com base no lucro real, ex 

vi dos artigos 2º e 30, da Lei 9.430/96, não configurando pagamento indevido à Fazenda Nacional, razão pela qual não 

se revela coerente a incidência de juros moratórios ou correção monetária pela Taxa SELIC (Precedentes da Primeira 

Turma do STJ: REsp 597.803/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 14.02.2006, DJ 13.03.2006; e REsp 

574.347/SC, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 23.03.2004, DJ 07.06.2004). 2. Recurso especial desprovido. 

RESP 200601233184RESP - RECURSO ESPECIAL - 887111LUIZ FUXSTJPRIMEIRA TURMADJE 

DATA:03/11/2008 Pelo anteriormente exposto resta prejudicada a análise do pedido de compensação.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e DENEGO a segurança no presente mandamus. Custas ex lege.Sem honorários 

advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.P.R.I. 

 

0014946-39.2010.403.6100 - JOSE RUBENS GOULART PEREIRA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 316/318: Manifeste-se o impetrante.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Int.  

 

0018392-50.2010.403.6100 - FABIANA TORO HIDALGO CARISSIMI(SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, etc.Em face do pedido constante às fls. 140, HOMOLOGO por sentença, a desistência requerida pelo impetrante 

e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor dos artigos 158, parágrafo único e 267, 

VIII, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da 

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0018729-39.2010.403.6100 - PRISCILA LIMA DE ALMEIDA(SP271542 - FLAVIA PARRA PISANI) X REITOR 

DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Pela derradeira vez, cumpra a impetrante o despacho de fls. 24, sob pena de extinção do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0020716-13.2010.403.6100 - ROBERTA DE BRITO MORAES(SP286909 - WAGNER DONATE ROCCO E 

SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA) X REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - 

UNICSUL 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido a fls. retro.Em face da 

certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) impetrante(s) o prazo de dez dias 

para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0020939-63.2010.403.6100 - BEATRIZ DA MOTTA PACHECO TUPINAMBA(SP100930 - ANNA LUCIA DA 

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP166897 - LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) impetrante(s) o prazo 

de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0014448-50.2004.403.6100 (2004.61.00.014448-0) - MOORE BRASIL LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E 

SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) 

Vistos, etc.Conheço dos embargos de declaração de fls. 458/462, porquanto tempestivos, e os acolho face a contradição 

apontada em relação aos autos na medida em que a garantia foi prestada por Apólice de Seguro Garantia e não Fiança 
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Bancária como restou consignado na decisão embargada.Assim, por atender a melhor técnica republique-se o inteiro 

teor da sentença com a alteração nos seguintes termos:Sentença tipo APROCESSOS N.ºs 0014448-

50.2004.403.6100AUTORA: RR DONNELEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDARÉ: UNIÃO FEDERAL4a 

VARA CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SPVistos.Trata-se de ação cautelar e de ação 

declaratória propostas por RR DONNELEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA atual denominação social de 

MOORE BRASIL LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que apresentou, no ano de 1993, 

declaração de ajuste fiscal relativa ao exercício de 1992 com erro material, não declarando devidamente a existência de 

base de cálculo negativa no período, sendo que, em razão de tal erro, foi autuada indevidamente pela Administração. 

Afirmou que, por erro material, deixou de inserir informação de sua declaração, sendo que tal fato fez parecer 

inexistente a base de cálculo negativa. Acrescentou que utilizou tal base negativa para compensação nos exercícios 

seguintes, conforme a legislação, entretanto foi notificada do lançamento acerca da CSLL respectiva, alegando o fisco a 

inexistência de base compensável. Impugnou tal lançamento, não sendo provido seu recurso administrativo.Alegou que 

a manutenção do lançamento é ilegal, primeiramente porque a existência de base negativa já teria sido atingida pela 

decadência, diante da homologação do lançamento pelo decurso de prazo; além disso, estaria comprovado que houve 

mero erro no preenchimento da declaração, não podendo tal erro sobrepujar a verdade real e gerar cobrança indevida. 

Ainda alegou não ser devida a cobrança de juros sobre a multa de ofício aplicada, assim como não ser legal a incidência 

da Taxa Selic. Em 24/05/2004, ingressou a parte autora com ação cautelar, objetivando a possibilidade de prestar 

caução idônea para a obtenção de Certidão Negativa de Débito.A liminar foi concedida, mediante a carta de fiança 

juntada aos autos, decisão da qual foi interposto agravo de instrumento, cujo seguimento foi negado.Diante do pedido 

de substituição da garantia e discordância da ré, foi revogada a liminar, decisão desafiada por agravo de instrumento, no 

qual foi concedida a tutela recursal.Citada, a ré apresentou contestação, alegando não ser cabível a apresentação da 

garantia e a obtenção da CND.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Presentes os 

pressupostos processuais de formação e válido desenvolvimento da relação processual. Ausentes pressupostos 

negativos. Partes legítimas e há interesse de agir. Não havendo preliminares a analisar, passo ao mérito propriamente 

dito. No que diz respeito à ação cautelar, assiste razão à autora.O artigo 151 do Código Tributário Nacional não prevê 

entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a prestação de Seguro Garantia. Por outro lado, a 

Lei de Execuções Fiscais expressamente permite a utilização de tal recurso para a garantia da execução, para todos os 

fins daí decorrentes.Pois bem, estando o débito já inscrito em dívida ativa ou na iminência de inscrição, a autora 

encontra-se em peculiar situação: caso a execução fiscal fosse ajuizada nesta data, poderia dar-se por citada e prestar 

Seguro Garantia, garantindo o juízo e podendo obter certidão positiva com efeitos de negativa; entretanto, enquanto não 

ajuizada a execução, ato este que depende exclusivamente da ré, somente pode suspender a exigibilidade do débito 

mediante o depósito integral da quantia devida, sem dúvida mais gravoso a ela que o oferecimento da Apólice de 

Seguro Garantia.Assim, fazendo-se uma interpretação sistemática, não parece razoável indeferir a possibilidade de 

adiantamento da garantia a ser prestada na execução fiscal, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

até porque daí não decorrerá qualquer prejuízo ao fisco ou engodo a terceiros, ao revés.Ressalto, entretanto, que o 

Seguro Garantia deve ser prestada nos moldes preconizados pela Nota Técnica CGMT/DCMT no 06/2005, vale dizer, 

com previsão de correção pela taxa SELIC, validade por prazo indeterminado e ausência de cláusula de renúncia.O 

Seguro Garantia prestado nos autos preenche os requisitos supracitados e, portanto é apta a garantir a dívida fiscal para 

fins de obtenção de CND e não inclusão do nome da autora no CADIN.Em relação à ação cautelar, julgo 

PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. CONDENO a Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que 

arbitro em 5% do valor atualizado da causa, com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil.P.R.I.P. 

Retifique-se o registro de sentença, anotando-se.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011434-97.2000.403.6100 (2000.61.00.011434-1) - WAVE CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E SP140684 - VAGNER 

MENDES MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X WAVE CAR 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X WAVE CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA 

Fls. 590/596: Ciência à impetrante.Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo, dê-se nova vista à 

Procuradoria da Fazenda Nacional para que se manifeste conclusivamente. Int.  

 

0012501-24.2005.403.6100 (2005.61.00.012501-4) - EDUARDO AMBROSINI(SP098443 - MARIA LUCIA DE 

FREITAS MACIEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X EDUARDO AMBROSINI X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP X EDUARDO AMBROSINI 

Fls. 144/161: Manifeste-se a impetrante. Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017025-88.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X CLAUDIO GUTIERREZ CREPE FILHO 
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Vistos.Converto o feito em diligência. Na petição de fl. 38 a CEF requer a extinção do feito. Contudo, não foram 

encontrados nos autos a outorga de poderes para o aludido ato em relação ao subscritor.Assim, comprove o subscritor 

da petição de fl. 38, que possui poderes para tal requerimento no prazo de 5 dias.Int. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6703 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0033767-38.2003.403.6100 (2003.61.00.033767-7) - F SIMON MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA(SP152075 - 

ROGERIO ALEIXO PEREIRA E SP130512 - ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA E SP182576 - VÂNIA ALEIXO 

PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

Expediente Nº 6704 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019620-31.2008.403.6100 (2008.61.00.019620-4) - RAFAEL MARTINS LARA(SP197541 - MARILENE PEREIRA 

DE ARAUJO E SP090150 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI 

IMAZAWA) 

Cancelo a audiência designada para o dia 21.10.2010, às 14 horas e 30 minutos, eis que este magistrado não tem 

condições de realizá-la, pois, nesta semana, está respondendo pela titularidade de 03 (varas), cumulativamente (2ª Vara 

Federal Cível de São Paulo - Ato n 11.243/10; 5ª Vara Federal Cível de São Paulo - Ato n 11.299/10; 13ª Vara Federal 

Cível de São Paulo - Ato n 11.289/10).Intimem-se as partes, o perito e as testemunhas, com urgência, utilizando-se do 

meio mais expedito, certificando-se os atos praticados. Com o retorno do Juiz Federal, titular desta 5ª Vara Federal 

Cível de São Paulo, tornem os autos conclusos para fixação de nova data para a audiência. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3082 

 

MONITORIA 
0018264-64.2009.403.6100 (2009.61.00.018264-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X AREZZA RH LTDA(SP177041 - FERNANDO CELLA E 

SP286951 - CLEITON CESAR SILVA SANTOS) 

Vistos.Trata-se de ação monitória, requerida por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

contra AREZZA RH LTDA., visando ao pagamento do montante de R$ 3.384,81, atualizado em julho de 2009, com 

base na fatura n. 22.11.72.0040, referente ao contrato de prestação de serviço de impresso especial n. 

7220993617.Citada (fl. 44), a ré opôs embargos e apresentou documentos, às fls. 53/69, sustentando que efetuou 

transação com a autora, adimplindo a débito em apreço.A autora ofereceu impugnação e juntou documentos, às fls. 

71/89, bem como pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fls. 93/94).Sobre os documentos juntados, a ré se 

manifestou às fls. 96/98, requerendo a procedência dos embargos.É o relatório. Decido.Presentes os pressupostos 
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processuais e condições da ação e não alegadas preliminares, passo à análise de mérito.No mérito, o pedido é 

procedente.As partes firmaram contrato de prestação de serviço de impresso oficial n. 7220993617. No cumprimento de 

sua obrigação, em relação aos impressos postados pela ré por meio dos documentos de postagem n. 14-00209862, 14-

00210626 e 14-00211286 (fls. 23/24, 26 e 27), a autora emitiu a fatura n. 22.11.72.0040, cujo valor pretende ver 

exigido. A ré não contesta a postagem e a prestação do serviço, mas aduz que teria efetuado o pagamento do valor 

cobrado. Para tanto, apresenta e-mails, recibos e cheques referentes a Post Master Comercial Ltda., denominada ACF - 

Campo Belo.Em que pese tratar-se de agência de correios franqueada, esta não se confunde com a ECT. Assim, cumpre 

averiguar se, efetivamente, houve quitação da obrigação ora exigida.Conforme se extrai dos documentos apresentados 

pela ré, ás fls. 57/59, encontravam-se em aberto o pagamento referente a postagens com a Post Master Comercial Ltda. 

e com a ECT. Em relação à primeira, havia débito no valor total de R$ 3.537,75; com a ECT, no montante de R$ 

3.118,03 (valor correspondente ao débito originário desta demanda).O suposto acordo da autora para pagamento 

parcelado do valor de R$ 6.655,78 não tem qualquer comprovação nos autos. Anoto que o documento de fl. 59 é 

assinado por PRH GLOBAL Mão de Obra Temporária Ltda.Os cheques emitidos em favor de Post Master Comercial 

Ltda. (fl. 61), foram por ela recebidos (fl. 60) em referência a serviços que prestou nos períodos de 16.11.08 a 30.11.08, 

01.12.08 a 15.12.08 e 16.12.08 a 31.12.08, referentes às faturas 1262, 1515, 1784 e 1775.A fim de corroborar que o 

débito cobrado pela ECT é diverso daquele da ACF-Campo Belo, a Post Master Comercial Ltda. enviou à ré 

correspondência ressaltando a natureza distinta dos débitos e que o montante de R$ 3.118,03 é devido à ECT (fls. 

88/89).Conforme se depreende do conjunto probatório, é inegável que a autora possuía tanto débitos com a ECT quanto 

com a ACF-Campo Belo, tendo quitado apenas os relativos a Post Master Comercial Ltda.O crédito exigido na fatura n. 

22.11.72.0040 em momento algum foi pago pela autora à ECT, caracterizando o inadimplemento e a procedência do 

pedido monitório.DISPOSITIVODiante do exposto, ACOLHO O PEDIDO MONITÓRIO, reconhecendo à autora o 

direito ao crédito no valor de R$ 3.384,81 (três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), 

posicionado em julho de 2009, com os devidos acréscimos e atualização contratuais, restando convertido o mandado 

inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c, 3, do Código de Processo Civil.Condeno a ré ao 

recolhimento integral das custas processuais devidas e no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação.P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017120-17.1993.403.6100 (93.0017120-8) - MANOEL MESSIAS DA SILVA X MARIA DO CARMO DE JESUS X 

NEWTON DOUGLAS NICOLAU X NILO FERREIRA PONTE X ORLANDO MIPIO DA COSTA X OSMANDO 

SOARES FERREIRA X RITA DE CASSIA CAMPOS X RUBENS DE OLIVEIRA X SEVERINO JOSE PEREIRA X 

RONALDO ROGERIO DE OLIVEIRA SOUSA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP114904 - 

NEI CALDERON E SP029085 - ALCIDES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - 

FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP025463 - MAURO RUSSO) X 

BANCO REAL S/A(SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI) X BANCO SANTANDER NOROESTE 

S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP084199 - MARIA CRISTINA MARTINS) X BANCO DO BRASIL S/A(Proc. PAULO 

HENRIQUE GARCIA HERMOSILLA) X BANCO ITAU S/A(SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE 

BARROS) 

Vistos. Em face da total satisfação do crédito noticiada às fls.841, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil. Sem honorários. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0050487-22.1999.403.6100 (1999.61.00.050487-4) - LIA MARA NOVAES CRUZ X CARLOS AUGUSTO 

CRUZ(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS E SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária proposta por LIA MA-RA NOVAES CRUZ e CARLOS AUGUSTO CRUZ, com 

qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivan-do a revisão do contrato de 

mútuo celebrado no âmbito das normas do Sistema Financeiro da Habitação. Para tanto, sustentam a errônea aplicação 

dos índices de reajuste das parcelas, tendo em vista a inobser-vância do Plano de Equivalência Salarial (PES) da forma 

co-mo pactuado e a cobrança indevida do CES na primeira pres-tação, a aplicação indevida da TR na correção do saldo 

de-vedor, a inversão na sua forma de amortização, a cobrança de juros superiores aos legalmente permitido e a prática 

de anatocismo. Foram juntados os documentos de fls. 23/67.Citada, a ré ofertou contestação de fls. 77/94 e documentos 

de fls. 95/105, arguindo preliminarmente o li-tisconsórcio necessário com a União Federal. Como prelimi-nar de mérito 

arguiu a prescrição, e no mérito propriamente dito, asseverou a prevalência do contrato mutuamente acor-dado e o pleno 

cumprimento das regras do Plano de Equiva-lência Salarial. Em réplica, a parte autora refutou as alegações da ré e 

reiterou os termos da exordial (fls. 117/127).Foi deferida a produção de prova pericial (fls. 151/152). A CEF nomeou 

assistente técnico e apresentou que-sitos de fls. 153/154, e os autores de fls. 173/175.Laudo Pericial foi acostado às fls. 

214/266. Parecer do assistente técnico dos autores às fls. 272/342 e da ré às fls. 343/346.Foi realizada audiência de 

tentativa de conci-liação, restando, contudo, infrutífera (fls. 210/211).É o relatório.Fundamento e decido.Afasto a 

alegação de litisconsórcio passivo ne-cessário com a União Federal, pois o exercício de competên-cia legislativa 

regulamentar do Conselho Monetário Nacional quanto ao SFH não a legitima para este feito, tendo em con-ta, 
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sobretudo, que aqui se discute a revisão de cláusulas contratuais, devendo participar da lide apenas as partes que 

compõem dita avença. Afasto ainda a alegação de prescrição, pois se trata de contrato cujo cumprimento se estende no 

tempo, de forma que a revisão judicial pode ser requerida até sua ex-tinção. Logo, a contagem do prazo prescricional 

sequer teve início.No mérito propriamente dito, o pedido é impro-cedente.Apresenta-se no presente caso a chamada 

perfei-ção contratual, uma vez que o contrato foi firmado entre as partes sem qualquer vício na sua formação, não se 

mostrando razoável e nem jurídico, que após a obtenção do empréstimo, os mutuários questionem o que livremente foi 

aceito, até porque, tinham liberdade para fechar ou não o negócio.O contrato foi realizado sem qualquer vício de 

consentimento, não cabendo ao judiciário substituir a von-tade de um dos contratantes, pois o contrato exerce força 

vinculante entre eles, salvo no caso de ilegalidade.Assim, não há fundamento para a alteração judi-cial das cláusulas 

pactuadas entre as partes. Da mesma for-ma, não há interesse na revisão do contrato, ainda que se tenha verificado a 

aplicação pela CEF, de índices diversos dos pactuados nos reajustes das prestações do financiamen-to.As partes 

contrataram o reajuste das prestações através da aplicação do plano PES/CP - Plano de Equivalên-cia Salarial por 

Categoria Profissional, sendo as atualiza-ções das prestações feitas de acordo com o aumento salarial da categoria 

profissional a que pertence o mutuário, obser-vando-se o comprometimento da renda pactuada. De acordo com o 

convencionado, a mutuária prin-cipal foi classificada na categoria dos servidores públicos municipais de São Paulo, 

devendo os reajustes das presta-ções observar os índices fornecidos pelo Sindicato a que a autora estava vinculada. No 

entanto, de acordo com a perí-cia, a CEF utilizou o mesmo índice de atualização das ca-dernetas de poupança, conforme 

previsão na cláusula 8º do contrato.Em que pese a expressa previsão contratual de aplicação da TR, é evidente a 

expectativa criada pela mutu-ária de que os reajustes das prestações observariam os ín-dices de atualização de sua 

categoria profissional, já que em regra é esta a metodologia adotada no PES. Logo, pode-se concluir que a CEF aplicou 

índi-ces de reajuste superiores aos de sua categoria profissio-nal, acarretando prestações em valores superiores aos efe-

tivamente devidos. No entanto, os autores não têm interesse na re-visão do contrato, pois a aplicação de índices menores 

no reajuste das prestações implicaria no aumento automático do saldo devedor, em razão da sua menor amortização, o 

que tornaria sua dívida maior do que a apurada pela CEF, tendo em vista que os índices de correção do saldo devedor 

são superiores aos índices de correção das prestações, de forma que a diminuição do valor das prestações pelo juízo não 

traria qualquer benefício prático aos autores.A revisão judicial dos índices tornaria os au-tores devedores de valor ainda 

maior do que o cobrado pela CEF, tendo em vista que o índice de reajuste do saldo deve-dor (TR) mostrou-se sempre 

superior ao índice de reajuste da categoria profissional da autora. Quanto às demais cláusulas contratuais, foram 

cumpridas pela ré conforme o convencionado, sendo incabível qualquer alteração judicial ao que foi livremente 

pactuado pelas partes.Quando da implantação do plano real, houve con-versão dos valores dos salários e das prestações 

do finan-ciamento para URV. A ré aplicou corretamente as conversões, conforme as determinações legais, não havendo 

qualquer re-paro a ser feito judicialmente.O perito contábil apurou ainda a incidência do Coeficiente de Equiparação 

Salarial para o cálculo da pri-meira prestação. O CES visa equilibrar a equação financeira do contrato, na medida em 

que busca minorar os efeitos da equivalência salarial em relação ao valor devido à institu-ição financeira representada 

pelo saldo devedor, sendo le-gal a sua cobrança. Além disso, a exclusão do CES teria como conse-qüência a diminuição 

no valor das prestações e o aumento automático do saldo devedor. A taxa de juros nominal de 10,5% ao ano, pactu-ada 

no contrato, foi corretamente aplicada pela ré. Os ju-ros cobrados são admissíveis, pois não há vedação legal quanto à 

sua cobrança. A ré observou a metodologia constan-te nas cláusulas contratuais, não havendo qualquer erro ma-terial 

nos cálculos. A limitação da taxa de juros prevista na Lei de Usura não se aplica às instituições financeiras, que 

possuem legislação própria. Além disso, o índice apli-cado foi inferior ao limite legal. Por sua vez, a limita-ção 

constitucional da taxa de juros, revogada pela EC 40/03, previa limite superior à cobrada no contrato, além do que se 

tratava de norma de eficácia contida. Assim, a taxa de juros praticada pelos Bancos pode ser cobrada da forma 

estipulada, uma vez que aceita pelos autores e ausente qualquer vedação legal. Foi aplicado às prestações e ao saldo 

devedor o mesmo índice de atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as 

prestações, o que permite uma efetiva e constante amortização. Logo, durante a adimplência deste contrato não houve 

capitalização de ju-ros. A aplicação dos índices de atualização da cate-goria profissional da autora para a atualização 

das presta-ções poderia acarretar a amortização negativa e a capitali-zação de juros, mas ainda assim, não haveria 

ilegalidade a ser reconhecida, pois se trata de conseqüência do sistema adotado contratualmente. O saldo devedor foi 

corretamente calculado e amortizado pela CEF, conforme o convencionado. O reajuste do saldo devedor deu-se 

mediante a aplicação do coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de caderneta de poupança, no caso a 

TR. Os autores pretendem sua substituição pelo INPC. No entanto, não há fundamento legal ou contratual para a 

alteração do convencionado pelo juízo. Os contratos firmados pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação estão 

atrelados aos índices de remuneração da caderneta de poupança. Logo, o capital emprestado deve ser devolvido à 

instituição financeira na mesma quantidade e qualidade ao mutuado, no intuito de resguardar o patrimônio público.O 

índice estipulado entre as partes foi a vari-ação da poupança. A aplicação da TR não se mostra ilegal, pois há a 

necessidade de manter a paridade entre os índices aplicados quando da captação dos recursos (saldos em cader-netas de 

poupança e FGTS) e quando do retorno dos investi-mentos ao SFH.A captação dos recursos para o Sistema Finan-ceiro 

da Habitação é feita junto ao público, já que são u-tilizados valores depositados em cadernetas de poupança e FGTS. 

Esses valores são atualizados conforme os índices o-ficiais fixados administrativamente, de forma que os mesmos 

índices devem ser repassados aos mutuários, pois do contrá-rio a União seria obrigada a subsidiar os financiamentos 

habitacionais.A amortização do saldo devedor também foi rea-lizada corretamente, conforme o convencionado. A 

amortiza-ção nos moldes pretendidos pelos mutuários, ou seja, pri-meiro amortizar para depois corrigir o saldo, 

descaracteri-zaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de 
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sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, 

acrescido dos juros contratados. A forma de amortização aplicada pela CEF é a mesma utilizada na fonte de custeio, de 

forma que a in-versão pretendida pelos autores geraria prejuízo à institu-ição financeira.O contrato perfeito vincula os 

contratantes, gerando obrigações entre si. O princípio da força obrigató-ria dos contratos tem como fundamento a 

segurança jurídica. Por isso, após a obtenção do empréstimo que pretendiam, não pode o mutuário pretender alterar o 

que foi expressamente aceito, mantendo apenas as cláusulas contratuais mais bené-ficas. O acolhimento dessa pretensão 

geraria insegurança jurídica, e a conseqüente instabilidade no mercado finan-ceiro e na economia, o que prejudicaria 

toda sociedade.Mesmo aplicando-se o Código de Defesa do Consu-midor, não há no presente caso qualquer justificativa 

para a alteração judicial dos termos do contrato em análise. Re-almente há pontos que geram certa desvantagem aos 

consumi-dores, mas tais pontos foram aceitos para a obtenção da vantagem maior que pretendiam, qual seja, o 

financiamento do imóvel.Em todo contrato, até mesmo de consumo, há van-tagens e desvantagens para ambas as partes. 

A legislação protetiva do consumidor só permite a alteração judicial das cláusulas contratuais que causem excessiva 

desvantagem aos consumidores, o que não é o caso.Assim, não há fundamento para a revisão judici-al pretendida pelos 

autores.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno os autores ao pagamento das custas pro-cessuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do va-lor dado à causa.P. R. I. 

 

0032453-18.2007.403.6100 (2007.61.00.032453-6) - FABRICA DE MATERIAIS ISOLANTES ISOLASIL 

S/A(SP094283 - JOSE AUGUSTO AMSTALDEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - 

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por FÁBRICA DE MATERIAIS ISOLANTES ISOLASIL S/A, 

alegando que a sentença prolatada é omissa quanto ao pronunciamento sobre atos normativos que teriam afastado a 

prescrição qüinqüenal dos títulos representativos das obrigações da Eletrobrás. É o relatório. Decido. Com efeito, os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). 

Verificando-se que a r. Sentença apreciou a questão deduzida, com argumentos claros e nítidos, conclui-se que o 

exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância. O não acatamento dos argumentos da autora, por si, não 

importa omissão ou cerceamento de defesa, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que 

reputar de relevante ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas as questões apontadas em 

embargos se os argumentos expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada. Ao julgar, o Juiz deve expressar o 

seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao 

entendimento do interessado. Já decidiu o E. STJ :A sentença deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação 

jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra conclusão inconciliável com a referida tese, 

desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. 

Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Não existe no 

V. Acórdão embargado nenhuma obscuridade, dúvida, contradição, erro ou omissão.Esta Egrégia Corte não responde a 

questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e todos os argumentos utilizados pelas partes, e 

sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão. Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T.. EDRESP n 

27261/92, rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 15.2.93, v.u., DJU-I de 22.3.93, p. 4.515)PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. 

HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir como via para questionários ou a 

indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões (art. 535, CPC). 

Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 

17.12.92, p. 24.223). Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese da embargante e o decidido pela r. Sentença, 

sendo suficiente a fundamentação expendida. Desta maneira, improcedem os embargos opostos pois a r. Sentença não 

contém nenhuma obscuridade, omissão ou contradição, sendo estas as únicas hipóteses do cabimento dos embargos de 

declaração ou somente admitidos com efeitos modificativos em situações excepcionais. Neste sentido:Processo Civil. 

Embargos Declaratórios (art. 535, I e II, CPC).1. Os embargos trafegam processualmente sob o arnês de restritas 

hipóteses legais (art. 535, I e II, CPC), somente favorecendo o efeito modificativo do julgado quando divisada 

circunstância excepcional ou pela seteira desconstitutiva de ato judicial teratológico. Em contrário, ao fundo e cabo, 

seria postura abdicatória da via processual adequada para a modificação do resultado estateado no acórdão.2. 

Indemonstrada a configuração de qualquer via das hipóteses legais ( art. 535, I e II, CPC) ou circunstância excepcional, 

autorizadora do efeito modificativo, os embargos não merecem ser conhecidos.3. Embargos não conhecidos (STJ, 1ª 

T.., Em.Decl. RESP n 65.815-2, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 16.5.96, v.u., DJU-I de 24.6.96, p. 22.736). As 

questões expostas deverão ser buscadas em sede de recurso próprio às Instâncias Superiores, descabendo, nas vias 

estreitas dos embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada inexistindo as alegadas omissões ou contradições. 

Para os fins acima expostos, os Embargos de Declaração ficam REJEITADOS. P.R.I.C. 

 

0010360-90.2009.403.6100 (2009.61.00.010360-7) - MANOEL EDERALDO FELIX DOS SANTOS EPP(AC001080 - 

EDUARDO GONZALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA 

BERALDO DE ALMEIDA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 
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Vistos. São declaratórios em que a parte embargante busca sanar contradição contida no dispositivo da sentença de 

fls.122/126V, em relação à sucumbência recíproca. O embargante pretende através dos presentes embargos, o 

afastamento da aplicação do artigo 21, parágrafo único, do CPC, tendo em vista que decaiu de parte mínima do pedido, 

devendo a embargada ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios e das custas processuais. Anoto a 

tempestividade. É o relatório. Decido. Razão não assiste à parte embargante. Não houve acolhimento integral do pedido, 

tendo em vista a improcedência do pedido com relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor e aplicação da 

multa moratória, portanto, não obtiveram tudo o que o processo poderia lhes proporcionar. Ressalto, ainda, que a 

valoração do que pode ser considerado como parte mínima do pedido é aferida pelo juiz, de acordo com o caso 

concreto, sendo que na presente demanda restou considerado que os autores decaíram de razoável parte do pedido. 

Assim, é de rigor a manutenção da fixação da sucumbência recíproca. Destarte, rejeito os Embargos de Declaração 

interpostos. P.R.I.C. 

 

0018009-09.2009.403.6100 (2009.61.00.018009-2) - RUBINALDO DONATO DA SILVA X VILMA REGINA DE 

PAULA SILVA(SP133376 - RITA DE CASSIA DA SILVA CERQUEIRA) X BANCO ITAU S/A CREDITO 

MOBILIARIO(SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 296, que intimava os autores a requerer o que de direito, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege.Oportunamente ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0026434-25.2009.403.6100 (2009.61.00.026434-2) - LUIZ ANTONIO RODRIGUES SANTOS(SP261040 - JENIFER 

KILLINGER CARA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA 

E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Trata-se de ação ordinária proposta por LU-IZ ANTONIO RODRIGUES SANTOS em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, em que requer a revisão do contrato de financiamento imobiliário firmado entre as partes, com a 

inversão na forma de amortização do saldo devedor, aplicação de juros simples com a utilização do precei-to de 

GAUSS, recálculo anual das prestações e manuten-ção da paridade entre as prestações e o prêmio do segu-ro. Requereu 

antecipação de tutela para depositar em juízo os valores incontroversos e impedir a execução extrajudicial da dívida e a 

inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Foram juntados os documentos de fls. 37/153.O pedido de 

antecipação de tutela foi inde-ferido (fls. 156). Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 159/180), 

tendo sido conce-dido efeito suspensivo parcial para deferir a gratuida-de da justiça (fls. 181/184). Citada, a CEF 

apresentou contestação de fls. 190/235 e documentos de fls. 236/271, argüindo preliminarmente sua ilegitimidade 

passiva e a legitimi-dade da EMGEA, e a carência da ação. Como preliminar de mérito arguiu a prescrição, e no mérito 

propriamente dito sustentou o cumprimento regular do pactuado e a novação do contrato em 09/10/2000.Pela decisão de 

fls. 272 a EMGEA foi admi-tida na lide como assistente litisconsorcial.Réplica de fls. 274/285.É o 

relatório.Fundamento e decido.As preliminares de ilegitimidade da CEF e legitimidade da EMGEA já foram 

analisadas.Afasto a preliminar de carência, pois a re-alização de novação não impede o mutuário de demandar 

judicialmente o reconhecimento de eventual nulidade.Por fim, afasto a alegação de prescrição, uma vez que nos 

contratos de execução continuada, o prazo prescricional só tem início após a extinção do contrato.No mérito, o pedido é 

improcedente. O autor pretende a revisão do contrato de financiamento habitacional firmado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação. No entanto, suas pretensões não podem ser acolhidas, pois ausente qualquer fundamento legal, 

con-tratual ou lógico para tanto. A novação é causa de extinção da obrigação. Nos termos do artigo 360, I, do Código 

Civil de 2002, dá-se a novação quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substituir a anterior. 

Foi mantida a mesma redação do artigo 999, do Código Civil de 1916, vigente à época em que os contratos foram fir-

mados.Conforme as alegações da ré e confirmada pelo autor em réplica, o contrato original foi novado, tendo sido 

pactuado o Sistema SACRE a partir de 09/10/2000. Ainda que não tenha sido apresentada a có-pia do instrumento de 

novação, sua realização restou incontroversa nos autos.A novação realizada pelas partes mostra-se válida e eficaz. 

Apresenta-se no presente caso a chama-da perfeição contratual, uma vez que o novo contrato foi firmado entre as partes 

sem qualquer vício na sua formação, não se mostrando razoável e nem jurídico, que após a obtenção do empréstimo, o 

mutuário questione o que livremente foi aceito, até porque, tinha liberdade para fechar ou não o negócio.Não vislumbro 

qualquer causa de nulidade ou de anulabilidade no contrato original. Quanto ao con-trato novado, em que pese a 

ausência de cópia do seu instrumento nos autos, observo a inexistência de qual-quer impugnação pelo autor. Ambos os 

contratos foram realizados sem qualquer vício de consentimento, não cabendo ao judici-ário substituir a vontade de um 

dos contratantes, pois o contrato exerce força vinculante entre eles.O princípio da força obrigatória dos con-tratos tem 

como fundamento a segurança jurídica. Por isso, após a realização do negócio jurídico que preten-diam, não podem os 

contratantes pretender alterar uni-lateralmente o que foi expressamente aceito. Somente no caso de ilegalidade ou de 

super-veniência de fato imprevisível que venha a impactar o equilíbrio econômico inicial, gerando excessiva vanta-gem 

para uma das partes e excessivo prejuízo para a ou-tra, é cabível a alteração judicial das cláusulas con-tratuais.Logo, a 

novação realizada pelas partes é válida e eficaz, produzindo os efeitos jurídicos pró-prios, entre eles a extinção do 

contrato originário.Um contrato extinto não pode ser objeto de revisão. No entanto, os contratantes mantêm o direito de 

discutir as nulidades e irregularidades praticadas num contrato mesmo após sua extinção, desde que obser-vado o prazo 

prescricional e a utilização da ação ade-quada. Assim, passo à análise do pedido de revisão apenas em relação ao 

contrato original, pois não houve qualquer impugnação em relação ao sistema SACRE.O autor pretende a revisão do 

contrato ori-ginal sob a alegação de que foram inseridas cláusulas nulas e houve descumprimento contratual pela ré. 
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Quanto à alegação de nulidade de cláusulas contratuais, observo que o autor não comprovou qualquer causa 

justificadora para tal pretensão. Na elaboração do contrato foram observados todos os pressupostos de validade do 

contrato. Foram realizados por partes capa-zes, sendo o objeto lícito, possível e determinado, a-través da forma prescrita 

em lei, com a expressa con-vergência de vontades dos contratantes.Não foi demonstrado pelo autor qualquer ví-cio que 

possa invalidar o negócio pactuado. Logo, não há qualquer fundamento que justifique a pretensão de anular 

unilateralmente qualquer das cláusulas contratu-ais.Inicialmente, não pode ser acolhida a pre-tensão dos autores de 

substituir a Tabela PRICE contra-tada pelo postulado de GAUSS, ou a forma de amortiza-ção do saldo devedor. A 

alegação de que houve inversão na forma de amortização do saldo devedor não tem fundamento le-gal nem econômico. 

A amortização nos moldes pretendidos pelo autor, ou seja, primeiro amortizar a prestação e depois corrigir o saldo, 

descaracterizaria por completo o Sistema PRICE, impondo ao contrato de mútuo um com-pleto desequilíbrio que não é 

de sua natureza. É da essência do mútuo a obrigação do mutu-ário devolver a integralidade do valor mutuado, acres-

cido dos juros contratados. Tendo em vista a fonte dos recursos dos financiamentos, deve-se observar a mesma 

metodologia aplicada nos rendimentos da poupança e do FGTS, cuja incidência se dá sobre os valores já corri-

gidos.Ainda que se verifique a amortização nega-tiva em alguns períodos e a consequente capitalização dos juros na 

Tabela PRICE, não há qualquer ilegalidade a ser sanada. Trata-se de conseqüência lógica do siste-ma adotado 

contratualmente.O CES visa equilibrar a equação financeira do contrato, na medida em que busca minorar os efeitos da 

equivalência salarial em relação ao valor devido à instituição financeira representada pelo saldo devedor, sendo legal a 

sua cobrança.A exclusão do CES teria como conseqüência a diminuição no valor das prestações e o aumento automá-

tico do saldo devedor, de forma que em nada beneficia-ria os autores.Não há também qualquer ilegalidade na impo-

sição do seguro habitacional vinculado ao contrato de financiamento habitacional, tendo em vista que é a pró-pria Lei nº 

4.380/64, em seu artigo 14 e o Decrelo-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as re-gras gerais para os 

contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema administrável.O disposto no art. 2º da Medida Provisória 2197-

43, de 24/08/2001, (MP originária nº 1.691-1, de 29/06/1998) não obriga o agente financeiro, no caso a CEF, a contratar 

financiamentos onde a cobertura secu-ritária se dará em apólice diferente do Seguro Habita-cional do Sistema 

Financeiro da Habitação, visto ser uma faculdade, não um dever. A livre contratação de seguro pelo mutuário torna-se 

inviável, vez que não pode a CEF ficar a mercê da escolha de uma companhia confiável pelo mutuário, o que se 

colocaria em dúvida, até mesmo pelo objetivo principal de conseguir menores valores para o prêmio do seguro. Permitir 

ao segurado, que via de regra não é especialista na matéria, escolher outra seguradora, conspira contra a cláusula 

securitária, já que seria mais dificultosa a operacionalização do sistema com di-ferentes agentes de seguro.Deve-se 

verificar a função sócio-habitacional do contrato, não devendo prevalecer apenas o interesse do mutuário, mas também 

o interesse do SFH, que deve ser operacionalizado de forma segura e unifor-me.No tocante ao prêmio de seguro, 

cumpre res-saltar que o valor abrange os danos físicos no imóvel e a morte e invalidez permanente do mutuário, sendo a 

co-bertura muito mais ampla que a dos seguros privados, razão pela qual se torna inviável a comparação com os preços 

de mercado. Ademais, o valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas 

pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das 

chamadas taxas de seguro.Quanto às alegações de que a ré descumpriu o convencionado quanto ao reajuste das 

prestações e do saldo devedor, bem como quanto à capitalização de ju-ros, observo que era ônus do autor a prova de tais 

ale-gações, e esta prova só poderia ser obtida através de pericial contábil.Isto porque o Juízo não detém os conheci-

mentos técnicos necessários para aferir a exatidão dos índices aplicados e dos cálculos realizados pela ré. No entanto, ao 

ser intimado para especificar as provas que pretendia produzir, manteve-se inerte, demonstrando seu desinteresse na 

produção da prova essencial para a com-provação do seu alegado direito.A planilha que instrui a inicial é documen-to 

produzido unilateralmente e no interesse daquele que produz. Por isso, seu valor probatório é reduzido.Numa ação 

cível, com partes capazes que li-tigam por interesses particulares, produzir ou não a prova fica a seu critério, pois é do 

seu interesse de-sincumbir-se do ônus da prova. No caso concreto, obser-vo que o autor é advogado, devendo conhecer 

perfeita-mente o risco pela não produção da prova. A prova se insere no âmbito de disponibili-dade da parte. Aplica-se 

o chamado princípio dispositi-vo, bem como o princípio da inércia da jurisdição. A prova é direito e ônus da parte.O 

artigo 333 do CPC estabelece o ônus sub-jetivo da prova, cabendo ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu 

direito, e ao réu os fatos impedi-tivos, modificativos ou extintivos desse mesmo direito. O ônus objetivo é o chamado 

risco da não produção da prova. No presente caso, deve ser atribuí-do ao autor, pois a alegação de descumprimento 

contra-tual só poderia ter sido comprovada pericialmente. No entanto, o autor deixou de requerer a produção da prova 

pericial. Assim, não há fundamento para a revisão ju-dicial das cláusulas contratuais, e nem foi demonstrado 

descumprimento contratual pela ré, de forma que não há ilegalidades a serem sanadas judicialmente. Quanto à alegada 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, o Supremo Tribunal Federal já se 

manifestou pela sua constitucionalidade. Nesse sentido, merecem destaque as seguintes decisões:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma 

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da 

venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpe-trada no curso do 

procedimento seja repri-mida, de logo, pelos meios processuais ade-quados.Recurso conhecido e provido.(Recurso 

Extraordinário nº 223.075-1, Rela-tor Min. Ilmar Galvão, Publ no DJ de 06.11.98, pág. 22).Ademais, a execução 

extrajudicial constitui cláusula prevista expressamente no contrato de financi-amento celebrado pelas partes, não 

havendo razão a en-sejar o seu afastamento, inclusive por não constatar qualquer espécie de vício a ensejar a ineficácia 

do re-ferido procedimento.Trata-se de fato aferível pelo homem médio que o inadimplemento das prestações de 

financiamento, tem como conseqüência a perda do objeto, aliás, dado em hipoteca. Não foram alegados vícios 
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procedimentais na execução promovida pela ré. Os argumentos lançados pelo autor referem-se somente a supostas 

ilegalidades e in-constitucionalidades contidas no procedimento previsto no Decreto-lei 70/66.Ao contrário do alegado, 

não há qualquer incompatibilidade entre a execução extrajudicial pre-vista no Decreto-lei 70/66 e o Código de Defesa 

do Con-sumidor, já que este diploma não favorece o inadimple-mento contratual da forma como interpretada pelos 

auto-res.Da mesma forma, o princípio da dignidade humana não justifica o inadimplemento contratual nem a nulidade 

da execução, tendo em vista que a CEF não po-de, com recursos públicos, fornecer moradia ao autor ou terceiros 

graciosamente. Quanto à eleição do agente fiduciário, ob-servo a desnecessidade de participação ou anuência do 

devedor, tendo em vista que o parágrafo 4º, do artigo 30, do DL 70/66, ao contrário do alegado pelos autores, não exige 

a participação do devedor na escolha do agen-te fiduciário. É evidente que a escolha cabe apenas ao credor, pois o 

agente fiduciário age em seu nome. Além disso, o devedor jamais concordaria com qualquer das escolhas feitas pelo 

credor, pois obviamente não tem interesse na execução a ser promovida contra si. Assim, não há fundamento para a 

declaração de nulidade da execução extrajudicial, como pretendida pelo autor.Mesmo aplicando-se o Código de Defesa 

do Consumidor, não há no presente caso qualquer justificativa para a alteração judicial dos termos do contrato em 

análise. Realmente há pontos que geram certa desvantagem aos consumidores, mas tais pontos foram aceitos pela autora 

para a obtenção da vantagem maior que pretendia, qual seja, o financiamento do imóvel.Em todo contrato, até mesmo 

de consumo, há vantagens e desvantagens para ambas as partes. A legis-lação protetiva do consumidor só permite a 

alteração judicial das cláusulas contratuais que causem excessiva desvantagem aos consumidores, o que não é o caso. 

Assim, não há fundamento para a revisão ju-dicial das cláusulas contratuais, não havendo ilegali-dades a serem sanadas 

judicialmente. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pe-dido, extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários, que fixo 

em 10% do valor dado à causa, res-salvado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.P. R. I. 

 

0005779-95.2010.403.6100 - EDNEI BERTOLLA DE OLIVEIRA X ALICE BERTOLA ROZEIRA(SP069723 - 

ADIB TAUIL FILHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP119859 - RUBENS GASPAR SERRA) X BANCO DO 

BRASIL S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO 

OTAVIO LUCAS PADULA) 

Vistos. Trata-se de ação em que os autores buscam remuneração de cadernetas de poupança em alegadas perdas 

decorrentes de planos econômicos. Citadas as rés apresentaram contestação (fls. 78/119 e 127/164) argüindo 

preliminares e no mérito, a improcedência da ação. A União Federal em sua contestação argüiu ilegitimidade passiva, 

diante da inexistência de vínculo jurídico material. É o relatório. A atividade legislativa da União Federal, incumbida de 

normatizar o setor financeiro, não rende ensejo a legitimar sua atuação no pólo passivo de demandas, onde se postula 

diferenças de correção monetária. Assim, excluo União Federal da relação processual, por ilegitimidade de parte, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Condeno os autores no pagamento de honorários que arbitro em R$ 

300,00 (trezentos reais), que ficam suspensos por força do art. 12, parte final da Lei 1060/50. Tendo em vista ser o 

pedido desta ação referente a remuneração dos depósitos em caderneta de poupança em face do Banco do Brasil e do 

Banco Bradesco, resta evidente a incompetência absoluta do Juízo Federal para apreciação da presente ação, versada em 

face de banco privado e de sociedade de economia mista, a competência para conhecer e julgar a lide é da Justiça 

Estadual, nos termos das Súmulas n 556, do STF e 42, do STJ. Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na 

distribuição e remetam-se os autos a Justiça Estadual para regular processamento. P.R.I.C. 

 

0009330-83.2010.403.6100 - CLETO MARINHO DE CARVALHO FILHO X MARTA MARIA BRAGION 

MARINHO DE CARVALHO(SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO E SP248606 - RAFAEL 

RAMIRES ARAUJO VALIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X BAMERINDUS S/A - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDCIAL(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) 

Vistos.Trata-se de ação proposta por CLETO MARINHO DE CARVALHO FILHO e MARTA MARIA BRAGION 

MARINHO DE CARVALHO em face da Caixa Econômica Federal - CEF e BANCO BAMERINDUS S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, em que requer a declaração de quitação do financiamento imobiliário firmado no 

âmbito do sistema financeiro da habitação, através da cobertura do sal-do devedor pelo FCVS. Requereram antecipação 

de tutela para o cancelamento imediato da hipoteca. Foram juntados documentos de fls. 18/121. Alegam que firmaram 

financiamento habitacional com o réu Banco Bamerindus S.A através do Sistema Financeiro da Habitação, com 

cláusula de quitação pelo FCVS. O contrato de financiamento foi totalmente cumprido nos termos estipula-dos em 

15/12/1997. No entanto, ao requererem o termo de quitação e o cancelamento da hipoteca, foram surpreendidos com a 

informa-ção de que não faziam jus ao FCVS, pois adquiriram anterior-mente outro imóvel, também com recursos do 

SFH, transgredin-do, dessa forma, as normas do Plano Nacional de Habitação.Sustentam que o pagamento da 

contribuição ao Fun-do gera o direito à quitação do financiamento, uma vez que pagas todas as prestações contratadas. 

Aduzem que o saldo devedor remanescente deverá ser quitado pelo FCVS, nos termos do citado artigo 3º da Lei nº 

8100/90 com as alterações introduzidas pela Lei 10.150/00. A antecipação de tutela foi indeferida (fls. 124). Contra esta 

decisão foi interposto agravo de instrumen-to (fls. 169/185), não havendo nos autos notícia do seu jul-gamento. Foi 

determinada a intimação da União Federal, que se manifestou às fls. 140/142 requerendo sua intervenção na qualidade 

de assistente simples.A CEF apresentou contestação de fls. 147/164 e documentos de fls. 165/168, arguindo 

preliminarmente a neces-sidade de inclusão da União Federal na lide. No mérito, sus-tentou a legalidade da cobrança do 

saldo residual, pois os autores descumpriram uma das condições contratuais para a co-bertura pelo FCVS, ao adquirir 
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um imóvel com recursos do SFH, quando já eram proprietários de outro imóvel na mesma locali-dade também 

adquirido com recursos do SFH.O BANCO BAMERINDUS, por sua vez, apresentou con-testação de fls. 186/196 e 

documentos de fls. 197/231, ale-gando em preliminar a necessidade de suspender o processo em razão da liquidação 

extrajudicial. No mérito, sustentou que a negativa de cobertura da CEF foi motivada pelo duplo financi-amento, ainda 

que tenha repassado os valores referentes ao FCVS, configurando seu enriquecimento sem causa. Réplica de fls. 

236/240.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, determino a baixa da carta precató-ria expedida para a citação 

da ré Banco Bamerindus S.A - em liquidação extrajudicial, no livro de registro de cartas pre-catórias (CP nº 136/2010), 

tendo em vista a informação de fls. 233. Ainda que a carta precatória não tenha retornado, observo a ausência de 

qualquer prejuízo, uma vez que a ré foi regularmente citada e apresentou contestação, de forma que não verifico 

quaisquer outras providências a serem adotadas.Indefiro o pedido de suspensão do processo formu-lado pelo réu 

Bamerindus, uma vez que os autores não buscam o reconhecimento de crédito em face da instituição liquidanda, não 

interferindo de qualquer forma no interesse dos seus cre-dores. No mérito o pedido é procedente.Os autores propuseram 

a presente ação para obter a declaração de quitação no contrato de financiamento habita-cional, tendo em vista a 

negativa de cobertura do saldo resi-dual pelo FCVS. Embora esta Magistrada tenha firmado entendimento anterior no 

sentido de que os mutuários que contrataram duplo financiamento pelo SFH só têm direito à cobertura do saldo devedor 

pelo FCVS no primeiro financiamento, revejo tal posi-cionamento, tendo em vista a decisão proferida em recurso es-

pecial representativo de controvérsia (nº 1133760/RN - 2009/0111340-2), conforme a Lei 11.672/08. Embora o acórdão 

não tenha efeito vinculante, por medida de economia processu-al, passo a adotar novo entendimento para adequá-lo ao 

enten-dimento adotado pelo E.STJ para dirimir a controvérsia juris-prudencial existente à época. Conforme admitido 

pelos autores na inicial, quan-do o financiamento em análise foi contratado, os autores já eram proprietária de outro 

imóvel também financiado no âmbito do SFH. O contrato em análise foi firmado em 15/12/1982. De acordo com o 

entendimento do E.STJ, adotado nesta senten-ça, se na data do contrato de mútuo ainda não vigoravam as Leis 8004/90 

e 8100/90, que impedem a liquidação do saldo re-sidual no caso de multiplicidade de financiamentos, os recur-sos do 

FCVS devem quitar os saldos residuais em todos os con-tratos, sob pena de violação ao princípio da irretroatividade da 

lei, uma vez que a Lei 4380/64 não excluía a pretendida cobertura.Os autores firmaram o primeiro contrato em 

27/06/1980, sendo beneficiados com a cobertura do saldo pelo FCVS. O contrato em análise foi firmado em 

21/03/1983, ou se-ja, na vigência da Lei 4380/64, que não trazia previsão de exclusão da cobertura pelo FCVS, apesar 

de vedar expressamen-te o duplo financiamento, impondo aos mutuários a obrigação de transferi-lo em determinado 

prazo e o vencimento antecipa-do do valor financiado se mantida a propriedade imóvel ante-rior. A alteração promovida 

pela Lei 10.150/00 na Lei 8100/90 explicitou a possibilidade de quitação do saldo resi-dual do segundo financiamento 

pelo FCVS nos contratos firma-dos até 01/12/1990.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos dos art. 269, I do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para de-terminar à ré CEF, no prazo de 60 dias do trânsito 

em julga-do, a cobertura do saldo residual do contrato de mútuo habi-tacional referente ao imóvel situado R. Bueno 

Brandão, 444, apto 33, São Paulo - SP, através da cobertura pelo FCVS em favor do réu BANCO BAMERINDUS S/A 

- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-CIAL, que deverá, no prazo de 60 dias após o pagamento do saldo pelo FCVS, 

exonerar a hipoteca gravada com a sua baixa na matrícula no competente Cartório de Registro de Imóveis.Condeno os 

réus ao pagamento de custas e honorá-rios advocatícios, que arbitro em 05% do valor da causa para cada uma. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se às competentes baixas.P. R. I. 

 

0014834-70.2010.403.6100 - ORLANDO FELIX DA SILVA X ADRIANA FELIX DA SILVA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

VISTOS. Trata-se de ação ordinária proposta por ORLANDO FELIX DA SILVA e ADRIANA FELIX DA SILVA, 

com qualificação nos autos, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, obje-tivando a revisão do contrato de mútuo 

hipotecário celebra-do entre as partes. Para tanto, sustentam a cobrança indevida de CES, a inversão na forma de 

amortização do saldo devedor, a capitalização de juros, a ilegalidade na cobrança da taxa de administração, a fixação 

errônea do valor do seguro e a inaplicabilidade da execução extrajudicial prevista no De-creto-lei 70/66. Requereu 

tutela antecipada para depositar em juízo as prestações vencidas e vincendas nos valores incon-troversos, impedindo a 

ré de promover atos executórios. Fo-ram juntados os documentos de fls. 24/104.A tutela antecipada foi indeferida (fls. 

107). Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 189/201), tendo sido negado seguimento ao recurso 

(fls. 243/246). Citada, a CEF apresentou contestação conjunta com a EMGEA de fls. 117/167 e documentos de fls. 

168/186, arguindo como preliminares a ilegitimidade passiva da CEF e a legitimidade da EMGEA, a litigância de má-fé 

dos autores, e a impossibilidade jurídica do pedido. Como preliminar de mérito, arguiram a prescrição e no mérito 

propriamente di-to, sustentaram a prevalência do contrato mutuamente acor-dado e o estrito cumprimento das 

disposições contratuais. Réplica de fls. 247/250.A CEF apresentou cópia do procedimento de exe-cução extrajudicial 

(fls. 247/250). É o relatório.Fundamento e decido.As preliminares de ilegitimidade da CEF e de legitimidade da 

EMGEA já foram apreciadas, tendo sido a EM-GEA admitida como assistente litisconsorcial.Afasto a alegação de 

litigância de má-fé dos autores, pois a inadimplência não interfere no direito de pleitear judicialmente a revisão 

contratual. Pelo mesmo motivo, afasto a preliminar de im-possibilidade jurídica do pedido, pois o vencimento anteci-

pado da dívida não veda o acesso ao judiciário.Por fim, afasto a alegação de prescrição, uma vez que nos contratos de 

financiamento o prazo prescricio-nal para a revisão contratual só tem início após a extin-ção. No mérito, o pedido é 

improcedente.Apresenta-se no presente caso a chamada perfei-ção contratual, uma vez que o contrato foi firmado entre 

as partes sem qualquer vício na sua formação, não se mostrando razoável e nem jurídico, que após a obtenção do 
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empréstimo, os autores questionem o que livremente foi aceito, até por-que, tinham liberdade para fechar ou não o 

negócio.O contrato foi realizado sem qualquer vício de consentimento, não cabendo ao judiciário substituir a von-tade 

de um dos contratantes, pois o contrato exerce força vinculante entre eles, salvo no caso de ilegalidade.Os autores 

pretendem a revisão do contrato com a exclusão do CES e da taxa de administração, a substitui-ção da Tabela PRICE 

pelo postulado de GAUSS com a inver-são na forma de amortização do saldo devedor, o recálculo do valor do prêmio 

do seguro e a declaração de inaplicabi-lidade da execução extrajudicial prevista no decreto-lei 70/66. Observo que as 

partes foram regularmente inti-madas para especificarem provas (fls. 188). Contudo, os au-tores deixaram de se 

manifestar e a CEF declarou seu desin-teresse na produção de outras provas.Além disso, ainda que fosse produzida 

prova pe-ricial, não seria capaz de interferir no julgamento da cau-sa, uma vez que a matéria discutida é de direito, 

indepen-dendo de cálculos periciais.Os autores alegam a ilegalidade do CES, da taxa de administração e da Tabela 

PRICE, tendo em vista a inver-são na forma de amortização do saldo devedor, a fixação er-rônea do valor do prêmio do 

seguro, e a nulidade da execu-ção extrajudicial. É evidente que a perícia contábil não seria útil para a solução de tais 

questões. Através da pe-rícia seria possível verificar a correta aplicação dos ín-dices contratados, eventuais erros 

aritméticos, etc. Contu-do, os autores não discutem tais questões nesta ação.Na elaboração do contrato foram 

observados to-dos os pressupostos de validade. Foi realizado por partes capazes, o objeto é lícito, possível e 

determinado, foi ob-servada a forma prescrita em lei e houve a expressa conver-gência de vontades dos 

contratantes.Não foi demonstrado pelos autores qualquer ví-cio que possa invalidar o negócio pactuado. Logo, não há 

qualquer fundamento que justifique a pretensão de anular unilateralmente qualquer das cláusulas 

contratuais.Inicialmente, não pode ser acolhida a pretensão dos autores de substituir a Tabela PRICE contratada pelo 

postulado de GAUSS, ou a forma de amortização do saldo devedor. A alegação de que houve inversão na forma de 

amortização do saldo devedor não tem fundamento legal nem econômico. A amortização nos moldes pretendidos pelos 

auto-res, ou seja, primeiro amortizar a prestação e depois cor-rigir o saldo, descaracterizaria por completo o Sistema 

PRICE, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilí-brio que não é de sua natureza. É da essência do mútuo a 

obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados. Tendo em vista a 

fonte dos recursos dos financiamentos, deve-se observar a mesma metodologia apli-cada nos rendimentos da poupança 

e do FGTS, cuja incidência se dá sobre os valores já corrigidos.Ainda que se verifique a amortização negativa em 

alguns períodos e a consequente capitalização dos juros na Tabela PRICE, não há qualquer ilegalidade a ser sanada. 

Trata-se de conseqüência lógica do sistema adotado contra-tualmente.O CES visa equilibrar a equação financeira do 

contrato, na medida em que busca minorar os efeitos da e-quivalência salarial em relação ao valor devido à institui-ção 

financeira representada pelo saldo devedor, sendo legal a sua cobrança.A exclusão do CES teria como conseqüência a 

di-minuição no valor das prestações e o aumento automático do saldo devedor, de forma que em nada beneficiaria os 

auto-res.Também não pode ser acolhida a alegação de i-nobservância dos atos normativos indicados na inicial para a 

fixação do prêmio do seguro, pois os valores são fixados mediante atos normativos editados pela autoridade competen-

te e reajustados segundo os mesmos índices de atualização das prestações. Não há qualquer ilegalidade na imposição do 

se-guro habitacional vinculado ao contrato de financiamento habitacional, tendo em vista que é a própria Lei nº 

4.380/64, em seu artigo 14 e o Decrelo-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os 

contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema ad-ministrável.O disposto no art. 2º da Medida Provisória 

2197-43, de 24/08/2001, (MP originária nº 1.691-1, de 29/06/1998) não obriga o agente financeiro, no caso a CEF, a 

contratar financiamentos onde a cobertura securitária se dará em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, visto ser uma faculdade, não um dever. A livre contratação de seguro pelo mutuário torna-se 

inviável, vez que não pode a CEF ficar a mercê da escolha de uma companhia confiável pelo mutuário, o que se 

colocaria em dúvida, até mesmo pelo objetivo principal de conseguir menores valores para o prêmio do seguro. Permi-

tir ao segurado, que via de regra não é especialista na ma-téria, escolher outra seguradora, conspira contra a cláusu-la 

securitária, já que seria mais dificultosa a operaciona-lização do sistema com diferentes agentes de seguro.Deve-se 

verificar a função sócio-habitacional do contrato, não devendo prevalecer apenas o interesse do mutuário, mas também 

o interesse do SFH, que deve ser ope-racionalizado de forma segura e uniforme.No tocante ao prêmio de seguro, 

cumpre ressal-tar que o valor abrange os danos físicos no imóvel e a mor-te e invalidez permanente do mutuário, sendo 

a cobertura muito mais ampla que a dos seguros privados, razão pela qual se torna inviável a comparação com os preços 

de merca-do. Ademais, o valor e as condições do seguro habi-tacional são estipulados de acordo com as normas 

editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites 

das chamadas taxas de seguro.As taxas de administração são cobradas dos mu-tuários para ressarcir as despesas 

administrativas geradas pelo financiamento. Logo, não há qualquer ilegalidade na sua cobrança.O contrato perfeito 

vincula os contratantes, gerando obrigações entre si. O princípio da força obrigató-ria dos contratos tem como 

fundamento a segurança jurídica. Por isso, após a obtenção do empréstimo que pretendiam, não podem os mutuários 

pretender alterar o que foi expressamen-te aceito, mantendo apenas as cláusulas contratuais mais benéficas. O 

acolhimento dessa pretensão geraria inseguran-ça jurídica, e a conseqüente instabilidade no mercado fi-nanceiro e na 

economia, o que prejudicaria toda sociedade.Quanto à alegada inconstitucionalidade do lei-lão extrajudicial previsto no 

Decreto-Lei 70/66, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela sua constitucionali-dade. Nesse sentido, merece 

destaque a seguinte decisão:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a pos-teriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processu-ais adequados.Recurso conhecido e provido.(Recurso Extraordinário nº 223.075-1, Relator Min. Ilmar 
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Galvão, Publ no DJ de 06.11.98, pág. 22).Ademais, a execução extrajudicial constitui cláusula prevista expressamente 

no contrato de financiamen-to celebrado pelas partes, não havendo razão a ensejar o seu afastamento, inclusive por não 

constatar qualquer espé-cie de vício a ensejar a ineficácia do referido procedimen-to.Trata-se de fato aferível pelo 

homem médio que o inadimplemento das prestações de financiamento, tem como conseqüência a perda do objeto, aliás, 

dado em hipoteca. Não foram alegados vícios procedimentais na e-xecução promovida pela ré. Os argumentos lançados 

pelos au-tores referem-se somente a supostas ilegalidades e incons-titucionalidades contidas no procedimento previsto 

no De-creto-lei 70/66.Ao contrário do alegado, não há qualquer incom-patibilidade entre a execução extrajudicial 

prevista no De-creto-lei 70/66 e o Código de Defesa do Consumidor, já que este diploma não favorece o 

inadimplemento contratual da forma como interpretada pelos autores.Da mesma forma, o princípio da dignidade 

humana não justifica o inadimplemento contratual nem a nulidade da execução, tendo em vista que a CEF não pode, 

com recursos públicos, fornecer moradia aos autores ou terceiros gracio-samente. Quanto à eleição do agente fiduciário, 

observo a desnecessidade de participação ou anuência do devedor, tendo em vista que o parágrafo 4º, do artigo 30, do 

DL 70/66, ao contrário do alegado pelos autores, não exige a participação do devedor na escolha do agente fiduciário. É 

evidente que a escolha cabe apenas ao credor, pois o agente fiduciário age em seu nome. Além disso, o devedor jamais 

concordaria com qualquer das escolhas feitas pelo credor, pois obviamente não tem interesse na execução a ser promo-

vida contra si. Assim, não há fundamento para a declaração de nulidade da execução extrajudicial, como pretendida 

pelos autores.Mesmo aplicando-se o Código de Defesa do Consumidor, não há no presente caso qualquer justificativa 

para a alteração judicial dos termos do contrato em análise. Realmente há pontos que geram certa desvantagem aos 

consumidores, mas tais pontos foram aceitos pela autora para a obtenção da vantagem maior que pretendia, qual seja, o 

financiamento do imóvel.Em todo contrato, até mesmo de consumo, há van-tagens e desvantagens para ambas as partes. 

A legislação protetiva do consumidor só permite a alteração judicial das cláusulas contratuais que causem excessiva 

desvantagem aos consumidores, o que não é o caso. Assim, não há fundamento para a revisão judici-al das cláusulas 

contratuais, não havendo ilegalidades a serem sanadas judicialmente. DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido. Condeno os autores ao pagamento das custas e honorários, 

que fixo em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.P. R. I. 

 

0016098-25.2010.403.6100 - SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP253885 - GUILHERME DIAS PIRES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por HOSPITAL SAMARITANO contra a UNIÃO FEDERAL, 

visando à a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento de IPI - imposto 

sobre produtos industrializados e de II - impostos quanto à importação de bens e produtos essências dos quais é 

consumidora final e de bens e produtos essenciais ao cumprimento de seus objetivos sociais.Alega ser associação 

assistencial, sem fins lucrativos, reconhecida pelo CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social (fl. 28), além de ser 

reconhecida de utilidade pública federal, através do Decreto n. 429/61, e declarada de utilidade pública nos âmbitos 

estadual, pelo Decreto n. 38.483/61, e municipal, através do Decreto n. 3.851/58, sendo, portanto, imune ao pagamento 

de IPI e de II.Informa que os tributos estão sendo exigidos em relação à importação de manequins computadorizados de 

treinamento e seus periféricos, descritos na fatura n. LBR 3.0009/09 (Declaração de Importação - Di n. 10/1433011-

6).Às fls. 97/98, consta decisão quanto ao pedido de tutela antecipada para depósito do montante da dívida, asseverando 

que é direito da parte que prescinde de autorização judicial.A autora comprava o depósito, às fls. 101/103. Citada (fl. 

106), a União Federal apresentou contestação, às fls. 139/153, sustentando que o artigo 150, VI, c, da Constituição 

Federal não prevê imunidade para o IPI e o II, pois não incidem sobre a renda, o patrimônio ou sobre o serviço de 

entidades imunes. Ainda, alegando que para o gozo da imunidade é necessário o cumprimento de requisitos legais e que 

o CEAS - certificado de entidade beneficente de assistência social apresentando tem seu prazo de validade expirado. A 

autora ofereceu réplica, às fls. 156320/339.É o relatório.Decido.Inicialmente, tratando-se a autora de entidade 

beneficente de assistência social, defiro-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Presentes os 

pressupostos processuais e condições da ação e não alegadas preliminares, passo à análise de mérito.No mérito, o 

pedido é improcedente.O que se discute nesta ação é a imunidade da autora, tendo em vista sua qualidade de entidade 

beneficente de assistência social, quanto ao pagamento de IPI e de II, incidentes sobre a importação de produtos para 

treinamento e avaliação de profissionais destinados aos cuidados da saúde humana. A imunidade das entidades 

assistenciais quanto aos impostos é prevista no artigo 150, VI, c, enquanto a imunidade quanto às contribuições sociais 

é prevista no artigo 195, parágrafo 7º, ambos da Constituição Federal de 1988.As imunidades tributárias e os princípios 

constitucionais tributários formam as limitações ao poder de tributar. A Constituição Federal estabelece a competência 

tributária das pessoas políticas e impõe também limites ao exercício desta competência, para proteger o contribuinte 

contra o abuso do poder estatal. As instituições de assistência social sem fins lucrativos são imunes a impostos 

incidentes sobre seu patrimônio, renda e serviços, atendidos os requisitos da lei. A autora pretende o reconhecimento da 

imunidade quanto ao pagamento de IPI - imposto sobre produtos industrializados e II - imposto sobre a importação. 

Independentemente do preenchimento dos requisitos legais, a Constituição Federal não confere a imunidade quanto ao 

IPI e o II, porque estes impostos não incidem sobre o patrimônio, a renda ou o serviço das entidades assistenciais.São 

impostos sobre o patrimônio: 1-IPTU; 2-ITR; 3-imposto sobre a transmissão de bens inter vivos, causa mortis e 

doações; 4-IPVA; 5-impostos sobre grandes fortunas; e 6-IOF. São impostos sobre serviços: 1-ISS e 2-ICMS. O único 

imposto sobre a renda é o IR. Assim, a pretensão da autora de não recolher o imposto sobre a importação e o IPI não 

tem previsão constitucional. A alegação de que os produtos importados comporão seu patrimônio confirma a ausência 
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de previsão constitucional para a imunidade, na medida em que somente com o desembaraço aduaneiro e a liberação da 

mercadoria, o bem importado passa a integrar o patrimônio do importador. Para tanto, exige-se o recolhimento dos 

impostos incidentes sobre a importação.Por isso, a autora e as demais instituições assistenciais podem ser beneficiadas 

pelas isenções previstas nas importações, mas não se trata de imunidade, pois a previsão é legal. Enquanto a imunidade 

tem por pressuposto a proibição de tributar, a isenção tem por pressuposto o poder de tributar. A isenção é concedida 

pela pessoa política instituidora do tributo, através de lei específica, impedindo o surgimento do crédito tributário, pois 

inibe a ocorrência do fato gerador. O regulamento aduaneiro (Decreto 91.030/85) concede isenção de imposto sobre a 

importação às entidades de assistência social, desde que a mercadoria importada não tenha similar nacional. Da mesma 

forma, o Decreto 4544/02 prevê a isenção de IPI em benefício das entidades assistenciais, estabelecendo a mesma 

condição, que o produto importado não tenha similar produzido no país. A exceção à regra da isenção tem como 

fundamento a proteção da indústria nacional.Assim, não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na cobrança 

de IPI e de imposto sobre importação, quando as mercadorias importadas possuírem similar nacional, pois a regra 

isentiva expressamente exclui o benefício fiscal nas importações destes produtos.DISPOSITIVO Ante o exposto, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido.Condeno a parte autora ao recolhimento da integralidade 

das custas devidas e no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

que ficam suspenso nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.065/50.Oportunamente, expeça-se ofício à CEF para 

transformação do depósito de fl. 100 em pagamento definitivo à União Federal.P. R. I. 

 

0016864-78.2010.403.6100 - SEBASTIAO THEODORO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Cuida-se de ação ordinária proposta com a finalidade de assegurar a incidência da correção monetária e de juros 

progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço do autor, que sustenta, em 

síntese, o direito às aludidas diferenças, subtraídas em decorrência da implantação de sucessivos planos econômicos, 

que ignoraram a real inflação ocorrida nos períodos indicados, melhor retratada pelos índices do IPC, cuja aplicação 

pretende. Requer também, a aplicação dos juros progressivos de acordo com a legislação vigente.A inicial veio 

acompanhada de documentos.Em contestação, a CEF alegou, em preliminares, a ausência de interesse de agir, 

pagamento administrativo de índices, juros progressivos - opção após 21/09/71, prescrição de juros progressivos-opção 

anterior a 21/09/71, multa de 40% sobre depósito fundiários e multa de 10% do Dec. 99.684/90. No mérito, pugnou 

pelo desacolhimento da pretensão, juntando documentos.Houve réplica. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, passo a analisá-

la.DAS PRELIMINARES Da carência da ação: ausência de interesse de agirA preliminar de carência de ação não 

merece ser acolhida. O fato de Lei Complementar nº 110/2001 autorizar a formalização de acordo para que certos 

índices sejam creditados na conta do autor administrativamente não tira o interesse de agir na presente ação. Ora, a Lei 

estipula somente alguns índices dos que normalmente são discutidos e estipula várias condições e prazos para o 

creditamento. Todas estas condições e principalmente a necessidade de formalização do acordo demonstram a incerteza 

da ocorrência do futuro evento que causaria a falta de interesse de agir (que seria superveniente). Assim rejeito a 

preliminar.Da prescrição de juros progressivos Em relação à alegação de prescrição dos juros progressivos entendo que 

o prazo de contagem é a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas 

as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.As demais preliminares ficam prejudicadas, tendo em vista 

que não fazem parte do pedido inicial.DO MÉRITORegistro, por oportuno, que a legislação disciplinou reiteradamente 

a correção monetária no período abrangido pela presente ação: Decreto-lei n. 2.284/86 (IPC), Decreto-lei n. 2.290/86 

(Letras do BACEN), Lei n. 7.738/89 (a partir de fevereiro de 1989 deveriam ser utilizados os mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e, a partir de maio/89 a variação do IPC do mês anterior), Lei n. 7839/89 (mesmos índices 

aplicados aos depósitos em poupança) e a Lei n.º 8.036/90 até a edição da Lei n.º 8.880/94.O Decreto n 59.820/66, que 

regulamentou o FGTS, no artigo 19 estabeleceu a correção monetária, conforme critérios do SFH, cabendo ao BNH 

expedir as instruções necessárias, além de juros, ambos trimestralmente.O Decreto n 76.750/75 determinou a 

trimestralidade da incidência de juros e correção monetária.A Resolução n 07 do Conselho Curador do FGTS, de 

09.12.75, fixou a ORTN como índice a ser aplicado.O artigo 12 do Decreto-Lei n 2.284, de 10.03.86 fez com que os 

saldos do FGTS, a partir de 1º.03.86, passassem a ser reajustados pelo IPC, instituído pelo artigo 5º dessa lei, sob 

critérios do Conselho Monetário Nacional - CMN, trimestralmente, e que deixassem de acompanhar o calendário civil e 

os créditos fossem efetuados em fevereiro, maio, agosto e novembro.O Decreto n 92.492, de 25.03.86, ordenou que os 

saldos do FGTS, em 28.02.86, deveriam ser acrescidos de correção monetária de 32,92% e de juros, ambos calculados 

sobre o saldo-base, consoante a legislação pertinente, para posterior conversão em cruzados, sem computar eventual 

variação negativa do IPC.O Decreto-Lei n 2.290, de 21.11.86, modificou o artigo 12 do diploma retro-referido e 

garantiu o IPC, apurado pelo IBGE, até 30.11.86 e, a partir de então, os rendimentos far-se-iam pelas LBCNs.O 

Decreto-Lei n 2.311, de 23.12.86, alterou o apontado artigo 12 para dizer que os rendimentos seriam calculados pelas 

LBCNs ou outro índice que viesse a ser estabelecido pelo CMN. Porém, até 30.11.86, os saldos seriam reajustados pelo 

IPC.O índice que melhor espelhava a perda do valor da moeda corrente no país era o Índice de Preços ao Consumidor-

IPC apurado pela Fundação IBGE.A correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, 

aviltada pela inflação, sendo uma imposição jurídica, ética e social. Com efeito a correção monetária não caracteriza um 

plus no valor monetário, mas mera atualização de cifra. Assim, entendo que deveria ser adotado o índice que melhor 

reflita a defasagem do poder aquisitivo da moeda ocorrido no período questionado, para a correção das contas de 

FGTS.Neste diapasão, a Corte Especial firmou entendimento para admitir que a correção monetária dos saldos do 
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FGTS seja calculada pelo IPC, índice que melhor reflete a realidade inflacionária (cf. Resp n. 203.123, STJ, Primeira 

Turma, Rel. Min. Gomes de Barros, v.u., DJ 28/06/99, pág.64). Tal orientação decorre da interpretação dada aos 

dispositivos da Lei n.º 7.738/89 e 7.839/89, de modo que a correção do saldo das contas vinculadas deveria ter sido feita 

mensalmente, nos meses ali fixados, utilizando-se a partir de fevereiro de 1989 os mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança, e, a partir de maio de 1989, a variação do IPC do mês anterior.Assim se manifestaram as 

Cortes Superiores, cujo teor explicita detalhadamente a procedência da presente demanda:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. Longe fica de vulnerar a Carta da República acórdão mediante o qual se reconheceu o direito à correção 

do saldo da conta vinculada do FGTS, considerada a inflação de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 

(STF, AR no RE n.º 242.129-5/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 25/06/99, p. 23).FGTS. SALDO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC. JUNHO/87, JANEIRO/89, MARÇO, 

ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO DE 1991. PERCENTUAIS.1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CONSTITUI-

SE EM UM PLUS, SENDO TÃO-SOMENTE A REPOSIÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA.2. O IPC É O 

ÍNDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONÁRIA DO PERÍODO CONSTANTE DOS 

AUTOS.3. OS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS IN CASU DEVEM SER CORRIGIDOS PELOS 

PERCENTUAIS DE 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% E 21,87% CORRESPONDENTES AOS IPCS DOS 

MESES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 90 E FEVEREIRO DE 91, RESSALVANDO-

SE SER IMPERIOSO DESCONTAR OS PERCENTUAIS JÁ APLICADOS A TÍTULO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NOS SUPRACITADOS.4. É A CEF PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

DAS DEMANDAS RELATIVAS AO FGTS.5. NÃO HÁ LITISCONSÓRCIO PASSIVO SUCESSÓRIO, EM TAIS 

QUESTÕES, COM BANCOS DEPOSITÁRIOS PARTICULARES.6. RECURSO DOS PARTICULARES PROVIDO 

E RECURSO DA CEF IMPROVIDO. (REsp n.º 142.871/SC, STJ, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, v. u., j. 

11/12/97, DJ 23/03/98, pág. 32).Contudo, me curvo à decisão prolatada pela nossa corte suprema em nome da 

celeridade e economia processual. A matéria já não comporta maiores discussões, a partir do julgamento do RE 

226.855, ocorrido em 31 de agosto de 2000, onde o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, decidiu sobre a 

matéria, admitindo ser devido os seguintes índices, a seguir discriminados. Com fundamento nesta decisão, reformulo 

meu posicionamento anterior.De acordo com o resultado deste julgamento, o FGTS tem natureza estatuária e não 

contratual (diferente da caderneta de poupança), não havendo direito adquirido a regime jurídico e, assim, os índices de 

correção monetária devem ser os especificados pela legislação. Ficou mantido o índice do valor do IPC de 42,72% 

referente ao Plano Verão, mês de janeiro de 1989, pois houve lacuna nas Medidas Provisórias nº32 e 38/89 em relação a 

este mês. Foi mantido também para o Plano Collor I, mês de abril de 1990, o índice do IPC de 44,80%, pois as Medidas 

Provisórias nº180 e 184/90 que alteraram a Lei n 8.204/90 não foram convertidas em lei.Com fundamento neste 

paradigma, que adoto como razão de decidir, reconheço como devido apenas os índices de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, referente ao Plano Verão, e abril de 1990, no percentual de 44,80%, nos termos da exata decisão 

do Supremo Tribunal Federal.Em relação a taxa de juros progressivos, a Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como ocorreria a atualização do saldo das contas, 

sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, 

a 6% a.a.A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de 

capitalização dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à 

data da publicação da lei modificadora.Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros 

progressivos, àqueles trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com 

início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º.Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros 

progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe:Os 

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º. 

da Lei nº. 5.107, de 1966.A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros 

progressivos previstos pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente 

os trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a 

sua aplicação. A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na 

legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

criado pela Lei 5107/1966.A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente 

será válida se o trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as 

Leis nº 5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971). Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no 

mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando os juros passaram de 3% para 4%.Face à argumentação 

acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os 

seguintes requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de dois 

anos;3) que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo 

vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.Com relação ao prazo prescricional, 

registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada 

prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários 
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julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.No 

caso concreto, o autor preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas algumas 

parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente.Em relação a taxa de juros, a entrada em vigor do 

novo Código Civil (Lei 10.406/2003), foi revogada a disposição anterior e estabelecido, em seu art. 406, que os juros 

moratórios, quando não forem convencionados, ou quando provierem de determinação de lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública.Confira-se precedentes 

jurisprudenciais:EMENTACIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICABILIDADE DA NORMA DO 

ART. 29-C DA LEI 8.036/90, INTRODUZIDA PELA MP N 2.164/2001, ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DO 

INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA.. . . . 8. Os juros moratórios são devidos, a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês (art. 406 do Código Civil de 2002), uma vez que o ato citatório ocorre em plena vigência da Lei 10.406/2002 

(novo Código Civil). Precedentes desta Corte.9. . . .10. Apelação da CEF improvida. 11. Recurso Adesivo do Autor 

parcialmente provido.(TRF 2ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 281800Processo: 200202010089462/RJ, SEXTA 

TURMAData da decisão: 06/10/2004 Documento: TRF200131337 Fonte DJU DATA:23/11/2004 PÁGINA: 203 

Relator(a) JUIZ ANDRE FONTES)Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FGTS. JUROS DA MORA. APLICAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO NOVO CÓDIGO CIVIL 

INDEPENDE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO JUDICIAL.I - A alteração do critério de cálculo dos juros da mora 

preconizada pelo advento do Novo Código Civil independe de prévia manifestação judicial para autorizar a sua 

incidência.II - Os juros da mora devem ser fixados na base de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, até o advento 

do Novo Código Civil, quando estes deverão ser fixados em 1º ao mês, nos termos do art. 406, do mencionado diploma 

legal.III - Embargos de declaração desprovidos.TRF 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 923166Processo: 

200061070044534/SP, QUINTA TURMAData da decisão: 29/11/2004 Documento: TRF300090007 Fonte DJU 

DATA:18/02/2005 PÁGINA: 346 Relator(a) JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW) Ementa. FGTS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 252/STJ. ÍNDICES NÃO DISCUTIDOS PELA SENTENÇA EXEQÜENDA. INCLUSÃO. Nas demandas 

de correção monetária dos saldos de contas vinculadas do FGTS, os juros moratórios são devidos a partir da citação, 

sendo irrelevante a disponibilização ou não da quantia depositada. Precedentes jurisprudenciais. Incorporada a diferença 

da correção monetária às contas vinculadas do FGTS, considerando a data em que o crédito deveria ter sido feito e não 

foi, sobre ele incidirá a correção monetária, nos termos da Súmula nº 252/STJ. Inexistindo na sentença exeqüenda 

fixação de determinado índice inflacionário e não havendo homologação de cálculos de liquidação, pode ser pleiteado, 

na execução, a incidência do IPC para corrigir o débito. Recurso provido.(STJ, RESP-432040, Processo: 

200200492790/PR, 1ª TURMA, Documento: STJ000461368, DJ 18/11/2002, pag.165, Relator: Min. GARCIA 

VIEIRA). DISPOSITIVO Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL em 

relação à Caixa Econômica Federal a quem condeno:a-) a atualizar as contas de depósitos do FGTS do autor, mediante 

escrituração contábil, pelos índices do IPC para os meses de JANEIRO/89 com 42,72% e ABRIL/90 com 44,80% 

(abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), observados os períodos mencionados na inicial, descontando-se 

os percentuais acaso concedidos administrativamente; b-) a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da 

Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:I-) pagar a diferença entre 

os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com 

as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;II-) observar a 

prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; Havendo 

conta(s) encerrada(s), o pagamento da diferença será feito em dinheiro ou mediante depósito comprovado nos 

autos.Sobre os valores a serem pagos ou escriturados incidirá correção monetária, calculada desde o recolhimento até a 

data do efetivo pagamento, na forma prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor nesta data. Incidirão 

também, juros de mora de 12% ao ano, nos termos acima expostos, tratando-se de conta(s) já liquidada(s), devidos a 

partir da citação nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, diante dos termos do artigo 29-C da Lei n 8.036/1990, incluído pela Medida Provisória n 

2.164/01.P. R. I. C. 

 

0018138-77.2010.403.6100 - ANGELA MARIA DE SENA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos.Cuida-se de ação ordinária proposta com a finalidade de assegurar a incidência da correção monetária e de juros 

progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da autora, que sustenta, em 

síntese, o direito às aludidas diferenças, subtraídas em decorrência da implantação de sucessivos planos econômicos, 

que ignoraram a real inflação ocorrida nos períodos indicados, melhor retratada pelos índices do IPC, cuja aplicação 

pretende. Requer também, a aplicação dos juros progressivos de acordo com a legislação vigente.A inicial veio 

acompanhada de documentos.Em contestação, a CEF alegou, em preliminares, a ausência de interesse de agir, 

pagamento administrativo de índices, juros progressivos - opção após 21/09/71, prescrição de juros progressivos-opção 

anterior a 21/09/71, multa de 40% sobre depósito fundiários e multa de 10% do Dec. 99.684/90. No mérito, pugnou 

pelo desacolhimento da pretensão, juntando documentos.Houve réplica. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, passo a analisá-

la.DAS PRELIMINARES Da carência da ação: ausência de interesse de agirA preliminar de carência de ação não 
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merece ser acolhida. O fato de Lei Complementar nº 110/2001 autorizar a formalização de acordo para que certos 

índices sejam creditados na conta da autora administrativamente não tira o interesse de agir na presente ação. Ora, a Lei 

estipula somente alguns índices dos que normalmente são discutidos e estipula várias condições e prazos para o 

creditamento. Todas estas condições e principalmente a necessidade de formalização do acordo demonstram a incerteza 

da ocorrência do futuro evento que causaria a falta de interesse de agir (que seria superveniente). Assim rejeito a 

preliminar.Da prescrição de juros progressivos Em relação à alegação de prescrição dos juros progressivos entendo que 

o prazo de contagem é a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas 

as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.As demais preliminares ficam prejudicadas, tendo em vista 

que não fazem parte do pedido inicial.DO MÉRITORegistro, por oportuno, que a legislação disciplinou reiteradamente 

a correção monetária no período abrangido pela presente ação: Decreto-lei n. 2.284/86 (IPC), Decreto-lei n. 2.290/86 

(Letras do BACEN), Lei n. 7.738/89 (a partir de fevereiro de 1989 deveriam ser utilizados os mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e, a partir de maio/89 a variação do IPC do mês anterior), Lei n. 7839/89 (mesmos índices 

aplicados aos depósitos em poupança) e a Lei n.º 8.036/90 até a edição da Lei n.º 8.880/94.O Decreto n 59.820/66, que 

regulamentou o FGTS, no artigo 19 estabeleceu a correção monetária, conforme critérios do SFH, cabendo ao BNH 

expedir as instruções necessárias, além de juros, ambos trimestralmente.O Decreto n 76.750/75 determinou a 

trimestralidade da incidência de juros e correção monetária.A Resolução n 07 do Conselho Curador do FGTS, de 

09.12.75, fixou a ORTN como índice a ser aplicado.O artigo 12 do Decreto-Lei n 2.284, de 10.03.86 fez com que os 

saldos do FGTS, a partir de 1º.03.86, passassem a ser reajustados pelo IPC, instituído pelo artigo 5º dessa lei, sob 

critérios do Conselho Monetário Nacional - CMN, trimestralmente, e que deixassem de acompanhar o calendário civil e 

os créditos fossem efetuados em fevereiro, maio, agosto e novembro.O Decreto n 92.492, de 25.03.86, ordenou que os 

saldos do FGTS, em 28.02.86, deveriam ser acrescidos de correção monetária de 32,92% e de juros, ambos calculados 

sobre o saldo-base, consoante a legislação pertinente, para posterior conversão em cruzados, sem computar eventual 

variação negativa do IPC.O Decreto-Lei n 2.290, de 21.11.86, modificou o artigo 12 do diploma retro-referido e 

garantiu o IPC, apurado pelo IBGE, até 30.11.86 e, a partir de então, os rendimentos far-se-iam pelas LBCNs.O 

Decreto-Lei n 2.311, de 23.12.86, alterou o apontado artigo 12 para dizer que os rendimentos seriam calculados pelas 

LBCNs ou outro índice que viesse a ser estabelecido pelo CMN. Porém, até 30.11.86, os saldos seriam reajustados pelo 

IPC.O índice que melhor espelhava a perda do valor da moeda corrente no país era o Índice de Preços ao Consumidor-

IPC apurado pela Fundação IBGE.A correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, 

aviltada pela inflação, sendo uma imposição jurídica, ética e social. Com efeito a correção monetária não caracteriza um 

plus no valor monetário, mas mera atualização de cifra. Assim, entendo que deveria ser adotado o índice que melhor 

reflita a defasagem do poder aquisitivo da moeda ocorrido no período questionado, para a correção das contas de 

FGTS.Neste diapasão, a Corte Especial firmou entendimento para admitir que a correção monetária dos saldos do 

FGTS seja calculada pelo IPC, índice que melhor reflete a realidade inflacionária (cf. Resp n. 203.123, STJ, Primeira 

Turma, Rel. Min. Gomes de Barros, v.u., DJ 28/06/99, pág.64). Tal orientação decorre da interpretação dada aos 

dispositivos da Lei n.º 7.738/89 e 7.839/89, de modo que a correção do saldo das contas vinculadas deveria ter sido feita 

mensalmente, nos meses ali fixados, utilizando-se a partir de fevereiro de 1989 os mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança, e, a partir de maio de 1989, a variação do IPC do mês anterior.Assim se manifestaram as 

Cortes Superiores, cujo teor explicita detalhadamente a procedência da presente demanda:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. Longe fica de vulnerar a Carta da República acórdão mediante o qual se reconheceu o direito à correção 

do saldo da conta vinculada do FGTS, considerada a inflação de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 

(STF, AR no RE n.º 242.129-5/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 25/06/99, p. 23).FGTS. SALDO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC. JUNHO/87, JANEIRO/89, MARÇO, 

ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO DE 1991. PERCENTUAIS.1. A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CONSTITUI-

SE EM UM PLUS, SENDO TÃO-SOMENTE A REPOSIÇÃO DO VALOR REAL DA MOEDA.2. O IPC É O 

ÍNDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONÁRIA DO PERÍODO CONSTANTE DOS 

AUTOS.3. OS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS IN CASU DEVEM SER CORRIGIDOS PELOS 

PERCENTUAIS DE 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% E 21,87% CORRESPONDENTES AOS IPCS DOS 

MESES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 90 E FEVEREIRO DE 91, RESSALVANDO-

SE SER IMPERIOSO DESCONTAR OS PERCENTUAIS JÁ APLICADOS A TÍTULO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NOS SUPRACITADOS.4. É A CEF PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

DAS DEMANDAS RELATIVAS AO FGTS.5. NÃO HÁ LITISCONSÓRCIO PASSIVO SUCESSÓRIO, EM TAIS 

QUESTÕES, COM BANCOS DEPOSITÁRIOS PARTICULARES.6. RECURSO DOS PARTICULARES PROVIDO 

E RECURSO DA CEF IMPROVIDO. (REsp n.º 142.871/SC, STJ, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, v. u., j. 

11/12/97, DJ 23/03/98, pág. 32).Contudo, me curvo à decisão prolatada pela nossa corte suprema em nome da 

celeridade e economia processual. A matéria já não comporta maiores discussões, a partir do julgamento do RE 

226.855, ocorrido em 31 de agosto de 2000, onde o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, decidiu sobre a 

matéria, admitindo ser devido os seguintes índices, a seguir discriminados. Com fundamento nesta decisão, reformulo 

meu posicionamento anterior.De acordo com o resultado deste julgamento, o FGTS tem natureza estatuária e não 

contratual (diferente da caderneta de poupança), não havendo direito adquirido a regime jurídico e, assim, os índices de 

correção monetária devem ser os especificados pela legislação. Ficou mantido o índice do valor do IPC de 42,72% 

referente ao Plano Verão, mês de janeiro de 1989, pois houve lacuna nas Medidas Provisórias nº32 e 38/89 em relação a 

este mês. Foi mantido também para o Plano Collor I, mês de abril de 1990, o índice do IPC de 44,80%, pois as Medidas 

Provisórias nº180 e 184/90 que alteraram a Lei n 8.204/90 não foram convertidas em lei.Com fundamento neste 
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paradigma, que adoto como razão de decidir, reconheço como devido apenas os índices de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, referente ao Plano Verão, e abril de 1990, no percentual de 44,80%, nos termos da exata decisão 

do Supremo Tribunal Federal.Em relação a taxa de juros progressivos, a Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como ocorreria a atualização do saldo das contas, 

sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, 

a 6% a.a.A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de 

capitalização dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à 

data da publicação da lei modificadora.Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros 

progressivos, àqueles trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com 

início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º.Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros 

progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe:Os 

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º. 

da Lei nº. 5.107, de 1966.A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros 

progressivos previstos pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente 

os trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a 

sua aplicação. A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na 

legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

criado pela Lei 5107/1966.A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente 

será válida se o trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as 

Leis nº 5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971). Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no 

mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando os juros passaram de 3% para 4%.Portanto, os empregados 

admitidos após 22.09.1971, data da publicação da Lei nº 5.705/71, não fazem jus à capitalização dos juros na forma 

progressiva. No presente caso, a parte autora não se enquadra entre os que têm direito à taxa de juros progressiva, pois a 

opção ao FGTS foi realizada em 01/09/1977, conforme os documentos juntados aos autos. Não há falar-se em juros de 

mora quanto às contas ativas do FGTS. Isto porque, se a parte autora, titular dessa conta ativa não poderia de qualquer 

forma ter acesso ao valor principal depositado nas contas vinculadas, inexiste razões para que embolse os juros 

moratórios, que nada mais são do que meros acessórios de um capital e que, apenas em algumas poucas hipóteses legais 

podem levantar.Há de preponderar a natureza das coisas. Inexistem juros a ser computados, de algo que é por lei 

indisponível.DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL em 

relação à Caixa Econômica Federal, a quem condeno a atualizar as contas de depósitos do FGTS do autor, mediante 

escrituração contábil, pelos índices do IPC para os meses de JANEIRO/89 com 42,72% e ABRIL/90 com 44,80% 

(abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), observados os períodos mencionados na inicial, descontando-se 

os percentuais acaso concedidos administrativamente. O pedido é julgado improcedente em relação aos juros 

progressivos.Havendo conta(s) encerrada(s), o pagamento da diferença será feito em dinheiro ou mediante depósito 

comprovado nos autos.Sobre os valores a serem pagos ou escriturados incidirá correção monetária, calculada desde o 

recolhimento até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor 

nesta data. Sem condenação em honorários advocatícios, diante dos termos do artigo 29-C da Lei n 8.036/1990, incluído 

pela Medida Provisória n 2.164/01.P. R. I. C. 

 

ACAO POPULAR 
0020363-70.2010.403.6100 - JURANDIR SOUZA(SP287583 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES DA SILVA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X ORFAP COMERCIAL E REPRESENTACOES LTDA X CONDOMINIO 

CONJUNTO CINEAMA X FAIGOM S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

Vistos.Trata-se de ação popular ajuizada por Jurandir Souza contra Banco Central do Brasil, ORFAP Comercial e 

Representações Ltda, Condomínio Conjunto Cinerama e Faigom S/A Crédito, Financiamento e Investimento em que 

postula a nulidade de adjudicação à ORFAP, a reinscrição das hipotecas do Banco Central do Brasil nas respectivas 

transcrições dos imóveis e a anulação definitiva da adjudicação dos imóveis ao Condomínio Conjunto 

Cinerama.Liminarmente requer a suspensão da adjudicação dos bens da ORFAP Comercial e Representações Ltda ao 

Condomínio Conjunto Cinerama. Alega que houve prejuízos ao Banco Central diante da ausência de intimação nas 

adjudicações de imóveis, anteriormente hipotecados, restando inerte na preservação de seu crédito, tendo seus direitos 

burlados no Juízo Estadual.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.A presente ação popular é exemplo típico de má 

utilização dos instrumentos constitucionais de defesa da cidadania e incorreto uso dos instrumentos processuais 

disponíveis às partes. Confundem-se os conceitos de direitos coletivos e difusos e direitos individuais homogêneos. 

Ambos são sustentados em vala comum, como se fossem idênticos os mecanismos processuais de tutela em juízo. É 

equivocada a impetração, já que, como assinala TEORI ALBINO ZAVASCKI:O legislador brasileiro criou 

mecanismos próprios para a defesa dos chamados direitos individuais homogêneos distintos e essencialmente 

inconfundíveis dos que se prestam à defesa dos direitos difusos e coletivos Advém daí a necessidade de se delimitar as 

categorias dos direitos, de modo a situar adequadamente a ação popular no contexto das medidas disponíveis para a 

respectiva tutela e, assim, preservá-la, valorizando-a, impedindo a sua utilização para finalidades diversas daquelas para 

as quais o legislador constitucional a destinou. Os direitos individuais homogêneos são, por força de definição legal, Lei 

n 8.078/90, art. 81, parágrafo único, em sua essência distintos dos direitos coletivos e difusos.Direitos coletivos e 
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difusos são direitos transindividuais e indivisíveis, isto é, inexistem titulares individuais, ou na expressão de CAIO 

TÁCITO, não têm dono certo , pelo que não podem ser satisfeitos nem lesados senão em forma que afete a todos os 

possíveis titulares. Dessa sua natureza resulta que são insuscetíveis de apropriação individual e que sua tutela em juízo 

se dá sempre sob a forma de substituição processual. Os individuais homogêneos, por sua vez, são, na verdade, 

simplesmente direitos subjetivos individuais. A qualificação de homogêneos não desvirtua essa sua natureza, mas 

simplesmente os relaciona a outros direitos individuais assemelhados, permitindo a defesa coletiva de todos eles. Com 

efeito, os direitos individuais, mesmo quando homogêneos em relação a outros, não deixam de ter um titular certo. 

Apresentam como característica a sua divisibilidade, sendo, em geral, defendidos pelos seus próprios titulares. A defesa 

por terceiros se dará de forma excepcional e nas hipóteses expressamente admitidas em lei, por regime de substituição 

processual. Justamente diante da diversidade de características entre as categorias de direitos, existem mecanismos 

próprios para a tutela de cada qual e que pela sua tipicidade e configuração, são inconfundíveis e impróprios para 

finalidades diversas das que lhes foram destinadas. De modo que uma ação a que se destinou o elevado papel de servir 

de instrumento de defesa aos direitos coletivos lato sensu, não cabe ser utilizada com o escopo de tutelar direitos 

individuais homogêneos e vice- versa. O que haverá, na hipótese de subversão da finalidade das ações específicas para a 

tutela de cada uma das categorias de direitos supra, será a manifesta carência de ação, por ausente o interesse de agir em 

face da completa inadequação da via eleita. A ação popular de que cuida a Lei n. 4.717/65, nessa conjuntura e à vista de 

sua regulamentação legal, se inscreve entre os mecanismos adequados à tutela dos direitos difusos (transindividuais e 

indivisíveis), jamais dos direitos individuais homogêneos que podem ser protegidos por meio de outros instrumentos 

como o mandado de segurança coletivo e as ações coletivas previstas na Lei n. 8.078/90.Isto se explica porque a ação 

popular, com a configuração que lhe deu a Constituição Federal e a Lei n. 4.717/65, tem como legitimado ativo pessoa 

(cidadão) que é impulsionada por interesse que não é sinônimo de um interesse pessoal (individual), integrado em seu 

patrimônio. Na ação popular, o autor busca a proteção do patrimônio público, o que se dá pela anulação do ato ilegal a 

ele lesivo e da condenação dos responsáveis à recomposição do bem lesado (art. 11 da Lei n. 4.717/65). Age, portanto, 

o autor em benefício da pessoa jurídica lesada, o que justifica a norma contida no art. 6, 3 da Lei n. 4.717/65, 

autorizando que a entidade passe, inclusive, a atuar ao lado do autor. JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, atento 

aos interesses tutelados na ação popular, em comentários ao dispositivo apontado, explica que embora figure a entidade 

pública no pólo passivo da relação processual, em substância, não se dirige ela contra a pessoa jurídica supostamente 

lesada, mas, bem ao contrário, se intenta a seu favor, visando à eliminação do ato que se averba de lesivo e à 

composição do dano porventura dele resultante . Destarte, o cidadão que move ação popular o faz em defesa de direito 

subjetivo material que não é o seu, porque a lesão atenta contra o patrimônio da pessoa jurídica de direito público, 

sendo, pois, esta, a diretamente afetada . Embora o interesse diretamente tutelado na ação popular seja o da pessoa 

jurídica de direito público, indiretamente o que se tem é a tutela, indistinta, de toda a coletividade (indeterminação 

absoluta dos sujeitos), pois é a ela que pertence, em último caso, os bens protegidos. Ou seja, diretamente, é certo, o 

interesse defendido não é o do cidadão, mas da entidade pública ou particular sindicável e da coletividade, por 

conseqüência . É essa proteção mediata aos interesses da coletividade que justifica a legitimidade conferida ao cidadão 

(membro dela integrante) e a inclusão da ação popular entre os mecanismos de defesa dos direitos coletivos lato sensu 

(difusos, especialmente), consoante bem ensina TEORI ALBINO ZAVASCKI: O autor da ação popular legitima-se 

como tal porque, ainda quando esteja imediatamente demandando a proteção a direito titularizado em nome de 

determinada pessoa jurídica, está, na verdade, defendendo mediatamente interesses da sociedade, a quem pertencem, em 

última análise, os bens tutelados. E por isso que se afirma também a ação popular, sob este aspecto. constitui 

instrumento de defesa de interesses coletivos, nâo individuais.Para que alguém se legitime, portanto, ao manejo da ação 

popular preciso é que busque diretamente a defesa dos interesses da pessoa jurídica lesada e, por conseguinte, 

indiretamente, a tutela dos interesses da sociedade em geral. Vale dizer: preciso é que esteja em juízo, não na defesa de 

direitos individuais de certo grupamento de pessoas, mas indistintamente de toda a coletividade, pela pretensão de 

anulação do ato lesivo, ilegal ou imoral, e de recomposição do patrimônio público. Somente, assim, haverá a adequação 

da ação popular aos fins traçados especificamente pelo legislador: defesa de direitos difusos. Diz-se direitos difusos 

porque, na ação popular, os interesses para os quais se deseja a tutela jurisdicional, comuns a uma coletividade de 

pessoas, não repousam sobre uma relação-base, sobre um vínculo jurídico bem definido que as congregue. Mas 

resultam de dados de fato. É pelo fato de estarem inseridas na comunidade em que o patrimônio público de certa 

entidade é objeto de ato lesivo e ilegal, que as pessoas, entre elas o autor da ação, compartilham do interesse em sua 

recomposição e preservação. As condições da ação popular Prestando-se a ação popular à tutela de direitos qualificados 

como difusos, já que para o legitimado ativo respectivo tem natureza indivisível e transindividual (defesa de bem 

jurídico pertencente à Administração Pública e, via de conseqüência, à coletividade), preciso é distingui-la de outras 

também destinadas à tutela de direitos de igual categoria, o que é possível através do exame de suas condições 

específicas de admissibilidade. Conquanto autônomo e abstrato, o direito de ação não pode ser analisado sem que se 

atente para a situação de direito substancial que, em cada caso concreto, autoriza o seu exercício e é deduzida em juízo. 

Isto porque, considerando-se o conceito de ação adotado no direito brasileiro e que nos foi dado por LIEBMAN - direito 

à uma sentença definitiva sobre o mérito - não seria razoável que houvesse a movimentação da máquina estatal e, ao 

fim, se observasse a frustração do pronunciamento judicial sobre o mérito, ou porque o provimento pedido era 

impossível, ou porque quem o pediu não poderia figurar na lide, ou, ainda, porque o processo deflagrado era 

desnecessário ou inadequado. Justamente para que se evite o inútil desperdício de recursos e energias estatais com uma 

atividade que não atingiria seu escopo final, estabelece o direito processual civil uma série de requisitos para o exercício 

do direito de ação, aos quais se convencionou denominar de condições da ação. Com efeito, o direito de ação só pode 
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ser exercido validamente, culminando com uma sentença de mérito, se preenchidos certos requisitos, quais sejam: a 

possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade das partes. Sendo a ação popular a manifestação do 

direito de ação outorgado ao cidadão, deverá também atender a certas condições específicas para seu exercício. Assim, 

o julgador, antes de decidir o mérito da demanda popular, deve examinar se estão presentes seus requisitos de 

admissibilidade, ou seja, se o direito de ação foi validamente exercido, sob pena de ser decretada a carência de ação. A 

delimitação das condições da ação popular, como de qualquer outra, não pode se fazer senão à vista da finalidade que 

lhe foi destinada pelo legislador. A ação popular, no direito brasileiro, é fundamentalmente remédio para a lesividade 

perpetrada contra o patrimônio público, oriunda de ato ilegal e, mais recentemente, com o advento da Constituição 

Federal de 1.988, de ato que atente contra a moralidade administrativa. É o que resulta do disposto no art. 5º, inc.. 

LXXIII: LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise anular ato lesivo ao patrimônio 

público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 

histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência Do 

dispositivo supra, possível é extrair como primeiro requisito para o exercício do direito de ação a qualidade de cidadão 

do autor. É que legitimado para promover a ação popular é o cidadão, isto é, pessoa humana no gozo de seus direitos 

cívicos e polfticos, requisito que se traduz na sua qualidade de eleitor . Mas não basta. Ao cidadão é outorgado o direito 

de deduzir pretensão no sentido de defesa do patrimônio público afastando lesão resultante de ato ilegal ou imoral. A 

tutela ao patrimônio, por sua vez, se dará através da anulação do ato lesivo e da condenação dos responsáveis à sua 

recomposição. Destarte, para que haja a possibilidade jurídica do pedido -admissibilidade em abstrato da providência 

rogada ao órgão judicial - na ação popular, necessário é que se postule a anulação do ato ao fundamento de sua 

ilegalidade/imoralidade e lesividade e que a condenação se dirija à recomposição do patrimônio das pessoas jurídicas 

previstas em lei. Diante do objetivo da ação popular, é da ilegalidade ou imoralidade do ato cuja anulação há de ser 

requerida e da lesividade ao patrimônio público que nasce o interesse de agir do autor. Com efeito, Em sede de ação 

popular, nos moldes em que esta vem posta no direito brasileiro, verifica-se o interesse de agir em termos de concreta 

necessidade do processo para que o cidadão possa salvaguardar o património público ameaçado de lesão ou lesado por 

ato administrativo de seus gestores, e também em termos de adequação do provimento pedido, qual seja, a anulação de 

tais atos e a recomposição do patrimônio Três são, portanto, os requisitos específicos para o exercício do direito de ação 

popular e que a distinguem das demais: a condição de eleitor do legitimado ativo, a ilegalidade e a lesividade do ao 

patrimônio público: São três os requisitos necessários ao ajuizamento da ação popular: a lesividade ao patrimônio 

público, a ilegitimidade do ato ou contrato e a condição de eleitor da pessoa fisica que entra em juízo em defesa da 

coletividade Assim, segundo lição de HELY LOPES MEIRELLES, sem esses três requisitos - condição de eleitor, 

ilegalidade e lesividade - que constituem os pressupostos da demanda, não se viabiliza a ação popular. A lesividade e 

ilegalidade como condições da ação popular constitucional A ação popular, nos moldes em que concebida, é importante 

instrumento de garantia à tutela dos direitos difusos, destinada à preservação da legalidade e da moralidade 

administrativa à recomposição do patrimônio público lesado. Ou nos dizeres de HELY LOPES MEIRELLES a ação 

popular destina-se à anula çJo de atos ilegítimos e lesivos do patrimônio publico. (...) por ela se protege o interesse da 

comunidade, ou como modernamente se diz, os interesses difusos da sociedade. Com efeito, desde que foi introduzida 

no ordenamento jurídico brasileiro pela Constituição Federal de 1.934, a ação popular tem tido por finalidade precípua o 

controle jurisdicional de atos do Poder Público ilegais e prejudiciais ao patrimônio da União, do Estado e dos 

Municípios, bem como de suas organizações autárquicas ou paraestatais e de pessoas jurídicas subvencionadas com 

verba pública . Daí a conceituação que se tornou corrente: a ação popular consiste num instituto de índole constitucional 

e natureza processual, outorgado ao membro da comunhão social como garantia política, tendo em vista a defesa do 

interesse coletivo, mediante a provoca ção do controle jurisdicional corretivo da ilegalidade dos atos lesivos do 

patrimônio públicoDa sua definição, possível é extrair que tem por objeto o ato viciado e lesivo ao patrimônio público, 

sendo mesmo certo que a lesividade e a ilegalidade constituem pressupostos da ação popular constitucional, sem os 

quais não tem ela como prosperar. Questão que se tem colocado em sede doutrinária e jurisprudencial diz respeito à 

necessidade da conjugação do binômio lesividade-ilegalidade para que se logre êxito na ação popular. Vale dizer: a 

lesividade é pressuposto que se basta a si mesmo, ou o autor popular, além de serem lesivos os atos, deve demonstrar, 

ao mesmo tempo, que são nulos ou anuláveis (ilegalidade)? Quanto à lesividade, não se nega ser pressuposto vital, 

necessário, imprescindível, cuja presença se delineia uma condição insubstituível para o exercício da ação popular . O 

direito brasileiro, a exemplo do que se dava em Roma , não conhece ação popular que não esteja assentada no 

pressuposto da lesividade do ato atacado. A lesividade é requisito necessário e constitucional, e justamente por isso, 

constantemente, se tem decidido nos pretórios pátrios que para a procedência da ação popular os atos da autoridade 

devem ser lesivos aos cofres públicos . Ou ainda, Sem comprovação de lesividade e prejuízo ao patrimônio público, não 

procede a ação popular . Enfim, pacífico é que em se tratando de ação popular há necessidade de se demonstrar que o 

ato administrativo atacado produziu lesividade ao patrimônio público . Nada obstante, tem-se que a lesividade em si, 

desacompanhada de demonstração de ilegalidade do ato, em qualquer das formas previstas na Lei n. 4.717/65, é 

insuficiente a ponto de justificar o cabimento da ação popular. Ao lado da lesividade, preciso é também que o autor da 

ação popular evidencie a ilegalidade do ato impugnado .A lesividade é um pressuposto necessário, mas não suficiente, 

sendo vital que, simultaneamênte, seja apontado o vício da nulidade ou da anulabilidade, consoante bem enfatizou 

JOSÉ FREDERICO MARQUES quando em exame da questão à luz da Constituição Federal de 1946: A Constituição 

Federal estatui, para que haja interesse de agir de qualquer do povo, que o ato administrativo a ser julgado em vfrtude 

da ação popular, além de lesivo, também se apresente como nulo ou anulável . De lá para cá nada mudou quanto à 

indispensabilidade da demonstração efetiva de dois requisitos para a ação popular: a lesividade e o vício do ato atacado. 
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É o que se pode extrair de julgados recentes dos Tribunais brasileiros: São pressupostos da ação popular, sem os quais a 

pretensão é inacolhível entre outros: a lesividade do ato ao patrimônio público e que o ato lesivo seja contaminado de 

vício de nulidade ou anulabilidade. São, pois. duas as condições da actio populares, de coexistência necessária e 

indeclinável, que interessam ao debate. A falta de qualquer dessas condições afasta a admissibilidade da ação . Se 

inexiste ilegalidade e lesividade patrimonial para ser reparada na ação popular, não se conhece do recurso especial . 

Para que prospere a ação popular preciso é que a lesividade resulte de um ato nulo ou anulável e que o ato viciado 

provoque lesão ao patrimônio público. Há de existir uma inter-relação entre ambos os pressupostos, de modo que 

devem estar presentes simultaneamente. Donde se poder concluir com ALFREDO BUZAID que a ação popular 

pressupõe. com base nela, a nulidade de ato jurídico e a lesão ao patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, de 

autarquia ou de sociedade de economia mista. Esses dois requisitos hão de concorrer, necessariamente, porque não basta 

que o ato seja nulo para que os cidadãos sub-rogando-se função que é própria do Poder Público, lhe demandem a 

nulidade, nem basta, igualmente, que o ato seja lesivo para que o cidadão, nas mesmas condições, lhe reclame a 

nulidade. Sem que concorram os dois requisitos a ação não procede Da lição acima, resta claro que lesividade não é 

sinônimo de ato viciado e vice-versa. Os dois pressupostos não se confundem, o que resta claro do disposto, 

especificamente, no art. 3 da Lei n. 4.717/65: Art. 3 Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de dfreito público ou 

privado, ou das entidades mencionadas no art. 1, cujos vícios não se compreendam nas especificações do artigo anterior, 

serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto compatíveis com a natureza deles Observa-se, do texto da lei, 

que o legislador considera realidades distintas a lesividade e o vício do ato. O ato viciado o é porque se subsume a uma 

das causas previstas em lei, entre as quais não se insere a sua simples lesividade. De modo que, além de não se 

confundirem os conceitos, sequer são conseqüências necessárias um do outro: ato nulo/anulável não é sinônimo de ato 

lesivo, muito menos o ato lesivo é necessariamente viciado. Existem atos que, possivelmente viciados, nenhuma lesão 

acarretam ao patrimônio público; hipótese em que imposível se torna a decretação de sua nulidade no âmbito da ação 

popular. O Eg. Superior Tribunal de Justiça, analisando caso onde constatou irregularidades na contratação, decidiu ser 

acertado acórdão que julgou improcedente ação popular porque não caracterizada a lesividade ao patrimônio público: 

Não havendo elementos probatórios que demonstrem a lesividade ao patrimônio público, pela obra impugnada, já 

inteiramente concluída e em utilização há vários anos, não se apresenta como desarrazoada decisão que concluiu pela 

improcedência da ação popular, mesmo que constatadas irregularidades na contratação Por outro lado, existem atos 

lesivos que são perfeitamente válidos. Em não havendo ato viciado, mas apenas lesivo, impossível é também prosperar 

a ação popular, conforme orientação que prevaleceu no Supremo Tribunal Federal, destacando-se, nesse sentido, voto 

proferido por Nelson Hungria, cujos fundamentos são ainda atuais: não basta a lesividade do ato impugnado, referida ao 

patrimônio da entidade de direito público ou de economia mista, senão também a sua nulidade ou anulabilidade. (...) 

Somente essa dupla condição negativa, autoriza a hostilidade do ato pela actio popularis. Nem se diga que da própria 

lesividade do ato decorre a sua invalidade, pois, salvo casos excepcionais e taxa tivos, lei alguma declara isso. Se assim 

fosse, na espécie, não se compreenderia que o dispositivo constitucional se referisse à nulidade ou anulabilidade do ato 

lesivo, pois se a lesividade fosse condição por si só suficiente, seria desnecessário e não haveria como distinguir entre 

ato lesivo nulo e o ato lesivo simplesmente anulável. Idêntica é a melhor orientação doutrinária: Sem ato lesivo, não 

pode haver açõo popular embora esse ato seja nulo ou anulável Assim, o que justifica e autoriza a ação popular é a 

existência de um ato viciado - e as causas se encontram apontadas nos arts. 2 e 3 da Lei n. 4.717/65 - e, ao mesmo 

tempo, lesivo ao patrimônio público. A exigência da concorrência simultânea de ambos os pressupostos pode ser 

justificada à vista da causa petendi da ação popular e da conseqüente natureza da sentença aí proferida. Dispõe o art. 11 

da lei regulamentadora acerca dos limites objetivos do julgado que acolhe a ação popular: Art. 11. A sentença que, 

julgando procedente a ação popular, decretar a invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento de perdas e 

danos os responsáveis pela sua prática e os beneficiários dele... Do texto do artigo supra, fácil é constatar que a sentença 

proferida na ação popular não se limitará a decretar a nulidade do ato, mas também condenará os responsáveis, em 

espécie ou no sucedâneo que se afigure idôneo à recomposição do patrimônio público. O objetivo da ação popular, o 

que nela se pleiteia é: a) a anulação do ato viciado e lesivo; b) a recomposição do patrimônio público lesado, através da 

condenação dos responsáveis à repará-lo. Ou seja, entre nós a ação popular é uma ação corretiva, porque, por seu 

intermédio, se objetiva decretar a nulidade ou anulabilidade do ato administrativo, no qual se encontra imantada tal ou 

qual invalidade, e, do qual decorreu uma lesão ao patrimônio público . Como conseqüência da anulação e por força da 

lesividade, haverá, em seguida e como corolário, a condenação do responsável à reparação do prejuízo. Caracteriza-se, 

destarte, a ação popular por conter uma cumulação sucessiva de pedidos, em que, como esclarece BARBOSA 

MOREIRA, o acolhimento de um pedido depende do acolhimento do outro . À vista da pretensão aduzida e de sua 

interdependência, afirma MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO a dupla natureza da ação, que é, ao tempo 

constitutiva e condenatória. . Quanto ao pedido constitutivo - decretação da nulidade ou anulabilidade do ato - tem a 

ação popular como causa petendi não só o vício do ato com também a lesão ao patrimônio público. Ao autor cumpre 

invocar, para ver desconstituído o ato, o vício da nulidade e a lesividade efetiva e real, porque somente se anulará na 

ação popular o ato que ao mesmo tempo é inválido e lesivo. Não há possibilidade de veicular na ação popular pretensão 

apenas de desconstituição do ato por vício de nulidade ou anulabilidade. É preciso também que o ato seja lesivo porque, 

como consectário da anulação, haverá a condenação do responsável à respectiva reparação. A lesividade erige-se em 

fundamento para o pedido de natureza condenatória a ser veiculado na ação popular, por isso, deve sempre estar 

presente. Ou seja, a lesividade é, ao lado da nulidade ou anulabilidade do ato, fundamento da pretensão (des)constitutiva 

e, por si, causa que leva ao pedido condenatório.Todavia, a pretensão constitutiva não é subsistente sem a condenatôria 

e vice-versa. Anula-se porque o ato é viciado o lesivo. Condena-se por força da anulação que pressupõe também a lesão 
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ao patrimônio público. A ação popular não se presta isoladamente à reparação dos prejuízos, pois esta supõe a 

antecedente decretação de nulidade do ato: Em decorrência da anulação do ato lesivo a tais interesses difusos, se pedirá 

a condenação dos responsáveis e bem assim dos eventuais beneficiários do ato lesivo, ao ressarcimento devido 

.Também não serve a ação popular apenas para a desconstituição de ato ilegal ou viciado, sem que evidenciada a lesão, 

porque a tanto eqüivaleria olvidar a sua natureza constitutiva/condenatória, desvirtuando-se de sua finalidade última que 

é a proteção ao patrimônio público. Daí se afirmar que para ensejar a propositura de ação popular não basta ser o ato 

ilegal, deve ser ele lesivo ao patrimônio público . É porque ausente a lesividade e, por conseguinte, o caráter 

constitutivo/condenatório da sentença, que a jurisprudência não tem admitido o manejo da ação popular para atacar lei 

em tese ou para declarar inconstitucionalidade de lei . Há, portanto, por força de sua natureza mesma, um nexo 

necessário entre as pretensões constitutiva e condenatória, obrigatoriamente objeto da ação popular. A desconstituição 

do ato deve guardar correlação com a condenação. Esta, a seu turno, deve resultar da decretação da nulidade ou 

anulabilidade do ato em face do vício e da lesão. Por isso é que ambas têm, embora não exclusivamente, na lesão ao 

patrimônio público o seu fundamento. A mesma lesão que autoriza a condenação é a que, juntamente com um vício do 

ato, leva à decretação de sua ineficácia.Desse modo e como conseqüência, tem-se que a ação popular é instrumento 

inadequado apenas para postular a reparação de danos porque lesivo determinado ato. Também o é, para veicular 

pretensão de anulação desvinculada de uma lesão ao patrimônio público, e, por conseguinte, do pedido condenatório. 

Para tais finalidades, tem o ordenamento jurídico outras medidas tipificadas. Outro é o modus corrigendi. O ato lesivo e 

sua configuraçãoJá se disse no item anterior que a ação popular tem na lesividade o seu fundamento principal - embora 

não o único - e sem a qual se apresenta inadmissível. O que se deve, porém, entender por ato lesivo? Ato, como bem 

lembrou CRETELLA JR., deve ser tomado em sentido amplo para abranger qualquer medida do poder público que 

desfalque o erário, descompensado-o ilegalmente . Lesão, por sua vez, ainda segundo o mesmo autor, tem a seguinte 

origem etimológica: Do verbo latino lesare, freqüentativo ou iterativo de laedere flaedo, laeclis, laesi, Iaesum, laedere), 

temos o substantivo cognato lesio, lesionis, cujo caso lexicogênico, lesionem deu o português lesão (= ferida, prejuízo, 

dano, lesão)Lesão, portanto, é dano, ou seja, diminuição dos bens jurídicos da pessoa e que, se incide diretamente sobre 

o patrimônio, torna o dano patrimonial e se fere o lado íntimo da personalidade - a vida, a honra, a liberdade - 

caracteriza o dano moral No caso da ação popular, o que se vê é que o ato lesivo será aquele que importar em um 

prejuízo para o patrimônio público, ou seja, pertencente a determinada pessoa jurídica. Ou na definição de HELY 

LOPES MEIRELLES, lesivo é todo ato ou omissão administrativa que desfalca o erário ou prejudica a Administração, 

assim como o que ofende bens ou valores artísticos, cívicos, culturais, ambientais ou históricos da comunidade. Na 

configuração do ato lesivo, para fins de autorizar a propositura da ação popular, necessário é que se assente, desde logo, 

que o prejuízo proveniente do ato viciado deverá incidir sobre o patrimônio público. Na ação popular a lesão não pode 

ser dissociada do patrimônio público. Este por sua vez deve ser considerado tal como especificado no do art. 1 da Lei n. 

4.717/65, com o acréscimo dado pela Constituição Federal de 1.988.Destarte, consideram-se patrimônio público, para 

fins de autorizar a ação popular, os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico, assim 

como o meio ambiente. Assim, a lesividade deve caracterizar-se pela prática de ato que, direta ou indiretamente, mas 

real ou efetivamente, redunde no injusto detrimento de bens ou direitos da administração, representativo de um prejuízo, 

de um dano a valores patrimoniais . Vale dizer: para haver lesão preciso é que o ato atinja o complexo de bens materiais 

ou imateriais de que é titular uma entidade pública ou a ela equiparada. OTHON SIDOU, examinando o tema da 

lesividade e especiticamente a Lei da Ação Popular, assentou o seguinte acerca de sua configuração: Nesse aspecto o 

arquiteto da Lei n. 4. 717 foi de uma felicidade sem par. Movido civicamente pelo sentido de fiscalização dos negócios 

públicos, o cidadão brasileiro pode empreender ação popular pela preservação do patrimônio comum apenas e na 

extensão que a lei conferiu a patrimônio: os bens e direitos de valor não só econômico, mas também artístico, estético 

ou histórico (IDEM, p. 477) O ato atacado na ação popular, nesse contexto, além de viciado, deve causar prejuízo à 

entidade titular do patrimônio público. A ação em questão, consoante já se assinalou, destina-se à proteção do 

patrimônio não do seu autor, mas das entidades públicas e a ela equiparadas descritas no art. 1 da Lei n. 4.717/65. 

Segundo SILVA PACHECO, a lesão não é direta a direito subjetivo do autor, que normalmente não o tem, mas ao 

patrimônio público . Com efeito, o bem jurídico diretamente lesado é aquele de que é titular pessoa jurídica definida em 

Lei. Quem são titulares do patrimônio protegido pela ação popular e que sofrem a lesão? A Lei cuida de descrever: 

União, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista, de sociedades mútuas 

de seguro nas quais a União represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de 

instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haia concorrido com mais de cinqüenta por 

cento do patrimônio ou da receita anual de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos 

Estados e dos Municípios e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos (art. 1., da 

Lei n. 4.717/65). A longa transcrição se fez necessária para o fim de salientar que o patrimônio tutelado na ação popular 

deve pertencer à pessoa jurídica, isto é, à entidade dotada de personalidade jurídica, o que pressupõe sua regular criação 

e constituição. Daí não se falar em lesividade, passível de correção pela via da ação popular, sem que seja afetado bem 

jurídico titularizado por ente personificado. É o que ensina DARCY BESSONE: O ato que pode ser impugnado através 

da açSo popular é, como está visto, aquele que causa lesão, que seja lesivo ao patrimônio de um ente dotado de 

personalidade jurídica, quase sempre de direito público. Não é o que, na perspectiva subjetiva, de uma ou mais pessoas, 

ou de uma corrente de opinião, seja considerado inconveniente ou menos recomendável . Ao autor da ação impende 

evidenciar que está sendo lesado, pelo ato viciado, bem jurídico pertencente à pessoa jurídica, sendo insuficiente 

menção genérica a prejuízo para o Povo ou Nação, já que não são entes dotados de personalidade jurídica. Na hipótese 

de não se buscar a proteção ao patrimônio de uma das pessoas jurídicas descritas no art. 1º da Lei, o que haverá é a 
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impossibilidade de prosperar a ação popular, pois estará sendo desviada de seu objetivo: proteção não de qualquer 

patrimônio, mas de entidade personificada, de natureza pública.A invocação de lesão a qualquer outro patrimônio que 

não o titularizado pelas entidades arroladas na Lei, refoge ao âmbito de proteção da ação popular que se mostra 

inadequada. A lesividade, por sua vez, deve ser efetivamente comprovada, deve corresponder a um dano real e efetivo. 

A presunção de lesividade é admissível apenas nas hipóteses taxativamente previstas no art. 40 da Lei n. 4.717/65. Fora 

dos casos expressos no dispositivo, a prova da lesividade ao patrimônio de uma entidade, tanto para a anulação como 

para a condenação, deve ser cabalmente apontada e comprovada, pois do contrário, a ação deverá ser julgada 

improcedente: Essa lesão tanto pode ser efetiva quanto legalmente presumida, visto que a lei regulamentar estabelece 

casos de presunção de les/vida de (art. 4), para os quais basta a prova da prática do ato naquelas circunstâncias para 

considerar-se lesivo e nulo de pleno direito. Nos demais casos impõe-se a dupla demonstração da ilegalidade e da lesão 

efetiva ao patrimônio protegível pela ação popular . Em síntese, podemos concluir com OTHON SIDOU que A causa 

autorizativa da demanda popular é a lesão ao patrimônio público. Quando o ato não materializa prejuízo ao erário ou à 

instituição por ele afetada, ou não tem repercussão negativa sobre o patrimônio, no expie tivo da lei, em forma 

econômica, artística, estética ou histórica, situa-se fora do campo aplica tivo da ação popular, embora seja eivado de 

falhas.Se o ato não causar transtorno ao patrimônio público, ainda que viciado, não ensejará ação popular, mas outra 

ação de nulidade ou anulação.No caso em exame, verifico a carência da ação por ausência de interesse de agir, na 

modalidade adequação. A propositura de ação popular mostra-se inadequada, na medida em que os atos impugnados 

foram praticados em processos judiciais, sob a presidência de juiz competente. Não cabe ao Juízo Federal anular atos 

praticados pelo Juízo Estadual. É evidente a invasão de competência que lhe é afeta. O autor poderia levar as denúncias 

ao conhecimento do Ministério Público, do juízo competente ou do próprio BACEN, ou uma vez demonstrado seu 

interesse jurídico na causa, intervir como terceiro.Tendo o promovente trilhado procedimento não pertinente, falta-lhe 

interesse de agir, impondo-se o indeferimento da petição inicial.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo o 

processo EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI c/c art. 295, III e V, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários, nos termos do art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal.Tratando-se de 

hipótese alheia ao disposto no art. 19 da Lei 4717/65, a presente sentença extintiva não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. P.R.I.C. 
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0060112-22.1995.403.6100 (95.0060112-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X ANA MARIA 

VIEGAS MARIZ DE OLIVEIRA PELIZZON X ANITA MIRIAM HIRSCHBRUCH X LUIZ CARLOS PELLUCIO 

X SEBASTIAO MENDES DA SILVA X MARCIA MAURO ZIEGLER FREITAS DE ANDRADE X OLGA 

TOSHIKO FUTEMMA X SILVIA REGINA BAHIENSE NAVES(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES 

COSTA) 

Vistos. UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) opõe os presentes EMBARGOS DO DEVEDOR em face da execução 

de sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n 0060112-22.1995.403.6100 insurgindo-se contra a memória 

discriminada de cálculo apresentada nos termos do art. 604 do Código de Processo Civil. A parte embargada apresentou 

manifestação. A contadoria judicial apresentou cálculos de fls. 1050/1087. As partes apresentaram manifestação sobre 

os cálculos às fls. 1090/1092 e 1094. É o relatório. Decido.O cálculo da contadoria judicial é o que deveria prevalecer. 

Contudo, como o cálculo da contadoria tem valor inferior ao de ambas as partes, não deve prevalecer uma vez que se 

trataria de decisão ultra petita. Assim, deve prevalecer a conta do Réu-embargante.ANTE O EXPOSTO, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os Embargos apresentados e declaro líquido 

para execução o valor constante da conta juntada às fls. 10/31 destes autos, ou seja, R$ 123.796,01, com atualização no 

mês 10/2008.Em decorrência da procedência, condeno os Embargados no reembolso das custas e honorários que arbitro 

em R$ 200,00 (duzentos reais).Traslade-se cópia dos cálculos de fls. 1050/1087 e desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Sem reexame necessário. P.R.I.C. 

 

0019179-16.2009.403.6100 (2009.61.00.019179-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008328-15.2009.403.6100 (2009.61.00.008328-1)) AKIRA MATUKIWA(SP183005 - ALEX FABIANO OLIVEIRA 

DA SILVA E SP259833 - JANAINA SILVA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - 

NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por AKIRA MATUKIWA, alegando que a sentença prolatada é 

omissa quanto à nulidade do contrato por ausência de outorga uxória. É o relatório. Decido.Os Embargos de Declaração 

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). No presente caso, verifico que 

assiste razão à embargante, pois na sentença foram afastadas as alegações de nulidade do título executivo, mas não foi 

analisada especificamente a necessidade de outorga uxória para um dos cônjuges prestar aval ou fiança. Assim, conheço 

dos embargos e acolho-os, visto que realmente houve a omissão apontada pela embargante. Declaro, pois, a sentença, 

para que seja acrescido na parte final da fundamentação: A ausência de outorga uxória, em tese, configura causa de 

anulabilidade do negócio jurídico, nos termos do artigo 1649 do Código Civil. Contudo, a declaração de invalidade 

somente pode ser demandada pelo cônjuge a quem cabia conceder a autorização, nos termos do artigo 1650. Logo, o 

embargante não tem legitimidade para pleitear a declaração de invalidade do contrato e do título executivo, além do que 

evidente a inadequação do procedimento adotado para tanto. No mais, persiste a sentença tal como lançada.P. Retifique-
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se o registro da sentença, anotando-se. P.R.I.C. 

 

0025727-57.2009.403.6100 (2009.61.00.025727-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010209-23.1992.403.6100 (92.0010209-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO E 

Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CLEUSA DEL BONE ORLANDINI(SP067768 - MARIA LUCIA 

BRESSANE CRUZ E SP155679 - ELLEN SIMONE GREGORINI) 

Vistos. Trata-se de embargos de declaração tempestivamente interpostos alegando que a sentença prolatada é 

contraditória quanto à prescrição da execução. É o relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente 

são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Verificando-se que a r. Sentença 

apreciou a questão deduzida, com argumentos claros e nítidos, conclui-se que o exercício da função jurisdicional está 

ultimada nesta instância. Embora a embargante tenha de fato apresentado os cálculos necessários para a execução desde 

11/02/1998, somente apresentou as cópias necessárias para instruir o mandado citatório em 20/10/2009, verificando-se 

assim a prescrição intercorrente. Ainda que a execução tenha sido regularmente iniciada com o despacho que 

determinou a citação do devedor, não se pode admitir que a execução perdure indefinidamente. A embargante requereu 

em diversas oportunidades o desarquivamento dos autos, apresentando cálculos e outros documentos, inclusive 

requerendo dilação de prazo. Contudo, somente após o decurso do prazo da prescrição intercorrente, cumpriu a 

determinação de apresentar os documentos necessários à citação da União Federal. Por isso, ainda que a embargante 

não tenha se mantido inerte, foi reconhecida a prescrição em seu desfavor. O não acatamento dos argumentos da autora, 

por si, não importa omissão ou cerceamento de defesa, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo 

com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas as questões apontadas 

em embargos se os argumentos expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada. Ao julgar, o Juiz deve expressar 

o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao 

entendimento do interessado. Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese da embargante e o decidido pela r. 

Sentença, sendo suficiente a fundamentação expendida. Desta maneira, improcedem os embargos opostos, pois a r. 

Sentença não contém nenhuma obscuridade, omissão ou contradição, sendo estas as únicas hipóteses do cabimento dos 

embargos de declaração ou somente admitidos com efeitos modificativos em situações excepcionais. As questões 

expostas deverão ser buscadas em sede de recurso próprio às Instâncias Superiores, descabendo, nas vias estreitas dos 

embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada inexistindo as alegadas omissões ou contradições. Para os fins 

acima expostos, os Embargos de Declaração ficam REJEITADOS. P.R.I.C. 

 

0000745-42.2010.403.6100 (2010.61.00.000745-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026924-23.2004.403.6100 (2004.61.00.026924-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

X EDUARDO JORGE MIANA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) 

Vistos.A União Federal (Fazenda Nacional) opõe os presentes EMBARGOS DO DEVEDOR em face da execução de 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n 0026924-23.2004.403.6100 insurgindo-se contra a memória 

discriminada de cálculo apresentada nos termos do art. 604 do Código de Processo Civil. Alega a embargante a inclusão 

de índices expurgados.Em impugnação o embargado argumenta que os valores apontados no cálculo estão corretos.A 

contadoria judicial apresentou cálculos de fls. 38/40.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, e 740, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.A controvérsia existente 

acerca dos cálculos para a apuração do valor da condenação, foi esclarecida pela Contadoria Judicial que elaborou os 

cálculos de fls. 38/40, apurando o valor da condenação em R$ 44.112,93, atualizado até 09/2009.Verifica-se que o valor 

apurado pela contadoria, que está em consonância com o julgado, é inferior ao valor pretendido pelo embargado. Assim, 

a execução deve prosseguir de acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial às fls. 38/40, tendo em vista 

que os valores apresentados pelos embargados em 09/2009, apresentam excesso na execução.Diante de todo o exposto, 

extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar o prosseguimento da execução conforme os cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, no valor de R$ 44.112,93, atualizado até 09/2009.Considerando a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta 

sentença, bem como dos cálculos de fls. 38/40 para os autos principais.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se 

estes autos.Sem reexame necessário.P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0027820-95.2006.403.6100 (2006.61.00.027820-0) - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(SP187555 - HÉLIO 

GUSTAVO ALVES E SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO 

PAULO - CENTRO(SP104357 - WAGNER MONTIN) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAROLINE ALESSANDRA ZAIA contra ato do 

SUPERINTENDENTE DO INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM SÃO PAULO, objetivando 

que lhe seja conferido o direito de protocolar mais de um pedido de benefício por atendimento prestado, bem como o 

direito de não ser obrigada ao agendamento de atendimento, por hora marcada. Instada a indicar corretamente a 

autoridade cotara (fl. 20), a impetrante aduziu que seu pedido refere-se a todas as agências do INSS (fls. 23/24).Foi 

prolatada sentença, às fls. 25/28, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, em 

razão da inadequação da via eleita.Interposta apelação, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu-lhe parcial 
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provimento para determinar a apreciação da questão de mérito (fls. 63/65).Com a baixa dos autos, a impetrante foi 

intimada, em duas oportunidades (por meio da imprensa oficial e pessoalmente), a manifestar seu interesse no feito, 

indicar corretamente o polo passivo e fornecer endereço atualizado da autoridade impetrada para sua notificação.É o 

relatório. Decido.Inicialmente, tenho que a autoridade indicada é ilegítima para figurar no polo passivo, conforme 

argumentos que lancei à fl. 20 e ora reitero:(...) autoridade coatora é aquela que ordena ou omite a prática do ato 

inquinado de ilegal, e não superior que o recomenda ou baixa normas para sal execução, além dos termos da Súmula n 

510 do c. Supremo Tribunal Federal (...)Ainda, intimada para, especificamente, manifestar seu interesse no feito e 

promover os ato que lhe competem, a impetrante mostrou-se inerte por mais de trinta dias, conforme certificado às fls. 

71-verso e 77.Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e 

VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09. 

Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações. P.R.I.C. 

 

0023948-67.2009.403.6100 (2009.61.00.023948-7) - POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP144716 - 

AGEU LIBONATI JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de tempestivos embargos de declaração opostos por UNIÃO FEDERAL, alegando que a r. sentença 

prolatada é omissa quanto às normas aplicáveis para apuração da base de cálculo do PIS, uma vez que entende que deve 

seguir as disposições das Leis n.s 9.715/98 e 10.637/02.É o relatório. Decido.Nos termos do artigo 535 do CPC, são 

cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar obscuridade, dúvida ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.A embargante sustenta que restaria dúvida quanto à norma 

aplicável para apuração da contribuição ao PIS, entretanto, a r. sentença é clara quanto ao afastamento apenas da norma 

disposta no artigo 3, 1, da Lei n. 9.718/98, na medida em que, anteriormente à EC n. 20/98, alterou a base de cálculo do 

PIS.Anoto que foi reconhecida inconstitucionalidade, de forma incidental, apenas em relação ao referido dispositivo, de 

sorte que a Administração Pública, no cumprimento de suas atribuições, deve aplicar no caso concreto a norma vigente 

à época do fato gerador, observada a ressalva disposta na sentença quanto à Lei n. 9.718/95, seja a Lei n. 9.715/98 

(sobre a qual restou improcedente o pedido), a Lei n. 10.637/02 (que não foi objeto da lide) ou qualquer outra que 

disponha sobre a matéria. Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou obscuridade na sentença prolatada, 

REJEITO os embargos declaratórios.P.R.I.C. 

 

0004412-36.2010.403.6100 (2010.61.00.004412-5) - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP091500 - 

MARCOS ZAMBELLI E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com emenda às fls. 64/69, impetrado pelo SERVIÇO SOCIAL DA 

INDÚSTRIA - SESI contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, em que 

requer a expedição de certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeito de negativa, bem como que seja 

declarada a decadência dos débitos tributários apontados no relatório de restrições.Sustenta que os débitos indicados no 

relatório de restrições estão com sua exigibilidade suspensa por depósito e que os débitos apontados remontam a fatos 

geradores ocorridos há mais de 10 anos.A liminar foi indeferida (fls. 70/71). Contra esta decisão foi interposto agravo 

de instrumento n. 0006800-73.2010.403.0000 (fls. 76/95), tendo sido dado parcial provimento ao recurso (fls. 115/116 e 

176/177).Notificada a autoridade impetrada (fl. 97), o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo - DERAT/SP apresentou informações de fls. 103/109, aduzindo sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo e apontando a legitimidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN quanto aos débitos 

inscritos em dívida ativa da União - DAU. Sustentou que, além das inscrições em dívida ativa, consta no relatório de 

restrições divergência de GFIP da competência de 12/2009, impedindo a expedição da certidão pretendida.O Ministério 

Público Federal, não vislumbrando a existência de interesse público, manifestou-se pelo regular prosseguimento do 

feito (fls. 111/112).Instada a se manifestar, a União Federal informou, às fls. 143/165, que cessaram os impedimentos à 

expedição da CPD-EN.É o relatório. Decido.Inicialmente, determino a retificação do pólo passivo para incluir o 

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.Verifico a carência superveniente da 

ação, uma vez que o débito que impedia a expedição de CND foi pago no curso do processo, após sua apuração com a 

alocação dos valores recolhidos no sistema da DAU. Além disso, a discussão quanto à decadência dos débitos indicados 

pelo impetrante deixou de ter relevância, na medida em que a própria autoridade impetrada determinou 

administrativamente sua baixa no sistema. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Sem condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao SEDI para retificação do polo passivo, conforme supra determinado. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.O. 

 

0008355-61.2010.403.6100 - CARCI INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS CIR E ORTOP(SP063253 - 

FUAD ACHCAR JUNIOR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com emenda às fls. 33/36, impetrado por CARCI INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE APARELHOS CIRÚRGICOS LTDA. contra ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SÃO PAULO/SP, objetivando que seja autorizado o desembaraço aduaneiro das mercadorias descritas na 
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Declaração de Importação - DI n. 10/0048993-2, com o recolhimento do Imposto de Importação - II à alíquota de 

2%.Sustenta que no exercício de suas atividades importa produtos sem similar nacional, dentre eles o constante na 

fatura n. 152871, objeto da DI n. 10/0048993-2, que é indicado na posição 9019.10.00 na Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL - NCM, com alíquota de 14% do II.Aduz que é beneficiária do regime de ex-tarifário do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC, sob n. 9019.10.00 Ex 001, concedido pela Resolução 

CAMEX n. 13/08, renovada pelas Resoluções n.s 82/08 e 18/10, que reduz a alíquota do imposto para 2%.À fl. 37, 

consta decisão deferindo a liminar para autorizar o desembaraço das mercadorias desde que comprovado o depósito 

integral do débito.A autora comprova o depósito e complementação, às fls. 42 e 135.Notificada (fl. 49/51), a autoridade 

impetrada prestou informações, às fls. 61/78, aduzindo que à época do fato gerador não vigia qualquer Resolução da 

Câmara de Comércio Exterior - CAMEX autorizando a redução da alíquota.A União Federal comprovou a interposição 

de agravo de instrumento n. 0015648-49.2010.403.0000 (fls. 88/100), ao qual foi negado seguimento, conforme decisão 

de fls. 128/129.O Ministério Público Federal, não vislumbrando a existência de interesse público, manifestou-se pelo 

regular prosseguimento do feito (fls. 143/146).É o relatório. Decido.Presentes os pressupostos processuais e condições 

da ação e não alegadas preliminares, passo à análise de mérito.No mérito, o pedido é improcedente.O regime de ex-

tarifário é um mecanismo criado pelo MDIC, por meio da Resolução CAMEX n. 35/06, para redução de custo na 

aquisição de bens de capital, de informática e de telecomunicação, bem como de suas partes, peças e componentes, que 

não tenham produção nacional, consistente na redução temporária da alíquota do II desses bens, em relação à Tarifa 

Externa Comum do Mercosul - TEC. Isto é, o benefício traduz uma exceção (EX) ao regime tarifário comum.Ao 

produto importado pela impetrante, com NCM n. 9019.10.00, foi concedido o regime de ex-tarifário (EX 001) por meio 

do artigo 1 da Resolução CAMEX n. 13/08, com vigência de 24.03.08 a 31.12.08, com a redução da alíquota do II para 

2%. A concessão foi prorrogada até 31.12.09, por meio da Resolução CAMEX n. 82/08. O benefício foi renovado pela 

Resolução CAMEX n. 18/10, com vigência de 26.03.10 (data de sua publicação no DOU, conforme artigo 13) a 

31.12.10 (artigo 1).Trata-se de benefício fiscal, por tempo determinado, com fundamento em políticas de 

desenvolvimento da economia nacional e de comércio exterior. Logo, ainda que a vigência do regime concedido na 

Resolução CAMEX n. 13/08 tenha sido prorrogada pela n. 82/08, não há qualquer respaldo legal ao entendimento da 

impetrante de que o benefício seria renovado automaticamente, estendendo o limite temporal previsto na Resolução de 

regência. Tanto que é atribuído aos interessados o pleito para renovação de ex-tarifários (artigo 5, 2, da Resolução 

CAMEX n. 35/06), pedido este que somente é cabível nas hipóteses em que houve ou haverá interrupção da vigência do 

benefício.No caso em apreço, a impetrante registrou a DI n. 10/0048993-2 em 11.01.10, sendo esta a ocorrência do fato 

gerador do II. Nesta data, a mercadoria importada não estava abarcada pelo regime de ex-tarifário. Assim, não há 

amparo legal à pretensão do impetrante para redução da alíquota à 2%, prevalecendo a alíquota de 14% da 

TEC.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido e denego a 

segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito.Custas na forma da lei. Sem condenação em verba 

honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento n. 

0015648-49.2010.403.0000, comunique-se o teor desta a 4ª Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o 

trânsito em julgado, oficie-se à CEF para transformação dos depósitos de fls. 48 e 131 em pagamento definitivo à 

União.P.R.I.O. 

 

0014342-78.2010.403.6100 - GALLI COMERCIO DE PRODUTOS P/AQUARIOS LTDA - ME(Proc. 1887 - 

LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) X SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 

E ABASTECIMENTO EM SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CHEFE DE DIV TEC DA 

SUPERINT FED DE AGRICULTURA,PECUARIA E ABAST EM SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, em que o impetrante pleiteia liminarmente a liberação das mercadorias 

importadas a tempo de realizar as pertinentes declarações de importação, evitando a pena de perdimento. No mérito 

requer o reconhecimento da ilegalidade da exigência de documentos inexistentes no país de origem dos produtos.Narra 

que verificou no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil quais os documentos necessários para importar ração. 

Contudo, no momento do desembaraço, foram exigidos documentos que não constavam no referido sítio eletrônico, que 

seriam emitidos pelo país de origem das mercadorias. Ocorre que no país de origem tais documentos não são exigidos, 

desta forma não poderiam ser fornecidos (fls.31/32). Ás fls. 56 determinou-se a redistribuição do feito. A liminar foi 

parcialmente deferida às fls. 63v, apenas para suspender a aplicação da pena de perdimento.A Impetrada pugnou pela 

legalidade dos atos impugnados, também vista a necessidade da empresa cadastrada no MAPA para poder importar (fls. 

77/109). Foi interposto agravo de instrumento pela União Federal (fls. 402/418), não havendo decisão até o presente 

momento. O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo (fls.766/770). É o relatório. Decido. As partes 

são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico, ainda, inexistir situação que possa ensejar prejuízos 

aos princípios do devido processo legal, sendo de direito a questão a ser dirimida.Passo ao mérito. O Impetrante propôs 

a presente ação motivado pela necessidade de liberação liminar das mercadorias importadas para realização das 

declarações de importação a fim de evitar pena de perdimento. No mérito requereu o reconhecimento da ilegalidade da 

exigência de documentos inexistentes no país de origem dos produtos. Não assiste razão à impetrante, uma vez que não 

houve ato ilegal praticado pelas autoridades impetradas, apenas foram observados os mandamentos legais, sobretudo o 

disposto nas instruções relativas ao MAPA, em especial a instrução nº 29 de 14/06/2007: 4. REQUERIMENTO PARA 

IMPORTAÇÃO 4.1 Para importação de produto destinado à alimentação animal, o importador deve preencher no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 59/523 

SISCOMEX o licenciamento de Importação - LI e solicitar sua análise mediante a apresentação do extrato do LI e da 

autorização prévia denominada Requerimento de Importação de Produtos para Alimentação Animal - RIPAA, conforme 

modelo constante do Anexo II, emitido e assinado pelo importador ou pelo seu representante legal, ao Serviço de 

Fiscalização Agropecuária - SEFAG/DT na Superintendência Federal mde Agricultura - SFA da Unidade da Federação 

- UF de sua jurisdição. Também deverá ser apresentada a cópia da Fatura Proforma ou Invoice referente a cada 

importação de produto. 4.2 A Critério do SEFAG/DT da UF de sua jurisdição, poderão ser exigidos no RIPAA 

documentos complementares necessários à qualidade, à segurança e à rastreabilidade do mesmo. 4.3 Quando se tratar da 

importação de produto destinado à alimentação animal que contenha ingredientes de origem vegetal ou animal, é 

obrigatória a prévia emissão de parecer fitossanitário ou sanitário, respectivamente, no RIPAA, pelo Serviço de Defesa 

Agropecuária - SEDESA/DT na UF ou, no impedimento deste, pelo Departamento responsável pela área de sanidade 

vegetal ou de saúde animal no Órgão Central - OC, respeitadas as competências técnicas e profissionais. (fls.546) (grifo 

nosso). Desta forma, não há ato coator eivado de ilegalidade, uma vez que cabe à Impetrada zelar pela segurança e 

demais aspectos legais quanto às importações. Ainda, a autoridade impetrada agiu corretamente ao exigir documentação 

complementar, visto que a impetrante não atendeu a todas as exigências necessárias para que se concretizasse a 

importação. Assim, o agente público respeitou as determinações normativas a que estava submetido. Consta nas 

informações prestadas pela autoridade impetrada a inexistência de qualquer processo de importação da impetrante 

perante o MAPA, em São Paulo ou em Santa Catarina. Diante da inobservância dos requisitos legais, a pretensão da 

impetrante não pode ser acolhida. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, denegando a 

segurança, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários. Comunique-se ao 

Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento o teor desta decisão. Oportunamente ao arquivo 

observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0017171-32.2010.403.6100 - CARLINHOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP168191 - CREUSA CAVALCANTI REIS 

POLIZELI) X SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO/SP(Proc. 

904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com emenda à fl. 31, impetrado por CARLINHOS SANTOS DE OLIVEIRA 

contra ato do SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, 

objetivando que lhe sejam garantidos o ingresso e freqüência no curso de reciclagem para vigilante de segurança 

privada, independentemente da apresentação de certidão de quitação junto à Justiça Eleitoral.Aduz que, a fim de realizar 

o curso de reciclagem para vigilante, lhe fora exigida a apresentação de certidão de quitação junto à justiça eleitoral. 

Sustenta que seu título de eleitor foi emitido em Capim Grosso/BA e que, ao requerer a certidão junto a 413ª Zona 

Eleitoral de São Paulo, foi informado da invalidade do título (número inexistente ou cancelado) e que o prazo para 

alistamento eleitoral fora encerrado em virtude das eleições de 2010, razão pela qual para obtenção de um novo título 

deveria aguardar o encerramento do processo eleitoral.Alega que os documentos exigidos pelo Departamento da Polícia 

Federal, previstos em portaria, não têm amparo legal.Às fls. 33/34, consta decisão indeferindo a liminar para assegurar 

o ingresso no curso.Notificada (fl. 40/41), a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 44/45, aduzindo que não 

há pedido de matrícula do impetrante em cursos de reciclagem, nem requerimento para pronunciamento a respeito do 

alegado nos autos. Ressalta que a exigência decorre de lei e que, ainda que o impetrante estivesse com o título 

cancelado, poderia obter a certidão necessária junto ao Cartório Eleitoral com a quitação de multas eventualmente 

aplicadas.O Ministério Público Federal, não vislumbrando a existência de interesse público, manifestou-se pelo regular 

prosseguimento do feito (fls. 47/49).É o relatório. Decido.Presentes os pressupostos processuais e condições da ação e 

não alegadas preliminares, passo à análise de mérito.No mérito, o pedido é improcedente.Insurge-se o impetrante contra 

a exigência legal da apresentação de certidão de quitação de suas obrigações junto à Justiça Eleitoral.Ratifico o 

entendimento expendido na decisão liminar e que ora reproduzo:A Lei nº 7.102/83 restou apenas parcialmente 

derrogada pelas disposições da Lei nº 10.826/03. No caso concreto, em relação a esta lei aplica-se os termos dos artigos 

4º, I (alterado pela Lei nº 11.706/08) e 5º que, assim como a norma anterior, específica e ainda vigente, também 

determina a exigência de apresentação de certidão negativa eleitoral (L. 7.102/83, arts. 16, VII e 17). Confira-se os 

mencionados preceptivos legais: L. 7.102/83: Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes 

requisitos:(...) VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. (...)Art. 17. O exercício da profissão de vigilante 

requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos 

comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.184, de 2001)L. 

10.826/03: Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva 

necessidade, atender aos seguintes requisitos: I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões 

negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar 

respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação 

dada pela Lei nº 11.706, de 2008) (...)Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 

domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal 

pelo estabelecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004) 1o O certificado de registro de arma de 

fogo será expedido pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm. 2o Os requisitos de que tratam os 

incisos I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na 

conformidade do estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

3o Os registros de propriedade expedidos pelos órgãos estaduais, realizados até a data da publicação desta Lei, deverão 
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ser renovados mediante o pertinente registro federal até 31 de dezembro de 2008. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 417, de 2008) (com grifos)Portanto, a tais dispositivos de lei o conjunto normativo hierarquicamente 

inferior deve obediência, motivo pelo qual se concluiu, que tais normas não ampliaram indevidamente as restrições 

legais já existentes, apenas esclareceram o já determinado nos estatutos acima. Realmente, seria um contra-senso 

autorizar a freqüência a curso de reciclagem de vigilantes àquele que não possui os requisitos para o exercício da 

profissão. Nesse sentido, transcrevo o determinado no artigo 25, inciso V, do Decreto nº 89.056/83:Art 25. São 

requisitos para a inscrição do candidato ao curso de formação de vigilantes: (...) V - estar quite com as obrigações 

eleitorais e militares. (...)Demais disso, o Estado tem o direito constitucional de editar normas e, no uso do seu poder de 

polícia, lhe é possível limitar o exercício dos direitos individuais em benefício da coletividade, não havendo falar-se, in 

casu, em direito irrestrito à frequência a curso de reciclagem, para tanto devendo ser preenchidos os requisitos legais 

necessários. Da mesma forma inexiste violação à Constituição Federal, vez que mesmo o direito o direito ao livre 

exercício da profissão também não é ilimitado, devendo se coadunar com as demais normas insertas nesse diploma, 

como o direito à vida e à segurança e os deveres da cidadania (art. 5º, caput, e 14). O exercício do poder de polícia, 

atribuído ao Estado, vem dissertado por Caio Tácito, in O Poder de Polícia e seus limites, RDA, vol. 27/18, que 

conceitua:O poder de polícia é, em suma, o conjunto de atribuições concedidas à Administração para disciplinar e 

restringir, em favor de interesse público adequado, direitos e liberdades individuais. Essa faculdade administrativa não 

violenta o princípio da legalidade porque é da própria essência constitucional das garantias do indivíduo e supremacia 

dos interesses da coletividade. Não apenas se demonstra legal a exigência da certidão, como o motivo indicado pelo 

impetrante para não apresentá-la é insubsistente.A certidão de fl. 20 apenas comprova que o impetrante requereu a 

expedição de seu título eleitora, o que não pode ser atendido ante o início do processo eleitoral de 2010. Contudo, o 

impetrante já está inscrito junto à Justiça Eleitoral, conforme comprova cópia do título de fl. 13. Assim, o impedimento 

do impetrante para atender à exigência legal não se refere à impossibilidade de obter novo título, mas, sim, à 

necessidade de comprovar que, efetivamente, se encontra quite com suas obrigações eleitorais.Nesse sentido, a 

possibilidade de estar com o título cancelado pode indicar eventual existência de obrigações eleitorais pendentes. 

Conforme apontado pela autoridade, o impetrante poderia obter o documento necessário junto ao seu Cartório 

Eleitoral.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido e denego a 

segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito.Custas na forma da lei. Sem condenação em verba 

honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.P.R.I.O. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0016279-26.2010.403.6100 (2006.61.00.018236-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018236-04.2006.403.6100 (2006.61.00.018236-1)) IZABEL CHINALI KOMESU X HELENILZA CHINALI 

KOMESU X MARILENA CHINALI KOMESU(SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO E SP239416 - 

BARBARA MARIA DE MATOS RODRIGUES PINTO) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES E SP191390A - ADRIANA 

DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) 

Vistos.Trata-se de Ação Cautelar, com pedido de liminar, visando à negativação da inscrição, para que possa proceder 

ao registro público de alterações contratuais.Sustenta, que sofrem execução judicial e ajuizaram embargos de devedor (n 

2007.61.00.003618-0) contra o banco requerido, objetivando rever a relação jurídica encetada entre as partes, não 

podendo ser inscrito os nomes das autoras junto ao SERASA. Notificada, o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES contestou às fls. 86/102.Houve réplica às fls. 104/105. É o relatório. Decido.Com a 

liminar concedida, retirando o nome das autoras dos órgãos de proteção ao crédito, cessa o ato combatido. As condições 

da ação devem existir quando da sua propositura e perdurar no momento da sentença.A sentença deve. . . refletir o 

estado de fato da lide no momento da decisão, devendo o juiz levar em consideração, de conformidade com os artigos 

303-I e 462 do CPC, direito superveniente ou fato constitutivo, modificativo ou extintivo, pois aquele nada mais é do 

que o resultado da incidência deste. (RT. 527/107). Confira-se o erudito ensinamento da douta doutrinadora Cleide 

Previtalli Cais em sua festejada obra O Processo Tributário, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1993, p. 166 e seguintes: 

O interesse pode estar presente no momento da propositura da ação, vindo a faltar em seu curso conforme consta do art. 

462 do Código de Processo Civil, de ampla repercussão no tema, quando determina que se depois da propositura da 

ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo 

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Nesses casos, 

ortodoxamente, o processo haveria de ser extinto sem julgamento do mérito.Esse texto mostra que o interesse 

processual, decorrente do interesse substancial, (aquele que é assegurado pelo direito subjetivo) pode vir a ser alterado 

no curso da lide, por legislação superveniente, v.g.As hipóteses do art. 462 não consubstanciam alterações do pedido e 

de causa de pedir, vedadas que são após a citação, sem o consentimento do réu, como consta do art. 264 do Código de 

Processo Civil. Também, não configuram contrariedade aos artigos 302 e 303 da mesma codificação, limitadores da 

matéria da contestação.O art. 462 atende à hipótese de surgimento, no curso de processo, de fatos constitutivos, 

modificativos ou extintivos do direito, capazes de influir no julgamento da lide. Como afirma Moacyr Amaral Santos 

fatos constitutivos têm a eficácia de constituir a relação litigiosa; os extintivos acarretam a extinção da relação; os 

modificativos lhe dão nova feição. Em razão de tais fatos supervenientes à propositura da ação, e que na fase 

postulatória não podiam ser formulados, a lide se alterou, cumprindo ao juiz tomá-los em consideração, quer para julgar 

a ação procedente ou improcedente, sendo imprescindível que tenham acontecido após a propositura da ação e que 

influam no julgamento da lide, no sentido de que o fato novo constituiu, modificou ou direito controvertido.Em 
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cumprimento ao art. 462 c.c o art. 128, ambos do Código de Processo Civil, configurada hipótese regrada no primeiro 

texto, desde que pertinente a questões cujo respeito a lei não exige a iniciativa da parte (CPC, art. 219, parágrafo 5º e 

301, parágrafo 4º), deve o juiz, diante da alteração da lide, tomar o fato em consideração, de ofício ou a requerimento da 

parte, quando proferira sentença, evidentemente com as conseqüências da condenação em honorários e custas como 

determina o art. 22 do C.P.C., se for o caso.Considerando que tais fatos constitutivos, modificativos ou extintivos, 

repercutirão no direito substancial, segue-se a conclusão lógica da possível alteração do interesse processual, posto que 

decorrente do interesse substancial, poderá, muito embora presente quando da propositura da ação, deixar de existir em 

seu curso.As condições da ação constituem matéria de ordem pública, merecendo apreciação, de ofício, em qualquer 

grau de jurisdição, antes de transitada em julgado a sentença de mérito, como consta do 3º do art. 267 do C.P.C. . 

Portanto, a perda do interesse processual, poderá vir a ser decretada na instância superior, por força da situação que 

enseja a aplicação do art. 462.É correto, portanto, que as condições da ação devem estar presentes quando do 

ajuizamento, sendo possível que o interesse processual, demonstrado naquele momento, venha a desaparecer no curso 

do processo. A lógica do raciocínio expendido pela eminente doutrinadora, aplica-se perfeitamente no presente caso. 

Ajuizada a ação quando o periculum in mora fazia-se sobranceiro, quedaram-se as condições fáticas que sustentavam a 

pretensão com o domínio público da patente, nada mais havendo a ser decidido. Os órgãos judicantes não se voltam 

senão para a aplicação das normas jurídicas a casos concretos. (ver André Franco Montoro, Introdução à Ciência do 

Direito, 20ª edição, RT, São Paulo, 1989, p. 471). A propósito, ensina Chiovenda que o poder jurídico de obter uma das 

medidas assecuratórias é por si próprio uma forma de ação, que não se pode considerar como acessório do direito 

acautelado, porque existe como poder atual, quando ainda não se sabe sequer se o direito acautelado existe. (ver Willard 

de Castro Villar, Medidas Cautelares, p.50). Ilustremos a presente decisão com alguns precedentes jurisprudenciais:1. 

Se a pretensão do Impetrante se resumia na expedição das guias e, através de liminar conseguiu o seu intento, o objeto 

do mandamus se exauriu, tendo a ação restado prejudicada.2. Extinção do feito decretada pela perda do seu objeto, vez 

que impossível o restabelecimento da situação anterior.3. Recurso improvido. Sentença mantida.(Rel. Juíza Ramza 

Tartuce, D.O.J. 5/10/94, p. 55.810).Mandado de Segurança. Liminar satisfativa. Perda de objeto. Resta sem objeto o 

mandado de segurança no qual a pretensão do impetrante ficou inteiramente atendida, através da liminar. ( TRF - 4ª R - 

DJU 15/04/92, p. 09531, Rel. Juiz Silvio Dobrowolski).A expedição de certidão de quitação de tributos federais 

administrativos pela Secretaria da Receita Federal esgotou o objeto do processo, face a natureza satisfativa da decisão e 

a impossibilidade de ela ser revertida. Resta prejudicada a remessa ex officio.(TRF - 4ª - DJU 28/09/94, p. 55.086, Rel. 

Juíza Ellen Gracie Northfleet).1. A liminar em mandado de segurança pode ter caráter satisfativo, porque antecipa uma 

prestação jurisdicional da mesma índole. Difere, assim, fundamentalmente, da liminar concedida em cautelar, de índole 

meramente instrumental.2. Recurso ordinário desprovido.(Acórdão nº 196 - STJ - 26/02/92).1. Sendo satisfativa a 

liminar concedida para realização do desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, e considerando o término da 

operação padrão, restou sem objeto a ação mandamental.2. Remessa ex officio improvida.(REO nº 95-0402215- TRF 4ª 

Região PR - 04/04;1995).Ementa ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA.APREENSÃO DE BENS. NOMEAÇÃO JUDICIAL DE FIEL DEPOSITARIO. ANULAÇÃO 

ELIBERAÇÃO DO DEPOSITO POR ATO SENTENCIAL SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DOPROCESSO.1. SE, 

NO CURSO DO PROCESSO DE MANDADE DE SEGURANÇA, DESAPARECE O PRESSUPOSTO FATICO DA 

IMPETRAÇÃO, COMO NO CASO, DECLARA-SE EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, POR 

FALTA DE INTERESSE PORCESSUAL DA AUTORA.(TRF 1ª REGIÃO-MS 199401369038/GO, SEGUNDA 

SECAO,DJ DATA: 29/06/1995 PAGINA: 41389, Relator(a) JUIZ SOUZA PRUDENTE).Ementa I - PROCESSUAL 

CIVIL - AÇÃO MANDAMENTAL - PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO - IMPETRADO VISANDO 

DESINTERDITAR MERCADORIA - CUMPRIA A FINALIDADE DA INTERDIÇÃO E DETERMINADA PELA 

AUTORIDADE COATORA A DESINTERDIÇÃO DO PRODUTO E A SUA DISPONIBILIZAÇÃO PARA SEU 

PROPRIETÁRIO, PERDEU A AÇÃO MANDAMENTAL O SEU OBJETO - PARA QUE HAJA AÇÃO JUDICIAL 

TEM QUE HAVER RESISTÊNCIA À PRETENSÃO, QUE, NA HIPÓTESE, FINDOU-SE COM O 

DESFAZIMENTO DO ATO IMPUGNADO.II - APELAÇÃO IMPROVIDA. MANTIDA A SENTENÇA 

EXTINTIVA DA AÇÃO MANDAMENTAL.(TRIBUNAL 2ª REGIÃO,AMS 9802127671/RJ, QUARTA TURMA,DJ 

DATA:05/10/1999 Relator(a) JUIZ FREDERICO GUEIROS). Recentemente, o STJ decidiu que:PROCESSUAL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO - LIMINAR SATISFATIVA - FALTA DE 

INTERESSE DO IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - FUNDAMENTOS DO PEDIDO - QUESTÕES 

INCIDENTES.I - Se o Mandado de Segurança foi requerido para que o agente público emita certidão, emitida esta, por 

efeito de liminar, desaparece o interesse do impetrante na continuação do processo. É o fenômeno da liminar 

satisfativa.II - As questões de direito que fundamentaram o pedido de segurança liminarmente satisfeito seriam 

resolvidas incidentemente, sem que tal decisão produza coisa julgada.(AGRESP 323034 / SC ; DJ DATA:25/02/2002 

PG:00227 Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS)PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA - FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO.- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aquelesdisciplinados pelo Código de Processo Civil, 

subordina-se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se.- 

Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante.- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de 

remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o processo extingue-se, por falta de interesse.(ROMS 16373 

/ RJ ; DJ DATA:13/10/2003 PG:00230 Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS) Tendo a ação esgotado o 

seu objeto em face do requerido, dado que os nomes das requerentes foram retirados dos órgãos de proteção de crédito, 

declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com supedâneo no art. 267, VI e XI c/c artigo 
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462 do CPC. Sem honorários. Custas na forma da lei. Translade-se cópia desta sentença para os embargos a execução n 

2007.61.00.003618-0. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.O. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4842 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0048047-30.1974.403.6100 (00.0048047-9) - JOAQUIM JULIO GERMANO SIGAUD - ESPOLIO X JEANNETTE 

MARCONDES SIGAUD(SP012343 - LAUDO DE CARVALHO CIMINO E SP034672 - FABIO FERREIRA DE 

OLIVEIRA E SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 248 - 

MARGARETH ANNE LEISTER) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0670086-83.1985.403.6100 (00.0670086-1) - TOYOBO DO BRASIL LTDA(SP094758 - LUIZ ANTONIO 

ALVARENGA GUIDUGLI E SP129601 - CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - 

LISA TAUBEMBLATT) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0001160-60.1989.403.6100 (89.0001160-0) - FERNANDO ANTONIO GUERRA VARELLA X ROBERTO 

SALGADO X JOSE GUY DE CARVALHO PINTO X LUCIANA BARBANTE TAVARES SPAOLONZI X 

LUCIANA GUERRA VARELLA X WILSON SPAOLONZI X CARLOS ALBERTO SPAOLONZI X DARIO 

BENEDITO BEVILACQUA X MARILDA SEABRA OLYNTHO DE ARRUDA X CHRISTIANNA OLYNTHO DE 

ARRUDA VILLACA X GL HOLDINGS S/A X SAMU - SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO 

MELHORAMENTOS URBANOS E COM/ LTDA X SAVOY IMOBILIARIA CONSTRUTORA LTDA(SP079581 - 

JOSE GUY DE CARVALHO PINTO E SP069278 - LUCIANA BARBANTE TAVARES E SP100707 - LUCIANA 

GUERRA VARELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0035203-76.1996.403.6100 (96.0035203-8) - ARI BARBOSA X ARISTIDES MARIA DE OLIVEIRA X JOSE 

FERNANDES PLATA FILHO X LUIZ GONCALVES LOURES(Proc. GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0041227-23.1996.403.6100 (96.0041227-8) - GERALDO MOREIRA X GERSON FRANCISCO SANTANA X JOSE 

PEREIRA SEGUNDO FILHO X SEBASTIAO PEREIRA DA CUNHA X VICENTE CELINO ALVES(SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0006920-35.2000.403.0399 (2000.03.99.006920-3) - APPARECIDA ZECHINATO LULIO X CELESTE CAJADO 

DE OLIVEIRA PINTO X DARCY THIMOTEO DE OLIVEIRA X JURANDIR FREIRE DE CARVALHO X LAYS 

FREIRE DE CARVALHO X LEA APARECIDA GATUZO DA SILVA X LEA CARVALHO DA SILVA X 

MARCILEI PALOPOLI CARMONA X MARIO GOMES PEREIRA X NEUDJA TELMA SILVA DE CARVALHO 

X WILSON DE JESUS MACHADO(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 

- CRISTIANE BLANES) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4843 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018805-63.2010.403.6100 - ADAIR DA SILVA VIANA(SP096079 - ADAIR DA SILVA VIANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça a parte autora a petição de fls. 51/56, haja vista que não conta o comprovante da interposição do Agravo de 

Instrumento mencionado, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São 

Paulo, conforme determinado a fls. 47.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4844 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0228408-32.1980.403.6100 (00.0228408-1) - ADMINISTRADORA BUSCARA S/C LTDA(SP018737 - EDUARDO 

GHOSN) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA 

VALENTE LOMBARDI) 

Ante o tempo transcorrido sem que nada mais fosse requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo. Int.-se. 

 

0482474-07.1982.403.6100 (00.0482474-1) - DANILAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP025266 - RICARDO 

LEITE DE GODOY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

Oficie-se a Subsecretaria dos Feitos da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informando que a 

União Federal manifestou interesse em proceder a compensação do valor de R$ 1.103,30 (um mil, cento e três reais e 

trinta centavos), atualizado até 01/07/2010 e do valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais), atualizado até 

12/05/2010.Com a expedição do ofício, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-sobrestado) para aguardar o pagamento 

do ofício requisitório expedido.Intime-se. 

 

0016047-48.2009.403.6100 (2009.61.00.016047-0) - BARTOLOMEU RODRIGUES MENA(SP148387 - ELIANA 

RENNO VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES) 

Diante do trânsito em julgado do presente feito e considerando que o autor é beneficiário da justiça gratuita (fls. 104), 

aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada. Ressalto que a cobrança de honorários advocatícios só será 

efetivada nestes autos se alterada a situação de hipossuficiência da autora. Intime-se a União Federal, após publique-se e 

cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0047678-12.1969.403.6100 (00.0047678-1) - LYRIO SILVA DE PAULA X AMELIA GRAZIELLA CITTI DE 

PAULA X LELIA DE PAULA AGUIAR X JORGE SERGIO DE AGUIAR X ANTONIO DE PAULA AGUIAR X 

SERGIO DE PAULA AGUIAR X LILAZ DE PAULA SILVA X JOAO ANTONIO DA SILVA X GUARACIABA 

AMARAL DE PAULA X LOTUS SILVA DE PAULA X HELOISA LOURDES ALVES DE LIMA E MOTA X 

ELIAS DE PAULA SILVA(SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO E SP207377 - ADRIANA SIMIÃO 

CAPORALI E SP039782 - MARIA CECILIA BREDA CLEMENCIO DE CAMARGO) X UNIAO 

FEDERAL(SP065897 - MARIA AMALIA GUEDES G DAS NEVES CANDIDO) X LYRIO SILVA DE PAULA X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 1.120: Defiro a vista fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para prolação 

da sentença de extinção.Intime-se. 

 

0021399-51.1990.403.6100 (90.0021399-1) - MAURO MONTEIRO X LUIZ DAVOGLIO X JOSE ELIAS JABALI X 

LUCIA MARIA FREITAS PRANZETTI BARREIRA X ELIANA LEAL MARIUZZO X LIGIA LEAL MARIUZZO 

BARBAN X ELIDE GONCALVES PINTO X JOAO ANTONIO AMARAL LEITE X HENOCH DE OLIVEIRA 

FOGACA - ESPOLIO X NINON ROSE GOMES FOGACA MENDES X LAZARA MARIA GOMES FOGACA X 

ROSE MARY FOGACA SILVA X MARCO ANTONIO FOGACA X ELIAS ANTUNES DE OLIVEIRA X CLOVIS 

ALBERTO MACHADO DE ANDRADE X NILDA TADEU DE OLIVEIRA CARVALHO X FLAVIO ORNELLAS 

X FERNANDO GUILHERME BRUNO X TELMO DA COSTA FERREIRA X EDMARY DA SILVA FERREIRA X 

MESSIAS EUCLIDES DOS SANTOS X CLADINORO CAVECCI X JORGE HASPANI & CIA LTDA ME X 

FIGUEIREDO S/A X MARIA APARECIDA CONFORTI DE OLIVEIRA(SP019951 - ROBERTO DURCO E 

SP213788 - ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO E PR053601 - ANDREA SYLVIA ALMEIDA 

DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) X MAURO MONTEIRO X 

UNIAO FEDERAL 

Proceda-se ao desbloqueio dos ativos financeiros excedentes.Considerando o bloqueio efetuado sobre os ativos 

financeiros de ELIAS ANTUNES DE OLIVEIRA, intime-se a parte executada para, caso queira, ofereça impugnação 

ao bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475, m do Código de Processo Civil.Escoado o prazo acima 

fixado, proceda-se à transferência do montante bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa 

Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da 

exeqüente.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais. Int. 
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0015725-87.1993.403.6100 (93.0015725-6) - CASA FAZZIO SECOS E MOLHADOS LTDA X JOANA FAZIO X 

AGENCIAS CATALAN JORNAIS E REVISTAS LTDA X AUTO POSTO PETROBARRA LTDA X CERAMICA 

GEMAR LTDA X CERAMICA GHEDIN LTDA X CERAMICA IRMAOS PASCHETO LTDA X CERAMICA 

LOURENCAO LTDA X CERAMICA PONTE ALTA LTDA X CERAMICA SANTA ADELAIDE LTDA X COML/ 

TURI LTDA ME(SP025194 - PEDRO JOAO BOSETTI E SP038499 - FERNANDO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X CASA FAZZIO SECOS E MOLHADOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da penhora lavrada no rosto dos autos a fls. 873, que torna indisponível o depósito de fls. 

842.Comunique-se ao Juízo da 6ª Vara de Execuções Fiscais o teor deste despacho, através de correio eletrônico, nos 

termos da Proposição CEUNI n.º 02/2009, informando-o ainda que valor penhorado a fls. 873 é superior ao crédito da 

parte autora nos presentes autos (fls. 842). Cumpra-se o segundo tópico desta decisão, após intime-se a União Federal, 

publicando-se posteriormente.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0034574-19.2007.403.6100 (2007.61.00.034574-6) - CENTRO BRITANICO S/C LTDA - EPP(SP227735 - 

VANESSA RAIMONDI E SP242454 - VINICIUS ETTORE RAIMONDI ZANOLLI E SP248618 - RENATO 

ZANOLLI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CENTRO BRITANICO S/C LTDA - EPP 

Expeça-se ofício de conversão em renda do depósito efetuado nos autos, conforme anteriormente determinado. Tendo 

em vista que o valor depositado nos autos não é suficiente para quitar o montante devido, conforme informado pela 

União Federal a fls. 292, intime-se a parte autora para que providencie o recolhimento do saldo devedor indicado a fls. 

293, devidamente atualizado. Cumpra-se o primeiro tópico desta decisão e, após, publique-se.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5633 
 

DESAPROPRIACAO 
0127064-42.1979.403.6100 (00.0127064-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X 

FRANCISCO JOAQUIM FIDALGO(SP214214 - MARCIO MACIEL MORENO E SP086893 - DENIS VEIGA 

JUNIOR) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos ao Francisco Joaquim Fidalgo, para ciência e manifestação sobre a manifestação da 

União Federal à fl. 487, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

ACAO DE DESPEJO 
0017727-34.2010.403.6100 - CONDOMINIO CIVIL ELDORADO(SP015613 - ANTONIO FERNANDO COELHO 

DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 

2010, reitero a informação de secretaria de fl. 50 e abro vista dos autos para a parte autora para recolher o valor 

referente às custas processuais iniciais, nos termos da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, na Caixa Econômica 

Federal, com utilização do código 5762 no campo 04 do DARF, nos termos do artigo 223, caput e 1.º, do Provimento 

COGE n.º 64/2005, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito 

 

USUCAPIAO 

0106799-53.1978.403.6100 (00.0106799-0) - HARUO SHIGUENO X TOYO SHIGUENO(SP105435 - JOSE 

MARCELO MARTINS PROENCA E SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO E SP036071 - FATIMA FERNANDES CATELLANI) 

1. Fls. 460/472. Mantenho a decisão de fls. 441/442, por seus próprios fundamentos. 2. Cumpram-se imediatamente as 

determinações da decisão de fls. 441/442.3. Depois de cumpridas tais determinações, publique-se esta decisão e intime-

se a União (AGU).4. Em seguida, aguarde-se no arquivo o julgamento, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do 

agravo de instrumento interposto pela União (agravo de instrumento n.º 0025746-93.2010.4.03.0000). 

 

Expediente Nº 5643 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0833367-50.1987.403.6100 (00.0833367-0) - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP013208 - NANCY ROSA 

POLICELLI E SP026977 - VICENTE ROBERTO DE ANDRADE VIETRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - 

MARCUS ABRAHAM) 

1. Fls. 414/741: oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em resposta ao ofício de fls. 404/408, 

informando-se-lhe que a União manifestou não mais haver débitos a ser compensados com a quantia a ser depositada 

para pagamento do ofício precatório n.º 20090206468, expedido em benefício de Carrefour Com e Ind Ltda.2. Cumpra-

se o item 3 da decisão de fls. 393Publique-se. Intime-se.  

 

0654407-33.1991.403.6100 (91.0654407-0) - MARIA CECILIA XAVIER DE VECCHI(SP070893 - JOSE RUBENS 

DE MACEDO SOARES SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E 

Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.2. Defiro a expedição do alvará de levantamento do depósito de fl. 180, conforme requerido à fl. 191.3. Liquidado 

o alvará, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0663597-20.1991.403.6100 (91.0663597-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA(SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ) X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fls. 196/208: oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em resposta ao ofício de fls. 177/191, 

informando-se-lhe que a União manifestou não mais haver débitos a ser compensados com a quantia a ser depositada 

para pagamento do ofício precatório n.º 20100101267, expedido em benefício de Prefeitura Municipal de Caçapava.2. 

Cumpram-se os itens 6 a 9 da decisão de fls. 193/194.Publique-se. Intime-se.  

 

0672822-64.1991.403.6100 (91.0672822-7) - PITUKA IND/ COM/ E BENEFICIAMENTO DE FIOS 

LTDA(SP050741 - LUIZ TURGANTE NETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Fls. 219/339: a União requer o reconhecimento da prescrição da parcela incontroversa da execução, pois, por serem 

os embargos opostos apenas de forma parcial, e não tendo a parte exequente dado prosseguimento à execução quanto à 

parte incontroversa, consumou-se a prescrição relativamente a tal valor. Requer a subtração da quantia referente a esta 

parcela da execução do valor total a ser pago à exequente. É certo que houve omissão da União, que não deduziu tal 

questão quando intimada dos cálculos de fls. 95/99, das decisões de fls. 111/112 e 175 e dos ofícios precatórios de fl. 

123 e 177.Contudo, considerando que a prescrição da pretensão executiva pode ser suscitada a qualquer tempo 

enquanto não extinta a execução, bem como decretada de ofício pelo juiz, isto é, independentemente de provocação pela 

parte, conheço da questão somente agora suscitada e passo a resolvê-la.O Superior Tribunal de Justiça, pelo voto da 

Excelentíssima Ministra DENISE ARRUDA, no REsp 767.986/ES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 

11/02/2009, já acolheu a tese da prescrição da pretensão da parcela incontroversa. Estes são os fundamentos do voto da 

Excelentíssima Ministra relatora:Ao tempo da presente controvérsia, a norma contida no art. 730 do CPC, que prevê a 

citação da Fazenda Pública para opor embargos à execução por quantia certa que lhe for movida, deveria ser 

interpretada em harmonia com o 2º do art. 739 (revogado pela Lei 11.382/2006) do mesmo diploma legal, que assim 

dispunha: 2º Quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá quanto à parte não embargada. (Incluído pela 

Lei 8.953, de 13.12.1994)A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de 

que a impugnação parcial da dívida, por intermédio dos embargos à execução, torna incontroversa a parte que não foi 

objeto de contestação, havendo, em relação a ela, o efetivo trânsito em julgado, requisito indispensável para a expedição 

do competente precatório, conforme o disposto no art. 100, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

30/2000, exigência que normalmente é repetida, com algumas alterações, nas leis orçamentárias.Sobre o tema, é 

oportuno conferir os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO. PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. FUNDAMENTAÇÃO 

NO ART. 739, 2º, DO CPC. POSSIBILIDADE. A Eg. Quinta Turma desta Corte pacificou entendimento no sentido de 

que, nos termos do art. 739, 2º, do Código de Processo Civil, é possível a expedição de precatório da parte 

incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. Agravo desprovido. (AgRg no REsp 

554.467/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 5.12.2005).PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À 

PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE. 1. A oposição de embargos parciais, porque não 

impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a execução, que deve prosseguir em relação à parte 

incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC. 2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva. 3. 

Sistemática compatível com as ECs 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. 4. Recurso especial improvido. (REsp 

720.269/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.9.2005, grifou-se).PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS 

PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. 

POSSIBILIDADE. ARTS. 23, 2º, I E II, DA LEI N.º 9.995/2000, 2-B DA MP N.º 1.909 E 2-B DA LEI N.º 9.494/97. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 
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RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. Omissis.3. Quando se tratar de embargos parciais à execução 

opostos pela Fazenda Pública, é possível a expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida, nos 

termos do art. 739, 2º, do CPC. Precedentes. 4. Ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, não cabe a análise 

de eventual contrariedade ao texto constitucional, mas uniformizar a interpretação em torno do direito federal, nos 

termos do art. 105, inciso III, da Lei Fundamental.5. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 692.392/RS, 5ª 

Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 29.8.2005) Levando-se em consideração o entendimento acima, é 

forçoso considerar logicamente que, seguindo a execução do julgado pela parte incontroversa, há também assim a 

fluência do prazo prescricional da pretensão executória, o qual não se suspende com a oposição dos embargos à 

execução em relação à outra parte da condenação.A esse respeito, convém destacar o comentário de Paulo Henrique 

Lucon (Código de Processo Civil Interpretado, coord. Antonio Carlos Marcato, São Paulo:ed. Atlas, 2002, p. 

2.089)Objetivamente, a suspensão da execução será parcial quando o embargado alegar excesso de execução. Isso 

ocorre quando o embargante não nega a existência do débito principal, mas questiona o valor dos encargos que o 

embargado-exeqüente pretende fazer incidir sobre a obrigação. Nesse caso, a execução prossegue sobre a parcela 

incontroversa. (...)É preciso esclarecer que relativamente à parte incontroversa a execução prossegue de forma 

definitiva, podendo ocorrer atos de efetiva transferência patrimonial.A propósito:CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO À NORMA DE REGIMENTO INTERNO DE 

TRIBUNAL. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 399/STF. PRECATÓRIO DA PARTE 

INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PRECATÓRIO PARCIAL. LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA APENAS 

PARA A INCLUSÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DOS PRECATÓRIOS JÁ EXPEDIDOS. Omissis.2. 

Transitada em julgado a sentença proferida no bojo do processo de conhecimento, formaliza-se o título executivo 

judicial, cuja execução se processará de forma definitiva. Art. 587 do CPC.3. Os embargos à execução não tem o 

condão de suspender a execução total do título executivo judicial, já que, em face da busca pela maior efetividade e 

celeridade do processo, a suspensão deve incidir somente sobre a parte do crédito que foi objeto de impugnação pelos 

embargos opostos, excluindo-se a parte incontroversa. Assim sendo, é descabida a alegada ofensa ao art. 793 do Código 

de Processo Civil, que deve ser interpretado em conjunto com o art. 739, 2º, do mesmo diploma legal. Precedente.4. O 

art. 23, 2º, incisos I e II, da Lei n.º 10.524/01 - Lei de Diretrizes Orçamentárias -, não impede a expedição do precatório 

parcial, vedando apenas a inclusão das dotações orçamentárias necessárias ao pagamento dos precatórios, já expedidos 

pelo Poder Judiciário, caso os respectivos processos não estejam devidamente instruídos com os documentos exigidos 

pelo referido dispositivo legal.5. Inexistem óbices à expedição do precatório parcial, relativo aos valores que não foram 

objeto de embargos, por se tratar de execução definitiva, oriundo de sentença transitada em julgado, bem como por não 

ferir as normas previstas no art. 100, 4º, da Carta Magna e no art. 730 do Código de Processo Civil. Precedentes desta 

Corte.6. Recurso especial não conhecido. (REsp 542.334/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 23.5.2005, grifou-

se) Dessa forma, passado o prazo prescricional previsto para a ação de conhecimento, há a prescrição da pretensão de 

executar a parte incontroversa (Súmula 150/STF).Apesar de tratar-se de julgamento do Superior Tribunal de Justiça - 

cuja interpretação deve ser acatada, em observância da segurança jurídica decorrente da pacificação da interpretação do 

direito infraconstitucional -, como se trata de um único precedente, peço licença para dele divergir, por ora, pelas razões 

que passo a expor.Antes, contudo, cumpre fazer dois registros. O primeiro é o de que a interpretação ora preconizada 

pela União, se vier a consolidar-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, terá como prejudicada a própria 

União. Nas execuções fiscais por ela ajuizadas não é incomum, opostos os embargos, a controvérsia compreender 

apenas parte do débito. Sendo embargada pelo executado apenas parte do débito em cobrança na execução fiscal e não 

prosseguindo a União na execução do montante incontroverso, a prescrição contra este retomaria seu curso a partir da 

oposição dos embargos parciais e poderia ser extinta pela prescrição intercorrente, caso fosse acolhido o entendimento 

ora preconizado pela União.O segundo é o de que também não é incomum, nas demandas envolvendo apenas 

particulares, os embargos à execução ou a impugnação ao cumprimento da sentença atacarem apenas parte do valor 

cobrado, restando passível de execução o montante incontroverso. Mas jamais se suscitou a questão da prescrição da 

parte incontroversa, não embargada ou não impugnada. Sempre se entendeu que não há nenhuma determinação legal 

impondo o prosseguimento da execução do montante incontroverso, tratando-se de uma faculdade do exequente. É 

preciso lembrar que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei, por força do princípio 

da legalidade (Constituição do Brasil, artigo 5.º, inciso II).Agora se pretende fazer uma mudança radical de 

interpretação neste tema, para decretar a prescrição em milhares de execuções fiscais propostas pelas Fazendas Públicas 

e nas demais execuções envolvendo particulares, quando as defesas ou as impugnações tenham sido apenas parciais, 

criando-se grande insegurança jurídica?Feitos esses registros, é importante lembrar que, segundo o artigo 617 do 

Código de Processo Civil, primeira parte, A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição 

(...).Por sua vez, o Código Civil de 1916, em vigor quando da propositura da execução da União para os fins do artigo 

730 do CPC, estabelecia no artigo 173 que A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 

interrompeu, ou do último do processo para a interromper.À luz desses dispositivos, uma vez interrompida a prescrição 

com o deferimento da citação da União para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, o prazo prescricional 

retoma seu curso a partir do último ato do processo, que, no caso, é o trânsito em julgado devidamente certificado nos 

autos dos embargos à execução opostos pela União.Cumpre lembrar que o Código Civil em vigor contém dispositivo 

semelhante, na direção de que, interrompida a prescrição em processo judicial, ela retoma seu curso do último ato do 

processo para a interromper (parágrafo único do artigo 202).Assim, mesmo sendo parciais os embargos à execução e 

constituindo mera faculdade do exequente o prosseguimento da execução da parte incontroversa (contra a qual, diga-se 
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de passagem, a União sempre se insurgiu, de modo veemente, exigindo o trânsito em julgado para a expedição do 

precatório), somente a partir do último ato do processo nos autos dos embargos à execução a prescrição retomou seu 

curso. Está o credor obrigado a promover a execução, aí sim por força de expressa determinação legal, a partir do 

último ato praticado nos autos do processo que a interrompeu. Tendo o trânsito em julgado nos autos dos embargos 

ocorrido em 05.11.2001 (fl. 153) e tendo a autora requerido a expedição de ofício precatório em 12.07.2004 (fl. 92), 

sem que, após esta data, os autos tenham permanecido sem andamento, por desídia da autora, por mais de 5 (cinco) 

anos, não se consumou a prescrição quinquenal.2. Defiro a compensação do crédito da União inscrito na dívida ativa, 

descrito à fl. 239, nos termos do 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil.3. Respondendo ao ofício de fl. 201, oficie-

se imediatamente à Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

comunicando-se que foi deferida a compensação do precatório com o crédito da União inscrito na dívida ativa, descrito 

às fls. 239.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0004937-48.1992.403.6100 (92.0004937-0) - JOSE CARLOS FALCHETTI(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - 

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010, (disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, Caderno Judicial 

II, aos 8.6.2010, às fls. 12/17), deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) sob 

n.º(s) 20100000587. Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

0034063-41.1995.403.6100 (95.0034063-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007431-

75.1995.403.6100 (95.0007431-1)) TRADE INFORMATICA LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E 

SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

1. Pela petição de fls. 592/630 a União requer a compensação prevista no 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil e 

discrimina os créditos seus que pretende compensar com o precatório expedido em benefício da autora De Paula 

Empreendimentos Imobiliários Ltda.2. Em benefício desta autora foi expedido e transmitido ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região ofício precatório no valor de R$ 61.212,64, para março de 2008. Há penhora no rosto dos autos 

para garantia da execução fiscal n.º 268.01.2007.003154-0, em trâmite no Juízo de Direito da Comarca de Itapecerica da 

Serra/SP - Cartório do Serviço Anexo das Fazendas, no valor de R$ 200.381,94, para agosto abril de 2008 (fl. 501). 3. 

Agora vem a União a postular a compensação de crédito que ela própria já penhorou integralmente, uma vez que o valor 

do precatório é inferior ao valor penhorado no rosto dos autos.Como ela não soubesse que o valor do precatório 

expedido é de apenas R$ 61.212,64 e que este já está integralmente penhorado por ela própria, aponta créditos seus para 

compensação.Contudo, considerando que esta compensação decorre do 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil, na 

redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, as penhoras realizadas no rosto dos autos ficam prejudicadas até o limite 

do valor compensado. Essa modalidade de compensação decorre diretamente da Constituição do Brasil, que não 

estabelece nenhuma limitação nem determina a observância de qualquer ordem legal de preferência, e incide sobre 

valores ainda não creditados, donde não haver base concreta de crédito para incidência das penhoras já realizadas, 

ressalvada a possibilidade de restar algum saldo remanescente. Com efeito, as penhoras realizadas no rosto dos autos 

têm por objeto mera expectativa de existência do crédito, o qual nem sequer chegou a existir porque extinto antes do 

pagamento, por força da compensação.Ante o exposto, defiro a compensação dos créditos da União inscritos descritos 

às fls. 622/630.4. Respondendo ao ofício de fl. 574, oficie-se imediatamente à Subsecretaria dos Feitos da Presidência 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, comunicando-se que foi deferida a compensação do precatório com 

os créditos da União descritos às fls. 622/630.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0007111-54.1997.403.6100 (97.0007111-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040641-

83.1996.403.6100 (96.0040641-3)) KEPPLER GEORGE DA CUNHA BITTENCOURT(SP107960 - LUIS ROBERTO 

BUELONI SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010, (disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, Caderno Judicial 

II, aos 8.6.2010, às fls. 12/17), deste Juízo, ficam as partes intimadas da expediçãoo do(s) ofício(s) requisitório(s) sob 

n.º(s) 20100000586. Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

0020114-76.1997.403.6100 (97.0020114-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041281-

86.1996.403.6100 (96.0041281-2)) BOGE CONSULTORES S/C LTDA(SP050907 - LUIZ DE ANDRADE 

SHINCKAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Nos termos da Portaria nº. 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0007601-37.2001.403.6100 (2001.61.00.007601-0) - JESUS REGINALDO X JOAO CORREIA LIMA(SP092611 - 

JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X JOAO COSMO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 68/523 

SILVA(SP165986 - MARCIO HENRIQUE SOUZA FOZ) X JOSE AUGUSTO JOAQUIM(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Analiso o requerimento dos autores João Correia Lima, João Cosmo da Silva e José Augusto Joaquim de intimação da 

União para apresentar os cálculos dos valores a cuja repetição têm direito, relativos ao imposto de renda recolhido a 

partir de 15.3.1996 (considerada a prescrição quinquenal decretada no título executivo judicial transitado em julgado) 

sobre a parte dos benefícios deles de aposentadoria complementar que corresponder somente às contribuições dos 

próprios autores no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995, sob a égide da Lei 7.713/1988.A obrigação de apresentar 

memória de cálculo discriminada e atualizada é do credor, nos termos da cabeça do artigo 475-B do Código de Processo 

Civil - CPC: Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá 

o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo.Não é o caso de aplicar, em relação à União, o que se contém no 1º do mesmo artigo 475-B do 

CPC, segundo o qual Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor 

ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência.Isso porque as informações para apurar o valor do imposto de renda que incidiu sobre a 

parcela do benefício de aposentadoria correspondente às contribuições dos autores no período de 1º.1.1989 a 

31.12.1995 não estão em poder da União, mas sim de terceiro, a entidade de previdência privada - a Petros.Mas em 

relação à Petros são aplicáveis as disposições tanto do citado 1º do artigo 475-B como também do seu 2º, que dispõe: Se 

os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo 

credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.Por força dos artigos 475-B, 1º e 

2º, combinados com o artigo 362, todos do CPC, é possível requisitar à Petros que informe ao Poder Judiciário os 

valores do imposto de renda recolhido pelos autores João Correia Lima, João Cosmo da Silva e José Augusto Joaquim a 

partir de 15.3.1996 sobre a parte dos benefícios deles de aposentadoria complementar que corresponder somente às 

contribuições dos próprios autores no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995, sob a égide da Lei 7.713/1988, bem como que 

explique claramente como realizou tais cálculos.Registro que as informações já prestadas nos autos pela Petros (fls. 

216/240) dizem respeito apenas ao imposto de renda que deixará de ser retido na fonte por força da coisa julgada (a 

parte declaratória de inexistência de relação jurídica, constante da sentença).Ocorre que tais informações não permitem 

a apuração dos valores que a União deverá restituir aos autores (a parte condenatória da sentença), tampouco das 

mesmas informações se pode extrair quais foram os critérios e os cálculos realizados pela Petros para apurar como foi 

apurada a parcela do benefício que corresponde à contribuição dos autores no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995.Ante o 

exposto, requisitem-se à Petros informações, a serem prestadas no prazo de 30 (trinta) dias, acerca dos valores do 

imposto de renda efetivamente retido na fonte a partir de 15.3.1996 sobre a parte dos benefícios dos autores João 

Correia Lima, João Cosmo da Silva e José Augusto Joaquim de aposentadoria complementar que corresponder somente 

às contribuições deles próprios no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995, sob a égide da Lei 7.713/1988, bem como 

explicações claras sobre como foram realizados tais cálculos.Oficie-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011264-77.1990.403.6100 (90.0011264-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002218-

64.1990.403.6100 (90.0002218-5)) JOSE ALFREDO TENORIO X ANTONIA DE CAMPOS TENORIO X ELIANA 

TENORIO X ROSANA MARIA TENORIO ORII(SP256897 - ELIANA TENÓRIO) X JOSE AUGUSTO DE 

BARROS(SP171153 - FABIO STIVAL) X JOSE ROBERTO BOTECCHIA X JOSE ROBERTO MAGRI DA SILVA 

X JULIO RAMIRES QUINTANA FILHO X LEONARDO DE PIERI(SP021376 - MILTON LUIZ CUNHA) X 

LEONILDO BISCOLLA X LOURIVAL MORENO LOPES X LUIZ CARLOS CREPALDI X LUIZ ROBERTO DE 

LIMA(SP151651 - MANOEL CASEMIRO MONTEIRO E SP158785 - JORGE LUIS DE ARAUJO E SP187039 - 

ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA E SP021376 - 

MILTON LUIZ CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X JOSE ALFREDO 

TENORIO X UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO DE BARROS X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO 

BOTECCHIA X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO MAGRI DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JULIO 

RAMIRES QUINTANA FILHO X UNIAO FEDERAL X LEONARDO DE PIERI X UNIAO FEDERAL X 

LEONILDO BISCOLLA X UNIAO FEDERAL X LOURIVAL MORENO LOPES X UNIAO FEDERAL X LUIZ 

CARLOS CREPALDI X UNIAO FEDERAL X LUIZ ROBERTO DE LIMA X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010, (disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, Caderno Judicial 

II, aos 8.6.2010, às fls. 12/17), deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) sob 

n.º(s) 20100000573 a 20100000575. Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

0023497-38.1992.403.6100 (92.0023497-6) - APARECIDO RAFAEL BRASILINO X ARLINDO CHIMELLO X 

AUGUSTO FAZIO X AVELINO CECARELI X BENEDITO PHELIPIN X CELSO LUIZ PREVIDENTE X 

CLAUDEMIR BARBIERI X CLAUDINO ZEBIANI X DEOLINDO LONGATTI X DEOLINDO SANCHES 

CARRETERO X DOMINGOS MOREIRA DA SILVA X DOMINGO MUGLIA X ELOISA MORTARI DE MORAIS 

X EUGENIO SANTO BELINI X EURIPEDES ANTONIO FERREIRA(SP096240 - ROGERIO ANTONIO 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) X ARLINDO CHIMELLO X UNIAO FEDERAL X AUGUSTO FAZIO X UNIAO 
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FEDERAL X AVELINO CECARELI X UNIAO FEDERAL X BENEDITO PHELIPIN X UNIAO FEDERAL X 

CELSO LUIZ PREVIDENTE X UNIAO FEDERAL X CLAUDINO ZEBIANI X UNIAO FEDERAL X DEOLINDO 

SANCHES CARRETERO X UNIAO FEDERAL X DOMINGOS MOREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X 

DOMINGO MUGLIA X UNIAO FEDERAL X ELOISA MORTARI DE MORAIS X UNIAO FEDERAL X 

EUGENIO SANTO BELINI X UNIAO FEDERAL X EURIPEDES ANTONIO FERREIRA X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010, (disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, Caderno Judicial 

II, aos 8.6.2010, às fls. 12/17), deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) sob 

n.º(s) 20100000576 a 20100000585. Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF.Em conformidade 

com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do item III da Portaria n.º 13, de 

2.6.2010, (disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, Caderno Judicial II, aos 8.6.2010, às 

fls. 12/17), deste Juízo, fica o autor Benedito Phelipin intimado a providenciar as devidas regularizações, tendo em vista 

a divergência na grafia do seu nome, conforme comprovante de inscrição no CNPJ (fls. 359) a fim de possibilitar a 

expedição de ofício requisitório conforme decisão de fl. 341/343 .Se a grafia correta for a descrita nestes autos, deverão 

promover sua correção na Receita Federal do Brasil. Se a correta for a cadastrada na Receita Federal do Brasil, os 

autores deverão comprovar tal fato com a apresentação de cópia do Documento de Identidade, a fim de que seja 

retificado seu nome na autuação. Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo 

Civil, bem como do item III da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, (disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal, Caderno Judicial II, aos 8.6.2010, às fls. 12/17), deste Juízo, fica a autora Eloísa Mortari de Morais 

intimada a providenciar as devidas regularizações, tendo em vista que o número de CPF cadastrado nestes autos como 

seu, consta como pertencente a outro titular, conforme consulta ao sítio da Receita Federal de fls. 383 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9662 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0036376-91.2003.403.6100 (2003.61.00.036376-7) - CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 

CREDITO, COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP196659 - 

ESTEVÃO GROSS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se para os autos da Ação Cautelar nº2004.61.00.002297-0, em apenso 

cópias da r.sentença de fls. 426/430, 461/462vº e 470, acordão de fls. 488/490 e certidão de transito em julgado de fls. 

495. Após, desapensem-se os autos.Oportunamente, nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0017180-62.2008.403.6100 (2008.61.00.017180-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI 

LLAGUNO) X RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM(SP113531 - MARCIO GONCALVES DELFINO) X 

PETER DANCS GUERRA X MARIA DA GLORIA BARRETO VIEIRA RAYMUNDO X MARIA EDUARDA 

FRABASILE MARTINS(SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X MARIA TEREZA 

GUIMARAES COTTA X MARIANGELA PIMENTEL(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E 

RJ084175 - ORLANDO JACQUES DA SILVA) X PAULO TAUBEMBLATT(SP028476 - RUBEN 

TAUBEMBLATT) X LUCIANA CHAVES DE CASTRO ZAMBONI X MARCIA VIEIRA PEREIRA DE 

ALENCAR 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 328/331, dê-se vista dos autos às partes.Nada requerido, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0002297-52.2004.403.6100 (2004.61.00.002297-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036376-91.2003.403.6100 (2003.61.00.036376-7)) CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 

CREDITO, COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP027708 - JOSE 

ROBERTO PISANI) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se para os autos da Ação Ordinária nº 2003.61.036376-7 cópia da 

r.sentença de fls. 339/346, 378/379vº e 387, acordão de fls. 403/406vº e certidão de trasito em julgado de fls. 

411.Desapensem-se destes autos o Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.006012-7, rementendo os mesmos ao 

arquivo.Oportunamente, nada requerido pelas partes, arquivem-se os autos.Int. 
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Expediente Nº 9663 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002404-24.2003.403.6103 (2003.61.03.002404-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001986-86.2003.403.6103 (2003.61.03.001986-4)) NSA FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP061375 - 

MOACIR PEDRO PINTO ALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP195760 - ISADORA SEGALLA 

AFANASIEFF) X UNIAO FEDERAL X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO 

FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) 

Cumpra-se o despacho proferido nesta data nos autos da Medida Cautelar nº 2003.61.03.001986-4.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0022131-65.2009.403.6100 (2009.61.00.022131-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001419-88.2008.403.6100 (2008.61.00.001419-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E 

CASTRO) X SEVERINO NOGUEIRA DA SILVA(SP080361A - PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para verificação dos cálculos, nos termos do julgado, observando a 

aplicação do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005. Cumprido, dê-se vista às partes.Int.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaboradospela Contadoria Judicial as fls. 39/50.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0001986-86.2003.403.6103 (2003.61.03.001986-4) - NSA FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP061375 - 

MOACIR PEDRO PINTO ALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO 

FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) 

Tendo em vista a r. decisão proferida nos autos do Conflito de Competência nº 2006.03.00.073233-3 às fls. 218/220, 

encaminhem-se os presentes autos à 3ª Vara Federal de São José dos Campos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012532-78.2004.403.6100 (2004.61.00.012532-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007882-85.2004.403.6100 (2004.61.00.007882-2)) FERNANDO MAURO BARBIERI(SP166881 - JOSÉ 

EDUARDO SILVERINO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FERNANDO MAURO BARBIERI 

Publique-se o despacho de fls. 127. Manifeste-se a exequente acerca da certidão do oficial de justiça às fls. 131. Nada 

requerido, arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: DESPACHO DE FLS. 127:Desapensem-se 

destes os autos da Ação Cautelar nº 2004.61.00.007882-2.Fls. 124/126: Defiro. Expeça-se mandado para a penhora de 

bens do executado.Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6428 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0020156-81.2004.403.6100 (2004.61.00.020156-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JOSE ROBERTO 

PIMENTA OLIVEIRA E Proc. LUCIANA DA COSTA PINTO E Proc. SUZANA FAIRBANKS LIMA DE 

OLIVEIRA) X LUIZ CARLOS MENDONCA DE BARROS(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE 

FIGUEIREDO E SP093257 - DANIELA DE OLIVEIRA TOURINHO) X JOSE PIO BORGES DE CASTRO 

FILHO(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X ANDREA SANDRO CALABI(Proc. IVAN 

NUNES FERREIRA (OAB/RJ 46.608)) X FRANCISCO ROBERTO ANDRE GROS(SP247327 - BRUNO 

PEDREIRA POPPA E SP206338 - FABRÍCIO ROCHA DA SILVA E SP270825 - ALESSANDRA MARQUES 

MARTINI) X JOSE MAURO METRAU CARNEIRO DA CUNHA(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE 

FIGUEIREDO) X FERNANDO PERRONE(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X SERGIO 

BESSERMAN VIANNA(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X EDUARDO RATH 

FINGERL(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X BEATRIZ AZEREDO DA 
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SILVA(SP029393 - SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X DARLAN JOSE DOREA SANTOS(SP247327 

- BRUNO PEDREIRA POPPA E SP270825 - ALESSANDRA MARQUES MARTINI) X ELEAZAR DE 

CARVALHO FILHO(SP247327 - BRUNO PEDREIRA POPPA E SP270825 - ALESSANDRA MARQUES 

MARTINI) X OCTAVIO LOPES CASTELLO BRANCO NETO(SP270825 - ALESSANDRA MARQUES MARTINI 

E SP247327 - BRUNO PEDREIRA POPPA) X JOSE LUIZ OSORIO DE ALMEIDA FILHO(Proc. IVAN NUNES 

FERREIRA(OAB/RJ46.608)) X WALLIM CRUZ VASCONCELLOS JUNIOR(Proc. IVAN NUNES FERREIRA 

(OAB/RJ 46608)) X JOSE ARMANDO GARCIA REDONDO(Proc. IVAN NUNES FERREIRA(OAB/RJ 46.608)) X 

ESTELLA DE ARAUJO PENNA(Proc. IVAN NUNES FERREIRA(OAB/RJ 46.608)) X ISSAC ROFFE 

ZAGURY(SP270825 - ALESSANDRA MARQUES MARTINI) X CARLOS GASTALDONI(SP029393 - SAMUEL 

MAC DOWELL DE FIGUEIREDO) X AES ELPA S/A(SP154639 - MARIANA TAVARES ANTUNES) X AES 

TRANSGAS LTDA(SP154639 - MARIANA TAVARES ANTUNES E SP136989 - NELSON ALEXANDRE 

PALONI) 

Fls. 8.778/8.781: Mantenho a decisão de fl. 8.776, por seus próprios fundamentos. Cumpra a Secretaria a parte final da 

decisão acima mencionada. Int. 

 

USUCAPIAO 
0009595-52.1991.403.6100 (91.0009595-8) - DARCY DOS SANTOS PEREIRA X ROSANE APARECIDA 

PEREIRA X WALTER JORGE PEREIRA(SP059978 - SANDRA ALEXANDRE HALABLIAN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) 

Fl. 393: Defiro. Reitere-se o ofício de fl. 368, encaminhando as cópias autenticadas fornecidas pela parte autora. Após, 

aguarde-se o trânsito em julgado dos Embargos à Execução em apenso. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0016765-11.2010.403.6100 - LAJUR EMPREENDIMENTOS LTDA(MG095159 - LAERTE POLIZELLO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Recebo a petição de fls. 81/83, 85/86 e 89/90 como aditamento à inicial.Outrossim, postergo a apreciação da 

liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada, em homenagem aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa.Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de dez dias.Após a juntada 

das informações ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem imediatamente os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0017692-74.2010.403.6100 - VIVIANE DE SOUZA CARVALHO(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E 

SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) 

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional para que 

seja garantido lhe seja garantida a matrícula no último semestre do Curso de Farmácia e Bioquímica - Gestão de 

Farmácias e Drogarias.A impetrante afirma que tentou, sem sucesso, realizar a sua matrícula para o último período do 

curso, tendo sido impedido por ato que imputa coator, uma vez que sempre foi um excelente aluno e alcançou boas 

notas e um bom histórico escolar. Destacando, ainda, que vem cumprindo o pagamento das mensalidades escolares.A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 06/18).O benefício de assistência judiciária gratuita foi deferido ao 

impetrante (fl. 21).Emenda à inicial às fls. 22/25.O pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações 

(fl. 26).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, juntamente com documentos (fls. 33/73), pugnando 

pela legalidade do ato praticado, pois a impetrante não tem direito à matrícula ao último semestre do Curso de Farmácia 

e Bioquímica - Gestão de Farmácias e Drogaria por apresentar mais de 4 (quatro) dependências no seu currículo escolar, 

o que é vedado pela Resolução nº. 38/2007.RelateiDecido.Com efeito, para a concessão de medida liminar em mandado 

de segurança devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº. 

12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de 

ineficácia da medida (periculum in mora).No que se refere à presente impetração, não há como se reconhecer a 

relevância dos motivos nos quais se assenta o pedido de liminar, pois a negativa de matrícula no último semestre do 

Curso de Farmácia e Bioquímica - Gestão de Farmácias e Drogaria se deu em virtude de a impetrante não ter 

preenchido os requisitos mínimos para ter assegurado o seu direito, uma vez que possui quatro disciplinas pendentes de 

aprovação.De outra parte, a regra prevista no artigo 207 da Constituição Federal assegura a autonomia didático-

científica das universidades, sendo dotadas de atribuição para expedir atos visando à regulamentação das suas 

atividades, consoante o que estabelece o artigo 53 Lei nº 9.394/96 (LDB), a seguir transcritos:Art. 207. As 

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 

ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.Art. 53. No exercício de sua autonomia, são 

asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:(...)III - estabelecer planos, programas e 

projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão; (grafei);Assim, não há que se falar em 

arbitrariedade do ato da impetrada que estabelece no seu estatuto normas sobre o curso, especificamente, os requisitos 

necessários para a aprovação e matrícula nos semestres seguintes.Friso que a vedação a matrícula de alunos que ainda 

não completaram os ciclos de aprendizado previstos na grade curricular vai ao encontro dos interesses dos próprios 

estudantes, uma vez que essa grade é formada por etapas, para que cada estágio antecedente sirva de parâmetro de 

progressão para os subsequentes.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no 

julgamento pela Terceira Turma da Remessa ex officio em Mandado de Segurança, nº 240.341, relator Juiz Federal 
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convocado Rubens Calixto, que ora transcrevo:ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA PARA MATRÍCULA EM CURSO DE ENSINO SUPERIOR. ALUNO 

COM DEPENDÊNCIAS EXCEDENTES. NORMAS INTERNAS QUE VEDAM A MATRÍCULA NO ANO LETIVO 

SEGUINTE. INVALIDAÇÃO DA MATRÍCULA. POSSIBILIDADE. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. ART. 207 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 47 E 53 DA LEI 9.394/96. 1. Concessão de liminar para matrícula em curso 

de ensino superior. 2. Possível o cancelamento da matrícula, visto que o ato administrativo deve ser invalidado, quando 

em desacordo com o Direito. 3. Inexistência de direito adquirido à matrícula. (grafei)4. Aluno com mais de duas 

dependências, incorrendo em vedação à matrícula para o ano letivo seguinte, nos termos das normas internas da 

instituição de ensino. (grafei) 5. Normas válidas, em função da autonomia universitária prevista no art. 207 da 

Constituição Federal e do art. 53 da Lei 9.394/96. 6. Competência da instituição de ensino para estabelecer normas a 

serem observadas em cada ano letivo, nos termos do art. 47, 1º, da Lei 9.394/96. 7. Remessa oficial provida.Quanto ao 

segundo requisito, perigo da ineficácia da medida, também não se configura, pois antes de cursar o último semestre, a 

impetrante deverá cumprir os semestres anteriores, nos quais ele se encontra com dependência. E por se tratar de pedido 

liminar, nada impede que posteriormente, seja reconhecido o direito a matrícula, quando do julgamento do presente 

writ.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a autoridade coatora para subscrever as informações, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento. No mesmo prazo, providencie a juntada de procuração e estatuto 

social da Universidade Nove de Julho - UNINOVE.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal 

para parecer.Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.Intime-se. 

 

0018692-12.2010.403.6100 - SILAS DE OLIVEIRA CONCEICAO(SP243998 - PATRICIA HELENA CERQUEIRA 

DA SILVA) X DIRETOR DO DEPTO CIENCIAS EXATAS DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO X 

COORDENADOR CURSO ARQUITETURA URBANISMO UNINOVE-CAMPUS MEMORIAL(SP174525 - FABIO 

ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) 

DECISÃOFls. 137/204: diante da apresentação das informações, mantenho inalterada a decisão de fls. 67/68.Remetam-

se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para a retificação do polo passivo, passando a constar como autoridade 

coatora o Reitor Da Universidade Nove de Julho - UNINOVE.Sem prejuízo, notifique-se a autoridade coatora para que 

subscreva as informações, no prazo de 5 (cinco) dias.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal 

para parecer.Por fim, voltem os autos conclusos para sentença.Intimem-se e oficie-se. 

 

0020208-67.2010.403.6100 - ANA PAULA LOURENCO DA SILVA(SP264713 - FABIANO LOURENCO DA 

SILVA) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional para que 

seja garantido o direito de rematrícula da impetrante no 6º semestre.A impetrante alega, em resumo, que a autoridade 

apontada como coatora se nega a fazer a sua rematrícula no 6º semestre sob a alegação de inadimplemento.A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 18/31).Foi concedido o benefício de assistência judiciária gratuita (fl. 

34).Relatei.Decido.Inicialmente, recebo a petição de fl. 36 como emenda à inicial. Com efeito, para a concessão de 

medida liminar em mandado de segurança devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso 

III, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni 

iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).A relevância dos motivos nos quais se assenta o pedido 

de liminar, qual seja, a negativa de rematrícula no 6º semestre do Curso de Direito, sob a alegação de que a impetrante 

estaria inadimplente, está assentada no conjunto probatório trazido pela impetrante, tornando-se manifesta a 

plausibilidade do fumus boni iuris, pois a impetrante efetuou acordo para o pagamento das mensalidades em atraso, no 

importe de R$2.482,00 (dois mil e quatrocentos e oitenta e dois reais) às fls. 27.Destaco que a Constituição da 

República para dar efetividade ao direito à educação, assegurou às instituições de ensino particular a autonomia 

didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, conforme disposto em seu artigo 209:Art. 209 

As universidades gozam de autonomia didático-científca, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 

obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. (grafei)Com isso, mesmo que a 

impetrante tenha assegurado o direito à matrícula vai ficar submetida ao regulamento da impetrada, inclusive quanto ao 

direito à realização das provas e às faltas.Porém, como a impetrante encontra-se desde Agosto de 2010 em licença 

maternidade (fls. 22/23), a impetrada deverá conceder meios para que a impetrante possa dar continuidade ao curso, 

observando as respectivas licenças médicas.Quanto ao segundo requisito, referente ao perigo da ineficácia da medida 

resta presente, especialmente, pelo fato de que a impetrante ficou impossibilitado de continuar o curso, por isso, adiar a 

concessão da medida só irá trazer mais prejuízos para a sua formação.Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar, para 

determinar a autoridade impetrada, ou quem lhes faça às vezes, que proceda à matrícula da impetrante no 6º semestre do 

Curso de Direito, permitindo ainda a realização das provas que por ventura tenha deixado de fazer.Notifique-se a 

autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, bem como para prestar as suas informações no prazo de 

10 (dez) dias apresentando, inclusive, a documentação necessária que justifique a negativa de matrícula ao 

impetrante.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

0020725-72.2010.403.6100 - LUCIANA CASTANHO DOMINGUES(SP256775 - TALITHA KERBAUY 

MALHEIRO CARDOSO) X SECRETARIO DE ENSINO POS-GRADUACAO UNIVERSIDADE SUL S 

CATARINA-UNISUL X REDE DE ENSINO LUIZ FLAVIO GOMES 
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Indefiro o pedido de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à impetrante, tendo em vista que no 

mandado de segurança não há condenação em honorários de advogado (Súmula nº 512 do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e Súmula nº 105 do Colendo Supremo Tribunal Federal), razão pela qual remanescem apenas as referidas 

custas processuais ao sucumbente, cujo montante, neste caso, não é gravoso o bastante para impedir o sustento da 

impetrante ou de sua família. Providencie a impetrante: 1) A emenda da petição inicial, adequando o valor da causa de 

acordo com o valor mínimo de recolhimento estabelecido no Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região; 2) O recolhimento das custas processuais; 3) Esclarecimentos acerca da modalidade de 

ingresso da Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes - LFG no pólo passivo deste mandado de segurança, retificando-o, se 

for o caso, com a indicação da autoridade da referida instituição de ensino responsável pela prática do alegado ato 

coator. 4) A complementação das contrafés, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Lei federal nº 

12.016/2009. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0020771-61.2010.403.6100 - PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA X PORTO SEGURO 

PROTECAO E MONITORAMENTO LTDA X PORTO SEGURO ATENDIMENTO S/A X PORTO SEGUROS 

SERVICOS S/A X PORTOMED-PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA(SP138644 - EDUARDO 

FORNAZARI ALENCAR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Ante a informação de fls. 89/91, afasto a prevenção do Juízo da 19ª Vara Federal Cível, tendo em vista que o objeto do 

processo relacionado no termo de fls. 86/87 é diverso do versado neste mandado de segurança. Providencie a parte 

impetrante: 1) As vias originais das procurações de fls. 20, 32, 44, 51 e 57; 2) A emenda da petição inicial, com a 

retificação do nome da 5ª impetrante indicada à fl. 02, conforme os documentos de fls. 60 e 61/67; 3) A retificação do 

valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de custas; 4) Cópia 

da petição inicial para a intimação da pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada está vinculada, nos termos do artigo 

7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0020961-24.2010.403.6100 - CONSTRUTORA TARJAB LTDA(SP207760 - VAGNER APARECIDO NOBREGA 

VALENTE E SP252918 - LUCIANO FRANCISCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

Providencie a impetrante: 1) A retificação do pólo passivo, fazendo constar somente a autoridade responsável pela 

prática do alegado ato coator, nos termos do artigo 2º da Lei federal nº 11.457/2007; 2) A indicação do endereço 

completo da autoridade impetrada; 3) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem 

como o recolhimento da diferença de custas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0021060-91.2010.403.6100 - NEFROMEDI LTDA(SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI) X 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

Providencie a impetrante: 1) A emenda da petição inicial, com a juntada de procuração original assinada por quem 

tenha poder para representar a sociedade em juízo, tendo em vista que a procuração de fls. 13/15 não conferiu tal poder 

às pessoas que assinaram o instrumento de mandato de fl. 16; 2) Cópia do cartão do CNPJ; 3) O recolhimento das 

custas processuai. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0006957-61.2010.403.6106 - RENATO CHIMELLI DE JESUS(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI 

DOS SANTOS) X CHEFE DA DIVISAO RECURSO HUMANOS DA GERENCIA REG DE ADM MINIST 

FAZENDA 

Ciência acerca da redistribuição dos autos. Fixo a competência para o julgamento deste mandado de segurança nesta 10ª 

Vara Federal Cível, por compartilhar o entendimento veiculado na decisão de fl. 73. Providencie o impetrante: 1) 

Esclarecimentos acerca da indicação das autoridades sediadas em Brasília/DF no pólo passivo da presente demanda, 

tendo em vista que o alegado ato coator discutido foi praticado pela autoridade sediada em São Paulo/SP (fl. 58); 2) A 

emenda da petição inicial, adequando o valor da causa de acordo com o valor mínimo de recolhimento estabelecido no 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0009646-66.2010.403.6110 - VIVIAN MUNHOZ FORAMIGLIO(SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS 

FORAMIGLIO) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC ESTADO DE S PAULO(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ciência acerca da redistribuição dos autos. Fixo a competência para o julgamento deste mandado de segurança nesta 10ª 

Vara Federal Cível, por compartilhar o entendimento veiculado na decisão de fls. 75/76. Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à impetrante, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Anote-se. Providencie a 

impetrante a complementação da contrafé, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Lei federal nº 12.016/2009. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

11ª VARA CÍVEL 
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Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4503 

 

MONITORIA 

0022017-63.2008.403.6100 (2008.61.00.022017-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X WALDEMAR MARTINS FERREIRA NETO(SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA E SP250243 - MILENA DE JESUS MARTINS) 

1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023642-84.1998.403.6100 (98.0023642-2) - TEODORO DE SOUZA FREIRE NETO(SP121826 - MARCELO 

ACUNA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0021809-94.1999.403.6100 (1999.61.00.021809-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035651-78.1998.403.6100 (98.0035651-7)) AVANI BRIGIDA PASCULLI STRIEDER(SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ E SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO E SP104546 - JOSE 

MARIA RIBEIRO SOARES E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

1. Recebo o Recurso Adesivo da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0041290-43.1999.403.6100 (1999.61.00.041290-6) - FUNDACAO SISTEMA ESTADUAL DE ANALISE DE 

DADOS - SEADE(SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E SP100508 - ALEXANDRE DE 

ALENCAR BARROSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na decisão de fl. 1815. Não se 

constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão é a 

modificação da decisão embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A questão foi decidida 

fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na decisão, deve socorrer-se do 

recurso apropriado. Não há, na decisão, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Prossiga-se, com a remessa dos autos ao 

TRF3.Int. 

 

0051704-63.2001.403.0399 (2001.03.99.051704-6) - CLARICE LUIZA RISSO BERTI X ROBERTO WAGNER 

BERTI(SP037583 - NELSON PRIMO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO 

LOURENCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA E SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X BANCO 

REAL S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP192279 - MARCUS VINÍCIUS 

MOURA DE OLIVEIRA) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0007545-33.2003.403.6100 (2003.61.00.007545-2) - CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO X 

EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO,ENGENHARIA E COM/ X EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP169029 

- HUGO FUNARO) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0016971-35.2004.403.6100 (2004.61.00.016971-2) - TEXTIL J CALLAS LTDA(SP196344 - PAULO ROGERIO 

FERREIRA SANTOS E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 
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0008628-16.2005.403.6100 (2005.61.00.008628-8) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP195970 - CARLOS FREDERICO 

PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0029707-51.2005.403.6100 (2005.61.00.029707-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029039-80.2005.403.6100 (2005.61.00.029039-6)) MONTECCHIO DO BRASIL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA(SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO 

BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0011519-73.2006.403.6100 (2006.61.00.011519-0) - JOSE FERREIRA HORAS(SP109951 - ADEMIR DE 

MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0034927-25.2008.403.6100 (2008.61.00.034927-6) - ALCIDES MONTEIRO(SP110757 - MARLI APARECIDA 

MONTEIRO FELIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0003102-92.2010.403.6100 (2010.61.00.003102-7) - ASSOCIACAO ALUMINI(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE 

ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0020588-61.2008.403.6100 (2008.61.00.020588-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARIA SHIRLEY DOS SANTOS 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, é intimada a parte autora a proceder a retirada da carta precatória 

expedida, no prazo de 5 (cinco) dias, e a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, a distribuição no Juízo deprecado. 

 

Expediente Nº 4509 
 

MONITORIA 

0008789-50.2010.403.6100 - ROCHA & CARVALHO LTDA(SP153340 - LEONICE OLIVEIRA DA SILVA LIMA) 

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES 

PEREIRA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar manifestação aos embargos 

monitórios apresentados pelo réu.Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018931-12.1993.403.6100 (93.0018931-0) - DARCI NADAL(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência à parte autora do depósito efetuado pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias. Após, 

retornem os autos conclusos.Int. 

 

0030031-61.1993.403.6100 (93.0030031-8) - ELIAS FONTAO KARBAGE X ANNA RAMOS TAVARES(SP107519 

- NILMA CELIA C ARANTES BUDAIBES E SP102103 - ROBERTA NOGUEIRA CAMARGO PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1433 - TERESA VILLAC PINHEIRO BARKI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - 

MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 304-308.Prazo: 30 (trinta) dias 

sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros à Caixa Econômica Federal - CEF e o restante ao(s) autor(es).Int.  

 

0004374-49.1995.403.6100 (95.0004374-2) - JOSE ZACHARIAS BOTELHO X JORGE HENRIQUE SOUZA 

OLIVEIRA X JULIA MARIA CARVALHO LIMA X JOSE RONALDO NAKAMOTO X JUVENAL FERREIRA DE 

LIMA X JUSSARA ALVES LEITE X JOSE MAURO PRIETO X JUCIRI BAFUME SALGADO X JOSE LUIZ 
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PARUSSOLO X JOSE FERNANDES DA SILVA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168736 - ELKE PRISCILA KAMROWSKI E SP073808 - JOSE 

CARLOS GOMES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Aguarde-se decisão do agravo de instrumento sobretado no arquivo.Int. 

 

0012906-12.1995.403.6100 (95.0012906-0) - CARLOS ALBERTO FERREIRA DE FREITAS X CELIA REGINA 

DELBEL GUSMAN X ARNALDO MIRANDA BREIAS X RITA DE CASTRO DA SILVA X MARIA FRANCISCA 

RHEINGANTZ BECKER X EVELYN VIRGINIA THALACKER MENDES X EDMILSON TORRES PINHEIRO X 

DANIEL AUGUSTO BARATI X ISMAEL MENEZES ARMOND X CASSIO DA COSTA CARVALHO 

FILHO(SP108810 - CLARISSA CAMPOS BERNARDO E SP177507 - RODRIGO TADEU TIBERIO E SP106204 - 

VERA CECILIA VARLOTTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Autos desarquivados. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos prejuízos causados em contas de FGTS, e a 

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. O processo encontrava-se 

suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. O autor Cassio da Costa Carvalho Filho apresentou nova 

procuração e pediu o prosseguimento. A CEF, embora não citada, compareceu em Juízo espontaneamente para noticiar 

a adesão aos termos da LC n. 110/2001 de um dos autores (ISMAEL MENEZES ARMOND). O peticionante de fls. 62-

63 é pessoa estranha à lide.1. Desentranhe-se a petição de fls. 62-63, com entrega aos advogados nela mencionados, 

mediante recibo. 2. Por medida de economia processual, informe a CEF se houve ou não adesão em relação aos demais 

autores, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente. Prazo: 15 (quinze) dias. Int.  

 

0014892-98.1995.403.6100 (95.0014892-7) - MAGDA REGINA PEREIRA FERREIRA X MARCIA RIBEIRO DE 

CARVALHO X MARIA JOSE ALVES POMPILIO X MARIA ELISABETE PEREIRA X MARIO ADELSON 

PALHARES X MILTON AKIRA SHINZATO X MARIA INES DE CAMPOS MARINO X MARIA ELISABETH DE 

FREITAS GRISOLIA X MARIZA SANTOS FIGUEIREDO X MAURO LUIS CORREIA(SP112490 - ENIVALDO 

DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP202686 - TÚLIO AUGUSTO 

TAYANO AFONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Cumpra a CEF a determinação da fl. 508, no prazo de quinze dias.No mesmo prazo, deposite os honorários advocatícios 

das autoras MARIA JOSE ALVES POMPILIO e MARIZA SANTOS FIGUEIREDO, nos termos do agravo das fls. 

514-517 e 559-562.Int. 

 

0015378-83.1995.403.6100 (95.0015378-5) - ODAHYR ALFERES ROMERO(SP020381 - ODAHYR ALFERES 

ROMERO E SP028458 - ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO) X OSEAS ARCELINO DE SOUZA X PAULO 

SERGIO SERIBERTO X PEDRO BUSSI CARRASCO X PAULO APARECIDO LACRETA X PAULO PLACITTE 

X PAULO HENRIQUE SONJA NOGUEIRA X PAULO CEZAR DOS SANTOS X PAULO ANDRADE DE ABREU 

X PERCIVAL VILELA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Tendo em vista que não foi deferido efeito suspensivo no agravo de instrumento, cumpra-se a decisão das fls. 683-684 e 

remetam-se os autos à contadoria da Justiça Federal para a elaboração dos cálculos naqueles termos.Se for proferida 

decisão no agravo de intrumento que altere a data de atualização dos cálculos enquanto os autos estiverem na contadoria 

e antes da elaboração da conta, a decisão poderá ser encaminhada ao setor via correio eletrônico.Int. 

 

0017205-32.1995.403.6100 (95.0017205-4) - JOSE AUGUSTO POLLO X FABIO JOSE BALCHIUNA X MARIA 

APARECIDA CHIORATO BALCHIUNA(SP084003 - KATIA MEIRELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - 

HUMBERTO GOUVEIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHAES BETITO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO E SP140905 - 

ARI FERNANDO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE 

SOUZA) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO) 

Tendo em vista que o depósito da fl. 459 abrange somente os honorários advocatícios devidos à União, deposite a parte 

autora os valores apontados nas fls. 448-450 e 455-456 atualizados até a data do efetivo depósito e com a inclusão da 

multa de 10% por inadimplência, nos termos do artigo 475-J, no prazo de quinze dias.Int. 

 

0006449-27.1996.403.6100 (96.0006449-0) - ALBERTO SANTOS DUMONT(Proc. CLEBER MARTINELLI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

1. Solicitei a transferência do valor bloqueado em conta mantida junto ao Banco ABN AMRO REAL S/A.2. Junte-se o 

extrato emitido pelo Sistema Bacenjud.3. Comprovada a transferência, expeça-se o alvará de levantamento em favor da 

CEF. 4. Como já houve tentativa de penhora de bens do excecutado, aguarde-se indicação, pela CEF, de bens para 

penhora. Prazo: 30 dias.5. Decorridos sem manifestação, arquivem-se (os autos permanecerão no arquivo até que a 
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exequente indique os bens).Int.  

 

0006779-38.2007.403.6100 (2007.61.00.006779-5) - MANOEL MESQUITA DE ASSIS(SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

1. Suspendo a expedição de alvarás de levantamento. Os extratos comprovam que a conta era titularizada por mais uma 

pessoa além do autor. Esclareça o autor quem era o outro(a) titular da conta, juntando documentos comprobatórios. 

(extratos: fls. 12-24). Prazo: 15 dias. 2. Satisfeita a determinação, retornem os autos conclusos. Int.  

 

0013009-96.2007.403.6100 (2007.61.00.013009-2) - ALDA CELIA MARTINHO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES E SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

1. Suspendo a expedição de alvarás de levantamento. Os extratos comprovam que a conta era titularizada por mais uma 

pessoa além da autora. Esclareça a autora quem era o outro(a) titular da conta, juntando documentos comprobatórios. 

(extrato: fl. 17). Prazo: 15 dias. 2. Satisfeita a determinação, retornem os autos conclusos. Int.  

 

0029125-46.2008.403.6100 (2008.61.00.029125-0) - ROSANA CONTI ROQUE X ANTONIA GIL CONTI(SP243108 

- ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

1.Suspendo a expedição de alvarás de levantamento. Os extratos comprovam que a conta era titularizada por mais uma 

pessoa além da autora. Esclareça a autora quem era o outro(a) titular da conta, juntando documentos comprobatórios, e 

se ele(a) é parte neste processo. (autora: ROSANA CONTI, extratos: fls. 21-22). Prazo: 15 dias. 2.Satisfeita a 

determinação, retornem os autos conclusos. Int.  

 

0029799-24.2008.403.6100 (2008.61.00.029799-9) - JOAO RISKEVICH X IARA ABILEL RISKEVICH(SP088864 - 

VICENTE ANTONIO DE SOUZA E SP075932 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o decurso do prazo para manifestação das partes quanto à data de encerramento da conta, os autos serão 

encaminhados à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos da decisão da fl. 118, à exceção dos juros 

remuneratórios, uma vez que não é possível determinar a data do fim da contagem dos juros remuneratórios, na forma 

expressamente fixada pelo acórdão.Se os autores comprovarem a data de encerramento da conta enquanto o processo 

estiver na contadoria, encaminhe-se a informação por email para a inclusão dos juros remuneratórios na conta da 

contadoria.Caso a informação seja apresentada após o retorno dos autos da contadoria, os juros poderão ser calculados 

por este Juízo, uma vez que trata-se de cálculo sem complexidade.Importante ressaltar que para o levantamento dos 

valores o autor deverá cumprir o item 1. da decisão da fl. 118.Int. 

 

0002804-03.2010.403.6100 (2010.61.00.002804-1) - JEAN PIERRE CESAR ISLER X NIZE FERRAZ 

ISLER(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BANCO SAFRA(SP065295 - GETULIO HISAIAKI SUYAMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0008528-85.2010.403.6100 - LUIZ RAPOSO VIEIRA(SP151523 - WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0010750-26.2010.403.6100 - SINDICATO DOS TRAB EM SAUDE E PREV EST SP - SINSPREV(SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0013804-97.2010.403.6100 - SERGIO CAPALBO DA SILVA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0014661-46.2010.403.6100 - EDSON ALVES DE OLIVEIRA(SP142798 - EDSON ALVES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0014852-91.2010.403.6100 - FRANCISCO CALASANS LACERDA(SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  
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0019264-65.2010.403.6100 - BENEDITO BARRETO TELES(SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta para 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 

bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

0020409-59.2010.403.6100 - YOLANDA MARIA DE SOUZA MEIRA X MARIA FERNANDO MEIRA(SP149390 - 

ALESSANDRA DE CAMARGO GIANNA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta para 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 

bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017512-58.2010.403.6100 (2009.61.00.026115-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026115-57.2009.403.6100 (2009.61.00.026115-8)) ADRIANI ESCUDERO MAGALHAES(SP221887 - ROGERIO 

MACHADO PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

1. Não verifico a ocorrência dos requisitos de grave dano de difícil reparação , aptos a ensejar o efeito 

suspensivo.Ademais, não foi efetuada penhora ou prestada qualquer garantia.Portanto, indefiro o efeito suspensivo.2. 

Recebo os presentes embargos à execução.3. Vista ao embargado para impugnação no prazo legal.Int. 

 

0017513-43.2010.403.6100 (2009.61.00.026115-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026115-57.2009.403.6100 (2009.61.00.026115-8)) UIRAPURU MULTI ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 

S/C(SP221887 - ROGERIO MACHADO PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

1. Não verifico a ocorrência dos requisitos de grave dano de difícil reparação , aptos a ensejar o efeito 

suspensivo.Ademais, não foi efetuada penhora ou prestada qualquer garantia.Portanto, indefiro o efeito suspensivo.2. 

Recebo os presentes embargos à execução.3. Vista ao embargado para impugnação no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0012860-66.2008.403.6100 (2008.61.00.012860-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X M J WATTS IND/ E COM/ DE 

RESISTENCIA ELETRICA LTDA EPP X NILCEIA APARECIDA MENEGALDO ABRAHAO X MAURICIO JOSE 

ABRAHAO 

Ante a informação de fl. 97 intime-se a exequente a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a distribuição da Carta 

Precatória expedida para a Comarca de Suzano/SPInt. 

 

0014618-80.2008.403.6100 (2008.61.00.014618-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X DE VASCONCELLOS CONFECCOES LTDA X LIAMAR PAULA RIBEIRO DE 

VASCONCELOS 

Ante a informação de fl.105 intime-se a exequente a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a distribuição da Carta 

Precatória expedida para a Comarca de Curitiba/PR.Int. 

 

0022345-90.2008.403.6100 (2008.61.00.022345-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SPETACULUM GESTAO E 

PRODUCAO CULTURAL SOCIEDADE CIVIL LTDA X NOEMI SABETTA MORALES X FABIO AUGUSTO 

SABETTA MORALES 

Ante a informação de fl. 77 intime-se a exequente a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a distribuição da Carta 

Precatória expedida para a Comarca de Campinas/SPInt. 

 

0006658-39.2009.403.6100 (2009.61.00.006658-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X SMS FILHO ELETRICA ME X SATURNINO MARTINS DE SOUZA 

FILHO 

Ante a informação de fl. 61 intime-se a exequente a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a distribuição da Carta 

Precatória expedida para a Comarca de Barra/BAA 1,5 Int. 

 

0014016-55.2009.403.6100 (2009.61.00.014016-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ROSANA PAZINI PESTANA DOS 

SANTOS 

Ante a informação de fl. 33 intime-se a exequente a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a distribuição da Carta 

Precatória expedida para a Comarca de Taboão da Serra/SP. Int. 
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0025099-68.2009.403.6100 (2009.61.00.025099-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ANDRE LEITE FACHINE 

Ante a informação de fl. 28 intime-se a exequente a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a distribuição da Carta 

Precatória expedida para a Comarca de GUARULHOS/SP.Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 2117 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0038886-29.1993.403.6100 (93.0038886-0) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OSASCO LTDA X ARNO A AULER 

X SUCOBEL SUMARE COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA X DISBEC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

CAMACARI LTDA X DIBEPEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PETROLINENSE LTDA X IRMAOS 

PERTUZZATI LTDA X COMIRAN & CIA LTDA(SP021487 - ANIBAL JOAO E SP063505 - SERGIO EDISON DE 

ABREU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR E SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OSASCO LTDA E OUTROS em face da 

UNIÃO FEDERAL, pelos fundamentos que expõe na exordial.Retornaram os autos do E. TRF da 3ª Região ante a 

inclusão dos autores anteriormente excluídos às fls. 228.Intimados para cumprimento do despacho de fl. 374 pela 

Imprensa Oficial, os autores permaneceram inertes.Após consulta de endereço, verificou-se que as autoras 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OSASCO LTDA e COMIRAM CIA LTDA encontram-se com situação cadastral 

baixada perante a Receita Federal.Devidamente intimadas para cumprimento do despacho de fl. 374 por carta, as 

autoras ARNO A AULER e IRMÃOS PERTUZZATI LTDA permaneceram inertes.Em relação à autora SUCOBEL 

SUMARE COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA a carta de intimação retornou sem cumprimento vez que a intimada 

mudou-se.Em relação à autora DIBEPEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PETROLINENSE LTDA a carta retornou 

sem cumprimento ante a ausência.Por fim, em relação à autora DISBEC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

CAMACARI LTDA também houve retorno da carta de intimação sem que a mesma fosse localizada.Dessa forma, 

transcorrido in albis o prazo legal, sem qualquer providência, ocorreu, destarte, o fenômeno da preclusão, impeditivo da 

renovação do ato, cumprindo a este Juízo, velar pela rápida solução do litígio, na forma preconizada no inciso II do 

artigo 125 do Código de Processo Civil.Assim, está perfeitamente caracterizada a hipótese contemplada no inciso IV do 

artigo 267, da Lei Processual Civil, ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que julgo 

extinto o presente feito, sem julgamento do mérito.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais. 

 

0017195-85.1995.403.6100 (95.0017195-3) - ANEZIO GALLINA(SP121083 - ALEXANDRE GOMES CASTRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI E Proc. CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI(ADV) E Proc. MARCELO FERREIRA 

ABDALLA(ADV)) 

Trata-se de processo de execução fundado em sentença que julgou a ação parcialmente procedente, excluiu da lide a 

União Federal e condenou a autora a pagar honorários advocatícios a esta.Devidamente citada nos termos do artigo 632 

do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal - CEF satisfez o débito por meio dos créditos efetuados na 

conta vinculada do FGTS do exeqüente (fls. 219/222, 311).A União Federal informa que encontra-se dispensada da 

cobrança dos honorários advocatícios por não alcançarem valor superior a R$ 1.000,00, por força do que dispõe a 

Instrução Normativa n.º 03, de 25/06/1997, da Advocacia-Geral da União (fls. 285/286).Vieram os autos conclusos para 

decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos créditos efetuados 

na conta vinculada do FGTS do autor constato a total satisfação do crédito em relação a Caixa Econômica Federal - 

CEF, operando-se a hipótese prevista no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0006554-04.1996.403.6100 (96.0006554-3) - MINUSA TRATORPECAS LTDA(Proc. MARCELO FIGUEIREDO 

(ADV)) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANGELA T. GOBBI ESTRELLA) 

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em título 

judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, a executada satisfez o débito por 

meio de depósitos judiciais do valor executado (fls. 211, 213, 214, 216, 220, 224, 243).Vieram os autos conclusos para 
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decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio da conversão em 

renda efetuada, constato a total satisfação do crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso I do artigo 794 do 

Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0022104-68.1998.403.6100 (98.0022104-2) - PEDRO APARECIDO RODRIGUES X MALVINA PORTO DE 

OLIVEIRA X MARIA GERALDA DE LIMA X MARLUCE COSTA DE ARAUJO X MANOEL CLEMENTINO DA 

SILVA X MARIA LUIZA DE MOURA SILVA X FRANCISCO ALDEMIR DA SILVA X EUFLOSINO 

GONCALVES DA SILVA X EDUARDO BASTOS X ELZENILDE KATIA SILVA GOMES(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em título 

judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal 

informa que não foram efetuados os créditos referentes aos autores PEDRO APARECIDO RODRIGUES, MALVINA 

PORTO DE OLIVEIRA, MARIA GERALDA DE LIMA, MARLUCE COSTA DE ARAUJO, MANOEL 

CLEMENTINO DA SILVA, FRANCISCO ALDEMIR DA SILVA, EUFLOSINO GONÇALVES DA SILVA, 

EDUARDO BASTOS, vez que houve adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/2001 (fls. 178, 181, 

184, 227/228, 231/233) e quanto a autora ELZENILDE KATIA SILVA GOMES, a executada comprovou a efetivação 

de saque pela exequente, caracterizando a adesão no ato do recebimento, dos valores creditados na conta vinculada (fls. 

243/246).Em relação à autora MARIA LUIZA DE MOURA SILVA a executada satisfez o débito por meio dos créditos 

efetuados na conta vinculada do FGTS da exequente (fls. 275/277, 406, 456).Vieram os autos conclusos para decisão. 

Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoOs acordos firmados entre os autores PEDRO APARECIDO 

RODRIGUES, MALVINA PORTO DE OLIVEIRA, MARIA GERALDA DE LIMA, MARLUCE COSTA DE 

ARAUJO, MANOEL CLEMENTINO DA SILVA, FRANCISCO ALDEMIR DA SILVA, EUFLOSINO 

GONÇALVES DA SILVA, EDUARDO BASTOS, ELZENILDE KATIA SILVA GOMES, foram homologados sem 

que fosse determinada, por sentença, a extinção da execução.Diante da liquidação do débito por meio dos créditos 

efetuados na conta vinculada do FGTS da autora MARIA LUIZA DE MOURA SILVA, constato a total satisfação do 

crédito em relação à Caixa Econômica Federal, operando-se a hipótese prevista no inciso I do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta:- homologo a 

transação extrajudicial celebrada entre a CEF e os autores PEDRO APARECIDO RODRIGUES, MALVINA PORTO 

DE OLIVEIRA, MARIA GERALDA DE LIMA, MARLUCE COSTA DE ARAUJO, MANOEL CLEMENTINO DA 

SILVA, FRANCISCO ALDEMIR DA SILVA, EUFLOSINO GONÇALVES DA SILVA, EDUARDO BASTOS, 

ELZENILDE KATIA SILVA GOMES, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar 110/01 e artigo 842 do Código 

Civil, razão pela qual julgo extinta a execução na forma do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.- Julgo 

extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil com 

relação à autora MARIA LUIZA DE MOURA SILVA.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0054908-89.1998.403.6100 (98.0054908-0) - IVONE FREIRES DA SILVA X NILDA ALVES DOS SANTOS X 

RAIMUNDA ALDACI FERNANDES DO NASCIMENTO X MARIA JOSE VIEIRA SANTOS X JURACY 

VILANOVA CARDOZO REIS X LOURIVAL JERONIMO FERREIRA X FLORACI MOREIRA NASCIMENTO X 

MANOEL ELENILSON GOMES X DANIEL ALVES DE OLIVEIRA X JOAO DANTAS DIAS(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em título 

judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal 

informa que não foram efetuados os créditos referentes aos autores IVONE FREIRES DA SILVA, LOURIVAL 

JERONIMO FERREIRA, MANOEL ELENILSON GOMES, DANIEL ALVES DE OLIVEIRA, JOÃO DANTAS 

DIAS, vez que houve adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/2001 (fls. 177, 281/283, 285), e, com 

relação aos autores RAIMUNDA ALDACI FERNANDES DO NASCIMENTO e MARIA JOSE VIEIRA SANTOS, 

via internet, caracterizando adesão no ato do recebimento.Em relação aos autores NILDA ALVES DOS SANTOS, 

JURACY VILANOVA CARDOZO REIS, FLORACI MOREIRA NASCIMENTO, a executada satisfez o débito por 

meio dos créditos efetuados nas contas vinculadas do FGTS dos exequentes (fls. 292/307, 488/496, 534/538).Vieram os 

autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoOs acordos firmados entre os autores 

IVONE FREIRES DA SILVA, LOURIVAL JERONIMO FERREIRA, MANOEL ELENILSON GOMES, DANIEL 

ALVES DE OLIVEIRA, JOÃO DANTAS DIAS, RAIMUNDA ALDACI FERNANDES DO NASCIMENTO, 

MARIA JOSE VIEIRA SANTOS, foram homologados sem que fosse determinada, por sentença, a extinção da 

execução.Diante da liquidação do débito por meio dos créditos efetuados nas contas vinculadas do FGTS dos autores 

NILDA ALVES DOS SANTOS, JURACY VILANOVA CARDOZO REIS, FLORACI MOREIRA NASCIMENTO, 

constato a total satisfação do crédito em relação à Caixa Econômica Federal, operando-se a hipótese prevista no inciso I 

do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que 

dos autos consta:- homologo as transações extrajudiciais celebradas entre a CEF e os autores IVONE FREIRES DA 

SILVA, LOURIVAL JERONIMO FERREIRA, MANOEL ELENILSON GOMES, DANIEL ALVES DE OLIVEIRA, 
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JOÃO DANTAS DIAS, RAIMUNDA ALDACI FERNANDES DO NASCIMENTO, MARIA JOSE VIEIRA 

SANTOS, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar 110/01 e artigo 842 do Código Civil, razão pela qual julgo 

extinta a execução na forma do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.- Julgo extinto o processo com 

resolução de mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil com relação aos autores NILDA 

ALVES DOS SANTOS, JURACY VILANOVA CARDOZO REIS, FLORACI MOREIRA NASCIMENTO. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0004887-07.2001.403.6100 (2001.61.00.004887-7) - ELIZABETH DE ANDRADE BOCATE X ADAGUIMAR 

FERNANDES GUIRAU X HELENA LEIKO SHIMAMOTO MATSUDA X VANI ELI FREDDI 

COUTINHO(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em título 

judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a executada satisfez o débito por 

meio dos créditos efetuados nas contas vinculadas do FGTS dos exequentes ELIZABETH DE ANDRADE BOCATE, 

ADAGUIMAR FERNANDES GUIRAU, HELENA LEIKO SHIMAMOTO MATSUDA, VANI ELI FREDDI 

COUTINHO (fls. 174/176, 195/212, 339/342).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos créditos efetuados nas contas vinculadas do FGTS dos 

exequentes ELIZABETH DE ANDRADE BOCATE, ADAGUIMAR FERNANDES GUIRAU, HELENA LEIKO 

SHIMAMOTO MATSUDA, VANI ELI FREDDI COUTINHO, constato a total satisfação do crédito em relação à 

Caixa Econômica Federal, operando-se a hipótese prevista no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto 

Isso, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0000922-45.2006.403.6100 (2006.61.00.000922-5) - WELINGTON RODRIGUES DA SILVA(SP192003 - 

RONALDO RAMOS LIMA) X UNIAO FEDERAL(SP209809 - NELSON SEIJI MATSUZAWA) X WEL COM/ 

LTDA(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO 

LEITE) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por WELINGTON RODRIGUES DA SILVA em desfavor de UNIÃO FEDERAL, 

WEL COMÉRCIO LTDA e BANCO BRADESCO S/A, pelos fundamentos que expõe na exordial.Tutela antecipada 

indeferida (fls. 119/121).Devidamente citados os réus apresentaram contestações (fls. 42/49, 72/79, 136/137).Em 

petição juntada às fls. 162/163, o réu BANCO BRADESCO S/A comunicou a celebração de acordo, requerendo sua 

homologação.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.Decido.A lei processual 

civil permite que as partes extingam suas pendências via acordo. Contudo, seus atos, consistentes em declarações 

unilaterais ou bilaterais de vontade, somente produzem efeitos se homologados por sentença, na forma da sistemática 

processual civil.In casu, restou perfeitamente configurada a transação noticiada, posto que os partícipes da relação 

processual estabeleceram as bases para a celebração do acordo. Assim, satisfeitas as condições legais, impende se 

proceda à homologação judicial, fundamento para o encerramento do processo com resolução de mérito em relação ao 

réu BANCO BRADESCO S/A, a teor do disciplinamento contido no artigo 158 do Código de Processo Civil.Dessa 

forma, homologo a transação formalizada entre o autor e o réu BANCO BRADESCO S/A para que produza seus efeitos 

jurídicos e julgo extinto o processo com resolução de mérito em relação ao réu BANCO BRADESCO S/A, na forma do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios a teor do convencionado pelas 

partes.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0007692-20.2007.403.6100 (2007.61.00.007692-9) - MASUO KOSHIMIZU(SP091890 - ELIANA FATIMA DAS 

NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em título 

judicial. Devidamente citada nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, a executada satisfez o débito por 

meio do depósito judicial do valor executado (fl. 77).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo 

visto e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos alvarás de levantamento liquidados (fls. 85/86, 

144/145), constato a total satisfação do crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso I do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. Posto Isso, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0022928-23.2008.403.6182 (2008.61.82.022928-3) - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DE 

PENHA S/A(SP159626 - FABIANA SALMASO DE SOUZA E SP181357 - JULIANO ROCHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A, 

em face da UNIÃO FEDERAL, pelos fundamentos que expõe na exordial.Devidamente citada, a ré apresentou 

contestação (fls. 202/213).Réplica às fls. 521/548.Estando o processo em regular tramitação, vem a autora manifestar 

sua desistência, apresentando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 558/563).Vieram os autos conclusos 

para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.Decido.A hipótese em comento é diversa de mera desistência do 

feito. Enquanto a desistência tem cunho eminentemente processual, a prefalada renúncia trata de questão de direito 
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material, que afeta a substância da própria pretensão posta em juízo, obstando, inclusive, que os autores voltem a 

intentar a ação.Posto Isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação, ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso V, e único 

do artigo 158, todos do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios a serem arcados pela parte autora, 

fixados estes em 10% (dez por cento), sobre o valor dado a causa, devidamente atualizado.Oportunamente, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0024827-50.2004.403.6100 (2004.61.00.024827-2) - BRISA AR CONDICIONADO LTDA(SP201269 - MAURICIO 

ANTONIO PAULO E SP190095 - RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRISA AR CONDICIONADO LTDA, contra ato do Sr. 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, pelos fundamentos que expõe na inicial. 

Devidamente intimada para cumprimento dos despachos de fls. 104 e 112 pela Imprensa Oficial, a impetrante 

permaneceu inerte.A carta de intimação expedida retornou sem cumprimento vez que a impetrante mudou-se.Vieram os 

autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DecidoA impetrante deixou transcorrer in albis o 

prazo legal para cumprimento dos despachos, sem qualquer providência, ocorrendo, destarte, o fenômeno da preclusão, 

impeditivo da renovação do ato. Cumpre, pois, a este Juízo, velar pela rápida solução do litígio, na forma preconizada 

no inciso II do artigo 125 do Código de Processo Civil.Verifico, pois, restar caracterizada a hipótese contemplada no 

inciso IV do artigo 267, da Lei Processual Civil, ou seja, ausência de desenvolvimento válido e regular do processo, 

pelo que JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, cassando a liminar anteriormente concedida.Custas 

ex lege. Sem honorários advocatícios (STJ, S. 105)Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

0025193-16.2009.403.6100 (2009.61.00.025193-1) - PHILIPS DO BRASIL LTDA(SP163256 - GUILHERME 

CEZAROTI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PHILIPS DO BRASIL LTDA contra suposto 

ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - 

DERAT por meio do qual o Impetrante visa provimento judicial para que a autoridade coatora se abstenha de adotar as 

restrições listadas no PCND como óbice à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 

às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND-INSS). Afirma que tomou conhecimento da existência de 

algumas pendências em seu nome, referentes à ausência e falta de GPFI em alguns meses, que impedem a emissão da 

certidão.O pedido liminar foi deferido às fls. 142/147. Inconformada, a União Federal interpôs Agravo de Instrumento 

perante o E. TRF da 3ª Região (fls. 161/170), ao qual foi dado provimento (fls 176/180). Notificada, a autoridade 

coatora apresentou informações às fls. 156/160. O ilustre Representante do Ministério Público Federal apresentou 

parecer à fl. 172, abstendo-se de opinar sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e decido. MOTIVAÇÃO Postula a 

impetrante tutela jurisdicional para compelir a autoridade impetrada a expedir, em seu favor, certidão negativa de 

débitos ou positiva com efeitos de negativa. Constitui direito subjetivo do contribuinte a obtenção de certidões do Poder 

Público, nos termos do disposto no art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal de 1988.Por sua vez, o Código 

Tributário Nacional, em seus artigos 205 e 206, disciplina a expedição de certidões perante o Fisco Federal da seguinte 

forma:Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por 

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. Art. 206. Tem os mesmos efeitos 

previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.In casu, conforme informações 

prestadas pela autoridade impetrada, a Impetrante aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, de modo que 

qualquer divergência de GFIP ou outros débitos porventura existentes no relatório de restrições que obstem a emissão 

da certidão, deverão ser desconsiderados, neste momento, por estarem com a exigibilidade suspensa (fl. 157).Resta, 

portanto, claro que os débitos em questão encontram-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, 

inciso VI do Código Tributário Nacional, não sendo dado, dessa forma, à autoridade coatora, obstar a expedição da 

certidão pretendida, sob pena de ofensa ao direito subjetivo do contribuinte, previsto no artigo 5º, inciso XXXIV, da 

Constituição Federal de 1988.Assim, configurando-se ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir 

a certidão pretendida, merece guarida o pedido formulado na inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO A 

SEGURANÇA, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para determinar a expedição de certidão negativa de débitos, nos termos do artigo 205 do Código 

Tributário Nacional.Sem honorários advocatícios, por incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº 12.016/09). Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

 

0003769-78.2010.403.6100 (2010.61.00.003769-8) - REHAU INDUSTRIA LTDA(SP246749 - MARCELLE 

CRISTINA LOPES NASCIMENTO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - 

SP 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por REHAU INDUSTRIA LTDA. contra suposto 

ato coator praticado pelo PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP, por meio do 

qual o Impetrante visa à concessão de certidão positiva com efeitos de negativa. Alega a Impetrante que existem em seu 

nome inscrições em Dívida Ativa sob os nºs 80.6.06.049029-29, 80.7.06.016859-32, 80.6.07.010442-57 e 

80.7.07.002917-03, que impedem a emissão da certidão.Sustenta, em síntese, que os débitos apontados estão 

devidamente garantidos nos autos das Execuções Fiscais nºs 152.01.2006.011468-2 e 152.01.2007.02134-4. A liminar 

foi deferida à fl. 40/42. Notificada, a autoridade coatora apresentou informações às fls. 59/74, alegando, inicialmente, 

ser atribuição da Procuradoria da Fazenda Nacional de Osasco a análise do pedido pela impetrante. Em informações 

prestadas pelo Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Osasco/SP, a autoridade afirma que estão ausentes os 

documentos aptos a comprovar a existência das causas suspensivas da exigibilidade, bem como alega que os débitos 

80.6.06.049029-29, 80.7.06.016859-32 não estão integralmente garantidos nos autos da Execução Fiscal.Inconformada, 

a União interpôs o recurso de Agravo de Instrumento perante o TRF da 3ª Região (fls. 91/103), tendo sido indeferido o 

provimento postulado (fls. 114/115). O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do 

feito (fls. 104/105). É o relatório. Fundamento e decido. MOTIVAÇÃO Pretende a Impetrante a concessão de certidão 

negativa de débitos ou de certidão positiva com efeito de negativa, na forma preconizada pelos artigos 205 e 206 do 

Código Tributário Nacional.Verifico, assim, que o cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se os 

débitos que obstaram a expedição da certidão ora postulada estão em situação regular, seja devidamente quitados, seja 

com a exigibilidade suspensa pelo oferecimento de penhora nos autos da Execução Fiscal, em que estão sendo 

cobrados.O Código Tributário Nacional, em seus artigos 205 e 206, disciplina a expedição de certidão perante o Fisco 

Federal da seguinte forma:Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando 

exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as 

informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o 

período a que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha 

sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. Art. 206. Tem 

os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso 

de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Pois bem, a 

negativa da expedição da certidão pretendida se deu em razão da existência dos débitos indicados no relatório trazido 

aos autos.Analisando os autos, verifico que as inscrições nº 80.6.07.010442-57 e 80.7.07.002917-0380603023445-08 

foram objetos da Execução Fiscal nº 152.01.2007.002134-4, e estão integralmente garantidos em face da penhora 

realizada nos autos, não representando óbice para a expedição da certidão, conforme informado pela própria autoridade 

coatora.Com relação às Inscrições nº 80.6.06.049029-29, 80.7.06.016859-32 objetos, por sua vez, da Execução Fiscal nº 

152.01.2006.011468-2, observo que, em que pese a juntada da petição de fls. 121/125 no Juízo da Execução Fiscal, não 

há prova de que o reforço da penhora foi efetivado, tampouco aceito, vez que não houve qualquer notícia acerca do 

desfecho dessa diligência. Assim, considerado o conjunto probatório apresentado pela impetrante, não há como 

reconhecer eventual estado de adimplência. E, nesse contexto, a negativa de expedição de certidão pretendida importa, a 

meu ver, no único comportamento aceitável.Assim, pendente débito em relação ao qual inexiste causa de suspensão da 

exigibilidade, não há como compelir a Impetrada a emitir certidão positiva de débitos com efeito de negativa.Neste 

sentido, vale transcrever o seguinte entendimento jurisprudencial :MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO 

PARA COMPELIR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A EXPEDIR CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO OU CERTIDÃO NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - EXISTÊNCIA 

DE DÉBITO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA - IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL PROVIDO.1. 

Em sede de mandado de segurança a impetrante não tem direito a obter Certidão Negativa de Débito ou certidão do art. 

206 Código Tributário Nacional no caso de existir débito com exigibilidade não suspensa.2. Não se pode impor ao 

Poder Público expedir certidões que destoam da realidade jurídico-fiscal em que se insere o contribuinte que a deseja; a 

tanto não pode chegar o Judiciário.3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, se o mesmo não é 

voluntário e antecipadamente recolhido antes da ação fiscal, resta claro que a dívida existe e não há como compelir o 

Instituto Nacional do Seguro Social a expedir certidão falsa.4. Remessa oficial provida.(Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 234560 

Processo: 200160020014755 UF: MS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 15/02/2005 Documento: 

TRF300090490 Fonte DJU DATA:10/03/2005 PÁGINA: 307 Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO) Portanto, 

havendo débito pendente, a Impetrante não possui direito líquido e certo à expedição da certidão pretendida, tampouco à 

suspensão ou ao cancelamento da dívida ativa.DISPOSITIVOAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com 

fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente concedida. Sem 

condenação em honorários por não cabíveis a espécie.Custas na forma da lei. 

 

0011512-42.2010.403.6100 - EMBRAMED IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA(SP192367 - 

ANGELO BERNARDO ZARRO HECKMANN) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EMBRAMED IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA contra suposto ato coator praticado pelo PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e outro objetivando a expedição de Certidão Positiva de Débitos com 

efeitos de Negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias, no caso de não existirem outros débitos, nos 

termos dos artigos 205 e 206, ambos do Código Tributário Nacional.Afirma a Impetrante que existe em seu nome um 
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débito sob o nº 35.039.991-3, que impede a emissão da certidão.Sustenta, em síntese, que os embargos à execução fiscal 

nº 2002.61.82.042496-0 foram julgados procedentes, bem como, informa a existência de penhora para a garantia do 

débito.Liminar deferida às fls. 184/186, objeto de agravo de instrumento (fls. 220/234). Notificadas, as autoridades 

coatoras prestaram informações às fls. 194/204 e 212/218. O ilustre Representante do Ministério Público Federal 

apresentou parecer à fl. 236, abstendo-se de opinar sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e decido. MOTIVAÇÃO 

Postula a impetrante tutela jurisdicional para compelir a autoridade impetrada a expedir, em seu favor, certidão negativa 

de débitos ou positiva com efeitos de negativa. Para tanto, afirma, em síntese, o débito nº 35.039.991-3 está garantido 

por penhora nos autos dos embargos a execução fiscal. Sustentam os impetrados que, para a expedição da certidão 

positiva com efeitos de negativa, é necessário que os bens oferecidos à penhora sejam suficientes à garantia dos débitos 

atualizados, ou seja, é preciso que o contribuinte demonstre a existência atual de garantia regular e suficiente do crédito 

tributário, nos autos da Execução Fiscal respectiva.Em que pesem os argumentos expendidos, perfilho o entendimento, 

sufragado pelos Tribunais Superiores, de que basta, para os fins do artigo 206 do CTN, que a constrição, ao tempo em 

que foi celebrada, tenha incidido sobre bens cujo valor era suficiente para garantir o débito executado. Caso se verifique 

a necessidade de reforço de penhora, essa questão deverá ser deduzida nos autos da respectiva execução fiscal.Logo, 

efetivada a penhora em montante suficiente para a garantia do débito, já estão acautelados os interesses do executivo 

fiscal, sendo plenamente possível a expedição da certidão prevista no citado artigo 206 do CTN.Nesse sentido, 

transcrevo os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CERTIDÃO NEGATIVA OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL GARANTIDA POR PENHORA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE 

DE REFORÇO DA PENHORA. 1. O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 

206, do CTN, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no 

artigo 151 do mesmo diploma legal, ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora 

suficiente. 2. No caso em análise, a impetrante comprovou a efetivação de penhora de diversos bens móveis nos autos 

de execução fiscal (fls. 22/23), bem como trouxe aos autos Certidão da execução fiscal apontada como óbice à 

expedição da certidão pretendida, atestando a oposição de embargos à execução com suspensão do processo principal 

até o julgamento em 1º grau, estando devidamente garantido o juízo (fl. 25): 3. Eventual necessidade de ampliação da 

penhora será verificada em fase própria do processo de execução, razão pela qual é de reconhecer o direito da 

impetrante à certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206, do CTN. 4. Agravo Regimental a que 

se nega provimento. (grifo nosso)(TRF 3ª Região. Segunda Turma. Processo nº 200161000013802. Rel. Des. Fed. 

Henrique Herkenhoff. São Paulo, 27 de maio de 2008)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD- 

EN. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INTEGRAL AO TEMPO DA PENHORA. DEFASAGEM COM O TEMPO. 

CONTRIBUINTE EM SITUAÇÃO REGULAR. CONCESSÃO. 1. Adequada da via eleita, vez que não existe 

impedimento processual ao exame da pretensão através de mandado de segurança, desde que pré-constituída a prova 

documental do direito líquido e certo pleiteado. 2. Execução fiscal integralmente garantida à época da penhora. Com o 

recebimento dos embargos se suspendeu a execução fiscal e, assim, a própria exigibilidade do crédito, donde não haver 

que se falar em situação irregular por parte do contribuinte. 3. Se eventualmente vier a dívida a ficar a descoberto por 

defasagem entre o valor atual do bem e a evolução daquela, o caso é de se apresentar ao juízo da execução pedido de 

reforço de penhora, não cabendo ao credor-exeqüente, por conta própria, considerar o crédito como irregularmente 

garantido. 4. Ao tempo da constrição a garantia era inegavelmente suficiente, implicando na suspensão do crédito com a 

oposição dos embargos, estando a Impetrante regular com suas obrigações fiscais. Deve por isso ser concedida a 

certidão requerida. 5. Remessa oficial, tida por ocorrida e apelação improvidas. (grifo nosso)(TRF 3ª Região. Terceira 

Turma. Processo nº 200561000059455. Rel. Juiz Cláudio Santos. São Paulo, 03 de julho de 2008)Ademais, constitui 

direito subjetivo do contribuinte a obtenção de certidões do Poder Público, nos termos do disposto no art. 5º, inciso 

XXXIV, da Constituição Federal de 1988.Por sua vez, o Código Tributário Nacional, em seus artigos 205 e 206, 

disciplina a expedição de certidões perante o Fisco Federal da seguinte forma:Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova 

da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento 

do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de 

negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre 

expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do 

requerimento na repartição. Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa.Pois bem, o exame dos autos revela que a negativa da expedição da certidão pretendida 

deveu-se à existência do débito inscrito em dívida ativa sob o n.º 35.039.991-3.Compulsando os autos, verifico que 

referido débito está garantido por penhora nos autos dos Embargos a Execução Fiscal nº 2002.61.82.042496-0, 

conforme certidão de inteiro teor juntada às fls. 246. Consta, ainda, que os embargos foram julgados procedentes, tendo 

sido reconhecida a nulidade da certidão de Dívida Ativa da União, o que ensejou a interposição de recurso de apelação, 

pendente de julgamento.Resta, portanto, claro que o débito em questão encontra-se com sua exigibilidade suspensa, nos 

termos do artigo 9º, inciso III da Lei nº 6.830/80, não sendo dado, dessa forma, à autoridade coatora, obstar a expedição 

da certidão pretendida, sob pena de ofensa ao direito subjetivo do contribuinte, previsto no artigo 5º, inciso XXXIV, da 

Constituição Federal de 1988.Assim, configurando-se ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir 

a certidão pretendida, merece guarida o pedido inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA 

para, confirmando a liminar anteriormente concedida, determinar a suspensão da exigibilidade do débito nº 35.039.991-
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3 até que sejam definitivamente julgados os Embargos à Execução nº 2002.61.82.042496-0, não podendo, até lá, ensejar 

sua inscrição no CADIN, tampouco servir como óbice para a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa 

pleiteada. Sem condenação em honorários a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Custas na forma da lei. 

 

0016511-38.2010.403.6100 - BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X 

BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA 

DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE 

PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA 

DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE 

PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA 

DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE 

PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA X BATTISTELA DISTRIBUIDORA E IND/ DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SC003210 - JOAO 

JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BATISTELLA DISTRIBUIDORA E 

INDUSTRIA DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a garantia do direito líquido e certo de não sujeitarem ao recolhimento da 

contribuição previdenciária sobre pagamentos de aviso prévio indenizado, assegurando-se, ainda, com relação aos 

recolhimentos, o direito à compensação do indébito.Aduzem que são pessoas jurídicas regularmente constituídas, 

sujeitas ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal incidente sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho.Asseveram que o INSS obriga os impetrantes a recolherem a contribuição previdenciária sobre 

pagamento de aviso prévio indenizado, que não possue natureza salarial.Afirmam que a Constituição Federal, em seu 

artigo 195, inciso I, adota como pressuposto da incidência do gravame o pagamento de verbas de natureza salarial, ou 

seja, que tenham a contraprestação do trabalho. No que diz respeito ao Aviso Prévio Indenizado, sustentam que os 

dispositivos que alteraram a legislação previdenciária são inconstitucionais, e deixaram de considerar a natureza 

indenizatória, e não salarial, do aviso prévio. Os impetrantes juntaram aos autos os documentos que entendeu 

necessários ao deslinde do feito.Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 

452/463.Parecer do representante do Ministério Público Federal às fls. 465/466. Vieram os autos conclusos para 

decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDO.A questão discutida nos autos cinge-se à análise do direito 

dos impetrantes de não recolherem a contribuição previdenciária sobre pagamento de aviso prévio indenizado.As 

contribuições de seguridade social (saúde, previdência e assistência) contam com disciplina especifica no artigo 195 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 42/03; interessa-nos, para o caso concreto, o 

disposto em seu inciso I, a, in verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (grifo nosso)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifo nosso)[...]De acordo 

com a citada norma constitucional, a tributação ordinária para fins de seguridade social pode ser exercida mediante a 

instituição de contribuições por leis ordinárias ou medidas provisórias desde que presentes, nesse último caso, a 

relevância e a urgência. Assim, veio a lume, a Lei nº 8.212/91, que, em seu artigo 22, inciso I, disciplinou a 

contribuição à Seguridade Social a cargo da empresa:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 

ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Importante 

destacar que, a teor do disposto no artigo 110 do Código Tributário Nacional, é preciso bem definir o alcance de cada 

uma das normas positivas de competência tributária, não podendo ser desprezado o sentido das expressões utilizadas 

por tais normas, de modo que é vedado o alargamento da competência, mediante o manejo, pelo legislador 

infraconstitucional, dos institutos, conceitos e formas referidas no Texto Maior.Considerando que o tema versado nos 

autos envolve a suposta não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de prévio 

indenizado, com supedâneo no transcrito artigo 195, I, a, CF e na Lei nº 8.212/91, torna-se relevante discorrer acerca da 

expressão folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo sem 

vínculo empregatício, constantes do texto constitucional, a fim de que, ao ser definido esses conceitos, bem como seu 

sentido, seja externado o entendimento deste Juízo acerca da matéria.Bem, a expressão folha de salários pressupõe 

salário, ou seja, remuneração paga a empregado, como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não-

eventual e sob a dependência do empregador. Entretanto, há uma tendência doutrinária de ampliar esse conceito, como 

nos ensina Amauri Mascaro Nascimento, em sua obra Iniciação ao Direito do Trabalho (2007, p.332): Salário é o 
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conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação do trabalho, 

mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, 

pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei.Tem-se, ainda, uma extensão do conceito dada pelo 

próprio texto constitucional, para compreender também os ganhos habituais do empregado a qualquer título (artigo 201, 

11, CF).Passo, agora, a examinar a outra expressão contida no artigo 195, I, a, qual seja, demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo sem vínculo empregatício. Também nesse caso, a competência 

para a instituição da contribuição alcança a remuneração paga por trabalho prestado, não necessariamente salário e não 

em função do emprego, mas sempre decorrente do trabalho executado.De acordo com o entendimento dos nossos 

Tribunais Superiores, o aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, pois visa reparar dano causado ao 

trabalhador não por ter tido ciência de sua rescisão contratual antecipadamente e, por essa razão, não incide sobre ele a 

contribuição previdenciária. Abordando o tema em discussão, transcrevo o seguinte julgado, recentemente proferido 

pela Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ERRO MATERIAL - OCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

AUXÍLIO-DOENÇA - ADICIONAL NOTURNO - TERÇO DE FÉRIAS - DECRETO 6.727, DE 2009 - 

INCIDÊNCIA IMEDIATA - COMPENSAÇÃO POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. 1. Os embargos de 

declaração prestam-se a suprir omissão, contradição e obscuridade, além de erro material consubstanciado na 

consideração de premissa fática inexistente. 2. Acolhimento parcial dos embargos para enfrentamento das questões 

relativas à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, adicional noturno e terço de férias, bem 

como quanto à eficácia do Decreto 6.727/2009, que exclui do salário-de-contribuição o aviso prévio indenizado. 3. Não 

incide contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias de afastamento do obreiro. Precedentes. 4. A 

incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional noturno foi decidida à luz de preceitos constitucionais, o que 

afasta a competência do Superior Tribunal de Justiça. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço de férias. 

Precedentes. 6. Embargos de declaração acolhidos em parte para conhecer em parte do recurso especial e nessa parte 

dar-lhe parcial provimento para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias de 

afastamento do obreiro e sobre o terço constitucional de férias. Processo EERESP 200802470778 EERESP - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1103731 

Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:26/08/2010 

Ante o exposto, reconheço que o recolhimento efetuado a título de contribuição previdenciária sobre aviso prévio 

indenizado é indevido, razão pela qual reputo plausível o direito dos impetrantes à compensação dos correspondentes 

valores com parcelas vincendas de contribuições de mesma espécie e com a mesma destinação constitucional, no caso, 

as devidas pelas empresas e incidentes sobre a folha de salários e destinadas ao custeio da Previdência Social, à luz do 

artigo 66 da Lei nº 8.383/91: Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, 

inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão 

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância 

correspondente a período subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) (grifo nosso) 1º A compensação 

só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (grifo nosso)Posto isso, com base na 

fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO A SEGURANÇA, para garantir aos 

impetrantes o direito líquido e certo de não se sujeitarem ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre 

pagamentos de aviso prévio indenizado. Asseguro, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir 

de julho de 2000, atualizando-se os valores pela taxa SELIC e observando-se o disposto no artigo 170-A do Código 

Tributário Nacional.Cabe ao Fisco, a apuração e verificação da exatidão das importâncias compensadas (art. 150, 1º a 

4º, CTN).Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, por incabíveis à espécie.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

 

0016940-05.2010.403.6100 - SONOPRESS-RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA S/A(SP086617 - MARIA LAURA 

MORRONI GAVIOLI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SONOPRESS-RIMO IND/ E COM/ 

FONOGRAFIA S/A contra suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO objetivando provimento jurisdicional no sentido de que a 

adesão ao REFIS e o apontamento de débitos já quitados, garantidos ou retificados não se configurem óbice à expedição 

de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. Afirma a Impetrante que 

constatou a existência de débitos, que impedem a emissão da certidão. Aduz, em síntese, que tais pendências foram 

objetos de parcelamento, DCTF retificadora ou garantidos por penhora nos autos da Ação Cautelar nº 

2009.61.00.011636-5. A liminar foi parcialmente deferida às fls. 302/304, e, posteriormente, em razão da emenda à 

inicial com a juntada de documentos, a liminar foi deferida às fls. 325/326. Notificada, a autoridade coatora prestou 

informações às fls. 360/392, afirmando que a certidão já foi emitida. O ilustre Representante do Ministério Público 

Federal apresentou parecer às fls. 398/400, opinando pela concessão da segurança.É o relatório. Fundamento e decido. 

MOTIVAÇÃO Postula a impetrante tutela jurisdicional para compelir a autoridade impetrada a expedir, em seu favor, 

certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa. Para tanto, afirma, em síntese, que tais pendências 

foram objetos de parcelamento, DCTF retificadora ou garantidos por penhora nos autos da Ação Cautelar nº 

2009.61.00.011636-5.O artigo 151, do Código Tributário Nacional, ao tratar das hipóteses de suspensão do crédito 

tributário, prevê, em seu inciso III, que as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
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administrativo tributário, suspendem sua exigibilidade.Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que 

existem débitos/pendências na Receita Federal, que impedem a emissão da certidão.Os débitos listados em conta 

corrente e os Processos Fiscais n.ºs 10880.902.366/2009-57, 10880.902.367/2009-00, 10880.902.788/2009-22, 

10880.902.789/2009-77, 10880.902.790/2009-00 e 10880.922.299/2009-97, estão garantidos por penhora nos autos da 

Ação Cautelar nº 2009.61.00.011636-5, conforme comprova o documento de fl. 99/103.Em relação aos Processos 

Fiscais nºs 13807.000.588/2001-57, 13808.006.199/2001-25, 10880.491/866/2004-45, 16151.000.975/2010-24, 

16561.000.082/2009-13 e 16643.000.050/2009-16, verifico que foram objetos de Pedido de Parcelamento, estando, por 

força, do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, com a exigibilidade suspensa.Com Relação ao débito 

referente ao Processo Fiscal nº 10880.663.429/2009-44, a própria autoridade informou que referido débito não aparece 

mais na conta corrente da impetrante (fl. 362).Resta, portanto, claro que os débitos em questão encontram-se com sua 

exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional, não sendo dado, dessa 

forma, à autoridade coatora, obstar a expedição da certidão pretendida, sob pena de ofensa ao direito subjetivo do 

contribuinte, previsto no artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal de 1988.Assim, configurando-se ilegal e 

abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão pretendida, merece guarida o pedido formulado na 

inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar, para determinar que os 

débitos listados em conta corrente (fl. 94) e os Processos Fiscais nºs 10880.902.366/2009-57, 10880.902.367/2009-00, 

10880.902.788/2009-22, 10880.902.789/2009-77, 10880.902.790/2009-00, 10880.922.299/2009-97 

13807.000.588/2001-57, 13808.006.199/2001-25, 10880.491/866/2004-45, 16151.000.975/2010-24, 

16561.000.082/2009-13, 16643.000.050/2009-16 e 10880.663.429/2009-44, não configurem óbice à expedição de 

certidão de regularidade fiscal, desde que inexistentes quaisquer outros apontamentos que não os relacionados às fls. 

94/96 dos autos. Sem condenação em honorários a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Custas na forma da lei. 

 

0009481-91.2010.403.6183 - SONIA REGINA SANTANA CANDIDO(SP077694 - RUI AFONSO CARDOSO 

PEREIRA) X DELEGADO DO MINISTERIO DO TRABALHO DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado por SONIA REGINA SANTANA CANDIDO contra 

ato do Senhor DELEGADO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, objetivando que a autoridade coatora 

promova, no âmbito de suas atribuições, as habilitações de todos os funcionários demitidos sem justa causa e que 

utilizam os serviços da Impetrante.Afirma a Impetrante que exerce atividade profissional de árbitra, nos termos da Lei 

nº 9.307/96.Sustenta, em síntese, que a autoridade coatora não reconhece a sentença arbitral como documento apto à 

liberação do benefício do seguro-desemprego, conforme Memorando/Circular n.º 33/CGSAP/DES/SPPE/TEM emitido 

em 25/11/2009.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/21.É o relatório. Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOA 

impetrante pugna, em sua exordial pelo devido cumprimento de suas decisões, a teor da Lei n.º 9.307/96.O mandado de 

segurança tem cabimento contra ato comissivo ou omissivo de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público, para proteção de direito líquido e certo, nas hipóteses de lesão ou ameaça de 

lesão, por ato ilegal ou praticado com abuso de poder. Portanto, não basta a suposição de um direito ameaçado; exige-se 

um ato concreto que pôr em risco o direito do postulante.Com efeito, a impetrante não comprovou nos autos a iminência 

do ato coator, mormente porque as situações e os fatos apresentados mostram-se indeterminados, uma vez que inexiste 

comprovação de decisão já proferida pela impetrante sujeita a descumprimento por parte do impetrado.Entendo que o 

mandado de segurança preventivo não pode se prestar a resguardar situações futuras e incertas, como no caso dos autos 

em que não há menção de que determinada decisão deixou de ser observada pela autoridade impetrada.Admitir-se a 

eventual prolação de sentença favorável ao pedido formulado, nos moldes em que se encontra proposta a ação é alargar 

indevidamente as hipóteses em que se permite o uso do mandado de segurança que, friso, não se presta a albergar 

direitos que eventualmente podem vir a ser lesados por atos futuros e incertos. Assim, há que restar demonstrada uma 

ameaça real, devidamente especificada. Neste sentido, ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data , 21ª Edição, p.88, in verbis: O 

mandado de segurança admite decisão repressiva e preventiva (art.1º). É repressiva quando visa a corrigir ilegalidade já 

consumada; é preventiva quando se destina a impedir o cometimento de ilegalidade iminente. Em ambos os casos são 

necessárias a indicação do objeto e a comprovação da iminência da lesão a direito subjetivo do impetrante. Não basta a 

invocação genérica de uma remota possibilidade de ofensa a direito para autorizar a segurança preventiva; exige-se 

prova da existência de atos ou situações atuais que evidenciem a ameaça temida.Não se confunda - como 

frequentemente se confunde - segurança preventiva com segurança normativa. O nosso sistema judiciário admite aquela 

e rejeita esta.Segurança preventiva é a que se concede para impedir a consumação de uma ameaça a direito individual 

em determinado caso; segurança normativa seria a que estabelecesse regra geral de conduta para casos futuros, 

indeterminados. A Justiça comum não dispõe do poder de fixar normas de conduta, nem lhe é permitido estender a 

casos futuros a decisão proferida no caso presente, ainda que ocorra a mesma razão de decidir em ambas as hipóteses. 

Embora se reitere a ilegalidade em casos idênticos, haverá sempre necessidade de uma decisão para cada caso, sem que 

os efeitos da sentença anterior se convertem em regra para as situações futuras. E assim é porque a sentença concessiva 

da segurança apenas invalida o ato impugnado, deixando intacta a norma tida por ilegal ou inconstitucional ate que 

outra norma de categoria igual ou superior a revoguem ou o Senado Federal suspenda sua execução em face da 

inconstitucionalidade declarada pelo STF (grifo nosso).No caso dos autos a iminência de ato lesivo só virá a ocorrer se 

e quando a impetrante proferir decisão, sob os auspícios da Lei nº 9.307/96. Assim, não há a demonstração de ato real, 

atual e iminente a justificar a presente impetração.Em casos semelhantes já se pronunciou o C. STJ:MANDADO DE 
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SEGURANÇA. BACALHAU IMPORTADO. ISENÇÃO. CONVÊNIO Nº 60/91. AUSÊNCIA DE ATO CONCRETO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO.Dirigindo-se a impetração, de forma genérica, contra convênio, sem a indicação de ato 

concreto praticado por autoridade sujeita à competência deste Tribunal, julga-se extinto o processo, sem exame do 

mérito. (STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hélio Mosimann, MS 5522/DF, DJ 03.11.1998, p.4)MANDADO DE 

SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPORTAÇÃO DE PEIXE SECO E SALGADO. GATT. FALTA DE PROVA PRÉ 

CONSTITUÍDA. INTERESSE E LEGITIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC, ART.267, VI. CONVÊNIO 

60/91. SÚMULAS 71/STJ E 266/STJ.1. Faltante indicação de importação, sem atos e fatos objetivos, sendo 

insuficientes as suposições, o receio ou temor de futura conduta fiscal exorbitante, não se consubstancia o interesse. 2. 

Outrossim, a ausência de fato concreto, no caso, leva à afirmação de insurgimento, em tese, contra exigência fiscal 

conveniada. 3. Extinção do processo. (STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Pereira, MS 5516/DF, DJ 30.11.1998, 

p.40)Ademais, o seguro-desemprego é um direito que, para ser exercido, se submete a regras estritas. As normas 

trabalhistas, apesar de regerem situações de direito privado, são normas de ordem pública e, portanto, indisponíveis, 

inclusive no que se refere ao seguro-desemprego. A Lei 9.307/96 (Lei de Arbitragem) assim dispõe:Art. 1º As pessoas 

capazes de contratar deverão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais 

disponíveis.Assim, tendo em vista que o seguro desemprego é um direito social constitucional e não um direito 

contratual decorrente do contrato de trabalho, não é passível de disposição ou transação por particulares. Atribuir ao 

arbitro competência para julgar a matéria seria dar poder de interferir no plano da seguridade social, não sendo esta a 

pretensão expressa na Lei de Arbitragem. Não obstante, é permitido pela Constituição Federal que as questões 

referentes à negociação coletiva, sejam dirimidas pela arbitragem. Assim, no que se refere a direito patrimonial 

indisponível, aplica-se a interpretação de que tais questões devem ser resolvidas na Justiça do Trabalho.Corroboro o 

entendimento do Ilustre Jurista Carlos Henrique Bezerra Leite (2006):A arbitragem, embora prevista expressamente no 

artigo 114 1º e 2º da CF, é raramente utilizada para a solução dos conflitos coletivos trabalhistas, sendo certo que o 

artigo 1º da lei 9.307/96 vaticina que a arbitragem só pode resolver conflitos que estejam envolvidos direitos 

patrimoniais disponíveis, o que, em linha de princípio, inviabiliza sua aplicação como método de solução de conflitos 

individuais trabalhistas. Dessa forma, se o conflito não pode ser dirimido pela arbitragem, a sentença arbitral será nula 

e, como conseqüência, incapaz de preencher os requisitos impostos pela Lei n.º 7.998/93, para liberação do seguro-

desemprego.Desnecessária, portanto, a chancela arbitral para a liberação do seguro-desemprego, um direito indisponível 

e devido sempre que proveniente de despedida sem justa causa, situação que independe de ajuste arbitral. Como dito, 

anteriormente, reafirmo que não cabe a este Juízo o reconhecimento de efeitos concretos de futuras decisões arbitrais, 

por expressa vedação legal. Com efeito, de acordo com a Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal não cabe mandado 

de segurança contra lei em tese, o que significa dizer que a mera existência da lei que, in casu, equipara a decisão do 

Juiz togado à do árbitro, não importa efeito prático aos seus destinatários, sendo necessário a ocorrência de um ato 

coator, concreto e específico, caracterizador do direito líquido e certo.Verifico, portanto, ausentes os requisitos legais 

essenciais à propositura do mandado de segurança. O direito líquido certo da impetrante não se encontra manifesto na 

sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, no conceito do mestre 

HELY LOPES MEIRELLES, in Mandado de Segurança, 16a. ed., p. 28.POSTO ISSO, e considerando tudo mais que 

dos autos consta, patente a ausência comprovação de ato coator iminente, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3978 

 

USUCAPIAO 
0014732-87.2006.403.6100 (2006.61.00.014732-4) - AUREA AREM X JOAO DE JESUS DE SOUZA(SP098098 - 

RITA DE CASSIA CARVALHO PIMENTA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP115309 - LUIS ANTONIO DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES) 

Fls. 343/345: dê-se vista à autora.Após, tornem conclusos.I. 

 

MONITORIA 

0001898-81.2008.403.6100 (2008.61.00.001898-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X REFRIGERACAO E DECORACAO OESTE LTDA - EPP X REGINA HELENA 

CAMPOS MONTILIA X GILBERTO MONTILIA 

Considerando a apresentação de procuração às fls. 115/117, deixo de apreciar a petição de fls. 124/125.Providencie a 
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Secretaria a exclusão do subscritor da referida petição do sistema processual.Após, expeça-se mandado de penhora 

conforme petição de fls. 121.I. 

 

0005614-19.2008.403.6100 (2008.61.00.005614-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SAVEPRINT SERVICOS S/C LTDA ME(SP191483 - CARLOS ALBERTO 

SENRA PEREIRA) X EDUARDO LEE(SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) 

Fls. 252: defiro o prazo requerido pela CEF para apresentação de memórias atualizada do débito e indicação de bens, 

vez que é incumbência da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.I. 

 

0011135-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

OSNILDO DIAS ARAUJO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca dos embargos monitórios.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019406-74.2007.403.6100 (2007.61.00.019406-9) - NELSON DE JESUS BRITTO X ALEXANDRA LEITE DE 

OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Deixo de apreciar o pedido de fls. 488 ante a decisão de fls. 484, transitada em julgado.Ao arquivo. 

 

0060986-63.2007.403.6301 - ADEMAR SUCENA MOREIRA X ELZA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP051615 - 

ADEMAR SUCENA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON 

NIERO) 

Fls. 98: defiro o prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0014545-74.2009.403.6100 (2009.61.00.014545-6) - EDIE PEREIRA DE ARAUJO JACCHIERI(SP102084 - 

ARNALDO SANCHES PANTALEONI E SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0002756-44.2010.403.6100 (2010.61.00.002756-5) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP112499 

- MARIA HELENA T PINHO T SOARES E SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO E SP270037 - DEIZE 

ANDRESSA DA ROCHA ORMUNDO) X SEGREDO DE JUSTICA 

Fixo os honorários provisórios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que deverão ser depositados pela autora, no prazo de 

10 (dez) dias.Quando da entrega do laudo, será apreciado a necessidade de complementação dos honorários.Com o 

depósito, tornem concluos para designação de audiência para início dos trabalhos periciais.I. 

 

0012844-44.2010.403.6100 - SAPER PARTICIPACOES LTDA(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E 

SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a realização da prova pericial, requerida pela parte autora às fls. 84/85, nomeando o perito contábil e economista 

CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o n. 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com 

escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba-SP.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

indicação de assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, intime-se o perito para 

estimativa dos honorários periciais.Intime-se. 

 

0014568-83.2010.403.6100 - DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA(SP221648 - HELENA RODRIGUES DE 

LEMOS FALCONE) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0016595-39.2010.403.6100 - SEP EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS S/A(SP163223 - DANIEL LACASA 

MAYA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0016795-46.2010.403.6100 - IRENE RIBEIRO DA COSTA X MARIA DAS GRACAS SILVA X JOSE ROSA DA 

SILVA X APARECIDA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA X SANDRA MARA FERREIRA DA COSTA X JOSE 

MARIA FERREIRA X ILDA FERREIRA DE SOUZA(SP203875 - CLECIA DE MEDEIROS SANTANA 

FRANCEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0019228-23.2010.403.6100 - DILMA SOBRAL DE OLIVEIRA(SP257541 - ULISSES DE MEDEIROS COELHO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 
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0020689-30.2010.403.6100 - PACK EXPRESS LTDA(SP280203 - DALILA WAGNER) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS X DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA DA ECT EM SAO PAULO-

SP 

Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção do presente feito com aqueles indicados no Termo de Prevenção de fl. 

162, uma vez que tratam de objetos diversos do discutido na presente ação. A autora PACK EXPRESS LTDA. busca a 

antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária ajuizada em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS a fim que a ré se abstenha de (i) extinguir em 10/11/2010 o contrato de franquia postal celebrado com a 

autora que deverá permanecer vigente até que entre em vigor novo contrato de agência franqueada precedido por 

licitação e (ii) enviar correspondência aos clientes da autora mencionando seu fechamento, além de não tomar qualquer 

medida que interfira na regular execução do contrato de franquia postal.Relata, em síntese, que é franqueada dos 

Correios desde o início da década de 90. Afirma que a Lei nº 11.688/08 foi editada pra regulamentar a atividade de 

franquia postal e determinou em seu artigo 7º que até que entrem em vigor os novos contratos, aqueles que estiverem 

em vigor em 27.11.2007 continuarão com eficácia. Contudo, o Decreto nº 6.639/2008 contrariou os objetivos da Lei, 

determinando em seu artigo 9º, 2º que após o prazo fixado no parágrafo único do artigo 7º da citada lei (24 meses), 

todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório serão considerados extintos. Alega que tem intenção de 

participar da licitação nº 4172/2009, contudo todos os editais expedidos foram suspensos por determinação judicial 

(processo nº 0003219-83.2010.403.6100) em razão de atos culposos da ré. Assim, diante da incerteza no 

prosseguimento dos certames, pleiteia a manutenção de seu contrato até que novos contratos sejam firmados ao término 

das licitações realizadas pela ré.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 28/161.Do pleito liminar de 

Antecipação de TutelaPasso a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida.A possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é prevista pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e permite que, 

preenchidos os requisitos previstos em lei, sejam antecipados total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial.Cotejando o dispositivo processual com o caso concreto trazido à análise, não vislumbro presentes todos 

os requisitos autorizadores da concessão do provimento jurisdicional initio litis.O requisito da prova inequívoca consiste 

na suposição quanto à existência de elementos que levem a determinado convencimento, devendo gerar uma convicção 

plena de imediato ao magistrado suficiente a convencer-lhe da necessidade do provimento antecipado. Umbilicalmente 

ligada à prova inequívoca está a verossimilhança da alegação, que diz respeito à estreita semelhança que a alegação 

deve guardar com a verdade real dos fatos, aproximando-se ao máximo do que virá a ser confirmado com a tutela 

final.No caso dos autos, a autora pretende que o contrato de franquia postal que firmou com a ré seja mantido até que 

novo contrato, precedido de procedimento licitatório, seja firmado. Afirma que a ré já iniciou o certame, posteriormente 

suspenso por determinação judicial em razão de atos culposos praticados pela ECT.Razão, contudo, não lhe assiste.De 

início, mister se faz registrar que a ré efetivamente deu início aos procedimentos licitatórios com vistas a cumprir o 

determinado pela Lei nº 11.668/2008 e firmar os novos contratos de franqueamento postal dentro do prazo estipulado 

por seu artigo 7º, parágrafo único (vinte e quatro meses). Tais procedimentos, contudo, foram suspensos por liminar 

proferida nos autos do mandado de segurança nº 0003219-83.2010.403.6100. Contudo, a segurança pleiteada foi ao 

final denegada, por entender a nobre magistrada que foram atendidos todos os pressupostos básicos das licitações em 

geral, bem como as regras específicas relativas à prestação do serviço postal, sendo garantida principalmente a 

igualdade e amplitude do certame, oferecendo a todos, sem distinção e sem privilégios, o acesso à exploração do serviço 

postal, desde que atendidas as premissas legais e editalícias, buscando-se, como objetivo primordial, atender ao 

interesse público. Improcede, assim, a alegação de que a suspensão da licitação da qual a autora manifestou interesse 

em participar tenha decorrido de ato culposo da ECT. Por conseguinte, não pode a ré ser responsabilizada pela 

inobservância do prazo de contratação estipulado pelo artigo 7º, parágrafo único da Lei nº 11.668/2008 e ser obrigada a 

manter vigente o contrato firmado com a autora até a conclusão da licitação.Registro, ademais, que a discussão diz 

respeito à rescisão de contrato administrativo firmado com empresa pública - ECT. Nestas condições, além da conduta 

estar amparada por disposição legal, como acima fundamentado, necessária ressaltar que ao gerir o interesse público, à 

administração são concedidas algumas prerrogativas ou privilégios ao firmar contratos administrativos; prerrogativas 

que decorrem do regime jurídico no qual se inserem os contratos e que tem com pilares os princípios da supremacia e da 

indisponibilidade do interesse público.Dentre as prerrogativas concedidas à administração pública encontra-se a 

possibilidade de alteração e rescisão contratual na busca da satisfação do interesse público.Além disso, inexiste, como 

pretende a autora que lhe seja reconhecido, o direito adquirido à manutenção do contrato administrativo. Neste 

contexto, registro que não obstante prescinda de cláusula expressa para se concretizar, a rescisão unilateral do contrato 

discutido nos autos foi expressamente prevista em sua cláusula décima-primeira (fl. 49), verbis :11.1 O presente 

contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 

90 (noventa) dias, sem compor perdas e danos, direitos e indenizações para qualquer das partes, ressalvando o direito de 

acerto de contas e recebimento devidos.Destarte, seja por expressa autorização legal ou por previsão contratual, entendo 

que a autora não faz jus à manutenção do contrato outrora firmado com a ECT.Ao apreciar caso assemelhado ao 

discutido nestes autos assim decidiu o E. TRF da 1ª Região :AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO POSTAL. FRANQUIAS. RENOVAÇÃO DOS CONTRATOS. LICITAÇÃO.1. Não 

pretendendo o Ministério Público Federal a declaração de inconstitucionalidade de lei em tese (MP403/2008, convertida 

na Lei 11.668/2008), mas a condenação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a adotar as providências 

necessárias para a extinção dos contratos de franquia em vigor celebrados sem licitação (contratos concretamente 

identificáveis, em número certo), rejeita-se a preliminar de inadequação da ação civil pública. 2. Inexistente o argüido 

litisconsórcio passivo necessário, a demandar a citação de cada uma das atuais agências franqueadas, porquanto não se 
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pleiteia a declaração de nulidade de cada um dos contratos, caso em que as conseqüências da sentença retroagiriam ao 

início de cada relação contratual. O pedido é de extinção dos contratos atuais após a assunção dos serviços pela ECT ou 

celebração dos novos contratos com as empresas vitoriosas da licitação. As atuais franqueadas não têm direito à 

indefinida continuidade do contrato e nem sequer à manutenção do contrato pelo prazo fixado no parágrafo único do art. 

7º, da Lei 11.668/2008, como prazo máximo para as novas contratações precedidas de licitação. O mero interesse 

econômico (interesse na demora da licitação) que não as habilita a intervir no feito. 3. Não é lícito facultar, por meio do 

instituto da franquia - e por tempo indeterminado - , o desempenho de atividades auxiliares pertinentes ao serviço postal 

prestado nos segmentos de varejo e comercial, sem prévia licitação, mediante simples autorização da ECT. Precedente 

do Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (negritei)(TRF 1ª Região, Sexta 

Turma, AG 200801000008389,Relatora Maria Isabel Gallotti Rodrigues, e-DJF1 13/10/2008)Face ao exposto, 

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Cite-se com as cautelas e advertências de praxe.Intimem-

se.São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

 

0020931-86.2010.403.6100 - MAGNO BANDEIRA BARRA(SP152079 - SEBASTIAO DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O autor MAGNO BANDEIRA BARRA busca a antecipação dos 

efeitos da tutela em ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a devolução 

imediata da quantia de R$ 1.950,00 que alega ter sido indevidamente sacado de sua conta.Relata, em síntese, que é 

titular da conta poupança nº 013.00.012.181-0, da agência 0605 da Caixa Econômica Federal e que em setembro de 

2010 observou saques indevidos de sua conta. Diligenciou junto à instituição bancária que identificou um saque de R$ 

1.000,00 e uma compra com cartão no valor de R$ 950,00 e lhe orientou a aguardar futura resposta. Alega que na 

ocasião foi moralmente constrangido por funcionário do banco , que tampouco lhe procurou prestar qualquer 

esclarecimento posterior.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/10.Do pleito liminar de 

Antecipação de TutelaPasso a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é prevista pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e permite que, 

preenchidos os requisitos previstos em lei, sejam antecipados total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, id est :Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da 

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação 

e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro 

e preciso, as razões do seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 3º A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o disposto 

nos incisos II e III do art. 588. 4º A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada. 5º Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final.Cotejando o dispositivo 

processual com o caso concreto trazido à análise, não vislumbro presentes todos os requisitos autorizadores da 

concessão do provimento jurisdicional initio litis.O requisito da prova inequívoca consiste na suposição quanto à 

existência de elementos que levem a determinado convencimento, devendo gerar uma convicção plena de imediato ao 

magistrado suficiente a convencer-lhe da necessidade do provimento antecipado. Umbilicalmente ligada à prova 

inequívoca está a verossimilhança da alegação, que diz respeito à estreita semelhança que a alegação deve guardar com 

a verdade real dos fatos, aproximando-se ao máximo do que virá a ser confirmado com a tutela final. Neste sentido, não 

vislumbro nos documentos trazidos pelo autor a capacidade de comprovar de modo imediato e inequívoco as alegações 

de que o saque e a compra com cartão indicados no extrato bancário de fl. 10 foram efetuados de forma irregular e 

desautorizada pelo autor. Aceitar tal documento como prova inequívoca de fraude bancária, como pretende o autor, 

seria imputar-lhe (ao extrato) a capacidade de comprovar fato que por si só não têm esse poder. De fato, a constatação 

da veracidade das alegações do autor somente poderá ser aferida por ocasião da instrução processual.Da mesma forma, 

não entrevejo presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I do CPC), 

que deve ser caracterizado como dano próximo ou iminente está relacionado a uma lesão que provavelmente irá ocorrer 

no curso do processo. Por fim, não restou configurado presente o pressuposto negativo para concessão da medida, 

consistente na possibilidade de reversão do provimento antecipado (art. 273, 2º do CPC). Isto porque na hipótese de 

antecipação da tutela com a imediata liberação do valor pretendido e posteriormente apurado a inexistência de fraude na 

movimentação financeira, pode a ré ser impossibilitada de reaver o quantum depositado, caso o autor já tenha dado 

destinação definitiva aos recursos financeiros. Face ao exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. Cite-se com as cautelas e advertências de praxe.Intimem-se.São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0021148-66.2009.403.6100 (2009.61.00.021148-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021147-81.2009.403.6100 (2009.61.00.021147-7)) RUBENS HORNOS JAIME X NANCY TANG 

HORNOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP114904 - NEI CALDERON E 

SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO 

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Comprove o Banco do Brasil a sucessão noticiada às fls. 216, no prazo de 10 (dez) dias.Com o cumprimento, ao SEDI 

para retificação do polo passivo.I. 
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0020834-86.2010.403.6100 (2002.61.00.004081-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004081-35.2002.403.6100 (2002.61.00.004081-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) 

X DAAR EDUCACAO E CULTURA LTDA(SP076780 - SILVANA MIANI GOMES E SP188272 - VIVIANE 

MEDINA) 

Apensem-se aos autos principais. Susto o prosseguimento da execução. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para 

manifestação.Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0016790-58.2009.403.6100 (2009.61.00.016790-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003433-79.2007.403.6100 (2007.61.00.003433-9)) JEANETE ELIZABETH VIEIRA(SP218959 - GABRIELA 

FRANCISCATO CORTE BATISTA BERTANHA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0020006-90.2010.403.6100 - FJ NET.COM PROVEDOR DE INTERNET - ME X LOCAL INT ACESSO A 

INTERNET LTDA(SP203568 - FABRICIO DE PAULA CARVALHO VIANA) X AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Considerando a certidão de fls. 299, intimem-se as impetrantes para apresentarem cópia integral dos autos para 

intimação do Procurador Federal, no prazo de 5 (cinco) dias.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0066244-03.1992.403.6100 (92.0066244-7) - BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO(SP089041 - LIAMARA 

SOLIANI LEMOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 168: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (Dez) dias.I. 

 

0016781-96.2009.403.6100 (2009.61.00.016781-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015926-20.2009.403.6100 (2009.61.00.015926-1)) JOSE FRANCISCO CARVALHO MAROTTA(SP209031 - 

DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Converto o julgamento em diligência.O requerente peticiona alegando que o presente feito foi julgado procedente, 

afastando-se a indisponibilidade que pende sobre os bens do autor e que, decorridos mais de trinta dias da ciência do réu 

dos termos da decisão, o patrimônio do requerente permanece bloqueado.Junta documentos que indicam que os veículos 

de propriedade do requerente permanecem com restrição, sendo que o mesmo acontece com imóveis e movimentações 

bancárias que se encontram bloqueadas. Requer seja oficiado o requerido para que seja cumprida imediatamente a 

ordem sob pena de responsabilidade e desobediência, além de multa diária de R$ 10.000,00.Diante das alegações do 

requerente, determino seja expedido mandado de intimação ao requerido para que cumpra a sentença de fls. 357/359 no 

prazo de 48 horas, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1000,00 (mil reais) pelo não cumprimento, sem prejuízo 

de eventuais sanções penais e administrativas oportunas.Determino à Secretaria que faça constar no mandado que o Sr. 

Oficial de Justiça deverá identificar a pessoa que será intimada, apondo em sua certidão o número de seu RG e de seu 

CPF.Intime-se e Cumpra-se.São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

 

0012020-85.2010.403.6100 - DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA(SP221648 - HELENA RODRIGUES DE 

LEMOS FALCONE) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se o andamento da ação principal para julgamento em conjunto. 

 

0020086-54.2010.403.6100 - GRAN SAPORE BR BRASIL S/A(SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA 

SANTOS E SP194964 - CARLOS EDUARDO PARAISO CAVALCANTI FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 114:anote-se. Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0023165-32.1996.403.6100 (96.0023165-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009003-

32.1996.403.6100 (96.0009003-3)) ANDRE NAPOLI DE NARDIELLO X ALDEMIR DE AGUIAR X BAIMES 

VEGA GARCIA X CARLOS ALBERTO MOREIRA ALVES X MARCO ANTONIO VIEIRA FERRO JUNIOR X 

UMBELINO DA ROCHA BEZERRA X EDILZA DUARTE LINDOSO(Proc. RUBENS CEZAR DE MOURA LIMA 

E SP105197 - SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL 

SCHEFLER) X UNIAO FEDERAL X ANDRE NAPOLI DE NARDIELLO X UNIAO FEDERAL X ALDEMIR DE 

AGUIAR X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO MOREIRA ALVES X UNIAO FEDERAL X UMBELINO 

DA ROCHA BEZERRA X UNIAO FEDERAL X EDILZA DUARTE LINDOSO X UNIAO FEDERAL X BAIMES 

VEGA GARCIA X UNIAO FEDERAL X MARCO ANTONIO VIEIRA FERRO JUNIOR 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  
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0000263-80.1999.403.6100 (1999.61.00.000263-7) - CLEUSA FERREIRA DE ANDRADE(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS 

SANTOS EXMAN E SP198225 - LARISSA MARIA SILVA TAVARES) X UNICARD BANCO MULTIPLO 

S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X 

CLEUSA FERREIRA DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 517: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0017776-90.2001.403.6100 (2001.61.00.017776-8) - AUTO POSTO BELMONTE LTDA(SP170162 - GILBERTO DE 

JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

X INSS/FAZENDA X AUTO POSTO BELMONTE LTDA 

Ante a desistência do credor no prosseguimento do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

0035742-95.2003.403.6100 (2003.61.00.035742-1) - ALCANTARA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/C 

LTDA(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

ALCANTARA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/C LTDA 

Fls. 263: manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0015137-84.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X MARCIA ANDRADE PEDRO 

Fls. 68/73 : apresente a ré proposta concreta de acordo, indicando valores e forma de pagamento.Apresentada a 

proposta, dê-se vista à CEF para que se manifeste sobre eventual interesse na composição amigável.Restando infrutífera 

as tratativas de acordo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intimem-se. 

 

0020058-86.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X RENILDA NERI DE BRITO 

Fls. 35: anote-se.Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.I. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 10135 
 

MONITORIA 

0019817-15.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RAILDO ALVES DO NASCIMENTO 

Fls.45/47: Anote-se.Republique-se o despacho de fls.44, cujo teor segue: A fim de que seja regularmente distribuída no 

Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a Carta Precatória expedida, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

comprove sua distribuição no Juízo Requerido.Int.. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0936208-60.1986.403.6100 (00.0936208-8) - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP064055 - 

ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - 

MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) 

Fls.339/351: Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

0025362-72.1987.403.6100 (87.0025362-6) - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP019383 - THOMAS BENES 

FELSBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 

0031078-41.2010.403.0000. Int. 

 

0033780-91.1990.403.6100 (90.0033780-1) - GERD HENRIQUE STOEBER(SP009339 - MANOEL LAURO) X 

FREDERICO HENRIQUE STOEBER X GUSTAVO HENRIQUE STOEBER X LEONARDO HENRIQUE 

STOEBER X OLAVO ANDREAS HEINRICH STOEBER X JOSE AIRTON DA SILVA X TAKASHI SUKO - 

ESPOLIO X ROSA IGUCHI SUKO X EDUARDO DOS SANTOS(SP112134 - SERGIO BORTOLETO E SP139003 - 

ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E SP022356 - LENIRA BANDEIRA DE MELLO E SP154010 - 

ALESSANDRA MONTEIRO ARAUJO TUCUNDUVA E SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE E SP143421 - MARIA 

DO CARMO NUNEZ MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 
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(fls. 531) Dê-se vista às partes da retificação efetivada no Oficio requisitório n.º 201000000074, nos moldes previstos 

no parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal (compensação prevista na Emenda Constitucional n.º 62/2009). 

(fls. 533/535) Ciência às partes da transmissão dos ofícios requisitórios (RPV n.º 20100000073, RPV n.º 20100000075 

e RPV n.º 20100000076). Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento dos 

ofícios requisitórios (RPV) transmitidos eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Após, se em termos, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0023224-93.1991.403.6100 (91.0023224-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009148-

64.1991.403.6100 (91.0009148-0)) SANTHER - FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A(SP081328 - 

VICENTE AZEVEDO SAMPAIO E SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO E SP103650 - RICARDO 

TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO E SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Aguarde-se o prazo determinado às fls.722. Int. 

 

0700464-12.1991.403.6100 (91.0700464-8) - SYLVIO LUIZ DE ALMEIDA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO 

PRADO GARCIA) X ADHEMAR JOSE STAVALE X SUELY TAVARES DOS SANTOS PEREIRA X JOSE 

CARLOS DI LORETO X ROSALINA COSTA DI LORETO X CYBELLE ADRIANA DI LORETO X MINERACAO 

AMILCAR MARTINS LTDA X MARIO SERGIO MARTINS(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

HABILITO no polo ativo da demanda a viúva-meeira GRACINDA DA CONCEIÇÃO MARIA DE 

ALMEIDA(Proc.fls.301) e as filhas SYLVIA MARIA DE ALMEIDA (Proc.fls.333) e UBAIARA LUIZ DE 

ALMEIDA (Proc.fls.334) como sucessoras do co-autor Sylvio Luiz de Almeida. Ao SEDI para retificação. Após, 

CUMPRA-SE a determinação de fls.332, expedindo-se o alvará de levantamento do depósito de fls.286, intimando-se 

as partes a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0077438-97.1992.403.6100 (92.0077438-5) - PRODUTOS LEV LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

SUSPENDO, por ora, o despacho de fls. 271. Face à certidão de fls.280 e diante da consulta realizada junto ao Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica indicando que a empresa autora PRODUTOS LEV LTDA (fls. 22/28), conforme consta da 

Receita Federal encontra-se divergente do constante no sistema processual (fls. 279), INTIME-SE a autora para que 

proceda a regularização/indicação ou confirmação do CNPJ/CGC, ou ainda, apresente eventual(is) alteração(ões) 

contratual(is) que poderia(m) ensejar dúvida ou discrepância junto à Receita Federal. Após, se em termos, ao SEDI para 

eventuais alterações. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.  

 

0002539-94.1993.403.6100 (93.0002539-2) - CANAL AUTO PECAS LTDA(SP108920 - EDUARDO DE CASTRO E 

SP048350 - MANOEL SORRILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Int. 

 

0022923-44.1994.403.6100 (94.0022923-2) - PLASTFISA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Fls.388/394: Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

0019900-65.2009.403.6100 (2009.61.00.019900-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X GISELE CARVALHO PALERMO PINTO 

Fls.100: Diligencie a CEF acerca da devolução da Carta Precatória pelo Juízo Deprecado. Int. 

 

0006967-26.2010.403.6100 - JOSE DIMAS JORGE X LUZIA CRISTINO JORGE(SP179328 - ADEMIR SERGIO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indique o Sr. Patrono o endereço atualizado dos autores para prosseguimento da demanda, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0014826-93.2010.403.6100 - MARCELO ROBERTI FERNANDES(SP243288 - MILENE DOS REIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X COOPERATIVA HABITACIONAL MUNIC EST SP COOHAMESP(SP168250B - 

RENÊ DOS SANTOS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0027525-44.1995.403.6100 (95.0027525-2) - DAMIAN HEREDIA BENITEZ - ESPOLIO(SP096076 - MARIA DA 

CONCEICAO SANCHEZ E SP014305 - JULIAN ANDRE SANCHEZ NIETO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X DAMIAN HEREDIA 

BENITEZ - ESPOLIO 
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Considerando a manifestação de fls.694, dou por intimado os executados da penhora e nomeio como depositária a 

procuradora constituída Dra. Maria da Conceição Sanchez nos termos do artigo 659, parágrafo 5º do Código de 

Processo Civil. Oficie-se ao 7º Cartório de Registro de Imóveis para cancelamento da penhora incidente sobre o imóvel 

de matrícula nº 13.263, bem como para que seja procedida a averbação da penhora do imóvel de matrícula nº 13.264 

(vaga de garagem), conforme requerido pelo BACEN (fls.694). Int. 

 

0017598-78.2000.403.6100 (2000.61.00.017598-6) - ITAPE COML/ LTDA(SP034791 - MAURICIO CHOINHET E 

SP143416 - MARCELO CHOINHET) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X 

UNIAO FEDERAL X ITAPE COML/ LTDA 

HOMOLOGO o pedido de desistência da execução dos honorários advocatícios nos termos do artigo 20, parágrafo 2º 

da Lei nº 10.522/02 com redação da Lei nº 11.033/2004. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0010488-86.2004.403.6100 (2004.61.00.010488-2) - RUBENS CARRAMASCHI X CATHARINA MARIA 

ANTONIETTA MIRRA GUEDES - ESPOLIO(MARIA REGINA LUCIA GUEDES DE AZEVEDO FREITAS) X 

ANTONIO ERNESTO BIGARAM X RUBENS ANTONIO BIGARAM X MARCELO RENATO BONAGAMBA X 

ODETE ACRANI BONAGAMBA X LAERTE FLAVIO BONAGAMBA X NEUSA GALLAO DE 

ARAUJO(SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - 

RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X RUBENS CARRAMASCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CATHARINA MARIA ANTONIETTA MIRRA GUEDES - ESPOLIO(MARIA REGINA LUCIA GUEDES DE 

AZEVEDO FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO ERNESTO BIGARAM X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS ANTONIO BIGARAM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARCELO RENATO BONAGAMBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ODETE ACRANI 

BONAGAMBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAERTE FLAVIO BONAGAMBA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUSA GALLAO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a individualização dos valores dos depósitos de fls.140 e 155,SEM ATUALIZÁ-LOS, no 

prazo de 10(dez) dias. Após, cumpra-se a determinação de fls.159, expedindo-se o alvará de levantamento, intimando-

se a parte autora a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 10139 

 

MONITORIA 

0000827-44.2008.403.6100 (2008.61.00.000827-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PINTURAS CABRAL LTDA - ME 

X EDUARDO COSTA COIMBRA X BRAULIO COIMBRA DA SILVA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Preliminarmente, informe a CEF o endereço atualizado dos réus, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, 

expeça-se mandado para intimação nos termos do artigo 475-J do CPC. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 

 

0005299-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MARIA ISABEL CARVALHO ROCHA 

Fls.52/54: Considerando o teor da Resolução nº 20132 de 19/03/1998 do E.TSE (artigo 26, parágrafo 3º, letra b) que 

determina que somente serão prestadas informações pela Justiça Eleitoral acerca de cidadãos cadastrados na hipótese de 

requisição por autoridade judiciária criminal, INDEFIRO o requerido às fls.Nesse diapasão deverá a CEF proceder 

novas diligências visando a localização da executada, no prazo de 10(dez) dias.Em nada sendo requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0015271-14.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARCOS 

GUEDES TEIXEIRA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0643396-51.1984.403.6100 (00.0643396-0) - CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP026750 - LEO 

KRAKOWIAK) X ADVOCACIA KRAKOWIAK(SP032596 - MARCIO GUIMARAES DE CAMPOS E SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - 

GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 

(fls. 506) Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV n.º 20100000268). Após, se em termos, 

cumpra-se determinação de fls. 497, in fine. Int. 

 

0027182-53.1992.403.6100 (92.0027182-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0741840-

75.1991.403.6100 (91.0741840-0)) CIRUGICA BRASIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP033929 - 
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EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

(fls. 310/311) Ciência a parte acerca do depósito em conta corrente dos valores referentes à RPV para saque nos termos 

do artigo 17 parágrafo 1º. da Resolução n.º 55 de 14 de maio de 2009. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias em 

Secretaria a comunicação do pagamento da requisição de pagamento (RPV) transmitida eletronicamente ao E. TRF da 

3ª. Região. Int. 

 

0050357-76.1992.403.6100 (92.0050357-8) - ANITA VALENTINA GONCALVES HOHENDORFF X ANTONIO 

CARLOS GRAVATO BORDEAUX REGO X EDSON LORENZETTI X JOCELI MARIA GIACOMINI ANGELINI 

X LUCILENE FABRINI X LUIZ ANTONIO COSTA X PAULO ARMANDO DE SOUZA PINTO X MARIO 

SYLVESTRE FEDEL X NILZA MARIA FALCONI FORNER X RANIERI DE ARAUJO GONCALVES(SP090875 - 

EUZEBIO MATTOSO BERLINCK E SP199311 - ANGELA MATTOSO BERLINCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 

(fls. 602) Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV n.º 20100000272). Aguarde-se pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) requisitórios (RPV) transmitido(s) 

eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Após, se em termos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

0017509-65.1994.403.6100 (94.0017509-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007857-

24.1994.403.6100 (94.0007857-9)) SOBRATEL SOC BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - MATRIZ X 

SOBRATEL SOC BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA - FILIAL(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP099458 - DENISE LANGANKE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0010761-80.1995.403.6100 (95.0010761-9) - STELLA MARIS BUENO GALVAO MAIA X CLAUDIO ROBERTO 

GALVAO MAIA X FRANKLIN ALKIMIN BUENO MAIA X ANA PAULA GALVAO MAIA DE MOURA X 

MARIA IZABEL DA COSTA DE CARVALHO RIBEIRO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP032410 - HAROLDO MALHEIROS 

DUCLERC VERCOSA E SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO E SP163115 - PATRÍCIA 

HELENA SIMÕES SALLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS 

SANTOS EXMAN) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X 

BANCO DO BRASIL S/A(SP114801 - RENATA CLAUDIA MARANGONI CILURZZO) 

Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento da requisição de pagamento 

(RPV) transmitida eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Int. 

 

0026582-17.2001.403.6100 (2001.61.00.026582-7) - BENKERT DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA(SP052409 

- ERASMO MENDONCA DE BOER E SP010161 - FRANCISCO FLORENCE E SP176271 - CAMILA 

RODRIGUES DE FREITAS MARCONDES BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA E Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0016192-80.2004.403.6100 (2004.61.00.016192-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013097-42.2004.403.6100 (2004.61.00.013097-2)) EZEQUIEL PEREIRA DOS SANTOS X MILZA CRISTINA 

ALVES DOS SANTOS(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X AMORIM INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP067169 - CELSO GIMENES CANO) 

Comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o pagamento da 3ª parcela dos honorários periciais.Após, venham 

os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0020431-30.2004.403.6100 (2004.61.00.020431-1) - ARMANDO PONTEDEIRO FILHO(RJ059663 - ELIEL 

SANTOS JACINTHO E SP099261 - LAURO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Cumpra a parte autora a determinação de fls.385, regularizando a sua representação processual, no prazo de 10(dez) 

dias. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0016917-30.2008.403.6100 (2008.61.00.016917-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X NATURALEZA COM/ DE ARTIGOS DE 

PERFUMARIA, COSMETICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME 

Aguarde-se manifestação, sobrestado, no arquivo. Int. 
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0016639-58.2010.403.6100 - JOAO VALERIANO(SP041028 - VANDERLEY SAVI DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Fls.90: Tendo em vista tratar-se de conta conjunta, DEFIRO o requerido pela CEF, devendo o autor emendar a inicial 

promovendo a inclusão de MARIA GERALDI VALERIANO, no pólo ativo da ação, sob pena de extinção.Prazo: 10 

(dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0016786-21.2009.403.6100 (2009.61.00.016786-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0643396-51.1984.403.6100 (00.0643396-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA 

LIMA) X CARBOCLORO S/A IND/ QUIMICAS(SP032596 - MARCIO GUIMARAES DE CAMPOS E SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

Proferi despacho nos autos da Ação Ordinária em apenso. Cumpra-se o determinado à fls. 41 e fls. 42. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0040322-52.1995.403.6100 (95.0040322-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS 

DE CASTRO) X MANOEL GALDINO CARMONA X LAERCIO CARMONA GALDINO X GESNER SCIANO 

Fls. 186/190: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0017460-09.2003.403.6100 (2003.61.00.017460-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LILIAN RODRIGUES FERREIRA 

BATISTA 

Fls.192: Defiro a suspensão da presente execução a teor do disposto no artigo 791, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Aguarde-se no arquivo.Int. 

 

0001894-44.2008.403.6100 (2008.61.00.001894-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X PLINIO DESPACHANTE S/C LTDA X PLINIO DALMO DE ALMEIDA 

Manifeste-se a CEF.Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se evetual provocação das partes 

no arquivo.Int. 

 

0012597-34.2008.403.6100 (2008.61.00.012597-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO) X WIRETEC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X ROBERTO JOSE DIAFERIA 

Preliminarmente, apresente a CEF planilha atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0020974-91.2008.403.6100 (2008.61.00.020974-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X LUIZ ANTONIO GARCIA FERREIRA 

Fls. 43/45: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0014253-89.2009.403.6100 (2009.61.00.014253-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARTA DE SOUZA 

Fls 132/135: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0015868-80.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ALEXANDRE BARBOSA FERNANDES X DAMARIS CONCEICAO DA SILVA 

Intime-se a requerente a retirar os autos, procedendo-se a entrega em livro próprio, dando-se a respectiva baixa. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0013097-42.2004.403.6100 (2004.61.00.013097-2) - EZEQUIEL PEREIRA DOS SANTOS X MILZA CRISTINA 

ALVES DOS SANTOS(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X AMORIM INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP067169 - CELSO GIMENES CANO) 

Proferi despacho nos autos da ação ordinária em apenso. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0019591-78.2008.403.6100 (2008.61.00.019591-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021954-39.1988.403.6100 (88.0021954-3)) JOSE ROBERTO RODRIGUES X ROBERTA RODRIGUES X 

CAMILA ELEUTERIO RODRIGUES X DEBORA ELEUTERIO RODRIGUES X ANTONIO DOMENE ESPINOSA 

X MARIELZA BOCCATO BERTONI DOMENE X SIDNEI ANHUCI(SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ITAU S/A - CREDITO 

IMOBILIARIO(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP207094 - JOSE DE PAULA EDUARDO 

NETO E SP207094 - JOSE DE PAULA EDUARDO NETO E SP035885 - FERNANDO DA CUNHA GONCALVES 

JUNIOR) X BRADESCO - CREDITO IMOBILIARIO(SP262535 - LEANDRO STELLA SANTOS E SP155563 - 
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RODRIGO FERREIRA ZIDAN E SP212168 - GUSTAVO TADEU KENCIS MOTA E SP024978 - EDUARDO 

RIBEIRO DE MENDOCA E SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA E SP188197 - ROGÉRIO 

CHIAVEGATI MILAN E SP101631 - CRISTIANE AP SOUZA MAFFUS MINA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Apresentem os exequentes planilha individualizada do depósito de fls.433, SEM ATUALIZAÇÃO, para expedição do 

alvará de levantamento. Cumprida a determinação, expeça-se alvará de levantamento, intimando-se a parte autora a 

retirar e dar o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0019547-88.2010.403.6100 - LUCIANO AFONSO DANIEL DA SILVA(SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Diga a parte autora em réplica. Após, ao MPF. Int. 

 

Expediente Nº 10146 
 

MONITORIA 

0028056-47.2006.403.6100 (2006.61.00.028056-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JOSE ROBERTO DA MATA PEREIRA X EDSON SANTOS DA SILVA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do sr. Oficial de Justiça às fls.153/157, bem assim acerca da certidão de 

fls.161.Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int. 

 

0003042-22.2010.403.6100 (2010.61.00.003042-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARIA APARECIDA DA SILVA 

Preliminarmente, intime-se a executada, por oficial de justiça, acerca penhora realizada às fls. 40/42. Após, manifeste-se 

a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0025544-24.1988.403.6100 (88.0025544-2) - SIND/ DOS EMPREGADOS EM EST/ BANCARIOS DE 

JAHU(SP082567 - JOSE EDUARDO FURLANETTO E SP044532 - PAULO SERGIO JOAO) X SIND/ DOS 

ESPREGAODS EM EST/ BANCARIOS DE LIMEIRA(SP085878 - MAURICIO DE FREITAS E Proc. MARCELO 

DUARTE BELETTI E SP114925 - VANDA HELENA DOS REIS ROCHA E SP084483 - ELIANE TREVISANI 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086547 - DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E 

SILVA E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

Preliminarmente remetam-se os autos ao SEDI para conversão do rito em ação Ordinária em razão da classe inativa. 

Após, intime-se a CEF para manifestar-se apresentação dos documentos solicitados às fls.273/278 em cópia 

digitalizada. Int. 

 

0685537-41.1991.403.6100 (91.0685537-7) - BERNARDO PAULO GEHRKE X IRIS TORRES LOPES X IZAVEL 

TORRES FERNANDES X ROBERTO PEREIRA GOMES X SONIA MARLY FERNANDES MOREIRA DE 

OLIVEIRA X NEUSA FERREIRA LOPES X MARCIA TORRES LOPES PESSOA X MARCELA TORRES LOPES 

LUCAS X MARCIO TORRES LOPES(SP034449 - ADELSON JOSE DOS SANTOS E SP062962 - JOSE ANTONIO 

CALLEJON CASARI E SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA E SP042376 - BERNARDO PAULO 

GERKHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0040831-07.2000.403.6100 (2000.61.00.040831-2) - RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA. (EM 

RECUPERACAO JUDICIAL)(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE E SP163571 - CRISTINA MACIEL 

RANDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Intime-se a parte autora a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0006615-73.2007.403.6100 (2007.61.00.006615-8) - LEVEL DE MATTOS(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS E SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - 

VICTOR JEN OU E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intimem-se as partes a retirar e dar o devido encaminhamento aos alvarás de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidados, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0024401-96.2008.403.6100 (2008.61.00.024401-6) - LUIGINA GIAMMATTEI(SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intimem-se as partes a retirar e dar o devido encaminhamento aos alvarás de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias. 
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Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000946-68.2009.403.6100 (2009.61.00.000946-9) - ROSA MARIA VERCELINO ALVES(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA E SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intimem-se as partes a retirar e dar o devido encaminhamento aos alvarás de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidados, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0016986-62.2008.403.6100 (2008.61.00.016986-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO) X JOSE CARLOS DA SILVA ANTONIO 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada às fls.170.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação 

das partes no arquivo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0044824-10.1990.403.6100 (90.0044824-7) - ASEA BROWN BOVERI LTDA(SP024168 - WLADYSLAWA 

WRONOWSKI) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-

CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

(fls. 274 verso) Diante da manifestação da União Federal (PFN), INDEFIRO o requerido pela impetrante às fls. 268/270 

e mantenho as decisões de fls. 267 e fls. 262, devendo a carta de fiança permanecer vinculada aos autos até o trânsito 

em julgado da demanda. Desapensem-se os autos da Carta de Sentença n.º 00871675019924036100, remetendo-a ao 

arquivo. Aguarde-se no arquivo o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 0040258-18.2009.4.03.0000. Int.  

 

0008192-72.1996.403.6100 (96.0008192-1) - DOMINIO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA(SP108068 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA TAVARES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1218 - LEONARDO 

HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada às fls. 300, 

bem como a RENÚNCIA ao direito em que se funda a ação, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com 

julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios, por se tratar de mandado de segurança. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as 

cautelas legais. P. R. I. 

 

0006892-84.2010.403.6100 - RSI INFORMATICA LTDA(SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 

BORGES ORTEGA) 

I - Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento 

jurisdicional que lhe assegure a homologação da compensação do saldo negativo de CSLL dos valores apurados na 

DIPJ 2005 retificadora, ano base 2004.Alega a impetrante, em síntese, que formulou pedidos de compensação de saldo 

negativo de CSLL dos valores apurados na DIPJ 2005, ano base 2004, no valor original de R$ 86.793,24, os quais não 

foram homologados em razão de divergências nos valores informados pelo contribuinte na DIPJ. Aduz que parcelou os 

débitos que seriam objetos de compensação e apresentou DIPJ retificadora para o ano base de 2004, exercício 2005 e, 

concomitantemente, apresentou nova PER/DCOMP nº 32523.31541.181209.1.3.03-5255, que foi novamente negado 

sob o fundamento de que o crédito já teria sido informado em PER/DCOMP anterior. Sustenta a ilegalidade da negativa 

da autoridade impetrada, dado que o artigo 170 do CTN, os artigos 73 e 74 da Lei 9.430/96 e a IN SRF 900/2008, que 

foram devidamente observados, lhe asseguram esse direito. Argumenta que há manifestação de inconformidade 

pendente de apreciação, restando suspensa a exigibilidade dos créditos tributários.Postergada a apreciação do pedido de 

liminar para após a vinda das informações (fls. 204 e 215).Nas informações, a autoridade impetrada ressaltou que o 

nome correto da autoridade administrativa tributária é Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo - DERAT/SP e não como constou na autuação. No mérito, afirmou que nos termos do artigo 

34, 3º, XIV da IN SRF 900/2008, o valor não homologado em PER/DCOMP anterior não pode ser objeto de novo 

pedido de compensação, restando apenas a opção da restituição. Aduziu que a manifestação de inconformidade não foi 

apreciada por ser descabida contra decisão que considerou não declarada a compensação (artigo 66, 8º da IN 900/2008), 

requerendo a denegação da segurança.Liminar parcialmente deferida às fls. 222/225. Dessa decisão, a União Federal 

interpôs Agravo de Instrumento (fls. 232/243), ao qual o E. TRF negou seguimento (fls. 247/249).A impetrante 

informou às fls. 255/258 o descumprimento da liminar.Instada a manifestar, a autoridade impetrada argumentou com a 

impossibilidade de cumprimento da decisão, dado que o número do processo administrativo está incorreto (fls. 

262/263).Retificada, de ofício, a decisão de fls. 222/225 para fazer constar o número correto do Processo 

Administrativo relativo à Manifestação de Inconformidade (fls. 264).O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito.Este, em síntese, o relatório.D E C I D O.II - Os pedidos de compensação de saldo negativo de 

CSLL dos valores apurados na DIPJ 2005, ano base 2004, no valor original de R$ 86.793,24 (PER/DCOMP 
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17361.08979.160206.1.7.03-9425, 20237.85958.160206.7.03-8010, 24808.54714.170206.1.7.03-3300, 

09886.19239.100306.1.3.03-7998), não foram homologados porque a DIPJ apresentava inconsistências (Decisão nº 

825129022, fls. 135).A impetrante parcelou os débitos que seriam objetos de compensação, apresentou DIPJ 

retificadora para o ano base de 2004, exercício 2005 e, concomitantemente, ingressou com novo pedido de 

compensação (nº 32523.31541.181209.1.3.03-5255), que foi negado sob o fundamento de que o PER/DCOMP 

demonstrava um crédito já informado em outro PER/DCOMP, transmitido em data anterior.Insurge-se, assim, a 

impetrante contra o impedimento à compensação. Sem razão, contudo.A Lei 9.430, de 27/12/1996 dispõe o seguinte 

acerca da matéria:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a 

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, 

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por 

aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 1o A compensação de que 

trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações 

relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 2o A 

compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 

ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de 

cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da 

declaração referida no 1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)....V - o débito que já tenha sido objeto de 

compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 

administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) - destaquei.A compensação é direito que se submete, 

quanto ao modo de exercício, aos critérios definidos em lei, conforme dispõe o artigo 170 do Código Tributário 

Nacional, in verbis:A Lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir 

à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.Existindo expressa vedação legal à repetição do pedido de 

compensação de valores já declarados em DCTF e não homologados, não cabe ao Poder Judiciário criar situações 

particulares em benefício do contribuinte, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade, da separação dos poderes e 

da isonomia.Não há, portanto, qualquer abuso ou ilegalidade a ser sanado pelo Poder Judiciário, devendo o contribuinte 

valer-se do pedido de restituição a fim de reaver seu crédito.Finalmente, incumbe anotar que a Súmula 460, aprovada 

recentemente pelo Superior Tribunal de Justiça dispõe que: É incabível o mandado de segurança para convalidar a 

compensação tributária realizada pelo contribuinte.III - Isto posto DENEGO a segurança.Sem condenação em 

honorários advocatícios, porque incabíveis em Mandado de Segurança.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0008763-52.2010.403.6100 - CECOP - CIA/ DE ENGENHARIA, CONSULTORIAS, OBRAS E PLANEJAMENTO 

LTDA(SP204390 - ALOISIO MASSON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABOAO DA 

SERRA - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP(Proc. 1218 - LEONARDO 

HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

I - Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA pelo qual pretende a impetrante a expedição de certidão de regularidade 

fiscal, recusada em função da existência de débitos em seu nome. O pedido liminar foi indeferido (fls. 164/167vº).Em 

suas informações, ambas as autoridades impetradas relataram a inexistência de débitos em nome da impetrante 

impeditivos à expedição da certidão pleiteada.O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito 

(fls. 230/230vº).Este, em síntese, o relatório.D E C I D O.II - O fundamento do pedido da presente ação era a 

inexistência de débitos exigíveis a ensejar a negativa da expedição da certidão de regularidade fiscal.As autoridades 

impetradas informaram o Juízo da expedição da certidão pleiteada, independentemente de ordem judicial para 

tanto.Assim, uma vez satisfeita voluntariamente a pretensão da impetrante, faz-se imperativa a extinção do processo 

pela perda superveniente do interesse processual.III - Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC (interesse processual). Sem condenação em honorários 

advocatícios, por serem incabíveis no Mandado de Segurança.P. R. I. O. 

 

0011511-57.2010.403.6100 - TECNOFLUOR IND/ E COM/ LTDA(SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES 

GRADIM E SP257582 - ANDERSON FIGUEIREDO DIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM OSASCO - SP(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

...III - Isto posto, confirmo a liminar concedida e, consequentemente, CONCEDO A SEGURANÇA para que a 

impetrada altere o status da impetrante TECNOFLUOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA no sistema da Receita 

Federal para que passe a constar os débitos previdenciários como incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/09, em 

face dos requerimentos de adesão realizados em 10/11/2009 e 17/11/2009. Sem honorários advocatícios. Comunique-se 

o(a) Exmo.(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento interposto, a prolação desta sentença. 

P.R.I. 

 

0012707-62.2010.403.6100 - SOFISA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP122287 - 

WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES 

ORTEGA) 

Vistos, etc. I - Trata-se de pedido de desistência formulado pela impetrante à fls. 47. Instados a se manifestar, a 
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autoridade coatora disse concordar com o pedido de desistência, desde que haja a renúncia ao direito em que se funda a 

ação. (fls. 53 verso) DECIDO. II - Nos termos do artigo 267, 4º, a desistência, após decorrido o prazo para a resposta, 

somente pode ser homologada com a anuência da parte contrária. Entretanto, na esteira da corrente majoritária de 

nossos Tribunais, a oposição ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não se podendo impor ao 

desistente, que renuncie ao direito em que se funda a ação. Confira-se, a propósito, as ementas abaixo 

transcritas:PROCESSUAL. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. CONCORDÂNCIA DOS PROCURADORES DA 

FAZENDA CONDICIONADA À RENÚNCIA AO DIREITO. ART. 3º DA LEI 9.469/97.Após a citação, a desistência 

do autor está condicionada à anuência do réu, a qual deve ser fundada, cabendo ao juiz examinar a sua pertinência.A 

extinção do processo sem julgamento do mérito e a possibilidade do autor renovar a ação, por si só, não configuram 

prejuízo ao réu, tendo em vista, ainda, que o ônus da sucumbência cabe àquele que desiste (CPC, art. 26).O fato dos 

representantes judiciais da União não estarem autorizados a concordar com a desistência, nas causas de quaisquer 

valores, se o autor não renunciar ao direito sobre que se funda a ação, não impede o Juízo de homologar a simples 

desistência, tendo em vista que o disposto no art. 3º da Lei 9.469/97 não o vincula. (TRF - 4ª REGIÃO - apelação cível 

486582 - Relator Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS - públ. DJU de 04/02/04 - pág. 433)PROCESSUAL CIVIL. 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O PRAZO DE RESPOSTA. OUVIDA DO RÉU. RECUSA 

IMOTIVADA.Em consonância com o parágrafo 4º, do art. 267, do CPC, após o prazo de resposta, o autor somente 

pode desistir da ação com o consentimento do réu;Para que a oposição do réu à homologação da desistência constitua 

óbice à extinção do processo sem julgamento do mérito, tem ela que ser feita com a demonstração de motivo 

razoável;Hipótese em que a União condicionou à renúncia do direito sua concordância com o pedido de desistência da 

ação onde se discute a possibilidade de remoção de um servidor, o que não constitui motivação provida de 

razoabilidade;Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF - 5ª REGIÃO - apelação cível 318866 - Relator 

Desembargador Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA - publ. DJ 22/04/04 - pág. 413). III - Isto posto, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada às fls. 47 

e, conseqüentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do disposto 

no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se P. R. I. 

 

0014914-34.2010.403.6100 - JOSE MARCOS CORREIA DE JESUS(SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP(SP163564 - 

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) 

I - Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento 

jurisdicional que determine sua imediata nomeação e posse no cargo de Técnico em Informática.Alega o impetrante, em 

síntese, que foi aprovado em terceiro lugar no concurso para técnico em informática, promovido pelo COREN/SP 

(Edital nº 01/2010). Aduz que foi injustamente impossibilitado de assumir o cargo em questão sob o fundamento de não 

ter comprovado a formação técnica em informática com ênfase em manutenção e suporte de rede. Argumenta que é 

graduado em Ciência da Computação - curso mais abrangente, além de possuir experiência suficiente na área de 

informática, atuando como analista de suporte, além de estar matriculado no curso de especialização em MBA em 

Tecnologia da Informação e Internet.Postergada a apreciação da liminar (fls. 57), vieram as informações às fls. 61/127, 

nas quais a autoridade impetrada arguiu preliminar de impossibilidade jurídica do pedido liminar, eis que se trata de 

contratação de empregado e não de nomeação para cargo público. No mérito, sustentou a legalidade do ato de 

desclassificação, eis que a formação de técnico de informática não é etapa da formação de nível superior, ressaltando 

que os cursos de bacharelado em Sistemas da Informação e de Licenciatura em Computação, embora cursos superiores, 

não guardam qualquer similitude com o curso técnico-profissionalizante e não correspondem aos anseios do impetrado, 

nos termos das atividades do emprego descritas no edital. Requer a denegação da segurança.Liminar indeferida às fls. 

128.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.Este, em síntese, o relatório.D E C I D O.II - 

Superada a preliminar arguida pelo impetrado com o indeferimento da liminar.A alegada ausência de direito líquido e 

certo confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Passo à análise do mérito.O Edital de concurso público nº 

01/2010 do COREN/SP, dispõe acerca da contratação de profissional técnico em informática, com ênfase em 

manutenção e suporte, com formação no ensino médio e experiência comprovada de 06 (seis) meses na área de 

formação, além da disponibilidade para viagens (fls. 20).As atividades do Técnico em Informática, encontram-se assim 

descritas no Edital:Técnico em Informática - Executa serviços de processamento de dados, dando suporte técnico aos 

colaboradores, orientando-os para utilização dos softwares e hardwares. Monta, instala e efetua manutenção de 

computadores, manutenção de Impressoras multifuncional e laser. Instalação de sistema operacional Windows e Linux. 

Suporte a infra-estrutura de rede. Opera sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o desempenho 

dos aplicativos, recursos de rede e disponibilidade dos aplicativos. Inspeciona o ambiente físico para segurança no 

trabalho. Atende os funcionários, quanto às dúvidas referentes ao sistema informatizado, que poderão surgir durante a 

utilização dos diversos programas. Atende chamado dos usuários para solucionar problemas com equipamentos, 

configurações de impressoras, cabeamento de rede, suporte nos aplicativos Word, Excel e PowerPoint. Emite relatórios 

periódicos, estabelecidos pela Gerência. Realiza manutenção da infra-estrutura de rede com a troca de cabos ou 

remanejamento de pontos de rede, instalação de sistema operacional, aplicativos e sistemas nos desktops e notebooks. 

Auxilia na realização de treinamentos e implantações de sistemas. Executa atividades correlatas. O impetrante tem 

formação superior em Ciência da Computação, cuja grade curricular encontra-se descrita às fls. 45/46 e comporta 

disciplinas como arquitetura de computadores e rede, entre outras.Além disso, o impetrante juntou documentos às fls. 

47 e 49 comprovando possuir experiência profissional nas áreas de manutenção de máquinas e equipamentos de 
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informática e de suporte técnico, o que afastada a alegação da autoridade acerca de eventual despreparo do impetrante 

no tocante ao suporte, treinamento e na manutenção de periféricos.Embora a formação de técnico em informática não 

seja uma etapa da formação do curso concluído pelo impetrante, não se pode olvidar do fato de serem áreas afins, onde 

o curso de ciência da computação é inegavelmente mais amplo do que o curso técnico exigido no edital.Não se trata 

aqui de conferir interpretação mais abrangente ao Edital, mas tão somente de verificar se a formação do candidato se 

subsume as exigências descritas para a vaga concorrida. E no meu sentir, a resposta é positiva.A par da compatibilidade 

existente entre as atividades do bacharel em ciência da computação e do técnico em informática, o impetrante 

demonstra nos autos que está empenhado em seu aperfeiçoamento profissional, dado que está matriculado em curso de 

especialização em MBA em Tecnologia da Informação e Internet, tendo muito a somar ao COREN. Conforme ressaltou 

a ilustre Representante do Ministério Público Federal, é evidente que o curso superior na mesma área de formação para 

o qual se exige, em edital, apenas comprovação de curso técnico, cumpre, com vantagem, a exigência de comprovação 

da escolaridade própria para o cargo de Técnico de Informática.Nesse sentido, vem se posicionando a jurisprudência 

dos Tribunais Pátrios, verbis:ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO. TÉCNICO EM LABORATÓRIO. CARGO DE NÍVEL MÉDIO. DIPLOMA EM CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS. 1. Estabelecendo o edital do concurso como requisito de escolaridade para o cargo de Técnico em 

Laboratório a comprovação de curso de nível médio profissionalizante ou ensino técnico em laboratório em qualquer 

área, confirma-se a sentença que determinou a aceitação, para efeito de posse, do diploma superior em Ciências 

biológicas, considerando constar da referida habilitação profissional a atuação em atividades laboratoriais. Precedentes. 

2. Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento. (TRF-1ª Região, AC 200936000002067, Relatora 

Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, e-DJF1 de 01/03/2010, página 

76)ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO DE FORMAÇÃO SUPERIOR NA MESMA ÁREA DE CONHECIMENTO. DIREITO 

À POSSE. 1. A formação superior em uma área de conhecimento habilita o titular à atuação em área técnica afim. 2. Se 

o candidato possui formação superior na área de conhecimento pertinente ao cargo público para o qual prestou 

concurso, ele possui habilitação profissional suficiente e adequada para tomar posse, ainda que o edital do certame 

tenha exigido apenas formação de nível técnico. 3. A comprovação da habilitação profissional tem por finalidade 

verificar se o candidato possui as competências e habilidades necessárias ao adequado desempenho da função, não 

sendo dado ao Administrador impor restrições indevidas que desbordem da finalidade pretendida pela lei. 4. Apelo não 

provido. (TRF-4ª Região, AC 200871020031960, Relador Desembargador Federal VALDEMAR CAPELETTI, D.E. de 

24/08/2009)MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO. COMPROVAÇÃO DE FORMAÇÃO SUPERIOR. POSSIBILIDADE. 1. A 

formação superior em uma área de conhecimento habilita o titular à atuação em área técnica afim. 2. Se o impetrante 

possui formação superior no Curso de Ciência da Computação, ele possui habilitação profissional suficiente e adequada 

para tomar posse em cargo público cuja habilitação exigida é a de curso técnico em Tecnologia da Informação. 3. A 

comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o candidato possui as competências e 

habilidades necessárias ao desempenho da função, e não para servir de reserva de mercado a quem possui esta ou aquela 

habilitação. 4. Apelo e remessa oficial não providos. (TRF-4ª Região, APELREEX 200871130001603, Relator 

Desembargador Federal VALDEMAR CAPELETTI, D.E. 27/10/2008)III - Isto posto CONCEDO a segurança para 

determinar à autoridade impetrada que aceite o diploma do impetrante de Bacharel em Ciência da Computação como 

documento comprobatório da escolaridade para a vaga de Técnico em Informática, objeto do Edital de Concurso 

Público nº 01/2010 do COREN/SP.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incabíveis em Mandado de 

Segurança.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 

Terceira Região.P.R.I. 

 

0019239-52.2010.403.6100 - PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A(SP036710 - RICARDO BARRETO 

FERREIRA DA SILVA E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc. I - Inicialmente, observo ser desnecessária a intimação da autoridade apontada na inicial para que se 

manifeste sobre o pedido de desistência formulado pela impetrante, posto que desnecessária sua anuência conforme 

decidido pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, verbis: EMENTA: A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão 

de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados (RE-ED-EDv167263/MG, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, DJ 10/12/2004, pág. 00029). II - Isto posto HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares 

efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada a fls. 302 e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios por se tratar de mandado de segurança. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. 

I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0018859-10.2002.403.6100 (2002.61.00.018859-0) - MARCO ANTONIO MARTIGNONI X PAULO FREDERICO 

FERRAZ RANGEL X CRISTINA TSOLAKIDIS X JOSE MARIA COSTA X MARQUES ALEXANDRE LEITE X 

THEREZA CHRISTINA ROSA X ANTONIO DE OLIVEIRA DUTRA X JOSE ANTONIO CARLOS 

GRACIANO(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE E SP187607 - LEANDRO FERNANDES 
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MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE) X MARCO ANTONIO MARTIGNONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias. 

Cumpra-se a determinação de fls.813, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial. Int. 

 

0031446-30.2003.403.6100 (2003.61.00.031446-0) - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES 

III(SP123862 - VALTER VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Proceda a CEF a retirada em Secretaria do alvará nº. 1874603.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 10161 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0017035-50.2001.403.6100 (2001.61.00.017035-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016551-35.2001.403.6100 (2001.61.00.016551-1)) MARISA D AMICO(Proc. SEBASTIAO M. DA 

CUNHA/OAB/DF15.123 E SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE E SP055423 - MARILEIDE SCOTTI CIRINO 

PINTO E SP234440 - INDIRA CHELINI E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - 

SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Republicação do despacho por falta do nome do advogado. Preliminarmente, proceda a parte autora ao recolhimento 

das custas do desarquivamento. Após, venham os autos conclusos. Silentes, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016551-35.2001.403.6100 (2001.61.00.016551-1) - MARISA D AMICO(SP240966 - LUCIA PERONI GAUDARD E 

SP055423 - MARILEIDE SCOTTI CIRINO PINTO E SP234440 - INDIRA CHELINI E SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Republicação do despacho por falta do nome do advogado. Preliminarmente, proceda a parte autora ao recolhimento 

das custas do desarquivamento. Após, venham os autos conclusos. Silentes, retornem os autos ao arquivo. Int.  

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7580 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0031075-23.1990.403.6100 (90.0031075-0) - BICICLETAS CALOI S/A X IND/ E COM/ DUCOR LTDA X 

MECANICA CAIRU LTDA(SP023675 - JOAO CELEGHIN E SP095259 - PAULO CESAR LEITE OROSCO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Em face das manifestações de fls.213 e seguintes, do DARF de fls. 242 que comprova o recolhimento do valor histórico 

do débito e da atualização de fls 248/250, determino a inclusão no sistema BACENJUD da ordem de transferência de 

R$ 1.323,23 da conta corrente 03.000202-5/agência 0322 da Caixa Econômica Federal para uma conta a ser aberta na 

agência 0265/PAB Justiça Federal à disposição deste Juízo, desbloqueando-se o valor remanescente.Determino, ainda, o 

desbloqueio das demais contas relacionadas às fls. 244.Venham os autos conclusos para transmissão das ordens 

acima.Expeça-se Ofício à CEF para conversão em renda da União do valor transferido à disposição deste Juízo. Após, 

manifestem-se as partes no prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, ante a satisfação do débito, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Int. 

 

0665243-65.1991.403.6100 (91.0665243-3) - CLAUDIA MARIA CLEMENTINA CONCEICAO ALEXANDRINA 

GIORDANO(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI E SP124440 - DENISE HELENA DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) 

1523 1- Ciência às partes do(s) depósito(s) de fls., referente(s) ao pagamento de Precatório, devendo a Requerida se 

manifestar em cinco dias, sobre a liberação dos valores e declarar expressamente se existem débitos para com a Fazenda 

Nacional , informando o valor atualizado e a data da atualização. 2- Inexistindo óbices ou constrição judicial incidente 

sobre os valores, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento e intime-se a parte interessada a retirá-lo(s) em Secretaria em 
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cinco dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário sem substabelecimento nos autos. 3- Nos 

termos da Resolução nº 509/2006, quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, deverá o patrono 

do autor indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, assumindo, expressamente, nos autos, total 

responsabilidade pelo levantamento na boca do caixa, inclusive quando for indicada pessoa física. 4- Nada sendo 

requerido pelas partes, após a juntada do(s) alvará(s) liquidado(s), arquivem-se os autos.- Int.  

 

0001158-85.1992.403.6100 (92.0001158-6) - SERGIO DE OLIVEIRA JURGENSEN X CARMINE ANTONIO 

CARUCCIO X VINCENZO CARUCCIO X HELIO JURGENSEN X MARIA ESTELLA DE O JURGENSEN X 

MAURO PINTO X REGINALDO CALVI X PEDRO TESTOLINI NETTO X CICERO CALVI X DAVILSON JOSE 

MALTONI X ANTONIO RAIMUNDO X EURIDES TOMAZINI X MARLENE TOMAZINI X JOSE ROBERTO 

GARCIA CANDIDO X ROMILDO ZAPAROLI X ARISTIDES ROMAO X ANTONIO CARLOS VENDIMIATTO 

X CELIA TEREZA SUZIGAN GOMES X JOSE LONGUIM X ALVARO CAL FILHO X ADHEMAR VAZONE X 

FERNANDO ANTONIO BENJOVENGO X JOSE HENRIQUE LEITE RODRIGUES X SIDNEI MARQUES X 

MARLI NEGRIN MARQUES X SANAMI KAWAKAMI X VICENTE CAMARGO XAVIER X CELIA REGINA 

BERLEZI RODRIGUES X WALTER THADEU SIMOES OLIVEIRA X PAULO KENJI KAWAKAMI X 

OSVALDO RODRIGUES DA COSTA X PAULO ISMAEL DE FIGUEIREDO X ELISABETE ROCHINHA 

GASPAR PELLEGRINI X LUIZ VIDAL GONCALVES X MARCOS ANTONIO NAZARIO ROSSINI X BRAZ 

MARTINS DO NASCIMENTO X MAURO ARRUDA VILLAS BOAS FILHO X LUCILENA GUEDES 

CAPPELLETTI MARTINI X ALFREDO DEL BUONO NETO X MARIA ELIZABETH ZAMBOLIM X CARLOS 

ALBERTO HENRIQUE JEVEAUX X SERGIO LUIZ SACCHI X JOSE RAMOS DA SILVA X ALDO MAURI X 

CARLOS ALBERTO BAILONI X ELISABETE ROCINHA GASPAR PELEGRINI X LAERSON ELIAS DE 

ALMEIDA X MARIA APARECIDA LABEGALINI X VALMIR ROBERTO PIAIA X MARCO AURELIO 

BARBOSA DE FIGUEIREDO X PAULO ISMAEL DE FIGUEIREDO(SP091916 - ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO E SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES) 

Manifeste-se a parte autora sobre fls.624/626, em cinco dias. Ciência à parte autora do(s) depósito(s) relativo(s) ao 

RPV, à ordem do(s) beneficiário(s), que deverá(ão) ser SACADO(S) junto a instituição financeira, independentemente 

da expedição de alvará.Decorrido o prazo de cinco dias, nada sendo requerido pela parte autora, ante a satisfação da 

execução, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0014498-28.1994.403.6100 (94.0014498-9) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE SAO PAULO X MAURICIO MACHADO DE FARIA ALVIM X PLINIO JOSE PAVAO DE 

CARVALHO X JURANDIR FILADELFO DOS SANTOS X TOMAS EDSON BOTELHO FRAGA X WALMIR 

GONGORA X SERGIO FRANCISCO DA SILVA X SERGIO HIROSHI TAKEMOTO(SP040331 - MARCO 

ROGERIO DE PAULA E SP094490 - ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO E SP077852 - GERALDO MAJELA 

PESSOA TARDELLI) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP087115 - MARCO 

ANTONIO CAIRALLA MOHERDAUI E SP025184 - MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA E SP155190 - 

VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

186 - ADRIANA ZANDONADE) 

Fls. 313: Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento 

das sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á 

mandado de penhora e avaliação.Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) 

dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob 

pena de arquivamento. Fls. 322: Expeça-se ofício para a CEF, determinando a Conversão em Renda da União - código 

13903-3, no prazo de dez dias, da importância de $1.038,61 (Um mil e trinta e oito reais e sessenta e um centavos), 

relativa ao depósito à ordem deste Juízo, conta 1181.005.2852-4, iniciada em 25/04/2008.Int. 

 

0006081-18.1996.403.6100 (96.0006081-9) - MARIANA DA SILVA ARAUJO X MARIANA FERNANDES DE 

SOUZA X MARINALVA DIAS QUIRINO X MARINISA MURAKAMI X MARIO ALFREDO DE MARCO X 

MARISA FRASSON DE AZEVEDO X MASSAE NODA X MASUCO NAGANUMA X MAURO ABI HAIDAR X 

MIHOKO YAMAMOTO(Proc. MARCIO FEREZIN CUSTODIO E SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JR) 

Ciência à parte autora do depósito de fls. 710, à ordem do Juízo.Decorrido o prazo de cinco dias, nada sendo requerido 

pela parte autora, ante a satisfação da execução, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0048947-36.1999.403.6100 (1999.61.00.048947-2) - AMESP SAUDE LTDA X HOSPITAL ITATIAIA LTDA X 

HOSPITAL JARAGUA S/C LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP154651 - MARTA 

TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 
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1- (94) Elaborem-se minutas de Requisitório/Precatório conforme cálculo, Sentença e Acórdão, sendo que os valores 

serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos. 2- Intimem-se as partes a 

manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de requisitórios/precatórios de natureza alimentar (inclusive 

honorários de sucumbência) informar a respectiva data de nascimento. 3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, 

parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às 

requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à 

disposição do beneficiário, manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores , assim como para que declare 

expressamente se existem débitos para com a Fazenda Nacional a serem compensadosdos, nos moldes da Emenda 

Constitucional 62/2009, informando o valor atualizado e a data da atualização. 4- Anoto que para o recebimento de 

valores relativos a Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento 

direto na instituição financeira. 5- A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado, permanecerão os 

autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de 

documentos existentes nos autos, visto que o saque poderá ser efetuado pelo próprio beneficiário ou seu procurador com 

poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária (CEF). 6- Após a transmissão do 

RPV/PRC a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto ao TRF e, ao tomar ciência do 

respectivo pagamento efetuar o seu levantamento. 7- Decorrido o prazo de cinco dias após a transmissão do RPV/PRC, 

ato este que por ser automaticamente lançado na atualização processual pode ser acompanhado pelas partes, arquivem-

se os autos. Intimem-se.  

 

0052463-64.1999.403.6100 (1999.61.00.052463-0) - PROREVEST REVESTIMENTOS DE POLIURETANO E 

PECAS ESPECIAIS LTDA(SP034089 - RUBENS ANGELO PASSADOR E SP032207 - OSMAR CERCHI FUSARI 

E SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE 

ARAUJO) 

Desentranhe-se a petição de fls. 410/412, por ser estranha aos autos, juntando-a aos autos respectivos.(13 ) Intime-se 

o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das sentenças, nos 

termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o 

efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no praz o de 15 (quinze) dias. Decorrido o 

prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de 

arquivamento. Publique-se.  

 

0056851-10.1999.403.6100 (1999.61.00.056851-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052463-64.1999.403.6100 (1999.61.00.052463-0)) PROREVEST REVESTIMENTOS DE POLIURETANO E 

PECAS ESPECIAIS LTDA(SP034089 - RUBENS ANGELO PASSADOR E SP032207 - OSMAR CERCHI FUSARI 

E SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) 

Desentranhe-se a petição de fls. 662/664, por ser estranha aos autos, juntando-a aos autos respectivos.(13 ) Intime-se 

o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das sentenças, nos 

termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o 

efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no praz o de 15 (quinze) dias. Decorrido o 

prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de 

arquivamento. Publique-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0027286-74.1994.403.6100 (94.0027286-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108337 - VALTER 

RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E 

SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X JORDAO BRUNO SACCOMANI X LUZIA 

LOPES SACCOMANI - ESPOLIO(SP027176 - JOSE BASANO NETTO E Proc. WILSON ROBERTOGOMES) 

1) Manifeste-se a exeqüente sobre fls. 242/259, no prazo de dez dias.2) No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0011082-86.1993.403.6100 (93.0011082-9) - FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 

ESTABELECIMENTOS HIPICOS CAVALARICOS E SIMILARES(SP031537 - MARCIO FLAVIO LOPES E 

SP182653 - ROGERIO BACCHI JUNIOR E SP249976 - ELTON DA SILVA COSTA) X GERENTE DE NEGOCIOS 

DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - REGIONAL DE SAO PAULO(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Defiro o requerido pelo impetrante às fls. 252/3, para determinar a CEF a transferência dos valores da conta 635-

00040257, agência 0265, para a conta 03000277-5 agência 1003, encerrando-a conforme determinado à fl.247.Intime-se 

à CEF por correio eletrônico, com cópia desse despacho, para que dê cumprimento em 5 (cinco) dias. Publique-se e 

arquive-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0035263-59.1990.403.6100 (90.0035263-0) - FERRAMENTARIA DE PRECISAO SAO JOAQUIM LTDA(SP021849 

- OSMAR GERALDO PERSOLI E SP092990 - ROBERTO BORTMAN E SP021849 - OSMAR GERALDO 

PERSOLI E SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO C. D. CACHICHI) 

Defiro o pedido de vista à parte autora, por 5 (cinco) dias.Após 10 (dez) dias, da publicação os autos ficarão disponíveis 

à Eletrobrás, por 5 (cinco) dias.Após, no silêncio, ao arquivo. 

 

0657593-64.1991.403.6100 (91.0657593-5) - ALFA LAVAL EQUIPAMENTOS LTDA X REGINOX IND/ 

MECANICA LTDA X SHARPLES STOKES EQUIPAMENTOS LTDA X CIVA-COM/ E IND/ DE VALVULAS 

LTDA X CIBORPLAS-COM/ E IND/ DE BORRACHAS E PLASTICOS LTDA(SP085688 - JOSE ANTONIO 

MIGUEL NETO E SP042293 - SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E 

SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES 

AYALA) 

Trata-se de ação cautelar em que a parte autora requereu a concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade 

do crédito tributário, mediante deposito.Após o deferimento da liminar foi efetivado o depósito e posteriormente 

substituído por carta de fiança.À ação principal foi julgada parcialmente procedente, tendo a PFN informado que a 

empresa possui débitos relativos ao tributo e período questionado nos autos, requerendo a não liberação das cartas de 

fiança.Às fls. 262 a parte autora requereu o levantamento das cartas de fiança sob o argumento de que com a 

substituição do depósito em dinheiro pela carta, não haveria impedimento para constituição do crédito.Às fls. 273 foi 

proferida decisão indeferindo o levantamento das cartas de fiança, visto que a autora se beneficiou da suspensão da 

exigibilidade do crédito, portanto deveria cumprir o determinado na sentença.Dessa decisão a parte autora interpôs 

agravo de instrumento, sendo indeferido o efeito suspensivo, concluindo que a parte não tem o direito de levantar a 

carta de fiança oferecida, pois, parte dos valores ali representados é devido à União Federal, em razão da ação ter sido 

julgada parcialmente procedente, posteriormente julgado prejudicado, conforme fl.435/6.Em razão da decisão do agravo 

foi determinado à parte autora a comprovação da validade da carta, pois a instituição financeira prestadora entrou em 

liquidação.Às fls. 385/6 a PFN se manifestou sobre a suficiência da garantia.Às fls. 405/6 a autora requereu a devolução 

da carta de fiança reafirmando que a fiança sempre foi válida, quando constatado que nos autos somente havia cópias 

das cartas, pois foram oferecidas diretamente à Delegacia da Receita Federal.Requereu então a parte autora, o 

reconhecimento da prescrição de crédito tributário, pois desde 18/11/1997, data da liquidação extrajudicial do banco, 

não há garantia no processo, portanto, não estava suspensa a exigibilidade do crédito.Em resposta a PFN alega que não 

há que falar em decurso de prazo, visto que não houve possibilidade de cobrança da dívida. Decido.O requerimento de 

reconhecimento da prescrição já foi apreciado à fl. 273, nos seguintes termos: Assim, tendo a autora se beneficiado da 

suspensão da exigibilidade do crédito, indefiro o levantamento das cartas de fiança até a comprovação do determinado 

na sentença. Ora, se já foi decidido que o crédito estava suspenso, não é possível reconhecer a prescrição, pois enquanto 

a Fazenda estiver impedida de exercer o direito de constituir o crédito tributário.Se a carta de fiança assegurou à autora 

o direito de discutir o crédito tributário sem sofrer os atos executórios, também garantiu à Fazenda o recebimento desse 

crédito, caso saísse vitoriosa.A decisão de fl. 181 autorizou o levantamento dos depósitos mediante a apresentação das 

cartas de fiança, sendo que a notícia da liquidação extrajudicial da instituição financeira não tem o condão de modificar 

a decisão do juízo ou tornar exigível a dívida para o credor, devendo a parte autora restaurar a garantia prestada e 

cumprir a sentença, conforme já determinado na decisão de fl. 273. 

 

0739739-65.1991.403.6100 (91.0739739-9) - TRINEVA ARTEFATOS DE REFRIGERACAO LTDA(SP020078 - 

FRANCISCO MERLOS FILHO E SP057834 - FRANCISCO DARIO MERLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - 

SERGIO GOMES AYALA) 

Publique-se o despacho de fls. 262.Int.Despacho de fls. 262.Oficie-se a Caixa Econômica Federal conforme 

determinado às fls.255.Após, requeiram as partes no prazo de cinco dias. Silentes, ao arquivo. Int.  

 

Expediente Nº 7613 
 

MONITORIA 
0010997-41.2009.403.6100 (2009.61.00.010997-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X BLUESTONE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA X WAGNER 

GALVAO DA SILVA X ABIGAIL ALBERTI(SP253313 - JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR) 

A ré Abigail apresentou incidente de falsidade às fls. 210, não a sua assinatura, diga a CEF em 10 (dez) dias. Não tendo 

o réu Wagner regularizado sua representação, desentranhe-se a peça de fl. 224. No mesmo prazo, digam as partes se têm 

interesse. No prazo de 5(cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões) e digam as partes se têm 

interesse na designação de audiência de conciliação, a qual não será designada se houver desinteresse expresso de uma 

das partes, sem prejuízo, deverão no mesmo prazo especificarem as provas que pretendem produzir sobre a matéria 

controvertida da lide, assinalando que, sendo requerida qualquer das provas abaixo, a parte deverá atentar-se às 

seguintes determinações, sob pena de preclusão: .PA 1,8 a) prova documental, defiro a produção para apresentação de 
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documentos novos, no prazo supra; .PA 1,8 b) prova testemunhal, se pertinente, deverá ser depositado o rol, no prazo 

supra; .PA 1,8 c) prova pericial: a fim de ser analisada sua produção, a parte deverá indicar os quesitos e assistente 

técnico, esclarecendo que caso se trate de revisão/nulidade contratual, as teses requeridas para alteração contratual serão 

apreciadas na sentença, não sendo encardo do perito judicial demonstrá-las, o que pode ser feito pelo próprio assistente 

da parte, razão pela qual faculto a apresentação de laudo técnico, no prazo supra.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0024118-44.2006.403.6100 (2006.61.00.024118-3) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X STERN TRANSPORTES 

DE VEICULOS LTDA X CRISTIANO DANIELLE BENASSI X RONALDO VENTRI ARMANI 

Intime-se o Sr. Cristiano Daniele Benassi para esclarecer a origem do valor creditado em sua conta sob a rubrica Transf 

OB/CNB/IB.Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de desbloqueio. 

 

Expediente Nº 7614 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023794-49.2009.403.6100 (2009.61.00.023794-6) - ELISANGELA DE ALMEIDA DOS SANTOS(SP210976 - 

SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Designo audiência de instrução para o dia 17 de novembro de 2010, às 14h00 minutos.Indefiro o pedido de depoimento 

pessoal formulado as fls. 41, pois somente a parte contrária tem legitimidade para formulá-lo.Intime-se a autora para 

qualificar o gerente da ré que pretende seja ouvido como testemunha, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão da 

prova.Intimem-se as testemunhas relacionadas as fls. 43 para comparecimento, requisitando-se aos superiores, se 

verificado o disposto no 2º do artigo 412 do CPC, expedindo-se os respectivos mandados dos quais constarão as 

advertências do artigo 412 do CPC: A testemunha é intimada a comparecer em audiência constando do mandado dia, 

hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo 

justificado, será conduzida, respondendo pelas despesas do adiamento.Publique-se para ciência dos patronos. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5154 

 

MONITORIA 

0025988-03.2001.403.6100 (2001.61.00.025988-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO E SP124389 - PATRICIA DE CASSIA B 

DOS SANTOS E SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI) X LINDBERG ANTONIO ALVES(SP050600 - ANTONIO 

CARLOS CAVALCANTI COSTA) 

Considerando que a exequente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização da ação de inventário 

ou arrolamento de bens deixados pelo devedor falecido, defiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal para que forneça cópia da última declaração do imposto de renda do devedor.Após a apresentada dos 

documentos, publique-se a presente decisão para ciência do exeqüente.Por fim, diante da notícia de falecimento do 

devedor, venham os autos conclusos para extinção da presente execução.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024489-72.1987.403.6100 (87.0024489-9) - KRAFT FOODS BRASIL S.A.(SP078506 - EGIDIO CARLOS 

MORETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X CARLOS 

EMILIO STROETER X SERGIO LUIZ DE TOLEDO PIZA 

Diante do trânsito em julgado da r. sentença de fl. 286, oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, bem 

como apresente a parte autora o instrumento de procuração outorgado pelos sucessores de Carlos Emílio Stroeter, no 

prazo improrrogável de 10(dez) dias. Regularizado, remetam-se os autos ao SEDI para anotação e expeça-se alvará de 

levantamento dos valores depositados na conta 0265.005.00302923-1. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

findo. Int. 

 

0016238-31.1988.403.6100 (88.0016238-0) - S/A ALCYON INDUSTRIAS DA PESCA(SP063268 - SAMUEL 

MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) 

Chamo o feito à ordem. Considerando o teor do ofício nº 1048/2008-SEC02-jmps de 24.06.2008, onde o Juízo da 2ª 

Vara Federal de Santos determina que os valores depositados na conta 2206.005.0003641-0 sejam colocados à 

disposição do Juízo desta 19ª Vara, oficie-se à CEF - PAB Justiça Federal de Santos, para que converta em pagamento 
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definitivo da União Federal a TOTALIDADE dos valores depositados na conta supramencionada, sob o código de 

receita 2864 - honorários advocatícios, em atenção ao princípio da celeridade processual, nos termos do inciso LXXVIII 

do art. 5º da Constituição Federal. Após a conversão, dê-se vista à União Federal. Por fim, remetam-se os autos ao 

arquivo findo. Int. 

 

0019579-50.1997.403.6100 (97.0019579-1) - SERGIO MARCOLINO X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE 

FERREIRA DA SILVA X HELIO SEVERINO FRACASSO X ANTONIO FERDINANDO REGAZZINI(SP048894 - 

CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS E SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA E SP262946 - ANTONIO 

JACINTHO DOS SANTOS NETO) X BANCO ITAU S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Chamo o feito à ordem. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil e à Caixa Econômica Federal para transferência dos 

depósitos de fls. 265 e 310 para a conta corrente nº 2066002-2 mantida pelo BACEN junto à agência nº 0712-9 do 

Banco do Brasil. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.  

 

0009975-89.2002.403.6100 (2002.61.00.009975-0) - METALNAC METALURGICA NACIONAL LTDA(SP175215A 

- JOAO JOAQUIM MARTINELLI E SP178525A - FABIANA RUBIA MARTINELLI SANTANA) X 

INSS/FAZENDA(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. OTACILIO RIBEIRO FILHO) 

Fl. 732. Defiro. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em pagamento definitivo da União Federal 

dos valores depositados na conta 0265.005.00295307-5, no prazo de 10(dez) dias, sob código da receita 2864. Após, dê-

se vista à União Federal e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0011809-20.2008.403.6100 (2008.61.00.011809-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X M S PRODUTORA E LOCADORA 

EQUIPAMENTOS E COM/ DE VIDEO LTDA X MARCIA APARECIDA VIEIRA X ELIANA LOPES 

Vistos.Considerando que a exequente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização de bens, 

defiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que forneça cópia das três últimas 

declarações de imposto de renda dos devedores.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0014145-94.2008.403.6100 (2008.61.00.014145-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X MEZZANINI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

- ME X MARIA FRANCISCA DIAS DA SILVA X ARTUR COELHO DA SILVA X IVETE MEZANINI 

Considerando que a exequente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização de bens, defiro o 

pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que forneça cópia das três últimas declarações de 

imposto de renda dos devedores.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0025270-59.2008.403.6100 (2008.61.00.025270-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI E SP173286 - LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X ANTONIO ELYZEU TODESCHINI 

Considerando que a exequente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização da ação de inventário 

ou arrolamento de bens deixados pelo devedor falecido, defiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal para que forneça cópia da última declaração do imposto de renda do devedor.Após a apresentada dos 

documentos, publique-se a presente decisão para ciência do exeqüente.Por fim, diante da notícia de falecimento do 

devedor, venham os autos conclusos para extinção da presente execução.Int. 

 

Expediente Nº 5155 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0020477-09.2010.403.6100 - AMADEU FERREIRA X ANTONIO KAWASAKI X JOSE VALDICE DA SILVA X 

JOSE SILVA DE SOUZA X MARIO KAZUHIKO NAKATA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Defiro os beneficios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Esclareça o autor José Valdeci da Silva a 

divergência existente quanto ao seu nome, tendo em vista os documentos apresentados (José Valdice da Silva), 

emendando a petição inicial e regularizando a representação processual, se o caso. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao Sedi para retificação, inclusive quanto ao autor José 

Silva de Sousa. Int. . 

 

0020523-95.2010.403.6100 - WORTHY VICENTE COMERCIO DE MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA(PR030506 

- SILVENEI DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Inicialmente, regularize a parte autora a representação processual, comprovando que o subscritor da procuração 

de fls. 33 tem poderes para representar o autor em Juízo, isoladamente.Reservo-me para apreciar o pedido de tutela 
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antecipada após a vinda da contestação.Cite-se.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0020525-65.2010.403.6100 - FOTOTECNICA VICENTE LTDA - ME(PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Inicialmente, esclareça a divergência contida no nome do autor, tendo em vista a procuração e documentos 

apresentados.Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda da contestação.Cite-se.Após, venham 

os autos conclusos.Int. 

 

0020557-70.2010.403.6100 - SONIA DA SILVA LEAO PORTEIRO X GILDO JARDIN PORTEIRO X SUELI 

BARCIELLA RODRIGUES X CARLOS CESAR DA SILVA LEAO(SP207004 - ELOZA CHRISTINA DA ROCHA 

SPOSITO) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda das contestações.Citem-se.Após, venham os 

autos conclusos.Considerando a juntada das declarações de hipossuficiência, esclareça a parte autora se pretende 

requerer o benefício da justiça gratuita.Int. 

 

0020614-88.2010.403.6100 - BER CAPITAL S/A(SP132306 - CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E 

SP202022A - GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 

REGIAO/SP 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora obter provimento judicial que 

suspenda a exigibilidade do auto de infração nº 015/2010, bem como determine que o Conselho se abstenha de lavrar 

novas autuações em razão da ausência de registro e de economista responsável.Alega ser pessoa jurídica de direito 

privado que desempenha atividades relacionadas à administração de carteira de títulos, valores mobiliários, fundo de 

investimento ou outros ativos, diretamente ou por delegação a outros administradores. A atuação cinge-se 

essencialmente à prestação de serviços de administração de valores de terceiros, razão pela qual é ilegal a exigência de 

inscrição junto ao Conselho Regional de Economia.Sustenta que o Conselho-réu ainda exige a inscrição de economista 

responsável.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta 

cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada 

pretendida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora a suspensão da exigibilidade do auto de 

infração nº 015/2010, bem como ver o Conselho Regional de Economia da 2ª Região compelido a se abster de lavrar 

novas autuações em razão da ausência de registro e de economista responsável.De fato, nesta primeira aproximação, 

entendo que assiste razão à autora.A inscrição de pessoa jurídica em conselho de fiscalização profissional dar-se-á com 

base na sua atividade básica, não se admitindo a inscrição em mais de um conselho. É o que dispõe o art. 1º da Lei n 

6.839/80, in verbis:Art. 1. O registro de empresas e anotação de profissionais legalmente habilitados, dela encarregados, 

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da 

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros. Em caso do desenvolvimento de mais de 

uma atividade sujeita à fiscalização por parte das autarquias corporativas, a inscrição da empresa, enquanto pessoa 

jurídica, é devida apenas no conselho de fiscalização de sua atividade básica ou principal, em relação às demais 

atividades deverá ter apenas manter um profissional devidamente inscrito no respectivo conselho. Assim, por exemplo, 

um hospital, enquanto pessoa jurídica, deve estar inscrito apenas no respectivo Conselho Regional de Medicina, mas 

deve manter um farmacêutico inscrito no Conselho Regional de Farmácia como responsável técnico de sua farmácia 

hospitalar.Sustenta a autora ter como objeto social a administração de carteira de títulos, valores mobiliários, fundo de 

investimento ou outros ativos, próprios ou de terceiros, de pessoas físicas ou jurídicas, diretamente ou por delegação a 

outros administradores; prestação de serviços correlatos, inclusive, mas não se limitando a assessoria em avaliação de 

empresas e consultoria nas áreas de planejamento financeiro, investimentos em geral e atividades complementares, de 

acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis; e, a participação, em caráter permanente ou temporário, 

no capital e nos lucros de outras Companhias, nacionais ou estrangeiras, na condição de acionistas, sócia ou quotista, ou 

titular de debêntures (fls. 31-32), não desenvolvendo atividade inerente à profissão de economista. Por seu turno, o 

Conselho Regional de Economia vem exigindo o registro da autora nos seus quadros, bem como a inscrição de 

economista responsável.Todavia, entendo que a obrigatoriedade do registro junto ao Conselho Regional-réu orienta-se 

essencialmente pela atividade principal efetivamente desenvolvida pela empresa, conclusão esta que se harmoniza com 

o teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. Assim, se administração e gestão de carteira de valores mobiliários constitui a 

atividade básica da autora, não há falar em obrigatoriedade de seu registro no Conselho Regional de Economia.Nesse 

sentido, colaciono as seguintes ementas:DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CORECON. REGISTRO E ANUIDADES. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INVESTIMENTOS E MERCADO FINANCEIRO, ALÉM DE 

INTERMEDIAÇÃO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS.1. a Lei nº 6.839/80, em seu art. 1º, obriga ao registro no 

CORECON apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam atividade básica, ou prestem serviços a 

terceiros, na área específica de Economia.2. Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das 

hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CORECON, para efeito de fiscalização profissional, daí porque 

ser indevido o pagamento de anuidades.3. As atividades da impetrante, abrangendo não apenas serviços de consultoria, 

mas a própria intermediação em operações financeiras, inclusive com fundos de investimentos, carteiras de títulos e 

valores mobiliários, são consideradas como próprias de instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595/64.4. As 
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instituições financeiras, de uma forma geral, inclusive as que lhes sejam legalmente equiparadas, não se sujeitam a 

registro junto ao CORECON, uma vez que seu objeto social não coincide com a atividade profissional básica 

fiscalizada no âmbito de tal órgão, estando, ao contrário, tais entidades sujeitas, no exercício de sua atividade-fim, ao 

controle, fiscalização e normatização diretamente pelo Banco Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional.5. 

Precedentes.(TRF da 3ª Região, AMS 200561000073269, Rel. Juiz Carlos Muta, 3ª Turma, DJF3, data 

01/07/2008).MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. AFASTADA. APLICAÇÃO DO ART. 515, CPCP. 

APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - CORECON. REGISTRO. LEI Nº 4.411/51. DECRETO 

31.794/52. INEXIGIBILIDADE.1. Afastado o reconhecimento da decadência do Mandado de Segurança, porquanto, ao 

ser autuada concedeu-se à impetrante o prazo de 30 (trinta) dias para impugnar o ato, no que somente após a fluência 

desse lapso de tempo o ato poderia ter causado lesão ao direito da apelante e iniciado a contagem do prazo à impetração 

do mencionado remédio Constitucional.2. A fluência do prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança 

se inicia na data em que o ato se torna capaz de produzir lesão ao direito do impetrante. (STJ, QUINTA TURMA, 

REOMS. 20287, DJ. 10.12.2007, P. 398, RELATOR MINISTRO FELIX FICHER).3. Por força do parágrafo 2º do 

artigo 515 do CPC o mérito do Mandado de Segurança foi analisado.4. Dos artigos 14 a 3º da, respectivamente, Lei nº 

4.411/51 e do Decreto 31.794/52, não se depreende a obrigatoriedade da contratação de Economistas, para atividades 

empresariais que se limitam à corretagem de câmbio e valores mobiliários, não se configurando como atividade ou 

função típica dos mencionados profissionais.5. A Lei nº 6.830/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos 

Profissionais à atividade inerente ao exercício da profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a 

terceiros.6. Empresa que não possui atividade básica relacionada à economia, nem tampouco presta serviços desta 

natureza, não está obrigada ao registro perante o CORECON.7. Apelação provida.(TRF da 3ª Região, AMS 

97030371949, Rel. Juiz Marcelo Aguiar, 6ª Turma, DJU data 03/03/2008, pág. 252).Posto isto, considerando tudo o 

mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a tutela antecipada requerida para suspender a 

exigibilidade da multa imposta no auto de infração nº 015/10, bem como determinar que o Conselho Regional de 

Economia se abstenha de lavrar novas autuações em razão da ausência de registro e de economista responsável.Cite-

se.Outrossim, atribua a autora valor à causa, que deve guardar relação com o benefício econômico almejado, bem como 

apresente a contrafé, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0047852-83.1990.403.6100 (90.0047852-9) - GEA DO BRASIL INTERCAMBIADORES LTDA(SP009151 - JOSE 

CARLOS GRACA WAGNER) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-

EM OSASCO-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc. Ciência à impetrante do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo legal, sem manifestação, retornem 

ao arquivo findo. Int. . 

 

0014158-21.1993.403.6100 (93.0014158-9) - GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A(SP062385 - SALVADOR 

FERNANDO SALVIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1214 - JULIANA 

MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc. Aguardem-se, no arquivo, decisão nos autos do Agravo de Instrumento n. 0027553-51.2010.4.03.0000. Int. . 

 

0005529-96.2009.403.6100 (2009.61.00.005529-7) - MARIO ELISIO OLIVEIRA GALVAO(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc. Oficie-se à autoridade impetrada, dando-lhe ciência do V. Acórdão. Outrossim, dê-se ciência à União 

Federal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. . 

 

0022525-72.2009.403.6100 (2009.61.00.022525-7) - ROSELI SIMOES(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇA AUTOS N.º 2009.61.00.022525-7IMPETRANTE: 

ROSELI SIMÕESIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULOVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, destinado a impedir 

que se realize a retenção de Imposto de Renda sobre verbas pagas à Impetrante, em razão de desligamento da empresa 

na qual trabalhava. Alega, em síntese, a ilegalidade da retenção no que concerne às verbas recebidas a título de 

INDENIZAÇÃO PREVISTA EM ACORDO COLETIVO DA CATEGORIA (AVISO PRÉVIO ESPECIAL) e 

INDENIZAÇÃO INCENTIVADA ESPECIAL FIXADA EM INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO, 

por não se subsumirem elas ao conceito de renda ou proventos do artigo 43 do Código Tributário Nacional, tendo, 

portanto, caráter indenizatório.A liminar foi concedida às fls. 62/65 para excluir da incidência do imposto de renda as 

verbas elencadas na inicial.A União Federal interpôs agravo de instrumento noticiado às fls. 76/92, ao qual foi dado 

provimento para determinar o depósito judicial das verbas rescisórias questionadas, conforme cópia da decisão às fls. 

93/95.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 96/99.Instado a promover o cumprimento da decisão proferida 

no Agravo de Instrumento, a impetrante noticiou o depósito judicial do imposto incidente sobre as verbas rescisórias 

objeto deste feito, às fls. 101/102 e 122/123.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 107/108 opinando pelo 

prosseguimento do feito.É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os autos, tenho que assiste razão ao 
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impetrante.Nos termos da jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a partir da análise do art. 43 do 

CTN, estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por não possuir natureza indenizatória, a verba denominada 

indenização especial ou gratificação recebida pelo empregado quando de rescisão de contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador.A propósito, atente-se para o teor da seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBA RECEBIDA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO EMBARGADO.1. Sustenta o 

embargante que o aresto que julgou o recurso especial alterou premissa fática reconhecida pelo Tribunal de segundo 

grau, em confronto com o disposto na Súmula 7/STJ, devendo ser aplicada à espécie a Súmula 215/STJ (não-incidência 

de imposto de renda sobre indenização recebida por adesão a PDV).2. O acórdão de segundo grau foi enfático ao 

consignar: Não se trata, in casu, de parcela recebida em razão de adesão a programa de demissão voluntária, 

devidamente formalizada pela empresa empregadora, mas sim de gratificação especial concedida ao impetrante pela 

resilição contratual, fl. 13, pelo que se constata a não incidência do imposto de renda (...) (fl. 116).3. O aresto que 

apreciou o recurso especial, ora embargado, entendeu que As verbas recebidas por liberalidade do empregador em 

virtude da rescisão de contrato trabalhista, por possuírem natureza remuneratória, sofrem incidência de imposto de 

renda na forma do artigo 43 do CTN (fl. 169). Nenhum vício, portanto, verifica-se no julgado.4. Embargos de 

declaração rejeitados. (STJ, EDRESP, proc. n.º 2007.00.046994-6, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques, 

v.u., DJE 14.10.2008)Ocorre que, no presente feito, restou satisfatoriamente demonstrada a adesão da impetrante ao 

programa de demissão voluntária instituído pela empresa (documentos de fls. 27-28), pelo que a verba paga a esse título 

reveste-se de natureza indenizatória.Por outro lado, a indenização ajustada em acordo coletivo e paga com a finalidade 

de compensar a perda do emprego pelo trabalhador, igualmente, tem natureza indenizatória, não se submetendo à 

incidência de imposto de renda.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para excluir da incidência do imposto 

de renda as verbas indenizatórias percebidas a título de INDENIZAÇÃO PREVISTA EM ACORDO COLETIVO DA 

CATEGORIA (AVISO PRÉVIO ESPECIAL) e INDENIZAÇÃO INCENTIVADA ESPECIAL FIXADA EM 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO, por motivo de rescisão do seu contrato de trabalho. Honorários 

advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

alvará de levantamento em favor do impetrante dos valores depositados em juízo.Sentença sujeita ao duplo grau 

obrigatório.P.R.I.O. 

 

0027117-62.2009.403.6100 (2009.61.00.027117-6) - DROGARIA SAO PAULO S/A(SP140284 - MARIO 

JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 

2009.61.00.027117-6EMBARGANTE: DROGARIA SÃO PAULO S/A Vistos. São embargos declaratórios em que a 

parte embargante busca esclarecimentos quanto a eventuais vícios na r. sentença de fls. 591/594 e, via de conseqüência, 

a atribuição a eles de efeitos infringentes. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente 

são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Este Juízo restou omisso quanto à tese de 

aplicação dos princípios constitucionais da não-cumulatividade e isonomia; contudo, tais fundamentos não têm o 

condão de modificar a conclusão acerca do mérito da pretensão. Ainda que se vislumbre o aspecto econômico da 

múltipla oneração de um mesmo bem colocado em circulação e cujo preço de alienação em cada etapa do ciclo 

econômico produza uma receita ou faturamento tributável, não existe possibilidade de ser invocado um direito à 

dedução de contribuição anteriormente paga ou apuração do crédito para posterior compensação, como pretende a 

Embargante, na medida em que não há previsão legal para tanto. As hipóteses de deduções e situações fáticas tratadas 

pelo legislador ordinário têm natureza de numerus clausus, não comportando adições ou reduções pelo Poder Judiciário, 

sob pena de imiscuir-se como legislador negativo.Tem-se, assim, que a aplicação da sistemática pretendida pela 

Embargante ensejaria o aproveitamento de crédito concernente ao tributo recolhido pelos fabricantes/importadores, 

obstando o ingresso de receita aos cofres públicos, ou seja, haveria isenção sobre a receita ou faturamento apurados nas 

atividades praticadas pela Impetrante.De seu turno, não diviso a ocorrência de ofensa aos princípios constitucionais da 

isonomia e da capacidade contributiva, porquanto a hipótese em apreço se mostra razoável e atende os preceitos da 

moralidade pública. Neste sentido, cumpre destacar o seguinte excerto da decisão proferida no processo nº 

2008.71.07.004785-9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:(...)O regime não cumulativo das 

contribuições PIS e COFINS foi introduzido em nosso ordenamento jurídico por legislação infraconstitucional 

(Medidas Provisórias n.º 66/02 e 135/03, convertidas nas Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03), tendo como objetivo 

minimizar os efeitos da incidência cumulativa das referidas exações.Somente com o advento da Emenda Constitucional 

n.º 42/03, publicada antes da conversão em lei da Medida Provisória n.º 135/03, é que a não cumulatividade no âmbito 

das contribuições incidentes sobre o faturamento/receita passou a ter previsão constitucional.Eis o teor do dispositivo 

em comento:Art. 195. (...) 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.Da sua leitura, percebe-se, de imediato, que, ao 

contrário do que ocorre com o IPI e o ICMS, cuja sistemática encontra-se traçada no texto constitucional, sendo de 

observância obrigatória, o regime não cumulativo das contribuições sociais ora discutidas foi relegado à disciplina 

infraconstitucional, sendo de observância facultativa, visto que incumbe ao legislador ordinário definir os setores da 

atividade econômica que irão sujeitar-se a tal sistemática.Com efeito, diferentemente do que ocorre no caso dos 

impostos anteriormente mencionados, cuja tributação pressupõe a existência de um ciclo econômico ou produtivo, 
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operando-se a não cumulatividade por meio de um mecanismo de compensação dos valores devidos em cada operação 

com o montante cobrado nas operações anteriores, a incidência das contribuições PIS e COFINS pressupõe o 

auferimento de faturamento/receita, fato este que não se encontra ligado a uma cadeia econômica, mas à pessoa do 

contribuinte, operando-se a não cumulatividade por meio de técnica de arrecadação que consiste na redução da base de 

cálculo da exação, mediante a incidência sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º das Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03), 

permitidas certas deduções expressamente previstas na legislação (art. 3º das Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03).(...) grifo 

No mais, a sentença analisou convenientemente os fatos e fundamentos, não merecendo reparos. Assim, as conclusões 

da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante o recurso adequado. Posto isto, 

ACOLHO os Embargos de Declaração opostos para sanar omissão, integrando, destarte, à sentença de fls. 591/594 o 

acima consignado. No mais, mantenho-a em seus demais termos. P.R.I. 

 

0001653-02.2010.403.6100 (2010.61.00.001653-1) - PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO 

SEHN E SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP272318 - LUCIANA SIMOES DE SOUZA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 

2010.61.00.001653-1EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA. Vistos. São embargos declaratórios em que a 

parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventuais omissões na r. sentença de fls. 371/377. É o breve relatório. 

Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, 

obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do 

art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve as alegadas omissões. A respeitável sentença analisou 

convenientemente todos os termos da inicial. Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que 

se entender prejudicada, mediante o recurso adequado. Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração. 

P.R.I. 

 

0004961-46.2010.403.6100 - TDB TRANSPORTE E DISTRIBUICAO DE BENS LTDA(SP173477 - PAULO 

ROBERTO VIGNA E SP222180 - MASSARU MORINISHI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 0004961-46.2010.403.6100IMPETRANTE: 

TDB TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE BENS LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SÃO PAULOVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a 

Impetrante obter provimento judicial que lhe garanta aderir ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 sem a 

exigência de desistir das ações judiciais em curso.Alega que a Lei nº 11.941/2009 (parcelamento - REFIS IV) previu em 

seu art. 6º a necessidade de o contribuinte desistir expressamente das ações judiciais que questionam a reinclusão em 

parcelamentos anteriores, somente após 30 (trinta) dias o deferimento do requerimento de parcelamento.Sustenta que a 

Portaria Conjunta 13 de 2009 exige, como pressuposto de adesão ao parcelamento, a desistência das ações judiciais até 

1º de março de 2010, o que afronta o princípio da legalidade.Aduz que não pode desistir das ações sem que a 

administração decida se todos os seus débitos serão incluídos no parcelamento.O pedido de liminar foi inferido às fls. 

11/16.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 22/24 afirmando a legalidade do ato impugnado.O Ministério 

Público Federal apresentou manifestação às fls. 44/47 opinando pelo prosseguimento do feito.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Compulsando os autos, tenho que não assiste razão à impetrante.A Lei nº 11.941/2009, que dispõe sobre o 

parcelamento ordinário de débitos tributários, assim dispõe:Art. 1º (...) 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os 

requisitos e as condições estabelecidas em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, os 

débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da 

seguinte forma:(...)Art. 12 A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no 

âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

publicação desta lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta lei, inclusive quanto à forma e 

ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados.Como se vê, os dispositivos legais estabelecem a necessidade da 

edição de normas conjuntas da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para a 

execução do parcelamento.Neste sentido, foi editada a Portaria Conjunta nº 06/2009, que regulamentou a matéria nos 

seguintes termos:Art. 13. Para aproveitar das condições de que trata esta Portaria em relação aos débitos que se 

encontram com exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da 

impugnação ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, no prazo de 30 (trinta) 

dias após a ciência do deferimento do requerimento de adesão ao parcelamento ou da data do pagamento à vista. 1º A 

desistência de ação judicial aplica-se também aos processos em que o sujeito passivo requer a sua inclusão, o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos.Por sua vez, a Portaria Conjunta nº 

11/2009, que deu nova redação ao art. 13 e parágrafo primeiro acima transcritos, assim estabeleceu:Art. 13 Para 

aproveitar das condições de que trata esta Portaria em relação aos débitos que se encontram com a exigibilidade 

suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação ou do recurso 

administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 
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quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, no prazo de até 30 (trinta) dias após o prazo final 

previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Portaria. 1º No caso 

do sujeito passivo possuir ação judicial em curso, no qual requer o restabelecimento de sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se 

funda a referida ação, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento ou da 

data do pagamento à vista.Por outro lado, os art. 5º e 6º da Lei de regência corroboram a previsão legal de desistência de 

ações anteriores, in verbis:Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa em confissão irrevogável e 

irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para 

compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 

5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei.Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das 

prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito 

sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução de mérito, nos 

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de processo Civil até 30 

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.Assim, há previsão legal quanto à 

desistência de eventual ação judicial em curso por parte do contribuinte como forma de permitir a adesão ao 

parcelamento em questão.Demais disso, a pessoa jurídica optante pelo parcelamento de seus débitos por meio do Refis, 

cujo ingresso é facultativo, sujeitar-se-á, incondicionalmente, ao cumprimento da legislação que o instituiu e da 

normatização complementar específica, não sendo permitida a vigência da lei apenas quanto aos preceitos favoráveis à 

parte inadimplente.Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA 

requerida.Sem condenação em honorários advocatícios em face do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex 

lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0007708-66.2010.403.6100 - ADRIANO ELIAS FARAH X REGIS OLIVIER HARADA(SP280092 - REGIS 

OLIVIER HARADA E SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO 

PAULO(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0007708-

66.2010.4.03.6100IMPETRANTE: ADRIANO ELIAS FARAH e REGIS OLIVIER HARADAIMPETRADO: 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULOVistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida 

liminar, objetivando os impetrantes obter provimento judicial que determine ao impetrado o recebimento e a 

protocolização de requerimentos dos segurados representados por eles sem agendamento prévio e limitação por 

quantidade, bem como o atendimento preferencial e a aceitação de cópias de quaisquer documentos sem necessidade de 

autenticação em cartório ou reconhecimento de firma das assinaturas dos impetrantes e de seus constituintes segurados, 

além da aceitação de procuração elaborada pelo impetrante. Postula, por fim, o julgamento de seus requerimentos 

administrativos em 30 dias na forma da lei, bem ainda seja permitida a qualquer hora vista e carga de processo 

administrativo para extração de cópias, sem o acompanhamento de funcionário e a intimação direta e exclusiva das 

decisões nos processos administrativos nos quais são procuradores.Sustentam, em síntese, que a autoridade impetrada 

torna inviável o exercício da advocacia, cerceando direitos previstos constitucionalmente.Juntaram documentos (fls. 

20/30).O pedido de liminar foi parcialmente concedido.A Autoridade coatora apresentou informações alegando, em 

síntese, a legalidade do ato, mormente considerando que a autarquia regulamentou o agendamento dos 

atendimentos.Tais normas administrativas buscam garantir o acesso dos usuários com presteza, primando a dignidade 

da pessoa humana e a isonomia. Destaca que os segurados gozam de atendimento personalizado e com conforto. Tanto 

isso é verdade que não se tem notícia de queixa de segurado em razão do chamado agendamento (...).Noticia do recurso 

de agravo interposto pelo INSS.O D.Ministério Público Federal opinou pela denegação de segurança por ausência de 

direito líquido e certo.Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. 

Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Inicialmente, quanto aos pedidos de atendimento preferencial concernentes ao recebimento e 

protocolização de requerimentos dos segurados representados pelos impetrantes sem agendamento prévio (conforme 

documento de fls. 30) e limitação por quantidade, tenho que tais direitos devem ser assegurados ao advogado no 

exercício de sua atividade profissional.De fato, o ato atacado não se acha lastreado em lei e viola frontalmente as 

prerrogativas do advogado. O direito de protocolar petição ou requerimento perante a Administração Pública ou o Poder 

Judiciário é ato típico da advocacia e sua restrição, sem a devida razoabilidade por parte do agente público, extrapola os 

limites da discricionariedade administrativa. Ademais, o advogado é o representante legal do cidadão que pleiteia 

benefício de caráter alimentar.Os problemas de atendimento nos postos do INSS há décadas clamam por solução 

condizente com o princípio da eficiência administrativa, constitucionalmente assegurado. A postura administrativa ora 

atacada procura dar legitimidade à prática que, além de violar as prerrogativas do advogado e o direito de petição do 

cidadão, é exemplo de má prestação de serviço público.Em tal situação, só resta ao cidadão socorrer-se do controle 

jurisdicional dos atos administrativos para assegurar o exercício de seus direitos.De outra parte, quanto aos demais 

pedidos, não demonstrou a parte impetrante, nesta quadra, a efetiva configuração do ato coator.Saliente-se a propósito 

que o mandado de segurança é medida processual que visa proteger direito líquido e certo, isto é, determinado, 

concreto, individualizado, violado por autoridade. Não se destina à obtenção de decisão judicial genérica, com efeitos 

indeterminados e retroativos. Posto isto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA requerida para determinar que a 

autoridade impetrada receba e protocolize os requerimentos de benefícios previdenciários dos segurados representados 

por ele sem agendamento prévio, senha e limitação de quantidade.Sem condenação em honorários advocatícios, 

consoante legislação de regência.Custas e despesas ex lege.P.R.I.O. 

 

0007884-45.2010.403.6100 - LUIZ FERNANDO MELHADO X SANDRA REGINA MORAES 

MELHADO(SP234637 - EMILIO DE JESUS OLIVEIRA JUNIOR) X SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 0007884-45.2010.403.6100Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANÇA)Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. São 

embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na sentença de fls. 

86/87. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Sem razão a parte embargante quanto à omissão atinente ao desfecho da 

lide, eis que a liberação do FGTS se deu por força de liminar de cunho satisfativo. Contudo, analisando melhor a 

questão, tenho que o objeto do mandamus cinge-se igualmente ao reconhecimento da legalidade da liberação. Desse 

modo, a sentença proferida deve ser retificada para que não haja qualquer dúvida a respeito. Posto isto, ACOLHO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reformular a sentença de fls. 86/87, passando ela a ter a seguinte redação: 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando os impetrantes a imediata liberação dos valores 

depositados na conta vinculada do FGTS de Luiz Fernando Melhado para amortização do saldo devedor do imóvel de 

sua co-propriedade, a ser repassada diretamente a Itajuí Empreendimentos Imobiliários Ltda.Alegam que firmaram 

contrato de financiamento direto com a vendedora Itajuí Empreendimentos, garantido por alienação fiduciária. Com o 

término da construção do imóvel, o saldo devedor ficou representado por 24 parcelas mensais e consecutivas no valor 

de R$ 12.409,28, sendo o valor do saldo devedor de R$ 109.165,97.Sustenta que a CEF se recusa a liberar os valores 

depositados na conta vinculada do FGTS sob o fundamento de que tais recursos somente poderão ser utilizados para 

liquidação ou amortização de saldo devedor de contrato habitacional firmado no SFH (fls. 30). O pedido de liminar foi 

deferido as fls. 44/48.Às fls. 81/83 a Caixa Econômica Federal acostou aos autos comprovantes de saque do FGTS e 

depósito realizado em 26/05/2010, para quitação de financiamento imobiliário junto à empresa ITAJUÍ 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no valor de R$ 31.709,08 (trinta e um mil setecentos e nove reais e 

oito centavos). Instados a se manifestarem acerca do interesse no prosseguimento do feito, os impetrantes mantiveram-

se silentes (fls. 84).É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho 

que a ação intentada merece guarida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretendem os impetrantes 

levantar os valores depositados na conta do FGTS para quitar parte do montante devido na aquisição de imóvel, sob o 

fundamento de que o financiamento concedido à margem do SFH não impede o levantamento de tais recursos.Dispõe o 

artigo 20 da Lei nº 8.036/90 e seu Decreto Regulamentor (artigo 35):Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS 

poderá ser movimentada nas seguintes situações:(...)VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia 

própria, observadas as seguintes condições:a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;b) seja a operação financiável nas condições vigentes para 

o SFH;(...) 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e 

VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o 

adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Incluído pela 

MPV 2.197-43, de 24.8.2001).Art. 35. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:(...)VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, observadas as 

seguintes condições:a) conte o mutuário com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma 

empresa ou empresas diferentes; eb) seja a operação financiada pelo SFH ou, se realizada fora do Sistema, preencha os 

requisitos para ser por ele financiada;. Todavia, como se extrai da jurisprudência dos Tribunais Superiores, o rol do 

artigo 20 da referida Lei nº 8.036/90 não é taxativo, admitindo ampliação para permitir a utilização de depósito em 

conta vinculada do FGTS para quitação de financiamento imobiliário realizado, ainda que fora do SFH (Sistema 

Financeiro da Habitação), como se dá na hipótese em apreço, desde que presentes as demais condições legais.No caso 

em apreço, os documentos trazidos aos autos comprovam que o demandante preenche as exigências legais, eis que 

possui mais de três anos de trabalho sob o regime do FGTS (fls. 22) e não possui outro imóvel no mesmo município, 

consoante se depreende de sua Declaração de Renda (fls. 31/35), inexistindo razão para que lhe seja negado o direito de 

levantar o FGTS para a finalidade requerida.Assim, atendidos os requisitos exigidos para o financiamento regido para o 

SFH, o mútuo concedido à margem de dito Sistema, faz jus ao levantamento dos recursos depositados na conta 

vinculada do FGTS de seus titulares para a sua quitação.Nesta linha de raciocínio, atente-se para os dizeres do seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE MORADIA FORA DO SFH. POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA 

VINCULADA. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o art. 20, 

VII, da Lei 8.036/90, é permitida a utilização do saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia 
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própria, mesmo que a operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que preencha os 

requisitos para ser por ele financiada.2. In casu, o Tribunal a quo entendeu terem sido implementadas as condições 

previstas na referida norma.3. Decidir de forma diversa do estabelecido pelo acórdão fustigado demandaria uma análise 

aprofundada da matéria fático-probatória, o que é obstado pelo disposto no enunciado nº 7 da Súmula deste Tribunal 

Superior.4. Recurso Especial a que se NEGA PROVIMENTO.(STJ - Resp 963120, AL, Segunda Turma, DJ 

19/05/2008, Relator Juiz Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias).ADMINISTRATIVO. FGTS. 

LEVANTAMENTO DO SALDO. AQUISIÇÃO DE MORADIA PRÓPRIA FORA DO SFH. QUITAÇÃO DE 

PRESTAÇÕES DE CONSÓRCIO. POSSIBILIDADE.1. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o 

art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é permitida a utilização do saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de 

moradia própria, mesmo que a operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que 

preencha os requisitos para ser por ele financiada.2. Assentada, nas instâncias ordinárias, a implementação dessas 

condições, é viável a movimentação do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

para quitação de prestações de consórcio formado para aquisição de moradia própria.3. Recurso especial a que se nega 

provimento.(STJ - Resp 651129, PR, Primeira Turma, DJ 27/09/2004, Relator Teori Albino Zavascki).Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO A SEGURANÇA requerida e confirmo a liminar deferida 

às fls. 44/48 para autorizar a liberação do saldo do FGTS do impetrante LUIS FERNANDO MELHADO, direcionando-

o única e exclusivamente para a amortização do valor financiado pela Itajuí Empreendimentos Imobiliários 

Ltda.Honorários advocatícios indevidos, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0008252-54.2010.403.6100 - AGROPECUARIA AGUA PRETA S/A(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) 

19ª Vara Cível Federal MANDADO DE SEGURANÇAAutos nº 0008252-54.2010.403.6100IMPETRANTE: 

AGROPECUÁRIA ÁGUA PRETA S/AIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SÃO PAULO - SP Vistos.Homologo, por sentença, a renúncia requerida pela Impetrante às fls. 88. Julgo, pois, extinto 

o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V do Código de Processo Civil, CESSANDO os 

efeitos da decisão de fls. 51/56. Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.  

 

0009505-77.2010.403.6100 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA(SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 605 - ADELSON PAIVA 

SEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0009505-

77.2010.403.6100IMPETRANTE: RENATO CAMPOS NEVES DA SILVAIMPETRADO: SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se 

de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial que 

determine ao impetrado o recebimento e a protocolização de requerimentos dos segurados representados por ele, bem 

como a obtenção de certidões com e sem procuração, além de ter vista de autos de processo administrativo em geral 

dentro e fora da repartição, pelo prazo de 05 dias, sem agendamento prévio e filas.Sustenta, em síntese, que a autoridade 

impetrada torna inviável o exercício da advocacia, cerceando direitos previstos constitucionalmente, tais como o 

agendamento para efetuar o protocolo de requerimentos de benefícios, a recusa de fornecimento de certidões e a 

realização de carga de autos que patrocina mesmo quando possua instrumento procuratório para tanto.A liminar foi 

concedida parcialmente às fls. 26/28, para determinar à autoridade coatora o recebimento e protocolo dos requerimentos 

de benefícios previdenciários dos segurados representados pelo impetrante, sem agendamento prévio, senha ou fila. Foi 

interposto agravo de instrumento pelo INSS, no qual foi deferida a tutela recursal (fls. 55/58).A autoridade impetrada 

prestou informações às fls. 33/36, sustentando a legalidade do ato.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 

63/68, opinando pela concessão parcial da segurança.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere da pretensão 

deduzida na inicial, bem como da documentação acostada aos autos, tenho que assiste parcial razão à 

impetrante.Inicialmente, quanto aos pedidos de atendimento preferencial concernentes ao recebimento e protocolização 

de requerimentos dos segurados representados pelo impetrante sem agendamento prévio (conforme documento de fls. 

20/21) ou fila, tenho que tais direitos devem ser assegurados ao advogado no exercício de sua atividade profissional.De 

fato, o ato atacado não se acha lastreado em lei e viola frontalmente as prerrogativas do advogado. O direito de 

protocolar petição ou requerimento perante a Administração Pública ou o Poder Judiciário é ato típico da advocacia e 

sua restrição, sem a devida razoabilidade por parte do agente público, extrapola os limites da discricionariedade 

administrativa. Ademais, o advogado é o representante legal do cidadão que pleiteia benefício de caráter alimentar.Os 

problemas de atendimento nos postos do INSS há décadas clamam por solução condizente com o princípio da eficiência 

administrativa, constitucionalmente assegurado. A postura administrativa ora guerreada busca conferir legitimidade a 

prática que, além de violar as prerrogativas do advogado e o direito de petição do cidadão, constitui exemplo de má 

prestação de serviço público.Em tal situação, só resta ao cidadão socorrer-se do controle jurisdicional dos atos 

administrativos para assegurar o exercício de seus direitos.De outra parte, quanto aos demais pedidos, não demonstrou a 

parte impetrante, nesta quadra, a efetiva configuração do ato coator.Saliente-se a propósito que o mandado de segurança 

é medida processual que visa proteger direito líquido e certo, isto é, determinado, concreto, individualizado, violado por 

autoridade. Não se destina à obtenção de decisão judicial genérica, com efeitos indeterminados e retroativos. Posto isto, 
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considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA requerida para 

determinar que a autoridade impetrada receba e protocolize os requerimentos de benefícios previdenciários dos 

segurados representados pelo impetrante sem agendamento prévio, senha ou fila.Custas ex lege. Honorários 

advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei nº 12.06/09.Comunique-se ao Excelentíssimo Desembargador 

Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos o teor desta decisão.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I.O. 

 

0009549-96.2010.403.6100 - ROYAL SECURITY SERVICOS LTDA(SP243996 - BRUNO BITENCOURT 

BARBOSA) X PREGOEIRO DO PREGAO ELETRONICO DA INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE 

TOLEDO PIZA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA INFRAERO EM SAO PAUL0(SP211388 - MARIANA 

MAIA DE TOLEDO PIZA) X PROSERV ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA(SP296784 - 

GREGORIO ANTONIO DE FIGUEIREDO) 

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS n.º 0009549-96.2010.403.6100IMPETRANTE: ROYAL SECURITY 

SERVIÇOS LTDAIMPETRADOS: PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO DA INFRAERO, 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA INFRAERO EM SÃO PAULO e PROSERV ASSESSORIA E 

CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA.Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, visando a 

impetrante obter provimento judicial que declare a nulidade do Pregão Eletrônico nº 004/ADSU-4-SRSU/2010.Alega 

que a Comissão Permanente de Licitação da INFRAERO instaurou referido procedimento licitatório, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de salvamento e combate a incêndios e aeronaves e 

instalações nos aeroportos administrados pela INFRAERO, participando da disputa de preços cinco empresas no lote 1 

e seis empresas no lote 2.Aduz que se consagrou como arrematadora de ambos os lotes a empresa Café & Falacio 

Serviços de Portaria Ltda ME que, posteriormente, na fase de habilitação, foi desclassificada por descumprimento do 

edital, sendo convocada a empresa classificada em segundo lugar, Proserv Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda, 

para o lote 1 e a Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinvi para o lote 2 que, posteriormente, na fase de 

habilitação, foi desclassificada por descumprimento do edital, sendo convocada a empresa terceira colocada, Proserv 

Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda, que, ao final da fase de habilitação, foi declarada vencedora do certame. 

Sustenta que, diante de tal circunstância, apresentou recurso administrativo objetivando a desclassificação/inabilitação 

da empresa Proserv, ao qual foi negado provimento. Por fim, alega que a empresa declarada vencedora do certame 

incorreu em vício na elaboração de sua proposta, declinando os preços em sua planilha com base em sindicato diferente 

do que foi previsto no edital, bem como não atendeu ao item 10.1, alínea c do referido edital.Juntou documentos (fls. 

65/640).A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.A autoridade impetrada 

prestou informações às fls. 659-821 afirmando que as alegações da impetrante não possuem qualquer respaldo fático-

jurídico. Salienta que o contrato social da licitante vencedora encontra-se em consonância com o objeto do certame, 

tendo em vista que a vedação disposta no item 4.4, alínea j do Edital não menciona que as descrições dos objetos devem 

ser necessariamente idênticas. Sustenta que, apesar de o Edital conter no item referente a custo de mão-de-obra a 

planilha referencial de Formação de Preços e Serviços da Infraero baseada na Convenção Coletiva de Trabalho 

2008/2009 firmado entre o Sindeprestem e Sindibombeiros do Estado de São Paulo, não havia impedimento à utilização 

de outra Convenção Coletiva como parâmetro. Aponta que, embora a licitante vencedora tenha juntado apenas um dos 

atestados registrados junto ao CRA/SC, os outros 3 foram registrados no CREA, comprovando a capacidade técnica 

exigida. Defende que a cláusula 10.1 do Edital apenas espelha o espírito da lei.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 

825/829).PROSERV Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. apresentou informações argüindo a carência de ação.No 

mérito, alega a impossibilidade de suspensão do processo licitatório, posto que concluído em 20/04/2010 e iniciada as 

atividades em 30/04/2010.No mais, entende que a Impetrante não cumpria os requisitos do edital, destacando seu objeto 

social e ausência de capacidade técnica. Por fim, pugna pela denegação da segurança.O D. Ministério Público Federal 

opinou pela denegação da segurança.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes legítimas e bem 

representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante anular o ato 

administrativo de habilitação da co-impetrada PROSERV ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDAL 

no Pregão Eletrônico nº 004/ADSU-4-SRSU/2010, sob o fundamento de que a Comissão de Licitação incorreu em 

irregularidades quanto à habilitação da empresa declarada vencedora do certame.Preliminarmente, cumpre assinalar que 

não compete ao Poder Judiciário analisar o mérito da decisão administrativa, mas tão somente a legalidade e o 

cumprimento dos princípios constitucionais administrativos.Neste contexto, não diviso as irregularidades apontadas 

pela impetrante.A licitação ora impugnada tinha como alvo:1.1. O objeto do presente PREGÃO ELETRÔNICO, é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SALVAMENTO 

E COMBATE A INCÊNDIOS E AERONAVES E INSTALAÇÕES NOS AEROPORTOS ADMINISTRADOS PELA 

INFRAERO, de conformidade com o Termo de Referência dos Serviços e demais exigências e condições expressas 

neste Edital e seus Anexos;Já a licitante vencedora juntou o Contrato Social no qual, dentre as demais atividades 

desenvolvidas por ela, se inclui (fls. 744-749):Cláusula Primeira - A sociedade passará a ter por objeto social:(...)o) 

Projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio e de salvamento e elaborar 

planos de emergência catástrofes;p) Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção individual e os de proteção 

contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência.(...)Como se vê, a empresa vencedora desenvolve as 

atividades exigidas no Edital, não havendo falar em descumprimento do subitem 4.4 do Edital.Por outro lado, apesar de 

o Edital ter indicado como referência de custo de mão-de-obra a Convenção Coletiva de Trabalho 2008/2009 firmada 
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entre o SINDEPRESTEM e SINDIBOMBEIROS do Estado de São Paulo, a utilização de outra Convenção não se 

achava obstaculizada.Quanto à alegação de irregularidade dos atestados de capacidade técnica colacionados pela 

licitante vencedora, tenho que os critérios exigidos no Edital restaram cumpridos. O Edital assim estabeleceu quanto aos 

atestados de capacidade técnica:10.1 - c) atestados de capacidade técnica, registrado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde o(s) serviço(s) foi ou foram executado(s) que 

comprove(m) ter a licitante ter executado a contento, para órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa(s) privada(s), serviços técnicos 

especializados de natureza e características compatíveis com o objeto da presente licitação, ou seja: prestação de 

serviços especializados de prevenção, salvamento e combate a incêndio por Bombeiro Profissional Civil de 

características técnicas, porte e complexidade, à semelhança do objeto ora licitado.A licitante vencedora juntou 04 

atestados, 03 referentes aos serviços prestados ao cliente Condomínio Civil do Shopping Center Iguatemi Florianópolis, 

registrado no CREA e um atestado referente aos serviços prestados ao cliente Caixa Econômica Federal, registrado no 

CRA/SC. Por conseguinte, o pregoeiro entendeu que os atestados em destaque eram suficientes à comprovação da 

capacidade técnica, até porque não foi estabelecido um número mínimo no Edital. Portanto, a habilitação e adjudicação 

do objeto do edital à Proserv Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. não padece de ilegalidade.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, DENEGANDO A 

SEGURANÇA pleiteada.Sem condenação em honorários, consoante legislação de regência.Custas e despesas ex 

lege.P.R.I.C. 

 

0010830-87.2010.403.6100 - VALDECI GARCIA(SP109714 - JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO) X 

GERENTE DE SERVICOS CAIXA ECON FEDERAL - CEF AG SE EM SAO PAULO(SP215220 - TANIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO 

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - 

EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - TANIA RODRIGUES 

DO NASCIMENTO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 0010830-87.2010.403.6100IMPETRANTE: 

VALDECI GARCIAIMPETRADO: GERENTE DE SERVIÇOS CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA SÉ, 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO 

FEDERAL E CAIXA ECONÔMICA FEDERALVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, 

objetivando a parte impetrante obter provimento judicial que lhe assegure o reconhecimento de suas sentenças arbitrais 

e, por conseguinte, o efeito liberatório do Seguro Desemprego do empregado.Sustenta que a recusa do Ministério do 

Trabalho e Emprego CEF em reconhecer a decisão arbitral no tocante à liberação do seguro-desemprego implica 

violação de direito líquido e certo por ela titularizado.A liminar foi deferida (fls. 82/85) para que a autoridade impetrada 

viabilizasse o cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pelo impetrante, desde que preenchidos os requisitos 

previstos na Lei n.º 9.307/96.A União Federal interpôs Agravo de Instrumento, ao qual foi indeferido o pedido de efeito 

suspensivo, (fls. 129/132).O Sr. Superintendente Regional do Ministério do Trabalho e Emprego prestou informações às 

fls. 103/105.A União Federal manifestou o seu interesse na lide, requerendo a sua inclusão no polo passivo, nos termos 

do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/09. Alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam do Chefe do Setor 

de Seguro Desemprego e Abono Salarial. No mérito, pugnou pela denegação da segurança (fls. 109/113).O Gerente de 

Serviços da Caixa Econômica Federal - Agência Sé prestou informações em conjunto com a Caixa, alegando a sua 

ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnou pela denegação da segurança (fls. 117/122.Foi deferido o ingresso da União 

e da CEF no polo passivo da ação (fls. 126).O Ministério Público Federal apresentou manifestação, opinando pela 

denegação da segurança (fls. 136/138).É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, 

estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 

da relação processual.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que assiste razão ao 

impetrante, senão vejamos.A liberação de valores a título de seguro-desemprego atende ao interesse do trabalhador, 

protegendo-o durante determinado espaço de tempo das consequências da dispensa sem justa causa.Assim, não diviso 

na liberação de valores de seguro-desemprego em decorrência de decisão arbitral qualquer afronta a direito 

indisponível, porquanto o artigo 1º da Lei n.º 9.307/96 dispõe que as pessoas capazes de contratar poderão valer-se da 

arbitragem para dirimir litígios relativos patrimoniais disponíveis. Além do mais, a sentença arbitral tem os mesmos 

efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e constitui documento suficiente para demonstrar a 

ocorrência de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.A propósito, confira-se o teor da seguinte 

ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZO ARBITRAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. RECUSA DA CEF EM RECONHECER SENTENÇAS ARBITRAIS. LEI 

N. 9.307/96. FGTS. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 1. O autor é parte legítima para impetrar mandado de segurança em que pleiteia o reconhecimento do 

direito de ver suas sentenças cumpridas pela Caixa Econômica Federal - CEF, de modo a permitir ao trabalhador - nas 

hipóteses de dispensa sem justa causa, cujo desligamento do emprego der-se por sentença arbitral - o levantamento dos 

valores depositados na conta vinculada do FGTS. 2. Se o requerente busca um provimento jurisdicional que lhe garanta, 

em concreto, a remoção de um obstáculo, estabelecido pela requerida, ao cumprimento das sentenças arbitrais que 

profere, não há falar em edição de norma abstrata e genérica pelo Poder Judiciário. 3. O procedimento arbitral é válido e 

eficaz, porquanto os direitos trabalhistas possuem natureza disponível, tanto que passíveis de transação. 4. Se do 

procedimento arbitral, realizado na conformidade da Lei n. 9.307/96, resultou ajuste pela demissão do empregado sem 
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justa causa, não se pode negar validade ao provimento.(AMS - 310828, TRF3, Segunda Turma, Relator Nelton de 

Santos, DJF 22/01/2009, pág. 393).Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO A 

SEGURANÇA, para que a autoridade impetrada viabilize o cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pelo 

impetrante, nos termos da Lei nº 9.307/96.Sem condenação em honorários advocatícios a teor do art. 25 da Lei n.º 

12.016/09. Custas ex lege.P.R.I. 

 

0012283-20.2010.403.6100 - OSMAR CARLOS RODRIGUES X MARIA HELENA PEREIRA 

RODRIGUES(SP264873 - CARLA REGINA DE MORAIS) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

19ª VARA CIVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO: n.º 0012283-

20.2010.403.6100IMPETRANTE: OSMAR CARLOS RODRIGUES e MARIA HELENA PEREIRA 

RODRIGUESIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SP Vistos.Homologo, por sentença, a desistência manifestada pelos impetrantes às fls. 36.Por conseguinte, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I. C. 

 

0012346-45.2010.403.6100 - GONCALVES S/A IND/ GRAFICA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc. Manifeste-se a impetrante, conforme requerido pelo Ministério Público Federal, às fls. 87, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. . 

 

0013070-49.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS AMERICO DO BRASIL(SP224720 - CLECIUS EDUARDO ALVES 

SALOME) X PRESIDENTE DA IV TURMA DISCIPLINAR - TRIB ETICA DISCIPLINA DA OAB SP X 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP(SP195315 - EDUARDO 

DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

MANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO N.º 0013070-49.2010.4.03.6100IMPETRANTE: LUIZ CARLOS 

AMÉRICO DO BRASILIMPETRADOS: PRESIDENTE DA IV TURMA DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE ÉTICA 

E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SP e PRESIDENTE DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO - SP.Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial que anule o Processo Disciplinar nº 04R0007622009, bem 

como determine a exclusão da pena de suspensão que lhe foi imposta.Alega que foi instaurado o processo 

administrativo disciplinar em razão de representação efetuada pela Sr. Márcia da Costa Arroio Parmezzano, na qual 

afirma que contratou os serviços da empresa Ponta Maior Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, que teria indicado o 

impetrante para a realização do registro de transferência da titularidade da matrícula de um imóvel.Sustenta que foi 

acusado de ter solicitado a importância de R$ 600,00 (seiscentos reais) para o pagamento de despesas do cartório, e que 

após o pagamento teria desaparecido com o dinheiro sem prestar o serviço. Afirma que o processo disciplinar é nulo, 

tendo em vista que a matéria foi decidida em grau de juízo, sendo extinto o feito sem julgamento do mérito, bem como 

pela ausência de notificação.Juntou documentos (fls. 21/60).A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a 

vinda das informações.A autoridade impetrada apresentou informações às fls.71-244, sustentando a legalidade do ato. 

Alega que o impetrante foi notificado no endereço constante na cadastro da OAB, cuja atualização é dever do 

advogado. Afirma que foi garantido ao impetrante o direito ao contraditório e à ampla defesa. Relata que, de acordo 

com as provas colhidas, o impetrante deixou de prestar contas ao cliente da quantia recebida.O pedido de liminar foi 

indeferido (fls. 253/256).O D.Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.Vieram os autos 

conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes legitimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os 

pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Consoante se infere 

da leitura das razões articuladas na inicial, pretende o impetrante obter decisão liminar que anule o Processo Disciplinar 

nº 04R0007622009, bem como reforme a pena de suspensão que lhe foi imposta, sustentando, basicamente, a nulidade 

do processo ancorado no cerceamento de defesa e na existência de decisão judicial acerca da questão.A Ordem dos 

Advogados do Brasil, por força de lei, encontra-se autorizada a exercer a fiscalização da atividade de advogado, 

abrangendo este mister a verificação do ajustamento da conduta destes profissionais ao Código de Ética e, como 

decorrência lógica de suas atribuições, compete a ela instaurar processo disciplinar na hipótese de infração ao 

mencionado diploma de ética.Compulsando os autos, especialmente as informações apresentadas pela autoridade 

impetrada, constato que o procedimento disciplinar contra o impetrante foi instaurado com apoio em representação 

ofertada pela Sra. Márcia da Costa Arroio Parmezzano Benvindo, a qual relatou que pagou ao impetrante R$ 600,00 

(seiscentos reais) para que fosse efetuado o registro de transferência da titularidade da matrícula de um imóvel, tendo o 

impetrante se apropriado indevidamente da referida quantia sem prestação de contas, fato este configurador de 

inequívoca afronta ao código de ética profissional (fls. 89). De outra parte, se a sanção imposta ao impetrante assentou-

se em prévio procedimento administrativo disciplinar, no qual foi dada a oportunidade do acusado acompanhar os atos 

processuais, como se depreende dos documentos juntados às fls.84-244, não há falar em ofensa aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. De fato, a alegação de ausência de notificação do impetrante não 

prospera na medida em que a intimação para apresentação de defesa foi por ele mesmo recebida, conforme documento 

juntado às fls. 95 e verso.Ademais, apesar de declarado revel, o impetrante foi defendido por advogado dativo, o qual 

ofereceu defesa prévia (fls. 100-102), manifestação (fls. 126-128) e razões finais (fls. 176-177).Posto isto, considerando 
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tudo o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, DENEGANDO A SEGURANÇA, nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação 

de regência.Custas e despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

0015556-07.2010.403.6100 - IEF INSTRUMENTOS E MEDICAO LTDA(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) 

19ª VARA CIVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO: n.º 0015556-

07.2010.403.6100IMPETRANTE: IEF INSTRUMENTOS E MEDICAO LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP Vistos.Homologo, por sentença, a desistência manifestada 

pela impetrante às fls. 53.Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. C. 

 

0016004-77.2010.403.6100 - VIVIAN COELHO CONCEICAO(DF030328 - LEANDRO COELHO CONCEICAO) X 

PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO(SP195315 - 

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

19ª VARA CÍVELAUTOS N.º 0016004-77.2010.4.03.6100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: VIVIAN 

COELHO CONCEIÇÃOIMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EXAME DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL SÃO PAULO. Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial que determine a imediata correção da pontuação dos itens 

da prova por ela indicados, com a atribuição dos pontos devidos, conforme critério utilizado na correção das provas dos 

examinandos Giardano Bruno Linhares, Glaydson de Farias Lima e Izadora Baccin Carvalho. Alternativamente, requer 

que a autoridade impetrada promova nova análise do recurso interposto pela impetrante. Sustenta que foi reprovada na 

segunda fase do exame da OAB, razão pela qual ingressou com recurso administrativo, o qual não teria sido 

devidamente apreciado, haja vista a falta de isonomia na correção das provas. Afirma que, tanto na correção das provas 

quanto dos recursos, não há uniformidade, tendo em vista o que demonstra os espelhos de provas de outros candidatos a 

que teve acesso. Juntou documentos (fls. 20/101). O pedido de liminar foi indeferido (fls. 104/106). A Autoridade 

coatora apresentou informações alegando, em resumo, preliminar de ilegitimidade de parte e carência de ação. No 

mérito, refuta os argumentos iniciais. O D.Ministério Público Federal pugnou pela concessão parcial da segurança. 

Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. Rejeito as preliminares argüidas pelo Impetrado. A demanda 

se revelou necessária, apta e útil, posto que a Impetrante buscou na via administrativa a satisfação de sua pretensão, 

tendo sido negado provimento ao recurso em instância superior. Assim, à luz da garantia constitucional de acesso ao 

Poder Judiciário, a Impetrante ostenta interesse para o manejo da ação. Outrossim, rejeito a alegação de ilegitimidade 

passiva.Trata-se de repartição de atribuição interna do órgão que se subordina a autoridade impetrada. Assim, tenho que 

tal desconcentração não pode ser imposta à Impetrante, sob pena de cercear o exercício da garantia constitucional de 

acesso ao Poder Judiciário.Passo ao exame de mérito. Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a 

impetrante a imediata correção da pontuação dos itens da prova por ela indicados, com a atribuição dos pontos devidos, 

conforme critério utilizado na correção das provas dos examinandos Giardano Bruno Linhares, Glaydson de Farias 

Lima e Izadora Baccin Carvalho. Alternativamente, requer que a autoridade impetrada promova nova análise do recurso 

interposto pela impetrante. Dimensionada assim a controvérsia, malgrado o louvável esforço da impetrante, tenho que a 

correção de provas de concursos públicos tem natureza jurídica de ato administrativo praticado pela banca examinadora 

do concurso, não cabendo ao Poder Judiciário a apreciação de seu mérito, sob pena de afrontar-se a discricionariedade 

reservada à Administração. De fato, em regra, não cabe ao Poder Judiciário julgar procedimentos de avaliação e 

correção de questões de provas, uma vez que se trata de competência da banca examinadora, salvo na hipótese de 

ilegalidade. No presente feito, não diviso as apontadas ilegalidades, tendo em vista que a correção das questões que 

foram objeto do recurso apresentado pela impetrante foi devidamente fundamentada, conforme documentos de fls. 25-

43. Posto isto, considerando tudo mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, DENEGANDO A 

SEGURANÇA pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, consoante legislação de regência. Custas e despesas ex lege. P.R.I.C. 

 

0018831-61.2010.403.6100 - MIT-MEASTECH INSTRUMENTOS DE TESTE LTDA(SP259348 - MICHELLE 

TAVARES HEILBRUN) X PREGOEIRO DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOG SAO 

PAULO-IFSP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial 

que suspenda o trâmite do Pregão Eletrônico nº 38/2010 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo - CEFET/SP, referente aos itens 02, 16, 17, 18, 20, 29, 43, 44, 45, 47, 55, 69, 70, 71, 73, 81, 95, 96, 97, 99, 107, 

121, 122, 123, 125, 133, 147, 148, 149 e 151.Alega que, visando participar da licitação promovida pelo Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, cujo objeto é a aquisição de material permanente, equipamentos de 

mediação e orientação, preparou sua documentação e proposta, em total conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório.Sustenta que, a despeito de apresentar o menor lance nos itens 02, 16, 17, 18, 20, 29, 43, 44, 

45, 47, 55, 69, 70, 71, 73, 81, 95, 96, 97, 99, 107, 121, 122, 123, 125, 133, 147, 148, 149 e 151, a autoridade impetrada 

recusou os referidos itens, sob alegação de que não atendem ás especificações do edital.Aduz que, indignada com a 
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recusa, manifestou imediatamente e motivadamente sua intenção de apresentar recurso por meio eletrônico, cujo prazo 

para tanto foi designado para o dia 01/09/2010.Relata que quando tentou interpor o recurso por meio eletrônico no dia 

30/08/2010 observou que a opção não estava disponível no sistema, já que a autoridade impetrada decidiu não aceitar a 

intenção do recurso do impetrante. Defende que a impossibilidade de interpor recurso afronta o contido na Lei nº 

10.520/02, que regulamenta a Pregão Eletrônico, além de caracterizar cerceamento de defesa.A apreciação do pedido 

liminar foi postergada para após a vinda das informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 545-884, 

defendendo a legalidade do ato. Salienta que, em relação aos itens 01, 28, 54, 80, 106 e 132, apesar de a impetrante ter 

sido a primeira colocada, tendo as propostas aceitas, juntou a documentação obrigatória e a habilitação parcial vencidas, 

sendo que também não foi apresentada documentação satisfatoriamente atualizada e regularizada, o que implicou 

imediata desclassificação das propostas oferecidas. Afirma que, quanto aos demais itens, os catálogos enviados não 

estavam de acordo com o Edital ou encontravam-se incompletos. Defende a autuação do pregoeiro de acordo com o 

Decreto nº 5.450/05. É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta 

cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.Consoante se 

infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante suspender o trâmite do Pregão Eletrônico nº 38/2010 do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - CEFET/SP, referente aos itens 02, 16, 17, 18, 20, 

29, 43, 44, 45, 47, 55, 69, 70, 71, 73, 81, 95, 96, 97, 99, 107, 121, 122, 123, 125, 133, 147, 148, 149 e 151, sob o 

fundamento de que os recursos por ela apresentados não foram aceitos pela autoridade impetrada, o que caracterizaria 

cerceamento de defesa. Assinala sofrer perseguição por parte do pregoeiro.A despeito das argumentações desenvolvidas 

pela impetrante, não diviso, nesta primeira aproximação, as apontadas ilegalidades. A licitação ora impugnada tinha o 

seguinte propósito:1. OBJETO.Aquisição de material permanente, EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E 

ORIENTAÇÃO, conforme Termo de Referência, anexo I do edital, para os campi Araraquara, Barretos, Catanduva, 

Itapetininga, Piracicaba e Suzano do IFSP.Analisando especialmente as informações prestadas pela autoridade 

impetrada às fls. 545-884, a impetrante foi a primeira colocada nos itens 01, 28, 54, 80, 106 e 132, mas a documentação 

obrigatória e a habilitação parcial dela encontravam-se vencidas, razão pela qual foi desclassificada.Desta decisão a 

impetrante interpôs recurso, o qual foi aceito pelo pregoeiro, tendo em vista a apresentação de catálogo em língua 

portuguesa, atendendo as especificações contidas no Edital, bem como a regularização da documentação junto ao 

SICAF.Por outro lado, os itens 17, 44, 70, 96, 122 e 148, apesar de a impetrante ter efetuado o menor lance, o catálogo 

do produto enviado para análise demonstrou ser incompatível com o Edital, hipótese que ocasionou sua 

desclassificação.Quanto aos itens 16, 43, 69, 95, 121, 147, 18, 45, 71, 97, 123, 149, 20, 47, 73, 99, 125 e 151, os 

catálogos enviados pela impetrante eram incompletos, faltando diversas especificações técnicas, tais como indicação de 

polaridade, discriminação de capacidade do fusível, proteção de sobrecarga e existência de fusível de ação rápida, entre 

outros.De seu turno, a autoridade impetrada apontou que a impetrante registrou os recursos, alegando em sua motivação 

apenas que os equipamentos ofertados atendiam o Edital, o que foi interpretado como falta de motivação, sendo as 

intenções do recurso negadas.Ocorre que, apesar disso, a impetrante ingressou tempestivamente com recursos, via 

postal, para os itens 1, 28, 54, 80, 106, 132, 17, 44, 70, 96, 122 e 148. O recurso referente aos itens 01 a 132 foi aceito e 

o relativos aos itens 17 a 148 foi recusado, já que o produto ofertado pela impetrante está em desacordo com o 

Edital.Como se vê, a impetrante foi declarada vencedora em alguns itens da licitação, tendo sido oportunizada a 

interposição de recursos, nos quais foram proferidas decisões motivadas, hipótese que afasta a alegação de cerceamento 

de defesa e perseguição por parte do pregoeiro.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os 

pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos 

para sentença.Int. 

 

0018881-87.2010.403.6100 - MARIA TEREZINHA FONTANA DOS REIS(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1417 - EMILIO 

CARLOS BRASIL DIAZ) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 00188818720104036100IMPETRANTE: 

MARIA TEREZINHA FONTANA DOS REIS IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO EM SÃO PAULOVistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante 

obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada que analise os requerimentos administrativos nºs 

04977.008711/2010-26 e 04977.008713/2010-15. Alega a impetrante que adquiriu por meio de Escritura Pública de 

Venda e Compra os imóveis denominados como imóvel 4A e 4 B, conjunto 14, do Condomínio Centro Comercial 

Alphaville - Barueri, SP, sob os Registros Imobiliários Patrimoniais nºs 6213.0005500-67 e 6213.0005501-48, 

respectivamente, necessitando de regularização da situação cadastral do imóvel junto à Secretaria do Patrimônio da 

União, com a transferência de inscrição. Aduz que se dirigiu até a Secretaria do Patrimônio da União no dia 10 de 

setembro de 2009 e formalizou os pedidos administrativos de transferência, visando obter sua inscrição como foreira 

responsável pelos imóveis acima descritos, cujos protocolos receberam as numerações 04977.009837/2009-84 e 

04977.009835/2009-95. Sustenta, ainda, que, em 03 de agosto de 2010, instruiu referidos pedidos com documentos 

requisitados pela autoridade impetrada, juntamente com pedido de unificação dos lotes, sob os números 

04977.008711/2010-26 e 04977.008713/2010-15. Por fim, insurge-se a impetrante contra a injustificada demora na 

conclusão de seus pedidos de transferência para a inscrição de seu nome como responsável pelos imóveis. Considerando 

a possibilidade de prevenção com os autos da ação mandamental nº 0022714-50.2010.403.6100, que tramitou na 8ª 

Vara Cível Federal, foi determinada a juntada da cópia da petição inicial, liminar e sentença da referida ação, o que foi 

feito às fls. 38/48. É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os autos, verifico a ocorrência de coisa julgada, tendo em 
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vista a existência de ação anteriormente distribuída, registrada sob o nº 0022714-50.2010.403.6100 e proposta na 8ª 

Vara Cível Federal de São Paulo. Consoante se depreende da documentação juntada aos autos referente aos autos nº 

0022714-50.2010.403.6100, foi proferida sentença de improcedência dos pedidos de transferência e inscrição da 

impetrante como foreira responsável pelos lotes 4A e 4B, do conjunto 14, do Condomínio Centro comercial de 

Alphaville, em Barueri, São Paulo, matrículas nºs 39.866 e 39.867, do Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, 

cadastrados na Secretaria do Patrimônio da União sob os RIPs nºs 6213.0005500-67 e 6213.0005504-48. Destacou 

aquele MM. Juízo na referida sentença que não há omissão ilegal da autoridade impetrada quer porque o mandado de 

segurança foi impetrado no último dia do prazo, quando este ainda não se havia esgotado, quer porque, de qualquer 

modo, a autoridade impetrada vem observando a ordem cronológica na análise dos requerimentos, ante o acúmulo do 

trabalho pela insuficiência de recursos humanos e materiais a que não deu causa. Infere-se, ainda, da documentação 

acostada aos autos que os processos administrativos 04977.008711/2010-26 e 04977.008713/2010-15 (objeto da 

presente ação) são um desdobramento dos processos 04977.009837/2009-84 e 04977.009835/2009-95, que deram 

fundamento ao mandado de segurança nº 0022714-50.2010.403.6100.De seu turno, conforme consulta no Sistema de 

Acompanhamento Processual, em 24/05/2010 decorreu o prazo para a parte impetrante interpor recurso em face da 

sentença proferida, com trânsito em julgado em 28/06/2010.Assim, o que pretende a parte autora nesta ação é reabrir 

discussão acerca de decisão acobertada por coisa julgada, o que é vedado pelo ordenamento jurídico processual em 

vigor.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0020490-08.2010.403.6100 - OACY OREFICE DE ARRUDA(SP045138 - ANDRE CORCINDO DIAS GUEDES) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) 

Providencie a Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento da petição inicial, devendo proceder a retificação do 

pólo passivo para constar a autoridade reputada coatora, atribuir valor à causa correspondente ao benefício econômico 

almejado, bem como proceder ao recolhimento complementar das custas judiciais, sob pena de extinção.Após, venham 

os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int. 

 

0020708-36.2010.403.6100 - EDSON ARAUJO SANTOS(SP210795 - JOSE SANDRO GAVASSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, para: 1) indicar a autoridade competente para figurar no pólo passivo da ação; 2) 

adequar o pedido, de acordo com o rito eleito. Int. . 

 

0020763-84.2010.403.6100 - FABIO JOSE PEGORETTI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) 

Vistos.O impetrante é proprietário do imóvel designado pelo Apartamento nº 124-B, do Edifício Boa Viagem, 

Condomínio Resort Tamboré, situado na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 3.800, Santana de Parnaíba - 

SP, conforme matrícula nº 146.465, registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - SP.Sustenta que 

adquiriu o imóvel, necessitando, portanto, que a autoridade impetrada analise o requerimento de transferência, objeto do 

Processo Administrativo nº 04977.010050/2010-07.Como se vê, a pretensão do impetrante é mera decorrência do 

direito à certidão contemplado no art. 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal.De acordo com os documentos acostados 

aos autos, o pedido foi protocolizado junto à GRPU/SP, em 31/08/2010 (fls. 18).Também constato o perigo da demora, 

eis que o indeferimento da liminar representará a ineficácia da impetração.Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR 

para determinar à autoridade coatora que conclua o processo administrativo nº 04977.010050/2010-07. Não havendo 

qualquer óbice, proceda-se à transferência requerida no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. Notifique-se a 

autoridade coatora para prestar as informações no prazo legal.Cientifique-se a União Federal, nos termos do inciso II, 

do art. 7º da Lei nº 12.016/09. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0020764-69.2010.403.6100 - CRISTINA MARIA DEMORO SIMOES X FREDERICO GUILHERME DE OLIVEIRA 

SIMOES(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO 

EM SAO PAULO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

Vistos.Os impetrantes são proprietários de 3 (três) unidades autônomas, designadas pelo Apartamento nº 13, do Edifício 

Ilha de Guam e vagas de garagem nºs 40 e 57, todos integrantes do Condomínio Pacific Towers, situado na Alameda 

Itapecuru, 119, Alphaville, Barueri - SP, descritos nas matrículas nºs 145.306, 145.307 e 145.308, perante o cartório de 

Registro de Imóveis de Barueri.Sustentam que adquiriram o imóvel, necessitando, portanto, que a autoridade impetrada 

analise o requerimento de transferência, objeto dos Processos Administrativos nºs 04977.010052/2010-98, 

04977.010054/2010-87 e 04977.010053/2010-32.Como se vê, a pretensão dos impetrantes é mera decorrência do direito 

à certidão contemplado no art. 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal.De acordo com os documentos acostados aos 

autos, os pedidos foram protocolizados junto à GRPU/SP, em 31/08/2010 (fls. 22,23 e 24).Também constato o perigo 

da demora, eis que o indeferimento da liminar representará a ineficácia da impetração.Diante do exposto, DEFIRO A 
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LIMINAR para determinar à autoridade coatora que conclua os processos administrativos nºs 04977.010052/2010-98, 

04977.010054/2010-87 e 04977.010053/2010-32. Não havendo qualquer óbice, proceda-se à transferência requerida no 

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações no prazo 

legal.Cientifique-se a União Federal, nos termos do inciso II, do art. 7º da Lei nº 12.016/09. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5176 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003047-11.1991.403.6100 (91.0003047-3) - VIES VITROLANDIA LTDA(SP167198 - GABRIEL ANTONIO 

SOARES FREIRE JÚNIOR E SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES E SP235547 - FLAVIO RIBEIRO DO 

AMARAL GURGEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

Vistos,Desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento ns. 328/19a/2010 - NCJF 1845191 (fls. 354), arquivando-o 

em pasta própria, mediante certidão do Diretor de Secretaria, e expeça-se novo alvará de levantamento em favor da 

parte autora.Após, publique-se a presente decisão para intimação da parte autora para retirá-lo mediante recibo nos 

autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Em seguida, comprovado o 

levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0726245-36.1991.403.6100 (91.0726245-0) - ROSIMA COM/ DE DOCES E SALGADOS FINOS LTDA(SP026462 - 

ANTONIO RAMPAZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Vistos,Chamo o feito à ordem.Oficie-se à CEF para conversão dos depósitos judiciais em renda da União, sob código de 

receita 2849 - PIS, conforme decisão de fls. 186-189, bem como para que forneça o saldo da quantia 

remanescente.Após, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente dos depósitos judiciais em favor da parte 

autora.Em seguida, publique-se a presente decisão para intimação da parte autora, que deverá retirá-lo mediante recibo 

nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Comprovado o 

levantamento, dê-se vista à União Federal e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0005381-47.1993.403.6100 (93.0005381-7) - ELISABETE BARS X ELIZABETE APARECIDA POZELLI BORGES 

DA SILVA X EWERTON CANO X EMILIA CRISTINA MUZEL DE MOURA OLIVEIRA X EVANETE DE 

FATIMA PREVELATO MURICY X EUGENIO JOSE SANTOS ALMEIDA X EDOSN MARRETO X ELEDY COX 

TOSCANO DE BRITO X ELIZABETH DE FATIMA GOMES X EURIPEDES DOS SANTOS(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

19ª VARA FEDRAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 0005381-47.1993.403.6100AUTOR(ES): ELISABETE BARS, 

ELIZABETE APARECIDA POZELLI BORGES DA SILVA, EWERTON CANO, EMILIA CRISTINA MUZEL DE 

MOURA OLIVEIRA, EVANETE DE FATIMA PREVELATO MURICY, EUGENIO JOSE SANTOS ALMEIDA, 

EDSON MARRETO, ELEDY COX TOSCANO DE BRITO, ELIZABETH DE FATIMA GOMES E EURIPEDES 

DOS SANTOSRÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc. Homologo a transação noticiada 

realizada entre os co-autores EMILIA CRISTINA MUZEL DE MOURA OLIVEIRA, EWERTON CANO, 

ELIZABETH DE FATIMA GOMES E EURIPEDES DOS SANTOS (Fls. 230/255) e a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do Código de Processo 

Civil.Considerando a comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação aos autores 

ELISABETE BARS, ELIZABETE APARECIDA POZELLI BORGES DA SILVA, EVANETE DE FATIMA 

PREVELATO MURICY, EUGENIO JOSE SANTOS ALMEIDA, EDSON MARRETO, ELEDY COX TOSCANO 

DE BRITO por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 

794, c.c o artigo 795 do CPC. Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente (honorários 

advocatícios), intimando-se a parte beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas 

as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0008052-43.1993.403.6100 (93.0008052-0) - MARIA JOSE MARTINS DA SILVA X MARIA DO SOCORRO 

SILVA COLLOPY X MARCO AURELIO DE AMORIM X MANUEL FERNANDO LOPES X MARIA CECILIA 

NOGUEIRA MARTINS MASSARI X MARIA NAZARE SANTOS X MARIA DO PERPETUO SOCORRO 

BARBOSA DE ALMEIDA X MASAIUKI ENDO X MARCELO AIRES TOLEDO ARRUDA X MEIRE INES 

MANGINELLI MAZER(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

19ª VARA FEDRAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 0008052-43.1993.403.6100AUTOR(ES): MARIA JOSE 

MARTINS DA SILVA, MARIA DO SOCORRO SILVA COLLOPY, MARCO AURELIO DE AMORIM, MANUEL 

FERNANDO LOPES, MARIA CECILIA NOGUEIRA MARTINS MASSARI, MARIA NAZARE SANTOS, MARIA 

DO PERPETUO SOCORRO BARBOSA DE ALMEIDA, MASAIUKI ENDO, MARCELO AIRES TOLEDO 

ARRUDA E MEIRE INES MANGINELLI MAZERRÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S E N T E N Ç A 

Vistos, etc. Fls. 253/278: O objeto de apreciação deste juízo está adstrito aos limites da lide. Manifestado o interesse das 
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partes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela observância da forma legal, homologando o acordo, sem interferir 

em seus termos. Outrossim, saliento que os autores efetuaram o saque dos valores depositados pela CEF, demonstrando 

sua anuência em receber os valores, conduta incompatível com o pedido de prosseguimento da execução do 

julgado.Homologo a transação noticiada realizada entre os autores MARCO AURELIO DE AMORIM, MANUEL 

FERNANDO LOPES, MARIA NAZARE SANTOS, MARIA DO PERPETUO SOCORRO BARBOSA DE 

ALMEIDA e MARIA DO SOCORRO SILVA COLLOPY (Fls.190/249) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do Código de Processo 

Civil.Considerando a comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação aos autores 

MASAIUKI ENDO, MARCELO AIRES TOLEDO ARRUDA, MEIRE INES MANGINELLI MAZER, MARIA JOSE 

MARTINS DA SILVA e MARIA CECILIA NOGUEIRA MARTINS MASSARI (Fls. 189/245) por parte da Caixa 

Econômica Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente (honorários advocatícios), intimando-se a parte 

beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0049271-60.1998.403.6100 (98.0049271-2) - BENEDITO PEDRO DOS SANTOS(SP134179 - CARLOS ALBERTO 

HEILMANN E SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos,Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial referente aos honorários advocatícios (fls. 144).Após, 

publique-se a presente decisão para intimação do advogado para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamentoEm seguida, comprovado o levantamento ou no 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0023496-72.2000.403.6100 (2000.61.00.023496-6) - LUIZ MATIAS CARDOSO(SP166609 - ROBERTO 

CELESTINO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Vistos,Intimem-se a parte autora e a CEF para retirarem os alvarás mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovados os levantamentos ou no silêncio da parte 

autora ou da CEF, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0031614-37.2000.403.6100 (2000.61.00.031614-4) - ARAMIS ALMEIDA SAMPAIO X EDNA RODRIGUES X 

TOMIE MORI X LEONILDA LABADESSA LAZZARINI X JAIR QUINTILHANO ALVES(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

19ª VARA FEDRAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 2000.61.00.03614-4AUTOR (ES): ARAMIS ALMEIDA 

SAMPAIO, EDNA RODRIGUES, TOMIE MORI, LEONILDA LABADESSA LAZZARINI E JAIR QUINTILHANO 

ALVESRÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.Tendo em vista que a autora 

LEONILDA LABADESSA LAZZARINI, recebeu os valores decorrentes do presente feito nos processos: 95.0030056-

7 e 2004.61.00.007043-4 conforme demonstrado às fls. 341, julgo extinto o processo SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 267, do CPC.Considerando a comprovação documental do cumprimento 

da obrigação de fazer com relação ao autor TOMIE MORI por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a 

execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Expeça-se alvará de levantamento dos valores 

depositados judicialmente (honorários advocatícios), intimando-se a parte beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos 

autos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de cancelamento.Oportunamente, remetam-se 

os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0009503-88.2002.403.6100 (2002.61.00.009503-3) - CENTROFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA E SP148315 - JULIO CESAR CASSIANO RIBEIRO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. VANESSA NOBELL GARCIA) 

Fls. 160-161: Assiste razão à parte autora. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão, expeça-se alvará de 

levantamento dos valores depositados em favor da parte autora (fls. 62). Após, publique-se a presente decisão 

intimando-a a retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição. Cite-se a 

União (PFN), nos termos do artigo 730 do CPC, no tocante aos valores devidos a título de honorários advocatícios. Int. 

 

0011613-84.2007.403.6100 (2007.61.00.011613-7) - ANTONIO BARROS SANTAMARIA(SP024775 - NIVALDO 

PESSINI E SP030286 - CLEIDE PORCELLI PESSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos,Intimem-se a parte autora e a CEF para retirar os alvarás mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, comprovado o levantamento ou no silêncio da parte 

autora ou da CEF, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0030107-60.2008.403.6100 (2008.61.00.030107-3) - ELZA PROHASKA X CECILIA PROHASKA X SERGIO 

VIEIRA CASORLA X SONIA APARECIDA PROHASKA CORTE X JORGE HENRIQUE DA FONSECA CORTE 
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X SUELI PROHASKA X REGINA PROHASKA(SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos,Intimem-se a parte autora e a CEF para retirarem os alvarás mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da sua expedição, sob pena de cancelamento. Após, comprovados os levantamentos ou no silêncio da parte 

autora ou da CEF, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.  

 

0032795-92.2008.403.6100 (2008.61.00.032795-5) - JOAO TELLES RUIZ X VILMA POVINI TELLES(SP103186 - 

DENISE MIMASSI E SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES E SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Vistos,Intimem-se a parte autora para que regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, com 

procuração e poderes, uma vez que a advogada Dra. DENISE MIMASSI - OAB 103.186 não está constituída nos autos, 

informando em qual nome deverá ser expedido o alvará de levantamento.Após, voltem os autos conclusos para 

expedição dos Alvarás de Levantamento em nome da parte autora e CEF e posterior remessa ao Egrégio T.R.F. 3ª 

REGIÃO.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4840 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0016270-74.2004.403.6100 (2004.61.00.016270-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018169-20.1998.403.6100 (98.0018169-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP048519 - MATILDE 

DUARTE GONCALVES E SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES) X CARLOS APARECIDO NUNES DE 

OLIVEIRA(SP121698 - DJALMA LUCIO DA COSTA) 

Fl. 83: Vistos, em decisão.Petição de fls. 81/82:Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 80, 

devendo o patrono do embargado agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Int.São Paulo, 22 de setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade Plena 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0044099-69.2000.403.6100 (2000.61.00.044099-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CORP IMPEX IMP/ E 

EXP/(SP161782 - PAULO ANTONIO PAPINI) X RAUL ANDRADE VAZ(SP161782 - PAULO ANTONIO PAPINI) 

Fl. 257: Vistos, em decisão.Petição da executada de fl. 237:Manifeste a exequente seu interesse na realização de 

audiência de conciliação, no prazo de 05 (cinco) dias.Dê-se ciência à exequente do teor do Ofício de fls. 239/255, para 

que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Tendo em vista a documentação juntada aos autos, este 

processo tramitará em segredo de justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil. Anote-se.Int.São 

Paulo, 08 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

Plena 

 

0029829-93.2007.403.6100 (2007.61.00.029829-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP224376 - VALÉRIA SOARES DE JESUS RODRIGUES) X 

WALTER ARANTES DE MORAIS 

Fl. 162: Vistos, em decisão.Petição de fl. 161:Defiro à exequente o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Int.São 

Paulo, 07 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

Plena 

 

0031363-38.2008.403.6100 (2008.61.00.031363-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

X DROGARIA MANACA LTDA ME X OSAMU PEDRO SASAKI X MITSUE NAKATSUI 

Fl. 136: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente do teor do Ofício de fls. 103/134, para que requeira o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 07 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 
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0008543-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP224376 - VALÉRIA SOARES DE JESUS 

RODRIGUES E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X JOSE SEVERINO DA SILVA 

Fl. 40: Vistos, em decisão.Petição de fl. 39:Defiro à exequente o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Int.São 

Paulo, 06 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

Plena 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0031371-45.1990.403.6100 (90.0031371-6) - DORIVAL BENEDITO GONCALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO X 

NEUSA PEDROSO DE OLIVEIRA X VERA LUCIA MISCHIATTI JULIO X ISAIAS UZUN DICATI X 

VLADEMIR ANTONIO FERREIRA X FRANCISCO CRISTELLI DE OLIVEIRA X MARCOS JOSE FIDELIS X 

WALDECIR ROBERTO BERALDO X ENRIQUE SOUZA LUZ X MARIA DA PENHA SOUZA VEDOVETTO X 

JOAO BERNARDES DA FONSECA X DEUSA MARIA DEARO HASHIMOTO X JEFERSON SOTERO 

NOGUEIRA DE SOUZA X DELSON MEIRA X HELIO VITOR BONFIM X ARIOVALDO PRADO - ESPOLIO X 

CARMEM NAVARRO PRADO X GEOVANI CAVALHEIRO X LEOLINO CLEMENTINO BARBOSA JUNIOR X 

VALDETE AUREA COELHO X LUIZ FERNANDO CARDOSO DUARTE X JOAO AMERICO MATHIAS 

BUENO X REGINA FATIMA REZENDE BUENO X JOSE GUEDES PINTO JUNIOR X IZABEL APARECIDA 

LEONARDI X SYLVIO SANTOS MILANI MANARINI - ESPOLIO X JULIA APPARECIDA MORENO 

MANARINI X MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM X MARIO MASANOBU SAKAMOTO X PAULO 

MENORO HIGA X DERALDO ALESSIO FIORI(SP041285 - RICHARD FRANKLIN MELLO DAVILA E 

SP041284 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI E SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DORIVAL BENEDITO GONCALVES DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X VERA LUCIA MISCHIATTI JULIO X UNIAO FEDERAL X 

ISAIAS UZUN DICATI X UNIAO FEDERAL X VLADEMIR ANTONIO FERREIRA X UNIAO FEDERAL X 

FRANCISCO CRISTELLI DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARCOS JOSE FIDELIS X UNIAO FEDERAL 

X WALDECIR ROBERTO BERALDO X UNIAO FEDERAL X ENRIQUE SOUZA LUZ X UNIAO FEDERAL X 

MARIA DA PENHA SOUZA VEDOVETTO X UNIAO FEDERAL X JOAO BERNARDES DA FONSECA X 

UNIAO FEDERAL X DEUSA MARIA DEARO HASHIMOTO X UNIAO FEDERAL X JEFERSON SOTERO 

NOGUEIRA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X DELSON MEIRA X UNIAO FEDERAL X HELIO VITOR 

BONFIM X UNIAO FEDERAL X ARIOVALDO PRADO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X GEOVANI 

CAVALHEIRO X UNIAO FEDERAL X LEOLINO CLEMENTINO BARBOSA JUNIOR X UNIAO FEDERAL X 

VALDETE AUREA COELHO X UNIAO FEDERAL X LUIZ FERNANDO CARDOSO DUARTE X UNIAO 

FEDERAL X JOAO AMERICO MATHIAS BUENO X UNIAO FEDERAL X REGINA FATIMA REZENDE 

BUENO X UNIAO FEDERAL X JOSE GUEDES PINTO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X IZABEL APARECIDA 

LEONARDI X UNIAO FEDERAL X SYLVIO SANTOS MILANI MANARINI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X 

MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM X UNIAO FEDERAL X MARIO MASANOBU SAKAMOTO X UNIAO 

FEDERAL X PAULO MENORO HIGA X UNIAO FEDERAL X DERALDO ALESSIO FIORI X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Ante a manifestação da União Federal às fls. 677/681, compareça o d. Patrono dos autores em Secretaria, 

para agendar data para retirar o Alvará de Levantamento do depósito de fls. 544, no valor de R$264,26 (em 

24.02.2006), em favor do co-autor GEOVANI CAVALHEIRO.Prazo: 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 15 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz 

Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0075880-90.1992.403.6100 (92.0075880-0) - REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA(SP057981 - EBER 

BASAGLIA E SP057961 - HELOISA LEONOR BUIKA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

AÇÃO ORDINÁRIA (convertida em Execução contra a Fazenda Pública) Vistos, etc. Intime-se a Exequente para 

ciência e manifestação acerca da petição apresentada pela União Federal às fls. 275/295. Prazo: 10 (dez) dias. São 

Paulo, 11/10/2010 ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0016519-49.2009.403.6100 (2009.61.00.016519-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012091-97.2004.403.6100 (2004.61.00.012091-7)) COMISSAO DE REPRESENTANTES DO CONDOMINIO 

EDIFICIO MIRANTE CAETANO ALVARES II X ANGELA APARECIDA SANTANA DA SILVA X MARIO 

PEREIRA DA SILVA X FABIO CAPATI X CRISTIANE ROMANO LEITE CAPATI X JANE MARA BEZERRA 

SOUZA X NEIVA DE CARVALHO MELLO X IVAN PACHECO DE MELLO X JOSE RICARDO DOMINGOS X 

CREUSA PEREIRA DOMINGOS X ALEXANDRE VARGAS RODRIGUES X INDIRA CORREA LIMA X OSCAR 

HENRIQUE AVILA CASTRO X MARCIA MARIA BARCELLOS CARDOZO CASTRO X REGINALDO 

QUEIROZ DOS SANTOS X JOSEANE APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS X MARCELO PRADO E 

COSTA X MARIA CRISTINA FENNER X JORGE SILVESTRE DA COSTA X SANDRA HELENA DE OLIVEIRA 

PINTO COSTA X SIDINALVA PASSOS DA SILVA X JOSE PEREIRA GOMES X ELIZETE DE ALMEIDA 

GOMES X JANETE GOMES DA COSTA X ELZA YURIKO YOKOGAWA X WASHINGTON HARUO HIRATA 

X SANDRO ALVES MELLO X JOSEFA TEDESCO MELLO X CARLA ARIOZO DIAS X MARIA CECILIA 

ARIOZO X ROGERIO BORGES DO CARMO X CECILIA FERREIRA MAIA X ELIAS VIEIRA SAMPAIO X 
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ODAIR CILLI JUNIOR X JAILZA MONTE CILLI X MARIA ASTAVA SOUZA DOS SANTOS X LUCIANA 

SIMOES MORGADO MONTE BORGES X LEANDRO PEREIRA BORGES X CARLOS ANTONIO FAEDO X 

MARLI MEIRA DO NASCIMENTO FAEDO X NEIVA MARIA CASIMIRO X BEATRIZ LIVRAMENTO DE 

SOUSA X JOSE PAULO NEVES DE SOUZA X MARIA CRISTINA GOMES X PROBIO JOSE RIBEIRO X 

FERNANDO SILVA CUNHA X SANDRA CONCEICAO DA COSTA CUNHA X VALTER DE CARVALHO LINO 

X HELEN CAVALCANTI LINO X LEANDRO FERREIRA MARTINS X GISELE GAL FERREIRA MARTINS X 

CLAUDIA BRUNETTI X CLAUDETE GRILLO LUCCHESI X PEDRO LUCCHESI X ORLANDO FIRMINO 

SANTANA JUNIOR X MARIA AMELIA MAGALHAES RAGHI SANTANA X CLAUDIO SEYFRIED NEGRO X 

CLAUDIA CARLA TOZELLI NEGRO X LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA X MARIA ELIZABETE BELBERI 

DA SILVA X VALDIR CESAR DE MENEZES X SOLANGE FELIX LOPES DE MENEZES X PAULO 

AMARANTE JUNIOR X MARCOS ALEXANDRE CORREA X LEONARDO LISBOA DOS SANTOS X 

DURVALINA ALEXANDRE DO AMARAL X LUCIA APARECIDA GOUVEIA LAGANARO X REINALDO 

ARTHUR LAGANARO X SILVIA FAMELI PANDOLFI MATTOS X ORLINDO ALVES DE MATTOS X 

HAILSON NAKADA HWANG X DANIUS CANELLA X NEWTOM PEREIRA DA SILVA JUNIOR X MARIA DE 

FATIMA LOPES CRAVEIRO DA SILVA X ELIZABETE CEZARIO PACONIO DE SOUZA X EDMILSON 

PACONIO DE SOUZA X DANIEL DE AMORIM DA SILVA X SALETE APARECIDA BACHUR DA SILVA X 

WAGNER NAVARRO X FLORISA FERNANDES BARROS NAVARRO X MARCIA EDBEL GALVAO JUZO X 

LUIS CARLOS JUZO X LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA X ALESSANDRA PONCE DOS SANTOS TEIXEIRA X 

VERA LUCIA MAXIMO RIBEIRO X LEILA BRITO LEAL NOVO X RAFAEL DOS SANTOS NOVO X 

ROSEMEIRE DE FREITAS X ROSIMEIRE RIBEIRO DE OLIVEIRA X ANSELMO DOMINGOS DE MORAES - 

ESPOLIO (ANTONIO DOMINGOS DE MORAES) X SANTO VALETIM CANDIDO X BERENICE CRISTINA 

VIVAS CANDIDO X MONICA DE OLIVEIRA X MARIA INES CAMARGO DE SOUZA SILVA X AGNALDO 

AMORIM DA SILVA X JOAO ANTONIO SORROCHE X NESIA ELISA QUISSAK SORROCHE X ANTONIO 

CARLOS THOMAS DE ALMEIDA X CRISTINA APARECIDA VILELA DE ALMEIDA X ELIANA MOUTINHO 

DEFENDI RIVALDO X SERGIO RIVALDO X ITALIA CONTE REYES X ROGERIO HAMILTON DE SOUZA 

FLEURY X FABIO SANTOS MIRANDA X PAULO EMILIO FERRAZ SILVA X DOLORES MAGALHAES 

SILVA X ARNALDO LAGANARO JUNIOR X ELIZABETE MARCILI LAGANARO X VILMA DE SOUZA X 

NANCY APARECIDA SANA VAZ X ROSANGELA ZANATTA X RENATA ZANATTA X ADALBERTO 

PAGLIARES X ROSANA LIPPMAN MURALHA PAGLIARES X FRANCISCO RODRIGUES MARTINS FILHO 

X ALICE TANAKA X RITA DE CASSIA CARLETTI X REGIANE MONTIEL CASTRO X FERNANDO 

DOLIVEIRA CASTRO X JOSE ROBERTO DE ANDRADE X ANDREA FOLTRAN BLANCO DE ANDRADE X 

CRISTINA GARCIA PARRA X VIVIANE NOGUEIRA LAURETTI ZAGATO X MAURICIO RICARDO ZAGATO 

X MARIANITA RIBEIRO DINIZ X ANTONIO DINIZ X MAURICIO LOUREIRO X CLENICE LIMA DA SILVA 

LOUREIRO X DANIELA ALVES DA SILVA X JORGE LUIS MIRANDA X MIRTES LEAL BOUCINHAS X 

CAIO BOUCINHAS X MARCIO GOMES DE ALCANTARA X RUI STEVANIN JUNIOR X CLEUSA 

APARECIDA DA SILVA STEVANIN X NEUSA ZANON X CREDSON ANTONIO RODRIGUES X VALERIA 

GOMES MELLO LORENZO X PEDRO RAMON RODRIGUEZ LORENZO X ANGELA MARIA LOPES LISBOA 

X DEBORA LOPES LISBOA X RAFAEL DE ASSIS PEREIRA LISBOA X STELLA MARIS CAMARGO 

GIANVECHIO X WALMIR COLUCCI X UMBERTO MONICCI X ELAINE CRISTINA FLEURY X UZIRIDE 

BELLENTANI JUNIOR X MARCIA ELISABETH CARDOSO MAURICIO BELLENTANI X RICARDO BARROS 

CUNHA X CLEIDE INEZ DE SOUZA X NEIDE HOFEER RIZZO X SILVIO RIZZO NETTO X ALEXANDRE 

PIMENTEL DE OLIVEIRA X NANCY EDITH PIMENTEL DE OLIVEIRA X RICARDO APARECIDO DOS 

SANTOS X ELISANGELA ANDREIA VILLAR SANTOS X SERGIO DOMINGOS DE OLIVEIRA X VALDELICE 

FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA X LUCI MARIA PELLEGRINI PEREIRA X LISIANI PELLEGRINI 

PEREIRA X WAGNER DOS REIS LUZZI X ELIANE CESAR LUZZI X ROSELY ROQUE DE LIMA X LIGIANI 

PELLEGRINI PEREIRA X KATIA DE ALMEIDA X RICARDO DE ALMEIDA X CICERO BATISTA 

PORANGABA X EURIDES RODRIGUES DE VASCONCELOS PORANGABA X TAMAKI KUNISAWA X 

ROBERTO TAKESHI MARUYA X LUIZ CARLOS DA SILVA X GILZA CLEMENTINA DA SILVA X MIRIAM 

MENDES X PEDRO BALLESTEA GARCEZ JUNIOR X SIDNEY MARMILLI JUNIOR X ANDREA 

BELLENTANI MARMILLI(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP124530 - EDSON EDMIR VELHO E 

SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA(Proc. 

REVEL - FL. 4355) X CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP143479 - FLAVIO DOS 

SANTOS OLIVEIRA E SP117411 - VARNEI CASTRO SIMOES) 

Fls. 893/895: Vistos.1) Petição da CONSTRUCORP, de fls. 882/885:Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

opostos pela executada CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA em face do despacho de 

fls. 876/877, que, entre outras medidas, determinou que a CONSTRUCORP e a perita judicial ISABELA SALLES 

HOLANDA DE FREITAS procedam ao levantamento do saldo remanescente da conta judicial, bem como da quantia 

relativa aos honorários periciais complementares, somente após a obtenção do HABITE-SE a ser emitido pelo Órgão 

Municipal competente, liberando o imóvel sobre o qual versa o pleito para uso e habitação.A CONSTRUCORP alega, 

em suma, que houve omissão na decisão de fls. 876/877, sustentando que o levantamento do depósito judicial não foi 

condicionado à obtenção do HABITE-SE e que também não foi vinculado à manutenção ou modernização dos 
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elevadores do Edifício Mirante Caetano Álvares II.DECIDO.Conheço dos embargos por serem tempestivos, mas nego-

lhes provimento. É que estes autos de EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA foram formados, exclusivamente, 

para possibilitar a completa conclusão das obras, para que as chaves possam ser entregues aos proprietários das 

unidades habitacionais, conforme pedido formulado à fl. 03 e cópia da decisão proferida nos autos principais (fls. 

198/200), que determinou ...que tal feito se destinará, única e exclusivamente, ao acompanhamento da conclusão das 

obras de construção do Condomínio Edifício Caetano Álvares, conforme determinado em sentença e exposto no 

cronograma apresentado pela Construtora Construcorp, com a gradual liberação dos valores depositados pela CEF, na 

Ação Ordinária, até o efetivo término das obras....Na decisão de fls. 764/767 constou que: a conclusão da obra do 

edifício sobre o qual versa o pleito, objeto da presente ação de CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, 

somente se verifica com a obtenção do habite-se, que deve ser providenciado pela CONSTRUCORP CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA LTDA.E mais: a empresa CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

deverá adotar todas as providências necessárias para obtenção do habite-se.A Sra. Perita ISABELA SALLES 

HOLANDA DE FREITAS - nomeada para acompanhar os trabalhos de edificação - peticionou, às fls. 872/873, 

informando que a obra de construção civil foi concluída; porém, ainda não foi expedido o Alvará de Funcionamento dos 

elevadores pelo Órgão competente, para a devida liberação e uso do imóvel. Ante as alegações da Sra. Perita Judicial, 

de fls. 872/873, verifica-se que a obra sobre a qual versa o pleito ainda não foi, de fato, totalmente concluída, pois não 

foi expedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DOS ELEVADORES, nem foi emitido o HABITE-SE, pelos 

Órgãos competentes. Somente após a obtenção desses documentos é que estará formalmente autorizado o uso e 

ocupação dos apartamentos que compõem o Condomínio Exequente, o que possibilitará a entrega das chaves aos 

condôminos, como requerido pelos exequentes, na petição inicial (fl. 3). Portanto, a alteração solicitada pela 

CONSTRUCORP, ora Embargante, traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, pois tem a intenção de 

modificar o que foi expressamente estabelecido por este Juízo.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, 

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção 

de erro material manifesto; b)suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser 

apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Cito, também, o seguinte trecho de decisão monocrática proferida pela 

Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. em 02/06/2010: Os embargos de declaração são 

instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de vícios que prejudiquem a efetivação do comando 

judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão 

ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da 

comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 

julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 

20/11/2006 p. 262). Por se tratar de conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, 

poder-se-ia denominá-los embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Já a contradição, que deve ser interna, 

inerente ao julgado, entre suas partes estruturais (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 865.951/RS, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 27/02/2009), é a utilização de premissas diversas das 

que levam ou levariam à conclusão adotada, expressa na parte dispositiva da decisão.Face ao exposto, verifica-se que 

não houve qualquer omissão na decisão de fls. 876/877, pois devidamente fundamentada e proferida com base na 

convicção deste magistrado.O inconformismo não pode ser trazido a Juízo através de Embargos Declaratórios, meio 

judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Dessa maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do 

artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os Embargos de Declaração de fls. 882/885. 2) 

Petição da Executada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de fls. 886/887 e petição dos EXEQUENTES, de fls. 

891/892:Ambas as partes procederam ao depósito do valor complementar dos honorários periciais, conforme guias de 

depósito de fls. 887 e 892.Aguarde-se, portanto, o término das obras, para a expedição do alvará de levantamento em 

favor da perita judicial Sra. ISABELA SALLES HOLANDA DE FREITAS (198/200), como determinado na decisão de 

fls. 876/877.3) Intime-se a CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA para que informe sobre 

o andamento do processo de obtenção do HABITE-SE. Prazo: 5 (cinco) dias. Int.São Paulo, 13 de outubro de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara 

Federal Cível SPFls. 897/908: J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 15/10/2010 ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA Juiz Federal Substituto Fls. 909/914: J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 15/10/2010 ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0011735-54.1994.403.6100 (94.0011735-3) - ALCIDES MARIGHETO(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ALCIDES MARIGHETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fl. 329: Vistos, em decisão.Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 07 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0019315-38.1994.403.6100 (94.0019315-7) - ANTONIA MARQUEZ CORREA(SP106931 - TANIA APARECIDA 
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MENDES E SP094799A - DERCI SALGUEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO 

HATAGAMI TAKANO) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA 

ZIDAN) X ANTONIA MARQUEZ CORREA X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A 

Fls. 523/523-verso: Vistos.Petição de fls. 520/522:A questão suscitada pelo executado será decidida oportunamente, na 

ocasião do julgamento da impugnação à execução.No mais, é firme o entendimento da jurisprudência de que os juros 

remuneratórios, que são contratuais e se destinam a remunerar os saldos existentes, incidem, por força do contrato de 

depósito firmado entre o poupador e a instituição financeira, mês a mês e são capitalizados, agregando-se ao principal, 

que passam a compor. Nesse sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS 

NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO AFASTADA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUCUMBÊNCIA. (...) omissisVIII. Os juros remuneratórios são expressamente 

previstos pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela qual é devida sua aplicação no importe de 

0,5% capitalizados ao mês, contada da data da inadimplência até a incidência da taxa SELIC. (...)XI. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 200661200055668, Rel. Des. Alda Basto, j. 30/10/2008, DJU 31/03/2009, p. 

835)EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO. LEGITIMIDADE 

PARA PROMOVER A EXECUÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. APURAÇÃO PELA CONTADORIA DE VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO PELOS 

EXEQÜENTES. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR EXECUTADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...) omissis2. Enquanto os valores estivessem sob custódia da instituição depositária, venceriam 

juros remuneratórios mês a mês; não se pode negar idêntico tratamento à parcela de rendimentos que se não fosse a 

conduta da ré também sofreria a incidência mensal dos juros. 3. Os juros remuneratórios são capitalizados, uma vez que 

tal capitalização decorre da própria natureza do contrato de depósito em conta poupança.(TRF 4ª Região, Apelação 

Cível nº 200470010035389, Rel. Des. Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ 09/08/2006 PÁGINA: 778)De fato, o contrato 

de depósito em conta poupança tem como característica renovar-se automaticamente a cada 30 (trinta) dias, passando os 

juros remuneratórios integrar o capital no final do período. Portanto, os juros remuneratórios devem ser capitalizados, 

uma vez que tal capitalização decorre da própria natureza da poupança.Assim, retornem os autos à Contadoria Judicial, 

para que elabore novos cálculos, com a inclusão do percentual de 0,5% ao mês, a título de juros 

remuneratórios.Oportunamente, abra-se vista às partes, para manifestação.Int.São Paulo, 11 de Outubro de 2010. 

Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

0016159-08.1995.403.6100 (95.0016159-1) - ALCIONE XAVIER LUZ X ANTONIO FERREIRA X MADERCI 

MUNHOZ FERREIRA X DAVI FERREIRA X DORIVAL RODRIGUES MONTEMOR(SP092475 - OSWALDO 

SEGAMARCHI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X BANCO ITAU 

S/A(SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO E SP032716 - ANTONIO DIOGO DE SALLES) 

X ALCIONE XAVIER LUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO FERREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MADERCI MUNHOZ FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

DAVI FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DORIVAL RODRIGUES MONTEMOR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Petições de fls. 276/283 e 284/290, da parte autora:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pela parte autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, 

manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da 

multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-

se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int.São Paulo, data supra Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena  

 

0026310-28.1998.403.6100 (98.0026310-1) - JOAO FERREIRA DA SILVA X JOAO FERREIRA DO 

NASCIMENTO X JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO X JOAO FRANCISCO DE CARVALHO X JOAO 

FRANCISCO DE MATOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E 

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X JOAO FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOAO FRANCISCO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FRANCISCO 

DE MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 530: Vistos, em decisão.Petição de fls. 527/529:Intime-se a executada a efetuar depósito da diferença dos honorários 

advocatícios apresentada pelos exequentes, bem como o valor da multa a que foi condenada, conforme decisão 

proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 2003.61.00.018792-8 (cópia às fls. 361/367).Prazo: 10 (dez) 

dias.Int.São Paulo, 07 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade Plena 

 

0025123-43.2002.403.6100 (2002.61.00.025123-7) - SANDRA ELVIRA BROTTO LEITE X VITORINO EMILIO 

CASANI X MADALENA FRUDI AZEVEDO X VALDIR EDSON PREVIDELLI X EDNA BATISTA COSTA 
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FERRAREZI X CLARICE GONCALVES X ORELIO ZAVAGLI X AURECELIA BASTOS DE MATOS SOUSA X 

JOAO ADALBERTO VITURI X SONIA MARLI LOPES(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X 

SANDRA ELVIRA BROTTO LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VITORINO EMILIO CASANI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MADALENA FRUDI AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X VALDIR EDSON PREVIDELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNA BATISTA COSTA 

FERRAREZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLARICE GONCALVES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ORELIO ZAVAGLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AURECELIA BASTOS DE 

MATOS SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ADALBERTO VITURI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA MARLI LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 346: Vistos, em decisão.Petição de fls. 326/345:Manifestem-se os exequentes a respeito dos créditos 

complementares efetuados pela executada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.São Paulo, 06 de outubro de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0028165-32.2004.403.6100 (2004.61.00.028165-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP122327 - LUIS NOGUEIRA E SILVA E SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X ARTESANAL 

COM/ DE CONVITES LTDA - ME X L PARREIRA - COML/ DE CARTOES E PAPEIS LTDA X CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP X L PARREIRA - COML/ DE CARTOES E PAPEIS LTDA 

Fl. 66: Vistos etc. a) Quota de fl. 65:1) Suspendo, por ora, a determinação de fl. 63, para expedição de alvará de 

levantamento do depósito de fl. 37, em favor do Conselho Autor.2) Regularize o AUTOR sua representação processual, 

juntando procuração outorgada pelo atual representante, comprovando, documentalmente, que possui poderes para 

representar o Conselho autor em Juízo, isoladamente, e com poderes específicos para dar e receber quitação.Ademais, a 

d. advogada subscritora da quota de fl. 65, Dra. Giovanna Colomba Calixto (OAB/SP 205.514) não foi constituída, nem 

substabelecida nesta MEDIDA CAUTELAR (apenas na Ação Ordinária).b) Cumprida a determinação supra, tornem 

conclusos os autos.Int.São Paulo, 18 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, 

no exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP 

 

0027777-95.2005.403.6100 (2005.61.00.027777-0) - CONDOMINIO EDIFICIO TREVISO(SP086200 - MOURIVAL 

BOAVENTURA RIBEIRO E SP203721 - PRISCILLA APARECIDA FAVARO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CONDOMINIO EDIFICIO TREVISO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 224: Vistos, em decisão.Petição de fl. 222:Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente, nos termos da 

decisão de fls. 219/220, devendo seu patrono agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 

05 (cinco) dias.Requeira a executada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 07 de outubro de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0003665-57.2008.403.6100 (2008.61.00.003665-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X MARIA AMELIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

AMELIA DA SILVA 

Fl. 98: Vistos, em decisão.Petição de fls. 91/92:Providencie a Secretaria desta Vara a lavratura do termo de penhora do 

imóvel objeto da certidão de matrícula n.º 59.889 (cópia à fl. 93), do 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, 

nos termos do artigo 659, 4º e 5º, do Código de Processo Civil - CPC.Intimem-se pessoalmente a executada e seu 

marido da lavratura do referido termo, a fim de que seja constituída depositária, nos termos do artigo 659, 5º, do CPC. 

Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade Plena 

 

0017048-05.2008.403.6100 (2008.61.00.017048-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X MARCELO 

MONTELI(SP121377 - AQUILES TADEU GUATEMOZIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARCELO MONTELI 

Fl. 126: Vistos, em decisão.Petição de fls. 119/125:1 - Preliminarmente, intime-se o réu, ora executado, na pessoa de 

seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se 

a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 06 de outubro de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0026622-52.2008.403.6100 (2008.61.00.026622-0) - AMELIA JOANINA PIVOTTO - ESPOLIO X JUSEFINA 

DOLORES DE RUSSI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X AMELIA 
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JOANINA PIVOTTO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUSEFINA DOLORES DE RUSSI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 118/119: Vistos, em decisão.Interpôs a Caixa Econômica Federal Impugnação à Execução (fls. 97/101), com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), após ter sido regularmente intimada para 

pagamento do montante apresentado pelo exequente às fls. 83/90, no valor de R$160.534,06 (cento e sessenta mil, 

quinhentos e trinta e quatro reais e seis centavos), apurado em junho de 2009, alegando, em síntese, excesso de 

execução.Afirmou que o débito, atualizado até outubro de 2009, seria de R$105.641,20 (cento e cinco mil, seiscentos e 

quarenta e um reais e vinte centavos).Efetuou a impugnante depósito no valor de R$160.534,06, em 21.10.2009 (fl. 

101). À fl. 102, foi concedido efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-M do CPC.A parte autora manifestou-se 

sobre a impugnação da CEF.Face à divergência entre os cálculos elaborados pelas partes, determinou-se a remessa dos 

autos ao Setor de Contadoria Judicial, para elaboração da correta conta de liquidação.O valor encontrado pela 

Contadoria Judicial para o mês de junho de 2009 (data da conta do autor), resulta em R$140.317,64 (cento e quarenta 

mil, trezentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos); atualizado até outubro de 2009 (data da conta da CEF e do 

depósito), importa em R$142.406,29 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e seis reais e vinte e nove 

centavos).Intimadas as partes para ciência dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, ambas concordaram com os 

valores apresentados, conforme petições de fls. 116 e 117.Passo a decidir.Desacolho, em parte, a alegação de excesso de 

execução, tendo em vista os valores a que chegou a Contadoria Judicial, em confronto com aqueles apresentados pelas 

partes, comparando-se as contas na data em que elaboradas.Assim sendo, homologo os cálculos de fls. 109/112 e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, para atribuir à execução o valor de 

R$142.406,29 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e seis reais e vinte e nove centavos), apurado em outubro de 

2009 pela Contadoria Judicial.Em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus 

respectivos patronos.Considerando que a CEF depositou a quantia superior àquela homologada, expeçam-se Alvarás de 

Levantamento do depósito de fl. 101, nas quantias equivalentes a R$129.521,21 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e 

vinte e um reais e vinte e um centavos) e R$12.885,08 (doze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), em 

outubro de 2009, em favor da parte exequente e de seu patrono, correspondentes aos respectivos créditos. 

Posteriormente, o saldo remanescente deverá ser levantado pela CEF.Int.São Paulo, 11 de outubro de 2010.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 4847 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035280-07.2004.403.6100 (2004.61.00.035280-4) - TM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP238502 - 

MARCO ANTONIO SILVA BUENO E SP247018A - FERNANDO OROTAVO LOPES DA SILVA NETO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) X MASSA FALIDA DO BANCO 

SANTOS S/A (REPRESENTADA POR VANIO CESAR PICKLER AGUIAR)(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) 

X EDEMAR CID FERREIRA(SP033031A - SERGIO BERMUDES E SP143227A - RICARDO CHOLBI 

TEPEDINO) X SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A(SP033868 - JEREMIAS 

ALVES PEREIRA FILHO E SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X SANVEST 

PARTICIPACOES S/A(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP113402 - MARIA DE FATIMA 

MONTE MALTEZ TAVARES) X PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A(SP033031A - SERGIO 

BERMUDES E SP143227A - RICARDO CHOLBI TEPEDINO E SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO) 

Fls. 948/949-verso: Vistos, em decisão. Trata-se de ação processada sob o rito comum ordinário, por meio da qual 

postula a autora, em sede de tutela antecipada, conforme petição de fls. 865/868, determinação para que a Massa Falida 

do Banco Santos S/A abstenha-se de promover a cobrança ou a execução dos créditos oriundos dos Contratos de Mútuo 

nºs 11.368-9 e 12.391-9 e seus correspondentes termos aditivos, bem como de inscrever os respectivos débitos no 

CADIN ou qualquer outro cadastro de inadimplentes. Requer, ainda, determinação para que o Síndico da Massa Falida 

do Banco Santos S/A exclua da contabilidade os mencionados débitos, com fundamento nas Leis nºs 6.024/74 e 

11.101/2005.É a síntese do necessário.Decido.1. Por não terem sido reiterados os pedidos cautelares e de antecipação de 

tutela formulados pela autora na exordial, considero-os prejudicados, haja vista o tempo transcorrido.As preliminares 

arguidas pelos réus em suas contestações serão analisadas em sentença.2. Passo a apreciar os pedidos de tutela 

formulados na petição de fls. 865/868.Para que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido possam ser 

antecipados, há a exigência de prova inequívoca, significando que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença. O julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida 

e superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar probabilidade intensa de existência do direito.Se 

para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de questões complexas e controvertidas, em 

cognição plena e exauriente, próprias da sentença, não há como afirmar estarem presentes os requisitos do caput do 

artigo 273 do Código de Processo Civil. Analisando o feito, verifico persistir a insuficiente comprovação da situação 

relatada. A autora não nega ter firmado, sponte propria, os contratos de mútuo, acima especificados. Eventual nulidade 

ou anulabilidade desses contratos não é aferível de plano, mormente por não ser possível alegar a própria torpeza, sendo 

imprescindível a dilação probatória.Ademais, o risco de sofrer a execução dos contratos, bem como de ter o nome 

inscrito em cadastros informativos de créditos não quitados, é consectário lógico da inadimplência, não havendo 
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qualquer ilegalidade ou irregularidade nessas condutas do credor. Por outro ângulo, determinar ao credor que proceda à 

imediata exclusão desses créditos da sua contabilidade é providência inoportuna, considerando a grave controvérsia que 

incide na questão em exame. Nesta quadra, não se pode afirmar a existência da verossimilhança das alegações. Faz-se 

necessária uma cognição exauriente, em que reste garantido o direito constitucional ao contraditório e à ampla 

defesa.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.3. Face à noticiada tramitação das 

falências das rés SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S/A e SANVEST 

PARTICIPAÇÕES S/A, na 2ª Vara de Falências e de Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São 

Paulo, sob os nºs 000.08.171390-5 e 000.07.190212-6, respectivamente (fl. 895), retifique a autora o polo passivo do 

feito, com relação a essas rés.Prazo: 10 (dez) dias. 4. Considerando o disposto no art. 31 da Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, defiro o pedido da autora para a intimação da Comissão de Valores Mobiliários, na condição de 

amicus curiae. Intime-se, por Mandado.5. Dê-se vista ao Ministério Público Federal, como requerido pela autora, à fl. 

88.6. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.P. R. I. São Paulo, 15 de outubro 

de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005158-69.1999.403.6105 (1999.61.05.005158-9) - ANTONIO EVANGELISTA FERREIRA(SP156245 - CELINA 

CLEIDE DE LIMA) X CHEFE DA SECAO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DO INSS EM SAO 

PAULO(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) 

Fl. 131: Vistos, em decisão.Dê-se ciência às partes do teor do Ofício de fls. 125/129.Intimem-se, sendo a União 

pessoalmente.São Paulo, 08 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

0012861-80.2010.403.6100 - THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE SUSPENSAO 

LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fl. 160: Vistos etc.1) E-mail de fls. 145/152, do E. TRF da 3ª Região;Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos 

autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2010.03.00.022948-1 (atual nº 0022948-62.2010.4.03.0000/SP) - 

interposto pela UNIÃO FEDERAL contra o despacho de fls. 69/75 - na qual consta que foi negado seguimento ao 

recurso.2) E-mail de fls. 153/159, do E. TRF da 3ª Região:Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do 

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2010.03.00.022387-9 (atual nº 0022387-38.2010.4.03.0000/SP) - interposto pelo 

IMPETRANTE contra o despacho de fls. 69/75, na qual consta que foi dado provimento ao agravo de instrumento, 

apenas para excluir da base de cálculo a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título dos quinze dias que 

antecedem o auxílio-doença. Int.São Paulo, 3 de setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP 

 

0016729-66.2010.403.6100 - LEANDRO VERISSIMO FERNANDES(SP299596 - DARLAN ROCHA DE 

OLIVEIRA) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Fls. 175/178: Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que pleiteia o impetrante, 

em síntese, seja declarada sua aprovação no 140º Exame de Ordem (2009.3) e determinado à Comissão de Exame de 

Ordem da OAB/SP que efetive sua inscrição no respectivo quadro de Advogados.Alega, resumidamente, que foi 

prejudicado na avaliação do quesito 2.2 de sua Peça Profissional, parte da Prova Prático-Profissional do 140º Exame de 

Ordem. Afirma que a correta avaliação desse item, inclusive, em conformidade com as avaliações dos demais 

participantes do concurso, resultará em sua aprovação e consequente inscrição nos quadros de Advogados da 

OAB/SP.Foi determinada a prévia oitiva da autoridade impetrada. Informações juntadas às fls. 138/174.É o breve 

relato.DECIDO.Primeiramente, cumpre analisar as preliminares arguidas pela autoridade impetrada, em suas 

informações.A preliminar de ilegitimidade passiva deve ser afastada, de plano.Afirma o impetrado que, nos termos do 

Edital do Exame de Ordem 2010.1 e do Provimento nº 136/2009 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), a autoridade legitimada para responder a presente ação é o Presidente do Conselho Federal da OAB. 

Aduz, ainda, que ante os termos do item 5.9 do referido Edital, às Seccionais da OAB falece competência para a 

apreciação de recursos dos resultados das provas do Exame.O presente pleito refere-se ao Exame de Ordem 2009.3 

(140º), no qual não há o dispositivo mencionado (item 5.9). Essa disposição passou a constar nos Editais de 2010 e não 

pode vincular o impetrante.Por outro ângulo, o Edital do Exame de Ordem 2009.3 é omisso quanto à autoridade ou ao 

órgão competente para o recebimento e a análise de recursos contra os resultados das provas. Limita-se a informar que 

tais recursos devem ser elaborados em meio eletrônico próprio e que a apreciação dos recursos será feita nos termos do 

Provimento nº 136/2009 do Conselho Federal da OAB.Referido Provimento estabelece normas e diretrizes do Exame de 

Ordem. Em seu art. 11, dispõe, verbis:Art. 11. O Exame de Ordem Unificado será realizado pelas Seccionais que a ele 

aderirem, mediante celebração de convênio.Os demais dispositivos desse ato normativo, ao contrário do alegado, não 

indicam o Presidente do Conselho Federal da OAB como competente para a análise de recursos.Assim, considerando 

que a Seção de São Paulo da OAB, por meio da sua Comissão de Estágio e Exame de Ordem, foi responsável pela 

realização do Exame de Ordem 2009.3, é legítima a autoridade ora impetrada para figurar no polo passivo do feito.A 

alegação de carência de ação por ausência de direito líquido e certo é próprio do mérito e nesta sede será 

analisada.Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 132/523 

cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e 

do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 

26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão 

da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na 

inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão 

de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da 

sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano 

irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. 

cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, 

revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora. No caso, não se verifica a 

plausibilidade das alegações.A Ordem dos Advogados do Brasil tem natureza de autarquia corporativa; detém 

exclusividade, na forma da Lei 8906/94, para seleção dos advogados (artigo 44, inciso II); e a realização do exame de 

ordem se afigura como atividade administrativa, sujeita, portanto, aos princípios do artigo 37, caput, da CR/88. Deste 

modo, considerando a teoria do ato administrativo, pode-se afirmar que é viável o controle judicial, mas limitado ao 

campo da legalidade, sendo defeso, respeitados os dispositivos legais e os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, incursionar sobre o seu mérito.Acerca do tema, a jurisprudência é maciça no sentido de não ser 

possível, respeitados os parâmetros legais, enveredar no mérito das questões do exame, para decidir se a resposta dada 

pelo impetrante foi ou não correta, sob pena de se substituir os examinadores.In casu, contudo, está posta a exame 

questão diversa.O impetrante não discute o mérito do quesito 2.2 de sua peça prático-profissional, o que não é passível 

de análise na forma retro expendida.Alega o impetrante que o mesmo item foi corrigido e pontuado de forma diversa, 

relativamente a outros candidatos.Por outro lado, o impetrado, em suas informações, afirma, verbis:42. A prova 

paradigma da examinanda Fabiana Gomes Rocha recebeu metade da pontuação do quesito, uma vez que indicou 

corretamente a pessoa jurídica à qual a autoridade coatora estaria vinculada, razão pela qual teve atribuída a nota de 

0.50. É importante ressaltar que a examinanda errou a autoridade coatora.43. Já a prova paradigma do examinando 

Darlan Rocha de Oliveira recebeu metade da pontuação do quesito. Contudo, ao examinar a prova constata-se erro 

material na correção, uma vez que o examinando indicou erroneamente a autoridade coatora e não indicou qual seria a 

pessoa jurídica a qual a autoridade coatora estaria vinculada, devendo, dessa forma, ter recebido nota zero no quesito.À 

primeira prova paradigma - de Fabiana Gomes Rocha (cópia parcial à fl. 110; não impugnada pela autoridade 

impetrada, frise-se) - foi atribuída nota ao item 2.2, uma vez que indicou corretamente a pessoa jurídica à qual a 

autoridade coatora estaria vinculada, razão pela qual teve atribuída a nota de 0.50, conforme item 42 das informações, 

acima transcrito. Contudo, verifica-se, à fl. 110, que essa examinanda indicou o Município de São Paulo, como pessoa 

jurídica à qual se vincula a autoridade coatora. Assim, o erro material cometido na correção deste item é manifesto, haja 

vista o que consta no padrão de resposta da CESPE/UNB (fl. 76).À segunda prova paradigma - de Darlan Rocha de 

Oliveira (cópia parcial à fl. 115) - foi atribuída nota pela indicação da pessoa jurídica à qual se vincula a autoridade 

coatora, em formato similar à indicação feita pelo impetrante, em sua peça profissional (cópia às fls. 97/100).Entretanto, 

conforme afirma a autoridade impetrada em suas informações (item 43 acima transcrito), ao examinar a prova constata-

se erro material na correção, uma vez que o examinando indicou erroneamente a autoridade coatora e não indicou qual 

seria a pessoa jurídica a qual a autoridade coatora estaria vinculada, devendo, dessa forma, ter recebido nota zero no 

quesito.Dessa forma, verifica-se que ambas as peças profissionais paradigmas foram erroneamente corrigidas. A peça 

do impetrante, por outro ângulo, foi corrigida e pontuada em conformidade com o mencionado padrão de resposta da 

CESPE/UNB.O cerne da lide compreende o conflito entre dois princípios constitucionais. De um lado, o princípio da 

isonomia, invocado pelo impetrante supostamente prejudicado, em razão da não obtenção de pontuação suficiente para 

sua aprovação no Exame. De outro lado, contrapondo-se, o princípio da legalidade, em que devem se pautar os atos 

administrativos.A ponderação desses princípios, ante a situação posta a exame, aponta para a necessária prevalência 

deste último, bem como dos demais princípios que regem a administração pública.Prepondera, in casu, a lisura dos atos 

administrativos, que devem obedecer aos princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, principalmente, 

porque o princípio da isonomia, se aplicado na forma pleiteada pelo impetrante, resultaria na validação de atos 

praticados em afronta às disposições normativas que regem o Exame de Ordem e que podem ser revistos. Resultaria, 

ainda, na determinação, pelo Judiciário, de utilização de padrão de resposta não previsto oficialmente, em prejuízo de 

todos os demais participantes do Exame.Ausente, portanto, o fumus boni júris.Em face do exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO DE LIMINAR.Não obstante, os fatos revelados são graves e demandam a necessária atenção da Ordem dos 

Advogados do Brasil e também do Ministério Público Federal.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal 

para emissão de seu competente parecer. Oportunamente, tornem conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. São Paulo, 04 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal 

Substitutono exercício da titularidade 

 

0019038-60.2010.403.6100 - BANCO SOFISA S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E 

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 212/213: Vistos. Trata-se de ação mandamental, impetrada por BANCO SOFISA S/A em razão de suposto ato 

coator do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando a imediata suspensão 

da inclusão da razão social do Impetrante no CADIN, em decorrência da inscrição em Dívida Ativa da União nº 

80.6.09.025917-35, consoante previsto no art. 7º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, até decisão final. Argumenta 
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o Impetrante, em síntese, que a inscrição em Dívida Ativa nº 80.06.09.025917-35 oriunda do Procedimento 

Administrativo nº 16327.001367/2007-82, relativa a débitos de COFINS de 09/2004 a 12/2008, encontra-se com sua 

exigibilidade suspensa, por estar incluída no parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009. Foi determinada a prévia 

oitiva da autoridade impetrada que, devidamente notificada, prestou informações, juntadas às fls. 138/141. Aduz a 

autoridade que já promoveu a anotação de suspensão da exigibilidade da inscrição nº 80.06.09.025917-35, no Sistema 

da Dívida Ativa, face à confirmação da sua inclusão em parcelamento.Instada a manifestar-se sobre tal afirmação, a 

impetrante requereu o julgamento integralmente procedente do feito, conforme petição juntada às fls. 

179/209.DECIDO.Julgo prejudicado o pedido de medida liminar, bem como o pedido para o exercício do Juízo de 

Retratação, formulado à fl. 142, ante as informações prestadas pela autoridade impetrada, que comprovam o seu 

esvaziamento.Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, comunicando o teor dessa decisão à MM. Desembargadora Federal 

SALETTE NASCIMENTO, Relatora do Agravo de Instrumento nº 0030909-54.2010.4.03.0000/SP.Oportunamente, ao 

Ministério Público Federal. Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Int.São Paulo, 18 de outubro de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade 

 

0020958-69.2010.403.6100 - ROSANA BASTOS SILVA(SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

DESPACHO DE FL. 28: Vistos, etc. Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para 

que cumpra o disposto no artigo 6º, caput, da Lei nº 12.016/2009, no que toca à indicação da pessoa jurídica à qual se 

acha vinculada a autoridade. (Obs: Todos os aditamentos da inicial deverão ser protocolados com a(s) respectiva(s) 

contrafé(s)) Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

plenaDECISÃO DE FLS. 29/34: Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ROSANA 

BASTOS SILVA contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando a suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre os 

valores pagos por sua ex-empregadora - Euromobile Interiores S/A - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, a 

título de férias não gozadas e férias proporcionais e seus respectivos adicionais de 1/3. Alega o caráter indenizatório de 

tais verbas.Juntou documentos.É a síntese do necessário. Decido.Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é 

provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da 

impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado 

de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que 

para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se 

assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser 

reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como 

antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela 

iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação 

definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o 

deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora. No 

caso, estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido. A Constituição Federal, em seu artigo 153, 

inciso III, atribui competência para a União instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza.Todavia, é 

pacífico na doutrina e na jurisprudência que o imposto de renda só pode alcançar a aquisição de disponibilidade de 

riqueza nova, isto é, acréscimo patrimonial, experimentado durante certo período, em face da dicção do artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional.É certo, por outro lado, que desejou o Constituinte tornar o imposto de 

renda geral e universal, incidindo sobre todos e pago por todos.Mas no caso das indenizações não há geração de rendas 

nem de acréscimos patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. O que ocorre é verdadeira reparação, em pecúnia, de 

direitos perdidos. Significa que o direito ferido é transformado numa quantia de dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada 

não aumenta de valor, mas simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do 

gravame.Assim, resta claro, na hipótese de que se cuida, que os valores recebidos em decorrência de férias não gozadas, 

acrescidas do terço constitucional (STJ, 1ª T. un. REsp 341.321/AL, rel. Min Garcia Vieira, dez/01) têm nítido caráter 

de reparação do direito perdido.Leciona, nesse sentido, ROQUE ANTÔNIO CARRAZZA, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 9ª edição, pág. 469: A indenização não é rendimento, razão pela qual se 

enquadra no conceito do artigo 43, nºs I e II, do Código Tributário Nacional. Realmente, as indenizações não são 

rendimentos. Elas apenas recompõem o patrimônio das pessoas. Nelas, não há geração de rendas ou acréscimos 

patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por 

perdas de direitos. Na indenização, como é pacífico, há compensação, em pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o 

direito ferido é transformado numa quantia em dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada não aumenta de valor, mas 

simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante). Em apertada 

síntese, pois, na indenização inexiste riqueza nova. E, sem riqueza nova, não pode haver incidência do IR ou de 

qualquer outro imposto da competência residual ou União (neste último caso, por ausência de indício de capacidade 

contributiva, que é o princípio que informa a tributação por meio de imposto). Logo, as indenizações não são - nem 

podem vir a ser - tributáveis por meio de IR.Bastante clara e elucidativa a brilhante lição de HUGO DE BRITO 

MACHADO, em sua obra Curso de Direito Tributário, Editora Malheiros, 7ª edição, pág. 211/212, verbis:A 

Constituição, ao atribuir competência tributária à União, alude a renda e a proventos. Assim, entender-se que o 

legislador ordinário pode conceituar livremente essas categorias implica admitir que esse legislador ordinário pode 

ampliar, ilimitadamente, essa atribuição de competências, e tal não se pode conceber em um sistema tributário como o 
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brasileiro.É certo que o legislador goza de uma liberdade relativa para formular o conceito de renda. Pode escolher entre 

os diversos conceitos fornecidos pela Economia, procurando alcançar a capacidade contributiva e tendo em vista 

considerações de ordem prática. Não pode, todavia, formular arbitrariamente um conceito de renda, ou de proventos.E 

se assim é perante o sistema tributário disciplinado na Constituição, o Código Tributário Nacional deixou essa questão 

fora de qualquer dúvida razoável, fixando, embora de modo bastante amplo, os conceitos de renda e de proventos. Não 

há renda, nem provento, sem que haja acréscimo patrimonial, pois o Código Tributário Nacional adotou expressamente 

o conceito de renda acréscimo.Nesta linha, o pagamento - mesmo que intempestivo - de férias indenizadas e seus 

respectivos adicionais constitucionais (art. 7º, XVII, da CR), constitui verba indenizatória, sendo irrelevante que a 

conversão decorra de necessidade do serviço (TRF4, 1ª T., un., rel. Dês. Fed. Wellington M. de Almeida, REOAC 

2000.71.02.005174-1/RS, ago/02).Dito isso, veja-se, a propósito, o teor do verbete 125 do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de 

Renda.Autoriza-se mesmo descurar de outra demonstração ressalvada a de que a empregadora concordou com a 

conversão em pecúnia de tais benefícios. É que tal situação se equipara à necessidade do serviço, já que, não houvesse 

necessidade da parte do empregador, o pagamento não se efetuaria. E, mais, o simples exercício da atividade até a 

rescisão contratual, sem o gozo do direito, é inequívoca demonstração da necessidade do serviço.Igualmente, o 

pagamento a título de férias proporcionais e o respectivo acréscimo de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato 

de trabalho, está beneficiado por isenção.Confiram-se as ementas dos julgados do E. Superior Tribunal de Justiça, 

verbis:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A 

TÍTULO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO 

AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. Os valores recebidos a título de 

férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do pagamento do Imposto de Renda. 

Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 2. 

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 3. 

Recurso especial provido.(STJ, RESP 200900187473, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1111223, Fonte 

DJE:04/05/2009, Relator CASTRO MEIRA) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV.1. O 

imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) no 

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-prêmio não 

gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), 

todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, 

V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: 

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no 

AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).2. 

Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005)(STJ, AgRg no REsp 881.901/SP, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.03.2007, DJ 29.03.2007 p. 237)Cito, também, ementa de julgado do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS 
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RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E 

RESPECTIVOS ADICIONAIS. 13º SALÁRIO. A Súmula 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a 

incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas e adicional. No que concerne às férias proporcionais e a 

correspondente terça parte constitucional, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção do STJ lançou pá de 

cal sobre a questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Min. Castro Meira. Inexigibilidade do imposto de 

renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias proporcionais e respectiva terça parte constitucional. 

Relativamente ao décimo-terceiro salário, é devida a incidência do imposto de renda, ante o caráter nitidamente 

remuneratório da verba, não se inserindo no conceito de indenização. Jurisprudência desta Terceira Turma. 

Referentemente à natureza jurídica da verba identificada como indenização adicional rescisão, adota-se o entendimento 

do C. STJ no sentido de que incide imposto de renda sobre verba concedida por mera liberalidade do empregador, nos 

casos de rescisão imotivada de contrato de trabalho, ao fundamento de que tal importância caracteriza acréscimo 

patrimonial ao empregado (ERESP 1037827, DJE 04/05/2009). Apelação e remessa oficial não providas.(TRF da 3ª 

Região, Terceira Turma, AMS 317072, Rel. JUIZ MÁRCIO MORAES, DJF 3 - 15/09/2009, p. 147)Evidente o 

periculum in mora considerando a data de recolhimento do IRRF, conforme a Agenda Tributária da Receita Federal do 

Brasil.Contudo, a fim de não atribuir satisfatividade à medida pleiteada, entendo necessário determinar o depósito 

judicial do montante em discussão.Posto isto, DEFIRO, EM PARTE, O PEDIDO LIMINAR e determino ao impetrado 

que se abstenha de exigir da impetrante o imposto de renda sobre as verbas nomeadas como: férias vencidas 

indenizadas, férias proporcionais e respectivos adicionais de 1/3. Determino, entretanto, à ex-empregadora 

EUROMOBILE INTERIORES S/A que efetue o depósito judicial da quantia relativa ao imposto de renda 

correspondente às verbas acima referidas, à disposição deste Juízo, até julgamento final desta ação, com a juntada dos 

respectivos comprovantes nestes autos.Em observância ao disposto no inciso I do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-

se a autoridade impetrada cientificando-a da presente decisão para que adote as providências necessárias ao seu 

cumprimento e para que preste suas informações, no prazo legal.Oficie-se à ex-empregadora, com 

urgência.Oportunamente, ao Ministério Público Federal. Por fim, venham os autos conclusos para sentença.P.R.I. e 

O.São Paulo, 15 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0017617-35.2010.403.6100 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA E CURSOS DE 

FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI E SP042143 - PERCIVAL 

MENON MARICATO E SP042862 - MARILENE APARECIDA BONALDI) X PREGOEIRO DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Vistos etc.Petição de fls. 273/305:Mantenho a decisão de fls. 247/252, nos termos em que lançada, por seus próprios 

fundamentos.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juiz 

Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3183 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0047434-67.1998.403.6100 (98.0047434-0) - PINE PARTICIPACOES S/A(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0060077-23.1999.403.6100 (1999.61.00.060077-2) - PIRELLI CABOS S/A(SP091032 - MARIA CONCEPCION 

MOLINA CABREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. MARCOS ALVES 

TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0017333-42.2001.403.6100 (2001.61.00.017333-7) - HOERBIGER DO BRASIL IND/ DE EQUIPAMENTOS 

LTDA(PR018714 - JULIE CRISTINE DELINSKI E SP151916 - RICARDO FRIGINI DA SILVA E Proc. MARCOS 

LEANDRO PEREIRA OAB/143249A) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO 

INSS EM SP - LAPA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 
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0020809-88.2001.403.6100 (2001.61.00.020809-1) - BANCO GENERAL MOTORS S/A(SP026750 - LEO 

KRAKOWIAK) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S 

PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0013262-60.2002.403.6100 (2002.61.00.013262-5) - BANCO DIBENS S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP122620 - SOLANGE PLACONA DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA 

PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0012601-47.2003.403.6100 (2003.61.00.012601-0) - GILBERTO PRETTO DE MARCHI(SP102217 - CLAUDIO 

LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

O impetrante ajuizou ação objetivando a não retenção do IR incidente sobre as verbas pagas a título de férias 

proporcionais, respectivo terço constitucional, gratificação de férias e indenização paga por dispensa sem justa causa 

denominada gratificação. Sentença de fls. 80/85 julgou parcialmente procedente a ação determinando a não incidência 

do IR sobre as verbas pagas a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional, gratificação férias e do 

aludido tributo sobre a gratificação especial denominada gratificação. Em grau recursal, a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região negou provimento à remessa oficial e à apelação e inconformados com o v. acórdão a 

União Federal e o Ministério Público Federal interpuseram Recursos Especiais, às fls.164/169 e 170/209. O Superior 

Tribunal de Justiça deu provimento aos Recursos Especiais, a fim de determinar a incidência do Imposto de Renda 

sobre a parcela recebida pelo empregado a título de gratificação por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. Diante 

do exposto, apresente o impetrante, no prazo de 10 dias, documento expedido pela ex-empregadora que individualize o 

valor do Imposto de Renda devido/recolhido sobre as verbas: férias proporcionais, respectivo terço constitucional, 

gratificação de férias e indenização paga por dispensa sem justa causa denominada gratificação. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intimem-se. 

 

0032546-83.2004.403.6100 (2004.61.00.032546-1) - NALCO BRASIL LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO 

COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0019124-07.2005.403.6100 (2005.61.00.019124-2) - PP PARTICIPACOES S/A(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE 

PAIVA E SP208030 - TAD OTSUKA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0029797-59.2005.403.6100 (2005.61.00.029797-4) - DHL EXPRESS BRAZIL LTDA(SP147084 - VLADIMIR 

OLIVEIRA BORTZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0002684-96.2006.403.6100 (2006.61.00.002684-3) - CLINICA MEDICA DR WAGNER MONTENEGRO 

LTDA(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0012796-56.2008.403.6100 (2008.61.00.012796-6) - F L K CLINICA DE ESTETICA LTDA EPP(SP216360 - 

FABIANA BETTAMIO VIVONE E SP231298 - ANA CAROLINA FAGUNDES NEVES) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO 

CASTELLO PEREIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0024854-91.2008.403.6100 (2008.61.00.024854-0) - PAULA MAGRI GOMES(SP261435 - RAFAEL FONTANA) X 

DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL EDUCACAO FISICA 4 REGIAO - CREF-4/SP(SP220653 - JONATAS 
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FRANCISCO CHAVES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0017623-42.2010.403.6100 - JAILSON JESUS DA SILVA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Mantenho a decisão de fls. 29/31 pelos seus próprios fundamentos. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito 

devolutivo. Expeça-se o ofício para ciência da autoridade impetrada. Cite-se o Procurador Chefe da Advocacia Geral da 

União em São Paulo - SP, para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de 

Processo Civil. Após, observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Publico Federal, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região. Intimem-se. 

 

0017626-94.2010.403.6100 - VANESSA NASCIMENTO PEREIRA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS 

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Mantenho a decisão de fls. 34/36 pelos seus próprios fundamentos. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito 

devolutivo. Expeça-se ofício para ciência da autoridade impetrada. Cite-se o Procurador Chefe da Advocacia Geral da 

União em São Paulo- SP, para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de 

Processo Civil. Após, observadas as formalidades legais e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Intime-se. 

 

0017655-47.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS DA ROSA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Mantenho a decisão de fls. 29/31 pelos seus próprios fundamentos. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito 

devolutivo. Expeça-se ofício para ciência da autoridade impetrada. Cite-se o Procurador Chefe da Advocacia Geral da 

União em São Paulo - SP, para responder ao rescurso, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil Após, 

observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Publico Federal, subam os autos ao Egério 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3184 

 

MONITORIA 
0027026-79.2003.403.6100 (2003.61.00.027026-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HERMES ADAO MACEDO DA 

SILVA(SP260078 - ANDRESSA DE CARVALHO PEREZ) 

Em face da petição de fls. 248/251, redesigno a audiência de conciliação para o dia 17/11/2010, às 15h30min. Intimem-

se. 

 

0029580-16.2005.403.6100 (2005.61.00.029580-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X IZAQUIEL 

PEREIRA DE LUCENA 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  

 

0031625-22.2007.403.6100 (2007.61.00.031625-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X LEONIDIA CARDOSO SANTANA X MARTINHO DE MELO SANTANA 

X BENEDITA DE OLIVEIRA SANTANA 

INFORMAÇÃOInformo Vossa Excelência que, em consulta aos autos, verifiquei que o documento de fl. 309 se refere 

ao Sr. Martin de Melo Santana, pessoa estranha aos autos.Era o que me cabia informar.Cumpra a autora, no prazo de 5 

(cinco) dias, o despacho de fl. 211, reiterado às fls. 298, 302 e 305, juntando aos autos a certidão de óbito do correu 

Martinho de Melo Santana, comprovando que o Sr. Gilberto Santana Filho é o único herdeiro.No silêncio, aguarde-se 

provocação em arquivo.Int.  

 

0029675-41.2008.403.6100 (2008.61.00.029675-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X PORTAL AUTO PECAS LTDA EPP X 

EDISON ALVES X WANDERLEI BASTAZINI(SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) 

Redesigno a audiência de conciliação para o dia 17/11/2010, às 15h. Intimem-se. 

 

0015613-59.2009.403.6100 (2009.61.00.015613-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ROSANA NAVAS X RICARDO NAVAS 

Defiro o prazo de 30 dias, em arquivo. Int.  

 

0025643-56.2009.403.6100 (2009.61.00.025643-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SUELEN DOS SANTOS SILVA 

Requer a autora a quebra do sigilo fiscal dos réus mediante a utilização dos sistemas INFOJUD e WEB- SERVICE da 
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Receita Federal.1- O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a 

intimidade, a honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável 

que ao garantir, de forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes 

às operações fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 

dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 

ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 

judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 

quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 

juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido de utilização do 

sistema WEB- SERVICE da Receita Federal.2- Em relação à utilização dos sistemas INFOJUD, indefiro o pedido, haja 

vista que este juízo não se encontra cadastrado em tais sistemas.3- Forneça a autora, no prazo de 10 dias, os novos 

endereços para citação dos réus. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 

 

0001300-59.2010.403.6100 (2010.61.00.001300-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X REINALDO APARECIDO 

PEREIRA 

Ciência à parte autora da certidão do oficial de justiça.Intime-se.  

 

0007349-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JOSE RICARDO PIERANGELO 

Vistos, etc. Tendo em conta a transação noticiada à fl. 49, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias sobre os 

valores bloqueados (fls. 45/48). 

 

0014587-89.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X DEBORA FISCHER SCHIMDT 

Forneça a autora, no prazo de 10 dias, as peças faltantes para a instrução da Carta Precatória, nos termos do artigo 202, 

II do Código de Processo Civil, para a devida citação da ré no endereço indicado à fl. 38. Após, cite(m)-se o(s) réu(s) 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos artigos 

1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título 

executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Int.  

 

0015274-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ADEMIR MOTA MENDES 

Cumpra a autora corretamente o depacho de fl. 26, reiterado à fl. 29, fornecendo, no prazo de 05 (cinco) dias, as peças 

faltantes necessárias (cópia da planilha de cálculos de fl. 22), para a instrução do mandado de citação. Após, cite(m)-se 

o(s) réu(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos 

artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título 

executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Intime-se.  

 

0018235-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

RENATO JOSE MARTILIANO DOS SANTOS 

Ciência à parte autora da certidão do oficial de justiça.Intime-se.  
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0020746-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X FILADELFIA COM/ DE EMBALAGENS ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME X JUCILANDE BRAGA 

SANTOS 

Verifico não haver prevenção. Forneça a autora, no prazo de 10 dias, as peças faltantes (duas cópia(s) da planilha de 

cálculos de fls. 07/08), para a instrução do(s) mandado(s) de citação. Após, cite(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 

15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos artigos 1102, b e seguintes do 

Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e o 

mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Int.  

 

0020758-62.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X 

DENTAL SANTANA COM/ DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA ME X IVON DE MENDONCA E SILVA 

Forneça a autora, no prazo de 10 dias, as peças faltantes (duas cópia(s) das planilhas de cálculos de fls.136/137), para a 

instrução do(s) mandado(s) de citação. Após, cite(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a 

quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não 

opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e o mandado de citação inicial se 

converterá em mandado executivo. Int.  

 

0020815-80.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073153 - ELIANE TOME FERREIRA 

LIMA) X REPUXACAO SAO CARLOS LTDA X ALECIO JOSE QUAGLIO X SIDNEI APARECIDO FINOTTI 

Verifico não haver prevenção. Forneça a autora, no prazo de 10 dias, as peças faltantes (Três cópia(s) da planilha de 

cálculos de fls. 108/109), para a instrução do(s) mandado(s) de citação. Após, cite(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos artigos 1102, b e seguintes do 

Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e o 

mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0026146-14.2008.403.6100 (2008.61.00.026146-4) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE) X NELIO TRANSPORTES DE 

JORNAIS E REVISTAS LTDA(SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) 

Indefiro o requerimento da Advocacia Geral da União tendo em vista que a sentença de fl. 83 já homologou o acordo e 

extinguiu o feito. Arquivem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0014410-28.2010.403.6100 (2006.61.00.027466-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027466-70.2006.403.6100 (2006.61.00.027466-8)) AURO ALDO GORGATTI(SP275295 - EMERSON MOISES 

DANTAS DE MEDEIROS E SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES 

NAVARRO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Recebo a apelação do embaragante em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. 

Após, observadas as formalidades legais, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0010271-48.2001.403.6100 (2001.61.00.010271-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X ALCY DE ALBUQUERQUE 

VIDAL X VERA LUCIA VALLIM DE ALBUQUERQUE VIDAL X MARIO VIDAL X MARIA ARMONI 

VIDAL(SP097269 - NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO) 

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal, conforme determinado na decisão de agravo de instrumento. Int. 

 

0000124-89.2003.403.6100 (2003.61.00.000124-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AR VALINHOS COM/ E 

SERVICOS LTDA 

INFORMAÇÃOInformo Vossa Excelência que, em consulta aos autos, verifiquei que a Carta precatória foi novamente 

devolvida sem cumprimento devido à falta de recolhimento das custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça.Informo 

que, à fl. 202 foi juntado comprovante de pagamento da taxa judiciária.Informo ainda que, às fls. 203, foi certificado o 

decurso de prazo para cumprimento integral do despacho de fl. 199.Informo mais que, não localizei o despacho que deu 

origem à nova contagem de prazo e à certidão de fls. 206.Era o que me cabia informar. Desentranhe-se e adite-se a 

Carta Precatória de fls. 172/207 para que seja efetivada a citação do executado.Providencie a exequente o recolhimento 

das diligências do oficial de justiça, diretamente no Juízo Deprecado.Int. 

 

0025341-37.2003.403.6100 (2003.61.00.025341-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP234635 - 

EDUARDO PONTIERI E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E Proc. LEONARDO 
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FORSTER) X E & R INFORMATICA LTDA X RENATO GONZALES REBELO(SP138420 - WILLIAM 

FERNANDO DA SILVA) X EDUARDO GONZALES REBELO(SP138420 - WILLIAM FERNANDO DA SILVA) 

Cite-se a empresa E & R Informatica Ltda, na pessoa de seu síndico. 

 

0003044-31.2006.403.6100 (2006.61.00.003044-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WILSON SEBASTIAO DE 

CAMPOS 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela exequente. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se.  

 

0031633-96.2007.403.6100 (2007.61.00.031633-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CONFECCOES PIPONZINHO 

LTDA X TARCISIO CORREIA DE SOUSA JUNIOR X MARIA LUCIA DE SOUSA BARROS 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a exequente cumprir o despacho de fl. 75. No silêncio, aguarde-se provocação em 

arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as 

formalidades legais. Intime-se.  

 

0010602-49.2009.403.6100 (2009.61.00.010602-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA) X ADILSON CLAUDINEI NATAL CORREIA 

Ciência à exequente do ofício da Receita Federal (fls. 106/119). Em razão dos documentos juntados, determino que o 

acesso aos autos seja restrito às partes e seus procuradores. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo. Int. 

 

0026117-27.2009.403.6100 (2009.61.00.026117-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CRIATIVA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 

X JOSELICIO CARDOSO NASCIMENTO X GUSTAVO CARDOSO NASCIMENTO(SP117992 - CYRO 

PURIFICACAO FILHO) 

Requer a exeqüente a quebra do sigilo fiscal do(os) executado(os), mediante a expedição de ofício à Delegacia da 

Receita Federal.O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a 

intimidade, a honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável 

que ao garantir, de forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes 

às operações fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 

dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 

ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 

judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 

quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 

juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.No silêncio, 

aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 

 

0003704-83.2010.403.6100 (2010.61.00.003704-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X REGINA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO 

CURSOS - ME X REGINA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO 

Defiro a suspensão do processo nos termos do art. 791, III do Código de Processo Civil. Aguarde-se no arquivo. Intime-
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se. 

 

0007368-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARCOS ANTONIO CABRAL X MARCIA 

APARECIDA JORGE CABRAL 

DESPACHO DE FL. 60. Trata-se de execução de título judicial por quantia certa. Para haver celeridade e efetividade 

do provimento jurisdicional a penhora deve recair, preferencialmente, sobre dinheiro, nos termos do artigo 655, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Desta forma, nos termos do artigo 653 do Código de Processo Civil, determino o bloqueio 

de ativo com relação aos executados Marcos Antonio Cabral e Marcia Aparecida Jorge Cabral, a título de arresto. 

Intime-se. DESPACHO DE FL. 63. Vistos, etc. Trata-se de execução de título judicial por quantia certa. Para haver 

celeridade e efetividade do provimento jurisdicional a penhora deve recair, preferencialmente, sobre dinheiro, nos 

termos do artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma e considerando a informação de fl. 61, 

determino ao Banco Central do Brasil, por meio do programa BACENJUD, a penhora eletrônica do valor constante na 

informação. DESPACHO DE FL. 67. Ciência ao exequente do arresto eletrônico efetivado nos autos, nos termos do 

artigo 652 seguintes do Código de Processo Civil. Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, sobre o 

prosseguimento do feito, nos termos do artigo 654 do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação em 

arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0019322-68.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X IVAN CARLOS BACICO DE LIMA 

Intime(m)-se o(s) requerido(s), nos termos dos artigos 871 e 872 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, após a juntada do mandado cumprido, providencie a Secretaria a baixa dos autos, devendo o 

procurador do(s) requerente(s) retirá-los, independentemente de nova intimação, após assinar o recibo no Livro de 

Entrega de Autos da Vara. Silente, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0031053-66.2007.403.6100 (2007.61.00.031053-7) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095834 - 

SHEILA PERRICONE E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO) X EDSON EVANGELISTA 

Defiro a intimação do requerido conforme endereço informado às fls. 136/138. Int.  

 

0014135-79.2010.403.6100 - ACO DO-MINGO COM/ DE ACOS E METAIS - EPP (MASSA FALIDA) X 

ADICINOX MONTAGENS E EQUIP INDUSTRIAIS LTDA X AEROVENTO TECNOLOGIA DO AR LTDA X 

AVICOLA SANTO ANTONIO DE LOUVEIRA LTDA X BRAZNIV PRODUTOS TEXTEIS LTDA X CAUACO 

COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA X CENTRAL RURAL COM/ DE ALIMENTOS LTDA X CERAMICA 

BRASAO LTDA X CERAMICA CALIFORNIA LTDA X CERAMICA WINDLIN LTDA X COML/ MULTIKIMA 

LTDA X CRIOGEN CRIOGENA LTDA X DUBLASSE IND/ TEXTIL LTDA X ELLEN METALURGICA E 

CROMEACAO LTDA X ENTEMA CONSTRUCOES LTDA X ESTRUTURAS METALICAS ZOMIGNANI LTDA 

X FIONDA IND/ E COM/ LTDA X FLOCOTECNICA IND/ E COM/ LTDA X FRIGORIFICO B. MAIA S/A X 

GIGO & CIA LTDA X GRISONI TRANSPORTES LTDA X HOSPITAL E MATERNIDADE JUNDIAI S/A X 

BRASIL IND/ E CM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA X IBEX DO BRASIL IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS 

LTDA X IBH IND/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X IKOACOS COM/ DE ACOS E METAIS LTDA 

X INDARMA-ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA X IND/ DE FERRAMENTAS LEE LTDA X IND/ DE 

MAQUINAS KRAMER LTDA X IND/ MECANICA JUN-BRASIL LTDA X IND/ MECANICA ROLUBER LTDA 

X IND/ TEXTIL SACOTEX S/A X ITUPEVA INDL/ LTDA X J.MARQUES LEITE E CIA LTDA X JATO DE 

AREIA PIRAMIDE LTDA X KLIMAX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X L.C. SOLDAS COM/ E 

SERVICOS LTDA X LAJES MAROCI LTDA X LUX FONT INDL/ LTDA X M. RICKMAN COML/ LTDA X 

MAGNA TEXTIL LTDA X MAQUINAS CERAMICAS MORANDO S/A X MARCUS IND/ DE CONDUTORES 

ELETRICOS X S.T IND/ QUIMICA LTDA X REAQ PRODUTOS QUIMICOS LTDA - MASSA FALIDA X 

MASVA IND/ E COM/ LTDA X MELVI INDL/ LTDA X METAL VIBRO METALURGICA LTDA X 

METALGRAFICA KRAMER LTDA X METALGRAFICA SUL AMERICANA LTDA X METALGRAFICA SUL 

AMERICANA LTDA X MIRANDA IND/ E COM/ DE ENXOVAIS LTDA X MULTIMOBILI - IND/ E COM/ DE 

MOVEIS LTDA X PLASDAN DO BRASIL PROJETOS P/IND/ DE PLAST. LTDA X REFORJET LTDA X 

SACARIA PAULA SOUZA LTDA X SIPREL SISTEMAS PRE-MOLDADOS LTDA X SOMA EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS S/A X SPS QUIMICA IND/ E COM/ LTDA X STAMPAFARE EMBALAGENS LTDA X STARKE 

USINAGEM S/A X STEEL BRASS METALURGICA LTDA X STEFANO & TONDO LTDA X SUPREMA 

EQUIPAMENTOS PARA IND/ DE PAN LTDA X TECIDOS POGGI IND/ E COM/ LTDA X TEMA TERRA 

EQUIPAMENTOS LTDA X TISSO & NAVILLE CONFECCOES LTDA X UNICOL PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA X VINCOMETAL CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA X VINCOMETAL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS DE ACO LTDA - MF(SP128785 - ALESSANDRA MARETTI) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 
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Forneçam as requerentes as cópias necessárias para a instrução do mandado de intimação e da Carta Precatória, nos 

termos do artigo 202, II do Código de Processo Civil. Prazo de 15 dias. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0006322-69.2008.403.6100 (2008.61.00.006322-8) - MIRELLA DOS SANTOS VIGEVANI(SP261461 - ROSINEIDE 

LIRA SIGNORINI) X NAO CONSTA 

Ciência às partes do ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais (fl. 79). Prazo: 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0033925-50.1990.403.6100 (90.0033925-1) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ CARLOS CAPOZZOLI E Proc. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X 

ALESSANDRA GIAFFONE ZARVOS(SP045513 - YNACIO AKIRA HIRATA) X ALESSANDRA GIAFFONE 

ZARVOS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Forneça a expropriada, no prazo de 15 dias, a certidão negativas de débitos municipais (fornecida pela Fazenda Pública 

Municipal de Castilho), dentro do prazo de validade. Cite-se o expropriante nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0026259-66.1988.403.6100 (88.0026259-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(Proc. LEANDRO DE 

ALBUQUERQUE E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP172840 - MERCHED ALCANTARA 

DE CARVALHO) X JOAO BENTO DE CARVALHO - ESPOLIO X CHARLOTTE LINA ALEXANDRA BENTO 

DE CARVALHO(SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI E SP132040 - DANIEL NASCIMENTO 

CURI) X JOAO BENTO DE CARVALHO - ESPOLIO X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

Trata-se de Ação objetivando instituição de servidão administrativa para passagem de linha de transmissão 

elétrica.Laudo de fls. 57/70 elaborado pelo perito judicial, em novembro de 1988, avaliou a indenização em CZ$ 

32.030.213,00 (trinta e dois milhões, trinta mil, duzentos e treze cruzados).Decisão de fls. 77 determinou a imissão da 

expropriante, na posse no imóvel objeto dos presentes autos, após a efetivação do depósito do valor provisório da 

servidão que foi fixado conforme laudo pericial.A expropriante à fl. 79 depositou, a título de depósito inicial, o 

montante de NCZ$ 32.030,21 (trinta e dois mil, trinta cruzados novos e vinte e um centavos), sendo imitida na posse do 

bem em 03/03/89 (fl. 88).Observa-se que o depósito foi efetuado conforme o padrão monetário então vigente, qual seja 

o Cruzado Novo, tendo dividido o valor apontado pelo vistor oficial por 1.000.Sentença de fls. 505/507, julgou a ação 

procedente, acolhendo os cálculos apresentados pelo assistente técnico da expropriante e determinando o pagamento de 

indenização no importe de CZ$ 13.461.474,00 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta 

e quatro cruzados).Ocorre que a r. sentença quando consignou que o valor da indenização se equivocou ao mencionar a 

data de 04/07/1989, sendo o correto 11/88, constituindo notório erro material.Diante do exposto, tendo sido depositado 

a totalidade o valor indenizatório antes da imissão na posse (depósito inicial de fl. 79), não há que se falar em juros, em 

correção monetária, ou em honorários advocatícios, conforme decisão da E. Segunda Turma, que em decisão unânime, 

negou provimento à apelação nos autos dos Embargos à execução.Diante do exposto, verifica-se a necessidade de 

apuração do valor a ser levantado pelo expropriado e pelo expropriante.Verifico que os cálculos apresentados pelas 

partes não respeitaram os critérios determinados na sentença de fls. 505/507, bem como o V. Acórdão.Com relação ao o 

valor depositado a título de depósito inicial (fl. 79) e o valor da indenização fixado na sentença, há uma diferença a 

maior no montante de CZ$ 18.568.739,00 (dezoito milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e trinta e nove 

cruzados) para novembro de 1988.Com relação aos honorários dos assistentes técnicos, conforme acórdão de fls. 547, 

devem ser calculados em 2/3 do valor recebido pelo perito judicial. Decisão de fl. 77 arbitrou os honorários do perito 

em 56,43 OTNs, que equivale a CZ$ 111.890,28 (cento e onze mil, oitocentos e noventa cruzados e vinte e oito 

centavos) para agosto de 1988 (data da fixação do depósito prévio dos honorários do perito (fl.24)). Cabendo ao 

assistente técnico do expropriado o equivale a CZ$ 74.593,40 (setenta e quatro mil, quinhentos e noventa e três 

cruzados e quarenta centavos) em agosto de 1988.Atualizando o referido valor até novembro de 1988 (data do valor 

fixado no laudo pericial), perfazendo o montante de CZ$ 142.029,15 (cento e quarenta e dois mil, vinte e nove cruzados 

e quinze centavos) para novembro de 1988. Em face do exposto, expeçam-se os alvarás de levantamento no montante 

de CZ$ 13.461.474,00 para o expropriado, no montante de CZ$ 18.426.709,85 para a expropriante, devendo 

permanecer retido o valor relativo aos honorários dos assistentes técnicos (CZ$ 142.029,15). Todos os valores relativos 

a novembro de 1988.Expeça-se Carta de Sentença para registro da faixa de servidão administrativa de passagem de 

transmissão de energia elétrica.Providencie a expropriante, em 15 dias, as cópias necessárias para a instrução da Carta 

de Sentença, a fim de se proceder o devido registro.Nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei 3.365/41, forneça o 

expropriado às certidões negativas de débito da Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como o nome do 

procurador que efetuará o levantamento.Após, expeçam-se os alvarás de levantamento.Intime-se.  

 

0017483-38.1992.403.6100 (92.0017483-3) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A X JUERGEN ECKNER X MAGDALENA DOMINGUES CREMM JAQUES X DURVALINO JAQUES 

X MARIA AMELIA VIEIRA X BENEDITO GONZAGA VIEIRA X PAULO DOMINGUES CREMM X VILMAN 

LUCZK CREMM X ANTONIO DOMINGUES X EDNA CREMM DOMINGUES X JUERGEN ECKNER X 
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ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X MAGDALENA DOMINGUES 

CREMM JAQUES X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X 

DURVALINO JAQUES X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X 

BENEDITO GONZAGA VIEIRA X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

X PAULO DOMINGUES CREMM X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A X VILMAN LUCZK CREMM X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

X ANTONIO DOMINGUES X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X 

MARIA AMELIA VIEIRA X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

Retire o expropriante, no prazo de 05 dias, a Carta de Sentença. Após, arquivem-se. Int.  

 

0005691-67.2004.403.6100 (2004.61.00.005691-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X MARCELO VILLELA(SP011065 - 

AURELIO BORGES CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCELO VILLELA 

O art. 655-B do Código de Processo Civil disciplina a alienação de bem indivisível e estabelece: Tratando-se de 

penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. Resta 

claro que referido dispositivo aplica-se exclusivamente a bem proveniente de relação matrimonial, sendo inaplicável ao 

presente caso, posto que o imóvel penhorado não é propriedade de casal e não há nos autos informação de que o 

executado seja casado. Além do mais, conforme se verifica no registro imobiliário de fls. 116/119 o imóvel é de 

propriedade de várias pessoas, que não integram a presente execução e, consequentemente, não respondem pela 

obrigação do ora executado. Incabível, portanto, a constrição sobre a totalidade do imóvel, sob risco de atentar-se contra 

a legislação processual e, ainda, contra o direito constitucional à moradia, insculpido no artigo 6º da Constituição 

Federal. Desta forma, indefiro o pedido. Diga a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento da 

execução. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0006391-04.2008.403.6100 (2008.61.00.006391-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X WGS COM/ DE CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS 

LTDA X CELSO SIMONE X ELIZABETH DE SOUZA BEIRA SIMONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X WGS COM/ DE CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CELSO SIMONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZABETH DE SOUZA BEIRA SIMONE 

Ciência à autora dos ofícios da Receita Federal (fls. 343/355 e 364/375). Em razão dos documentos juntados, determino 

que o acesso aos autos seja restrito às partes e seus procuradores. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

0024617-57.2008.403.6100 (2008.61.00.024617-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X FLAVIO PETROV BISCARDI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLAVIO PETROV BISCARDI 

Requer a exeqüente a quebra do sigilo fiscal do executado, mediante a expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal solicitando as três últimas declarações de bens do referido devedor.O tema pertinente ao sigilo de dados vem 

tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a honra e a imagem das pessoas, estabelece 

textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 

fins de investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados 

a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, 

XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, 

poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e 

extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será 

admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca 

provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente 

poderia ocorrer se já determinada por outras provas a existência da infração e razoavelmente conhecida a sua 

extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 

23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em 

que, nos termos em que solicitada, a diligência não é de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 

25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - 

assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da 

investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei 

nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, 

que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão quando necessária, por sua pertinência, à informação de 

procedimento investigatório em curso sobre suspeita razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a 

demonstração de tais pressupostos ao requerente da autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure 

das informações bancárias, servir de instrumento de devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma 

suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma 

garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo 
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fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida 

requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não se estar diante de processo criminal, seja porque pretende 

pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos juízes para a investigação tendente à localização de bens 

de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 

 

0014667-87.2009.403.6100 (2009.61.00.014667-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X NOVO TEMPO IND/ E COM/ 

DE METAIS LTDA X ALTINO LEMOS DA SILVA JUNIOR X DERLY TOMAZOTTI X ANDRE LEMOS DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOVO TEMPO IND/ E COM/ DE METAIS LTDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALTINO LEMOS DA SILVA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X DERLY TOMAZOTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE LEMOS DA SILVA 

Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento, oficie-se à Secretaria da Receita Federal requisitando 

cópia das 3 (três) últimas declarações de renda e bens dos executados. Int. 

 

0020060-90.2009.403.6100 (2009.61.00.020060-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO 

E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X ELETROACO INDL/ E ELETRODUTOS E 

COMPONENTES DE ACO LTDA - EPP X MARCOS ROBERTO DA SILVA X JULIANA DE MARTINO 

FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELETROACO INDL/ E ELETRODUTOS E 

COMPONENTES DE ACO LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS ROBERTO DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIANA DE MARTINO FERNANDES 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para diligências da exequente. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Int.  

 

0007950-25.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA 

ALICE DE OLIVEIRA RIBAS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X NERA ARTIGOS DE COURO LTDA ME X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X NERA ARTIGOS DE COURO LTDA ME 

Defiro o requerido pela exequente. Assim, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem 

para garantia da execução, no valor de R$ 1.229,53, atualizado até outubro de 2010, nos termos do artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

Expediente Nº 3187 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008330-78.1992.403.6100 (92.0008330-7) - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES X MILTON CAMPOS FILHO 

X GUILHERME CAMPOS X EDUARDO BERARDO SANTOS MANCILLA X ANA MARIA CASTRO 

ELIAS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI 

GARSON DACOSTA GARCIA) 

Providencie a parte autora a retirada de alvará, no prazo de cinco (5) dias, dada a existência de prazo de validade para a 

ordem de levantamento. Não retirado ou liquidado, promova-se o cancelamento do alvará e arquivamento dos autos até 

a decisão final no recurso interposto. Comprovada a liquidacação, aguarde-se em arquivo. Intimem-se. 

 

0009785-34.1999.403.6100 (1999.61.00.009785-5) - ROSE APARECIDA SEBASTIAO SILVA X DAVI DE 

ALCANTARA SILVA X TANIA APARECIDA SOARES SILVA X BERNARDO ANTONIO SOARES DA 

SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1- Indefiro o prazo requerido pela parte autora à fl. 487 e determino que deposite o valor de R$ 675,00, devidamente 

atualizado, referente ao saldo remanescente dos honorários periciais fixados à fl. 359, no prazo de 5(cinco) dias. 2- 

Após, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado pelos autores e da guia de fl. 414, devendo o Sr. perito ser 

intimado para sua retirada no prazo de 5(cinco) dias. Não havendo retirada do alvará no prazo de validade, providencie 

a Secretaria seu cancelamento. 3- Dou por encerrada a instrução probatória, face à inexistência de outras provas a serem 

produzidas. Concedo às partes o prazo sucessivo de dez dias para a apresentação de memoriais. Intimem-se.  

 

0002018-08.2000.403.6100 (2000.61.00.002018-8) - JOSE CARLOS TIENGO JUNIOR X ANDREIA LAURITO 

TIENGO(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA E SP100809 - REGINA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Ciência às partes sobre o laudo pericial apresentado, no 

prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0036970-08.2003.403.6100 (2003.61.00.036970-8) - LUIZ MANUEL CORREIA DOS SANTOS(SP079620 - 

GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI E SP109747E - AMANDA ROBERTA SACCHI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 
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Tendo em vista a petição da União Federal de fls. 358/361, expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 49, em 

favor do autor. Providencie a parte autora a retirada do alvará no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 

509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no 

prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará 

liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0022633-72.2007.403.6100 (2007.61.00.022633-2) - EDUARDO LUIS RODRIGUES X DANIELA VELOSO 

SETUBAL RODRIGUES(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS E SP261201 - WANDRO MONTEIRO 

FEBRAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA) 

Apresentem os autores o original da petição e substabelecimento sem reservas de poderes de fls. 236/238, no prazo de 

5(cinco) dias. Após, ou no silêncio, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0032515-24.2008.403.6100 (2008.61.00.032515-6) - SANDERLEY ORSETTI(SP154248 - EMERSON SOARES 

MENDES E SP250704 - ROBERTA FAGUNDES LEAL ANDREOLI E SP112579 - MARCIO BELLOCCHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Expeça-se novo alvará conforme requerido às fls.277/278. Providencie o autor a retirada do alvará de levantamento no 

prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de 

validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o 

arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0019744-77.2009.403.6100 (2009.61.00.019744-4) - ROBSON ADRIANO DE CAMPOS(SP131847 - ELIANA 

LEITE FONSECA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E PR039214 - FABIO LUIS DE ARAUJO 

RODRIGUES) X CONCESSIONARIA DO ESTACIONAMENTO DE CONGONHAS S/A(SP162763 - MAURICIO 

LOPES TAVARES E SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) 

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária proposta em face da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO e a Concessionária do Estacionamento de Congonhas S/A - SaoParking, na qual o autor pretende a 

condenação das rés no pagamento de indenização por danos morais e materiais em razão de acidente sofrido em 

fevereiro de 2008, cujas consequências o impediram de exercer atividade profissional.Deferido o pedido de tutela 

antecipada às fls. 92/94.A INFRAERO em sua contestação (fls. 111/136), preliminarmente, requer a extinção do feito 

sem resolução do mérito, em razão de sua ilegitimidade; a denunciação à lide da União AIG Seguros & Previdência; e, 

no mérito, alega culpa exclusiva do autor e a ausência de nexo de causalidade, pugnando pela improcedência dos 

pedidos.Embargos declaratórios interpostos pela SaoParking (fls. 243/248) foram rejeitados à fl. 288.Em contestação 

(fls. 291/304), SaoParking requer, em preliminar, a denunciação à lide da União AIG Seguros S/A e, no mérito, também 

sustenta culpa exclusiva do autor, com o consequente pedido de improcedência do pleito inicial.Interposto agravo de 

instrumento pela segunda corré (fls. 332/341) que foi convertido em agravo retido (fls. 366/367). Réplica do autor 

juntada às fls. 355/364. SaoParking requer a revogação da tutela antecipada em virtude da melhora nas condições de 

saúde do autor (fls. 372/376) e interpõe novos embargos de declaração (fls. 385/388).É a síntese do 

necessário.Decido.Observo, primeiramente, que se demonstrou nos autos a existência de apólice de seguro celebrada 

entre Unibanco AIG Seguros & Previdência (proposta nº 1002883412/1, vigência de 15/11/2007 a 15/11/2008) e, em 

razão disso, ACOLHO a denunciação à lide indicada pelas rés da referida seguradora, devendo a corré SaoParking 

promover sua citação, no prazo de 5 (cinco) dias.Fls. 372/376 - a tutela antecipada foi concedida para que a ré desse 

seguimento ao custeio do tratamento médico indicado ao autor. Demonstrada a desnecessidade de cuidados, consoante 

parecer médico juntado aos autos, forçoso reconhecer o cumprimento integral da tutela jurisdicional, pelo que não há 

falar em sua revogação diante do exaurimento de seus efeitos.Fls. 385/388 - trata-se de novos embargos declaratórios 

interpostos pela corré SaoParking, dos quais conheço por serem tempestivos.No mérito, rejeito-os, pois a apreciação do 

pedido de revogação da tutela aqui antecipada foi precedida de manifestação do autor, em observância ao princípio do 

contraditório.Além disso, os pontos controvertidos podem, sem qualquer prejuízo as partes, ser fixados e esclarecidos 

no curso da instrução probatória.Por outro lado, ACOLHO a preliminar de carência de ação pela falta de legitimidade 

passiva da corré INFRAERO, pois o artigo 37, 6º, da Constituição Federal trata da responsabilidade objetiva do Estado 

e dos prestadores de serviço público na hipótese de atos ou condutas que causem dano a terceiros ou ao próprio Estado, 

de forma que a solução dos casos de omissão, diferentemente, passa pelas regras da responsabilidade subjetiva, onde é 

imprescindível a análise do dolo e/ou culpa.Note-se que a finalidade da INFRAERO é a exploração de atividades 

aeroportuárias, as quais não guardam qualquer relação com o uso das áreas e espaços comerciais acoplados ao ambiente 

de atuação da empresa pública.Tanto é assim, que foi firmado contrato de cessão de uso entre a INFRAERO e 

SaoParking para que esta explorasse os serviços de estacionamento, no qual constou expressamente a responsabilidade 

da cessionária pela manutenção, conservação e segurança do local, o que compreende a obrigação de responder pelos 

danos causados em decorrência de sua atividade que não é prestada a título gratuito.Portanto, no caso vertente, não é 

possível estender eventual responsabilidade dos fatos narrados na inicial a INFRAERO.Face o exposto, encaminhem-se 

os autos ao SEDI para exclusão da INFRAERO do polo passivo e, regularizado o feito, remetam-se os autos a Justiça 

Estadual de São Paulo, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. 
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0000085-48.2010.403.6100 (2010.61.00.000085-7) - JOSE RONALDO RODRIGUES(SP192302 - RENATO 

APARECIDO GOMES E SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a petição de fls. 45/48 como aditamento à petição inicial. Defiro a dilação do prazo requerida pela parte autora 

por 30 (trinta) dias, para que cumpra integralmente o despacho de fl. 44. Intime-se. 

 

0011295-96.2010.403.6100 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO 

VIEIRA DE ANDRADE E SP242433 - RODRIGO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Verifico não haver prevenção dos juízos relacionados no Termo de Prevenção de fls. 127/161, pois possuem objetos 

distintos dos discutidos nestes autos, Cumpra, a parte autora, o despacho de fl. 174, fornecendo cópia dos documentos 

que acompanham a inicial para instrução do mandado de citação da União Federal, nos termos do artigo 21 do Decreto-

lei 147/67. No silêncio, intime-se pessoalmente a autora, para que cumpra a determinação de fls. 174, no prazo de 48 

horas, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0014339-26.2010.403.6100 - ACACIO ANTONIO - ESPOLIO X CHARLES ANTONIO(SP168045 - JOSÉ PEDRO 

CHEBATT JUNIOR E SP220208 - REGINA CÉLIA NIKLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora, para que cumpra integralmente o despacho de fl. 60. Intime-

se. 

 

0014720-34.2010.403.6100 - CELSO PASSOS(SP137235 - CELSO PASSOS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

Recebo a petição de fls. 786/788 como aditamento à petição inicial. Em face da pesquisa eletrônica juntada às fls. 

760/784, esclareça, o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente ação, tendo em vista a Ação Ordinária 

nº 0011456-09.2010.403.6100, em trâmite na 17ª Vara Federal Cível/SP. Intime-se. 

 

0019199-70.2010.403.6100 - CHRISTIAN MINOR ESCUDERO HENRIQUEZ(SP138152 - EDUARDO GONZAGA 

OLIVEIRA DE NATAL E SP194746 - JOSÉ FREDERICO CIMINO MANSSUR) X CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

Vistos, etc...Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor pretende provimento 

jurisdicional que lhe assegure o registro definitivo perante o Conselho Regional de Educação Física como profissional 

apto ao exercício de atividades de educação física.O autor sustenta, em síntese, que possui experiência profissional 

superior a 5 (cinco) anos como professor de tênis e que seu registro profissional foi negado, porque não foi juntado 

nenhum dos documentos relacionados na Resolução CREF4/SP 45/08.Narra a inicial que referida resolução baseia-se 

em excessivo formalismo, além de extrapolar na regulamentação da Lei 9.696/98; que o rol por ela trazido é meramente 

exemplificativo; e, que sua experiência profissional está comprovada nas declarações de atuais e ex-alunos, além de 

escolas de tênis onde trabalhou como autônomo.Estabelece o artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, que a 

tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Esse não é o caso dos autos, pois a Constituição 

Federal assegura como direito fundamental o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão ressalvando, 

entretanto, o atendimento às qualificações profissionais, a serem definidas por legislação infraconstitucional.E o 

exercício das atividades e designação de profissionais da área da educação física cabe aos conselhos de classe, inclusive 

no que diz respeito aos requisitos e condições necessárias para acesso ao registro profissional e porte da cédula de 

identidade específica, nos termos da Lei 9.696/98:Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação 

de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais 

de Educação Física. Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os 

seguintes profissionais: I-os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou 

reconhecido; II-os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, 

revalidado na forma da legislação em vigor; III-os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham 

comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos 

pelo Conselho Federal de Educação Física. O ato normativo atacado pelo autor (Resolução CREF4/SP 45/2008) 

reproduz o conteúdo de norma editada pelo Conselho Federal de Educação Física (Resolução CONFEF 45/2002), que 

tem a mesma pretensão de regulamentar o registro de indivíduos não graduados em curso superior de Educação Física, 

senão vejamos:Art.1º - O requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante 

os Conselhos Regionais de Educação Física - CREFs, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante o 

cumprimento integral e observância dos requisitos solicitados.Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação 

oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário 

Oficial da União (DOU), em 02 de Setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação 

do exercício, se fará por:I - carteira de trabalho, devidamente assinada; ou,II - contrato de trabalho, devidamente 

registrado em cartório; ou,III - documento público oficial do exercício profissional; ou,IV - outros que venham a ser 

estabelecidos pelo CONFEF.Art. 3º - Deverá, também, o requerente, obrigatoriamente, indicar uma atividade principal, 

própria de Profissional de Educação Física, com a identificação explícita da modalidade e especificidade.(...)Como se 

viu, a Constituição Federal destinou à legislação ordinária a disciplina dos requisitos e condições, pertinentes à 

qualificação técnica para o exercício de ofício e profissões e o conselho-réu, no uso de sua competência normativa, 
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editou resolução que assume a feição de legislação supletiva ou instrumento de integração de normas.A resolução 

atacada cinge-se ao objetivo de dar maior especificidade à Lei 9696/98 que possui valor maior genérico, com o objetivo 

de concretizar e viabilizar a execução do comando legislativo.Note-se que a comprovação da capacidade técnica é 

possibilitada pela apresentação de documentos de uso generalizado no mercado de trabalho, de modo que entendo ser a 

exigência razoável, bem como não identifico qualquer elemento que configure a ultrapassagem dos limites traçados pela 

lei, já que não cria direitos, nem impõe obrigações ou proibições, limitando-se a aclarar o texto legal.Por outro lado, o 

requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação não tem o condão, por si só, de autorizar a 

concessão da medida pretendida.E, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a ocorrência do abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser aferidas apenas no curso da demanda.Face 

o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intime-se. 

 

0019430-97.2010.403.6100 - MOYSES ANTONIO POSSATO(SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da informação de fl. 74, esclareça, a parte autora, a propositura da presente ação, tendo em vista a Ação 

Ordinária nº 0001362-02.2010.403.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal Cível/SP. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. Proceda a Secretaria a 

devida anotação no rosto dos autos. Emende a autora, a petição inicial, para adequar o valor dado à causa, uma vez que 

deve corresponder ao benefício econômico pretendido, demonstrando e comprovando os respectivos valores, nos termos 

do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como recolha a diferença das custas judiciais, se houver. Providencie o 

advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos 

termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo 

Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0020715-28.2010.403.6100 - SPEED ASSESSORIA POSTAL E COM/ LTDA(SP280203 - DALILA WAGNER) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA 

DA ECT EM SAO PAULO-SP 

1 - Recebo a petição de fls.289/298 em aditamento à inicial. 2 - Solicite-se cópia da petição inicial, pelo sistema 

eletrônico, dos autos n. 0003111-54.2010.403.6100 indicado no termo de fl.288, nos termos do Provimento n. 68/06. 3 - 

Emende, a parte autora, a petição inicial para adequar o valor dado à causa, comprovando suas alegações, tendo em 

vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor econômico pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do 

Código de Processo Civil. Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos 

autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n.500722 STJ de 18/12/2003. Ao SEDI para exclusão da Diretoria 

Regional Metropolitana - SPM, uma vez que é órgão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e não tem 

capacidade processual. Prazo: 10 (dez) dias. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0045257-33.1998.403.6100 (98.0045257-5) - JOSE ANTONIO MENEZES MARQUES(SP182544 - MAURÍCIO 

ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

ANTONIO MENEZES MARQUES 

Tendo em vista o pagamento do saldo remanescente efetuado pelo executado, expeça-se alvará de levantamento dos 

depósitos de fls. 243/244 e 251. Providencie a exequente a retirada do alvará no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da 

Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do 

alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do 

alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0008309-87.2001.403.6100 (2001.61.00.008309-9) - JACIRA DOS SANTOS X JACIRA LIMA DOS SANTOS X 

JACO MIRANDA PEREIRA X JACOB LEME DE SOUZA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 

- ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X JACIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JACIRA LIMA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JACO MIRANDA PEREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JACOB LEME DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 

do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 29/07/2010, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls. 467/500). Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 
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Econômica Federal. Tendo em vista o depósito de fl. 501, relativo aos honorários advocatícios, determino a expedição 

do alvará de levantamento. Providencie os autores a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em 

virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo 

retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a 

juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0016468-72.2008.403.6100 (2008.61.00.016468-9) - ANTONIO FREDERICO RAYMUNDO(SP182152 - CORINA 

DELGADO SALADIN E SP196310 - MARCELO HYGINO DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ANTONIO FREDERICO RAYMUNDO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeçam-se os alvarás de levantamento conforme determinado na decisão de fls. 118/120. Providenciem, autor e réu, a 

retirada dos alvarás no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que 

atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu 

cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0028843-08.2008.403.6100 (2008.61.00.028843-3) - CARMEN NAVARRO(SP108792 - RENATO ANDRE DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X CARMEN 

NAVARRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o decurso de prazo para as partes se manifestarem, expeça-se alvará de levantamento conforme 

determinado na decisão de fls. 113/114. Providecie a exequente a retirada do alvará no prazo de 05 (cinco) dias, em 

virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo 

retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a 

juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0003109-21.2009.403.6100 (2009.61.00.003109-8) - WALTER TEODORICO SANCHEZ AMORIM X ANTENOR 

CARLOS GHIRLANDA X LOURDES DOS SANTOS CABRAL X ANTONIO OBERON DO PRADO X JOSE 

ZANOTTO(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X WALTER TEODORICO SANCHEZ AMORIM X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTENOR CARLOS GHIRLANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOURDES 

DOS SANTOS CABRAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO OBERON DO PRADO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ZANOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação das partes, expeçam-se os alvarás de levantamento conforme 

determinado na decisão de fls. 155/157. Providenciem, autor e réu, a retirada dos alvarás no prazo de 05 (cinco) dias, 

em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não 

havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. 

Com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

0003351-77.2009.403.6100 (2009.61.00.003351-4) - SACHIKO KARIYA(SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X SACHIKO KARIYA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação das partes, expeçam-se os alvarás de levantamento conforme 

determinado na decisão de fls. 140/142. Providenciem, autor e réu, a retirada dos alvarás no prazo de 05 (cinco) dias, 

em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não 

havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. 

Com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

Expediente Nº 3191 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0017087-31.2010.403.6100 - ITA PECAS PARA VEICULOS COM/ E SERVICOS LTDA X ARACATI 

PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS LTDA X ITA HIGIENIZACAO DE VEICULOS LTDA X CARRERA 

PREVENT ADM E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(RS003253 - CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES 

XAVIER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual os impetrantes objetivam tutela 

jurisdicional que os coloque a salvo do recolhimento de contribuição previdenciária, RAT e contribuição a terceiros 

incidentes sobre os valores pagos a título de: 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado no caso de 

auxílio-doença, adicional de férias (1/3), horas extras, aviso prévio indenizado e prêmio de produção.Requerem, ainda, 

ordem judicial que autorize a compensação dos valores já recolhidos nos últimos cinco anos, corrigidos pela taxa 

SELIC e que reconheça o direito a optar pela compensação ou restituição administrativa.Narra a inicial, em apertada 

síntese, que a referida incidência tributária é indevida, porque as verbas referidas possuem natureza indenizatória.Em 

análise sumária da questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por ausente o requisito da relevância dos 

fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, a Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das 

contribuições previdenciárias nos artigos 195, I, a e 201, 11, de modo que, para fins de recolhimento, o conceito de 
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salário foi ampliado, após a edição da Emenda Constitucional 20/98, para incorporar os rendimentos do empregado, a 

qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.Nesse sentido, o artigo 28, da Lei 8.212/91 definiu o salário-de-

contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração 

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Assim, somente as verbas com 

caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de folha de 

salários ou demais rendimentos do trabalho.Adicional de férias (1/3)O pagamento de férias objetiva reparar o 

trabalhador pela ausência de descanso, e, por extensão, o adicional constitucional de 1/3, porque acessório, segue a sorte 

do principal, além de se destinar à compensação com rendimento adicional o período aquisitivo de trabalho prestado. A 

própria lei de custeio da seguridade social (Lei 8.212/91) exclui o adicional de 1/3 da composição do salário-de-

contribuição (art. 28, 9º, d), de modo que, no particular, entendo ser as impetrantes carecedoras de ação, por falta de 

interesse de agir.15 primeiros dias de afastamento no caso de auxílio-doençaEssa verba tem natureza salarial, pois 

constitui contraprestação pecuniária em razão da relação de trabalho. Nesse período, o contrato de trabalho é 

interrompido, mantendo-se, contudo, o vínculo laboral e, por isso, é devida a respectiva contribuição social.Ademais, 

conforme o 3º, do artigo 60, da Lei 8.213/91, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade incumbe à empresa pagar ao segurado-empregado o seu salário integral ou, ao segurado-empresário, sua 

remuneração, portanto, a verba não tem natureza indenizatória.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ_RIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. 

PRIMEIROS 15 DIAS. PAGAMENTO PELA EMPRESA. LEI 8213/91, ART. 60 3º. NATUREZA JURÍDICA 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. TRIBUTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO.I - O pagamento efetuado pela empresa 

ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias por motivo de doença ou acidente do trabalho possui natureza jurídica de 

remuneração da espécie salarial, integrando a base de cálculo de incidência da contribuição previdenciária sobre a folha 

de salários (Lei 8212/91, art. 28, I e 8213/91, art. 60 3º).II - O benefício previdenciário auxílio-doença ou acidentário 

pago após o 16º dia pela Previdência Social ao empregado afastado por doença ou acidente não se confunde com o 

salário pago ao mesmo nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho (Lei 8213/91, art. 60 3º).III - Sendo o 

título executivo líquido e certo em relação à incidência da contribuição previdenciária, improcedem os embargos à 

execução fiscal.IV - Honorários fixados em 5% sobre o crédito atualizado de acordo com a norma processual (CPC, art. 

20 3º).V - Apelação da embargante parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª T., AC 199961150027639/SP, Rel. Des. 

Cecília Marcondes Mello, j. 28/09/04, DJU 15/10/04, p. 341)Aviso prévio indenizadoOs pagamentos efetuados a esse 

título também possuem natureza salarial, pois não é a denominação da verba que firma sua natureza jurídica. O aviso 

prévio objetiva apenas remunerar o empregado no período em que já foi comunicado do termo final de seu contrato de 

trabalho, tanto que esse lapso é computado como tempo de serviço para todos os fins (art. 487, 1, da CLT).A 

indenização destina-se a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, o qual, quando não recomposto in 

natura obriga o causador a uma prestação substitutiva em dinheiro, o que não é o caso do aviso prévio, pois constitui 

obrigação trabalhista tanto do empregador, quanto do trabalhador que é obrigado a prestar o tempo de aviso, caso parta 

dele o pedido de rescisão contratual.Prêmio de produçãoOs documentos que acompanham a inicial não demonstram que 

essa verba objetiva reparar algum dano ou restaurar determinada situação em benefício do trabalhador, o que se infere, 

de modo contrário, é que configura vantagem pecuniária custeada pelas impetrantes.Esses pagamentos são concedidos 

espontaneamente e em caráter transitório, independentemente da razão que os justifique, trata-se, assim, de 

remuneração atribuída quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição, sendo de rigor a 

incidência da contribuição previdenciária.Horas extrasA prestação de serviço em regime extraordinário exige, nos 

termos da lei, a devida contraprestação remuneratória, a qual não objetiva indenizar o trabalhador por dano ou prejuízo 

algum, mas remunerá-lo pelo trabalho ou tempo à disposição do empregador, nos termos do artigo 28, I, da Lei 

8.212/91.Por outro lado, o requisito do perigo da demora é insuficiente, por si só, para concessão da tutela de urgência, 

além disso, é necessário que essa alegação venha apoiada em mínimo lastro probatório, o que não se verifica no caso 

vertente.Face o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público 

Federal.Intime-se. 

 

0017575-83.2010.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Reconsidero o despacho de fl.793, em vista das informações prestadas pelas autoridade coatora às fls.770/792. 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. Intimem-se.  

 

0020444-19.2010.403.6100 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP237843 - JULIANA JACINTHO CALEIRO E SP287952 - ANDRESSA PAULA 

SENNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Em face da informação retro, verifico não haver prevenção. Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem 

prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias. Prestadas as informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, 

com prazo de 10 (dez) dias para parecer, a teor do artigo 12 da Lei 12.016/2009. Restituídos os autos pelo Ministério 

Público Federal, abra-se conclusão para sentença (parágrafo único do artigo 12 da Lei 12.016/2009).Intime-se. 
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22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5724 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0669355-77.1991.403.6100 (91.0669355-5) - SUPER LOJAS VIEIRA LTDA ME(SP077001 - MARIA APARECIDA 

DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Diante a juntada do extrato do Agravo de Instrumento (nº2008.03.00.029239-1) à fl.666, aguarde-se decisão definitiva 

naqueles autos no arquivo sobrestado.Int. 

 

0730975-90.1991.403.6100 (91.0730975-9) - SAMUEL KOUAK X YVONE JORGE WARDE KOUAK X ANA 

BEATRIZ WARDE KOUAK X ANA CRISTINA WARDE KOUAK BUCHAIN X JOSE FRANCISCO 

PAPA(SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Homologo os cálculos de fls. 174/178, para que produzam seus regulares efeitos de direito, uma que estes procederam à 

atualização dos homologados nos Embargos, transitados em julgado. Expeçam-se os ofícios requisitórios, dando-se 

vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos para a 

transmissão via eletrônica dos ofícios ao E. TF-3 e aguarde-se seu pagamento no arquivo sobrestado. Int. 

 

0023320-74.1992.403.6100 (92.0023320-1) - NELSON SUZUKI(SP101183 - ELISABETH MUNIZ DOS SANTOS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Diante das informações da ré às fls. 162/164, expeça-se o ofício requisitório referente aos honorários, dando-se vista às 

partes da expedição para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos para a 

transmissão via eletrônica do ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado. Int. 

 

0050057-17.1992.403.6100 (92.0050057-9) - NICHOLAS ANTHONY WHITING X CIRO KAWAMURA(SP085546 

- MARIA SYLVIA NORCROSS PRESTES VALARELLI E SP055719 - DOMINGOS BENEDITO VALARELLI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Diante da anuência da União Federal com os cálculos de fls. 208/215, bem como da certidão de fl. 222, Homologo, para 

que produzam seus efeitos regulares de direito, os cálculos supramencionados. Requeira a parte autora o que de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0100993-33.1999.403.0399 (1999.03.99.100993-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0100992-48.1999.403.0399 (1999.03.99.100992-1)) ITAPEBIRA MINERACAO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTD(SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Dê-se vista às partes da expedição dos ofícios requisitórios para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. No silêncio, venham os autos para a transmissão via eletrônica dos ofícios ao E. TRF-3 e aguarde-se o pagamento 

no arquivo sobrestado. Int. 

 

0048083-95.1999.403.6100 (1999.61.00.048083-3) - TEXROLIN IND/ E COM/ LTDA(SP163549 - ALEXANDRE 

GAIOFATO DE SOUZA E SP134159 - ALESSANDRA CACCIANIGA E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

1 - Fls. 302/304: Anote-se no sistema processual. 2 - Fls. 363/366: Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição 

(SEDI) para retificação do pólo passivo, nele devendo constar a União Federal em substituição ao Instituto Nacional de 

Seguro Social (INSS). 3 - Dê-se ciência às partes acerca dos retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0005523-38.2000.403.0399 (2000.03.99.005523-0) - UNIPAC EMBALAGENS LTDA(SP151439 - RENATO 

LAZZARINI E SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP044533 - MOACYR PEREIRA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

- FNDE(Proc. LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA) 

Fls.729/730 - Tendo em vista que o desbloqueio total dos valores indisponibilizados pelo sistema bacen jud, já foi 

realizado às fls.720/724, manifeste-se a parte a autora (executada), no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o parcelamento da 

dívida, conforme requerido pela União às fls.727.  

 

0003862-90.2000.403.6100 (2000.61.00.003862-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0024088-87.1998.403.6100 (98.0024088-8)) JOSE LUIS DELA LIBERA X SUELI APARECIDA CANDURA DELA 

LIBERA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Informe a CEF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor atual do débito até a data do bloqueio (17/06/2009). 

Após, desbloquei-se a quantia excedente, transferindo o remanescente para conta à disposição deste juízo, agência 0265. 

Posteriormente, oficie-se a CEF para informar o número da conta proveniente da tranferência pelo sistema bacen jud. 

 

0045928-85.2000.403.6100 (2000.61.00.045928-9) - MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA(SP019068 - 

URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X 

INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

Reconsidero o despacho de fls.283, tendo em vista a noticiada falência da autora ora executada às fls.269/272 bem 

como a habilitação dos créditos de sucumbência devidos a União Federal no processo falimentar conforme 

fls.274/277.Assim sendo, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0018104-20.2001.403.6100 (2001.61.00.018104-8) - LUIZ CARLOS TRINDADE OLIVEIRA(SP093497 - 

EDUARDO BIRKMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1015 - JULIO CESAR DE MOURA OLIVEIRA) 

Diante da não manifestação da parte autora, ora exequente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

0012406-30.2002.403.0399 (2002.03.99.012406-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061214-79.1995.403.6100 (95.0061214-3)) SAMIR LUIZ SOMESSARI X SEBASTIAO FRANCISCO FERREIRA 

X SERGIO ANTONIO DO PRADO X SERGIO FORBICINI X SERGIO LUIZ DE ASSIS X SERGIO RABELLO X 

SETSUKO SATO ACHANDO X SEVERINO FELIX DE LIMA X SHIGUEAKI BABA X SIDNEI DE 

LIMA(SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES E SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) 

X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - IPEN- SP(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) 

Fls. 309/310: Defiro. Proceda-se à expedição em favor dos autores, e de seu advogado, das minutas requisitando o 

pagamento dos valores acolhidos pela sentença proferida nos autos dos embargos à execução n. 2007.61.00.024288-0, 

cuja cópia encontra-se às fls. 298/300 destes autos; dê-se às partes ciência acerca delas; nada sendo requerido, proceda-

se à transmissão de tais minutas ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e arquivem-se os autos, sobrestados. Int. 

 

0001348-57.2006.403.6100 (2006.61.00.001348-4) - INSTITUTO DE EDUCACAO AMILTON DE OLIVEIRA 

TELLES LIMITADA(SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 163/168: Esclareça a parte autora se requer a desistência da ação ou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, Dê-se vista à União Federal. Int. 

 

0022110-89.2009.403.6100 (2009.61.00.022110-0) - ROBERTO MANZONI(SP076277 - MARIA REGINA 

CAGNACCI DE OLIVEIRA E SP283215 - MARIA FERNANDA ASSEF) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o requerimento da parte autora a fim de que as próximas publicações deste processo sejam realizadas em nome 

das advogadas Maria Regina Cagnacci de Oliveira e de Maria Fernanda Assef. Anote-se no sistema processual. Int. 

 

Expediente Nº 5728 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0028754-44.1992.403.6100 (92.0028754-9) - LANCHES BASSEIRO LTDA(SP043425 - SANDOVAL GERALDO 

DE ALMEIDA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA 

REIS) 

Dê-se vista às partes da expedição dos ofícios requisitórios complementares, para que requeiram o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos para a transmissão via eletrônica dos ofícios ao E. TRF-3 e 

aguarde-se seu pagamento no arquivo sobrestado. Int. 

 

0017212-92.1993.403.6100 (93.0017212-3) - JOAO FLORIANO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Expeçam-se os ofícios requisitórios nos termos do despacho de fl. 167, dando-se vista às partes para que requeiram o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos para a transmissão via eletrônica dos ofícios 

ao E. TRF-3 e aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado. Int. 

 

0036291-57.1993.403.6100 (93.0036291-7) - ALVIMAR DOGLIA DE BRITTO X WALDIR DE OLIVEIRA SILVA 

X BENNO ENGELBERTO MULLER X BENTO FERREIRA X CONSTANTINO SANTORO X ERLY CORDEIRO 

MONTANI X GERALDO QUEIROZ DE ARAUJO X HEITOR PAIM FARIAS X ORACI VARGAS CARVALHO X 

ORACIO MARQUES DA SILVA X OSCAR PORTUGAL DE CASTRO X OSVALDINO PEREIRA PAIXAO X 

REGINALD AGOSTINHO X ALBERONE DA ROCHA DO O X ALMIR AUGUSTO DA ROCHA X ANDRE 

CONCA X CARLOS BARROS CUNHA X GABRIEL AFONSO PITTA X LAZARO ROQUE MAGALHAES X 

ODILON MOREIRA FALCAO FILHO X MOACYR LINS PEREIRA X NERCILIO CLAUDINO DA ROCHA X 
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ADONIAS ANTONIO BARBOSA X CARLOS COSTA FERRAZ X LUIZ GONCALVES X LUIZ RODRIGUES X 

PEDRO FORNER X ADAURY DE ARRUDA X CLAUDINO DE LIMA X ESMERINDO DE LIMA ANDRADE X 

PAULO ROBERTO TAGLIANI X ANTONIO COSSIA X APARECIDA REGINA FERREIRA X ARISTIDES 

LIMONI X CACILDA MARIA DE MORAES LAPOSTA X CAETANO SANCHEZ X CARMEN MORAES DE 

OLIVEIRA X CEZARIA MENDES FORNER X CLARA PEREIRA DIAS ALVES X CLEUNICE SANTINA DE 

MORAES CASTRO X CLEUSA MARIA MORAES GRANCIERO X DIRCE FERREIRA LIMA X EURICE VIEIRA 

RAMOS X JOAO BATISTA X JOSE PADILLA BRAVOS X LAURA JUREMA PEREIRA TEIXEIRA X LAZARA 

ABREU DE SOUZA X LOURDES BEDOLINI GONCALVES X MAGALI PONTES COSTA X MARGARIDA DOS 

SANTOS RAMOS X MARIA FREDERICO PEREIRA X MARIA ROSA DE JESUS LUCAS X MARIA DE SOUZA 

TAJERO X MERCIA GOMES FERNANDES X NELI DO NASCIMENTO FERRAZ X NELZA PRIETO 

MAGALHAES X NILCE DO NASCIMENTO PALMA X NILZA DO NASCIMENTO ESTEVES X NINA ROSA 

DO NASCIMENTO FIGUEIREDO(SP113189 - ANA LUCIA LEONEL E SP121530 - TERTULIANO PAULO E 

SP121620 - APARECIDO VALENTIM IURCONVITE E SP088666 - SERGIO CARLOS ABRAO E SP154021 - 

GUSTAVO MUFF MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência do desarquivamento do feito. Defiro vista dos autos à advogada Ana Lúcia Leonel para extração de cópias, 

como requerido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem os autos ao arquivo, findos. Int. 

 

0046382-70.1997.403.6100 (97.0046382-6) - AEROSERV SERVICOS AEREOS E ENCOMENDAS LTDA X 

AEROSERV SERVICOS AEREOS E ENCOMENDAS LTDA - FILIAL 1(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA 

PENIDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO E SP019993 - ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(Proc. 79 

- CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS) 

Traga o autor cópias das peças necessárias para instruir o mandado, nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e demonstrativo de cálculo atualizado..Após, se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0108761-10.1999.403.0399 (1999.03.99.108761-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE - 

SP(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE 

BARROS) 

Diante da anuência da ré às fls.513 com os cálculos da autora de fls.499/503, homologo-os para que produzam seus 

regulares efeitos.Requeira a autora o que de direito, no prazo de 05 dias.Int. 

 

0045901-39.1999.403.6100 (1999.61.00.045901-7) - IMARES COM/ DE COMPUTADORES LTDA X MS IND/ 

ELETRONICA LTDA X MS IND/ ELETRONICA LTDA - FILIAL(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA 

PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO E SP162248 - 

CHRISTIANE GÓES MONTEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Tendo em vista o resultado do julgamento do Agravo interposto pela União Federal ter sido negado provimento, traga a 

parte autora as cópias necessárias para instruir o mandado, nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, sentença, 

acórdão, trânsito em julgado e demonstrativo de cálculo atualizado.Após se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0019848-18.2000.403.0399 (2000.03.99.019848-9) - MECANO FABRIL LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA 

CARVALHO NASCIMENTO) 

Defiro o 1º parcelamento conforme acordo entre as partes.Int. 

 

0018099-32.2000.403.6100 (2000.61.00.018099-4) - CESAR ENRIQUE QUINTERO MONTILLA(SP152655 - 

ADONIRAN PAULO TONIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) 

Fl. 360: Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

0029082-90.2000.403.6100 (2000.61.00.029082-9) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 

- LUIZ FERNANDO MAIA) X OBRADEK - EMPREENDIMENTOS REPRESENTACOES E COM/ E ARMAZENS 

GERAIS FRIGORIFICOS LTDA(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP207713 - RENATA GOMES 

MARTINS) 

Traga o autor cópias das peças necessárias para instruir o mandado, nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e demonstrativo de cálculo atualizado..Após, se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0022714-94.2002.403.6100 (2002.61.00.022714-4) - DUMAFER IND/ DE AUTO PECAS LTDA(SP049404 - JOSE 

RENA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA 
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RODRIGUES) 

Diante da anuência da ré às fls.398 com os cálculos da autora de fls.387, homologo-os para que produzam seus 

regulares efeitos.Requeira a autora o que de direito, no prazo de 05 dias.Int. 

 

0013042-18.2009.403.6100 (2009.61.00.013042-8) - PETROGOLD DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA X DISTRIBUIDORA DE PETROLEO MONTES CLAROS LTDA X ASPEM DISTRIBUIDORA 

DE COMBUSTIVEL LTDA X UBERLANDIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO DO TRIANGULO LTDA X 

JETGAS AMERICANO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(RJ104320 - HELLEN BORGES FIAUX LOPES E 

RJ002472 - VANUZA VIDAL SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X AGENCIA 

NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

Proceda o autor o recolhimento correto do preparo de Apelação (05% do valor da causa) na CEF, sob o código da 

Receita 5762, no prazo de 10 dias, sob pena de deserção. Int. 

 

Expediente Nº 5749 

 

HABEAS DATA 
0020439-94.2010.403.6100 - CELIA SARRAMBANA GRAVE(SP141885 - CLARA ZAIRA ROCHA MORETTI) X 

SUPERINTENDENCIA REG DEPTO POLICIA FEDERAL 

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal. Prestadas as informações, enviem-se 

os autos ao Ministério Público Federal para o parecer, tornando conclusos para sentença.2 - Providencie o impetrante 

cópia da petição incial (1) e dos documentos que a instruem (2), nos termos do art. 9º, da Lei n.º 9.507/97.Int. Oficie-se.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0005483-73.2010.403.6100 (2010.61.00.003189-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003189-48.2010.403.6100 (2010.61.00.003189-1)) PRESIDENTE COMISSAO ESPEC LICITACAO DIRETORIA 

REG SP METROPOLIT DO ECT X DIRETOR DIRETORIA REGIONAL SP METROP EMP BRAS CORREIO 

TELEG-ECT/DR/SPM(SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X AGENCIA DE POSTAGEM 

FARIA LIMA LTDA(SP256520 - EDUARDO JUNQUEIRA MEIRELLES) 

Fls. 32/44: Mantenho a decisão agravada, em vista de seus próprios fundamentos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018835-55.1997.403.6100 (97.0018835-3) - TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A(SP032351 - 

ANTONIO DE ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 434 - HUMBERTO 

GOUVEIA) 

Fls. 808: Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.Int. 

 

0027057-02.2003.403.6100 (2003.61.00.027057-1) - MARIA DA PENHA COSTA PAULO MILANEZ(SP095535 - 

DJAIR DE SOUZA ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Fls. 204/205: Defiro a concessão de prazo suplementar de 20 (vinte) dias à União Federal.Int. 

 

0013108-03.2006.403.6100 (2006.61.00.013108-0) - ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA(SP182450 - JAYR VIÉGAS GAVALDÃO JUNIOR E SP146231 - ROBERTO 

JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - 

NORTE(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Fls. 285/286: Defiro a concessão de prazo suplementar de 20 (vinte) dias à União Federal.Int. 

 

0019138-49.2009.403.6100 (2009.61.00.019138-7) - ROBERTA MARINGELLI CAMPI(SP208469 - FÁBIO KUZDA 

COSTA PINTO) X REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO(SP212532 - 

ELIESER DUARTE DE SOUZA) 

Fls. 171/176: Mantenho a decisão agravada, em vista de seus próprios fundamentos.Int. 

 

0003219-83.2010.403.6100 (2010.61.00.003219-6) - THE PLEIADES GRAFICA LTDA(SP246496 - MARCELA 

TURRI HAUFF) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE 

SP(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP 

CORREIOS - ECT(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Nos termos do art. 511 parágrafo 2º do Código de Processo Civil, intime-se a parte impetrante para que complemente as 

custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

0010062-64.2010.403.6100 - JOSE JULIO BOLDRINI VICENTE(SP099172 - PERSIO FANCHINI) X 

COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA SAUDE 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 
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legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0011715-04.2010.403.6100 - VIACAO COSTA DO SOL LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Em seguida, dê-se vista dos autos ao MPF.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0012217-40.2010.403.6100 - TRANSLUTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Em seguida, dê-se vista dos autos ao MPF.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0020024-14.2010.403.6100 - VINHOS SALTON S/A IND/ E COM/(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E 

SP200492 - PATRÍCIA MARTINELLI FAGUNDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA 

FEDERAL CÍVELMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO Nº: 0020024-14.2010.403.6100IMPETRANTE: 

VINHOS SALTON S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIOIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SÃO PAULOREG. N.º________/2010DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINARTrata-se de 

Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante o cancelamento da inscrição em Dívida Ativa 

da União sob o n.º 80.3.001825-01, bem como que este Juízo determine a execução de todos os atos administrativos 

necessários para sua intimação acerca das decisões proferidas no processo administrativo n.º 12157.000086/2010-56, 

assegurando-lhe o direito de apresentar os recursos e defesas administrativas cabíveis, bem como de não ser cobrado 

durante o procedimento administrativo. Requer, subsidiariamente, a suspensão da exigibilidade dos débitos objetos da 

referida inscrição, até o julgamento das defesas e recursos administrativos apresentados pelo impetrante. Aduz, em 

síntese, a nulidade da inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º 80.3.001825-01, uma vez que as autoridades 

impetradas efetuaram a referida inscrição sem intimar a impetrante das decisões proferidas no Processo Administrativo 

n.º 12157.000086/2010-56. Alega afronta aos princípios constitucionais do devido processo legal e ampla defesa e aos 

dispositovos contidos no Decreto n.º 70.235/72 e Lei n.º 9.784/99, razão pela qual busca o Poder Judiciário para 

resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 16/104. A análise do pedido liminar foi postergada 

para após a vinda das informações.As informações foram prestadas às fls. 114/131 e 136/145. É o relatório. Decido.Para 

a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a 

plausibilidade dos fundamentos e o perigo da demora.Compulsando os autos, noto que efetivamente o impetrante 

recebeu o aviso de cobrança dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob o n.º 80.3.001825-01, referente ao 

Processo Administrativo n.º 12157.000086/2010-56, conforme se extrai do documento de fls. 101/102.Entretanto, o 

impetrante alega a ausência de sua regular intimação acerca da decisão que ensejou a referida inscrição, em afronta à 

legislação atinente ao processo administrativo fiscal.Com efeito, o art. 23, do Decreto n.º 70.235/72 dispõe:Art. 23. Far-

se-á a intimação:I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, 

provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita 

de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)Entretanto, no caso em tela, a despeito das informações 

das autoridades impetradas, não restou demonstrado que o impetrante foi devidamente intimado na pessoa de seu 

representante legal ou preposto acerca da decisão proferida nos autos do Processo Administrativo n.º 

12157.000086/2010-56 (fls. 140/142), sendo certo que o Termo de Vista do Processo, datado de 27/08/2010 e assinado 

por Dilermano Viana Nolasco Jr. (fl. 143), não se presta a comprovar a tal fato. Assim, vislumbro os requisitos 

autorizadores para a concessão do pedido liminar. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR, a fim de determinar a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa da União sob o n.º 80.3.001825-01 (Processo 

Administrativo n.º 12157.000086/2010-56), devendo as autoridades impetradas procederem à devida intimação da 

impetrante acerca da decisão proferida em 26/08/2010 nos autos referido processo administrativo, reabrindo-lhe os 

prazos para apresentar os recursos e defesas administrativas cabíveis.Dê-se ciência ao representante judicial da pessoa 

jurídica interessada, bem como ao Ministério Público Federal. Após tornem os autos conclusos para sentença. Publique-

se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0020292-68.2010.403.6100 - INSTITUTO EDUCACIONAL JEAN PIAGET LTDA(SP091121 - MARCUS VINICIUS 

PERELLO E SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 0020292-68.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: INSTITUTO EDUCACIONAL JEAN PIAGET LTDAIMPETRADO: DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO REG. N.º /2010 
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DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que 

este Juízo assegure ao impetrante o parcelamento de seu débito do Simples Nacional, na forma prevista na Lei 

10.522/2002. Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da vedação ao parcelamento de seus débitos do 

SIMPLES NACIONAL, razão pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os 

documentos de fls. 19/42. É a síntese. Passo a decidir.Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da 

presença dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o perigo da 

demora.Compulsando os autos, notadamente o Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n.º 448612, de 01 de setembro 

de 2010 (fl. 40), constato que o impetrante foi excluído do Simples Nacional, sob o fundamento de possuir débitos com 

a exigibilidade não suspensa, sendo certo que o referido ato declaratório estabelece que a atinente exclusão se tornará 

sem efeito com o pagamento total dos débitos. Por sua vez, o impetrante insurge-se contra a impossibilidade de 

parcelamento de seus débitos apurados no regime de tributação Simples Nacional, conforme restrição imposta pela 

autoridade impetrada (fls. 31/32).Entretanto, entendo que o parcelamento representa um favor fiscal ao contribuinte, 

que pode ser usufruído por quem preencha as condições legais, sem que isso implique em ofensa ao princípio da 

isonomia. Dessa forma, quem pretende usufruir do benefício do parcelamento, deve se submeter às normas que o 

disciplinam, que são a contrapartida do benefício, não havendo óbices para as restrições impostas. O Supremo Tribunal 

Federal já decidiu, relativamente ao regime anterior do SIMPLES, instituído pela Lei n. 9.317/96, ser constitucional a 

vedação expressa ao parcelamento dos débitos, contida no 2º do art. 6º da lei, entendendo não ocorrer violação da 

isonomia. Assim, neste juízo de cognição sumária, não vislumbro a inconstitucionalidade ou ilegalidade da restrição 

imposta pela autoridade impetrada quanto ao parcelamento dos débitos apurados no regime de tributação do Simples 

Nacional. Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as 

informações no prazo legal. Prestadas as informações, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica 

interessada, bem como ao Ministério Público Federal, tornando os autos conclusos para sentença. Publique-se. São 

Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal Substituta 

 

0020529-05.2010.403.6100 - MARCELLO DAVID SILVA NUNES(SP216452 - VICENTE LENTINI PLANTULLO) 

X DIRETOR DA FAC DE MEDICINA VETERINARIA DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA 

FEDERAL CÍVELMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO Nº: 0020529-05.2010.403.6100IMPETRANTE: 

MARCELLO DAVID SILVA NUNES IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA 

VETERINÁRIA DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SULDefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

conforme requerido. Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante 

que este Juízo determine à autoridade impetrada a sua rematrícula no curso de Medicina Veterinária da Universidade 

Cruzeiro do Sul, com a consequente emissão dos boletos bancários para pagamento da rematrícula e das mensalidades 

do meses de agosto, setembro e outubro de 2010, inserção de seu nome na lista de presença das disciplinas a serem 

cursadas, liberação do acesso aos conteúdos, exercícios e tarefas on line e realização das provas. Entretanto, antes da 

apreciação da liminar, entendo necessária a oitiva da autoridade coatora. PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA 

FEDERALAssim, notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações no prazo legal. Após, tornem os 

autos conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. Oficie-se.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta 

 

0020617-43.2010.403.6100 - DIRCE FIORILLO MORENO(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ 

MALVEIRA) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - OESTE 

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0020617-43.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: DIRCE FIORILLO MORENOIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM 

SÃO PAULO DECISÃO Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, a fim de que este Juízo determine 

à autoridade coatora que não cancele ou requeira a restituição dos valores recebidos pela impetrante a título de pensão 

por morte. Aduz, em síntese, que há aproximadamente 10 anos recebe pensão por morte de seu marido, entretanto, em 

setembro de 2009, foi informada pela autoridade impetrada acerca da identificação de erro administrativo na apuração 

dos valores da renda mensal inicial de seu benefício, em razão da não observância do limite máximo para a concessão 

dos benefícios previdenciários, nos termos dos artigos 33 e 75, da Lei n.º 8.213/91. Alega o transcurso do prazo 

decadencial para o INSS rever seus atos, a não observância do devido processo legal e da ampla defesa no processo 

administrativo, bem como a irredutibilidade do valor do benefício, razão pela qual busca o Poder Judiciário para 

resguardo de seu direito. Acosta aos autos documentos de fls. 25/36. É o relatório. Decido. Deve ser reconhecida a 

incompetência absoluta deste juízo para apreciação do pedido de manutenção do benefício de pensão por morte. Isso 

porque tal benefício é genuinamente um benefício previdenciário e, portanto, encontra-se dentro do rol de competências 

de uma das Varas Federais Previdenciárias na Capital, nos termos do Provimento n.º 186/1999. Assim, decreto a 

incompetência absoluta deste juízo, nos termos do art. 113, 2º e determino a remessa destes autos ao Forum 

Previdenciário, a fim de que procedam-se a distribuição a uma das varas competentes.Int. São Paulo, MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

0020767-24.2010.403.6100 - HELIANA NUNES FERRAZ FRETIAS(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) 

X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0020767-24.2010.403.6100IMPETRANTE: 
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HELIANA NUNES FERRAZ FREITAS IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO EM SÃO PAULOREG. N.º /2010DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR. Trata-se de mandado de 

segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que conclua a análise do 

pedido de transferência do imóvel protocolizado sob o nº 04977.007444/2010-70. Aduz, em síntese, que tornou-se 

legítima detentora de todos os direitos e obrigações do imóvel denominado Apartamento 1003, Bloco A, Condomínio 

Californian Towers, Edifício San Martin, situado na Avenida Cauaxi, 188 e 22, Alphaville, Barueri, São Paulo, 

conforme Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 19/04/2010. Alega, entretanto, que o referido imóvel ainda 

encontra-se cadastrado junto ao Serviço de Patrimônio da União em nome do antigo proprietário. Acrescenta que, em 

22/06/2010, formulou pedido de transferência do imóvel, protocolizado sob o n.º 04977.007444/2010-70, o qual até a 

presente data ainda não fora analisado.Acosta aos autos os documentos de fls. 12/24. É o relatório. Decido.Para a 

concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a 

plausibilidade dos fundamentos e o perigo da demora.Compulsando os autos, constato que, em 22/06/2010, a impetrante 

protocolizou pedido administrativo de transferência do imóvel, sob o n.º 04977.007444/2010-70 (fl. 19). O art. 49 da 

Lei 9784/99, estabelece o prazo de 30 dias prorrogável por igual período, contado a partir do encerramento da instrução, 

para que a administração decida o processo administrativo. No caso em tela, a impetrante comprovou que o pedido de 

transferência encontra-se pendente de análise desde 22/06/2010, sem que qualquer decisão tenha sido proferida.Assim, 

entendo que a impetrante faz jus à apreciação, o quanto antes, de seu pedido, desde que satisfeitas as exigências legais. 

Neste diapasão, o periculum in mora resta consubstanciado na medida em que já perfaz tempo razoável desde o 

protocolo do requerimento administrativo, sendo dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um 

prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços.O fumus boni 

iuris igualmente resta presente, em face do disposto no art. 49 da Lei 9784/99. Dessa forma, DEFIRO A LIMINAR, 

para que a impetrada proceda à análise do pedido protocolizado em 22/06/2010, sob o n.º 04977.007444/2010-70, no 

prazo máximo de 30 (trinta dias). Notifique-se a autoridade impetrada para o fiel e imediato cumprimento desta decisão, 

devendo ainda prestar as informações no prazo legal. Prestadas as informações, dê-se ciência ao representante judicial 

da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério Público Federal, tornando os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0020770-76.2010.403.6100 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X PORTO SEGURO VIDA E 

PREVIDENCIA S/A X PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X PORTOSEG 

S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A X ITAU 

SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP138644 - EDUARDO FORNAZARI ALENCAR) X DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0020770-76.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTES: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS E 

OUTROSIMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO 

PAULO Reg. N.º /2010 Não vislumbro a ocorrência de prevenção.DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando os impetrantes que este Juízo determine a 

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária em relação às verbas pagas a título de aviso prévio 

indenizado, tanto para os fatos geradores futuros quanto para os pretéritos. Aduzem, em síntese, que no 

desenvolvimento regular de suas atividades estão compelidas a recolher as contribuições sociais ao INSS, incidentes 

sobre a totalidade dos pagamentos feitos a seus empregados e prestadores de serviços pessoas físicas, nos termos do art. 

22, da Lei nº 8.212/91. Entretanto, alegam que o recolhimento de contribuição previdenciária a título de aviso prévio 

indenizado é indevido, por se tratar de verba indenizatória e não remuneratória. Acostam aos autos os documentos de 

fls.20/84. É o relatório. Passo a decidir.No tocante às contribuições sociais do empregador, prevista no art.195, I, da 

Constituição Federal de 1988, tem-se que a inovação introduzida pela EC 20/98 alterou significativamente referida 

exação, que antes incidia apenas sobre a folha de salários, passou a incidir também sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício. Quanto ao alcance da expressão demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, deve ser analisado o conceito de rendimentos, atendo-se ao fato de que a contribuição previdenciária não deve 

incidir sobre verbas de caráter indenizatório, uma vez que não se tratam de salário ou de qualquer outra contraprestação 

por serviços prestados. O art. 22, da Lei 8.212/91, dispõe sobre a contribuição previdenciária a cargo da empresa, tendo 

sido alterada a redação pela Lei 9.876/99, para incluir na base de cálculo, além da remuneração básica, quaisquer outras 

remunerações destinadas a retribuir o trabalho, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. O 2º desse dispositivo legal, por sua vez, relaciona expressamente quais as verbas que 

não são consideradas para esse fim, excluídas, portanto, da base de cálculo do tributo.O Decreto 6.727/2009 revogou a 

alínea I, inciso V, 9º, do art. 214, do Decreto 3.048/99, que dispunha que o aviso prévio indenizado não integrava o 

salário de contribuição.Entendo, entretanto, que o aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória e não 

remuneratória e, assim, não há que se falar na incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento de tal 

verba.Isto posto, DEFIRO A LIMINAR, a fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente 

sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado.Indefiro a compensação tributária do que já foi recolhido a 

maior, conforme vedação contida no artigo 170-A do CTN e Súmula 212 do C.STJ.Ressalvo o direito da administração 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 157/523 

fiscal de proceder ao lançamento do crédito tributário, com vistas a evitar a decadência, após o que a respectiva 

exigibilidade ficará suspensa até ulterior decisão judicial. Notifique-se a autoridade impetrada para o fiel e imediato 

cumprimento desta decisão, devendo prestar as informações no prazo legal. Prestadas as informações, dê-se ciência ao 

representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério Público Federal, tornando, após, os autos 

conclusos para sentença.Providenciem os impetrantes cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem (01), 

nos termos do art. 6º, da Lei n.º 12.016/2009. Publique-se. Intimem-se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0020774-16.2010.403.6100 - JACKSON DE ALMEIDA PEQUENO(SP214818 - JACKSON DE ALMEIDA 

PEQUENO) X DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA 

FEDERAL CÍVELMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO Nº: 0020774-16.2010.403.6100IMPETRANTE: 

JACKSON DE ALMEIDA PEQUENO IMPETRADO: DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA 

FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO REG. N.º ________/2010DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA 

LIMINARTrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine a expedição do 

documento denominado passaporte comum até 18/10/2010 e, se necessário, a autorização emergencial. Aduz, em 

síntese, que, em 14/09/2010, protocolizou pela internet o pedido de emissão de passaporte comum, com o consequente 

pagamento da taxa devida, entretanto, até a presente data não obteve êxito na expedição do referido documento. Alega 

que possui viagem marcada para o dia 19/10/2010, razão pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu 

direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 06/28. É o relatório. Passo a decidir. O Mandado de Segurança se presta 

a proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus, violado ou ameaçado de violação por ato de 

autoridade. Entretanto, no caso em tela, não vislumbro o alegado ato coator, uma vez que a autoridade impetrada possui 

um prazo e uma ordem cronológica para a emissão dos passaportes comuns, que atualmente são confeccionados e 

personalizados pela Casa da Moeda do Brasil, em Brasília. Outrossim, noto que o impetrante não foi devidamente 

diligente no agendamento para a emissão de seu passaporte, já que iniciou os procedimentos necessários somente com 1 

(um) mês de antecedência de sua viagem, devendo respeitar o prazo estabelecido para a entrega do documento. Por fim, 

ressalto que o passaporte de emergência somente é concedido em situações excepcionais, tais como catástrofes naturais, 

conflitos armados, necessidade de viagem imediata por motivo de saúde do requerente, do seu cônjuge ou parente até 

segundo grau, para a proteção do seu patrimônio, por necessidade do trabalho, por motivo de ajuda humanitária, 

interesse da Administração Pública ou outra situação emergencial cujo adiamento da viagem possa acarretar grave 

transtorno ao requerente, o que não é o caso dos autos. Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR 

requerido.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao 

representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao representante do Ministério Público Federal, vindo 

os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 5750 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015765-10.2009.403.6100 (2009.61.00.015765-3) - CNEC - ENGENHRIA S/A(SP162763 - MAURICIO LOPES 

TAVARES E SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA 

REIS) 

Converto o julgamento em diligência. Em razão da complexidade dos documentos, e conforme requerido pela parte 

autora, à fl. 146, determino a produção de prova pericial contábil, a fim de comprovar a exata ou não origem dos 

créditos compensados. Assim, nomeio para a realização de perícia contábil o Sr. João Carlos Dias da Costa, com 

endereço na Avenida da Liberdade, n.º 532, CEP n.º 01502-001, telefone: 3272-2266 e celular n.º 9901-6644, o qual, 

deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor de seus honorários provisórios. Após, tornem os autos conclusos. 

Publique-se e Intime-se.  

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3739 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000529-91.2004.403.6100 (2004.61.00.000529-6) - BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP165388 - RICARDO 

HIROSHI AKAMINE E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO E SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO E 
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SP267145 - FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA E SP159374 - ANA CAROLINA SANCHES POLONI) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP145779 - ROSEMEIRE CRISTINA 

DOS SANTOS MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls.374/402 da União Federal em seu efeito devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

 

0025940-05.2005.403.6100 (2005.61.00.025940-7) - MARCIO RENE INTRIERI BEZERRA(SP167704 - ANA 

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Diante do interesse manifestado pela CEF na tentativa de conciliação (fl. 207), solicite-se ao NUAD Cível a inclusão 

dos presentes autos na pauta de audiências do programa de conciliação do SFH. 

 

0004132-07.2006.403.6100 (2006.61.00.004132-7) - INACIO FERNANDES DA SILVA X TALITA ARENI 

GONCALVES DA SILVA(SP212140 - EDSON ROBERTO CILUMBRIELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA X CAIXA SEGUROS 

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Certifique a secretaria o decurso de prazo para a co-ré Roma Incorporadora contestar a ação.Após, conclusos. 

 

0007659-64.2006.403.6100 (2006.61.00.007659-7) - RAFAELLA COSTA RODRIGUEZ - MENOR 

PUBERE(SP170321 - LUCIA HELENA DE LIMA ARROYO) X YARA HELENA SILVA COSTA RODRIGUEZ X 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDO E PESQ EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA INEP X FUNDACAO 

CESGRANRIO(SP147704 - CAIO SPERANDEO DE MACEDO) 

Recebo a apelação de fls. 312/319 da Fundação Cesgranrio e do INEP de fls.321/326, em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região.  

 

0013867-64.2006.403.6100 (2006.61.00.013867-0) - SHELL BRASIL LTDA(SP142024 - VAGNER AUGUSTO 

DEZUANI) X ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da decisão do agravo.Cumpra-se a decisão de fls.1260 a 1265. 

 

0021522-87.2006.403.6100 (2006.61.00.021522-6) - TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS E 

ENCOMENDAS LTDA(SP082449 - LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ E SP161231 - MARIA 

ISABEL EMBOABA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do ofício de fl.147, solicito informações da precatória à 1ª Vara Feceral de Curitiba. 

 

0024932-56.2006.403.6100 (2006.61.00.024932-7) - CIA/ DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 

URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU(SP166291 - JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Sob pena de preclusão da prova pericial, em 48 horas, comprove a autora o recolhimento dos honorários periciais 

(fl.168).Int. 

 

0019653-68.2006.403.6301 (2006.63.01.019653-1) - ANGELO CIAO(SP206810 - LEONARDO DE OLIVEIRA 

CAMPOS E SP232947 - ALEX ABBATE) X FAZENDA NACIONAL 

Diante da decisão de fl.228, comprove a parte, em 48 horas, o depósito da 1ª parcela dos honorários periciais, sob pena 

de preclusão da prova e julgamento conforme o estado. 

 

0019687-30.2007.403.6100 (2007.61.00.019687-0) - DUARTE DE SOUZA - ESPOLIO X MARIA DA CONCEICAO 

VENEZIANO DE SOUZA(SP135684 - ABILIO CARLOS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

ESPÓLIO DE DUARTE DE SOUZA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra UNIÃO FEDERAL, 

alegando, em apertada síntese, que fez declaração de renda do ano de 1994 em modelo simplificado, pois houve 

extravio dos comprovantes de pagamentos. No ano seguinte, por razões de saúde, deixou de fazer declaração de renda, 

mas não auferiu renda. Exerceu a função de arrematante em execuções fiscais, sabendo-se que são vários anos para que 

o negócio seja efetivado. Apesar de todos os fatos acima relatados, foi autuado, com base em movimentação bancária, 

no valor de R$224.633,34. Não considerou a autoridade fiscal, ainda, que ganhou na loteria duas vezes. Além disso, o 

procedimento está eivado de nulidades, pois não se pode fazer um levantamento dos leilões, sem considerar as perdas, 

até porque a disponibilidade financeira deve ser atual e não futura. E mais: houve quebra de sigilo bancário sem 

autorização judicial.Pede, assim, a declaração de inexistência da relação jurídica e nulidade da autuação, aceitando-se os 

bens do espólio como garantia da presente ação anulatória.A inicial de fls. 02/09 foi instruída com os documentos de 

fls. 10/21.Citada (fl. 26vº), a ré apresentou contestação, que foi juntada às fls. 28/45, defendendo a legalidade da 

conduta, uma vez que a autoridade tem o poder-dever de realizar fiscalização. O autor não fez prova de suas alegações e 

nem produziu em contrário àquela necessária a infirmar a presunção de disponibilidade financeira apurada no processo 
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administrativo. Defende, por fim, a constitucionalidade da LC 105/2001.Réplica às fls. 1489/1501.As partes não 

especificaram provas, vindo os autos conclusos para sentença (fl. 1508).. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A 

hipótese comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do CPC, uma vez que a matéria é 

exclusivamente de direito e os fatos estão demonstrados por documentos.A falta de cumprimento da obrigação acessória 

no ano de 1996, consistente na declaração anual de renda, deu ensejo ao início da fiscalização. Mesmo que apresentada 

a declaração, pode e deve a autoridade fiscal conferir o lançamento feito pelo contribuinte, com as informações 

constantes de sua base de dados.É o que se depreende dos artigos 194 a 200 do Código Tributário Nacional.Note-se que 

o contribuinte foi intimado em abril de 1997 para esclarecimentos (fls. 48 e 50). Quedando-se inerte, foi novamente 

intimado para informações sobre bens e rendas, em junho de 1997 (fls. 51/52).Até o momento não se pode dizer em 

quebra de sigilo bancário. Como se sabe, informações inúmeras são prestadas às autoridades fiscais por terceiros e que 

são confrontadas com as declarações feitas pelo contribuinte, em sua declaração.O número de cadastro do autor, com 

certeza, apareceu em alienações judiciais (até porque exercia a função de arrematante), em aquisições imobiliárias, em 

transações bancárias de valores elevados, sendo que os terceiros nela envolvidos são obrigados a fornecer as 

informações ao Fisco. Em resposta, o autor apresentou os documentos de fls. 54/305.Passou a autoridade a fiscalizar o 

ocorrido, juntando diversas cópias de alvarás de levantamento, que são documentos públicos, sendo, no momento do 

pagamento, responsável a instituição financeira pelo recolhimento do imposto de renda e informação à Receita Federal, 

como se sabe (fls. 552/817).O autor apresentou defesa (fls. 846/865), detalhando a atividade de arrematante, sem 

comprovar, mediante extratos, talvez, que os valores não foram destinados à sua pessoa, não representando acréscimo 

de patrimônio.Frise-se que já havia nos autos as guias de levantamento em nome do autor.Limitou-se o autor a juntar 

cópia de notícias publicadas de que houve desastres naturais onde exercia sua atividade profissional. Entretanto, a 

prova, como já dito, poderia ser recuperada com os extratos bancários, reconstituindo-se o que foi perdido.Como se vê, 

pela própria inércia do contribuinte, não poderia ser outra a conduta da autoridade fiscal que proceder ao lançamento de 

ofício com base nas informações colhidas de acréscimo patrimonial.Ainda que assim não fosse, os atos administrativos 

presumem-se legítimos, cabendo a quem alega a demonstração de que foram ilegais ou abusivos.Não há evidência de 

quebra de sigilo bancário, como dito no início, mas, ainda que houvesse, a lei que a instituiu não é considerada 

inconstitucional, em decorrência da supremacia do interesse público sobre o particular. Nesse sentido:MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5, XII. SIGILO BANCÁRIO. LEI 4.595/64, ART. 38. LEI 

COMPLEMENTAR 105/2001, ART. 1º, 3º, ART. 6, ÚNICO. PROCEDIMENTO FISCAL. DOCUMENTAÇÃO 

INDISPENSÁVEL À INVESTIGAÇÃO FAZENDÁRIA. SIGILO QUE CEDE PASSO PARA TAL EFEITO. 

RESGUARDO DOS DADOS COLIGIDOS, ART. 198 CTN. PRECEDENTES. STF. STJ. I - Tratando-se de writ 

impetrado em caráter preventivo, não há falar em decadência na espécie, afastando-se o disposto no art. 18 da Lei nº 

1.533/51. Precedente (STJ - RESP nº 200501164778/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/09/2007, p. DJ 26/09/2007) II. 

O sigilo da correspondência, de comunicações telegráficas, de dados e de comunicações telefônicas está previsto no art. 

5, inc. XII da Carta Política, não se extraindo, da análise do Texto, eventual reserva de jurisdição no que tange ao sigilo 

bancário, sequer especificamente mencionado, e previsto no art. 38 de lei 4.595, de 31/12/64. III. A questão pertinente 

ao sigilo bancário veio de sofrer alteração com o advento da Lei Complementar n.º 105, de 10/01/2001, que dispõe 

sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências, objeto de regulamentação via do 

Decreto n.º 3.724 da mesma data. IV.Presentemente, tem-se que lei complementar à Constituição autoriza 

expressamente ( 3º, art. 1º e art. 6º) às autoridades fazendárias o acesso aos dados do contribuinte para os fins de 

identificação e quantificação do encargo fiscal. V. Impõe-se, na espécie, a exegese harmônica do Texto Constitucional 

compatibilizando-se o exercício dos direitos consagrados no art. 5º, XII com a previsão contida no 1º, do art. 145, 

pertinente a identificação do patrimônio, rendimentos e atividades econômicas do contribuinte para fins de tributação. 

VI. A Lei Complementar 105, de 10/01/2001, não padece de inconstitucionalidade de qualquer espécie, operando, na 

verdade, dicção constitucional. VII. Previsão na Lei Complementar de resguardo dos dados colhidos relativamente ao 

contribuinte (art. 198, CTN e único do art. 6º, LC 105/2001). VIII. Precedentes (STF: RE 219.780/PE, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 13.4.99; STJ: ROMS 12.131/RR, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/9/01; HB 15.753/CE, Rel. Min. Felix 

Fischer, DJ 20/8/01; e RESP 286.697/MT, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 11/6/2001). IX. Apelação e remessa oficial 

providas. TRF3 - AMS 200661000163081AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 289638 - JUIZA 

SALETTE NASCIMENTO - QUARTA TURMA DJF3 CJ2 DATA:29/04/2009 PÁGINA: 625 PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DIREITO À PRIVACIDADE E À INTIMIDADE. SIGILO BANCÁRIO. 

QUEBRA. LC Nº 105/01, LEI Nº 10.174/01 E DECRETO Nº 3.724/01. IRRETROATIVIDADE DA LEI. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Os direitos e garantias individuais, como o sigilo bancário e aqueles referentes à 

intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo 

diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e 

harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou 

convivência das liberdades públicas). 2. A análise da legislação infraconstitucional (LC nº 105/2001 e Lei nº 

10.174/2001) atinente à matéria leva à conclusão de que foram preservadas a intimidade e a privacidade dos 

correntistas, na medida em que foi vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a origem dos valores 

ou a natureza dos gastos, nas informações a serem prestadas pelas instituições financeiras, à Secretaria da Receita 

Federal (Lei nº 9.311/1996 11 2º c/c LC nº 105/2001 5º 2º). 3. O Decreto nº 3.724/01 tão-somente disciplinou os 

critérios necessários, a fim de viabilizar a execução do artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001. Tal instrumento 

normativo encontra-se em consonância com as disposições legais e preceitos constitucionais que regem a matéria. 4. A 

legislação questionada respeitou os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que restringiu o direito 
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à privacidade apenas no ponto referente à necessidade de satisfazer o interesse na arrecadação tributária, interesse 

público expressamente prestigiado no 1º do art. 145 da Carta Magna. 5. O princípio de direito intertemporal, consistente 

na irretroatividade da lei, é, de fato, adotado, como regra, em nosso direito, mas não de forma absoluta. A retroatividade 

é expressamente vedada nas hipóteses do art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Federal, ou seja, diante de situações de direito 

adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. 6. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao princípio da 

irretroatividade da lei tributária, porquanto a Lei Complementar nº 105/2001, bem como a Lei nº 10.174/2001, não 

criaram novas hipóteses de incidência, a albergar fatos econômicos pretéritos, mas apenas dotaram a Administração 

Tributária de instrumentos legais aptos a promover a agilização e o aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais. 7. 

Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte. 8. Apelação e remessa oficial providas. TRF3 - AMS 

200261000253489 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 261997 - JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:27/09/2010 PÁGINA: 1291Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.Sucumbente, o 

autor arcará com as custas e com os honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em R$10.000,00 (dez mil 

reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC.PRI. 

 

0021666-27.2007.403.6100 (2007.61.00.021666-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

CNEA DO BRASIL ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Certifique a secretaria o decurso de prazo para a ré contestar a ação.Após, conclusos. 

 

0000960-86.2008.403.6100 (2008.61.00.000960-0) - PETROBRAS TRANSPORTE S/A-TRANSPETRO(GO016538 - 

DIRCEU MARCELO HOFFMANN) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA 

STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Declaro encerrada a instrução processual e determino a remessa dos autos conclusos para sentença.Fl.356. Expeça-se 

alvará de levantamento. 

 

0008172-61.2008.403.6100 (2008.61.00.008172-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X VERONICA FERREIRA DE ABREU(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA 

SILVA) 

Certifique-se o trânsito em julgado.Intime-se a Caixa para retirar em 5 dias, mediante recibo nos autos, os documentos 

desentranhados.Após, arquivem-se. 

 

0025971-20.2008.403.6100 (2008.61.00.025971-8) - JONES LANG LASSALE S/A(SP158516 - MARIANA NEVES 

DE VITO E SP272318 - LUCIANA SIMOES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se por 30 dias, a consolidação dos débitos. 

 

0032528-23.2008.403.6100 (2008.61.00.032528-4) - MANOEL GONCALVES SIQUEIRA - ESPOLIO X ANTONIA 

TERESA PICELLI SIQUEIRA(SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

ESPÓLIO DE MANOEL GONÇALVES SIQUEIRA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em apertada síntese, que a ré confiscou o valor de R$15.273,54 depositado em 

sua conta de FGTS, cobrando-lhe, ainda, o valor remanescente de R$5.857,16. Diz a ré que o débito decorre de erro do 

Comind quando transferiu o depósito à CEF. Entende que não pode ser responsabilizada por erro de terceiro, pedindo 

antecipação de tutela para levantamento da quantia retida, uma vez que sofre de grave doença, dano moral e a aplicação 

de penalidade de pagamento em dobro pela indevida cobrança de R$21.130,70.A inicial de fls. 02/22 foi instruída com 

os documentos de fls. 23/58.Indeferido o pedido de antecipação de tutela pela r. decisão de fl. 61.O autor comprovou a 

interposição de agravo de instrumento (fls. 66/77).Citada (fl. 80), a ré apresentou contestação, que foi juntada às fls. 

82/91 e documentos de fls. 92/177.A ré denuncia da lide Brooklin Empreendimentos, que é sucessora do Banco 

Comind, e diz que a autora é carecedora da ação, pois omite que houve pagamento indevido.No mérito, sustenta que o 

Banco Comind, ao transferir os depósitos para o Banco Itaú, deixou de zerar a conta. Quando notado o equívoco, o 

trabalhador já tinha movimentado a conta, em 23.08.1996. Argumenta que houve pagamento indevido.Réplica às fls. 

180/189. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Ainda que o erro tenha partido de prepostos do extinto Banco 

Comind, o levantamento da conta do FGTS foi feito pelo próprio titular perante a CEF, que, como gestora do fundo, 

deveria ter evitado o pagamento indevido.Os recursos são do patrimônio da União e administrados pela ré. Além disso, 

ela quem está fazendo a cobrança do que foi indevidamente pago.Como se vê, não é obrigatória a denunciação da lide 

do Banco Comind, o que só viria tumultuar o processo.Ao mérito, pois.Os valores cobrados pela CEF, num total de 

R$21.130,70, parte deles já retidos em conta, com a impossibilidade de saque, não pertencem ao titular do fundo.Como 

teve conhecimento o autor, com a notificação administrativa, o valor que foi levantado pelo titular da conta era 

excessivo, uma vez que recebeu em duplicidade, pois houve transferência para o Banco Itaú, sem que a conta mantida 

pelo Banco Comind fosse zerada. E todos os valores, inclusive, o do Banco Comind, que não existiam de fato, foram 

transferidos à CEF, que permitiu o levantamento pelo fundista também do excesso.Logo, conclui-se que, em vida, o 

titular da conta recebeu mais do que fazia jus. A hipótese é de pagamento indevido, sendo lícito à CEF que requeira a 

restituição do que foi pago por erro, até porque os valores não pertencem nem ao autor e nem à ré, mas ao fundo 
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constituído pelos trabalhadores.Isso porque o nosso ordenamento não admite o enriquecimento sem causa, ainda que o 

credor esteja de boa-fé.Nesse sentido:O pagamento indevido é o que se faz voluntariamente, por erro. Convencido de 

que deve, o solvens paga. Uma vez que o accipiens verdadeiramente não é credor, terá recebido indevidamente, ainda 

que de boa-fé. É claro, pois, que não deve ficar com o que lhe não pertence. Se não devolve espontaneamente, pode ser 

compelido a fazê-lo, e para obrigá-lo à restituição, aquele que indevidamente pagou tem a ação de repetição.Nesta ação 

deverá o solvens provar que pagou por erro ou coação o que não devia. Importa, fundamentalmente, a prova do erro 

(ORLANDO GOMES, Obrigações, Ed. Forense, 8ª ed., pp. 299-300).Logo, lícita é a conduta da ré que busca recompor 

o fundo, ora compensando com os depósitos em conta, ora cobrando o remanescente.Se há legitimidade da cobrança, 

não há que se falar em responsabilidade pelos danos morais sofridos pela autora, pois é necessária ação ou omissão 

contrária ao direito do autor do dano, o que não ocorre na hipótese. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, fixando estes em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC.Em 

razão da hipossuficiência, a execução da sucumbência dependerá do que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/1950. PRI. 

 

0001314-77.2009.403.6100 (2009.61.00.001314-0) - WALTER ATILIO BIONDI(SP206354 - LUIZ HENRIQUE 

VANO BAENA) X GLOBAL COML/ E IMOBILIARIA LTDA(SP078156 - ELIAN JOSE FERES ROMAN E 

SP042865 - DAIRTON PEDROSO BAENA) X DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP078156 - ELIAN 

JOSE FERES ROMAN E SP042865 - DAIRTON PEDROSO BAENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Aceitei a conclusão em 13.10.2009.Somente nesta data em virtude do acúmulo de serviço o qual não dei causa.Converto 

o julgamento em diligência para que o autor traga, em 30 (trinta) dias:a) cópia atualizada do registro imobiliário;b) 

comprovação de que o mutuário tomou alguma medida para imissão na posse; c) cópia do despacho judicial que deferiu 

a assistência do autor da ação anulatória do leilão, a intervenção da Delfin, da sentença e do v. acórdão, bem como as 

certidões de intimação dos respectivos atos.Após, tornem conclusos para sentença. 

 

0018426-59.2009.403.6100 (2009.61.00.018426-7) - GIOVANA DE SOUZA - MENOR X LUANA FERNANDA DE 

SOUZA - MENOR X SILVANA MARCIA DA SILVA(SP287937 - ALCIDES QUEIROZ PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X ANA PAULA DE 

SOUZA PACHECO(SP157630 - MOACIR TERTULINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Regularize os procuradores no sistema.Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

 

0022619-20.2009.403.6100 (2009.61.00.022619-5) - AGUINALDO LUIS SOUSA X CASSIA PEGORARO 

BRANDINO DE OLIVEIRA SOUSA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Venham conclusos para sentença (FCVS). 

 

0025861-84.2009.403.6100 (2009.61.00.025861-5) - CORTIARTE ARTE E CORTICA LTDA(SP103443 - CLAUDIO 

ALBERTO MERENCIANO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA 

Dê-se ciência ao réu dos documentos juntados às fls. 73/533.Nada requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0000285-55.2010.403.6100 (2010.61.00.000285-4) - ANDRE OSNI VELHO SILVA X ALEXANDRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGURADORA S/A 

A parte autora deixou de regularizar sua representação processual apesar de regularmente intimada (fls.122/123). Desta 

forma, diante da ausência de pressuposto necessário para o recebimento da apelação, não recebo a apelação oposta às 

fls.107/114.Certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

0005614-48.2010.403.6100 - HELIO GADDACCI X OLGA ZASCOUSCE GADDUCCI(SP160208 - EDISON 

LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Decorrido o prazo para réplica venham os autos conclusos para sentença.  

 

0009466-80.2010.403.6100 - PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA.(SP233105 - GUSTAVO 

DAUAR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Questão de direito que dispensa a produção de provas, venham os autos conclusos para sentença.  

 

0010893-15.2010.403.6100 - INOVA MARKETING S/A(SC015860 - GRAZIELLE SEGER PFAU E SC019031B - 

OSNILDO DE SOUZA JUNIOR E SC022851 - MARCELO SEGER) X UNIAO FEDERAL 

Fls.113/114. Anotem-se. Diante da exceção oposta, suspendo o processo desde a oposição da exceção.Int. 
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0013162-27.2010.403.6100 - APARECIDA MARIA DI MUZIO MIRANDA(SP036659 - LUIZ CARLOS MIRANDA 

E SP218439 - IGOR ASSIS BEZERRA) X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA 

LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Venham conclusos para sentença (FCVS). 

 

0013698-38.2010.403.6100 - CONSTRUTORA MISORELLI PALMIERI LTDA(SP121495 - HUMBERTO 

GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0014175-61.2010.403.6100 - ALESSANDRO COELHO X ANUBIO HENRIQUE DA SILVA X MONICA 

APARECIDA DE QUEIROZ X RITA DE CASSIA LIMA DA SILVA X DIANA GLAUCIA DA SILVA X SILENE 

RODRIGUES BORGES(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Fl.107 Anote-se o agravo retido.Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.O ponto controvertido é questão de 

direito que dispensa a produção de provas.Venham osautos conclusos para sentença. 

 

0014205-96.2010.403.6100 - SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO 

ATIHE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Depreque-se a citação da Eletrobras. 

 

0014829-48.2010.403.6100 - ANDERSON ANTONIO BARINO(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO) X 

SERASA S.A. X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Fls. 109/111. Dê-se baixa dos autos para remessa ao Juizado Especial Federal.Int. 

 

0015563-96.2010.403.6100 - CENTROPROJEKT DO BRASIL S/A(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

0021019-27.2010.403.6100 - TORRES IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA(SP110071 - FABIOLA 

REGINA MASSARA ANTIQUERA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de procedimento ordinário movida por TORRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ETIQUETAS E 

ADESIVOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL na qual almeja, em sede de antecipação de tutela, provimento 

jurisdicional que a autorize a promover o recolhimento dos valores devidos a título de PIS e de COFINS excluindo-se 

de sua base de cálculo o valor recolhido a título de ICMS.Com a inicial vieram os documentos de fls. 32/41. Este é o 

relatório.Passo a decidir.Nesse exame preliminar, entendo ausentes os pressupostos autorizadores à concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Diploma Processual Civil.Não constato a existência do 

perigo da demora uma vez que, conforme se depreende da leitura dos autos, a legislação trazida à baila pela autora 

encontra-se em vigor há anos.Considerando ser a concessão da antecipação de tutela apta a produzir efeitos patrimoniais 

a partir do ajuizamento da ação, é certo que os valores recolhidos pela autora poderão ser reavidos através de 

instrumentos de restituição e/ou compensação fiscal, não havendo que se falar na existência de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Posto isso, indefiro a antecipação de tutela pleiteada pela ausência de seus pressupostos.Cite-se. 

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001778-74.2009.403.6109 (2009.61.09.001778-3) - SERGIO LUIZ BENTO RIO CLARO - ME(SP159844 - 

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO E SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA 

BRAZ) 

Recebo a apelação do Conselho Reg. de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em seu efeito devolutivo e 

suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0017600-96.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010893-15.2010.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X INOVA MARKETING 

S/A(SC025181 - DIOGO GUSTAVO BEPPLER) 

Venham os autos conclusos para decidir a exceção. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0020910-13.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012881-71.2010.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X HSJ COML/ S/A X H STERN 

COM/ E IND/ S/A(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 163/523 

Apensem-se.Manifeste-se o impugnado. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0005725-66.2009.403.6100 (2009.61.00.005725-7) - MARIA BARBOSA - ESPOLIO X ITA BARBOSA - ESPOLIO 

X JOSE ANTONIO BARBOSA FRANCO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - 

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Venham os autos conclusos para sentença. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0000686-54.2010.403.6100 (2010.61.00.000686-0) - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA SOUTO X SILVIA TEIXEIRA 

PEREIRA GOMES SOUTO(SP284982B - JOSIMEIRY AFONSO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

CLEMENTE PEREIRA NASCIMENTO X CLAUDIA REGINA MAGALHAES JANFOLIM NASCIMENTO 

Fls.46. Anote-se e certifique-se o substabelecimento sem reservas.Manfiste-se os autores sobre as certidões de fls. 

97/98. 

 

Expediente Nº 3742 

 

CARTA PRECATORIA 

0010167-41.2010.403.6100 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X CARLOS 

MOREIRA MARTINS(SP192869 - CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA - SP 

Apesar da ausência do advogado do autor e considerando que não se sabe se houve tempo para que o Juízo Deprecante 

intimasse o autor para falar sobre a testemunha não localizada, considero a ausência da testemunha regularmente 

intimada afronta a administração da justiça. Por isso, determino a sua condução coercitiva de ofício, até porque se trata 

de ato deprecado. Pesquise-se no sistema da Receita Federal o endereço da testemunha não localizada, cujo CPF está 

informado, às fls. 21. Designo nova audiência para o dia 14/02/2011, às 15 horas, saindo a CEF intimada. Comunique-

se ao Juízo Deprecante. Intime-se o advogado do autor. 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal Titular  

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

Juíza Federal Substituta 

Belº Fernando A. P. Candelaria 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2782 
 

MONITORIA 

0019610-60.2003.403.6100 (2003.61.00.019610-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X PROIN MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

Intime-se a autora para que carreie aos autos a contrafé necessária à instrução do mandado de citação a ser 

expedido.Atendida a determinação supra, cite-se.I. 

 

0011694-96.2008.403.6100 (2008.61.00.011694-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X PATRICIA REGINA MAZETTO DE ARRUDA MARTINS 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 20(vinte) dias.I. 

 

0034214-50.2008.403.6100 (2008.61.00.034214-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARCIO ANDRE ARRUDA X PAULO ROBERTO ALTOMARE X SARA 

VILHENA ALTOMARE 

Dê-se vista à autora das certidões de fls. 141,145 e 147, para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0025622-80.2009.403.6100 (2009.61.00.025622-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X JOCELIO SOUZA EVANGELISTA X GEOVANE SOUZA EVANGELISTA 

Dê-se vista à autora da certidão com diligência negativa de fls. 63- verso, para que requeira o que de direito, no prazo de 
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10(dez) dias.I. 

 

0003059-58.2010.403.6100 (2010.61.00.003059-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X MACILON BEZERRA DA CUNHA 

Tendo em vista a decisão de fls. 83-85, requeira a autora o que de dieito, no prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0015677-35.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ELISETE PIRES DE CAMARGO 

Dê-se vista à autora da certidão com diligência negativa de fls. 37, para que requeira o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0742462-13.1998.403.6100 (00.0742462-0) - JOSE SIQUEIRA X JUDITH ANSELMO SIQUEIRA X JOAQUIM DA 

ROCHA SANTOS X MARIA APARECIDA DE CARVALHO SANTOS X JOSE ALFREDO ROCHA X DIRCE 

APPARECIDA GAINO ROCHA(SP045845 - ARLINDO FRANCISCO CARBOL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP011174 - FERNANDO BERTAZZI VIANNA) X ITAU S/A CREDITO 

IMOBILIARIO(SP037992 - EDMAR HISPAGNOL E SP041994 - NILO DE ARAUJO BORGES JUNIOR) 

Fls. 473-477: Inicialmente, intime-se a ré, para que carreie planilha atualizada e individualizada do valor devido pelos 

executados. Prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de penhora on line. I.  

 

0032504-10.1999.403.6100 (1999.61.00.032504-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X DONIZETE APARECIDO BRUNO X EVANIL DE BRITO BRUNO 

Com o retorno da carta precatória, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.I. 

 

0006967-02.2005.403.6100 (2005.61.00.006967-9) - ASSUERIO EPIFANIO DE FARIA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifeste-se a ré, no prazo de 10(dez) dias, acerca do pedido de desistência feito pelo autor às fls. 230.I. 

 

0022158-87.2005.403.6100 (2005.61.00.022158-1) - CLAUDIO BENTO(SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA 

DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Concedo a dilação requerida pelo autor, pelo prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.I. 

 

0024800-96.2006.403.6100 (2006.61.00.024800-1) - ASSOCIACAO BRASILEIRA A HEBRAICA DE SAO 

PAULO(SP066745 - ARTHUR ROTENBERG E SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a autora sobre a petição da União de fls. 879/887.Intimem-se. 

 

0030308-52.2008.403.6100 (2008.61.00.030308-2) - ADA MARIA SCARTOZZONI(SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 69-70: Mantenho o decidido às fls. 67.I. 

 

0033130-14.2008.403.6100 (2008.61.00.033130-2) - ADEMIR ANTONIO GEORGETTI X ZACHARIAS AYRES X 

JOSE JAIR AGGIO X CLAUDETE REGINA GEROLIN MARINS X MARIA IZABEL DE FRANCA 

TEIXEIRA(SP104510 - HORACIO RAINERI NETO E SP173920 - NILTON DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 85: Verifico que só foram carreados aos autos extratos dos co-autores ZACHARIAS AYRES e MARIA IZABEL 

DE FRANCA TEIXEIRA.Concedo o derradeiro prazo de 15(quinze) dias para apresentação dos extratos dos demais 

co-autores. No silêncio, prossiga-se o feito nos seus ulteriores termos.I. 

 

0033460-11.2008.403.6100 (2008.61.00.033460-1) - ANTONIO BENTO ANDRE(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Converto o julgamento em diligência. Apresente o autor a Carteira Profissional na íntegra a fim de ser identificado o 

banco depositário do FGTS tendo em vista que pela carteira profissional de fls. 30 o autor saiu da empresa em que 

trabalhava antes da transferência dos depósitos para a CEF ocorrida em maio/91 não se havendo como pretender 

responsabilização da CEF sem a prova de que os recursos do FGTS foram nela mantidos após maio/91. Prazo: 10 (dez) 

dias. Intimem-se. 

 

0034345-25.2008.403.6100 (2008.61.00.034345-6) - IZAURA GONCALVES NASCIMENTO(SP260304 - 

FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA E SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEICAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 
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ALANIZ MACEDO) 

Fls. 81: Mantenho o decidido às fls. 80, devendo a parte autora promover a inclusão do co-titular no polo ativo. Prazo 

de 10(dez) dias.I. 

 

0003278-84.2009.403.6301 (2009.63.01.003278-0) - TIAGO BATISTA ABAMBRES(SP254683 - TIAGO BATISTA 

ABAMBRES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

À vista da insistência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT na oitiva de testemunhas, mesmo que os 

fatos sejam incontroversos, reconsidero as decisões que indeferiram os depoimentos.Designo audiência para oitiva das 

testemunhas arroladas para o dia 08 de Fevereiro de 2011, às 14:30.Apresente a parte autora o endereço da testemunha 

arrolada às fls. 103, para intimação da data designada, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se a testemunha arrolada pelo 

réu às fls.105, por mandado.Apresentado o endereço da testemunha indicada pelo autor, expeça-se mandao para 

intimação da mesma.Int. 

 

0001067-62.2010.403.6100 (2010.61.00.001067-0) - SEEMPLES - SINDICATO PATRONAL EMPREGADORES 

EMP E PROF LIBERAIS EM ESTETICA E COSMETOLOGIA DE SP(SP274955 - EMILIO MARTIN STADE) X 

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Vista ao autor do alegado pela ré acerca do pedido apresentado às fls. 1626-1629. Fica desde já indeferido o pedido 

feito pelo autor, nos termos apresentados, por ser diligência impossível de ser cumprida dada a ausência de 

individualização e por tratarem-se de documentos públicos que não se encontram na posse da ré. Fls. 1767-1798: Vista 

ao autor acerca do documento juntado pela ré. Prazo de 10(dez) dias. Manifestem-se as partes acerca de eventuais 

outras provas que pretendam produzir. No silêncio, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0005673-36.2010.403.6100 - MARCIAL SABINO DOS SANTOS JUNIOR X SARA SIQUI DOS 

SANTOS(SP210787 - FLAVIA CISLINSCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 10(dez) dias.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0013238-85.2009.403.6100 (2009.61.00.013238-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010916-29.2008.403.6100 (2008.61.00.010916-2)) EMERSON RODRIGO VIOLIN(SP054222 - NEWTON 

MONTAGNINI E SP106011 - JOSE VITAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - 

JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) 

Indefiro a expedição do ofício requerido na inicial, pois, a providencia de apresentação de documentos que comprovem 

o alegado cabe à parte.Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Na eventualidade de 

ser requerida prova pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de 

aferir-se a necessidade da mesma. Int. 

 

0018615-03.2010.403.6100 (2005.61.00.900740-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0900740-68.2005.403.6100 (2005.61.00.900740-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X 

ALVARO GOMES MOSCOSO TORRES(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) 

FLS 02: DESPACHADO EM 31/08/2010: Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução. Autue-se por 

dependência e apense-se aos autos principais. Manifeste-se o embargado no prazo legal. Int. Tendo em vista a certidão 

de fls. 19, reconsidero em parte o despacho de fls. 02, quanto a suspensão da execução e à determinação de intimação 

do embargado.Inicialmente, manifeste-se a União Federal, quanto à intempestividade dos embargos. Prazo de 10(dez) 

dias.I. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0008349-25.2008.403.6100 (2008.61.00.008349-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008348-40.2008.403.6100 (2008.61.00.008348-3)) CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP158458 - 

ANSELMA FERNANDES GIACOMELLI E SP146506 - SILMARA MONTEIRO) X CONSTRUTORA FERREIRA 

GUEDES S/A(SP040797 - MOACYR BARRETO DE ALMEIDA) 

Concedo a dilação requerida pelo excepto, pelo prazo de 30(trinta) dias.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0015984-57.2008.403.6100 (2008.61.00.015984-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X SUPER POSTO SERVICOS 

CAMBUCI LTDA X MICHEL CURY ISSA JUNIOR X CLAUDIA PONTES VIEIRA CURY 

Fls.267: Dê-se vista à parte autora da consulta realizada, bem como, fica deferida a dilação requerida, pelo prazo de 

30(trinta) dias. I. 

 

0016682-63.2008.403.6100 (2008.61.00.016682-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X DIGIPOINT 

COMPUTADORES E PERIFERICOS LTDA X VIVIANE DE ALMEIDA X MOHAMED ALI TAHA 

Fls. 215-219: Dê-se vista à parte autora da consulta realizada para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) 
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dias.I. 

 

0021892-95.2008.403.6100 (2008.61.00.021892-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X LOCACID LOCADORA DE VEICULOS LTDA X DECIO CHAGAS 

MACHADO FILHO(SP078732 - FRANCISCO VIDAL GIL) 

Fls. 98-100: Dê-se vista à parte autora da consulta realizada para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. 

I. 

 

0013541-02.2009.403.6100 (2009.61.00.013541-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X LOCACID LOCADORA DE 

VEICULOS LTDA X DECIO CHAGAS MACHADO FILHO 

Fls. 83: Indefiro, por ora, devendo a parte autora realizar as diligências que estiverem a seu alcance, a fim de localizar 

os executados. Concedo para tais diligências, o prazo de 20(vinte) dias.I. 

 

0003567-04.2010.403.6100 (2010.61.00.003567-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X FERNANDO SALINAS 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 30(trinta) dias.I.  

 

0007010-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ANTONIO APARECIDO RODRIGUES X MARIA HELENA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES X DEPOSITO 

DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ALBUQUERQUE LTDA 

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca da certidão de fls. 102, bem como, para que carreie aos autos 

informações acerca da carta precatória expedida. Prazo de 15(quinze) dias.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0017212-96.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ANGELITO DOS SANTOS 

O exame do pedido liminar para o fim de determinar à requerente a imediata reintegração na posse do imóvel há que ser 

apreciado após a vinda da contestação, em atenção à prudência, bem como porque não se reputa, em princípio, presente 

o risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito em aguarda-lá.Cite-se.Decorrido o prazo para contestação, 

voltem os conclusos.Int. 

 

0020062-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X CLEBERSON PEREIRA DA SILVA X ANDREIA SANTOS DA SILVA 

O exame do pedido liminar para o fim de determinar à requerente a imediata reintegração na posse do imóvel há que ser 

apreciado após a vinda da contestação, em atenção à prudência, bem como porque não se reputa, em princípio, presente 

o risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito em aguarda-lá.Cite-se.Decorrido o prazo para contestação, 

voltem os conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2783 

 

MONITORIA 
0033794-21.2003.403.6100 (2003.61.00.033794-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 30(trinta) dias.I. 

 

0027324-66.2006.403.6100 (2006.61.00.027324-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X RAFAELA DE 

ALMEIDA SANTOS X JOSE GONCALVES DOS SANTOS X JUDITH ZUANTE DOS SANTOS X ZELINDA DE 

OLIVEIRA 

Fls.125-128: Dê-se vista à parte autora da consulta realizada para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) 

dias. I. 

 

0018670-56.2007.403.6100 (2007.61.00.018670-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA 

APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X DEBORA DE OLIVEIRA BECKER PELLEGRIN(SP113149 - 

HEWERTON SANTOS CHAVES E SP246913 - MARILDA MARTELLASSI E SILVA ALCANTARA) 

Converto o julgamento em diligência. Regularize a parte autora, no prazo de 10 dias, sua representação processual, 

tendo em vista que os advogados Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP n 235.460, e Daniel Michelan Medeiros, OAB/SP 

n 172.328, indicados à fl. 85, não possuem procuração nos autos. Após, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0046310-15.1999.403.6100 (1999.61.00.046310-0) - MARIA APARECIDA LOPES Y LOPES(SP087508 - JACI DA 

SILVA PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X BANCO 
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ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência ao réu dos documentos juntados pela parte autora às fls. 374/381, para as providência cabíveis quanto ao 

cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0000315-08.2001.403.6100 (2001.61.00.000315-8) - LEA APARECIDA ALVES X KELLY CRISTINA ALVES X 

SEBASTIAO BARBOSA X JOSE AUGUSTO DA SILVA(SP084137 - ADEMIR MARIN E SP155320 - LUCIANE 

KELLY AGUILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Manifeste-se a autora, ora exequente, sobre o alegado pela CEF às fls. 313-314. Prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0013433-46.2004.403.6100 (2004.61.00.013433-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X ORLY COM/ EXTERIOR 

E TRANSPORTES LTDA(SP187400 - ERIKA TRINDADE KAWAMURA) 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora, às fls. 168-169, através do sistema BACEN-JUD, 

para requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze). Após, voltem conclusos.Intimem-se 

 

0014576-70.2004.403.6100 (2004.61.00.014576-8) - MINORU COML/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP187225 - ADRIANA 

BARRETO DOS SANTOS E SP155763 - ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO) X UNIAO FEDERAL 

Fls.527-528: Dê-se vista à parte autora da consulta realizada para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) 

dias. I. 

 

0017788-26.2009.403.6100 (2009.61.00.017788-3) - PAULO DOS SANTOS ROCHA(SP080264 - JUSSARA 

SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Na eventualidade de ser requerida prova 

pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de aferir-se a 

necessidade da mesma.Int. 

 

0020364-89.2009.403.6100 (2009.61.00.020364-0) - PONTO PARAGRAPHO PESQUISAS & SERVICOS DE 

MARKETING(SP283545 - JOSE VIEIRA RUFINO E SP267978 - MARCELO ELIAS) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifestem-se as partes se tem interesse na produção de outras provas, no prazo de 

05(cinco) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.I. 

 

0023367-52.2009.403.6100 (2009.61.00.023367-9) - LUIZ GONZAGA DOS SANTOS(SP216872 - EGMAR 

GUEDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para dia 11 de janeiro de 2011 às 14:30 horas. Na impossibilidade de 

acordo entre as partes prosseguirá a audiência, com a instrução e julgamento do feito. Para tanto acolho o rol 

apresentado às fls. 96.Intime-se, por mandado, a testemunha de fls. 96. 

 

0007504-22.2010.403.6100 - LYRIA YANAGUI URATANI X MASSATERO URATANI X SERGIO URATANI X 

ANA CLAUDIA URATANI X MARLI URATANI X MARIA NADIR BUCIOLI X GUIDO BUCCIOLI - ESPOLIO 

X DURVALINA NICOLETTI BUCCIOLI - ESPOLIO X MARIA NADIR BUCIOLI X CLEUSA BUCIOLI LEITE 

LOPES(SP043870 - CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 30(trinta) dias.I.  

 

0011309-80.2010.403.6100 - ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2 REGIAO 

- AMATRA II(SP107573 - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0014380-90.2010.403.6100 - FERNANDO CESAR TELLO X INES PANISI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0014838-10.2010.403.6100 (2008.61.00.015993-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015993-19.2008.403.6100 (2008.61.00.015993-1)) VANIRIA DINIZ SILVA(MG044241 - REGINA SILVIA 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E 

SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) 

Preliminarmente, regularize a EMBARGANTE sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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0005874-38.2004.403.6100 (2004.61.00.005874-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP051099 - ARNALDO 

CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X FLEURY JACINTO DA SILVA X FLEURY JACINTO DA SILVA 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora, às fls. 192-193, através do sistema BACEN-JUD, 

para requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze). Após, voltem conclusos.Intimem-se 

 

0032971-13.2004.403.6100 (2004.61.00.032971-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ADELAIDE VIEIRA DOS SANTOS MATEUS 

No intuito de proteger-se o sigilo fiscal e de preservar a publicidade dos autos, matenha-se a Declaração do Imposto de 

Renda do executado enviada pela Delegacia da Receita Federal em pasta própria em poder do Diretor de Secretaria.Dê-

se vista da Declaração à Caixa Economica Federal, apenas na pessoa de seu Advogado constituído nos autos e na 

presença do Diretor de Secretaria, para as providências que achar necessárias a retirada de dados de exclusivo interesse 

do processo.Após, restitua-se imediatamente a Declaração à Delegacia da Receita Federal em São Paulo.Int. 

 

0000871-68.2005.403.6100 (2005.61.00.000871-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X NOBORU YAMAMOTO 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora, às fls. 59-60, através do sistema BACEN-JUD, para 

requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze). Após, voltem conclusos.Intimem-se 

 

0035025-44.2007.403.6100 (2007.61.00.035025-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA 

ILARIA MASSAROTI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP177609 - KELLY APARECIDA DA SILVA) 

X GILATTA DO BRASIL LTDA X TATIANA SEVERINO RODRIGUES 

Fls. 283-284: Intime-se a exequente, Caixa Econômica Federal, para regularizar sua representação processual, uma vez 

que os patronos indicados não possuem procuração nos autos. Prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0015018-94.2008.403.6100 (2008.61.00.015018-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP173013 - FERNANDO 

RICARDO LEONARDI) X SOLANGE RODRIGUES DA SILVA BARCELOS ME X SOLANGE RODRIGUES DA 

SILVA BARCELOS 

Requeira a parte autora o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo (sobrestado) 

manifestação da parte interessada.Int. 

 

0023612-97.2008.403.6100 (2008.61.00.023612-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X EDSON CARVALHO ALVES CONFECCOES 

LTDA - ME X EDSON CARVALHO ALVES 

No intuito de proteger-se o sigilo fiscal e de preservar a publicidade dos autos, matenha-se a Declaração do Imposto de 

Renda do executado enviada pela Delegacia da Receita Federal em pasta própria em poder do Diretor de Secretaria.Dê-

se vista da Declaração à Caixa Economica Federal, apenas na pessoa de seu Advogado constituído nos autos e na 

presença do Diretor de Secretaria, para as providências que achar necessárias a retirada de dados de exclusivo interesse 

do processo.Após, restitua-se imediatamente a Declaração à Delegacia da Receita Federal em São Paulo.Int. 

 

0022584-60.2009.403.6100 (2009.61.00.022584-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP243212 - FABIANE BIANCHINI 

FALOPPA) X RAQUEL DO PRADO PEREIRA 

Tendo em vista as certidões de fls. 45 e 49, requeira a autora o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0003068-20.2010.403.6100 (2010.61.00.003068-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CARLOS CARATIN 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 30(trinta) dias.I. 

 

0003270-94.2010.403.6100 (2010.61.00.003270-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SUELI ISABEL ALVES 

TAVARES 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 30(trinta) dias. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0018772-73.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014380-90.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X FERNANDO CESAR 

TELLO X INES PANISI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) 

FLS. 02: DESPACHADO EM 03/09/2010:Recebo a presente Impugnação.Autue-se por dependência e apense-

se.Manifeste-se o impugnado no prazo legal.INT. 

 

Expediente Nº 2786 
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MONITORIA 
0024309-21.2008.403.6100 (2008.61.00.024309-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ELIANE CORREA GUIMARAES X DEBORA BARBOSA FERNANDES X 

GREENWAY DIAS FERNANDES 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009804-06.2000.403.6100 (2000.61.00.009804-9) - EDITORA DO BRASIL S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP164084 - VALÉRIA ZIMPECK) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO 

RAFACHO E DF007924 - CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS E DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN 

OLIVEIRA) 

Ciência à parte ré do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0021505-61.2000.403.6100 (2000.61.00.021505-4) - ACI DA SILVA VIANA X MARIA SEBASTIANA 

VIANA(SP107731 - IVAN BERNARDO DE SOUZA E SP073593 - SONIA MELLO FREIRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0004983-51.2003.403.6100 (2003.61.00.004983-0) - RUBENS ALVES DE OLIVEIRA(SP141245 - SHIRLEY 

MARGARETH DE ALMEIDA ADORNO) X GALATI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA(SP158589 - PRISCILA MAZZETTO MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X H E ENGENHARIA COM/ 

E REPRESENTACOES LTDA(SP040564 - CLITO FORNACIARI JUNIOR E SP174272 - CAROLINA DE 

CARVALHO GUERRA) 

Fls. 681-682: Mantenho o despacho de fls. 674, por entender necessária a perícia apenas da unidade habitacional em 

questão, devendo a parte autora apresentar seus quesitos no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.I. 

 

0006817-89.2003.403.6100 (2003.61.00.006817-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006069-57.2003.403.6100 (2003.61.00.006069-2)) LIGA ESPORTIVA JABOTICABALENSE DE FUTEBOL 

AMADOR(SP081467 - AUGUSTO JULIO CESAR CAMPANA E SP147983 - JOSE ANTONIO NASCIMBEM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARINA RITA MASCHIETTO TALLI COSTA) 

Apresente a ré, Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, planilha atualizada do valor que pretende a título de 

honorários advocatícios.I. 

 

0020898-72.2005.403.6100 (2005.61.00.020898-9) - UNIMED DE FERNANDOPOLIS - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP022877 - MARIA NEUSA GONINI 

BENICIO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0026457-10.2005.403.6100 (2005.61.00.026457-9) - ROBERTO SILVERIO DA CRUZ(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP164665 - FERNANDA RAMOS ANTONIO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 134 - FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARAES) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos, bem como do depósito do RPV em conta, para requerer o que for 

de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0007258-26.2010.403.6100 (2009.61.00.015063-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015063-64.2009.403.6100 (2009.61.00.015063-4)) CONSTRUTORA ZL LTDA(SP023480 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra o autor integralmente o despacho de fls. 45, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.I.  

 

0011087-15.2010.403.6100 - SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP034967 - PLINIO 

JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
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0000729-59.2008.403.6100 (2008.61.00.000729-8) - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP151847 - FLAVIA REGINA 

FERRAZ DA SILVA E SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA) X JOSE DE BRITO SOBRINHO 

X MARIA EMILIA DOS SANTOS BRITO X BARTOLOMEU ETENAUTILO CORREIA DOS SANTOS(SP053722 

- JOSE XAVIER MARQUES) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0011998-32.2007.403.6100 (2007.61.00.011998-9) - MARIO CORREIA LOPES X SEMIRAMIS PERILLO 

CORREIA LOPES(SP228024 - EMERSON GOMES PAIÃO E SP222962 - PATRICIA VIVEIROS PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0001460-55.2008.403.6100 (2008.61.00.001460-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO) X LUCIANA SICONELO PEIXOTO 

Recebo o Agravo Retido de fls.168-172. Vista ao agravado para resposta, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

0019896-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X RODRIGO MARTINS ARAUJO 

O exame do pedido liminar para o fim de determinar à requerente a imediata reintegração na posse do imóvel há que ser 

apreciado após a vinda da contestação, em atenção à prudência, bem como porque não se reputa, em princípio, presente 

o risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito em aguarda-lá.Cite-se.Decorrido o prazo para contestação, 

voltem os conclusos.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0027035-07.2004.403.6100 (2004.61.00.027035-6) - JOSE MOREIRA DIAS(SP093685 - WALTER SOUZA 

NASCIMENTO E SP057096 - JOEL BARBOSA) X BANCO CREFISUL (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL 

ANTONIO ANGULO LOPEZ) X BANCO BRADESCO S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 2788 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0033627-09.2000.403.6100 (2000.61.00.033627-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANDRE DE 

CARVALHO RAMOS E Proc. WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCIA 

AMARAL FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES 

CALDAS MORONE) X BANCO BRADESCO S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X 

BANCO ITAU S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A - BANESPA(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO SUDAMERIS 

BRASIL S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO AMERICA DO SUL 

S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A(SP012363 

- JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP012363 - JOSE 

MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO SAFRA S/A(SP012363 - JOSE 

MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO SANTANDER S/A(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR E SP139426 - TANIA MIYUKI ISHIDA) X BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A(SP012363 - 

JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X BANCO REAL S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO) X BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM 

NETTO) 

DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação 

para reconhecer, no termos do pedido, o direito dos mutuários e, consequentemente a obrigação dos agentes financeiros 

Réus de procederem o reajuste das prestações nos contratos de mútuo firmados sob regras do PES/CP, de acordo com o 

índice de reajuste da categoria profissional à qual pertencem conforme está indicada nos contratos. Nos firmados com 

cláusula do PCR, do direito dos mutuários e consequente obrigação dos agentes financeiros, de respeitarem aquele 

comprometimento de renda fixado no início do contrato.Nas categorias salariais com índices monitorados tanto do 

PES/CP como PCR, fica vedado aos agentes financeiros o emprego de outros índices que não o da respectiva categoria 

profissional indicada no contrato e dos reajustes salariais gerais ficando afastada a TR como índice de reajuste de 

prestações.Em ocorrendo amortização negativa o valor deverá ser mantido em conta a parte cujos valores serão objeto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 171/523 

tão somente de correção monetária e da TR de acordo com o critério abaixo.A TR é admitida para o reajuste do saldo 

devedor nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, até o Plano Real. Com a introdução do IPCr com índice representativo 

da inflação no Real apenas este índice poderá ser empregado tanto no reajuste de prestações como do saldo devedor e 

enquanto vigorou. Eliminada a inflação, considerando que estes contratos previam apenas a correção monetária do saldo 

devedor, vinculando-se a expressão mesmo índice das Cadernetas de Poupança à correção monetária, ao assumir o Real 

as funções de moeda de conta e moeda em si mesma e inexistente inflação, incabível qualquer correção.A renegociação 

de eventual saldo devedor ao término do prazo regular de financiamento nos contratos pelo PES/CP e PCR deverá 

observar as regras legais, isto é, as mesmas condições anteriores exceto pelo prazo que será aquele fixado na avença 

original ou metade do prazo original quando este não tenha constado no contrato. EM eventual alteração do plano - que 

não poderá ser obrigatória - deverá o agente financeiro realizar com destaque, nos termos do CDC estas novas 

condições e consequências da mudança.A exigência do pagamento do CES pelos Agentes Financeiros fica subordinada 

a estar expressa no contrato e somente pode ser exigida nos firmados após a edição da Lei 8.692, de 28 de julho de 

1993, que a autorizou expressamente em seu art. 2º. Nada obstante, o pagamento de prestações em que houve cobrança 

do CES, considerando que o percentual foi apropriado como prestação para efeito de amortização da dívida não enseja 

restituição por ter beneficiado o mutuário.No caso das execuções extrajudiciais levadas a efeito, com a Arrematação do 

Imóvel pelo Agente Financeiro pelo valor da dívida, tendo em conta a extinção do mútuo e consequentemente, da 

relação jurídica entre os mutuários e os Agente Financeiros ficam estes obrigados a providenciar a reabilitação do 

crédito pela ausência de justificativa na manutenção do apontamento se os mutuários não podem purgar eventual mora 

ou mesmo restabelecer o contrato.Incabível a condenação dos Réus ao pagamento de danos morais coletivos por não se 

reconhecer a presença de má-fé dos Réus que, vendo-se como subordinados à normas do Banco Central e da CEF, na 

condição de sucessora do BNH, terminaram por aplicá-las de maneira uniforme sem a distinção exigível entre os vários 

tipos de contratos, enfim, cumpriram normas do próprio Bacen.Os demais pedidos, notadamente o reconhecimento à 

redução de 50% no valor do saldo devedor no caso de pagamento à vista e a condenação da União a editar os atos 

normativos de supervisão e execução de acordo com os pedidos são considerados improcedentes.Concedo tutela 

antecipada para determinar que os Agentes Finaceiros nos contratos pelo PES/CP e PCR promovam, a partir desta 

sentença, a revisão das prestações de acordo com os reajustes salariais obtidos pela categoria profissional dos mutuários 

indicada no respectivos contratos condicionada, porém, a pedido do próprio mutuário e nas execuções extrajudiciais que 

o imóvel tenha sido arrematado pelo Agente Financeiro que promova a reabilitação do nome do mutuário no SERASA 

e SPC em face da extinção do mútuo.Custas indevidas.Deixo de impor honorários de sucumbência por entendê-los 

incabíveis, porém, fixo a título de astreinte multa a ser vertida para o Fundo Federal de Defesa dos Direitos Difusos no 

montante de R$ 5.000,00, devendo o descumprimento ser documentado pelo Ministério Público Federal.Publique-se, 

Registre-se, Intime-se. Comunique-se à 02ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via on line, nos 

termos do Provimento CORE nº 64/2005, tendo em vista a interposição de recurso especial, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2009.03.00.023545-4. 

 

0019228-62.2006.403.6100 (2006.61.00.019228-7) - ASSOCIACAO DOS TECNICOS DO TESOURO NACIONAL - 

ASTTEN(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL - ASTTEN, devidamente qualificada na inicial, propõe 

a presente Ação Civil Pública, contra a UNIÃO FEDERAL visando o pagamento do resíduo de 3,7% relativo à 

aplicação conjunta dos artigos 28 e 29, parágrafo 5º da Lei n. 8880/94, correspondente à variação acumulada do IPC-r 

entre o mês da primeira emissão do real e o mês de dezembro de 1994 atualizado monetariamente e computados os 

juros legais.Informa ser entidade formada por servidores federais Técnicos da Receita Federal estando legitimada para 

agir em nome próprio defendendo interesses dos seus filiados regularmente listados na proteção de interesse 

transindividual coletivo.Aduz estar pacificado jurisprudencialmente que é devido aos funcionários públicos federais o 

resíduo de 3,17% relativo à aplicação conjunta dos artigos 28 e 29, parágrafo 5º da Lei n. 8880/94 correspondente à 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real e o mês de dezembro de 1994.Sustenta que a 

concessão do reajuste de 3,17% é devida até a data da vigência da reestruturação de cargos e carreiras nos termos da 

MP 2225/2001 aplicando-se o artigo 10 da referida Medida Provisória que prevê a incidência do reajuste até a 

publicação da lei que reorganizar ou reestruturar a carreira de cada categoria representada pela autora.Alega que a 

superveniência da MP 2225/2001 não esvazia o pedido inicial de recebimento dos valores atrasados corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora e que a Medida Provisória interrompeu o lapso prescricional do direito 

de cobrar as diferenças decorrentes da concessão deste reajuste.Junta procuração e documentos de fls.05/40, atribuindo 

à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).Diante do quadro indicativo de possibilidade de prevenção (fl.44) foram os 

autos remetidos à 2ª Vara Cível Federal sendo informado que os autos encontram-se no Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para julgamento de apelação.Às fls. 59/70 o autor trouxe cópias autenticadas do Estatuto Social.A União Federal 

contestou a ação alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa, ausência de interesse processual por inadequação da 

via eleita. No mérito, sustentou a prescrição.No mérito propriamente dito alegou que a Portaria Interministerial -

MF/MARE n. 26/95-DO de 23/01/1995 divulgou as tabelas dos vencimentos dos servidores civis da União com o 

reajuste de 22,07% vigentes a partir de 01/01/95 observado o disposto no artigo 28 e nos parágrafos 2º ao 7º do artigo 

22 da Lei n. 8880/94. Ao publicar a Portaria foram observados os critérios determinados pela Lei n. 8880/94 com a 

aplicação do reajuste de 22,07%.Aduziu que a Medida Provisória 2225-45 de 04/08/01 concedeu a diferença do 

percentual de 3,17% aos servidores do Poder Executivo Federal extensivo aos proventos de inatividade e pensões, a 

partir de janeiro de 1995 com a incorporação a partir de janeiro de 2002 exceto na hipótese de reorganização ou 
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reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer 

natureza que tiveram o reajuste somente até a data da vigência da reorganização ou reestruturação.Ressalta que a 

Medida Provisória 1915, de 29/06/99 reestruturou a carreira de Auditoria do Tesouro Nacional que passou a denominar 

Auditoria da Receita Federal e instituiu para a carreira a Gratificação de Atividade de Desempenho Tributário GDAT. 

Desta forma, o reajuste de 3,17% não foi incorporado aos servidores da referida carreira uma vez que houve 

reestruturação.Por fim, em atenção ao princípio da eventualidade, na hipótese de procedência da ação requer seja 

descontados do montante integral as parcelas pagas administrativamente sob o mesmo título, em cumprimento ao 

disposto no artigo 11 da MP 2225/01 e a dedução dos valores relativos às contribuições previdenciárias incidentes.O 

Ministério Público Federal ofereceu parecer às fls.98/105, opinando pelo afastamento das preliminares e 

reconhecimento da prescrição.Réplica às fls. 110/115.O autor requereu a juntada de cópias às fls. 122/131.A União 

Federal requereu o indeferimento da juntada dos documentos extemporâneos reiterando os termos da contestação 

(fls.139/141).É o relatório. Fundamentando. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação civil pública visando o 

pagamento do resíduo de 3,7% relativo à aplicação conjunta dos artigos 28 e 29, parágrafo 5º da Lei n. 8880/94, 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do real e o mês de dezembro de 1994 

atualizado monetariamente e computados os juros legais.A ação civil pública vem disciplinada na Lei 7.347/85 sendo o 

instrumento processual adequado para reprimir ou impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artistico, estético, histórico, turístico e paisagístico e por infrações de ordem econômica (artigo 1º).Apesar do rito 

especial, de conteúdo mais denso, assim como o mandado de segurança, como ação exige-se nela a presença do 

binômio necessidade-utilidade, traduzido na aptidão de atingir de forma prática e útil o efeito pretendido, sob pena da 

atividade judicial resultar em inadmissível desperdício e, neste caso, com evidente dano à sociedade.Assim, o interesse 

processual há que estar presente sendo a tutela pretendida necessária e possível bem como atribuível a quem reclama. 

Consoante ensina a melhor doutrina: A legitimação, para ser regular, deve verificar-se no pólo ativo e no pólo passivo 

da relação processual. O autor deve estar legitimado para agir em relação ao objeto da demanda e deve ele propô-la 

contra o outro pólo da relação jurídica discutida, ou seja, o réu deve ser aquele que, por força da ordem jurídica 

material, deve, adequadamente, suportar as conseqüências da demanda. (Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º vol. Ed. Saraiva - 2000, p. 77).Nos termos da Lei da Ação Civil Pública, em consonância com as 

disposições constitucionais, atribuiu-se a legitimidade ativa ao Ministério Público e às pessoas jurídicas estatais, 

autárquicas, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista, assim como às associações destinadas à proteção 

do meio ambiente ou à defesa do consumidor.A legitimidade ativa das Associações está prevista no inciso V do artigo 

5º da Lei 7.347/85 e inciso IV do artigo 82 do CDC, abaixo transcritos: Art. 5o Têm legitimidade para propor a ação 

principal e a ação cautelar: (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007).I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei 

nº 11.448, de 2007).II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007).III - a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou 

sociedade de economia mista; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).V - a associação que, concomitantemente: 

(Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Incluído 

pela Lei nº 11.448, de 2007).b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 

concorrentemente: I - o Ministério Público, II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; III - as 

entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 

destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este código; IV - as associações legalmente constituídas há 

pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este 

código, dispensada a autorização assemblear. As associações devem preencher dois requisitos, quais sejam, I - esteja 

constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil; II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao 

meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico (artigo 5º da Lei 7.347/85).No caso em tela, o autor, Associação dos Técnicos do Tesouro 

Nacional no Estado de São Paulo - ASTTEN, está constituída há mais de um ano e no seu Estatuto Social, elenca as 

finalidades: a) congregar os Técnicos do Tesouro Nacional, ativos e inativos, no sentido de resolver questões de 

interesse e de defesa da categoria funcional, bem como da sua valorização junto á Administração Federal do País; b) 

promover a unidade, congregação e desenvolvimento social, cultural e comunitário dos associados; c) estimular a 

participação dos TTNs na defesa dos interesses gerais do funcionalismo público e dos trabalhadores em geral; d) 

divulgar a cultura abrindo cursos para a formação de novos funcionários para o Serviço Público assim como 

proporcionar o aperfeiçoamento funcional dos pertencentes ao quadro geral do funcionalismo.Ou seja, não tem a 

Associação autora finalidade institucional ligada à proteção do meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à 

livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico como previsto no artigo 5º da 

Lei n. 7347/85.Ademais, há que se acolher também a preliminar de inadequação da via eleita.A Lei n. 7.347/85 diz em 

seu preâmbulo: Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras providências e 

dispõe em seu artigo 1º: Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 

responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)I - ao meio-

ambiente;II - ao consumidor;III - à ordem urbanística; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide Medida 

provisória nº 2.180-35, de 2001)IV - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

(Renumerado do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)V - por infração da ordem econômica e da economia 
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popular; (Redação dada pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)VI - à ordem urbanística. (Redação dada pela 

Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões 

que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros 

fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. (Incluído pela Medida 

provisória nº 2.180-35, de 2001).Desta forma, não é cabível a ação civil pública nos termos em que almeja a autora 

devendo ser ressaltado ainda que os servidores públicos federais não se enquadram na definição de consumidores não 

havendo relação de consumo no vínculo existente entre autor e réu.Corroborando entendimento até aqui esposado 

transcreve-se a seguinte jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MILITAR. REVISÃO 

SALARIAL. ASSOCIAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. REQUISITO DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA. NÃO 

ATENDIMENTO. EXTINÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. PRECEDENTES DO E. STJ.1 - Consta nos autos 

cópia do Estatuto Social da autora cujo art. 2º dá conta de sua finalidade. Percebe-se de plano, ao ler o referido artigo, 

que a finalidade institucional da Associação é a defesa direcionada aos direitos dos consumidores.2 - Por outro lado, o 

art. 1º parágrafo único do Estatuto reporta-se, dentre outras, à classe dos militares. Fazendo uma conjugação entre este 

artigo e o art. 2º, conclui-se que a defesa classes ali descritas, exercida pela Associação, insere-se nos limites do art. 2º, 

não sendo possível ajuizar demanda que verse sobre revisão salarial de militares, vez que é assunto não compatível com 

os objetivos institucionais da apelante.3 - A legislação pátria trata da legitimidade das associações para a propositura da 

ação civil pública nos termos dos artigos 5º V da Lei nº 7347/85 e 82 da Lei nº 8.078/90, e com base nesta sistemática, a 

doutrina traz duas condições para a verificação da chamada representatividade adequada das associações civis, quais 

sejam, a pré-constituição há mais de um ano e a pertinência temática.4 - A Associação-apelante somente preencheu a 

primeira condição, pois, ao ajuizar a presente ação, já estava constituída há mais de um ano, ao passo que a segunda -

pertinência temática -restou desguarnecida pela incompatibilidade entre a tutela almejada e a sua finalidade 

institucional.5 - Pertinência temática é a inclusão que as associações civis devem providenciar, nos seus fins 

institucionais, da defesa dos interesses objetivados na ação civil pública por elas a ser proposta, ou seja, a adequação 

entre o objeto da ação e a finalidade institucional descrita no Estatuto Social.6 - Essa finalidade pode até ser 

razoavelmente genérica, não sendo necessário que uma associação civil seja constituída para defender em juízo 

especificamente aquele exato interesse controvertido na hipótese concreta.7 - Essa generalidade, contudo, não pode ser 

desarrazoada sob pena de se admitir a criação de uma associação civil para a defesa de qualquer interesse, o que 

desnaturaria a exigência de representatividade adequada do grupo lesado 8 - Assevere-se que os militares, servidores 

públicos federais, quer da ativa ou da reserva, não se enquadram na definição de consumidores e tampouco trata-se de 

relação de consumo o vínculo existente entre eles e a ré. 9 - Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida na 

íntegra.( TRF2 Apelação Cível: AC 425453 RJ 2008.51.01.012113-1) DISPOSITIVOAnte o exposto, DECLARO o 

AUTOR parte ilegítima para figurar no pólo ativo da presente demanda bem como inadequada a via eleita e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 18 da Lei nº 

7.347/85.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 

0009013-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EUVALDO MAGALHAES DANTAS 

HOMOLOGO, por sentença, a transação celebrada administrativamente entre as partes (fls. 47/53) dando por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pela autora.Honorários advocatícios 

indevidos, vez que já foram pagos administrativamente pelo réu, conforme noticiado à fl. 47.Em havendo documentos 

originais instruindo a petição inicial fica a autora autorizada a retirá-los, com exceção da procuração e das custas, 

substituindo-os por cópias simples.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004200-64.2000.403.6100 (2000.61.00.004200-7) - INTERPRINT LTDA(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA 

GONCALVES E SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X INSS/FAZENDA(Proc. LUIS FERNANDO 

FRANCO M. FERREIRA) 

Recebo a apelação da ré (União) em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do C.P.C.Ao(s) apelado(s) para 

Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0002695-04.2001.403.6100 (2001.61.00.002695-0) - LEWISTON ESTACIONAMENTOS S/A(SP097788 - NELSON 

JOSE COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

.Trata-se de execução de sentença proferida às fls. 173/210 que julgou improcedente o pedido do autor/executado, 

condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% do valor atribuído à causa.A União (Fazenda 

Nacional) requereu a intimação do executado para pagamento dos honorários. Intimado, o executado não se manifestou. 

Diante disto, foi determinada a intimação do exequente para requerer o que fosse de direito. Intimada, a União requereu 

a expedição de mandado de penhora de bens da autora, tendo resultado negativa a diligência efetivada pelo Oficial de 

Justiça, por não ter localizado a empresa, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 359). Diante disto, a União 

Federal (PFN) requereu o bloqueio de valores que a executada possuísse em instituições financeiras através de penhora 
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on-line. Apresentou como devido o valor de R$ 1.999,26, atualizado até 06/2008.Deferida a penhora on-line, restou ela 

negativa, conforme documento acostado à fl.374. Ciente, a União Federal (Fazenda Nacional) requereu a expedição de 

certidão de inteiro teor para fins de inscrição do débito referente à condenação em honorários em dívida ativa da União, 

a qual foi expedida a fl. 388.Depois, a União Federal (Fazenda Nacional), com fulcro no art. 2º da Portaria nº. 809 de 

13/05/2009 e no Parecer PGFN/CRJ nº. 950/2009, requereu a extinção do feito nos termos do artigo 569 do CPC, sem 

renunciar ao direito constante do título, para fins de inscrição em dívida ativa da União e demais providências que 

objetivem a satisfação da pretensão creditícia. É o relatório.A Portaria PGFN nº. 809/2009, que dispõe sobre a execução 

judicial e o parcelamento dos honorários de sucumbência devidos à União em virtude da atuação da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, dispõe em seus artigos 1º e 2º: Art. 1º Os honorários de sucumbência devidos à União, em 

decorrência da atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, serão executados nos próprios autos do processo 

que os constituiu, na forma disposta no art. 475-J da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.Art. 2º Mostrando-se 

infrutífera ou ineficaz a execução prevista no art. 1º, o Procurador da Fazenda Nacional deverá requerer a extinção do 

feito e encaminhar o débito para inscrição em dívida ativa da União. 1º O débito deverá ser inscrito pela unidade da 

Procuradoria da Fazenda Nacional com atribuição no domicílio tributário do sucumbente. 2º A inscrição em dívida ativa 

da União dos honorários de sucumbência, já acrescidos da multa prevista no art. 475-J da Lei nº 5.869, de 1973, assim 

como sua cobrança administrativa ou judicial, proceder-se-á na forma e condições previstas para a inscrição dos demais 

débitos não-tributários.Tendo em vista que o executado não cumpriu a intimação para pagamento dos honorários 

advocatícios, que não foi encontrado em seu endereço para penhora de bens e que a penhora on line através do sistema 

BACEN-JUD restou infrutífera, o Procurador da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN nº. 809 de 13 de maio 

de 2009, está autorizado a requerer a extinção do feito, para que possa inscrever o débito em dívida ativa da União e 

promover a sua cobrança administrativa ou judicial, na forma e condições previstas para a inscrição dos demais débitos 

não-tributários. Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência de requerida (fl. 399) e JULGO EXTINTA a 

execução promovida nestes autos, nos termos dos artigos 569 e 795, ambos do Código de Processo Civil.Por não ter 

havido a satisfação da obrigação, fica ressalvado o direito da União de promover a cobrança administrativa ou judicial 

do débito a que foi condenado o executado em sentença proferida às fls. 173/210 destes autos. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

0022042-86.2002.403.6100 (2002.61.00.022042-3) - FARMACIA ADAMANTINA LTDA - ME X HELIO 

MINUTI(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Recebo a apelação do réu, em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do C.P.C.Ao(s) apelado(s) para Contra-

Razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0021335-84.2003.403.6100 (2003.61.00.021335-6) - FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO - FAAP X 

AMERICO FIALDINI JR X VICTOR MIRSHAWKA(SP025245 - PAULO BENEDITO LAZZARESCHI) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0031876-79.2003.403.6100 (2003.61.00.031876-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021335-84.2003.403.6100 (2003.61.00.021335-6)) FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO - FAAP X 

ANTONIO BIAS BUENO GUILLON X AMERICO FIALDINI JR X VICTOR MIRSHAWKA(SP025245 - PAULO 

BENEDITO LAZZARESCHI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0010028-02.2004.403.6100 (2004.61.00.010028-1) - CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA(SP140204 - 

ROQUE ANTONIO CARRAZZA E SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 233/236 com fundamento no artigo 535 e 

seguintes do Código de Processo Civil.Alega a embargante a existência de omissão deste Juízo ao homologar a renúncia 

da autoria, julgando a extinção da ação com resolução do mérito, mas sem prever condenação da demandante em 

honorários advocatícios.É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOOs Embargos de Declaração, postos à disposição das partes 

litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de 

sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.Não visam 

proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse 

recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no 

julgamento, porém omisso do texto da sentença, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa 

Theotonio Negrão em nota ao Art. 536 do Código de Processo Civil, 37ª Ed. nota 5.Não assiste razão à embargante, 

pois a Lei nº. 11.941/2009, que altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos 

tributários, em seu art. 6º, 1º, dispensa os honorários advocatícios em razão da extinção da ação (renúncia) quando o 

sujeito passivo possuir ação judicial em curso na qual se discute o próprio parcelamento, ou seja, quando o pedido se 

relaciona com o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outro parcelamento, como é o caso dos autos em 
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que o autor discutia a reintegração ao Programa Refis I, mediante redução de seu débito fiscal, consistindo, portanto, os 

embargos de declaração ofertados pela ré, manifestação de inconformismo da decisão.DISPOSITIVOIsto posto, deixo 

de acolher os presentes Embargos de Declaração opostos, por não visualizar inexatidões materiais, obscuridade, dúvida, 

contradição ou omissão supríveis nesta via, ficando, por este motivo, mantida a sentença embargada em todos os seus 

termos.P.R.I. 

 

0008176-06.2005.403.6100 (2005.61.00.008176-0) - IVAN RUBIN DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por IVAN RUBIN DE OLIVEIRA, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão do saldo devedor de contrato financiamento habitacional. 

Pretendem ainda a restituição em dobro de todos os valores pagos indevidamente. Fundamentando sua pretensão 

sustenta a parte autora, em síntese, que em 26.03.1997, firmou contrato de financiamento habitacional com a ré, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sendo pactuado que as prestações seriam reajustadas de acordo 

com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional.Alega que a CEF não tem observado a legislação 

pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação argumentando para tanto que o Sistema Francês de Amortização acarreta 

o anatocismo, o que é vedado pelo Decreto 22.626/33 e ainda pela Súmula 121 do STF. Ainda no que se refere ao 

sistema de amortização, entende que a ré deve ser compelida a promover a amortização da dívida primeiro e depois 

aplicar a correção monetária do saldo devedor, de acordo com a letra c do artigo 3º da Lei nº 4.380/64. Em sede de 

antecipação de tutela, requereu autorização para efetuar depósito judicial das prestações vencidas e vincendas de acordo 

com o valor que entende correto, com a consequente determinação impedindo a CEF de promover processo 

administrativo, seja de execução extrajudicial ou de negativação de seu nome em órgãos de proteção ao crédito. Juntou 

instrumento de procuração e documentos (fls. 16/57). Atribuiu à causa o valor de R$ 27.467,16. Não houve 

recolhimento de custas em razão do pedido de justiça gratuita, que foi deferido a fl. 60.Em decisão de fls. 98/100 foi 

deferida parcialmente a antecipação de tutela para determinar que a ré suspendesse quaisquer constrições ao crédito dos 

mutuários, bem como para que não levasse a efeito expedição de carta de arrematação do imóvel, até o julgamento final 

da ação, caso houvesse leilão extrajudicial. A tutela foi condicionada ao depósito judicial, pelos mutuários, das 

prestações vincendas, nos valores de R$ 300,00, nas respectivas datas de vencimento. Quanto às prestações em atraso, 

estabeleceu-se que seriam discutidas no curso da lide. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação conjunta com a EMGEA (fls. 71/91), com documentos (fls. 92/109) arguindo em preliminar: a) 

ilegitimidade passiva da CEF/legitimidade passiva da EMGEA; b) ausência dos requisitos para a concessão da tutela. 

No mérito, sustentou a improcedência dos pedidos. Réplica às fls. 114/120.Às fls. 123/125 foi juntada aos autos cópia 

da decisão proferida nos autos da Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita (Processo nº 2005.61.00.028535-2), que 

foi julgada improcedente. Em decisão de fl. 126 foi declarada aberta a fase de instrução, para admitir como pertinentes 

as provas as documentais já trazidas aos autos e outras que as partes pretendessem produzir no prazo de 15 dias, sendo 

indeferida antecipadamente a prova pericial por ser considerada desnecessária para julgamento da ação. Regularmente 

intimadas, as partes não se manifestaram sobre a decisão de fl. 126. Vieram os autos conclusos para sentença, sendo 

convertido o julgamento em diligência para designação de audiência de tentativa de conciliação no âmbito do Mutirão 

do Sistema Financeiro da Habitação, cuja ata se encontra acostada às fls. 162/163, de onde se infere que a CEF 

informou que o valor atualizado da dívida até aquela data (18/02/2009) era de R$ 52.022,63 e se propôs a receber R$ 

47.625,63. O autor não aceitou a proposta por não ter condições econômicas e ainda em razão da perspectiva de ter o 

saldo devedor coberto pela seguradora, já que seria submetido a perícia médica no JEF, para verificação da 

possibilidade de aposentadoria por invalidez.Diante do informado em audiência, foi determinado ao autor que 

informasse o resultado da perícia médica realizada no JEF, tendo sido apresentado por ele os documentos de fls. 

168/179, em que se verifica que não ter sido constatada a incapacidade total e permanente para prática de qualquer 

atividade.Intimada para ciência dos documentos apresentados pelo autor, a ré não se manifestou, conforme certificado a 

fl. 186. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-

se de Ação Ordinária voltada a dirimir questão relacionada ao Sistema de Amortização (Tabela Price) aplicado em 

financiamento da casa própria, firmado segundo cláusulas do Sistema Financeiro da Habitação-SFH.O contrato de 

financiamento habitacional foi firmado entre as partes em 26.03.1997, para aquisição de imóvel situado na Rua 

Arcachon, nº 163 - Jardim Biarritz - São Paulo/SP. No contrato foram estabelecidas as seguintes condições de 

financiamento (fls. 19/32): Valor da dívida: R$ 27.467,16; Sistema de Amortização: Sistema Francês de Amortização; 

Plano de reajuste das prestações: PES/PCR; Categoria profissional: Trabalhador Metalúrgico; Prazo de amortização: 

240 meses; reneg. - 108 meses; Taxa de juros nominal: 7,8%; ao ano; Taxa de juros efetiva: 8,0849% a.a; Coeficiente 

de Equiparação Salarial (CES) 1,00 (fl. 20); Encargo inicial: R$ 290,34 (R$ 226,33 - prestação; R$ 46,75 - seguros; 

Taxa de Administração - R$ 17,26); FCVS: SEM cobertura.DAS PRELIMINARESCondições da AçãoPresentes as 

condições da ação. Partes bem representadas e o pedido deduzido na inicial não se encarta entre os proibidos pelo 

ordenamento jurídico estando formulado de molde a permitir a defesa, não se podendo falar, portanto, em inépcia da 

inicial.Não só a relação jurídica decorrente do contrato de financiamento imobiliário pode ser discutida em juízo, como 

a correta aplicação de suas cláusulas, o que se estende ao SFI, Cartas de Crédito e demais formas de financiamento para 

aquisição da casa própria. Desde que os pedidos sejam compatíveis com os fatos articulados não há que se falar em 

impossibilidade jurídica.Mora ou inadimplemento do mutuário tampouco é óbice para o ajuizamento de ação 

especialmente se a alegação da causa da mora se funda em exigência do valor de prestações em excesso, em desacordo 
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com o contrato por encontrar-se o credor obrigado a cobrar o valor correto e, em não o fazendo, tornar legítima a 

resistência.A circunstância de que nos termos da Lei 8.004/90 (art. 22, 5º), da Lei 8.100/90 (art. 2º) e da Resolução do 

Bacen nº. 1.884/91 terem os mutuários direito de pleitear revisão de índices todas as vezes em que suas prestações 

sofrerem reajustes superiores àqueles aplicados aos seus salários, mediante simples comprovação junto ao agente 

financeiro não torna ilegítimo o ajuizamento de ação se outros aspectos são discutidos.No caso, os termos da 

contestação sem ressalvas demonstram a resistência autorizadora à via judicial para satisfação do direito postulado além 

da ação voltar-se também contra a execução extrajudicial levada a efeito pela CEF após o ajuizamento desta 

ação.Sucessão da CEF pela EMGEAAlega a Caixa Econômica Federal sua ilegitimidade passiva por ter cedido à 

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, por meio de instrumento particular de cessão de crédito, diversos créditos, entre 

os quais o que figura como objeto da presente demanda.Informa que a referida empresa foi criada pela MP 2.155/2001 

com o objetivo de adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da administração pública 

Federal, podendo em contrapartida, assumir obrigações destas. (Art. 7º da referida Medida Provisória).No caso dos 

autos a CEF não comprova haver noticiado a cessão do crédito oriundo do contrato de mútuo em discussão. Além disso, 

não se afigura razoável que se opere a plena substituição da CEF pela EMGEA, porquanto não se pode olvidar de sua 

condição de agente financeira responsável durante longo espaço de tempo pela cobrança de prestações cujo reajuste 

indevido é aqui discutido.Por outro lado, estabelece o artigo 42, do Código de Processo Civil:A alienação da coisa ou 

do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes. 1º O adquirente ou o 

cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária. 

2º O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente. 3º 

...Apesar da afirmação da CEF dos mutuários terem sido devidamente notificados da referida cessão por meio de 

notificação através de carta registrada, esta prova não foi trazida aos autos.Deveria ter comprovado haver cumprido as 

formalidades da lei no que tange ao artigo 1.069 do Código Civil (Lei 3.071/1916), trazendo aos autos cópia de 

notificação da parte autora da cessão de créditos à EMGEA. A falta desta comprovação desta comunicação impede a 

sucessão processual pela EMGEA.No entanto, impossível não reconhecer o direito da EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos, de intervir no processo como assistente da CEF (art. 42, 2º, do CPC), razão pela qual determino sua intimação 

para todos os atos processuais realizados a partir deste momento.Descabimento de Tutela AntecipadaNo que se refere à 

tutela concedida a questão já se encontra superada diante da fase processual em que a ação ora se encontra. Por outro 

lado, eventual confirmação da mesma nesta sentença, diante da presença de pressupostos para sua concessão, terá por 

objetivo apenas evitar que o trâmite regular do processo provoque o adiamento do asseguramento de direitos que foram, 

em princípio, reconhecidos em exame exauriente.Afastadas estas preliminares impõe-se o exame do 

mérito.MÉRITOCódigo de Defesa do ConsumidorO Código de Defesa do Consumidor define consumidor como toda 

pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. E, esclarece: serviço é 

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, e crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. O Superior Tribunal de 

Justiça, nesse sentido, pacificou entendimento de que bancos, como prestadores de serviços especialmente 

contemplados no art. 3º, 2º, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor. Desta forma, de se 

reconhecer a existência de relação de consumo nos contratos sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, ainda 

mais considerada a função social desses contratos concretizando a previsão constitucional do acesso à 

habitação.Mutuários são os destinatários finais da prestação de serviços (e do crédito) levados a efeito pelas Instituições 

Financeiras.O Pleno do STF, no julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN nº 2.591, ajuizada pela 

confederação Nacional do Sistema Financeiro, decidiu acerca da incidência das normas previstas no CDC às 

instituições financeiras o que impõe a interpretação dos contratos firmados segundo regras do Sistema Financeiro da 

Habitação, sob princípios consumeristas.Possibilidade de revisão de cláusulasO Art. 6º, V, do CDC prevê, como direito 

básico do consumidor a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua 

revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.Comentando este dispositivo Nelson 

Nery Júnior* , esclarece que:(...) esse artigo modifica inteiramente o sistema contratual do direito privado tradicional, 

mitigando o dogma da intangibilidade do conteúdo do contrato, consubstanciado no antigo brocardo pacta sunt 

servanda. Por esse princípio, as partes são obrigadas a cumprir as estipulações constantes do pacto contratual, para que 

o objetivo do contrato seja atingido. Não podem negar-se ao cumprimento de prestações assumidas no contrato. No 

sistema do CDC, entretanto, as conseqüências do princípio pacta sunt servanda não atingem de modo integral nem o 

fornecedor nem o consumidor. Este pode pretender a modificação de cláusula ou revisão do contrato de acordo com o 

art. 6º, V, do CDC; aquele pode pretender a resolução do contrato quando, da nulidade de uma cláusula, apesar dos 

esforços de integração do contrato, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes (art. 51, 2º, do CDC). E nesta mesma 

linha, Luís Mário Galbetti, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível Fórum Central de São Paulo, Capital, no Processo Nº 

583.00.2000.570012-8/000001-000N:O Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, autoriza a modificação das 

cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que 

as tornem excessivamente onerosas (art. 6º, V). Em seu art. 1º dispõe que as normas de proteção e defesa do 

consumidor são de ordem pública e de interesse social, e conseqüentemente, de aplicação imediata. E como bem 

ressaltado pelo eminente Desembargador Juiz Urbano Ruiz, na Apelação Cível 1.195.466-8, de São Paulo, julgada em 

14/08/2003, por votação unânime, da qual o subscritor participou como revisor, tem-se que: Mesmo para aqueles que 

não admitem relação de consumo no contrato em exame, o novo Código Civil, nos artigos. 478 e 479, assegura idêntico 

direito aos contratantes, acrescentando o art. 2.035 que as normas do Código Civil incidem sobre os contratos 

anteriores, que produzam efeitos após a vigência do novo código. Mesmo na vigência do código anterior havia a 
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possibilidade de revisão. Nos contratos de trato sucessivo ou a termo, o vínculo obrigatório entende-se subordinado à 

continuidade daquele estado de fato vigente ao tempo da estipulação. Sobrevindo acontecimento extraordinários e 

imprevistos, que tornem a prestação de uma das partes sumamente onerosa, de rigor a revisão do contrato de modo a 

preservar seu equilíbrio, sobretudo porque o contrato tem, por evidente, função ou utilidade social (C. Civil, art. 

421).Portanto, em princípio possível a intervenção judicial visando a correção de cláusulas que impliquem em 

prestações desproporcionais ou que em razão de fatos supervenientes venham a se tornar excessivamente 

onerosas.Contratos de AdesãoContratos de adesão podem ser definidos como aqueles que existem a partir da liberdade 

de convenção, onde se encontram excluídas as possibilidades de negociação de suas cláusulas.Nesse sentido, os 

contratantes limitam-se a aceitar as cláusulas e condições previamente estabelecidas aderindo à situação contratual já 

definida em todos os seus termos. Constitui portanto, uma adesão da vontade de um contratante indeterminado, à oferta 

permanente do proponente ostensivo ou seja, do outro contratante. A manifestação de vontade de uma das partes, a 

aderente, se reduz à anuência a proposta, ficando a autonomia limitada a tão somente não aderir.De se esclarecer que 

esta natureza de adesão não acarreta, apenas em virtude desta impossibilidade da discussão de conteúdo, qualquer vício 

de consentimento na formação do acordo, uma vez que a natureza do contrato não interfere na vontade em sua 

formação. Com efeito, os vícios de consentimento alcançam, como o próprio termo sugere, a vontade das partes. Já o 

contrato de adesão, ao ser subscrito, contém uma livre manifestação de consentimento; a restrição à liberdade ocorre na 

discussão de suas cláusulas e não na de consentir tipificadora dos pactos. No Sistema Financeiro da Habitação observa-

se de forma nítida o que a doutrina denomina de dirigismo contratual caracterizado por forte interferência do Poder 

Público que impõe aos contratantes através de lei, cláusulas rígidas a serem observadas. É exatamente pela estipulação 

destas cláusulas que se busca proporcionar uma igualdade jurídica entre as partes jamais obtível com a liberdade 

absoluta de contratar, na qual o mais forte terminaria por impor a sua vontade ao mais fraco.No caso específico do SFH 

este dirigismo contratual atua como instrumento de política sócio-econômica de Estado, não reservando aos agentes 

financeiros a liberdade de contratar da forma que melhor lhes aprouvenha, sujeitos que estão às normas fixadas na Lei 

nº 4.380/64 e às condições gerais para os financiamentos, empréstimos e repasses estabelecidas em leis específicas 

(como, por exemplo, a Lei nº 8.692/93) e também Resoluções do Conselho Monetário Nacional, do Banco Central e da 

Caixa Econômica Federal, neste caso, não na condição de agente financeira, mas na de sucessora do BNH por força de 

sua extinção pelo Decreto-lei nº 2.291/86.Assim, não é a natureza adesiva do contrato que determina a abusividade de 

cláusulas. A complexidade da sociedade pós moderna e a frequência cada vez maior das relações jurídicas que esta 

impõe entre pessoas em condições de desigualdade é que, irresistivelmente, terminou por exigir contratos sob forma de 

adesão.Neste sentido, o emprego da TR, como virtual índice de correção destinado às aplicações financeiras somente 

pode ser considerado abusiva em contratos anteriores a 1991, conforme definido na Adin nº 493 e não nos posteriores 

posto que, com a edição da Lei 8.177/91, este passou a ser o índice destinado a atualizar os depósitos das Cadernetas de 

Poupança e também dos saldos devedores do SFH.Estas populares Cadernetas pagam desde 1.991 a TR, acrescida de 

juros mensais de 0,5% e por não se poder conceber ser isto decorrente da generosidade dos bancos - pois mesmo assim 

a entendendo, à rigor, não poderiam alterar esta regra de remuneração - há de se ter como possível o emprego da TR 

como índice nos contratos posteriores, mesmo que pela adesão, pois então a lei previa seu emprego e os mutuários 

sabiam de sua existência e mais que isto, desvinculada da inflação.SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃOVárias foram as 

formas de cálculo de prestações de amortizações empregadas no SFH, algumas com maior frequência pela CEF, outras 

por bancos privados, denominadas de Planos de Financiamento e que, na verdade, diziam respeito, basicamente, à 

forma de pagamento da dívida.SFA - TABELA PRICE: Resgate segundo prestações reais constantes. Por este sistema, 

o saldo devedor tende a crescer porque a parcela de amortização do capital é menor.SERIE GRADIENTE: Sistema 

baseado na Tabela Price, tendo por base ser a prestação inicial reduzida em função da comprovação da renda que é 

compensada através de acréscimo mensal de um plus cumulativo sobre o valor das prestações.SAC - Sistema de 

Amortização Constante: Em situação de moeda estável sua principal característica, como o próprio nome indica é a 

constância das parcelas de amortização contidas nas prestações periódicas o que proporciona um retorno do capital 

financiado de maneira mais acelerada e consequentemente menor dispêndio de juros. Exige uma maior renda familiar e 

foi previsto na Resolução BNH-RC 23/71, de 05/10/71 e BNH-RD 20/72, de 20/04/72. Neste plano - semelhante ao 

SACRE - as prestações são compostas de uma quota de amortização e outra de juros, com o valor da quota de 

amortização permanecendo constante ao longo do prazo os juros são uniformemente decrescentes. A prestação é 

variável e decrescente em progressão aritmética de razão negativa e periódica.Este sistema SAC, a exemplo do SACRE 

não importa em indevida capitalização composta de juros e por isto, não afronta o Art. 4º do Decreto 22.626/33 e, 

tampouco, o art. 591 do Código. Civil de 2002, pois as amortizações correspondem exatamente a uma parcela do capital 

em razão do prazo e portanto não ocorre somatória de juros ao capital para a cobrança de novos juros. A ausência de 

juros capitalizados na forma composta no sistema de amortização constante consiste na apuração de cada parcela - 

capital inicial - pela fórmula de obtenção do valor atual de acordo com os juros capitalizados, de forma simples, 

aplicada a cada parcela desse sistema. É fato que neste sistema de amortização constante são pagos juros idênticos 

àqueles devidos pelo cálculo de juros capitalizados, de forma simples, sobre cada parcela de capital. Mas, não há que se 

ver nisto qualquer desrespeito ao disposto no art. 6º do Decreto 22.626/33 pois o que a lei exige é que a importância, o 

valor total de juros pagos, seja idêntico àquele apurado com a aplicação de juros capitalizados de forma simples às 

parcelas de capital e é o que acontece neste sistema.Em face disto, seja sob a ótica da inexistência de capitalização 

constante de juros, seja sob o prisma de antecipação de juros com resultado idêntico quanto aos valores cobrados, não se 

observa ilegalidade no sistema de amortização constante (SAC) e (SACRE). SAM - Sistema de Amortização Misto: 

Sistema híbrido, resultante da combinação do Sistema Francês (Price) com o Sistema de Amortização Constante: faz 
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com que, no fim das contas, tudo se passe como se metade do financiamento seja contratado nas condições da Tabela 

Price e a outra metade nas condições do SAC. Foi instituído pela RD-BNH 15/79, de 07/05/79, baixada pela Diretoria 

do BNH.SIMC - Misto de Amortização com Prestações Reais Crescentes: Criado em 1984, em caráter transitório e 

excepcional, através da BNH-RC nº 1/84 - com validade até 30 de junho de 1986 - objetivou, prioritariamente, facilitar 

a comercialização do estoque de unidades habitacionais produzidas com recursos do SFH. Permitia a aplicação de um 

redutor de 15% no valor da prestação calculada pela Tabela Price até a 24ª e a partir da 25ª a aplicação de um acréscimo 

mensal cumulativo sobre as prestações até o final do financiamento conforme a Série Gradiente.A preços da data de 

assinatura do contrato de financiamento, as 24 prestações iniciais eram todas fixadas no mesmo valor, correspondente a 

85% do valor da prestação que seria obtida caso houvesse sido estabelecida mediante adoção do chamado Sistema 

Francês de Amortização. SACRE - Sistema de Amortização Crescente: Semelhante ao SAC em que a prestação é 

decrescente em ciclos anuais e crescente a cada ciclo. É reajustada através dos índices da TR, sem direito à equivalência 

salarial, foi desenvolvido com objetivo de permitir maior amortização do valor mutuado reduzindo, simultaneamente, a 

parcela de juros sobre o saldo devedor segundo a fórmula abaixo:Cálculo da Prestação InicialP = F x Coeficiente 

SacreCoeficiente Sacre = (i + 1) nonde P = Prestação F = valor financiamento i = taxa de juros n = prazoA prestação 

inicial no SACRE, pode comprometer até 30% da renda, enquanto pela tabela PRICE o comprometimento inicial 

admitido era de até 25%. Ao longo do contrato verifica-se que, para um contrato de 180 meses, com juros de 1% ao mês 

e previsão de correção monetária mensal de 0,5%, o valor, a partir da 96ª prestação começa a diminuir, enquanto que, 

na tabela PRICE a prestação aumenta sempre.Criado pela Caixa Econômica Federal, embora não permita que haja 

resíduo de saldo devedor no final do prazo do contrato, diferentemente do PES/CP, cuja diversidade entre os índices 

que atualizam as prestações são diversos dos que atualizam o saldo devedor pode acarretar saldo devedor residual se as 

prestações forem insuficientes para amortização dos juros e parte da dívida, exige prestações mais elevadas durante o 

financiamento e pode levar à inadimplência em poucos meses no caso das prestações subirem muito por excessiva 

evolução da TR. Constitui uma variação do SAC e baseia-se em princípio inverso ao da PRICE por aumentar, 

mensalmente, nas prestações, a parcela destinada à amortização do capital com consequente redução dos juros sobre ele 

incidentes.Comparada a Tabela Price com o atual SACRE, em imaginado financiamento de 10 anos ou cento e vinte 

meses, é possível verificar acréscimo no valor total pago pela Price, indiscutivelmente mais onerosa que o sistema 

SACRE em termos absolutos.Nesse sentido, VIEIRA SOBRINHO:* A hipótese abaixo examinada supõe um 

financiamento de R$ 120.000,00, pagos em 120 parcelas, com juros mensais de 2%. Como resultado tem-se o seguinte 

quadro, após o pagamento da última parcela:Total de Pagamentos pela PRICE.......R$ 317.492,40Total de Pagamentos 

pelo SAC.........R$ 265.200,00Total de Pagamentos pelo SAM.........R$ 291.346,20Embora pela comparação, o sistema 

de amortização constante - SAC, resulte em um total de pagamentos de R$ 265.200,00, com um resultado de R$ 

26.146,20 a menos que o total de R$ 291.346,20 do Sistema de Amortização Mista - SAM, ambos cumprem 

corretamente a regra financeira básica a que se preordenam. E, por sua vez, embora a alocação de recursos do sistema 

SAM envolva uma diferença em relação ao total de R$ 317.492,40, do sistema PRICE, todos cumprem, igualmente, a 

regra financeira básica.Aliás, mesmo a cobrança de juros sobre juros vencidos e não pagos e que se incorporam ao 

capital desde o dia do vencimento, não podem receber tal qualificação quando legalmente admitida a hipótese sob pena 

de considerarmos que toda Caderneta de Poupança revelaria anatocismo por permitir que juros não recebidos sejam 

incorporados ao capital e por força disto, remunerados pela TR somada a novos juros.Inconfundível, da mesma forma, 

anatocismo com juros compostos, cumprindo observar que a Súmula 596 do Eg. STF tem o seguinte enunciado:As 

disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.É dizer, a denominada lei da 

usura não se aplica ao sistema financeiro nacional que não tem, a rigor, limitação na cobrança de juros, especialmente, 

após a revogação do Art. 192, parágrafo 3º pela EC 40 de 29 de maio de 2.003.Portanto, improcede o argumento da 

prática de anatocismo na cobrança de juros cumulada com a TR conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revela a ementa do seguinte julgado:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. 

CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. 

COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.I. Ausência de vedação legal 

para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de 

poupança livremente pactuado. Precedentes. II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros 

remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante 

nos contratos de mútuo hipotecário. III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e 

desprovido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RECURSO ESPECIAL - 442777 Processo: 200200724871-

DF, QUARTA TURMA, Data da decisão: 15/10/2002 DJ: 17/02/2003 P: 290 Relator: ALDIR PASSARINHO 

JÚNIOR).Como nota final, oportuno que se observe que, no âmbito do SFH, há uma limitação na cobrança de juros 

efetivos em 12% a.a., limite este que não pode ser costeado mediante cobrança de quaisquer taxas sob pena de evidente 

agressão ao referido limite, afinal, juros constituem exatamente a remuneração do capital.Tabela PriceComo é sabido, 

neste sistema de amortização francês ou Tabela Price, obtém-se um valor de prestações constantes para todo o período 

de financiamento, compondo cada uma delas uma quota destinada a amortizar o capital e outra destinada a remunerar 

aquele mesmo capital, os juros.No curso do tempo, a quota representando os juros embutidos no valor da prestação 

decresce e a quota correspondente à amortização da dívida aumenta e à medida que o saldo devedor vai sendo 

sistematicamente pago e assim reduzido, (mediante dedução da quota de amortização) os juros diminuem e 

proporcionam com isto, em progressão, uma maior amortização e consequente pagamento de juros menores.Isto permite 

que no início do contrato, embora o valor das prestações seja constante, a fração que representa os juros que a integram 
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seja bem superior à fração destinada para amortização da dívida propriamente dita. Por isto, consideradas as 

progressivas e sucessivas amortizações da dívida e, em contrapartida, o decréscimo mensal dos juros que remuneram o 

saldo devedor (ambos incluídos na prestação), por ocasião do pagamento da última prestação a dívida resulta quitada e 

o contrato se extingue naturalmente.Observe-se, conforme apontado no início, que através da Tabela Price apenas de 

obtém um valor de prestações constantes para todo o período de financiamento e não embute qualquer forma de 

correção do valor da moeda.No caso dos autos, considerada a taxa de remuneração mensal efetiva discriminada no 

contrato, o valor fixado para amortização da dívida, a remuneração dos juros do contrato e o prazo estipulado para 

quitação, não se verifica, quanto à este aspecto, como incorreto um valor de prestações, cuja decomposição projetada, 

leva à extinção da dívida.De fato, mostra-se como uma razão matemática.Inversão da AmortizaçãoUma questão trazida 

à exame é a inversão da amortização à partir da análise do Art. 6º, alínea c da Lei 4.380/64, segundo a qual, nele estaria 

determinada a amortização da parcela relativa ao saldo da dívida antes da atualização monetária.Nada mais inexato.O 

Art. 6º da Lei, contém o seguinte texto:Art. 6º - O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de 

venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimos que satisfaçam as seguintes condições:c) ao menos parte do 

financiamento ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortização e juros;A primeira análise a ser feita é no caput que, referindo-se ao artigo 

anterior, estabelecia outras condições para o próprio financiamento, inclusive, para servidores públicos, que viria a se 

transformar no PES. Era também uma expressão de exclusão, ou seja, o disposto no artigo anterior somente se aplicaria 

a empréstimos que satisfizessem a condição de ao menos parte do financiamento ser amortizado em prestações 

sucessivas.Estava, portanto, voltado à própria concessão do empréstimo, exigindo que ao menos parte do financiamento 

fosse amortizado em prestações (contendo em seu bojo uma parcela de amortização e outra de juros) antes do 

reajustamento.Não há como se ver na expressão o asseguramento do direito à amortização antes da correção da dívida 

visto isto conduzir a uma impropriedade financeira.Basta que se imagine qualquer dívida corrigida monetariamente 

(com inflação chegando a 84.32% em um único mês) na qual o devedor pretendesse à cada mês, que o valor das 

prestações amortizasse o capital antes de corrigí-la. Seria não apenas injusto, mas imoral, por proporcionar indevida 

locupletação.Ao esclarecer que a determinação desta relação (juro/amortização) ocorresse antes da correção, pretendeu-

se apenas viabilizar o próprio financiamento, sem o que, uma vez corrigido o saldo devedor (note-se que, na época, a 

previsão de reajuste das prestações era anual) ou a prestação teria de ser corrigida monetariamente todo mês a fim de 

atender ao comando legal de preservação no valor daquelas conter uma fração amortizando o valor da dívida e outra dos 

juros, ou o contrato de financiamento teria que ser resolvido.Conforme reconhecido pelo E. STJ o critério de prévia 

atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, 

uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor 

(REsp 427.329 - SC - Rel. Min. Nancy Andrighi - J. 06.06.2003). Acrescenta o venerando acórdão que: o que se 

emprestou - e o que se pretende remunerar - é o valor total do saldo devedor, e não o valor do saldo devedor menos a 

quantia relativa à primeira parcela.Contratos pelo PCR (entre 28/07/93 a 04/09/2001)Contratos pelo Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR têm assegurado que sempre que a atualização da prestação conduzir à quebra da 

equação econômico financeira estabelecida na avença original, prepondera a relação de comprometimento ajustada, 

devendo as prestações serem reduzidas aos limites originais, inclusive se houver redução da renda do mutuário. O 

reajustamento dos encargos mensais obedece ao mesmo índice e periodicidade de atualização do saldo devedor e 

encontra seu limite no percentual de 30% da renda bruta dos mutuários.A lei estabeleceu, ainda, em seu art. 6º, um 

segundo plano, através do qual os contratos celebrados após a data de publicação daquela lei, em conformidade com o 

Plano de Equivalência Salarial (PES), seriam regidos pelo que nela estivesse disposto. Nesta hipótese também haveria 

um limite do valor da prestação a 30% da renda bruta dos mutuários (art. 11). Contudo, o encargo mensal ... será 

reajustado no mesmo percentual e na mesma periodicidade dos aumentos salariais da categoria profissional do 

mutuário, aplicável no mês subsequente ao de competência do aumento salarial (art. 8º).Não se revela, portanto, igual 

ao Plano de Equivalência Salarial tradicional, nos qual a relação prestação/salário deve ser obrigatoriamente observada 

nos encargos mensais. Neste PES/PCR criado pela Lei 8.692/93, as prestações estão sujeitas a reajustes de acordo com a 

categoria profissional do mutuário, independentemente do reajuste salarial por ele obtido ser menor, ou, ainda, de 

eventual perda salarial.Da mesma forma, a regra do comprometimento de renda, em ambos os planos de financiamento 

(PCR e PES - CR), não se aplica às situações em que o comprometimento da renda em percentual superior ao máximo 

estabelecido no contrato tenha-se verificado em razão da redução da renda ou por alteração na composição da renda 

familiar, inclusive em decorrência da exclusão de um ou mais coadquirentes ( 3º do art. 4º, e 1º do art. 11).Quanto à 

limitação do percentual de comprometimento de renda (30% da renda bruta), a lei 8.692/93 estabeleceu procedimento 

extrajudicial para a sua aplicação, porém determinou a limitação somente poder ser aplicada a pedido do mutuário (art. 

4º, 1º), descabendo ao agente financeiro a sua aplicação espontânea. E assim ocorre, porque ao ser pleiteada a limitação, 

o mutuário arca com o ônus decorrente dessa prática, como a compensação nos encargos subsequentes e, também, deve 

renegociar as condições de amortização, buscando adequar novo comprometimento de renda ao percentual máximo 

estabelecido no contrato, mediante a dilação do prazo de liquidação do financiamento, observado o prazo máximo 

estabelecido em contrato e demais condições pactuadas, conforme disposto no 4º, do art. 4º, e no 2º, do art. 11, ambos 

da lei 8.692/93.A renegociação, na ausência de prova de recusa pelo Agente Financeiro, por constituir faculdade que se 

encontra no âmbito da livre disposição do mutuário não pode, por este motivo, ser imposta por decisão judicial. Deverá 

ocorrer junto ao agente financeiro somente se justificando a intervenção judicial, em caso de recusa.Assim, tratando-se 

o contrato dos autos de financiamento habitacional sob regras do PES/PCR com recursos do FGTS o pedido de revisão 

das prestações mensais em período anterior ao do ajuizamento, mesmo se em excesso, mostra-se indevido e, por 
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consequência, qualquer repetição de valores pagos a maior nestas circunstâncias.Sobre este ponto, oportuno que se 

observe que no pagamento de prestações baixas uma vantagem efetiva apenas acontece naqueles contratos em que há 

previsão do FCVS, que permite, pelo pagamento do número fixo das prestações previstas - reajustadas de acordo com o 

salário do mutuário - que o saldo remanescente seja coberto por aquele fundo.Nos contratos sem cobertura do FCVS, 

pagamento de prestações menores termina por provocar ao fim do período, um saldo residual maior, que poderá se 

mostrar impagável, não sendo impossível chegar a valor superior ao do próprio imóvel. Prestações reduzidas em 

contratos em que não há cobertura do FCVS as transformam apenas no adiamento da cobrança do valor não pago.No 

caso dos autos o contrato não prevê cobertura do saldo devedor pelo FCVS o que significa que persistindo saldo 

devedor ao término das 240 prestações o próprio mutuário deverá quitá-lo mediante refinanciamento do saldo.Diante 

disto, inequívoco concluir que prestações maiores - mesmo que acarretando dificuldades aos mutuários em seu 

pagamento - em termos econômicos não os prejudicam por permitirem maior amortização do saldo devedor.A TR no 

Saldo DevedorCom a promulgação da Lei nº 8.177, de 01 de março de 1.991, seu Art. 3º, estabeleceu a extinção do 

BTN - Bônus do Tesouro Nacional, cujo valor era atualizado em função da inflação oficial e empregado como fator de 

correção monetária impondo para as Cadernetas de Poupança um novo índice de remuneração (Taxa Referencial - TR) 

determinando que esse mesmo índice deveria ser empregado na atualização do saldo devedor dos contratos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos seguintes termos:Art. 3º - Ficam extintos a partir de 1º de Fevereiro de 

1.991:...II - o Bônus do Tesouro Nacional - BTN E, em seu Art. 18, preceituou:Art. 18 - Os saldos devedores e as 

prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1.986, por entidades integrantes dos Sistema Financeiro da 

Habitação e do Saneamento - SFH e SFS, com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, do 

Salário Mínimo ou do salário mínimo de referência passam a partir de 1º de fevereiro de 1.991 a ser atualizados pela 

taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia 1º , mantidas a 

periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 1º - Os saldos devedores e as prestações dos contratos 

celebrados no período de 25 de novembro de 1.986 a 31 de janeiro de 1.991, pelas entidades mencionadas neste artigo, 

com recursos de depósito de poupança, passam a partir de fevereiro de 1.991 a ser atualizados mensalmente pela taxa 

aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos 

respectivos contratos....Art. 23 - A partir de fevereiro de 1.991, as prestações mensais nos contratos de financiamento 

firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, serão 

reajustadas em função da data-base para revisão salarial mediante aplicação:I - do índice derivado da taxa de 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança livre no período observado que:a) nos contratos firmados até 

24 de novembro de 1.986, o índice a ser utilizado corresponderá àquele aplicável às contas de poupança com data de 

aniversário no dia 1º de cada mês;b) nos contratos firmados a partir de 25 de novembro de 1.986, o índice a ser utilizado 

corresponderá àquele aplicável às contas de depósito de poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos 

respectivos contratos.II - do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário. 1º - No caso de 

contratos enquadrados na modalidade plena PES/CP, far-se-á, a partir do mês de fevereiro de 1.991, o reajuste mensal 

das respectivas prestações, observado o disposto nas alíneas a e b do item I deste artigo. 2º - do percentual de reajuste de 

que trata o caput deste artigo será deduzido o percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 3º - é facultado 

ao agente financeiro aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e parágrafo 1º deste artigo, o índice de 

aumento salarial da categoria profissional, quando conhecido. Art. 24 - Aos mutuários com contratos vinculados ao 

PES/CP, firmados a qualquer tempo, é assegurado que na aplicação de qualquer reajuste, a participação da prestação 

mensal na renda atual não excederá a relação prestação/renda verificada na data da assinatura do contrato de 

financiamento ou da opção pelo PES, desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro, podendo 

ser solicitada esta revisão a qualquer tempo. 1º - Respeitada a relação de que trata este artigo, o valor de cada prestação 

mensal deverá corresponder, no mínimo, ao valor da parcela mensal de juros, calculada à taxa convencionada no 

contrato. 2º - Não se aplica o disposto neste artigo às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por 

alteração na composição da renda familiar em decorrência de exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurado ao 

mutuário, nesses casos, o direito a renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando restabelecer o 

comprometimento inicial da renda. 3º - Sempre que, em virtude da aplicação do PES/CP, a prestação for reajustada em 

percentagem inferior àquela referida no Art. 23 desta lei, a diferença será incorporada em futuros reajustes de 

prestações, até o limite de que trata o caput deste artigo. Pretendeu a lei compatibilizar este novo índice (TR) 

empregado para remunerar contas de poupança, com os dos financiamentos realizados com seus recursos, e buscou, 

basicamente, proteger o Tesouro Nacional contra excessos de comprometimento no Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS que, em razão do descompasso entre valores das prestações atualizadas insuficientemente 

(pela ausência de reajustes salariais equivalentes à inflação) na amortização dos saldos devedores (corrigidos 

monetariamente em percentual mais elevado) exigia, cada vez mais, aporte de recursos públicos no FCVS.Oportuno 

neste ponto observar que embora tecnicamente não se possa afirmar ser a TR um índice, de fato impossível não vê-la 

como destinada a estabelecer um custo da moeda que não deixa de ser uma mercadoria, ainda que sui generis onde 

diante da abundância seu custo (juros) é menor e quando escassa a moeda, maior.No caso dos autos, o contrato firmado 

em 30 de dezembro de 1.998, quando em pleno vigor a Lei 8.177/91, do que resulta inaplicável o decidido na ADIN 

493, devendo a TR ser considerada como índice idôneo para atualização do saldo devedor. No caso dos autos o contrato 

foi firmado quando a TR já se encontrava dissociada da inflação e também dos salários e isto os mutuários já tinham 

conhecimento.Além disto, o emprego da TR é mais vantajoso aos mutuários que a inflação oficial medida pelo INPC 

conforme se almeja o que pode ser visto no quadro abaixo onde comparada a TR com o INPC no período de 1.992 a 

2.006 se observa que a TR se apresenta, embora próxima daquele, em percentual inferior.Ano INPC TR 1992 14,8119 
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14,81901993 15,7449 15,73771994 14,7728 14,40381995 12,2005 12,27821996 12,0877 12,09191997 12,0426 

12,09381998 12,0247 12,07531999 12,0813 12,05592000 12,0516 12,02082001 12,0906 12,02262002 12,1388 

12,02772003 12,0995 12,04552004 12,0597 12,01802005 12,0494 12,02802006 12,0278 12,0202Do Parecer Técnico 

ContábilCostuma-se instruir ações em que se discute o reajuste de prestações pareceres contábeis encomendados pelos 

próprios mutuários pretendendo demonstrar que até mesmo o cálculo da primeira prestação é incorreto, ou seja, a única 

que o mutuário teve conhecimento inequívoco por ocasião da pacto, com evidente oportunidade de recusá-lo, afinal, 

sem poder ser vista como séria alegação de coação pelo Agente Financeiro na medida que não se tem notícia deles 

saírem pelas ruas sequer oferecendo-os, têm-se que, mesmo na busca de um correto reajuste a primeira prestação é que 

deverá ser seu ponto de partida.De fato, exceto por alimentarem expectativas de mutuários, revelam-se imprestáveis 

para qualquer efeito na medida que adotam critérios que não encontram suporte na lei e no contrato. Chegam mesmo a 

afirmar que se baseiam nas teses que defendem com isto deixando claro estarem afastadas dos termos do contrato.Cita-

se, como exemplo, que na amortização, a pretexto de empregarem a forma determinada no Art. 6º, letra c da Lei 

4.380/64, amortizam o capital antes de atualizá-lo o que não encontra suporte nem mesmo nos manuais de 

contabilidade. Beiram a má-fé ao apresentarem valores de prestações da casa própria inferiores aos de aluguéis de 

barracos em favelas e muitas vezes inferiores às despesas condominiais no mesmo prédio, situação esta claramente 

impossível de acontecer.E, maliciosamente ou ingenuamente, mutuários convencidos que podem adquirir um imóvel - 

sabidamente um bem de alto valor que constitui um grande passo na vida de qualquer um - terminam por se deparar 

com a triste realidade das prestações devidas serem bem superiores que aquelas indicadas nestes laudos e que os valores 

das diferenças de prestações em atraso a serem recolhidos atingem altos valores dificultando ainda mais a situação dos 

mutuários.Embora não resultante de pedido específico dos autores, todavia por entendê-la implícita no contexto de 

discussão do valor das prestações de juros, oportuno o exame da Taxa de risco e de Administração que integram o valor 

daquelas.Taxa de Risco e de AdministraçãoContratos de financiamento imobiliário, diante da desigualdade econômica 

dos partícipes consistem típicos contratos de massa onde presente forte influência do dirigismo contratual ou 

intervenção do Estado que define e impõe direitos e obrigações insuscetíveis de derrogação pelos contratante e, assim, 

embora não se possa deles extrair a presença da autonomia da vontade, a liberdade de contratar encontra fortes limites e 

se opera através da simples adesão, isto é, sem outorga da faculdade de discussão das cláusulas essenciais limitando-se 

o aderente a concordar com as preestabelecidas pelos agentes do Sistema Financeiro da Habitação.Por força disto, 

encontram-se os contratos no âmbito do SFH, subordinados à legislação específica que regulamenta integralmente as 

regras essenciais do sistema, chegando mesmo a detalhar as condições do financiamento. Não dispondo, no que diz 

respeito às inúmeras cláusulas do contrato, da ampla liberdade de atuação de sua vontade, isto é, estando a autonomia 

limitada tão somente à contratação ou não do financiamento, não há como se atribuir à limitada manifestação do 

aderente o poder de tornar inquestionáveis as obrigações assumidas e, ao amparo do pacta sunt servanda, para admitir 

como eficazes as que não decorram da lei.Por isto, apenas obrigações previstas em lei é que podem ser exigidas dos 

mutuários não se podendo atribuir à simples circunstância de terem assentido na previsão de pagamento dessas parcelas, 

o direito do agente financeiro de cobrá-las. De fato, a cobrança destas taxas, realizadas em cada prestação não deixa de 

consistir evidente busca em costear a limitação de juros neste tipo de financiamento na medida em que, consistindo os 

juros, por excelência, remuneração do agente financeiro, a cobrança de outras taxas não deixa de representar um 

simples acréscimo naqueles.Relembre-se, a este respeito que a intervenção nos contratos pelo Estado decorreu das 

consequências práticas do uso da liberdade de contratar em regime de desigualdade econômica resultante do 

desenvolvimento do capitalismo e, em matéria de SFH esta desigualdade é um truísmo. Sobre este aspecto, o professor 

Orlando Gomes tem a oportunidade de observar: Mas, de tal modo se abusou dessa liberdade, sobretudo em algumas 

espécies contratuais, que a reação cobrou forças, inspirando medidas legislativas tendentes a limitá-las energicamente. 

O pensamento jurídico modificou-se radicalmente, convencendo-se os juristas, como disse lapidarmente Lacordaire, 

que entre o fraco e o forte é a liberdade que escraviza e a lei liberta.No caso, a cobrança da taxa de administração tem 

evidente contorno de comissão incluída sem base legal, no valor das prestações e destinada a remunerar o agente 

financeiro pelos serviços prestados - que a rigor não estão voltados aos mutuários mas ao titular do capital - destinando-

se a taxa de risco a cobrir os eventuais danos causados pela inadimplência de créditos que, no caso, estão coberto pela 

própria remuneração do capital objeto do mútuo feneratício.Repetição do indébito em dobroNo caso dos autos o mútuo 

foi contratado para se amortizado em 240 meses. Firmado o contrato em 1.997, já em 2005 foi ajuizada a presente ação 

instruída com elementos informativos indicando que a primeira prestação foi fixada em R$ 290,34 e, por ocasião do 

ajuizamento encontrava-se em R$ 390,46.A tutela foi concedida para pagamento de prestações no valor de R$ 300,00 

que, aparentemente deixaram de sofrer qualquer reajuste desde aquela decisão até a presente oportunidade, inclusive 

com base naqueles obtidos pelos mutuários.Noutras palavras, o mutuário pagou neste período pouco mais do valor 

equivalente ao da primeira prestação.Pretender, nestas circunstâncias, repetição de indébito e em dobro apenas se 

compreende como exagero de postulação pois não só não há nada a repetir - até porque o mútuo não foi quitado - 

mesmo diante do reconhecimento da indevida taxa de administração, considerando não assistir razão ao mutuário em 

relação às teses postuladas está sujeito ao pagamento das diferenças de prestações.Da Execução Extrajudicial A 

execução extrajudicial pelo rito do Decreto-Lei nº 70/66 faculta ao credor hipotecário que promova a execução do 

financiamento sem a intervenção do Poder Judiciário o que tem ensejado questionamentos diversos relacionados à sua 

constitucionalidade o que não deixa de acontecer no bojo desta ação. O Supremo Tribunal Federal ao examinar sua 

compatibilidade com a Constituição, posicionou-se no sentido da constitucionalidade do referido rito de execução* . 

Oportuno ressaltar que o STF não incursionou no mérito desta forma de execução, apenas reconhecendo-a compatível 

com a Constituição Federal, por não visualizar a ocorrência de ofensa direta ao devido processo legal, mas 
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eventualmente, uma ofensa apenas indireta. Com nova redação em seu Art. 31 pela Lei nº 8.004, de 14 de março de 

1.990, vigora o referido Decreto Lei 70/66, com o seguinte texto:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no 

todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente 

fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 

8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a 

indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros 

encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando 

pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, 

de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, 

promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de 

vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar 

em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação 

por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de 

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não 

acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a 

efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado. 1º Se, no primeiro 

público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das despesas constantes do 

artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias 

seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias. 2º Se o maior 

lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas componentes da mesma 

soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu 

crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. ... 4º A morte do devedor pessoa 

física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo. Estas 

normas, portanto, foram consideradas compatíveis com os princípios constitucionais do livre acesso ao Poder Judiciário, 

do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. E, de acordo com este entendimento embora não se possa falar em violação do princípio 

constitucional de livre acesso ao Poder Judiciário pela circunstância do mutuário, notificado para purgar a mora, não 

estar impedido de a ele recorrer, ou seja, nada lhe ser vedado e, sendo notificado para purgar a mora nos moldes do 

artigo 31, 1º, do Decreto-lei 70/66, ter a faculdade de ingressar em juízo para discutir o valor que lhe é cobrado, 

impossível não ver presente, quando menos no plano infraconstitucional, uma artificial transferência do ônus da 

iniciativa da ação judicial, ao mesmo tempo que uma outorga de inequívoco privilégio aos agentes financeiro que não é 

deferida nem mesmo ao poder público.Nada obstante, no caso dos autos a discussão sobre este ponto é dispensável 

havendo de se atribuir sua menção na ação como excesso de zelo na medida que não se tem notícia que esta ocorreu. 

DISPOSITIVOIsto posto, por reconhecer como direito do Autor apenas o não pagamento de taxa de administração 

indevidamente cobrada nas prestações mensais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para 

determinar que a Caixa Econômica Federal exclua do valor das prestações esta taxa considerada indevida.Os valores 

pagos deverão merecer correção pela TR e juros de 1% ao mês e deverão ser empregados para compensação com 

diferenças de prestações em relação ao valor pago pelo mutuário por força de tutela antecipada no bojo desta ação e 

remanescendo crédito, na amortização do saldo devedor.Os demais pedidos formulados na inicial são 

improcedentes.Por força do direito aqui reconhecido RECONSIDERO A TUTELA CONCEDIDA nesta ação para 

determinar que o mutuário pague, a partir do mês seguinte ao da publicação desta sentença, as prestações em valores 

normais cobradas pela Caixa Econômica Federal - CEF, com exclusão apenas da taxa de administração, mantidos os 

demais termos da tutela desde que cumpridas estas prestações pelo mutuário.Em razão da sucumbência recíproca deixo 

de impor honorários por considerá-los compensados entre as partes, todavia, condeno a CEF a suportar a metade das 

custas do processo por não ser alcançada pela Justiça Gratuita.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão da EMGEA - GESTORA DE ATIVOS no pólo passivo, na qualidade de assistente da parte ré.Publique-se, 

Registre-se, Intime-se. 

 

0012583-55.2005.403.6100 (2005.61.00.012583-0) - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(SP130620 - 

PATRICIA SAITO E SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por BAURUENSE TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a anulação do auto de infração constituído pelo 

lançamento de ofício MPF n 0812100/01159/00. Junta procuração e documentos às fls. 35/413. Atribuiu à causa o valor 

de R$ 2.540.685,96 (dois milhões, quinhentos e quarenta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis 

centavos). Custas à fl. 413. O pedido de tutela antecipada foi concedido às fls. 430/433.Em despacho de fls. 472 foi 

aceita a fiança bancária oferecida pela autora como garantia do juízo.Em petição de fls. 1855/1859, a parte autora 

apresentou a carta de fiança n 67032, com prazo indeterminado de vigência. A parte autora às fls. 1929/1935, informou 

que aderiu aos termos do parcelamento da Lei n 11941/2009.A União às fls. 1939/1954 manifestou-se acerca da 

desistência da autora aduzindo que ela deveria renunciar a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação.Em 

petição de fls. 1960/1962 requereu a extinção do processo com a renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente 

ação, juntando a devida procuração, bem como pleiteiou a liberação da carta de fiança anteriormente oferecida, tendo 

em vista a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em virtude da adesão aos termos do parcelamento instituído 
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pela Lei Federal 11.941/09. É o relatório. Fundamentando. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃODiante da petição da autora 

requerendo a extinção da ação nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, com a renúncia ao 

direito a que se funda a presente ação e a concordância da ré quanto ao pedido de renúncia, é de se impor a extinção do 

feito.DISPOSITIVOAnte o exposto, HOMOLOGO o pedido de renúncia nos termos do art. 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, REVOGANDO a tutela concedida às fls. 430/433.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios à ré, os quais fixo, com moderação, em R$ 1.000,00 ( mil 

reais), a teor do que dispõe o artigo 20,4º do Código de Processo Civil. Defiro a liberação da carta de fiança oferecida 

pela parte autora às fls. 1855/1859, ressaltando que com a adesão da parte autora aos termos da Lei Federal 11.941/09 

cessou a finalidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela tutela antecipada garantida pela referida 

carta de fiança. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, 

registre-se, intimem-se. 

 

0016468-43.2006.403.6100 (2006.61.00.016468-1) - BELFARI GARCIA GUIRAL X SANDRA APARECIDA 

MARQUES GUIRAL(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP090998 - LIDIA TOYAMA) 

DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que nos autos consta, ainda que reconhecendo aos mutuários o direito de ter as 

prestações da casa própria reajustadas de acordo com o índice da categoria salarial constante do contrato e delas serem 

calculadas com exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, tendo em vista que o pagamento das mesmas 

em valor maior que o devido não trouxe prejuízo aos mutuários na medida que permitiram uma maior amortização do 

saldo devedor, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE esta ação para o fim exclusivo de condenar a COHAB a 

recalcular e cobrar as prestações desde o ajuizamento desta ação com exclusão do CES e a recalcular o saldo devedor de 

forma tal que os juros não pagos nos meses em que ocorreu amortização negativa sejam alocados em conta, a parte, 

sobre eles incidindo tão somente a TR tendo em vista ter sido o contrato foi firmado após a Lei 8.177/91. CONDENO a 

COHAB ainda, a proceder a regularização imobiliária do imóvel de forma a permitir o registro do Compromisso de 

Compra e Venda dos Mutuários no Registro de Imóveis.Esclarece este juízo, conforme acima exposto, que os demais 

pedidos formulados na inicial são considerados improcedentes inclusive no que se refere a cobrança das prestações que 

se encontravam em atraso por ocasião do ajuizamento com, tarifação de juros e correção.Uma vez recalculadas as 

prestações com exclusão do CES fica a COHAB autorizada a cobrar as diferenças entre os valores depositados pelos 

mutuários e aqueles efetivamente devidos e em caso de não pagamento proceder eventual rescisão do contrato.CASSO 

A TUTELA concedida tendo em vista não haver sido cumprida em seus termos após a denegação do Agravo que a 

modificou.Com isto declaro extinto o processo com exame do mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência recíproca entre a COHAB e Autores os honorários são 

considerados compensados, deixando de impor condenação em favor da CEF por não visualizar a hipótese de 

sucumbência autorizadora.Translade-se cópia desta sentença para os autos do processo 2009.61.00.019708-0 no qual a 

COHAB pleiteia a rescisão do contrato cumulada com reintegração de posse e apensem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se e Intimem-se. 

 

0017030-52.2006.403.6100 (2006.61.00.017030-9) - ANTONIO CARLOS RODRIGUES X ROSANA QUEIROZ 

CASTELLANI(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES e ROSANA QUEIROZ CASTELLANI RODRIGUES, devidamente qualificados 

nos autos, ajuizaram a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional visando: a) revisão de cláusulas de contrato de 

financiamento habitacional firmado entre as partes; b) recálculo das prestações e do saldo devedor, c) repetição do 

indébito. Fundamenta a sua pretensão sustentando que a CEF não tem observado a legislação pertinente ao Sistema 

Financeiro da Habitação e as cláusulas contratuais ao incluir encargos indevidos nas prestações, bem como reajustando-

as ilegalmente como também ao saldo devedor, requeren assim:a) seja reconhecida a necessidade de adoção do Plano de 

Equivalência Salarial, PES/CP, indexado a dívida, incidindo o mesmo índice, sobre a prestação e determinando-se, 

também a exclusão de outros índices aplicados pelo banco-réu, para que efetivamente ocorra o equilíbrio entre as 

parcelas e o salário do mutuário, respeitando o princípio renda x prestação. b) revisão geral de todo o contrato de 

financiamento, retirando inclusive os reajustes efetuados com a implantação da TR;c) o expurgo da tabela 

sacre/price/san/pban/gradiente ou qualquer outra do gênero, inserida no contrato, por entender que de uma forma ou de 

outra, provoca a capitalização dos juros, aumentando a dívida em prejuízo do mutuário, não atendendo assim a 

finalidade social do sistema. d) aplicação de juros simples de 10% ao ano calculados de forma anual e não mensal, 

como a calculada pelo banco-réu reduzidos ao valor da fonte dos recursos - conta do fgts - e não mais incidindo sobre as 

prestações.e) redução do saldo com o emprego de juros simples na forma de amortização, respeitando-se o método 

previsto na Lei 4.380/64, artigo 6º, letra C. f) seja reconhecida como indevida a capitalização dos valores praticada pelo 

banco-réu, devendo o mesmo aplicar juros simples no financiamento, utilizando apenas e tão somente a equivalência 

salarial, como única forma de reajuste do financiamento habitacional. Alternativamente, no caso de ser aplicado reajuste 

no saldo devedor que contrarie a equivalência salarial, requer a aplicação sobre o saldo devedor do índice INPC, por 

entender que este mede a real desvalorização nominal da moeda. g) seja reconhecido como inexistente o saldo devedor 
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cobrado pelo banco-réu, uma vez que a dívida foi diluída em parcelas com juros, não havendo mais saldo a ser pago ao 

banco ou salvo melhor juízo, determinando-se a amortização direta dos valores pagos sobre o valor do saldo.h) 

aplicação do artigo 940 do NCC, de modo que o valor exigido como correto no saldo devedor seja restituído aos autores 

na forma de abatimento (amortização extraordinária) liquidando-se o saldo devedor.i) expurgo de acréscimos com taxa 

de administração, encargos, juros compostos, anatocismo e encargos previstos através de atos administrativos como 

resoluções, portarias e circulares. j) Com relação ao seguro pretende o reconhecimento: de que o valor cobrado pelo 

banco réu, é considerado venda casada, devendo ser determinada a restituição dos valores cobrados pelo banco réu a 

título de seguro; do direito de poder optar por outras empresas seguradoras, que conferem valor mais acessível e que 

atende os interesses dos mutuários em relação ao seguro; alternativamente, pretende a manutenção da cobrança no 

percentual inicial cobrado na taxa de seguro, com a consequente redução gradual do valor do seguro, na medida em que 

os pagamentos declinam o valor do saldo financiado. l) aplicação do CDC e consequente anulação de cláusulas 

contratuais, não amparadas por lei ou que violem as determinações sociais do SFH que: a) não permitam a devolução do 

capital mutuado de forma simples; b) que impliquem na cobrança além do valor mutuado - corrigido-se a dívida apenas 

pela fonte dos recursos - contas do FGTS, ou ainda, sejam consideradas nulas, quando não respeitem os princípios da 

boa-fé, equilíbrio contratual e transparência do pacto. m)restituição em dobro de todos os valores pagos indevidamente, 

seja na prestação ou acessórios ou ainda, valores acrescidos administrativamente, tais como o CES e as taxas de 

administração/concessão de crédito, mediante o abatimento destes valores em futuras prestações ou no saldo devedor 

em forma de compensação. n) aplicação de multa diária, caso o Réu tome medidas administrativas contra o autor, que 

implique na retomada do bem ou em restrições de crédito. Alternativamente pretende: - o reconhecimento de que o 

contrato de mútuo, que tem sua origem nos depósitos das contas do FGTS; - a aplicação do artigo 586 do NCC ao caso 

concreto, e, por conseguinte, seja reconhecido o direito de devolver a mesma quantia mutuada, sem a exigência de 

tabelas, coeficientes, encargos, taxas e demais acréscimos não pagos aos donos dos recursos (fgts/poupança), mas 

apenas com as correções respectivas que remuneram estas contas, argumentando para tanto que o SFH não objetiva 

lucro, mas apenas a reposição do capital retirado destas contas.Em sede de antecipação de tutela requereu:- 

determinação para que a CEF suspendesse todos os atos de execução extrajudicial, bem como a 

suspensão/cancelamento de todos os atos que tenham sido praticados com o intuito de retomar o bem; a ainda, atos 

tendentes à inscrição dos nomes dos autores em órgãos de proteção ao crédito; - determinação para que a CEF emitisse 

boletos de cobrança pelo valor correto e incontroverso (conforme planilha anexa à inicial), ou, autorização para 

depósito judicial deste valor. Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 43/95). Foi dado à causa o valor de 

R$ 33.000,00. Não houve recolhimento de custas em razão do pedido de justiça gratuita, que foi deferido a fl. 100.Em 

decisão de fls. 98/100 foi deferida parcialmente a antecipação de tutela para determinar que a ré suspendesse quaisquer 

constrições ao crédito dos mutuários, bem como para que não levasse a efeito expedição de carta de arrematação do 

imóvel, até o julgamento final da ação, caso houvesse leilão extrajudicial. A tutela foi condicionada ao depósito judicial, 

pelos mutuários, das prestações vincendas, nos valores de R$ 350,00, nas respectivas datas de vencimento. Quanto às 

prestações em atraso, estabeleceu-se que seriam discutidas no curso da lide.Regularmente citada, a CEF apresentou 

contestação conjunta com a EMGEA (fls. 107/134), com documentos (fls. 135/148) arguindo em preliminar: a) 

ilegitimidade passiva da CEF/legitimidade passiva da EMGEA; b) inépcia da petição inicial, a pretexto de não ter sido 

cumprido pelos autores o disposto no artigo 50 da Lei 10.931/2004, ou seja, não houve quantificação dos valores 

controversos e incontroversos; c) revogação da tutela, em razão do disposto no artigo 49, da Lei 10.931/2004, que 

determina a apresentação de documentos que comprovem o pagamento das despesas afetas ao imóvel, dentre elas as 

taxas condominiais e tributos; d) litisconsórcio passivo necessário da seguradora; e) ausência dos requisitos para a 

concessão da tutela, posto que a planilha apresentada pela parte autora para questionar os valores cobrados foi feita a 

exclusão de parcelas expressamente previstas no contrato e ainda houve a alteração de índices de correção do saldo 

devedor. No mérito, sustentou a improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 152/163. Em decisão de fl. 164 foi declarada 

aberta a fase de instrução, para admitir como pertinentes as provas as documentais já trazidas aos autos e outras que as 

partes pretendessem produzir no prazo de 15 dias, sendo indeferida antecipadamente a prova pericial por ser 

considerada desnecessária para julgamento da ação. Em seguida, os autores requereram a produção de prova pericial 

(fls. 167/177), sendo mantida a decisão de fls. 164 por seus próprios fundamentos (fl. 179). Não houve interposição de 

recurso contra esta decisão. Vieram os autos conclusos para sentença, sendo convertido o julgamento em diligência para 

designação de audiência de tentativa de conciliação no âmbito do Mutirão do Sistema Financeiro da Habitação, cuja ata 

se encontra acostada às fls. 203/204, onde se observa que a CEF informou que o valor atualizado da dívida até aquela 

data (24/09/2009) era de R$ 108.765,73 e se propôs a receber R$ 30.240,00. A parte autora não aceitou a proposta por 

não ter condições econômicas. Nesta mesma audiência a CEF requereu a revogação da tutela, em razão de seu 

descumprimento pela parte autora.Intimados por duas vezes para manifestação sobre o requerimento da CEF, os autores 

não demonstraram o pagamento das prestações, razão pela qual em decisão de fl. 177/178 a tutela deferida às fls. 

98/100 foi cassada.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamentando, 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Ação Ordinária visando: a) revisão de cláusulas de contrato de 

financiamento habitacional firmado entre as partes; b) recálculo das prestações e do saldo devedor, c) repetição do 

indébito. O contrato de financiamento habitacional foi firmado entre as partes em 10.06.1998, para aquisição de imóvel 

consistente no apartamento nº 23, do Bloco 15, parte integrante do Parque Residencial Tirandentes, situado na Rua 

Tiradentes nº 1837, São Bernardo do Campo/SP.No contrato foram estabelecidas as seguintes condições (fls. 48/64): 

Sistema de Amortização: Price; Plano de reajuste das prestações: PES/CP; Categoria profissional: Empreg. Escrit. Emp. 

Transp. Rodov.; Taxa de juros nominal: 7,0000% a.a; Taxa de juros efetiva: 7,2290% a.a; Coeficiente de Equiparação 
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Salarial (CES) 1,05 (fl. 49); Encargo inicial: R$ 379,81 (R$ 275,18 - prestação; R$ 62,57 - seguros; Taxa de 

Administração - R$ 42,06); FCVS: SEM cobrança.PRELIMINARESSucessão da CEF pela EMGEAAlega a Caixa 

Econômica Federal sua ilegitimidade passiva por ter cedido à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, por meio de 

instrumento particular de cessão de crédito, diversos créditos, entre os quais o que figura como objeto da presente 

demanda.Informa que a referida empresa foi criada pela MP 2.155/2001 com o objetivo de adquirir bens e direitos da 

União e das demais entidades integrantes da administração pública Federal, podendo em contrapartida, assumir 

obrigações destas. (Art. 7º da referida Medida Provisória).No caso dos autos a CEF não comprova haver noticiado a 

cessão do crédito oriundo do contrato de mútuo em discussão. Além disso, não se afigura razoável que se opere a plena 

substituição da CEF pela EMGEA, porquanto não se pode olvidar de sua condição de agente financeira responsável 

durante longo espaço de tempo pela cobrança de prestações cujo reajuste indevido é aqui discutido.Por outro lado, 

estabelece o artigo 42, do Código de Processo Civil:A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por 

ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes. 1º O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, 

substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária. 2º O adquirente ou o cessionário poderá, no 

entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente. 3º ...Apesar da afirmação da CEF dos mutuários terem 

sido devidamente notificados da referida cessão por meio de notificação através de carta registrada, esta prova não foi 

trazida aos autos.Deveria ter comprovado haver cumprido as formalidades da lei no que tange ao artigo 1.069 do 

Código Civil (Lei 3.071/1916), trazendo aos autos cópia de notificação da parte autora da cessão de créditos à EMGEA. 

A falta desta comprovação desta comunicação impede a sucessão processual pela EMGEA.No entanto, impossível não 

reconhecer o direito da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, de intervir no processo como assistente da CEF (art. 42, 

2º, do CPC), razão pela qual determino sua intimação para todos os atos processuais realizados a partir deste 

momento.Inépcia da InicialNo que se refere à alegação de inépcia da inicial por não cumprimento do disposto no artigo 

50 da Lei 10.931/2004, que estabeleceu novas regras processuais para demandas envolvendo contratos de 

financiamento imobiliário, diga-se, en passant, no concerto de outras medidas equivalentes, voltadas à proteger o setor 

financeiro brasileiro, buscou introduzir um artificialismo intolerável no que se refere às condições da ação.Por artificial 

que foi, com evidente agressão da garantia constitucional de livre acesso ao Judiciário, que supõe, por óbvio, um 

pronunciamento judicial sobre o tema de fundo e não o exame perfunctório das condições da ação, há de ser afastada, 

posto que inépcia da inicial há de ser vista a partir de considerações de encontrar-se a inicial ou não com aptidão 

suficiente para permitir manifestação do Juízo e exercício eficiente de defesa pelo réu.Qualquer limitação que se 

imponha para além daquelas previstas no Código de Processo Civil é de ser tida como írrito e como tal afastada, o que 

aqui se faz.Litisconsórcio com a SeguradoraO contrato foi celebrado com a CEF, nela se concentrando a legitimidade 

passiva para qualquer questionamento decorrente de suas cláusulas. Ao lado disto, o valor da parcela correspondente ao 

seguro está diretamente ligado ao valor das prestações do financiamento e apresenta repercussão direta no saldo 

devedor conforme precedente a seguir:Neste sentido:CIVIL - SEGURO HABITACIONAL - SFH - VALIDADE DO 

SEGURO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - LITISCONSÓRCIO COM A SASSE. 1. A CEF é parte legítima 

para figurar em ação em que se discute a cobertura de mútuo do SFH, por morte do mutuário, porque figurou na relação 

jurídica firmada. 2. Nos contratos gêmeos, como é contrato de mútuo seguro, a CEF funciona como preposta da 

companhia de seguro, sendo sua intermediária. 3. Ultimado o seguro e pagos os prêmios mensais, não é lícito recusar-se 

a cobertura alegando-se infração contratual, consubstanciada na aquisição de mais de um imóvel pelo SFH (precedentes 

do STJ). 4. Agravo retido e apelação improvidos.* A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação 

jurídica pactuada entre a parte autora e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Daí porque não se há de falar em 

litisconsórcio passivo necessário com a seguradora.Relembre-se, por oportuno, que as taxas de seguros correspondem a 

um percentual do valor das prestações e eventual alteração destas repercute automaticamente sobre aquelas, ou seja, a 

relação jurídica é apenas com a CEF e, eventuais consequências ocorrem entre a CEF e Seguradora ficando o mutuário 

alheio a esta relação.Descabimento de Tutela Antecipada/Revogação da TutelaNo que se refere à tutela concedida a 

questão já se encontra superada diante da fase processual em que a ação ora se encontra, inclusive em razão de sua 

revogação às fls. 177/178. Afastadas estas preliminares impõe-se o exame do mérito.MÉRITOCódigo de Defesa do 

ConsumidorO Código de Defesa do Consumidor define consumidor como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 

utiliza produto ou serviço como destinatário final. E, esclarece: serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, e crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista. O Superior Tribunal de Justiça, nesse sentido, pacificou entendimento de 

que bancos, como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, 2º, estão submetidos às disposições do 

Código de Defesa do Consumidor. Desta forma, de se reconhecer a existência de relação de consumo nos contratos sob 

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, ainda mais considerada a função social desses contratos concretizando a 

previsão constitucional do acesso à habitação.Mutuários são destinatários os finais da prestação de serviços (e do 

crédito) levados a efeito pelas Instituições Financeiras. O Pleno do STF, no julgamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade ADIN nº 2.591, ajuizada pela confederação Nacional do Sistema Financeiro, decidiu acerca da 

incidência das normas previstas no CDC às instituições financeiras o que impõe a interpretação dos contratos firmados 

segundo regras do Sistema Financeiro da Habitação, sob princípios consumeristas.Possibilidade de revisão de 

cláusulasO Art. 6º, V, do CDC prevê, como direito básico do consumidor a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. Comentando este dispositivo Nelson Nery Júnior* , esclarece que: (...) esse artigo modifica 

inteiramente o sistema contratual do direito privado tradicional, mitigando o dogma da intangibilidade do conteúdo do 

contrato, consubstanciado no antigo brocardo pacta sunt servanda. Por esse princípio, as partes são obrigadas a cumprir 
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as estipulações constantes do pacto contratual, para que o objetivo do contrato seja atingido. Não podem negar-se ao 

cumprimento de prestações assumidas no contrato. No sistema do CDC, entretanto, as conseqüências do princípio pacta 

sunt servanda Não atingem de modo integral nem o fornecedor nem o consumidor. Este pode pretender a modificação 

de cláusula ou revisão do contrato de acordo com o art. 6º, V, do CDC; aquele pode pretender a resolução do contrato 

quando, da nulidade de uma cláusula, apesar dos esforços de integração do contrato, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes (art. 51, 2º, do CDC). E nesta mesma linha, Luís Mário Galbetti, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível Fórum 

Central de São Paulo, Capital, no Processo Nº 583.00.2000.570012-8/000001-000N:O Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078/90, autoriza a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas (art. 6º, V). 

Em seu art. 1º dispõe que as normas de proteção e defesa do consumidor são de ordem pública e de interesse social, e 

conseqüentemente, de aplicação imediata. E como bem ressaltado pelo eminente Desembargador Juiz Urbano Ruiz, na 

Apelação Cível 1.195.466-8, de São Paulo, julgada em 14/08/2003, por votação unânime, da qual o subscritor 

participou como revisor, tem-se que: Mesmo para aqueles que não admitem relação de consumo no contrato em exame, 

o novo Código Civil, nos arts. 478 e 479, assegura idêntico direito aos contratantes, acrescentando o art. 2.035 que as 

normas do Código Civil incidem sobre os contratos anteriores, que produzam efeitos após a vigência do novo código. 

Mesmo na vigência do código anterior havia a possibilidade de revisão. Nos contratos de trato sucessivo ou a termo, o 

vínculo obrigatório entende-se subordinado à continuidade daquele estado de fato vigente ao tempo da estipulação. 

Sobrevindo acontecimento extraordinários e imprevistos, que tornem a prestação de uma das partes sumamente onerosa, 

de rigor a revisão do contrato de modo a preservar seu equilíbrio, sobretudo porque o contrato tem, por evidente, função 

ou utilidade social (C. Civil, art. 421).Portanto, em princípio possível a intervenção judicial visando a correção de 

cláusulas que impliquem em prestações desproporcionais ou que em razão de fatos supervenientes venham a se tornar 

excessivamente onerosas, do que resulta admitir a relatividade da expressão pacta sunt servanda.Contratos de 

AdesãoContratos de adesão podem ser definidos como aqueles que existem a partir da liberdade de convenção, onde se 

encontram excluídas as possibilidades de negociação das partes sobre cláusulas e condições do contrato.As partes se 

limitam a aceitar as cláusulas e condições previamente redigidas existindo aí uma adesão à um vínculo contratual já 

definido em todos os seus termos. Os contratantes, não tem possibilidades de discutir ou modificar o teor do contrato ou 

suas cláusulas que, no mais das vezes, são fortemente influenciadas por normas públicas.Constitui-se então, uma adesão 

da vontade de um contratante à oferta permanente do proponente ostensivo ou seja, do outro contratante. A 

manifestação de vontade de uma das partes, a aderente, se reduz a mera anuência a esta proposta, ficando a autonomia 

limitada a tão somente em não aderir pois a proposta não pode ter suas cláusulas e condições discutidas.De se esclarecer 

que esta natureza de adesão não acarreta, por força desta impossibilidade de discussão de conteúdo, um vício de 

consentimento na formação do acordo, uma vez que o forma de contratação pela adesão, não afeta e nem macula a 

vontade em sua formação. Com efeito, o vício de consentimento alcança, como o próprio termo sugere, o consentir. O 

contrato de adesão ao ser subscrito contém esta manifestação de consentimento; a restrição à liberdade ocorre na 

discussão de cláusulas e não afeta a liberdade de consentir.No Sistema Financeiro da Habitação observa-se de forma 

nítida o que a doutrina denomina de dirigismo contratual, caracterizado por uma forte interferência do Poder Público 

impondo aos interessados, contratos definidos em lei, com cláusulas rígidas. Pela estipulação destas cláusulas é que se 

busca proporcionar uma igualdade jurídica entre as partes jamais obtível com a liberdade absoluta de contratar, na qual 

a mais forte terminaria por impor a sua vontade.No caso específico do SFH, o dirigismo contratual atua, inclusive, 

como instrumento de política sócio-econômica do Estado, não ficando reservando aos agentes financeiros a liberdade de 

contratar da forma que melhor lhes aprouvenha, sujeitos que estão às normas fixadas pela Lei nº 4.380/64 e às 

condições gerais para os financiamentos, empréstimos e repasses estabelecidas em leis específicas (como, serve de 

exemplo, a Lei nº 8.692/93) e também em Resoluções do Conselho Monetário Nacional, do Banco Central e da Caixa 

Econômica Federal na condição de sucessora do BNH, extinto pelo Decreto-lei nº 2.291/86.Por força disto conclui-se 

que a natureza adesiva do contrato não determina, por si só, a abusividade de suas cláusulas. A complexidade da 

sociedade pós moderna e a frequência cada vez maior das relações que esta impõe sejam irresistivelmente travadas 

terminou até mesmo por exigir a contratação sob forma de adesão como única maneira de permitir a convivência em 

grandes aglomerações urbanas no que serve de exemplo o transporte coletivo, os serviços de telefonia, etc.Não há por 

isto que se ver, apenas nesta forma de adesão uma automática abusividade como decorrência lógica e necessária, por 

dever isto ser buscado não na forma, mas no conteúdo das cláusulas impostas.Neste sentido, o emprego da TR, como 

virtual índice de correção destinado às aplicações financeiras somente foi considerado abusivo nos contratos anteriores 

a 1.991, conforme definido na Adin nº 493-DF e não nos posteriores.As populares Cadernetas de Poupança a pagam, 

acrescida de juros mensais de 0,5%. Por não se poder conceber ser isto decorrente da generosidade dos bancos - pois 

mesmo assim a entendendo, à rigor, não poderiam alterar esta regra de remuneração - há de se ter como possível o 

emprego da TR como índice nos contratos posteriores, mesmo que pela adesão dos mutuários pois então a lei já previa 

seu emprego e, mais que isto, conheciam-na os próprios mutuários.Contratos pelo PCR (entre 28/07/93 a 

04/09/2001)Contratos pelo Plano de Comprometimento de Renda - PCR têm assegurado que sempre que a atualização 

da prestação conduzir à quebra da equação econômico financeira estabelecida na avença original, prepondera a relação 

de comprometimento ajustada, devendo as prestações serem reduzidas aos limites originais, inclusive se houver redução 

da renda do mutuário. O reajustamento dos encargos mensais obedece ao mesmo índice e periodicidade de atualização 

do saldo devedor e encontra seu limite no percentual de 30% da renda bruta dos mutuários.A lei estabeleceu, ainda, em 

seu art. 6º, um segundo plano, através do qual os contratos celebrados após a data de publicação daquela lei, em 

conformidade com o Plano de Equivalência Salarial (PES), seriam regidos pelo que nela estivesse disposto. Nesta 
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hipótese também haveria um limite do valor da prestação a 30% da renda bruta dos mutuários (art. 11). Contudo, o 

encargo mensal ... será reajustado no mesmo percentual e na mesma periodicidade dos aumentos salariais da categoria 

profissional do mutuário, aplicável no mês subsequente ao de competência do aumento salarial (art. 8º).Não se revela, 

portanto, como o Plano de Equivalência Salarial Pleno, no qual a relação prestação/salário deve ser obrigatoriamente 

observada nos encargos mensais. Neste PES/PCR criado pela Lei 8.692/93, as prestações estão sujeitas a reajustes de 

acordo com a categoria profissional do mutuário, independentemente do reajuste salarial por ele obtido ser menor, ou, 

ainda, de eventual perda salarial.Da mesma forma, a regra do comprometimento de renda, em ambos os planos de 

financiamento (PCR e PES - CR), não se aplica às situações em que o comprometimento da renda em percentual 

superior ao máximo estabelecido no contrato tenha-se verificado em razão da redução da renda ou por alteração na 

composição da renda familiar, inclusive em decorrência da exclusão de um ou mais coadquirentes ( 3º do art. 4º, e 1º do 

art. 11).Quanto à limitação do percentual de comprometimento de renda (30% da renda bruta), a lei 8.692/93 

estabeleceu procedimento extrajudicial para a sua aplicação, porém determinou a limitação somente poder ser aplicada 

a pedido do mutuário (art. 4º, 1º), descabendo ao agente financeiro a sua aplicação espontânea. E assim ocorre, porque 

ao ser pleiteada a limitação, o mutuário arca com o ônus decorrente dessa prática, como a compensação nos encargos 

subsequentes e, também, deve renegociar as condições de amortização, buscando adequar novo comprometimento de 

renda ao percentual máximo estabelecido no contrato, mediante a dilação do prazo de liqüidação do financiamento, 

observado o prazo máximo estabelecido em contrato e demais condições pactuadas, conforme disposto no 4º, do art. 4º, 

e no 2º, do art. 11, ambos da lei 8.692/93.A renegociação, na ausência de prova de recusa pelo Agente Financeiro, por 

constituir faculdade que se encontra no âmbito da livre disposição do mutuário não pode, por este motivo, ser imposta 

por decisão judicial. Deverá ocorrer junto ao agente financeiro somente se justificando a intervenção judicial em caso 

de recusa.No caso dos autos ocorreu esta renegociação quando da transmissão da parte ideal de uma das condôminas 

para o casal autos, conforme noticiado pela CEF às fls. 143, conduzindo a um ligeiro aumento do valor das 

prestações.Isto não se aplica, evidentemente, se cobrados acréscimos que não foram destinados especificamente à 

amortização da dívida, como v.g., as taxas de risco de crédito e de administração beneficiando diretamente o agente 

financeiro.Da Tabela PriceComo é sabido, através do Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price, obtém-se o 

valor de prestações constantes para o período de financiamento, cada uma delas composta de uma quota amortizadora 

do capital e outra de remuneração do mesmo capital (juros).No curso do tempo, a quota representativa dos juros 

embutida no valor da prestação decresce e a quota correspondente à amortização aumenta e, à medida que o saldo 

devedor vai sendo pago, (através da dedução da quota de amortização) os juros diminuem o que proporciona, em 

progressão, maior amortização do capital e, em consequência, menor paramento de juros.Isto faz com que no início do 

contrato - embora o valor das prestações seja constante - a fração que os juros representam em seu montante são bem 

maiores que a fração destinada para amortização do capital ou seja, a dívida propriamente dita. É por isto que 

consideradas as progressivas e sucessivas amortizações da dívida e, em contrapartida o decréscimo mensal dos juros 

que remunera o saldo devedor (ambos incluídos na prestação), por ocasião do pagamento da última prestação a dívida 

resulta quitada e o contrato se extingue naturalmente com a quitação da dívida.Observe-se que através da Tabela Price o 

que se obtém é um valor de prestações que é constantes para todo o período de financiamento e não contém qualquer 

forma de correção do valor da moeda.Levando-se em conta a taxa de remuneração mensal efetiva discriminada no 

contrato, o valor fixado para amortização da dívida, a remuneração de juros do capital e o prazo estipulado para 

quitação, não se verifica, quanto à este aspecto, como incorreto do valor das prestações, cuja decomposição projetada 

leva à extinção da dívida.Inversão da AmortizaçãoUma das questões trazida a exame é a inversão da aplicação da 

Tabela Price à partir de uma interpretação apressada do Art. 6º, alínea c da Lei 4.380/64, segundo a qual, nele estaria 

determinada a amortização da parcela relativa ao saldo da dívida antes da atualização monetária.Nada mais inexato.O 

Art. 6º da Lei, contém o seguinte texto:Art. 6º - O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de 

venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimos que satisfaçam as seguintes condições:c) ao menos parte do 

financiamento ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortização e juros;A primeira análise a ser feita é no caput que, referindo-se ao artigo 

anterior, estabelecia outras condições para o financiamento, inclusive, para servidores públicos, que viria a se 

transformar no PES. Era também uma expressão de exclusão, ou seja, o disposto no artigo anterior somente se aplicaria 

a empréstimos que satisfizessem a condição de ao menos parte do financiamento ser amortizado em prestações 

sucessivas. Portanto, estava voltado à própria concessão do empréstimo, exigindo que ao menos parte do financiamento 

fosse amortizado em prestações (contendo em seu bojo uma parcela de amortização do capital e outra de juros) antes do 

reajustamento.Não há como se ver nesta expressão o asseguramento de direito à uma amortização antes da correção da 

dívida pois isto conduz a uma impropriedade financeira.Basta que se imagine qualquer dívida corrigida monetariamente 

(com inflação chegando a 84.32% em um único mês) na qual o devedor pretendesse à cada mês, que o valor das 

prestações amortizasse o capital antes de corrigi-la. Seria não apenas injusto, mas também imoral, por provocar uma 

indevida apropriação da correção monetária pelo devedor.Ao esclarecer que a determinação desta relação 

(juro/amortização) ocorresse antes da correção, pretendeu-se apenas viabilizar o próprio financiamento, sem o que, uma 

vez corrigido o saldo devedor (na época, a previsão de reajuste das prestações era anual) ou a prestação teria de ser 

corrigida monetariamente todo mês, a fim de atender ao comando legal de preservação no valor daquelas de conter uma 

fração amortizadora da dívida (capital) e outra dos juros, ou o contrato de financiamento teria que ser 

rescindido.Conforme reconhecido pelo E. STJ o critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização 

não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o 

empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor (REsp 427.329 - SC - Rel. Min. Nancy Andrighi - J. 
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06.06.2003). Acrescenta o venerando acórdão que: o que se emprestou - e o que se pretende remunerar - é o valor total 

do saldo devedor e não o valor do saldo devedor menos a quantia relativa à primeira parcela.Como já dito, a Tabela 

Price não deixa de ser apenas uma convenção geométrica progressiva permitindo, ao término de determinado prazo, que 

um valor (capital) acrescido de juros fosse amortizado ao fim de determinado espaço de tempo. Visa aquela tabela 

basicamente determinar qual o valor das prestações a serem pagas em intervalos regulares que, remunerando à 

determinada taxa de juros a importância em dinheiro que foi emprestada, seja suficiente para pagamento total da dívida 

no prazo previsto. Nada além disto.Comparada a Tabela Price com o atual SACRE, em imaginado financiamento de 10 

anos ou cento e vinte meses, é possível verificar acréscimo no valor total pago pela Price, indiscutivelmente mais 

onerosa que o sistema SACRE em termos absolutos.Nesse sentido, VIEIRA SOBRINHO:* A hipótese abaixo 

examinada supõe um financiamento de R$ 120.000,00, pagos em 120 parcelas, com juros mensais de 2%. Como 

resultado tem-se o seguinte quadro, após o pagamento da última parcela:Total de Pagamentos pela PRICE.......R$ 

317.492,40Total de Pagamentos pelo SAC.........R$ 265.200,00Total de Pagamentos pelo SAM.........R$ 

291.346,20Embora pela comparação, o sistema de amortização constante - SAC, resulte em um total de pagamentos de 

R$ 265.200,00, com um resultado de R$ 26.146,20 a menos que o total de R$ 291.346,20 do Sistema de Amortização 

Mista - SAM, ambos cumprem corretamente a regra financeira básica a que se preordenam. E, por sua vez, embora a 

alocação de recursos do sistema SAM envolva uma diferença em relação ao total de R$ 317.492,40, do sistema PRICE, 

todos cumprem, igualmente, a regra financeira básica.Inconfundível, da mesma forma, anatocismo com juros 

compostos, cumprindo observar que a Súmula 596 do Eg. STF tem o seguinte enunciado:As disposições do Decreto nº 

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 

públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.É dizer, a lei da usura não se aplica ao sistema 

financeiro nacional que não tem, a rigor, limitação na cobrança de juros, especialmente, após a revogação do Art. 192, 

parágrafo 3º pela EC 40 de 29 de maio de 2.003.Portanto, improcede o argumento da prática de anatocismo na cobrança 

de juros cumulada com a TR conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no que revela a ementa do seguinte 

julgado:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. III. Primeiro recurso 

conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO ESPECIAL - 442777 Processo: 200200724871-DF, QUARTA TURMA, Data da decisão: 15/10/2002 DJ: 

17/02/2003 P: 290 Relator: ALDIR PASSARINHO JÚNIOR).Como nota final, oportuno que se observe que, no âmbito 

do SFH, há uma limitação na cobrança de juros efetivos em 12% a.a., limite este que não pode ser costeado mediante 

cobrança de quaisquer taxas sob pena de evidente agressão ao referido limite, afinal, juros constituem exatamente a 

remuneração do capital.Fórmula de progressão aritmética de CARL FRIEDERICH GAUSSEsse método tem por 

fundamento a progressão aritmética, ao contrário da Tabela Price que é fundamentada na progressão geométrica que, 

conforme observa o matemático José Dutra Vieira Sobrinho, considera as prestações mensais do financiamento iguais, 

periódicas e consecutivas.Porém, os contratos do SFH prevêem o emprego da progressão geométrica e não a progressão 

aritmética de juros simples segundo a fórmula de Gauss.Resulta, por este motivo, impossível a intervenção judicial em 

cláusula pactuada pelas partes para substituí-la por outra que nem mesmo o sistema financeiro prevê, tão somente 

porque mais benéfica ao mutuário. Seria o equivalente a este Juízo reconhecer que mesmo nesta formula de Gauss, por 

admitir cobrança de juros, onerando o mutuário, sua adoção seria indevida.Dos JurosQuanto à menção do contrato de 

uma taxa de juros nominal e outra efetiva, sem embargo de respeitáveis entendimentos em sentido contrário o emprego 

desta última no lugar da primeira não pode ser considerado irregular até por que o vocábulo efetiva é claramente 

indicativo de ser a que está sendo praticada. O fato desta taxa representar uma oneração em relação à nominal, é clara, 

óbvia e visível e, pela forma evidente que sempre se apresentou, cabia à parte recusá-la desde logo, no momento da 

contratação e não após anos de regular cumprimento do contrato.Ainda no que se refere a este aspecto, a Lei nº 8.692, 

28 de julho de 1993, determinou seu limite em no máximo 12% a.a. (doze por cento ao ano), ao dispor: Art. 25. Nos 

financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2º. 

Este artigo, com a modificação nele introduzida pela MP nº 2.197, de 21 de Julho de 2.001, passou a ter a seguinte 

redação:Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa de juros efetiva 

será de, no máximo, doze por cento ao ano.Diante disto, a taxa de juros que o contrato ostenta seja ela a efetiva ou 

nominal encontra-se dentro dos limites legais.O argumento da inicial de que não estaria sendo atendido no contrato o 

disposto na lei nº 4.380/64 encontra-se mal exposto e supõe-se referir-se à Resolução BACEN 1.449/88 que estabeleceu 

uma limitação de juros nos financiamentos habitacionais à partir do volume de valor financiado em relação ao valor das 

OTNS.Acontece que por ocasião da contratação do financiamento a OTN já se encontrava extinta desde fevereiro de 

1.989 e para aceitação da tese, formulada originalmente pela Associação Brasileira dos Mutuários - ABAM em parecer 

de sua autoria a OTN deveria continuar sendo atualizada mensalmente em uma inadmissível ultratividade 

normativa.Coeficiente de Equiparação Salarial - CESDiscute-se a inclusão de índice de 15% no valor da primeira 

prestação mensal, com repercussão nas demais, sob a denominação Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.Os 

contratos de financiamento imobiliário constituem típicos contratos de adesão, assim entendido aquele em que uma das 

partes, no caso, o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas 
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essenciais. Limita-se a aderir às preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer 

possibilidade de recusar, eventualmente, aquelas que lhe parecerem inconvenientes. É típico contrato de massa com 

forte intervenção do Poder Público que fixa grande parte das condições.E, diante disto está subordinado à leis 

específicas reguladoras das regras desta contratação. Com isto, nenhuma das partes dispõe, no que diz respeito à 

essência do contrato, de liberdade de atuação, isto é, de ampla liberdadade no ajuste de suas cláusulas. Não há 

verdadeiramente uma autonomia exceto na contratação ou não do financiamento. Existindo a vontade de contratar, a 

convenção encontra-se subordinada às normas aplicáveis legais vigentes.Por força deste princípio, somente obrigações 

que derivam de expressa autorização legal poderão ser exigidas do mutuário.E a cobrança do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES somente ganhou contornos de legitimidade com a edição da Lei 8.692, de 28 de julho de 

1993, que a autorizou expressamente em seu art. 2º.Antes disto o CES encontrava-se previsto em atos editados pelo 

extinto Banco Nacional da Habitação e pelo Banco Central do Brasil, que não tinham o poder de obrigar o mutuário, 

ainda que inserindo-as no contrato, uma vez que, como acima mencionado, inexistente a possibilidade de discutir ou 

impor cláusulas contratuais, de modo a permitir aplicação do princípio pacta sunt servanda.Somente após a edição da lei 

8.692/93, ou seja, a partir de 28 de julho de 1993, o CES passou a ter amparo legal e portanto pode ser incluído no valor 

das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário e, em havendo a contratação, fica o mutuário obrigado ao seu 

pagamento desde que previsto no contrato como é o caso dos autos.Taxa de Risco e de AdministraçãoContratos de 

financiamento imobiliário, diante da desigualdade econômica dos partícipes consistem típicos contratos de massa onde 

presente forte influência do dirigismo contratual ou intervenção do Estado que define e impõe direitos e obrigações 

insuscetíveis de derrogação pelos contratantes e, assim, embora não se possa deles extrair a presença da autonomia da 

vontade, a liberdade de contratar encontra fortes limites e se opera através da simples adesão, isto é, sem outorga da 

faculdade de discussão das cláusulas essenciais limitando-se o aderente a concordar com as preestabelecidas pelos 

agentes do Sistema Financeiro da Habitação.Por força disto, financiamentos no âmbito do SFH encontram-se 

subordinados à legislação específica que regulamenta integralmente suas regras essenciais, chegando mesmo a detalhar 

as condições do financiamento. Não dispondo, no que diz respeito às inúmeras cláusulas do contrato, da ampla 

liberdade de atuação de sua vontade, isto é, estando a autonomia limitada tão somente à contratação ou não do 

financiamento, não há como se atribuir à limitada manifestação do aderente o poder de tornar inquestionáveis as 

obrigações assumidas e, ao amparo do pacta sunt servanda, para admitir como eficazes as que não decorram da lei.Por 

isto, apenas obrigações previstas em lei é que podem ser exigidas dos mutuários não se podendo atribuir à simples 

circunstância de terem assentido na previsão de pagamento dessas parcelas, o direito do agente financeiro de cobrá-las. 

De fato, a cobrança destas taxas, realizadas em cada prestação não deixa de consistir evidente busca em costear a 

limitação de juros neste tipo de financiamento na medida em que, consistindo os juros, por excelência, remuneração do 

agente financeiro, a cobrança de outras taxas não deixa de representar um simples acréscimo naqueles.Relembre-se, a 

este respeito que a intervenção nos contratos pelo Estado decorreu das consequências práticas do uso da liberdade de 

contratar em regime de desigualdade econômica resultante do desenvolvimento do capitalismo e, em matéria de SFH 

esta desigualdade é um truísmo. Sobre este aspecto, o professor Orlando Gomes tem a oportunidade de observar: Mas, 

de tal modo se abusou dessa liberdade, sobretudo em algumas espécies contratuais, que a reação cobrou forças, 

inspirando medidas legislativas tendentes a limitá-las energicamente. O pensamento jurídico modificou-se radicalmente, 

convencendo-se os juristas, como disse lapidarmente Lacordaire, que entre o fraco e o forte é a liberdade que escraviza 

e a lei liberta.No caso, a cobrança da taxa de administração tem evidente contorno de comissão incluída sem base legal, 

no valor das prestações e destinada a remunerar o agente financeiro pelos serviços prestados - que a rigor não estão 

voltados aos mutuários mas ao titular do capital - destinando-se a taxa de risco a cobrir os eventuais danos causados 

pela inadimplência de créditos que, no caso, estão coberto pela própria remuneração do capital objeto do mútuo 

feneratício.Ausente previsão legal de sua cobrança, não pode o agente financeiro exigí-la e o tendo feito fica obrigado a 

restituí-la por consistir cobrança disfarçada de juros costeando o limite legal.No caso dos autos, como o financiamento 

encontra-se em curso, uma vez devidamente atualizados os valores, acrescidos de juros de 1% a.m. a CEF deverá 

empregá-los na quitação de prestações em atraso e, havendo saldo, na amortização do valor do saldo devedor.Taxa de 

SeguroA comparação dos prêmios de seguro cobrados com aqueles praticados no mercado é infrutífera para os fins 

presentes, sobremodo porque as coberturas não são as mesmas.No caso do Sistema Financeiro da Habitação, a 

seguradora se obriga, inclusive, a assumir o saldo devedor em caso de falecimento/invalidez do mutuário. Tanto é 

assim, que o valor do prêmio de seguro relativo a Morte ou Invalidez Permanente é aferido a partir do valor do 

financiamento e não da previsão de sobrevida do segurado.A fórmula reside justamente na fatoração do valor do 

financiamento pelo coeficiente de equiparação salarial, por uma taxa definida pela SUSEP. Assim, MIP = VF x Taxa. 

Os planos de seguro de vida existentes no mercado não acarretam este risco à seguradora, que não está adstrita a 

assumir débitos contratuais do segurado.Não encontrando a forma de cobertura praticada no Sistema Habitacional 

paralelo com as práticas mercantis comuns, impossível pretender qualquer comparação.Ademais disto a contratação é 

obrigatória, a teor do DL 73/66 e da Res. 1980/93, do BACEN e os prêmios de seguro estão tabelados pela SUSEP.A 

este respeito já decidiu o Eg. TRF da 4ª Região:a taxa de seguro nos contratos do SFH sempre teve fonte legal expressa, 

independente dos valores de mercado. A revisão dos valores cobrados a este título depende de prova minuciosa do 

excesso com base estrita nos dispositivos regulamentares (TRF 4ª Rg., AC 451953, rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, 

DJU de 23/10/2002, p. 731)A interpretação conferida ao art. 1.438, do CC/1916, portanto, é equivocada dado que o 

mencionado preceito apenas estipula um direito da empresa seguradora de forrar-se contra fraudes do beneficiário do 

seguro, na hipótese do mesmo ter conferido valor superior ao devido ao bem segurado, com o intuito de locupletar-se na 

hipótese de eventual sinistro. Esta mesma intelecção permanece com o art. 778 do atual Código Civil, equivalente à 
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norma aludida.No que tange à constante alegação de incidência da MP 1.691-98 atual 2.197-42 de 27 de Julho de 2.001, 

sobre a aventada liberdade de escolha pelo mutuário da empresa seguradora, a argumentação não procede quando 

pretende ver este contrato como realizado no interesse dos mutuários quando, na verdade, constitui condição do 

financiamento sendo realizado no interesse do Agente Financeiro.O art. 2º, da MP 1.691, atual MP 2.197, autoriza os 

agentes financeiros a escolherem a empresa seguradora, nos seguintes termos: Art. 2º Os agentes financeiros do SFH 

poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do 

Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos 

riscos de morte e invalidez permanente.Igualmente não merece prosperar o intento correntemente aduzido de aplicar o 

índice definido no item 6.2 da RD BNH 18/77, com o limite de 0,04143%.De fato, dispunha o art. 9º da mencionada 

resolução:Art. 9º A taxa básica mensal, ressalvado o previsto no sub-item 6.2 das Condições Especiais, é de 0,04143% 

(quatro mil, cento e quarenta e três centésimos de milésimos por cento), aplicável à importância segurada, conforme 

definida na Cláusula 5ª.Este limite, contudo, foi revogado pelo item 6.8 da Resolução do BNH nº 132/82, que dispôs 

apenas que os seguros serão os estipulados na Apólice de Seguro Habitacional, liberdade que também se repetiu no item 

10.2 da Resolução nº 161/82 do mesmo banco.Inúmeras resoluções subseqüentes à RD18/77 passaram a estipular 

apenas um limite total para o encargo inicial, considerado globalmente. Exemplo disto é o disposto no item 8 da 

resolução 183/83, segundo o qual o valor da primeira prestação mensal, incluindo amortização, juros taxas e seguros 

não poderá exceder, a um máximo em UPC determinável em função da renda familiar do beneficiário final, expressa 

em UPC (RF), obedecidos aos critérios fixados pela Resolução BNH nº 155/82, constante também no item 2 da 

Resolução nº 155/82 do BNH.É fato que a Circular SUSEP nº 121/2000, determinou uma redução nos seguros nos 

seguintes termos:Art.1º As taxas de prêmios relativas à Cobertura de DFI (Danos Físicos nos Imóveis) determinadas na 

Apólice de Seguro Habitacional do SFH, definida pela Circular SUSEP nº 111, de 3 de dezembro 1999, ficam reduzidas 

em 39,96% (trinta e nove inteiros e noventa e seis centésimos por cento) para os contratos firmados a partir de 1º de 

janeiro de 1989.Art. 2º As taxas de prêmios relativas à Cobertura de MIP (Morte e Invalidez Permanente) determinadas 

na Apólice de Seguro Habitacional do SFH, definida pela Circular SUSEP nº 111, de 3 de dezembro 1999, ficam 

reduzidas em 20,70% (vinte inteiros e setenta centésimos por cento) para os contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1989.O benefício conforme se vê neste ato normativo foi concedido sem qualquer condição, abrangendo contratos 

firmados a partir de 1º de janeiro de 1.989, que não é o caso dos autos.Ademais, buscando o Autor o reajuste da parcela 

de seguros a partir de planilha oferecida por contador ao a examinarmos nela não encontramos divergência na medida 

que a redução da parcela é decorrente da redução de valores das prestações.Substituição da TR pelo INPCIncabível a 

pretensão de substituição do indexado do contrato, no caso a TR pelo INPC ou mesmo pelo mesmo índice do reajuste 

da categoria salarial do mutuário, podendo este entendimento ser considerada matéria superada pela 

jurisprudência.Neste sentido, o STJ, refletindo a posição do Supremo Tribunal, já alertara não caber ao Judiciário 

imiscuir-se em ajustes privados, sob argumento do índice de reajuste pactuado pelas partes, não refletir, adequadamente, 

a desvalorização da moeda, concluindo então que cláusulas e condições, resultantes da confluência de vontades dos 

contratantes, são soberanas e não poderiam vir a ser alteradas por decisão judicial. Tratou então de não enfraquecer a 

própria noção de contrato e sobretudo evitar que frequentes alterações econômicas viessem a permitir que os pactos 

fossem reiteradamente rediscutidos.O limite do teor do v. acórdão do Supremo Tribunal, no tocante à TR é 

perfeitamente nítido, vale dizer, considera inválida a sua incidência retroativa aos contratos do SFH em curso, à edição 

da Lei 8.177/91; naqueles em que não foi expressamente prevista a TR, e, inequivocamente, como sucedânea de 

correção da moeda para efeito de correção monetária do saldo devedor.Ou seja, foi ela considerada válida naqueles 

onde expressamente prevista, mesmo que a ela se referindo como mesmo índice da poupança desde que após a edição 

da Lei 8.177/91.Quando o v. acórdão da Corte Suprema incursionou na natureza jurídica da TR, entendendo-a como 

não refletindo a inflação ou a perda de valor da moeda, colhe-se que - nessa instância - também alguns mutuários e 

parte dos Pretórios apóiam a substituição da TR por outro indexador, usualmente, o INPC no período em que também 

era empregado para efeito de reajustes de salários e dos demais índices aplicados com a mesma finalidade de reajuste 

salarial como o IPCr..Isto porque, acentue-se, a jurisprudência nunca manifestou dúvidas sobre prevalência da correção 

monetária como convencionada pelas partes, em contrapartida à determinação legal, de um índice de reajuste. Com 

efeito, a previsão contratual, voltada a certo índice de reajuste dos valores pactuados, não pode ser afastada por 

normativo que passe a vigorar posteriormente, sob pena de atacar o ato jurídico perfeito, em raciocínio por tudo similar 

ao invocado na ADIn 493, aqui largamente citada. Além de tudo, a substituição da TR pelo INPC seria prejudicial ao 

mutuário.Do Parecer Técnico ContábilCostuma-se instruir ações em que se discute o reajuste de prestações, com 

pareceres contábeis elaborados por associações de mutuários pretendendo demonstrar que até mesmo o cálculo da 

primeira prestação estaria incorreto, ou seja, a única que o mutuário teve conhecimento inequívoco por ocasião do 

pacto, com evidente oportunidade de recusá-lo, à pretexto de sua vontade ter sido viciada por coação.Não pode ser vista 

como digna de consideração esta alegação na medida que não se tem notícia dos agentes financeiros saírem às ruas 

oferecendo financiamentos habitacionais. Aliá, aqueles que se interessam têm de superar inúmeros entraves 

burocráticos que por si só os desestimulam.Estes laudos, exceto por alimentarem expectativas de mutuários, revelam-se 

imprestáveis para qualquer efeito na medida que adotam critérios que não encontram suporte na lei ou no contrato. 

Chegam mesmo a afirmar que se baseiam nas teses que defendem e com isto deixam claro estarem afastados dos termos 

do contrato e não poucas vezes da própria lei.Cita-se, como exemplo, que a pretexto de empregarem a forma 

determinada no Art. 6º, letra c da Lei 4.380/64, amortizam o capital antes de atualizá-lo o que não encontra suporte nem 

mesmo nos manuais de contabilidade. Beiram a má-fé ao apresentar valores de prestações da casa própria inferiores aos 

de aluguéis de barracos em favelas e muitas vezes inferiores às despesas condominiais situação claramente impossível 
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de acontecer.Maliciosamente ou ingenuamente, mutuários convencidos que podem adquirir um imóvel - sabidamente 

um bem de alto valor que constitui um grande passo na vida de qualquer um - terminam por se deparar com a triste 

realidade das prestações julgadas devidas serem bem maiores que aquelas indicadas nestes laudos e que a dívida, 

atualizada, superando o valor do imóvel, se torna impagável e conduz à perda do valioso bem.Portanto, tem-se por 

imprestável um laudo que pretendendo demonstrar como indevidos os reajustes de prestações desconsidera em seu 

cálculo os juros previstos no contrato, emprega sistema de amortização diverso e a inverte para antes da correção do 

saldo devedor.DISPOSITIVOConsiderando o acima exposto, por reconhecer aos mutuários exclusivamente o direito de 

terem as prestações da casa própria reajustadas pelo índice da categoria salarial profissional indicada no contrato e ao 

não pagamento da Taxa de Adminstração cobrada nas mesmas por considerá-la cobrança disfarçada de juros costeando 

o limite normativo JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal 

- CEF a: 1º) proceder o reajuste das prestações de acordo com a categoria profissional indicada no contrato, e sendo o 

caso realizando, inclusive, majoração das cobradas abaixo dos reajustes obtido pelo mutuário a contar do ajuizamento 

desta ação e, 2º) empregar o valor da taxa de administração indevidamente cobradas desde a primeira prestação para 

efeito de amortização do principal.Os valores indevidamente cobrados e pagos a título de Taxa de Adminstração 

deverão ser corrigidos pela TR e acrescidos de juros de 1% a.m., cujo montante deverá ser empregado para efeito de 

quitação de: 1º) diferença entre o valor da prestação reajustada pelo índice da categoria salarial indicada no contrato a 

contar do ajuizamento e as prestações não pagas e, 2º) havendo saldo remanescente, na amortização do saldo 

devedor.Diante de sucumbência recíproca deixo de impor às partes condenação em honorários por julgá-los 

compensados entre si, todavia, condeno a CEF ao pagamento de 50% dos valor das custas por não ser ela beneficiária 

da gratuidade da justiça.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0068282-73.2006.403.6301 (2006.63.01.068282-6) - SANGIA MARIA LEMOS X CONSELHO REGIONAL DE 

ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, proposta SANGIA MARIA LEMOS originariamente perante o Juizado Especial da 3ª 

Região em face do CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO/SP, tendo por escopo lhe seja 

assegurado a proceder a baixa do seu registro profissional perante o Conselho Regional de Economia, sem exigibilidade 

de pagamento de nenhuma anuidade ou contribuição em atraso.Junta procuração e documentos (fls. 05/07, 10/12).O 

Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP apresentou contestação às fls. 82/88, com documentos às fls. 89/95 

alegando, preliminarmente, a falta de exposição dos fatos e fundamentos de direito, ou seja, ausentes os requisitos do 

artigo 282, do Código de Processo Civil. No mérito, sustenta que o artigo 4º da Resolução n. 1638/97, do Conselho 

Federal de Economia, impõe a apresentação de documentos para formalização do pedido de cancelamento, o que não 

foi atendido pela autora não restando outra alternativa senão propor a Execução Fiscal para a cobrança do crédito 

tributário.Réplica (fls. 106/110).Traslado de decisão proferida na Impugnação ao Valor da Causa (fls. 

114/115).Despacho de fl. 117 determinado às partes a especificação de provas.A autora manifestou-se requerendo a 

produção de prova documental e prova testemunhal (fl. 124), o que foi indeferido conforme despacho de fl. 128.Às fls. 

138/143 a autora informou a interposição de agravo retido. Contra - minuta oferecida às fls. 146/148.É o relatório. 

Fundamentando. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação ordinária, objetivando a baixa do registro 

profissional do autor perante o Conselho Regional de Economistas, sem exigibilidade de pagamento de nenhuma 

anuidade ou contribuição em atraso bem como a declaração de inexistência de dívida relativa a anuidades 

cobradas.Quanto à alegação de falta de exposição dos fatos e fundamentos de direito, ou seja, a ausência dos requisitos 

do artigo 282, do Código de Processo Civil, embora, realmente, a peça inicial esteja falha, dos elementos constantes nos 

autos é possível a apreciação da questão trazida à baila.A Constituição Federal, art. 5º, inciso XIII, dispõe: é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações que a lei estabelecer.A Lei n. 1.411, de 13 

de agosto de 1951 que dispõe sobre a profissão de economista prevê, no seu artigo 17 o pagamento da anuidade pelos 

profissionais: art. 17- Os profissionais referidos nesta lei, são sujeitos ao pagamento de uma anuidade de 

Cr$60,00(sessenta cruzeiros) e as empresas, entidades, institutos e escritórios aludidos nesta lei à anuidade de Cr$ 

200,00(duzentos cruzeiros). (...)!A inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a anuidade 

independentemente do exercício da atividade. Tal responsabilidade somente cessa com a suspensão ou cancelamento da 

inscrição.O documento juntado aos autos à fl. 19 que traz as instruções para a formalização de pedidos de cancelamento 

de registro de pessoas físicas condiciona o mesmo ao pagamento das anuidades vencidas.O condicionamento da baixa 

da inscrição ao pagamento das anuidades vencidas não pode prevalecer. Cabe-lhe, no entanto, como efetivamente o fez, 

inscrever os débitos em dívida ativa.Neste sentido:PEDIDO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO CRECI. 

EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PENDENTES. FORMA INDIRETA DE EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS. I - 

Aplicação analógica da Súmula 547 do STF. II - A obtenção das anuidades devidas deve ser feita pelo meio legítimo, a 

da ação de execução fiscal. A negativa do cancelamento constitui sanção política que afronta o direito brasileiro (art 5º, 

XX da Carta Magna). III - Remessa oficial improvida.(TRIBUNAL QUARTA REGIÃO REO - REMESSA EX 

OFFICIO Processo: 199904010887989 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 18/05/2000 

TRF400076476 DJ 26/07/2000 PÁGINA: 50 rel. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO)ADMINISTRATIVO. CREA. 

CANCELAMENTO INSCRIÇÃO. ANUIDADES VENCIDAS. IMPOSSIBILIDADE. - O parágrafo único, do art. 170, 

da Constituição Federal, estabelece que É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. - É defeso aos Conselhos 

impedir ou cercear a atividade profissional, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que outros meios existem 

no mundo jurídico para cobrança de débitos.(TRIBUNAL QUARTA REGIÃO - DJ 17/05/2006 PÁGINA: 765 AC 
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200571000032015, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA)Quanto ao pedido de inexistência de dívida relativa a 

anuidades cobradas o pedido improcede diante do Termo de Confissão de Dívida para Parcelamento de Débitos com o 

Conselho Regional de Economia, e não cumprido (fls.89/90).Conclui-se, dessa forma, que, no caso em tela, o pedido 

procede parcialmente devendo ser assegurado ao autor o cancelamento da inscrição sem o pagamento das anuidades 

vencidas. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de 

determinar ao réu que proceda o cancelamento do registro profissional do autor independentemente do pagamento dos 

débitos em atraso. Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os 

honorários de seus respectivos advogados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0030284-58.2007.403.6100 (2007.61.00.030284-0) - CRISTIANE DE ANDRADE(SP105371 - JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA) 

Despacho de fl. 264: Tendo em vista o traslado da decisão homologatória de acordo formulado entre as partes nos 

termos doa artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, ocorrida nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2008.03.00.005334-7 às fls. 254/262 torno sem efeito a sentença de fls. 245/249.Providencie o Gabinete o registro do 

referido acordo.Fica assim prejudicado o requerido pela parte autora às fls. 251.Considerando o trânsito em julgado 

certificado às fls. 262, arquivem-se os autos (findo).Intimem-se.Sentença proferida no Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.005334-7.Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões 

recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições 

em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento 

no art. 269, III, do CPC, e na Resolução n.280, de 22 de maio de 2007, (art. 3º) do Egrégio Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e declaro extinto o(s) processo(s) com julgamento de mérito. Desta decisão, 

publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro 

eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

0015874-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X JOSE CARLOS BATISTA X MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

Vistos etc.Fl. 34: Defiro aos réus os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Suspendo, por ora, a análise do pedido de 

reintegração de posse do imóvel, conforme requerido pela autora e determino a designação de audiência para o dia 

23/11/2010, às 15:30 horas, na qual deverão comparecer a CEF acompanhada de funcionário vinculado ao PAR - 

Programa de Arrendamento Residencial, a Defensoria Pública da União, o Ministério Público Federal e os atuais 

ocupantes do imóvel.Intimem-se com urgência. 

 

0020331-65.2010.403.6100 - ODILON CARLOS DE ALMEIDA X HELENA DO PRADO DE ALMEIDA(SP222927 

- LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela proposta por ODILON CARLOS DE ALMEIDA 

E HELENA DO PRADO DE ALMEIDA, mutuários de financiamento para aquisição de casa própria no Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, com reajuste das parcelas pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tendo por escopo autorização para suspenderem o pagamento das prestações 

referentes ao saldo residual e a suspensão da execução extrajudicial com fundamento no Decreto-Lei 70/66 e que os 

nomes dos autores não sejam levados ao SPC ou Serasa, até decisão definitiva, sob pena de cominação de multa. 

Requerem, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Sustentam os autores que em 21/09/1984 firmaram com a ré 

Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial - PES/PRICE (fls. 

55/57), com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, para financiamento do imóvel situado na 

Rua Jaracatiá, 431 - apto 21 - Bloco 20 - Parque das Orquídeas - São Paulo/SP, com prazo de 312 meses para 

amortização da dívida.Afirmam que houve cobrança ilegal do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial e o reajuste do 

saldo devedor ocorreu em índices incompatíveis com o PES/CP.Sustentam que a amortização praticada pela ré foi 

incorreta, insurgindo-se contra a capitalização dos juros, a taxa de cobrança de comissão de crédito, taxa administrativa 

e seguro.Informam que não fazem jus ao FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais e a ré informou um 

saldo residual no valor de R$ 143.777,16 gerado em vista do descompasso existente entre os índices aplicados ao saldo 

devedor e as prestações em desacordo com o plano pactuado (categoria profissional).Alegam que pagaram suas 

prestações (312) com base nas parcelas exigidas pelo agente financeiro, o contrato está amparado pelo CDC e o 

ordenamento jurídico pátrio permite a declaração de nulidade de cláusulas contratuais.Salientam que se trata de contrato 

padrão de emissão exclusiva do credor onde não há a mínima participação do devedor, não atendendo o contrato em 

causa, o princípio da autonomia da vontade, da supremacia da ordem pública e da obrigatoriedade da convenção, 

limitado tão só pela escusa do caso fortuito ou força maior, sendo que na espécie, deu-se ruptura desses princípios.É o 

breve relatório. Passo a decidir.Para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os dois 

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a 

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, 

ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.No caso, presentes os requisitos para a concessão parcial da tutela 

pretendida.A questão tutelar encontra-se centrada no reajuste das prestações da casa própria no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação conforme exigido pelo agente financeiro, com a aplicação de índices diversos daqueles aos 
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aplicados aos salários dos mutuários.Impossível desconhecer que este descompasso não venha a causar ao orçamento 

doméstico destes mutuários severas dificuldades, conduzindo-os a uma irresistível falta de capacidade econômica de 

cumprimento de obrigações, não só da casa própria, mas de planos de saúde, escolas etc.Considere-se, ainda, que nossos 

Tribunais têm reafirmado o sólido entendimento que uma vez estabelecida na avença originária a amortização da dívida 

de acordo com a equivalência dos salários não pode o Agente Financeiro exigir no reajuste das prestações índices 

superiores àqueles correspondentes aos de variação salarial a cuja categoria os mutuários pertencem, seja a que pretexto 

for. Além disso, pelos documentos acostados aos autos, é possível inferir que a quantia exigida pelo Agente Financeiro, 

a título das prestações objeto de reajuste, acusam a adoção de índice muito superior aos aplicáveis a categorias 

profissionais.Em sendo assim, afigura-se presente a prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da 

alegação, apta para embasar a presente antecipação parcial da tutela, no que tange ao pedido formulado, visto que a ré 

se apoderou de índices muitos superiores aos aplicáveis a quaisquer categorias econômicas nos reajustamentos 

posteriores das prestações de financiamento da casa própria, pelo Sistema Financeiro da Habitação.Exsurge, também, a 

existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, uma vez que eventual inadimplemento da 

autora, em relação às prestações do imóvel em questão, pode conduzir à perda do imóvel, ocasionada pela realização de 

leilão, por parte da ré, com a concomitante negativação de seu nome.No que tange ao registro dos nomes dos autores 

junto aos órgãos de proteção ao crédito, efetivamente hoje não mais se questiona constituir-se tal conduta em 

constrangimento e ameaça, vedados pela Lei nº 8.078/90, enquanto tramita ação em que se discute a existência da 

dívida ou a amplitude do débito. Há posicionamento sobre o tema adotado pela Colenda Quarta Turma do C. STJ, 

RESP 201187/SC; RESP (199/0004531-9), DJ de 11/12/2000, p. 208, Relator Ministro Asfor Rocha.Ante o exposto, 

DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL requerida, para o fim de determinar 

que a ré suspenda quaisquer atos de execução extrajudicial do imóvel descrito na inicial, bem como que não haja 

constrições ao crédito dos mutuários, notadamente negativação no SERASA, SCPC, CADIN, tendo por objeto as 

prestações em questão, condicionada a tutela ao depósito judicial, pelos mutuários, das prestações no valor de R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada uma nas respectivas datas de vencimento (dia 21), por julgá-lo adequado em 

relação ao imóvel. Caso a negativação tenha ocorrido o Agente Financeiro deverá providenciar os elementos 

necessários à reabilitação.O depósito das prestações deverá ser realizado na Caixa Econômica Federal, PAB Justiça 

Federal, à disposição deste juízo, devendo eventual inadimplência por parte dos autores ser comunicada pela ré a este 

Juízo, o que implicará na cassação da tutela.Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido às fl. 47, bem 

como a prioridade na tramitação do feito, em virtude da idade avançada dos autores, nos termos do art. 71 da Lei 

10.741/2003 e art. 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

0020714-43.2010.403.6100 - RIO NAVAS LTDA ME(SP280203 - DALILA WAGNER) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS X DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA DA ECT EM SAO PAULO-

SP 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela proposta por RIO NAVAS LTDA. ME em face 

da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, tendo por escopo determinação para que a ECT se 

abstenha de extinguir o contrato de franquia postal da autora em 10/11/2010, permanecendo este vigente até que entre 

em vigor o novo contrato de agência de correio franqueada devidamente precedido de licitação.Sustenta o autor que, 

atualmente, a agência da autora conta com 20 funcionários, todos devidamente registrados.Afirma que, com o intuito de 

regulamentar a atividade de franquia postal, foi publicada a Lei 11.688/2008 e segundo o art. 7º, ficou estabelecido que 

a ECT terá o prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da publicação da regulamentação da lei, editada pelo 

Poder Executivo, para concluir todas as contratações, sendo que o Decreto nº. 6.639/2008 determinou em seu art. 9º, 2º 

que, após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei 11.668/2008, serão considerados extintos, de pleno direito, 

todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as Agências de Correios 

Franqueadas.Sustenta que as licitações em andamento estão sendo discutidas judicialmente, sendo que não foi 

finalizada a licitação 4140/2009.Defende a ilegalidade do Decreto nº. 6639/2008 por contrariar a intenção do legislador 

quando da promulgação da Lei nº. 11.668/08, de substituição simultânea da atual rede franqueada pela nova que seria 

licitada.Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.É o breve relatório. Passo a 

decidir.Para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos 

no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da 

alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de direito 

de defesa do réu.No caso, presentes os requisitos para a concessão da tutela pretendida.O exame da Lei 11.688/2008 em 

cotejo com o Decreto nº. 6639/2008, ainda que não se possa em uma análise superficial considerá-lo ilegal, revela que 

este de certa forma considerava que no período de 2 anos, novos franqueados já estariam contratados.Acontece que é 

público e notório que esta licitação ainda não aconteceu, inclusive sendo objeto de ações judiciais nas quais se constatou 

modificação de condições do serviço após a publicação do edital e outras irregularidades equivalentes.Fato é que, 

independentemente destas ações judiciais, por força destas ou sem estas, a licitação não aconteceu, o que significa que o 

prazo fixado no decreto terminou por não permitir que os novos contratados assumissem este trabalho.Desnecessário a 

este Juízo apontar a extraordinária demanda que os serviços postais provocam pelos festejos natalinos e passagem de 

ano a recomendar por este escoteiro aspecto que estas agências permaneçam em atividade para com isso atender não só 

aos interesses dos Correios como de seus clientes, na medida em que forçando esta clientela a buscar alternativas ao seu 

serviço afora perder as receitas, estará sujeito a não recuperá-la ou, pelo menos, encontrar dificuldades para sua 

reconquista.Não há dúvida que os atuais franqueados não tem direito adquirido de permanecerem eternamente como 
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franqueados, todavia, o fechamento dessas agências há de ocorrer quando os novos franqueados se instalarem com 

condições de executarem o trabalho desenvolvido pelos anteriores franqueados, oportunidade em que, inclusive 

trabalhadores das antigas agências poderão se deslocar para a nova franqueada.Ante o exposto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL requerida, para o fim de determinar que a ré suspenda quaisquer 

atos de comunicação aos clientes da autora mencionando o seu fechamento ou interfira na regular execução dos 

contratos de franquia postal, bem como se abstenha de rescindir o contrato da autora em 10/11/2010, permanecendo 

vigente até que o novo franqueado, contratado por prévia licitação, tenha se instalado com condições de execução do 

contrato para o desenvolvimento dos serviços postais naquela localidade.Intime-se com urgência.Cite-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0019708-35.2009.403.6100 (2009.61.00.019708-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016468-43.2006.403.6100 (2006.61.00.016468-1)) CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP115309 - LUIS ANTONIO DANTAS) X BELFARI GARCIA GUIRAL X SANDRA APARECIDA 

MARQUES GUIRAL(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) 

Trata-se de Ação de Rescisão Contratual cumulada com Reintegração de Posse, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada em 08.05.2006 originalmente perante a 28ª Vara Cível da Justiça Comum de São Paulo pela COMPANHIA 

METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB em face de BELFARI GARCIA GUIRAL e 

SANDRA APARECIDA MARQUES GUIARAL, objetivando obter provimento jurisdicional para: a) declaração da 

rescisão do contrato firmado entre as partes de compromisso de compra e venda de imóvel em conjunto habitacional, 

celebrado de acordo com as normas do Sistema Financeiro da Habitação; b) condenação dos Réus ao pagamento do 

débito devidamente atualizado e perda das possíveis benfeitorias realizadas no imóvel e das prestações já pagas; c) 

reintegração na posse do imóvel, expedindo-se o respectivo mandado; d) condenação dos réus ao ressarcimento das 

despesas de comercialização/administração do contrato, inclusive encargos condominiais e tributários e ao pagamento 

das custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais, inclusive eventual multa em relação ao 

saldo devedor do contrato.Fundamentando a pretensão sustenta a COHAB que fez construir às suas expensas um 

conjunto de unidades habitacionais, uma das quais prometida em venda aos réus através de Compromisso de Compra e 

Venda, celebrado segundo normas do Sistema Financeiro da Habitação, tendo estes se comprometido a pagar as 

respectivas prestações.Assevera que o conjunto habitacional foi implementado com a utilização de recursos 

provenientes do FGTS, por força de contrato de mútuo celebrado com a CEF. Sustenta estar sofrendo prejuízos 

(indiretamente impostos à Municipalidade de São Paulo), tendo em vista que os Réus deixaram de pagar as prestações 

do financiamento, já que, mesmo com a ausência de pagamento dos mutuários, deve repor mensalmente ao patrimônio 

do trabalhador os valores do financiamento, juntamente com o prêmio mensal do seguro habitacional obrigatório, com 

vista a evitar prejuízos aos demais compromissários compradores beneficiários de seguro coletivo. Diante do 

inadimplemento, providenciou a notificação extrajudicial dos Réus visando a constituição em mora e tendo em vista que 

o contrato possui cláusula resolutória expressa, entende que o esbulho possessório resta plenamente configurado. Por 

fim, requereu a condenação dos réus em perdas e danos (perda das prestações pagas), de acordo com o que dispõe o 

artigo 1.092 do CC/1916, visando ser retribuída pelo que deixou de auferir pelo uso, desgaste e valorização do imóvel, 

bem como as despesas do seguro habitacional, juros do contrato de mútuo com a CEF e despesas de comercialização e 

administração do contrato. Em sede de antecipação de tutela requereu a reintegração na posse do imóvel.Juntou 

procuração e documentos às fls. 11/42. Atribuiu à causa o valor de R$ 6.965,00. Requereu a COHAB os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, argumentando, para tanto, que é uma sociedade de economia mista sem fins lucrativos, 

cujos recursos são captados principalmente junto à CEF e Prefeitura do Município de São Paulo e que em razão da 

inadimplência dos réus encontra-se com sérias dificuldades financeiras. A análise do pedido de antecipação de tutela foi 

postergado pelo Juízo Estadual para após a oitiva da parte contrária. Diante disto, designou audiência de tentativa de 

conciliação e determinou a citação dos réus. (fl. 43). Às fls. 115/116 se encontra acostada ata de audiência na qual se 

observa que a conciliação restou prejudicada em face a ausência da autora COHAB. Nesta mesma oportunidade foi 

ofertada contestação pelos réus, bem como impugnação ao valor da causa.Em contestação (fls. 117/146 - docs. fls. 

167/300) os réus arguiram em preliminares: a) inépcia da inicial em razão da procuração apresentada pela autora se 

encontrar vencida; b) incompetência absoluta da Justiça Comum; c) conexão e continência com Ação de Revisão do 

Contrato cumulada com Repetição de Indébito, proposta anteriormente perante esta 24ª Vara Federal, Processo nº 

2006.61.00.016468-1; d) carência da ação, pela nulidade da notificação premonitória; e) carência da ação, a pretexto de: 

a) impossibilidade de vencimento antecipado do contrato e de exigência do saldo devedor (apontando para tanto 

vedação legal - artigo 8º da Lei 5.741/71 e artigo 6º da Constituição Federal); b) impossibilidade de rescisão sem 

notificação premonitória (RC 11/71 do BNH, RD 08/70 do BNH, DL 70/66 e artigo 2º da Lei 5.741/71); c) direito de 

remir (artigo 8º da Lei 5.741/71). No mérito, os réus sustentaram que deixaram de pagar as prestações em razão do 

descumprimento do contrato pela autora, por não ter reajustado as prestações e encargos de acordo com o PES, bem 

como pelo fato de não poder ter sido registrado o contrato perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. Além 

disto, apontaram o descumprimento do contrato e da legislação relativa ao SFH já discutidas na Ação Revisional por 

eles ajuizada. Às fls. 302/304 e 307/308 a COHAB e os réus requereram a juntada aos autos de instrumento de 

procuração. Réplica às fls. 313/318.À fl. 319 foi determinado aos réus que esclarecessem o estado em que se encontrava 

a ação em trâmite na Justiça Federal. Em petições de fls. 321/325 e 327/332 os réus requereram: a produção de prova 

pericial contábil; a remessa dos autos ao Juízo da 24ª Vara Federal para apensamento à ação nº 2006.61.00.016468-1 e 

julgamento conjunto; a integração da CEF no pólo passivo da lide na qualidade de litisconsorte passiva necessária, 
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argumentando, para tanto, que o contrato de financiamento foi firmado entre a COHAB e a CEF, sendo o imóvel objeto 

dos autos hipotecado à CEF. Manifestando-se sobre as petições dos réus, a COHAB impugnou a pretensão de remessa 

dos autos à Justiça Federal (fls. 341/342). À fl. 343 o Juízo da 28ª Vara Estadual Cível reconheceu a existência de 

conexão entre o presente feito a ação revisional ajuizada pelos réus, razão pela qual determinou a remessa dos autos à 

esta 24ª Vara Federal Cível.Recebidos os autos por este Juízo, em decisão de fl. 320 foi determinada a sua remessa ao 

SEDI para distribuição por dependência aos autos nº 2006.61.00.016468-1. Ainda nesta mesma decisão determinou-se a 

ciência às partes da redistribuição dos autos; declarou-se aberta a fase instrutória para admitir como provas pertinentes 

as documentais constantes dos autos e outras que as partes pretendessem produzir no prazo de 15 dias, sendo 

antecipadamente indeferida prova pericial, posto que voltada à determinação de valor, e acaso necessária, sem prejuízo 

de ser realizada na fase de liquidação; determinou-se ainda, conclusão dos autos para sentença, após decorrido o prazo 

de especificação de provas, sendo postergada para esta oportunidade a apreciação das preliminares arguidas pela ré, 

bem como o apensamento aos autos da ação ordinária nº 2006.61.00.016468-1.Inconformados com o indeferimento da 

prova pericial os autores interpuseram agravo retido (fls. 377/378). Cientes do agravo, as rés não apresentaram resposta, 

conforme certificado a fl. 389.É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação de rescisão de contrato de mútuo 

com reintegração de posse cujo fundamento encontra-se no não pagamento de prestações de financiamento habitacional 

ajuizada na Justiça Comum e encaminhada a esta sede em razão dos mutuários terem ajuizado ação com a participação 

da CEF, discutindo aplicabilidade do FCVS sobre o financiamento imobiliário objeto desta.Naquela ação ponderou este 

Juízo que tem amiúde acolhido a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF nos casos em que o contrato de 

financiamento firmado com COHABs ou outros Bancos (ex: Nossa Caixa, Bradesco, Itaú) não tem previsão contratual 

de cobertura do FCVS (como é o caso dos autos).Isto porque se reputa inexistente interesse de Caixa Econômica 

Federal - CEF, ao não ter participação direta na avença como agente financeira e tampouco ter qualquer atuação, 

mesmo na condição de sucessora do BNH, quando o contrato não prevê a atuação do FCVS no caso de persistir, ao 

término do contrato de financiamento, saldo devedor a ser ressarcido por aquele fundo.Inclusive a jurisprudência do 

STJ é neste sentido, à mão para conferir:RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 

REVISIONAL. DISCUSSÃO ACERCA DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. 

CONTRATO FIRMADO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. CONTRATO SEM COBERTURA DO 

FCVS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE DE PARTE. A Caixa Econômica Federal não é parte 

legítima para figurar no pólo passivo da ação revisional ajuizada por mutuário contra instituição financeira privada, 

visando discutir o critério de reajuste das prestações mensais de contrato firmado sem a cobertura do FCVS, mas regido 

pelo Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes do STJ. Recurso especial provido.(Processo RESP 200301526279 - 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 576543 - Relator(a): CASTRO FILHO - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador: 

TERCEIRA TURMA - Fonte: DJ DATA:09/10/2006 PG:00285 )PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - 

DISCUSSÃO SOBRE REAJUSTE DE PRESTAÇÃO DE IMÓVEL ADQUIRIDO JUNTO A AGENTE DO 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO COM A UNIÃO E A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - FCVS. I - Nas ações promovidas por mutuário contra agente financeiro em que se 

discute o valor das prestações mensais, existe apenas relação contratual entre o banco e o financiado, dela não 

participando a União nem a Caixa Econômica Federal, cujos interesses só surgirão quando estiver em exame a relação 

entre o agente financeiro e o FCVS. II - Recurso não conhecido. (RESP 199900493605 REL. WALDEMAR ZVEITER, 

STJ, TERCEIRA TURMA DJ:10/04/2000 PG:00087)Porém, no caso dos autos um dos pedidos formulados na inicial 

(letra d - fl. 27 do processo 2006.61.00.016468-1 encontra-se exatamente no sentido de obter o reconhecimento juducial 

de que o saldo devedor deve ser coberto pelo FCVS, a pretexto do financiamento obtido, segundo os autores, 

corresponder a 1.562,79 OTNs, o que o tornaria inferior ao limite de 2.500 OTNs, previsto na Resolução 1.446/88 do 

BACEN para a cobertura do FCVS (conforme causa de pedir - fl. 15 dos autos). Diante de tal requerimento e 

incumbindo a este Juízo decidir se os autores possuem ou não direito àquela cobertura pelo FCVS, tornou-se impossível 

acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, na medida em que tal aspecto, ao envolver a CEF, firma a 

competência deste Juízo.Neste sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em acórdão ementado 

nos seguintes termos: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. AÇÃO 

AJUIZADA VISANDO DECLARAÇÃO DE DIREITO À COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. 

Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação revisional de contrato de financiamento de 

imóvel, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada contra o Banco Bradesco S/A e contra 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que excluiu esta última do pólo passivo da ação e determinou a remessa 

dos autos para a Justiça Estadual. 2. A ação originária tem por objeto a revisão dos critérios utilizados pelo Banco 

Bradesco para reajuste das prestações e encargos contratuais e forma de amortização, com a conseqüente revisão do 

saldo devedor e sua quitação através do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, sustentando que o 

valor financiado está dentro dos limites legais que garante a cobertura e quitação pelo Fundo. 3. Não havendo previsão 

contratual de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, a Caixa Econômica Federal não tem legitimidade para figurar no 

pólo passivo. Nessa mesma linha, havendo a cobertura do FCVS, cuja administração incumbe à Caixa Econômica 

Federal, há clara necessidade da presença desta no pólo passivo da demanda. 4. No caso dos autos, é certo que o 

contrato foi celebrado entre a agravante e o Banco Bradesco S/A, e não contempla previsão de cobertura do saldo 

devedor pelo FCVS. Assim, a princípio, não tem a Caixa Econômica Federal legitimidade para figurar no pólo passivo 

da ação de revisão do contrato. 5. Contudo, um dos pedidos do autos é justamente a revisão judicial do contrato para 

que este contemple a cobertura pelo FCVS e assim, em caso de procedência, a esfera jurídico-patrimonial do Fundo será 
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afetada. 6. Não se está aqui a dizer que os agravantes tem direito à pretensão formulada, mas apenas e tão somente que a 

legitimidade passiva, no caso, deve ser verificada, in statu assertionis, ou seja, à vista do quanto alegado e da pretensão 

deduzida na petição inicial da ação revisional. 7. Em outras palavras, a legitimidade passiva para a causa se verifica pela 

pretensão apresentada pelo autor. No caso, dentre os pedidos do autor/agravante, encontra-se, expressamente, que 

eventual saldo devedor referente ao contrato deve ser coberto e quitado através do FCVS, cuja gestão cabe 

exclusivamente à Caixa Econômica Federal. 8. Posta a pretensão com referência à cobertura do FCVS, não há como se 

afastar a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para a causa, impondo-se o processamento e julgamento da 

causa perante a Justiça Federal ainda que para rejeitar o pedido. 9. Agravo de instrumento provido. (Processo AI 

200003000338495 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 112114 - Relator(a): JUIZ MÁRCIO MESQUITA - Sigla 

do órgão: TRF3 - Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/12/2009 PÁGINA: 16) 

Ocorrendo evidente conexão entre esta Ação de Rescisão Contratual cumulada com Reintegração de Posse, com a 

movida pelos Réus, na qual discutem, além da cobertura do FCVS, outras cláusulas do contrato, observa-se portanto, 

uma relação de prejudicialidade entre ambas na medida que apenas no caso de improcedência total daquela é que esta 

ação se apresenta viável.Aquela ação foi julgada procedente em parte, mas sobre aspecto que diz respeito, diretamente, 

à cobrança de prestações acima do valor devido.Esta situação termina por legitimar a resistência na medida em que o 

devedor não pode ser obrigado a pagar mais do que deveria.Contratos de financiamento imobiliário, inclusive levados a 

efeito pela COHAB que, a rigor, constrói e vende os imóveis repassando o financiamento que é feito sobre a construção 

- vide Compromisso de Compra e Venda - ou seja, tecnicamente uma venda a prazo, diante da desigualdade econômica 

dos partícipes consiste típico contratos de massa onde presente forte influência do dirigismo contratual ou intervenção 

do Estado que define e impõe os direitos e obrigações insuscetíveis de derrogação pelos contratante e, assim, embora 

não se possa deles extrair a presença da autonomia da vontade, a liberdade de contratar encontra fortes limites e se 

opera através da simples adesão, isto é, sem outorga da faculdade de discussão das cláusulas essenciais limitando-se o 

aderente a concordar com as preestabelecidas pelos agentes do Sistema Financeiro da Habitação.Por força disto, 

encontram-se estes contratos no âmbito do SFH subordinados à legislação específica que regulamenta integralmente as 

regras essenciais do sistema, chegando mesmo a detalhar as condições do financiamento e o que pode ou não ser 

cobrado dos mutuários. Não dispondo as partes - no caso dos autos tanto a COHAB quanto os mutuários - no que diz 

respeito às inúmeras cláusulas do contrato, da liberdade de atuação de sua vontade, isto é, estando a autonomia limitada 

tão somente à contratação ou não do financiamento, não há como se atribuir à limitada manifestação do aderente o 

poder de tornar inquestionáveis as obrigações assumidas e, ao amparo do pacta sunt servanda, para admitir como 

eficazes aquelas que não decorram da lei.Por isto, apenas as obrigações previstas em lei é que podem ser exigidas dos 

mutuários não se podendo atribuir à circunstância de terem assentido na previsão de pagamento dessas parcelas, o 

direito do agente financeiro de cobrá-las. De fato, a cobrança de qualquer valor acima daqueles que a lei permite - 

mesmo que possam favorecer os mutuários como acontece com o CES, afinal, este acréscimo sendo destinado à 

amortização do saldo termina por favorecê-los por permitir um menor pagamento de juros afinal quanto maior o valor 

da dívida maior incidência de juros haverá sobre ela, inequívoco reconhecer que este eventual acréscimo pode superar a 

força econômica do orçamento doméstico desta clientela de baixa renda dificultando quando não impedindo o 

pagamento de prestações.Por isto oportuno que se relembre que a intervenção nos contratos pelo Estado decorreu das 

consequências práticas do uso da liberdade de contratar em regime de desigualdade econômica resultante do 

desenvolvimento do capitalismo e, em matéria de SFH onde esta desigualdade é um truísmo. Sobre este aspecto, o 

professor Orlando Gomes tem a oportunidade de observar: Mas, de tal modo se abusou dessa liberdade, sobretudo em 

algumas espécies contratuais, que a reação cobrou forças, inspirando medidas legislativas tendentes a limitá-las 

energicamente. O pensamento jurídico modificou-se radicalmente, convencendo-se os juristas, como disse lapidarmente 

Lacordaire, que entre o fraco e o forte é a liberdade que escraviza e a lei liberta.No caso, a cobrança do CES terminou 

por ser considerada indevida implicando reconhecer como legítima a resistência dos mutuários ao pagamento de 

prestações.Mora e inadimplemento, ainda que fundados no não cumprimento de obrigações a tempo e condições 

acordadas, exigem para sua caracterização que se investigue se o não cumprimento pode ser imputável ao devedor 

tornando-o, desta forma, injustificável, ou se veio a ser impedido de cumpri-la pela atuação indevida do próprio credor 

em cuja hipótese, mesmo que possa existir o atraso ou descumprimento, por não poder ele ser imputado exclusivamente 

ao devedor o direito a afasta.Quanto o comportamento refratário do devedor decorre da cobrança em excesso, a recusa 

no pagamento deve ser reputada legítima e seu ônus transferido ao credor por estar ele obrigado a cobrar exatamente o 

que lhe é devido, a fim de permitir ao devedor exercer seu direito subjetivo de desonerar-se da obrigação.No caso, como 

reconhecida a cobrança indevida o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES de rigor considerar a presente ação de 

rescisão de contrato de compra e venda cumulada com reintegração de posse como improcedente.DISPOSITIVOIsto 

posto e pelo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação por reconhecer legítima a resistência 

do credor ao pagamento de prestação com acréscimo do Coeficiente de Equiparação Salarial e o impedimento em 

registrar o Compromisso de Compra e Venda do imóvel.Com isto declaro extinto o processo com exame do mérito da 

causa, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a Autora, em razão da sucumbência a 

suportar as custas do processo e honorários advocatícios que fixo, moderadamente em 10% do valor atribuído à 

causa.Translade-se cópia desta sentença para os autos do processo 2006.61.00.016468-1 e apensem-se os 

autos.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0017281-31.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007035-73.2010.403.6100) 
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SERVE CLEANING SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA X VALTER TERRIM PEDRO(SP168589 - VALDERY 

MACHADO PORTELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) 

Preliminarmente, manifeste-se a Embargada (Caixa Econômica Federal) sobre os embargos, bem como sobre a petição 

apresentada pela embargante às fls. 171/173 no prazo de 15 (quinze) dias.Apóa, voltem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2790 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008889-98.1993.403.6100 (93.0008889-0) - CELI VANCHO PANOVICH X CARLA DENISE DIAS X CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS X CARLOS AUGUSTO SERRALVO X CELISA HIRATA X CELSO HIRATA X 

CLEUZA RODRIGUES X CARLOS ANTONIO DE PONTES X CELSO ALVES PROPERCIO(SP219074 - 

GIOVANNA DI SANTIS E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Trata-se de execução de decisão proferida pelo E. TRF/3ª Região (fls. 180/182), que reformou parcialmente a sentença 

de fls. 143/161 para fixar o termo dos juros de mora a partir da citação (1% ao mês), mantendo a condenação da Caixa 

Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS dos exequentes 

os expurgos relativos ao mês de janeiro abril de 1990, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação. Citada a Caixa Econômica Federal às fls. 193/221 prestou informações e requereu a 

juntada aos autos de documentos com vistas a comprovar: 1) que os exequentes CELI VANCHO PANOVICH, CARLA 

DENISE DIAS, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO SERRALVO, CLEUZA RODRIGUES e 

CARLOS ANTONIO DE PONTES aderiram aos termos do acordo previsto na LC 110/01.2) ter efetuado crédito do 

valor determinado no julgado nas contas vinculadas do FGTS dos exequentes CELISA HIRATA e CELSO ALVES 

PROPERCIO (vínculo com a empresa Irmãos Amaral Ltda).3) que o exequente CELSO ALVES PROPERCIO recebeu 

o crédito relativo ao vínculo com a empresa Banco do Estado de São Paulo S/A no Processo nº 199903990266855, que 

tramitou na 03ª Vara Federal de São Paulo; 4) depósito judicial no importe de R$ 1.180,89 relativo aos honorários 

advocatícios. Intimados para ciência das alegações e documentos apresentados pela CEF, os exequentes concordaram 

com os depósitos efetuados nas contas vinculadas e confirmaram a adesão ao acordo previsto na LC 110/01. No 

entanto, requereram a intimação da CEF para pagamento do valor dos honorários advocatícios, relativo aos exeqüentes 

que firmaram o acordo. É o relatório.I - Extinção da Execução - Falta de interesse de agir As hipóteses extintivas da 

execução elencadas no art. 794 do Código de Processo Civil, são meramente exemplificativas e não taxativas. É o que 

se extrai do Código de Processo Civil Interpretado , in verbis:...também terá fim a execução no caso de (I) procedência 

dos embargos do executado, (II) desistência do processo, (III) reconhecimento de causas extintivas, modificativas ou 

impeditivas do direito pelo qual se executa, (IV) indeferimento da inicial, (V) ausência dos pressupostos de validade e 

constituição do processo. Qualquer que seja o motivo, porém, a extinção da execução somente produzirá efeitos quando 

declarada por sentença.Assim, tendo em vista que não houve impugnação quanto à alegação de que o exequente 

CELSO ALVES PROPERCIO recebeu o crédito relativo ao vínculo com a empresa Banco do Estado de São Paulo S/A 

no Processo nº 199903990266855, que tramitou na 03ª Vara Federal de São Paulo, conclui-se que no caso em tela não 

está presente o binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para 

amparar o direito destes exequentes de promover a execução do julgado II - Extinção da Execução - arts. 794, incisos I 

e II do CPCNo caso dos autos, os documentos apresentados pela executada afiguram-se hábeis a comprovar a realização 

de créditos do valor determinado na decisão exequenda nas contas vinculadas de parte dos exequentes; e, adesão ao 

acordo previsto na LC 110/2001 para os demais.A transação realizada entre os titulares das contas vinculadas do FGTS 

e a Caixa Econômica Federal, prevista nos termos da Lei Complementar n. 110/01, é irretratável e resulta da livre 

manifestação de vontades (pacta sunt servanda), a qual não é obstada por decisão judicial transitada em julgado que 

reconheça a aplicação da correção monetária nas contas vinculadas em condições mais favoráveis e vantajosas 

financeiramente aos respectivos titulares.Aliás, a este respeito foi editada a Súmula Vinculante n.º 01, nos seguintes 

termos: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Desta 

forma, é de rigor a extinção da execução. III - Dos honorários advocatíciosOs exequentes requereram a intimação da 

CEF para complementação do valor da verba honorária, visto que o depósito judicial efetuado incidiu somente sobre os 

valores pagos aos exequentes Celisa Herita e Celso Alves Propercio (para os quais houve crédito integral), restando 

como devido o valor relativo aos demais exeqüentes que aderiram ao acordo previsto na LC 110/01.Em manifestação a 

CEF discordou do pedido, apontando para corroborar sua alegação o artigo 6º, 2º da Lei 9.469/97, com a redação dada 

pelo artigo 3º da Medida Provisória 2.226/01.Razão não assiste à CEF.Isto porque não atentou para o fato do Plenário 

do C. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.527, em 16 de 

agosto de 2007, deferiu liminar, por maioria de votos, suspendendo a eficácia do artigo 3º da Medida Provisória nº 

2.226, de 4 de setembro de 2001.Nestes termos, a adesão ao acordo previsto na LC 110/01 não pode prejudicar os 

honorários devidos ao advogado que patrocinou a causa.DISPOSITIVOAnte o exposto:a) Dou como satisfeita a 

presente execução consistente no pagamento de honorários advocatícios e no crédito dos expurgos relativos aos meses 

janeiro de 1989 e abril 1990 nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos exequentes 

CELISA HIRATA e CELSO ALVES PROPERCIO (vínculo com a empresa Irmãos Amaral Ltda), e, como 
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consequência, JULGO EXTINTA a execução correlata, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil.O 

levantamento dos valores creditados na conta do FGTS fica subordinado a hipóteses legais de saque do FGTS previstas 

na Lei n. 8.036/90.b) HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado nos termos da LC 110/01 entre CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e os exequentes CELI VANCHO PANOVICH, CARLA DENISE DIAS, CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO SERRALVO, CLEUZA RODRIGUES e CARLOS ANTONIO DE 

PONTES, e, em consequência, JULGO EXTINTA a execução correlata, com fulcro no art. 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.c) Julgo EXTINTA a EXECUÇÃO do julgado com relação ao exequente CELSO ALVES PROPERCIO 

(vínculo com a empresa Banco do Estado de São Paulo S/A), com fulcro no artigo 267, inciso VI, combinado com o art. 

795, ambos do Código de Processo Civil.Por se tratar de valor incontroverso, defiro o pedido de expedição de alvará 

para levantamento dos depósitos judiciais relativo aos exeqüentes CELISA HIRATA e CELSO ALVES PROPERCIO, 

efetuados pela CEF a título de honorários de sucumbência (fl. 221). Após o trânsito em julgado, compareça o patrono 

dos exequentes em Secretaria para agendamento de data para retirada do alvará de levantamento a que faz jus, relativo 

ao depósito de fl. 221, bem como requeira o que de direito, na forma do arts. 475-B e 475-J do CPC, quanto à verba 

honorária incidente sobre os valores creditados aos exequentes que firmaram termo de adesão. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0035133-54.1999.403.6100 (1999.61.00.035133-4) - ALVARO BUENO DE MORAES X CLAUDIO PARANHOS 

DE MORAES(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima 

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância 

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, 

do CPC, e declaro extinto o(s) processo(s) com julgamento de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, as partes 

ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito 

em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa-findo. Este termo de audiência serve como alvará e encerra a 

ordem de imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, das quantias que se encontrem em depósito 

judicial, em qualquer instituição financeira, tal como acima estabelecido, as quais serão utilizadas na 

composição/liquidação da dívida, nos termos deste acordo. Em caso de realização de perícia, fixo em definitivo os 

honorários periciais provisórios. 

 

0047081-90.1999.403.6100 (1999.61.00.047081-5) - ANTONIO GERALDO MAJELLA(SP254684 - TIAGO 

JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES 

ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP090998 - LIDIA TOYAMA) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO GERALDO MAJELLA, originalmente em face da UNIÃO 

FEDERAL, do BANCO CENTRAL, da COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - 

COHAB/SP e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de quitação do financiamento 

habitacional, com a consequente liberação da hipoteca, por entender a parte autora que a dívida já se encontra 

devidamente quitada, se considerados os seus cálculos. Pretende ainda a repetição do indébito em dobro, nos termos do 

artigo 42 do CDC.Fundamentando sua pretensão sustenta, em síntese, que em 23/07/1989, firmou com a primeira Ré, 

contrato de financiamento habitacional, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sendo pactuado que as 

prestações seriam reajustadas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional.Alega que o 

agente financeiro não tem respeitado a legislação pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação e as cláusulas 

contratuais vez que não tem observado a equivalência salarial e ainda em razão da inclusão de encargos indevidos nas 

prestações, bem como aplicando reajuste ilegal ao saldo devedor. Insurge-se especificamente contra: a) Reajuste das 

prestações: alega que a ré não observou os efetivos reajustes salariais da categoria para o reajuste das prestações; b) 

Taxa de juros: alega que nos termos da Resolução Bacen 1.446/88 a taxa de juros aplicável ao contrato em questão 

deveria ser no máximo de 7,20% ao ano. Sustenta ainda a ilegalidade da capitalização de juros, a teor do que dispõe o 

Decreto 22.626/33; c) Inclusão ilegal no saldo devedor do percentual de 84,32% aplicado em março de 1990; Apresenta 

planilha de cálculos com vistas a demonstrar que, consideradas as suas alegações, a dívida já foi integralmente quitada. 

Diante disto e do valor elevado das prestações, pediu tutela antecipada para permitir a suspensão do pagamento das 

prestações vencidas e vincendas que restam de seu financiamento, ou, autorização para depósito parcial, em 20% do 

valor entendido como incontroverso (R$ 187,49) de acordo com planilha de cálculo apresentada com a inicial.Juntou 

instrumento de procuração e documentos (fls. 22/80), e atribui à causa o valor de R$ 8.484,00. Custas à fl. 22.Recebidos 

os autos da distribuição, foram eles encaminhados à 15ª Vara Federal para verificação de prevenção, sendo informado 

por aquele Juízo que os autos do Processo nº 1999.61.00.006338-9 haviam sido encaminhados à Justiça Estadual em 

29/04/1999, razão pela qual foi determinado o retorno dos autos a esta 24ª Vara Federal. Em seguida, foi proferida 

decisão às fls. 86/88 concedendo o pedido de tutela antecipada para autorizar o pagamento pelos mutuários de 

prestações no valor correspondente à média das que foram cobradas no período de julho de 1994 a agosto de 1995, nas 

respectivas datas de vencimento, por este Juízo julgar este valor mais ajustado à realidade que o pretendido. Em 

decorrência disto, foi determinado à agente financeira que suspendesse qualquer constrição ao crédito dos mutuários, 

notadamente negativação no SERASA e SCPC, enquanto cumprida a liminar. Nesta mesma decisão ainda foi 
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determinada a exclusão da União Federal e do Banco Central do pólo passivo, o que foi mantido a fl. 95. Devidamente 

citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 100/105) arguindo em preliminar a sua ilegitimidade 

passiva ad causam abstendo-se de contestar o mérito. Juntou procuração (fls. 106/107).A Companhia Metropolitana de 

Habitação de São Paulo - COHAB/SP contestou a ação às fls. 114/130, com documentos (fls. 131/205), inicialmente 

sustentando a necessidade de a CEF permanecer no pólo passivo da demanda, como litisconsorte necessário, vez que os 

recursos do financiamento são provenientes do FGTS, estando a COHAB subordinada às normas do SFH, cabendo à 

CEF a sua fiscalização, sendo que qualquer alteração do contrato pactuado entre autor e COHAB afetará o contrato 

COHAB-CEF. Além disso, justifica a permanência da CEF no pólo passivo, sustentando ser ela sucessora do extinto 

BNH. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos sustentando: que as prestações foram reajustadas de acordo 

com a equivalência salarial, devendo a prestação manter a mesma prestação/salário verificada na data da assinatura do 

contrato, sendo possível solicitar a revisão a qualquer tempo caso isto não ocorra. Informa que a revisão não se aplica, 

contudo, caso a redução de renda ocorra por mudança de emprego ou alteração na composição da renda familiar, caso 

em que cabe ao mutuário a renegociação da dívida junto ao agente financeiro; a correta conversão da URV observando 

que o reajuste de prestações não mudou os termos do contrato tendo este ocorrido apenas mudança nos critérios de 

reajuste salarial; que o saldo devedor está sendo amortizado e corrigido nos termos da legislação pertinente; defende a 

cobrança do CES posto que previsto no contrato, de total conhecimento e anuência dos mutuários; que a aplicação do 

índice de 84,32% é devida em razão do Comunicado DEMEC nº 2967 de 30.03.1990 estabelecer que os saldos em 1º de 

abril de 1.990 deveriam ser reajustados naquele percentual; por fim, sustenta que o contrato é regido pela Lei 7.730/89 e 

que o autor chegou a valores diversos dos praticados pela ré, tendo em vista que não aplicou a chamada Série Gradiente 

em seus cálculos. Regularmente intimados para a apresentação de réplica, os autores não se manifestaram no prazo 

concedido, conforme certificado a fl. 210. Na sequência foram juntadas aos autos petições dos autores: noticiando a 

negativa da ré em receber as prestações determinadas em tutela, razão pela qual efetuaram depósitos judiciais; réplica 

intempestiva relativa à contestação da CEF (fls. 229/270); réplica intempestiva à contestação da COHAB (fls. 

271/337).Designada audiência de conciliação, em face do não interesse manifestado pela CEF, foi ela considerada 

prejudicada. Em decisão de fl. 345 restou determinado que as preliminares seriam resolvidas por ocasião da sentença, 

admitindo-se como provas cabíveis as documentais constantes dos autos e outras que as partes pretendessem produzir, 

no prazo de 15 dias.Às fls. 349/356 foi juntada petição da COHAB com planilha de evolução do financiamento. A CEF, 

em petição de fl. 358 reiterou a preliminar de ilegitimidade passiva. Os autores, por sua vez, apresentaram petição 

tecendo considerações a respeito do mérito (fls. 360/379) e requereram a juntada aos autos de jurisprudências que 

entendem aplicáveis à presente demanda (fls. 381/450).Em decisão de fl. 451, foi determinado à CEF (depois à COHAB 

- fl. 457) que informasse quais reajustes aplicados às prestações e ao saldo devedor, com vistas a se aferir interesse no 

prosseguimento do feito, tendo em vista que o contrato foi firmado antes de 1990, sendo afastada a atualização do saldo 

devedor pela TR. Intimada, a CEF reiterou sua ilegitimidade passiva (fl. 455). A COHAB, por sua vez, sustentou que o 

contrato firmado entre as partes prevê em sua cláusula 10ª que o saldo devedor será reajustado pelo mesmo índice 

estipulado para o reajuste das cadernetas de poupança, que atualmente é a TR. Teceu considerações acerca da ADIN 

493. Com relação às prestações sustentou que estão sendo observados para o reajuste os índices definidos pela política 

salarial dos bancários e ainda que a partir da 13ª parcela está sendo aplicado o fator de crescimento previsto no Decreto 

97.480/89. Por fim, requereu a juntada aos autos de planilha de evolução do financiamento (fls. 462/468).Intimados os 

autores para manifestação sobre a petição e planilha apresentada pela COHAB, não houve manifestação. Verifica-se em 

petições juntadas aos autos e em pasta de depósitos arquivada em Secretaria que durante a tramitação os autores 

efetuaram mensalmente, de 12/1999 a julho/2010 depósitos judiciais no valor determinado em tutela (R$ 256,50) e 

justificaram não ter quitado diretamente com a ré COHAB, por não ter ela emitido os boletos para pagamento. Em 

petição de fl. 648 a COHAB informou ter ajuizado em 31/10/2006, perante a 22ª Vara Cível do Foro Central desta 

Capital, Ação de Rescisão Contratual cumulada com reintegração de posse em face dos autores, razão pela qual 

requereu a redistribuição da presente ação para aquele Juízo, para apensamento dos autos em face da conexão entre as 

duas ações. O pedido foi indeferido em decisão de fl. 655, posto que este feito é anterior àquele, sendo esclarecido que 

qualquer insurgência quanto à competência deste Juízo deveria ser manifestada nos termos do artigo 116 e seguintes do 

CPC. Regularmente intimadas sobre a decisão de fl. 655, não houve manifestação das partes. É o relatório. 

Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Ação Ordinária voltada a dirimir questão relacionada a 

índices aplicáveis em financiamento da casa própria firmado segundo cláusulas do Sistema Financeiro da Habitação- 

SFH, quer quanto aos índices aplicados nas prestações como ao saldo devedor, e juros.O contrato de financiamento 

habitacional (fls. 25/27) foi firmado entre as partes em 23/07/1989, para aquisição do apartamento 181, do Bloco 02, do 

Conjunto Habitacional Brás VII, situado na Rua Piratininga, 270, São Paulo, Capital.No contrato foram estabelecidas as 

seguintes condições de financiamento (fls. 27): Sistema de Amortização: Price; Plano de reajuste das prestações: 

PES/CP; Prazo de pagamento: 252 meses; Taxa de juros nominal: 9,2% a.a; Taxa de juros efetiva: 9,5980% a.a; 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) 1,15; FCVS: SEM cobertura e não houve cobrança.Tendo em vista que o 

contrato firmado entre os autores e a COHAB não prevê a cobertura do FCVS, que não houve a cobrança de valores sob 

este título e ainda que os autores não pretendem ver reconhecida a cobertura de tal fundo, conforme se verifica nos fatos 

e pedidos constantes da inicial, o reconhecimento da ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal é medida que se 

impõe.Isto porque resulta evidente a ausência de interesse de Caixa Econômica Federal - CEF que não participou 

diretamente da avença como agente financeira e tampouco tem qualquer atuação mesmo na condição de representante 

do BNH na medida que o contrato não prevê a atuação do FCVS no caso de persistir, ao término do contrato de 

financiamento, saldo devedor a ser ressarcido por aquele fundo.Assim, sem comprometimento do FCVS, de que é 
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gestora a Caixa Econômica Federal - CEF, não se verifica que eventual provimento jurisdicional possa atingir os 

interesses por ela geridos.É neste sentido que se encontra a jurisprudência do STJ conforme se observa nas ementas a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - DISCUSSÃO SOBRE REAJUSTE DE PRESTAÇÃO DE 

IMÓVEL ADQUIRIDO JUNTO A AGENTE DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO COM A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - FCVS. I - Nas ações promovidas por 

mutuário contra agente financeiro em que se discute o valor das prestações mensais, existe apenas relação contratual 

entre o banco e o financiado, dela não participando a União nem a Caixa Econômica Federal, cujos interesses só 

surgirão quando estiver em exame a relação entre o agente financeiro e o FCVS. II - Recurso não conhecido. (RESP 

199900493605 REL. WALDEMAR ZVEITER, STJ, TERCEIRA TURMA DJ:10/04/2000 PG:00087)Ressalte-se, por 

oportuno, que também não confere legitimidade à CEF para figurar no feito o fato de os recursos obtidos para o 

financiamento serem provenientes do FGTS ou da poupança, na medida em que o banco privado que obteve tais 

recursos deverá restituí-los após a comercialização das unidades, mesmo diante do inadimplemento das prestações por 

parte dos mutuários. Diante disto, força reconhecer a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da 

presente ação.Tendo remanescido no pólo passivo apenas a COHAB, a decorrência lógica é a incompetência absoluta 

deste Juízo para exame da lide, senão vejamos:O legislador distribui as competências entre os vários órgãos judiciários 

ora com base em critérios ligados ao interesse público de conveniência da função jurisdicional ora com base no 

interesse privado da comodidade das partes. Em princípio, o interesse das partes determina a distribuição da 

competência territorial e o interesse público a competência de justiças especializadas, de hierarquia, etc. No sistema do 

Código de Processo Civil há um foro geral ou comum fixado em razão do domicílio do Réu e foros especiais que levam 

em conta a natureza da causa, a qualidade da parte, a situação da coisa, o local de cumprimento da obrigação ou o da 

prática do ato ilícito (Art. 95 a 101).A chamada competência de jurisdição, por inteiro disciplinada na organização 

nacional da justiça feita pela Constituição, é ditada em base na natureza do res in judicium deducta ou na condição das 

pessoas. De modo que, sendo competência objetiva, ela é sempre absoluta, improrrogável. (CPC, art. 102, a contrario 

sensu (CÂNDIDO DINAMARCO, Litisconsórcio, 5ª ed., São Paulo, Malheiros, 1997, nº 77, p. 364).Diz-se prorrogável 

a competência que, mesmo fixada por lei, pode sofrer derrogacão por vontade das partes ou em virtude de conexão. 

Qualifica-se como improrrogável e, portanto, absoluta, a que a lei não permite seja alterada, nem por vontade das partes, 

nem pelos princípios legais da conexão.Em regra, relativas e, portanto, prorrogáveis são todas as competências 

territoriais e absolutas, portanto improrrogáveis, as ratione materiae e aquelas que correspondem a juízos privilegiados 

de determinadas pessoas de direito público ou de algumas autoridades públicas.Sobre a incompetência absoluta versa o 

art. 113, caput, do Código de Processo Civil:Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser 

alegada, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, independentemente de exceçãoA respeito da competência dos juízes 

federais dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho;Nestes termos, tendo em vista que a presente ação envolve interesse de banco privado e de particular, não 

havendo qualquer interesse concreto e qualificado das pessoas jurídicas que gozam do privilégio do foro no juízo 

federal, capaz de fazer com que estes de beneficiem ou sejam condenados pelo julgado, a presente ação não reveste a 

condição necessária à fixação da competência da Justiça Federal. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SFH. CONTRATO SEM CLÁUSULA DE FCVS. 1. A Justiça Estadual é 

competente para processar e julgar os feitos referentes a contratos de financiamento pelo SFH não afetos ao FCVS. 2. 

Conflito negativo de competência não conhecido. (Processo CC 199900407105 - CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 25949 - Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador : 

PRIMEIRA SEÇÃO - Fonte: DJ - DATA:04/09/2000 PG:00115)ADMINISTRATIVO. SFH. MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. CONTRATO CELEBRADO SEM CLÁUSULA DE FCVS. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM.I. Nas causas em que o contrato de financiamento é celebrado entre instituição bancária particular e o 

mutuário, a interveniência da CEF somente tem cabimento se houver previsão de eventual utilização do Fundo de 

Compensação e Variação Salarial (FCVS), cuja administração compete à Caixa. Destarte, não sendo esta a hipótese dos 

autos, a relação jurídico-litigiosa se circunscreve às partes contratantes, pelo que a demanda deve ser julgada pela 

Justiça Estadual.II. Precedentes do STJ .III. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de Direito suscitado, 

7ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe.(CC 19561/SE; PRIMEIRA SEÇÃO; Relator Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR; DJ:26/10/1998)Bem como o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE. OMPETÊNCIA. SFH. FCVS. CONTRATO SEM COBERTURA. 

ILEGITIMIDADE DA CEF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. À míngua de previsão de cobertura pelo 

FCVS no contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, não se configura a 

legitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal e, excluída a empresa pública federal, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar recursos relativos a contratos celebrados com diverso agente financeiro. Precedentes do TRF da 3ª 

Região.2. Agravo legal desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 16291 Processo: 200203000382092 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 

14/04/2008 Documento: TRF300160706 - DJF3 DATA:27/05/2008 - JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW)PROCESSUAL CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO - MÚTUO CELEBRADO COM INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA ESTADUAL SEM 

COMPROVIMENTO DO FCVS - ILEGITIMIDADE DA CEF - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
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HIPÓTESES DE CABIMENTO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - ADMISSIBILIDADE.I - Os embargos de declaração, 

conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou 

acórdão.II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em 

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver 

erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários (STJ, súm. 98).III - Cumpre ressaltar que a 

questão relativa à legitimidade é matéria de ordem pública que pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição 

e por qualquer das partes.IV - O contrato foi firmado entre o Banco Bradesco e a embargada, sendo que não há previsão 

contratual referente à cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais.V - Não se pode 

reconhecer, no caso em tela, o interesse direto da Caixa Econômica Federal em participar da lide. Isto porque, tal 

interesse somente existiria caso houvesse a previsão contratual de utilização do FCVS para a cobertura de eventual 

saldo residual, onde, na qualidade de gestora do FCVS, a Caixa Econômica Federal poderia ser afetada por decisão que 

lhe fosse desfavorável, o que atrairia a competência da Justiça Federal.VI - Os embargos merecem acolhida, para 

reconhecer a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente ação, extinguindo o 

processo sem exame do mérito quanto à referida instituição bancária nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, condenando a parte autora a lhe pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado e 

determinar a remessa dos autos à distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo.VI - 

Embargos de declaração acolhidos.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

977904 Processo: 200161000160124 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 15/01/2008 

Documento: TRF300140061 - DJU DATA:31/01/2008 PÁGINA: 512 - JUIZ SOUZA RIBEIRO)Desta feita, força 

reconhecer a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da presente ação e como consequência, a 

incompetência absoluta deste Juízo para exame da lide, cumprindo por derradeiro observar que a intervenção deste 

Juízo Federal no processo não esteve destinada a aferir a presença de interesse juridicamente qualificado de entidade 

federal participar da ação, hipótese em que poder-se-ia argumentar que a densidade da decisão obrigaria a sede federal a 

enfrentar o mérito.Noutras palavras, no caso, a mera constatação de ausência de previsão do FCVS no financiamento é 

que afasta a competência federal.DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que nos autos consta, por reconhecer a 

ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da presente ação, excluo-a da lide e com isto declaro extinto 

o processo com relação a esta parte, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno os autores ao pagamento das custas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios à Caixa 

Econômica Federal, que fixo em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.Tendo 

permanecido no pólo passivo apenas a COHAB, verificando a incompetência absoluta deste Juízo Federal para 

julgamento da lide, determino a remessa destes autos ao Juízo Estadual a fim de merecer exame de mérito.Durante a 

tramitação os autores efetuaram depósitos judiciais no bojo desta ação, conforme determinado em decisão de tutela 

antecipada. Fica autorizada a Caixa Econômica Federal a transferir os valores depositados à ordem deste Juízo nestes 

autos ao Juízo para o qual esta ação for distribuída na Justiça Comum.Decorrido o prazo recursal, providencie a 

Secretaria o apensamento da pasta de depósitos judiciais e remetam-se os autos à Justiça Estadual, com as homenagens 

de estilo, dando-se baixa na distribuição e fazendo-se as devidas anotações.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0059656-33.1999.403.6100 (1999.61.00.059656-2) - MARCUS TULIO LOBO DE MAGALHAES X SILVANA 

SCOPEL DE MAGALHAES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP131444 - MARCUS 

BATISTA DA SILVA E SP129119 - JEFFERSON MONTORO) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARCUS TULIO LOBO DE MAGALHÃES e SILVANA SCOPEL DE 

MAGALHÃES, em face da NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a revisão de prestações de financiamento habitacional, com observância da cláusula que prevê o reajuste 

das prestações segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Pretendem ainda a 

restituição de todos os valores pagos indevidamente. Fundamentando sua pretensão sustenta a parte autora, em síntese, 

que em 29.06.1992, firmou com a primeira Ré, contrato de financiamento habitacional, segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, sendo pactuado que as prestações seriam reajustadas de acordo com o Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional.Alega a parte autora que o agente financeiro não tem respeitado a legislação 

pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação e as cláusulas contratuais vez que não observada a equivalência salarial. 

Sustenta que a TR não poderia ser aplicada como fator de correção e muito menos de reajuste das prestações da casa 

própria. Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 10/56). Atribuiu à causa o valor de R$ 1.200,00. Custas a 

fl. 57.O pedido de tutela antecipada foi deferido em decisão de fl. 60 para autorizar o pagamento pelos mutuários de 

prestações no valor de R$ 227,35, nas respectivas datas de vencimento, e diretamente na agência encarregada da 

cobrança, por este Juízo julgar este valor mais ajustado à realidade que o pretendido. Em decorrência disto, foi 

determinado à agente financeira que suspendesse qualquer constrição ao crédito dos mutuários, notadamente 

negativação no SERASA e SCPC, enquanto cumprida a liminar. Inconformados com os termos em que foi concedida a 

tutela, os autores interpuseram Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.006474-7 (fls. 63/67), cujo efeito suspensivo ativo 

foi indeferido pelo E.TRF/3ª Região, conforme decisão acostada à fl. 80. Ao final, foi negado provimento ao Agravo de 

Instrumento, conforme verificado por este Juízo na página da internet do E. TRF/3ª Região e, ainda, os embargos de 

declaração opostos pelos agravantes foram rejeitados, conforme decisão acostada às fls. 136/140. Devidamente citada, a 

Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 70/75) arguindo em preliminar a sua ilegitimidade passiva ad 
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causam abstendo-se de contestar o mérito. Juntou procuração (fls. 76/77).A Nossa Caixa Nosso Banco S.A contestou a 

ação às fls. 87/94, com documentos (só procurações - fls. 95/99). Argüiu em preliminares: a) incompetência absoluta da 

Justiça Federal, ante a inexistência de garantia do FCVS; b) descabimento do pedido de tutela, com a consequente 

reconsideração da decisão de fl. 60. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.Em petição de fl. 101 os 

autores informaram que a ré recusou-se a receber os valores das prestações, conforme determinado em tutela. Em 

seguida, apresentaram réplica às fls. 106/110. Depois, apresentaram cópias de comprovantes de pagamentos efetuados 

diretamente junto à ré (fls. 112/120 - prestações nº 112 a 120). Designada audiência de conciliação, em face do não 

interesse manifestado pela CEF, foi ela considerada prejudicada. Diante disto, em decisão de fl. 134 restou determinado 

que as preliminares seriam resolvidas por ocasião da sentença, admitindo-se como provas cabíveis as documentais 

constantes dos autos e outras que as partes pretendessem produzir, no prazo de 15 dias. Intimadas as partes, não houve 

manifestação, conforme certificado a fl. 134. Também não houve a interposição de agravo de instrumento. Vieram os 

autos conclusos para sentença. Em petição de fl. 156 os autores requereram a produção de prova pericial contábil. Em 

resposta a este requerimento, foi proferida decisão a fl. 157 mantendo o despacho de fl. 134 e determinando o retorno 

dos autos à conclusão para sentença. Antes de serem intimados para ciência da decisão de fl. 157, os autores 

protocolizaram petições (fls. 159 e 183) requerendo a juntada aos autos de documentos com vistas a demonstrar que o 

réu não vinha reajustando as prestações da casa própria de acordo com os índices de aumento da categoria profissional 

do autor (fls. 159/181) e manifestando interesse na realização de audiência de conciliação. Intimados, ambos os réus 

informaram que não tinham interesse na realização de audiência de conciliação (fls. 196 e 198)Em petição de fls. 

186/189 os autores interpuseram Agravo Retido em razão da decisão de fl. 157. À fl. 218 o Banco Nossa Caixa S.A 

requereu a intimação dos autores para apresentação de todos os comprovantes de depósitos que deveriam ter realizado 

em decorrência da tutela antecipada. Intimados, os autores informaram ter efetuado os pagamentos das prestações 

somente até novembro de 2005, justificando, para tanto, que o descumprimento a partir desta data se deu em razão de o 

agente financeiro insistir em aplicar índice superior ao concedido à categoria profissional para o reajuste das prestações. 

Diante disto, requereram autorização para depósito judicial das parcelas.Em decisão de fl. 223 foi determinado aos 

autores que comprovasse o depósito de todas as prestações não quitadas, desde a concessão da tutela até aquela data 

(agosto de 2007), no prazo de 15 dias, com a advertência de que a não comprovação implicaria na cassação da tutela. 

Intimados, os autores requereram designação de audiência, a pretexto de ter interesse na quitação do imóvel. Intimados, 

os réus não manifestaram interesse na realização de audiência de conciliação. É o relatório. Fundamentando, 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Ação Ordinária voltada a dirimir questão relacionada a índices aplicáveis 

em financiamento da casa própria firmado segundo cláusulas do Sistema Financeiro da Habitação- SFH, quer quanto 

aos índices aplicados nas prestações como ao saldo devedor, e juros.O contrato de financiamento habitacional (fls. 

44/53) foi firmado entre os autores a Nossa Caixa Nosso Banco S.A em 29/06/1992, para aquisição de parte ideal (50%) 

do apartamento 133, do Tipo A, do Edifício Sabará, Bloco 02, integrante do Parque Residencial Tiradentes, situado na 

Avenida Tiradentes, 1837. No contrato foram estabelecidas as seguintes condições de financiamento (fls. 44/53): Valor 

financiado: CR$ 59.445.010,24; Sistema de Amortização: TP - Tabela Price; Plano de reajuste das prestações: PES/CP; 

Prazo de amortização: original - 276 meses; remanescente - 251 meses; Taxa de juros nominal: 8,80%; Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES) 1,15 (fl. 41); FCVS: SEM previsão no contrato e sem cobrança.Tendo em vista que o 

contrato firmado entre os autores e o banco-réu Nossa Caixa Nosso Banco não prevê a cobertura do FCVS, que não 

houve a cobrança de valores sob este título e ainda que os autores não pretendem ver reconhecida a cobertura de tal 

fundo, conforme se verifica pedidos constantes da inicial, o reconhecimento da ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal é medida que se impõe.Isto porque resulta evidente a ausência de interesse de Caixa Econômica 

Federal - CEF que não participou diretamente da avença como agente financeira e tampouco tem qualquer atuação 

mesmo na condição de representante do BNH na medida em que o contrato não prevê a atuação do FCVS no caso de 

persistir, ao término do contrato de financiamento, saldo devedor a ser ressarcido por aquele fundo.Assim, sem 

comprometimento do FCVS, de que é gestora a Caixa Econômica Federal - CEF, não se verifica que eventual 

provimento jurisdicional possa atingir os interesses por ela geridos.É neste sentido que se encontra a jurisprudência do 

STJ conforme se observa nas ementas a seguir:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - DISCUSSÃO SOBRE 

REAJUSTE DE PRESTAÇÃO DE IMÓVEL ADQUIRIDO JUNTO A AGENTE DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO COM A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

FCVS. I - Nas ações promovidas por mutuário contra agente financeiro em que se discute o valor das prestações 

mensais, existe apenas relação contratual entre o banco e o financiado, dela não participando a União nem a Caixa 

Econômica Federal, cujos interesses só surgirão quando estiver em exame a relação entre o agente financeiro e o FCVS. 

II - Recurso não conhecido. (RESP 199900493605 REL. WALDEMAR ZVEITER, STJ, TERCEIRA TURMA 

DJ:10/04/2000 PG:00087)Ressalte-se, por oportuno, que também não confere legitimidade à CEF para figurar no feito o 

fato de os recursos obtidos para o financiamento serem provenientes do FGTS ou da poupança, na medida em que o 

banco privado que obteve tais recursos deverá restituí-los após a comercialização das unidades, mesmo diante do 

inadimplemento das prestações por parte dos mutuários. Diante disto, força reconhecer a ilegitimidade passiva da CEF 

para figurar no pólo passivo da presente ação.Tendo remanescido no pólo passivo apenas o banco réu Nossa Caixa 

Nosso Banco S/A, entidade de direito privado, a decorrência lógica é a incompetência absoluta deste Juízo para exame 

da lide, senão vejamos:O legislador distribui as competências entre os vários órgãos judiciários ora com base em 

critérios ligados ao interesse público de conveniência da função jurisdicional ora com base no interesse privado da 

comodidade das partes. Em princípio, o interesse das partes determina a distribuição da competência territorial e o 

interesse público a competência de justiças especializadas, de hierarquia, etc. No sistema do Código de Processo Civil 
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há um foro geral ou comum fixado em razão do domicílio do Réu e foros especiais que levam em conta a natureza da 

causa, a qualidade da parte, a situação da coisa, o local de cumprimento da obrigação ou o da prática do ato ilícito (Art. 

95 a 101).A chamada competência de jurisdição, por inteiro disciplinada na organização nacional da justiça feita pela 

Constituição, é ditada em base na natureza do res in judicium deducta ou na condição das pessoas. De modo que, sendo 

competência objetiva, ela é sempre absoluta, improrrogável. (CPC, art. 102, a contrario sensu (CÂNDIDO 

DINAMARCO, Litisconsórcio, 5ª ed., São Paulo, Malheiros, 1997, nº 77, p. 364).Diz-se prorrogável a competência 

que, mesmo fixada por lei, pode sofrer derrogacão por vontade das partes ou em virtude de conexão. Qualifica-se como 

improrrogável e, portanto, absoluta, a que a lei não permite seja alterada, nem por vontade das partes, nem pelos 

princípios legais da conexão.Em regra, relativas e, portanto, prorrogáveis são todas as competências territoriais e 

absolutas, portanto improrrogáveis, as ratione materiae e aquelas que correspondem a juízos privilegiados de 

determinadas pessoas de direito público ou de algumas autoridades públicas.Sobre a incompetência absoluta versa o art. 

113, caput, do Código de Processo Civil:Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser 

alegada, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, independentemente de exceçãoA respeito da competência dos juízes 

federais dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho;Nestes termos, tendo em vista que a presente ação envolve interesse de banco privado e de particular, não 

havendo qualquer interesse concreto e qualificado das pessoas jurídicas que gozam do privilégio do foro no juízo 

federal, capaz de fazer com que estes de beneficiem ou sejam condenados pelo julgado, a presente ação não reveste a 

condição necessária à fixação da competência da Justiça Federal. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SFH. CONTRATO SEM CLÁUSULA DE FCVS. 1. A Justiça Estadual é 

competente para processar e julgar os feitos referentes a contratos de financiamento pelo SFH não afetos ao FCVS. 2. 

Conflito negativo de competência não conhecido. (Processo CC 199900407105 - CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 25949 - Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador : 

PRIMEIRA SEÇÃO - Fonte: DJ - DATA:04/09/2000 PG:00115)ADMINISTRATIVO. SFH. MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. CONTRATO CELEBRADO SEM CLÁUSULA DE FCVS. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM.I. Nas causas em que o contrato de financiamento é celebrado entre instituição bancária particular e o 

mutuário, a interveniência da CEF somente tem cabimento se houver previsão de eventual utilização do Fundo de 

Compensação e Variação Salarial (FCVS), cuja administração compete à Caixa. Destarte, não sendo esta a hipótese dos 

autos, a relação jurídico-litigiosa se circunscreve às partes contratantes, pelo que a demanda deve ser julgada pela 

Justiça Estadual.II. Precedentes do STJ .III. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de Direito suscitado, 

7ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe.(CC 19561/SE; PRIMEIRA SEÇÃO; Relator Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR; DJ:26/10/1998)Bem como o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE. OMPETÊNCIA. SFH. FCVS. CONTRATO SEM COBERTURA. 

ILEGITIMIDADE DA CEF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. À míngua de previsão de cobertura pelo 

FCVS no contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, não se configura a 

legitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal e, excluída a empresa pública federal, compete à Justiça Estadual 

processar e julgar recursos relativos a contratos celebrados com diverso agente financeiro. Precedentes do TRF da 3ª 

Região.2. Agravo legal desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 16291 Processo: 200203000382092 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 

14/04/2008 Documento: TRF300160706 - DJF3 DATA:27/05/2008 - JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW)PROCESSUAL CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO - MÚTUO CELEBRADO COM INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA ESTADUAL SEM 

COMPROVIMENTO DO FCVS - ILEGITIMIDADE DA CEF - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

HIPÓTESES DE CABIMENTO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - ADMISSIBILIDADE.I - Os embargos de declaração, 

conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou 

acórdão.II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em 

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver 

erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários (STJ, súm. 98).III - Cumpre ressaltar que a 

questão relativa à legitimidade é matéria de ordem pública que pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição 

e por qualquer das partes.IV - O contrato foi firmado entre o Banco Bradesco e a embargada, sendo que não há previsão 

contratual referente à cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais.V - Não se pode 

reconhecer, no caso em tela, o interesse direto da Caixa Econômica Federal em participar da lide. Isto porque, tal 

interesse somente existiria caso houvesse a previsão contratual de utilização do FCVS para a cobertura de eventual 

saldo residual, onde, na qualidade de gestora do FCVS, a Caixa Econômica Federal poderia ser afetada por decisão que 

lhe fosse desfavorável, o que atrairia a competência da Justiça Federal.VI - Os embargos merecem acolhida, para 

reconhecer a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente ação, extinguindo o 

processo sem exame do mérito quanto à referida instituição bancária nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, condenando a parte autora a lhe pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado e 

determinar a remessa dos autos à distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo.VI - 

Embargos de declaração acolhidos.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 
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977904 Processo: 200161000160124 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 15/01/2008 

Documento: TRF300140061 - DJU DATA:31/01/2008 PÁGINA: 512 - JUIZ SOUZA RIBEIRO)Desta feita, força 

reconhecer a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da presente ação e como consequência, a 

incompetência absoluta deste Juízo para exame da lide, cumprindo por derradeiro observar que a intervenção deste 

Juízo Federal no processo não esteve destinada a aferir a presença de interesse juridicamente qualificado de entidade 

federal participar da ação, hipótese em que poder-se-ia argumentar que a densidade da decisão obrigaria a sede federal a 

enfrentar o mérito.Noutras palavras, no caso, a mera constatação de ausência de previsão do FCVS no financiamento é 

que afasta a competência federal. DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que nos autos consta, por reconhecer a 

ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da presente ação, excluo-a da lide e com isto declaro extinto 

o processo com relação a esta parte, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno os autores ao pagamento das custas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios à Caixa 

Econômica Federal, que fixo em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.Casso 

a tutela concedida a fl. 60, em razão de seu descumprimento pela parte autora.Tendo permanecido no pólo passivo 

apenas o banco réu Nossa Caixa Nosso Banco S/A, entidade de direito privado, verificando a incompetência absoluta 

deste Juízo Federal para julgamento da lide determino a remessa destes autos ao Juízo Estadual a fim de merecer exame 

de mérito.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Justiça Estadual, com as homenagens de estilo, dando-se 

baixa na distribuição e fazendo-se as devidas anotações.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0001263-42.2004.403.6100 (2004.61.00.001263-0) - MARA CRISTINA DO NASCIMENTO(SP128583 - ARI 

ERNANI FRANCO ARRIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182118 - ANDRÉ LUIS 

SAMMARTINO AMARAL E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

MARA CRISTINA DO NASCIMENTO, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação Ordinária, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional visando: a) revisão de cláusulas de 

contrato de financiamento habitacional firmado entre as partes; b) recálculo das prestações e do saldo devedor, c) 

repetição do indébito. Fundamentando a sua pretensão sustentou a parte autora que a CEF não tem observado a 

legislação pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação e as cláusulas contratuais ao incluir encargos indevidos nas 

prestações, bem como reajustando ilegalmente o saldo devedor e as prestações, requerendo assim:- exclusão do CES;-a 

aplicação única e exclusiva dos índices utilizados para a atualização do salário da categoria do titular;- substituição da 

TR pelo INPC a partir de março de 1991;- dedução integral das prestações de amortização e juros pagos do montante do 

saldo devedor, mês a mês, desde a primeira.Requereu a condenação da ré a repetir o indébito em dobro. Juntou 

instrumento de procuração e documentos (fls. 13/68). Atribuiu à causa o valor de R$ 28.150,19. Custas a fl. 69. Citada, 

a CEF apresentou contestação (fls. 77/99), com documentos (fls. 100/120) arguindo em preliminar: a) litisconsórcio 

passivo necessário da União Federal; b) carência de ação, argumentando para tanto que o contrato tem como plano de 

reajuste o PES/CP e tem como mutuário principal o Sr. Antonio Cesar Ferreira, estando os reajustes vinculados à 

categoria profissional dele, sendo que, inclusive, em 03/1992 houve a alteração da categoria profissional. Esclareceu 

ainda que o mutuário valeu-se de 06 negociações relativas a prestações em atraso e que em 20.10.2000 o contrato foi 

liquidado, com a concessão de desconto e a utilização de recursos do FGTS. Diante disto, entende que falta interesse de 

agir à autora. No mérito sustentou a improcedência dos pedidos.A autora apresentou réplica (fls. 123/134), na qual 

sustentou a legitimidade passiva da CEF. Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, argumentou ter se separado 

judicialmente, tendo sido acordado que o imóvel objeto da lide ficaria com ela, conforme cópia acostada à inicial. Em 

decisão de fl. 135 foi determinado à CEF que informasse quais reajustes aplicados às prestações e ao saldo devedor, 

com vistas a se aferir interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o contrato foi firmado antes de 1990, 

dele sendo afastada a atualização do saldo devedor pela TR. Intimada, a CEF apresentou parecer técnico contendo 

legislação e cálculos utilizados para obtenção dos índices de reajustes das prestações do SFH para categorias 

profissionais com data base em março (fls. 137/148). É o relatório. Fundamentando, 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Ação Ordinária visando dirimir questão relacionada a encargos e índices 

aplicáveis em financiamento da casa própria firmado segundo cláusulas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

quer quanto às prestações como ao saldo devedor.O contrato de financiamento habitacional foi firmado entre a CEF e 

Antonio Cesar Ferreira e Mara Cristina do Nascimento em 07/05/1990, para aquisição de imóvel situado na Rua Curia 

nº 227, apto 91 - Bairro Sabará - São Paulo/SP.No contrato foram estabelecidas as seguintes condições (fls. 15/27): 

Sistema de Amortização: Price; Plano de reajuste das prestações: PES/CP; Categoria profissional: Empregados em 

Estabelecimentos de Comércio em SP/SP.; Taxa de juros nominal: 10,5% a.a; Taxa de juros efetiva: 11,0203% a.a; 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) 1,150 (conforme planilha de evolução de financiamento - fl. 57); FCVS: 

não.PRELIMINARESLitisconsórcio com a União FederalIncabível a citação da União Federal para integrar o polo 

passivo na condição de litisconsorte representando o Conselho Monetário Nacional sob pretexto de lhe caber funções de 

fiscalização cometidas anteriormente ao extinto Banco Nacional da Habitação - BNH.O litígio encontra-se restrito entre 

mutuários e agente financeiro incidindo sobre cláusulas de contrato firmado entre aquelas partes, no que a União 

sempre esteve alheia, especialmente no que se refere ao reajuste das prestações levado a efeito exclusivamente pelo 

agente financeiro. Ademais, trata-se de contrato no qual sequer há previsão do FCVS.A mera circunstância de figurar 

como gestora do FCVS - Fundo De Compensação das Variações Salariais tampouco pode ser considerada apta a 

interferir no âmbito restrito da demanda que diz respeito ao cumprimento de cláusulas do próprio contrato. Mesmo nos 

casos em que há previsão do FCVS, o mutuário não chega a ser parte ativa na relação jurídica que se operacionaliza ao 
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término do contrato, no pagamento da última prestação prevista, ocasião em que, remanescendo saldo devedor isto leva 

ao surgimento de uma nova relação entre aquele fundo e o Agente Financeiro para ressarcimento deste resíduo.A 

obrigação do mutuário no curso do contrato resume-se em realizar, juntamente com a prestação, o pagamento de uma 

parcela destinada a este fundo, a fim de que, uma vez paga a quantidade fixa de prestações prevista, reajustadas segundo 

regras estabelecidas no contrato, ao término destas, o saldo devedor seja de responsabilidade do FCVS.A se aceitar o 

chamamento da União para integrar a lide estar-se-ia introduzindo na ação uma nova relação jurídica, distinta daquele 

entre Autor e Agente Financeiro, com evidente inovação temática pois, enquanto o objeto da ação é a interpretação de 

cláusula contratual, a lide acessória que se acabaria por instaurar envolveria discussões entre pessoas institucionais 

integrantes do SFH.Portanto, a lide há de permanecer restrita entre as partícipes do contrato pois é neste que se encontra 

seu objeto e no qual há de ser solvida.Sobre este ponto a jurisprudência é pacífica:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

EXTINTO B.N.H. S.F.H. P.E.S. PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA. AFASTADA A LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIÃO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. - Jurisprudência do STJ assente no sentido de que 

apenas a CEF é parte legítima passiva, para figurar nas ações referentes aos reajustes das prestações de financiamentos 

de aquisição da casa própria, regidos pelo SFH. - Nos contratos de financiamento do SFH pelo PES, o reajuste da 

prestação do mutuário é limitado ao índice de reposição salarial concedido ao profissional. - Recurso especial 

parcialmente provido.* Carência de Ação - Falta de Interesse de AgirA CEF argüiu em sua contestação preliminar de 

carência de ação, argumentando para tanto que o contrato tem como plano de reajuste o PES/CP e tem como mutuário 

principal o Sr. Antonio Cesar Ferreira, estando os reajustes vinculados à categoria profissional deste, sendo que 

inclusive em 03/1992 houve a alteração da categoria profissional. Esclareceu ainda que o mutuário valeu-se de 06 

negociações relativas a prestações em atraso e que em 20.10.2000 o contrato foi liquidado, com a concessão de 

desconto e a utilização de recursos do FGTS. Diante disto, entende que falta interesse de agir à autora.Assiste razão à 

CEF.A Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, XXXV, que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça de direito, ou seja, consagra o surgimento de direito de ação aos indivíduos diante de crise jurídica. 

Neste sentido, o Poder Judiciário é o órgão apto a dirimir os conflitos de interesse aplicando o direito aos casos 

concretos, concretizando-se esta função por intermédio de um processo judicial.Nada obstante, o direito de ação, 

concretizado sob a forma de processo judicial, não é absoluto e incondicional posto que responde aos pressupostos 

previstos na legislação, que fixam a admissibilidade do processo perante o Poder Judiciário. Em outras palavras, cumpre 

examinar se estão atendidas as condições da ação, para que o órgão jurisdicional analise e solucione o litígio.No caso 

dos autos, verifica-se ausente uma das condições da ação denominada interesse de agir, que se encontra atrelada ao 

binômio necessidade-adequação. Enquanto, a adequação caracteriza-se pela escolha adequada da via processual 

condizente com a natureza da pretensão, a necessidade está configurada quando se busca no Judiciário a solução de um 

conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida.O exame dos elementos informativos dos autos permite 

verificar que a Autora, Sra. Mara Cristina do Nascimento, conjuntamente com o Sr. Antonio César Ferreira, ainda 

quando solteiros, firmaram contrato de financiamento habitacional com a CEF em 07.05.1990, com prazo de 

amortização de 240 e residual de 108 meses. Em 07.11.1990 ocorreu o casamento dos mutuários, adotando-se como 

regime de casamento a comunhão universal de bens.Após 08 anos, os mutuários separaram-se consensualmente (maio 

de 1998), ficando estabelecido na partilha que à Autora caberia o imóvel objeto dos autos e ao seu cônjuge um outro 

imóvel, também financiado, cada um arcando com as prestações vincendas dos respectivos financiamentos.Decorridos 

aproximadamente 02 anos, houve a liquidação antecipada do contrato em 20/10/2000.A planilha de evolução do 

financiamento acostada aos autos demonstra que o saldo devedor naquela ocasião era de R$ 56.017,83, tendo sido 

liquidado o financiamento pelo valor de R$ 45.509,59, ou seja, mediante a concessão de desconto de 20% do valor do 

saldo devedor.Ora, resta evidente a falta de interesse de agir da autora, vez que o contrato se encontra extinto em razão 

de acordo administrativo firmado entre as partes para a liquidação do contrato, no qual a autora se beneficiou com o 

desconto de 20% do valor da dívida, não havendo que se falar em conflito de interesses ou pretensão resistida.É 

inadmissível que decorridos pouco mais de 03 anos deste acordo, pretenda se socorrer do Judiciário para obter a 

restituição de valores que teriam sido cobrados em excesso. Ressalte-se, que em manifestação sobre as preliminares 

arguidas em contestação, a autora não nega a ocorrência destes fatos alegados pela CEF.Diante do exposto, no caso em 

tela presente não está presente o binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse 

de agir apto para amparar o direito de ação.Corroborando este entendimento:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. CONTRATO EXTINTO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 01. Descabe manejar 

ação de revisão de cláusulas de financiamento habitacional se a relação jurídica entre os contratantes se encontra 

extinta, em razão de o autor ter se beneficiado com a liquidação antecipada, mediante desconto de 90% sobre o saldo 

devedor, permitido pela Lei 10.150/00, bem assim ante o pagamento do débito residual. 02. Com efeito, de acordo com 

a planilha de evolução do financiamento, verifica-se que o desconto de 90% incidente sobre o saldo devedor 

correspondeu a quantia de R$ 105.527,58 e que o resíduo restante de R$ 11.725,29 encontra-se liquidado desde 

24/07/00. A ação, entretanto, fora manifesta apenas em 21.03.03. 03. Assim, correta a sentença que extinguiu o 

processo, sem resolução do mérito. 04. Apelação improvida (AC 200383000086308 - AC - Apelação Civel - 450138 - 

Relator(a): Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima - Sigla do órgão: TRF5 - Órgão julgador: Terceira 

Turma - Fonte: DJE - Data::09/12/2009 - Página::55) PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE 

DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO. REVISIONAL DE CONTRATO QUITADO ANTECIPADAMENTE E 

COM DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. Não se traduzindo a sentença em peça 

acadêmica ou doutrinária, o pressuposto constitucional da fundamentação não reclama sejam todos os argumentos 

possíveis enfrentados na decisão. Basta a exteriorização dos pressupostos lógicos conducentes à conclusão decisória do 
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magistrado 2. Em regra é possível a revisão de contratos findos ou quitados para fins de repetição de indébito, uma vez 

que o direito à revisão não é assegurado apenas ao contratante que está inadimplente. Precedentes do STJ. - No entanto, 

no caso, é juridicamente impossível o pedido de revisão do contrato, pois o contrato foi extinto, de forma antecipada, 

por acordo entre as partes, acordo que proporcionou ao mutuário desconto substancial de sua dívida, o qual não tem a 

sua validade questionada neste feito. 3. Apelação improvida. (Processo - AC 200371020007145 - AC - APELAÇÃO 

CIVEL - Relator(a): JAIRO GILBERTO SCHAFER - Sigla do órgão: TRF4 - Órgão julgador: QUARTA TURMA - 

Fonte: D.E. 19/11/2007) DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse de agir da autora. Em razão da 

sucumbência condeno a Autora a suportar as custas do processo, bem como ao pagamento de honorários advocatícios 

que arbitro, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0026364-47.2005.403.6100 (2005.61.00.026364-2) - JULIO DE PAULA NUNAN(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 330/332, com fundamento no artigo 535 e 

seguintes do Código de Processo Civil, em face da sentença de fls. 323/328, que julgou improcedente o pedido 

formulado na inicial.Aduz o embargante, em síntese, que a sentença prolatada apresenta vício de omissão, visto não 

terem sido analisadas as alegações concernentes à nulidade da cláusula mandato, à boa fé objetiva dos contratos e ao 

princípio de sua função social, ante o desequilíbrio na relação contratual entre mutuante e mutuário.É o relatório. 

DECIDO.Note-se, de pronto, que o recurso de embargos de declaração tem por objetivo apenas promover a integração 

das decisões que contenham obscuridade, omissão ou contradição em seu conteúdo, não podendo implicar em inversão 

do resultado do julgamento ou em nova apreciação da matéria.Outrossim, no caso em tela, não se verifica o vício 

mencionado na sentença prolatada pela M.M ª Juíza Federal Substituta Dra. Luciana Melchiori Bezerra, uma vez que a 

sentença embargada analisou os pedidos formulados pela parte autora, ao determinar a aplicação do pacta sunt servanda 

e dos princípios da obrigatoriedade e autonomia dos contratos celebrados. Consigne-se, por oportuno, que o juiz não 

está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que as decisões proferidas estejam 

devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inc. IX, da Constituição 

Federal.Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE NOTAS DO BANCO 

CENTRAL - NBC-E. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DAS NBC-E POR OCASIÃO DO VENCIMENTO. ARTIGOS 

11 E 15, I, DA LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Como consabido (v.g.: EDcl no REsp 1.001.469/SC, EDcl no MS 

11.524/DF, EDcl no AgRg nos EREsp 841.413/SP, AgRg no REsp 930.389/PE), o julgador, desde que fundamente 

suficientemente sua decisão, não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por 

elas apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao 

deslinde da causa não oportuniza a oposição de embargos de declaração, sem que presente alguma das hipóteses do art. 

535 do CPC. 2. A Primeira Seção desta Corte se manifestou no sentido de que, nos termos do art. 15, I, da Lei n. 

6.830/80, somente a substituição dos bens penhorados por depósito em dinheiro ou fiança bancária é autorizada ao 

executado, em qualquer fase do processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública (v.g.:EAg 

1.045.245/SP, Rel. Ministra Denise Arruda). 3. A gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80, de natureza especial, é 

orientadora dos atos executivos a cargo do juízo, não necessitando, em regra, de qualquer iniciativa do exequente, uma 

vez considerado que o despacho do juiz que defere a inicial da execução engloba a ordem de penhora, ex vi do art. 7º, 

II, da LEF, que deve ser feita à luz do citado artigo 11. Se não o bastante, é bom anotar que a própria Lei n. 6.830/80, no 

art. 9º, III, determina que o executado nomeie bens à penhora com obediência ao art. 11 da LEF. 4. Não obedecida a 

gradação legal e não observado o art. 15, I, da Lei n. 6.830/80, é imperiosa a concordância expressa da exequente para 

que haja a substituição. Não havendo concordância da exequente quanto à substituição das NBC-E, por ocasião do seus 

vencimentos, por outras da mesma espécie, a penhora deve obedecer à gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80. 5. 

Recurso especial não provido. (STJ, Primeira Turma, RESP 200802605860RESP - RECURSO ESPECIAL - 1102204, 

Rel. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:28/05/2009) (grifei)Desta forma, o magistrado, tendo encontrado 

motivação suficiente para sua decisão, não está obrigado a rebater, uma a uma, todas as alegações apresentadas pela 

parte. Portanto, sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que, por si só, entendeu 

suficiente para a apreciação do pedido. Neste passo, a sentença embargada encontra-se suficientemente fundamentada 

no sentido de estarem ausentes os requisitos necessários à procedência da demanda, não se verificando nenhum vício a 

ensejar o presente recurso. Destarte, considerando terem as alegações o objetivo de alterar o conteúdo da sentença, 

tratando de seu mérito e expressando irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos modificativos, devendo o 

embargante valer-se da via recursal adequada.Posto isto, ante a impertinência das alegações do embargante, estando 

ausentes qualquer omissão, obscuridade ou contradição REJEITO os presentes Embargos de Declaração para manter a 

sentença de fls. 323/328 em todos os seus termos.Publique-se. Registrem-se. Intimem-se. 

 

0000101-41.2006.403.6100 (2006.61.00.000101-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X PAULO ALFREDO TAVARES 

Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 96/98 com fundamento no artigo 535, I e II do 

Código de Processo Civil.Alega a Embargante que deveria ter sido solicitada prova pelo Juízo com o escopo de 

confirmar a assinatura e recebimento pelo advogado subscritor do documento de fl. 17.É o 
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relatório.FUNDAMENTAÇÃOOs Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes se prestam para 

esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou 

inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.Não visam proporcionar novo 

julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse recurso no qual 

necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, 

porém omisso do texto da sentença, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio 

Negrão em nota ao Art. 536 do Código de Processo Civil, 37ª Ed. nota 5.Não assiste razão à Embargante, pois cabia à 

Caixa Econômica Federal comprovar que o réu teve acesso aos valores pleiteados, trazendo aos autos documento que 

comprovasse que o signatário do comprovante de fl. 17 tinha poderes outorgados pelo réu para efetuar o 

saque.DISPOSITIVOIsto posto, deixo de acolher os presentes Embargos de Declaração opostos, por não visualizar 

inexatidões materiais, obscuridade, dúvida, contradição ou omissão supríveis nesta via, ficando, por este motivo, 

mantida a sentença embargada em todos os seus termos.P.R.I. 

 

0001393-61.2006.403.6100 (2006.61.00.001393-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028256-88.2005.403.6100 (2005.61.00.028256-9)) FUNDACAO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ(Proc. MARIA 

LUCIA DA C HOLANDA) X EDITORA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES LTDA - EDINATEL(SP166835 

- CARLA REGINA NASCIMENTO E SP166836 - CARLOS ALBUQUERQUE) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ em face da EDITORA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EDINATEL, objetivando a anulação dos títulos de crédito 

emitidos pela ré. Aduz a autora, em síntese, que em março de 2005, seu departamento de contabilidade recebeu um 

boleto bancário para o pagamento da prestação de serviços de divulgação do telefone da unidade Santo Amaro em lista 

telefônica da empresa Telefônica Publicidade e Informação LTDA., cuja circulação se dá em São Paulo. Informa que o 

boleto de n 812623 indicava o sacado como sendo Pharmacia Popular do Brasil LTDA e o cedente como sendo 

Nacional Telecomunicações, com seu vencimento em 05/03/2005. Relata que por não saber do que se tratava, o 

Departamento solicitou informações à farmacêutica-gerente da unidade Santo Amaro, recebendo a resposta de que não 

havia solicitado qualquer serviço da requerida e não o poderia fazer sem autorização. Ao contatar a ré, o Departamento 

obteve a informação de que havia uma espécie de contrato assinado pela farmacêutica-gerente solicitando os serviços. 

Afirma que foram encaminhados outros boletos de cobrança que não foram pagos devido aos vícios do negócio. 

Defende que encaminhou, portanto, uma notificação extrajudicial a ré, solicitando que suspendesse todos os protestos 

existentes em face da autora e que deixasse de efetivar qualquer tipo de relação comercial entre a requerente e a 

requerida. Não obtendo manifestação nesse sentido, a autora propôs a ação cautelar de sustação de protesto com pedido 

de liminar, a qual espera deferimento. Sustenta que a conseqüência para os contratos celebrados com dolo é a sua 

anulabilidade, nos termos do art. 171, inciso II, do Código Civil e que, assim, não está obrigada a pagar os títulos de 

crédito, tendo em vista que a ré agiu de má-fé.Ademais, alega que a cobrança não é devida, vez que o programa 

Farmácia Popular do Brasil, sob o gerenciamento da autora, não possui personalidade jurídica própria, sendo que a 

farmacêutica-gerente não tem poderes de representar a farmácia ou a pessoa jurídica a qual se vincula. Ressalta que os 

atos negociais somente podem ser exercidos dentro dos limites dos poderes estabelecidos no estatuto social. Dessa 

forma, a assinatura da farmacêutica-gerente é totalmente ineficaz, pois em seu contrato de trabalho está disposto que 

suas funções se limitam à responsabilidade técnica da farmácia e gestão de atividades operacionais do estabelecimento. 

Junta procuração e documentos (fls. 06/19). Atribui à causa o valor de R$ 9.552,00 (nove mil quinhentos e cinqüenta e 

dois reais). Em razão de isenção legal, não houve recolhimento de custas. Às fls. 25/30, a autora requer, em sede de 

antecipação de tutela, a retirada dos protestos dos títulos protocolados sob os números 0849-26/04/2005, 0648-

12/05/2005, 0628-16/08/2005 e 0558-04/08/2005.A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergada (fl.38) 

para após a vinda aos autos da contestação.Devidamente citada, a Editora Nacional de Telecomunicações LTDA. 

contestou o pedido às fls. 51/63, com documentos (fls. 64/73), alegando que, devido a clareza das cláusulas contratuais, 

não deve prevalecer a argumentação da autora. Defende que, se o contrato é celebrado por pessoa que se apresenta 

capaz de representar os interesses da empresa, deverá ser considerado perfeito e acabado desde que o terceiro 

contratante esteja de boa-fé, sendo esta presumida do credor, portador do título, ao originar um contrato de prestação de 

serviços. Ademais, assevera que a pretensão da autora é ilegítima no levantamento dos valores depositados, bem como 

do pedido dos valores fixados a título de indenização. Requer, portanto, a improcedência da ação e a determinação da 

validade do contrato firmado entre as partes no período de 24 (vinte e quatro) meses. O pedido de antecipação de tutela 

foi concedido às fls. 75/77 para determinar o cancelamento de todos os protestos noticiados nestes autos, determinando, 

ainda, que a ré se abstivesse de eventuais protestos futuros, impondo como astreinte a multa de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) por título, caso isto se verifique.À fl. 106, foi indeferida a prova pericial requerida, por entender este Juízo que a 

discussão nos autos não se dá acerca da autenticidade da assinatura, mas da anulação dos títulos emitidos. Vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação 

ordinária em que a autora objetiva a anulação dos títulos de crédito emitidos pela ré.Dispõe o art. 171 do Código 

Civil:Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico:I - por incapacidade 

relativa do agente;II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores (grifo 

nosso).A análise dos elementos informativos dos autos permite verificar que o cerne da controvérsia, diferentemente do 

que afirma a ré, não está apenas em verificar se a assinatura da farmacêutica gerente tem força de compromissar a 

Fiocruz, Fundação de Direito Público cujos atos sujeitam-se às normas de Direito Administrativo.Ademais, observa-se 

que a ré não nega que a proposta veio a ser feita por serviço de telemarketing, condição que explicitamente prevê a 
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hipótese de distrato.Não há que se dizer que a farmacêutica gerente tem o condão de responsabilizar a Fiocruz, pois não 

há dúvida que a Farmácia Popular integra a Fiocruz, ainda que sob denominação diversa, bastando um exame do CNPJ 

para verificar que se trata de uma de suas filiais.Aliás, este Juízo não tem dúvida que se tivesse constado o nome da 

Fiocruz, um cuidado maior do departamento comercial da ré não relutaria em solicitar maiores comprovações visto que, 

mesmo com a publicidade telefônica, haveria necessidade de prévia e imprescindível licitação.Não há, portanto, como 

se pretender vincular a Fiocruz ao cumprimento de obrigação cuja realização dependeria de processo licitatório.O fato 

de a ré ter prestado o serviço é irrelevante para vincular o Poder Público por ato que se apresenta administrativamente 

eivado de nulidade. Frise-se, ainda a este título, que a contratação deveria ter sido precedida de licitação, regra basilar 

de Direito Administrativo, cujo desconhecimento não pode ser alegado pela ré, mesmo diante da assinatura da 

farmacêutica-gerente no documento guerreado (fl. 69).É cediço que as contratações com entidades ou órgãos públicos 

dependem de formalidades legais para a validade do ato jurídico.Neste diapasão, a farmacêutica-gerente não tem 

capacidade legal para efetuar contratações que dependam de procedimento licitatório.A circunstância de a Sra. Lígia 

Maria de Castro Carvalho Coutinho, na tentativa de solucionar o problema, ter arcado com o pagamento de um dos 

títulos com recursos próprios, conforme noticiado nos autos (fl. 27), não comprova a validade do ato praticado, tendo 

como consequência direta apenas o seu próprio prejuízo financeiro.No caso dos autos, evidente a ocorrência de dolo, na 

medida em que a ré, sabendo das possíveis conseqüências, emitiu os boletos para pagamento vinculados à publicidade 

dos serviços da autora, pretendendo beneficiar-se através do serviço de telemarketing, oferecendo os seus serviços a 

funcionário de pessoa jurídica de direito público, levando a protesto os títulos decorrentes do negócio jurídico.Desta 

forma, diante da ocorrência de dolo a ensejar a anulação do negócio e a demonstração de prática de manobras 

maliciosas para a obtenção viciada de vontade da autora, de rigor a decretação da procedência do pedido 

formulado.DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que nos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, 

resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a tutela 

concedida às fls. 75/77, para declarar nulos os títulos de crédito emitidos pela ré vinculados ao boleto nº. 812623 

referentes à publicação em lista telefônica Edinatel e internet, edições 2005 e 2006 (fl. 69).Condeno o réu ao pagamento 

das custas e dos honorários advocatícios ao autor, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente 

atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal desde a data da 

propositura da ação até a do efetivo pagamento.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0002207-73.2006.403.6100 (2006.61.00.002207-2) - ANTONIO CARLOS GOMES DE CAMPOS X ANA MARIA 

SANTOS DE CAMPOS(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 284/285, com fundamento no artigo 535 a 538 do 

Código de Processo Civil, em face da sentença de fls. 277/282, que julgou improcedente o pedido.Aduzem os 

embargantes, em síntese, que a sentença prolatada não analisou os pedidos de devolução dos valores pagos a maior ao 

agente financeiro e exclusão de seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito. Ainda, asseveram que apesar do imóvel 

ter sido arrematado permanece o interesse de agir dos embargantes.É o relatório. DECIDO.Note-se, de pronto, que o 

recurso de embargos de declaração tem por objetivo apenas promover a integração das decisões que contenham 

obscuridade, omissão ou contradição em seu conteúdo, não podendo implicar em inversão do resultado do julgamento 

ou em nova apreciação da matéria.Outrossim, no caso em tela, não se verificam os vícios mencionados na sentença 

prolatada pelo M.M ª Juíza Federal Substituta Dra. Luciana Melchiori Bezerra. A sentença embargada em razão da 

arrematação do imóvel em 28/12/2005 e a expedição e registro da respectiva Carta de Arrematação junto ao Cartório 

Imobiliário (fls. 225/228) reconheceu a falta de interesse de agir dos autores no que tange ao pedido de revisão das 

prestações de seu financiamento imobiliário, abrangendo, por conseguinte, os pedidos de devolução dos valores pagos a 

maior ao agente financeiro e exclusão de seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito. Consigne-se, por oportuno, que 

o juiz não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inc. IX, da Constituição 

Federal.Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE NOTAS DO BANCO 

CENTRAL - NBC-E. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DAS NBC-E POR OCASIÃO DO VENCIMENTO. ARTIGOS 

11 E 15, I, DA LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Como consabido (v.g.: EDcl no REsp 1.001.469/SC, EDcl no MS 

11.524/DF, EDcl no AgRg nos EREsp 841.413/SP, AgRg no REsp 930.389/PE), o julgador, desde que fundamente 

suficientemente sua decisão, não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por 

elas apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao 

deslinde da causa não oportuniza a oposição de embargos de declaração, sem que presente alguma das hipóteses do art. 

535 do CPC. 2. A Primeira Seção desta Corte se manifestou no sentido de que, nos termos do art. 15, I, da Lei n. 

6.830/80, somente a substituição dos bens penhorados por depósito em dinheiro ou fiança bancária é autorizada ao 

executado, em qualquer fase do processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública (v.g.:EAg 

1.045.245/SP, Rel. Ministra Denise Arruda). 3. A gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80, de natureza especial, é 

orientadora dos atos executivos a cargo do juízo, não necessitando, em regra, de qualquer iniciativa do exequente, uma 

vez considerado que o despacho do juiz que defere a inicial da execução engloba a ordem de penhora, ex vi do art. 7º, 

II, da LEF, que deve ser feita à luz do citado artigo 11. Se não o bastante, é bom anotar que a própria Lei n. 6.830/80, no 

art. 9º, III, determina que o executado nomeie bens à penhora com obediência ao art. 11 da LEF. 4. Não obedecida a 

gradação legal e não observado o art. 15, I, da Lei n. 6.830/80, é imperiosa a concordância expressa da exequente para 

que haja a substituição. Não havendo concordância da exequente quanto à substituição das NBC-E, por ocasião do seus 
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vencimentos, por outras da mesma espécie, a penhora deve obedecer à gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80. 5. 

Recurso especial não provido. (STJ, Primeira Turma, RESP 200802605860RESP - RECURSO ESPECIAL - 1102204, 

Rel. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:28/05/2009) (grifei)Desta forma, o magistrado, tendo encontrado 

motivação suficiente para sua decisão, não está obrigado a rebater, uma a uma, todas as alegações apresentadas pela 

parte. Portanto, sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, entendeu 

suficiente para a apreciação do pedido. Neste passo, a sentença embargada encontra-se suficientemente fundamentada 

no sentido de estarem ausentes os requisitos necessários à procedência da demanda, não se verificando nenhum vício a 

ensejar o presente recurso. Destarte, considerando terem as alegações o objetivo de alterar o conteúdo da sentença, 

tratando de seu mérito e expressando irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos modificativos, devendo 

os embargantes valerem-se da via recursal adequada.Posto isto, ante a impertinência das alegações dos embargantes, 

estando ausentes qualquer omissão, obscuridade ou contradição REJEITO os presentes Embargos de Declaração para 

manter a sentença de fls. 277/282 em todos os seus termos.Publique-se. Registrem-se. Intimem-se. 

 

0003474-80.2006.403.6100 (2006.61.00.003474-8) - DURATEX S/A(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E 

SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP146467 - MILTON GUIDO MANZATO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por DURATEX S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a nulidade da 

inscrição nº 80.6.05.0784444-72.Em petição de fls. 103/107 a parte autora requereu a juntada da guia de depósito 

judicial efetuado no valor de R$ 7.030.249,64 (sete milhões, trinta mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e 

quatro centavos).Em petição de fls. 1035/1050 a parte autora informou a adesão aos termos da Lei 11941/09, 

requerendo que o valor correspondente a R$ 4.625.732,88 (quatro milhões, seiscentos e vinte e cinco reais e setecentos 

e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos) fosse convertido em renda à União e o saldo remanescente, qual seja, R$ 

5.479.547,95 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco 

reais), fosse levantado pela parte autora.A parte autora às fls. 1077/1078 informou que não houve pedido de 

parcelamento de que trata a Lei 11.941/09 e sim pagamento à vista com pedido de conversão, bem como pedido de 

desistência e renúncia a qualquer alegação de direito que se funda esta ação. Ainda, requereu o levantamento dos 

valores depositados em excesso.Instada a se manifestar sobre a petição de fls. 1077/1078 (fls. 1079), a União às fls. 

1082/1085 asseverou que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos previstos na Lei 11.941/2009, 

bem como requereu a fixação dos honorários advocatícios, alegando que haveria exoneração ao pagamento dos 

honorários advocatícios somente nos casos em que o objeto da ação fosse o restabelecimento da sua opção de 

parcelamento, ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. É o relatório. Fundamentando. DECIDO.F U N D A M E N 

T A Ç Ã ODiante da petição da parte autora, informando a renúncia aos direitos sobre que se funda a ação (fls. 

1077/1078), tendo em vista sua adesão ao regime de pagamentos instituído pela Lei 11.941/2009, é de se impor a 

extinção do mesmo.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, HOMOLOGO o pedido de renúncia nos termos do art. 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios à ré, os quais fixo, com moderação, em R$ 1.000,00 ( mil reais), a teor do que dispõe 

o artigo 20,4º do Código de Processo Civil. A parte autora às fls. 1035/1050 requereu fosse determinada a conversão em 

renda em favor da União de parte dos valores depositados no presente feito (fls. 103/107), bem como a expedição de 

alvará de levantamento em seu favor do saldo remanescente.Assim, tendo em vista que os valores depositados pela 

parte autora superam o valor devido diante das novas normas de parcelamento, intime-se a União Federal para que 

apresente planilha discriminada dos valores devidamente atualizados que deverão ser convertidos em renda, após a 

aplicação dos percentuais de redução e eventual saldo remanescente a ser levantado pela parte autora, nos termos do art. 

32 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de 22 de julho de 2009, no prazo de 10 (dez) dias, findo os quais os autos 

deverão retornar à conclusão.Publique-se, registre-se, intimem-se.  

 

0006803-95.2009.403.6100 (2009.61.00.006803-6) - ILSE DELLARINGA PINTO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ILSE DELLARINGA PINTO devidamente qualificada na inicial ajuizou a presente ação ordinária em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a capitalização do saldo das contas de FGTS, aplicando os reflexos dos 

expurgos inflacionários. Requer os benefícios da Justiça Gratuita.Com a inicial junta procuração e documentos (fls. 

20/56). Diante do Termo de Prevenção à fl. 57, foram solicitadas cópias da respectiva petição inicial e eventual decisão 

proferida no processo de nº. 2001.61.00.008316-6, em trâmite na 17ª Vara Federal Cível.Às fls. 65 e 76/94 foram 

juntadas as respectivas cópias solicitadas.F U N D A M E N T A Ç Ã OPrimeiramente defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido à fl. 19.Verifica-se a ocorrência de coisa julgada, pois na Ação 

Ordinária nº. 2001.61.00.008316-6, movida pela autora em face da CEF, houve o acolhimento parcial do pedido para 

condenar a CEF a creditar na conta vinculado do FGTS dos demandantes ou pagar-lhes diretamente em dinheiro, na 

hipótese de conta já movimentada, observada a data inicial de opção ao FGTS, o percentual de variação do IPC pro-rata 

relativo ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo existente em 01/12/88 e o IPC integral relativo ao mês de 

abril de 1990 (44,80%) sobre o saldo existente em 01/04/90. A Caixa Econômica Federal apelou da sentença e o v. 

acórdão de fls. 89/91 negou seguimento ao apelo, por estar em confronto com jurisprudência dominante do Colendo 

STF e do Colendo STJ, sendo que a parte autora, neste feito, repete os pedidos formulados anteriormente, inclusive em 

relação aos períodos não contemplados na prolação de parcial procedência.Desta forma, não pode agora a autora 

discutir os mesmos índices questionados na ação anterior, sobre os quais já houve apreciação judicial com o respectivo 

trânsito em julgado. D I S P O S I T I V ODiante da verificação de ocorrência de coisa julgada, tendo em vista a 
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sentença proferida na Ação Ordinária nº. 2001.61.00.008316-6 com respectivo trânsito em julgado, JULGO EXTINTO 

o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3o, do Código de Processo Civil. Custas 

na forma da lei.Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, eis que não houve citação da ré.P.R.I. 

 

0025426-13.2009.403.6100 (2009.61.00.025426-9) - WILSON GUARDIA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA E SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

WILSON GUARDIA, devidamente qualificado nos autos do processo, ajuíza a presente ação ordinária objetivando a 

condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos que não teriam sido creditados na conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as diferenças de correção monetária correspondentes aos expurgos 

inflacionários do período junho/87 a março/91.Sustenta, em apertada síntese, que optou pelo regime do Fundo de 

Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS porém a taxa de juros progressivos e correção monetária não foi aplicada nos 

termos legais.Instrui a inicial com procuração e documentos de fls. 23/39 atribuindo à causa o valor de R$ 71.987,66 

(setenta e um mil novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos). Requer os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, deferido à fl.43.A Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls. 46/61) aduzindo, em preliminares, 

falta de interesse de agir no caso de termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, índices de junho/87, maio/90 e 

fevereiro/91 já foram sumulados pelo STJ, índices aplicados em pagamento administrativo (dezembro/88, fevereiro/89, 

março/90, maio/90, junho/90, julho/90) e ocorrência da prescrição quanto aos juros progressivos com opção anterior à 

21/09/1971. No mérito propriamente dito, a não aplicabilidade dos juros de mora por terem os depósitos do FGTS 

função social não permanecendo á disposição dos seus titulares e por fim o não cabimento dos honorários advocatícios 

nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90 com a alteração inserida pela MP 2164-41.Termo de adesão nos termos da 

Lei Complementar n. 110/2001 juntado aos autos às fls. 72/83.Petição do autor requerendo total cumprimento do acordo 

firmado (fls. 87/88).Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, dispensáveis nesta fase outras provas além das 

constantes dos autos, cabível o julgamento antecipado da lide na forma do Art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil com o que, de resto, as partes concordaram. É o relatório. Fundamentando. DECIDO. 

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação ordinária objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos 

que não teriam sido creditados na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as 

diferenças de correção monetária correspondentes aos expurgos inflacionários do período junho/87 a 

março/91.QUANTO ÀS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELA CEF Acolho a preliminar de falta de interesse de agir 

quanto ao pedido de pagamento das diferenças de correção monetária diante do termo de adesão conforme os ditames 

da Lei n. 110/01 juntado aos autos à fl. 73.A transação realizada entre os titulares das contas vinculadas do FGTS e a 

Caixa Econômica Federal, prevista nos termos da Lei Complementar n. 110/01, é irretratável e resulta da livre 

manifestação de vontades (pacta sunt servanda).Aliás, a este respeito foi editada a Súmula Vinculante n.º 01, nos 

seguintes termos: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO 

QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

110/2001.A Lei Complementar nº 110/2201 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 3. Os termos do contrato em questão 

foram regulamentados por Lei Complementar vigente, e o demandante de livre e espontânea vontade, preencheu com 

seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber as diferenças de correção monetária referentes aos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990, renunciando à percepção das diferenças da correção monetária referentes aos índices 

de inflação expurgados de junho/87 a fevereiro de 1991. Quanto às demais alegações preliminares deixo de apreciá-las 

porque genéricas não aplicáveis ao caso concreto.PRESCRIÇÃOA prescrição tem início na data em que a CEF estava 

obrigada a creditar os juros progressivos, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, 

ou seja, no caso dos autos, a ação foi ajuizada em 30/11/2009, estando, pois, prescritos os juros progressivos anteriores 

a 30/11/1979. Nesse sentido: REsp 858941 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2006/0137184-2 Relator(a) Ministra 

ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/09/2006 Data da 

Publicação/Fonte DJ 26.09.2006 p. 200 Ementa FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A 

QUO.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. De 

referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data de 

opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial improvido. Ressalte-se ainda a recente Súmula n. 398 do 

Superior Tribunal de Justiça:A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada 

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.MÉRITO PROPRIAMENTE DITOJUROS 

PROGRESSIVOS Em relação à este aspecto, por mostrar o exame das ações em que se pleiteiam juros progressivos 

severos erros de interpretação, faz-se oportuno o exame das normas asseguradoras deste direito. A Lei n.º 5.107, de 13 

de setembro de 1.966, que criou o FGTS, dispôs:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 

2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - 

4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante. Pela Lei n.º 5.705, de 21 de setembro de 1.971, houve alteração deste dispositivo nos 

seguintes termos:Art. 1º - O Artigo 4º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, com as modificações introduzidas 
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pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º 

e 2º:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 2º, far-se-á à taxa de juros 3% (três por 

cento) ao ano.Art. 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o Art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de dezembro de 1.966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa 

em diante. A Lei n.º 5.958, de 10 de dezembro de 1.973, facultando a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de 

Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

estatuído pela Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º 

de janeiro de 1.967, ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador. Parágrafo 1º O disposto neste artigo se aplica aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da lei 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção à essa data ou à data da admissão. (grifado) O 

Decreto n.º 73.423, de 07 de Janeiro de 1.974, que regulamentou o dispositivo, estabeleceu em seu Art. 4º:Art. 4º - 

Exercida a opção na conformidade dos artigos anteriores, o valor da conta vinculada em nome da empresa e individuada 

em relação ao empregado correspondente ao período abrangido pela mesma opção, será transferido para a conta 

vinculada em nome desse empregado, mediante comunicação da empresa ao Banco Depositário.Parágrafo único - A 

taxa de juros da nova conta vinculada de que trata este artigo não sofrerá alteração, ressalvada a hipótese prevista no 

Art. 2º do Decreto n.º 69.265, de 22 de setembro de 1.971. Pela Lei 7.839, de 12 de outubro de 1.989, previu seu Art. 

11, que os depósitos capitalizariam juros de 3% ao ano, ressalvando, seu parágrafo 1º, a aplicação de taxas progressivas 

nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes em data anterior a 21 de setembro de 1.971. Finalmente, 

pela Lei 8.036, de 11 de maio de 1.990, se dispôs da mesma forma, em seu artigo 13:Art. 13 - Os depósitos efetuados 

nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos 

dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano.... 3º - Para as contas vinculadas dos 

trabalhadores optantes EXISTENTES À DATA DE 22 DE SETEMBRO DE 1.971, a capitalização dos juros dos 

depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização 

dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano.I - três por cento durante os dois primeiros anos de 

permanência empresa;II - quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por 

cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - seis por cento do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa em diante. (GN) Este o panorama normativo no qual se observa:a) - juros progressivos 

permanecem assegurados nas contas do FGTS abertas até setembro de 1971. Contas abertas em contratos de trabalho 

firmados a partir de então não mais tiveram direito a juros progressivos eliminada que foi a progressão pela Lei n.º 

5.705/71;b) - diante da obrigação do empregador realizar os depósitos do FGTS tanto dos empregados optantes como 

dos não optantes, o vetor de progressão de juros residia apenas na manutenção dos depósitos - indicativo da 

permanência do empregado na empresa - como elemento determinante da progressão fosse ele optante ou não;c) - as 

Leis n.º 5.898 de 10 de dezembro de 1973 e 8.036 de 11 de maio de 1.990, facultando opção retroativa visaram 

assegurar apenas aos ainda não optantes com contratos de trabalho firmados antes da edição da lei 5.705 os juros 

progressivos.d) - contas abertas por nova relação de emprego instaurada a partir de 21 de setembro de 1971, sob 

domínio de eficácia da Lei 5.705, não tinham mais assegurado juros progressivos.e) - desde a instituição do FGTS em 

1.966, somente faria jus à progressão de juros o empregado que conservasse relação de emprego por mais de dois anos 

que atingiria seis por cento no décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. As contas vinculadas abertas 

em nome dos patrões NOPT tinham por finalidade garantir eventual pagamento de indenização aos trabalhadores não 

optantes pelo regime do FGTS, tanto assim que empresas tinham o direito de reaver as importâncias nelas depositadas 

sempre que ocorria cessação do contrato de trabalho, após o primeiro ano de serviço. Conclui-se, portanto, que apenas 

contas do FGTS abertas até 21 de setembro de 1.971, OPT e NOPT faziam jus a juros progressivos 3% nos dois 

primeiros anos com progressão até se chegar ao limite de 6% nas contas de mais de onze anos, se mantida a relação de 

emprego original. Se a empresa então depositante de conta do FGTS desde 1.966, resolvesse dispensar em 1.986 o 

empregado com tempo de 20 anos de casa, poderia resgatar o valor desta conta com juros progressivos conforme 

disposto na Lei 5.107/66, pois, mesmo aberta em nome do empregado (Não optante) os juros creditados seriam 

determinados pela época da abertura e continuidade da relação de emprego original. Este o motivo do Decreto 

73.423/74 dispor que exercida a opção, o valor da conta vinculada em nome da empresa e individualizada em relação ao 

empregado no período abrangido pela opção, seria transferido para conta vinculada em nome do empregado sem sofrer 

alteração na taxa de juros. Como a transferência se faria da integralidade do valor que nela se encontrava depositado 

consistia consectário lógico fazê-la com os mesmos juros que já remuneravam a conta sob pena da aplicação de inferior 

percentual, permitir-se ao empregador resgate desta parcela excedente que, acaso recusado, caracterizaria indevida 

apropriação pelo agente depositário. Em suma, se sobre a referida conta já incidira juros de 6% ao ano, a modificação 

deste percentual para a metade, no momento da opção, por óbvio ou acarretaria a restituição de valor ao empregador 

(incompreensível tendo em vista a evidente função indenizatória do fundo já sujeito à muitas mazelas para submetê-lo à 

mais esta) ou o agente financeiro dela se apropriaria. Anote-se que, mesmo a lei 5.705/71, referindo-se à conta dos 

empregados optantes existentes na data de sua publicação, deixou de se referir às contas das empresas e mesmo que à 

elas se referisse, jamais poderia trazer qualquer alteração na progressão alcançada no qüinqüênio sem agressão a direito 

adquirido. Neste sentido a Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1.989, dispondo para as contas vinculadas dos 
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trabalhadores existentes na data de 22 de setembro de 1.971, a permanência da continuidade de capitalização dos juros 

progressiva e para as demais em 3%, deve ser vista como interpretativa de uma realidade preexistente desde 1.971, 

quiçá mal compreendida. A leitura atenta das normas legais, diferentemente do que pretende a contestante, revela não 

ser a melhor interpretação a de uma lei de 1.989 e outra de 1.990, tenha voltado ao passado para determinar que sobre 

todas as contas de FGTS de trabalhadores, a partir de determinada data, inclusive daqueles que realizaram a opção 

retroativa e por este motivo deveriam receber a mesma taxa de remuneração até então já paga aos empregadores, tivesse 

sido reduzida para 3%. Além de contrária ao direito não deixaria de representar odiosa tentativa de apropriação pela 

CEF desta diferença. Diante do quadro normativo, força concluir a existência de duas situações fáticas cuja diferença 

determinará alteração na taxa de juros capitalizável: a) o optante anterior a setembro de 1.971 e o optante retroativo 

facultado na lei n.º 5.958/73, admitido anteriormente à lei 5.705, fará jus à progressividade pois a progressão já era 

aplicada na conta aberta pelo empregador (NOPT) e na do optante (OPT). b) empregado admitido após aquela data, 

mesmo optando retroativamente a opção será sempre após 1.971 com direito a juros de 3% previstos na nova lei porque, 

o valor de uma provável indenização depositado pelo empregador, faria jus a juros de 3% fixos ao ano na forma de seu 

Art. 4º. Neste sentido o entendimento jurisprudencial como se observa nas seguintes ementas:EMENTA - 

TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, LEI N.º 5.958, DE 1.973.Autorizando a Lei n.º 

5.958, de 1.973, novas opções pelo regime do FGTS, com efeito retroativo a 01/10/67, sem qualquer restrição quanto ao 

regime de capitalização de juros, forçoso é reconhecer aplicável o sistema da lei 5.107, de 1.966 (Art. 4º), sem as 

restrições da Lei 5.705, de 1.971. Sentença confirmada. (TFR 1ª Turma, j. 14/01/89, in Jurisprudência do Tribunal 

Federal de Recursos, Lex, 89/81)EMENTA - TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, 

LEIS N.º 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.Embora a lei n.º 5.705/71 tenha limitado os juros das contas do FGTS ao 

percentual de 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, não alcançando a quem posteriormente manifestou 

opção pelo regime, com efeito retroativo, nos termos da Lei n.º 5.958/73, que, por isso tem direito ao regime de 

capitalização de juros progressivos na forma inscrita no artigo 4º da lei n.º 5.107/66.Trata-se de questão de direito 

intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei n.º 5.107/66, vigente ao tempo da prestação laboral cujos efeitos 

se restabelecem pela Lei 5.958/73 (TRF - Ac. n.º 118036-DF, 3ª T. 1ª Região, Apelação Cível, DJ 25/02/91) O caso dos 

autosAs cópias das carteiras de trabalho da autora (fls.26/33) demonstram os vínculos de contrato de trabalho 

posteriores a 1971, na vigência da Lei n. 5.705/71, que limitou os juros das contas do FGTS ao percentual de 3% ao 

ano, não mais havendo que se falar em progressividade. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E JUROS DE MORA 

Quanto às cobranças de juros, importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada ou ainda quando provier de determinação legal será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Ainda que alguns sustentem que, a partir da 

vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor 

para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, entendemos que, por embutir esta taxa, além dos juros 

propriamente ditos, àquela decorrente da desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 

161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao mês.Esta interpretação, segundo entendemos, é 

mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, de 07 de abril de 1933, que a 

fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes, e em seu artigo 5º admitia que, pela mora, os juros 

fossem elevados em até 1%.O descabimento de honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C , da Lei 

8036/90, com a alteração inserida pela Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, é inconstitucional uma 

vez que altera a ordem jurídica existente.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. ART. 535, INC II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-

41/2001. INCONSTITUCIONALIDADE.(...) Dispõe o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001, verbis: Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como 

naquelas em que figurarem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em 

honorários advocatícios.Com efeito, é cristalina a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164/2001, eis que a 

matéria nela versada - o descabimento de condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares 

de contas vinculadas - não configuram a hipótese prevista no art. 62 da CF/88, ou seja, caso de relevância e urgência a 

legitimar a sua edição.A apreciação dos pressupostos de edição de Medidas Provisórias Mpode ser feito pelo Judiciário, 

consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em situações excepcionais, quando é manifesto - como no caso 

dos autos - o não atendimento do mandamento constitucional. No caso em exame, é manifesta a contrariedade da 

Medida Provisória nº 2.164-41/2001, à letra e ao espírito da Constituição, em seu art. 62, pois a matéria nela tratada não 

se reveste da urgência e relevância exigidos pela Lei Maior para a edição de uma Medida Provisória(...).(TRF4; EDAG 

nº 97369, Terceira Turma; rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 28.08.2002). DISPOSITIVOPelo 

exposto:1) HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado entre o autor e a Caixa Econômica Federal (fl.73) e JULGO 

EXTINTO o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, no que 

tange ao pedido de creditamento das diferenças de correção monetária incidente sobre saldo de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS decorrentes de expurgos determinados por planos econômicos do Governo Federal.2) Julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de aplicação de juros progressivos, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência processual, condeno ainda o Autor 

ao pagamento dos honorários advocatícios a ré, os quais fixo, com moderação, em 10% (dez por cento) do valor da 

causa devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro dos 05 
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(cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60.São indevidas as custas processuais ao(s) 

autor(es), observando-se o disposto pelo artigo 12 da Lei nº1060/50. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0025455-63.2009.403.6100 (2009.61.00.025455-5) - ARLINDO RAIMUNDA DA SILVA(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA 

SILVA) 

ARLINDO RAIMUNDO DA SILVA , devidamente qualificado nos autos do processo, ajuíza a presente ação ordinária 

objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos que não teriam sido creditados na conta vinculada 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as diferenças de correção monetária correspondentes 

aos expurgos inflacionários do período junho/87 a março/91.Sustenta, em apertada síntese, que optou pelo regime do 

Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS porém a taxa de juros progressivos e correção monetária não foi 

aplicada nos termos legais.Instrui a inicial com procuração e documentos de fls. 23/47, atribuindo à causa o valor de R$ 

120.273,37 (cento e vinte mil duzentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos). Requer os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, deferido à fl.50.A Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls.53/68) aduzindo, em 

preliminares, falta de interesse de agir no caso de termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, índices de junho/87, 

maio/90 e fevereiro/91 já foram sumulados pelo STJ, índices aplicados em pagamento administrativo (dezembro/88, 

fevereiro/89, março/90, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91) e ocorrência da prescrição quanto aos juros 

progressivos com opção anterior à 21/09/1971. No mérito propriamente dito, a não aplicabilidade dos juros de mora por 

terem os depósitos do FGTS função social não permanecendo á disposição dos seus titulares e por fim o não cabimento 

dos honorários advocatícios nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90 com a alteração inserida pela MP 2164-41.Em 

petição de fls. 77/78 a CEF esclareceu que os vínculos trabalhistas da parte autora, anteriores à edição da Lei n. 5705/71 

não perduraram por prazo suficiente, ou seja, dois anos para que adquirisse direito à taxa progressiva de 

juros.Devidamente intimada a autora não se manifestou sobre a contestação conforme atesta a certidão de fl. 

81.Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, dispensáveis nesta fase outras provas além das constantes dos 

autos, cabível o julgamento antecipado da lide na forma do Art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil com o que, 

de resto, as partes concordaram. É o relatório. Fundamentando. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação 

ordinária objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos que não teriam sido creditados na conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as diferenças de correção monetária 

correspondentes aos expurgos inflacionários do período junho/87 a março/91.QUANTO ÀS PRELIMINARES 

ARGÜIDAS PELA CEF Quanto a preliminar de falta de interesse de agir quanto aos planos previstos na Lei n. 

10.555/2002 não merece acolhida uma vez que o autor não está obrigado a aderir aos Planos previstos na Lei supra 

citada. Afasto a preliminar de falta de interesse de agir na hipótese de assinatura do termo de adesão nos termos da Lei 

n. 110/01 uma vez que caberia a Ré, neste momento, a comprovação do fato e não requerer o exame de situação 

hipotética. Quanto às demais alegações deixo de apreciá-las porque genéricas não aplicáveis ao caso 

concreto.PRESCRIÇÃOA prescrição tem início na data em que a CEF estava obrigada a creditar os juros progressivos, 

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, ou seja, no caso dos autos, a ação foi 

ajuizada em 30/11/2009, estando, pois, prescritos os juros progressivos anteriores a 30/11/1979. Nesse sentido: REsp 

858941 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2006/0137184-2 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador 

T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/09/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 26.09.2006 p. 200 Ementa 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO.1. O termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-

se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. 

Recurso especial improvido. Ressalte-se ainda a recente Súmula n. 398 do Superior Tribunal de Justiça:A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 

limitando-se às parcelas vencidas.MÉRITO PROPRIAMENTE DITOCORREÇÃO MONETÁRIAComo de 

conhecimento geral, a cada tentativa de se debelar a renitente inflação, desde o Plano Cruzado os expurgos de inflação 

passada (beneficiando em geral o devedor, em especial, o relapso) sempre foram justificados a pretexto de evitar a 

contaminação do novo índice sempre criado pela inflação passada.Quer por intermédio da troca de nome da moeda ou 

até pela sua substituição como na introdução do Real após breve passagem pela URV, os expurgos inflacionários 

sempre se basearam na necessidade de se eliminar da memória a inflação da última quinzena antecedente aos planos 

econômicos, justamente o período em mais recrudescia mercê de remarcações preventivas pelos agentes econômicos 

que, escolados em planos fracassados, agregavam um sobre-preços defensivo nas mercadorias e serviços; gordurinhas 

na expressão por eles preferida.Outra constante é que os maiores sacrifícios em todos os planos, como reconhece o 

próprio Poder Executivo ao tentar, sem sucesso, minimizá-los, pelo menos através do discurso, foram suportados pelos 

assalariados que, em períodos de crise econômica e desemprego, nunca encontraram meios eficazes de se defender.O 

atual Plano Real em que salários foram fixados com base em média salarial de quadrimestre seis meses anterior à Lei 

que o aprovou, rigorosamente, nenhum outro preço ou tarifa teve adotada a mesma base resultando frustrada até mesmo 

tentativa de aplicar igual critério às mensalidades escolares.Valores depositados na conta vinculada do FGTS têm 

característica de indenização ao obreiro, sobre a qual há diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que 

afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo 

de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam 

da antiguidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passado 
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remunerado com minoração salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa 

se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de talento, sacrifício e esforço daquele, permitindo-lhe 

maior enriquecimento.Na lide pretende-se o reconhecimento de direito ao recebimento da correção monetária 

correspondente a desvalorização da moeda pela inflação integral, inflação efetivamente ocorrida que trouxe, como 

conseqüência da perda do poder aquisitivo da moeda, com esta, o da importância indenizatória. Em suma, a manutenção 

do valor da indenização no mesmo poder de compra da época dos depósitos feitos pelo empregador.Duas maneiras têm 

sido empregadas para não se recompor na moeda o valor decorrente da inflação: uma de forma clara e direta através da 

supressão pura e simples da correção monetária via expurgo e que, por encontrar séria limitação no ato jurídico perfeito, 

em cujo respeito se deve reconhecer ultratividade às obrigações contraídas no passado sob vigência da norma anterior, 

pouco tem sido usada seja pelo fato da indexação ter atingido todos os setores da sociedade como forma de se permitir 

conviver numa economia com inflação de 84,32% em um único mês e previsão de 110% para o seguinte, quer por 

mostrar, de forma muito evidente, a agressão a direitos adquiridos.A outra, mais sutil e proporcionando idêntica 

conseqüência, tem sido por isto preferida, se faz mediante a troca de índice, emprego de período de pesquisa diverso ou, 

ainda, através de retirada de produtos ou elementos que entravam em sua composição. A justificativa do não crédito de 

correção monetária nas contas vinculadas sob argumento da existência deste direito apenas no momento do crédito, não 

antes, concluindo ser legítima a não correção de depósitos se publicada lei suprimindo-o um dia antes de seu crédito, 

não procede.Ao criar a lei o direito este se incorpora ao patrimônio de seu titular e vindo a ser suprimido por outra lei 

cumpre que se observe aquilo que se encontrava assegurado pela lei precedente sob pena de não o fazendo se outorgar à 

esta nova lei inadmissível efeito de anular, por completo, a antiga lei, como se direitos nela assegurados nunca tivessem 

existido. Apagar passado é retroagir sendo apenas tolerado quando reconhece direitos à partir de situações fáticas 

pretéritas, nunca para sonegar direitos outorgados. Atentando-se para o fato da correção monetária incidir em valores do 

passado, adquire-se direito à ela, se mensal, no primeiro dia do mês em que foi assegurada, não em seu derradeiro dia e, 

se trimestral, no primeiro dia do trimestre.Considere-se também que, se indiscutível que a supressão de pagamento de 

juros nas contas vinculadas ou recusa de restituição de valores depositados em sua integralidade, constitui reconhecida 

agressão a direitos, o não pagamento de correção monetária integral, por representar supressão de parcela do capital, 

também não deixará de ser.Conta vinculada do FGTS, em relação ao trabalhador não conserva feição contratual típica 

do direito privado, não se tratando de caderneta de poupança, - pela ausência de liberdade em sua movimentação a não 

permitir sua transferência da CEF para outra instituição ou ainda, mesmo naquela, substituição da forma de aplicação 

por outra. Por isto, tampouco há que se falar, à exemplo daquelas, que renovadas mês a mês, seu titular teria aderido à 

nova forma de remuneração.Aderindo ao regime fundiário, o faz nas condições existentes naquele momento seja com 

relação aos juros, como em relação a forma de correção que sempre foi, ressalte-se, de haver creditado em sua conta 

vinculada o equivalente a percentual de 8% da remuneração recebida mensalmente, monetariamente corrigida pelo 

agente financeiro depositário daquela.Poder-se-ia argumentar que parte dos recursos estando destinada ao 

financiamento de habitações populares, (mesmo obras públicas consumindo o maior volume) a correção monetária 

integral a ser suportada pelos mutuários os conduziria à inadimplência, todavia, não deixaria de ser inteligente sofisma 

por intentar onerar o trabalhador duas vezes, uma fazendo-o suportar o ônus do financiamento em condições 

privilegiadas de habitações populares e obras de saneamento, outra, afastando do achatamento salarial a razão mesma 

de dificuldades de pagamento de prestações da casa própria.Embora cabendo ao Governo Federal intervir no mercado 

financeiro através de medidas reguladoras para adaptá-lo à política econômica que traça, alterações só podem ser 

eficazes nos depósitos realizados a partir de então. O não crédito de correção monetária integral nos valores já 

depositados, assente ser ela apenas recomposição de valor decorrente da deterioração provocada pela inflação, mera 

reposição de seu poder de compra, (simples ponte entre o passado e o futuro) constitui confisco ou quando menos 

intolerável imposto sobre miserável.Neste passo, conforme os fundamentos trazidos com a inicial, correspondentes à 

causa de pedir da presente demanda, o autor pleiteia as diferenças referentes ao período de junho/87 a março/91.O 

Decreto-Lei nº 2.284/86, que instituiu o Plano Cruzado, estabeleceu que a correção monetária dos saldos das cadernetas 

de poupança, do FGTS e do PIS/PASEP, seriam efetuados pelo IPC. O Decreto-lei nº 2.311/86, por seu turno, 

determinou que a correção seria feita pela LBC / Letras do Banco Central) ou pelo IPC, conforme o que tivesse maior 

índice.Com o Decreto-lei nº 2.335/87 foi instituído o Plano Bresser, que permitia a edição de Resoluções pelo Conselho 

Monetário Nacional a fim de regular o mercado financeiro. Nesse sentido foi editada a Resolução BACEN nº 1338/87 

determinando novo critério de correção monetária para a OTN que, por sua vez, atualizaria os depósitos fundiários, 

passando-se a refletir apenas o rendimento das LBC.Tal situação gerou a perda de cerca de 8% sobre os valores 

depositados nas contas de FGTS já que, no período de junho de 1987, o IPC representou o percentual de 26,06% 

enquanto a LBC atingiu percentual de 18,02%.Por sua vez, a Lei nº 7.730/89, oriunda da MP 32/89, determinou a 

atualização dos saldos de Caderneta de Poupança (cujo índice deveria ser utilizado para corrigir o FGTS) baseado no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional. Conforme seu artigo 17:Art. 17. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão atualizadas:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

- LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, 

prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Este 

critério de correção teve índice inferior ao IPC, ensejando o entendimento do STJ quanto à incidência de 42,72% sobre 

os valores fundiários.Outrossim, com a MP nº 168, de 16/03/1990, convertida na Lei nº 8.024/90, impôs-se a 

atualização monetária pela variação do BTN fiscal. Conforme artigo 6º, 2º da referida Lei:Art. 6º. Os saldos das 
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cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).(...) 2º. As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN, Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros 

equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação data pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990)Ocorre que, por 

força do artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89, já transcrito, foi determinado que, a partir de fevereiro de 1989, seria 

aplicado o IPC. Se os saldos existentes em março de 1990 foram ajustados pelo BTN e não pelo IPC, é óbvio que a Lei 

nº 8.024/90, cuja vigência é posterior ao fato gerador (saldo de 03/90), ofendeu direito adquirido. Note-se que, no 

período correspondente a 15/03/1990 a 15/04/1990 o índice do IPC atingiu 44,80% não tendo sido repassado às contas 

dos poupadores e depósitos fundiários.Assim sendo, com relação aos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989/Plano 

Verão e abril de 1990/Plano Collor I, resta pacífico o entendimento da aplicação do IPC, nos percentuais de 42,72% e 

44,80%, respectivamente.No mesmo sentido a Súmula 252 do STJ: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991,de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-

RS).Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em Recurso Representativo de Controvérsia submetido ao 

regime previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução do STJ n. 08/2008, proferiu a seguinte 

decisão:Ementa ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES 

DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. REsp 1111201 / PE RECURSO ESPECIAL 2009/0015841-9 Relator(a) Ministro BENEDITO 

GONÇALVES (1142) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO DJe 04/03/2010.Logo, ante o princípio da economia processual, da 

segurança jurídica, celeridade e a instrumentalidade do processo, é de rigor o reconhecimento do entendimento dos 

Tribunais Superiores.JUROS PROGRESSIVOS Em relação à este aspecto, por mostrar o exame das ações em que se 

pleiteiam juros progressivos severos erros de interpretação, faz-se oportuno o exame das normas asseguradoras deste 

direito. A Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, que criou o FGTS, dispôs:Art. 4º - A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no Art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 

5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. Pela Lei n.º 5.705, de 21 de setembro de 1.971, houve 

alteração deste dispositivo nos seguintes termos:Art. 1º - O Artigo 4º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, com 

as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, passa a vigorar com a seguinte 

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 2º, far-

se-á à taxa de juros 3% (três por cento) ao ano.Art. 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à 

data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o Art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de 

dezembro de 1.966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, continuará a 

ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 
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décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante. A Lei n.º 5.958, de 10 de dezembro de 1.973, facultando a retroatividade da opção pelo 

regime do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham 

optado pelo regime estatuído pela Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, é assegurado o direito de fazê-lo com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967, ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador. Parágrafo 1º O disposto neste artigo se aplica aos empregados que tenham 

optado em data posterior à do início da vigência da lei 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção à essa data ou à data 

da admissão. (grifado) O Decreto n.º 73.423, de 07 de Janeiro de 1.974, que regulamentou o dispositivo, estabeleceu em 

seu Art. 4º:Art. 4º - Exercida a opção na conformidade dos artigos anteriores, o valor da conta vinculada em nome da 

empresa e individuada em relação ao empregado correspondente ao período abrangido pela mesma opção, será 

transferido para a conta vinculada em nome desse empregado, mediante comunicação da empresa ao Banco 

Depositário.Parágrafo único - A taxa de juros da nova conta vinculada de que trata este artigo não sofrerá alteração, 

ressalvada a hipótese prevista no Art. 2º do Decreto n.º 69.265, de 22 de setembro de 1.971. Pela Lei 7.839, de 12 de 

outubro de 1.989, previu seu Art. 11, que os depósitos capitalizariam juros de 3% ao ano, ressalvando, seu parágrafo 1º, 

a aplicação de taxas progressivas nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes em data anterior a 21 de 

setembro de 1.971. Finalmente, pela Lei 8.036, de 11 de maio de 1.990, se dispôs da mesma forma, em seu artigo 

13:Art. 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros 

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano.... 3º - 

Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes EXISTENTES À DATA DE 22 DE SETEMBRO DE 1.971, a 

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão salvo no caso de mudança de 

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano.I - três por cento durante os 

dois primeiros anos de permanência empresa;II - quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - seis por cento do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. (GN) Este o panorama normativo no qual se observa:a) - 

juros progressivos permanecem assegurados nas contas do FGTS abertas até setembro de 1971. Contas abertas em 

contratos de trabalho firmados a partir de então não mais tiveram direito a juros progressivos eliminada que foi a 

progressão pela Lei n.º 5.705/71;b) - diante da obrigação do empregador realizar os depósitos do FGTS tanto dos 

empregados optantes como dos não optantes, o vetor de progressão de juros residia apenas na manutenção dos depósitos 

- indicativo da permanência do empregado na empresa - como elemento determinante da progressão fosse ele optante 

ou não;c) - as Leis n.º 5.898 de 10 de dezembro de 1973 e 8.036 de 11 de maio de 1.990, facultando opção retroativa 

visaram assegurar apenas aos ainda não optantes com contratos de trabalho firmados antes da edição da lei 5.705 os 

juros progressivos.d) - contas abertas por nova relação de emprego instaurada a partir de 21 de setembro de 1971, sob 

domínio de eficácia da Lei 5.705, não tinham mais assegurado juros progressivos.e) - desde a instituição do FGTS em 

1.966, somente faria jus à progressão de juros o empregado que conservasse relação de emprego por mais de dois anos 

que atingiria seis por cento no décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. As contas vinculadas abertas 

em nome dos patrões NOPT tinham por finalidade garantir eventual pagamento de indenização aos trabalhadores não 

optantes pelo regime do FGTS, tanto assim que empresas tinham o direito de reaver as importâncias nelas depositadas 

sempre que ocorria cessação do contrato de trabalho, após o primeiro ano de serviço. Conclui-se, portanto, que apenas 

contas do FGTS abertas até 21 de setembro de 1.971, OPT e NOPT faziam jus a juros progressivos 3% nos dois 

primeiros anos com progressão até se chegar ao limite de 6% nas contas de mais de onze anos, se mantida a relação de 

emprego original. Se a empresa então depositante de conta do FGTS desde 1.966, resolvesse dispensar em 1.986 o 

empregado com tempo de 20 anos de casa, poderia resgatar o valor desta conta com juros progressivos conforme 

disposto na Lei 5.107/66, pois, mesmo aberta em nome do empregado (Não optante) os juros creditados seriam 

determinados pela época da abertura e continuidade da relação de emprego original. Este o motivo do Decreto 

73.423/74 dispor que exercida a opção, o valor da conta vinculada em nome da empresa e individualizada em relação ao 

empregado no período abrangido pela opção, seria transferido para conta vinculada em nome do empregado sem sofrer 

alteração na taxa de juros. Como a transferência se faria da integralidade do valor que nela se encontrava depositado 

consistia consectário lógico fazê-la com os mesmos juros que já remuneravam a conta sob pena da aplicação de inferior 

percentual, permitir-se ao empregador resgate desta parcela excedente que, acaso recusado, caracterizaria indevida 

apropriação pelo agente depositário. Em suma, se sobre a referida conta já incidira juros de 6% ao ano, a modificação 

deste percentual para a metade, no momento da opção, por óbvio ou acarretaria a restituição de valor ao empregador 

(incompreensível tendo em vista a evidente função indenizatória do fundo já sujeito à muitas mazelas para submetê-lo à 

mais esta) ou o agente financeiro dela se apropriaria. Anote-se que, mesmo a lei 5.705/71, referindo-se à conta dos 

empregados optantes existentes na data de sua publicação, deixou de se referir às contas das empresas e mesmo que à 

elas se referisse, jamais poderia trazer qualquer alteração na progressão alcançada no qüinqüênio sem agressão a direito 

adquirido. Neste sentido a Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1.989, dispondo para as contas vinculadas dos 

trabalhadores existentes na data de 22 de setembro de 1.971, a permanência da continuidade de capitalização dos juros 

progressiva e para as demais em 3%, deve ser vista como interpretativa de uma realidade preexistente desde 1.971, 

quiçá mal compreendida. A leitura atenta das normas legais, diferentemente do que pretende a contestante, revela não 

ser a melhor interpretação a de uma lei de 1.989 e outra de 1.990, tenha voltado ao passado para determinar que sobre 

todas as contas de FGTS de trabalhadores, a partir de determinada data, inclusive daqueles que realizaram a opção 

retroativa e por este motivo deveriam receber a mesma taxa de remuneração até então já paga aos empregadores, tivesse 

sido reduzida para 3%. Além de contrária ao direito não deixaria de representar odiosa tentativa de apropriação pela 
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CEF desta diferença. Diante do quadro normativo, força concluir a existência de duas situações fáticas cuja diferença 

determinará alteração na taxa de juros capitalizável: a) o optante anterior a setembro de 1.971 e o optante retroativo 

facultado na lei n.º 5.958/73, admitido anteriormente à lei 5.705, fará jus à progressividade pois a progressão já era 

aplicada na conta aberta pelo empregador (NOPT) e na do optante (OPT). b) empregado admitido após aquela data, 

mesmo optando retroativamente a opção será sempre após 1.971 com direito a juros de 3% previstos na nova lei porque, 

o valor de uma provável indenização depositado pelo empregador, faria jus a juros de 3% fixos ao ano na forma de seu 

Art. 4º. Neste sentido o entendimento jurisprudencial como se observa nas seguintes ementas:EMENTA - 

TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, LEI N.º 5.958, DE 1.973.Autorizando a Lei n.º 

5.958, de 1.973, novas opções pelo regime do FGTS, com efeito retroativo a 01/10/67, sem qualquer restrição quanto ao 

regime de capitalização de juros, forçoso é reconhecer aplicável o sistema da lei 5.107, de 1.966 (Art. 4º), sem as 

restrições da Lei 5.705, de 1.971. Sentença confirmada. (TFR 1ª Turma, j. 14/01/89, in Jurisprudência do Tribunal 

Federal de Recursos, Lex, 89/81)EMENTA - TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, 

LEIS N.º 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.Embora a lei n.º 5.705/71 tenha limitado os juros das contas do FGTS ao 

percentual de 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, não alcançando a quem posteriormente manifestou 

opção pelo regime, com efeito retroativo, nos termos da Lei n.º 5.958/73, que, por isso tem direito ao regime de 

capitalização de juros progressivos na forma inscrita no artigo 4º da lei n.º 5.107/66.Trata-se de questão de direito 

intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei n.º 5.107/66, vigente ao tempo da prestação laboral cujos efeitos 

se restabelecem pela Lei 5.958/73 (TRF - Ac. n.º 118036-DF, 3ª T. 1ª Região, Apelação Cível, DJ 25/02/91) O caso dos 

autosAs cópias da carteira de trabalho do Autor trazidas aos autos às fls.31/46 revelam o primeiro contrato de trabalho 

na empresa Brinquedos Bandeirante S/A com admissão em 27/06/68 e saída em 20/07/69 (fl. 32), menos de um ano 

portanto, e após, alguns contratos de trabalho nos anos de 1970 a 1971, no entanto, sem permanência na empresa por 

um período mínimo de 2 anos. Não há comprovação nos autos de opção retroativa.A opção retroativa prevista pela Lei 

n. 5958/73 facultou aos empregados que não tivessem optado pelo regime estatuído pela Lei n. 5107/66, o direito de 

fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, o que não é o caso dos autos, já que a autora, ao fazer a opção, 

em 13/06/1967 (fl.49), o fez nos moldes previstos pela Lei 5107/66, onde havia progressividade na capitalização dos 

juros dos depósitos efetuados obedecendo-se aos períodos de permanência na mesma empresa.Desta forma, não há 

direito do Autor aos juros progressivos como entende devidos por força de opção retroativa.HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E JUROS DE MORA Quanto às cobranças de juros, importante ressaltar que o artigo 406 do Novo 

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros 

moratórios, quando não convencionada, ou o for sem taxa estipulada ou ainda quando provier de determinação legal 

será fixada segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendemos que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, àquela decorrente da desvalorização da 

moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios 

em 1% ao mês.Esta interpretação, segundo entendemos, é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 

3º do Decreto 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes, e 

em seu artigo 5º admitia que, pela mora, os juros fossem elevados em até 1%.O descabimento de honorários 

advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C , da Lei 8036/90, com a alteração inserida pela Medida Provisória 

2.164-41, de 24 de agosto de 2001, é inconstitucional uma vez que altera a ordem jurídica existente.Nesse 

sentido:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, INC II, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. INCONSTITUCIONALIDADE.(...) 

Dispõe o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001, verbis: 

Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurarem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.Com efeito, é cristalina a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164/2001, eis que a matéria nela versada - o descabimento de 

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas - não configuram a 

hipótese prevista no art. 62 da CF/88, ou seja, caso de relevância e urgência a legitimar a sua edição.A apreciação dos 

pressupostos de edição de Medidas Provisórias Mpode ser feito pelo Judiciário, consoante jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, em situações excepcionais, quando é manifesto - como no caso dos autos - o não atendimento do 

mandamento constitucional. No caso em exame, é manifesta a contrariedade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, à 

letra e ao espírito da Constituição, em seu art. 62, pois a matéria nela tratada não se reveste da urgência e relevância 

exigidos pela Lei Maior para a edição de uma Medida Provisória(...).(TRF4; EDAG nº 97369, Terceira Turma; rel. Juiz 

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 28.08.2002). DISPOSITIVOAnte o exposto, Julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor para o fim de determinar à ré o creditamento da correção monetária na conta 

vinculada do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS do autor conforme os índices de 18,02% (LBC) para 

junho/87, 42,72% (IPC) para janeiro/89, 44,80% (IPC) para abril/90, 5,38% (BTN) para maio/90, 9,61%(BTN) para 

junho/90, 10,79% (BTN) para julho/90, 7,00% (TR) para fevereiro/91 e 8,5%(TR) para março/91, desde a época em que 

deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias.Diante da sucumbência 

processual recíproca cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos advogados.São indevidas as 

custas processuais ao(s) autor(es), observando-se o disposto pelo artigo 12 da Lei nº1060/50. Publique-se, Registre-se, 

Intime-se. 
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0002859-51.2010.403.6100 (2010.61.00.002859-4) - ANTONIO VIEIRA DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

ANTONIO VIEIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do processo, ajuíza a presente ação ordinária 

objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos que não teriam sido creditados na conta vinculada 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as diferenças de correção monetária correspondentes 

aos expurgos inflacionários do período junho/87 a março/91.Sustenta, em apertada síntese, que optou pelo regime do 

Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS porém a taxa de juros progressivos e correção monetária não foi 

aplicada nos termos legais.Instrui a inicial com procuração e documentos de fls. 23/35, atribuindo à causa o valor de R$ 

115.095,06 (cento e quinze mil noventa reais e seis centavos). Requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

deferido à fl.38.A Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls.51/60) aduzindo, em preliminares, falta de interesse de 

agir no caso de termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91 já foram 

sumulados pelo STJ, índices aplicados em pagamento administrativo (dezembro/88, fevereiro/89, março/90, maio/90, 

junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91) e ocorrência da prescrição quanto aos juros progressivos com opção anterior 

à 21/09/1971. No mérito propriamente dito, a não aplicabilidade dos juros de mora por terem os depósitos do FGTS 

função social não permanecendo á disposição dos seus titulares e por fim o não cabimento dos honorários advocatícios 

nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90 com a alteração inserida pela MP 2164-41. Réplica às fls. 77/98. Extratos 

juntados pela Caixa Econômica Federal às fls.107/136. Devidamente intimada para manifestar-se sobre os documentos 

juntados às fls. 107/136, o autor não se manifestou conforme atesta a certidão de fl.137,verso.Tratando-se de matéria 

exclusivamente de direito, dispensáveis nesta fase outras provas além das constantes dos autos, cabível o julgamento 

antecipado da lide na forma do Art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil com o que, de resto, as partes 

concordaram. É o relatório. Fundamentando. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação ordinária objetivando a 

condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos que não teriam sido creditados na conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as diferenças de correção monetária correspondentes aos expurgos 

inflacionários do período junho/87 a março/91.QUANTO ÀS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELA CEF Quanto a 

preliminar de falta de interesse de agir quanto aos planos previstos na Lei n. 10.555/2002 não merece acolhida uma vez 

que o autor não está obrigado a aderir aos Planos previstos na Lei supra citada. Afasto a preliminar de falta de interesse 

de agir na hipótese de assinatura do termo de adesão nos termos da Lei n. 110/01 uma vez que caberia a Ré, neste 

momento, a comprovação do fato e não requerer o exame de situação hipotética. Quanto às demais alegações deixo de 

apreciá-las porque genéricas não aplicáveis ao caso concreto.PRESCRIÇÃOA prescrição tem início na data em que a 

CEF estava obrigada a creditar os juros progressivos, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do 

ajuizamento da ação, ou seja, no caso dos autos, a ação foi ajuizada em 10/02/2010, estando, pois, prescritos os juros 

progressivos anteriores a 10/02/1980. Nesse sentido: REsp 858941 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2006/0137184-2 

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

05/09/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 26.09.2006 p. 200 Ementa FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - 

PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início 

na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos 

do ajuizamento da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. 

Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial improvido. 

Ressalte-se ainda a recente Súmula n. 398 do Superior Tribunal de Justiça:A prescrição da ação para pleitear os juros 

progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas 

vencidas.MÉRITO PROPRIAMENTE DITOCORREÇÃO MONETÁRIAComo de conhecimento geral, a cada 

tentativa de se debelar a renitente inflação, desde o Plano Cruzado os expurgos de inflação passada (beneficiando em 

geral o devedor, em especial, o relapso) sempre foram justificados a pretexto de evitar a contaminação do novo índice 

sempre criado pela inflação passada.Quer por intermédio da troca de nome da moeda ou até pela sua substituição como 

na introdução do Real após breve passagem pela URV, os expurgos inflacionários sempre se basearam na necessidade 

de se eliminar da memória a inflação da última quinzena antecedente aos planos econômicos, justamente o período em 

mais recrudescia mercê de remarcações preventivas pelos agentes econômicos que, escolados em planos fracassados, 

agregavam um sobre-preços defensivo nas mercadorias e serviços; gordurinhas na expressão por eles preferida.Outra 

constante é que os maiores sacrifícios em todos os planos, como reconhece o próprio Poder Executivo ao tentar, sem 

sucesso, minimizá-los, pelo menos através do discurso, foram suportados pelos assalariados que, em períodos de crise 

econômica e desemprego, nunca encontraram meios eficazes de se defender.O atual Plano Real em que salários foram 

fixados com base em média salarial de quadrimestre seis meses anterior à Lei que o aprovou, rigorosamente, nenhum 

outro preço ou tarifa teve adotada a mesma base resultando frustrada até mesmo tentativa de aplicar igual critério às 

mensalidades escolares.Valores depositados na conta vinculada do FGTS têm característica de indenização ao obreiro, 

sobre a qual há diversas teorias e dentre as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na 

empresa e tornando-a próspera faz jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do 

ressarcimento ao dano, compensando a perda do emprego e das vantagens que resultam da antiguidade e, por fim, a do 

salário diferido que vai encontrar a causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração 

salarial.Todas, sem exceção, se baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do 

contrato do trabalho com a utilização de talento, sacrifício e esforço daquele, permitindo-lhe maior enriquecimento.Na 

lide pretende-se o reconhecimento de direito ao recebimento da correção monetária correspondente a desvalorização da 

moeda pela inflação integral, inflação efetivamente ocorrida que trouxe, como conseqüência da perda do poder 

aquisitivo da moeda, com esta, o da importância indenizatória. Em suma, a manutenção do valor da indenização no 
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mesmo poder de compra da época dos depósitos feitos pelo empregador.Duas maneiras têm sido empregadas para não 

se recompor na moeda o valor decorrente da inflação: uma de forma clara e direta através da supressão pura e simples 

da correção monetária via expurgo e que, por encontrar séria limitação no ato jurídico perfeito, em cujo respeito se deve 

reconhecer ultratividade às obrigações contraídas no passado sob vigência da norma anterior, pouco tem sido usada seja 

pelo fato da indexação ter atingido todos os setores da sociedade como forma de se permitir conviver numa economia 

com inflação de 84,32% em um único mês e previsão de 110% para o seguinte, quer por mostrar, de forma muito 

evidente, a agressão a direitos adquiridos.A outra, mais sutil e proporcionando idêntica conseqüência, tem sido por isto 

preferida, se faz mediante a troca de índice, emprego de período de pesquisa diverso ou, ainda, através de retirada de 

produtos ou elementos que entravam em sua composição. A justificativa do não crédito de correção monetária nas 

contas vinculadas sob argumento da existência deste direito apenas no momento do crédito, não antes, concluindo ser 

legítima a não correção de depósitos se publicada lei suprimindo-o um dia antes de seu crédito, não procede.Ao criar a 

lei o direito este se incorpora ao patrimônio de seu titular e vindo a ser suprimido por outra lei cumpre que se observe 

aquilo que se encontrava assegurado pela lei precedente sob pena de não o fazendo se outorgar à esta nova lei 

inadmissível efeito de anular, por completo, a antiga lei, como se direitos nela assegurados nunca tivessem existido. 

Apagar passado é retroagir sendo apenas tolerado quando reconhece direitos à partir de situações fáticas pretéritas, 

nunca para sonegar direitos outorgados. Atentando-se para o fato da correção monetária incidir em valores do passado, 

adquire-se direito à ela, se mensal, no primeiro dia do mês em que foi assegurada, não em seu derradeiro dia e, se 

trimestral, no primeiro dia do trimestre.Considere-se também que, se indiscutível que a supressão de pagamento de 

juros nas contas vinculadas ou recusa de restituição de valores depositados em sua integralidade, constitui reconhecida 

agressão a direitos, o não pagamento de correção monetária integral, por representar supressão de parcela do capital, 

também não deixará de ser.Conta vinculada do FGTS, em relação ao trabalhador não conserva feição contratual típica 

do direito privado, não se tratando de caderneta de poupança, - pela ausência de liberdade em sua movimentação a não 

permitir sua transferência da CEF para outra instituição ou ainda, mesmo naquela, substituição da forma de aplicação 

por outra. Por isto, tampouco há que se falar, à exemplo daquelas, que renovadas mês a mês, seu titular teria aderido à 

nova forma de remuneração.Aderindo ao regime fundiário, o faz nas condições existentes naquele momento seja com 

relação aos juros, como em relação a forma de correção que sempre foi, ressalte-se, de haver creditado em sua conta 

vinculada o equivalente a percentual de 8% da remuneração recebida mensalmente, monetariamente corrigida pelo 

agente financeiro depositário daquela.Poder-se-ia argumentar que parte dos recursos estando destinada ao 

financiamento de habitações populares, (mesmo obras públicas consumindo o maior volume) a correção monetária 

integral a ser suportada pelos mutuários os conduziria à inadimplência, todavia, não deixaria de ser inteligente sofisma 

por intentar onerar o trabalhador duas vezes, uma fazendo-o suportar o ônus do financiamento em condições 

privilegiadas de habitações populares e obras de saneamento, outra, afastando do achatamento salarial a razão mesma 

de dificuldades de pagamento de prestações da casa própria.Embora cabendo ao Governo Federal intervir no mercado 

financeiro através de medidas reguladoras para adaptá-lo à política econômica que traça, alterações só podem ser 

eficazes nos depósitos realizados a partir de então. O não crédito de correção monetária integral nos valores já 

depositados, assente ser ela apenas recomposição de valor decorrente da deterioração provocada pela inflação, mera 

reposição de seu poder de compra, (simples ponte entre o passado e o futuro) constitui confisco ou quando menos 

intolerável imposto sobre miserável.Neste passo, conforme os fundamentos trazidos com a inicial, correspondentes à 

causa de pedir da presente demanda, o autor pleiteia as diferenças referentes ao período de junho/87 a março/91.O 

Decreto-Lei nº 2.284/86, que instituiu o Plano Cruzado, estabeleceu que a correção monetária dos saldos das cadernetas 

de poupança, do FGTS e do PIS/PASEP, seriam efetuados pelo IPC. O Decreto-lei nº 2.311/86, por seu turno, 

determinou que a correção seria feita pela LBC / Letras do Banco Central) ou pelo IPC, conforme o que tivesse maior 

índice.Com o Decreto-lei nº 2.335/87 foi instituído o Plano Bresser, que permitia a edição de Resoluções pelo Conselho 

Monetário Nacional a fim de regular o mercado financeiro. Nesse sentido foi editada a Resolução BACEN nº 1338/87 

determinando novo critério de correção monetária para a OTN que, por sua vez, atualizaria os depósitos fundiários, 

passando-se a refletir apenas o rendimento das LBC.Tal situação gerou a perda de cerca de 8% sobre os valores 

depositados nas contas de FGTS já que, no período de junho de 1987, o IPC representou o percentual de 26,06% 

enquanto a LBC atingiu percentual de 18,02%.Por sua vez, a Lei nº 7.730/89, oriunda da MP 32/89, determinou a 

atualização dos saldos de Caderneta de Poupança (cujo índice deveria ser utilizado para corrigir o FGTS) baseado no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional. Conforme seu artigo 17:Art. 17. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão atualizadas:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

- LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, 

prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Este 

critério de correção teve índice inferior ao IPC, ensejando o entendimento do STJ quanto à incidência de 42,72% sobre 

os valores fundiários.Outrossim, com a MP nº 168, de 16/03/1990, convertida na Lei nº 8.024/90, impôs-se a 

atualização monetária pela variação do BTN fiscal. Conforme artigo 6º, 2º da referida Lei:Art. 6º. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).(...) 2º. As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN, Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros 

equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação data pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990)Ocorre que, por 
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força do artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89, já transcrito, foi determinado que, a partir de fevereiro de 1989, seria 

aplicado o IPC. Se os saldos existentes em março de 1990 foram ajustados pelo BTN e não pelo IPC, é óbvio que a Lei 

nº 8.024/90, cuja vigência é posterior ao fato gerador (saldo de 03/90), ofendeu direito adquirido. Note-se que, no 

período correspondente a 15/03/1990 a 15/04/1990 o índice do IPC atingiu 44,80% não tendo sido repassado às contas 

dos poupadores e depósitos fundiários.Assim sendo, com relação aos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989/Plano 

Verão e abril de 1990/Plano Collor I, resta pacífico o entendimento da aplicação do IPC, nos percentuais de 42,72% e 

44,80%, respectivamente.No mesmo sentido a Súmula 252 do STJ: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991,de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-

RS).Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em Recurso Representativo de Controvérsia submetido ao 

regime previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução do STJ n. 08/2008, proferiu a seguinte 

decisão:Ementa ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES 

DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. REsp 1111201 / PE RECURSO ESPECIAL 2009/0015841-9 Relator(a) Ministro BENEDITO 

GONÇALVES (1142) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO DJe 04/03/2010.Logo, ante o princípio da economia processual, da 

segurança jurídica, celeridade e a instrumentalidade do processo, é de rigor o reconhecimento do entendimento dos 

Tribunais Superiores.JUROS PROGRESSIVOS Em relação à este aspecto, por mostrar o exame das ações em que se 

pleiteiam juros progressivos severos erros de interpretação, faz-se oportuno o exame das normas asseguradoras deste 

direito. A Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, que criou o FGTS, dispôs:Art. 4º - A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no Art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 

5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. Pela Lei n.º 5.705, de 21 de setembro de 1.971, houve 

alteração deste dispositivo nos seguintes termos:Art. 1º - O Artigo 4º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, com 

as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, passa a vigorar com a seguinte 

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 2º, far-

se-á à taxa de juros 3% (três por cento) ao ano.Art. 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à 

data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o Art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de 

dezembro de 1.966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, continuará a 

ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante. A Lei n.º 5.958, de 10 de dezembro de 1.973, facultando a retroatividade da opção pelo 

regime do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham 

optado pelo regime estatuído pela Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, é assegurado o direito de fazê-lo com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967, ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 
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concordância por parte do empregador. Parágrafo 1º O disposto neste artigo se aplica aos empregados que tenham 

optado em data posterior à do início da vigência da lei 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção à essa data ou à data 

da admissão. (grifado) O Decreto n.º 73.423, de 07 de Janeiro de 1.974, que regulamentou o dispositivo, estabeleceu em 

seu Art. 4º:Art. 4º - Exercida a opção na conformidade dos artigos anteriores, o valor da conta vinculada em nome da 

empresa e individuada em relação ao empregado correspondente ao período abrangido pela mesma opção, será 

transferido para a conta vinculada em nome desse empregado, mediante comunicação da empresa ao Banco 

Depositário.Parágrafo único - A taxa de juros da nova conta vinculada de que trata este artigo não sofrerá alteração, 

ressalvada a hipótese prevista no Art. 2º do Decreto n.º 69.265, de 22 de setembro de 1.971. Pela Lei 7.839, de 12 de 

outubro de 1.989, previu seu Art. 11, que os depósitos capitalizariam juros de 3% ao ano, ressalvando, seu parágrafo 1º, 

a aplicação de taxas progressivas nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes em data anterior a 21 de 

setembro de 1.971. Finalmente, pela Lei 8.036, de 11 de maio de 1.990, se dispôs da mesma forma, em seu artigo 

13:Art. 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros 

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano.... 3º - 

Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes EXISTENTES À DATA DE 22 DE SETEMBRO DE 1.971, a 

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão salvo no caso de mudança de 

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano.I - três por cento durante os 

dois primeiros anos de permanência empresa;II - quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - seis por cento do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. (GN) Este o panorama normativo no qual se observa:a) - 

juros progressivos permanecem assegurados nas contas do FGTS abertas até setembro de 1971. Contas abertas em 

contratos de trabalho firmados a partir de então não mais tiveram direito a juros progressivos eliminada que foi a 

progressão pela Lei n.º 5.705/71;b) - diante da obrigação do empregador realizar os depósitos do FGTS tanto dos 

empregados optantes como dos não optantes, o vetor de progressão de juros residia apenas na manutenção dos depósitos 

- indicativo da permanência do empregado na empresa - como elemento determinante da progressão fosse ele optante 

ou não;c) - as Leis n.º 5.898 de 10 de dezembro de 1973 e 8.036 de 11 de maio de 1.990, facultando opção retroativa 

visaram assegurar apenas aos ainda não optantes com contratos de trabalho firmados antes da edição da lei 5.705 os 

juros progressivos.d) - contas abertas por nova relação de emprego instaurada a partir de 21 de setembro de 1971, sob 

domínio de eficácia da Lei 5.705, não tinham mais assegurado juros progressivos.e) - desde a instituição do FGTS em 

1.966, somente faria jus à progressão de juros o empregado que conservasse relação de emprego por mais de dois anos 

que atingiria seis por cento no décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. As contas vinculadas abertas 

em nome dos patrões NOPT tinham por finalidade garantir eventual pagamento de indenização aos trabalhadores não 

optantes pelo regime do FGTS, tanto assim que empresas tinham o direito de reaver as importâncias nelas depositadas 

sempre que ocorria cessação do contrato de trabalho, após o primeiro ano de serviço. Conclui-se, portanto, que apenas 

contas do FGTS abertas até 21 de setembro de 1.971, OPT e NOPT faziam jus a juros progressivos 3% nos dois 

primeiros anos com progressão até se chegar ao limite de 6% nas contas de mais de onze anos, se mantida a relação de 

emprego original. Se a empresa então depositante de conta do FGTS desde 1.966, resolvesse dispensar em 1.986 o 

empregado com tempo de 20 anos de casa, poderia resgatar o valor desta conta com juros progressivos conforme 

disposto na Lei 5.107/66, pois, mesmo aberta em nome do empregado (Não optante) os juros creditados seriam 

determinados pela época da abertura e continuidade da relação de emprego original. Este o motivo do Decreto 

73.423/74 dispor que exercida a opção, o valor da conta vinculada em nome da empresa e individualizada em relação ao 

empregado no período abrangido pela opção, seria transferido para conta vinculada em nome do empregado sem sofrer 

alteração na taxa de juros. Como a transferência se faria da integralidade do valor que nela se encontrava depositado 

consistia consectário lógico fazê-la com os mesmos juros que já remuneravam a conta sob pena da aplicação de inferior 

percentual, permitir-se ao empregador resgate desta parcela excedente que, acaso recusado, caracterizaria indevida 

apropriação pelo agente depositário. Em suma, se sobre a referida conta já incidira juros de 6% ao ano, a modificação 

deste percentual para a metade, no momento da opção, por óbvio ou acarretaria a restituição de valor ao empregador 

(incompreensível tendo em vista a evidente função indenizatória do fundo já sujeito à muitas mazelas para submetê-lo à 

mais esta) ou o agente financeiro dela se apropriaria. Anote-se que, mesmo a lei 5.705/71, referindo-se à conta dos 

empregados optantes existentes na data de sua publicação, deixou de se referir às contas das empresas e mesmo que à 

elas se referisse, jamais poderia trazer qualquer alteração na progressão alcançada no qüinqüênio sem agressão a direito 

adquirido. Neste sentido a Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1.989, dispondo para as contas vinculadas dos 

trabalhadores existentes na data de 22 de setembro de 1.971, a permanência da continuidade de capitalização dos juros 

progressiva e para as demais em 3%, deve ser vista como interpretativa de uma realidade preexistente desde 1.971, 

quiçá mal compreendida. A leitura atenta das normas legais, diferentemente do que pretende a contestante, revela não 

ser a melhor interpretação a de uma lei de 1.989 e outra de 1.990, tenha voltado ao passado para determinar que sobre 

todas as contas de FGTS de trabalhadores, a partir de determinada data, inclusive daqueles que realizaram a opção 

retroativa e por este motivo deveriam receber a mesma taxa de remuneração até então já paga aos empregadores, tivesse 

sido reduzida para 3%. Além de contrária ao direito não deixaria de representar odiosa tentativa de apropriação pela 

CEF desta diferença. Diante do quadro normativo, força concluir a existência de duas situações fáticas cuja diferença 

determinará alteração na taxa de juros capitalizável: a) o optante anterior a setembro de 1.971 e o optante retroativo 

facultado na lei n.º 5.958/73, admitido anteriormente à lei 5.705, fará jus à progressividade pois a progressão já era 

aplicada na conta aberta pelo empregador (NOPT) e na do optante (OPT). b) empregado admitido após aquela data, 

mesmo optando retroativamente a opção será sempre após 1.971 com direito a juros de 3% previstos na nova lei porque, 
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o valor de uma provável indenização depositado pelo empregador, faria jus a juros de 3% fixos ao ano na forma de seu 

Art. 4º. Neste sentido o entendimento jurisprudencial como se observa nas seguintes ementas:EMENTA - 

TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, LEI N.º 5.958, DE 1.973.Autorizando a Lei n.º 

5.958, de 1.973, novas opções pelo regime do FGTS, com efeito retroativo a 01/10/67, sem qualquer restrição quanto ao 

regime de capitalização de juros, forçoso é reconhecer aplicável o sistema da lei 5.107, de 1.966 (Art. 4º), sem as 

restrições da Lei 5.705, de 1.971. Sentença confirmada. (TFR 1ª Turma, j. 14/01/89, in Jurisprudência do Tribunal 

Federal de Recursos, Lex, 89/81)EMENTA - TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, 

LEIS N.º 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.Embora a lei n.º 5.705/71 tenha limitado os juros das contas do FGTS ao 

percentual de 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, não alcançando a quem posteriormente manifestou 

opção pelo regime, com efeito retroativo, nos termos da Lei n.º 5.958/73, que, por isso tem direito ao regime de 

capitalização de juros progressivos na forma inscrita no artigo 4º da lei n.º 5.107/66.Trata-se de questão de direito 

intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei n.º 5.107/66, vigente ao tempo da prestação laboral cujos efeitos 

se restabelecem pela Lei 5.958/73 (TRF - Ac. n.º 118036-DF, 3ª T. 1ª Região, Apelação Cível, DJ 25/02/91) O caso dos 

autosAs cópias da carteira de trabalho do Autor trazidas aos autos às fls.31/34 revelam o período de contrato de trabalho 

com a empresa Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas, com admissão em 01/02/1965 e saída em 

01/04/1991, ou seja, no momento em que foi contratado, com direito quanto à este vínculo, ao pagamento da taxa 

progressiva de juros.Os extratos de fls. 109/133 trazidos pela CEF aos autos demonstram o pagamento da taxa 

progressiva de juros no patamar máximo de 6%.Considerando que os juros anteriores a 1980 encontram-se prescritos 

conforme exposto no início, descabe qualquer exame sobre aquele período.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

JUROS DE MORA Quanto às cobranças de juros, importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não 

convencionada, ou o for sem taxa estipulada ou ainda quando provier de determinação legal será fixada segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Ainda que alguns sustentem 

que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à 

taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, entendemos que, por embutir esta taxa, 

além dos juros propriamente ditos, àquela decorrente da desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos 

termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao mês.Esta interpretação, segundo 

entendemos, é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, de 07 de abril de 

1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes, e em seu artigo 5º admitia que, pela mora, 

os juros fossem elevados em até 1%.O descabimento de honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C , 

da Lei 8036/90, com a alteração inserida pela Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, é inconstitucional 

uma vez que altera a ordem jurídica existente.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, INC II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. INCONSTITUCIONALIDADE.(...) Dispõe o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001, verbis: Nas ações entre o FGTS e os titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurarem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não 

haverá condenação em honorários advocatícios.Com efeito, é cristalina a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 

2.164/2001, eis que a matéria nela versada - o descabimento de condenação em honorários advocatícios nas ações entre 

o FGTS e os titulares de contas vinculadas - não configuram a hipótese prevista no art. 62 da CF/88, ou seja, caso de 

relevância e urgência a legitimar a sua edição.A apreciação dos pressupostos de edição de Medidas Provisórias Mpode 

ser feito pelo Judiciário, consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em situações excepcionais, quando é 

manifesto - como no caso dos autos - o não atendimento do mandamento constitucional. No caso em exame, é manifesta 

a contrariedade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, à letra e ao espírito da Constituição, em seu art. 62, pois a 

matéria nela tratada não se reveste da urgência e relevância exigidos pela Lei Maior para a edição de uma Medida 

Provisória(...).(TRF4; EDAG nº 97369, Terceira Turma; rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 

28.08.2002). DISPOSITIVOAnte o exposto, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o fim de 

determinar à ré o creditamento da correção monetária na conta vinculada do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço 

- FGTS do autor conforme os índices de 18,02% (LBC) para junho/87, 42,72% (IPC) para janeiro/89, 44,80% (IPC) 

para abril/90, 5,38% (BTN) para maio/90, 9,61%(BTN) para junho/90, 10,79% (BTN) para julho/90, 7,00% (TR) para 

fevereiro/91 e 8,5%(TR) para março/91, desde a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices 

já aplicados nas épocas próprias.Diante da sucumbência processual recíproca cada uma das partes arcará com os 

honorários de seus respectivos advogados.São indevidas as custas processuais ao(s) autor(es), observando-se o disposto 

pelo artigo 12 da Lei nº1060/50. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0006910-08.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS DE SAMPAIO E CASTRO CRISTINI-ESPOLIO X ELIANA DE 

FREITAS CRISTINI(SP089420 - DURVAL DELGADO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

LUIZ CARLOS DE SAMPAIO E CASTRO CRISTINI - ESPÓLIO, devidamente qualificado nos autos do processo, 

ajuíza a presente ação ordinária objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos que não teriam 

sido creditados na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Sustenta, em apertada síntese, 

que optou pelo FGTS retroativamente em 01/01/1967 com base na Lei n. 5.958/73 porém a taxa de juros progressivos 

não foi aplicada nos termos legais.Instrui a inicial com procuração e documentos de fls. 10/24, atribuindo à causa o 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Custas à fl. 25.Às fls. 29/30 o autor trouxe aos autos a Declaração de Opção ao 
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FGTS que comprova que o autor exerceu o direito de opção retroativa a 01/01/1967 nos termos da Lei n. 

5.958/73.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls.33/48), argüindo, em preliminares, falta de interesse 

de agir no caso de termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91 já foram 

sumulados pelo STJ, índices aplicados em pagamento administrativo (dezembro/88, fevereiro/89, março/90, maio/90, 

junho/90, julho/90) e ocorrência da prescrição quanto aos juros progressivos com opção anterior à 21/09/1971. No 

mérito propriamente dito, a não aplicabilidade dos juros de mora por terem os depósitos do FGTS função social não 

permanecendo á disposição dos seus titulares e por fim o não cabimento dos honorários advocatícios nos termos do 

artigo 29-C da Lei 8036/90 com a alteração inserida pela MP 2164-41.A CEF peticionou juntando aos autos os extratos 

da conta fundiária da parte autora (fls.65/94).Réplica (fls. 97/105). É o relatório. Fundamentando. DECIDO. 

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação ordinária objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos 

que não teriam sido creditados na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.PRESCRIÇÃOA prescrição tem início na data em que a CEF estava obrigada a creditar os juros progressivos, 

estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, ou seja, no caso dos autos, a ação foi 

ajuizada em 25/03/2010, estando, pois, prescritos os juros progressivos anteriores a 25/03/1980. Nesse sentido: REsp 

858941 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2006/0137184-2 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador 

T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/09/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 26.09.2006 p. 200 Ementa 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO.1. O termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-

se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. 

Recurso especial improvido. Ressalte-se ainda a recente Súmula n. 398 do Superior Tribunal de Justiça:A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 

limitando-se às parcelas vencidas.MÉRITO PROPRIAMENTE DITOJUROS PROGRESSIVOS Em relação à este 

aspecto, por mostrar o exame das ações em que se pleiteiam juros progressivos severos erros de interpretação, faz-se 

oportuno o exame das normas asseguradoras deste direito. A Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, que criou o 

FGTS, dispôs:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I 

- 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. Pela 

Lei n.º 5.705, de 21 de setembro de 1.971, houve alteração deste dispositivo nos seguintes termos:Art. 1º - O Artigo 4º 

da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de 

setembro de 1.966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:Art. 4º - A capitalização dos 

juros dos depósitos mencionados no Art. 2º, far-se-á à taxa de juros 3% (três por cento) ao ano.Art. 2º - Para as contas 

vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de 

que trata o Art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de dezembro de 1.966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 

20, de 14 de setembro de 1.966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) 

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei n.º 5.958, de 10 de dezembro de 1.973, 

facultando a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Art. 1º 

Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime estatuído pela Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, é 

assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967, ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. Parágrafo 1º O disposto neste artigo se aplica 

aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da lei 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção à essa data ou à data da admissão. (grifado) O Decreto n.º 73.423, de 07 de Janeiro de 1.974, que 

regulamentou o dispositivo, estabeleceu em seu Art. 4º:Art. 4º - Exercida a opção na conformidade dos artigos 

anteriores, o valor da conta vinculada em nome da empresa e individuada em relação ao empregado correspondente ao 

período abrangido pela mesma opção, será transferido para a conta vinculada em nome desse empregado, mediante 

comunicação da empresa ao Banco Depositário.Parágrafo único - A taxa de juros da nova conta vinculada de que trata 

este artigo não sofrerá alteração, ressalvada a hipótese prevista no Art. 2º do Decreto n.º 69.265, de 22 de setembro de 

1.971. Pela Lei 7.839, de 12 de outubro de 1.989, previu seu Art. 11, que os depósitos capitalizariam juros de 3% ao 

ano, ressalvando, seu parágrafo 1º, a aplicação de taxas progressivas nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes 

existentes em data anterior a 21 de setembro de 1.971. Finalmente, pela Lei 8.036, de 11 de maio de 1.990, se dispôs da 

mesma forma, em seu artigo 13:Art. 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente 

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três 

por cento ao ano.... 3º - Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes EXISTENTES À DATA DE 22 DE 

SETEMBRO DE 1.971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão salvo no 

caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano.I - três 

por cento durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - quatro por cento do terceiro ao quinto ano de 

permanência na mesma empresa;III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 

seis por cento do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. (GN) Este o panorama normativo 

no qual se observa:a) - juros progressivos permanecem assegurados nas contas do FGTS abertas até setembro de 1971. 

Contas abertas em contratos de trabalho firmados a partir de então não mais tiveram direito a juros progressivos 
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eliminada que foi a progressão pela Lei n.º 5.705/71;b) - diante da obrigação do empregador realizar os depósitos do 

FGTS tanto dos empregados optantes como dos não optantes, o vetor de progressão de juros residia apenas na 

manutenção dos depósitos - indicativo da permanência do empregado na empresa - como elemento determinante da 

progressão fosse ele optante ou não;c) - as Leis n.º 5.898 de 10 de dezembro de 1973 e 8.036 de 11 de maio de 1.990, 

facultando opção retroativa visaram assegurar apenas aos ainda não optantes com contratos de trabalho firmados antes 

da edição da lei 5.705 os juros progressivos.d) - contas abertas por nova relação de emprego instaurada a partir de 21 de 

setembro de 1971, sob domínio de eficácia da Lei 5.705, não tinham mais assegurado juros progressivos.e) - desde a 

instituição do FGTS em 1.966, somente faria jus à progressão de juros o empregado que conservasse relação de 

emprego por mais de dois anos que atingiria seis por cento no décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

As contas vinculadas abertas em nome dos patrões NOPT tinham por finalidade garantir eventual pagamento de 

indenização aos trabalhadores não optantes pelo regime do FGTS, tanto assim que empresas tinham o direito de reaver 

as importâncias nelas depositadas sempre que ocorria cessação do contrato de trabalho, após o primeiro ano de serviço. 

Conclui-se, portanto, que apenas contas do FGTS abertas até 21 de setembro de 1.971, OPT e NOPT faziam jus a juros 

progressivos 3% nos dois primeiros anos com progressão até se chegar ao limite de 6% nas contas de mais de onze 

anos, se mantida a relação de emprego original. Se a empresa então depositante de conta do FGTS desde 1.966, 

resolvesse dispensar em 1.986 o empregado com tempo de 20 anos de casa, poderia resgatar o valor desta conta com 

juros progressivos conforme disposto na Lei 5.107/66, pois, mesmo aberta em nome do empregado (Não optante) os 

juros creditados seriam determinados pela época da abertura e continuidade da relação de emprego original. Este o 

motivo do Decreto 73.423/74 dispor que exercida a opção, o valor da conta vinculada em nome da empresa e 

individualizada em relação ao empregado no período abrangido pela opção, seria transferido para conta vinculada em 

nome do empregado sem sofrer alteração na taxa de juros. Como a transferência se faria da integralidade do valor que 

nela se encontrava depositado consistia consectário lógico fazê-la com os mesmos juros que já remuneravam a conta 

sob pena da aplicação de inferior percentual, permitir-se ao empregador resgate desta parcela excedente que, acaso 

recusado, caracterizaria indevida apropriação pelo agente depositário. Em suma, se sobre a referida conta já incidira 

juros de 6% ao ano, a modificação deste percentual para a metade, no momento da opção, por óbvio ou acarretaria a 

restituição de valor ao empregador (incompreensível tendo em vista a evidente função indenizatória do fundo já sujeito 

à muitas mazelas para submetê-lo à mais esta) ou o agente financeiro dela se apropriaria. Anote-se que, mesmo a lei 

5.705/71, referindo-se à conta dos empregados optantes existentes na data de sua publicação, deixou de se referir às 

contas das empresas e mesmo que à elas se referisse, jamais poderia trazer qualquer alteração na progressão alcançada 

no qüinqüênio sem agressão a direito adquirido. Neste sentido a Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1.989, dispondo para 

as contas vinculadas dos trabalhadores existentes na data de 22 de setembro de 1.971, a permanência da continuidade de 

capitalização dos juros progressiva e para as demais em 3%, deve ser vista como interpretativa de uma realidade 

preexistente desde 1.971, quiçá mal compreendida. A leitura atenta das normas legais, diferentemente do que pretende a 

contestante, revela não ser a melhor interpretação a de uma lei de 1.989 e outra de 1.990, tenha voltado ao passado para 

determinar que sobre todas as contas de FGTS de trabalhadores, a partir de determinada data, inclusive daqueles que 

realizaram a opção retroativa e por este motivo deveriam receber a mesma taxa de remuneração até então já paga aos 

empregadores, tivesse sido reduzida para 3%. Além de contrária ao direito não deixaria de representar odiosa tentativa 

de apropriação pela CEF desta diferença. Diante do quadro normativo, força concluir a existência de duas situações 

fáticas cuja diferença determinará alteração na taxa de juros capitalizável: a) o optante anterior a setembro de 1.971 e o 

optante retroativo facultado na lei n.º 5.958/73, admitido anteriormente à lei 5.705, fará jus à progressividade pois a 

progressão já era aplicada na conta aberta pelo empregador (NOPT) e na do optante (OPT). b) empregado admitido 

após aquela data, mesmo optando retroativamente a opção será sempre após 1.971 com direito a juros de 3% previstos 

na nova lei porque, o valor de uma provável indenização depositado pelo empregador, faria jus a juros de 3% fixos ao 

ano na forma de seu Art. 4º. Neste sentido o entendimento jurisprudencial como se observa nas seguintes 

ementas:EMENTA - TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, LEI N.º 5.958, DE 

1.973.Autorizando a Lei n.º 5.958, de 1.973, novas opções pelo regime do FGTS, com efeito retroativo a 01/10/67, sem 

qualquer restrição quanto ao regime de capitalização de juros, forçoso é reconhecer aplicável o sistema da lei 5.107, de 

1.966 (Art. 4º), sem as restrições da Lei 5.705, de 1.971. Sentença confirmada. (TFR 1ª Turma, j. 14/01/89, in 

Jurisprudência do Tribunal Federal de Recursos, Lex, 89/81)EMENTA - TRABALHISTA, FGTS, JUROS, 

CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, LEIS N.º 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.Embora a lei n.º 5.705/71 tenha limitado os 

juros das contas do FGTS ao percentual de 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, não alcançando a quem 

posteriormente manifestou opção pelo regime, com efeito retroativo, nos termos da Lei n.º 5.958/73, que, por isso tem 

direito ao regime de capitalização de juros progressivos na forma inscrita no artigo 4º da lei n.º 5.107/66.Trata-se de 

questão de direito intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei n.º 5.107/66, vigente ao tempo da prestação 

laboral cujos efeitos se restabelecem pela Lei 5.958/73 (TRF - Ac. n.º 118036-DF, 3ª T. 1ª Região, Apelação Cível, DJ 

25/02/91) O caso dos autosO Autor trouxe aos autos cópia da Declaração de Opção (fls.30/30,verso) e extratos do 

BANESPA com informação do vínculo empregatício e admissão em 21/01/1963 e saída em 04/03/1990 (fl. 93). A 

opção pelo regime do FGTS deu-se em 29/08/1988 retroativa ao período de 01/01/1967 (fls. 30/30,verso).Os extratos do 

BANESPA juntados aos autos às fls. 67/94 revelam a taxa progressiva no patamar de 3% para as contas OPTANTE e 

NÃO OPTANTE.O exame da documentação trazida aos autos revela que a conta do FGTS do autor encontrava-se 

zerada em 10/04/1991 mediante saque de juros e correção monetária perante o BANESPA, então depositário do 

FGTS.É dizer, não houve qualquer transferência de valores para a Caixa Econômica Federal considerando que isto 

ocorreria em maio de 1991..... HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E JUROS DE MORA Quanto às cobranças de juros, 
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importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, por sua vez, ao 

tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, ou o for sem taxa estipulada ou 

ainda quando provier de determinação legal será fixada segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, 

na ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de 

tributo, definindo-a como a Selic, entendemos que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, àquela 

decorrente da desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, 

que estipula os juros moratórios em 1% ao mês.Esta interpretação, segundo entendemos, é mais consentânea com a taxa 

de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência 

de estipulação entre as partes, e em seu artigo 5º admitia que, pela mora, os juros fossem elevados em até 1%.O 

descabimento de honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C , da Lei 8036/90, com a alteração 

inserida pela Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, é inconstitucional uma vez que altera a ordem 

jurídica existente.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

ART. 535, INC II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. 

INCONSTITUCIONALIDADE.(...) Dispõe o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24.08.2001, verbis: Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em 

que figurarem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 

advocatícios.Com efeito, é cristalina a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164/2001, eis que a matéria nela 

versada - o descabimento de condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas - não configuram a hipótese prevista no art. 62 da CF/88, ou seja, caso de relevância e urgência a legitimar a 

sua edição.A apreciação dos pressupostos de edição de Medidas Provisórias Mpode ser feito pelo Judiciário, consoante 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em situações excepcionais, quando é manifesto - como no caso dos autos - 

o não atendimento do mandamento constitucional. No caso em exame, é manifesta a contrariedade da Medida 

Provisória nº 2.164-41/2001, à letra e ao espírito da Constituição, em seu art. 62, pois a matéria nela tratada não se 

reveste da urgência e relevância exigidos pela Lei Maior para a edição de uma Medida Provisória(...).(TRF4; EDAG nº 

97369, Terceira Turma; rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 28.08.2002). DISPOSITIVOIsto posto, e 

pelo mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Em razão disto, condeno a Caixa Econômica Federal - CEF a refazer o cálculo dos juros nas contas vinculadas do 

Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS do Autor aplicando as taxas de juros progressivos conforme 

previstas na Lei 5.107/66 sobre as respectivas diferenças, observando-se a prescrição trintenária, ou seja, anteriormente 

a março/80 (propositura da ação em março/2010).Diante da sucumbência processual, condeno ainda a Ré ao pagamento 

das custas e honorários advocatícios os quais fixo, com moderação, em 10% ( dez por cento) do valor da condenação 

devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0011348-77.2010.403.6100 - FRANCISCO DE ASSIS JESUALDI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

FRANCISCO DE ASSIS JESUALDI, devidamente qualificado nos autos do processo, ajuíza a presente ação ordinária 

objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos que não teriam sido creditados na conta vinculada 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as diferenças de correção monetária correspondentes 

aos expurgos inflacionários do período junho/87 a março/91.Sustenta, em apertada síntese, que optou pelo regime do 

Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS porém a taxa de juros progressivos e correção monetária não foi 

aplicada nos termos legais.Instrui a inicial com procuração e documentos de fls. 27/44 atribuindo à causa o valor de R$ 

73.140,44 (setenta e três mil cento e quarenta reais e quarenta e quatro centavos). Requer os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, deferido à fl.47.A Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls. 50/65) aduzindo, em preliminares, 

falta de interesse de agir no caso de termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, índices de junho/87, maio/90 e 

fevereiro/91 já foram sumulados pelo STJ, índices aplicados em pagamento administrativo (dezembro/88, fevereiro/89, 

março/90, maio/90, junho/90, julho/90) e ocorrência da prescrição quanto aos juros progressivos com opção anterior à 

21/09/1971. No mérito propriamente dito, a não aplicabilidade dos juros de mora por terem os depósitos do FGTS 

função social não permanecendo á disposição dos seus titulares e por fim o não cabimento dos honorários advocatícios 

nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90 com a alteração inserida pela MP 2164-41.Termo de adesão nos termos da 

Lei Complementar n. 110/2001 juntado aos autos à fl.69.Réplica às fls. 71/89.Petição do autor requerendo total 

cumprimento do acordo firmado (fls. 90/91).Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, dispensáveis nesta fase 

outras provas além das constantes dos autos, cabível o julgamento antecipado da lide na forma do Art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil com o que, de resto, as partes concordaram. É o relatório. Fundamentando. DECIDO. 

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação ordinária objetivando a condenação da Ré ao pagamento de juros progressivos 

que não teriam sido creditados na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS bem como as 

diferenças de correção monetária correspondentes aos expurgos inflacionários do período junho/87 a 

março/91.QUANTO ÀS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELA CEF Acolho a preliminar de falta de interesse de agir 

quanto ao pedido de pagamento das diferenças de correção monetária diante do termo de adesão conforme os ditames 

da Lei n. 110/01 juntado aos autos à fl. 69.A transação realizada entre os titulares das contas vinculadas do FGTS e a 

Caixa Econômica Federal, prevista nos termos da Lei Complementar n. 110/01, é irretratável e resulta da livre 
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manifestação de vontades (pacta sunt servanda).Aliás, a este respeito foi editada a Súmula Vinculante n.º 01, nos 

seguintes termos: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO 

QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

110/2001.A Lei Complementar nº 110/2201 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 3. Os termos do contrato em questão 

foram regulamentados por Lei Complementar vigente, e o demandante de livre e espontânea vontade, preencheu com 

seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber as diferenças de correção monetária referentes aos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990, renunciando à percepção das diferenças da correção monetária referentes aos índices 

de inflação expurgados de junho/87 a março de 1991. Quanto às demais alegações preliminares deixo de apreciá-las 

porque genéricas não aplicáveis ao caso concreto.PRESCRIÇÃOA prescrição tem início na data em que a CEF estava 

obrigada a creditar os juros progressivos, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, 

ou seja, no caso dos autos, a ação foi ajuizada em 24/05/2010, estando, pois, prescritos os juros progressivos anteriores 

a 24/05/1980. Nesse sentido: REsp 858941 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2006/0137184-2 Relator(a) Ministra 

ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/09/2006 Data da 

Publicação/Fonte DJ 26.09.2006 p. 200 Ementa FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A 

QUO.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. De 

referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data de 

opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial improvido. Ressalte-se ainda a recente Súmula n. 398 do 

Superior Tribunal de Justiça:A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada 

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.MÉRITO PROPRIAMENTE DITOJUROS 

PROGRESSIVOS Em relação à este aspecto, por mostrar o exame das ações em que se pleiteiam juros progressivos 

severos erros de interpretação, faz-se oportuno o exame das normas asseguradoras deste direito. A Lei n.º 5.107, de 13 

de setembro de 1.966, que criou o FGTS, dispôs:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 

2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - 

4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante. Pela Lei n.º 5.705, de 21 de setembro de 1.971, houve alteração deste dispositivo nos 

seguintes termos:Art. 1º - O Artigo 4º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º 

e 2º:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no Art. 2º, far-se-á à taxa de juros 3% (três por 

cento) ao ano.Art. 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o Art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de dezembro de 1.966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1.966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência empresa;II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa:IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa 

em diante. A Lei n.º 5.958, de 10 de dezembro de 1.973, facultando a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de 

Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

estatuído pela Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1.966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º 

de janeiro de 1.967, ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador. Parágrafo 1º O disposto neste artigo se aplica aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da lei 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção à essa data ou à data da admissão. (grifado) O 

Decreto n.º 73.423, de 07 de Janeiro de 1.974, que regulamentou o dispositivo, estabeleceu em seu Art. 4º:Art. 4º - 

Exercida a opção na conformidade dos artigos anteriores, o valor da conta vinculada em nome da empresa e individuada 

em relação ao empregado correspondente ao período abrangido pela mesma opção, será transferido para a conta 

vinculada em nome desse empregado, mediante comunicação da empresa ao Banco Depositário.Parágrafo único - A 

taxa de juros da nova conta vinculada de que trata este artigo não sofrerá alteração, ressalvada a hipótese prevista no 

Art. 2º do Decreto n.º 69.265, de 22 de setembro de 1.971. Pela Lei 7.839, de 12 de outubro de 1.989, previu seu Art. 

11, que os depósitos capitalizariam juros de 3% ao ano, ressalvando, seu parágrafo 1º, a aplicação de taxas progressivas 

nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes em data anterior a 21 de setembro de 1.971. Finalmente, 

pela Lei 8.036, de 11 de maio de 1.990, se dispôs da mesma forma, em seu artigo 13:Art. 13 - Os depósitos efetuados 

nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos 

dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano.... 3º - Para as contas vinculadas dos 

trabalhadores optantes EXISTENTES À DATA DE 22 DE SETEMBRO DE 1.971, a capitalização dos juros dos 

depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização 

dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano.I - três por cento durante os dois primeiros anos de 

permanência empresa;II - quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por 

cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa:IV - seis por cento do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa em diante. (GN) Este o panorama normativo no qual se observa:a) - juros progressivos 

permanecem assegurados nas contas do FGTS abertas até setembro de 1971. Contas abertas em contratos de trabalho 
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firmados a partir de então não mais tiveram direito a juros progressivos eliminada que foi a progressão pela Lei n.º 

5.705/71;b) - diante da obrigação do empregador realizar os depósitos do FGTS tanto dos empregados optantes como 

dos não optantes, o vetor de progressão de juros residia apenas na manutenção dos depósitos - indicativo da 

permanência do empregado na empresa - como elemento determinante da progressão fosse ele optante ou não;c) - as 

Leis n.º 5.898 de 10 de dezembro de 1973 e 8.036 de 11 de maio de 1.990, facultando opção retroativa visaram 

assegurar apenas aos ainda não optantes com contratos de trabalho firmados antes da edição da lei 5.705 os juros 

progressivos.d) - contas abertas por nova relação de emprego instaurada a partir de 21 de setembro de 1971, sob 

domínio de eficácia da Lei 5.705, não tinham mais assegurado juros progressivos.e) - desde a instituição do FGTS em 

1.966, somente faria jus à progressão de juros o empregado que conservasse relação de emprego por mais de dois anos 

que atingiria seis por cento no décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. As contas vinculadas abertas 

em nome dos patrões NOPT tinham por finalidade garantir eventual pagamento de indenização aos trabalhadores não 

optantes pelo regime do FGTS, tanto assim que empresas tinham o direito de reaver as importâncias nelas depositadas 

sempre que ocorria cessação do contrato de trabalho, após o primeiro ano de serviço. Conclui-se, portanto, que apenas 

contas do FGTS abertas até 21 de setembro de 1.971, OPT e NOPT faziam jus a juros progressivos 3% nos dois 

primeiros anos com progressão até se chegar ao limite de 6% nas contas de mais de onze anos, se mantida a relação de 

emprego original. Se a empresa então depositante de conta do FGTS desde 1.966, resolvesse dispensar em 1.986 o 

empregado com tempo de 20 anos de casa, poderia resgatar o valor desta conta com juros progressivos conforme 

disposto na Lei 5.107/66, pois, mesmo aberta em nome do empregado (Não optante) os juros creditados seriam 

determinados pela época da abertura e continuidade da relação de emprego original. Este o motivo do Decreto 

73.423/74 dispor que exercida a opção, o valor da conta vinculada em nome da empresa e individualizada em relação ao 

empregado no período abrangido pela opção, seria transferido para conta vinculada em nome do empregado sem sofrer 

alteração na taxa de juros. Como a transferência se faria da integralidade do valor que nela se encontrava depositado 

consistia consectário lógico fazê-la com os mesmos juros que já remuneravam a conta sob pena da aplicação de inferior 

percentual, permitir-se ao empregador resgate desta parcela excedente que, acaso recusado, caracterizaria indevida 

apropriação pelo agente depositário. Em suma, se sobre a referida conta já incidira juros de 6% ao ano, a modificação 

deste percentual para a metade, no momento da opção, por óbvio ou acarretaria a restituição de valor ao empregador 

(incompreensível tendo em vista a evidente função indenizatória do fundo já sujeito à muitas mazelas para submetê-lo à 

mais esta) ou o agente financeiro dela se apropriaria. Anote-se que, mesmo a lei 5.705/71, referindo-se à conta dos 

empregados optantes existentes na data de sua publicação, deixou de se referir às contas das empresas e mesmo que à 

elas se referisse, jamais poderia trazer qualquer alteração na progressão alcançada no qüinqüênio sem agressão a direito 

adquirido. Neste sentido a Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1.989, dispondo para as contas vinculadas dos 

trabalhadores existentes na data de 22 de setembro de 1.971, a permanência da continuidade de capitalização dos juros 

progressiva e para as demais em 3%, deve ser vista como interpretativa de uma realidade preexistente desde 1.971, 

quiçá mal compreendida. A leitura atenta das normas legais, diferentemente do que pretende a contestante, revela não 

ser a melhor interpretação a de uma lei de 1.989 e outra de 1.990, tenha voltado ao passado para determinar que sobre 

todas as contas de FGTS de trabalhadores, a partir de determinada data, inclusive daqueles que realizaram a opção 

retroativa e por este motivo deveriam receber a mesma taxa de remuneração até então já paga aos empregadores, tivesse 

sido reduzida para 3%. Além de contrária ao direito não deixaria de representar odiosa tentativa de apropriação pela 

CEF desta diferença. Diante do quadro normativo, força concluir a existência de duas situações fáticas cuja diferença 

determinará alteração na taxa de juros capitalizável: a) o optante anterior a setembro de 1.971 e o optante retroativo 

facultado na lei n.º 5.958/73, admitido anteriormente à lei 5.705, fará jus à progressividade pois a progressão já era 

aplicada na conta aberta pelo empregador (NOPT) e na do optante (OPT). b) empregado admitido após aquela data, 

mesmo optando retroativamente a opção será sempre após 1.971 com direito a juros de 3% previstos na nova lei porque, 

o valor de uma provável indenização depositado pelo empregador, faria jus a juros de 3% fixos ao ano na forma de seu 

Art. 4º. Neste sentido o entendimento jurisprudencial como se observa nas seguintes ementas:EMENTA - 

TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, LEI N.º 5.958, DE 1.973.Autorizando a Lei n.º 

5.958, de 1.973, novas opções pelo regime do FGTS, com efeito retroativo a 01/10/67, sem qualquer restrição quanto ao 

regime de capitalização de juros, forçoso é reconhecer aplicável o sistema da lei 5.107, de 1.966 (Art. 4º), sem as 

restrições da Lei 5.705, de 1.971. Sentença confirmada. (TFR 1ª Turma, j. 14/01/89, in Jurisprudência do Tribunal 

Federal de Recursos, Lex, 89/81)EMENTA - TRABALHISTA, FGTS, JUROS, CAPITALIZAÇÃO, OPTANTES, 

LEIS N.º 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.Embora a lei n.º 5.705/71 tenha limitado os juros das contas do FGTS ao 

percentual de 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, não alcançando a quem posteriormente manifestou 

opção pelo regime, com efeito retroativo, nos termos da Lei n.º 5.958/73, que, por isso tem direito ao regime de 

capitalização de juros progressivos na forma inscrita no artigo 4º da lei n.º 5.107/66.Trata-se de questão de direito 

intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei n.º 5.107/66, vigente ao tempo da prestação laboral cujos efeitos 

se restabelecem pela Lei 5.958/73 (TRF - Ac. n.º 118036-DF, 3ª T. 1ª Região, Apelação Cível, DJ 25/02/91) O caso dos 

autosAs cópias das carteiras de trabalho da autora (fls.35/43) demonstram os vínculos de contrato de trabalho 

posteriores a 1971, na vigência da Lei n. 5.705/71, que limitou os juros das contas do FGTS ao percentual de 3% ao 

ano, não mais havendo que se falar em progressividade. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E JUROS DE MORA 

Quanto às cobranças de juros, importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada ou ainda quando provier de determinação legal será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Ainda que alguns sustentem que, a partir da 
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vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor 

para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, entendemos que, por embutir esta taxa, além dos juros 

propriamente ditos, àquela decorrente da desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 

161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao mês.Esta interpretação, segundo entendemos, é 

mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, de 07 de abril de 1933, que a 

fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes, e em seu artigo 5º admitia que, pela mora, os juros 

fossem elevados em até 1%.O descabimento de honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C , da Lei 

8036/90, com a alteração inserida pela Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, é inconstitucional uma 

vez que altera a ordem jurídica existente.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. ART. 535, INC II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-

41/2001. INCONSTITUCIONALIDADE.(...) Dispõe o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001, verbis: Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como 

naquelas em que figurarem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em 

honorários advocatícios.Com efeito, é cristalina a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164/2001, eis que a 

matéria nela versada - o descabimento de condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares 

de contas vinculadas - não configuram a hipótese prevista no art. 62 da CF/88, ou seja, caso de relevância e urgência a 

legitimar a sua edição.A apreciação dos pressupostos de edição de Medidas Provisórias Mpode ser feito pelo Judiciário, 

consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em situações excepcionais, quando é manifesto - como no caso 

dos autos - o não atendimento do mandamento constitucional. No caso em exame, é manifesta a contrariedade da 

Medida Provisória nº 2.164-41/2001, à letra e ao espírito da Constituição, em seu art. 62, pois a matéria nela tratada não 

se reveste da urgência e relevância exigidos pela Lei Maior para a edição de uma Medida Provisória(...).(TRF4; EDAG 

nº 97369, Terceira Turma; rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 28.08.2002). DISPOSITIVOPelo 

exposto:1) HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado entre o autor e a Caixa Econômica Federal (fl.69) e JULGO 

EXTINTO o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, no que 

tange ao pedido de creditamento das diferenças de correção monetária incidente sobre saldo de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS decorrentes de expurgos determinados por planos econômicos do Governo Federal.2) Julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de aplicação de juros progressivos, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência processual, condeno ainda o Autor 

ao pagamento dos honorários advocatícios a ré, os quais fixo, com moderação, em 10% (dez por cento) do valor da 

causa devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro dos 05 

(cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60.São indevidas as custas processuais ao(s) 

autor(es), observando-se o disposto pelo artigo 12 da Lei nº1060/50. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017465-84.2010.403.6100 (2009.61.00.021584-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021584-25.2009.403.6100 (2009.61.00.021584-7)) MARCOS EDUARDO COUTINHO DE REZENDE X ANA 

MARIA DOS SANTOS(SP012808 - PERSIO FREITAS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Tratam-se de embargos à execução opostos por MARCOS EDUARDO COUTINHO DE REZENDE E ANA MARIA 

DOS SANTOS com o escopo de que sejam suprimidos do título judicial exeqüendo os valores correspondentes à 

comissão de permanência e juros de mora alegando ainda que a dívida não é certa nem exigível.É o relatório. 

Fundamentando. D E C I D O.FUNDAMENTAÇÃOOs embargos à execução fundados em título extrajudicial estão 

previstos nos artigos 736 e seguintes do Código de Processo Civil.O artigo 738 dispõe sobre o prazo de oferecimento 

dos embargos :Art. 738. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos 

autos do mandado de citação. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o Quando houver mais de um executado, o 

prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo tratando-se de 

cônjuges. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 2o Nas execuções por carta precatória, a citação do executado será 

imediatamente comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, inclusive por meios eletrônicos, contando-se o prazo 

para embargos a partir da juntada aos autos de tal comunicação. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 3o Aos 

embargos do executado não se aplica o disposto no art. 191 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Art. 739. O 

juiz rejeitará liminarmente os embargos:I - quando intempestivos; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).II - 

quando inepta a petição (art. 295); ou (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).III - quando manifestamente 

protelatórios. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). (destaquei)Os executados MARCOS EDUARDO 

COUTINHO DE REZENDE E ANA MARIA DOS SANTOS foram citados em 11/11/2009, sendo a juntada do 

mandado de citação realizada em 16/11/2009 (fls. 59/60 e 61/62).Tendo como termo inicial a data de 16/11/2009 

(juntada dos mandados de citação), o prazo para a oposição de embargos teve seu termo final em 01/12/2009, nos 

termos do artigo 738, parágrafo 1º e artigo 241, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. No caso, o executado 

opôs os presentes embargos à execução em 12/08/2010, portanto, intempestivamente, conforme atesta a certidão de 

fl.04. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE os presentes embargos à execução, rejeitando-os 

liminarmente nos termos do artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais; desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0026794-57.2009.403.6100 (2009.61.00.026794-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ANTONIO BENEDITO PEREIRA 

Trata-se de Execução Fundada em Título Extrajudicial objetivando a exequente o pagamento do valor de R$ 47.704,37 

(quarenta e sete mil, setecentos e quatro reais e trinta e sete centavos), em razão do inadimplemento de Termo de 

Renegociação de Dívida de contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de aquisição de 

material de construção e outros pactos nº. 002759260000000751, firmado entre as partes em 04/04/2006.Em petição de 

fl. 34, a Caixa Econômica Federal noticiou composição amigável com o executado, apresentando para comprovar tal 

fato, contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações. É o relatório. 

Fundamentando. DECIDO. Os documentos juntados aos autos às fls. 34/45 demonstram a renegociação da dívida 

cobrada na presente execução, razão pela qual deve a mesma ser extinta.Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o 

acordo firmado entre as partes, e, JULGO EXTINTO o presente feito nos termos do art. 269, inciso III, combinado com 

o art. 794, II do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios indevidos, tendo em vista que as parte 

compuseram-se amigavelmente.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0024936-25.2008.403.6100 (2008.61.00.024936-1) - RENATA BES JUNQUEIRA GIUSTI(SP196497 - LUCIANA 

BEEK DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

rata-se de Ação Cautelar de Exibição de documentos referente à conta correnten. 013.165982-3, Agência 0263, Caixa 

Econômica Federal.lega que em 1996 o pai da requerente faleceu tendo sido aberto inventário dosbens por ele deixados 

sendo que a requerente, menor de idade, foi nomeada invntariante.duz ter a sua genitora conhecimento de existência de 

saldo na conta do PIS/PAEP do pai da requerente tendo comparecido a uma das agências bancárias para eetuar o 

levantamento e, como a requerente era menor de idade, foi necessária abertura de conta espólio para o depósito da 

quantia levantada.m 26/01/2007, ao tentar proceder o levantamento dos valores depositados a cona não foi encontrada e 

protocolou na agência bancária solicitação de localizaão da referida conta.bserva nunca ter recebido nenhum extrato, 

saldo ou qualquer informação da cona sendo que o único documento que possui é o comprovante de abertura da 

conta.Junta procuração e documentos às fls. 13/18, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Requereu os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, deferido à fl. 21A Caixa Econômica Federal contestou o feito (fls. 28/29) 

alegando, não ter sido a conta informada localizada na base de contas ativas bem como na base de contas inativas 

mediante os seguintes critérios de busca: nome de Renata Bes Junqueira, número do CPF e número da conta reclamada 

não sendo localizado nenhum registro.Ressalta que o documento acostado à fl. 17 (controle pessoal de saldo) não 

contém registro de depósito.Réplica às fls. 39/42 informando que a conta foi aberta em seu nome representando o de 

cujus, qual seja, o Espólio de Renato Junqueira utilizando o CPF deste para registro e além do mais, fez a pesquisa pelo 

nome de casada da requerente que na época da abertura da conta era menor de idade e não tinha CPF.O despacho de fls. 

44 determinou à Caixa Econômica Federal, diante das alegações de fls. 39/42, que se manifestasse no prazo de 15 

dias.Petição da requerida (fls. 47/ 49) com os extratos de pesquisa realizada em nome de Renata Bes Junqueira, Renato 

Junqueira e o CPF deste último, sendo que nada foi localizado. Alega que localizou uma conta em nome de uma terceira 

pessoa, qual seja, Roser Bes Nugue, todavia, não é a reclamada nos autos.A requerente peticionou às fls. 52/54 

requerendo manifestação da requerida sobre a possibilidade de ter sido a conta transferida ao Tesouro Nacional em 

virtude do recadastramento não efetuado.A requerida manifestou-se às fls. 63/65 informando que o repasse ao Tesouro 

Nacional refere-se às contas cujo cadastro não foi atualizado até dezembro de 1994, não sendo o caso da requerente cuja 

conta foi aberta em 1998.Vieram os autos conclusos para a sentença.É o relatório. Fundamentando, 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Ação Cautelar de Exibição de documentos referente à conta corrente n. 

013.165982-3, Agência 0263, Caixa Econômica Federal.A ação é improcedente.A Medida Cautelar de Exibição de 

documentos vem disciplinada no artigo 844 e seguintes do Código de Processo Civil e tem lugar, como procedimento 

preparatório, nos seguintes casos: 1. exibição de coisa móvel ; 2. exibição de documento próprio ou comum, em poder 

de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como 

inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens allheios; 3. exibição de escrituração mercantil.No 

caso dos autos, o documento juntado às fls. 16/17 comprova a abertura da conta n. 013.165982-3, Agência 0263, Caixa 

Econômica Federal, mas revela que não houve o depósito, o que contraria o próprio pedido da requerente.Ademais, não 

trouxe a requerente qualquer documento comprobatório da existência do inventário de seu genitor, Sr. Renato Junqueira 

bem como a comprovação dos valores correspondentes ao PIS/PASEP que teriam sido transferidos para a conta espólio 

aberta em seu nome. A Caixa Econômica Federal, por sua vez, demonstrou as pesquisas com resultados negativos nas 

bases de dados informatizados com o nome da requerente de solteira e o CPF do de cujus conforme requerido pela parte 

autora concluindo pela inexistência da mesma.Ainda que não se possa exigir da Autora que apresente prova cabal da 

existência da conta que afirma possuir há de se ter como imprescindível que ofereça maiores indícios de que não só a 

conta foi aberta como nela foram realizados depósitos.Tratando-se de conta espólio o próprio processo judicial no qual 

se processou o inventário poderia conter estes dados que a autora parece relutar em trazer aos autos.DISPOSITIVOAnte 

o exposto, Julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Diante da sucumbência processual, condeno a requerente ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 

10% do valor da causa devidamente atualizado pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado até e se, dentro 

dos 05 (cinco) anos, persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1050/60.Publique-se, Registre-se e Intime-

se. 

 

0006823-86.2009.403.6100 (2009.61.00.006823-1) - FATIMA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP104016 - 

NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de documentos referente à conta corrente n. 03000299-7, Agência 2926, Caixa 

Econômica Federal.Alega que, em virtude da movimentação da conta corrente mencionada, foram celebrados contratos 

de cheque empresarial bem como de créditos diversos e o requerido, fundamentando-se em tais avenças, está cobrando 

do requerente um débito de valor absurdo.Inconformada procurou o gerente da sua conta na CEF questionando sobre 

percentuais de juros e taxas, o qual respondeu que a previsão consta nos contratos assinados e os valores são aqueles 

expressos nos extratos enviados á empresa.Diante deste fato orientou-se com um contador especializado que necessita 

dos seguintes documentos para a elaboração de perícia contábil: 1) extratos bancários das contas correntes; 2) contratos 

e/ou extratos bancários da operação de atendimento a depositante; 3) aviso de movimentação e baixa referentes às 

operações de descontos de cheques; 4)extratos de eventual cartão de crédito vinculado á conta; 5) contratos de abertura 

de crédito em conta corrente e respectivos documentos que demonstrem a liberação e pagamentos dos mesmos.Junta 

procuração e documentos às fls. 07/17, atribuindo à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Custas à fl. 18.A 

Caixa Econômica Federal contestou o feito (fls. 30/59) alegando, preliminarmente, falta de interesse processual tendo 

em vista que a pretensão pode ser obtida no bojo da ação principal e ainda que a procuradora da requerente compareceu 

à CEF munida de procuração judicial sem autenticação da assinatura da outorgante. Requer a extinção do feito nos 

termos do artigo 267, inciso I e 295, inciso III, do Código de Processo Civil.No mérito, alega ausência do periculum in 

mora e o fumus boni iuris.Aduz incumbir à Requerente a prova de seu direito, ou seja, que os documentos não foram 

fornecidos, o que não ocorreu, no caso.Por outro lado não menciona o periculum in mora que justifique o ajuizamento 

da presente ação cautelar não sendo descrito qual o receio da lesão que a demora no processo pode causar à 

requerente.Junta procuração e documentos às fls. 38/59.Réplica às fls. 68/72.Vieram os autos conclusos para a 

sentença.É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Ação Cautelar de Exibição de 

documentos referente à conta corrente n. 03000299-7, Agência 2926, Caixa Econômica Federal.O interesse processual 

está configurado já que a requerente necessita dos documentos solicitados para verificar a correção dos valores 

cobrados e a necessidade ou não de eventual propositura de ação própria.Afastada a preliminar, impõe-se o exame do 

mérito.A ação é procedente.A Medida Cautelar de Exibição de documentos vem disciplinada no artigo 844 e seguintes 

do Código de Processo Civil e tem lugar, como procedimento preparatório, nos seguintes casos: 1. exibição de coisa 

móvel ; 2. exibição de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou 

devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administrador de bens allheios; 3. exibição de escrituração mercantil.Segundo Humberto Theodoro Júnior , documento 

comum não é apenas o que pertence indistintamente a ambas as partes, mas também o que se refere a uma situação 

jurídica que envolva ambas as partes, ou uma das partes e terceiro. Como exemplo, o autor cita os casos do recibo em 

poder do que pagou, mas que interessa também ao que recebeu; o da via do contrato em poder de um contraente quanto 

o outro perdeu a sua; ou das correspondências em poder do destinatário nos contratos ajustados por via epistolar.No 

caso dos autos tem a ação cautelar o objetivo de, com a exibição dos documentos requeridos, verificando-se incorreção 

nos valores cobrados, instruir eventual ação de cobrança.Os documentos trazidos aos autos, quais sejam, Contrato de 

Limite de Crédito para as Operações de Desconto, Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa, Borderô de 

Desconto - Duplicata satisfazem, parcialmente, a pretensão da Requerente como exposto na réplica (fl.71)No entanto, à 

requerida, resta esclarecer se existem outros contratos envolvendo as partes e os extratos da conta corrente desde a data 

de abertura. DISPOSITIVOAnte o exposto, Julgo PROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, determinando à Caixa Econômica Federal a exibição dos documentos elencados pela 

Requerente no prazo de 90 (noventa) dias :1) extratos bancários das contas correntes; 2) contratos e/ou extratos 

bancários da operação de atendimento a depositante; 3) aviso de movimentação e baixa referentes às operações de 

descontos de cheques; 4)extratos de eventual cartão de crédito vinculado á conta; 5) contratos de abertura de crédito em 

conta corrente e respectivos documentos que demonstrem a liberação e pagamentos dos mesmos.Diante da sucumbência 

processual, condeno a requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da 

causa.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0046554-07.2000.403.6100 (2000.61.00.046554-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039741-95.1999.403.6100 (1999.61.00.039741-3)) MARCOS ROGERIO SILVA(Proc. MAUCIR FREGONESI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E 

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP095418 - TERESA DESTRO) X APEMAT - CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA E SP026824 - OSCAR MORAES 

CINTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARCOS 

ROGERIO SILVA 

Trata-se de execução de sentença proferida às fls. 313/327 que julgou improcedente o pedido do autor/executado, 

condenando-o ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 500,00. Após o trânsito em julgado, as rés foram 
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intimadas para requerer o que fosse de direito. A CEF não se manifestou, conforme certificado a fl. 333. A APEMAT, 

por sua vez, requereu a intimação do autor/executado, para pagamento da quantia de R$ 250,00.Intimado, inclusive 

pessoalmente, o executado não se manifestou. Diante disto, a APEMAT requereu a penhora on-line dos valores 

existentes nas contas bancárias do executado, que restou negativa, conforme documentos de fls. 352/353.Diante disto, 

foi determinada intimação das rés/exequente para requerer o que fosse de direito. Intimadas, não houve qualquer 

manifestação, conforme certificado a fl. 365 vº.Em seguida, foi determinada a intimação da APEMAT para que 

esclarecesse seu real interesse no prosseguimento da execução, com a advertência de que o silêncio implicaria na 

extinção da execução. Após a intimação não houve qualquer manifestação, conforme certificado a fl. 366 vº. É o 

relatório.O exame dos elementos informativo dos autos permite verificar que o autor, ora executado, foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF e da APEMAT, no importe de R$ 250,00 para 

cada.Regularmente intimada a CEF nada requereu e a APEMAT, após algumas tentativas de obter a satisfação do 

crédito, permaneceu silente após não obter êxito nem mesmo com a penhora on-line.Desta feita, verifica-se que não há 

interesse das rés em prosseguir na execução dos honorários advocatícios, razão pela qual a extinção desta execução é 

medida que se impõe. Saliente-se que as hipóteses extintivas da execução elencadas no art. 794 do Código de Processo 

Civil, são meramente exemplificativas e não taxativas. É o que se extrai do Código de Processo Civil Interpretado , in 

verbis:...também terá fim a execução no caso de (I) procedência dos embargos do executado, (II) desistência do 

processo, (III) reconhecimento de causas extintivas, modificativas ou impeditivas do direito pelo qual se executa, (IV) 

indeferimento da inicial, (V) ausência dos pressupostos de validade e constituição do processo. Qualquer que seja o 

motivo, porém, a extinção da execução somente produzirá efeitos quando declarada por sentença.Diante do exposto, 

ante a falta de interesse da Caixa Econômica Federal e da APEMAT em promover a execução do julgado nestes autos, 

julgo EXTINTA a EXECUÇÃO dos honorários advocatícios, com fulcro no artigo 267, inciso VI, combinado com o 

art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, 

registre-se e intime-se. 

 

0023459-64.2008.403.6100 (2008.61.00.023459-0) - OVIDIO QUIRINO ALELUIA(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

OVIDIO QUIRINO ALELUIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL com o escopo 

de reduzir a execução à quantia de R$59.722,65 (cinqüenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco 

centavos); não incidência de juros de mora ou remuneratórios a partir da impugnação, tendo em vista o depósito 

efetuado; condenação em honorários advocatícios em 10% sobre a diferença apurada entre seus cálculos e os da 

CEF.Fundamenta sua pretensão no artigo 475-L, V (excesso de execução), do Código de Processo Civil.Alega que a 

exeqüente pretende que se aplique a correção monetária pelos mesmos índices e critérios aplicáveis à atualização das 

cadernetas de poupança apresentando o valor de R$89.891,34(oitenta e nove mil oitocentos e noventa e um reais e trinta 

e quatro centavos). Assevera ser correta a aplicação do Manual de Procedimento para Cálculo na Justiça Federal uma 

vez que não se trata de recomposição do saldo da caderneta de poupança como ocorre na ação de prestação de contas. 

Apresenta como correta a quantia de R$59.722,65 (cinqüenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e 

cinco centavos).Traz planilha de cálculo à fl.71 e guia de depósito judicial à fl. 72.A impugnada manifesta-se às fls. 

77/80, alegando que a CEF descumpriu o cálculo da correção monetária, dos juros remuneratórios e coisa 

julgada.Cálculo da contadoria às fls. 81/84 fixando como correto o valor de R$92.317,42 (noventa e dois mil trezentos e 

dezessete reais e quarenta e dois centavos), atualizado de acordo com o IPC de janeiro/89 (42,72%), acrescidos de juros 

remuneratórios e moratórios. Cálculos atualizados até março/2009.Despacho de fl. 94 determinando a remessa dos autos 

à Contadoria para esclarecimentos dos critérios utilizados pelas partes em seus cálculos bem como para apontar o valor 

devido até janeiro de 2009 (data dos cálculos elaborados pela exeqüente às fls. 55/64).A Contadoria Judicial 

manifestou-se às fls. 96/98 apontando como correto o valor de R$ 89.125,03 (oitenta e nove mil cento e vinte e cinco 

reais e três centavos).As partes concordam com os cálculos realizados pelo Contador Judicial.É o relatório. 

Fundamentando. D E C I D O.FUNDAMENTAÇÃOO cálculo apresentado pela Contadoria Judicial elaborado nos 

termos da decisão exeqüenda (fls. 48/52) com a inclusão do IPC de janeiro/89 atualizados monetariamente nos termos 

do Manual de Elaboração de Cálculos Judiciais acrescidos de juros contratuais e juros moratórios de 1% ao mês, 

conforme planilha apresentada, apurou o valor R$ 89.125,03 (oitenta e nove mil cento e vinte e cinco reais e três 

centavos) para o mês de janeiro /2009.Verifica-se, diante do quadro comparativo apresentado pela Contadoria Judicial à 

fl. 97, que, na data do cálculo, ou seja, 26/01/2009 o valor apresentado pelo Autor foi de R$89.891,34(oitenta e nove 

mil oitocentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos) e da Justiça Federal foi de R$ 89.125,03 (oitenta e nove 

mil cento e vinte e cinco reais e três centavos) sendo atualizado, pela Contadoria, até janeiro/2009, ou seja, a data do 

cálculo. As partes concordaram com o cálculo da Contadoria Judicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Impugnação ao Cumprimento de Sentença para fixar o valor da 

condenação em R$ 89.125,03 (oitenta e nove mil cento e vinte e cinco reais e três centavos) atualizado até janeiro/2009 

extinguindo a Execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 475, M, 3º, do Código de Processo Civil.Diante 

do depósito efetuado expeça-se Alvará de Levantamento no valor de R$ 89.125,03 (oitenta e nove mil cento e vinte e 

cinco reais e três centavos) atualizado até janeiro/2009 em favor do exeqüente e o restante em favor da Caixa 

Econômica Federal.Ressalte-se que, em relação ao valor do principal atualizado não haverá incidência do Imposto de 

Renda, diferentemente do montante a ser levantado a título de honorários advocatícios, os quais devem sofrer a 

incidência do referido imposto.Deixo de impor condenação relativa aos honorários advocatícios por não visualizar 
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hipótese de sucumbência autorizadora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0028531-32.2008.403.6100 (2008.61.00.028531-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X KELLY CRISTINA DE FIGUEIREDO 

.Trata-se de demanda de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de KELLY CRISTINA DE FIGUEIREDO, objetivando a retomada da posse direta do imóvel 

situado na Rua Virgínia Ferne s/nº e Rua Ângelo de Andrade, nº 25, apartamento 41, bloco G, Residencial José 

Bonifácio, Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, arrendado em 26 de outubro de 2005 no âmbito do Programa de 

Arrendamento Residencial, instituído pela Lei federal nº. 10.188, de 12 de fevereiro de 2001. A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 07/24). Custas à fl. 25. Em decisão de fl. 28 este Juízo postergou o exame do pedido de 

liminar para após a vinda da contestação, bem como a citação da ré.Devidamente citada, a ré contestou o pedido às fls. 

38/61.A parte autora apresentou réplica às fls. 64/65.Às fls. 66/67 foi deferida a expedição de mandado de reintegração 

de posse em favor da autora, objeto de agravo de instrumento (fls. 82/104), o qual foi negado seguimento às fls. 

109/110. A Caixa Econômica Federal informou à fl. 124 que firmou acordo extrajudicial com a ré, sendo que com 

relação às custas e honorários compuseram-se amigavelmente (fl. 125). É o relatório. Passo a decidir.F U N D A M E N 

TA Ç Ã O Observo que as partes solucionaram o conflito de interesses pela via conciliatória na esfera extrajudicial (fls. 

124/125). Com efeito, a transação celebrada entre as partes após o ajuizamento da presente demanda dispensa o 

magistrado de julgar as diversas questões postas nos autos e, por conseguinte, também o pedido formulado na inicial. 

Cabe ao juiz, apenas, verificar a satisfação dos requisitos formais do negócio jurídico e, concluindo positivamente, 

homologar a manifestação de vontade apresentada pelas partes, como pondera Nelton dos Santos (in Código de 

processo civil interpretado, Editora Atlas, 2004, pág. 783). A transação está atualmente regulada nos artigos 840 a 850 

do Código Civil (Lei federal nº 10.406/2002) e consiste em forma de solução do conflito de interesses, mediante 

concessões mútuas entre os litigantes, conquanto versem sobre direitos patrimoniais. De fato, o direito reclamado na 

petição inicial detém a natureza patrimonial, razão pela qual pode ser transacionado. Ademais, não há comprovação de 

qualquer vício de consentimento no referido ato extrajudicial, impondo-se, portanto, a homologação judicial, para surtir 

os efeitos decorrentes.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários visto que houve ajuste 

entre as partes. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

0002001-30.2004.403.6100 (2004.61.00.002001-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - 

MARINILDA GALLO) X HELCIO GIORGI 

HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida à fl. 86 e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de 

mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela Autora.Sem honorários 

advocatícios, eis que o réu não compôs a relação jurídica processual.Em havendo documentos originais instruindo a 

petição inicial fica a Requerente autorizada a retirá-los, com exceção da procuração e das custas, substituindo-os por 

cópias simples.Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, 

Registre-se, Intime-se.  

 

Expediente Nº 2801 
 

HABEAS CORPUS 

0021091-14.2010.403.6100 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X 

DIRETOR DO HOSPITAL DA AERONAUTICA DE SAO PAULO 

Vistos, etc.Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado por FRANKLIN PEREIRA DA 

SILVA em favor de JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO contra ato do DIRETOR DO HOSPITAL DA AERONÁUTICA 

DE SÃO PAULO, CORONEL JOSÉ LUIZ RIBEIRO MIGUEL, tendo por escopo a expedição do alvará de soltura 

para o fim de cessação da prisão administrativa disciplinar de militar.Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente é 

militar e se encontra preso sem motivo legal desde o dia 13 de outubro de 2010.Sustenta que o procedimento 

administrativo que culminou na prisão de seu cliente não observou o regulamento militar nem tampouco a Constituição 

Federal.Assevera que os princípios da ampla defesa e do contraditório devem ser observados nas punições disciplinares, 

sendo que os procedimentos administrativos devem ser acompanhados por advogados, sendo ilegais as punições 

disciplinares sem a observância de tais regras.Em plantão judiciário do dia 17/10/2010 foi proferida a r. decisão de fls. 

133/136 deferindo a medida liminar para o fim de expedição de alvará de soltura.Os autos foram distribuídos a esta 24ª 

Vara Federal Cível. É o breve relatório. Passo a decidir. Este habeas corpus foi impetrado objetivando a cessação da 

prisão administrativa disciplinar de militar. Portanto, não se trata de hipótese que justificaria a competência desta Vara 

Federal Cível. A primeira questão objeto de controvérsia diz respeito ao cabimento de habeas corpus contra punições 

disciplinares militares.Cabe esclarecer que embora o disposto no art. 142, par. 2º, da Constituição Federal de 1988, o 

entendimento jurisprudencial é pacífico no sentido do cabimento do remédio constitucional quando o ato atacado 

revestir-se de ilegalidade ou constituir abuso de poder, atingindo a liberdade de locomoção do indivíduo. A única 

ressalva diz respeito ao mérito da sanção administrativa emanada da autoridade militar, ponto que não pode ser objeto 
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de análise pelo Poder Judiciário.Neste sentido:RECURSO DE HABEAS CORPUS. MILITAR PUNIDO POR 

COMETIMENTO DE TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR.1. Ao mesmo tempo em que a Constituição Federal reza no 

seu art. 142, par. 2º,que não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares,dispõe ela em seu art. 

5º, inc. XXXV, que a lei não excluirá de apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.2. Assim, como 

qualquer outro ato administrativo, o ato de punição disciplinar não pode fugir ao controle jurisdicional no sentido de 

que seja aferida a sua legalidade pelo exame dos requisitos de que deve achar-se revestido.3. omissis.4. omissis..(TRF 

da 5ª Região - REOHC 89.05.08236-0, Rel. Juiz Orlando Rebouças, julgado em 14.09.89).RHC. HABEAS CORPUS. 

POLÍCIA MILITAR. SANÇÃO DISCIPLINAR. ADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 142, PAR.. 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.Não cabe habeas corpus em relação a punições disciplinares militares. A restrição 

é limitada ao exame do mérito do ato administrativo, ou seja, quanto ao juízo de oportunidade e conveniência da 

sanção. A franquia constitucional é ampla relativamente aos vícios de legalidade, entre os quais se incluem a 

competência do agente, a oportunidade de defesa ampla e análise das razões em que se apoiou a autoridade para exercer 

a discricionariedade. O art. 142, par. 2º, da Constituição da República alcança a Polícia Militar porque auxiliar e reserva 

do Exército (art. 144, par. 5º)..(STJ - RHC 1375/SP - 6ª Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 

de16.10.1991).PROCESSUAL PENAL. MILITAR. HABEAS CORPUS. PRISÃO DISCIPLINAR. ART. 142, 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.Consoante o disposto no art. 142, 2º, da Constituição Federal, incabível o uso do habeas 

corpus em relação a punições disciplinares militares.A restrição é limitada ao exame do mérito do ato administrativo, 

sendo viável, portanto, a utilização do remédio tutelar constitucional da liberdade de locomoção, relativamente aos 

vícios de legalidade, entre os quais, a competência do agente, o direito de defesa e as razões em que se apoiou a 

autoridade para exercer a discricionariedade.Na hipótese em que se ataca o mérito das razões que ensejaram a 

imposição da penalidade, o tema situa-se foram do alcance do habeas corpus.Recurso ordinário desprovido..(STJ - RHC 

9658/RJ - 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 02.05.2000, p. 182).A competência para o julgamento do writ contra 

ato praticado por autoridade da Aeronáutica Brasileira, uma vez reconhecido o seu cabimento, é da Justiça Federal, nos 

termos do inc. VII do art. 109, da Constituição Federal de 1988, porquanto à Justiça Militar incumbe processar e julgar 

os crimes militares definidos em lei. (art. 124, caput, da CRFB/88).Corroborando este entendimento são os seguintes 

julgados:PENAL. HABEAS CORPUS. MILITAR. PUNIÇÃO DISCIPLINAR REQUISITOS FORMAIS. 

AUSÊNCIA. CONCESSÃO DA ORDEM.Sanção disciplinar militar, por ser ato administrativo, foge à competência da 

Justiça Militar (art. 124 da CF).A apreciação de Habeas Corpus em punição disciplinar militar limita-se ao aspecto 

formal do procedimento. Constatando o vício de forma na aplicação da punição pela ausência de audiência do paciente 

é de ser confirmada a ordem(no parecer da PRR/1ª Região - fls. 290).Remessa improvida..(TRF da 1ª Região - RHC 

2000.010.00.19651-3/RO, Rel. Juiz Hilton Queiroz, DJ de 25.08.2000, p. 428).RMS. CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA.A Constituição da 

República limita a competência da Justiça Militar Estadual a processar e julgar policiais militares e bombeiros militares 

nos crimes militares definidos em lei. O comando constitucional não enseja ampliação. Não alcança, pois, mandado de 

segurança, cujo pedido encerra cancelamento de sanção disciplinar..(STJ - ROMS 7187/SP - 6ª Turma, Rel. Min. Luiz 

Vicente Cernicchiaro, DJ de 17.02.1997, p. 2172).MILITAR. POLICIAIS MILITARES. PENA DISCIPLINAR E 

PROCESSO CRIMINAL. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS.1. Pacificado entendimento sobre a independência das 

esferas penal e administrativa quando não negada, na esfera penal, a existência do crime ou a autoria.2. Tratando-se de 

infração ao Regulamento Disciplinar, descabe falar-se em competência exclusiva do Tribunal de Justiça para o 

respectivo julgamento, hipótese reservada para os crimes militares assim definidos em lei.3. Precedentes do STJ.4. 

Recurso não provido..(STJ - ROMS 2553/RJ - 5ª Turma, Rel. Min. Édson Vidigal, DJ de 19.04.1999, p. 148). Assim, 

tendo em vista a existência de varas federais especializadas em matéria criminal nesta Subseção Judiciária e diante da 

natureza penal da sanção aplicada, a causa está sujeita à competência de uma das Varas Criminais da Subseção 

Judiciária de São Paulo. Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível 

de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo competente, na 

forma do parágrafo 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, para que o processo prossiga regularmente e não 

corra o risco de ser anulado. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 24ª Vara Federal Cível da 

Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento do presente 

habeas corpus, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais Criminais da 

Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas homenagens, procedendo-se a baixa na distribuição, efetuando-se as 

anotações necessárias. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0025860-51.1999.403.6100 (1999.61.00.025860-7) - FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM SAO PAULO(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Tendo em vista o traslado da cópia da decisão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.041313-7, com certidão de 

trânsito em julgado (fls. 484/493):1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas 

necessárias ao cumprimento do(a) v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.2 - No silêncio, arquivem-se os 

autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0045066-51.1999.403.6100 (1999.61.00.045066-0) - BOSAL GEROBRAS LTDA(SP159219 - SANDRA MARA 
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LOPOMO E SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Indefiro o requerido pela Impetrante às fls. 611/613, tendo em vista que os valores indicados nos Mandados de Penhora 

às fls. 448 e 456 e transferidos para a 1ª Vara das Execuções Fiscais foram devidamente informados pela Caixa 

Econômica Federal- CEF à fl. 580, bem como em razão de que o extrato atualizado da conta judicial nº 

0265.635.00000955-8 pode ser solicitado diretamente pela Impetrante na agência da Caixa Econômica Federal - 

CEF.Manifeste-se a Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de conversão em renda da União da 

totalidade dos valores depositados na conta supracitada, considerando que os valores transferidos para os autos da 

Execução Fiscal são superiores aos valores indicados para o levantamento pela Impetrante e, portanto, o valor 

remanescente seria inferior ao valor devido da COFINS, conforme petição de fls. 604/609.Intime-se. 

 

0055922-74.1999.403.6100 (1999.61.00.055922-0) - NEOCON COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DA IND/ DA CONSTRUCAO X CPTI COOPERATIVA DE SERVICOS E PESQUISAS 

TECNOLOGICAS E INDUSTRIAIS X COSERGE COOPERATIVA DE TRABALHO MULTI PROFISSIONAL DE 

LUCELIA X COOPERBEN COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS(SP154592 - FABIO GODOY 

TEIXEIRA DA SILVA E SP020731 - AILTON TEIXEIRA DA SILVA) X DIRETOR DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

1 - Fls. 193/195 : Ciência à IMPETRANTE do desarquivamento do feito para requerer o que direito, no prazo de 10 

(dez) dias. 2 - Decorrido o prazo supra, e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, cumpridas as 

formalidades legais.Intime-se.  

 

0016232-67.2001.403.6100 (2001.61.00.016232-7) - C N A - INSTITUTO CULTURAL S/C LTDA(SP077270 - 

CELSO CARLOS FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

- Fls. 479/486: Expeça-se ofício à Autoridade Impetrada para que informe a este juízo, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, quanto ao alegado pela Impetrante na petição retro, notadamente quanto às pendências existentes em nome da 

Impetrante, referentes aos valores depositados em garantia deste juízo e convertidos em renda da União.2 - Apresente a 

Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos documentos de fls. 326/328 e da petição de fls. 336/341 para a 

instrução do ofício.3 - Após, cumpra-se o item 1 supra.Intime-se. 

 

0000525-25.2002.403.6100 (2002.61.00.000525-1) - S I D - SERVICO DE INVESTIGACAO DIAGNOSTICA S/C 

LTDA(SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA E SP130512 - ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA E SP186572 - 

LUCIANA GASPAROTO DA COSTA E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Tendo em vista a prolação de decisões nos agravos de instrumento nº 2007.03.00.020879-0, nº 2007.03.00.020878-8 e 

nº 747026-1/STF, com as respectivas certidões de trânsito em julgado, cujas cópias foram trasladadas às fls. 355/357, 

359/371 e 372/385:1 - Requeiram o que de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento do(a) v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.2 - No silêncio, arquivem-se os autos, 

independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se.  

 

0005502-26.2003.403.6100 (2003.61.00.005502-7) - GABRIELA BOFF(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE 

OLIVEIRA E SP153326 - MARINA COURROL RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

1 - Ciência à Impetrante do requerido pela União (Fazenda Nacional) à fl. 325, no que concerne à conversão em renda 

do depósito efetuado em garantia deste juízo.2 - Com a concordância da Impetrante, ou nada sendo requerido, expeça-se 

ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para converter em renda para a União a totalidade do valor depositado na conta 

nº 0265.635.207445-24(fl. 61), sob o código de receita 2808, conforme indicado na cota retro.3 - Cumprido o item 

supra e com a resposta da CEF, dê-se vista à União. 4 - Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, cumpridas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

0006420-59.2005.403.6100 (2005.61.00.006420-7) - FRANCISCO DE ASSIS WOITISKI(SP171263 - TABATA 

FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

1 - Fls. 135/139 e fl. 141: Tendo em vista a concordância das partes quanto ao destino do valor depositado na conta nº 

00265.635.00229212-5, iniciada em 28/04/2005 (fl. 99):a) expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para 

conversão parcial em renda da União a quantia de R$ 23.290,38, sob o código 7431, conforme requerido à fl. 135;b) 

expeça-se alvará de levantamento parcial na quantia de R$ 20.960,44 em favor do Impetrante e em nome da advogada 

Tábata Fabiana de Oliveira Jacobusi, OAB/SP 171.263, conforme indicado na petição de fl. 141, devendo a mesma 

comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada do alvará.2 - Após, com a conta 

liquidada, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0006678-69.2005.403.6100 (2005.61.00.006678-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004851-23.2005.403.6100 (2005.61.00.004851-2)) BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ 
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BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP155368 - PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA) 

X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

1 - Fls. 530/531: Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para transformação do depósito de fl. 124 em 

pagamento definitivo para a União.Após, abra-se vista à União (Procuradoria da Fazenda Nacional) para ciência.2 - Fls. 

526/527: Cumprido o item supra, expeça-se o alvará de levantamento, em favor da Impetrante, do depósito de fl. 207, 

devendo o patrono da Impetrante comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar a retirada do 

alvará.Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a teor do 

disposto no artigo 12, parágrafo 1º, da Lei 12.016/2009. Intimem-se. 

 

0024330-65.2006.403.6100 (2006.61.00.024330-1) - LUCILA PINTO DE MOURA(SP067288 - SILENE CASELLA E 

SP292329 - ROGERIO SALGADO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Diante da concordância das partes (fls. 167/177 e fl. 180) quanto ao destino dos valores depositados na conta 

00265.635.00243062-5 (fl. 83):a) indique o Impetrante o nome do advogado para o qual será expedido o alvará de 

levantamento, fornecendo também o número do CPF e do RG do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias;b) indique a União, 

no mesmo prazo, o código de receita para a conversão em renda da União.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0026200-48.2006.403.6100 (2006.61.00.026200-9) - RODRIGO ALBERTO DE FREITAS LACSKO(SP232471 - 

DANIEL LACSKO TRINDADE E SP221949 - DANIEL PRATA TENORIO DE LIMA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

1 - Diante da concordância das partes quanto ao levantamento integral do deposito de fl. 51 (com cópia à fl. 64), indique 

o Impetrante o nome do advogado para o qual será expedido o alvará de levantamento, fornecendo também o número 

do CPF e do RG do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias.2 - No prazo supra, esclareça o Impetrante o pedido de prazo de 

30 dias, tendo em vista que não há nestes autos acórdão pendente de cumprimento por este juízo, bem como em razão 

de que, após o levantamento do depósito, os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado no despacho de fl. 

269.Intime-se. 

 

0006930-04.2007.403.6100 (2007.61.00.006930-5) - JOSE INACIO PONTES DE FREITAS(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Prejudicado o requerido na petição de fls. 167/170, subscrita pelo advogado Cláudio Luiz Esteves, OAB/SP 102.217, 

diante da petição de fl. 171/172, com a apresentação de nova procuração, outorgando poderes à advogada Leila Fares 

Galassi de Oliveira, OAB/SP 200.225.Cumpra-se o despacho de fl. 166.Intime-se. 

 

0010352-50.2008.403.6100 (2008.61.00.010352-4) - DESIREE PEREIRA ALDEGUER X DINALMO DA ROCHA X 

WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - 

CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT 

Fls. 135/140 e 141/143: Diante da concordância da União (Fazenda Nacional) quanto ao levantamento integral dos 

depósitos judiciais, expeçam-se os Alvarás de Levantamento dos valores depositados na conta nº 0265.635.00258370-7 

(fl. 80), em favor do Impetrante Wellington Teixeira dos Santos e em nome do advogado Cláudio Luiz Esteves, 

OAB/SP 102.217 (conforme requerido às fls. 121/123 e de acordo com a procuração de fl. 124); e dos valores 

depositados nas contas nº 0265.635.00258371-5 (fl. 81) e nº 0265.635.00258369-3 (fl. 82), em favor de Dinalmo da 

Rocha (procuração à fl. 28) e de Desirre Pereira Aldeguer (procuração à fl. 130) e em nome da advogada Leila Fares 

Galassi de Oliveira, OAB/SP 200.225 (conforme requerido às fls. 126 e 129), devendo os patronos dos Impetrantes 

comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada dos alvarás. Após, com as contas 

liquidadas, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0010632-21.2008.403.6100 (2008.61.00.010632-0) - ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA 

CATARINA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1 - Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requerer o que de 

direito.2 - Fls. 439/459 (petição da Impetrante): Expeça-se ofício ao Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo - DERAT para que informe, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre o 

alegado descumprimento da ordem, encaminhando cópia da decisão proferida às fls. 431/434, bem como cópia da 

certidão de trânsito em julgado à fl. 436, devendo a Impetrante apresentar cópia da petição retro para a instrução do 

ofício. Intime-se. 

 

0026684-92.2008.403.6100 (2008.61.00.026684-0) - TANIA APARECIDA BARALDI(SP184071 - EDUARDO 

PEDROSA MASSAD E SP246572 - FERNANDO BERNARDES PINHEIRO JUNIOR) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 104/114 e fl. 118: Tendo em vista a concordância das partes quanto ao destino do valor depositado na conta nº 

00265.635.263281-3, iniciada em 13/11/2008 (fl. 34): a) expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para 
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converter em renda à União a quantia de R$ 2.219,32, sob o código 2808, conforme requerido à fl. 123; b) expeça-se 

alvará de levantamento na quantia de R$ 5.500,00 em favor do Impetrante e em nome do advogado Eduardo Pedrosa 

Massad, OAB/SP 184.071, conforme indicado na petição de fl. 118, devendo o patrono do Impetrante comparecer em 

Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada do alvará.Após, com a conta liquidada, arquivem-

se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0002155-72.2009.403.6100 (2009.61.00.002155-0) - SIMONE DE CASSIA GOMES COSTA(SP115726 - TULIO 

MARCUS CARVALHO CUNHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

1 - Desnecessário o processamento do feito em segredo de justiça, requerido pela União na petição retro, tendo em vista 

o transito em julgado da ação, bem como em razão de que, após o levantamento do depósito pelo Impetrante, os autos 

serão remetidos ao arquivo. 2 - Diante da concordância da União (fls. 85/92) quanto ao levantamento pelo Impetrante 

da totalidade dos valores depositados na conta 00265.635.264832-9 (fl. 42), indique o Impetrante o nome do advogado 

para o qual será expedido o alvará de levantamento, fornecendo também o número do CPF e do RG do mesmo, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0020228-58.2010.403.6100 - FRANKLIM FARIAS(SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

DESPACHO DE FL. 75: Ciência ao Impetrante das Informações da Autoridade Impetrada às fls. 72/74, na qual noticia 

a conclusão do requerimento administrativo nº 004977.001296/2008-65 antes mesmo do recebimento do ofício de 

notificação.Após, façam os autos conclusos para extinção.Intime-se, juntamente com a decisão de fls. 65/65 verso. 

DECISÃO DE FLS. 65/65 VERSO: Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº. 0027322-

62.2007.403.6100 (2007.61.00.027322-0).Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado 

por FRANKLIM FARIAS em face de ato praticado pelo Sr. SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

EM SÃO PAULO., tendo por escopo determinação para que autoridade impetrada conclua o pedido de transferência do 

protocolo nº. 04977.001296/2008-65 (fl. 56). Afirma o impetrante, em síntese, que a inércia da autoridade impetrada 

não se justifica, tendo em vista o decurso de mais de dois anos sem a devida atualização dos registros cadastrais do 

Órgão (fl. 57).Este é o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.O Mandado de Segurança, encartado entre as garantias 

fundamentais e direitos individuais, embora uma típica Ação civil, não é uma ação comum. Sua gênese constitucional 

impele sua compreensão como instrumento processual com grande amplitude pois visa proteger bens de vida em jogo, 

lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal 

para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Pela celeridade que dele se exige, no 

âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verificam-se apenas se estão presentes os requisitos da 

relevância de fundamentos da impetração, e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a 

ordem apenas no final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das 

situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso verificam-se presentes os requisitos para a concessão 

da liminar.O direito de obtenção de certidões em repartições públicas é garantido constitucionalmente, no artigo 5º, 

XXXIV, b, da Constituição Federal, não podendo ser negada ou retardada a que pretexto for, sob pena de malferimento 

do mandamento constitucional.O perigo na demora configura-se em sujeitarem-se os impetrantes a deixarem de realizar 

transações com o imóvel em questão.Isto posto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de determinar à 

autoridade impetrada que, após a comprovação do pagamento de eventuais taxas e cumprimento das demais obrigações 

relativas à transferência, adote as providências para a finalização do processo de Averbação de Transferência de imóvel, 

protocolos de nº. 04977.001296/2008-65, em nome do impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa 

diária.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, 

acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem como dê-se ciência do feito, por ofício, ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial.Oportunamente, abra-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.Defiro a prioridade de 

tramitação, em virtude da idade avançada do impetrante, nos termos do art. 71 da Lei nº. 10.741/2003. Anote-

se.Intimem-se.  

 

0020929-19.2010.403.6100 - PAULO ROBERTO NEVES JUNIOR(SP290269 - JOSÉ AUGUSTO FERREIRA) X 

PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado por PAULO ROBERTO NEVES 

JUNIOR em face do PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE E ESTÁGIO E EXAME ORDEM DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO, objetivando que a autoridade impetrada colha do 

impetrante o seu compromisso e faça sua inscrição provisória no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de São Paulo, sob pena de multa diária.Afirma o impetrante, em síntese, efetuou regularmente sua 

inscrição para o exame de ordem 2010.1 na área penal, sendo obtida aprovação da primeira fase. Realizou a prova 

prático-profissional, na qual obteve inicialmente pontuação 5,1.No entanto, não se conformando com o resultado da 

correção e com o padrão de respostas publicadas, recorreu tempestivamente da decisão em âmbito administrativo, a 

qual reconheceu apenas duas das argüições do impetrante, elevando-se a nota para 5,9, sendo que só será considerado 

aprovado o examinando que obtiver nota igual ou superior a 6,0 (seis pontos).Aduz que não houve a devida motivação 

do ato administrativo que manteve sua reprovação.Argumenta que o presente caso preenche os requisitos necessários 

para apreciação pelo Poder Judiciário, não importando este em substituição à banca examinadora quanto aos critérios de 
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aplicação das provas ou de sua correção.Alega que o pretendido com a presente impetração é a devida fiscalização do 

cumprimento do edital e da motivação dos atos administrativos.Assevera que a correção menciona como rasura um 

simples traço em uma palavra, na qual serve para apontar um mero equívoco, algo que é escorreito em provas 

discursivas que existe a proibição, no respectivo edital, da utilização de corretivo.Defende a incoerência da menção à 

falta de legibilidade, posto que inexistente no texto discursivo, além do indeferimento do recurso a pretexto do 

impetrante não ter observado adequadamente as margens na folha de resposta, sendo que as margens foram 

respeitadas.Relata que os quesitos são os mesmos para todas as questões e peça prático-profissional, devendo haver 

coerência entre todos, porém o que ocorreu foi a atribuição de nota em uma questão e não em outra.Sustenta que em 

toda a prova não existe nenhuma diferença na apresentação, estrutura textual e correção gramatical a justificar 

diferenças de pontuações, não fazendo qualquer relação com o mérito das questões.Esclarece que o Exame de Ordem 

não é concurso de provas e títulos para provimento de cargos públicos, tendo como objetivo verificar se o recém 

graduado dispõe de formação básica necessária para exercer a profissão de advogado.É o relatório do essencial. 

Fundamentando, decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos 

que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela 

da competência que pela lei lhe é outorgada. No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se 

apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar 

eventual ineficácia se concedida a ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial 

e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, presentes os 

requisitos para a concessão da liminar pretendida porque fica evidenciada com o cotejo entre as notas atribuídas na 

avaliação e a prova realizada uma evidente incompatibilidade.Fala-se em falta de legibilidade e ausência de respeito do 

candidato às linhas e margens, cujo exame da prova revela inexistir, ou seja, ela se encontra perfeitamente legível, 

dentro das margens e seguindo as linhas, o que indica que, provavelmente, o que se avaliou não foi a prova do 

candidato ou, conforme entende este Juízo, um claro erro de motivação apto a nulificar a referida correção pelo 

Cespe/UnB.Atente-se que este Juízo não está incursionando no mérito, todavia, é evidente que a justificativa 

apresentada é incompatível com a prova do candidato anexada aos autos e como ato administrativo que deve ser 

interpretado, afigura-se írrito por lhe faltar conteúdo na medida em que atribui efeitos inexistentes.Ademais, observa 

este Juízo que na somatória das notas o candidato logrou obter, após revisão, a nota 5,9, ou seja, um décimo abaixo do 

mínimo necessário para resultar aprovado e, ainda que este Juízo não possa afirmar peremptoriamente ter sido 

deliberada a procedência da revisão, todavia, mantendo o candidato reprovado, com certa tristeza constata este Juízo, 

não por rigor excessivo que seria legítimo, mas uma deliberada intenção de fazer valer a reprovação inicial, quiçá como 

desestímulo a pedidos de revisão.Isto posto, diante do evidente erro de motivação do ato administrativo 

consubstanciado na resposta ao recurso administrativo interposto, culminando na manutenção da reprovação do 

candidato, DEFIRO A LIMINAR requerida para determinar que a autoridade impetrada colha imediatamente o 

compromisso do impetrante e proceda à sua inscrição provisória no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de São Paulo.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido às fls. 12.Tendo em vista a 

certidão de fl. 69, intime-se o impetrante, com urgência, para que regularize a contrafé apresentada com cópia dos 

documentos que instruíram a petição inicial, nos termos do art. 6º, da Lei 12.016, de 07.08.2009, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, requisitem-se as informações, para que sejam prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, 

por ofício, acompanhado de cópia da petição inicial e dos documentos. Oportunamente, abra-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal para parecer e, após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2809 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0002196-44.2006.403.6100 (2006.61.00.002196-1) - INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA S/C 

LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 141/150, com fundamento no artigo 535, II do 

Código de Processo Civil, em face da sentença de fls. 133/136, que julgou improcedente o pedido formulado na 

inicial.Aduz o Embargante, em síntese, que a sentença prolatada apresenta vício de omissão, pelos seguintes motivos:1- 

Não houve a análise do caso levando-se em consideração os lapsos temporais a que as Instruções Normativas se 

referem, tendo o Juízo optado por considerar o conceito exarado na Instrução Normativa nº 791/2007 e na Lei nº 

11.272/2008;2- não houve compatibilização do conceito de todas as Instruções Normativas ao entendimento pacificado 

do Superior Tribunal de Justiça em relação ao conceito de serviços hospitalares;3- não foram analisadas provas 

atinentes a prestação de serviços médicos hospitalares;É o relatório. DECIDO.Note-se, de pronto, que o recurso de 

embargos de declaração tem por objetivo apenas promover a integração das decisões que contenham obscuridade, 

omissão ou contradição em seu conteúdo, não podendo implicar em inversão do resultado do julgamento ou em nova 

apreciação da matéria.Outrossim, no caso em tela, não se verifica o vício mencionado na sentença prolatada pela M.M ª 

Juíza Federal Substituta Dra. Luciana Melchiori Bezerra, uma vez que a sentença embargada analisou os pedidos 

formulados pelo Impetrante, ao decidir às fls. 135/136 e fl.138 v, respectivamente:Note-se, por oportuno, que, não 

obstante o alegado pela impetrante em sua inicial, não se verifica nenhuma ilegalidade na modificação do conceito de 

serviços hospitalares da Instrução Normativa 306/03 pela Instrução Normativa 480/04 que, ademais, também já fora 

modificada por Instruções Normativas posteriores. Além disso, apesar da edição de diversos atos normativos 
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procurando definir o alcance material dos dispositivos legais em tela, há que se admitir que serviço hospitalar é 

conceitualmente diferente e mais restrito que serviço médico. Neste passo, embora constituam serviços médicos, não há 

como entender compreendidas no conceito de serviços hospitalares as consultas médicas realizadas em clínicas, sob 

pena de ampliar-se o benefício fiscal mediante interpretação extensiva e analógica. Portanto, as clínicas médicas e 

ambulatoriais e os laboratórios de análise, de uma forma geral, não se enquadram no conceito de prestadores de serviços 

hospitalares. Logo, ante o objetivo social da impetrante (prestação de serviços médicos de oftalmologia) e ausente 

qualquer prova de que haja qualificação de entidade hospitalar, conclui-se que ela presta serviços médicos gerais, não 

hospitalares, não fazendo, portanto, jus ao recolhimento do IRPJ no percentual de 8% e da CSLL no percentual de 12%, 

nos termos dos artigos 15, 1º, inciso III, alínea a, e 20 da Lei nº 9.249/95, não havendo, pois, que se falar em 

compensação.Consigne-se, por oportuno, que o juiz não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas 

partes, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que 

determina o artigo 93, inc. IX, da Constituição Federal.Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE NOTAS DO BANCO CENTRAL - NBC-E. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DAS 

NBC-E POR OCASIÃO DO VENCIMENTO. ARTIGOS 11 E 15, I, DA LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Como 

consabido (v.g.: EDcl no REsp 1.001.469/SC, EDcl no MS 11.524/DF, EDcl no AgRg nos EREsp 841.413/SP, AgRg 

no REsp 930.389/PE), o julgador, desde que fundamente suficientemente sua decisão, não está obrigado a responder 

todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um todos os 

argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao deslinde da causa não oportuniza a oposição de 

embargos de declaração, sem que presente alguma das hipóteses do art. 535 do CPC. 2. A Primeira Seção desta Corte se 

manifestou no sentido de que, nos termos do art. 15, I, da Lei n. 6.830/80, somente a substituição dos bens penhorados 

por depósito em dinheiro ou fiança bancária é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e 

independentemente da aquiescência da Fazenda Pública (v.g.:EAg 1.045.245/SP, Rel. Ministra Denise Arruda). 3. A 

gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80, de natureza especial, é orientadora dos atos executivos a cargo do juízo, não 

necessitando, em regra, de qualquer iniciativa do exequente, uma vez considerado que o despacho do juiz que defere a 

inicial da execução engloba a ordem de penhora, ex vi do art. 7º, II, da LEF, que deve ser feita à luz do citado artigo 11. 

Se não o bastante, é bom anotar que a própria Lei n. 6.830/80, no art. 9º, III, determina que o executado nomeie bens à 

penhora com obediência ao art. 11 da LEF. 4. Não obedecida a gradação legal e não observado o art. 15, I, da Lei n. 

6.830/80, é imperiosa a concordância expressa da exequente para que haja a substituição. Não havendo concordância da 

exequente quanto à substituição das NBC-E, por ocasião do seus vencimentos, por outras da mesma espécie, a penhora 

deve obedecer à gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80. 5. Recurso especial não provido. (STJ, Primeira Turma, RESP 

200802605860RESP - RECURSO ESPECIAL - 1102204, Rel. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:28/05/2009) 

(grifei)Desta forma, o magistrado, tendo encontrado motivação suficiente para sua decisão, não está obrigado a rebater, 

uma a uma, todas as alegações apresentadas pela parte. Portanto, sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo, que, por si só, entendeu suficiente para a apreciação do pedido. Neste passo, a sentença embargada 

encontra-se suficientemente fundamentada no sentido de estarem ausentes os requisitos necessários à procedência da 

demanda, não se verificando nenhum vício a ensejar o presente recurso. Destarte, considerando terem as alegações o 

objetivo de alterar o conteúdo da sentença, tratando de seu mérito e expressando irresignação com seu teor, não há que 

se falar em efeitos modificativos, devendo o Embargante valer-se da via recursal adequada.Posto isto, ante a 

impertinência das alegações do Embargante, estando ausentes qualquer omissão, obscuridade ou contradição REJEITO 

os presentes Embargos de Declaração para manter a sentença de fls. 133/136 em todos os seus termos.Publique-se. 

Registrem-se. Intimem-se. 

 

0005566-31.2006.403.6100 (2006.61.00.005566-1) - SIAMGO - SERVICO INTEGRADO DE ASSISTENCIA 

MEDICA E GINECOLOGICA S/C LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 164/167, com fundamento no artigo 535 e 

seguintes do Código de Processo Civil, em face da sentença de fls. 157/162, que julgou improcedente o pedido 

formulado na inicial.Aduz a Embargante, em síntese, que a sentença prolatada apresenta vício de omissão, visto não 

terem sido analisadas as alegadas violações aos artigos 59, 196 e 197 da Constituição Federal. Desse modo, o intuito 

dos presentes embargos é o prequestionamento dos referidos dispositivos constitucionais com o fito de equiparação dos 

serviços prestados pela Embargante aos serviços hospitalares, a fim de que seja aplicada a base de cálculo reduzida do 

IRPJ e da CSLL (8% e 12%).É o relatório. DECIDO.Note-se, de pronto, que o recurso de embargos de declaração tem 

por objetivo apenas promover a integração das decisões que contenham obscuridade, omissão ou contradição em seu 

conteúdo, não podendo implicar em inversão do resultado do julgamento ou em nova apreciação da matéria.Outrossim, 

no caso em tela, não se verifica o vício mencionado na sentença prolatada pela M.M ª Juíza Federal Substituta Dra. 

Luciana Melchiori Bezerra, uma vez que a sentença embargada analisou os pedidos formulados pela Embargante, ao 

decidir que: Logo, ante o objetivo social da impetrante (prestação de serviços médicos ginecológicos em geral) e 

ausente qualquer prova de que haja qualificação de entidade hospitalar, conclui-se que ela presta serviços médicos 

gerais, não hospitalares, não fazendo, portanto, jus ao recolhimento do IRPJ no percentual de 8% e da CSLL no 

percentual de 12%, nos termos do artigo 15, 1º, inciso III, alínea a, da Lei nº 9.249/95.Consigne-se, por oportuno, que o 

juiz não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inc. IX, da Constituição 
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Federal.Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE NOTAS DO BANCO 

CENTRAL - NBC-E. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DAS NBC-E POR OCASIÃO DO VENCIMENTO. ARTIGOS 

11 E 15, I, DA LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Como consabido (v.g.: EDcl no REsp 1.001.469/SC, EDcl no MS 

11.524/DF, EDcl no AgRg nos EREsp 841.413/SP, AgRg no REsp 930.389/PE), o julgador, desde que fundamente 

suficientemente sua decisão, não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por 

elas apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao 

deslinde da causa não oportuniza a oposição de embargos de declaração, sem que presente alguma das hipóteses do art. 

535 do CPC. 2. A Primeira Seção desta Corte se manifestou no sentido de que, nos termos do art. 15, I, da Lei n. 

6.830/80, somente a substituição dos bens penhorados por depósito em dinheiro ou fiança bancária é autorizada ao 

executado, em qualquer fase do processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública (v.g.:EAg 

1.045.245/SP, Rel. Ministra Denise Arruda). 3. A gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80, de natureza especial, é 

orientadora dos atos executivos a cargo do juízo, não necessitando, em regra, de qualquer iniciativa do exequente, uma 

vez considerado que o despacho do juiz que defere a inicial da execução engloba a ordem de penhora, ex vi do art. 7º, 

II, da LEF, que deve ser feita à luz do citado artigo 11. Se não o bastante, é bom anotar que a própria Lei n. 6.830/80, no 

art. 9º, III, determina que o executado nomeie bens à penhora com obediência ao art. 11 da LEF. 4. Não obedecida a 

gradação legal e não observado o art. 15, I, da Lei n. 6.830/80, é imperiosa a concordância expressa da exequente para 

que haja a substituição. Não havendo concordância da exequente quanto à substituição das NBC-E, por ocasião do seus 

vencimentos, por outras da mesma espécie, a penhora deve obedecer à gradação do art. 11 da Lei n. 6.830/80. 5. 

Recurso especial não provido. (STJ, Primeira Turma, RESP 200802605860RESP - RECURSO ESPECIAL - 1102204, 

Rel. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:28/05/2009) (grifei)Desta forma, o magistrado, tendo encontrado 

motivação suficiente para sua decisão, não está obrigado a rebater, uma a uma, todas as alegações apresentadas pela 

parte. Portanto, sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que, por si só, entendeu 

suficiente para a apreciação do pedido. Neste passo, a sentença embargada encontra-se suficientemente fundamentada 

no sentido de estarem ausentes os requisitos necessários à procedência da demanda, não se verificando nenhum vício a 

ensejar o presente recurso. Destarte, considerando terem as alegações o objetivo de alterar o conteúdo da sentença, 

tratando de seu mérito e expressando irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos modificativos, devendo a 

Embargante valer-se da via recursal adequada.Posto isto, ante a impertinência das alegações da Embargante, estando 

ausentes qualquer omissão, obscuridade ou contradição REJEITO os presentes Embargos de Declaração para manter a 

sentença de fls. 157/162 em todos os seus termos.Publique-se. Registrem-se. Intimem-se. 

 

0006554-18.2007.403.6100 (2007.61.00.006554-3) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP200760A - FELIPE 

RICETTI MARQUES E SP243797 - HANS BRAGTNER HAENDCHEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por SWIFT ARMOUR S.A. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, tendo por escopo a determinação para que a autoridade impetrada examine e 

responda o pedido de expedição de certidão que informe a ocorrência de possíveis créditos não alocados em favor da 

impetrante, no prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas). Afirma a impetrante, em síntese, que em 12/02/2007 

requereu ao impetrado a expedição de certidão informativa, com base no artigo 1º da Lei nº 9.051/95, a fim de obter 

informações sobre registros de créditos não alocados em seu favor, porém, até a presente data o mencionado 

requerimento não foi apreciado pela autoridade administrativa.Sustenta sua pretensão no princípio da eficiência, que 

não está sendo observado pela autoridade administrativa. Junta procuração e documentos às fls.19/46. Custas à fl. 47A 

liminar foi deferida em decisão de fls. 53/54, para determinar que a autoridade impetrada examinasse e respondesse o 

pedido de expedição de certidão com informação de ocorrência de possíveis créditos não alocados em favor da 

impetrante, no prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas).Oficiada, a autoridade impetrada prestou informações 

às fls. 64/69, sustentando a impossibilidade da emissão da certidão requerida por falta de previsão legal; que 

contribuinte dispõe da certidão negativa de débitos para defesa de direitos e esclarecimento de situação; que a apuração 

de valores recolhidos a maior deve ser feita pelo contribuinte; que as informações pretendidas pela impetrante são de 

uso exclusivo da Administração Pública; e, por fim, a inadequação da via eleita. Em seguida, a impetrante noticiou o 

descumprimento da liminar e se manifestou sobre as informações prestadas pela Autoridade Impetrada (fls. 

71/77).Diante disto foi determinada a expedição de ofício à autoridade impetrada, com cópia da petição de fls. 71/77, 

para que informasse a este Juízo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, eventuais registros de créditos não alocados da 

impetrante e, também, sobre eventuais débitos tributários em aberto, lançados no sistema de conta-corrente da 

Secretaria da Receita Federal.À fl. 88 a Autoridade Impetrada apresentou cópia do extrato em que constam todos os 

débitos e todos os pagamentos da impetrante no período de 01/1997 até 12/2005 (fls. 89/260). Quanto ao extrato 

relativo ao período de 01/2006 até aquela data (junho/2007), informou não ser possível o seu fornecimento visto que 

ainda não houve o processamento de DCTFs deste período, o que levaria a uma informação errônea de créditos 

inexistentes. Esclareceu ainda que a existência nos sistemas da SRF de pagamentos disponíveis não significa que tais 

valores correspondam a pagamentos a maior, visto que podem corresponder a valores ainda não alocados por erro ou 

insuficiência de informação prestada pelo próprio contribuinte. Intimado, o impetrante requereu o prosseguimento feito, 

para que ao final a liminar de fls. 53/54 seja confirmada em sentença. A DD Representante do Ministério Público 

Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito aduzindo a inexistência de interesse público a justificar sua 
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manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 269/270).É o relatório. Fundamentando. 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de mandado de segurança objetivando a determinação para que a autoridade 

impetrada examine e responda o pedido de expedição de certidão que informe a ocorrência de possíveis créditos não 

alocados em favor da impetrante, no prazo estipulado pelo artigo 1º da Lei 9.051/95Note-se, por oportuno, que a 

Constituição da República, em seu art. 5º, XXXIII, assegura ao cidadão a obtenção de informações dos Poderes 

Públicos relativas aos seus interesses particulares, a serem prestadas no prazo da lei, e o art. 37, caput, erige a eficiência 

à categoria de princípio da Administração Pública.Saliente-se, outrossim, que a Lei 9.051/95 dispõe em seu artigo 1º: 

Art. 1º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração 

centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor.No caso dos autos, os documentos de fls. 31/35 demonstram que a 

impetrante requereu em 12/02/2007 a expedição de certidão que informe a ocorrência de possíveis créditos não 

alocados em seu favor, sendo que até a distribuição do presente mandamus (30.03.2007) ainda não havia obtido 

resposta. Deste modo, verificada a ocorrência de ofensa aos direitos subjetivos dos administrados, ao juiz cabe 

determinar as providências cabíveis para reparar o direito violado. Conforme jurisprudência:PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA DETERMINANDO 

À AUTORIDADE IMPETRADA QUE SE MANIFESTE EM CINCO DIAS ACERCA DO PROTOCOLO 

04977.003820/2005-90 PARA ACEITAR O PEDIDO NELE FORMULADO OU APRESENTAR AS RAZÕES 

PELAS QUAIS NÃO PODE SER EXPEDIDA A CERTIDÃO DE AFORAMENTO DO IMÓVEL DESCRITO NOS 

AUTOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal, atualmente regulamentado pela Lei 9.051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a 

administração pública cumpra seu dever de expedir certidões. 2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte 

do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de 

segurança onde é possível a concessão de liminar. 3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois a pretensão recursal foi levada a efeito contra texto 

expresso de lei. 4. Agravo legal improvido. (Processo: AG 200603000821019 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

276460 - Relator(a): JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Sigla do órgão: TRF3: Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - 

Fonte: DJU DATA:13/06/2007 PÁGINA: 248) Por fim, saliente-se que, após a decisão que deferiu a liminar, não houve 

a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento até então perfilhado. Além disso, 

considere-se que a emissão da certidão pretendida somente se deu por força de decisão judicial.Neste sentido, confira-se 

o seguinte julgado:CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO À OBTENÇÃO DE CERTIDÕES DE ÓRGÃOS PÚBLICOS. ART. 5º , XXXIII E XXXIV, b. LEI Nº 9.051, 

ART. 1º. O DEFERIMENTO DA LIMINAR NÃO É CAUSA EXTINTIVA DO DIREITO VINDICADO. - Trata-se de 

apelação e remessa em mandado de segurança, decorrente de sentença que entendeu pela concessão da segurança, 

determinando o fornecimento de Certidão do Termo de Denúncia instaurado pela Subdelegacia do Trabalho de Volta 

Redonda-RJ. - A Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, no artigo 1º, impõe o prazo improrrogável de 15 dias, contado do 

registro do pedido no órgão expedidor, para expedição de certidões. Extrapolado este prazo, configurando-se, assim, a 

ilegalidade e o abuso de poder, ensejadores da presente ação mandamental. - O deferimento de liminar para expedição 

da respectiva certidão, por si só, não revela a falta do interesse de agir, uma vez que o mandamus não se exaure com a 

decisão preambular e, nem o decurso do tempo dos efeitos de certidão expedida, é causa extintiva do direito vindicado. 

Devendo o mérito ser examinado para afirmação, ou não, das conseqüências jurídicas da almejada segurança. Ademais, 

no caso, a remessa ex officio reabriu a cognição, devendo ser cumprido o duplo grau de jurisdição. - Recurso e remessa 

improvidos. (Processo AMS 200002010025414 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 30720 - 

Relator(a): Desembargador Federal RICARDO REGUEIRA - Sigla do órgão: TRF2 - Órgão julgador: PRIMEIRA 

TURMA - Fonte: DJU - Data::20/02/2002 - Página:: 547) Corroborando este entendimento, Hely Lopes Meirelles 

leciona: O atendimento do pedido antes da sentença tem suscitado dúvidas sobre se deve ser julgada a impetração pelo 

mérito ou considerado o perecimento do objeto. Entendemos que a segurança há que ser julgada pelo mérito, pois a 

invalidação do ato impugnado não descaracteriza sua ilegalidade originária: antes a confirma. O julgamento de mérito 

torna-se necessário para definição do direito postulado e de eventuais responsabilidades da Administração para com o 

impetrante e regresso contra o impetrado (Mandado de Segurança, 30 ed., 2007, pág. 121). DISPOSITIVOAnte o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do inciso I 

do artigo 269, do Código de Processo Civil, para confirmar a liminar concedida às fls. 53/54, conferindo-lhe 

efetividade, para assegurar à impetrante o direito de obter no prazo estipulado pelo artigo 1º da Lei 9.051/95 certidão 

que informe a ocorrência de possíveis créditos não alocados em favor da impetrante.Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Custas ex lege. Sentença sujeito ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório nos termos do artigo 14, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 

2009. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se.  

 

0004407-82.2008.403.6100 (2008.61.00.004407-6) - KI FRIO TRANSPORTES LTDA(SP149714 - EDNER CARLOS 
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BASTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por KI FRIO TRANSPORTES LTDA em face do 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, tendo por escopo seja determinado à autoridade 

impetrada que promova a baixa dos débitos relativos aos exercícios de 2000 e 2001, bem como que seja autorizado o 

pagamento parcelado dos valores não prescritos. Requer, também, que seja determinado à autoridade impetrada, após 

comprovação do pagamento da primeira parcela, a imediata expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa. Aduz a impetrante, em síntese, que se dirigiu até o posto da Receita Federal para protocolizar requerimento 

de baixa dos débitos referentes aos exercícios de 2000 e 2001, constantes de Relatório de Informações para Emissão de 

Certidão, expedido em 14/11/2007 (fls. 21/24), por se encontrarem prescritos, tendo sido recusado o protocolo pelo 

fiscal que o atendeu.Alega que além destes débitos, no relatório de restrições constou outros débitos os quais pretende 

incluir em parcelamento e, efetuada o pagamento da primeira parcela, obter certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa. Juntou procuração e documentos (fls. 09/24). Atribuiu à causa o valor de R$1.600,00. Custas a fl. 32. O 

exame do pedido de liminar foi postergado para depois da vinda das informações (fl. 34).Às fls. 41/65 a autoridade 

impetrada prestou suas informações alegando que a referida Certidão não foi expedida porque, além de pendências 

tributárias, há irregularidade cadastral no que diz respeito ao quadro societário - não informado pelo contribuinte, 

tampouco pela impetrante na petição inicial.Quanto aos débitos tributários em cobrança, sustentou que se referem a 

multa por atraso na entrega da DCTF sendo que: a) O débito representado pelo código da receita nº. 5338 - PA: 2000 

tinha como prazo final para entrega desta declaração o dia 31/05/2000, sendo que a impetrante a entregou somente em 

09/02/2001 e o auto de infração foi lavrado em 12/07/2005, com data de vencimento em 23/01/2006; b) Os 03 (três) 

débitos representados pelo código da receita nº. 1345 - PA: 2000 tinham como respectivos prazos finais para entrega os 

dias 15/05/2000, 15/08/2000 e 14/11/2000, respectivamente, sendo que a impetrante entregou as DCTFs em 

26/10/2006. Diante disto, foi lavrado auto de infração em 13/11/2006. c) Os 04 (quatro) débitos representados pelo 

código de receita nº 1345 - PA: 2001 tinham como respectivos prazos finais para entrega os dias 15/02/2001, 

15/05/2001, 15/08/2001, 14/11/2001, sendo que a impetrante entregou as DCTFs somente em 26/10/2006 e o auto de 

infração foi lavrado em 13/11/2006, com data de vencimento em 26/01/2007. Diante disto, sustenta a inexistência de 

prescrição ou decadência. Esclarece que a impetrante não questionou a cobrança da multa em relação a PA 2002 (com 

vencimento em 26/01/2007) e que não impugnou nenhuma das multas em debate, tampouco contestou os respectivos 

lançamentos. Ademais, não houve apresentação de impugnação na via administrativa referente a estas multas. Quanto 

ao pedido de e está querendo autorização para parcelamento, neste sentido, basta o comparecimento a um dos CACs da 

capital de São Paulo para que haja a formalização do pedido de parcelamento e desde que atendidos os requisitos legais. 

(fl. 51). Em 16/04/2008, à fl. 66, foi proferido despacho determinando que o autor se manifestasse sobre as alegações da 

autoridade impetrada, contudo, à fl. 67 foi certificado seu silêncio.Às fls. 68/70 foi proferida decisão indeferindo a 

liminar requerida, bem como determinando a remessa dos autos ao SEDI para retificação do pólo passivo para nele 

constar o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, conforme indicado nas 

informações prestadas às fls. 41/65. A D.D representante do Ministério Público Federal, alegando não estar 

caracterizado no caso o interesse público a justificar sua intervenção, manifestou-se às fls. 84/85 pelo prosseguimento 

do feito.É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OTrata-se de ação mandamental na 

qual o impetrante requer a exclusão definitiva de débitos prescritos do relatório de informações fiscais emitido pela 

Autoridade Impetrada, autorização para parcelamento dos não prescritos, emissão de Certidões Positivas de Débitos 

com Efeitos de Negativa após o pagamento da primeira parcela.Ausentes preliminares, passo ao exame do 

mérito.Assiste razão à autoridade impetrada, quanto a não ocorrência de prescrição ou decadência.O exame do 

Relatório de Informações para Emissão de Certidão, expedido em 14/11/2007 (fls. 21/24), permite verificar a existência 

de 08 (oito) débitos, no valor de R$ 200,00 com período de apuração 2000 e 2001. Para os outros 06 (seis) débitos 

apontados do relatório, os períodos de apuração são os anos de 2002, 2003, 2004 e 2007.Os débitos tributários que a 

impetrante pretende baixar do relatório de débitos, a pretexto de terem sido fulminados pela prescrição/decadência, se 

referem a multa por atraso na entrega da DCTF dos anos de 2000 e 2001.O débito representado pelo código de receita 

nº. 5338 - PA: 2000 tinha como prazo final para entrega desta declaração o dia 31/05/2000. Entregue a declaração 

somente em 09/02/2001, foi lavrado Auto de Infração em 12/07/2005, com data de vencimento em 23/01/2006. Os 03 

(três) débitos representados pelo código de receita nº. 1345 - PA: 2000 tinham como respectivos prazos finais para 

entrega os dias 15/05/2000, 15/08/2000 e 14/11/2000, respectivamente, sendo que a impetrante entregou as DCTFs em 

26/10/2006. Diante disto, foi lavrado auto de infração em 13/11/2006, com data de vencimento em 26/01/2007. Os 04 

(quatro) débitos representados pelo código de receita nº 1345 - PA: 2001 tinham como respectivos prazos finais para 

entrega os dias 15/02/2001, 15/05/2001, 15/08/2001, 14/11/2001, sendo que a impetrante entregou as DCTFs somente 

em 26/10/2006 e o auto de infração foi lavrado em 13/11/2006, com data de vencimento em 26/01/2007. Por não ter 

sido localizada em seu endereço a empresa impetrante foi intimada por edital para pagamento do crédito tributário 

constituído por meio dos autos de infração acima referidos, ou para apresentação de medidas suspensivas de sua 

exigibilidade, no prazo de 30 dias, contados do 16º dia da afixação dos editais. A afixação ocorreu em 07/12/2005 e 

11/12/2006 (fls. 62 e 64), não tendo ocorrido o pagamento ou a apresentação de qualquer impugnação administrativa no 

prazo assinalado.Regularmente intimada por este Juízo para ciência das informações prestadas pela Autoridade 

Impetrada a impetrante não se manifestou.No caso em tela não há que se falar em prescrição, vez que tal instituto se 

refere ao prazo de cinco anos após o lançamento eficaz para o fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. Recaindo a 

pretensão do impetrante sobre o ato do lançamento, incabível a alegação de prescrição.A decadência, por sua vez, é a 

perda do direito de constituir o crédito tributário.Também não ocorreu a decadência, visto que os autos de infração para 
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constituição do crédito tributário multa por atraso na entrega de DCTF foram lavrados antes de decorridos cinco anos da 

apresentação destas declarações.Diante disto, improcede a pretensão da impetrante de baixa dos débitos. Reputa-se 

indevido o pedido de determinação para autorização do parcelamento, vez que sequer foi requerido à Autoridade 

Impetrada, inexistindo, portanto, ato coator a ser amparado por este mandamus. Ademais, conforme informado pela 

Autoridade Impetrada, basta o comparecimento a um dos postos de atendimento da Receita Federal para que haja a 

formalização do pedido de parcelamento. Por fim, diante da manutenção dos débitos apontados no relatório de 

restrições, improcede o pedido de expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativaPara a concessão da 

segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que ocorre no caso, ante a presença de 

prova pré-constituída do direito alegado pela impetrante.D I S P O S I T I V OIsto posto e pelo mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da 

Lei nº. 12.016/2009.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se. 

 

0016807-31.2008.403.6100 (2008.61.00.016807-5) - LAURA LOPES DE ARAUJO MAIA(SP195398 - MÁRCIA 

APARECIDA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

LAURA LOPES DE ARAUJO MAIA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP objetivando afastar a incidência do Imposto de Renda 

na fonte sobre os valores recebidos à título de auxílio-creche mensalmente pago pela empresa São Paulo Transportes 

S/A. Fundamentando sua pretensão, alega a impetrante em síntese que é funcionária da empresa São Paulo Transportes 

S/A e que possui dependente para fins de recebimento do auxílio-creche, pago pela empresa em função de acordo 

coletivo firmado com o Sindicato dos Empregados Administrativos e Trabalhadores nos Escritórios de Empresas e 

Transportes Rodoviários Terrestres de São Paulo e Itapecirica da Serra. Em razão da disposição dos Decretos nºs 

1.041/94 e 3.000/99, bem como das instruções normativas SRF 25/96 e 15/2001, os valores recebidos mensalmente a 

título de auxilio-creche estão sendo utilizados como base de cálculo do imposto de renda, o que sustenta ser indevido 

por não se caracterizar esta verba como renda ou provento tributável em face de seu cunho indenizatório.A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos (fls. 23/72). Custas a fl. 73. Atribuído à causa o valor de R$ 500,00. O 

pedido de liminar foi deferido às fls. 76/80 para determinar à Empregadora a não proceder ao desconto do I.R. sobre a 

verba relativa ao auxílio-creche, paga mensalmente, que consta dos documentos de fl. 26/27 e entregar diretamente a 

impetrante os valores referentes ao IR incidente sobre o auxílio-creche. Foi determinado ainda: 1) a expedição de ofício 

à fonte retentora (empregadora), para que se abstenha de recolher na fonte o Imposto de Renda sobre essa verba e 

entregue o respectivo valor a impetrante como determinado no dispositivo; 2) Notificação da autoridade impetrada para 

cumprimento da decisão.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 96/100, sustentando que o 

auxílio-creche integra o valor do salário, e, portanto, não se equipara às verbas de natureza indenizatória, razão pela 

qual deve ser exigido o recolhimento do imposto de renda, nos termos da legislação.O Ministério Público Federal 

opinou pelo regular prosseguimento do feito aduzindo a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação 

quanto ao mérito da lide (fls. 102/103).É o relatório. D E C I D O.Trata-se de Mandado de Segurança interposto contra 

a cobrança do Imposto de Renda na Fonte sobre valores recebidos a título de auxílio-creche, por não se caracterizarem 

tais títulos como renda ou provento tributável em face de seu cunho indenizatório.O Código Tributário Nacional 

conceitua como renda o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e proventos de qualquer natureza 

os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Assim, na própria dicção do Código Tributário 

Nacional, inexistindo acréscimo patrimonial, tampouco existe renda ou proventos.Art. 43. O imposto, de competência 

da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 

econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - 

de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica 

ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 2o Na hipótese 

de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua 

disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)O 

artigo 70 da Lei 9.430/96, por sua vez, assim estabelece: Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada 

por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em 

virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento. 1º 

A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou 

crédito da multa ou vantagem. 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 3º O 

valor da multa ou vantagem será:I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de 

ajuste anual da pessoa física;II - computado como receita, na determinação do lucro real;III - acrescido ao lucro 

presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica. 4º O imposto 

retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação do devido em cada período de apuração, nas 

hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta. 5º O disposto 

neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas 

destinadas a reparar danos patrimoniais.Note-se que, em se tratando de verbas indenizatórias, inexiste o acréscimo 

patrimonial, porquanto se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao 

seu titular. Deveras, o pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja - rescisão ordinária de contrato 

de trabalho ou adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada - não acarreta a incidência de 
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imposto de renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.No que se refere às indenizações, não há como 

desconhecer a pertinência das observações de Roque Antonio Carraza, in Revista de Direito Tributário, 52, pág 179, 

dissertando sobre a intributabilidade das férias e licenças prêmio recebidas em pecúnia:... não há geração de rendas ou 

acréscimos patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações em 

pecúnia por perda de direitos. Na indenização, como é pacífico e assente, há compensação em pecúnia por dano sofrido. 

Noutros termos, o direito ferido é transformado numa quantia de dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada não aumenta 

de valor, mas simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame statuo quo 

ante.Retomando o mesmo tema, in, Revista de Direito Tributário nº 55, pág. 159, Roque Antonio Carraza ainda expõe: 

Pensamos que o conceito de renda e proventos de qualquer natureza pressupõe ações humanas que revelem mais valias, 

isto é acréscimos na capacidade contributiva (que a doutrina tradicional chama de acréscimos patrimoniais) Só quando 

há uma realidade econômica nova, que se incorpora ao patrimônio individual preexistente, traduzindo nova 

disponibilidade de riqueza, é que podemos falar em renda e proventos de qualquer natureza. Vai daí que as indenizações 

não são nem rendimentos, nem proventos de qualquer natureza. Escapam, pois, da tributação por via do IR.Assim, em 

princípio, decorre da própria lei o afastamento da incidência do Imposto sobre a Renda, o que não constitua rendimento 

como indenizações por acidentes de trabalho e aquelas pagas em razão de despedida ou rescisão de contratos de 

trabalho.Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que os valores 

pagos pelo empregador ao empregado, por liberalidade, em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, se 

não decorreram de plano de incentivo à demissão voluntária ou de indenização até o limite garantido pela lei trabalhista 

ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, constituem renda e geram 

acréscimo patrimonial, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional.A propósito, vale transcrever um excerto 

esclarecedor do voto do E. Ministro Teori Zavascki, proferido nos embargos de divergência em Resp nº 686.109-RJ 

referidos acerca das indenizações tributáveis: Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas 

aquela que se destina a recompor o dano material efetivamente causada pela lesão (=dano emergente ao patrimônio 

material). Relativamente a ela, não se configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo 

patrimonial (e, portanto, constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial 

(=moral), ou (b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela 

lesão.Passo a análise da natureza da verba mencionada na inicial:Auxílio CrecheEstabelecem os parágrafos 1º e 2º do 

artigo 389 da Consolidação das Leis do Trabalho: 1º - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) 

mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar 

sob vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

2º - A exigência do 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios, 

com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do 

SESC, da LBA ou de entidades sindicais. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)O auxílio creche constitui-se 

em verba de caráter indenizatório vez que decorrem do não cumprimento pelo empregador de norma trabalhista que 

assegura às empregadas a manutenção de creche nas dependências da empresa ou da respectiva terceirização do 

serviço.No caso em tela, além de ser direito assegurado pela CLT, verifica-se que também houve a celebração de 

Acordo Coletivo de Trabalho entre a empregadora e o sindicato dos empregados estabelecendo o pagamento de tal 

verba. Desta feita, não se reveste de natureza salarial, nem tampouco em acréscimo patrimonial, mas em compensação 

pela abstenção de direito a que fazia jus a empregada. Há jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça e dos 

Tribunais Regionais Federais neste sentido, conforme ementas a seguir: TRIBUTÁRIO. IRPF. AUXÍLIO-

CRECHE/AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA E DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. SÚMULA 310, DO C. STJ. 1. Verbas pagas a título auxílio-creche ou 

auxílio pré-escolar têm caráter indenizatório, não se qualificando como renda e não consubstanciando aumento de 

patrimônio. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, desta E. Corte e das E. Cortes das demais regiões. 2. Pela 

mesma razão, não incidem os descontos previdenciários. Inteligência da Súmula 310, do C. STJ. 3. Correção monetária 

desde o recolhimento indevido até o correlato pagamento, pela SELIC. 4. Manutenção da verba honorária. 5. Apelo da 

União e remessa oficial a que se nega provimento. (Processo APELREE 200561200083854 - APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1260963 - Relator(a): JUIZ ROBERTO JEUKEN: Sigla do órgão - TRF3 - 

Órgão julgador: TERCEIRA TURMA - Fonte: DJF3 CJ2 DATA:20/01/2009 PÁGINA: 314) Ementa - TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBA INDENIZATÓRIA.1. A verba 

decorrente do recebimento de auxílio-creche, por possuir natureza indenizatória, não é passível de incidência de 

imposto de renda.2. Recurso especial improvido.Acórdão - Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 625506 - Processo: 200302372692 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA - Data da decisão: 15/02/2007 Documento: STJ000734036 - Fonte - DJ DATA:06/03/2007 PÁGINA:249 - 

Relator(a) - JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) Ementa - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. 

AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ. AUXÍLIO COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE 

CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza 

tributária.2. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao 

Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional.3. O auxílio-creche e o auxílio-babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido 

privado de um direito previsto no art. 389, 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, 
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forçado a pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.4. O ressarcimento de despesas com a utilização de 

veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos 

experimentados pelo empregado para a efetivação de suas tarefas laborais.5. Recurso especial parcialmente conhecido e 

improvido.(Acórdão - Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 489955 - Processo: 200201726153 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000617706 - Fonte - DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232 - Relator(a) - JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA) Ementa - TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA 

AÇÃO ORDINÁRIA. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. AUXÍLIO-CRECHE. IMPOSTO DE RENDA. NÃO 

INCIDÊNCIA. VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.1. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo 

da demanda que objetiva a não incidência de imposto de renda sobre o auxílio-creche, razão pela qual deve ser ela 

incluída, de ofício, como parte ré da ação ordinária.2. O STF firmou o entendimento de que o disposto no inciso III do 

art. 8º da CF/88 assegura ampla legitimidade ativa ad causam dos sindicatos como substitutos processuais das 

categorias que representam na defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais de seus integrantes (RE-AgR 

224877/MG).3. A verba paga a título de auxílio-creche tem nítido caráter indenizatório, não configurando fato gerador 

do imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. Precedentes desta Corte.4. Merece ser mantida a decisão agravada 

que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da retenção das parcelas de imposto de 

renda sobre o auxílio-creche.5. Agravo de instrumento improvido.(Acórdão - Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO - 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200701000232217 - Processo: 200701000232217 UF: DF Órgão 

Julgador: OITAVA TURMA - Data da decisão: 16/10/2007 Documento: TRF100262033 - Fonte - DJ DATA: 

23/11/2007 PAGINA: 247 - Relator(a) - DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE 

SOUSA) Ementa - TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUXÍLIO-CONDUÇÃO. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-

INCIDÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS.1. A 

Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, que interpretou o disposto no art. 168, I, do CTN, para 

estabelecer que o prazo de cinco anos para a postulação da repetição do indébito conta-se do recolhimento do tributo 

supostamente indevido, e não da homologação tácita do lançamento (art. 150, 4º do CTN), aplica-se apenas às ações 

ajuizadas sob sua vigência. Precedentes do STJ e da Corte Especial deste TRF4 (Argüição de Inconstitucionalidade nº 

2004.72.05.003494-7/SC e embargos declaratórios correspondentes).2. Sendo a ação ajuizada em 09 de junho de 2005, 

quando se implementou o prazo de vacatio legis, da referida alteração legislativa, aplica-se o prazo prescricional de 

cinco anos, a partir do recolhimento indevido.3. Decisão proferida no âmbito administrativo de Tribunal, no sentido de 

reconhecer a natureza indenizatória do auxílio-condução e deixar de tributá-la pelo IR na fonte, não é marco inicial nem 

interruptivo do prazo prescricional, não podendo ser oposta à União, detentora da capacidade tributária ativa e que não 

está vinculada à decisão administrativa do Tribunal.4. O auxílio- condução pago aos Oficiais de Justiça do Poder 

Judiciário Estadual não configura contraprestação pelos serviços prestados, nem acréscimo patrimonial, mas 

recomposição pecuniária pela utilização de veículo próprio para o exercício das atribuições funcionais, assumindo, 

portanto, feição indenizatória, o que o afasta da hipótese de incidência do Imposto de Renda.5. Não incide imposto de 

renda sobre o auxílio-creche, em razão da sua natureza indenizatória.(Acórdão - Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200571000200532 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMA - Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF400157585 - Fonte -D.E. 27/11/2007 - Relator(a) - TAÍS 

SCHILLING FERRAZ) Em análise do caráter tributário do auxílio-creche nas contribuições previdenciárias, C. STJ já 

editou súmula, no sentido de que tal verba não integra no salário-de-contribuição.À mão para conferir: Súmula 310. O 

auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. (Primeira Seção, 11/05/2005, DJ 23/05/2005). Conforme já 

destacado em decisão liminar, tal súmula aplica-se ao caso concreto, pois a verba em questão não transmuda sua 

natureza em razão do tributo, seja, contribuição previdenciária, ou imposto de renda. Conclui-se, desse modo, presente 

direito líquido e certo da Impetrante merecedor da segurança requerida.D I S P O S I T I V OIsto posto e pelo mais que 

dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO A ORDEM para determinar que a Autoridade 

Impetrada se abstenha de exigir o imposto sobre a renda incidente sobre o auxílio-creche pago mensalmente à 

impetrante por sua empregadora São Paulo Transportes S/A. Por conseguinte, confirmo a liminar concedida (fls. 76/80), 

e declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Sentença sujeito ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório nos termos do artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/2009. Oportunamente, encaminhem os presentes 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se. 

 

0022001-12.2008.403.6100 (2008.61.00.022001-2) - BIGAPLAST INDL/ DE PLASTICOS LTDA(SP109652 - 

FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por BIGAPLAST INDUSTRIAL DE 

PLÁSTICOS LTDA. em face do PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, tendo a 

impetrante, por escopo, autorização para ... parcelar seus débitos na forma da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 

14.02.2008 de autoria do EXMO. SR. DR. ADVOGADO GERAL DA UNIÃO, determinando-se à liberação do valor 

penhorado em sua conta corrente com a devolução imediata ... (sic - fl. 20).Afirma o impetrante, em síntese, que em 

31/08/2007 foi proferida decisão nos autos do processo nº. 2001.03.99.013433-9, em trâmite na 8ª Vara Federal de São 
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Paulo, determinando o bloqueio de R$ 56.277,46 em sua conta bancária, decorrente de execução de honorários 

advocatícios. Sustenta que a referida determinação compromete seu capital de giro, razão pela qual, em 11/07/2008, 

solicitou o parcelamento (em 30 prestações mensais) da verba honorária em questão, nos termos da instrução normativa 

nº. 01/08, que trata da autorização de parcelamento de débitos oriundos exclusivamente de honorários advocatícios (fls. 

44/46), todavia, Inobstante [sic] todos os argumentos apresentados pela impetrante a autoridade coatora está 

obstaculizando o parcelamento ... (fl. 06).Com a inicial foram apresentados documentos (fls. 22/61), atribuindo à causa 

o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Custas a fl. 62. O pedido de liminar foi indeferido em decisão de fls. 65/66, objeto de 

Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.036818-8 (fls. 87/121), sem notícia de seu julgamento nos autos. Oficiada, a 

Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 75/82. Sustentou: a) inaplicabilidade da Instrução Normativa AGU nº 

01/2008 no âmbito da PGFN; b) incompetência do Procurador Chefe da Fazenda Nacional para conceder o 

parcelamento pretendido, ainda que aplicável a IN AGU 01/08, vez que o débito supera R$ 50.000,00, dependendo 

portanto de autorização do Advogado-Geral da União para que seja parcelado, a teor do que dispõe o artigo 2º, inciso III 

deste texto normativo; c) que o parcelamento deveria ter sido requerido nos autos da própria execução, nos termos do 

artigo 745-A do CPC. O DD Representante do Ministério Público Federal, alegando não estar caracterizado, no caso, o 

interesse público a justificar sua intervenção, manifestou-se às fls. 124/125 pelo prosseguimento do feito.Em petição de 

fls. 128 o impetrante noticiou a criação da Portaria 809/2009 da PGFN, a qual autoriza o parcelamento de débitos 

oriundos de sucumbência em até 60 vezes. Em manifestação, a Autoridade Impetrada sustentou que a edição de norma 

geral e abstrata que regulamenta o pretendido parcelamento ocasionou a perda do objeto, vez que o impetrante poderá 

requerê-lo junto à Procuradoria Regional da Fazenda Regional da 3ª Região. É o relatório. Fundamentando, 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de mandado de segurança visando a concessão de ordem para determinar à 

Autoridade Impetrada que autorize o parcelamento na execução promovida nos autos da Ação nº 97.0053295-0 de 

valores devidos à título de honorários de sucumbência.A Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, XXXV, que a lei 

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito, ou seja, consagra o surgimento de direito de 

ação aos indivíduos diante de crise jurídica. Neste sentido, o poder Judiciário é o órgão apto a dirimir os conflitos de 

interesse aplicando o direito aos casos concretos, concretizando-se esta função por intermédio de um processo 

judicial.Nada obstante, o direito de ação, concretizado sob a forma de processo judicial, não é absoluto e incondicional 

posto que responde aos pressupostos previstos na legislação, que fixam a admissibilidade do processo perante o Poder 

Judiciário. Em outras palavras, cumpre examinar se estão atendidas as condições da ação, para que o órgão jurisdicional 

analise e solucione o litígio.No caso dos autos, verifica-se ausente uma das condições da ação denominada interesse de 

agir, que se encontra atrelada ao binômio necessidade-adequação. Enquanto, a adequação caracteriza-se pela escolha 

adequada da via processual condizente com a natureza da pretensão, a necessidade está configurada quando busca-se no 

Judiciário a solução de um conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida.Vicente Grego Filho ao 

discorrer sobre o interesse processual diz que: O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao 

Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da 

pretensão.(...)Faltará o interesse processual se a via jurisdional não for indispensável, como, por exemplo, se o mesmo 

resultado puder ser alcançado por meio de um negócio jurídico sem a participação do Judiciário.(...)O interesse 

processual, portanto, é uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. Haverá, pois, falta de interesse processual se, 

descrita determinada situação jurídica, a providência pleiteada não for adequada a essa situação.(...)...................A 

doutrina dominante é no sentido de que o Código exige, quanto ao interesse, também a utilidade, e que o parágrafo 

único do art 4º existe exatamente porque é uma exceção a essa regra. Se o príncipio geral do Código dispensasse a 

utilidade para a ocorrência de interesse, o dispositivo referido seria inútil e repetitivo, justificando-se, pois, em virtude 

de sua excepcionalidade, ou seja, porque o Código, em príncipio, somente admite a provocação do Judiciário quando o 

autor tiver necessidade de obter o provimento jurisdicional, e também, quando esse provimento lhe puder trazer 

utilidade prática.Justifica-se, também, essa posição pela própria natureza da atuação da jurisdição, a qual somente deve 

ser provocada para a obtenção de bens jurídicos verdadeiros e que não podem ser obtidos no mundo dos negócios 

privados, por iniciativa exclusiva da parte, que deve ser sempre preferida, se possível, à via processual ( in DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO, 1º. Vol, 12ª edição, 1996, Editora Saraiva, páginas 80/83)Tal condição deve ser 

encarada não somente no momento da propositura da ação, mas durante todo o curso do processo. Neste sentido, José 

Carneiro da Cunha é incisivo: Cumpre lembrar que, justamente por ser atual, o interesse de agir deve existir não 

somente no momento do aforamento da demanda, mas também quando a sentença for proferida (interesse de agir na 

ação declaratória. São Paulo. Juruá, 2002, p. 188).Não há preclusão quanto às condições de ação, conforme previsão do 

art. 267, parágrafo 3º do CPC, uma vez que seria ilógico estes pressupostos estarem presentes somente na propositura 

da ação. Assim, é o entendimento do STJ:O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. 

Se desapareceu antes, a ação terá de ser rejeitada, de ofício e a qualquer tempo. (STJ - 3ª Turma, Resp 23.563 - RJ - 

AgRg, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.8.1997, negaram provimento, v.u., DJU 15.9.1997, p. 44372). No caso em tela 

não mais está presente o binômio necessidade-adequação já que em consulta ao sistema processual informatizado da 

Justiça Federal verifica-se ter sido proferida decisão pelo Juízo da 08ª Vara Federal julgando extinta a execução dos 

honorários e determinando a conversão do valor bloqueado da conta da impetrante em renda da União. A decisão foi 

proferida nos seguintes termos:A questão do parcelamento dos honorários advocatícios está preclusa, conforme 

decidido às fls. 550. Além disso, não houve qualquer determinação do Juízo da 24ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP 

para que a quantia penhorada por meio do sistema BacenJud permanecesse bloqueada.2. Oficie-se para conversão em 

renda da União do depósito de fl. 573.3. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos 
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honorários advocatícios arbitrados em benefício da União, nos termos do artigo Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, inciso I, do Código de Processo 

Civil.4. Após a efetivação da conversão em renda arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. (grifei)Tal 

decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 28/09/2009, não tendo havido a interposição de qualquer recurso 

visando a sua reforma. Além disso, foi expedido o ofício de conversão em renda em 26.01.2010, encontrando-se os 

autos no arquivo desde 28.05.2010.Ainda que assim não fosse, também se constata a falta de interesse de agir em razão 

da inadequação da via processual eleita, tendo em vista que na execução em andamento a impetrante teve a 

oportunidade de requerer o parcelamento pretendido e não o fez.A este respeito proferiu o Juízo da 08ª Vara a seguinte 

decisão:não conheço do pedido de parcelamento do valor devido pela parte autora a título de honorários advocatícios, 

tendo em vista que este pedido não cabe no presente momento processual.A autora foi intimada, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil para efetuar o pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fl. 

315) e não se manifestou (fl. 319). Nesta oportunidade poderia a executada ter formulado o requerimento de 

parcelamento do débito, nos termos do artigo 745-A do Código de Processo Civil, mas não o fez. Ocorreu a preclusão 

do direito de efetuar o parcelamento do valor devido. Após esta oportunidade não há direito líquido e certo ao 

parcelamento dos honorários advocatícios. Eventual parcelamento somente poderia ser deferido mediante a 

concordância expressa do exeqüente, o que não ocorreu nos autos e nem administrativamente, conforme já observado 

na decisão de fl. 473 e nas petições de fls. 463/464 e 543/544. Além disso, nos termos da decisão de fl. 398, a quantia 

penhorada por meio do sistema BacenJud já pertence ao exeqüente, restando apenas ser efetivada a conversão em 

renda.Finalmente, observo que foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo formulado nos autos do 

agravo de instrumento 2008.03.00.027719-5, interposto pela executada em face da decisão de fl. 473, que determinou a 

expedição de ofício para conversão em renda do valor penhorado por meio do sistema BacenJud.Reitere-se à Caixa 

Econômica Federal a solicitação de envio das guias de depósito referentes às transferências realizadas em 20.09.2007, 

por meio do sistema BacenJud, nos valores de R$ 35.031,31 e R$ 21.246,15. Após, cumpra-se o item 3 da decisão de fl. 

473.Publique-se. Intime-se a União. (grifei)Ademais, tal decisão indeferindo o parcelamento pretendido foi objeto de 

Agravo de Instrumento, no qual foi negado o pedido de efeito suspensivo. Portanto, inadequada utilização do presente 

mandamus, sendo o impetrante carecedor do interesse de agir. DISPOSITIVOAnte o exposto, por reconhecer a ausência 

de interesse de agir do impetrante, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 6º, 5º, da Lei nº 

12.016/2009.Custas na forma da lei.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se. Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do Provimento COGE nº 

64/2005. 

 

0021923-81.2009.403.6100 (2009.61.00.021923-3) - FABIO LIMA NASCIMENTO(SP165367 - LEONARDO 

BRIGANTI E SP182870 - PEDRO RIBEIRO BRAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

- CENTRO 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar da ordem, impetrado por FABIO LIMA 

NASCIMENTO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, objetivando 

o impetrante a extinção da cobrança administrativa nº 13811.001.075/2007-90, relativa ao Imposto de Renda apurado 

sobre as verbas rescisórias recebidas pelo Impetrante por Sementes Monsanto Ltda, bem como determinação para que 

sejam definitivamente processadas as Declarações de Ajuste Anual exercício 2006, ano-base 2005 e exercício 2007, 

ano-base 2006, com a liberação das restituições a que faz jus.Aduz o impetrante, em síntese, que foi dispensado da 

empresa Sementes Monsanto Ltda., sem justa causa, e, por entender que não há incidência de Imposto de Renda sobre 

as respectivas verbas rescisórias intituladas: Gratificação de Rescisão - Indenização Liberal, Indenização pelas Férias 

Vencidas; Indenização pelas Férias Proporcionais e Abono Constitucional de 1/3 sobre Férias Vencidas e Proporcionais, 

... à época dos fatos, (...) tratou tais verbas como isentas de tributação, reportando-as assim em sua Declaração de Ajuste 

Anual Exercício de 2001, Ano Base 2000. (fl. 03). Nestas circunstâncias, pleiteou e obteve provimento jurisdicional 

afastando a incidência de Imposto de renda sobre tais verbas indenizatórias, mediante decisão de Primeiro Grau que foi 

confirmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive, com respectivo trânsito em julgado (fls. 29/35, 36/42 

e 43/45).Porém, Recentemente, o Impetrante recebeu uma intimação, juntamente com um DARF com o período de 

apuração de 08/08/1980, vinculado ao processo administrativo 13811-0001075/2007-90, no valor atualizado até 

30/06/2009 de 97.552,14 (...), referente aos proventos recebidos quando de seu desligamento da empresa Sementes 

Monsanto Ltda., cuja incidência do IRPF já foi discutida na esfera judicial, com ganho de causa ao Impetrante. (fl. 

03).Juntou procuração e documentos (fls. 10/49). Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00. Custas a fl. 73.O exame do 

pedido de liminar foi postergado para depois da vinda das informações (fl. 53).À fls. 58/65 a autoridade impetrada 

presta suas informações alegando, principalmente, que ... o impetrante não tem direito líquido e certo à extinção do 

crédito tributário constante do processo administrativo nº. 13811.001075/2007-90, nem tampouco às restituições dos 

anos-calendário de 2005 e 2006, tendo em vista que a impugnação contra o auto foi apresentada de forma 

extemporânea, bem como porque as restituições foram compensadas de ofício nos termos da legislação em vigor. 

Observa-se que foi lavrado auto de infração e lançado o imposto de renda não recolhido, referente ao ano-calendário de 

2000, tendo a impetrante tido ciência, na data de 26/7/2006 e apresentado impugnação fora do prazo, em 4/4/2007. (fl. 

58-v).Em decisão de fls. 66/67 foi deferida parcialmente a liminar requerida para o fim de determinar a suspensão da 

cobrança administrativa consolidada sob nº. 13811.001.075/2007-90, relativa ao Imposto de Renda sobre as verbas 
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rescisórias recebidas pelo Impetrante a título de Gratificação de Rescisão - Indenização Liberal, Indenização pelas 

Férias Vencidas; Indenização pelas Férias Proporcionais e Abono Constitucional de 1/3 sobre Férias Vencidas e 

Proporcionais, recebidas na ocasião de sua demissão, sem justa causa, da empresa Sementes Monsanto Ltda. 

Determinou-se ainda que no prazo de 10 (dez) dias, fossem processadas as Declarações de Ajuste Anual exercício 2006, 

ano-base 2005 e exercício 2007, ano-base 2006, bem como liberadas as restituições a que o impetrante fazia jus, sem o 

desconto do Imposto de Renda das verbas rescisórias em questão. A União (Fazenda Nacional) interpôs agravo de 

instrumento nº 2009.03.00.041613-8 (fls. 79/90). A decisão agravada foi mantida por este Juízo por seus próprios 

fundamentos (fl. 91). O E.TRF/3ª Região converteu o agravo em retido (fls. 92/94), tendo sido apensado a estes autos. 

À fl. 95 a Autoridade Impetrada noticia o cumprimento da liminar. A D.D representante do Ministério Público Federal, 

alegando não estar caracterizado no caso o interesse público a justificar sua intervenção, manifestou-se às fls. 98/99 

pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OTrata-se de 

ação mandamental na qual o impetrante requer a extinção da cobrança administrativa nº 13811.001.075/2007-90, 

relativa ao Imposto de Renda apurado sobre as verbas rescisórias recebidas pelo Impetrante por Sementes Monsanto 

Ltda, bem como determinação para que sejam definitivamente processadas as Declarações de Ajuste Anual exercício 

2006, ano-base 2005 e exercício 2007, ano-base 2006, com a liberação das restituições a que faz jus.Tendo em vista que 

a questão aqui discutida já fora apreciada integralmente em sede de liminar, e diante da inexistência de fatos 

autorizadores da modificação do entendimento ali perfilhado, mantenho a fundamentação e o resultado daquela 

decisão.O impetrante obteve provimento jurisdicional afastando a incidência de Imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias denominadas Gratificação de Rescisão - Indenização Liberal, Indenização pelas Férias Vencidas; 

Indenização pelas Férias Proporcionais e Abono Constitucional de 1/3 sobre Férias Vencidas e Proporcionais, mediante 

decisão de Primeiro Grau em 19/09/2000 (fl. 29/35), que foi confirmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

17/09/2002 (fl. 43/45), inclusive com respectivo trânsito em julgado, conforme se verifica no endereço eletrônico do 

STJ.Diante disto, não se sustenta a lavratura de auto de infração com base no não pagamento de Imposto de Renda 

sobre estas mesmas verbas rescisórias, quase 05 (cinco) anos depois de o Judiciário ter decidido que sobre elas não 

incide o imposto em questão.No caso dos autos, o impetrante nada deve a título de Imposto de Renda relativo às verbas 

rescisórias em comento, por isso ele procedeu à declaração das mesmas no campo de rendimentos isentos e não 

tributáveis, e o Poder Judiciário lhe deu razão.Ora, o respectivo auto de infração nasceu morto, por isso não se 

justificam a exigência administrativa nº 13811.001.075/2007-90 e as cobranças de Imposto de Renda sobre estas verbas 

rescisórias recebidas pelo Impetrante, levados a efeito mediante a compensação de ofício (fl. 46).Irrelevante o 

argumento da autoridade impetrada sobre eventual perda de prazo para impugnação do malsinado auto de infração, 

porque ele nem deveria ter existido, tendo em vista as referidas decisões judiciais.Entendimento contrário implicaria em 

afastar direito já albergado pelo manto da coisa julgada e, via de consequencia, violar o principio da segurança jurídica, 

que se consubstancia no direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada, conforme prevê o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal. Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a direito 

líquido e certo, o que ocorre no caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado pela impetrante.D I S 

P O S I T I V OIsto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO EM 

DEFINITIVO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para confirmar a liminar de fls. 66/67 e lhe conferir efetividade para declarar a extinção do 

crédito tributário objeto da cobrança administrativa consolidada sob nº. 13811.001.075/2007-90, relativa ao Imposto de 

Renda sobre as verbas rescisórias recebidas pelo Impetrante a título de Gratificação de Rescisão - Indenização Liberal, 

Indenização pelas Férias Vencidas; Indenização pelas Férias Proporcionais e Abono Constitucional de 1/3 sobre Férias 

Vencidas e Proporcionais, recebidas na ocasião de sua demissão, sem justa causa, da empresa Sementes Monsanto Ltda. 

Em conseqüência disto, determino que sejam processadas as Declarações de Ajuste Anual exercício 2006, ano-base 

2005 e exercício 2007, ano-base 2006, bem como liberadas as restituições a que o impetrante faz jus, sem o desconto do 

Imposto de Renda das verbas rescisórias em questão.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no 

art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Sentença sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório nos termos do artigo 14, 1º da 

Lei nº 12.016/2009. Oportunamente, encaminhem os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se. 

 

0023375-29.2009.403.6100 (2009.61.00.023375-8) - SALO PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA(SP197140 - 

MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA PATRIMONIO UNIAO - GERENCIA 

REG EST SP 

SALO PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em 

face do GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIÃO - GERÊNCIA REGIONAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP objetivando a conclusão do pedido de transferência protocolado na via administrativa, processo nº. 

10880.048806/85-46, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel mencionado na inicial. Requer, 

ainda, seja calculado o valor da multa de transferência nos termos do 5º do art. 3º do Decreto-lei nº 2398/1987, 

incidente em razão do atraso na apresentação de documentos para a averbação de transferência do imóvel em questão, 

bem como o reconhecimento de prescrição da multa de transferência em conformidade ao que dispõe o art. 47 da Lei 

9636/98, ou seja, de 3% sobre o valor de avaliação do imóvel.Alega a impetrante ter adquirido imóvel sob o domínio 

útil, por aforamento, da União, o qual se encontra cadastrado no Serviço de Patrimônio da União. Aduz que, em 

12/11/1985, formalizou pedido administrativo de transferência, visando obter sua inscrição como foreira responsável 

pelo imóvel. Contudo, não houve análise do pedido até a data de propositura da demanda.A inicial veio acompanhada 
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de procuração e documentos (fls. 38/94).O pedido de liminar foi deferido às fls. 97, tendo a União Federal interposto 

Agravo Retido (fls. 108/116).Às fls. 104/107 a autoridade impetrada informou a conclusão do requerimento 

administrativo objeto da presente demanda. O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, às fls. 

120/121, salientando não visualizar interesse público que justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito da 

lide.Instada a se manifestar se persistia o interesse no prosseguimento no feito, a impetrante quedou-se inerte conforme 

atestou a certidão de fl. 123 v.É o relatório. Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPela análise dos autos, 

realmente ocorreu à perda de objeto superveniente da presente ação diante da conclusão dos procedimentos de 

transferência do imóvel, objeto do presente mandamus. A Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, XXXV, que a lei 

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito, ou seja, consagra o surgimento de direito de 

ação aos indivíduos diante de crise jurídica. Neste sentido, o Poder Judiciário é o órgão apto a dirimir os conflitos de 

interesse aplicando o direito aos casos concretos, concretizando-se esta função por intermédio de um processo judicial. 

Nada obstante, o direito de ação, concretizado sob a forma de processo judicial, não é absoluto e incondicional, posto 

que responde aos pressupostos previstos na legislação, que fixam a admissibilidade do processo perante o Poder 

Judiciário. Em outras palavras, cumpre examinar se estão atendidas as condições da ação, para que o órgão jurisdicional 

analise e solucione o litígio. No caso dos autos, verifica-se ausente uma das condições da ação denominada interesse de 

agir, que se encontra atrelada ao binômio necessidade-adequação. Enquanto, a adequação caracteriza-se pela escolha 

adequada da via processual condizente com a natureza da pretensão, a necessidade está configurada quando se busca no 

Judiciário a solução de um conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida. Tal condição deve ser 

encarada não somente no momento da propositura da ação, mas durante todo o curso do processo. Neste sentido, José 

Carneiro da Cunha é incisivo: Cumpre lembrar que, justamente por ser atual, o interesse de agir deve existir não 

somente no momento do aforamento da demanda, mas também quando a sentença for proferida (interesse de agir na 

ação declaratória. São Paulo. Juruá, 2002, p. 188).Não há preclusão quanto às condições de ação, conforme previsão do 

art. 267, parágrafo 3º do CPC, uma que seria ilógico estes pressupostos estarem presentes somente na propositura da 

ação. Assim, é o entendimento do STJ:O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se 

desapareceu antes, a ação terá de ser rejeitada, de ofício e a qualquer tempo. (STJ - 3ª Turma, Resp 23.563 - RJ - AgRg, 

Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.8.1997, negaram provimento, v.u., DJU 15.9.1997, p. 44372). No caso em tela não 

mais está presente o binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto 

para amparar o direito de ação da impetrante.DISPOSITIVOAnte o exposto, ante a perda de objeto superveniente, julgo 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito e DENEGO A SEGURANÇA, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil e 5º do art. 6º da Lei nº. 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0023571-96.2009.403.6100 (2009.61.00.023571-8) - BANCO TRICURY S/A(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP254628 - CAMILA AKEMI PONTES) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por BANCO TRICURY S/A em face do 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e do DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DE SÃO PAULO tendo por escopo seja reconhecida a suspensão 

da exigibilidade dos créditos tributários inscritos em dívida ativa sob os nºs. 80.6.96.026475-26 e 80.6.09.027103-35 e, 

como conseqüência, seja determinado aos impetrados a expedição de Certidão Conjunta Positiva de Débitos com efeitos 

de Negativa.Afirma a impetrante que não obteve a referida Certidão diante da existência de duas inscrições em dívida 

ativa sob os nºs. 80.6.96.026475-26 e 80.6.09.027103-35, porém, todavia, argumenta que ambas as inscrições estão com 

exigibilidade suspensa.Ressalta que a inscrição em dívida ativa de nº. 80.6.96.026475-26 está com sua exigibilidade 

suspensa por força da sentença proferida nos autos do mandado de segurança n. 2006.61.00.014845-6 que reconheceu a 

existência de depósito judicial nos autos da Medida Cautelar nº 91.0693734-9. (fls. 04, 63, 64, 66 e 67).Ainda, assevera 

que obteve provimento judicial nos autos do mandado de segurança nº. 2005.61.00.027643-0, em trâmite na 21ª Vara 

Federal Cível de São Paulo, garantindo-lhe o direito de não recolher a COFINS nos termos da Lei nº. 9.718/98 e mais, 

facultando-lhe compensar eventuais valores recolhidos indevidamente a partir de novembro de 2000 (fls. 08 e 107). 

Aponta a existência de recursos em face desta decisão, ainda pendentes de julgamento, porém, nenhum deles dotado de 

efeito suspensivo. Neste contexto, esclarece que a inscrição de nº. 80.6.09.027103-35 ... refere-se à exigência de suposto 

débito de COFINS, ano-base 11/2005, período de apuração 12/2005 (...), correspondentes exatamente aos valores 

declarados em DCTF pela Impetrante (...), apurados com base de cálculo estabelecida pela inconstitucional Lei nº. 

9.718/98., e mais: ... a Autoridade Impetrada ignorou ordem judicial vigente emanada pelo Juízo da 21ª Vara desta 

Seção Judiciária de São Paulo, a qual afastou a exigência da COFINS mediante a aplicação da base de cálculo da Lei nº 

9.718/98. (fl. 07). Por estas razões entende que estas inscrições não têm o condão de obstar a Certidão pleiteada.Juntou 

procuração e documentos (fls. 17/136). Atribuiu causa o valor de R$ 30.000,00. Custas a fl. 137. O exame do pedido de 

liminar foi postergado para após a vinda das informações (fls. 141) tendo a impetrante interposto Agravo de 

Instrumento (fls. 318/341), cujo seguimento foi negado pelo E.TRF/3ª Região (fls. 379).Às fls. 154/158 a impetrante 

apresentou Certidão de Inteiro Teor da Medida Cautelar nº. 91.0693734-9.Notificada, a autoridade impetrada (Delegado 

Especial das Instituições Financeiras) apresentou informações às fls. 159/164, com documentos (fls. 165/317) alegando, 

em síntese, que a sentença proferida no Mandado de Segurança nº 2006.61.00.014845-6, que reconheceu a existência de 
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depósito judicial e suspendeu a exigibilidade do crédito tributário relativo à divida ativa de nº. 80.6.96.026475-26, é 

posterior à sua inscrição, razão pela qual compete à Procuradoria da Fazenda Nacional emitir parecer final sobre sua 

manutenção, alteração ou extinção (fl. 161-v, item 2). Ainda, no que diz respeito à inscrição em dívida ativa nº. 

80.6.09.027103-35, alega que os respectivos débitos de COFINS foram apurados sobre o faturamento da impetrante, 

com base no Parecer PGFN/CAT/nº. 2773/2007 (fl. 162-v).Por sua vez, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional 

apresentou informações às fls. 343/347, com documentos (fls. 348/363) aduzindo, em síntese, que a impetrante deve 

comprovar que o débito consolidado na inscrição em dívida ativa sob nº. 80.6.96.026475-26 permanece garantido, 

mediante depósito integral do seu valor. Ademais, no que tange à inscrição em dívida ativa nº. 80.6.09.027103-35, 

esclarece que ... a Receita Federal do Brasil já efetuou a análise dos argumentos apresentados pela parte impetrante e 

excluiu dos valores encaminhados à inscrição, aqueles relacionados às despesas não operacionais, nos exatos termos da 

decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal que, como salientado pela impetrante, é executável em razão da 

ausência de efeito suspensivo dos recurso excepcionais. Em decisão de fls. 364/366 foi deferida a liminar requerida. À 

fl. 373 o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região 

informou que a impetrante aderiu ao parcelamento estabelecido pela Lei 11.941/2009, razão pela qual a certidão de 

regularidade fiscal passou a ser expedida de forma automática, sem a necessidade de liberação por parte da 

Procuradoria.A D.D representante do Ministério Público Federal, alegando não estar caracterizado no caso o interesse 

público a justificar sua intervenção, manifestou-se às fls. 381/382 pelo prosseguimento do feito.Vieram os autos 

conclusos para sentença, sendo convertido o julgamento em diligência para determinar a intimação do impetrante para 

que informasse se permanecia seu interesse no prosseguimento do feito, diante das informações e documento de fls. 

373/374. Intimado, o impetrante que a adesão ao parcelamento não altera seu interesse no prosseguimento do feito, 

mormente porque só houve adesão com relação ao débito inscrito sob nº 80.6.96.026475-26.Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OTrata-se de ação mandamental 

na qual o impetrante requer a exclusão definitiva de débitos já quitados do relatório de informações fiscais emitido pela 

Autoridade Impetrada e a renovação de Certidões Positivas de Débitos com Efeitos de Negativa enquanto perdurar o 

parcelamento dos demais débitos nele apontados.A Constituição Federal prevê expressamente a garantia de 

fornecimento de certidões em seu artigo 5º, XXXIV, b:XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: (...)b) - a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direito e esclarecimento 

de situações de interesse pessoal.Nesse passo, José Afonso da Silva ensina que o direito a certidões é garantia 

constitucional e quando o pedido é negado, ou não apreciado, deve ser pleiteada via Mandado de Segurança. Ademais, 

afirma ele:Não se exige, como nas Constituições anteriores, que lei regulará a expedição de certidões para os fins 

indicados, até porque sempre se teve a lei como desnecessária. A jurisprudência entendeu, desde os primeiros 

momentos da aplicação da Constituição de 1946, que tinha todos os requisitos de eficácia plena e aplicabilidade 

imediata o texto que previa o direito a certidões ... Com isso, temos que o Mandado de Segurança, enquanto ação 

constitucional destinada à proteção de direito líquido e certo da Impetrante contra ato ilegal ou praticado com abuso de 

poder pela Autoridade apontada como coatora, deve ser tratada como Direito Fundamental, bem como o direito de 

obtenção de certidões em repartições públicas. Por esta razão, havendo a completa observância do conteúdo desses 

dispositivos constitucionais, a sua efetivação e arguição serão plenamente possíveis.O direito à obtenção de certidões 

em matéria tributária encontra-se disposto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional nos seguintes 

termos:Art.205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível seja feita por 

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida no prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.Art.206. Tem os mesmos efeitos 

previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O Decreto n.º 6.106, de 

30.04.2007, por sua vez, determina em seu artigo 1º:Art. 1o A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 

será efetuada mediante apresentação de:I - certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

quanto às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social, por ela administradas;II - certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 

tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados.A impetrante não preenche os requisitos legais 

acima aludidos para o fornecimento da Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.O exame dos 

elementos informativos dos autos permite verificar que no momento da recusa os óbices para a emissão da certidão 

eram as inscrições em dívida ativa de nºs. 80.6.96.026475-26 e 80.6.09.027103-35.No que se refere à inscrição nº 

80.6.96.026475-26 há notícia nos autos de que a impetrante incluiu os débitos desta inscrição em parcelamento, 

encontrando-se portanto com a exigibilidade suspensa em razão do artigo 151, VI do Código Tributário Nacional. 

Quanto à inscrição nº 80.6.09.027103-35, o impetrante afirma em sua inicial que se refere à exigência de suposto débito 

de COFINS, ano-base 11/2005, período de apuração 12/2005. Apontou o documento nº 07 (fl. 71) para comprovar sua 

alegação. Sustenta que tal débito não é exigível na medida em que obteve provimento judicial, nos autos do mandado de 

segurança nº. 2005.61.00.027643-0, em trâmite perante a 21ª Vara Federal Cível de São Paulo, garantindo-lhe o direito 

de não recolher a COFINS nos termos da Lei nº. 9.718/98. Tendo em vista que naquela ação pretendia também o 

reconhecimento da isenção prevista na LC nº 70/91 (artigo 11), revogada pela Lei nº 9.718/98 interpôs Recurso de 
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Apelação, ao qual foi negado provimento, bem como à remessa oficial, tendo constado no acórdão:(...) não se há falar 

que a impetrante (instituição financeira) esteja excluída do pagamento da COFINS, pois os 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei 

9.718/98, que, por sua vez, faz referência aos sujeitos passivos mencionados no 1º do art. 22 da lei 8.212/91, revogou 

tacitamente o parágrafo único, do artigo 11 da LC nº 70/91 (artigo 2º, 1º da LICC), sendo certo que os parágrafos acima 

citados não foram declarados inconstitucionais pelo STF. Assim sendo, o recolhimento da exação deve ter como base de 

cálculo o faturamento, conforme determina o artigo 2º caput da LC nº70/91. Visando explicar que tal decisão abarca o 

débito em cobrança, sustenta que no período discutido (ano/exercício 11/2005, período de apuração 12/2005) não 

deteve base tributável na forma disposta pela LC nº 70/91.Tal justificativa não tem o condão de comprovar que a 

inscrição nº nº 80.6.09.027103-35 não constitui óbice à emissão da certidão.Isto porque a autoridade impetrada em suas 

informações apresenta documentação relativa ao Processo Administrativo nº 16237.001.946/2007-25, que deu origem à 

inscrição em comento, de onde se infere que a autoridade fazendária providenciou o recálculo dos créditos tributários da 

COFINS devidos pela impetrante para adequá-los às decisões proferidas no Mandado de Segurança nº 

2005.61.00.027643-0, apurando novo valor para a COFINS, inclusive a relativa ao exercício de novembro/2005 (objeto 

dos autos). Além de não ter mencionado em sua inicial que a Delegacia Especial das Instituições Financeiras 

providenciou tal recálculo, o que contraria a afirmação da petição inicial de ter sido ignorada ordem judicial vigente, a 

Impetrante também deixou de informar a este Juízo que a inscrição em dívida ativa nº 80.6.09.027103-35, constante do 

aviso de cobrança acostado à fl. 71, não engloba apenas o ano/exercício 11/2005, período de apuração 

12/2005.Verifica-se do extrato de processo de fls. 357/359 que os débitos que compõem a inscrição são relativos aos 

fatos geradores de 11/2005 a 12/2008.Tanto é assim, que a guia DARF apresentada com o aviso de cobrança aponta 

como valor principal da dívida a quantia de R$ 2.744.763,76, ao passo que o débito relativo a 11/2005 representa 

apenas R$ 48.746,77.Nestes termos, tendo em vista que a impetrante em sua inicial não apresentou justificativa para 

afastar a exigência de aproximadamente R$ 2.700.000,00 dos débitos que compõem a inscrição em debate, afigura-se 

justificável a recusa da Autoridade Impetrada, razão pela qual sequer se faz necessária a análise da suposta inexistência 

de base tributável na forma disposta pela LC nº 70/91 do débito relativo a 11/2005.Para a concessão da segurança, 

exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não ocorre no caso, ante a presença de prova pré-

constituída do direito alegado pela impetrante.D I S P O S I T I V OIsto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual resta cassada liminar de fls. 367/369.Custas 

ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se.  

 

0024957-64.2009.403.6100 (2009.61.00.024957-2) - RAILDO SANTINO TRANSPORTES LTDA(SP209254 - 

SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por RAILDO SANTINO TRANSPORTES LTDA. 

em face do PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO - 

DERAT., objetivando autorização para inscrição da impetrante no parcelamento fiscal nos termos da Lei nº. 

10.741/2009 relativo ao parcelamento do Simples Nacional.A impetrante noticia que aderiu ao programa do SIMPLES 

NACIONAL em 01/07/2007, do qual pertence até a presente data. Afirma, entretanto, que a Lei nº. 11.941/09 criou 

novo Programa de Parcelamento de débitos, de maneira ampla e irrestrita. Com base nisto, pretende formular pedido 

administrativo de parcelamento do referido débito.Porém, receia que seu requerimento seja indeferido, porque o Fisco, 

ao regulamentar a citada Lei, não permite que débitos apurados na forma do Simples Nacional sejam objeto do novo 

Programa de Parcelamento, nos termos das Portarias Conjuntas nº. 06/09 e 10/2009.A impetrante assevera que estas 

Portarias, da maneira como levadas a efeito, são ilegais e inconstitucionais, na medida em que não podem sobrepujar a 

Lei, porque esta última não exclui nenhum débito do novo Programa de Parcelamento.A inicial veio acompanhada de 

procuração e documentos (fls.14/23), atribuindo à causa o valor de R$ 54.701,00 (cinquenta e quatro mil e setecentos e 

um reais). Custas às fls. 24.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda aos autos das 

informações, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (fl. 27).Embora regularmente 

notificados os impetrados (fls. 35/36), o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP não apresentou 

suas informações (fl. 57).Por sua vez, o Sr. Procurador da Fazenda Nacional apresenta suas informações às fls. 38/56, 

alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva diante da inexistência de débitos do Simples Nacional inscritos em 

dívida ativa da União. No mérito, aduz que a interpretação da Lei nº. 11.941/09 deve ser literal, sendo que a lista de 

programas contida em seu artigo 1º é taxativa, razão pela qual se justificam as Portarias atacadas pela impetrante.O 

pedido de liminar foi deferido às fls. 58/60 para determinar que as autoridades impetradas não obstem, com base nas 

Portarias Conjuntas PGFN/RFB nºs. 06/09 e 10/09, o parcelamento dos débitos da impetrante nos termos da Lei nº. 

11.941/09, apurados na sistemática do Simples Nacional, o qual foi objeto de agravo de instrumento interposto pela 

União Federal (fls. 70/91).O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito aduzindo a 

inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 96/97).Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de mandado de 

segurança em que o impetrante pleiteia o reconhecimento do direito de proceder ao parcelamento, nos termos da Lei nº. 

11.941/09, dos débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).Inicialmente, acolho a preliminar de 
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ilegitimidade passiva argüida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, tendo em vista a inexistência de débitos da 

impetrante inscritos em dívida ativa da União, o que impõe a extinção do processo com relação a esta autoridade sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Passo ao exame do mérito.Tendo 

em vista que a questão aqui discutida já fora apreciada amplamente em sede de liminar, e diante da inexistência de fatos 

autorizadores da modificação do entendimento ali perfilhado, mantenho a fundamentação e o resultado daquela 

decisão.A impetrante pretende parcelar, com base na nova Lei nº. 11.941/09, seus débitos apurados no regime do 

Simples Nacional, porém, antevendo a negativa deste pedido no âmbito administrativo, hostiliza o parágrafo 3º do 

artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/09, que ao regulamentar a Lei, exclui do novo Programa de 

Parcelamento, os débitos em questão.Portanto, cerne da controvérsia é saber se débitos apurados no regime do Simples 

Nacional, independentemente da condição em que se encontram, podem ser objeto do novo Programa de Parcelamento 

instituído pela Lei nº. 11.941/09.Esta nova lei, também conhecida como Refis da crise tem como principal objetivo 

proporcionar ao contribuinte, pessoa física ou jurídica, uma nova modalidade de parcelamento de débitos tributários 

vencidos até 30/11/2008, estejam eles inscritos ou não em dívida ativa, inclusive aqueles sob o crivo de ações de 

execução fiscal. Seu advento levou em conta, sobretudo, o contexto da crise econômica que submeteu as empresas a 

uma considerável falta de capital de giro, agravada pela escassez de crédito.Transcrevo, pois, o artigo 1º caput e seus 

parágrafos 1º e 2º, todos da referida Lei:Art. 1º. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, 

nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de 

que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida 

Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos 

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-

tributados. 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da 

União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração 

do IPI referidos no caput deste artigo. 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas 

as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com 

exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, assim considerados: I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido 

no caput deste artigo; III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 

único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das 

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; e IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.. (grifos 

nossos).Nota-se que Lei não exclui nenhum débito desta nova modalidade de parcelamento, mas, ao contrário, abrange 

ampla variedade de pendências fiscais tanto da alçada da Procuradoria da Fazenda Nacional, quanto da administração 

da Receita Federal.A possibilidade de parcelar o saldo remanescente dos débitos já consolidados no REFIS, no PAES e 

no PAEX, em parcelamentos previdenciários e em outros parcelamentos administrados pela Receita Federal, ainda que 

tais dívidas tenham anteriormente sido excluídas de tais programas, é apenas exemplificativo, pois o alcance da Lei é 

bem maior do que isto.Nestas circunstâncias, não pode o ato infralegal, no caso, o parágrafo 3º do artigo 1º da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº. 06/09, restringir a aplicação da Lei, limitando o benefício criado por esta última. Ao excluir do 

novo Programa de Parcelamento os débitos apurados na forma do Simples Nacional, a Portaria em questão extrapola o 

seu poder, que é o de apenas viabilizar administrativamente a aplicação da Lei e afronta ao princípio da estrita 

legalidade.As cláusulas constitucionais que compõem o estatuto do contribuinte ao estabelecerem a necessidade de leis 

complementares buscam proteger o cidadão, ou seja, as denominadas liberdades públicas. Consequentemente, se o 

Poder Público outorga um direito, um benefício, que limita a própria atuação do Estado em favor do cidadão, não se 

pode atribuir eventual ineficácia a esta norma a pretexto de não estar veiculada por norma complementar.Neste sentido, 

tanto o cidadão quanto o Poder Público, e este em maior grau, encontram-se obrigados a cumprir a lei.Portanto, 

incabível buscar afastar do parcelamento instituído por lei ordinária, que não exclui expressamente as empresas que se 

encontram no Regime do Simples, a pretexto da norma não alcançar estas empresas, justificada na necessidade de 

veiculação por lei complementar.Vale acrescentar que a manutenção das dívidas da impetrante no referido parcelamento 

não causa prejuízo ao erário porque a lógica da concessão desse parcelamento é a opção da Administração Pública em 

receber aos poucos seus créditos ao invés de procurar a via de execução fiscal como modo de satisfazê-lo. Ademais, a 

execução fiscal não fica prejudicada em caso de as parcelas acabarem não sendo adimplidas. Portanto, usando a 

conjugação prudente dos princípios do interesse público, da razoabilidade, da legalidade e da instrumentalidade das 

formas, é cabível a pretensão deduzida nos autos, justamente para viabilizar a vontade de pagamento de dívida por parte 

do devedor, e o direito ao recebimento por parte do credor.Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça 

ou violação a direito líquido e certo, o que ocorre no caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado 

pela impetrante.DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que nos autos consta, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva 
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e excluo a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do pólo passivo da ação, extinguindo o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC e quanto ao pedido inicial, julgo PROCEDENTE e CONCEDO A 

SEGURANÇA, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil para 

confirmar a liminar deferida às fls. 58/60, determinando à autoridade impetrada que proceda a consolidação dos débitos 

do impetrante, apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), incluindo-os no parcelamento instituído pela 

Lei nº. 11.941/09. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Ao 

SEDI para retificação do pólo passivo com a exclusão da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.Decisão sujeita ao 

reexame necessário (Lei nº. 12.016/2009, artigo 14, 1º); oportunamente, subam os autos à superior instância.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se e Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do 

Provimento CORE n.º 64/2005. 

 

0026406-57.2009.403.6100 (2009.61.00.026406-8) - NOW DIGITAL BUSINESS LTDA(SP163613 - JOSÉ 

GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP275535 - PATRICIA 

FERNANDES CALHEIROS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

Trata-se de Embargos de Declaração dos embargos de declaração, tempestivamente opostos às fls. 775/778 com 

fundamento nos artigos 535, inciso I, do Código de Processo Civil.Alega o embargante que um exame mais acurado 

revela que o dispositivo da sentença não ficou claro quanto ao direito de compensação do crédito tributário relativo ao 

valor da contribuição patronal que tenha incidido sobre o terço constitucional de férias e na exordial foi pleiteado o 

direito de não ser compelida ao pagamento de eventuais débitos relativos à incidência do tributo sobre a verba 

mencionada, e, portanto, entende que tais pontos merecem ser esclarecidos.Aduz, ainda, que a redação do dispositivo da 

sentença não sugere com clareza que tenha sido assegurado o direito líquido e certo da embargante de utilizar o crédito 

de contribuição previdenciária devida pelo empregador sobre a folha de salários à alíquota de 20%, indevidamente 

recolhido sobre o terço constitucional de férias, para compensação com tributos federais administrados pela Receita 

Federal do Brasil, pois o dispositivo fala em valores retidos dos empregados o que pode causar prejuízo junto às 

autoridades fiscais, que podem interpretar a sentença em seu sentido literal e obstaculizar o pedido de compensação 

quando do trânsito em julgado da sentença favorável.É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOOs Embargos de Declaração, 

postos à disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, 

exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido 

ao Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante 

como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar 

juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto da sentença, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz 

prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao Art. 536 do Código de Processo Civil, 37ª Ed. nota 5.Não 

assiste razão à Embargante, pois incabível outorgar a uma sentença mandamental, como a buscada nestes autos, um 

campo de liquidez e certeza que seria proporcionada pela aceitação da compensação com débitos não especificados, ou 

seja, com quaisquer outros débitos como pretende a embargante.Compensação é crédito sobre débito eventualmente 

existente. É o uso dos créditos sobre débitos, cuja exigibilidade foi afastada do terço constitucional de férias, que tem 

natureza declaratória, ou seja, ex tunc. Eventuais valores recolhidos a este título poderão ser compensados com tributos 

não recolhidos, nos termos do que a própria lei faculta, não se havendo de exigir que este Juízo declare o que a própria 

lei outorga acerca deste direito.Com relação ao pedido da embargante de não ser compelida ao recolhimento de 

eventuais débitos de contribuição previdenciária constituídos sobre o terço constitucional de férias pago aos 

funcionários, ressalta-se novamente que não há pedido expresso na inicial neste sentido, não havendo a omissão 

apontada, embora seja óbvio que reconhecida a inconstitucionalidade da exigência, eventual cobrança de débitos ao 

mesmo título não poderá ser realizada.Ademais, observa-se que não consta no dispositivo a expressão valores retidos 

dos empregados, conforme alega a embargante.DISPOSITIVOIsto posto, rejeito os presentes Embargos de Declaração 

opostos, por não visualizar inexatidões materiais, obscuridade, dúvida, contradição ou omissão supríveis nesta via, 

ficando, por este motivo, mantida a sentença embargada em todos os seus termos.P.R.I. 

 

0001357-77.2010.403.6100 (2010.61.00.001357-8) - CASARI & CASARI COML/ PARTICIPACOES SERVICOS 

LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM 

SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CASARI & CASARI COMERCIAL 

PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, devidamente qualificada na inicial, contra o SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, tendo por escopo a análise da petição protocolizada 

em 08/12/2009 que recebeu o número 04977. 013751/2009-56. Declara, em síntese, que em 08/12/2009 foi protocolado 

requerimento a fim de que fosse revisado os cálculos referentes ao valor do imóvel mencionado na inicial, junto a 

Gerência Regional da Secretaria do Patrimônio da União. Tal requerimento gerou o processo nº 04977.013751/2009-56. 

Porém, até a data da propositura da ação, a impetrante não obteve qualquer resposta de seu requerimento. Junta 

instrumento de procuração e documentos às fls. 08/31, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 ( mil reais). Custas à 

fl.32. Em decisão de fls. 39/40 foi deferida a liminar, objeto de Agravo Retido de fls. 47/56. Notificada a autoridade 

impetrada presta informações às fls. 59/63, asseverando que o processo administrativo não fora concluído, tendo em 

vista que não foi apresentado o laudo de avaliação através do qual se possa confirmar o valor de mercado do imóvel à 
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época das respectivas transferências, as quais ensejaram a cobrança dos laudêmios. A D.D. Representante do Ministério 

Público Federal opina pelo prosseguimento do feito, às fls. 73/74, salientando não visualizar interesse público que 

justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito da lide. É o relatório. Fundamentando. 

Decido.FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de mandado de segurança visando compelir a autoridade impetrada a atender o 

protocolo nº 04977.013751/2009-56 e assim, concluir a revisão dos cálculos do imóvel em questão. Não existindo 

preliminares a serem analisadas, impõe-se o exame do mérito.A Constituição Federal da República, em seu artigo 5º, 

trata dos direitos e garantias fundamentais do ser humano e, no inciso XXXIV estabelece o seguinte:XXXIV - são a 

todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a)o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direito ou contra ilegalidade ou abuso de poder;b)a obtenção de certidão em repartições públicas, para defesa de direitos 

e esclarecimento de situações de interesse pessoal.Conforme observa Celso Ribeiro Bastos , direito de petição pode ser 

definido como aquele que, exercitável por qualquer pessoa, tem por objetivo apresentar um pleito de interesse pessoal 

ou de interesse coletivo, visando com isso obter uma medida que considera mais condizente com o interesse público.O 

direito em tela pode ser exercido por qualquer pessoa física ou jurídica, individual ou coletivamente.O direito de petição 

possui suas origens no Bill of Rights de 1689, que permitiu aos súditos que dirigissem petições ao rei. A Constituição 

Francesa de 1791 também consagrou a faculdade de serem dirigidas às autoridades constituídas petições assinadas 

individualmente. A primeira emenda à Constituição dos EUA dispõe acerca do direito do povo de dirigir petições ao 

governo para reparação de suas lesões.Em nosso país, a Constituição do Império dispunha no nº 30 do artigo 179:Todo 

cidadão poderá apresentar, por escrito, ao Poder Legislativo e ao Executivo, reclamações, queixas ou petições, e até 

expor qualquer infração da Constituição, requerendo perante a competente autoridade a efetiva responsabilidade aos 

infratores.A Constituição de 1967, por sua vez, distinguiu o direito de petição do direito de representação, tendo em 

vista que, pela Constituição de 1946, a petição era um instrumento pelo qual se exercia o direito de representar.Segundo 

pondera Wilson Accioli , a representação significa a vontade do indivíduo em reclamar contra o abuso de autoridade e a 

petição o meio hábil que se poderia valer para alcançar o Poder Público.Do ponto de vista doutrinário, temos que o 

direito de petição é mais abrangente e abraça dentro de si a representação, a reclamação e a queixa. Conforme aponta 

Canotilho , a petição reconduz a um pedido dirigido aos Poderes Públicos solicitando ou propondo a tomada de 

determinadas decisões ou a adoção de certas medidas.Ademais, é importante destacar que existem alguns princípios que 

norteiam a atuação da Administração Pública, dentre eles o da legalidade e o da eficiência.O princípio da legalidade 

compreende o princípio basilar do regime jurídico-administrativo; é a consagração da idéia de que a Administração 

Pública só pode ser exercida na conformidade da lei, sendo, portanto, atividade sublegal, consistente na expedição de 

comandos complementares à lei.Sobre o princípio em tela, Hely Lopes Meirelles pondera o seguinte:As leis 

administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos, nem mesmo por 

acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários, uma vez que contém verdadeiros poderes-deveres, 

irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras palavras, a natureza da função pública e a finalidade do Estado impedem 

que seus agentes deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos 

à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não podem ser renunciados ou 

descumpridos pelo administrador sem ofensa ao bem comum, que e´o supremo e único objetivo de toda ação 

administrativa.Roque Carrazza nos ensina ainda que, em matéria de Administração Pública, seus agentes não são 

senhores, mas servidores da lei. Dessa forma, estão incumbidos do poder-dever de pronunciarem-se de acordo com os 

mandamentos da lei.No que se refere ao princípio da eficiência, este deriva do princípio da legalidade anteriormente 

mencionado. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello , tal princípio não pode ser concebido senão na intimidade do 

princípio da legalidade, pois jamais uma suposta busca de eficiência justificaria postergação daquele que é o dever 

administrativo por excelência. E continuando pondera que este princípio da eficiência é uma faceta de um princípio 

mais amplo já superiormente tratado, de, há muito, no Direito italiano: o princípio da boa administração.Portanto, tendo 

em vista os princípios em referência, pode-se dizer que, no caso em tela, ambos foram desrespeitados, na medida em 

que a Administração Pública deveria dar andamento ao processo administrativo iniciado pela impetrante no prazo 

razoável, e não o fez.Considerando, portanto, conforme foi visto que a Administração Pública é dotada de um poder, 

traduzido na vicissitude de um dever, qual seja, o de cumprir os mandamentos que a lei lhe impõe, o caso em tela trata-

se, pura e simplesmente, da omissão do tempestivo exercício deste dever por parte da Administração, na medida em que 

esta, no prazo devido, não forneceu resposta ao requerimento da impetrante, caracterizando, assim, abuso de direito 

passível de correção via mandado de segurança, por omissão absolutamente ilegal.Desta forma, é importante frisar que 

a impetrante não pode ser prejudicada por esta inércia da União, uma vez que restou comprovado nos autos que 

protocolizou seu pedido de transferência das obrigações enfitêuticas, objeto da presente ação, há mais de 35 (trinta e 

cinco) dias. A lei estabelece (Lei nº 9.051/95, artigo 1º), que o prazo para o fornecimento de certidões pela 

Administração Pública é de quinze dias, contados do registro do pedido no órgão expedidor, bem como o prazo de no 

máximo de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões nos processos administrativos em matéria de sua 

competência, contados da conclusão da instrução do processo, (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49).Assim sendo, pelas razões 

até então apresentadas, pode-se concluir que assiste razão à impetrante, possuindo direito líquido e certo merecedor de 

tutela. DISPOSITIVO Isto posto e pelo mais que nos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO 

A SEGURANÇA requerida, confirmando a liminar concedida (fls. 39/40), para o fim de determinar a conclusão do 

Processo Administrativo referente ao protocolo nº 04977. 013751/2009-56 após cumpridas as exigências 

administrativas legais.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 

512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante 

o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Sentença sujeito ao duplo grau de jurisdição 
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obrigatório nos termos do artigo 14, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Oportunamente, 

encaminhem os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se, Registre-se, Intimem-

se, Oficie-se. 

 

0002982-49.2010.403.6100 (2010.61.00.002982-3) - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(SP246222 - 

ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X PROCURADOR 

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BAURUENSE TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA. em face do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT., 

objetivando a expedição de Certidão Negativa ou de Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, desde que os únicos impedimentos sejam as NFLDs nºs. 

35.435.858-8 e 35.435.859-6.Fundamentando sua pretensão sustenta a impetrante, em síntese, que não conseguiu 

renovar sua Certidão Positiva com efeitos de Negativa ante a existência das referidas NFLDs que, todavia, estão com 

exigibilidade suspensa em virtude de penhora regular e suficiente nos autos da execução fiscal nº. 2003.61.82.023655-1 

(fls. 81/82). Ressalta que sua última certidão de regularidade fiscal venceu no dia 27/12/2009 (fl. 33), sendo que, ao 

tentar renová-la, a autoridade impetrada indeferiu o pedido argumentando que, embora conste em seu próprio sistema 

informatizado que as mencionadas penhoras são regulares e suficientes, em relação às NFLDs em comento, trata-se de 

informação registrada no ano de 2003 ... sendo, assim, imprescindível a apresentação da documentação pelo 

contribuinte para se demonstrar a subsistência e suficiência, na data atual, da penhora outrora oferecida. (fl. 37). 

Assevera que, obtendo o valor atualizado das referidas NFLDs e, verificando que, de fato, a penhora outrora realizada 

necessitava de reforço para garantir integralmente a execução fiscal, em 09/02/2010, a impetrante ofereceu novo bem 

imóvel à penhora (fls. 43/45), com valor superior ao valor atualizado da execução fiscal, não tendo a petição sido ainda 

apreciada pelo juízo competente.Juntou instrumento de procuração e documentos de fls. 16/266, atribuindo à ação o 

valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Custas a fl. 267.O pedido de liminar foi deferido às fls. 273/274 para determinar às 

autoridades impetradas que, no prazo de 10 (dez) dias, expeçam em nome da impetrante Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa, de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, se por outros débitos além das 

NFLDs nºs. 35.435.858-8 e 35.435.859-6, não houver legitimidade para recusa, objeto de agravo de instrumento 

interposto pela União Federal (fls. 307/324)Oficiado, o Procurador Chefe da Fazenda Nacional prestou informações às 

fls. 284/297, aduzindo que a impetrante não demonstrou o direito líquido e certo à emissão da pretendida 

certidão.Informa que o simples extrato, emitido a partir dos sistemas da Dataprev com a indicação de penhora regular e 

suficiente não constitui documento hábil a demonstrar a existência atual da garantia regular e suficiente do crédito 

tributário, nos autos da execução fiscal respectiva. Aduz que o mero oferecimento de bem imóvel em garantia não leva 

à conclusão de que a penhora esteja formalizada, o que é essencial, para resguardar o direito de primazia na ordem de 

ônus reais que possam recair sobre o mesmo bem imóvel.Por sua vez, o Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo prestou informações às fls. 298/303, esclarecendo que para fazer jus à certidão 

pretendida, seja ela negativa ou positiva com efeitos de negativa, a Impetrante deverá fazer prova, junto à unidade da 

Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, da efetiva extinção das pendências de débitos ou da inexistência de 

pendências cadastrais ou ainda da inexistência de omissão na entrega das declarações.Aduz que, no caso específico da 

impetrante, há necessidade de comprovação de que tais débitos continuam com a exigibilidade suspensa, através de 

consulta à Procuradoria, considerando que os mesmos encontram-se inscritos em dívida ativa, e/ou mediante 

apresentação de certidões de objeto e pé, no caso de haver ações judiciais.Informa, ainda, a existência de mais um 

débito não informado pela impetrante sob a rubrica existe impedimento para emissão de certidão, como referência ao 

débito nº. 37.262.123-6 levantado em procedimento fiscal, mas ainda não importado para o sistema que abastece 

informações à CND Corporativa, sendo que o mesmo encontra-se com a exigibilidade suspensa tendo em vista 

apresentação de impugnação tempestiva em janeiro passado. O Ministério Público Federal opinou pela concessão da 

segurança, às fls. 329/332, por não haver débitos que impeçam expedição da certidão positiva com efeitos de negativa.É 

o relatório. Fundamentando, D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OTrata-se de ação mandamental na qual o 

impetrante requer a expedição de Certidão Negativa ou de Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, desde que os únicos impedimentos sejam as 

NFLDs nºs. 35.435.858-8 e 35.435.859-6.Tendo em vista que a questão aqui discutida já fora apreciada integralmente 

em sede de liminar, e diante da inexistência de fatos autorizadores da modificação do entendimento ali perfilhado, 

mantenho a fundamentação e o resultado daquela decisão.A Constituição Federal prevê expressamente a garantia de 

fornecimento de certidões em seu artigo 5º, XXXIV, b:XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: (...)b) - a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direito e esclarecimento 

de situações de interesse pessoal.Nesse passo, José Afonso da Silva ensina que o direito a certidões é garantia 

constitucional e quando o pedido é negado, ou não apreciado, deve ser pleiteada via Mandado de Segurança. Ademais, 

afirma ele:Não se exige, como nas Constituições anteriores, que lei regulará a expedição de certidões para os fins 

indicados, até porque sempre se teve a lei como desnecessária. A jurisprudência entendeu, desde os primeiros 

momentos da aplicação da Constituição de 1946, que tinha todos os requisitos de eficácia plena e aplicabilidade 

imediata o texto que previa o direito a certidões ... Com isso, temos que o Mandado de Segurança, enquanto ação 

constitucional destinada à proteção de direito líquido e certo da Impetrante contra ato ilegal ou praticado com abuso de 
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poder pela Autoridade apontada como coatora, deve ser tratada como Direito Fundamental, bem como o direito de 

obtenção de certidões em repartições públicas. Por esta razão, havendo a completa observância do conteúdo desses 

dispositivos constitucionais, a sua efetivação e arguição serão plenamente possíveis.O direito à obtenção de certidões 

em matéria tributária encontra-se disposto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional nos seguintes 

termos:Art.205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível seja feita por 

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida no prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.Art.206. Tem os mesmos efeitos 

previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O Decreto n.º 6.106, de 

30.04.2007, por sua vez, determina em seu artigo 1º:Art. 1o A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 

será efetuada mediante apresentação de:I - certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

quanto às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social, por ela administradas;II - certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 

tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados.A impetrante preencheu os requisitos legais acima 

aludidos para o fornecimento da Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, razão pela qual a 

liminar foi concedida e esse entendimento deve ser confirmado, uma vez que presente o direito líquido e 

certo.Primeiramente, há de ser ressaltado que nos Mandados de Segurança o exame da lide incide sobre determinado 

fato em determinado período.Nestas circunstâncias há de se examinar se no momento da recusa a Autoridade Impetrada 

detinha competência para o mesmo e se existiam fatos jurídicos aptos a apoiarem seu comportamento - no caso a recusa 

de certidão - não se podendo legitimar eventual recusa sobre fatos futuros.Desta feita, o exame dos elementos 

informativos dos autos permite verificar que no momento da recusa 04/02/2010 (fls. 35) os óbices para a emissão da 

certidão eram 02 (dois) débitos de nºs. 35435858-8 e 35435859-6.De fato, a questão dos autos consiste em aferir se as 

NFLDs nºs. 35.435.858-8 e 35.435.859-6 constituem, efetivamente, óbices à expedição, em nome da impetrante, de 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros.Verifica-se que a impetrante já obteve certidões de regularidade fiscal, nos moldes da que está ora pleiteando, 

conforme fls. 165/166, sendo que, a mais recente, expedida em 30/06/2009, venceu em 27/12/2009 (fl. 33). Além disso, 

considere-se que a própria autoridade impetrada afirma que consta nos seus sistemas informatizados a garantia regular e 

suficiente dos valores relativos às NFLDs em comento, indeferindo, porém, a expedição da certidão requerida sob o 

argumento de que aquela informação encontra-se desatualizada, cabendo à impetrante provar que na presente data 

existe garantia integral do valor das NFLDs (fl. 37). Por sua vez, a impetrante, reconhecendo a insuficiência da penhora 

anteriormente realizada, em 09/02/2010, ofereceu novo bem como garantia daquelas dívidas, não havendo, ainda, 

apreciação de seu pedido.Ora, considerando que os débitos objeto das NFLDs nºs. 35.435.858-8 e 35.435.859-6 

encontram-se, no sistema da própria autoridade impetrada, garantidos por penhora regular e suficiente, tendo a 

impetrante, ainda, oferecido reforço de penhora, não se justifica, em princípio, a recusa na emissão da certidão 

requerida, nos termos do artigo 206 do CTN.Observe-se, ainda, que não procede a alegação da Procuradoria da Fazenda 

Nacional de que foi comprovada a existência da penhora, mas não sua manutenção, na medida em que os embargos 

interpostos pela impetrante foram julgados procedentes, encontrando-se em fase de julgamento em grau de 

apelação/reexame necessário (fls. 131/136 e 160/163), permanecendo, portanto, a situação da penhora, nos termos do 

art. 206 do Código Tributário Nacional.Ainda que a Fazenda Nacional entendesse que a penhora tornou-se insuficiente, 

deveria realizar os atos necessários perante o Juízo das execuções fiscais ou promover eventual medida cautelar, 

mediante o devido contraditório.Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - 

ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PENHORA REGULAR E INTEGRAL - EXIGÊNCIA DE 

REFORÇO DE PENHORA EM FACE DE POSTERIOR ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL - 

DESCABIMENTO - INCIDENTE PRÓPRIO DA EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO À CERTIDÃO. I - O direito à 

expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos artigos 205 e 

206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da 

jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles 

com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou 

quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao 

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm 

por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. II - No caso em exame, A 

autoridade impetrada confirmou as alegações da impetrante no sentido de que um dos créditos fiscais era objeto de 

parcelamento fiscal em regular cumprimento, incidindo a causa suspensiva da exigibilidade do artigo 151, inciso VI, do 

CTN, enquanto os demais créditos fiscais eram objeto de execuções fiscais, cujo valor foi integralmente garantido pela 

penhora efetivada naqueles autos, sendo opostos e processados os embargos da executada. A única restrição posta pela 

autoridade impetrada à expedição da certidão de regularidade fiscal requerida pela impetrante (CPEN) foi a alegada 

insuficiência do valor da penhora frente à posterior atualização do crédito fiscal executado. III - Todavia, uma vez 

efetivada a garantia integral do crédito fiscal, hábil à plena suspensão de sua exigibilidade e para a oposição de 
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embargos pelo executado, sem questionamento pela Fazenda Pública credora, a posterior necessidade de reforço da 

penhora por mera atualização do crédito fiscal é questão que deve ser resolvida nos autos da execução fiscal, nos termos 

do artigo 15, inciso II, da Lei no. 6.830/80, mediante o devido contraditório, não sendo motivo para a recusa de 

expedição de certidão de regularidade fiscal até a devida prova em contrário. IV - Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e de Tribunais Regionais Federais. V - Ilegítima a recusa da autoridade. Direito à certidão.(AMS 

200661000274723 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 301200 Relator(a) JUIZ SOUZA 

RIBEIRO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 DATA:26/08/2008 - grifei).A 

Autoridade Impetrada sustentou, ainda, em suas informações que a impetrante deveria ter demonstrado o status da 

regularidade e suficiência da penhora de modo a comprovar a manutenção da suspensão da exigibilidade dos 

débitos.Razão não assiste à impetrada, vez que cabe a esta as providências necessárias no sentido de manter atualizados 

os registros de débitos dos contribuintes, de modo a aferir a veracidade das informações contidas em documentos e 

certidões expedidos em razão de sua competência. Entendimento contrário implicaria no afastamento da presunção de 

legitimidade dos atos administrativos.Neste sentido, o contribuinte não tem a obrigação de demonstrar a situação de 

medidas judiciais, de conhecimento de ambas as partes, toda vez que solicitar a emissão de certidão de regularidade 

fiscal, sob pena de transferir ao contribuinte atribuições da autoridade responsável pela administração dos tributos 

federais, omissa em seu dever funcional.Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a 

direito líquido e certo, o que ocorre no caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado pela 

impetrante.Nestes termos, tendo em vista que os débitos da impetrante estão com sua exigibilidade suspensa, conforme 

certificado pela própria Autoridade Impetrada há de se reconhecer o direito a emissão de Certidão Positiva de Débitos, 

com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN.D I S P O S I T I V OIsto posto e pelo mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO EM DEFINITIVO A SEGURANÇA, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para confirmar os 

termos da liminar de fls. 273/274, determinando às autoridades impetradas que, no prazo de 10 (dez) dias, expeçam em 

nome da impetrante Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 

às de Terceiros, se por outros débitos além das NFLDs nºs. 35.435.858-8 e 35.435.859-6, não houver legitimidade para 

recusa. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Sentença sujeito 

ao duplo grau de jurisdição obrigatório nos termos do artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/2009. Oportunamente, encaminhem 

os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se, Registre-se, Intime-se. Oficie-se e 

Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do Provimento CORE n.º 64/2005. 

 

0003165-20.2010.403.6100 (2010.61.00.003165-9) - METALURGICA ONIX IND/ E COM/ LTDA(SP287640 - NINA 

RIBEIRO DE AQUINO BEGGS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

METALÚRGICA ONIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de 

segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando o 

afastamento da aplicação do Decreto nº 6957/09, enquanto não for regulamentado. Requer, ainda, sejam 

disponibilizados aos contribuintes os critérios de aferição dos índices do FAP. Alega a impetrante, em síntese, que o 

Decreto 6957/2009 arbitrariamente alterou o FAP - Fator Previdenciário sem que a Previdência Social tenha 

disponibilizado à impetrante informações referentes ao cálculo do FAP. Sustenta a violação dos princípios 

constitucionais tributários, quais sejam, o princípio da estrita legalidade, da segurança jurídica, da publicidade e da 

ampla defesa. Requer, por fim, o afastamento da aplicação do referido decreto até que seja publicada sua respectiva 

regulamentação. Apresenta procuração e documentos (fls. 25/38). Custas fl. 43.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 

45/47. Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresenta informações, às fls.57/63, arguindo, preliminarmente, 

a ilegitimidade passiva, alegando não exercer qualquer influência sobre o processo de cálculo do Fator Acidentário de 

Prevenção, limitando-se a aplicar o fator conforme calculado pelo Ministério da Previdência Social. No mérito, aduz a 

constitucionalidade e legalidade da contribuição combatida, asseverando que a autorização para o cálculo do FAP é 

dada pela própria lei em sentido estrito, qual seja, a Lei 10.666/03 na qual são fixados os critérios para cálculo do fator 

de correção da alíquota do SAT. O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito, às fls. 66/67, 

salientando não visualizar interesse público que justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito da lide.Instada a se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista o Decreto nº 7126/2010 que passou a prever o efeito 

suspensivo aos recursos administrativos interpostos pelo contribuinte, a impetrante quedou-se inerte, conforme atestou 

certidão de fl.70.É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OEm princípio, rejeito a 

preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela autoridade impetrada uma vez que a contribuição previdenciária, 

objeto da presente demanda, é matéria de competência da União Federal, cabendo aos seus agentes a fiscalização, 

arrecadação, lançamento e inscrição. Analisada a preliminar, passo ao exame do mérito.Trata-se de mandado de 

segurança objetivando o afastamento da aplicação do Decreto nº 6957/09, enquanto não for regulamentado. Requer, 

ainda, sejam disponibilizados aos contribuintes os critérios de aferição dos índices do FAP. Em princípio, registre-se 

que a contribuição ao SAT, prevista nos artigos 7º, XXVIII, 195, I e 201, I, da Constituição Federal, garante ao 

empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, mediante o pagamento de um adicional 

sobre a folha de salários. Desta forma, o contribuinte declara os valores referentes à contribuição para o SAT, de acordo 

com o seu enquadramento na relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco, por meio de guias 

de recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social - GFIP, recolhendo os valores devidos através de guias de 

recolhimento da Previdência Social - GPS.Nesta seara é que se insere o teor do art. 22, II, da Lei 8.212/91, segundo o 

qual os benefícios de aposentadoria especial (ou seja, decorrentes da exposição do trabalhador a condições que 
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prejudicam sua saúde ou integridade física), e aqueles concedidos em razão de incapacidade laborativa decorrente dos 

riscos ambientais (auxílio-acidente, auxílio doença acidentário, pensão por morte acidentária e aposentadoria por 

invalidez acidentária) serão financiados de acordo com a atividade preponderante do empregador. Anote-se que a 

referida Lei nº. 8.212/91 previu todos os elementos definidores necessários para a validade de uma norma tributária - 

fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e sujeito passivo. Deveras, o dispositivo legal em tela previu a 

contribuição do seguro de acidente do trabalho (SAT), atualmente denominada contribuição para os riscos ambientais 

do trabalho (RAT), fixando as alíquotas do SAT de acordo com o grau de risco da categoria econômica, em 1%, 2% ou 

3%, delegando ao ato normativo infralegal a definição dos dados necessários para à configuração da hipótese de 

incidência.Conforme o mencionado artigo:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: 6(...)II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as 

empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por 

cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para 

as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. Posto isto, foi editado primeiramente o 

Decreto nº. 612/92 para regulamentar o dispositivo legal, o qual estabelecia o critério do maior número de empregados 

por estabelecimento para apurar a atividade preponderante da empresa. Em seguida, referido decreto foi sucedido pelo 

Decreto nº. 2.173/97 que determinou como critério para a identificação da atividade preponderante, o maior número de 

segurados da empresa como um todo. Este critério foi repetido pelo posterior Decreto nº. 3.048/1999 (Regulamento da 

Previdência Social), nos seguintes termos: Art. 202 (...) 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na 

empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. Ainda, referido Decreto traz em seu Anexo 

V a relação de atividades preponderantes e os correspondentes graus de risco de cada atividade empresarial, com base 

no Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). Cabe, pois, à empresa verificar sua classificação no 

mencionado Cadastro e conferir qual o grau de risco de sua atividade, recolhendo, então, a exação de acordo com o 

percentual encontrado.Por sua vez, o artigo 10 da Lei 10.666/03 trouxe a possibilidade das alíquotas de 1%, 2% e 3% 

serem reduzidas em até 50% ou aumentadas em até 100%, conforme o desempenho da empresa na respectiva atividade 

econômica, apurado a partir de índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social. Com a edição do Decreto nº. 6.042/2007, houve a reedição da tabela do 

Anexo V com a alteração de diversas das alíquotas de SAT. Referido Decreto nº. 6.402/2007, com fundamento na Lei 

nº 10.666/2003, regulamentou a avaliação do grau de risco de cada empresa por meio do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP, de forma que as empresas, conforme supra mencionado, poderão ter redução até 50% ou aumento até 

100% da alíquota do SAT, de acordo com o índice de acidente de trabalho que apresentarem. Posteriormente, foi 

editado o Decreto nº 6.957/2009, com nova reedição da tabela do Anexo V do Decreto nº 3.048/99 e alteração de 

alíquotas de SAT, estabelecendo, ainda, que Art. 202-A (...) 5º O Ministério da Previdência Social publicará 

anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo 

por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de 

computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos 

que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse.O Decreto 6.957/09 

promoveu, também, a adoção da metodologia de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP preconizada nas 

Resoluções do CNPS nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, tornando-se possível, a partir 

de janeiro de 2010, a utilização do novo índice no cálculo das contribuições devidas pelos empregadores.Deste modo, o 

FAP para cada contribuinte será calculado anualmente e terá como base de dados os eventos ocorridos nos dois anos 

imediatamente anteriores ao ano de processamento. Excepcionalmente no ano de 2010 os dados utilizados se referem ao 

período de 1º de abril de 2007 a 31 de dezembro de 2008, em virtude de alterações relativas aos acidentes de trabalho 

ocorridas na legislação em abril de 2007.Saliente-se, desta forma, que, para se obter o índice em questão, é necessário 

que se calculem as variáveis freqüência, gravidade e custo para cada contribuinte, com base nos dados existentes nos 

sistemas da Previdência Social, havendo, assim, a individualização do fator por contribuinte. Logo, a partir de cada um 

desses índices, procede-se à análise de como cada empresa se comporta em relação às demais de seu segmento, a partir 

dos dados globais de cada Subclasse do CNAE. Assim, comparam-se os índices freqüência, gravidade e custo da 

empresa estudada com o universo de sua Subclasse, obtendo-se os chamados percentis de ordem para cada um desses 

elementos. Com base nos dados obtidos no comparativo entre o segmento econômico do contribuinte e sua situação, 

será calculado o Índice Composto (IC), que, efetivamente, conterá o valor do FAP aplicável à pessoa jurídica.Neste 

passo, o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica é apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional da Previdência Social, órgão quadripartite que conta com a representação de trabalhadores, 

empregadores, aposentados e pensionistas, e o Governo. Note-se, neste ponto, ser válida a definição, por Decreto ou por 

Resolução, do que venha a ser atividade com grau leve, médio ou grave de acidente do trabalho, já que estes graus são 

apurados mediante perícias e podem ser alterados, periodicamente, dependendo do maquinário ou do ambiente de 

trabalho, resultando, pois, da evolução dinâmica de diversas variáveis.Ademais, os elementos definidores da 

contribuição em comento estão relacionados na Lei nº 8.212/91, bem como no artigo 10 da Lei nº 10.666/03, que não 

foram alteradas seja pelo Decreto nº 6.042/2007 seja pelo Decreto 6.957/2009 ou, ainda, pela Resolução 1.309/2009 do 

CNPS, posto que estas dispuseram em conformidade ao determinado nas referidas leis.Anote-se, por oportuno, que a 
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contribuição ao RAT somente pode ter alíquotas diferenciadas nas hipóteses previstas constitucionalmente no parágrafo 

9º do artigo 195: em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da 

condição estrutural do mercado de trabalho. Deste modo, deve ser afastada a alegação de inconstitucionalidade do 

artigo 10 da Lei 10.666/03, tendo em vista que referido dispositivo legal permite o aumento ou a redução da alíquota 

justamente em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, ou seja, considera o 

primeiro critério previsto constitucionalmente.Saliente-se, pois, que não há que se falar em afronta ao princípio da 

legalidade estrita, uma vez que a lei já definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de cálculo e as alíquotas, 

ainda que variáveis, de forma que os elementos delegados aos atos do Poder Executivo não são essenciais ao tributo e a 

norma regulamentar não excede, pois, ao disposto na própria lei. Assim, o Decreto 6957/09 não inovou o comando 

legal, apenas deu executoriedade à lei.Com efeito, foram as próprias Leis 8212/91 e 10.666/03 que estabeleceram que o 

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho seria definido por 

regulamento. Assim, o regulamento da Previdência Social apenas cumpriu a determinação legal, definindo os critérios 

para a classificação das empresas de acordo com o risco acidentário apresentado, em razão de sua atividade 

preponderante e do seu desempenho em comparação às demais empresas da mesma atividade econômica.Registre-se, 

ademais, que a regulamentação do FAP deve ser constantemente adequada à realidade fática, tendo em vista a 

mutabilidade dos dados estatísticos utilizados para tal fim. Por isso, não seria adequada sua regulamentação por lei, 

considerando ainda que é o Poder Executivo o detentor das informações quanto aos critérios de composição do FAP. 

Dai se concluir que cumpre o Decreto, com suas disposições, justamente o principio da referibilidade que as 

contribuições sociais obedecem, onerando com maior encargo o empregador que maior ônus acarreta à Previdência 

Social. Assim, não há que se falar em criação de alíquotas por meio de norma infralegal, mas apenas de definição do 

risco acidentário da empresa com a aplicação das alíquotas nos limites fixados previamente pela lei. Por sua vez, 

tampouco há afronta ao principio da segurança jurídica, na exata medida em que os dados já foram disponibilizados aos 

contribuintes, nos termos das leis e decretos, restando claro o que está sendo concretizado pela Administração. A 

anterioridade nonagesimal prevista no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Magna Carta, também não restou violada, 

posto que o Decreto não criou ou aumento nenhum tributo mas apenas tratou do fator acidentário de prevenção, 

mediante os cálculos necessários. Além disso, não há que se falar que o Decreto 6.957/09 teria violado o princípio da 

irretroatividade ao introduzir o parágrafo 9º ao artigo 202-A do Regulamento da Previdência Social, estabelecendo a 

utilização de dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o processamento do primeiro FAP, uma vez que a lei não 

retroagiu para atingir fatos anteriores à sua vigência, já que sua aplicação se deu somente a partir de janeiro de 2010, 

com a mera utilização de dados anteriores. Como se extrai da leitura do Texto Constitucional, a vedação restringe-se a 

impedir a cobrança de tributos sobre fatos geradores havidos antes da lei que venha a instituir ou aumentar determinado 

tributo. No caso presente, a novel disposição não alcançou fatos geradores ocorridos em 2007 e 2008, mas apenas 

valeu-se de dados estatísticos destes anos para a configuração do elemento redutor/majorador do tributo.Assim, não há 

qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização de dados anteriores para o cálculo de tributo. Deveras, se 

assim fosse, o imposto de renda não poderia ser calculado com base nos dados do ano anterior. Ainda, não se verifica 

ofensa ao princípio da igualdade, consistente em tratar os iguais igualmente e os desiguais desigualmente, na exata 

medida de suas desigualdades, posto que, em princípio, se formará um grupo maior, em que cada setor da atividade 

econômica receberá uma classificação de risco através da incidência das alíquotas 1%, 2% ou 3%, nos termos do 

Decreto 3.048/99. Em seguida, serão feitas especificações mais detalhadas, separando as empresas de acordo com as 

sinistralidades apresentadas, para o que se aplicarão os conceitos de gravidade, freqüência e custos dos acidentes de 

trabalho de empresa, tal como anteriormente comentado. Logo, possível aferir as empresas que mais oneram a 

Previdência, agrupando-as e delas exigindo maior contribuição, e aquelas que oneram menos, com menor contribuição. 

Portanto, a igualdade é estabelecida dentro de cada grupo especifico, apenas se caracterizando violação ao princípio da 

isonomia caso, dentro de um mesmo grupo, empresas com os mesmos índices, sejam oneradas com diferentes 

contribuições. Cabe lembrar, ainda, que a classificação das atividades econômicas possibilita a análise comparativa das 

ações executadas pelo Poder Público. Com efeito, de acordo com os dados estatísticos, o enquadramento das empresas 

pode ser alterado a fim de promover investimentos na prevenção de acidentes de trabalho. É o que prevê a Lei 8.212/91, 

no artigo 22, parágrafo 3º, que traz a possibilidade de alteração do enquadramento das empresas para a contribuição 

para o RAT, com base nas estatísticas de acidente de trabalho, a fim de estimular investimentos em prevenção de 

acidentes. Assim, as empresas que apresentarem condições mais seguras de trabalho deverão ser beneficiadas com 

alíquotas menores de contribuição ao RAT e, por outro lado, as empresas que deixarem de investir na prevenção de 

acidentes e apresentarem piores condições de trabalho, serão oneradas com alíquotas maiores de contribuição ao RAT. 

Destarte, o objetivo da lei instituidora da nova metodologia de cálculo é estimular os empregadores a priorizar normas 

internas de segurança e saúde dos empregados sujeitos a atividades insalubres e perigosas, reduzindo os casos de 

incapacidade laborativa. Assim sendo, os critérios previstos para o cálculo do FAP não se mostram desproporcionais, ao 

contrário, buscam reduzir o índice de acidentes e doenças relacionados ao ambiente de trabalho através da redução das 

alíquotas do RAT em razão do bom desempenho da empresa. É evidente que, no caso de alta sinistralidade, a 

contribuição ao RAT será majorada, justamente para estimular a prevenção dos acidentes pela empresa. Logo, a 

metodologia não se afasta da relação entre o risco e o custeio, uma vez que, quanto maior a sinistralidade, maior a 

contribuição ao RAT, e inversamente, quanto menor a sinistralidade, menor será a contribuição da empresa. Desta 

forma, não tem fundamento a alegação de que tal critério mostra-se inconstitucional porque a Constituição Federal 

determina que as verbas arrecadadas custeiem a cobertura dos acidentes de trabalho, independentemente da fonte ter 

dado causa ao evento. De fato, o artigo 7º da CF prevê no inciso XXVIII, entre os direitos do trabalhador, o direito ao 
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seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado quando 

incorrer em dolo ou culpa. Portanto, o valor da contribuição do empregador para o custeio do RAT deve ser 

proporcional ao valor dos benefícios pagos pelo INSS decorrentes dos acidentes a que deu causa. É a própria 

Constituição Federal que garante aos trabalhadores um seguro que os ampare em caso de acidente de trabalho, a cargo 

do empregador. Ademais, não se verifica, tampouco, violação ao princípio da razoabilidade e mesmo ao equilíbrio 

financeiro e atuarial, sendo que, ao contrário, a aplicação do FAP tem por escopo exatamente preservar os primados em 

questão.Por outro lado, o cálculo da contribuição ao RAT não apresenta nenhuma incompatibilidade com o conceito de 

tributo previsto no artigo 3º do Código Tributário Nacional, pois a aplicação de alíquota maior às empresas que dão 

causa a mais acidentes do trabalho não configura penalidade, tratando-se, tão somente, de decorrência lógica da 

metodologia aplicada e medida de justiça social.Além disso, há que se ter presente que o tributo difere-se da multa em 

virtude do fato deflagrador de sua exigibilidade. Enquanto no primeiro, cuida-se de um ato lícito praticado pelo sujeito 

passivo, no segundo há uma ilicitude (ainda que civil ou administrativa) descrita em lei como ensejadora da 

cobrança.No caso, tem-se que, nos termos do art. 22, II da Lei 8.212/91, o fato gerador da obrigação tributária continua 

sendo o pagamento, realizado pelo empregador, da remuneração dos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

Obviamente não há qualquer fato ilícito contido em tal ato. A única peculiaridade reside em um fator multiplicador que 

será utilizado caso o sujeito passivo, empregador, apresente número menor ou maior de ocorrências definidas em lei 

como passíveis de ensejar esta variação.Outrossim, no caso em tela, verifica-se exatamente o mesmo fundamento. 

Deveras, não se trata de punir as empresas com maiores índices de acidentes, mas sim bonificar aqueles empregadores 

que tenham efetivamente investido na melhoria da segurança do trabalho e apresentado, no último período, menores 

índices de acidentalidade. Por outro lado, as empresas cujos índices de acidentes são superiores à média do seu setor 

econômico não serão punidas, mas deverão suportar uma tributação maior tendo em vista que causam maior prejuízo à 

sociedade. Não se trata, portanto, de punição a essas empresas, mas apenas de distribuição da carga tributária de forma 

equânime, promovendo a justiça fiscal.Ainda como argumento à inconstitucionalidade do cálculo da contribuição 

previdenciária a partir da utilização do FAP invoca-se a existência de confisco no incremento da exação relativa a 

contribuintes com alta acidentalidade. Anote-se, de pronto, que o confisco somente pode ser auferido de forma 

pragmática, havendo a necessidade de demonstração, caso a caso, da situação confiscatória apta a afastar a tributação 

impugnada. Esse é o entendimento doutrinário majoritário. O tributo confiscatório é aquele que afronta a capacidade 

contributiva do contribuinte, posto que vai além de suas possibilidades econômicas, sendo que tal situação não se 

confunde com a disponibilidade financeira do contribuinte. Assim, tributo que, com sua incidência, inviabiliza no 

decorrer do tempo a manutenção da propriedade ou o exercício da profissão, do ofício ou do trabalho é confiscatório, 

afrontando o artigo 150, inciso IV, da Magna Carta, bem como os artigo 5º, incisos XXII e XIII. Entretanto, referida 

inviabilização não é estática, isto é, aferível por mero índice pré-determinado uma vez que, para constatá-la, verificam-

se conceitos meta jurídicos, precisamente conceitos econômicos. Neste passo, o confisco somente se configura quando a 

tributação alcança limite superior à capacidade contributiva do sujeito passivo, avançando sobre seu patrimônio de 

forma a mutilá-lo. Desta forma, não se verifica confisco no aumento das alíquotas do RAT, mediante aplicação do FAP, 

posto que, para haver confisco, requer-se a inviabilidade da atividade, o que não é o caso. Eventual diminuição nos 

lucros da empresa, decorrente do tributo em tela, não importa em caráter confiscatório, pois é imanente à tributação a 

diminuição de valores à disposição do contribuinte. No que diz respeito à utilização do índice de freqüência para o 

cálculo do FAP, registre-se que tal procedimento implica no NETP - Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - por 

meio do qual se identifica quais acidentes e doenças estão relacionados com a prática de uma determinada atividade 

profissional, relacionando, assim, doença/acidente com a atividade profissional. Anote-se que até o advento da Lei 

11.430, de 26 de dezembro de 2006, a estatística de acidentes do trabalho no Brasil ficava exclusivamente a cargo das 

empresas que, por força das disposições do art. 22 da Lei 8.213/91 possuem a obrigação de comunicá-los à Previdência 

Social. Referida Lei, entretanto, ao incluir o art. 21-A na mesma Lei 8.213/91, possibilitou à Perícia Médica do INSS 

atestar a natureza acidentária de determinada incapacidade a partir da verificação de nexo técnico epidemiológico entre 

a atividade exercida pelo segurado e a doença detectada. Assim sendo, por meio do Nexo Técnico Epidemiológico 

(NTEP), um benefício que, em princípio, seria meramente previdenciário passa a ser acidentário, ainda que a empresa 

não tenha formalizado a ocorrência de acidente do trabalho por meio da pertinente Comunicação de Acidente do 

Trabalho (CAT).Posto isto, considere-se a alegação de que os acidentes decorrentes do enquadramento técnico, ou seja, 

a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) pela perícia médica do INSS não poderiam compor as estatísticas 

que resultam no valor do FAP a ser aplicado às empresas. Entretanto, há que se ter presente que a caracterização, pelo 

INSS, de determinado evento como acidentário implica em todos os efeitos daí decorrentes, inclusive na concessão de 

benefício em sua forma acidentária com as conseqüentes alterações na forma de cálculo, carência, salário de benefício 

etc. Deste modo, pretender afastar do cálculo do FAP os acidentes caracterizados pelo NTEP afronta a própria estrutura 

da contribuição que, nos termos já expostos, deve financiar os benefícios decorrentes da incapacidade ocorrida no 

ambiente de trabalho, sendo irrelevante o exame da forma como este nexo restou estabelecido: se diretamente pelo 

empregador ou por intermédio da perícia técnica do INSS.Ainda acerca dos elementos de cálculo do Fator Acidentário 

de Prevenção (FAP), há entendimentos no sentido de que não poderiam estar incluídos, nos dados para cálculo, os 

acidentes de trabalho com afastamento inferior a 15 dias, por não representarem ônus para a Previdência, posto que os 

primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador incapacitado para o trabalho são custeados pelo empregadora, bem 

como aqueles ocorridos in itinere, ou seja, no percurso de ou para o trabalho, uma vez que, tratando-se de acidente 

durante a locomoção do trabalhador, evento não se teria operado no ambiente de trabalho o que dispensaria o encargo 

da empregadora.Ora, o elemento custo utilizado para cálculo do FAP é apenas um dos componentes de sua metodologia 
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sendo que a maior representatividade fica por conta da freqüência, ou seja, do número de ocorrências, ficando ainda a 

gravidade em segundo lugar. Neste passo, a circunstância de os primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador não 

serem remunerados pela Previdência, é computado na composição do elemento freqüência, sendo descartado, porém, na 

composição do elemento custo. Não há nada de ilegal nesta sistemática uma vez considerado o caráter nitidamente 

pedagógico do FAP, com o objetivo de fomentar a prevenção a acidentes no ambiente de trabalho. Assim, a ocorrência 

de um evento já é suficiente para ensejar a deflagração dos elementos de tributação majorada.No que tange aos 

acidentes ocorridos no trajeto para o trabalho, claro está que estes também devem compor as estatísticas para a obtenção 

do multiplicador, nos termos dos artigos. 19 e 21 da Lei 8.213/91 que os considera acidentes de trabalho:Art. 19. 

Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos 

segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a 

morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. (...)Art. 21. Equiparam-se 

também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:(...)IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local 

e horário de trabalho:a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;b) na prestação 

espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;c) em viagem a serviço da 

empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-

obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; d) no percurso 

da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de 

propriedade do segurado.Portanto, se tais situações são enquadradas, pela legislação, como acidente de trabalho, 

sofrendo, desta feita, todos os consentâneos daí decorrentes, não se verificam razões para que sejam descartadas do 

cálculo do FAP. No que tange, ainda, à base de cálculo utilizada para o FAP, ressalte-se que não há 

desproporcionalidade, irrazoabilidade, ineficiência ou falta de efetividade na consideração da base de cálculo, tendo em 

vista o objetivo do legislador de ampliar a responsabilização da empresa pelos ônus da Previdência Social, quando 

relacionados aos seus empregados. Com relação à alegada falta de transparência na divulgação, pelo Ministério da 

Previdência Social, da metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações relativas aos elementos gravidade, 

freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, considere-se que a metodologia em questão foi aprovada pelo 

Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio de suas Resoluções nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 

1.309, de 24 de junho de 2009, conforme expressamente autorizado pelo art. 10 da Lei 10.666/2003. Ainda, os percentis 

dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE, foram divulgados pela Portaria Interministerial 

nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta forma, de posse destes dados, 

o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento econômico do qual participa sendo que 

foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de novembro de 2009, a especificação dos 

segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu número de identificação (NIT), 

Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e demais nexos aferidos pela perícia 

médica do INSS).Outrossim, não se há o que falar que o cálculo efetuado pela Administração com base nos dados em 

questão teria violado os princípios do contraditório e da ampla defesa. De fato, conforme se observa da disposição do 

artigo 202-B do Decreto 3.048/99, a partir das alterações promovidas pelo Decreto 6.957/09 e, mais recentemente, pelo 

Decreto 7.126, de 03 de março de 2010, é possível ao contribuinte inconformado com o cálculo de seu FAP, insurgir-se 

em face de tal situação, mediante o pertinente recurso administrativo.Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo 

Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança 

Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias 

da sua divulgação oficial. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 1o A contestação de que trata o caput deverá versar, 

exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do 

FAP. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 2o Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e 

Segurança Ocupacional, caberá recurso, no prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas 

de Previdência Social, que examinará a matéria em caráter terminativo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 3o O 

processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 

2010)Registre-se, ainda que os índices para o cálculo do RAT devem ser publicados anualmente, sendo que o FAP 

produzirá efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação, havendo, pois, possibilidade de 

confrontação das informações divulgadas com os dados constantes nos arquivos da própria empresa, bem como de 

recurso administrativo no caso de ser constatada qualquer divergência. Desta forma, não houve cerceamento de defesa 

na esfera administrativa, já que a todos os interessados foi possibilitada a impugnação dos cálculos, inclusive com 

interposição de recurso com efeito suspensivo. A Portaria Conjunta Interministerial MPS/MF 329/2009, que dispõe 

sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas quanto à determinação do FAP, estabelece 

claramente o procedimento a ser observado. Finalmente, no que se refere à interposição de recurso adminsitrativo em 

face do cálculo do FAP, anote-se que, inicialmente, tal insurgência não possuía efeito suspensivo. Entretanto, conforme 

supra mencionado, o Decreto nº. 7.126/2010 alterou o parágrafo 3º, do artigo 202-B do Decreto 3048/99, atribuindo 

efeito suspensivo ao recurso interposto pelo contribuinte. Ademais, referido Decreto estendeu o efeito suspensivo aos 

recursos administrativos contra o FAP que foram protocolados antes de sua publicação e ainda se encontram pendentes 

de julgamento. Logo, não mais se verifica interesse de agir no que se refere ao pedido de concessão de efeito suspensivo 

ao recurso administrativo interposto em processo de contestação ao FAP. No mais, no que se refere a eventual nulidade 

da cobrança antes do julgamento de todos os recursos administrativos interpostos pelas empresas do setor, registre-se 

que futura alteração na classificação da empresa poderá ensejar posterior compensação em favor da empresa ou nova 

cobrança administrativa. Conforme a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO- FAP . PEDIDO LIMINAR. 1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de 

Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser 

utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, 

conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a 

relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais incidirá o FAP . 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita 

(art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei 

n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, 

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a 

concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de 

constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de 

inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o 

depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em 

favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. Agravo a que se nega provimento 

(TRF 3, Segunda Turma, AI 201003000024913AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 396902, Rel. JUIZ HENRIQUE 

HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 85)Por fim, saliente-se que, no presente caso, os documentos 

apresentados nos autos são insuficientes para comprovar a ocorrência dos vícios apontados pela impetrante, inclusive no 

que tange a eventuais irregularidades nos dados que compõem o FAP. Neste passo, eventuais erros e omissões devem 

ser comprovados por meio de dilação probatória, incabível no procedimento especial do mandado de segurança, 

considerando, ainda, que o juízo não tem os conhecimentos técnicos e nem os mecanismos necessários para aferir a 

correção dos cálculos elaborados pelo INSS. Ademais, os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e 

legitimidade, cabendo ao particular o ônus de impugnar os atos e comprovar cabalmente sua ilegalidade ou 

ilegitimidade. Neste sentido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:MANDADO DE SEGURANÇA. 

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. PORTARIA MINISTERIAL N. 457/2007. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

PRECEDENTES. 1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-

constituída, do direito subjetivo líquido e certo do impetrante. 2. Na hipótese, discute-se a respeito dos critérios de 

cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Trata-se de discussão baseada em fatos controvertidos, para cuja 

elucidação seria imprescindível extensa dilação probatória, inviável em mandado de segurança. Precedentes da 1ª 

Seção: MS 13443 / DF, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2008; MS 13.438/DF, Eliana Calmon, DJe 

1º/09/2008. 3. Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito. (STJ, Primeira Seção, MS 200800641598, MS 

- MANDADO DE SEGURANÇA - 13445, Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA:19/12/2008)Assim sendo, 

ausente qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na contribuição ora combatida, de rigor a improcedência da 

demanda.D I S P O S I T I V ODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e 

DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto 

de 2009. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oficie-se. 

 

0003635-51.2010.403.6100 (2010.61.00.003635-9) - FAI-FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A - CRED, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FAI - FINANCEIRA AMERICANAS ITAÚ 

S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, em face do DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS DE SÃO PAULO - DEINF/SP, objetivando a anulação da cobrança das multas moratórias já lançadas 

e daquelas que vierem a ser lançadas em decorrência de pagamentos de tributos realizados extemporaneamente..Afirma 

a impetrante, em síntese, que não cumpriu sua obrigação de recolher 59 débitos tributários a título de IOF em razão de 

inconsistências nos respectivos cálculos, porém, antes do início de qualquer fiscalização, pagou a referida exação no 

exercício seguinte com acréscimo dos juros moratórios (fl. 03).Entretanto, consideram as autoridades fiscais que o 

recolhimento, ainda que espontâneo, teria sido realizado fora do prazo legal, e por esta razão a impetrante será 

compelida ao recolhimento de dita penalidade pecuniária., o que não se sustenta diante do benefício da denúncia 

espontânea, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional.Transcreve Jurisprudência que entende dar razão ao 

direito pleiteado.Junta documentos e procuração às fls. 20/310 e atribui à causa o valor de R$ 249.010,89 (duzentos e 

quarenta e nove mil, dez reais e oitenta e nove centavos). Custas à fl. 311.Liminar indeferida às fls. 329/330, objeto de 

agravo de instrumento interposto pela impetrante às fls. 346/359.Devidamente notificado, o Delegado da Delegacia 

Especial de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF prestou informações às fls. 337/341, alegando que a 

denúncia espontânea exclui apenas a responsabilidade do agente em relação à multa de ofício, oriunda de infração 

apurável e constituída pela autoridade administrativa em procedimento de fiscalização.Afirma que a multa de mora 

independe de qualquer procedimento da administração ou medida de fiscalização, não decorrendo de uma infração 

propriamente dita, como definida pelos artigos 136 a 138 do Código Tributário Nacional, sendo que a sua incidência se 

dá apenas e tão somente pelo decurso do tempo somado ao não pagamento do tributo no prazo legal.Informa que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 262/523 

multa de mora pressupõe o fato do atraso do pagamento do tributo. A multa punitiva, lançada de ofício pela autoridade 

administrativa, subentende falta de recolhimento do tributo, quer por declaração inexata ou falta de declaração, quer por 

fraude.Sustenta que a multa de mora não pode ser afastada pelo simples recolhimento em atraso, com alegação de que 

configuraria a denúncia espontânea da infração, prevista no art. 138 do CTN.O Ministério Público Federal opinou pelo 

regular prosseguimento do feito aduzindo a inexistência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao 

mérito da lide (fls. 364/365).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamentando. DECIDO.F U N D 

A M E N T A Ç Ã OO fulcro da lide cinge-se em verificar se o instituto da denúncia espontânea afasta ou não a 

incidência de multa moratória.Embora tendo este Juízo já proferido sentenças sobre este tema - entendendo que em uma 

análise sistemática do CTN, ao referir-se no art. 137 às infrações à legislação tributária o art. 138 estaria ligado àquele 

contexto e não à mora decorrente da simples impontualidade no pagamento - o debate tem persistido, inclusive por via 

de embargos de divergência à vista de decisões recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Diante disto 

acreditamos necessário um aprofundamento sobre o tema o que fazemos a seguir.De fato, sustenta-se que o art. 138 

abrange qualquer multa, ou seja, não apenas aquelas provenientes de infração à legislação tributária, mas também as 

simplesmente moratórias, basicamente por se encontrarem excluídas da noção de tributo e conterem intrinsecamente 

fundamento no descumprimento de obrigação e, portanto, com um certo caráter de ilícito, tornando-as passíveis de 

relevação diante de ato do contribuinte.Para este exame, oportuna uma incursão no tema da obrigação em si e da 

tributária em particular com fundamento em Antunes Varela *.Pela teoria clássica, a obrigação distingue-se por duas 

notas fundamentais.A) Em primeiro lugar, é concebida como um direito à prestação, por parte do credor, a que 

corresponde um dever específico de prestar, do lado do devedor.Constitui, assim, um poder de exigir a prestação ou, 

noutras palavras, um direito à prestação, e não um direito sobre a prestação, porque o poder atribuído ao titular do 

crédito não envolve nenhum poder de soberania sobre a esfera pessoal do obrigado. Não há qualquer fração da 

personalidade do devedor que a Ordem Jurídica destaque para fazer dela, à semelhança do que ocorre com a concepção 

espiritual de uma obra literária ou artística (objeto da propriedade intelectual ou direitos de autor), o objeto de um poder 

real do credor.O direito do credor está simplesmente assentado no dever ético-jurídico de prestar, a que o devedor se 

encontra vinculado.Tampouco se pode confundir o direito à prestação e o correlativo dever de prestar, que constituem a 

essência da obrigação, com um direito sobre os bens ou o patrimônio do devedor, porque lhe faltam atributos essenciais 

do direito real.Não se trata, tampouco, de um poder direto e imediato sobre uma coisa ou uma universalidade de bens. O 

alvo da respectiva obrigação é a vontade do devedor, através do dever que o Direito lhe impõe.B) Em segundo lugar, a 

doutrina clássica integra no esquema da obrigação a ação creditória, traduzida fundamentalmente, no poder de agressão 

do patrimônio do devedor, que a lei confere ao credor, no caso do devedor ilicitamente não a cumprir.Esta sanção não é 

autônoma, mas faz parte da estrutura da obrigação.Sem a cominação que explícita ou implicitamente acompanha a 

interpelação ou o vencimento da dívida, o poder do credor ficaria reduzido a uma simples expectativa, na completa 

dependência da boa vontade da contraparte. O que dá vitalidade jurídica à sua posição, o elemento que assinala o 

momento alto da juridicidade do vínculo, e que confere ao credor, não uma pura pretensão, mas um verdadeiro poder de 

exigir a prestação, é precisamente esta sanção.E a cominação da sanção está presente mesmo nos casos de cumprimento 

espontâneo da obrigação. Embora constitua uma fase derradeira na vida real da obrigação, a sanção é essencial para a 

compreensão da essência do poder do credor, desde o momento inicial da constituição do vínculo.O dever de prestar e o 

dever de indenizar, que alguns autores distinguem e autonomizam, são assim dois elementos que, não só se completam, 

mas se interpenetram na definição do vínculo obrigacional. Fazem parte integrante da mesma unidade conceitual, que é 

a obrigação.C) A doutrina moderna, especialmente a alemã, acrescentou na caracterização da obrigação, a estas duas 

notas, um terceiro elemento.Para tanto, sujeitando a obrigação a um intenso exercício de análise, os autores puseram a 

descoberto, no conteúdo da relação obrigacional, ao lado do direito fundamental ou primário à prestação e do 

correlativo dever de prestar, os numerosos deveres acessórios de conduta que recaem sobre ambas as partes, os direitos 

potestativos (de escolha da prestação, de denúncia da obrigação duradoura, etc.), que podem competir a uma delas, as 

exceções oponíveis pelo devedor e inúmeros outros elementos que podem gravitar na órbita da obrigação. A partir daí 

paulatinamente a doutrina passou a conceber a obrigação, já não como o simples poder isolado de exigir uma prestação, 

com o correlativo dever de prestar, mas como toda a relação jurídica (proveniente, por exemplo, da compra e venda, da 

sociedade, da locação, do contrato de trabalho, etc.) composta de direitos a uma ou mais prestações e deveres especiais 

de prestar.Com isto a obrigação deixou de ser concebida como um direito isolado a determinada prestação, com a 

correspondente vinculação da contraparte, para ser antes considerada como um complexo de direitos e deveres 

emanados do mesmo fato jurídico. É precisamente essa a nota que os autores alemães pretendem destacar, quando 

afirmam que a obrigação é um sistema, uma estrutura, um processo.E ninguém contesta ou ignora a real complexidade 

das obrigações isoladamente, consideradas. Todos sabem que, em qualquer obrigação simples, há normalmente ou pode 

haver, ao lado do direito à prestação principal, o direito a prestações secundárias ou acessórias, direitos potestativos, 

deveres acessórios de conduta e os correspondentes direitos, exceções e ônus jurídicos. A expressão relação 

obrigacional exprime bastante melhor do que o vocábulo obrigação a real complexidade do vínculo que une o devedor 

ao credor. E torna o conceito de obrigação mais permeável à idéia de uma relação jurídica unitária, na qual cabem tanto 

o direito à prestação, com o dever de prestar correspondente, como a ação creditória, com a conseqüente 

responsabilidade patrimonial do devedor.A obrigação tributária, de natureza ex lege, ou seja, não contratual, não se 

afasta desta noção e proporciona, para o Fisco, uma vez ocorridos os fatos previstos na norma legal como suficientes à 

incidência, o surgimento de um crédito correspondente à determinada importância em dinheiro que lhe deve ser paga 

em determinado prazo fixado em lei. Assim, a simples ocorrência do fato hipoteticamente previsto na norma legal 

reputa-se suficiente à incidência e proporciona para o Fisco o direito àquele montante monetário resultante da atuação 
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da alíquota sobre a respectiva base de cálculo, o quantum debeatur ou, simplesmente, o crédito tributário.Firmada esta 

noção, oportuna, agora, algumas considerações sobre a efetivação do exercício da cobrança deste crédito, atentando-se 

que, neste ponto, não mais se questiona o direito ao crédito que surge com a ocorrência do fato gerador na expressão de 

Amilcar de Araújo Falcão e melhor exposta na expressão de Geraldo Ataliba, como fato imponível, distinguindo-a da 

hipótese de incidência.Conhecendo o sujeito ativo ou passivo da obrigação tributária a sua existência e respectiva 

matéria fática, ambos podem ter a si atribuídos o dever de torná-la certa, com a valoração jurídica do fato imponível e 

determinação daquele crédito em seu valor em moeda.Para tanto são dois os procedimentos previstos pelo Código 

Tributário Nacional visando permitir ao devedor, ou contribuinte, o direito de desonerar-se da obrigação mediante 

cumprimento de seu dever tributário. O primeiro procedimento vem previsto no artigo 147, do Código Tributário 

Nacional através do qual lhe cabe declarar ao Fisco toda a matéria de fato relevante para a determinação do montante do 

tributo a ser pago.Prestadas as informações consistentes nos elementos e circunstâncias em que ocorreu o fato 

imponível competirá ao Fisco, a partir desta ação, realizar a valoração jurídica dos fatos e através da aplicação estrita de 

regras legais, determinar o quantum debeatur, o que ocorrerá através do lançamento tributário com o que será 

manifestada a exigibilidade do mesmo via notificação ou aviso de lançamento.Neste aspecto, embora o lançamento 

fiscal ou tributário se aperfeiçoe no último ato, podem ser distinguidas três etapas para torná-lo líquido e certo, ou 

constituí-lo, na expressão do art. 142 do Código Tributário Nacional, ou seja: a constatação da ocorrência do fato 

gerador da obrigação; a determinação da matéria tributável; o cálculo do montante do tributo devido mediante aplicação 

da alíquota sobre a base de cálculo e, evidentemente, a identificação do sujeito passivo da correspondente obrigação.Em 

palavras mais técnicas: a) conhecimento da matéria de fato, que tanto pode ser por meio direto como através de 

declaração, confissão ou denúncia a cargo do próprio sujeito passivo; b) constatação da subsunção dos fatos à norma 

jurídica tributária e c) quantificação do quantum debeatur ou determinação do montante do crédito tributário exigido, 

para com isto tornar possível que o devedor possa se desonerar da obrigação mediante o pagamento.Sob título 

modalidades de lançamento o art. 147 o Código Tributário Nacional define o lançamento por declaração como aquele 

em que cabe ao sujeito passivo ou a terceiro prestar, na forma da legislação tributária, informações sobre a matéria de 

fato indispensáveis à sua efetivação, ou seja, existe uma obrigação de levar ao conhecimento do Fisco (declarando ou 

denunciando) fatos praticados reputados relevantes a fim de que a administração fazendária possa cumprir a sua parte 

no sentido de verificar a ocorrência do fato gerador e determinar o crédito tributário.A segunda modalidade de 

lançamento vem prevista no Código Tributário Nacional em seu artigo 150, através do qual cabe ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame pela autoridade administrativa. Por esta forma cabe unicamente ao 

devedor a determinação do valor e o pagamento do tributo que, vertido aos cofres públicos, extingue a obrigação, sob 

condição resolutiva de ulterior homologação do lançamento e, se a lei não fixar prazo, será de cinco anos contados do 

fato gerador.Neste procedimento, tem o contribuinte a integral responsabilidade da valoração jurídica dos fatos que 

houver praticado - (fatos imponíveis na lição de Geraldo Ataliba) - bem como na determinação do quantum debeatur 

devendo ainda recolher, em prazo determinado pela legislação tributária, o valor correspondente.Afirma-se, então, que 

exatamente por força da legislação tributária transferir ao sujeito passivo o encargo de auto-determinar e recolher o 

valor do tributo, acumulando com isto o risco de penalidades por erros nesta determinação, que não poderia faltar uma 

providência acautelatória que permitisse restringir ou elidir esta responsabilidade. Seria a prevista no Art. 138 do 

CTN.E, para os efeitos de incidência deste artigo, é que se busca distinguir duas situações, pois dependendo delas o 

referido artigo será ou não aplicável.Neste aspecto importa, desde já, observar que os lançamentos diretos comportam a 

denúncia espontânea tão somente no que se refere ao não cumprimento da obrigação acessória de prestar as informações 

necessárias para que o fisco possa realizar o lançamento e não alcançam o tributo devido e tampouco a multa de 

mora.De fato, o artigo 138 do Código Tributário Nacional dispõe que:Artigo 138 - A responsabilidade é excluída pela 

denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou 

do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de 

apuração. Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.No que toca a este dispositivo, 

com propriedade, Vitório Cassone preleciona:Na prática, a denúncia espontânea consiste numa comunicação escrita ao 

órgão local fiscal que jurisdiciona o contribuinte, em que diz, por exemplo, que o regulamento previa, para certa 

operação, a emissão de nota fiscal de entrada e que involuntariamente deixou de ser emitida. Sendo assim, tendo em 

vista que a legislação prevê aplicação de multa por essa infração, a denúncia espontânea exclui essa multa. Porém, se 

não for feita a denúncia espontânea, e a fiscalização apurar a infração, o contribuinte terá que arcar com essa 

penalidade.O STF diz que a denúncia espontânea pressupõe sempre a prática de ilícito tributário (RE 93.039- SP, AC. 2. 

T, RTJ 103/667). Outrossim, observava Ruy Barbosa Nogueira: A simples mora de pagamento não deve ser 

considerada como infração. No Direito Tributário encontramos comumente a figura da chamada multa de mora.O 

contribuinte incide em multa de mora quando não pagar ou vai pagar o imposto fora do prazo marcado e a lei tenha 

assim sancionado esse atraso.Incide então em um acréscimo. Essa multa de mora, entretanto, não tem o caráter de 

punição, mas antes o de indenização pelo atraso do pagamento. Quem está em mora, nada mais é que um devedor em 

atraso de pagamento.A questão, porém, se instaura a partir do debate instaurado nos tribunais, de não poder existir esta 

distinção entre as denominadas multas fiscais também conhecidas punitivas caracterizadas pela nota de exacerbação em 

relação ao valor do principal, e aquelas apenas moratórias decorrentes do pagamento tardio, de maneira a se poder 

incluir as primeiras e excluir as segundas.Os que defendem esta equivalência afirmam que qualquer multa, mesmo no 

campo tributário, seja qual for a natureza tendo em vista que sempre se apresentam com feição sancionatória, estariam 

abrangidas no art. 138 de tal sorte que eventual denúncia espontânea igualmente as afastaria. Também o parcelamento, 
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desde que cumprido regularmente, poderia ser considerado equivalente ao pagamento na medida em que, se a própria 

Fazenda o estimula e não mencionando a lei dever o pagamento ser em uma única parcela, igualmente teria o condão de 

afastar a exigência das multas moratórias.Neste segundo aspecto a questão foi resolvida pelo Art. 155-A introduzido 

pela LC 104 de 10/01/2001 dispondo em seu parágrafo primeiro que salvo disposição em contrário, o parcelamento do 

crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas.Resta assim o debate sobre a abrangência do art. 138 do CTN 

no que se refere às multas moratórias para as quais uma nova distinção se instaurou no âmbito dos tribunais superiores, 

ou seja, ser cabível a multa moratória quando o sujeito passivo declarou o montante a ser pago e não o recolheu no 

prazo e quando declarou errado, pagou no prazo, mas verificando ter pago a menor, retificou sua declaração e procedeu 

a recolhimento do tributo acompanhado apenas dos juros.É o que se observa no julgado abaixo:TRIBUTÁRIO. 

TRIBUTOS DECLARADOS PELO CONTRIBUINTE E RECOLHIDOS FORA DE PRAZO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA (CTN, ART. 138). NÃO-CARACTERIZAÇÃO.1. O art. 138 do CTN, que trata da denúncia 

espontânea, não eliminou a figura da multa de mora, a que o Código também faz referência (art. 134, par. único). É 

pressuposto essencial da denúncia espontânea o total desconhecimento do Fisco quanto à existência do tributo 

denunciado (CTN, art. 138, par. único). Conseqüentemente, não há possibilidade lógica de haver denúncia espontânea 

de créditos tributários já constituídos e, portanto, líquidos, certos e exigíveis.2. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, 

a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-

SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 

9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, 

é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do 

Fisco.3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa, (b) fixar o termo a 

quo do prazo de prescrição para a sua cobrança, (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito e (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 4. Nesse entendimento, a 1ª Seção firmou jurisprudência no sentido de que o 

recolhimento a destempo, ainda que pelo valor integral, de tributo anteriormente declarado pelo contribuinte, não 

caracteriza denúncia espontânea para os fins do art. 138 do CTN.4. Recurso do Estado provido, prejudicado o do 

contribuinte. (Grifei) Superior Tribunal de Justiça REsp nº 738.397 - RS (2005/0052758-3), Rel. MINISTRO TEORI 

ALBINO ZAVASCKIComo se observa, segundo este entendimento, a hipótese de denúncia espontânea prevista no 

referido art. 138 não se encontra afastada pelo fato de se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, pois o 

que não se admite, repise-se, é a hipótese de tributo previamente declarado pelo contribuinte e não pago no vencimento, 

já que, nesse caso, o crédito tributário se achava devidamente determinado apenas deixando de ocorrer seu pagamento 

tempestivo.Diversa seria a hipótese do contribuinte ter declarado, determinado o montante devido e recolhido seu valor 

no vencimento daquilo que havia declarado. Posteriormente, percebendo a existência de erro em sua declaração, DCTF, 

GFIP, etc, a refaz, com novo cálculo da dívida e procede ao recolhimento imediato da importância devida acrescida de 

juros moratórios, antes de qualquer providência do Fisco, que assim somente toma ciência da existência do crédito por 

ocasião da realização do pagamento pelo devedor. De fato, esta interpretação, em um primeiro momento parece se 

coadunar com um suposto intuito do art. 138 do CTN de incentivar ações de contribuintes que constatando erros em 

declarações e na conseqüente determinação do crédito tributário delas decorrentes, em valor inferior ao devido, 

antecipam-se à qualquer ação fiscal, reconhecendo a dívida e procedendo ao recolhimento do montante real 

devido.Nessa esteira de entendimento se encontram decisões recentes do STJ:TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO DECLARADO EM DCTF. 

RETIFICADORA. MULTA. EXCLUSÃO.1. Não se caracteriza a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da 

multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos 

fora do prazo de vencimento.2. Por outro lado, configura-se a denúncia espontânea com o ato do contribuinte de efetuar 

o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes 

de iniciado qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais 

quando esse débito resulta de diferença de IRRF e CSLL, tributos sujeitos a lançamento por homologação, que não 

fizeram parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos Federais-DCTF.3. In casu, o contribuinte 

reconheceu a existência de erro em sua DCTF e recolheu a diferença devida, acompanhada de correção monetária e 

juros, antes de qualquer providência do Fisco, que, em verdade, só tomou ciência da existência do crédito quando da 

realização do pagamento pelo devedor. (...) (Grifei) REsp Nº 908.086-RS (2006/0264277-8), 2ª T; Rel. Min. CASTRO 

MEIRA; J. 05/06/2008, DJe 16/06/2008.Nos demais casos, é dizer, seja naqueles em que o próprio contribuinte 

declarou o valor devido e não o recolheu, segundo este mesmo entendimento, a multa moratória constituiria uma sanção 

de cunho indenizatório decorrente do não pagamento do tributo no dia de seu vencimento. Ter-se-ia, desta forma, dois 

tipos de multa pelo não recolhimento do tributo: a decorrente do atraso propriamente dito no qual cumprindo o sujeito 

passivo praticamente todas as obrigações acessórias deixasse de pagar o tributo e outra, decorrente do cumprimento 

defeituoso de obrigações acessórias (ou mesmo ausência deste cumprimento) em cuja situação, desde que as cumprisse, 

ainda que tardiamente, todavia antes de qualquer ação fiscal, a multa seria elidível mediante o recolhimento tão somente 

dos juros e do principal.A tese é sedutora, todavia conduz a situações iníquas na medida em que termina por premiar 

quem mais se apresenta refratário ao Fisco. De fato, por este entendimento teríamos que considerar que o contribuinte 

que não declarou e, conseqüentemente, não fez qualquer pagamento, a qualquer momento (antes de qualquer 

procedimento fiscal) poderia prestar aquela declaração acompanhando-a apenas do pagamento do principal e juros 

elidindo as multas e aquele que tivesse corretamente declarado e tão somente não pago não a elidiria.Oportuna, 

portanto, uma releitura dos Art. 137 e 138 do CTN na busca de uma interpretação não só teleológica, mas também 
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sistemática ressaltando-se que ambos tratam exatamente do mesmo tema: responsabilidade por infrações:Art. 137 - A 

responsabilidade é pessoal ao agente:I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo 

quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de 

ordem expressa emitida por quem de direito;II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja 

elementar;III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente do dolo específico a) das pessoas referidas no 

art. 134, contra aquelas por quem respondem;b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, 

preponentes ou empregadores;c) dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, 

contra estas.Artigo 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o 

caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. Parágrafo único - Não se considera espontânea a 

denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados 

com a infração.Como se observa, o conceito de infração que o art. 138 encontra-se bastante distante do da multa 

moratória que, como a entendemos, integra o próprio conceito da relação obrigacional tributária, não conservando, 

assim uma autonomia típica de infração tributária como o Código Tributário Nacional a elas dedica seu art. 137.Daí 

porque vemos como impossível dar interpretação ao art. 138 dissociado do art. 137, ambos compondo quase uma 

unidade sobre o tema de infrações, ainda mais quando se considera a expressão do artigo 138 no sentido de afastar 

exatamente a responsabilidade do agente.Pagamento tardio ou a destempo não constitui tecnicamente uma infração 

tributária, tanto assim que não conduz a qualquer responsabilização, razão pela qual, diríamos, aproxima-se mais de 

uma faculdade do contribuinte que pode, diante de outras prioridades, optar por atrasar o pagamento a fim de atender a 

compromissos financeiros mais prementes na vida da empresa, sem que isto o sujeite ou conduza a qualquer sanção nos 

moldes previstos no art. 137.Infrações tributárias consistem, basicamente, em fraudes contra a administração tributária 

como a saída fictícia de mercadoria; a declaração de importação de produto diverso do que se busca internar; a ausência 

de documentação regular de mercadorias; o descaminho, enfim, infrações fiscais e o que será elidido pela denúncia 

espontânea será a pena de perdimento; as multas exacerbadas, a sujeição à regime fiscal especial, etc., não aquelas 

decorrentes do recolhimento tardio do tributo devido acompanhado dos juros, ou seja, a multa moratória.Sua aplicação é 

automática e decorre do simples descumprimento da obrigação tributária principal e, integra, como visto no início, o 

próprio conteúdo da relação obrigacional, o que conduz a que, mesmo espontaneamente ocorrendo a denúncia tardia do 

fato gerador e realizado o recolhimento do crédito fiscal deve ela ser reputada devida na medida em que deixou, seja na 

integralidade ou parcialmente, de ser recolhido e incidido o sujeito passivo em mora.Sob este aspecto impossível não 

concluir não ter a denúncia espontânea o poder de excluir a multa legal sustentada não em infração fiscal, mas na mora 

debitoris, pois o dispositivo não se destinou a incentivar a impontualidade e descumprimento do dever de recolhimento 

no prazo legal.A este propósito Ângela Maria da Motta Pacheco .Vimos que o simples descumprimento da obrigação 

tributária substancial acarreta automaticamente a aplicação de multa moratória (os juros moratórios com caráter não 

sancionatório, mas como rendimento do capital, estão previstos a 1% ao mês, a partir do 1º dia do mês seguinte ao 

vencimento, pela Lei 8.383/91, art. 59 e 2º e RIR, art. 988).Assim se o contribuinte paga espontaneamente a obrigação 

tributária fora do prazo, só poderá fazê-lo se juntamente pagar a multa de mora. (...)No nosso entender, por tudo quanto 

exposto neste trabalho, as multas de mora têm apenas efeito reparatório. Na verdade visam cobrir o prejuízo que o fisco 

teria tido por receber o tributo em atraso.No mesmo sentido Paulo de Barros Carvalho. A iniciativa do sujeito passivo, 

promovida com observância desses requisitos, tem a virtude evitar a aplicação de multas de natureza punitiva, porém 

não afasta os juros de mora e a chamada multa de mora, de índole indenizatória e destituída do caráter de punição.E no 

âmbito do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A 

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DL Nº 1.025/69.A aplicação da multa de mora decorre do não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, devida 

sempre que o pagamento seja efetuado a destempo, ainda que espontaneamente.A denúncia espontânea exclui a 

responsabilidade por infrações, alcançando somente a multa punitiva, e não multa de mora de cunho indenizatório. Nos 

termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, é imprescindível que a denúncia espontânea da infração venha 

acompanhada do pagamento integral do tributo devido.A multa moratória fica sujeita à correção monetária, que apenas 

recompõe o valor real da dívida. Súmula 45 do extinto TFR.Juros de mora devidos á razão de 1% ao mês sobre o 

principal corrigido monetariamente. Inexistência da limitação dos juros no patamar de 30% (trinta por cento).É legítimo 

o encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, que tem por fim cobrir todas as despesas com o aparelhamento 

da cobrança judicial da dívida ativa. Precedentes da Súmula 168 do extinto TFRApelação a que se nega provimento 

(AC 425621, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Theresinha Cazerta, 27/09/2000).De fato, levado às últimas 

consequências o conceito de que o Art. 138 tem o condão de elidir multa moratória desde que realizado 

espontaneamente, somado às reconhecidas limitações do fisco, simplesmente nenhum pagamento em atraso ensejaria a 

exigência de multa.Um único ponto pode dar razão aos argumentos de que o Art. 138 elide a multa: o seu percentual em 

20% exigido em período de estabilidade econômica, em cotejo com o percentual de multa moratória aplicável às 

obrigações em geral limitado a 2%, revelando com isto mais que um conteúdo exclusivamente moratório mas, 

efetivamente, pela exacerbação, punitivo.É, contudo, situação a ser resolvida em âmbito legislativo.Desta forma, o 

impetrante não está isento do pagamento da multa de mora baseada na alegação de denúncia espontânea. D I S P O S I 

T I V OIsto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO A 

SEGURANÇA requerida, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Publique-se, Registre-se e 
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Intime-se. Oficie-se e Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do Provimento 

COGE n.º 64/2005. 

 

0003662-34.2010.403.6100 (2010.61.00.003662-1) - ARRAS COMERCIO DE ALIMENTOS(SP123690 - MANOEL 

HERMANDO BARRETO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

ARRAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando que a autoridade impetrada deixe 

de praticar qualquer ato alusivo à exigência ou cobrança da contribuição previdenciária do RAT (Riscos Ambientais do 

Trabalho) apenas no que tange à majoração provocada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, instituído pelo art. 

10 da Lei 10.666/03 e pelo art. 202 do Regulamento da Previdência Social. Requer, ainda, a compensação tributária de 

todos os valores pagos espontaneamente pela impetrante a título de SAT/RAT por força de utilização do FAP. Alega a 

impetrante, em síntese, que em decorrência do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) instituído pelo art.10 da Lei 

10.666/03 e pelas alterações feitas pelo Decreto 6957/2009, a impetrante a partir da competência de janeiro/2010 

sofrerá um significativo aumento no recolhimento da contribuição previdenciária do RAT (Riscos Ambientais do 

Trabalho). Aduz a inconstitucionalidade da aplicação e cálculo do FAP - Fator Acidentário de Prevenção, a violação ao 

princípio da legalidade estrita, ao princípio da razoabilidade, ao princípio do contraditório, da ampla defesa e da 

publicidade.Junta a procuração e documentos (fls.23/62). Custas fl. 63.O pedido de liminar foi parcialmente deferido às 

fls. 66/68, objeto de Agravo de Instrumento (fls. 78/101) cuja decisão (fls. 103/106) indeferiu o efeito suspensivo. Não 

há notícia nos autos de julgamento definitivo. Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresenta informações, 

às fls. 133/137, requerendo, preliminarmente, a inclusão no pólo passivo do titular do Departamento de Políticas de 

Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social. No mérito, aduz a legalidade da contribuição 

combatida. O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito, às fls.120/121, salientando não visualizar 

interesse público que justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito da lide.Instada a se manifestar sobre o 

prosseguimento do feito (fl. 114), tendo em vista o Decreto nº 7126/2010 que passou a prever o efeito suspensivo aos 

recursos administrativos interpostos pelo contribuinte, a impetrante requereu o regular prosseguimento do feito com a 

prolação da sentença (fls. 115/118).É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OEm 

princípio, reputo incabível a inclusão, no pólo passivo da demanda, do titular do Departamento de Políticas de Saúde e 

Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, uma vez que a contribuição previdenciária, objeto da 

presente demanda, é matéria de competência da União Federal, cabendo aos seus agentes a fiscalização, arrecadação, 

lançamento e inscrição. Analisada a preliminar, passo ao exame do mérito.Trata-se de mandado de segurança 

objetivando que a autoridade impetrada deixe de praticar qualquer ato alusivo à exigência ou cobrança da contribuição 

previdenciária do RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) apenas no que tange à majoração provocada pelo FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção, instituído pelo art. 10 da Lei 10.666/03 e pelo art. 202 do Regulamento da Previdência 

Social. Requer, ainda, a compensação tributária de todos os valores pagos espontaneamente pela impetrante a título de 

SAT/RAT por força de utilização do FAP. Em princípio, registre-se que a contribuição ao SAT, prevista nos artigos 7º, 

XXVIII, 195, I e 201, I, da Constituição Federal, garante ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às 

expensas do empregador, mediante o pagamento de um adicional sobre a folha de salários. Desta forma, o contribuinte 

declara os valores referentes à contribuição para o SAT, de acordo com o seu enquadramento na relação de atividades 

preponderantes e correspondentes graus de risco, por meio de guias de recolhimento do FGTS e informações à 

Previdência Social - GFIP, recolhendo os valores devidos através de guias de recolhimento da Previdência Social - 

GPS.Nesta seara é que se insere o teor do art. 22, II, da Lei 8.212/91, segundo o qual os benefícios de aposentadoria 

especial (ou seja, decorrentes da exposição do trabalhador a condições que prejudicam sua saúde ou integridade física), 

e aqueles concedidos em razão de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais (auxílio-acidente, auxílio 

doença acidentário, pensão por morte acidentária e aposentadoria por invalidez acidentária) serão financiados de acordo 

com a atividade preponderante do empregador. Anote-se que a referida Lei nº. 8.212/91 previu todos os elementos 

definidores necessários para a validade de uma norma tributária - fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e 

sujeito passivo. Deveras, o dispositivo legal em tela previu a contribuição do seguro de acidente do trabalho (SAT), 

atualmente denominada contribuição para os riscos ambientais do trabalho (RAT), fixando as alíquotas do SAT de 

acordo com o grau de risco da categoria econômica, em 1%, 2% ou 3%, delegando ao ato normativo infralegal a 

definição dos dados necessários para à configuração da hipótese de incidência.Conforme o mencionado artigo:Art. 22. 

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6(...)II - para o 

financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 

em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave. Posto isto, foi editado primeiramente o Decreto nº. 612/92 para 

regulamentar o dispositivo legal, o qual estabelecia o critério do maior número de empregados por estabelecimento para 

apurar a atividade preponderante da empresa. Em seguida, referido decreto foi sucedido pelo Decreto nº. 2.173/97 que 

determinou como critério para a identificação da atividade preponderante, o maior número de segurados da empresa 

como um todo. Este critério foi repetido pelo posterior Decreto nº. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), 
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nos seguintes termos: Art. 202 (...) 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número 

de segurados empregados e trabalhadores avulsos. Ainda, referido Decreto traz em seu Anexo V a relação de atividades 

preponderantes e os correspondentes graus de risco de cada atividade empresarial, com base no Cadastro Nacional de 

Atividades Econômicas (CNAE). Cabe, pois, à empresa verificar sua classificação no mencionado Cadastro e conferir 

qual o grau de risco de sua atividade, recolhendo, então, a exação de acordo com o percentual encontrado.Por sua vez, o 

artigo 10 da Lei 10.666/03 trouxe a possibilidade das alíquotas de 1%, 2% e 3% serem reduzidas em até 50% ou 

aumentadas em até 100%, conforme o desempenho da empresa na respectiva atividade econômica, apurado a partir de 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social. Com a edição do Decreto nº. 6.042/2007, houve a reedição da tabela do Anexo V com a alteração de 

diversas das alíquotas de SAT. Referido Decreto nº. 6.402/2007, com fundamento na Lei nº 10.666/2003, regulamentou 

a avaliação do grau de risco de cada empresa por meio do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, de forma que as 

empresas, conforme supra mencionado, poderão ter redução até 50% ou aumento até 100% da alíquota do SAT, de 

acordo com o índice de acidente de trabalho que apresentarem. Posteriormente, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, 

com nova reedição da tabela do Anexo V do Decreto nº 3.048/99 e alteração de alíquotas de SAT, estabelecendo, ainda, 

que Art. 202-A (...) 5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário 

Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as 

respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo 

desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse.O Decreto 6.957/09 promoveu, também, a adoção da metodologia de 

cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP preconizada nas Resoluções do CNPS nº. 1.308, de 27 de maio de 

2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, tornando-se possível, a partir de janeiro de 2010, a utilização do novo índice no 

cálculo das contribuições devidas pelos empregadores.Deste modo, o FAP para cada contribuinte será calculado 

anualmente e terá como base de dados os eventos ocorridos nos dois anos imediatamente anteriores ao ano de 

processamento. Excepcionalmente no ano de 2010 os dados utilizados se referem ao período de 1º de abril de 2007 a 31 

de dezembro de 2008, em virtude de alterações relativas aos acidentes de trabalho ocorridas na legislação em abril de 

2007.Saliente-se, desta forma, que, para se obter o índice em questão, é necessário que se calculem as variáveis 

freqüência, gravidade e custo para cada contribuinte, com base nos dados existentes nos sistemas da Previdência Social, 

havendo, assim, a individualização do fator por contribuinte. Logo, a partir de cada um desses índices, procede-se à 

análise de como cada empresa se comporta em relação às demais de seu segmento, a partir dos dados globais de cada 

Subclasse do CNAE. Assim, comparam-se os índices freqüência, gravidade e custo da empresa estudada com o 

universo de sua Subclasse, obtendo-se os chamados percentis de ordem para cada um desses elementos. Com base nos 

dados obtidos no comparativo entre o segmento econômico do contribuinte e sua situação, será calculado o Índice 

Composto (IC), que, efetivamente, conterá o valor do FAP aplicável à pessoa jurídica.Neste passo, o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica é apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 

dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da 

Previdência Social, órgão quadripartite que conta com a representação de trabalhadores, empregadores, aposentados e 

pensionistas, e o Governo. Note-se, neste ponto, ser válida a definição, por Decreto ou por Resolução, do que venha a 

ser atividade com grau leve, médio ou grave de acidente do trabalho, já que estes graus são apurados mediante perícias 

e podem ser alterados, periodicamente, dependendo do maquinário ou do ambiente de trabalho, resultando, pois, da 

evolução dinâmica de diversas variáveis.Ademais, os elementos definidores da contribuição em comento estão 

relacionados na Lei nº 8.212/91, bem como no artigo 10 da Lei nº 10.666/03, que não foram alteradas seja pelo Decreto 

nº 6.042/2007 seja pelo Decreto 6.957/2009 ou, ainda, pela Resolução 1.309/2009 do CNPS, posto que estas 

dispuseram em conformidade ao determinado nas referidas leis.Anote-se, por oportuno, que a contribuição ao RAT 

somente pode ter alíquotas diferenciadas nas hipóteses previstas constitucionalmente no parágrafo 9º do artigo 195: em 

razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. Deste modo, deve ser afastada a alegação de inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei 10.666/03, 

tendo em vista que referido dispositivo legal permite o aumento ou a redução da alíquota justamente em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, ou seja, considera o primeiro critério previsto 

constitucionalmente.Saliente-se, pois, que não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade estrita, uma vez que 

a lei já definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de cálculo e as alíquotas, ainda que variáveis, de forma que os 

elementos delegados aos atos do Poder Executivo não são essenciais ao tributo e a norma regulamentar não excede, 

pois, ao disposto na própria lei. Assim, o Decreto 6957/09 não inovou o comando legal, apenas deu executoriedade à 

lei.Com efeito, foram as próprias Leis 8212/91 e 10.666/03 que estabeleceram que o grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho seria definido por regulamento. Assim, o regulamento da 

Previdência Social apenas cumpriu a determinação legal, definindo os critérios para a classificação das empresas de 

acordo com o risco acidentário apresentado, em razão de sua atividade preponderante e do seu desempenho em 

comparação às demais empresas da mesma atividade econômica.Registre-se, ademais, que a regulamentação do FAP 

deve ser constantemente adequada à realidade fática, tendo em vista a mutabilidade dos dados estatísticos utilizados 

para tal fim. Por isso, não seria adequada sua regulamentação por lei, considerando ainda que é o Poder Executivo o 

detentor das informações quanto aos critérios de composição do FAP. Dai se concluir que cumpre o Decreto, com suas 

disposições, justamente o principio da referibilidade que as contribuições sociais obedecem, onerando com maior 

encargo o empregador que maior ônus acarreta à Previdência Social. Assim, não há que se falar em criação de alíquotas 

por meio de norma infralegal, mas apenas de definição do risco acidentário da empresa com a aplicação das alíquotas 
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nos limites fixados previamente pela lei. Por sua vez, tampouco há afronta ao principio da segurança jurídica, na exata 

medida em que os dados já foram disponibilizados aos contribuintes, nos termos das leis e decretos, restando claro o 

que está sendo concretizado pela Administração. A anterioridade nonagesimal prevista no artigo 150, inciso III, alíneas 

b e c, da Magna Carta, também não restou violada, posto que o Decreto não criou ou aumento nenhum tributo mas 

apenas tratou do fator acidentário de prevenção, mediante os cálculos necessários. Além disso, não há que se falar que o 

Decreto 6.957/09 teria violado o princípio da irretroatividade ao introduzir o parágrafo 9º ao artigo 202-A do 

Regulamento da Previdência Social, estabelecendo a utilização de dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o 

processamento do primeiro FAP, uma vez que a lei não retroagiu para atingir fatos anteriores à sua vigência, já que sua 

aplicação se deu somente a partir de janeiro de 2010, com a mera utilização de dados anteriores. Como se extrai da 

leitura do Texto Constitucional, a vedação restringe-se a impedir a cobrança de tributos sobre fatos geradores havidos 

antes da lei que venha a instituir ou aumentar determinado tributo. No caso presente, a novel disposição não alcançou 

fatos geradores ocorridos em 2007 e 2008, mas apenas valeu-se de dados estatísticos destes anos para a configuração do 

elemento redutor/majorador do tributo.Assim, não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização de 

dados anteriores para o cálculo de tributo. Deveras, se assim fosse, o imposto de renda não poderia ser calculado com 

base nos dados do ano anterior. Ainda, não se verifica ofensa ao princípio da igualdade, consistente em tratar os iguais 

igualmente e os desiguais desigualmente, na exata medida de suas desigualdades, posto que, em princípio, se formará 

um grupo maior, em que cada setor da atividade econômica receberá uma classificação de risco através da incidência 

das alíquotas 1%, 2% ou 3%, nos termos do Decreto 3.048/99. Em seguida, serão feitas especificações mais detalhadas, 

separando as empresas de acordo com as sinistralidades apresentadas, para o que se aplicarão os conceitos de gravidade, 

freqüência e custos dos acidentes de trabalho de empresa, tal como anteriormente comentado. Logo, possível aferir as 

empresas que mais oneram a Previdência, agrupando-as e delas exigindo maior contribuição, e aquelas que oneram 

menos, com menor contribuição. Portanto, a igualdade é estabelecida dentro de cada grupo especifico, apenas se 

caracterizando violação ao princípio da isonomia caso, dentro de um mesmo grupo, empresas com os mesmos índices, 

sejam oneradas com diferentes contribuições. Cabe lembrar, ainda, que a classificação das atividades econômicas 

possibilita a análise comparativa das ações executadas pelo Poder Público. Com efeito, de acordo com os dados 

estatísticos, o enquadramento das empresas pode ser alterado a fim de promover investimentos na prevenção de 

acidentes de trabalho. É o que prevê a Lei 8.212/91, no artigo 22, parágrafo 3º, que traz a possibilidade de alteração do 

enquadramento das empresas para a contribuição para o RAT, com base nas estatísticas de acidente de trabalho, a fim 

de estimular investimentos em prevenção de acidentes. Assim, as empresas que apresentarem condições mais seguras de 

trabalho deverão ser beneficiadas com alíquotas menores de contribuição ao RAT e, por outro lado, as empresas que 

deixarem de investir na prevenção de acidentes e apresentarem piores condições de trabalho, serão oneradas com 

alíquotas maiores de contribuição ao RAT. Destarte, o objetivo da lei instituidora da nova metodologia de cálculo é 

estimular os empregadores a priorizar normas internas de segurança e saúde dos empregados sujeitos a atividades 

insalubres e perigosas, reduzindo os casos de incapacidade laborativa. Assim sendo, os critérios previstos para o cálculo 

do FAP não se mostram desproporcionais, ao contrário, buscam reduzir o índice de acidentes e doenças relacionados ao 

ambiente de trabalho através da redução das alíquotas do RAT em razão do bom desempenho da empresa. É evidente 

que, no caso de alta sinistralidade, a contribuição ao RAT será majorada, justamente para estimular a prevenção dos 

acidentes pela empresa. Logo, a metodologia não se afasta da relação entre o risco e o custeio, uma vez que, quanto 

maior a sinistralidade, maior a contribuição ao RAT, e inversamente, quanto menor a sinistralidade, menor será a 

contribuição da empresa. Desta forma, não tem fundamento a alegação de que tal critério mostra-se inconstitucional 

porque a Constituição Federal determina que as verbas arrecadadas custeiem a cobertura dos acidentes de trabalho, 

independentemente da fonte ter dado causa ao evento. De fato, o artigo 7º da CF prevê no inciso XXVIII, entre os 

direitos do trabalhador, o direito ao seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado quando incorrer em dolo ou culpa. Portanto, o valor da contribuição do 

empregador para o custeio do RAT deve ser proporcional ao valor dos benefícios pagos pelo INSS decorrentes dos 

acidentes a que deu causa. É a própria Constituição Federal que garante aos trabalhadores um seguro que os ampare em 

caso de acidente de trabalho, a cargo do empregador. Ademais, não se verifica, tampouco, violação ao princípio da 

razoabilidade e mesmo ao equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que, ao contrário, a aplicação do FAP tem por escopo 

exatamente preservar os primados em questão.Por outro lado, o cálculo da contribuição ao RAT não apresenta nenhuma 

incompatibilidade com o conceito de tributo previsto no artigo 3º do Código Tributário Nacional, pois a aplicação de 

alíquota maior às empresas que dão causa a mais acidentes do trabalho não configura penalidade, tratando-se, tão 

somente, de decorrência lógica da metodologia aplicada e medida de justiça social.Além disso, há que se ter presente 

que o tributo difere-se da multa em virtude do fato deflagrador de sua exigibilidade. Enquanto no primeiro, cuida-se de 

um ato lícito praticado pelo sujeito passivo, no segundo há uma ilicitude (ainda que civil ou administrativa) descrita em 

lei como ensejadora da cobrança.No caso, tem-se que, nos termos do art. 22, II da Lei 8.212/91, o fato gerador da 

obrigação tributária continua sendo o pagamento, realizado pelo empregador, da remuneração dos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos. Obviamente não há qualquer fato ilícito contido em tal ato. A única peculiaridade 

reside em um fator multiplicador que será utilizado caso o sujeito passivo, empregador, apresente número menor ou 

maior de ocorrências definidas em lei como passíveis de ensejar esta variação.Outrossim, no caso em tela, verifica-se 

exatamente o mesmo fundamento. Deveras, não se trata de punir as empresas com maiores índices de acidentes, mas 

sim bonificar aqueles empregadores que tenham efetivamente investido na melhoria da segurança do trabalho e 

apresentado, no último período, menores índices de acidentalidade. Por outro lado, as empresas cujos índices de 

acidentes são superiores à média do seu setor econômico não serão punidas, mas deverão suportar uma tributação maior 
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tendo em vista que causam maior prejuízo à sociedade. Não se trata, portanto, de punição a essas empresas, mas apenas 

de distribuição da carga tributária de forma equânime, promovendo a justiça fiscal.Ainda como argumento à 

inconstitucionalidade do cálculo da contribuição previdenciária a partir da utilização do FAP invoca-se a existência de 

confisco no incremento da exação relativa a contribuintes com alta acidentalidade. Anote-se, de pronto, que o confisco 

somente pode ser auferido de forma pragmática, havendo a necessidade de demonstração, caso a caso, da situação 

confiscatória apta a afastar a tributação impugnada. Esse é o entendimento doutrinário majoritário. O tributo 

confiscatório é aquele que afronta a capacidade contributiva do contribuinte, posto que vai além de suas possibilidades 

econômicas, sendo que tal situação não se confunde com a disponibilidade financeira do contribuinte. Assim, tributo 

que, com sua incidência, inviabiliza no decorrer do tempo a manutenção da propriedade ou o exercício da profissão, do 

ofício ou do trabalho é confiscatório, afrontando o artigo 150, inciso IV, da Magna Carta, bem como os artigo 5º, 

incisos XXII e XIII. Entretanto, referida inviabilização não é estática, isto é, aferível por mero índice pré-determinado 

uma vez que, para constatá-la, verificam-se conceitos meta jurídicos, precisamente conceitos econômicos. Neste passo, 

o confisco somente se configura quando a tributação alcança limite superior à capacidade contributiva do sujeito 

passivo, avançando sobre seu patrimônio de forma a mutilá-lo. Desta forma, não se verifica confisco no aumento das 

alíquotas do RAT, mediante aplicação do FAP, posto que, para haver confisco, requer-se a inviabilidade da atividade, o 

que não é o caso. Eventual diminuição nos lucros da empresa, decorrente do tributo em tela, não importa em caráter 

confiscatório, pois é imanente à tributação a diminuição de valores à disposição do contribuinte. No que diz respeito à 

utilização do índice de freqüência para o cálculo do FAP, registre-se que tal procedimento implica no NETP - Nexo 

Técnico Epidemiológico Previdenciário - por meio do qual se identifica quais acidentes e doenças estão relacionados 

com a prática de uma determinada atividade profissional, relacionando, assim, doença/acidente com a atividade 

profissional. Anote-se que até o advento da Lei 11.430, de 26 de dezembro de 2006, a estatística de acidentes do 

trabalho no Brasil ficava exclusivamente a cargo das empresas que, por força das disposições do art. 22 da Lei 8.213/91 

possuem a obrigação de comunicá-los à Previdência Social. Referida Lei, entretanto, ao incluir o art. 21-A na mesma 

Lei 8.213/91, possibilitou à Perícia Médica do INSS atestar a natureza acidentária de determinada incapacidade a partir 

da verificação de nexo técnico epidemiológico entre a atividade exercida pelo segurado e a doença detectada. Assim 

sendo, por meio do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP), um benefício que, em princípio, seria meramente 

previdenciário passa a ser acidentário, ainda que a empresa não tenha formalizado a ocorrência de acidente do trabalho 

por meio da pertinente Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT).Posto isto, considere-se a alegação de que os 

acidentes decorrentes do enquadramento técnico, ou seja, a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) pela 

perícia médica do INSS não poderiam compor as estatísticas que resultam no valor do FAP a ser aplicado às empresas. 

Entretanto, há que se ter presente que a caracterização, pelo INSS, de determinado evento como acidentário implica em 

todos os efeitos daí decorrentes, inclusive na concessão de benefício em sua forma acidentária com as conseqüentes 

alterações na forma de cálculo, carência, salário de benefício etc. Deste modo, pretender afastar do cálculo do FAP os 

acidentes caracterizados pelo NTEP afronta a própria estrutura da contribuição que, nos termos já expostos, deve 

financiar os benefícios decorrentes da incapacidade ocorrida no ambiente de trabalho, sendo irrelevante o exame da 

forma como este nexo restou estabelecido: se diretamente pelo empregador ou por intermédio da perícia técnica do 

INSS.Ainda acerca dos elementos de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), há entendimentos no sentido de 

que não poderiam estar incluídos, nos dados para cálculo, os acidentes de trabalho com afastamento inferior a 15 dias, 

por não representarem ônus para a Previdência, posto que os primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador 

incapacitado para o trabalho são custeados pelo empregadora, bem como aqueles ocorridos in itinere, ou seja, no 

percurso de ou para o trabalho, uma vez que, tratando-se de acidente durante a locomoção do trabalhador, evento não se 

teria operado no ambiente de trabalho o que dispensaria o encargo da empregadora.Ora, o elemento custo utilizado para 

cálculo do FAP é apenas um dos componentes de sua metodologia sendo que a maior representatividade fica por conta 

da freqüência, ou seja, do número de ocorrências, ficando ainda a gravidade em segundo lugar. Neste passo, a 

circunstância de os primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador não serem remunerados pela Previdência, é 

computado na composição do elemento freqüência, sendo descartado, porém, na composição do elemento custo. Não há 

nada de ilegal nesta sistemática uma vez considerado o caráter nitidamente pedagógico do FAP, com o objetivo de 

fomentar a prevenção a acidentes no ambiente de trabalho. Assim, a ocorrência de um evento já é suficiente para ensejar 

a deflagração dos elementos de tributação majorada.No que tange aos acidentes ocorridos no trajeto para o trabalho, 

claro está que estes também devem compor as estatísticas para a obtenção do multiplicador, nos termos dos artigos. 19 e 

21 da Lei 8.213/91 que os considera acidentes de trabalho:Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício 

do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta 

Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 

temporária, da capacidade para o trabalho. (...)Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta 

Lei:(...)IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:a) na execução de ordem ou 

na realização de serviço sob a autoridade da empresa;b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe 

evitar prejuízo ou proporcionar proveito;c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada 

por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção 

utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste 

para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.Portanto, se tais 

situações são enquadradas, pela legislação, como acidente de trabalho, sofrendo, desta feita, todos os consentâneos daí 

decorrentes, não se verificam razões para que sejam descartadas do cálculo do FAP. No que tange, ainda, à base de 

cálculo utilizada para o FAP, ressalte-se que não há desproporcionalidade, irrazoabilidade, ineficiência ou falta de 
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efetividade na consideração da base de cálculo, tendo em vista o objetivo do legislador de ampliar a responsabilização 

da empresa pelos ônus da Previdência Social, quando relacionados aos seus empregados. Com relação à alegada falta de 

transparência na divulgação, pelo Ministério da Previdência Social, da metodologia de cálculo do FAP, bem como das 

informações relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, considere-se que 

a metodologia em questão foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio de suas 

Resoluções nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, conforme expressamente autorizado pelo 

art. 10 da Lei 10.666/2003. Ainda, os percentis dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE, 

foram divulgados pela Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de 

setembro de 2009. Desta forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo 

do segmento econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda 

quinzena de novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, 

mediante seu número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho 

(NTEP e demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS).Outrossim, não se há o que falar que o cálculo efetuado 

pela Administração com base nos dados em questão teria violado os princípios do contraditório e da ampla defesa. De 

fato, conforme se observa da disposição do artigo 202-B do Decreto 3.048/99, a partir das alterações promovidas pelo 

Decreto 6.957/09 e, mais recentemente, pelo Decreto 7.126, de 03 de março de 2010, é possível ao contribuinte 

inconformado com o cálculo de seu FAP, insurgir-se em face de tal situação, mediante o pertinente recurso 

administrativo.Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado 

perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 

2010) 1o A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto 

aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 2o Da 

decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no prazo de trinta 

dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a matéria em caráter 

terminativo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 3o O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito 

suspensivo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010)Registre-se, ainda que os índices para o cálculo do RAT devem 

ser publicados anualmente, sendo que o FAP produzirá efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação, havendo, pois, possibilidade de confrontação das informações divulgadas com os dados constantes nos 

arquivos da própria empresa, bem como de recurso administrativo no caso de ser constatada qualquer divergência. 

Desta forma, não houve cerceamento de defesa na esfera administrativa, já que a todos os interessados foi possibilitada 

a impugnação dos cálculos, inclusive com interposição de recurso com efeito suspensivo. A Portaria Conjunta 

Interministerial MPS/MF 329/2009, que dispõe sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas 

empresas quanto à determinação do FAP, estabelece claramente o procedimento a ser observado. Finalmente, no que se 

refere à interposição de recurso adminsitrativo em face do cálculo do FAP, anote-se que, inicialmente, tal insurgência 

não possuía efeito suspensivo. Entretanto, conforme supra mencionado, o Decreto nº. 7.126/2010 alterou o parágrafo 3º, 

do artigo 202-B do Decreto 3048/99, atribuindo efeito suspensivo ao recurso interposto pelo contribuinte. Ademais, 

referido Decreto estendeu o efeito suspensivo aos recursos administrativos contra o FAP que foram protocolados antes 

de sua publicação e ainda se encontram pendentes de julgamento. Logo, não mais se verifica interesse de agir no que se 

refere ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto em processo de contestação ao 

FAP. No mais, no que se refere a eventual nulidade da cobrança antes do julgamento de todos os recursos 

administrativos interpostos pelas empresas do setor, registre-se que futura alteração na classificação da empresa poderá 

ensejar posterior compensação em favor da empresa ou nova cobrança administrativa. Conforme a 

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO- FAP . PEDIDO LIMINAR. 1. O 

governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia 

do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas 

da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as 

Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de 

cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 2. Não se percebe à primeira vista 

infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O 

FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao 

que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas 

determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que 

discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato 

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de 

sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 4. Agravo a que se nega provimento (TRF 3, Segunda Turma, AI 201003000024913AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 396902, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 

PÁGINA: 85)Por fim, saliente-se que, no presente caso, os documentos apresentados nos autos são insuficientes para 

comprovar a ocorrência dos vícios apontados pela impetrante, inclusive no que tange a eventuais irregularidades nos 

dados que compõem o FAP. Neste passo, eventuais erros e omissões devem ser comprovados por meio de dilação 
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probatória, incabível no procedimento especial do mandado de segurança, considerando, ainda, que o juízo não tem os 

conhecimentos técnicos e nem os mecanismos necessários para aferir a correção dos cálculos elaborados pelo INSS. 

Ademais, os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e legitimidade, cabendo ao particular o ônus de 

impugnar os atos e comprovar cabalmente sua ilegalidade ou ilegitimidade. Neste sentido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça:MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

CRITÉRIOS DE CÁLCULO. PORTARIA MINISTERIAL N. 457/2007. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. 1. Entre os 

requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do direito subjetivo 

líquido e certo do impetrante. 2. Na hipótese, discute-se a respeito dos critérios de cálculo do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP. Trata-se de discussão baseada em fatos controvertidos, para cuja elucidação seria imprescindível 

extensa dilação probatória, inviável em mandado de segurança. Precedentes da 1ª Seção: MS 13443 / DF, Ministro 

Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2008; MS 13.438/DF, Eliana Calmon, DJe 1º/09/2008. 3. Mandado de segurança 

extinto sem julgamento do mérito. (STJ, Primeira Seção, MS 200800641598, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 

13445, Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA:19/12/2008)Assim sendo, ausente qualquer 

inconstitucionalidade ou ilegalidade na contribuição ora combatida, de rigor a improcedência da demanda.D I S P O S I 

T I V ODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e DENEGO A SEGURANÇA, 

nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil, revogando a liminar parcialmente deferida às fls. 

66/68.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 

da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para correção 

do pólo passivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, 

via on line, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005. 

 

0003703-98.2010.403.6100 (2010.61.00.003703-0) - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA(SP075717 - OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI E SP278885 - ALFREDO 

GIOIELLI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELTROMETALURGIA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de 

segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando o afastamento da aplicação do Decreto nº 6957/2009, enquanto não for 

regulamentado, disponibilizando-se à impetrante os critérios de aferição do índice do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP.Alega a impetrante, em síntese, a ilegalidade e arbitrariedade das alterações legislativas relativas à cobrança da 

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, com fundamento nos critérios 

trazidos pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, em consonância com o Decreto nº 6957/2009. Aduz a ausência de 

confirmação de que os elementos de alteração do FAP foram fornecidos aos contribuintes, bem como da metodologia 

do FAP na Portaria Interministerial. Ainda, assevera a violação ao princípio da legalidade estrita, ao princípio da 

segurança jurídica, ao princípio da ampla defesa e da publicidade.Junta a procuração e documentos (fls.28/94). Custas 

fl. 95.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 99/100, objeto de Agravo de Instrumento (fls. 108/118) cuja decisão (fls. 

121/122) determinou a conversão do Agravo de Instrumento em Retido. Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada apresenta informações, às fls. 123/130, arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva , bem como a 

inclusão no pólo passivo do titular do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da 

Previdência Social. No mérito, aduz a constitucionalidade e a legalidade da contribuição combatida. O Ministério 

Público Federal opina pelo prosseguimento do feito, às fls. 147/148, salientando não visualizar interesse público que 

justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito da lide.Instada a se manifestar sobre o prosseguimento do feito (fl. 

141), tendo em vista o Decreto nº 7126/2010 que passou a prever o efeito suspensivo aos recursos administrativos 

interpostos pelo contribuinte, a impetrante requereu o regular prosseguimento do feito com a prolação da sentença (fls. 

143/145).É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OEm princípio, rejeito a preliminar 

de ilegitimidade passiva, bem como reputo incabível a inclusão, no pólo passivo da demanda, do titular do 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, uma vez que a 

contribuição previdenciária, objeto da presente demanda, é matéria de competência da União Federal, cabendo aos seus 

agentes a fiscalização, arrecadação, lançamento e inscrição. Analisada a preliminar, passo ao exame do mérito.Trata-se 

de mandado de segurança objetivando o afastamento da aplicação do Decreto nº 6957/2009, enquanto não for 

regulamentado, disponibilizando-se à impetrante os critérios de aferição do índice do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAPEm princípio, registre-se que a contribuição ao SAT, prevista nos artigos 7º, XXVIII, 195, I e 201, I, da 

Constituição Federal, garante ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante o pagamento de um adicional sobre a folha de salários. Desta forma, o contribuinte declara os valores 

referentes à contribuição para o SAT, de acordo com o seu enquadramento na relação de atividades preponderantes e 

correspondentes graus de risco, por meio de guias de recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social - GFIP, 

recolhendo os valores devidos através de guias de recolhimento da Previdência Social - GPS.Nesta seara é que se insere 

o teor do art. 22, II, da Lei 8.212/91, segundo o qual os benefícios de aposentadoria especial (ou seja, decorrentes da 

exposição do trabalhador a condições que prejudicam sua saúde ou integridade física), e aqueles concedidos em razão 

de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais (auxílio-acidente, auxílio doença acidentário, pensão por 

morte acidentária e aposentadoria por invalidez acidentária) serão financiados de acordo com a atividade preponderante 

do empregador. Anote-se que a referida Lei nº. 8.212/91 previu todos os elementos definidores necessários para a 
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validade de uma norma tributária - fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e sujeito passivo. Deveras, o 

dispositivo legal em tela previu a contribuição do seguro de acidente do trabalho (SAT), atualmente denominada 

contribuição para os riscos ambientais do trabalho (RAT), fixando as alíquotas do SAT de acordo com o grau de risco 

da categoria econômica, em 1%, 2% ou 3%, delegando ao ato normativo infralegal a definição dos dados necessários 

para à configuração da hipótese de incidência.Conforme o mencionado artigo:Art. 22. A contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6(...)II - para o financiamento do benefício 

previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 

9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 

grave. Posto isto, foi editado primeiramente o Decreto nº. 612/92 para regulamentar o dispositivo legal, o qual 

estabelecia o critério do maior número de empregados por estabelecimento para apurar a atividade preponderante da 

empresa. Em seguida, referido decreto foi sucedido pelo Decreto nº. 2.173/97 que determinou como critério para a 

identificação da atividade preponderante, o maior número de segurados da empresa como um todo. Este critério foi 

repetido pelo posterior Decreto nº. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), nos seguintes termos: Art. 202 (...) 

3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. Ainda, referido Decreto traz em seu Anexo V a relação de atividades preponderantes e os 

correspondentes graus de risco de cada atividade empresarial, com base no Cadastro Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE). Cabe, pois, à empresa verificar sua classificação no mencionado Cadastro e conferir qual o grau 

de risco de sua atividade, recolhendo, então, a exação de acordo com o percentual encontrado.Por sua vez, o artigo 10 

da Lei 10.666/03 trouxe a possibilidade das alíquotas de 1%, 2% e 3% serem reduzidas em até 50% ou aumentadas em 

até 100%, conforme o desempenho da empresa na respectiva atividade econômica, apurado a partir de índices de 

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência 

Social. Com a edição do Decreto nº. 6.042/2007, houve a reedição da tabela do Anexo V com a alteração de diversas 

das alíquotas de SAT. Referido Decreto nº. 6.402/2007, com fundamento na Lei nº 10.666/2003, regulamentou a 

avaliação do grau de risco de cada empresa por meio do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, de forma que as 

empresas, conforme supra mencionado, poderão ter redução até 50% ou aumento até 100% da alíquota do SAT, de 

acordo com o índice de acidente de trabalho que apresentarem. Posteriormente, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, 

com nova reedição da tabela do Anexo V do Decreto nº 3.048/99 e alteração de alíquotas de SAT, estabelecendo, ainda, 

que Art. 202-A (...) 5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário 

Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as 

respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo 

desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse.O Decreto 6.957/09 promoveu, também, a adoção da metodologia de 

cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP preconizada nas Resoluções do CNPS nº. 1.308, de 27 de maio de 

2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, tornando-se possível, a partir de janeiro de 2010, a utilização do novo índice no 

cálculo das contribuições devidas pelos empregadores.Deste modo, o FAP para cada contribuinte será calculado 

anualmente e terá como base de dados os eventos ocorridos nos dois anos imediatamente anteriores ao ano de 

processamento. Excepcionalmente no ano de 2010 os dados utilizados se referem ao período de 1º de abril de 2007 a 31 

de dezembro de 2008, em virtude de alterações relativas aos acidentes de trabalho ocorridas na legislação em abril de 

2007.Saliente-se, desta forma, que, para se obter o índice em questão, é necessário que se calculem as variáveis 

freqüência, gravidade e custo para cada contribuinte, com base nos dados existentes nos sistemas da Previdência Social, 

havendo, assim, a individualização do fator por contribuinte. Logo, a partir de cada um desses índices, procede-se à 

análise de como cada empresa se comporta em relação às demais de seu segmento, a partir dos dados globais de cada 

Subclasse do CNAE. Assim, comparam-se os índices freqüência, gravidade e custo da empresa estudada com o 

universo de sua Subclasse, obtendo-se os chamados percentis de ordem para cada um desses elementos. Com base nos 

dados obtidos no comparativo entre o segmento econômico do contribuinte e sua situação, será calculado o Índice 

Composto (IC), que, efetivamente, conterá o valor do FAP aplicável à pessoa jurídica.Neste passo, o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica é apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 

dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da 

Previdência Social, órgão quadripartite que conta com a representação de trabalhadores, empregadores, aposentados e 

pensionistas, e o Governo. Note-se, neste ponto, ser válida a definição, por Decreto ou por Resolução, do que venha a 

ser atividade com grau leve, médio ou grave de acidente do trabalho, já que estes graus são apurados mediante perícias 

e podem ser alterados, periodicamente, dependendo do maquinário ou do ambiente de trabalho, resultando, pois, da 

evolução dinâmica de diversas variáveis.Ademais, os elementos definidores da contribuição em comento estão 

relacionados na Lei nº 8.212/91, bem como no artigo 10 da Lei nº 10.666/03, que não foram alteradas seja pelo Decreto 

nº 6.042/2007 seja pelo Decreto 6.957/2009 ou, ainda, pela Resolução 1.309/2009 do CNPS, posto que estas 

dispuseram em conformidade ao determinado nas referidas leis.Anote-se, por oportuno, que a contribuição ao RAT 

somente pode ter alíquotas diferenciadas nas hipóteses previstas constitucionalmente no parágrafo 9º do artigo 195: em 

razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. Deste modo, deve ser afastada a alegação de inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei 10.666/03, 
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tendo em vista que referido dispositivo legal permite o aumento ou a redução da alíquota justamente em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, ou seja, considera o primeiro critério previsto 

constitucionalmente.Saliente-se, pois, que não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade estrita, uma vez que 

a lei já definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de cálculo e as alíquotas, ainda que variáveis, de forma que os 

elementos delegados aos atos do Poder Executivo não são essenciais ao tributo e a norma regulamentar não excede, 

pois, ao disposto na própria lei. Assim, o Decreto 6957/09 não inovou o comando legal, apenas deu executoriedade à 

lei.Com efeito, foram as próprias Leis 8212/91 e 10.666/03 que estabeleceram que o grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho seria definido por regulamento. Assim, o regulamento da 

Previdência Social apenas cumpriu a determinação legal, definindo os critérios para a classificação das empresas de 

acordo com o risco acidentário apresentado, em razão de sua atividade preponderante e do seu desempenho em 

comparação às demais empresas da mesma atividade econômica.Registre-se, ademais, que a regulamentação do FAP 

deve ser constantemente adequada à realidade fática, tendo em vista a mutabilidade dos dados estatísticos utilizados 

para tal fim. Por isso, não seria adequada sua regulamentação por lei, considerando ainda que é o Poder Executivo o 

detentor das informações quanto aos critérios de composição do FAP. Dai se concluir que cumpre o Decreto, com suas 

disposições, justamente o principio da referibilidade que as contribuições sociais obedecem, onerando com maior 

encargo o empregador que maior ônus acarreta à Previdência Social. Assim, não há que se falar em criação de alíquotas 

por meio de norma infralegal, mas apenas de definição do risco acidentário da empresa com a aplicação das alíquotas 

nos limites fixados previamente pela lei. Por sua vez, tampouco há afronta ao principio da segurança jurídica, na exata 

medida em que os dados já foram disponibilizados aos contribuintes, nos termos das leis e decretos, restando claro o 

que está sendo concretizado pela Administração. A anterioridade nonagesimal prevista no artigo 150, inciso III, alíneas 

b e c, da Magna Carta, também não restou violada, posto que o Decreto não criou ou aumento nenhum tributo mas 

apenas tratou do fator acidentário de prevenção, mediante os cálculos necessários. Além disso, não há que se falar que o 

Decreto 6.957/09 teria violado o princípio da irretroatividade ao introduzir o parágrafo 9º ao artigo 202-A do 

Regulamento da Previdência Social, estabelecendo a utilização de dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o 

processamento do primeiro FAP, uma vez que a lei não retroagiu para atingir fatos anteriores à sua vigência, já que sua 

aplicação se deu somente a partir de janeiro de 2010, com a mera utilização de dados anteriores. Como se extrai da 

leitura do Texto Constitucional, a vedação restringe-se a impedir a cobrança de tributos sobre fatos geradores havidos 

antes da lei que venha a instituir ou aumentar determinado tributo. No caso presente, a novel disposição não alcançou 

fatos geradores ocorridos em 2007 e 2008, mas apenas valeu-se de dados estatísticos destes anos para a configuração do 

elemento redutor/majorador do tributo.Assim, não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização de 

dados anteriores para o cálculo de tributo. Deveras, se assim fosse, o imposto de renda não poderia ser calculado com 

base nos dados do ano anterior. Ainda, não se verifica ofensa ao princípio da igualdade, consistente em tratar os iguais 

igualmente e os desiguais desigualmente, na exata medida de suas desigualdades, posto que, em princípio, se formará 

um grupo maior, em que cada setor da atividade econômica receberá uma classificação de risco através da incidência 

das alíquotas 1%, 2% ou 3%, nos termos do Decreto 3.048/99. Em seguida, serão feitas especificações mais detalhadas, 

separando as empresas de acordo com as sinistralidades apresentadas, para o que se aplicarão os conceitos de gravidade, 

freqüência e custos dos acidentes de trabalho de empresa, tal como anteriormente comentado. Logo, possível aferir as 

empresas que mais oneram a Previdência, agrupando-as e delas exigindo maior contribuição, e aquelas que oneram 

menos, com menor contribuição. Portanto, a igualdade é estabelecida dentro de cada grupo especifico, apenas se 

caracterizando violação ao princípio da isonomia caso, dentro de um mesmo grupo, empresas com os mesmos índices, 

sejam oneradas com diferentes contribuições. Cabe lembrar, ainda, que a classificação das atividades econômicas 

possibilita a análise comparativa das ações executadas pelo Poder Público. Com efeito, de acordo com os dados 

estatísticos, o enquadramento das empresas pode ser alterado a fim de promover investimentos na prevenção de 

acidentes de trabalho. É o que prevê a Lei 8.212/91, no artigo 22, parágrafo 3º, que traz a possibilidade de alteração do 

enquadramento das empresas para a contribuição para o RAT, com base nas estatísticas de acidente de trabalho, a fim 

de estimular investimentos em prevenção de acidentes. Assim, as empresas que apresentarem condições mais seguras de 

trabalho deverão ser beneficiadas com alíquotas menores de contribuição ao RAT e, por outro lado, as empresas que 

deixarem de investir na prevenção de acidentes e apresentarem piores condições de trabalho, serão oneradas com 

alíquotas maiores de contribuição ao RAT. Destarte, o objetivo da lei instituidora da nova metodologia de cálculo é 

estimular os empregadores a priorizar normas internas de segurança e saúde dos empregados sujeitos a atividades 

insalubres e perigosas, reduzindo os casos de incapacidade laborativa. Assim sendo, os critérios previstos para o cálculo 

do FAP não se mostram desproporcionais, ao contrário, buscam reduzir o índice de acidentes e doenças relacionados ao 

ambiente de trabalho através da redução das alíquotas do RAT em razão do bom desempenho da empresa. É evidente 

que, no caso de alta sinistralidade, a contribuição ao RAT será majorada, justamente para estimular a prevenção dos 

acidentes pela empresa. Logo, a metodologia não se afasta da relação entre o risco e o custeio, uma vez que, quanto 

maior a sinistralidade, maior a contribuição ao RAT, e inversamente, quanto menor a sinistralidade, menor será a 

contribuição da empresa. Desta forma, não tem fundamento a alegação de que tal critério mostra-se inconstitucional 

porque a Constituição Federal determina que as verbas arrecadadas custeiem a cobertura dos acidentes de trabalho, 

independentemente da fonte ter dado causa ao evento. De fato, o artigo 7º da CF prevê no inciso XXVIII, entre os 

direitos do trabalhador, o direito ao seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado quando incorrer em dolo ou culpa. Portanto, o valor da contribuição do 

empregador para o custeio do RAT deve ser proporcional ao valor dos benefícios pagos pelo INSS decorrentes dos 

acidentes a que deu causa. É a própria Constituição Federal que garante aos trabalhadores um seguro que os ampare em 
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caso de acidente de trabalho, a cargo do empregador. Ademais, não se verifica, tampouco, violação ao princípio da 

razoabilidade e mesmo ao equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que, ao contrário, a aplicação do FAP tem por escopo 

exatamente preservar os primados em questão.Por outro lado, o cálculo da contribuição ao RAT não apresenta nenhuma 

incompatibilidade com o conceito de tributo previsto no artigo 3º do Código Tributário Nacional, pois a aplicação de 

alíquota maior às empresas que dão causa a mais acidentes do trabalho não configura penalidade, tratando-se, tão 

somente, de decorrência lógica da metodologia aplicada e medida de justiça social.Além disso, há que se ter presente 

que o tributo difere-se da multa em virtude do fato deflagrador de sua exigibilidade. Enquanto no primeiro, cuida-se de 

um ato lícito praticado pelo sujeito passivo, no segundo há uma ilicitude (ainda que civil ou administrativa) descrita em 

lei como ensejadora da cobrança.No caso, tem-se que, nos termos do art. 22, II da Lei 8.212/91, o fato gerador da 

obrigação tributária continua sendo o pagamento, realizado pelo empregador, da remuneração dos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos. Obviamente não há qualquer fato ilícito contido em tal ato. A única peculiaridade 

reside em um fator multiplicador que será utilizado caso o sujeito passivo, empregador, apresente número menor ou 

maior de ocorrências definidas em lei como passíveis de ensejar esta variação.Outrossim, no caso em tela, verifica-se 

exatamente o mesmo fundamento. Deveras, não se trata de punir as empresas com maiores índices de acidentes, mas 

sim bonificar aqueles empregadores que tenham efetivamente investido na melhoria da segurança do trabalho e 

apresentado, no último período, menores índices de acidentalidade. Por outro lado, as empresas cujos índices de 

acidentes são superiores à média do seu setor econômico não serão punidas, mas deverão suportar uma tributação maior 

tendo em vista que causam maior prejuízo à sociedade. Não se trata, portanto, de punição a essas empresas, mas apenas 

de distribuição da carga tributária de forma equânime, promovendo a justiça fiscal.Ainda como argumento à 

inconstitucionalidade do cálculo da contribuição previdenciária a partir da utilização do FAP invoca-se a existência de 

confisco no incremento da exação relativa a contribuintes com alta acidentalidade. Anote-se, de pronto, que o confisco 

somente pode ser auferido de forma pragmática, havendo a necessidade de demonstração, caso a caso, da situação 

confiscatória apta a afastar a tributação impugnada. Esse é o entendimento doutrinário majoritário. O tributo 

confiscatório é aquele que afronta a capacidade contributiva do contribuinte, posto que vai além de suas possibilidades 

econômicas, sendo que tal situação não se confunde com a disponibilidade financeira do contribuinte. Assim, tributo 

que, com sua incidência, inviabiliza no decorrer do tempo a manutenção da propriedade ou o exercício da profissão, do 

ofício ou do trabalho é confiscatório, afrontando o artigo 150, inciso IV, da Magna Carta, bem como os artigo 5º, 

incisos XXII e XIII. Entretanto, referida inviabilização não é estática, isto é, aferível por mero índice pré-determinado 

uma vez que, para constatá-la, verificam-se conceitos meta jurídicos, precisamente conceitos econômicos. Neste passo, 

o confisco somente se configura quando a tributação alcança limite superior à capacidade contributiva do sujeito 

passivo, avançando sobre seu patrimônio de forma a mutilá-lo. Desta forma, não se verifica confisco no aumento das 

alíquotas do RAT, mediante aplicação do FAP, posto que, para haver confisco, requer-se a inviabilidade da atividade, o 

que não é o caso. Eventual diminuição nos lucros da empresa, decorrente do tributo em tela, não importa em caráter 

confiscatório, pois é imanente à tributação a diminuição de valores à disposição do contribuinte. No que diz respeito à 

utilização do índice de freqüência para o cálculo do FAP, registre-se que tal procedimento implica no NETP - Nexo 

Técnico Epidemiológico Previdenciário - por meio do qual se identifica quais acidentes e doenças estão relacionados 

com a prática de uma determinada atividade profissional, relacionando, assim, doença/acidente com a atividade 

profissional. Anote-se que até o advento da Lei 11.430, de 26 de dezembro de 2006, a estatística de acidentes do 

trabalho no Brasil ficava exclusivamente a cargo das empresas que, por força das disposições do art. 22 da Lei 8.213/91 

possuem a obrigação de comunicá-los à Previdência Social. Referida Lei, entretanto, ao incluir o art. 21-A na mesma 

Lei 8.213/91, possibilitou à Perícia Médica do INSS atestar a natureza acidentária de determinada incapacidade a partir 

da verificação de nexo técnico epidemiológico entre a atividade exercida pelo segurado e a doença detectada. Assim 

sendo, por meio do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP), um benefício que, em princípio, seria meramente 

previdenciário passa a ser acidentário, ainda que a empresa não tenha formalizado a ocorrência de acidente do trabalho 

por meio da pertinente Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT).Posto isto, considere-se a alegação de que os 

acidentes decorrentes do enquadramento técnico, ou seja, a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) pela 

perícia médica do INSS não poderiam compor as estatísticas que resultam no valor do FAP a ser aplicado às empresas. 

Entretanto, há que se ter presente que a caracterização, pelo INSS, de determinado evento como acidentário implica em 

todos os efeitos daí decorrentes, inclusive na concessão de benefício em sua forma acidentária com as conseqüentes 

alterações na forma de cálculo, carência, salário de benefício etc. Deste modo, pretender afastar do cálculo do FAP os 

acidentes caracterizados pelo NTEP afronta a própria estrutura da contribuição que, nos termos já expostos, deve 

financiar os benefícios decorrentes da incapacidade ocorrida no ambiente de trabalho, sendo irrelevante o exame da 

forma como este nexo restou estabelecido: se diretamente pelo empregador ou por intermédio da perícia técnica do 

INSS.Ainda acerca dos elementos de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), há entendimentos no sentido de 

que não poderiam estar incluídos, nos dados para cálculo, os acidentes de trabalho com afastamento inferior a 15 dias, 

por não representarem ônus para a Previdência, posto que os primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador 

incapacitado para o trabalho são custeados pelo empregadora, bem como aqueles ocorridos in itinere, ou seja, no 

percurso de ou para o trabalho, uma vez que, tratando-se de acidente durante a locomoção do trabalhador, evento não se 

teria operado no ambiente de trabalho o que dispensaria o encargo da empregadora.Ora, o elemento custo utilizado para 

cálculo do FAP é apenas um dos componentes de sua metodologia sendo que a maior representatividade fica por conta 

da freqüência, ou seja, do número de ocorrências, ficando ainda a gravidade em segundo lugar. Neste passo, a 

circunstância de os primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador não serem remunerados pela Previdência, é 

computado na composição do elemento freqüência, sendo descartado, porém, na composição do elemento custo. Não há 
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nada de ilegal nesta sistemática uma vez considerado o caráter nitidamente pedagógico do FAP, com o objetivo de 

fomentar a prevenção a acidentes no ambiente de trabalho. Assim, a ocorrência de um evento já é suficiente para ensejar 

a deflagração dos elementos de tributação majorada.No que tange aos acidentes ocorridos no trajeto para o trabalho, 

claro está que estes também devem compor as estatísticas para a obtenção do multiplicador, nos termos dos artigos. 19 e 

21 da Lei 8.213/91 que os considera acidentes de trabalho:Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício 

do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta 

Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 

temporária, da capacidade para o trabalho. (...)Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta 

Lei:(...)IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:a) na execução de ordem ou 

na realização de serviço sob a autoridade da empresa;b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe 

evitar prejuízo ou proporcionar proveito;c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada 

por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção 

utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste 

para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.Portanto, se tais 

situações são enquadradas, pela legislação, como acidente de trabalho, sofrendo, desta feita, todos os consentâneos daí 

decorrentes, não se verificam razões para que sejam descartadas do cálculo do FAP. No que tange, ainda, à base de 

cálculo utilizada para o FAP, ressalte-se que não há desproporcionalidade, irrazoabilidade, ineficiência ou falta de 

efetividade na consideração da base de cálculo, tendo em vista o objetivo do legislador de ampliar a responsabilização 

da empresa pelos ônus da Previdência Social, quando relacionados aos seus empregados. Com relação à alegada falta de 

transparência na divulgação, pelo Ministério da Previdência Social, da metodologia de cálculo do FAP, bem como das 

informações relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, considere-se que 

a metodologia em questão foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio de suas 

Resoluções nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, conforme expressamente autorizado pelo 

art. 10 da Lei 10.666/2003. Ainda, os percentis dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE, 

foram divulgados pela Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de 

setembro de 2009. Desta forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo 

do segmento econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda 

quinzena de novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, 

mediante seu número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho 

(NTEP e demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS).Outrossim, não se há o que falar que o cálculo efetuado 

pela Administração com base nos dados em questão teria violado os princípios do contraditório e da ampla defesa. De 

fato, conforme se observa da disposição do artigo 202-B do Decreto 3.048/99, a partir das alterações promovidas pelo 

Decreto 6.957/09 e, mais recentemente, pelo Decreto 7.126, de 03 de março de 2010, é possível ao contribuinte 

inconformado com o cálculo de seu FAP, insurgir-se em face de tal situação, mediante o pertinente recurso 

administrativo.Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado 

perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 

2010) 1o A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto 

aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 2o Da 

decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no prazo de trinta 

dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a matéria em caráter 

terminativo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 3o O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito 

suspensivo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010)Registre-se, ainda que os índices para o cálculo do RAT devem 

ser publicados anualmente, sendo que o FAP produzirá efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 

publicação, havendo, pois, possibilidade de confrontação das informações divulgadas com os dados constantes nos 

arquivos da própria empresa, bem como de recurso administrativo no caso de ser constatada qualquer divergência. 

Desta forma, não houve cerceamento de defesa na esfera administrativa, já que a todos os interessados foi possibilitada 

a impugnação dos cálculos, inclusive com interposição de recurso com efeito suspensivo. A Portaria Conjunta 

Interministerial MPS/MF 329/2009, que dispõe sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas 

empresas quanto à determinação do FAP, estabelece claramente o procedimento a ser observado. Finalmente, no que se 

refere à interposição de recurso adminsitrativo em face do cálculo do FAP, anote-se que, inicialmente, tal insurgência 

não possuía efeito suspensivo. Entretanto, conforme supra mencionado, o Decreto nº. 7.126/2010 alterou o parágrafo 3º, 

do artigo 202-B do Decreto 3048/99, atribuindo efeito suspensivo ao recurso interposto pelo contribuinte. Ademais, 

referido Decreto estendeu o efeito suspensivo aos recursos administrativos contra o FAP que foram protocolados antes 

de sua publicação e ainda se encontram pendentes de julgamento. Logo, não mais se verifica interesse de agir no que se 

refere ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto em processo de contestação ao 

FAP. No mais, no que se refere a eventual nulidade da cobrança antes do julgamento de todos os recursos 

administrativos interpostos pelas empresas do setor, registre-se que futura alteração na classificação da empresa poderá 

ensejar posterior compensação em favor da empresa ou nova cobrança administrativa. Conforme a 

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO- FAP . PEDIDO LIMINAR. 1. O 

governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia 

do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas 
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da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as 

Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de 

cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 2. Não se percebe à primeira vista 

infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O 

FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao 

que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas 

determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que 

discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato 

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de 

sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 4. Agravo a que se nega provimento (TRF 3, Segunda Turma, AI 201003000024913AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 396902, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 

PÁGINA: 85)Por fim, saliente-se que, no presente caso, os documentos apresentados nos autos são insuficientes para 

comprovar a ocorrência dos vícios apontados pela impetrante, inclusive no que tange a eventuais irregularidades nos 

dados que compõem o FAP. Neste passo, eventuais erros e omissões devem ser comprovados por meio de dilação 

probatória, incabível no procedimento especial do mandado de segurança, considerando, ainda, que o juízo não tem os 

conhecimentos técnicos e nem os mecanismos necessários para aferir a correção dos cálculos elaborados pelo INSS. 

Ademais, os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e legitimidade, cabendo ao particular o ônus de 

impugnar os atos e comprovar cabalmente sua ilegalidade ou ilegitimidade. Neste sentido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça:MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

CRITÉRIOS DE CÁLCULO. PORTARIA MINISTERIAL N. 457/2007. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. 1. Entre os 

requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do direito subjetivo 

líquido e certo do impetrante. 2. Na hipótese, discute-se a respeito dos critérios de cálculo do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP. Trata-se de discussão baseada em fatos controvertidos, para cuja elucidação seria imprescindível 

extensa dilação probatória, inviável em mandado de segurança. Precedentes da 1ª Seção: MS 13443 / DF, Ministro 

Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2008; MS 13.438/DF, Eliana Calmon, DJe 1º/09/2008. 3. Mandado de segurança 

extinto sem julgamento do mérito. (STJ, Primeira Seção, MS 200800641598, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 

13445, Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA:19/12/2008)Assim sendo, ausente qualquer 

inconstitucionalidade ou ilegalidade na contribuição ora combatida, de rigor a improcedência da demanda.D I S P O S I 

T I V ODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e DENEGO A SEGURANÇA, 

nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Custas ex lege. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  

 

0003944-72.2010.403.6100 (2010.61.00.003944-0) - LAUESTE PEREIRA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS 

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

LAUESTE PEREIRA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em 

face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

objetivando determinação para que a Autoridade Impetrada receba e considere como eficaz sentença arbitral, que 

homologou a rescisão de seu contrato de trabalho para fins de recebimento de seguro-desemprego. Aduz o impetrante, 

em síntese, que formalizou a rescisão de seu contrato de trabalho mediante decisão arbitral, entretanto, ao requerer o 

seguro-desemprego perante a unidade de atendimento em que compareceu, foi informado que não seriam recebidos os 

documentos nem o pedido, por haver norma interna que não permite o pagamento do seguro desemprego quando a 

rescisão do contrato de trabalho se der por decisão arbitral.Sustenta que a rescisão de seu contrato de trabalho foi 

homologada por decisão arbitral, procedida pela árbitra Dra. Milena Conelheiro de Cardoso, que se encontrava munida 

de determinação judicial para tanto (Mandado de Segurança nº 2009.61.00.00830-1 - 16ª Vara Federal) A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos (fls. 13/40). Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. Sem recolhimento de 

custas em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 12). Em decisão de fls. 43/44 foi indeferido o pedido de 

liminar. O impetrante opôs embargos de declaração, em razão de não ter havido pronunciamento da decisão de fls. 

43/44 acerca do pedido de justiça gratuita. Em sentença de fls. 92 foram acolhidos os embargos, sendo concedido o 

benefício requerido pelo impetrante. Contra esta decisão o impetrante também interpôs Agravo de Instrumento nº 

0012302-90.2010.403.0000 (fls. 117/131), cujo seguimento foi negado pelo E.TRF/3ª Região em decisão monocrática 

(fls. 134/135)A Autoridade Impetrada foi oficiada (fl. 52) para prestar informações e seu representante judicial foi 

intimado (fl. 49). Às fls. 54/66 a União Federal, representada pela AGU-PRF 3ª Região, informou que possui interesse 

na presente lide, requerendo neste sentido a intimação pessoal atinente a todos os atos decisórios exarados no mérito. 

Na mesma petição, arguiu preliminarmente: a) a impossibilidade de deferimento da liminar (que alega não ter sido 

requerida) em face de vedação legal (artigo 1º, 3º da Lei 8.437/92); b) indicação errônea da autoridade coatora, a 

pretexto de a realização de bloqueio ter sido realizada pela Coordenação Geral do Seguro Desemprego e Abono Salarial 

em Brasília/DF, sendo, portanto, a autoridade correta o Ministro da Justiça; c) incompetência absoluta do juízo federal 
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de São Paulo em razão da autoridade que aponta como correta. No mérito, sustentou a vedação à concessão de seguro-

desemprego com base em sentença arbitral. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 96/97 

informando que de acordo com o Parecer/Conjur/MTE nº 072/09 não existe suporte normativo para homologação da 

rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral e consequentemente para concessão do benefício do seguro 

desemprego com base em documento desta natureza. Sendo assim, a Coordenação Geral do Seguro Desmprego orienta 

não ser utilizada sentença arbitral como documento válido para recepcionar o requerimento do seguro-desemprego. 

Com as informações apresentou cópias do mencionado Parecer e de Ofício Circular nº 151 e 6441 da Coordenação 

Geral do Seguro Desemprego e Abono Salarial/Brasília (fls. 98/112).A DD. Representante do Ministério Público 

Federal ofertou parecer às fls. 139/140 sustentando que o presente mandamus deve ser dirigido tão somente para 

impugnar o ato coator de não recebimento dos documentos para análise do seguro-desemprego e não a concessão 

judicial do benefício propriamente dito, como pretende a autora. É o relatório. Fundamentando, D E C I D 

O.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Mandado de Segurança objetivando que objetivando determinação para que a 

Autoridade Impetrada receba e considere como eficaz sentença arbitral, que homologou a rescisão de seu contrato de 

trabalho para fins de recebimento de seguro-desemprego. Primeiramente, passo à análise das preliminares arguidas pela 

União Federal. PRELIMINARESA preliminar de impossibilidade de concessão da liminar, que inclusive foi 

expressamente requerida na inicial resta prejudicada, face ao seu indeferimento em decisão de fls. 43/44.Reputa-se 

correta a autoridade apontada como coatora, visto ter sido por ela efetivada a recusa em receber o pedido de seguro-

desemprego e dos documentos que o instruíram.Ausentes demais preliminares, passo ao exame do mérito. MÉRITOO 

fulcro da lide encontra-se em estabelecer se sentença proferida em sede de Juízo Arbitral fere o princípio da 

indisponibilidade dos direitos trabalhistas e, em caso positivo, se o impetrante, ainda assim, tem direito líquido e certo 

ao levantamento do seguro desemprego.Estando claro um estreito enlace ideológico da arbitragem aos dogmas do 

liberalismo hoje em voga, antes do exame das implicações decorrentes de sua aplicação a um setor da sociedade a quem 

é confiada a tutela dos direitos subjetivos dos cidadãos e o dever de assegurar a efetividade de garantias fundamentais 

explicitadas na Constituição Federal, cremos oportuna uma vista dolhos, como diz o professor Orlando Gomes in O 

Código Civil e a Questão Social* onde, após situar o quadro econômico-social existente quando da edição do Código 

Civil de 1.916, examina a posição assumida pelo legislador no que toca às relações de trabalho.(...) A esse tempo não se 

iniciara o processo de transformação da economia brasileira, que a guerra mundial de 14 viria desencadear. A estrutura 

agrária mantinha no país o sistema colonial, que reduzia a sua vida econômica ao binômio da exportação de matérias 

primas e gêneros alimentares e da importação de artigos fabricados. A indústria nacional não ensaiara os primeiros 

passos. Predominavam os interesses dos fazendeiros e dos comerciantes, aqueles produzindo para o mercado 

internacional e estes importando para o comércio interno. Esses interesse eram coincidentes. Assim, não havia 

descontentamentos que suscitassem grandes agitações sociais. A preservação e a defesa desses interesses estavam 

confiadas a uma classe média escassa, cujo marginalismo econômico se compensava no exercício dos cargos 

burocráticos, dos quais se assenhoreara em conseqüência da urbanização prematura de alguns pontos do país. Para a 

organização social do país, a racionalização dos interesses dos fazendeiros e comerciantes se processou por intermédio 

dessa classe, que os matizou com os pigmentos de seus preconceitos. Ajustada, então, material e espiritualmente, à 

situação econômico-social do país, pelo apoio que recebia da burguesia rural e mercantil, transfundiu, na ordem 

jurídica, a seiva de sua ilustração, organizando uma legislação inspirada no direito estrangeiro, que, embora estivesse, 

por vezes, acima da realidade nacional, correspondia, em verdade aos interesses a cuja guarda e desenvolvimento se 

devotava. Não é possível, todavia, compreender esse estado de espírito, sem delinear, em traços largos, o sistema 

colonial nos seus reflexos espirituais, longamente produzidos desde a época da colonização portuguesa. Vivendo 

economicamente da exploração de riquezas, para vendê-las no mercado externo, os proprietários da terra necessitavam 

de bens que o país só podia obter mediante importação. Para preencher essa função uma burguesia mercantil 

desenvolveu-se, estabelecendo-se em pontos estratégicos do litoral. Assim, a economia brasileira se manteve, no 

Império e na República, tipicamente colonial. A dependência econômica acarretou a vinculação espiritual. Nas cidades, 

que floresciam como empórios de mercadorias importadas, a burguesia mercantil imitava, nos hábitos sociais, no estilo 

de vida, e na própria institucionalização das idéias, as camadas superiores dos povos de estrutura econômica e social 

muito mais desenvolvida, dando uma falsa impressão de progresso cultural. Aquela aparência de civilização, 

brilhantemente ostentada em meia dúzia de capitais, especialmente na federal, contrastava, de modo violento, com o 

atraso geral, em que se encontravam principalmente, as populações do campo. Como a economia do país estava baseada 

na exploração da terra, por processos primários, e dependia do mercado externo, a renda dos fazendeiros só poderia ser 

obtida mediante desumana exploração do trabalhador rural, realizada, impiedosamente, em larga escala. Por sua vez, o 

comerciante, tanto importador como exportador, tinha interesse vital na conservação desse sistema. Deste modo, os 

grupos dominantes da classe dirigente, a burguesia agrária e a burguesia mercantil, mantinham o pais subdesenvolvido, 

por que essa era a condição de sobrevivência dos seus privilégios econômicos e da sua ascendência social. Por esse 

interesse fundamental explica-se sua tendência ideológica, Para defendê-lo, encontra no liberalismo econômico sua 

mais adequada racionalização. Os expoentes da intelectualidade brasileira de então, situados na classe média, 

inspiravam-se, por isso mesmo, no pensamento e nas formas políticas de povos mais adiantados, transplantando para o 

nosso solo instituições alienígenas, que nessas regiões começavam a desfolhar. O desenvolvimento das metrópoles, 

dependente, então, da atividade econômica da burguesia mercantil, interessava, fundamentalmente, às classes médias, e 

de modo particular, à elite cultural. Nos primeiros trinta anos da República, 1889 a 1919, a contradição resultante do 

desenvolvimento desigual do capitalismo no país, que a grosso modo pode ser expressa no contraste entre o litoral e o 

interior, não provocou crises profundas, por que o setor mais ponderável da camada social superior: o dos fazendeiros - 
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utilizou, em proveito próprio, a classe média urbana, que, por sua vez, adstrita ao serviço burocrático e militar, por falta 

de desenvolvimento industrial, a ele se submeteu docilmente, para alargar as suas possibilidades. Esses interesses 

coordenavam-se, por outro lado, aos da burguesia mercantil, agindo todos em detrimento da massa rural cujas condições 

de vida não permitiam, sequer, que adquirisse consciência de sua miserável situação. Assinalam os estudiosos da 

história econômica do Brasil que, nos três primeiros lustros do século XX o processo de desenvolvimento do 

colonialismo atinge ao seu maior grau, estimulado pelo incremento do comércio internacional e pela facilidade da mão 

de obra, decorrente, em grande parte, da imigração. A abolição da escravatura, a que se seguiu, a proclamação da 

República, desencadeou um novo espírito social, consentâneo com a expansão das forças produtivas. A prosperidade 

material provocou a ânsia de enriquecimento. Sob o estímulo da ambição de lucro, fortunas se amontoaram, 

especialmente pelo exercício da atividade mercantil, especulando sobre os produtos agrícolas de exportação. 

Desenvolve-se vertiginosamente o comércio exterior, ajudado pela finança internacional, que incrementa a inversão de 

capitais. Enfim, a economia brasileira adquire, ao influxo de todos esses fatores, um ritmo de crescimento, que assegura 

ao país uma situação próspera e tranqüila.Não se verifica qualquer alteração substancial na sua estrutura. O sistema 

colonial mantêm-se nas suas linhas mestras, mas, circunstâncias favoráveis permitem que concorram decisivamente 

para o progresso material, determinando o crescimento de algumas regiões e o florescimento de cidades litorâneas, onde 

as conquistas da civilização mecânica se instalam.Nesse período de prosperidade material, os quadros políticos do país 

ampliam-se, e, através das elites culturais, as formas de organização dos povos mais adiantados, transplantadas para o 

país, acomodam-se e se aclimatam, com as inevitáveis deformações. Dois fatos, no entanto, devem ser destacados para 

a melhor compreensão de certos fenômenos superestruturais, notadamente o jurídico. O primeiro é a contradição 

ideológica sobre setores predominantes da camada superior. Enquanto a burguesia mercantil aspirava a um regime 

político e jurídico que lhe assegurasse a mais ampla liberdade de ação, tal como preconizava a ortodoxia liberal, a 

burguesia agrária temia as conseqüências da aplicação, ao pé da letra, dos princípios dessa filosofia política, consciente, 

como classe, de que democratização, de fundo liberal, se faria ao preço do seu sacrifício. Essa contradição não 

provocou o antagonismo entre os dois setores não só por que seus interesses econômicos imediatos coincidiam, mas, 

também, por que a superestrutura política era, em verdade, de fachada. Não só o regime representativo por sua 

desfiguração através do coronelismo, permitia ao proprietário da terra resguardar-se de investidas contra seus interesses 

fundamentais, como o sistema de franquias liberais aproveitava, tão somente, a reduzido número, sendo estranho à 

grande maioria da população, miserável e inculta, E, desse modo, sem grandes abalos, caminhava o pais pelos arredores 

da História.O segundo fato é o crescimento da classe média, particularmente devido à urbanização prematura do país, 

provocada não pela sua industrialização, mas pela necessidade de exportação dos produtos agrícolas. As capitais dos 

Estados marítimos mais desenvolvidos construíram os seus portos para o escoamento da produção e o recebimento de 

mercadorias estrangeiras, transformando-se em centros movimentados que proporcionaram serviços públicos mais 

amplos e complexos. A república permitira a criação de escolas superiores, que logo se difundiram nesses centros, e o 

teor de vida nas cidades, logo procuravam imitar as metrópoles-forâneas, atraia gente do interior, em regra, filhos de 

fazendeiros ou pequenos negociantes, cresceu, assim, rapidamente uma pequena burguesia a que faltavam, todavia, 

condições de expansão devido ao baixo nível da vida econômica. Como esclarece um escritor, a única via de acesso que 

se abria para essa classe era o serviço militar e burocrático para o qual ela afluiu. Como não tivesse outra, a corrida para 

os cargos públicos se fez pressurosamente, com tamanha ânsia que o parasitismo burocrático veio a se transformar num 

mal crônico e incurável.Interessante observar que à despeito de se ter apossado dos cargos públicos e das posições de 

comando manteve-se como caudatária dos interesses da burguesia, os quais passa a expressar em termos políticos 

adequados, até o momento em que o seu refúgio se saturou, o que veio a ocorrer em nossos dias.Nessa classe média, 

assim fixada, recrutavam-se os elementos aos quais se confiava o manejo da máquina política e burocrática do Estado. 

Não possuindo ideologia própria, e vivendo, nessa quadra, em condições favoráveis, devido ao surto de prosperidade 

material, já assinalado, a classe média assumia posição conservadora, procurando dar, ao país organização social 

propícia à expansão das forças produtivas, cujo ritmo de crescimento se acelerara devido aos fatores já apontados. 

...Não será desinteressante registrar para mostrá-lo, a reação oposta às tentativas de introdução de leis sociais feitas no 

Parlamento durante o período em que se estava elaborando o Código Civil. Nessa fase, foram apresentados projetos de 

lei que visavam a proteção do trabalhador, notadamente quando vítima de acidente do trabalho. O primeiro de autoria 

do deputado MEDEIROS E ALBUQUERQUE, foi justificado em sessão de 3 de setembro de 1904. Dispunha sobre, os 

acidentes ocorridos a operários no exercício de suas profissões e a respectiva indenização. Na oração, que proferiu para 

defendê-lo o autor do projeto critica a teoria clássica da responsabilidade civil lamentando que estivesse consagrada nos 

Art. 1526 e seguintes do Projeto de Código Civil. (Documentos Parlamentares - Legislação social, lº volume, p. 5, Rio 

de Janeiro).A despeito das boas intenções manifestadas e da declaração, de que o momento era oportuno para o país 

iniciar a legislação operária, o projeto não teve ressonância no Parlamento e, muito menos, na opinião pública. 

Compreende-se. Era evidentemente prematuro. No art. 4º enumerava os serviços nos quais o acidente sofrido pelo 

trabalhador deveria ser indenizado. Tais eram, dentre outros, a exploração de pedreiras e caieiras, a construção civil, o 

assentamento de estradas de ferro, a carga e descarga de mercadorias e o serviço das costureiras, quando trabalhassem 

em oficinas. Vê-se, de logo, que o trabalho industrial no país nos primeiros anos do século XX, era insignificante, o que 

explica o menosprezo do parlamento ao projeto MEDEIROS E ALBUQUERQUE, fruto que era do impulso 

generoso.Quatro anos depois, o deputado GRACCHO CARDOSO na sessão de 22 de agosto de 1.908, enviou à Mesa 

da Câmara um projeto de lei em que renova a iniciativa de MEDEIROS E ALBUQUERQUE. No discurso com que 

encaminha o Projeto, procura responder à objeção de que uma lei sobre acidentes do trabalho seria inoportuna, 

prematura e antecipada em um país de indústrias incipientes como o nosso Outro projeto de lei, de autoria do deputado 
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WENCESLAU ESCOBAR, é apresentado, no mesmo ano, sobre a mesma matéria . Nenhum, porém, tem andamento. 

Outra tentativa se faz em 1915. É o senador ADOLFO GORDO quem apresenta novo projeto de lei sobre acidentes do 

trabalho, insistindo na adoção de medidas inspiradas na doutrina do risco profissional. Esse projeto continuava em 

discussão quando foi promulgado o Código Civil. ...Sinal mais vivo da indiferença dos codificadores pelo nascente 

movimento que advogava novo regime jurídico para as e relações de trabalho é o desprezo a que foi votado o projeto de 

lei apresentado pelo deputado NICANOR DO NASCIMENTO, em 15 de junho de 1911, que dispunha sobre os 

contratos de locação de serviços de empregados do comércio. Nele se estatuíam regras que limitavam a doze horas a 

jornada de trabalho, instituíam o repouso semanal obrigatório, proibiam o trabalho dos menores de dez anos e 

regulavam o daqueles que haviam alcançado essa idade, fixavam algumas medidas de higiene e segurança e, por fim, 

estabeleciam rito especial para a ação de cobrança de salário. Não obstante, o Código Civil regulou o contrato de 

locação de serviços segundo o modelo das legislações puramente individualistas.Diante dessas observações oportuno 

destacar, à propósito, que embora toda nova idéia contenha sempre uma premonição do mundo que se imagina para o 

futuro, sofre ela sempre de uma profunda influência do mundo que sempre existiu.E dentro desse mesmo propósito 

impossível não lançarmos mão de Adam Smith que, em 1776, publicou a primeira edição de An Inquiry into the Nature 

and Causes of the Wealth of Nations (Uma Investigação da Natureza e das Causas da Riqueza das Nações) esgotada em 

seis meses. Diluído, e por vezes até completamente perdido em meio ao vasto cabedal de informações contido no livro, 

estava o grande pensamento, que se diz poder ter sido originado na observação dos professores de Oxford, uns mais 

outro menos dedicados aos alunos e com classes cheias ou vazias. A riqueza das Nações resulta do diligente empenho 

de cada um de seus cidadãos em seus próprios interesses - ou seja, quando cada qual colhe sua recompensa ou sofre os 

revezes disso resultante. Ao defender seus próprios interesses, o indivíduo serve ao interesse público. Em sua expressão 

máxima, Smith é guiado por uma mão invisível. Melhor a mão invisível do que a mão visível, inepta e rapinante do 

Estado. É fato que estas idéias permanecem na oratória. Quando homens de negócio se reúnem em qualquer ponto do 

mundo não-socialista, a excitação do egoísmo - agora geralmente modificado para um inspirado interesse próprio - 

também ressoa como observa, John Kenneth Galbrait.Explica-se, assim, a tendência ideológica de encontrar no 

liberalismo econômico (neo-liberalismo) a mais adequada racionalização para nossa atual organização.E pela intensa 

expansão da economia mundial impor desde a unificação de tarifas alfandegárias e tributos internos, até processos de 

fusão entre empresas que se encontravam em regime concorrencial, os governos são forçados a adaptar-se à estas novas 

exigências visando ajustar seus graves efeitos às necessidades sociais.A formação de blocos econômicos (União 

Européia, Nafta, Mercosul, etc.), somado à pressão da máquina financeira e econômica mundiais e o empenho de 

multinacionais e grandes empresas no sentido de minimizarem prejuízos e aumento de lucros de seus acionistas 

provocam esse frenesi de adaptação em busca de atender a esses grupos de pressão.É nesse contexto que, apenas nos 

últimos dez anos, três anteprojetos de lei do instituto da arbitragem foram apresentados a pretexto de aperfeiçoá-

lo.Revelam uma concepção individualista da sociedade, baseada na presença de um Estado mínimo, com mínima ou de 

preferência nenhuma interferência, assim como também se costuma atribuir falaciosamente ao sistema de mercado que, 

paradoxalmente, pouco tem de livre, mas se submete à leis inexoráveis da oferta e da procura, ainda que artificialmente 

criadas.Discorrendo sobre a Lei de Arbitragem, o Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade Federal do 

Ceará, José de Albuquerque Rocha, manifesta a seguinte preocupação no tocante aos moldes como concebida a lei ora 

em comento: Em sociedades onde as diferenças sociais e econômicas são menores, como nos países do chamado 

primeiro mundo, em que as classes populares, desde o século passado, organizaram-se e lutam desde então, tenazmente, 

para diminuir as desigualdades, a arbitragem pode funcionar com aceitável legitimidade. No entanto, em países 

dilacerados por violentos contrastes econômicos, sociais e culturais, a aplicação irrestrita da arbitragem, tal como 

delineada na lei brasileira, corre sério risco de transformar-se em mais um instrumento de aniquilamento dos direitos 

dos mais fracos pelos mais fortes, ou no retorno puro e simples ao regime da autotutela. Em poucas palavras, a lei de 

arbitragem, possivelmente, a mais liberal entre os países de nosso contexto jurídico-cultural, está sujeita a converter-se 

em mais uma ferramenta de conservação de uma das maiores concentrações de riqueza do mundo (Lei de arbitragem: 

reflexões críticas). Neste ponto, como primeiro aspecto a destacar na lei da arbitragem, tal como posta no ordenamento 

jurídico, apresenta-se ela com vícios relacionados à violação de princípios estruturantes da ordem constitucional, como 

é o caso dos princípios do Estado Democrático de Direito, da divisão ou separação dos poderes, da inafastabilidade da 

jurisdição, do juízo legal e do devido processo legal, especialmente quando se intenta ampliar sua utilização para 

conflitos em que se entremostre um severo desnível entre as partes, caso do fornecedor e consumidor, do trabalhador e 

empregador, etc.A arbitragem realmente surgiu como alternativa progressista ao mecanismo de solução de conflitos nas 

fases primitivas da civilização: a autotutela ou autodefesa dos próprios direitos impondo, irresistivelmente, o direito 

daquele que se mostrasse mais favorável ao mais forte, mais astuto, esperto e ousado, não deixando, portanto, de 

apresentar-se como mais amigável e imparcial que a do mero exercício das próprias razões.Cretella Júnior aponta o 

nascimento da arbitragem na mitologia grega quando Páris atuou como árbitro entre Atena, Hera e Afrodite na disputa 

pela maçã de ouro - prêmio dos deuses à mais bela. Na ocasião, como árbitro, foi subornado por Afrodite que lhe 

prometeu Helena, por ele raptada, dando origem à guerra de Tróia (in. Comentários à Constituição Brasileira de 1.988, 

p. 3.219)Ganhou importância e características marcantes em matéria de comércio internacional (pela ausência de uma 

estrutura de governo superior) onde tem se mostrado altamente eficaz a ponto de se afirmar hoje ser impossível 

imaginar-se contrato internacional que não tenha sido inaugurado em convenção de arbitragem.Com o advento da 

organização social que se corporificou nos Estados passou-se da justiça privada para a justiça pública quando, 

suficientemente fortalecido, impôs-se sobre os particulares e, prescindindo de submissão voluntária destes, passando a 

lhes impor, autoritativamente, a sua solução para os conflitos de interesse (CINTRA, GRINOVER e DINAMARCO. 
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Teoria geral do processo, 14ª ed., São Paulo - Malheiros, 1998, p. 23, apud. 

(jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=2620)Nos dias atuais intensificam-se as críticas à justiça estatal apontando para 

um crescente movimento de fortalecimento da justiça privada, o que não constitui novidade na história porquanto à 

época do surgimento dos primeiros mercadores - os burgensis - as populações urbanas desejavam proceder a seus 

próprios julgamentos, em seus próprios tribunais. Eram contrárias às cortes feudais apontadas como vagarosas, que se 

destinavam a tratar dos casos de uma maneira estática e totalmente inadequada aos novos reclamos que surgiam na 

dinâmica comercial.O que sabia, por exemplo, um senhor feudal sobre hipotecas, letras de crédito, ou jurisprudência de 

negócios em geral? Absolutamente nada. (...) As populações urbanas queriam estabelecer seus próprios tribunais, 

devidamente capacitados a tratar de seus problemas, em seu interesse. (HUBERMAN, Leo - História da riqueza do 

homem 21. ed. Rio de Janeiro, LTC, 1986, p. 29, idem)Certo é que a nova ordem econômica passou a exigir alternativas 

novas para a solução de conflitos, de tal modo que a justiça pública não deveria servir de embaraço à livre circulação 

dos bens, serviços e mercadorias, devendo atuar somente em último caso, e, antes de decidir, buscar a conciliação, pois 

o conflito seria uma disfuncionalidade do sistema que poderia deixar seqüelas, podendo inviabilizar ou dificultar 

negócios futuros (RAMOS FILHO, WILSON - O fim do poder normativo e a arbitragem, São Paulo, LTr, 1999, pp. 

184, ibidem). Aliás, esse posicionamento já tem sido observado pela doutrina, na medida em que se vivencia uma 

progressiva concentração oligopolista dos setores produtivos, forjando mecanismos próprios para a auto-resolução de 

seus conflitos. (FARIA, José Eduardo - Direitos humanos, direitos sociais e justiça, São Paulo - Malheiros, 1998, p. 18, 

ibidem).E conforme visto até aqui, não é de agora que se investe contra a justiça pública com grupos econômicos 

pretendendo o estabelecimento de mecanismos alternativos para a solução de conflitos.Quando existe uma equivalência 

de forças, isto é, quando as duas partes apresentam-se em condições de equivalência, a solução arbitral chega a 

apresentar-se vantajosa em relação à judicial, como, por exemplo, um litígio que envolva determinado processo 

industrial entre duas montadoras de automóveis que não só se mostrará mais vantajoso pela celeridade da solução, como 

por permitir uma solução mais técnica, afinal, mercê de maior informalidade facultar-se-ia às partes uma maior 

liberdade na instrução.Acreditamos ser neste contexto amigável que, pela Lei nº 9.307/96, instituiu-se esta via privada 

para a solução das controvérsias versando sobre direitos patrimoniais disponíveis, entre pessoas, físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, mostrando-se como meio não litigioso de solução de controvérsias situado em ponto que 

antecede ao da transação judicial e da sentença judicial por estas suporem um litígio já instaurado.Revela-se apenas 

como um foro jurisdicional privado ou, noutro dizer: uma justiça privada.Em matéria trabalhista não se questiona sua 

aplicabilidade nas negociações coletivas dada sua expressa previsão constitucional (Art. 114, 1º e 2º) que deve ser 

entendida como mediação. A lei nº 7.783, de 28/06/1989, em seu Art. 7º, faz menção à arbitragem ao considerar o laudo 

arbitral eficaz para reger as relações obrigacionais durante a greve. O Art. 1º da lei nº 8.542, de 23/12/1992 conferia ao 

laudo arbitral poder de fixar condições de trabalho e cláusulas salariais restando, porém, revogada pela MP 1.675-44 de 

25/11/1.998.Todavia, como forma alternativa de solução de conflitos trabalhistas, por ter ocorrido nos parágrafos do 

Art. 114 da Constituição Federal, tratando da competência da Justiça do Trabalho a exegese indica esta via arbitral 

como exceção à competência daquela. É exceção e como tal deve ser interpretada.Aplica-se, por isto, única e 

exclusivamente a conflitos coletivos por ter aquele como pressuposto e condição: a frustração de negociação coletiva e 

implicar, como conseqüência de recusa pelas partes, no ajuizamento de dissídio coletivo.Portanto, impossível atribuir-se 

à sentença arbitral proferida em dissídios individuais, efeitos e eficácia equivalente às proferidas na Justiça do Trabalho 

com base na eficácia da proferida nos dissídios coletivos. Nem mesmo a equivalência terminológica é aceitável na 

medida que a própria Constituição Federal se refere ao laudo arbitral.A atual lei de arbitragem, também conhecida como 

Lei Marco Maciel, não denomina de laudo o ato decisório do procedimento arbitral tratando-o de sentença arbitral, 

porém inexiste qualquer previsão constitucional equiparando-as.Fixemos seus contornos.Os Art. 1º e 3º, da Lei nº 

9.307, estabelecem: Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (grifado)Art. 3º As partes interessadas podem submeter a solução de seus 

litígios ao juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória e o 

compromisso arbitral. (grifado)Portanto, já em seu primeiro artigo vê-se, de plano, uma primeira limitação no emprego 

da arbitragem para dirimir litígios trabalhistas típicos - sua previsão para direitos patrimoniais disponíveis. No Art. 3º, a 

previsão de cláusula compromissória e o compromisso arbitral na gênese do contrato arrostando a competência da 

justiça do trabalho para eventual conflito trabalhista, o que feriria diversos princípios da CF.A diferença entre cláusula 

compromissória e o compromisso arbitral reside no fato do o compromisso ou convenção arbitral, objetiva dar fim a um 

litígio atual, e se apresenta no momento em que o direito se mostra controverso, com as partes assumindo obrigação de 

não recorrer a remédios de autodefesa (...). Já a cláusula compromissária, diversamente, destina-se a solucionar um 

litígio eventual, futuro, que poderá ou não se realizar, e presta-se para resolver através da arbitragem quaisquer litígios 

ou outras questões de natureza disponível e negociável. (FRANCO FILHO, Georgenor de Sousa, A arbitragem e os 

conflitos coletivos de trabalho no Brasil - São Paulo, LTr, 1990, p. 3225)Daí porque impossível conciliar tais condições 

exigidas para a arbitragem em dissídios individuais diante do art. 114, da Constituição Federal que menciona a 

arbitragem apenas nos conflitos coletivos, bem como ao art. 643 da CLT, ao determinar que litígios oriundos das 

relações entre empregados e empregadores sejam dirimidos pela Justiça do Trabalho. Defensores de sua aplicação 

argumentam que o fato da Constituição fazer referência explícita sobre a sua possibilidade no âmbito dos dissídios 

coletivos (art. 114, 1º e 2º) induz à conclusão de não haver vedação para sua adoção no âmbito de relações trabalhistas 

individuais, e de seu cabimento quando sustentada nos direitos substantivo e processual comuns como fonte subsidiária 

dos direitos substantivo e processual do trabalho, com supedâneo nas normas insertas nos arts. 8º e 769, da CLTEm 

sentido oposto sustenta-se a perversidade da instituição de cláusulas compromissárias em contratos individuais de 
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trabalho considerada a posição desvantajosa da grande massa trabalhadora em relação aos empregadores, a impor nos 

dissídios individuais algumas cautelas para não se transformar em um meio de burlar normas trabalhistas de proteção ao 

empregado, ou mesmo de imposição a este do meio alternativo de solução, afastando a competência da Justiça do 

Trabalho.Por isto, ainda que plausível uma estipulação de cláusula compromissária cuja gênese fosse um acordo ou 

convenção coletiva de trabalho por força do pressuposto de para tanto ter havido a participação de sindicato, cuja 

função seria a exatamente de proteger interesses da classe trabalhadora que representa e que se assim o fez estaria 

presumido o interesse do trabalhador, não há que se falar em aceitação implícita desta cláusula se ausente aquela.Basta 

imaginar trabalhadores não sindicalizados e sem força de barganha diante de seus patrões que teriam contra si não só o 

afastamento da justiça do trabalho para solução de seus litígios - também chamada de social - como a conseqüente 

imposição de árbitro de escolha daqueles.Vamos mais além pois, mesmo sobre direitos patrimoniais - basicamente os 

que admitem transação pela própria natureza - ainda assim a admissão do juízo arbitral deve ser cautelosa. Muitos 

direitos do consumidor inserem-se entre estes, todavia, inimaginável a hipótese da discussão desses direitos, de 

antemão, serem submetidos a uma cláusula compromissária pelo juízo arbitral imposta na relação de consumo.Nesta 

situação, impossível não recordarmos da tristemente famosa frase de Lacordaire: entre o forte e o fraco a liberdade 

escraviza e a lei liberta à legitimar o afastamento desta liberdade de assumir obrigações que tem legitimado, na 

atualidade, os mais severos abusos dos mais fortes contra os mais fracos.De fato, impossível imaginar que qualquer 

trabalhador - dentro do campo da liberdade de contratar - e num ambiente em que índices de desemprego se mostram 

alarmantes, se sinta medianamente forte para se opor à eventual imposição, pelo seu futuro patrão, de um árbitro (de sua 

escolha) para dirimir eventual litigio decorrente da relação obreira que se instauraria.Portanto, inevitável concluir que 

em matéria de dissídios individuais trabalhistas a sentença arbitral deve ser vista como ineficaz para dirimir questões 

que digam respeito aos direitos trabalhistas e neste ponto, permitimo-nos concluir que a ineficácia atinge também o 

exame da relação de emprego.Não há, tampouco, como equiparar a sentença arbitral à conciliação judicial prevista no 

processo civil e no trabalhista; o Código de Processo Civil ao estabelecer que é competência do juiz tentar conciliar as 

partes a qualquer tempo. (Art. 125, IV, do CPC) determinando, inclusive, o procedimento a ser adotado (Art. 447 a 

449), e o trabalhista nos Art. 846 e 850 da CLT, ao prever dois momentos em que o Juízo deve fornecer tal 

oportunidade, pois conciliação judicial não contém nenhum caráter auto-compositivo visto que não obriga o juízo a 

aceitar a solução encontrada pelas partes, podendo fazer uso de seu poder decisório.O Seguro Desemprego é um 

benefício integrante da seguridade social e regulado pela Lei n. 7998/90 sendo matéria de ordem pública e 

indisponível.O artigo 23 da Lei n. 7998/90 dispõe:Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização do cumprimento 

do Programa de Seguro-Desemprego e do abono salarial. Nesse passo, o Parecer/Conjur/MTE n. 72/2009 cuidou da 

matéria, cuja ementa é a seguinte:EMENTA: Consulta. Arbitragem. Concessão do benefício do Seguro-Desemprego 

com base em sentença arbitral. Impossibilidade. Incompatibilidade entre os ditames da Lei n. 9307 de 1996 e os 

princípios que regem o Direito Individual do Trabalho. Ausência de previsão normativa. A homologação é ato 

exclusivo dos órgãos que trata o artigo 477, parágrafos 1º e 3º da CLT, não cabendo interpretação extensiva abrangendo 

outros agentes. A legislação trabalhista exige que a certificação da regularidade da rescisão seja feita por entidade 

vinculada à proteção do trabalhador. Emprestar qualquer validade à decisão arbitral constante destes autos seria 

legitimar a derrogação da legislação obreira e abrir oportunidades para todo o tipo de burla da mesma.Pode ser que para 

o empregado o recebimento do seguro desemprego seja a solução de seus problemas pouco importando se a origem é de 

uma sentença da Justiça do Trabalho ou de um árbitro, porém, em nome desse interesse de hipossuficiente admitir-se 

eficácia à decisão arbitral para efeito de recebimento de seguro desemprego seria prestigiar ato nulo.Ressalte-se, por 

fim, que embora a árbitra Milena Conelheiro de Cardoso tenha apresentado decisão proferida nos autos do Mandado de 

Segurança nº 2009.61.00.000830-1 para legitimar a sua atuação na rescisão de contrato de trabalho, a leitura desta 

decisão, que se encontra acostada às fls. 28/34, permite verificar que aquele mandamus, foi promovido em face de 

autoridade diversa, qual seja, o Supervisor do FGTS da Caixa Econômica Federal - SP, e tinha também objeto diverso, a 

determinação para que aquela Autoridade Impetrada cumprisse as decisões oriundas de procedimento arbitral firmadas 

por esta árbitra, para fins de levantamento do FGTS.Desta feita, não há que se falar em descumprimento de decisão 

judicial por parte do impetrado. DISPOSITIVO Isto posto e pelo mais que dos autos consta, por reconhecer total 

ineficácia da sentença arbitral para os efeitos de liberação de seguro desemprego JULGO IMPROCEDENTE a presente 

ação e DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de 

agosto de 2009. Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se. 

 

0004957-09.2010.403.6100 - CASH SOLUTIONS FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP154203 - CRISTIANO 

BARROS DE SIQUEIRA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-

DEINF-SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por CASH SOLUTIONS FOMENTO 

MERCANTIL LTDA. em face do DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO/DEINF - SP tendo por escopo que a autoridade impetrada fiscalize e ateste a localização da impetrante e, 

por conseguinte, a sua aptidão e regularidade.Afirma a impetrante, em síntese, que em 12/06/2007, alterou sua razão 

social e endereço por meio da 10ª Alteração e Consolidação de seu Contrato Social, passando a sociedade a girar sob a 

denominação atual, em substituição a razão social Clivo Factoring Fomento Comercial Ltda.. Aduz, ainda, que referida 

alteração foi devidamente registrada na JUCESP e na Receita Federal. Contudo, alega ter sido surpreendida com 

verificação de sua situação cadastral como INAPTA sob o fundamento de Inexistência de Fato. Sustenta, outrossim, ter 
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pleiteado a regularização de seu CNPJ no âmbito administrativo, já que não se encontra em nenhuma das hipóteses 

previstas no artigo 28 da IN/RFB nº. 1005/10.A inicial foi instruída com documentos (fls. 53/141). Atribuído à causa o 

valor de R$ 1.000,00 (Mil reais). Custas a fl. 142. Procuração fl. 164. O exame do pedido de liminar foi postergado para 

após a vinda das informações (fl. 145).Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 

153/158, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva esclarecendo, porém, que, à época dos fatos narrados na 

inicial, a impetrante estava sob sua circunscrição fiscal. No mérito, sustentou que foi lavrado auto de infração em 

virtude de irregularidades na apuração da base de cálculo e do valor devido a título de COFINS, referente a fatos 

geradores ocorridos no ano calendário de 1997. Salientou que o auto de infração foi enviado ao endereço informado 

pela impetrante à RFB bem como ao endereço de seus representantes legais, tendo a empresa se tornado revel. Ademais, 

a impetrante não apresentou as DIPJ dos anos calendário 2000 e 2001, apenas entregues em 05/02/2007, enquadrando-

se, pois, na situação prevista no artigo 81 da Lei nº. 9.430/96.Em decisão de fls. 159/160 a liminar foi deferida para 

determinar que as autoridades impetradas (Delegado Especial de Instituições Financeiras no Estado de São Paulo - 

DEINF - SP e Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP), no 

prazo de 10 (dez) dias, a partir de sua intimação, adotassem as providências necessárias à apreciação e julgamento do 

pedido de reativação da impetrante perante a RFB, formulado em novembro de 2008, referente ao processo 

administrativo nº 16327-003.036/2002-72, justificando, no mesmo prazo, eventual indeferimento do pedido. Nesta 

mesma decisão ainda foi determinada a remessa dos autos ao SEDI para inclusão do Delegado da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP no pólo passivo desta demanda, bem como a notificação 

desta autoridade para prestar informações.Devidamente oficiado, o Delegado da DERAT/SP prestou informações às fls. 

178/184, com documentos (fls. 185/189), sustentando a legalidade dos instrumentos normativos que dispõem acerca da 

declaração de inaptidão do CNPJ e ainda, que em diligência fiscal não se comprovou a existência da impetrante no 

endereço fornecido para reativação. O DD. Representante do Ministério Público Federal em parecer de fls. 193/195 

opinou pela denegação da segurança.É o relatório. Fundamentando, DECIDO.Trata-se de Mandado de Segurança tendo 

por escopo que a autoridade impetrada fiscalize e ateste a localização da impetrante e, por conseguinte, a sua aptidão e 

regularidade.O fulcro da lide cinge-se em verificar a existência de ilegalidade no Ato Declaratório Executivo nº 06/2002 

que declarou a inaptidão do CNPJ da impetrante. Improcede a pretensão da impetrante de regularização de sua inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.A impetrante alega em sua inicial ter alterado em 1997, através da 10ª 

Alteração e Consolidação de seu contrato social, sua razão social e seu endereço, passando a ter sede à Avenida Paes de 

Barros, 1591 - sala 21.Sustenta ainda que a alteração de seu contrato social foi devidamente registrada na JUCESP e 

ainda na Secretaria da Receita Federal, tanto que consta na cópia do CNPJ extraída do site da internet da SRF a nova 

razão social e o endereço atualizado, no qual se encontraria instalada desde junho/2007, nunca tendo mudado de 

localidade.Ocorre que em decisão liminar este Juízo determinou às Autoridades Impetradas que adotassem as 

providências necessárias à apreciação e julgamento do pedido de reativação, o que foi atendido pela DERAT/SP, tendo 

esta promovido diligência fiscal no endereço apontado pela impetrante.Nesta fiscalização foi constatado que no 

endereço indicado (Av. Paes de Barros, nº 1521) há um prédio comercial com várias salas, sendo que na sala 21 o fiscal 

foi atendido pelo Sr. Sidney José da Silva, que declarou ser o proprietário do imóvel e lá está estabelecido como 

corretor autônomo de seguros, e que não conhece a empresa impetrante. Aliás, a própria documentação apresentada pela 

impetrante para provar a sede da empresa neste endereço corrobora a constatação da fiscalização levada a efeito pela 

Autoridade Impetrada, visto que a escritura de venda e compra do imóvel em que provavelmente estaria sediada, 

demonstra ter sido adquirida sala escritório nº 22.Isto posto, não há nenhuma incorreção na conclusão do Procedimento 

Administrativo de não localização da empresa no endereço informado no CNPJ.Ressalte-se, por oportuno, que por 

ocasião da emissão do Ato Declaratório Executivo Deinf/SPO nº 06, que declarou a inaptidão da empresa (documento 

fl. 51), ocorreu no ano de 2002, o endereço apontado no CNPJ da impetrante era Rua Tupi nº 267, cj. 101, Santa 

Cecília, São Paulo/SP, conforme documento de fl. 86. A mudança de endereço feita pela impetrante, através da 10ª 

Alteração e Consolidação do Contrato Social, somente ocorreu no ano de 2007, sendo assim, não há que se falar em 

incorreção cometida pela Autoridade Impetrada no ano de 2002.Ao que tudo indica, incorreção houve na indicação do 

novo endereço no contrato social e em todos os atos decorrentes, vez que a sala adquirida para a instalação da nova sede 

foi a de nº 22 e não 21.As alegações da impetrante de violação ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório 

não merecem prosperar.A autoridade impetrante encaminhou correspondência no endereço indicado no CNPJ, para 

ciência do auto de infração lavrado em 11/12/2001. Não tendo sido localizada em tal foi afixado edital em 27/03/2002, 

e, em seguida foi declarada a sua revelia.Tendo em vista que as correspondências encaminhadas para seu endereço 

foram devolvidas com a informação de mudou-se e que não houve manifestação após a publicação do edital, foi feita 

representação fiscal na qual se concluiu pela sua inaptidão.Em seguida foi publicado no Diário Oficial o Ato 

Declaratório Executivo nº 06/2002 com a declaração de inaptidão, visto que obviamente impossível intimar 

pessoalmente empresa situada em local desconhecido para justificar a sua não localização.Rejeita-se ainda a alegação 

de falta de motivação da decisão administrativa, vez que a própria impetrante apresentou tais decisões em sua inicial, as 

quais se encontram devidamente motivadas e fundamentadas. Ressalte-se ainda que não há inconstitucionalidade na 

Instrução Normativa nº 02/2001 que versa sobre a decretação de inaptidão do CNPJ. O princípio da reserva legal é uma 

garantia do cidadão de não estar obrigado além do que a lei estabeleça.Com a aplicação plena do princípio da 

legalidade, consagrada pela Constituição Federal como decorrência do princípio republicano da divisão dos poderes, é 

necessária a presença de lei para que o Poder Público possa impor obrigações aos administrados, sendo somente a lei 

que tem poderes para inovar em caráter inicial a ordem jurídica, sendo fonte primária do Direito.Em estrita harmonia 

com o artigo 5º, inciso II, e artigo 37, caput da Constituição Federal, o artigo 84, inciso VI, do mesmo diploma, delimita 
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a competência regulamentar do chefe do Poder Executivo ao estabelecer que ao Presidente da República compete 

sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução. Nisto 

se revela a função regulamentar no Brasil, cingindo-se exclusivamente à produção destes atos normativos que sejam 

requeridos para fiel execução da lei, são os chamados regulamentos executivos pela doutrina estrangeira.Nesse sentido é 

o entendimento de Hely Lopes Meireles :O regulamento não é lei, embora a ela se assemelhe no conteúdo e poder 

normativo. Nem toda lei depende de regulamento para ser executada, mas todas e qualquer lei pode ser regulamentada 

se o Poder Executivo julgar conveniente fazê-lo. Sendo o regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior à lei, não 

a pode contrariar, nem restringir ou ampliar suas disposições. Só lhe cabe explicitar a lei, dentro dos limites por ela 

traçados. Na omissão da lei, o regulamento supre a lacuna, até que o legislador complete os claros da legislação. 

Enquanto não o fizer, vige o regulamento, desde que não invada matéria reservada à lei.Também Lucia Valle 

Figueiredo afirma :Gomes Canotilho, em seu Direito Constitucional, no Capítulo XV, ao tratar das fontes do Direito, 

estabelece a pirâmide jurídica: Constituição e leis constitucionais, atos legislativos, atos regulamentares e normas 

estatutárias. Em seguida disserta sobre a prevalência da lei e da reserva da lei ao Parlamento (pois que os decretos-leis 

não poderiam conter determinadas matérias) e dá ênfase à reserva de lei para garantia de direitos, como se verifica do 

seguinte excerto:(...) só a lei pode restringir direitos, liberdades e garantias, mas a lei só pode estabelecer restrições se 

observar os reguisitos constitucionalmente estabelecidos.A Secretaria da Receita Federal, órgão da administração 

pública federal, foi conferida a função de emitir comandos complementares ou integrativos aos preceitos normativos 

abstratos, com a finalidade de lhes dar completa e imediata operatividade, sendo certo que aos atos regulamentares 

administrativos cabem esclarecer peculiaridades que escaparam à lei e que são necessárias a sua execução.Sendo assim, 

não há inconstitucionalidade na Instrução Normativa nº 02/2001 versa sobre a decretação de inaptidão do CNPJ, 

mormente em razão do artigo 81 da Lei 9.430/96 que assim prevê em sua redação original, vigente à época dos 

fatos:Art. 81. Poderá, ainda, ser declarada inapta, nos termos e condições definidos em ato do Ministro da Fazenda, a 

inscrição da pessoa jurídica que deixar de apresentar a declaração anual de imposto de renda em um ou mais exercícios 

e não for localizada no endereço informado à Secretaria da Receita Federal, bem como daquela que não exista de 

fato.Tal disposição legal hoje se encontra no mesmo artigo 81 da Lei 9.430/96, só que em seu parágrafo 5º, nos 

seguintes termos: 5o Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for localizada 

no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a direito 

líquido e certo, o que não ocorre no caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado pela impetrante.D 

I S P O S I T I V OIsto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO 

A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se.  

 

0007394-23.2010.403.6100 - FERNANDA BORGES DE SOUSA REIS(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO E SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado por FERNANDA BORGES DE 

SOUSA REIS em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO a imediata expedição de Cédula de Identidade de Profissional de Educação Física com atuação em 

Licenciatura Plena, no respectivo órgão de classe. Alega a impetrante, em síntese, que após 03 (três) anos de estudos 

formou-se em 2006, no curso de Educação Física, ministrado pela UNICID.Aduz que seu curso superior teve duração 

de 03 (três) anos, restando ... inequívoca a formação da Impetrante em licenciatura plena no curso de educação física ..., 

contudo, o órgão de classe se recusa a expedir documento que a habilite a atuar plenamente na área de educação 

física.Aponta que quando foi alterada a duração dos cursos de educação física, de 03 (três) para 04 (quatro) anos, a 

impetrante já tinha iniciado seus estudos universitários no curso de menor duração, portanto, não se justificaria a 

aplicação da recente distinção entre licenciatura e bacharelado, para o curso já em andamento.Junta procuração e 

documentos às fls. 15/24. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Requer os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, deferido à fl. 118.O exame do pedido de medida liminar foi postergado para depois da vinda das 

informações.Regularmente oficiada, a autoridade impetrada apresenta suas informações às fls. 32/114 alegando que a 

Portaria nº. 1.520/2001 - D.O. 18/07/2001 reconhece o curso de Educação Física ministrado pela UNICID como 

Licenciatura, sendo que o profissional assim habilitado poderá atuar na docência do componente curricular Educação 

Básica.Assevera que: ... a própria UNICID reconhece que os seus cursos de Educação Física na modalidade 

Licenciatura possuem duração de 3 (três) anos, como exigidos nas Resoluções CNE 01 e 02/2002, não sendo inserido 

nesse período o curso de Bacharelado. (fl. 44 - parte final), e mais: Caso o aluno queira exercer atividades de Bacharel, 

deverá complementar o curso com mais um ano. (fl. 45).A liminar requerida foi indeferida às fls. 117/118. Em seguida, 

a Autoridade Impetrada retorna aos autos (fls. 122/128) para informar que em razão de diversas demandas propostas por 

ex-alunos da Unicid, o Ministério Público Federal instaurou o Procedimento Preparatório n. 1.34.0001.004775/2006/2, 

que contou com a participação do CRF4/SP. Este Procedimento Preparatório resultou na assinatura de Termo de 

Ajustamento de Conduta nº 09/2010, firmado entre o MPF e a Unicid, no qual a instituição de ensino expressamente 

reconheceu que os seus cursos de licenciatura jamais habilitaram os formados a exercerem atividades próprias de 

Bacharéis em Educação Física, indicando que os dois cursos são totalmente distintos, inclusive quanto ao período de 

integralização. Diante disto, a impetrada ratifica suas informações no sentido de que a impetrante jamais possuiu 
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habilitação para exercer atividades próprias de bacharel em educação física, pois o seu curso é de licenciatura, com 

duração de três anos, que habilita apenas para a educação básica. O Ministério Público Federal ofertou parecer à fl. 131 

sustentando que o ato atacado diz respeito a fato ocorrido de forma reiterada, que está a se repetir em relação a toda uma 

coletividade, o que ensejou apuração no âmbito da Tutela Coletiva. Diante disto, foi instaurado Procedimento 

Administrativo nº 1.34.001.004775/2006-12, que trata de possíveis restrições ao livre exercício profissional por parte do 

Conselho Regional de Educação Física, culminando na formalização do termo de conduta noticiado pela Autoridade 

Impetrada. Ao final a DD. Representante do Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que não há 

irregularidade processuais a suprir, aguardando o prosseguimento do feito, até prolação de sentença. É o relatório. 

Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de mandado de segurança, objetivando determinação ao 

Conselho impetrada de expedição de cédula de identidade profissional com a rubrica Atuação Plena, ou seja, 

autorizando a impetrante a exercer sua profissão sem limitações (educação básica).Com efeito, a Impetrante concluiu o 

curso de graduação - Licenciatura de Graduação Plena em Educação Física na Universidade Cidade de São Paulo 

(UNICID) conforme comprova o certificado de fl. 18. Referido curso foi devidamente reconhecido e autorizado pela 

Portaria MEC nº 1.520/2001 e Portaria MEC nº 3.454/2005 (fl. 14 vº).A autoridade impetrada indeferiu o pedido de 

expedição da Carteira Profissional do Autor sem restrições, com fundamento em Resoluções do CFE, que 

regulamentaram a já regulamentada graduação em Educação Física, de modo a dividi-la em duas modalidades - uma 

para atuação nas escolas de educação básica e outra para atuação em academias, clubes, etc. - estabelecendo regras 

quanto à carga horária dos cursos e limitações quanto às áreas de atuação.Ressalte-se aqui o artigo 5º, inciso XIII , bem 

como o artigo 22, inciso XXIV da Constituição Federal:XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecerArt. 22. Compete privativamente à União legislar 

sobre:XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;Da mesma forma, dispõe a Lei 9.394 de 20 de dezembro 

1996:Art. 9º A União incumbir-se-á de:VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação 1º Na 

estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 

permanente, criado por lei.Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou 

privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.No Título VI do mesmo diploma legal, há, então, a 

diferenciação dos cursos destinados á formação de professores da educação básica:Art. 62. A formação de docentes 

para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em 

universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 

educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade 

Normal.Posteriormente, em 1998 a Lei 9.696 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física 

pelo artigo 4º, com o escopo de fiscalizar e regulamentar as referidas atividades profissionais, através de Resoluções.Em 

junho de 1987 o Conselho Nacional de Educação dentro de suas atribuições previstas em lei, promulgou a Resolução nº 

03, fixando o mínimo de conteúdo e duração a serem observados nos cursos de graduação em Educação Física 

Bacharelado e/ou Licenciatura.Artigo 1º - A formação dos profissionais de Educação Física sera feita em curso de 

graduação que conferirá o título de Bacharel e/ou Licenciado em Educação Física.Com isto, houve a criação de dois 

cursos para formação em Educação Física, sendo eles de Licenciatura e Bacharelado.Então no ano de 2002 a Conselho 

Nacional de Educação promulgou a Resolução nº 01 de fevereiro de 2002, instituindo Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Formação de Professores de Educação Básica, em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, 

em outras palavras, instituiu-se um curso para formação de profissionais que atuarão exclusivamente na educação 

básica. No mesmo ano o Conselho por meio de nova Resolução nº 02/2002, determinou a duração de no mínimo 3 anos 

e a carga horária de 2.880 horas, dos cursos de licenciatura, de graduação plena.Por fim, cabe a análise do curso de 

Bacharelado, denominado também curso de graduação em Educação Física, regulamentado pela Resolução nº 07/2004, 

com duração mínima de 4 anos, cujo profissional poderá atuar em qualquer área, exceto educação básica.Diante disto, 

de acordo com o estabelecido pelas Resoluções do Conselho Nacional de Educação, o profissional que quiser exercer 

atividade na área de educação básica e também na área não-formal, como academias, clubes SPAS, deverá portar dois 

diplomas, um de licenciatura e outro de graduação (bacharelado) em Educação Física.Verifica-se que o curso da 

impetrante teve 3 (três) anos de duração, tendo em vista o documento de fl. 19/21 (Histórico Escolar), onde se infere 

carga horária total de 3076 horas, razão pela qual não faz jus a impetrante à expedição de carteira de identidade 

profissional, sem limitação de educação básica, ou seja, para atuação plena. Há que ser observado também que a própria 

instituição de ensino onde a impetrante se formou (UNICID), no bojo de Procedimento Administrativo instaurado pelo 

Ministério Público Federal, comprometeu-se a informar que Há diferença na atuação de profissional licenciados e 

bacharelados em Educação Física. Os licenciados, tendo concluído curso de duração mínima de três anos, estão 

qualificados apenas para atuar como professores na educação básica (ensino fundamental e médio). Os bacharelados, 

depois de concluído curso de duração mínima de quatro anos, poderão atuar exclusivamente em clubes esportivos, 

academias de ginástica, como personal trainer, e assemelhados, não podendo atuar como professor na educação 

básica.DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e 

DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei nº. 

12.016/2009.Publique-se, Registre-se, Intimem-se, Oficie-se. 

 

0007923-42.2010.403.6100 - ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO 

EMSENHUBER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, impetrado por ASTRAZENECA DO 
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BRASIL LTDA. em face de ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - 

SP., tendo por escopo a inexigibilidade de recolhimentos vincendos da contribuição social prevista no artigo 22, inciso 

IV, da Lei nº. 8.212/91 (incluído pela Lei nº. 9.876/99) e de seu respectivo adicional, previsto na Lei nº. 10.666/03, 

assim como de parcelas vincendas de tributos devidos à Secretaria da Receita Federal do Brasil (União Federal e INSS), 

até o montante indevidamente recolhido a referidos títulos, com a aplicação de correção monetária integral, incluindo-se 

os juros compensatórios e moratórios de 1% ao mês a contar de cada recolhimento indevido, com a taxa SELIC nos 

moldes do artigo 39, 4º da Lei nº. 9.250/95 e da Lei nº. 8.212/91, declarando-se o direito à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a tais títulos, com débitos vincendos de outros tributos e contribuições arrecadados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (União Federal e INSS), sem qualquer limitação ou restrição administrativa, 

notadamente as Instruções Normativas nºs. 210, 460, 517, 600 e 900 da SRFB e outras aplicáveis à espécie.Sustenta o 

impetrante, em síntese, que referida contribuição previdenciária e seu respectivo adicional encontram-se 

inequivocamente maculados de inconstitucionalidades/ilegalidades, especialmente no tocante à inexistência de suporte 

na alínea a, do inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal, para a exigência de tributo sobre base de cálculo 

equivalente ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços; à impossibilidade de criação de nova fonte 

de custeio da seguridade social mediante a edição de lei ordinária, sob pena de violação à norma contida nos artigos 

154, inciso I e 195, 4º, ambos da Constituição Federal; ao descompasso com a diretriz de proteção e incentivo à atuação 

das cooperativas em geral prevista nos artigos 146, inciso III, alínea c e 174, 2º, ambos da Constituição Federal e à 

invasão da competência tributária dos municípios, resguardada no artigo 156, inciso III, da Constituição Federal, pois o 

fato gerador da contribuição previdenciária decorre de prestação de serviços.Junta procuração e documentos (fls. 

22/124). Atribui à causa o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Custas à fl. 125.A liminar foi indeferida às 

fls. 128/131, objeto de agravo de instrumento às fls. 136/157, o qual foi indeferido o efeito suspensivo pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 196).A autoridade apontada como coatora apresentou informações às fls. 

167/173, alegando inexistir amparo legal às pretensões do Impetrante, alegando não haver qualquer violação à 

Constituição Federal, pois entende não existir vício na previsão por lei ordinária. Requer, assim, a denegação da 

segurança.O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito aduzindo a inexistência de 

interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 200/201).É o relatório. Fundamentando, 

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de Mandado de Segurança com o escopo a declaração de inexigibilidade da 

contribuição de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços 

prestados pelos cooperados que contrata por intermédio das cooperativas de trabalho, prevista no art. 22, IV, da Lei nº 

8.212/91 (incluído pela Lei nº 9.876/99) e de seu respectivo adicional, previsto na Lei nº. 10.666/03. Tendo em vista 

que a questão aqui discutida já fora apreciada integralmente em sede de liminar pela Excelentíssima Juíza Federal 

Substituta Dra. Luciana Melchiori Bezerra, e diante da inexistência de fatos autorizadores da modificação do 

entendimento ali perfilhado, mantenho a fundamentação e o resultado daquela decisão.A Lei nº 5.764, de 16.12.1971, 

estabelece no artigo 3.º: Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a 

contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, em proveito comum, sem objetivo de 

lucro.Uma das características das cooperativas é o retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às 

operações realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da assembléia geral (Lei 5.764/71, artigo 4.º, 

VII).Segundo o artigo 79 da Lei 5.764/71: Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus 

associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associadas, para a consecução dos objetivos 

sociais.Tais atos, de acordo com o parágrafo único desse artigo, não implicam operações de mercado nem contratos de 

compra e venda de produtos ou de mercadorias.As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não-associados 

(artigo 86, caput). Essas operações deverão ser contabilizadas em separado, a fim de permitir o cálculo para incidência 

de tributos (artigo 87 da Lei 5.464/71).Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas 

cooperativas nas operações de fornecimento de bens e serviços a não-associados (artigo 111 da Lei 5.464/74).Conforme 

já se afirmou, o artigo 86, caput, da Lei 5.464/71, autoriza as cooperativas a fornecerem bens e serviços a não-

cooperados, mas, essas operações devem ser contabilizadas em separado, a fim de permitir o cálculo para incidência de 

tributos, conforme artigo 87 da mesma lei.De acordo com o decidido pela 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no 

Recurso Especial 215.311, em 10.10.2000, relatora Ministra Eliana Calmon, quando a cooperativa, na atividade de 

intermediação, realiza ato negocial, foge à regra da isenção, devendo pagar os impostos e contribuições na qualidade de 

verdadeira empregadora.As cooperativas não estão, constitucionalmente, imunes à tributação. Seus atos, tão-somente, 

devem receber adequado tratamento tributário, segundo critérios de conveniência e oportunidade do legislador.A 

Constituição Federal estabelece o dever da seguridade social ser financiada por todos (art. 195, caput), bem como o 

postulado da capacidade contributiva (art. 145 1.º), corolário do princípio da igualdade (art. 5.º, caput).Quem pratica 

comportamento indicativo de riqueza, deve contribuir para a seguridade social, mesmo porque seria absurdo e imoral 

dela se beneficiar sem verter recursos indispensáveis à sua manutenção e expansão.No caso do Impetrante, cujas 

atividades geram gastos para a seguridade social, uma vez que seus funcionários necessitarão de previdência, assistência 

ou saúde públicas, constituiria verdadeiro atentado ao princípio constitucional da igualdade atribuir esse ônus a toda a 

sociedade, imunizando aquela de suportá-lo. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade social.Cumpre 

assinalar que, no conceito de operações com cooperados, não se incluem o repasse, a eles, do resultado da prestação de 

serviços pela cooperativa a não-cooperados. Esses resultados se incluem no conceito de operações da cooperativa com 

não-cooperados e são suscetíveis de tributação.De fato, a controvérsia posta em juízo refere-se à contribuição 

previdenciária incidente sobre a remuneração de cooperados prestadores de serviços, por intermédio de cooperativas de 

trabalho, instituída pela Lei 9.876/99, que deu nova redação ao artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, nestes termos:Art. 22. A 
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contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (...)IV - quinze por 

cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são 

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).(...)O artigo 

195 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, assim 

dispõe:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - do trabalhador e dos 

demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)III 

- sobre a receita de concursos de prognósticos.IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)Neste passo, com o advento da EC 20/98, a 

empresa ou a entidade a ela equiparada, além do empregador, são os sujeitos passivos das contribuições sociais, 

restando, ainda, ampliada a base de cálculo do tributo para incluir qualquer rendimento de trabalho, mesmo que 

prestado sem vínculo empregatício.Logo, não há que se falar em inconstitucionalidade da exação ora impugnada posto 

que a própria Constituição Federal estabeleceu a responsabilidade do empregador, empresa e entidade a ela equiparada 

sobre a contribuição social incidente sobre os rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Portanto, ao contrário do alegado pela impetrante, a 

exigência de retenção de 15% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, a título de contribuição social, a cargo das 

empresas que contratam serviços de entidades cooperativas, não constitui nova contribuição, mas simples transferência 

do encargo de seu recolhimento para os tomadores do serviço. Ressalte-se, no mais, que a hipótese de incidência do 

tributo consiste no valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa de trabalho, este delimitado, porém, pelo 

valor relativo à prestação de serviços dos seus cooperados. Desta forma, não procede o entendimento de que o objeto de 

contratação com cooperativas de trabalho seria muito mais amplo do que a prestação de serviços, o que impediria a 

incidência da contribuição sobre a nota fiscal ou fatura por ela emitida. Com efeito, na contribuição em tela, o valor da 

nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa de trabalho, em princípio, equivale à remuneração da prestação de serviço 

dos cooperados, em seu conjunto, amoldando-se, pois, ao artigo 195, I, a, da Constituição Federal. Ainda, após a EC nº 

20, de 15.12.1998, a nova redação do artigo 195 contempla a remuneração dos serviços de quaisquer pessoas físicas 

podendo, pois, a matéria ser disposta apenas por lei ordinária.Conforme jurisprudência:MANDADO DE 

SEGURANÇA. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM 

ALTERAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. SUJEITO PASSIVO SÃO AS EMPRESAS QUE CONTRATAM A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. LEGITIMIDADE ATIVA 

PROCESSUAL E AD CAUSAM. 1. O apelante impetrou mandado de segurança insurgindo-se em face da cobrança da 

contribuição prevista no art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com redação da Lei nº 9.876/99. 2. Antes da edição da Lei nº 

9.876/99, que deu nova redação ao artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, a contribuição em questão, que se 

encontrava disposta no artigo 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 84/96, tinha como sujeito passivo do direito 

material as cooperativas de trabalho. Entretanto, a nova lei instituiu como contribuintes as empresas que contratam a 

prestação de serviços, através de cooperativas de trabalho. 3. Portanto, houve alteração quanto ao sujeito passivo - o 

contribuinte - fazendo surgir uma nova contribuição para estas empresas, o que patenteia a legitimidade ativa do 

impetrante, tomador de serviço. 4. Examinando o mérito, nos termos do artigo 515, 3º, do Código de Processo Civil, 

não há ofensa à Constituição Federal, consubstanciada na exigência de retenção de 15% do valor bruto da fatura ou nota 

fiscal, a título de contribuição social, a cargo das empresas que contratam serviços de entidades cooperativas, porquanto 

não se trata de nova contribuição, mas simples transferência do encargo de seu recolhimento para os tomadores do 

serviço. 5. Apelação não provida. Segurança denegada. (TRF 2, Quarta Turma Especializada, AMS 

200202010262950AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 43986, Rel. Desembargador Federal 

ANTONIO HENRIQUE C. DA SILVA, DJU - Data::29/04/2009 - Página::142) (grifo nosso)CONSTITUCIONAL E 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 9.876/99. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O VALOR DA NOTA FISCAL OU 

FATURA EMITIDA PELA COOPERATIVA DE TRABALHO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

IGUALDADE. LEGALIDADE. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS 

PESSOAS FÍSICAS. I - As cooperativas de trabalho são sociedades de pessoas que não prestam serviços a terceiros, se 

não a seus próprios profissionais associados ou cooperados, sem qualquer finalidade de lucro ou vantagem econômica. 

São os cooperados que prestam os serviços, pessoalmente e por sua exclusiva responsabilidade, embora se utilizem do 

ente cooperativo para facilitar seu desempenho profissional, com a captação de clientes por exemplo. As cooperativas 

de trabalho têm disciplina jurídica diferenciada, regulada na Constituição Federal (artigos 5º, inciso XVIII; 146, inciso 

III, alínea c; e 174, 2º) e na Lei n.º 5.764/71 (artigos 3º, 6º, inciso I, 79 e 89), de onde se pode inferir que sua atividade 

essencial não tem finalidade lucrativa, não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto 

ou mercadoria, atuando como meras intermediárias da prestação de serviços dos seus cooperados ou associados, 

prestação de serviços que é feita por conta e responsabilidade dos próprios cooperados. A cooperativa atua como 

representante dos cooperados, sendo que sua arrecadação é feita em nome dos associados que, após deduzidas as 
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despesas e valores destinados aos fundos de reserva e de assistência técnica, educacional e social, recebem as sobras 

líquidas do exercício, proporcionalmente às operações realizadas pelo associado. Se prejuízo houver, também há rateio 

entre os cooperados. II - A Lei nº 9.876, de 26.11.99, deu nova redação ao artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91. Esta 

contribuição foi editada em substituição àquela anteriormente prevista no artigo 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 

84/96. A contribuição da nova lei é diversa daquela anteriormente prevista na LC nº 84/96, pois têm sujeitos passivos 

diferentes: a anterior era de incumbência apenas das cooperativas de trabalho, enquanto na nova lei os contribuintes são 

as empresas que contratam a prestação de serviços através de cooperativas de trabalho. Houve alteração quanto ao 

sujeito passivo - o contribuinte - fazendo surgir uma nova contribuição para estas empresas, pois antes elas não estavam 

obrigadas a contribuir sob o fato gerador e base de cálculo estabelecidos na Lei nº 9.876/99, mas apenas de acordo com 

as hipóteses de incidência previstas no inciso I, do artigo 195 da Constituição Federal. III - A hipótese de incidência não 

sofreu alteração, pois continua sendo a remuneração da prestação de serviços por pessoas físicas cooperadas. É verdade 

que, pela redação legal da nova contribuição, a hipótese de incidência é o valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida 

pela cooperativa de trabalho, mas logo a seguir vem a delimitação de que se trata do valor relativo à prestação de 

serviços dos seus cooperados, motivo pelo qual realmente não há diferença entre esta e aquela anterior prevista na LC nº 

84/96, sob esse aspecto. Sem consistência, portanto, a alegação de que o objeto de contratação com cooperativas de 

trabalho seria um produto muito mais amplo do que a prestação de serviços, pelo que não poderia a contribuição incidir 

sobre a nota fiscal ou fatura por ela emitida. IV - Na contribuição instituída pela Lei nº 9.876/99, ora impugnada, o 

valor da nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa de trabalho, em princípio eqüivale à remuneração da prestação de 

serviço dos cooperados, em seu conjunto, amoldando-se perfeitamente ao artigo 195, I, a, da Carta Magna, uma vez que 

as empresas que contratam com as cooperativas, em verdade, são as tomadoras do serviço prestado pelos próprios 

cooperados - pessoas físicas. Quanto à espécie legislativa utilizada para a normatização da contribuição, a diferença 

para veicular as contribuições previstas na Lei Complementar nº 84/96 e na Lei nº 9.876/99 justifica-se: antes da EC nº 

20, de 15.12.1998, a redação original do art. 195, inc. I, previa apenas a contribuição sobre folha de salários, que gerou 

enorme discussão levada até ao Supremo Tribunal Federal, que considerou não abranger a norma constitucional a 

remuneração de outros profissionais que não os empregados, daí porque houve necessidade da edição de lei 

complementar, em obediência à regra do 4º, do mesmo art. 195. Após a EC nº 20, de 15.12.1998, a nova redação do 

dispositivo constitucional contempla a remuneração dos serviços de quaisquer pessoas físicas, podendo a matéria ser 

disposta apenas por lei ordinária, não havendo qualquer irregularidade da nova contribuição também sob esse aspecto. 

V - A contribuição constante do artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, não 

padece do vício de inconstitucionalidade suscitado, sendo perfeitamente exigível dos contribuintes que elege. VI - 

Remessa oficial e recurso providos. (TRF 3, Segunda Turma, AMS 200061000389895AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 224616, Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO, DJU DATA:15/07/2002 PÁGINA: 

421)TRIBUTÁRIO: RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NA RAZÃO DE 15% SOBRE O VALOR 

BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS A EMPRESAS POR COOPERADOS POR 

INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. EXIGIBILIDADE.I - A Emenda Constitucional nº 20/98 

alterou o artigo 195, I, a da Lei Maior, ampliando a incidência das contribuições sociais ao inserir empresas que não 

sejam empregadoras e estabelecendo como base de cálculo todo e qualquer rendimento pago ou creditado à pessoa 

física prestadora de serviços a empresa.II - Tal emenda passou a abranger a hipótese de incidência da Lei 

Complementar 84/96, recepcionando-a como lei ordinária, posto não mais se tratar de competência residual. III - A Lei 

9876/99 revogou a Lei Complementar 84/96 e com fundamento na atual redação do artigo 195, da CF alterou a leitura 

do artigo 22 da Lei de Custeio inserindo o inciso IV, o qual prevê a incidência de contribuição social a cargo da 

empresa sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. IV - A base de cálculo descrita no artigo 

22, IV se subsume na previsão da alínea a, do artigo 195, vez que os serviços são prestados pelos cooperados. As 

cooperativas apenas intermedeiam a contratação e o pagamento do serviço através da emissão da nota fiscal ou da fatura 

correspondente.V - A hipótese de incidência é o pagamento a pessoa física pela prestação de serviços sem vínculo 

empregatício, por intermédio de cooperativa de trabalho.VI - Agravo provido. Prejudicado o agravo regimental.(TRF 3, 

2ª Turma, AG nº 2001.03.00.004187-9/São Paulo, DJU 15.08.01, p. 1413, Relator Desembargador Federal Aricê 

Amaral)Por fim, não há que se falar em invasão da competência tributária dos municípios, na medida em que se trata de 

contribuição social de competência exclusiva da União Federal, não se verificando, em seu fato gerador e base de 

cálculo, nenhuma relação com impostos de competência dos Municípios.Logo, a despeito das alegações veiculadas na 

inicial e do entendimento da impetrante no sentido de que a contribuição impugnada desestimula a existência de 

cooperativas, não se vislumbra nenhuma inconstitucionalidade na contribuição previdenciária prevista no artigo 22, 

inciso IV, da Lei nº 8.212/91. Pelos mesmos fundamentos supra expostos, tampouco há que se falar em 

inconstitucionalidade do artigo 1º, 1º, da Lei nº 10.666/2003.Conclui-se, deste modo, não haver direito líquido e certo 

na pretensão do Impetrante, uma vez que não violados os dispositivos constitucionais mencionados.Desta forma, o 

pedido de compensação restou prejudicado, diante da improcedência da ação.Para a concessão da segurança, exige-se 

que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não ocorre no caso, ante a ausência de prova pré-

constituída do direito alegado pelo impetrante. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial 

e DENEGO a segurança requerida, por inexistir direito líquido e certo ao Impetrante de afastar a exigibilidade da 

contribuição prevista no art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 (incluído pela Lei 9.876/99) e de seu respectivo adicional 

previsto na Lei nº. 10.666/03.Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 

12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 
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Registre-se. Intime-se. Oficie-se e Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do 

Provimento CORE n.º 64/2005. 

 

0008287-14.2010.403.6100 - JOELI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RH,INFORM,PESQ LTD(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

JOELI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RH INFORMÁTICA E PESQUISAS DE MERCADO LTDA, 

qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em face do GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO/SP objetivando a conclusão do pedido de transferência protocolado na 

via administrativa, processo nº. 04977006232/2008-51, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel 

mencionado na inicial.Alega a impetrante ter adquirido imóvel sob o domínio útil, por aforamento, da União, o qual se 

encontra cadastrado no Serviço de Patrimônio da União. Aduz que, em 17/06/2008, formalizou pedido administrativo 

de transferência, visando obter sua inscrição como foreira responsável pelo imóvel. Contudo, não houve análise do 

pedido até a data de propositura da demanda.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 08/31). 

Custas à fl. 32.O pedido de liminar foi deferido às fls. 40/41.Às fls. 62/63 a Impetrante informou a conclusão do 

requerimento administrativo objeto da presente demanda. O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do 

feito, às fls. 66/67, salientando não visualizar interesse público que justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito 

da lide.É o relatório. Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPela análise dos autos, realmente ocorreu à perda 

de objeto superveniente da presente ação diante da conclusão dos procedimentos de transferência do imóvel, objeto do 

presente mandamus. A Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, XXXV, que a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito, ou seja, consagra o surgimento de direito de ação aos indivíduos diante de 

crise jurídica. Neste sentido, o Poder Judiciário é o órgão apto a dirimir os conflitos de interesse aplicando o direito aos 

casos concretos, concretizando-se esta função por intermédio de um processo judicial. Nada obstante, o direito de ação, 

concretizado sob a forma de processo judicial, não é absoluto e incondicional, posto que responde aos pressupostos 

previstos na legislação, que fixam a admissibilidade do processo perante o Poder Judiciário. Em outras palavras, cumpre 

examinar se estão atendidas as condições da ação, para que o órgão jurisdicional analise e solucione o litígio. No caso 

dos autos, verifica-se ausente uma das condições da ação denominada interesse de agir, que se encontra atrelada ao 

binômio necessidade-adequação. Enquanto, a adequação caracteriza-se pela escolha adequada da via processual 

condizente com a natureza da pretensão, a necessidade está configurada quando se busca no Judiciário a solução de um 

conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida. Tal condição deve ser encarada não somente no momento 

da propositura da ação, mas durante todo o curso do processo. Neste sentido, José Carneiro da Cunha é incisivo: 

Cumpre lembrar que, justamente por ser atual, o interesse de agir deve existir não somente no momento do aforamento 

da demanda, mas também quando a sentença for proferida (interesse de agir na ação declaratória. São Paulo. Juruá, 

2002, p. 188).Não há preclusão quanto às condições de ação, conforme previsão do art. 267, parágrafo 3º do CPC, uma 

que seria ilógico estes pressupostos estarem presentes somente na propositura da ação. Assim, é o entendimento do 

STJ:O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação terá de 

ser rejeitada, de ofício e a qualquer tempo. (STJ - 3ª Turma, Resp 23.563 - RJ - AgRg, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 

19.8.1997, negaram provimento, v.u., DJU 15.9.1997, p. 44372). No caso em tela não mais está presente o binômio 

necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para amparar o direito de ação 

da impetrante.DISPOSITIVOAnte o exposto, ante a perda de objeto superveniente, julgo EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito e DENEGO A SEGURANÇA, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e 

5º do art. 6º da Lei nº. 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do 

disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0008836-24.2010.403.6100 - ADRIANA REGINA LISBOA(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 36 SUBS EST SAO PAULO(SP195315 - 

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) X CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE 

BRASILIA - CESPE/UNB 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ADRIANA REGINA LISBOA em 

face do PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DE SÃO PAULO E CENTRO 

SELEÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS - UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA., objetivando a suspensão do Exame 

de Ordem 2009.3, por não respeitar o término do certame anterior. Requer, ainda, a expedição do certificado de 

aprovação da impetrante no exame de ordem 2009.2 até decisão final de mérito, com a anulação da questão referente à 

prova prático processual ou, alternativamente, a correção da prova da impetrante.Afirma a impetrante, em síntese, que 

se inscreveu no Exame de Ordem 2009.2, tendo sido aprovada na primeira fase do certame. Contudo, foi reprovada na 

segunda fase, uma vez que não atingiu a nota mínima 6 (seis). Salienta que recorreu à Comissão Revisora, mas sua 

reprovação foi mantida. Argumenta, porém, que a questão referente à prova processual deve ser anulada uma vez que 

não há resposta correta e que a questão foi mal formulada induzindo a erro o candidato. Sustenta, ainda, a violação ao 

princípio da isonomia, posto que alguns candidatos tiveram sua peça corrigida, e ao edital. Informa, também, que a 

CESPE/OAB decidiu proceder à revisão da correção da prova prático-profissional de todos os examinados nela 

reprovados, mantendo, todavia, a reprovação da impetrante. Argumenta, outrossim, o cerceamento de defesa uma vez 

que a CESPE apenas divulgou o resultado do certame em 17/12/2009, obrigando os candidatos a se inscreverem para o 
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Exame de Ordem 2009.3.Os autos foram originariamente distribuídos à 10ª Vara da Fazenda Pública da Justiça do 

Estado de São Paulo tendo o MM. Juiz de Direito declinado de sua competência a este Juízo Federal (fls. 

223/226).Junta procuração e documentos às fls. 29/220. Concedido os benefícios da justiça gratuita à fl. 230.O pedido 

liminar foi indeferido às fls. 257/259.Às fls. 264/286, a impetrante reitera o pedido de liminar, sendo que a decisão de 

fls. 257/259 foi mantida em todos os seus termos, por seus próprios fundamentos, tendo em vista a inexistência de 

elementos novos a ensejar a reapreciação da decisão proferida (fl. 287).Devidamente notificada, a autoridade impetrada 

presta suas informações às fls. 288/319 alegando, preliminarmente, a perda do objeto da ação, tendo em vista que a 

prova da impetrante foi reavaliada pela Comissão Revisora do Exame de ordem, devido à decisão exarada pelo 

Coordenador do Exame de Ordem Unificado, determinando a revisão da correção da prova prático-profissional de todos 

os examinados nela reprovados, de modo a verificar se a referida correção foi realizada com a observância do padrão de 

resposta. Aduziu, ainda, a ausência de direito líquido e certo, diante da reprovação na prova prático-profissional do 

Exame de Ordem, uma vez que obteve grau insuficiente e inapto a cruzar os cancelos da habilitação.Sustenta que a 

impetrante nada trouxe e nada mostrou que pudesse ser categorizado como direito líquido e certo, compatível de plano 

(RSTJ 4/1.427, 27/140) ou demonstrável por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169).Assevera que 

nas questões levantadas em mandado de segurança, faz-se mister a liquidez e a certeza do direito debatido. Afirma que a 

impetrante não oferece qualquer embasamento jurídico de sua pretensão, tampouco juntou aos autos qualquer 

documento que possa comprovar seu direito.Requer que a preliminar suscitada seja acolhida, para determinar a extinção 

do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.A impetrante novamente reiterou o 

pedido de apreciação do pedido liminar às fls. 321/369, solicitando diligências para envio de cópias de correções de 

outros candidatos do certame.É o relatório. Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPela análise dos autos 

ocorreu a perda de objeto superveniente da presente ação diante da informação do Presidente da Ordem dos Advogados 

do Brasil Seção de São Paulo (fls. 288/319) que a prova da impetrante foi reavaliada pela Comissão Revisora do Exame 

de Ordem, devido à decisão exarada pelo Coordenador do Exame de ordem Unificado, determinando a revisão da 

correção da prova prático-profissional de todos os examinados nela reprovados, de modo a verificar que a referida 

correção foi realizada com a observância do padrão de resposta.Observe-se que, com a inicial do mandado de 

segurança, devem ser apresentadas provas pré-constituídas, tornando-se incabível o deferimento de diligências neste 

sentido.Sendo o presente mandado de segurança voltado a obter a correção da prova da impetrante, de maneira integral 

questões e peça processual, acolho a preliminar suscitada pela autoridade impetrada, o que impõe a extinção do feito.A 

Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, XXXV, que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça de direito, ou seja, consagra o surgimento de direito de ação aos indivíduos diante de crise jurídica. Neste 

sentido, o Poder Judiciário é o órgão apto a dirimir os conflitos de interesse aplicando o direito aos casos concretos, 

concretizando-se esta função por intermédio de um processo judicial.Nada obstante, o direito de ação, concretizado sob 

a forma de processo judicial, não é absoluto e incondicional posto que responde aos pressupostos previstos na 

legislação, que fixam a admissibilidade do processo perante o Poder Judiciário. Em outras palavras, cumpre examinar se 

estão atendidas as condições da ação, para que o órgão jurisdicional analise e solucione o litígio.No caso dos autos, 

verifica-se ausente uma das condições da ação denominada interesse de agir, que se encontra atrelada ao binômio 

necessidade-adequação. Enquanto, a adequação caracteriza-se pela escolha adequada da via processual condizente com 

a natureza da pretensão, a necessidade está configurada quando se busca no Judiciário a solução de um conflito de 

interesses qualificado por uma pretensão resistida.Tal condição deve ser encarada não somente no momento da 

propositura da ação, mas durante todo o curso do processo. Neste sentido, José Carneiro da Cunha é incisivo: Cumpre 

lembrar que, justamente por ser atual, o interesse de agir deve existir não somente no momento do aforamento da 

demanda, mas também quando a sentença for proferida (interesse de agir na ação declaratória. São Paulo. Juruá, 2002, 

p. 188). Não há preclusão quanto às condições de ação, conforme previsão do art. 267, parágrafo 3º do CPC, uma vez 

que seria ilógico estes pressupostos estarem presentes somente na propositura da ação. Assim, é o entendimento do 

STJ:O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação terá de 

ser rejeitada, de ofício e a qualquer tempo. (STJ - 3ª Turma, Resp 23.563 - RJ - AgRg, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 

19.8.1997, negaram provimento, v.u., DJU 15.9.1997, p. 44372). No caso em tela não mais está presente o binômio 

necessidade-adequação já que se efetivou a pretensão da impetrante, do que se conclui restar descaracterizado o 

interesse de agir apto para amparar o direito de ação.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, por ausência de interesse de agir superveniente, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei 

12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0009174-95.2010.403.6100 - CITROVITA AGRO INDL/ LTDA(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES 

E SP246822 - SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA 

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO, objetivando a expedição de Certidão Positiva de Débitos Previdenciários com Efeitos de Negativa. 

Fundamentando sua pretensão sustenta a impetrante, em síntese, que existem apontamentos de débitos fiscais 

impedindo a expedição da Certidão pretendida, quais sejam: 32448219-1, 32448220-5, 32448222-1, 32469220-0, 

36267848-0, 36267849-9, 36498629-8, 36498740-5, 32448227-2, 32469218-8, 32448226-4, 35213199-3, 32448221-3 
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e 32469219-6 (fls. 03/04).No entanto, esclarece que i) os débitos 36498629-8 e 36498740-5 encontram-se com a 

exigibilidade suspensa por conta da apresentação de impugnação; ii) todos os demais débitos que estão constando em 

aberto foram extintos pela compensação de ofício nos autos do processo administrativo nº 16306.000074/2009-98; iii) 

todos os débitos que estão na fase Impugnação aos embargos, além de terem sido compensados, encontram-se 

devidamente garantidos por penhora regular e suficiente. (fl. 14), de modo que nenhum deles tem o condão de obstar a 

emissão da Certidão em comento.Juntou instrumento de procuração e documentos de fls. 17/248, atribuindo à ação o 

valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Custas a fl. 249.O pedido de liminar foi parcialmente deferido às fls. 256/257 

para determinar ao impetrado que, no prazo de 10 (dez) dias, adotasse as providências necessárias à análise e ao 

julgamento administrativo dos documentos apresentados pela impetrante, especialmente os relativos às compensações 

alegadas na inicial e, após, emitisse Certidão espelhando a real situação da impetrante perante o Fisco. Em caso de 

expedição de Certidão Positiva, a autoridade impetrada deveria apresentar justificativa nos autos.Expedido ofício de 

notificação à Autoridade Impetrada, bem como mandado de intimação ao seu representante judicial, os quais foram 

devidamente recebidos (fls. 263 e 265). Oficiado, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária 

em São Paulo prestou informações às fls. 265/266, com documentos (fls. 267/268), afirmando ter razão em parte a 

impetrante. Informa que os débitos nº s 32448219-1, 32448220-5, 32448222-1, 32469220-0, 36267848-0, 36267849-9, 

32448227-2, 32469218-8, 32448226-4, 35213199-3, foram extintos por compensação. Aponta que os débitos nº s 

36498629-8 e 36498740-5 permanecem como óbice à emissão da certidão vez que após proceder a análise determinada, 

concluiu-se que quando da realização da compensação de ofício, o sistema responsável pelo cálculo dos acréscimos a 

serem considerados estava inoperante, então, por insistência da impetrante, foram compelidos a fazer os cálculos 

manualmente o que resultou na diferença de valores a serem compensados ao compará-los com os calculados 

posteriormente pelo sistema. Quanto aos demais débitos (32448221-3 e 32469219-6) a Autoridade Impetrada nada 

informou. A D.D representante do Ministério Público Federal, alegando não estar caracterizado no caso o interesse 

público a justificar sua intervenção, manifestou-se à fl. 272 pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Fundamentando, 

D E C I D O.F U N D A M E N T A Ç Ã OTrata-se de ação mandamental na qual o impetrante requer a exclusão 

definitiva de débitos já quitados do relatório de informações fiscais emitido pela Autoridade Impetrada e a renovação de 

Certidões Positivas de Débitos com Efeitos de Negativa enquanto perdurar o parcelamento dos demais débitos nele 

apontados.A Constituição Federal prevê expressamente a garantia de fornecimento de certidões em seu artigo 5º, 

XXXIV, b:XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: (...)b) - a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para a defesa de direito e esclarecimento de situações de interesse pessoal.Nesse 

passo, José Afonso da Silva ensina que o direito a certidões é garantia constitucional e quando o pedido é negado, ou 

não apreciado, deve ser pleiteada via Mandado de Segurança. Ademais, afirma ele:Não se exige, como nas 

Constituições anteriores, que lei regulará a expedição de certidões para os fins indicados, até porque sempre se teve a lei 

como desnecessária. A jurisprudência entendeu, desde os primeiros momentos da aplicação da Constituição de 1946, 

que tinha todos os requisitos de eficácia plena e aplicabilidade imediata o texto que previa o direito a certidões ... Com 

isso, temos que o Mandado de Segurança, enquanto ação constitucional destinada à proteção de direito líquido e certo 

da Impetrante contra ato ilegal ou praticado com abuso de poder pela Autoridade apontada como coatora, deve ser 

tratada como Direito Fundamental, bem como o direito de obtenção de certidões em repartições públicas. Por esta 

razão, havendo a completa observância do conteúdo desses dispositivos constitucionais, a sua efetivação e arguição 

serão plenamente possíveis.O direito à obtenção de certidões em matéria tributária encontra-se disposto nos artigos 205 

e 206 do Código Tributário Nacional nos seguintes termos:Art.205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de 

determinado tributo, quando exigível seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, 

que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou 

atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos 

termos em que tenha sido requerida e será fornecida no prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na 

repartição.Art.206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos 

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.O Decreto n.º 6.106, de 30.04.2007, por sua vez, determina em seu artigo 1º:Art. 1o A prova de regularidade 

fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de:I - certidão específica, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, quanto às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, 

por lei, a terceiros, inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social, por ela administradas;II - 

certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados.A impetrante preencheu os 

requisitos legais acima aludidos para o fornecimento da Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa, razão pela qual a liminar foi concedida e esse entendimento deve ser confirmado, uma vez que presente o 

direito líquido e certo.O exame dos elementos informativos dos autos permite verificar que no momento da recusa 

08.03.2010 (fls. 13/14) os óbices para a emissão da certidão eram: 32448219-1, 32448220-5, 32448222-1, 32469220-0, 

36267848-0, 36267849-9, 36498629-8, 36498740-5, 32448227-2, 32469218-8, 32448226-4, 35213199-3, 32448221-3 

e 32469219-6.Destes, a Autoridade Impetrada em suas informações confirmou os débitos nºs 32448219-1, 32448220-5, 

32448222-1, 32469220-0, 36267848-0, 36267849-9, 32448227-2, 32469218-8, 32448226-4, 35213199-3, foram 

extintos por compensação e não apresentou qualquer manifestação sobre as alegações e documentos apresentados para 

os débitos nºs 32448221-3 e 32469219-6. Sendo assim, a controvérsia somente persiste no que diz respeito aos débitos 

nºs 36498629-8 e 36498740-5, para os quais a impetrante sustentou que estes se encontram com a exigibilidade 
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suspensa por conta da apresentação de impugnação.A liminar foi parcialmente deferida para determinar ao impetrado 

que adotasse as providências necessárias à análise e ao julgamento administrativo dos documentos apresentados pela 

impetrante, especialmente os relativos às compensações alegadas na inicial e, após, emitisse Certidão espelhando a real 

situação da impetrante perante o Fisco. Em caso de expedição de Certidão Positiva, a autoridade impetrada deveria 

apresentar justificativa nos autos.Em suas informações a autoridade impetrada informou que após proceder a análise 

determinada, concluiu-se que quando da realização da compensação de ofício, o sistema responsável pelo cálculo dos 

acréscimos a serem considerados estava inoperante, então, por insistência da impetrante, foram compelidos a fazer os 

cálculos manualmente o que resultou na diferença de valores a serem compensados ao compará-los com os calculados 

posteriormente pelo sistema.Ora, a informação prestada não esclarece a este Juízo se houve ou não a análise das 

Impugnações Administrativas protocolizadas pelo impetrante em 09.02.2010, notadamente por ser o objeto destas a 

existência de saldo remanescente. Ainda que se considere devidamente analisadas as impugnações, também não 

informou a Autoridade Impetrada se houve a intimação da impetrante para ciência desta decisão.Há de ser ressaltado 

ainda que nos Mandados de Segurança o exame da lide incide sobre determinado fato em determinado período.Nestas 

circunstâncias há de se examinar se no momento da recusa a Autoridade Impetrada detinha competência para o mesmo 

e se existiam fatos jurídicos aptos a apoiarem seu comportamento - no caso a recusa de certidão - não se podendo 

legitimar eventual recusa sobre fatos futuros.No caso dos autos, por ocasião da recusa a impugnação ainda se 

encontrava pendente de análise, razão pela qual não poderia ter sido recusada a emissão da Certidão Positiva de Débitos 

Previdenciários com Efeitos de Negativa. Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a 

direito líquido e certo, o que ocorre no caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado pela 

impetrante.D I S P O S I T I V OIsto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e 

CONCEDO EM DEFINITIVO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando que a Autoridade Impetrada expeça Certidão Positiva de 

Débitos Previdenciários com Efeitos de Negativa, enquanto pendente a análise da impugnação administrativa relativa 

dos débitos 36.498.629-8 e 36.498.740-5, bem como a intimação da respectiva decisão, e ainda, se por outros débitos, 

além dos apontados nestes autos, não houver legitimidade para recusa Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos 

com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Sentença sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório nos termos do 

artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/2009. Oportunamente, encaminhem os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se. 

 

0010283-47.2010.403.6100 - LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO(SP034764 - VITOR WEREBE) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO II EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por LUIZ CLÁUDIO PEREIRA LEÃO em face 

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO II EM SÃO PAULO, objetivando: a) a 

suspensão do prazo para interposição de Recurso Ordinário ao Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, 

relativo ao Processo Administrativo nº. 15956.000113/2009-30; b) tornar sem efeito o julgamento ocorrido em 

10/03/2010 e respectiva decisão; c) seja determinado ao impetrado que providencie novo julgamento do referido 

Processo Administrativo, cientificando o impetrante da hora e local de sua realização; d) seja permitido ao impetrante 

participar da nova sessão de julgamento acompanhado ou não de advogado, inclusive, entregando memoriais e 

realizando sustentação oral, bem como requerendo produção de provas e participação nos debates e todos os demais 

atos necessários ao exercício de seu direito. Sustenta o impetrante, em síntese, que foi autuado pelo não pagamento de 

Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, nos anos-calendário 2003 e 2004, razão pela qual apresentou tempestivamente 

impugnação administrativa à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo, requerendo 

expressamente sua notificação quanto à hora e local de realização da respectiva sessão de julgamento, a fim de que lhe 

fosse permitida a entrega de memoriais e sustentação oral de sua defesa.Assevera que tais pedidos foram indeferidos 

sob o argumento de absoluta falta de previsão legal. Ressalta que a afirmativa da autoridade impetrada não se justifica 

diante dos princípios da ampla defesa e do contraditório, expressos no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal de 

1988. Junta procuração e documentos (fls. 39/256). Atribui à causa o valor de R$ 680.517,42 (seiscentos e oitenta mil, 

quinhentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos). Custas à fl. 258.O exame do pedido de liminar foi postergado 

para depois da vinda das informações (fl. 261).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às 

fls. 266/277 alegando que, por falta de previsão legal, é inadmissível a pretensão do impetrante de participar ativamente 

da sessão de julgamento. Salienta que todos os fatos e alegações do impetrante foram apreciados no âmbito 

administrativo, não havendo que se falar em cerceamento de defesa ou não observância do devido processo legal. 

Ademais, ressaltou a possibilidade de recurso ao Conselho de Contribuintes, órgão colegiado paritário, em cujas sessões 

de julgamento é permitida a presença do contribuinte ou seu advogado para sustentação oral de sua defesa e 

apresentação de memoriais aos conselheiros.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 278/279.O Ministério Público 

Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito aduzindo a inexistência de interesse público a justificar sua 

manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 290/293).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação mandado de segurança em que o impetrante pleiteia 

a suspensão do prazo para interposição de Recurso Ordinário ao Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, 

relativo ao Processo Administrativo nº. 15956.000113/2009-30; tornar sem efeito o julgamento ocorrido em 10/03/2010 

e respectiva decisão; seja determinado ao impetrado que providencie novo julgamento do referido Processo 

Administrativo, cientificando o impetrante da hora e local de sua realização; seja permitido ao impetrante participar da 

nova sessão de julgamento acompanhado ou não de advogado, inclusive, entregando memoriais e realizando 
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sustentação oral, bem como requerendo produção de provas e participação nos debates e todos os demais atos 

necessários ao exercício de seu direito.O fulcro da lide cinge-se em analisar se houve o alegado cerceamento de defesa 

na esfera administrativa a ensejar a nulidade do julgamento realizado em 10 de março de 2010.A análise dos elementos 

informativos dos autos permite verificar que não houve o alegado cerceamento de defesa.Tendo em vista que a questão 

aqui discutida já fora apreciada integralmente em sede de liminar pela Excelentíssima Juíza Federal Substituta Dra. 

Luciana Melchiori Bezerra, e diante da inexistência de fatos autorizadores da modificação do entendimento ali 

perfilhado, mantenho a fundamentação e o resultado daquela decisão.De fato, não há previsão legal que imponha a 

intimação do contribuinte acerca da data e local do julgamento em primeira instância pela Delegacia da Receita Federal 

do Brasil de Julgamento. Tampouco encontra respaldo a pretensão de sua presença, ou de seu advogado, na sessão de 

julgamento, não se verificando, neste ponto, a alegada violação aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido 

processo legal. Note-se que o impetrante foi devidamente intimado sobre a lavratura do auto de infração, tendo 

apresentado a respectiva impugnação (fls. 43/93), com a exposição dos fatos e fundamentos de sua defesa bem como 

documentos e provas pertinentes. Logo, não se verifica qualquer violação aos princípios da ampla defesa e devido 

processo legal.Com efeito, a não intimação acerca da data e hora da sessão de julgamento, em primeira instância, bem 

como a ausência do impetrante ou de seu advogado, não caracteriza, por si, nenhuma nulidade. Deveras, o impetrante 

teve oportunidade para apresentar sua defesa, mediante as provas e documentos que entendeu necessários, não restando 

comprovado que o seu não comparecimento ou apresentação de memoriais e sustentação oral na sessão de julgamento 

tenha lhe causado qualquer prejuízo. Oportuno que se considere, posto que impossível o exame das alegações 

formuladas nestes autos desvinculadas do objeto sobre o qual incide, qual seja, o descontentamento do impetrante 

diante do resultado do julgamento administrativo.Sob este aspecto, sem embargo das argumentações do impetrante, o 

direito da parte de se defender nos autos do processo administrativo é inerente à garantia dos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa e foram devidamente a ela assegurados no âmbito administrativo, conforme se 

constata dos documentos juntados aos autos.Assim, diante da legalidade e observância aos princípios do contraditório e 

da ampla defesa no procedimento administrativo de nº. 15956.000113/2009-30, não há como acolher o pedido de 

nulidade do impetrante nem tampouco de novo julgamento.Ademais, ressalte-se que o julgamento impugnado nestes 

autos não encerra a via administrativa, sendo facultado ao impetrante a interposição de recurso ao Conselho de 

Contribuintes que, conforme salientado na própria inicial, permite o exercício das medidas requeridas neste 

mandamus.Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não 

ocorre no caso, ante a ausência de prova pré-constituída apta a amparar o direito alegado pelo 

Impetrante.DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que nos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e 

DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e 

Oficie-se. 

 

0010500-90.2010.403.6100 - FUNDACAO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL BNDES(SP261374 - 

LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

EST DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E 

PREVIDÊNCIA SOCIAL BNDES, devidamente qualificada na inicial, contra o GERENTE REGIONAL 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo por escopo seja processada a 

averbação de transferência, inscrevendo a impetrante como foreira responsável do imóvel em questão. Declara, em 

síntese, que em 05/12/1984 e em 14/05/1998 foram protocolados requerimentos de transferência junto a Gerência 

Regional da Secretaria do Patrimônio da União. Tais requerimentos geraram, respectivamente, os processos nº 

10880.037220/84-57 e 10880.011040/98-03. Porém, até a data da propositura da ação, a impetrante não obteve qualquer 

resposta em relação a seus requerimentos. Junta instrumento de procuração e documentos às fls. 12/62, atribuindo à 

causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Custas à fl. 63. Em decisão de fl. 66 foi deferida a liminar, objeto de 

Agravo de Instrumento de fls. 78/99, não havendo notícia nos autos de julgamento definitivo do referido recurso. 

Notificada a autoridade impetrada prestou informações às fls. 74/76, asseverando que o processo administrativo não 

fora concluído, tendo em vista que não foram apresentados documentos indispensáveis para apreciação do 

requerimento. A D.D. Representante do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito, às fls. 101/102, 

salientando não visualizar interesse público que justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito da lide. É o 

relatório. Fundamentando. Decido.FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de mandado de segurança visando compelir a 

autoridade impetrada a concluir os processos administrativos nºs 10880.037220/84-57 e 10880.011040/98-03 e assim, 

concluir a transferência inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel. Não existindo preliminares a 

serem analisadas, impõe-se o exame do mérito.A Constituição Federal da República, em seu artigo 5º, trata dos direitos 

e garantias fundamentais do ser humano e, no inciso XXXIV estabelece o seguinte:XXXIV - são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas:a)o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direito ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;b)a obtenção de certidão em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento 

de situações de interesse pessoal.Conforme observa Celso Ribeiro Bastos , direito de petição pode ser definido como 

aquele que, exercitável por qualquer pessoa, tem por objetivo apresentar um pleito de interesse pessoal ou de interesse 

coletivo, visando com isso obter uma medida que considera mais condizente com o interesse público.O direito em tela 

pode ser exercido por qualquer pessoa física ou jurídica, individual ou coletivamente.O direito de petição possui suas 
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origens no Bill of Rights de 1689, que permitiu aos súditos que dirigissem petições ao rei. A Constituição Francesa de 

1791 também consagrou a faculdade de serem dirigidas às autoridades constituídas petições assinadas individualmente. 

A primeira emenda à Constituição dos EUA dispõe acerca do direito do povo de dirigir petições ao governo para 

reparação de suas lesões.Em nosso país, a Constituição do Império dispunha no nº 30 do artigo 179:Todo cidadão 

poderá apresentar, por escrito, ao Poder Legislativo e ao Executivo, reclamações, queixas ou petições, e até expor 

qualquer infração da Constituição, requerendo perante a competente autoridade a efetiva responsabilidade aos 

infratores.A Constituição de 1967, por sua vez, distinguiu o direito de petição do direito de representação, tendo em 

vista que, pela Constituição de 1946, a petição era um instrumento pelo qual se exercia o direito de representar.Segundo 

pondera Wilson Accioli , a representação significa a vontade do indivíduo em reclamar contra o abuso de autoridade e a 

petição o meio hábil que se poderia valer para alcançar o Poder Público.Do ponto de vista doutrinário, temos que o 

direito de petição é mais abrangente e abraça dentro de si a representação, a reclamação e a queixa. Conforme aponta 

Canotilho , a petição reconduz a um pedido dirigido aos Poderes Públicos solicitando ou propondo a tomada de 

determinadas decisões ou a adoção de certas medidas.Ademais, é importante destacar que existem alguns princípios que 

norteiam a atuação da Administração Pública, dentre eles o da legalidade e o da eficiência.O princípio da legalidade 

compreende o princípio basilar do regime jurídico-administrativo; é a consagração da idéia de que a Administração 

Pública só pode ser exercida na conformidade da lei, sendo, portanto, atividade sublegal, consistente na expedição de 

comandos complementares à lei.Sobre o princípio em tela, Hely Lopes Meirelles pondera o seguinte:As leis 

administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos, nem mesmo por 

acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários, uma vez que contém verdadeiros poderes-deveres, 

irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras palavras, a natureza da função pública e a finalidade do Estado impedem 

que seus agentes deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos 

à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não podem ser renunciados ou 

descumpridos pelo administrador sem ofensa ao bem comum, que e´o supremo e único objetivo de toda ação 

administrativa.Roque Carrazza nos ensina ainda que, em matéria de Administração Pública, seus agentes não são 

senhores, mas servidores da lei. Dessa forma, estão incumbidos do poder-dever de pronunciarem-se de acordo com os 

mandamentos da lei.No que se refere ao princípio da eficiência, este deriva do princípio da legalidade anteriormente 

mencionado. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello , tal princípio não pode ser concebido senão na intimidade do 

princípio da legalidade, pois jamais uma suposta busca de eficiência justificaria postergação daquele que é o dever 

administrativo por excelência. E continuando pondera que este princípio da eficiência é uma faceta de um princípio 

mais amplo já superiormente tratado, de, há muito, no Direito italiano: o princípio da boa administração.Portanto, tendo 

em vista os princípios em referência, pode-se dizer que, no caso em tela, ambos foram desrespeitados, na medida em 

que a Administração Pública deveria dar andamento ao processo administrativo iniciado pela impetrante no prazo 

razoável, e não o fez.Considerando, portanto, conforme foi visto que a Administração Pública é dotada de um poder, 

traduzido na vicissitude de um dever, qual seja, o de cumprir os mandamentos que a lei lhe impõe, o caso em tela trata-

se, pura e simplesmente, da omissão do tempestivo exercício deste dever por parte da Administração, na medida em que 

esta, no prazo devido, não forneceu resposta ao requerimento da impetrante, caracterizando, assim, abuso de direito 

passível de correção via mandado de segurança, por omissão absolutamente ilegal.Desta forma, é importante frisar que 

a impetrante não pode ser prejudicada por esta inércia da União, uma vez que restou comprovado nos autos que 

protocolizou seu pedido de transferência das obrigações enfitêuticas, objeto da presente ação, há mais de 25 (vinte e 

cinco) anos. A lei estabelece (Lei nº 9.051/95, artigo 1º), que o prazo para o fornecimento de certidões pela 

Administração Pública é de quinze dias, contados do registro do pedido no órgão expedidor, bem como o prazo de no 

máximo de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões nos processos administrativos em matéria de sua 

competência, contados da conclusão da instrução do processo, (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49).Assim sendo, pelas razões 

até então apresentadas, pode-se concluir que assiste razão à impetrante, possuindo direito líquido e certo merecedor de 

tutela. DISPOSITIVO Isto posto e pelo mais que nos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO 

A SEGURANÇA requerida, confirmando a liminar concedida (fl. 66), para o fim de determinar a conclusão dos 

Processos Administrativos nºs 10880.037220/84-57 e 10880.011040/98-03, com efetuação dos cálculos de multa e 

demais receitas devidas e, após o pagamento, e cumpridas as exigências administrativas legais, efetuar a respectiva 

transferência das obrigações enfitêuticas e inscrição da impetrante como foreira.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto 

de 2009. Sentença sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório nos termos do artigo 14, parágrafo primeiro, da Lei n. 

12.016, de 07 de agosto de 2009. Oportunamente, encaminhem os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Publique-se, Registre-se, Intimem-se, Oficie-se e Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, 

via on line, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005. 

 

0010774-54.2010.403.6100 - MZ COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA - ME(SP221984 - GABRIEL 

HERNAN FACAL VILLARREAL E SP290938 - PATRICIA ZARANTONELLI BARBOSA) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por MZ COMÉRCIO DE MÁRMORES E 

GRANITOS LTDA-ME. em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO - DERAT, objetivando o reconhecimento do direito da 

impetrante, empresa optante do Simples Nacional, em proceder o parcelamento dos débitos administrados pela Receita 
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Federal e pela Procuradoria Geral da fazenda nacional nos termos do art. 1º, 1º, VI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 

06/09 e artigo 1º, 2º, IV da Lei 11.941/2009, determinando que o impetrado não imponha quaisquer óbices para tanto.O 

pedido de liminar tem por escopo determinação para que a impetrante possa proceder a consolidação de seus débitos os 

quais pretende incluir no parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº. 03/10, evitando assim sua exclusão automática, resguardando dessa forma o direito de a impetrante proceder o 

parcelamento de seus débitos nos termos do art. 1º, 1º, VI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/09 e artigo 1º, IV da 

Lei 11.941/09.Afirma o impetrante, em síntese, que foi editada a Medida Provisória nº. 449, em 27 de maio de 2009, 

visando unificar a legislação referente ao parcelamento ordinário de débitos tributários e previdenciários, sendo 

convertida na Lei nº. 11.941/2009, que altera toda a legislação federal relativa aos parcelamentos de débitos tributários, 

instituindo a possibilidade do parcelamento de todos os débitos da esfera federal até 180 parcelas mensais, desde que 

vencidos até 30 de novembro de 2008, independentemente de sua inscrição ou não em dívida ativa e de ter sido objeto 

de parcelamento anterior.No entanto, aduz que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 6, de 23/07/2009 limitou o disposto 

na Lei nº. 11.941/2009, uma vez que exclui do parcelamento os débitos apurados na forma do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional).Defende a inconstitucionalidade desta limitação e afronta ao princípio da legalidade, uma vez que 

não pode um ato administrativo limitar o texto da norma que complementa.Ressalta que o parcelamento requerido foi 

devidamente aceito e formalizado pelo impetrado que, inclusive, declarou a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários em razão do parcelamento.Pretende proteger seu direito de adesão ao mencionado parcelamento, uma vez 

que possui débitos de âmbito federal passíveis de parcelamento nos termos da Lei nº. 11.941/09, visando evitar que, 

com base em determinação ilegal trazida pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 6, seja impedida de formalizar e indicar 

os débitos que pretende incluir no parcelamento, ensejando sua exclusão automática.A inicial veio acompanhada de 

procuração e documentos (fls.32/70 e 93). Custas às fls. 71.A apreciação do pedido de liminar foi postergado à fl. 74, 

para após a vinda aos autos das informações das autoridades impetradas, em atenção aos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa.Devidamente notificado, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria 

Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região prestou informações às fls. 78/84 com documentos (fls. 85/89), arguindo, 

preliminarmente, sua ilegitimidade ativa, tendo em vista que os débitos que o impetrante pretende ver parcelados jamais 

foram inscritos na dívida ativa. Requer a extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil ou a denegação da segurança.Às fl. 95 foi proferida decisão para excluir o Procurador Geral da Fazenda Nacional 

do pólo passivo da ação, intimando a impetrante para manifestação acerca da certidão de fl. 91.Em petição de fls. 97/99, 

a impetrante requereu a emenda da petição inicial para constar no pólo passivo o Sr. Delegado da Receita Federal de 

Administração Tributária em São Paulo - DERAT.O pedido de liminar foi deferido às fls. 100/101 para determinar à 

autoridade impetrada que proceda a consolidação dos débitos do impetrante, incluindo no parcelamento instituído pela 

Lei nº. 11.941/09, os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), objeto de agravo de 

instrumento interposto pela União Federal (fls. 123/140), o qual foi convertido em agravo retido pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São 

Paulo, prestou informações às fls. 109/121, alegando, em síntese, que estando os débitos apurados na forma do Simples 

Nacional sob a administração do Comitê Gestor do Simples Nacional, não estão eles abrangidos pelas disposições da 

Lei nº. 11.941/09, que traz relação taxativa dos débitos passíveis de inclusão no parcelamento por ela instituído.O 

Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito aduzindo a inexistência de interesse público a 

justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 144/145).Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de mandado de segurança em que o impetrante 

pleiteia o reconhecimento do direito de proceder ao parcelamento dos débitos administrados pela Receita Federal e pela 

Procuradoria Geral da fazenda nacional nos termos do art. 1º, 1º, VI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/09 e artigo 

1º, 2º, IV da Lei 11.941/2009.Tendo em vista que a questão aqui discutida já fora apreciada integralmente em sede de 

liminar, e diante da inexistência de fatos autorizadores da modificação do entendimento ali perfilhado, mantenho a 

fundamentação e o resultado daquela decisão.A impetrante pretende parcelar, com base na nova Lei nº. 11.941/09, seus 

débitos apurados no regime do Simples Nacional, porém, antevendo a negativa deste pedido no âmbito administrativo, 

hostiliza o parágrafo 3º do artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/09, que ao regulamentar a Lei, exclui do 

novo Programa de Parcelamento, os débitos em questão.Nota-se que Lei não exclui nenhum débito desta nova 

modalidade de parcelamento, mas, ao contrário, abrange ampla variedade de pendências fiscais tanto da alçada da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quanto da administração da Receita Federal.Nestas circunstâncias, não pode o ato 

infralegal, no caso, o parágrafo 3º do artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/09, restringir a aplicação da Lei, 

limitando o benefício criado por esta última. Ao excluir do novo Programa de Parcelamento os débitos apurados na 

forma do Simples Nacional, a Portaria em questão extrapola o seu poder, que é o de apenas viabilizar 

administrativamente a aplicação da Lei e afronta ao princípio da estrita legalidade.As cláusulas constitucionais que 

compõem o estatuto do contribuinte ao estabelecerem a necessidade de leis complementares buscam proteger o cidadão, 

ou seja, as denominadas liberdades públicas. Consequentemente, se o Poder Público outorga um direito, um benefício, 

que limita a própria atuação do Estado em favor do cidadão, não se pode atribuir eventual ineficácia a esta norma a 

pretexto de não estar veiculada por norma complementar.Neste sentido, tanto o cidadão quanto o Poder Público, e este 

em maior grau, encontram-se obrigados a cumprir a lei.Portanto, incabível buscar afastar do parcelamento instituído por 

lei ordinária, que não exclui expressamente as empresas que se encontram no Regime do Simples, a pretexto da norma 

não alcançar estas empresas, justificada na necessidade de veiculação por lei complementar.Vale acrescentar que a 
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manutenção das dívidas da impetrante no referido parcelamento não causa prejuízo ao erário porque a lógica da 

concessão desse parcelamento é a opção da Administração Pública em receber aos poucos seus créditos ao invés de 

procurar a via de execução fiscal como modo de satisfazê-lo. Ademais, a execução fiscal não fica prejudicada em caso 

de as parcelas acabarem não sendo adimplidas. Portanto, usando a conjugação prudente dos princípios do interesse 

público, da razoabilidade, da legalidade e da instrumentalidade das formas, é cabível a pretensão deduzida nos autos, 

justamente para viabilizar a vontade de pagamento de dívida por parte do devedor, e o direito ao recebimento por parte 

do credor.Finalmente, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários é decorrência lógica do parcelamento deles, 

e não precisa ser declarada.Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e 

certo, o que ocorre no caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado pela 

impetrante.DISPOSITIVOIsto posto e pelo mais que nos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e 

CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil para confirmar a liminar deferida às fls. 100/101, determinando à autoridade impetrada que proceda a 

consolidação dos débitos do impetrante, apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), incluindo-os no 

parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 

da Lei nº. 12.016/2009.Decisão sujeita ao reexame necessário (Lei nº. 12.016/2009, artigo 14, 1º); oportunamente, 

subam os autos à superior instância.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se. 

 

0010819-58.2010.403.6100 - SILVIA COSTA ROSSINI(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SILVIA COSTA ROSSINI, devidamente 

qualificada na inicial, contra o GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, tendo por escopo seja processada a averbação de transferência, inscrevendo a impetrante 

como foreira responsável do imóvel em questão. Declara, em síntese, que em 06/12/2007 foi protocolado requerimento 

de transferência junto a Gerência Regional da Secretaria do Patrimônio da União. Tal requerimento gerou o processo nº 

04977.019155/2007-18. Porém, até a data da propositura da ação, a impetrante não obteve qualquer resposta de seu 

requerimento. Junta instrumento de procuração e documentos às fls. 10/39, atribuindo à causa o valor de R$ 1.100,00 ( 

um mil e cem reais). Custas à fl. 40. Em decisão de fls. 43/44 foi deferida a liminar, objeto de Agravo de Instrumento de 

fls. 55/67, não havendo notícia nos autos de julgamento definitivo do referido recurso. Notificada a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 51/53, asseverando que o processo administrativo não fora concluído, tendo em 

vista que não foram apresentados documentos indispensáveis para apreciação do requerimento. O D.D. Representante 

do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito, às fls. 69/70, salientando não visualizar interesse 

público que justifique a intervenção ministerial quanto ao mérito da lide. É o relatório. Fundamentando. 

Decido.FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de mandado de segurança visando compelir a autoridade impetrada a atender o 

protocolo nº 04977.019155/2007-18 e assim, concluir a transferência inscrevendo a impetrante como foreira 

responsável pelo imóvel. Não existindo preliminares a serem analisadas, impõe-se o exame do mérito.A Constituição 

Federal da República, em seu artigo 5º, trata dos direitos e garantias fundamentais do ser humano e, no inciso XXXIV 

estabelece o seguinte:XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a)o direito de 

petição aos Poderes Públicos em defesa de direito ou contra ilegalidade ou abuso de poder;b)a obtenção de certidão em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.Conforme observa Celso 

Ribeiro Bastos , direito de petição pode ser definido como aquele que, exercitável por qualquer pessoa, tem por objetivo 

apresentar um pleito de interesse pessoal ou de interesse coletivo, visando com isso obter uma medida que considera 

mais condizente com o interesse público.O direito em tela pode ser exercido por qualquer pessoa física ou jurídica, 

individual ou coletivamente.O direito de petição possui suas origens no Bill of Rights de 1689, que permitiu aos súditos 

que dirigissem petições ao rei. A Constituição Francesa de 1791 também consagrou a faculdade de serem dirigidas às 

autoridades constituídas petições assinadas individualmente. A primeira emenda à Constituição dos EUA dispõe acerca 

do direito do povo de dirigir petições ao governo para reparação de suas lesões.Em nosso país, a Constituição do 

Império dispunha no nº 30 do artigo 179:Todo cidadão poderá apresentar, por escrito, ao Poder Legislativo e ao 

Executivo, reclamações, queixas ou petições, e até expor qualquer infração da Constituição, requerendo perante a 

competente autoridade a efetiva responsabilidade aos infratores.A Constituição de 1967, por sua vez, distinguiu o 

direito de petição do direito de representação, tendo em vista que, pela Constituição de 1946, a petição era um 

instrumento pelo qual se exercia o direito de representar.Segundo pondera Wilson Accioli , a representação significa a 

vontade do indivíduo em reclamar contra o abuso de autoridade e a petição o meio hábil que se poderia valer para 

alcançar o Poder Público.Do ponto de vista doutrinário, temos que o direito de petição é mais abrangente e abraça 

dentro de si a representação, a reclamação e a queixa. Conforme aponta Canotilho , a petição reconduz a um pedido 

dirigido aos Poderes Públicos solicitando ou propondo a tomada de determinadas decisões ou a adoção de certas 

medidas.Ademais, é importante destacar que existem alguns princípios que norteiam a atuação da Administração 

Pública, dentre eles o da legalidade e o da eficiência.O princípio da legalidade compreende o princípio basilar do 

regime jurídico-administrativo; é a consagração da idéia de que a Administração Pública só pode ser exercida na 

conformidade da lei, sendo, portanto, atividade sublegal, consistente na expedição de comandos complementares à 

lei.Sobre o princípio em tela, Hely Lopes Meirelles pondera o seguinte:As leis administrativas são, normalmente, de 

ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus 

aplicadores e destinatários, uma vez que contém verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. Por 
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outras palavras, a natureza da função pública e a finalidade do Estado impedem que seus agentes deixem de exercitar os 

poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos à Administração Pública para serem 

utilizados em benefício da coletividade, não podem ser renunciados ou descumpridos pelo administrador sem ofensa ao 

bem comum, que e´o supremo e único objetivo de toda ação administrativa.Roque Carrazza nos ensina ainda que, em 

matéria de Administração Pública, seus agentes não são senhores, mas servidores da lei. Dessa forma, estão incumbidos 

do poder-dever de pronunciarem-se de acordo com os mandamentos da lei.No que se refere ao princípio da eficiência, 

este deriva do princípio da legalidade anteriormente mencionado. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello , tal 

princípio não pode ser concebido senão na intimidade do princípio da legalidade, pois jamais uma suposta busca de 

eficiência justificaria postergação daquele que é o dever administrativo por excelência. E continuando pondera que este 

princípio da eficiência é uma faceta de um princípio mais amplo já superiormente tratado, de, há muito, no Direito 

italiano: o princípio da boa administração.Portanto, tendo em vista os princípios em referência, pode-se dizer que, no 

caso em tela, ambos foram desrespeitados, na medida em que a Administração Pública deveria dar andamento ao 

processo administrativo iniciado pela impetrante no prazo razoável, e não o fez.Considerando, portanto, conforme foi 

visto que a Administração Pública é dotada de um poder, traduzido na vicissitude de um dever, qual seja, o de cumprir 

os mandamentos que a lei lhe impõe, o caso em tela trata-se, pura e simplesmente, da omissão do tempestivo exercício 

deste dever por parte da Administração, na medida em que esta, no prazo devido, não forneceu resposta ao 

requerimento da impetrante, caracterizando, assim, abuso de direito passível de correção via mandado de segurança, por 

omissão absolutamente ilegal.Desta forma, é importante frisar que a impetrante não pode ser prejudicada por esta 

inércia da União, uma vez que restou comprovado nos autos que protocolizou seu pedido de transferência das 

obrigações enfitêuticas, objeto da presente ação, há mais de 2 (dois) anos. A lei estabelece (Lei nº 9.051/95, artigo 1º), 

que o prazo para o fornecimento de certidões pela Administração Pública é de quinze dias, contados do registro do 

pedido no órgão expedidor, bem como o prazo de no máximo de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões 

nos processos administrativos em matéria de sua competência, contados da conclusão da instrução do processo, (Lei 

9.784/99, artigos 48 e 49).Assim sendo, pelas razões até então apresentadas, pode-se concluir que assiste razão à 

impetrante, possuindo direito líquido e certo merecedor de tutela. DISPOSITIVO Isto posto e pelo mais que nos autos 

consta, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO A SEGURANÇA requerida, confirmando a liminar 

concedida (fls. 43/44), para o fim de determinar a conclusão do Processo Administrativo referente ao protocolo nº 

04977.019155/2007-18 com efetuação dos cálculos de multa e demais receitas devidas e, após o pagamento, e 

cumpridas as exigências administrativas legais, efetuar a respectiva transferência das obrigações enfitêuticas e inscrição 

da impetrante como foreira.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 

105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, bem 

como ante o disposto no artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. Sentença sujeito ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório nos termos do artigo 14, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009. 

Oportunamente, encaminhem os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se, 

Registre-se, Intimem-se, Oficie-se e Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do 

Provimento COGE n.º 64/2005. 

 

0005446-31.2010.403.6105 - NEIDE HENRIQUETA BARALDI(SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS) X 

COMANDANTE DA 11a BRIGADA DE INFAT LEVE COMANDO DO EXERC EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NEIDE HENRIQUETA DE CAMPOS em 

face do COMANDANTE DA 11ª BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DO COMANDO DO EXÉRCITO EM 

CAMPINAS, objetivando o imediato restabelecimento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Afirma a impetrante 

que é ex-esposa do Coronel da Reserva Carlos Roberto Bereli e que recebia pensão alimentícia correspondente a 30% 

do seu soldo, além dos benefícios do plano de saúde do exército (FUSEX). Aduz que seu ex-marido faleceu em 

7.8.2009, tendo os referidos benefícios sido mantidos até novembro de 2009, uma vez que a filha do primeiro 

casamento do falecido reivindicou para si a pensão. Alega que a pensão alimentícia suspensa é decorrente de acordo em 

processo de separação judicial, devidamente homologado, sendo que tal situação tem gerado problemas de saúde por 

contar com 75 anos, além de problemas de ordem financeira e emocional. A inicial veio acompanhada dos documentos 

de fls. 10/20. A ação foi originalmente distribuída para a 06ª Vara Federal de Campinas/SP. A autoridade impetrada 

apresentou informações às fls. 32/33 e 36/38, acompanhada do documento de fI. 34. Diante do teor das informações da 

autoridade impetrada, em decisão de fl. 41 o Juízo da 06ª Vara Federal de Campinas observou que a autoridade que 

efetivamente tem poderes para corrigir o ato inquinado de ilegal é o responsável pelo Serviços de Inativos e 

Pensionistas da 2ª Região Militar. Por se tratar de órgão sediado na cidade de São Paulo, reconheceu a incompetência 

daquela Subseção para o processamento e julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao distribuidor das 

Varas Cíveis da Justiça Federal de São Paulo. Recebido os autos da distribuição, foi determinada a intimação da 

impetrante para indicar a autoridade que deve figurar no pólo passivo e seu endereço, bem como o seu representante 

judicial de acordo com o artigo 6º da Lei 12.016/2009, bem contrafé completa e cópia da inicial para instrução dos 

ofícios (fl. 47). Intimada, a impetrante em petição de fl. 49 sustentou que a Procuradoria Regional da União deve figurar 

no pólo passivo e que as informações já foram prestadas pelo Comando do Exército às fls. 36/38. Tendo em vista que a 

Autoridade com sede nesta cidade de São Paulo não é a mesma que prestou as informações de fls. 36/38, foi 

determinada nova intimação da impetrante para que cumprisse integralmente o despacho de fls. 47. Intimada, a 

impetrante apresentou pedido de desistência a fl. 52. É o relatório. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pelo impetrante à fl. 52 e DENEGO A SEGURANÇA, 
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com fundamento nos artigos 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Custas ex 

lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1387 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0022281-22.2004.403.6100 (2004.61.00.022281-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X SILVIA APARECIDA DOS SANTOS 

Fl. 267: Defiro o pedido para consulta ao sistema do DETRAN.Com a juntada do resultado, publique-se o presente 

despacho para ciência da CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, abra-se vista à requerida, representada pela DPU, 

pelo mesmo prazo de 05 (cinco) dias.Por fim, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de conversão da 

ação em depósito (fls. 260/262), bem como para apreciar o pedido para produção de prova testemunhal (fl. 264).Int. 

 

DESAPROPRIACAO 

0946984-85.1987.403.6100 (00.0946984-2) - CPFL - CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP169471 - 

GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH E SP142106 - ANDRE NASSIF GIMENEZ E SP126504 - JOSE 

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E Proc. P/UNIAO FEDERAL (ASSISTENTE): E Proc. 827 - LENA 

BARCESSAT LEWINSKI) X PAULO IPOLITO(Proc. (REVELIA DECRETADA A FLS. 29) E SP162828 - 

FRANCISCO MORAIS DE SENA) 

Antes de determinar a expedição de Carta de Adjudicação, conforme requerido pela expropriante (Companhia 

Piratininga de Força e Luz) à fl. 345, determino a intimação pessoal do expropriado (Espólio de Paulo Ipolito) para que 

cumpra o despacho de fl. 326, primeira parte. Cumprida ou não a determinação supra, expeça-se edital para o 

conhecimento de terceiros, nos termos do art. 34, in fine, do Decreto-Lei n. 3.365/41.Por fim, expeça-se Carta de 

Adjudicação, conforme determinado no despacho de fl. 326.Expeça-se mandado de intimação. Intime-se.  

 

MONITORIA 
0026253-97.2004.403.6100 (2004.61.00.026253-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X JOSE GERALDO MAGALHAES DE 

BARROS 

Fl. 214: Defiro.Tendo em vista a manifestação da CEF, remetam os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo à requerente 

solicitar o desarquivamento dos autos quando localizar bens passíveis de penhora.Int. 

 

0014688-63.2009.403.6100 (2009.61.00.014688-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALAINA ROBERTINA SILVA 

LIMA X MARIA DAS GRACAS SILVA LIMA 

Tendo em vista que apesar de regularmente intimada a CEF deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar memória 

de cálculo, nos termos da sentença de fls. 83/84, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0008118-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - LAMARTINE FERNANDES 

LEITE FILHO) X SANDRA APARECIDA FARIAS DOLENCE(SP244529 - MARCELO ANTONIO DA CRUZ) 

Vistos etc.Trata-se de ação monitória proposta pela CEF visando o recebimento do montante de R$ 29.049,57 referente 

ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD nº 

3262.160.0000008-88 celebrado em 23.07.2008.Foi requerida pela ré a produção de prova pericial contábil (fls. 69/70), 

a qual foi indeferida às fls. 71/73.Não conformada com a decisão a ré interpôs Agravo de Instrumento nº 0025401-

30.2010.4.03.0000 (fls. 76/86), a qual foi deferido efeito suspensivo (fls. 88/92).Decido.Diante do pendente julgamento 

definitivo do recurso e pelo princípio da celeridade processual reconsidero a decisão de fls. 69/70 para a realização da 

prova pericial contábil requerida.Nomeio, como perito judicial, Carlos Jader Dias Junqueira, conhecido da secretaria, 

que deverá ser intimado para apresentar o laudo pericial em 30 (trinta) dias.Promovam as partes a formulação de 

quesitos e a indicação de assistentes técnicos, em cinco dias.Após a apresentação do laudo pericial e eventuais 

esclarecimentos, oficie-se ao MM. Juiz Diretor do Foro solicitando o pagamento, mediante formulário próprio, dos 

honorários profissionais, relativos à perícia contábil, em seu valor máximo, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal.Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Desembargador Federal Relator do Agravo de 

Instrumento.Intimem-se 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0002570-62.2004.403.0399 (2004.03.99.002570-9) - PEDRO DEIROZ X PEDRO FERREIRA DOS SANTOS X 

PEDRO GOMES DA COSTA X ROBERTO RODRIGUES X ROSARIA MARIA DA SILVA X RUBENS DA 

SILVA GUEDES X SALVADOR TEODORO DOS SANTOS X SATURNINO JACYNTO X SATURNINO 

MARQUES DA SILVA JUNIOR X SEBASTIAO GUEDES(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO E Proc. ELIANA MARIA VASCONCELLOS LIMA) 

Ciência às partes acerca da expedição do ofício requisitório.Nada mais sendo requerido, aguarde-se a liquidação do 

referido ofício no arquivo (sobrestado).Com a liquidação, solicite a Secretaria o desarquivamento dos autos e, a seguir, 

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0005125-50.2006.403.6100 (2006.61.00.005125-4) - NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP266894A - GUSTAVO 

GONÇALVES GOMES E SP197310 - ANA CAROLINA MONTES) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

0012305-83.2007.403.6100 (2007.61.00.012305-1) - GUNTHER ALFANO CLAUSSEN(SP258432 - ATILA ARIMA 

MUNIZ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Defiro a expedição de Alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 292, conforme petição de fls. 296.No 

entanto, após a comprovação do referido levantamento, deverão os autos permanecer em secretaria até decisão 

definitiva do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.005723-2.Int. 

 

0024497-77.2009.403.6100 (2009.61.00.024497-5) - EUCLIDES VALENTE SOARES(SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para vistas do ofício acostado às fls. 126/136.Nada mais sendo requerido no prazo de 05 (cinco) 

dias, remetam-se os autos ao E. TRf da 3ª Região com as homenagens de praxe.Int. 

 

0011816-41.2010.403.6100 - LAERCIO NUNES MATOS X ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA 

MATOS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 82: Deixo de apreciar a manifestação da autora, visto a prolação de sentença à fl. 80.Remetam os autos ao arquivo 

(findo).Int. 

 

0020545-56.2010.403.6100 - HERALDO ISUNEO KANASHIRO X LAURINDO NOBORU YETIKA(DF017184 - 

MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora acerca da redistribuição do feito a esta 25ª Vara Cível.Tendo em vista o valor atribuído à causa 

(fl. 150), providenciem os autores o recolhimento das custas processuais, em complemento ao recolhido à fl. 144, sob 

pena de extinção do feito.Sem prejuízo, no mesmo prazo adrede citado, deverão acostar aos autos cópia integral de suas 

CTPS.Cumpridas as determinações supra, expeça-se mandado de intimação para cientificar a CEF acerca da 

redistribuição dos autos, bem como para que providencie a regularização de sua representação processual. Cumpridas as 

determinações, venham os autos conclusos para deliberação. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0002749-38.1999.403.6100 (1999.61.00.002749-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. ADILSON BATISTA 

BEZERRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA) 

Considerando a interposição dos embargos à execução pelo executado, dou o mesmo por citado na presente ação, de 

forma que reconsidero os despachos de fls. 826 e 836.Int. 

 

0006923-41.2009.403.6100 (2009.61.00.006923-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP131444 - MARCUS 

BATISTA DA SILVA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X AUTO ESTUFA GOIAS CAR LTDA X 

ADILIO INACIO DA SILVA(SP182200 - LAUDEVI ARANTES E SP062086 - ISAAC NEWTON PORTELA DE 

FREITAS) X MARCONI GONCALVES FERREIRA 

Tendo em vista a informação apresentada pelo DETRAN, às fls. 290/292, bem como, com fundamento no Termo de 

Adesão do E. TRF - 3ª Região -ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial 

de veículos automotores, proceda-se a Secretaria o registro de Penhora dos veículos penhorados no sistema, com o 

código de RENAVAM correto.Sem prejuízo, diante da concordância da CEF, às fls. 295/302, intime-se o executado 

para que comprove o pagamento de 30% do valor da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a parte executada 

efetuar o restante do pagamento nos termos do artigo 745-A do CPC.Int.  

 

0022200-97.2009.403.6100 (2009.61.00.022200-1) - UNISHOPPING ADMINISTRADORA LTDA(SP215033 - 

JUSSARA FRANQUEIRA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Deixo de apreciar a petição de fls. 229/234, uma vez que se trata de cópia da petição de fls. 221/226, já analisada, 

conforme sentença de fl. 227.Desta feita, remetam os autos ao arquivo (findo).Int. 
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0004644-48.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X 

RENATO BULCAO DE MORAES 

Tendo em vista a não apresentação de embargos à execução, consoante certidão de fl. 47, requeira a exequente o que 

entender de direito para prosseguimento da ação. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001659-82.2005.403.6100 (2005.61.00.001659-6) - JUNTA DE EDUCACAO DA CONVENCAO BATISTA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP147386 - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SAO PAULO(Proc. SEM PROCURADOR E Proc. 999999) 

Intime-se pessoalmente a parte autora a regularizar a sua representação processual, tendo em vista a renúncia dos 

procuradores, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do 

CPC. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a 25ª Vara Cível Federal.Após, venham os autos 

conclusos para deliberação.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0020211-81.1994.403.6100 (94.0020211-3) - JOSE DOS SANTOS X MARIA MADALENA CUNHA DOS SANTOS 

X OSVALDO LUIZ SIMOES DE ARAUJO X ZILMA DE SOUZA ARAUJO X RUBENS ALVES DE SOUZA X 

DARCI DE LOURDES MELLONI DE SOUZA X JOSE VIEIRA DA SILVA X MARCIONILIO NERES DA SILVA 

NETO X LUIZ CARLOS MACEDO X HELOISA GOMES MACEDO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER 

TORRO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL 

S/A(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) X CREFISA S/A(SP093190 - FELICE BALZANO E 

SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 1391 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0025413-19.2006.403.6100 (2006.61.00.025413-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 957 - RAFAEL 

SIQUEIRA DE PRETTO) X ANTONIO CARLOS DOS REIS(SP101862 - ANTONIO CARLOS DA ROCHA 

POMBO) X JOSE ORLANDO DE CASTRO(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X 

LUIZ FERNANDO DO MONTE PINTO(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X 

NELSON LOPES FERREIRA FILHO(SP116430 - FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS) 

Fl. 2148: Concedo aos corréus (José Orlando e Luiz Fernando) prazo de 10 (dez) dias para manifestação acerca dos 

documentos de fls. 815/2144.Int. 

 

MONITORIA 

0034417-46.2007.403.6100 (2007.61.00.034417-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X TACHEFER COM/ DE FERRAGENS LTDA X CARLOS GILBERTO 

NUNES NOGUEIRA X SILVIA TEREZINHA ALEXANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA(SP187545 - GIULIANO 

GRANDO) 

Fl. 328: Assiste razão à CEF quanto à regularidade de sua representação processual, já que a procuração encontra-se 

juntada às fls. 315/316.Sem prejuízo, indefiro o pedido de tornar válida a citação da corré, Terezinha Alexandre 

Oliveira Nogueira, uma vez que os mandados de citação de fls. 217 e 245 não foram direcionados a ela e sim aos 

demanis corréus.Indefiro, inclusive, a expedição de novo mandando de citação à corré supramencionada, no endereço 

declinado à fl. 245, haja vista que já houve diligência neste endereço, restando infrutífera sua citação (certidão à fl. 

325).Isto posto, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supra, venham os 

autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0017004-83.2008.403.6100 (2008.61.00.017004-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CESAR FERNANDO PEREIRA CUTRIM X MARCELO ASSIS RIVAROLLI(SP115136 - 

SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X PAULO DE TACIO FERREIRA DA SILVA 

Fl. 103: Defiro o pedido de consulta ao sistema Webservice da Receita Federal, na tentativa de localizar o endereço 

atualizado do réu, Cesar Fernando Pereira Cutrim, incrito sob o CPF nº 041.880.548-24. Caso o endereço encontrado 

seja distinto do existente nos autos, providencie a Secretaria a expedição de mandado de citação. Em caso contrário, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004091-84.1999.403.6100 (1999.61.00.004091-2) - SONIA REGINA DE MAGALHAES PADILHA 

MURRAY(SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY E SP104300 - ALBERTO MURRAY NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP079345 - SERGIO SOARES 

BARBOSA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP162329 - PAULO LEBRE) X SONIA REGINA DE 
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MAGALHAES PADILHA MURRAY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fixo os honorários periciais definitivos em R$ 2.000,00 (Dois mil reais).Nos termos do artigo 33 do CPC, determino 

que a parte AUTORA deposite, no prazo legal, o valor correspondente aos honorários periciais fixados.Após, efetuado 

o depósito, tornem os autos conclusos para designação da data e local para início dos trabalhos periciais. Int. 

 

0010196-72.2002.403.6100 (2002.61.00.010196-3) - CLAUDIO IKE(RS045588 - ADILSON MACHADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0076425-17.2007.403.6301 (2007.63.01.076425-2) - TOMONORI TAGA(SP060670 - PAULO DE TARSO 

ANDRADE BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

À vista da certidão de trânsito em julgado e da petição de fls. 190/191, requeira a parte autora o que entender de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0020032-59.2008.403.6100 (2008.61.00.020032-3) - ROSARIA MANFREDI X EUNICE ROSARIA MANFREDI 

PALAZZI(SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

À vista da certidão de trânsito em julgado da sentença de fls. 151/152, intime a parte autora para requerer o que 

entender de direito. Sem prejuízo, antes da expedição de alvará de levantamento, nos termos da Resolução n.º 110 de 08 

de julho de 2010, indiquem as partes o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando 

ainda o número de seus RG e CPF em 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se o alvará de 

levantamento.Após, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

0012494-90.2009.403.6100 (2009.61.00.012494-5) - IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA SCHERING PLOUGH 

S/A(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais às fls. 232, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

sendo primeiro o autor e depois a União Federal (PFN). No silêncio, venham os autos conclusos para a fixação da verba 

pericial.Int. 

 

0000473-61.2009.403.6301 (2009.63.01.000473-4) - DOMENICO DE MIERI(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Tendo em vista a concordância das partes com os cálculos, homologo a apuração dos valores da execução apresentada 

pela Contadoria Judicial às fls. 83/87.Dessa forma, expeçam-se alvarás de levantamento em favor da parte autora, do 

valor da execução e, em favor da CEF, do valor remanescente.Com a juntada dos alvarás liquidados, venham os autos 

conclusos para extinção da execução.Int.  

 

0014685-74.2010.403.6100 - BENEDITO MORAES DOS SANTOS X CESAR HANTERO DE OLIVEIRA X 

GILBERTO JOSE GUBAS X DANIEL BARBOSA BONFIM X JOSE ADEMAR RUBENS VAROTTO X 

ANTONIO FINCATTI X HENRIQUE BOZZO JUNIOR X PERICLES LEONARDI X MARIA REGINA FLORES 

DANGELO X RUBENS DE PAULA(SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que a presente ação se insere na seara do Juizado Especial Federal, competente para processar, conciliar 

e julgar causas da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, declino da competência.Remetam-se os 

presentes autos ao Juizado, com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005364-49.2009.403.6100 (2009.61.00.005364-1) - CONDOMINIO EDIFICIO CORAL GABLES HOME 

PLACE(SP133135 - MONICA GIANNANTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Antes da expedição de alvará de levantamento, nos termos da Resolução n.º 110 de 08 de julho de 2010, indique a parte 

autora o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando ainda o número de seus RG e 

CPF em 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento.Após, arquivem-se os autos 

(findo).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0007811-73.2010.403.6100 (2008.61.00.028799-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028799-86.2008.403.6100 (2008.61.00.028799-4)) DOENI APARECIDA PRADO(SP247010 - NEHEMIAS 

BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos.Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0015628-28.2009.403.6100 (2009.61.00.015628-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP250143 - JORGE 

NARCISO BRASIL E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MAXIMO COML/ IMP/ E EXP/ 

LTDA(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) X GRAZIELA TEIXEIRA BARBERIO BARREIRA X WALDIR 

ANTONIO BARREIRA(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) 

À vista da certidão de decurso de prazo de fls. 163, manifeste-se a exequente acerca da concretização de acordo 

extrajudicial, conforme requerido pelas partes às fls. 158, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem os 

autos conclusos para deliberação.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0023478-80.2002.403.6100 (2002.61.00.023478-1) - SEGREDO DE JUSTICA(SP117167 - MERCIA REGINA 

RODRIGUES CAMARGO E SP196916 - RENATO ZENKER E SP071779 - DURVAL FERRO BARROS) X 

SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Tendo em vista os valores transferidos à fl. 239, intime a CEF para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Caso seja requerida a expedição de alvará de levantamento, nos termos da Resolução n.º 110 de 08 de julho 

de 2010, indique a CEF o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando ainda o 

número de seus RG e CPF em 10 (dez) dias. No caso de levantamento pelo procurador, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil, promova o patrono da CEF a juntada de procuração atualizada, com firma reconhecida e 

poderes específicos para receber e dar quitação, no prazo de 20 (vinte) dias. E se tratando de pessoa jurídica, apresente 

ainda cópia do contrato social atualizado onde os sócios contenham poderes para outorgar procuração.Cumprida a 

determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento.Int. 

 

0005915-90.2004.403.6104 (2004.61.04.005915-2) - GISELLE BARBOSA SILVA DE CARVALHO(SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP138567 - ROBERTO RODRIGUES 

PANDELO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X GISELLE BARBOSA SILVA DE CARVALHO 

Tendo em vista a transferência efetuada à fl. 139, intime-se o BACEN para requerer o que entender de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias. Caso requerida expedição de alvará de levantamento, nos termos da Resolução n.º 110 de 08 de julho 

de 2010, indique a exequente o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando ainda o 

número de seus RG e CPF em 10 (dez) dias. No caso de levantamento pelo procurador a exequente, nos termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil, promova o patrono da parte a juntada de procuração atualizada, com firma 

reconhecida e poderes específicos para receber e dar quitação, no prazo de 20 (vinte) dias. E se tratando de pessoa 

jurídica, apresente ainda cópia do contrato social atualizado onde os sócios contenham poderes para outorgar 

procuração.Cumprida a determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento.Após, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

0016545-86.2005.403.6100 (2005.61.00.016545-0) - JOSE EDSON MORENO JUNIOR(SP187030 - ALEXANDRE 

OLIVEIRA MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X JOSE EDSON MORENO JUNIOR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 291/297: Defiro o efeito suspensivo à Impugnação ao cumprimento da sentença, solicitado pela CEF, uma vez que 

há divergência entre as partes acerca do valor a ser executado, caso em que, se a execução prosseguir nestes termos, 

pode-se causar dano de difícil reparação ao executado. Ademais, o Juízo está garantido mediante depósito judicial, à fl. 

297.Manifeste-se a exeqüente acerca da Impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Mantida a discordância, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo, nos termos proferidos na sentença de fls. 210/217 e no v. 

acórdão de fls. 273/verso.Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0014484-53.2008.403.6100 (2008.61.00.014484-8) - LOCACID LOCADORA DE VEICULOS LTDA X ANTONIO 

MARQUES FERREIRA X DECIO CHAGAS MACHADO FILHO(SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOCACID LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

Tendo em conta a informação obtida por meio do sistema BACENJUD de que a parte executada não possui saldo 

positivo em suas contas correntes, requeira a parte exequente o que de direito para prosseguimento da ação, no prazo de 

10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0018797-57.2008.403.6100 (2008.61.00.018797-5) - LUIZ ROBERTO MARQUES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X LUIZ 

ROBERTO MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do lapso temporal transcorrido desde o envio do ofício ao Bradesco, à fl. 228, intime a CEF para que se 

manifeste acerca do cumprimento da sentença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0011655-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 302/523 

X MARCIO APARECIDO SABINO X KATIA SIQUEIRA GONCALVES SABINO 

Recebo a petição de fls. 55/59 como desistência ao direito de recorrer, tendo em vista a prolação de sentença às fls. 

46/51. Certifique-se o trânsito em julgado.Resta prejudicado o pedido da autora formulado à fl. 60, uma vez que o 

mandado foi cumprido (fls. 63/64).Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

arquive-se os autos findo.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 

 

Expediente Nº 2544 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0025503-27.2006.403.6100 (2006.61.00.025503-0) - CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A(SP279182 - 

SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA E MG086748 - WANDER BRUGNARA) X UNIAO FEDERAL 

Deixo de apreciar a petição de fls. 360/365, tendo em vista que a sentença de fls. 356/358v já transitou em julgado, e a 

embargante dela já foi intimada em 02 de setembro de 2010.Ademais, tal petição é mera repetição da petição de fls. 

348/349, que foi devidamente analisada por este juízo. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. 

 

0012016-48.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012015-63.2010.403.6100) 

ELISEU APARECIDO PRESENTE(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP052452 - SONIA MARIA VAZ FERREIRA 

THIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a contestação de fls. 98/144.Int. 

 

MONITORIA 

0022356-61.2004.403.6100 (2004.61.00.022356-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP086293 - MARTA DOMINGUES FERNANDES) X JOSE AUGUSTO 

BAUER(SP242933 - ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) 

Apesar de a autora não ter informado a este Juízo a data da penhora efetivada sobre o veículo de placa CRJ 7793 pela 

20ª Vara Cível Federal, verifico pelos documentos de fls. 344/ e 148, que a penhora destes autos sobre referido bem é 

mais antiga.Nesse passo, determino à Secretaria que adote os procedimentos relativos ao leilão do veículo, informando 

à Vara supracitada do quanto aqui determinado.Indefiro, ainda, a nova penhora on line sobre os ativos financeiros de 

propriedade do requerido. É que, conforme se infere dos documentos de fls. 318/319, que, ressalte-se é a segunda 

diligência feita junto ao BACEN-JUD nesse sentido, o réu não vem mantendo numerário a ser bloqueado. E não há 

nada nos autos que indique que a situação tenha se modificado.Int. 

 

0034791-62.2007.403.6100 (2007.61.00.034791-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X TAVARES PRE IMPRESSAO LTDA X HUDA ABOU ASLI X MUNA 

ABOU ASLI 

Ciência à autora da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 272.Tendo em vista a certidão negativa 

supradeterminada, defiro, neste momento, o pedido de citação editalícia feito às fls. 259, para que a requerida HUDA 

ABOU ASLI seja citada para os termos desta ação.Expeça, a Secretaria, o edital de citação da ré, com prazo de 30 dias, 

o qual será publicado em 03 dias após a publicação deste despacho, devendo, para tanto, a autora providenciar a retirada 

de sua via em tempo hábil para a efetivação de suas publicações, nos termos do artigo 232, III, do CPC.A CEF 

apresentou, às fls. 274, as diligências efetuadas com a finalidade de localizar bens penhoráveis de propriedade da 

requerida MUNA, sem ter logrado êxito e pede, às fls. 273, a penhora on line dos valores constantes de suas contas e da 

empresa - ré. Defiro a penhora on line sobre os valores depositados na conta corrente da requerida MUNA e indefiro 

para a empresa - ré, vez que a autora não demonstrou que diligenciou para localizar os seus bens.Int. 

 

0002742-31.2008.403.6100 (2008.61.00.002742-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X GUIMEL AUTO PECAS LTDA X ABEL MARTINS X WILLIAM LUIZ 

GOMES JUNIOR X RAFAEL ANSELONI MARTINS 

Recebo os embargos de fls. 225/233v, suspendendo a eficácia do mandado iniciail.Manifeste-se, a autora, no prazo de 

15 (quinze) dias sobre às fls. 225/233v.Int. 

 

0028788-57.2008.403.6100 (2008.61.00.028788-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MICHELI SOARES DA SILVA 

Recebo os embargos de fls. 117/124, suspendendo a eficácia do Mandado Inicial.Manifeste-se a autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, sobre as 117/124.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 303/523 

0027010-18.2009.403.6100 (2009.61.00.027010-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP162952 - RENATA CRISTINA 

ZUCCOTTI) X GERUZA ROSA ALVES DE SOUZA(SP273786 - CIBELE APARECIDA FIALHO) X ANTONIO 

GERALDO ROMANO(SP235459 - ROBERTA DE LIMA ROMANO) X HELCIA MARIA BRUNO DE LIMA 

ROMANO(SP235459 - ROBERTA DE LIMA ROMANO) 

Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento complementar do preparo no valor de R$ 6,35, bem como a 

parte requerida para recolher o valor complementar de R$ 6,38, conforme certidão e cálculo de fls. 292/293, no prazo de 

05 dias, sob pena de deserção.Int.  

 

0007018-37.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MICRO 

PLANET LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME X FERNANDO DA SILVA GOMES X SALETE 

APARECIDA DA SILVA GOMES(SP151546 - RICARDO MENDIZABAL) 

Ciência aos requeridos da petição da parte autora de fls. 93, que informa que todo e qualquer acordo deve ser 

formalizado perante a agência concessora do empréstimo.Nada requerido, venham-me os autos conclusos para a 

sentença, por ser exclusivamente de direito a matéria versada nestes autos. Int. 

 

0012133-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ABRAO 

ZATYRKO X PATRICIA MEIRELLE DE ANDRADE 

Tendo em vista as certidões dos oficiais de justiça de fls. 59 e 64, determino à requerente que apresente o endereço atual 

dos requeridos, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito em relação aos mesmos, nos termos do artigo 267, 

IV, do CPC. Cumprido o acima determinado, cite-se-os nos termos dos artigos 1102b e 1102c do CPC. Caso o mandado 

retorne com diligência negativa, publique-se informação de secretaria, nos termos deste despacho.Indefiro desde já 

eventual pedido de dilação de prazo, com base na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que restem 

devidamente comprovadas nos autos as diligências já adotadas pela requerente.Saliento, ainda, que as respostas aos 

ofícios que a requerente porventura enviar às Instituições para obter o endereço dos requeridos e que sejam enviadas a 

este Juízo serão imediatamente devolvidas, haja vista a falta de determinação neste sentido.Int.  

 

0013688-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP031453 

- JOSE ROBERTO MAZETTO) X FERNANDO CICERO DA SILVA 

Diante da certidão de fls.38, requeira, a autora, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito em relação ao 

requerido, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de dez dias.Cumprido o determinado 

supra, expeça-se mandado de intimação para o requerido, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, 

devendo, para tanto, a CEF apresentar memória de cálculo atualizada do débito.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

0018084-14.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SP NET COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fls. 125, determino à requerente que apresente o endereço atual da 

empresa requerida, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito em relação a mesma, nos termos do artigo 267, 

IV, do CPC. Cumprido o acima determinado, cite-se-a nos termos dos artigos 1102b e 1102c do CPC. Caso o mandado 

retorne com diligência negativa, publique-se informação de secretaria, nos termos deste despacho.Indefiro desde já 

eventual pedido de dilação de prazo, com base na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que restem 

devidamente comprovadas nos autos as diligências já adotadas pela requerente.Saliento, ainda, que as respostas aos 

ofícios que a requerente porventura enviar às Instituições para obter o endereço da empresa requerida e que sejam 

enviadas a este Juízo serão imediatamente devolvidas, haja vista a falta de determinação neste sentido.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012015-63.2010.403.6100 - ELISEU APARECIDO PRESENTE(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO 

JUNIOR) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP136221 - TERESA 

GUIMARAES TENCA E SP118548 - ALEXANDRE SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a contesteção de fls. 682/724.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0026417-86.2009.403.6100 (2009.61.00.026417-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015995-52.2009.403.6100 (2009.61.00.015995-9)) WILTON LUIZ FARELLI X ELAINE CALZA 

FARELLI(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO E SP274173 - PEDRO PAULO AZZINI DA 

FONSECA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Pede o embargante, em sua petição de fls. 131, a produção de prova pericial, alegando, para tanto, a existência de forte 

indícios de que a embargada não está aplicando a taxa de jusros convencionada no contrato firmado pelas parte, bem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 304/523 

como outras alegações já constantes da peça de interposição dos embargos.Mantenho a decisão de fls. 130, que 

determinou a conclusão dos autos para sentença, por ser de direito a matéria versada nos autos. É que, as matérias 

alegadas na petição de interposição são de direito, prescindindo, portanto, de prova pericial. No que diz respeito à 

alegação de que a embargada não respeita a taxa de juros pactuada, a questão não foi levantada na interposição dos 

embargos, não podendo ser nesse momento processual.Venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0001963-76.2008.403.6100 (2008.61.00.001963-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X VENEZA MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ME(SP221395 - JOSÉ BORGES DE 

MORAIS JUNIOR) X GEOVANIA DANTAS DOS SANTOS 

Regularize a exequente a sua representação processual, apresentando instrumento de procuração ao subscritor da 

petição de fls. 184/188, sob pena de desentranhamento.Prazo : 10 dias.Int. 

 

0008542-40.2008.403.6100 (2008.61.00.008542-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X IBOX PRODUCOES 

CINEMATOGRAFICAS LTDA X JOSE ROBERTO CORDEIRO FERREIRA(SP203884 - DANIELLA REGINA 

GUARNIERI DE OLIVEIRA) 

Intime-se a empresa executada, na pessoa de seu representante legal, no endereço fornecido pela advogada às fls. 287, 

para que, no prazo de 15 dias, indique onde se encontram os bens penhorados, nos termos do despacho de fls. 215 e 

246.Sendo encontrado os bens, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de leilão destes bens.Int. 

 

0010795-98.2008.403.6100 (2008.61.00.010795-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO PEDRO 

OLIVEIRA) X ADEMAR MOREIRA(SP261128 - PAULO ROBERTO DE JESUS SOUZA) 

Às fls. 49, foi deferida a penhora on line sobre as contas do executado, no valor de R$264,55, em julho de 2008, de 

acordo com a memória de cálculo apresentada pelo exequente às fls. 37. À época da diligencia, atualizou-se esse valor, 

perfazendo, então, a quantia de R$279,80, que foi devidamente bloqueada. O exequente foi regularmente intimado do 

bloqueio (fls. 72/73) e nada requereu, conforme se depreende da certidão de decurso de prazo de fls. 75.Foram, então, 

determinadas, às fls. 76, a transferência do valor bloqueado, bem como a expedição do alvará de levantamento em favor 

do CRECI. E, ainda, após comprovada a liquidação do alvará, o arquivamento dos autos, com baixa na distribuição.O 

CRECI também foi devidamente intimado desse despacho, conforme se denota do mandado de intimação pessoal de fls. 

92, com a retirada do alvará de levantamento expedido, bem como a sua posterior liquidação (fls. 93).Às fls. 94, doi 

deferida a retirada dos documentos de fls. 08/09 pelo executado e a posterior remessa dos autos ao arquivo findo, haja 

vista a satisfação da dívida.O CRECI, às fls. 95/97, pede, agora, o pagamento do saldo remanescente de 

R$130,28.Analisando os autos, verifico que o CRECI foi intimado dos despachos de fls. 55 e 76, em que se deu ciência 

do blqueio efetivado e foram determinados a expedição do alvará de levantamento e o arquivamento dos autos, sem 

nada requerer acerca de eventual saldo remanescente, mesmo após o levantamento dos valores constantes dos 

autos.Diante disso, patente está a concordância tácita do exequente acerca do valor pago e levantado por ele na presente 

execução, sendo extemporâneo o pedido de pagamento de saldo remanescente.Assim, indefiro tal pedido e determino a 

remessa dos autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

0014520-95.2008.403.6100 (2008.61.00.014520-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X NEATNESS LIMPEZA E CONSERVACAO 

LTDA X ARNALDO ALVES DA SILVA 

Manifeste-se a CEF acerca da exceção de pre-executividade de fls. 176/191.Regularize o executado a sua representação 

processual, indicando o número correto de seu procurador junto à Ordem dos Advogados do Brasil.Int. 

 

0010640-61.2009.403.6100 (2009.61.00.010640-2) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA) X IVANILDO COSTA DA SILVA(SP229536 - EVELYN DE 

ALMEIDA SOUSA) 

Intime-se pessoalmente o executado Ivanildo acerca da petição da exequente de fls. 176/177, para que se manifeste no 

prazo de 10 dias.No silêncio, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

0013676-14.2009.403.6100 (2009.61.00.013676-5) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X MARCOS 

APARECIDO ALVARES 

A exequente, intimada a indicar bens passíveis de penhora, pediu, em sua manifestação de fls. 61, o bloqueio de contas 

e ativos financeiros de titularidade do executado Marcos Aparecido Alvares, sem ter demonstrado que diligenciou para 

tanto. Assim, indefiro, por ora, o pedido de penhora on line e determino à exequente que indique bens penhoráveis do 

executado ou demonstre que diligenciou neste sentido, no prazo de 10 dias.Int. 

 

0020933-56.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SHIRLEY REGINA PREMIANO 
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Cite-se nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para pagamento no prazo de 03 dias.Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, para as hipóteses de pagamento ou não 

oferecimento de embargos. A verba honorária poderá ser reduzida pela metade, no caso de integral pagamento do débito 

no prazo acima estipulado.Em caso de eventual penhora recair sobre o veículo, ressalto que a restrição não impede o seu 

licenciamento.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0023105-73.2007.403.6100 (2007.61.00.023105-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE 

BANHARA DE OLIVEIRA) X REALCE ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA-EPP(SP114682 - MOZART 

FRANCISCO MARTIN) X CLAUDIO EDSON TEIXEIRA JUNIOR(SP114682 - MOZART FRANCISCO MARTIN) 

X JOSEPHINA CAROTENUTO TEIXEIRA(SP187489 - DURVAL JOSÉ ANTUNES E SP191374 - ROGÉRIO 

AUGUSTO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REALCE ACABAMENTOS GRAFICOS 

LTDA-EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO EDSON TEIXEIRA JUNIOR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSEPHINA CAROTENUTO TEIXEIRA 

Defiro a intimação dos requeridos para que, no prazo de 10 dias, indiquem bens à penhora. Deixo, no entanto, de aplicar 

o art. 600, IV do CPC, por entender que os documentos juntados não justificam a adoção da penalidade atinente ao 

artigo supracitado.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0007964-43.2009.403.6100 (2009.61.00.007964-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X ADAINNA CARMO DE ANDRADE 

Ciência à requerida da manifestação de fls. 168.Diante dos termos da petição supracitada, deixo de designar data para a 

realização de audiência de conciliação e determino que os autos venham-me conclusos para sentença.Int. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 2205 
 

ACAO PENAL 
0004574-17.1989.403.6181 (89.0004574-1) - JUSTICA PUBLICA X JOSE RODRIGUES(SP292370 - ANDRE 

MAZUCATO DA SILVA E SP260215 - MELINA MAZUCATO DA SILVA) 

Expeça-se Certidão de Objeto e Pe, conforme solicitado. Intimem-se os defensores da petição de fls. 118/119 para que 

juntem Instrumento de Procuração e requeiram o que for de direito no prazo de 5 dias. SP, 18/10/2010 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 6955 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0002860-55.2008.403.6181 (2008.61.81.002860-8) - JUSTICA PUBLICA X ALFREDO CARLOS LONGO(SP248177 

- JOEL CAMARGO DE SOUSA) 

Atente-se a Secretaria para que atrasos como este não mais ocorram.Fl. 147/148: Intime-se Alfredo Carlos Longi, na 

pessoa de seu defensor, para que, no prazo de 05 dias, efetue depósito no valor de R$ 20.800,00 em favor do Fundo 

Nacional do Meio Ambiente, devendo colacionar aos autos o comprovante de referido depósito.Após, conclusos os 

autos. 

 

Expediente Nº 6957 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
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0001868-60.2009.403.6181 (2009.61.81.001868-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(DF010589 - GENUINO LOPES MOREIRA JUNIOR) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

R. despacho de fl. 09: Fl. 08: Por ora, intime-se o peticionário para que informe, no prazo de 03 (três) dias sobre o 

interesse no espelhamento anteriormente deferido. Decorrido o prazo, dê-se vista ao MPF. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1078 

 

ACAO PENAL 

0026837-35.2003.403.0399 (2003.03.99.026837-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IVAN 

CARLOS DEOTTI(SP131533 - IVAN CARLOS DEOTTI) X DIRCEU SCARIOT(SP163161B - MARCIO SCARIOT 

E SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS SANTOS E SP167634 - MARCELA VIANNA COPPOLA) 

(DESPACHO DE FLS. 720/721 E 728):Fls. 717/718:Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha, 

DONIZETE VIEIRA DA SILVA, arrolada pelo Ministério Público Federal. Designo o dia 16 de FEVEREIRO de 2011, 

às 16 horas para a oitiva da testemunha da acusação, MARIA JOSÉ VAZ AMORIM, que deverá ser intimada 

pessoalmente. Expeça-se o necessário.Expeça-se carta precatória à Comarca de Diadema/SP, com prazo de 90 (noventa) 

dias, para a oitiva das testemunhas:a) da acusação, MARIA APARECIDA PEREIRA. b) das defesas, ADRIANA 

PERIN e JAQUELINE CONCEIÇÃO (ou JAQUELINE CONCEIÇÃO DA SILVA COSTA), comum aos réus, Ivan 

Carlos Deotti e Dirceu Scariot, bem como ANDRÉIA CRISTINA SOUZA SANTIAGO, EDINÉIA APARECIDA 

TEIXEIRA SOUZA.Expeça-se, também, carta precatória à Subseção Judiciária de Guarulhos para a oitiva da 

testemunha, LEDA MARCONDES, arrolada pela defesa de Ivan, com prazo de 90 (noventa) dias.Tendo em vista que o 

acusado IVAN CARLOS DEOTTI é defensor em causa própria, não haverá necessidade de intimação pessoal do 

referido acusado acerca da data da audiência supramencionada, bem como sobre a expedição das cartas precatórias 

acima citadas, uma vez que este despacho será publicado via Diário Eletrônico. I.(...) Em face do retorno da carta 

precatória acostada às fls.726/727, expeça-se nova carta precatória, com prazo de 90 (noventa) dias, à Subseção 

Judiciária de Guarulhos/SP, para a oitiva da testemunha de defesa LEDA MARCONDES.Intimem-se. 

 

0001780-61.2005.403.6181 (2005.61.81.001780-4) - JUSTICA PUBLICA X ADALTAIR SILVA DOS 

SANTOS(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E SP111072 - 

ANDRE LUIZ NISTAL) 

Fl. 313: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento de fiança em nome do subscritor.Após, intime-se a defesa para que 

retire o referido alvará.Com a retirada do alvará, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades pertinentes. 

 

Expediente Nº 1080 
 

ACAO PENAL 

0001430-05.2007.403.6181 (2007.61.81.001430-7) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS FANTOSSI X 

ANTONIO CARLOS AGOSTINHO(SP075945 - LUIZ CARLOS FANTOSSI) 

1. Diante da petição de fls.447/448, onde o réu, que advoga em causa própria, esclarece que a testemunha de defesa 

Sr.Márcio irá comparecer na audiência marcada independente de intimação, MANTENHO a audiência designada para 

oitiva das testemunas de defesa Claudia Rolim do Carmo Sierra e Márcio Fernando Ometto Casale.2. Intimem-se. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1750 

 

ACAO PENAL 

0001142-23.2008.403.6181 (2008.61.81.001142-6) - JUSTICA PUBLICA(SP028454 - ARNALDO MALHEIROS 
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FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP118584 - FLAVIA RAHAL E SP172750 - 

DANIELLA MEGGIOLARO E SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP246634 - CAMILA A 

VARGAS DO AMARAL E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO) X ALEXSANDRO BEZERRA DA 

SILVA(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA E SP293196 - THADEU GOPFERT WESELOWSKI E SP141179 - 

MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO E SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS) X MOISES 

MANOEL DE LIMA SOBRINHO(SP048880 - MILTON GALDINO RAMOS E DF020381 - CASSIA MARIA 

GROTTO) X FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA(SP264713 - FABIANO LOURENCO DA SILVA) X 

ROBSON DE JESUS JORDAO(SP183080 - FABIANA KELLY PINHEIRO) 

(ABERTO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS PARA AS DEFESAS DOS RÉUS MOISÉS MANOEL DE 

LIMA SOBRINHO, ALEXSANDRO BEZERRA DA SILVA e ROBSON DE JESUS JORDÃO APRESENTAREM 

EVENTUAL RECURSO).Sentença de fls. 1.251/1.276:Vistos em sentença.O Ministério Público ofereceu denúncia em 

face de MOISÉS MANOEL DE LIMA SOBRINHO, brasileiro, solteiro, chefe de cozinha, RG nº 1.936.640, SSP/DF e 

nº 52.130026-05, SSP/SP, CPF/MF nº 982.392.361-20, filho de Manoel Martins de Lima e Cássia Maria Grotto de 

Lima, nascido aos 4.10.1982, em Jataí/GO, FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA, brasileiro, convivente, 

auxiliar de cozinha, RG nº 51462706, SSP/SP, CPF/MF nº 247.204.798-39, filho de Cícero José de Lima e Maria Didi 

Lopes de Lima, nascido aos 12.09.1974, em Pedra Branca/CE, e ROBSON DE JESUS JORDÃO, brasileiro, solteiro, 

analista de laboratório, RG nº 659486025, SSP/BA e nº 35605096, SSP/SP, CPF/MF nº 276.689.958-89, filho de João 

Dias Jordão e Inês Maria de Jesus, nascido aos 26.07.1975, em Jacobina/BA, como incursos nas sanções dos arts. 155, 

4º, I e IV, do Código Penal, praticado em 18.12.2007, de forma tentada (art. 14, II, do Código Penal) e em 20.12.2007 

de forma consumada (art. 14, I, do Código Penal) e, nessas duas datas, em co-autoria, na forma do art. 29, caput, do 

Código Penal e, em concurso material (art. 69 do Código Penal), nas penas do crime previsto no art. 288 do Código 

Penal. Denunciou, ainda, ALEXSANDRO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, RG nº 27.145.031-9, 

SSP/SP, CPF/MF nº 167.567.578-30, filho de José Carlos da Silva e Neide Maria Bezerra da Silva, nascido aos 

31.07.1976, em São Paulo/SP, como incurso nas penas do art. 180, caput, do Código Penal e, em concurso material (art. 

69 do Código Penal), nas penas do crime previsto no art. 288 do Código Penal. Narra a denúncia que os réus, no 

segundo semestre de 2007, associaram-se, de forma bem estruturada, com a finalidade de subtrair obras de arte, para 

serem revendidas provavelmente no mercado externo, por encomenda de uma pessoa denominada Velho. Assim, em 18 

de dezembro de 2007, MOISÉS, FRANCISCO e ROBSON dirigiram-se de carro até o MASP - Museu de Arte de São 

Paulo e tentaram, com o auxílio de um maçarico, adentrar nas salas de exibição do museu, não obtendo êxito na 

empreitada, em razão da atuação de um dos vigilantes do local.Descreve, ainda, a denúncia que MOISÉS, FRANCISCO 

e ROBSON, na madrugada do dia 20 de dezembro de 2007, acompanhados de mais duas pessoas que não foram 

identificadas, novamente se dirigiram ao MASP, e com o uso de um macaco hidráulico, fizeram um vão na porta 

principal do museu logrando atingir o pavimento onde se encontravam as obras que haviam escolhido. Ao atingirem 

esse pavimento, os três denunciados, com o uso de um pé-de-cabra quebraram o vidro que protegia a sala do acervo e, 

usando luvas brancas próprias para o manuseio de obras de arte, subtraíram os quadros O lavrador de café, de Cândido 

Portinari e O retrato de Suzane Bloch, de Pablo Picasso, retirando essa obras pelo vão que haviam aberto na porta 

principal. Essas obras possuem um valor total estimado de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais) e são 

tombadas pelo IPHAN (Instituto Nacional do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional).A denúncia foi instruída com 

os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela marrados, tendo sido recebida em 22 de janeiro de 

2010 (fls. 498/500), quando foi decretada a prisão preventiva dos réus ALEXSANDRO, ROBSON e FRANCISCO, 

bem como indeferido o pedido do Ministério Público Federal de decretação da mesma prisão processual, em relação a 

MOISÉS.Citados (fls. 526 - MOISÉS, fls. 605 - FRANCISCO e fls. 646 - ROBSON), os réus apresentaram resposta 

escrita (ALEXSANDRO - fls. 578/584; MOISÉS - fls. 585/586 e 654, FRANCISCO - fls. 630/634 e ROBSON - fls. 

658).ALEXSANDRO foi citado por edital, vez que estava foragido e não foi localizado (fls. 611).Em razão de não 

estarem presentes nenhuma das hipóteses autorizadoras da absolvição sumária, e da rejeição das alegações de inépcia da 

denúncia e de nulidade do feito, o recebimento da denúncia foi confirmado, tendo sido designados os dias 10 e 11 de 

junho de 2010 para a realização da audiência de instrução e julgamento (fls. 659/661). Nessa mesma decisão, foi 

deferido o pedido de ingresso do MASP - Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand como assistente da 

acusação.Na audiência de instrução (fls. 783/818), foram colhidos os depoimentos de cinco testemunhas comuns e de 

quatro testemunhas da defesa, bem como o interrogatório dos réus MOISÉS, FRANCISCO e ROBSON. Os respectivos 

depoimentos foram registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, conforme autoriza o art. 

405, 1º, do Código de Processo Penal, incluído pela supramencionada Lei nº 11.719/2008.Ainda, em audiência, as 

defesas de ALEXSANDRO, FRANCISCO e ROBSON postularam a revogação das prisões preventivas, o que foi 

indeferido por este Juízo.Nos termos do art. 402, do Código de Processo Penal, também na audiência de instrução, nada 

foi requerido pela partes.Concedido às partes prazo para apresentação de memoriais (CPP, art. 403), o Ministério 

Público Federal manifestou-se pela procedência da ação penal, ao argumento de que foram provadas a materialidade e a 

autoria dos delitos. Em síntese, alega o Ministério Público Federal que os dois furtos qualificados foram levados a cabo 

por MOISÉS e ROBSON mais uma terceira pessoa. Já a FRANCISCO coube o relevante papel de aguardar nas 

imediações do MASP e proporcionar a fuga do grupo criminoso em veículo adrede preparado. Por fim, 

ALEXSANDRO, segundo o Ministério Público Federal, teria sido o responsável por receber e ocultar as duas obras de 

arte furtadas (fls. 880/903). Assim, postula o Ministério Público Federal a condenação dos réus MOISÉS, ROBSON e 

FRANCISCO, como incursos no art. 155, 4º, I e IV, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal e art. 155, 4º, I e IV, do 

Código Penal e ALEXSANDRO como incurso no art. 180, caput, do Código Penal e todos como incursos no art. 288, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 308/523 

caput, do Código Penal, na forma do art. 69, caput, também do Código Penal.Como assistente da acusação, o MASP - 

Museu de Arte de São Paulo pediu a condenação de todos os réus, alegando que restou demonstrado nos autos a 

associação estável e permanente para o cometimento de delitos, tendo sido MOISÉS, ROBSON e FRANCISCO os 

responsáveis pelos dois furtos (um tentado e o outro consumado) e ALEXSANDRO o responsável pela guarda das 

obras furtadas do MASP (fls. 1091/1059). A defesa de ALEXSANDRO, preliminarmente, requereu a anulação da 

decisão que recebeu a denúncia, vez que tal se deu antes da resposta à acusação, bem como a anulação do processo 

desde a citação, porquanto não teria havido a citação por hora certa e o esgotamento dos meios possíveis de citação. No 

mérito, argumentou a defesa que a acusação é infundada e que o réu, apesar de não ter dado a sua versão dos fatos a este 

Juízo, afirmou perante o Juízo da 18ª Vara Criminal da Capital que emprestou a casa que era de seus pais (do 

interrogando) a um tal Alexandre, que lhe foi apresentado por ROBSON, pois Alexandre não tinha onde morar e que, 

algum tempo depois, os quadros apareceram nessa casa. Argumenta a defesa, ainda, que as provas não levam a outra 

conclusão senão à absolvição de ALEXSANDRO, tendo em vista que nada restou provado em relação a ele (CPP, art. 

386, VII). Em caso de condenação, postula: (i) aplicação da pena no mínimo legal; (ii) a substituição da pena privativa 

de liberdade por restritiva de direitos e (iii) a possibilidade de o acusado recorrer da sentença em liberdade (fls. 

1069/1093).A seu turno, a defesa de MOISÉS requereu a absolvição desse réu, sob a alegação de que ele efetivamente 

participou do plano para o furto dos quadros, entretanto, em momento algum teve participação na suposta tentativa de 

roubo e muito menos na tentativa de furto, também, não participou do furto fisicamente. Ademais, alega a defesa que as 

testemunhas nada souberam informar acerca da participação de MOISÉS na empreitada criminosa (fls. 1123/1125).A 

defesa de FRANCISCO argumentou que não existe nos autos nenhum elemento que comprove a participação desse réu 

nos fatos narrados na denúncia, sendo de rigor a sua absolvição. Acrescenta que a existência de um macaco hidráulico 

em seu veículo, bem como do número do telefone de ROBSON em seu celular (de FRANCISCO), por si só, não são 

suficientes para embasar um decreto condenatório em seu desfavor, devendo prevalecer o princípio in dubio pro reo. 

Com relação ao delito de quadrilha, argumenta que configuraria bis in idem a condenação do réu por esse crime e por 

aquele previsto no art. 155, 4º, IV, do Código Penal. Pede a defesa, também, que não seja aplicado o concurso material 

(CP, art. 69) e sim a previsão contida no art. 71 do Código Penal (crime continuado). Em caso de condenação, postula: 

(i) a aplicação da pena no mínimo legal; (ii) que em razão da reincidência, não seja elevada a pena base em patamar 

superior a um sexto; (iii) que o réu possa recorrer em liberdade (fls. 1134/1145).ROBSON, por intermédio de sua defesa 

constituída, alegou, em síntese, que as provas dos autos são poucas e duvidosas, tanto com relação ao furto consumado, 

como ao furto tentado e que, por essa razão, pela aplicação do princípio in dúbio pro reo, o acusado deve ser absolvido - 

no que tange ao delito consumado, nos termos do art. 386, VII e ao delito tentado, nos termos do art. 386, III, ambos do 

Código de Processo Penal. Aduz que a acusação pretende a condenação do réu apoiada somente em indícios de 

participação colhidos na fase inquisitiva, o que é vedado pela legislação vigente. Alega a defesa de ROBSON, ainda, 

que, em relação à transcrição das conversas contida nos autos, o conteúdo foi manipulado, devendo, assim, ser 

invalidada essa prova. No que toca ao delito de quadrilha, argumenta a defesa que, como restou provado que 

ALEXSANDRO não estava associado com os demais réus, não há que se falar em quadrilha. Em caso de condenação, 

requer a defesa de ROBSON que se digne apenar alternativamente o acusado. (....) Para substituir a pena privativa por 

outras restritivas, ou aplicar-lhe regime intermediário ao fechado(fls. 1158/1219).Anoto que este feito tramitou 

inicialmente perante a 18ª Vara Criminal da Comarca da Capital/SP, tendo sido redistribuído a esta 10ª Vara Federal 

Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo, em razão de decisão proferida pela Terceira Sessão do Superior Tribunal 

de Justiça, que considerou este Juízo (suscitante no Conflito de Competência nº 106.413) o competente para processar e 

julgar este feito, vez que as obras furtadas pertencem ao acervo tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN), configurando, assim, o interesse da União (CF, art. 109, IV).É o relatório. 

DECIDO.Inicialmente, registro que profiro esta sentença, em virtude da convocação do Magistrado que presidiu a 

instrução deste feito, para atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Ato nº 10.051, de 27 de julho de 2010). 

Nesse particular, é válido destacar o entendimento do Ministro do Superior Tribunal de Justiça Ari Pargendler, que ao 

proferir seu voto no julgamento do Recurso Especial nº 171240/ES, assim concluiu: O juiz, titular ou substituto, que 

concluir a audiência julgará a lide - diz o art. 132 do CPC, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer 

motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor.(j. 29.03.2001, DJU 

23.04.2001).Passo a analisar as preliminares aventadas pelas defesas.A defesa de ALEXSANDRO (fl. 1070) alega que 

a denúncia só poderia ter sido recebida após a apresentação da resposta do réu. Alegou também a nulidade da citação, 

pois o réu não foi procurado na residência situada na Rua Antonio Vitorino da Costa em Ferraz de Vasconcelos. Não 

teria havido, assim, o esgotamento dos meios possíveis de citação antes do edital. Alegou, ainda, que o réu diante da 

certidão de fl. 611, deveria ter sido citado por hora certa.Não houve inversão no procedimento. A denúncia deve ser 

recebida, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, após o seu oferecimento e antes da resposta do réu, 

mesmo porque, do contrário, confundir-se-iam a absolvição sumária e a rejeição da denúncia. Isto pois, a prevalecer a 

tese da defesa, o juiz nunca iria absolver o réu sumariamente, como determina o artigo 397, eis que deveria rejeitar a 

denúncia, uma vez que esta não teria sido recebida anteriormente.No que se refere à citação, observo que não havia a 

necessidade de o réu ter sido procurado no endereço em que os quadros foram encontrados, residência que pertencia a 

seus falecidos pais e situada na Rua Antonio Vitorino da Costa, em Ferraz de Vasconcelos, eis que havia a certeza, 

como ele próprio declarou, que não seria encontrado no local, pois morava com os seus tios desde o ano de 2007 (fls. 

127 e 319). Também não havia a necessidade de citação por hora certa, pois o réu não se ocultava no local, mas havia 

fugido para lugar diverso, sabedor da ordem de prisão que havia contra ele. Não teria sentido obrigar-se o oficial de 

justiça retornar ao mesmo local, por outras duas vezes, quando já se sabia de antemão que o réu não seria encontrado 
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naquele endereço. Por fim, registro que a finalidade da citação é cientificar o réu da existência de um processo 

instaurado contra ele para que, entre outras razões, possa exercer o seu direito de defesa. Pois bem, há nos autos farta 

comprovação de que o réu tinha plena ciência da denúncia formulada, razão pela qual não vislumbro o menor indício de 

prejuízo na citação realizada por edital.A defesa de ROBSON alega, com relação às transcrições das interceptações 

telefônicas, que a prova está viciada, contaminada pela interpretação de sujeitos com claros interesses na validação da 

suposta prova (fls. 1206). Contudo, ressalto que, ao proferir esta sentença, este Magistrado deu aos diálogos transcritos 

das interceptações telefônicas a interpretação que entendeu ser a mais correta, não utilizando nenhuma interpretação 

dada por outra pessoa, a não ser a sua própria. Assim, infrutífera qualquer discussão acerca da interpretação que, 

segundo a defesa do réu ROBSON, é comumente dada pelos policiais. Com relação à alegação da parcialidade dos 

depoimentos dos policiais, (...) pois o delegado abusou de sua autoridade para obtenção e convalidação das provas (fls. 

1206), friso que a nossa legislação e jurisprudência não autorizam a desvalorização desses depoimentos unicamente 

pela condição profissional, ao contrário, a condição de agente policial, por si só, não tem o condão de desclassificar o 

depoimento de tais profissionais. Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se pode observar na 

leitura das seguintes ementas:HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. NULIDADE DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. INSUFICIÊNCIA DAS PROVAS DE ACUSAÇÃO. DEPOIMENTOS PRESTADOS EM JUÍZO 

POR AUTORIDADES POLICIAIS. VALIDADE. REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE.É da jurisprudência desta Suprema Corte a absoluta validade, enquanto instrumento de prova, do 

depoimento em juízo (assegurado o contraditório, portanto) de autoridade policial que presidiu o inquérito policial ou 

que presenciou o momento do flagrante. Isto porque a simples condição de ser o depoente autoridade policial não se 

traduz na sua automática suspeição ou na absoluta imprestabilidade de suas informações....(....) Ordem denegada. (HC 

nº 87662-PE, Primeira Turma, v.u., relato. Min. Carlos Brito, j. 05.09.2006, DJ 16.02.2007)PROCESSUAL PENAL. 

TESTEMUNHA POLICIAL. PROVA: EXAME.I. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de 

que não há irregularidade no fato de o policial que participou das diligências ser ouvido como testemunha. Ademais, o 

só fato de a testemunha ser policial não revela suspeição ou impedimento.II. Não é admissível, no processo de habeas 

corpus, o exame aprofundado de prova.III. H.C. indeferido.(HC nº 76.557/RJ, Segunda Turma, maioria, rel. Min. Marco 

Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Carlos Velloso, j. 04.08.1998, DJU 02.02.2001, Seção 1, p. 73).Observo que não há nos 

autos qualquer elemento a indicar a má-fé dos policiais ou o alegado abuso de autoridade, incriminando os réus por 

delitos que não cometeram, não tendo a defesa se desincumbido de provar, nos termos do art. 156 do Código de 

Processo Penal, a alegada incriminação aleatória e gratuita efetuada pelos policiais, a despeito das oportunidades que 

teve para fazê-lo, durante a instrução, momento adequado para tanto. Pois bem, ao mérito. Os réus MOISÉS MANOEL 

DE LIMA SOBRINHO, FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA e ROBSON DE JESUS JORDÃO foram 

denunciados pelo delito descrito nos artigos 155, 4º, incisos I e IV, do Código Penal, praticado em 18.12.2007, de forma 

tentada, e por idêntico delito praticado em 20.12.2007, na forma consumada, em coautoria e em concurso material, nos 

termos dos artigos 29 e 69 do Código Penal e, ainda, pelo delito de quadrilha ou bando, descrito no artigo 288 do 

Código Penal. ALEXSANDRO BEZERRA DA SILVA, a seu turno, foi denunciado pelos delitos de receptação, artigo 

180 do Código Penal, e quadrilha ou bando, artigo 288, na forma do artigo 69, ambos do mesmo diploma legal.Narra a 

denúncia que os três primeiros réus, no dia 18.12.2007, durante a madrugada, dirigiram-se de automóvel ao MASP e 

tentaram entrar pela porta lateral do subsolo com a utilização de um maçarico. O intuito, conforme afirma o Parquet, era 

ter acesso às salas de exibição do museu para subtração das obras de arte previamente escolhidas. O furto não ocorreu, 

pois a vigilância do MASP os assustou ao bater fios na porta que estaria sendo arrombada.DA TENTATIVA DE 

FURTOA materialidade, no que concerne à tentativa, foi descrita pelos vigilantes do MASP. ODILON CARVALHO 

DE SOUSA, afirmou em seu depoimento judicial, no que diz respeito à tentativa, ter visto sinais de fogo, talvez de um 

maçarico próximo à porta, embora não tivesse ciência do número de pessoas - acredita que mais que uma, pois as ouviu 

conversando. O seu relato foi confirmado pelos depoimentos dos demais vigias do MASP, como, por exemplo, 

JÁILSON DA SILVA NERES. Esclarece a referida testemunha, que no dia da tentativa, ele e o seu colega começaram 

a bater os fios e gritar e os indivíduos fugiram. Não viu faíscas saindo da porta, mas pode sentir o cheiro de queimado.É 

possível inferir dos relatos acima, que no dia 18 de dezembro teria havido uma tentativa de arrombamento da porta do 

MASP, com o auxílio de um maçarico e praticado por mais de um indivíduo.O fato, todavia, não foi filmado, conforme 

asseverou WAGNER GONÇALVES DE LIMA, responsável pela guarda das fitas. Na fase judicial nenhum dos réus 

admitiu ter participado deste delito. Observe-se que FRANCISCO admitiu, na fase policial, participação no primeiro 

delito ocorrido em outubro (fls. 15 e 16 do apenso I, anexo I), mas não na tentativa de furto, objeto deste processo. A 

única prova colhida em todo o processo acerca da autoria da tentativa ocorrida no dia 18 encontra-se à fl. 35, do Apenso 

I Anexo I. ROBSON disse seu interrogatório policial que efetivamente teria havido tal tentativa e que a porta iria ser 

cortada por dois indivíduos de nomes Alexandre e João, sendo que o maçarico estaria no interior do automóvel de João. 

O seu papel restringir-se-ia a esperá-los no final da Avenida Paulista. A prova, todavia, não foi confirmada em juízo, 

sendo certo que ela, isoladamente, não pode ser considerada a teor do artigo 155 do Código de Processo Penal.Ou seja, 

não há nenhum elemento seguro que ligue os réus a esta tentativa. Na verdade nem a própria direção do MASP parece 

ter levado o caso a sério, eis que sequer foi lavrado um boletim de ocorrência para narrá-lo, conforme afirmaram as 

testemunhas e conforme consta da Portaria que inaugurou o Inquérito Policial para a apuração do furto (fl. 02 do apenso 

I, anexo I). À fl. 157 (Apenso I, Anexo I). WAGNER GONÇALVES DE LIMA, representante do MASP, esclarece que 

não foi lavrado registro policial sobre a tentativa de furto. Afirmou também que, apesar de ter havido a tentativa de 

entrada no local com o uso de maçarico, que teria provocado uma pequena marca na porta de acesso, não restou 

nenhum vestígio que possibilitasse a concretização de exame pericial no sítio dos eventos, haja vista que já teria sido 
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providenciado o reparo.Assim como não restou segura a materialidade do delito, também não foram comprovadas as 

qualificadoras. Laudo realizado no local para constatar de forma indireta a ocorrência do delito (fls. 548 do Anexo III) 

concluiu que a porta voltada para a Rua Professor Otávio Mendes não apresentava sinais de dano ou violência. No que 

concerne à outra qualificadora - mediante o concurso de duas ou mais pessoas - a singela evidência nos autos é o relato 

do segurança do MASP no sentido de ter ouvido conversas, o que a meu ver é insuficiente para a sua aplicação. Em 

suma, as dúvidas existentes não permitem saber se tal tentativa foi, de fato, idônea, para a consecução do objetivo.Na 

verdade, a única ligação dos réus à tentativa é o fato de o crime ter se consumado dois dias após. Ora, se houve uma 

tentativa e dois dias depois houve um crime consumado então, provavelmente, os autores da tentativa são os mesmos 

autores do crime consumado. É uma hipótese provável, admito, mas esta probabilidade, desacompanhada de qualquer 

outro indício é insuficiente para atribuir-se responsabilidade a alguém pelo cometimento de um delito.DO FURTO 

CONSUMADOA materialidade do delito de furto foi comprovada à exaustão. Não há dúvidas de que dois quadros, O 

Lavrador de Café, de Portinari, e o Retrato de Suzanne Bloch, de Picasso, foram furtados do MASP, na madrugada do 

dia 20 de dezembro de 2007. Para a realização do delito, os autores, três indivíduos que foram filmados pelas câmaras 

de vigilância do MASP, mas que não puderam ser identificados, arrombaram a porta do primeiro andar com o auxílio de 

um macaco hidráulico e, posteriormente, a porta de vidro do segundo andar, tendo acesso às obras e consumando a 

subtração. A porta do segundo andar era uma porta de vidro e foi estilhaçada pelos infratores. Os depoimentos dos 

seguranças do MASP na fase policial e em juízo confirmam o narrado. O valor das obras foi atestado por intermédio do 

Auto de Avaliação, anexado aos autos à fl. 33. O lavrador de Café foi avaliado em cerca de cinco milhões de reais e o 

Retrato de Suzanne Bloch em cinqüenta milhões de reais.O macaco hidráulico utilizado para o ingresso no museu, bem 

como os danos às portas foram atestados pelo laudo pericial de fls. 357 a 365 (Apenso VII Anexo I). Deste modo 

entendo comprovada a materialidade e as qualificadoras referentes à destruição ou rompimento de obstáculo e concurso 

de duas ou mais pessoas.A autoria do delito de furto restou comprovada em relação aos três réus.MOISÉS em seu 

primeiro depoimento na fase policial (fls. 107 e seguintes), ocorrido no dia 24 de janeiro, admitiu conhecer Robinho 

(ROBSON). Afirmou ter dito a ele que o colocaria, sem a utilização de armas, no interior do MASP; admitiu, ainda, que 

coube a ele a elaboração do plano de acesso ao MASP. Durante o mês de dezembro, conforme relatou, esteve por cerca 

de cinco vezes no MASP, sempre à noite, por volta das 21 horas. Nesse período foi procurado por Robinho, que 

desejava saber como estavam os preparativos para o crime. Após dizer-lhe que seria necessária a utilização de um 

macaco hidráulico, entregou a Robinho a lista das obras de arte. Robinho no dia 19, por volta das 23 horas, saiu a pé 

para encontrar FRANCISCO LAERTON e mais alguém que não sabe informar. Conheceu FRANCISCO LAERTON 

cinco dias ates do furto dos quadros. Observe-se que este depoimento foi dado na presença de seu defensor. MOISÉS 

ratificou, em um segundo depoimento (fls. 123/125), quase que integralmente o dito no primeiro, apenas mudando a 

versão de que teria falado com um segurança de nome Francisco.Quando foi acareado com ROBSON, todavia, mudou a 

sua versão. O Termo de Acareação realizado entre eles foi anexado às fls. 200 a 203 do Anexo I. Em linhas gerais, o 

que foi narrado em seu interrogatório judicial corresponde à sua última versão, a decorrente de sua acareação. Afirmou 

MOISÉS, em juízo, que não teve conhecimento da tentativa de furto e que efetivamente é conhecido pela alcunha de 

Alemão. Acerca do crime consumado, admitiu participação, tendo sido o responsável pela sua idealização. Explica que 

um indivíduo de nome Alexandre, uns quinze dias antes do furto, o consultou sobre as obras de maior valor do MASP. 

Alexandre queria obras que fossem patrimônio do museu e era conhecido como Alexandre Negrinho. Alegou, ainda, ter 

conhecido Alexandre por intermédio de ROBSON, embora tenha afirmado não ter conhecimento sobre a sua 

participação no delito. Não acreditava que eles fossem capazes de furtar as obras. Apenas passou informações sobre os 

quadros. Não conheceu FRANCISCO. Também não conheceu ALEXSANDRO. Não foi combinado, mas acredita que 

iria receber algo por sua ajuda no delito. Não pode afirmar, mas acredita que o furto ocorreu em razão de uma 

encomenda que teriam recebido. Soube do furto pela televisão, quando se encontrava em Goiás. Teve contato telefônico 

após o furto com ROBSON. Perguntou do paradeiro de Alexandre e ROBSON disse que ele havia sido morto. Disse 

conhecer o MASP tendo informado a eles que as obras ficavam no segundo andar. Quinze dias antes, foi até o MASP 

para ver que obras do acervo estavam expostas. Afirmou que nunca esteve em Ferraz de Vasconcelos e que conheceu 

ALEXSANDRO na prisão. Finaliza argumentando que a sua participação foi apenas no sentido de apontar as obras de 

arte mais valiosas. Observe-se que, quando da acareação, o réu (MOISÉS) disse que esteve no MASP no dia do furto, 

fato que negou em seu interrogatório. As diferentes versões dadas por MOISÉS em seus depoimentos dificultam a 

ciência acerca do que efetivamente teria ocorrido no dia dos fatos. Tenho que, pelo conjunto dos elementos colhidos no 

decorrer da instrução, o seu primeiro depoimento prestado à Polícia é o que mais se aproxima da verdade. Tal 

depoimento foi prestado na presença de seu advogado e apresenta uma explicação lógica e coerente para os fatos, vários 

deles coincidentes com linha da investigação realizada pela Polícia. Este depoimento foi ratificado e só foi 

posteriormente modificado, em razão do receio do réu de sofrer represálias. De fato, após o segundo depoimento, 

MOISÉS solicitou à autoridade que fosse enviado para estabelecimento prisional diferente daquele para o qual seria 

enviado ROBSON (fl. 124 Apenso I Anexo I): neste momento por temer por sua integridade física já que deu 

importantes informações sobre a participação de Robson de Jesus Jordão e Francisco Laerton Lopes de Lima, nos 

eventos que culminaram com furto dos quadros do MASP...pleiteia que, em caso de ser decretada contra si a prisão 

preventiva, fique em estabelecimento prisional mais seguro.Os fatos narrados em seu primeiro interrogatório são 

condizentes com as interceptações telefônicas deferidas judicialmente. As conversas demonstram com clareza o 

relacionamento de MOISÉS e ROBSON e o envolvimento de ambos no delito. Apenas, à guisa de exemplo, vejam-se as 

duas conversas mantidas entre eles no dia 29.12.2007, a primeira às 11:50 e a segunda às 12:45. Nestes diálogos resta 

claro que eles sabiam da prisão de FRANCISCO e temiam ser presos, em razão do furto das telas.Embora tenha 
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apresentado várias versões para os fatos em seus depoimentos, há um traço comum em todas elas: a confissão de 

MOISÉS. A confissão, que se encontra em harmonia com o conjunto das demais provas, e o teor dos diálogos 

interceptados são suficientes para conferir a certeza necessária de que MOISÉS foi um dos autores do delito. É certo 

que não há como saber se ele esteve presente ou não no MASP no dia do furto, mas tal circunstância é irrelevante, a teor 

do artigo 29 do Código Penal. Evidente que o réu, conhecedor do MASP e de seu esquema de segurança, mesmo que 

não estivesse pessoalmente presente, tinha plena ciência de que para o furto das obras seriam necessárias a destruição 

das portas e a utilização do macaco hidráulico.A autoria de ROBSON é, do mesmo modo, evidente. Ele foi apontado 

por MOISÉS, em dois depoimentos, como um dos responsáveis pelo furto. A modificação posterior da versão de 

MOISÉS negando a participação de ROBSON não se coaduna com as demais provas colhidas na instrução. Tanto é 

verdade que ROBSON foi um dos autores do crime, que as interceptações mostram a sua preocupação em ser 

descoberto, pouco após o ocorrido. No dia 28 de dezembro, alguns dias após o furto, ROBSON afirmou ter mudado de 

residência por duas vezes (fl. 205 do Apenso I, Anexo III). Ele e o seu interlocutor comentam a prisão do corréu 

FRANCISCO e por várias vezes mencionam o nome Alemão, apelido de MOISÉS. No mesmo dia 28, ROBSON fala 

que, no dia da prisão do Gordo, o seguiram até o meio do caminho, por isso mudou de casa. No dia 29 (fl. 206 do 

Apenso I, Anexo III), MOISÉS liga para o telefone de ROBSON e é atendido por Luana que manda que ele saia de 

onde está. Acrescenta que o Gordo foi preso e que a polícia estaria atrás de todos eles.Embora não haja menção 

expressa às obras de arte, as interceptações demonstram com clareza que os réus cometeram um delito e que estavam 

sendo perseguidos pela polícia, tanto que relatam várias mudanças de residência. Se não houvesse o delito, não haveria 

motivo para a advertência de um dos interlocutores de ROBSON (fl. 206, do Apenso I, Anexo III -14:29:37) que o 

manda jogar fora o telefone para não ser rastreado. A interceptação ainda demonstra que um dos integrantes do delito 

foi preso dias antes. Os fatos descritos nas conversas interceptadas são coincidentes com os apresentados pela polícia, 

adequam-se com perfeição à cronologia e execução do crime e confirmam a tese de que ROBSON foi um de seus 

autores.ALEXSANDRO, em seu depoimento na fase policial (fls. 126 a 128), disse que foi procurado por Robinho, no 

dia 28 de dezembro de 2007, sendo que este lhe pediu que guardasse algumas obras de arte. Robinho, após conversar 

com ele, saiu e retornou mais tarde, já escurecendo, com outro indivíduo que não conhece em um veículo Fiat Siena. 

Notou que havia dois objetos grandes enrolados em um cobertor, sendo que Robinho lhe disse que eram os quadros do 

MASP. Embora o réu tenha negado o fato posteriormente quando ouvido pelo Juiz que presidiu a instrução na Justiça 

Estadual, observo que tal depoimento foi prestado na presença de seu defensor e encontra respaldo no conjunto de 

provas constantes dos autos.Por fim o Delegado Adilson Antonio Marcondes dos Santos esclareceu em seu depoimento 

feito em juízo, que por intermédio das interceptações, a polícia tinha a noção de que os quadros estariam em Ferraz de 

Vasconcelos, mas, em razão de não terem a devida certeza, acabaram adiando a sua recuperação. Afirmou que as ERBS 

indicavam que as ligações recebidas e efetuadas por ROBSON ocorriam em Ferraz de Vasconcelos. ROBSON, no dia 

de sua prisão, informou a localização dos quadros o que acabou confirmando as suspeitas da polícia. Observe-se que foi 

ROBSON, segundo depoimento da citada testemunha que, levou a Polícia até o local em que os quadros estavam 

ocultados, fatos que mostram, de maneira inequívoca, a sua participação no crime.No que se refere a FRANCISCO, a 

autoria pode ser atestada pelos dois depoimentos iniciais de MOISÉS, na fase pré-processual, pelas interceptações 

telefônicas, pelo macaco hidráulico apreendido em seu veículo e por ter o número de telefone de ROBSON em sua 

agenda. De fato, MOISÉS no primeiro depoimento realizado, repise-se, na presença de seu defensor, confirmou que 

FRANCISCO LAERTON foi um dos autores do crime. Afirmou o réu que Robinho, no dia 19, por volta das 23 horas, 

saiu a pé para encontrar FRANCISCO LAERTON e mais alguém que não sabe informar, tendo conhecido 

FRANCISCO LAERTON cinco dias ates do furto dos quadros. Afirmou, ainda, ter ouvido FRANCISCO LAERTON 

dizer em certa ocasião que os quadros iriam para a Arábia Saudita.As interceptações confirmam a participação de 

FRANCISCO nos autos. As conversas mostram a preocupação dos infratores com a prisão de FRANCISCO. Em 

conversa com interlocutor desconhecido (fl. 206, do Apenso I, Anexo III - 14:29:37), ROBSON é informado pelo 

interlocutor que FRANCISCO assumiu sozinho o crime e não entregou ninguém, mas a polícia já estaria sabendo da 

participação de todos nos crimes e os orientou a fugirem.FRANCISCO afirmou em seu interrogatório judicial não 

conhecer os corréus. Todavia, conforme consta do Relatório de Investigações anexado à fl. 86 do apenso I, Anexo III, 

foi apreendido em seu poder um telefone celular marca Nokia que tinha o número 82978439 em sua agenda. Este 

número é justamente o utilizado por ROBSON, o mesmo que foi interceptado por decisão judicial. Tal fato comprova 

que o réu conhecia ROBSON, contrariamente ao afirmado por ele em seu interrogatório. No mesmo Relatório de 

Investigações já citado, anexado à fl. 86 do apenso I, Anexo III, consta que os policiais que investigavam o crime 

receberam denúncia informando que um dos autores do delito seria conhecido como Laércio e dirigia um veículo Palio 

Weekend vermelho placas CWH 3927. O veículo foi localizado em uma oficina de funilaria sendo certo que o 

proprietário da referida oficina indicou FRANCISCO como o proprietário. Em seu interior foi encontrado um macaco 

hidráulico, instrumento semelhante ao utilizado para o ingresso no MASP. A alegação de que teria sido torturado pela 

polícia para confessar o crime é no mínimo curiosa. Se, de fato, foi torturado, porque apenas confessou o delito do dia 

29 de outubro e não os demais? Tal conjunto de provas demonstra a participação do réu do crime.DA 

RECEPTAÇÃOALEXSANDRO foi denunciado pelo delito de receptação por ter ocultado as obras de arte em 

residência que pertencia a seus pais, localizada na Rua Antonio Vitorino da Costa, nº 42, no município de Ferraz de 

Vasconcelos.Há um fato objetivo e incontroverso: os quadros foram encontrados na residência que pertencia a 

ALEXSANDRO, desde a morte de seus pais. O réu confirmou, em seu primeiro interrogatório, realizado na presença de 

seu advogado, que tinha ciência de que na sua casa seriam ocultados os quadros furtados do MASP. Com efeito, disse 

na ocasião ter sido procurado por Robinho (ROBSON), no dia 28 de dezembro de 2007, sendo que este lhe pediu que 
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guardasse algumas obras de arte. Robinho após conversar com ele saiu e retornou mais tarde, já escurecendo, com outro 

indivíduo que não conhece em um veículo Fiat Siena. Notou que havia dois objetos grandes enrolados em um cobertor, 

sendo que Robinho lhe disse que eram os quadros do MASP. Disse, ainda, que não conhecias os corréus, que não 

participou das tentativas de furto ocorridas e que seu papel restringiu-se à guarda dos quadros em sua casa, a pedido de 

Robinho.É verdade que no depoimento feito à Justiça Estadual - o réu não compareceu ao interrogatório neste juízo (fls. 

319 e 320 do anexo II) - ele negou ter ciência de que em sua residência seriam ocultados os quadros, e que apenas teria 

permitido que no local permanecesse, por algum tempo, uma pessoa de nome Alexandre, que não tinha onde morar e 

que lhe fora apresentado por ROBSON. A versão não convence. Observe-se que em nenhum instante em seu primeiro 

depoimento foi mencionado o nome de Alexandre Negrinho. O mesmo ocorreu em relação a MOISÉS, que não fez 

nenhuma menção a Alexandre Negrinho. Este fato denota que, provavelmente, após os interrogatórios iniciais os réus 

acabaram adotando versão conjunta no sentido de atribuir a responsabilidade a terceiro, estranho ao processo. Ora, se de 

fato Alexandre fosse o responsável, porque não atribuir a ele, de início, a autoria dos delitos? Assim não apresentou o 

réu nenhuma justificativa plausível para o fato de os quadros terem sido encontrados em sua residência. Os depoimentos 

contraditórios demonstram que ele tinha ciência de que a sua residência iria ser utilizada para ocultar os quadros, 

conforme admitiu em seu interrogatório policial, diga-se, com riqueza de detalhes.DA QUADRILHAOs réus foram 

também denunciados pelo delito de quadrilha. Para a caracterização do delito de quadrilha, é necessário haver uma certa 

estabilidade e não apenas o mero concurso de pessoas. Preleciona Nelson Hungria que associar-se quer dizer reunir-se, 

aliar-se ou congregar-se estável ou permanentemente, para a consecução de um fim comum. À quadrilha ou bando pode 

ser dada a seguinte definição: reunião estável ou permanente, para o fim de perpetração de uma indeterminada série de 

crimes. A nota de estabilidade ou permanência da aliança é fundamental.Não há nos autos comprovação da estabilidade 

da aliança. MOISÉS em seu depoimento afirmou ter conhecido FRANCISCO cinco dias antes do furto. No que se 

refere a ALEXSANDRO, apenas o conhecia de vista. ALEXSANDRO alegou que apenas conhecia ROBSON. 

FRANCISCO, em juízo, não admitiu conhecer nenhum dos réus. A descrição do Ministério Público Federal para o 

delito (fl. 488) mostra que houve especialização e divisão de tarefas, mas estas não importam, necessariamente, no 

ajuste permanente, pois é possível que vários indivíduos altamente especializados se reúnam para o cometimento de um 

único crime. No que se refere à tentativa ocorrida no dia 18, mesmo que a admitíssemos, verificaríamos que não há 

provas de quem teriam sido os autores, eis que os seguranças do MASP nada ouviram além de conversas vindas do 

exterior do museu. As conversas monitoradas tampouco demonstram o cometimento de outros delitos ou a estabilidade, 

mas parecem apenas referir-se ao furto dos quadros. Assim nenhuma prova foi produzida para sustentar a condenação 

dos réus pelo delito de quadrilha, pelo que devem ser os réus absolvidos desta imputação.Pelo exposto JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de: 1) CONDENAR os réus MOISÉS MANOEL DE 

LIMA SOBRINHO, FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA e ROBSON DE JESUS JORDÃO, acima 

qualificados, pelo delito de furto duplamente qualificado, pela destruição ou rompimento de obstáculo e concurso de 

duas ou mais pessoas, descrito no artigo 155, 4º, I e IV do Código Penal; 2) CONDENAR o réu ALEXSANDRO 

BEZERRA DA SILVA pelo delito de receptação, descrito no artigo 180 do Código Penal; 3) ABSOLVER os réus 

MOISÉS MANOEL DE LIMA SOBRINHO, FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA e ROBSON DE JESUS 

JORDÃO do delito de tentativa de furto duplamente qualificado, descrito no artigo 155, 4º, I e IV do Código Penal e 4) 

ABSOLVER TODOS os RÉUS do delito de quadrilha ou bando, descrito no artigo 288 do Código Penal. As 

absolvições tiveram por fundamento o artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.Passo à dosimetria da pena.Com 

relação a MOISÉS:O réu não ostenta antecedentes. O furto foi duplamente qualificado e, nestas hipóteses, autoriza a 

jurisprudência que a qualificadora não utilizada para o deslocamento do preceito sancionador para o tipo derivado seja 

utilizada como circunstância judicial. Além da referida qualificadora, ainda devem também ser consideradas, nesta fase, 

as conseqüências do delito, eis que o crime envolveu obras de valor incomensurável e objeto de tombamento pelo 

IPHAN, o que certamente autoriza o aumento da reprimenda. Destaco, ainda, a conduta do réu, caracterizada pela 

ousadia, pouco apreço às obras e instituições e elevado grau de organização, assim como os motivos do crime, de 

caráter eminentemente egoístico e objetivando o lucro. Assim fixo a pena inicial em 4 (quatro) anos de reclusão e multa. 

Na segunda fase deve ser considerada a agravante descrita no artigo 62, I, do Código Penal, pois o réu foi o idealizador 

do delito. Também deve ser considerada, nesta fase, a sua confissão, embora, parcial. Entendo que, na presente 

hipótese, as duas circunstâncias são equivalentes e devem ser compensadas, pelo que permanece inalterada a pena 

acima fixada. Não há causas de aumento ou diminuição da pena, pelo que a torno definitiva neste patamar.Cumulo a 

pena privativa de liberdade com a pena de multa, que fixo obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 59 e 60, todos do 

Código Penal, em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa.Observo que foi utilizada a mesma proporcionalidade 

estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, ou seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do Código Penal 

estabelece a pena privativa de liberdade de 2 (dois) a 8 (oito) anos de reclusão. No caso em tela, nas duas primeiras 

fases de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo diploma legal, 

acima expostos, foi aplicada a pena de 4 anos de reclusão, resultando a majoração de 1/3 sobre o intervalo entre os 

limites mínimo e máximo (8 anos - 2 anos = 6 anos; 2 anos equivale a 1/3 de 6). Da mesma forma, os limites para a 

pena de multa, estabelecidos no art. 49, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. Aplicando-se o mesmo 

aumento de 1/3 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), temos 116 (cento e 

dezesseis) dias-multa, que, somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 126 (cento e vinte e seis) 

dias-multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um salário mínimo, cujo valor será o vigente na 

época do fato. O valor da multa é justificado diante da capacidade econômica do réu demonstrada na instrução, tendo 

relatado viagens para Europa e gostos requintados. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.As 
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circunstâncias judiciais são amplamente desfavoráveis. Desta forma, com base nos arts. 33, 2º, b e c, 3º, e 59 do Código 

Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime semi-aberto. A substituição por penas 

restritivas de direitos ou o início do cumprimento da pena no regime aberto não podem ser deferidos, pois, como já dito, 

as circunstâncias judiciais do artigo 59 são amplamente desfavoráveis. O réu poderá recorrer em liberdade.Com relação 

a ROBSON: O furto foi duplamente qualificado e, nestas hipóteses, recomenda a jurisprudência que a qualificadora não 

utilizada para o deslocamento do preceito sancionador para o tipo derivado, seja utilizada como circunstância judicial. 

Além da referida qualificadora, ainda devem também ser consideradas, nesta fase, as conseqüências do delito, eis que o 

crime envolveu obras de valor incomensurável e objeto de tombamento pelo IPHAN, o que certamente autoriza o 

aumen a, pouco apreço às obras e instituições e elevado grau de organização, assim como os motivos do crime, de 

caráter eminentemente egoístico e objetivando o lucro Assim fixo a pena inicial em 4 (quatro) anos de reclusão e multa. 

Na segunda fase deve-se considerar que o réu tem contra si três condenações transitadas em julgado (fls. 8, 9 e 16 do 

Apenso III Anexo I), o que autoriza o aumento da reprimenda, e o que faço no montante de 1 (um) ano e 6 (seis) meses, 

resultando uma pena de 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e multa, pena que torno definitiva neste 

patamar.Cumulo a pena privativa de liberdade com a pena de multa, que fixo obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 

59 e 60, todos do Código Penal, em 214 (duzentos e catorze) dias-multa.Observo que foi utilizada a mesma 

proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, ou seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do 

Código Penal estabelece a pena privativa de liberdade de 2 (dois) a 8 (oito) anos de reclusão. No caso em tela, nas duas 

primeiras fases de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo diploma 

legal, acima expostos, foi aplicada a pena de 5 anos e 6 meses de reclusão, resultando a majoração de 7/12 sobre o 

intervalo entre os limites mínimo e máximo (8 anos - 2 anos = 6 anos; 3 anos e seis meses equivalem a 7/12 de 6). Da 

mesma forma, os limites para a pena de multa, estabelecidos no art. 49, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) 

dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 7/12 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e 

máximo), temos 204 (duzentos e quatro) dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante 

de 214 (duzentos e catorze) dias-multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do 

salário-mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no réu capacidade econômica a justificar eventual 

aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Com base nos arts. 33, 2º, a e b, e 59 do Código 

Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime fechado, observado o disposto no art. 36 do 

mesmo diploma legal. O réu não poderá recorrer em liberdade, eis que não foi alterada a situação fática que determinou 

a sua prisão preventiva. Além da gravidade do crime em julgamento, cumpre considerar que o réu já foi condenado 

outras três vezes - sentenças com trânsito em julgado - fatos que impõem a manutenção de sua custódia. Expeça-se 

mandado de prisão, em razão da sentença condenatória.Com relação a FRANCISCO LAERTON:O furto foi 

duplamente qualificado e, nestas hipóteses, recomenda a jurisprudência que a qualificadora não utilizada para o 

deslocamento do preceito sancionador para o tipo derivado, seja utilizada como circunstância judicial. Além da referida 

qualificadora ainda devem também ser consideradas nesta fase as conseqüências do delito, eis que o crime envolveu 

obras de valor incomensurável e objeto de tombamento pelo IPHAN, o que certamente autoriza o aumento da 

reprimenda. Considero, ainda, a conduta do réu, caracterizada pela ousadia, pouco apreço às obras e instituições e 

elevado grau de organização, assim como os motivos do crime, de caráter eminentemente egoístico e objetivando o 

lucro Assim fixo a pena inicial em 4 (quatro) anos de reclusão e multa. Na segunda fase, deve-se considerar o fato de o 

réu ter contra si uma condenação transitada em julgado (fls. 13, Apenso II, Anexo I), o que autoriza o aumento da 

reprimenda, pelo que o faço no montante de 6 (seis) meses, resultando uma pena de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de 

reclusão e multa, pena que torno definitiva neste patamar.Cumulo a pena privativa de liberdade com a pena de multa, 

que fixo obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 59 e 60, todos do Código Penal, em 155 (cento e cinqüenta e cinco) 

dias-multa. Observo que foi utilizada a mesma proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, 

ou seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do Código Penal estabelece a pena privativa de liberdade de 2 (dois) a 8 

(oito) anos de reclusão. No caso em tela, nas duas primeiras fases de aplicação da pena privativa de liberdade, 

observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo diploma legal, acima expostos, foi aplicada a pena de 4 anos e 6 

meses de reclusão, resultando a majoração de 5/12 sobre o intervalo entre os limites mínimo e máximo (8 anos - 2 anos 

= 6 anos; 2 anos e seis meses equivalem a 5/12 de 6). Da mesma forma, os limites para a pena de multa, estabelecidos 

no art. 49, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 5/12 sobre 350 

(correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), temos 145 (cento) dias-multa, que somados ao limite 

mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 155 (cento e cinqüenta e cinco) dias-multa. Cada dia-multa fixado na 

condenação corresponderá a um trigésimo do valor do salário-mínimo mensal vigente na época do fato, pois não 

verifico no réu capacidade econômica a justificar eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do 

fato.Com base nos arts. 33, 2º, a e b, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em 

regime fechado, observado o disposto no art. 36 do mesmo diploma legal. O réu não poderá recorrer em liberdade, eis 

que não foi alterada a situação fática que determinou a sua prisão preventiva. Além da gravidade do crime em 

julgamento, cumpre considerar que o réu já foi condenado definitivamente por outro delito, o que determina a 

manutenção de sua custódia. Expeça-se mandado de prisão, em razão da sentença condenatória.Com relação a 

ALEXSANDRO:O réu não ostenta antecedentes. Todavia, nos termos do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena base 

em 2 (dois) anos de reclusão e multa, montante acima do inicial, em virtude de o réu ter receptado bens valiosíssimos 

não apenas economicamente, mas culturalmente, tanto que tombados pelo IPHAN. O aumento ainda deveu-se ao fato 

de o réu ter ocultado os quadros em local totalmente inapropriado, o que poderia ter causado danos irreparáveis às 

obras. Não há atenuantes, agravantes, causas de aumento ou diminuição, pelo que torno a pena definitiva neste 
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montante.Cumulo a pena privativa de liberdade com a pena de multa, que fixo obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 

59 e 60, todos do Código Penal, em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa.Observo que foi utilizada a mesma 

proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, ou seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do 

Código Penal estabelece a pena privativa de liberdade de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão. No caso em tela, nas 

duas primeiras fases de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo 

diploma legal, acima expostos, foi aplicada a pena de 2 anos de reclusão, resultando a majoração de 1/3 sobre o 

intervalo entre os limites mínimo e máximo (4 anos - 1 anos = 3 anos; 1 ano equivale a 1/3 de 3). Da mesma forma, os 

limites para a pena de multa, estabelecidos no art. 49, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

Aplicando-se o mesmo aumento de 1/3 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), 

temos 116 (cento e dezesseis) dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 126 

(cento e vinte e seis) dias-multa.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do 

salário-mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no réu capacidade econômica a justificar eventual 

aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.O aumento da pena base em função das circunstâncias 

judiciais do artigo 59 pode ser feito em patamares distintos, contudo a possibilidade de substituição só permite duas 

alternativas: ou há substituição ou não há. Assim, apesar do reconhecimento, nos termos do artigo 59 do Código Penal, 

de que as circunstâncias judiciais não são totalmente favoráveis, o exame do conjunto das circunstâncias autoriza a 

substituição, considerando que, no caso em tela, a imposição de penas restritivas de direito são suficientes à repressão 

do delito e socialmente recomendáveis. Ainda, em relação às sanções substitutivas, consigno que a prestação de 

serviços à comunidade é a forma de cumprimento de pena mais humana e sem retirada do condenado do convívio social 

e familiar, evitando-se o encarceramento. Por sua vez, a prestação pecuniária atinge plenamente o fim a que se destina, 

auxiliando na reparação do dano e prevenindo a reincidência.Pelo acima exposto e com base nos arts. 33, 2º, c, e 59 do 

Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no art. 

36 do mesmo diploma legal. Tenho que, não obstante a gravidade do delito, como já observado, é aconselhável a 

substituição da pena, nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal. Desta sorte, a pena privativa de liberdade ora 

fixada fica substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviço à 

comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução. Fixo, desde logo, a prestação pecuniária em 1 

(um) salário mínimo, cujo valor será o vigente época do pagamento, em favor de entidade de finalidade artística ou 

cultural. Anoto, ainda, que essas substituições mostram-se suficientes e que o valor estipulado é razoável, diante da 

capacidade econômica do acusado. Expeça-se contra mandado de prisão.Expeçam-se as guias de recolhimento 

provisória, que deverão ser instruídas com as peças necessárias, bem como com os documentos acautelados nesta 

Secretaria (referente aos autos nº 050.08.007686-6 da 18ª Vara Criminal da Comarca da Capital/SP), conforme a 

certidão de fls. 761.Com relação às mídias referidas na certidão de fl. 872, mantenham-se acauteladas em Secretaria, até 

o trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado desta sentença, lancem-se os nomes dos réus no rol dos 

culpados e arquivem-se os autos, fazendo-se as demais anotações e comunicações pertinentes, bem como 

encaminhando-se os autos ao SEDI para inclusão, no sistema processual, da qualificação completa dos réus. Custas 

pelos réus que deverão ser intimados para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o recolhimento do valor respectivo, sob 

pena de inscrição em dívida ativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Sentença de fls. 1.314/1.315:Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração (fls. 1310/1312) 

opostos sob a alegação de que a sentença de fls. 1251/1276 foi contraditória, pois (...) não deixou claro e nem foi 

relatado que o Embargante ficou preso preventivamente por mais de 2 (dois) anos em Regime Fechado (...). Pede a 

alteração da sentença para que conste o período em que o embargante ficou preso preventivamente, para que possa 

cumprir o restante da pena em regime aberto.É o relatório do essencial. Decido.Conheço dos embargos de declaração 

porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer contradição ou omissão a ser sanada ou suprida 

pela via destes embargos.A sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma 

clara os fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. A alegação de que há contrariedade na 

sentença - porquanto o réu, por ter permanecido um período preso preventivamente, faria jus ao regime aberto - deve ser 

atacada pela via própria, uma vez que há na sentença motivação expressa do porquê da fixação do regime semi-aberto 

para cumprimento da pena, obedecendo aos parâmetros legais.Ressalto que o fato de o réu ter cumprido prisão 

processual não impede que lhe seja fixado na sentença o regime semi-aberto para o cumprimento inicial da pena, sendo, 

portanto, irrelevante para essa finalidade a descrição do período exato em que o réu esteve preso preventivamente. Posto 

isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.C. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2524 

 

EXECUCAO FISCAL 
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0547516-86.1998.403.6182 (98.0547516-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARIO CAPOBIANCO(SP177847 - SANDRO ALFREDO DOS SANTOS) 

Fls. 114/119: Por ora, indefiro o pedido de substituição do imóvel penhorado nos autos pelo depósito de fl. 116, uma 

vez que ele não cobre integralmente o débito.Destarte, concedo prazo de cinco dias ao executado para complementar o 

montante judicialmente depositado até o valor remanescente do débito, na data do efetivo recolhimento.Caso não haja a 

complementação do depósito, prossiga-se o feito com a realização dos leilões designados.Intime-se. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2544 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0028295-38.2002.403.6182 (2002.61.82.028295-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047685-96.1999.403.6182 (1999.61.82.047685-4)) SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ 

LTDA(SP094187 - HERNANI KRONGOLD E SP129460 - JACOB KRONGOLD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Fls. 204/205: Indefiro o pedido da embargante de redução dos honorários periciais. A mera opinião da embargante de 

que o valor é excessivo não justifica sua redução. Fls. 207/209: Indefiro o pedido da embargada de suspensão do 

processo, por falta de amparo legal. Intime-se a embargante para efetivar o depósito dos honorários, no prazo de cinco 

dias. A seguir, prossiga-se conforme despacho de fl. 197. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0054204-14.2004.403.6182 (2004.61.82.054204-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FRATELLI VITA BEBIDAS LTDA(SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA) 

1. Tendo em vista a consulta formulada à fl. 177, destes autos, providencie o cancelamento do formulário original do 

alvará de levantamento, NCJF sob n. 0382686 (fls. 168/169), nos termos do disposto no artigo 244, do Provimento da 

CORE n. 64/2005 e do artigo 1º, da Resolução n. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal.2. Providencie a Secretaria 

a expedição de novo alvará de levantamento, quanto ao importe constante à fl. 96, em favor de Renata de Cássia 

Leandro Thomazelli, devidamente constituída para este ato à fl. 175, da presente execução fiscal, intimando-se a 

causídica da empresa executada para que a referida beneficiária compareça nesta Secretaria e retire a respectiva guia de 

alvará de levantamento, sob pena de cancelamento, nos termos do artigo 1º, da Resolução n. 110/2010, do Conselho da 

Justiça Federal.3. Concretizando-se o levantamento do respectivo numerário, bem como ocorrendo a juntada do alvará 

devidamente devidamente liquidado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.  

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 671 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0011603-81.1990.403.6182 (90.0011603-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000184-

64.1990.403.6182 (90.0000184-6)) FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL(SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

Em face do lapso temporal decorrido, manifestem-se as partes com urgência (Meta 2 do CNJ). 

 

0011133-30.2002.403.6182 (2002.61.82.011133-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013861-49.1999.403.6182 (1999.61.82.013861-4)) COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES (MASSA 

FALIDA)(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E SP026498 - RICARDO LUIZ GIGLIO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 
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1- Ao SEDI para retificar o pólo passivo, devendo constar MASSA DA. 2- Recebo os embargos sem suspensão da 

execução. 3- Vista à parte contrária para impugnação no prazo legal.  

 

0000325-92.2004.403.6182 (2004.61.82.000325-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013844-08.2002.403.6182 (2002.61.82.013844-5)) EXPOR ENGENHARIA LTDA(SP128113 - CLEIDE 

GAGLIARDO GOMES CORREA) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Intime-se a embargante para apresentar cópia autenticada da CDA nº 55752388-5, constante dos autos principais, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Int.  

 

0009154-91.2006.403.6182 (2006.61.82.009154-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037388-88.2003.403.6182 (2003.61.82.037388-8)) HOSPITAL MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO NOSSA 

SENHORA DO PARI LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

1- Tendo sido mantida a dívida fiscal, intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls., e para especificar as 

provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os 

termos do art. 740 do CPC.  

 

0018075-68.2008.403.6182 (2008.61.82.018075-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008985-70.2007.403.6182 (2007.61.82.008985-7)) ABCOM ASSESSORIA BRASILEIRA DE COMUNICACOES 

EVENTOS LTDA(SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Tendo em vista a r. decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador Federal CARLOS MUTA da Terceira Turma 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero os despachos de fls.144 e 163.Por ora, prossiga-se nos 

autos da Execução Fiscal nº 200761820089857.Intime-se. 

 

0018537-88.2009.403.6182 (2009.61.82.018537-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006587-24.2005.403.6182 (2005.61.82.006587-0)) APPOL SANTANA REPRESENTACOES LTDA X 

APARECIDO CLAUDEMIR COSSETTI X LUILDE MASSARIOLI COSSETTI(SP279389 - RITA DE CÁSSIA 

COSSETI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.65/75 e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

0046567-36.2009.403.6182 (2009.61.82.046567-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0503576-42.1996.403.6182 (96.0503576-6)) SILAINE CALCADOS LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Regularize(m) o(a)(s) embargante(s) a inicial, nos termos dos artigos 12 e 13 do CPC, apresentando instrumento de 

mandato nos autos, bem como cópias do Contrato Social, da certidão da divida ativa, da penhora ou do comprovante de 

depósito judicial para garantia da execução, autenticadas, ou com a devida declaração de autenticidade, nos termos da 

alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, publicado no D.O.E de 12.09.03, ao item 4.2 do 

Provimento nº 19 de 24.04.95, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Apensem-se aos autos 

principais.Int.  

 

0052371-82.2009.403.6182 (2009.61.82.052371-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032707-80.2000.403.6182 (2000.61.82.032707-5)) PERTICAMPS S/A EMBALAGENS - MASSA 

FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

Apensem-se estes aos autos da Execução Fiscal nº200061820327075.Junte o Embargante, no prazo de 10(dez) dias, 

cópia autenticada do Termo de nomeação de síndico à administração da massa falida, nos termos do art. 284, parágrafo 

único do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0508679-84.1983.403.6182 (00.0508679-5) - IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X EMILIO 

CASSONE E CIA/ LTDA X EMILIO CASSONE(SP150690 - CLAUDIO JOAO TADDEO FILHO) 

Intime-se o executado para pagamento do saldo remanescente atualizado, tendo em vista o valor depositado ter sido 

insuficiente à quitação do débito, restando saldo de R$ 835,05 (oitocentos e trinta e cinco reais e cinco centavos) em 

18/06/2009. No silêncio, expeça-se carta precatória para penhora, avaliação e intimação, a ser cumprida no endereço de 

fl. 1056. Int. 

 

0023356-40.1987.403.6182 (87.0023356-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X 

AMPLITEC S/A ELETRO MECANICA INDL/ X ROBERTO CHEBAT(SP220208 - REGINA CÉLIA NIKLIS E 

SP065441 - ROBERTO CHEBAT) 

Fls.72 e ss.: prejudicado o pedido do coexecutado ROBERTO CHEBAT, uma vez que a presente execução encontra-se 

extinta por sentença que reconheceu a prescrição intercorrente, transitada em julgado.Intime-se o exequente para que 
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exclua a inscrição 80 3 82 310982-36 de seu banco de dados.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

0025909-89.1989.403.6182 (89.0025909-1) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ABRAHAM SVARTMAN GOLTMAN(SP018256 - 

NELSON TABACOW FELMANAS E SP093247 - ANA LUCIA MEDEIROS POCI CABRAL) 

A requerimento da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento no disposto 

no caput do art.20, da Medida Provisória nº 2176, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com nova 

redação dada pelo art.21 da Lei nº 11.033, de 21/12/2004. Int. 

 

0501814-93.1993.403.6182 (93.0501814-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A X RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ X LUIZ HENRIQUE 

SERRA MAZZILLI X VICTOR JOSE VELO PEREZ(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA) 

Desentranhe-se a petição de fls.175/176, devolvendo-a ao Procurador da exequente, tendo em vista ter sido 

protocolizada no presente feito por equívoco.Após, intime-se o executado para manifestação sobre as petições da 

exequente de fls. 172/173 e 177/178, no prazo de quinze dias. Int. 

 

0510582-08.1993.403.6182 (93.0510582-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X PCE 

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL S C LTDA(SP049640 - ANTONIO OZORIO MENDES DA 

SILVA E SP034453 - ALBERTO CARILAU GALLO) 

Subam os autos à Superior Instância, com as formalidades legais. Int. 

 

0513185-54.1993.403.6182 (93.0513185-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513186-

39.1993.403.6182 (93.0513186-7)) INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X 

ISOPRENUM IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X ADEMAR CARDOSO AGUDO X MARIA 

LUIZA DE FRANCO AGUDO(SP144880 - MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o compe tente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do fa turamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0507948-68.1995.403.6182 (95.0507948-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X 

METALURGICA PRECIMAX LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de alienação dos bens do(s) executado penhorados até agora restaram 

frustradas, e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em consonância com o 

disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o 

pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, 

até o valor atualizado do débito, em substituição à penhora efetivada. 2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) 

e nãoo sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, 

uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor 

arrecadado, aguarde-se por 30 dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas 

correspondentes à execução fiscal (Lei n.9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor 

superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores 

de titularidade da executada e junto a instituições financeiras públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que 

parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) 

desta decisão e da penhora, para os fins do art.16, inciso III, da Lei n.6.830/80, sendo os representados por advogado 

mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a 
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transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 

PAB da Justiça Federal.7 - Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor 

do exeqüente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, 

INTIME-SE o exeqüente para que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento 

do feito.9 - Resultando-se ainda negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso 

da execução fiscal, considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. 

Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso 

se requeira, ao invés da permanência em Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.  

 

0520453-91.1995.403.6182 (95.0520453-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CAMPOS E 

CAMPOS PRODUTOS CIRURGICOS LTDA(SP149756 - LUIS FERNANDO MURATORI) 

Vistos. Considerando o advento da Emenda Constitucional nº 45, publicada no DOU de 31/12/2004, a teor do que 

dispôs o art. 1º, acrescentando o inciso VII ao artigo 114 da Constituição Federal, transferindo à Justiça do Trabalho a 

competência para julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos em pregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho e, em se tratando de competência absoluta, declino da competência deste Juízo em 

favor da competência do MM. Juízo de uma das Varas do Trabalho desta Capital,a quem couber por distribuição. 

Remetam-se os autos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. Ao SEDI para as providências 

cabíveis.Int.  

 

0522507-30.1995.403.6182 (95.0522507-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP036340 - 

ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP034677 - FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK) 

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão interlocutória.A exequente interpõe os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 102/ 103) em face da decisão interlocutória de fls. 101 alegando 

omissão.Vieram-me os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, a par de referir-se o Código de 

Processo Civil em seu artigo 535, caput ao cabimento de embargos de declaração somente em face de sentenças e 

acórdãos, admite-se também contra decisão interlocutória, tendo em vista a própria natureza e finalidade desse recurso, 

que é o de sanar contradições, obscuridade ou omissões, que podem ocorrer em qualquer espécie de decisão (Nelson 

Luiz Pinto, Recursos, Publicações CPC, 1996, p. 82).Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação 

do embargante.Pelo que consta da petição de fls. 102/ 103, pretende a embargante obter efeito infringente dos embargos 

de declaração, já que objetiva alteração no julgado.Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão 

embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Tipo de Doc.: 

ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EDROMS Descrição: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇANúmero: 351 UF: SPDecisão:Tipo de Decisão: POR 

UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS.Data da Decisão: 17-09-1996Código do Órgão Julgador: T2 Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMAEmenta:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.Relator: 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIROFonte: DJ Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623Tipo de Doc.: ACÓRDÃO 

Registro no STJ: 199100150711Classe: EDROMS Descrição: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇANúmero: 1194 UF: RJDecisão:Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, REJEITAR 

OS EMBARGOS.Data da Decisão: 26-10-1994Código do Órgão Julgador: T2 Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMAEmenta:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE.SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE 

CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA 

DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.Relator: 

AMÉRICO LUZFonte: DJ Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199200196306Classe: EDROMS Descrição: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇANúmero: 1942 UF: GODecisão:Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS 

EMBARGOS.Data da Decisão: 03-08-1994Código do Órgão Julgador: T1 Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMAEmenta:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO.NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROSFonte: DJ Data de Publicação: 12/09/1994 

PG:23720 (grifei) Mesmo que assim não fosse, cabendo ao Juízo apreciar a matéria relativa à imunidade de ofício, não 

há necessidade de prévia oitiva da parte contrária neste ponto.Desta forma, em face do exposto e dos elementos 

constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração. Intimem-se as partes. 

 

0507372-41.1996.403.6182 (96.0507372-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X IVOTURUCAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 

SOUZA) 

Fls. 201 e ss.: manifeste-se o executado, no prazo de dez dias.Após, retornem-me os autos conclusos. Int. 
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0510712-90.1996.403.6182 (96.0510712-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ACACIA 

MERCANTIL MADEIREIRA LTDA X ISMAEL ROSAN(SP049404 - JOSE RENA) 

Tendo em vista que as linhas telefônicas não possuem mais valor comercial, declaro insubsistente a penhora efetuada 

sobre as linhas telefonicas nº 265.4165 e 265.4456 (antigos). Oficie-se a telefonica solicitando o cancelamento da 

penhora. Int. 

 

0529472-87.1996.403.6182 (96.0529472-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X TONESA MARMORES E GRANITOS LTDA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) 

Vistos. Considerando o advento da Emenda Constitucional nº 45, publicada no DOU de 31/12/2004, a teor do que 

dispôs o art. 1º, acrescentando o inciso VII ao artigo 114 da Constituição Federal, transferindo à Justiça do Trabalho a 

competência para julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos em pregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho e, em se tratando de competência absoluta, declino da competência deste Juízo em 

favor da competênci do MM. Juízo de uma das Varas do Trabalho desta Capital,a quem couber por distribuição. 

Remetam-se os autos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0500691-21.1997.403.6182 (97.0500691-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES 

MESQUITA PAULINO) X CHEMICON SA INDS QUIMICAS X JOSE LUIZ LUCIANO BUENO(SP066449 - JOSE 

FERNANDES PEREIRA E SP069629 - MARISA MARIA MENDES DE OLIVEIRA) 

Vistos. Considerando o advento da Emenda Constitucional nº 45, publicada no DOU de 31/12/2004, a teor do que 

dispôs o art. 1º, acrescentando o inciso VII ao artigo 114 da Constituição Federal, transferindo à Justiça do Trabalho a 

competência para julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos em pregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho e, em se tratando de competência absoluta, declino da competência deste Juízo em 

favor da competência do MM. Juízo de uma das Varas do Trabalho desta Capital,a quem couber por distribuição. 

Remetam-se os autos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. Ao SEDI para as providências 

cabíveis.Int.  

 

0570911-44.1997.403.6182 (97.0570911-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SPLINK IND/ 

TEXTIL LTDA(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RICA) X VICTOR PERESS(SP084402 - JOSE ANTONIO 

BALESTERO E SP092954 - ARIOVALDO DOS SANTOS) 

1- Considerando que transitou em julgado o acórdão proferido nos autos do processo n. 200461820652290 (fls. 228), 

remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de MARLINE PERESS do pólo passivo desta execução fiscal. Após, 

levante-se a penhora de fls. 151.2- Fls. 202: Verifico que a penhora que recaiu sobre o veículo (fls. 172), não foi 

registrada. Assim sendo, por ora, proceda-se ao registro de penhora. Após, designem-se datas para leilão. 

 

0506060-59.1998.403.6182 (98.0506060-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BIP 

TELECOMUNICACOES S/A(SP172309 - CARMEN MARIA ROCA) 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao Sedi para alteração da denominação social da executada, fazendo constar 

BIP TELECOMUNICAÇÕES S/A (fls.163/168).Após, diante da manifestação da exequente informando que a 

executada não incluiu a inscrição embasadora da presente execução no parcelamento alegado, prossiga-se com o 

rastreamento e bloqueio de valores que a empresa executada, eventualmente, possua em instituições financeiras, através 

do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito em cobrança, em substituição à penhora já efetivada no 

presente feito. Int. 

 

0512022-63.1998.403.6182 (98.0512022-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES KATIA LTDA(SP232338 - FERNANDO LOPES DA SILVA) 

Fls.63 vs. :Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não 

excede a 60 salários mínimos (artigo 3º e ar tigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de 

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado no valor 

discriminado a fls.60/61. No caso de constar alguma alteração na denominação da(o)executada(o) no sistema 

processual, divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da 

denominação social, conforme cadastros da RFB.Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª 

Região intime-se a parte interessada para ciência, desapensem-se, e arquivem-se os autos. Ultimadas as providências 

supra, intime-se a exequente para exclusão do seu banco de dados da inscrição 80697001765-01, que embasou a 

presente execução. Int.  

 

0512565-66.1998.403.6182 (98.0512565-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERONI FECHADURAS LTDA(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) 

Haja vista a existência de ação prejudicial que aguarda julgamento definitivo, aguarde-se sobrestado no arquivo 

provocação por parte interessada. Int. 

 

0514071-77.1998.403.6182 (98.0514071-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CREACOES HOLANDA LTDA(SP134380 - IBRAIM SALUM BARCHIM) 
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A requerimento da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento no disposto 

no caput do art.20, da Medida Provisória nº 2176, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com nova 

redação dada pelo art.21 da Lei nº 11.033, de 21/12/2004. Int. 

 

0529697-39.1998.403.6182 (98.0529697-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CIA/ 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP172640 - GISELE BLANE AMARAL BATISTA LEONE E SP130857 - 

RICARDO MALACHIAS CICONELO E SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) 

Fl.65: manifeste-se o executado no prazo de dez dias.No silêncio, dê-se nova vista ao exequente para que requeira o que 

entender de direito. Int. 

 

0552844-94.1998.403.6182 (98.0552844-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MOVEDOOR PROMOCOES E CONFECCOES LTDA X ANTONIO DONIZETE ALVES TEIXEIRA X RITA DE 

CASSIA PINTO COSTA(SP172327 - DANIEL GONTIJO MAGALHÃES) 

Haja vista a existência de ação prejudicial (Embargos à execução),que aguarda julgamento definitivo em trâmite no 

E.TRF da 3ª Região, e que a execução encontra-se garantida por meio de depósito no montante integral do débito, 

considerando-se o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento 

caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual 

provocação.Intimem-se.  

 

0015026-34.1999.403.6182 (1999.61.82.015026-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ENECONTEC GUINDASTES LTDA(SP170428 - TANIA PATRICIA MEDEIROS KRUG) 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de alienação dos bens penhorados restaram frustradas, e considerando os 

ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em consonância com o disposto no artigo 11 da Lei 

nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o pedido deduzido pelo exeqüente 

e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações 

financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito.2 

- Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e nãoo sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este Juízo 

procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais 

onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-se por 30 dias.3 - Constatando-se bloqueio 

de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei n.9.289/96), promova-se o 

desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do 

excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto a instituições financeiras 

públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo 

convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins do art.16, inciso III, da Lei 

n.6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-

se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, 

creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.7 - Decorrido o prazo legal sem 

oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal 

ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para que se manifeste sobre a 

quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 - Resultando-se ainda negativo o bloqueio, 

com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi 

localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em 

trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em 

Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.  

 

0029356-36.1999.403.6182 (1999.61.82.029356-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X HR 

SERVICOS E FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 84, intime-se a executada a informar o endereço completo/correto, inclusive o CEP, de 

localização dos bens. Int. 

 

0029699-32.1999.403.6182 (1999.61.82.029699-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IPCE - IND/ 

PAULISTA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR E 

SP131716 - JAQUELINE PEREZ OTERO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR E SP131602 - EMERSON 

TADAO ASATO) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 321/523 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0030054-42.1999.403.6182 (1999.61.82.030054-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

METALURGICA GRU AMI IND/ E COM/ LTDA(SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA E SP052406 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVEIRA) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o compe tente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do fa turamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0036804-60.1999.403.6182 (1999.61.82.036804-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CARDAN CRIACAO PRODUCAO E GRAVACAO LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) 

Fls.168 :Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não 

excede a 60 salários mínimos (artigo 3º e ar tigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de 

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado no valor 

discriminado a fls.169.No caso de constar alguma alteração na denominação da(o)executada(o) no sistema processual, 

divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação 

social, conforme cadastros da RFB.Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a 

parte interessada para ciência, desapensem-se, e arquivem-se os autos. Int.  

 

0056627-20.1999.403.6182 (1999.61.82.056627-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FIXOVOLT EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA(SP038562 - ALFREDO GOMES) 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de alienação dos bens penhorados em garantia da preente execução, até agora 

restaram frustradas, e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em 

consonância com o disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre 

dinheiro, defiro o pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores 

existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema 

BACENJUD, até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e nãoo sendo irrisório o 

valor bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a 

conversão em renda da exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-

se por 30 dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução 

fiscal (Lei n.9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-

se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e 

junto a instituições financeiras públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de 

recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, 

para os fins do art.16, inciso III, da Lei n.6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os 

demais por mandado. Se necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos 

montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça 

Federal.7 - Decorrido o prazo legal sem manifestação, converta-se em renda a favor do exeqüente, oficiando-se à Caixa 
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Econômica Federal ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para que se 

manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 - Resultando-se ainda 

negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, 

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme 

volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da 

permanência em Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.  

 

0020390-50.2000.403.6182 (2000.61.82.020390-8) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X TECIDOS MICHELITA LTDA(SP133495 

- DECIO MARTINS GUERRA E SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP032213A - PEDRO PAULO 

SOARES SOUZA CARMO) 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de localização de bens do(s) executado(s) para penhora até agora restaram 

frustradas, e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em consonância com o 

disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o 

pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, 

até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e nãoo sendo irrisório o valor 

bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em 

renda da exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-se por 30 

dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 

n.9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se 

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto 

a instituições financeiras públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos 

financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins 

do art.16, inciso III, da Lei n.6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por 

mandado. Se necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes 

penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.7 - 

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à 

Caixa Econômica Federal ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para 

que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 - Resultando-se 

ainda negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, 

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme 

volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da 

permanência em Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.  

 

0046205-49.2000.403.6182 (2000.61.82.046205-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA 

MAGALHAES) X THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO X CARLO BEGNOZZI X ESDRAS SOARES X 

MOISES ROMANO X MITUR UCHITA X FLAVIO CEZAR X JULIO CEZAR X WILSON CESSA X MARCOS 

CESAR X RONALDO GOMES PEREIRA(SP173036 - LIDELAINE CRISTINA GIARETTA E SP026463 - 

ANTONIO PINTO) 

Considerando a ausência de garantia nestes autos, defiro o requerimento de penhora sobre o faturamento. A penhora 

sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do inciso VII do artigo 655 e parágrafo 

terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha 

de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento 

do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a 

realização de penhora de 05% (cinco por cento) do faturamento da executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o 

conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas 

auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o 

cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação 

processual, o representante legal da própria executada. Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, 

será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta 

decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o 

quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, 

junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo 

comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento mensal. Deverá ser alertado o depositário de 

que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o 

competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento 

com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da empresa respeitante a esta competência. 

Cumpra-se por carta precatória, no endereço de fls. 176. Intimem-se.  

 

0003968-63.2001.403.6182 (2001.61.82.003968-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. EVANDERSOM DE JESUS GUTIERRES) X REDECAR REDECORACOES DE 

AUTOS LTDA(SP221375 - FLAVIA MIOKO TOSI IKE E SP051798 - MARCIA REGINA BULL) 
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J. Defiro a dilação de prazo requerida. No silêcncio, ou havendo novo pedido de prazo suplementar, cumpra-se o 

despacho de fls. 144. 

 

0037980-98.2004.403.6182 (2004.61.82.037980-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

SUELI MAZZEI) X SP JAPAN MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTD X LUCIANA GEBARA 

EFEICHE(SP043129 - ROBERTO CASSAB E SP196248 - FELIPE ROBERTO CASSAB) 

Ciência do desarquivamento dos autos. Nada sendo requerido em 5 dias, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0042805-85.2004.403.6182 (2004.61.82.042805-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AGRO PECUARIA QUATRO A LIMITADA(SP154591 - JOSÉ DAURIA NETO) 

Fl.172 verso: ao executado para manifestação no prazo de vinte dias. Int. 

 

0044870-53.2004.403.6182 (2004.61.82.044870-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INSTITUICAO LUSO-BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/C L(SP092752 - FERNANDO COELHO 

ATIHE) 

...Vistos, etc.Chamo o feito à ordem.À vista do informado, remetam-se os embargos autuados sob o nº 

200961820447175 ao SEDI para cancelamento da distribuição, juntando-se a petição e documentos em anexo aos 

Embargos à execução autuados sob o nº 200761820133317, para o devido prosseguimento do feito. 

 

0046305-62.2004.403.6182 (2004.61.82.046305-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PROCTER & GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - 

PLINIO JOSE MARAFON) 

Tendo em vista a presente execução encontrar-se garantida por meio de carta de fiança, aguarde-se o julgamento 

definitivo dos Embargos à Execução nº 20076182022603-4, remetidos ao E.TRF da 3ª Região. Int. 

 

0058261-75.2004.403.6182 (2004.61.82.058261-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ROMA COMERCIO DE METAIS EM GERAL LTDA(SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) 

Fls.114 :Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não 

excede a 60 salários mínimos (artigo 3º e ar tigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de 

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do PATRONO do executado no valor 

discriminado a fls.93/94.No caso de constar alguma alteração na denominação da(o)executada(o) no sistema processual, 

divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação 

social, conforme cadastros da RFB.Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a 

parte interessada para ciência, desapensem-se, e arquivem-se os autos. Int.  

 

0012095-48.2005.403.6182 (2005.61.82.012095-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ROSSI & MENDONCA PIZZARIA LTDA ME(SP207113 - JULIO CESAR DE SOUZA) 

Fls. 161/162: Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

0019922-13.2005.403.6182 (2005.61.82.019922-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A(SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS) 

Fl.178: diante da informação da exequente, encaminhem-se os autos ao Sedi para exclusão da autuação da inscrição 

8020501693325, tendo em vista o cancelamento da mesma.Fls.181/184: manifeste-se o executado sobre a petição da 

exequente, bem como sobre o andamento da Ação Anulatória 2005.61.00.900887-0, no prazo de dez dias. Após, 

retornem-me os autos conclusos. Int. 

 

0031773-49.2005.403.6182 (2005.61.82.031773-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FENIX VEICULOS LTDA(SP028783 - ALBERTO GOMES DA ROCHA AZEVEDO JUNIOR) 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de localização de bens do(s) executado(s) para penhora até agora restaram 

frustradas, e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em consonância com o 

disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o 

pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, 

até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e nãoo sendo irrisório o valor 

bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em 

renda da exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-se por 30 

dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 

n.9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se 

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto 

a instituições financeiras públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos 

financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins 

do art.16, inciso III, da Lei n.6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por 

mandado. Se necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes 
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penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.7 - 

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à 

Caixa Econômica Federal ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para 

que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 - Resultando-se 

ainda negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, 

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme 

volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da 

permanência em Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.  

 

0042355-11.2005.403.6182 (2005.61.82.042355-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ELAND 

INDUSTRIA MECANICA LTDA X LUDWING EDWIN ELAND(SP074076 - LAERCIO LOPES E SP199241 - 

ROSANE PEREIRA DOS SANTOS) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o compe tente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do fa turamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0051520-82.2005.403.6182 (2005.61.82.051520-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONFECCOES PARANDEL LTDA.(SP103607 - NILDA GOMES BATISTA ROCA BRUNO) 

Fls. 49/50:Constando o feito no sistema processual com situação baixa-findo (fls. 51), não há qualquer providência a ser 

tomada por este Juízo junto ao SERASA ou ao distribuidor.Compete ao próprio executado diligenciar perante o órgão 

privado, apresentando certidão de inteiro teor do feito já extinto. Para a providência acima, apresente o executado guia 

de recolhimento para a expedição do documento mencionado acima, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0042533-23.2006.403.6182 (2006.61.82.042533-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COLEGIO SAO 

LUIZ DE GONZAGA S/S LTDA X ANTONIO GIANGIACOMO X CLORINDA TRITTO 

GIANGIACOMO(SP141560 - FERNANDO JULIANO TORO) 

Com a prolação da sentença extintiva do feito a fls. 61/63, este Juízo deu por cumprida a sua função jurisdicional. 

Assim, deixo de apreciar a petição de fls. 86/93.Subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. 

Int.  

 

0047189-23.2006.403.6182 (2006.61.82.047189-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CARLO 

MONTALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FABIO MONTALTO X ALBERTO JOSE MONTALTO X 

EDUARDO MONTALTO(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA E SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) 

Fls. 287/288: Defiro vista dos autos, mediante carga, por 5 (cinco) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0054807-19.2006.403.6182 (2006.61.82.054807-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BAHEMA SA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) 

Tendo em vista o transito em julgado da sentença proferida e a condenação da exequente ao pagamento dos honorários 

advocatícios, intime-se o executado a requerer o que entender de direito no prazo legal.No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0002028-19.2008.403.6182 (2008.61.82.002028-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ITAUCORP S/A(SP034524 - SELMA NEGRO E SP160380 - ELENIR BRITTO BARCAROLLO) 

Diante da decisão proferida pelo E.TRF da 3ª Região no Agravo de Instrumento interposto pela exequente contra 

decisão que aceitou os bens nomeados, deferindo a antecipação da tutela para suspender os efeitos da decisão agravada, 

manifeste-se o executado, no prazo de dez dias. Int. 
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0011281-31.2008.403.6182 (2008.61.82.011281-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CARLO MONTALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FABIO MONTALTO X ALBERTO JOSE 

MONTALTO X CARLA MARIA MONTALTO FIORANO X PATRICIA MONTALTO SAMPAIO X FLAVIA 

MARIA MONTALTO X CHRISTINA MONTALTO X LUCIA MONTALTO X ALESSANDRA MONTALTO X 

RAQUEL MONTALTO X NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO X MARITA MONTALTO(SP105097 - 

EDUARDO TORRES CEBALLOS E SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) 

Fls. 300/302: Defiro vista dos autos, mediante carga, por 5 (cinco) dias. Int. 

 

0030176-40.2008.403.6182 (2008.61.82.030176-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MATTOS MIGUEL EDITORA LTDA(SP081879 - NADIA MIGUEL BLANCO) 

Diante da recusa da exequente, indefiro a nomeação de bens feita pelo executado. Expeça-se mandado para pennhora, 

avaliação e intimação, devendo recair sobre bens livres e suficientes à garantia da presente execução, observando-se a 

ordem estabelecida no art. 11 da Lei 6830/80. Int. 

 

0004314-33.2009.403.6182 (2009.61.82.004314-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WHITE PROPAGANDA LTDA.(SP138805 - MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT) 

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do 

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao 

arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente. Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2852 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017511-21.2010.403.6182 (2005.61.82.057949-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057949-65.2005.403.6182 (2005.61.82.057949-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALSTOM BRASIL LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E 

SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE) 

Intime-se o embargado ALSTOM BRASIL LTDA para contestação, conforme fl. 45. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0029641-24.2002.403.6182 (2002.61.82.029641-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0051374-17.2000.403.6182 (2000.61.82.051374-0)) IBIRAMA IND/ DE MAQUINAS LTDA(SP041830 - 

WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Designem-se datas para leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), observadas as formalidades legais. Int. 

 

0029349-92.2009.403.6182 (2009.61.82.029349-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012820-95.2009.403.6182 (2009.61.82.012820-3)) ANTONIO CARLOS LAZARI & CIA/ LTDA - ME(SP238181 - 

MILENA DO ESPIRITO SANTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0032118-73.2009.403.6182 (2009.61.82.032118-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0554618-62.1998.403.6182 (98.0554618-7)) OPTICA FOTO MIAMI LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI 

PACHECO BORGES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 326/523 

 

0044567-63.2009.403.6182 (2009.61.82.044567-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056584-39.2006.403.6182 (2006.61.82.056584-5)) DROGA CIDORAL LTDA(SP211910 - DANIELA GOMES DE 

BARROS E SP216749 - PAULO MARCOS RESENDE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Indefiro a produção das provas requeridas na inicial ( depoimento pessoal do representante judicial da embargada e 

perícia). Concedo ao embargante o prazo de 05 dias para, querendo, apresentar novos documentos. Int.  

 

0045429-34.2009.403.6182 (2009.61.82.045429-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036759-22.2000.403.6182 (2000.61.82.036759-0)) UNICEL SANTO AMARO LTDA(SP173699 - WILTON 

MAGÁRIO JUNIOR E SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0046941-52.2009.403.6182 (2009.61.82.046941-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034506-17.2007.403.6182 (2007.61.82.034506-0)) POLEN ASSESSORIA E PESQUISA S/C LTDA(SP122860 - 

ALFREDO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0047097-40.2009.403.6182 (2009.61.82.047097-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059593-77.2004.403.6182 (2004.61.82.059593-2)) SCS SOFTWARE CONSULTORIA E SISTEMAS 

LTDA(SP181357 - JULIANO ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0050964-41.2009.403.6182 (2009.61.82.050964-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020563-98.2005.403.6182 (2005.61.82.020563-0)) LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA(SP135118 - MARCIA NISHI FUGIMOTO E SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, abra-se vista para manifestação conclusiva do embargado. Não 

havendo manifestação conclusiva, venham-me conclusos para deliberações. Sem prejuízo, diga o embargante se o 

débito em cobro no executivo objeto dos presentes embargos foram indicados no parcelamento instituido pela Lei 

11.941/09.Int. 

 

0000178-56.2010.403.6182 (2010.61.82.000178-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055200-75.2005.403.6182 (2005.61.82.055200-7)) ADRIANA BRUNORO BERTAZZO DE SOUZA 

QUEIROZ(SP073539 - SERGIO IGOR LATTANZI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0000297-17.2010.403.6182 (2010.61.82.000297-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044010-76.2009.403.6182 (2009.61.82.044010-7)) COMPANHIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ(SP080600 - 

PAULO AYRES BARRETO E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP170501B - RICARDO MAIA 

AMOEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 
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0013505-68.2010.403.6182 (2006.61.82.049922-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0049922-59.2006.403.6182 (2006.61.82.049922-8)) VERA LUCIA PELA(SP242550 - CESAR HENRIQUE RAMOS 

NOGUEIRA E SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0015426-62.2010.403.6182 (2008.61.82.024471-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024471-61.2008.403.6182 (2008.61.82.024471-5)) BENEDITO EDUARDO BARBOSA PEREIRA(SP013488 - 

CLOVIS CORREA FILHO E SP017318 - MARIMILE AGNETI THOME) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Fls. 48/50: trata-se de embargos de declaração opostos pela embargada em relação a decisão de fls. 33. Conheço dos 

embargos mas nego-lhes provimento pois ao afirmar que estão presentes os requisitos do parágrafo 1º do art. 739-A do 

CPC, significa que todos os quesitos foram analisados, sendo desnecessária a comprovação. Cabe à embargada, 

querendo, provar o contrário, opor o recurso adequado para a modificação da decisão. 2. Ciência à embargante da 

impugnação.Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade, e considerando 

o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir prova pericial, formule no 

mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da 

perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0017481-83.2010.403.6182 (2007.61.82.040004-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040004-94.2007.403.6182 (2007.61.82.040004-6)) ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL SOL S/C 

LTDA(SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP183306 - AUGUSTO 

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0017718-20.2010.403.6182 (2007.61.82.011366-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011366-51.2007.403.6182 (2007.61.82.011366-5)) IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA(SP128779 

- MARIA RITA FERRAGUT) X INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os documentos necessários a demonstrar seu direito. Soma-se a tal fato o disposto no 

artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à 

disposição do interessado, para que dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter 

examinado os autos do procedimento em testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, 

quedou-se inerte e agora negligencia o ônus que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei 

n. 6.830/80. Vale ressaltar, neste ponto, que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos 

do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativos e de transcrições integrais da dívida. Desta forma, diante 

do exposto, defiro em termos, a produção da prova documental, concedendo prazo de sessenta dias para que a parte 

interessada providencie a obtenção e juntada de cópia dos autos do procedimento administrativo. Int.  

 

0017719-05.2010.403.6182 (2007.61.82.011366-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011366-51.2007.403.6182 (2007.61.82.011366-5)) ESPOLIO DE ZELIA PEIXOTO FERREIRA LEITE X ESPOLIO 

DE ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE X MARIA LUCIA PEIXOTO FERREIRA LEITE RIBEIRO DE LIMA 

X ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE JUNIOR(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os documentos necessários a demonstrar seu direito. Soma-se a tal fato o disposto no 

artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à 

disposição do interessado, para que dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter 

examinado os autos do procedimento em testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, 

quedou-se inerte e agora negligencia o ônus que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei 

n. 6.830/80. Vale ressaltar, neste ponto, que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos 

do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativos e de transcrições integrais da dívida. Desta forma, diante 

do exposto, defiro em termos, a produção da prova documental, concedendo prazo de sessenta dias para que a parte 

interessada providencie a obtenção e juntada de cópia dos autos do procedimento administrativo. Int.  
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0017955-54.2010.403.6182 (2006.61.82.056626-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056626-88.2006.403.6182 (2006.61.82.056626-6)) DROGALIS BOLA DROG PERF LTDA-EPP(SP206218 - 

ANDRÉ RICARDO GOMES DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0015427-47.2010.403.6182 (96.0512304-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0512304-

72.1996.403.6182 (96.0512304-5)) GEORG JAUKER X AUREA PALMIRA ARRAPIA JAUKER(SP220390 - EDER 

MESSIAS DE TOLÊDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) 

VISTOS, ETC. Inicialmente, defiro o andamento prioritário dos presentes embargos, conforme requerido às fls. 03 e 

239, e em atendimento ao exposto no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), e no artigo 1.211-A do 

Código de Processo Civil. Intimem-se.Intimem-se ainda os embargantes para emendarem a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento dos embargos: I. juntando aos autos cópia simples e atualizada da matrícula do imóvel 

localizado no Lote nº 106 da Quadra 44 do loteamento inscrito sob o nº 90 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo - Capital;II. atribuindo valor correto à causa (valor do imóvel em questão);III. recolhendo eventual valor 

complementar das custas processuais devidas, nos termos do disposto na Lei nº 9.289/1996. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0539702-57.1997.403.6182 (97.0539702-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 

ART ILUMI IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X JOAO CARVALHO RAMOS X 

ERASMO BATISTA RAMOS(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0552821-85.1997.403.6182 (97.0552821-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X 

TRANSPORTADORA ALO BRASIL LTDA(SP043876 - ANTONIO EUSTAQUIO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0558024-28.1997.403.6182 (97.0558024-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES 

MESQUITA PAULINO) X HOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X MOUSES ARDACHES 

VOSGUERITCHIAN X SAMUEL ARDACHES VOSGUERITCHIAN 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0584716-64.1997.403.6182 (97.0584716-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DE ESCLEROSE MULTIPLA(SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO E SP146428 - 

JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UDO JOACHIM KRUSE X ANA MARIA ALMEIDA 

AMARANTE LENY(SP053937 - JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO E SP082885 - MARIA CANDIDA 

DE SEIXAS CAVALLARI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 
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para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0530494-15.1998.403.6182 (98.0530494-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X NOVA ALIMENTOS 

LTDA X FERNANDA RODRIGUES JORDAO X MARIA IGNES RODRIGUES JORDAO(SP093861 - 

FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR E SP175223B - ANTONIO SPINELLI) 

1. Fls. 150/171: Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela co-executada Maria Ignes R. Jordão.Abra-se vista 

ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. 2. Fls. 146: defiro o prazo requerido 

pela exequente. Int.  

 

0541476-88.1998.403.6182 (98.0541476-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SPEED CARGO ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA(SP164452 - FLÁVIO CANCHERINI) 

Os autos já se encontravam arquivados, com baixa na distribuição, conforme fase lançada em 21/11/2001 (baixa 

findo).Diante disso, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

0007787-76.1999.403.6182 (1999.61.82.007787-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA(SP033806 - ISMAEL GERALDO PEDRINO) 

Lavre-se termo de penhora do(s) depósito(s).Após, intime-se o(s) executado(s) da penhora pela imprensa oficial.  

 

0008625-19.1999.403.6182 (1999.61.82.008625-0) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) X IND/ E COM/ DE CONFECCOES 

MASSIVE LTDA(SP231330 - DANIELA CAPACCIOLI AIDAR) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0012100-80.1999.403.6182 (1999.61.82.012100-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X YADOYA IND/ E COM/ S/A(SP147602 - RUBENS DOS SANTOS) 

Manifeste-se o executado acerca do pedido da exequente de fl. 392 verso.Int. 

 

0013449-21.1999.403.6182 (1999.61.82.013449-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRATTORIA TORINO LTDA-ME X LUIS CARLOS EBLAK DE ARAUJO(SP026847 - EDUARDO MENEZES 

SERRA NETTO) 

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua disposição 

para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício. Após, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

0019250-15.1999.403.6182 (1999.61.82.019250-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CMEL CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA S/A(SP118722 - AILTON PORTO) X JOAO CARLOS FAISLON 

SANTANA X EURICO DIAS DA SILVA FILHO(RJ117657 - ERNESTO DUARTE PEREIRA JUNIOR) X LEON 

BAK(SP118722 - AILTON PORTO) X ANTONIO LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE(SP118722 - 

AILTON PORTO) 

Fls. 391/393 e 415/416:Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por EURICO 

DIAS DA SILVA FILHO, em que alega ilegitimidade passiva.DECIDO.Consoante dispõe o art. 135, caput, do Código 

Tributário Nacional, eventual responsabilização dependeria da prática de atos com excesso de poderes ou infração de 

lei, e para que ocorram tais circunstâncias, imperioso que goze de poderes de gerencia ou administração.Nesse ponto, 

cabe ainda ressaltar que o mero inadimplemento da obrigação tributária não tem o condão de gerar a responsabilidade 

pelo seu pagamento.Confira-se a seguinte jurisprudência:STJ - EREsp 100739 / SP ; EMBARGOS DE 

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL1999/0017927-7, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 06/12/1999, 

DJ 28/02/2000, p. 32, RT v. 778 p. 211.Ementa:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE ANÔNIMA. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, CTN. DIRETOR. AUSÊNCIA DE PROVA DEINFRAÇÃO À 

LEI OU ESTATUTO.1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por 

dívidas fiscais assumidas pela sociedade.2. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, 

diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei 
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praticada pelo dirigente.3. Não é responsável por dívida tributária, no contexto do art. 135, III, CTN, o sócio que se 

afasta regularmente da sociedade comercial, sem ocorrer extinção ilegal da empresa, nem ter sido provado que praticou 

atos com excesso de mandato ou infração à lei, contrato social ou estatutos.4. Empresa que continuou em atividade após 

a retirada do sócio. Dívida fiscal, embora contraída no período em que o mesmo participava, de modo comum com os 

demais sócios, da administração da empresa, porém, só apurada e cobrada posteriormente.5. Não ficou demonstrado 

que o embargado, embora sócio-administrador em conjunto com os demais sócios, tenha sido o responsável pelo não 

pagamento do tributo no vencimento. Não há como, hoje, após não integrar o quadro social da empresa, ser 

responsabilizado.6. Embargos de divergência rejeitados.Origem:TRIBUNAL:TR2 Acórdão 

DECISÃO:09/11/1999PROC:AG NUM:98.02.52146-9 ANO:98 UF:ESTURMA:PRIMEIRA TURMA 

REGIÃO:TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 34697Fonte:DJU 

DATA:20/11/2001Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO DA REPRESENTANTE LEGAL DA 

AGRAVADA EM AÇÃO EXECUTIVA FISCAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO 

SUPORTADO BEM COMO DA CONDUTA DOLOSA DO ADMINISTRADOR. CITAÇÃO DESCABIDA.- Trata-se 

de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a citação de representante legal da executada, ora 

agravada, em sede de ação executiva fiscal.- O certo é que para a inclusão de dirigente, gerente ourepresentante legal de 

pessoa jurídica de direito privado em certidão de dívida ativa, deve a autoridade fiscal deflagrar, previamente, processo 

administrativo ou judicial para comprovar a infração ou o excesso, assegurando ao responsável o contraditório e a 

ampla defesa, afastando-se, em conseqüência, a responsabilidade objetiva do administrado.- O argumento de que a 

simples falta de recolhimento do tributo no seu vencimento configura infração de lei, tal como previsto no caput, do art. 

135, do Código Tributário Nacional, deve ser rejeitado.- Cabe ao Fisco demonstrar que o sócio contribuiu pessoal e 

dolosamente para a violação da lei em seu prejuízo, comprovando-se a presença do elemento subjetivo.- Agravo de 

instrumento a que se nega provimento.Relator:JUIZ RICARDO REGUEIRAAdemais, a própria exeqüente concordou 

com o pedido, frisando (fls.415/416):Com efeito, conforme se depreende dos documentos de fls. 52/57, o ora excipiente 

retirou-se dos quadros da executada em 01/09/1992, sendo que o fato gerador da obrigação tributária mais antiga é de 

10/06/1994.Assim, a exequnete não vê óbice na exclusão da Excipiente do pólo passivo da presente (...)Posto isto, 

reconheço a ilegitimidade de EURICO DIAS DA SILVA FILHO. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

pólo passivo.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 

produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário.Intimem-se. 

 

0020152-65.1999.403.6182 (1999.61.82.020152-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

A QUERIDINHA PRESENTES LTDA X ROBERTO FERREIRA X MANOEL DA CONCEICAO FERREIRA X 

HEBE YOUNG SIM FERREIRA X ADRIANO FERREIRA NETO X NELSON FERREIRA(SP127374 - SAMUEL 

NUNES DAMASIO) X MARIA CECILIA FERREIRA DE MORAES 

1. Regularize o co-executado Nelson Ferreira para regularizar a representação processual, juntando procuração. 2. 

Recebo a exceção oposta pelo co-executado supra referido.Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações 

que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0022315-18.1999.403.6182 (1999.61.82.022315-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JATUZI TUBOS VALVULAS E CONEXOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0022362-89.1999.403.6182 (1999.61.82.022362-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMPORIO NORDESTAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0023248-88.1999.403.6182 (1999.61.82.023248-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA X RICARDO EMILIO HAIDAR X EMILIO JORGE HAIDAR X 

RODRIGO EDUARDO SADDI HAIDAR(SP026852 - JOSE LUIZ BAYEUX FILHO E SP151852 - GUILHERME 

VON MULLER LESSA VERGUEIRO) 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por RICARDO EMÍLIO HAIDAR em face da decisão de fs. 240/242, 

que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.Funda-se no art. 535, I do CPC a conta de haver CONTRADIÇÃO 

na decisão impugnada.A decisão atacada não padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam à 

discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de agravo.Há 

arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os 

embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos 

fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em 

seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em 

fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade 

ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de 

mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou 

contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso 

Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. 

Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 

213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não 

padece. O que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Pelo exposto, REJEITO os 

embargos de declaração. 

 

0023716-52.1999.403.6182 (1999.61.82.023716-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MPCA PARTICIPACOES SOCIETARIAS S/A 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0026489-70.1999.403.6182 (1999.61.82.026489-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X TECNOMAC IND/ METALURGICA LTDA(SP106312 - FABIO ROMEU CANTON 

FILHO) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 
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pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se termo de penhora dos valores transferidos, 

intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. 

Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado 

constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

0028166-38.1999.403.6182 (1999.61.82.028166-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X DJALMA SEBASTIAO LUCINDA 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028317-04.1999.403.6182 (1999.61.82.028317-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X NILZA MARIA LEMI FURQUIM 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028410-64.1999.403.6182 (1999.61.82.028410-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X NETFOCUS INFORMATICA LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028451-31.1999.403.6182 (1999.61.82.028451-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X MEDITERRANE IMP/ E EXP/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 
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tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028470-37.1999.403.6182 (1999.61.82.028470-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X ELIESER FRANCISCO DE LYRA 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028522-33.1999.403.6182 (1999.61.82.028522-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X PANIFICADORA LUAR DO VALE LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028760-52.1999.403.6182 (1999.61.82.028760-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X LUCIA DE FATIMA DE CASTRO NAVARRO 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028846-23.1999.403.6182 (1999.61.82.028846-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X J C J IMP/ E EXP/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
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prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028865-29.1999.403.6182 (1999.61.82.028865-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X MAPASA PLASTICOS LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0029102-63.1999.403.6182 (1999.61.82.029102-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X BAR E LANCHES DO PEDACO LTDA ME 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0029162-36.1999.403.6182 (1999.61.82.029162-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X PANIFICADORA BRIOCHE LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0030757-70.1999.403.6182 (1999.61.82.030757-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PADARIA E CONFEITARIA VILAR LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 
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ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0030808-81.1999.403.6182 (1999.61.82.030808-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AZTECA COM/ DE PAPEIS APARAS E M P/ ESCRITORIO LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0030862-47.1999.403.6182 (1999.61.82.030862-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TINTAS FISCHER LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0030975-98.1999.403.6182 (1999.61.82.030975-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

OKAR AR CONDICIONADO LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031022-72.1999.403.6182 (1999.61.82.031022-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CAL TEX IND/ E COM/ LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 
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Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031078-08.1999.403.6182 (1999.61.82.031078-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VAREJAO DE CARNES JOAO XXIII LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031082-45.1999.403.6182 (1999.61.82.031082-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ART N SURFING IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 337/523 

0031101-51.1999.403.6182 (1999.61.82.031101-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NUTRABEM IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031151-77.1999.403.6182 (1999.61.82.031151-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ITALICA MARMORES E GRANITOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031203-73.1999.403.6182 (1999.61.82.031203-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KKOSH INDL/ LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 
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honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031232-26.1999.403.6182 (1999.61.82.031232-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA JD ROMANO LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031324-04.1999.403.6182 (1999.61.82.031324-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KENIS DO BRASIL COML/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031326-71.1999.403.6182 (1999.61.82.031326-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROMPT COM/ ASSESSORIA DE INFORMATICA LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, 

a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 

08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição 

intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo 

permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da exeqüente.Referido 

instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, faz-se necessário que 

a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que somente a ela 

competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), 

sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à 

morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à 

exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
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prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo 

extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0031700-87.1999.403.6182 (1999.61.82.031700-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RESTAURANTE E ROTISSERIE AU LIBAN LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035705-55.1999.403.6182 (1999.61.82.035705-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LANCHONETE PARAMOUNT LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição 

apresentada pela exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0041193-88.1999.403.6182 (1999.61.82.041193-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X QUATRO M 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA(SP204937 - IGOR MATHEUS DE MENEZES) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0050156-85.1999.403.6182 (1999.61.82.050156-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

QUIMISAIS COM/ E IMP/ DE PROD QUIMICOS LTDA X RONALDO FERREIRA DA SILVA(SP114904 - NEI 

CALDERON) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se termo de penhora dos valores transferidos, 

intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. 

Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado 

constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

0008237-82.2000.403.6182 (2000.61.82.008237-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ROLOFLEX INDL/ E COML/ LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) 
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Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0019234-27.2000.403.6182 (2000.61.82.019234-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FIEL SA MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0060447-13.2000.403.6182 (2000.61.82.060447-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DROGARIA HOMEOCENTER NORTE ALMEIDA PRADO LTDA(SP120682 - MARCIA SILVA BACELAR E 

SP028751 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme relatado no pedido de extinção do 

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0063664-64.2000.403.6182 (2000.61.82.063664-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X BUC & CIA LTDA X ROBERTO LUIZ BUCCIARELLI(SP239892 - LEONARDO DA 

CUNHA FIGUEIREDO) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se termo de penhora dos valores transferidos, 

intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. 

Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado 

constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

0067966-39.2000.403.6182 (2000.61.82.067966-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X IDAP INSTITUTO DIAGNOSTICO EM 

ANATOMIA PATOLOGICA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face de executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte exeqüente requereu a 

desistência da execução e a conseqüente extinção do processo, conforme relatado na petição do exequente.É O 
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RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil c/c com art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0007729-05.2001.403.6182 (2001.61.82.007729-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X CENTER HIDRA HIDRAULICA MAQ MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA X IVETE 

ROSARIA GAETA PINTOR(SP068599 - DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO E SP155956 - DANIELA 

BACHUR) X ELIANA GAETA 

Trata-se de Embargos de Declaração, interpostos pela FAZENDA NACIONAL/CEF em face da r. decisão de fls. 

213/215, que determinou a exclusão das sócias IVETE ROSARIA GAETA PINTOR e ELIANA GAETA do pólo 

passivo da presente execução.Funda-se no art. 535, II do CPC a conta de haver omissão na decisão impugnada.A 

decisão atacada não padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou 

injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de agravo.Há arestos do E. STJ nesse 

sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na 

realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas 

considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se 

julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE 

E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na 

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os 

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição. 3. O 

prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso Extraordinário, 

somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. Embargos de 

Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto 

próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se 

pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Pelo exposto, REJEITO os embargos de 

declaração.Int. 

 

0006325-11.2004.403.6182 (2004.61.82.006325-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JOAO PAULO MEIRELLES ARQUITETURA S/C LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0047357-93.2004.403.6182 (2004.61.82.047357-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENTROSUL ELETRIFICACAO E CONSTRUCOES LTDA(SP042236 - JOAO RAMOS DE SOUZA) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0018354-59.2005.403.6182 (2005.61.82.018354-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COHERENCE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP206654 - DANIEL MORET REESE) 

Tendo em vista que a regularidade da penhora do faturamento já se comprova pelas guias encaminhadas pela CEF, fica 

o executado dispensado de comprovar nos autos o devido recolhimento mensal.Dê-se ciência pela imprensa oficial ou , 

pessolamente, se for o caso.  

 

0022053-58.2005.403.6182 (2005.61.82.022053-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP207153 - LUCIANA LEONCINI XAVIER) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 
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fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0014580-84.2006.403.6182 (2006.61.82.014580-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ESQUERTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0007635-47.2007.403.6182 (2007.61.82.007635-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X AIR TEC IND E COM IMPORT E EXPORT DE FERRAMEN X ZELIA DE LIMA MENDES X 

CLOVYS MENDES X CLOVIS EURIZELIO MENDES(SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0018175-57.2007.403.6182 (2007.61.82.018175-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARLENE RODRIGUES - PERFURACOES(SP182421 - FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0019108-30.2007.403.6182 (2007.61.82.019108-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MELO E MACHADO ASSOCIADOS SC LTDA(SP207578 - PRISCILA FARIAS CAETANO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0023904-64.2007.403.6182 (2007.61.82.023904-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DROGA CIDORAL LTDA(SP216749 - PAULO MARCOS RESENDE E SP211910 - DANIELA 

GOMES DE BARROS) 

Fls. 113/116 : cumpra-se a r. decisão do Agravo. Int. 

 

0045849-10.2007.403.6182 (2007.61.82.045849-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TRATORPARTS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES(SP133503 - MARIA 

ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN E SP199905 - CLEITON PEREIRA AZEVEDO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 
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0024322-65.2008.403.6182 (2008.61.82.024322-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DESTAQUE - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS 

MACEDO COUTINHO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0004536-98.2009.403.6182 (2009.61.82.004536-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AMBIENTAL ENGENHARIA S/A(SP192051 - BEATRIZ QUINTANA NOVAES) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0019843-92.2009.403.6182 (2009.61.82.019843-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EFETIVA SISTEMAS DE COMPUTACAO LTDA.(SP240510 - PATRICIA FERREIRA PORTO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0023159-16.2009.403.6182 (2009.61.82.023159-2) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - 

SUSEP(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X PREFERENCIAL CIA/ DE SEGUROS(SP062674 - 

JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS) 

Fls. 25/42, 45/62 e 68/81:Vistos em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por 

PREFERENCIAL CIA DE SEGUROS - S/A, em que se apresentam questões tidas como prejudiciais ao processamento 

válido da execução, requerendo a suspensão do feito, bem como o afastamento dos valores referentes a juros, multa e 

correção monetária.Decido.A liquidação extrajudicial não implica na suspensão do processo de execução fiscal, que é 

regulado por lei especial e ressalta a prevalência da competência do Juízo privativo sobre a de qualquer outro, inclusive 

os de caráter universal.Com efeito, reza o art. 5º da Lei n. 6.830/1980, posterior e especial em relação à Lei n. 

6.024/1974:Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de 

qualquer outro Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário.Esse 

entendimento, fundado em norma explícita e de dizeres inconfundíveis, é confirmado pela jurisprudência dominante no 

E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIA. RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA. LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SÚMULAS 83/STJ. 1. A execução fiscal não se suspende pela liquidação extrajudicial da 

cooperativa. 2. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ). 3. Recurso especial não conhecido.(REsp 151259 / SP - 

1997/0072680-0 -Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA) CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - DÉBITOS 

DE COOPERATIVA EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO - EXECUÇÃO TRABALHISTA E EXECUÇÃO FISCAL - 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - AUSÊNCIA DE NUMERÁRIO EXCEDENTE - CORRETO 

INDEFERIMENTO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA 

CARACTERIZAÇÃO DO CONFLITO - NÃO-CONHECIMENTO.1. Nos termos do art. 115 do Código de Processo 

Civil, para a existência de conflito é necessário que dois ou mais juízes se declarem competentes ou incompetentes para 

o julgamento do mesmo processo. 2. Conflito suscitado por juízo trabalhista em face do juízo da execução fiscal, em 

razão desse último ter indeferido penhora no rosto dos autos em decorrência da falta de numerário excedente em favor 

do devedor. 3. A mera declaração feita pelo juízo suscitado sobre a impossibilidade de realização da pretendida penhora 

no rosto dos autos não é apta a ensejar o surgimento do conflito de competência, pois cada um dos juízos envolvidos é 

competente para processar e julgar a execução que tramita sob sua jurisdição. 4. No caso dos autos, em que já houve o 

praceamento e a arrematação do bem penhorado na execução fiscal, restando apenas pendentes de pagamento algumas 

parcelas assumidas pelo arrematante, em valores suficientes tão-somente para o pagamento do crédito executado pelo 

INSS, não há irregularidade na decisão do juízo suscitado ao não acolher a pretendida penhora no rosto dos autos, em 

virtude da falta de montante residual em favor da cooperativa devedora. 5. Ademais, segundo a jurisprudência desta 

Corte Superior, no caso de concurso de credores em processo de liquidação judicial de cooperativa, os créditos 
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trabalhistas estão sujeitos à habilitação perante o juízo universal. Por outro lado, a liquidação de cooperativa não 

suspende o processo de execução fiscal. Precedentes. 6. É inviável o conhecimento do presente conflito, pois não há 

como o juízo da execução trabalhista intervir em uma execução fiscal praticamente já finda, pretendendo a penhora no 

rosto dos autos em que não há numerário excedente. Registre-se que, no caso de comprovação da insolvência da 

cooperativa executada, não será o juízo trabalhista o competente para decidir sobre concurso de credores, mas sim o 

juízo universal da liquidação. 7. Conflito de competência não conhecido.(CC 37952 / SP - 2003/0000710-1 - Relator(a) 

Ministra DENISE ARRUDA) PROCESSUAL - COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO - EXECUTIVO FISCAL - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO (LEI 5.764/71, ART. 76) - IMPOSSIBILIDADE.I- A LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS 

(LEI 6.830/80) DISCIPLINA, POR INTEIRO, O PROCEDIMENTO DA COBRANÇA JUDICIAL DOS CREDITOS 

ESTATAIS. O SISTEMA POR ELA CONSAGRADO SO ADMITE SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO, 

NA HIPOTESE PREVISTA EM SEU ART. 40. II- O ART. 76 DA LEI 5.671/71 NÃO SE APLICA AO PROCESSO 

DE EXECUÇÃO FISCAL.(REsp 79683 / SP - 1995/0059885-0 - Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DA 

LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.0247/74, ART. 18, A. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-

se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma do v. 

acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de que a 

ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante procedimento de liquidação extrajudicial, exercitada 

com apoio na Lei 6.024/74.2. Ao que se constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra 

a jurisprudência reiterada desta Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo 

de liqüidação extrajudicial, uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6.024/74 (estabelece que a decretação da 

liquidação extrajudicial produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e 

interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6.830.Precedentes: REsp 902.771/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/09/2007;REsp 757.576/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; Resp 

622.406/BA, Rel. Min. Castro Meira, DJ 14/11/2005 e REsp 738.455/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

22/08/2005. 3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha 

regular curso, com todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela FazendaNacional, ora 

recorrente.(REsp 903401 / PR, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO; PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 

18/12/2007; DJ 25/02/2008, p. 1 )A literalidade da regra do art. 18, a, da Lei 6.024/74, que determina, em caso de 

liquidação extrajudicial de instituição financeira, a suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses 

relativos ao acervo da entidade liquidanda, deve ser abrandada, quando se verificar que o continuidade do processo não 

redundará em qualquer redução do acervo patrimonial da massa objeto de liquidação.(REsp 698951 / BA; Rel. Ministra 

ELIANA CALMON; DJ 07/11/2005, p. 222 )A Lei nº 6.830/80 prevalece sobre a Lei nº 6.024/74, ao dispor sobre a não 

sujeição da Fazenda Pública ao concurso de credores nos casos de liquidação extrajudicial.(RESp nº 622.406/BA, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 14/11/2005).Em outro importante precedente, a Em. Min ELIANA CALMON explicita 

todas as hipóteses em que a suspensão de ações e execuções é evitada, afastando a aplicação literal da lei de regência 

das liquidações:Dispõe o art. 18, a, da Lei 6.024?74: Art . 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de 

imediato, os seguintes efeitos: a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao 

acervo da entidade liquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer outras, enquanto durar a liquidação; A literalidade 

da norma tem sido abrandada pela jurisprudência desta Corte, havendo decisões no sentido de que a suspensão do 

processo deve ser obstada nas seguintes hipóteses:a) quando estiver ainda em curso o processo de conhecimento: REsp 

256.707?PE, Rel. Min. Waldemar Zveiter; REsp 38.740?RS, Rel. Min. Cláudio Santos; REsp 601.766?PE, Rel. Min. 

José Delgado; e REsp 92.805?MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira;b) quando se tratar de demanda por quantia 

ilíquida: REsp 181.822?RJ, Rel. Min. Barros Monteiro; REsp 67.272?RS, Rel. Min. Nilson Naves; REsp 94.221?RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar;c) em execução fiscal: REsp 738.455?BA, Rel. Min. Teori Zavascki; REsp 

134.520?SP, Rel. Min. José Delgado; REsp 191.104?SC;d) se ação em curso não tiver repercussão direta na massa 

liquidanda: REsp 7.467?SP, Rel. Min. Cláudio Santos; REsp 56.953?PI, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar; REsp 

16.067?RJ, Rel. Min. Barros Monteiro; ee) em ação onde se discute o índice de reajuste da prestação da casa própria: 

REsp 313.778?PE, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar; REsp 260.082?PE e REsp 256.394, Rel. Min. Garcia Viera. 

Assim, em se tratando de execução fiscal, aplico a jurisprudência desta Corte que considera indevida a suspensão.Com 

essas considerações, nego provimento ao recurso especial.(RECURSO ESPECIAL Nº 698.951 - BA (2004?0158199-5); 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON; voto)Desta forma, em havendo liquidação judicial, a solução variará 

conforme a fase em que se encontre a execução fiscal, a saber:a) se a liquidação foi decretada antes da excussão de bens 

no juízo especializado, aperfeiçoar-se-á a penhora no rosto dos autos;b) Se já houve leilão ou praça, o numerário deve 

ser recolhido e posto à disposição do juízo universal.Em havendo liquidação extrajudicial, deve ser providenciada a 

reserva de numerário, junto ao liquidante, na medida em que o permita a legislação atinente ao concurso de credores.É 

essa última a hipótese dos autos, de modo que não merece guarida o pedido de suspensão do processo.A exclusão dos 

juros de mora deve ser tratada com cautela. A análise do art. 18, alínea d da Lei 6.024/74, permite concluir que não 

fluirão juros a partir da decretação da liquidação extrajudicial, enquanto não paga a integralidade do passivo.Desse 

modo, evidente que podem ser reclamados os juros de mora devidos até o momento de decretação da liquidação 

extrajudicial, e os posteriores a ela após o pagamento do passivo, se houver saldo.De outra parte, quanto à correção 

monetária, a comprovada superveniência da liquidação torna indevida a incidência de tal verba sobre o principal 

exigido, nos termos do art. 18, alínea f da Lei 6.024/74; o mesmo ocorre em relação à multa de mora.Nesse sentido a 
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jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETAÇÃO. JUROS DE MORA. NÃO-FLUÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PENAS 

PECUNIÁRIAS. RECLAMAÇÃO. VEDAÇÃO. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. 

SÚMULA Nº 07/STJ. I - Não pode ser acolhido o argumento do recorrente de que não é nula a CDA na qual está 

fundada a cobrança em tela, tendo em vista que o Tribunal a quo, ao fundamentar a decisão que reconheceu a 

ilegitimidade da CDA, entendendo que não preenche todos os requisitos legais, o fez com base nas provas dos autos, 

sendo que, para apreciação dos argumentos desenvolvidos nas razões do apelo nobre, faz-se necessário, 

obrigatoriamente, o reexame do conjunto probatório, o que é vedado ao Superior Tribunal de Justiça, de acordo com a 

Súmula nº 07 desta Corte. II - Os juros de mora podem ser reclamados no processo de liquidação extrajudicial de 

instituição financeira, não sendo possível apenas a sua fluência a partir da decretação da liquidação. É vedada, no 

entanto, a reclamação da correção monetária e das penas pecuniárias por infração à lei penal ou administrativa, 

enquadrando-se nessa última categoria as de natureza fiscal. Precedente: REsp nº 532.539/MG, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, DJ de 16/11/2004. III - O privilégio previsto na Lei de Execuções Fiscais, que exclui o Fisco do concurso de 

credores em processo de liquidação, não afasta as regras da Lei nº 6.024/74 que regulam os consectários das dívidas das 

instituições financeiras em liquidação extrajudicial, não se sujeitando o crédito fiscal apenas à concorrência entre 

credores. IV - Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, provido parcialmente.(STJ, REsp 848905 / BA, 

Min Francisco Falcão, 1 Turma, DJ 08/03/2007 p. 174)Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-

executividade oposta para determinar a limitação da incidência dos juros de mora, e a exclusão da multa moratória e da 

correção monetária, COM AS RESSALVAS da fundamentação.Intimem-se as partes. 

 

0025456-93.2009.403.6182 (2009.61.82.025456-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ART DE COURO TARDUCCI LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0037859-94.2009.403.6182 (2009.61.82.037859-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos etc.Cuida-se de processo executivo fiscal, proposto pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em 

face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTRO, objetivando a satisfação de crédito atinente à Taxa de 

Resíduos Sólidos Domiciliares dos exercícios de 2003, 2004 e 2005, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos 

autos.Regularmente citada (fl. 13), a parte executada alegou ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 

demanda, tendo em vista que o imóvel cuja tributação originou o débito executado não é de sua propriedade (fls. 

14/19).A exeqüente, em preliminar, sustentou o não-cabimento da exceção de pré-executividade e, no mérito, rechaçou 

as alegações do excipiente, defendendo a improcedência do pedido (fl. 26/44).É o Relatório. Decido.Impende 

consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, 

pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos 

embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação 

do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses 

permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo 

para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal 

como a manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade 

do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de 

admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se 

faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação probatória. Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de 

submeter ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias 

próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que 

somente poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente 

e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. - Ag. 

96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com base nas 

premissas sobrepostas, passo à análise das questões veiculadas na exceção de pré-executividade.A Caixa Econômica 

Federal está sendo executada pela Fazenda Pública Municipal de São Paulo para pagamento de débito decorrente de 

Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares dos exercícios de 2003, 2004 e 2005, referente a imóvel situado na Avenida 

Flor de Vila Formosa, n 820, Vila Formosa.Com razão a executada ao afirmar ser parte ilegítima para responder pelos 

tributos municipais.A certidão de Registro de Imóveis de fls. 52/53 desvela que o bem objeto da matrícula n.º 190.455 

do 9 C.R.I. da Comarca de São Paulo, objeto da tributação, pertence a NILSON DE PAULO CORREA e 

CARMELINDA SOUZA - instrumento particular de venda e compra datado de 01.06.2005, com registro em 
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09.06.2005. De referido instrumento consta, ainda, a existência de alienação fiduciária em garantia, figurando como 

credora fiduciária a Caixa Econômica Federal. Consoante o disposto no caput do artigo 32 do Código Tributário 

Nacional, O imposto, de competência dos Municípios sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato 

gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei 

civil, localizado na zona urbana do Município.A Caixa Econômica Federal, embora detenha a propriedade resolúvel e a 

posse indireta do imóvel em virtude do instituto da alienação fiduciária em garantia, não é responsável pelo pagamento 

dos encargos tributários do imóvel.Sem dúvida, o mutuário, ao adquirir o bem sob o Sistema Financeiro Imobiliário, 

alienou fiduciariamente o imóvel ao agente financeiro como garantia do valor do financiamento, passando a ser apenas 

o possuidor direto do bem.Todavia, a Lei n.º 9.514, de 20.11.1997, em seu artigo 27, 8º, estabelece que ...responde o 

fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaíam ou 

venham recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em 

que o fiduciário vier a ser imitido na posse.Desta forma, em virtude da previsão legal expressa, não resta dúvida que 

responde o fiduciante pelos débitos tributários, de molde que ressalta evidente a ilegitimidade passiva da 

CEF.Entretanto, excluída da lide a Caixa Econômica Federal, surge outro entrave de ordem processual, a incompetência 

absoluta deste juízo para processar a julgar o feito.É que a Constituição Federal prevê em seu art. 109, inciso I, a 

competência da Justiça Federal nas causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, e sua exclusão do pólo passivo da demanda, após 

exame criterioso, faz cessar a referida competência.Ante o exposto, seguindo o que preordena a Súmula 150 do STJ, 

excluo da lide a Caixa Econômica Federal e reconheço, ex officio, a incompetência absoluta da Justiça Federal. 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão de NILSON DE PAULO CORREA no pólo passivo da presente 

execução e, após, remetam-se à Justiça Estadual, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0022549-14.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JULIAN 

MARCUIR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(AC001080 - EDUARDO GONZALEZ E SP188959 - FELICIA 

BARONE CURCIO GONZALEZ) X ANA LUCIA DAUMICHEN DE CASTRO DE SCHAJNOVETZ X MARCELO 

JOSE SCHAJNOVETZ 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0024201-66.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

PITINGA EMPREENDIMENTOS IMOB LIMITADA(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção e sobre o bem ofertado à penhora. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1211 
 

EXECUCAO FISCAL 

0033656-60.2007.403.6182 (2007.61.82.033656-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA(SP137866 - SERGIO ANTONIO ALAMBERT) X CARITAL 

BRASIL LTDA X PARMALT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS 

1. Por conveniência da garantia da execução, apensem-se a estes autos as execuções fiscais nº 2007.61.82.046425-5 e 

2007.61.82.047554-0, que deverão ser encaminhados ao SEDI para inclusão no polo passivo das mesmas partes 

constantes no presente feito.2. Cumpra-se, COM URGÊNCIA, a decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento nº 2010.03.00.011796-4 - fls. 732/737, que reconheceu a existência de 

grupo econômico com evidências de dilapidação patrimonial, para o fim de determinar a expedição de ofício na forma 

requerida pelo exequente às fls. 261/262, em nome de CARITAL BRASIL LTDA - CNPJ nº 44.764.595/0001-27 e 

ZIRCONIA PARTIIPAÇÕES LTDA. - CNPJ nª 49. 647.647/0001/07.3. A secretaria deverá expedir o ofício ao 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, para que:a) preste as informações que detenha em nome das empresas CARITAL 

BRASIL LTDA e ZIRCONIA PARTICIPAÇÕES LTDA;. b) identifique as instituições financeiras com as quais os 

devedores mantenham qualquer relação juridica;. c) repasse a determinação para que as instituições financeiras 

informem os dados que também possuam.4. Todas as informações encaminhadas pelo BANCO CENTRAL DO 

BRASIL e demais instituições financeiras deverão ser enviadas ao LABORATÓRIO DE LAVAGEM DE DINHEIRO 
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DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, mantendo os documentos originais arquivados em secretaria em pasta própria. 5. 

DECRETO SEGREDO DE JUSTIÇA, cautela que se impõem no caso concreto quer em razão do alto valor da dívida 

em cobro, quer em razão das possíveis informações contidas nos documentos requisitados.6. Cumpra-se a parte final da 

decisão de fls. 694/700, com a imediata expedição de mandado de citação, penhora, avaliação e intimação das empresas 

CARITAL BRASIL LTDA. e PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, relativamente a estes autos 

e apensos, deprecando-se se necessário.7. Por fim, por ocasião da publicação da presente decisão, ficam os excutados 

intimados do teor da decisão proferida as fls. 694/700. 

 

0046425-03.2007.403.6182 (2007.61.82.046425-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA(SP137866 - SERGIO ANTONIO ALAMBERT) 

Por conveniência da unidade da garantia da execução, apensem-se os presentes autos a Execução Fiscal n.º 

2007.61.82.033656-3.Fica prejudicada a analise dos pedidos formulados nestes autos. Prossiga-se nos autos principais, 

onde deverão ser praticados todos os atos processuais. 

 

0047554-43.2007.403.6182 (2007.61.82.047554-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA(SP137866 - SERGIO ANTONIO ALAMBERT) 

Por conveniência da unidade da garantia da execução, apensem-se os presentes autos a Execução Fiscal n.º 

2007.61.82.033656-3.Fica prejudicada a analise dos pedidos formulados nestes autos. Prossiga-se nos autos principais, 

onde deverão ser praticados todos os atos processuais. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - DRª JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  

 

Expediente Nº 1148 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0009738-32.2004.403.6182 (2004.61.82.009738-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0095240-75.2000.403.6182 (2000.61.82.095240-1)) EPLAN ECONOMIA E PLANEJAMENTO S C LTDA(SP088366 

- BETINA PRETEL DO AMARAL FRANCO PENHA E SP023814 - LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo a apelação de folhas 168/179 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0054754-09.2004.403.6182 (2004.61.82.054754-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054289-34.2003.403.6182 (2003.61.82.054289-3)) PINNA CIA LTDA X PERCIVAL ANTONIO PINA X 

OSVALDO ANTONIO PINA X CARLOS ANTONIO PINNA X ANTONIO PINNA NETO X ANTONIO PINNA 

FILHO X MARIO ANTONIO PINNA(SP087721 - GISELE WAITMAN) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA 

VILELA GONCALVES) 

Regularize a parte embargante sua representação processual, juntando, no prazo de 05(cinco) dias, procuração original 

subscrita por Antonio Pinna Filho, sob pena de extinção do feito. Publique-se.  

 

0055838-45.2004.403.6182 (2004.61.82.055838-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0068156-94.2003.403.6182 (2003.61.82.068156-0)) O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA(SP105465 - ACACIO 

VALDEMAR LORENCAO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 206/207. Cumpra integralmente a parte embargante, no prazo de 05(cinco) dias, o despacho de fls. 203, juntando 

procuração original em que conste poderes para renunciar no presente feito. Publique-se.  

 

0005043-98.2005.403.6182 (2005.61.82.005043-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011387-03.2002.403.6182 (2002.61.82.011387-4)) ALEXANDRE ADAMIU - ESPOLIO(SP211590 - DANIELA 

MATTIUSSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Manifestem-se as partes sobre o processo administrativo às fls. 147/203 dos autos de Embargos à Execução em apenso 

de nº 2005.61.82.005044-0, no prazo de 10(dez) dias. Publique-se.  

 

0005044-83.2005.403.6182 (2005.61.82.005044-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011387-03.2002.403.6182 (2002.61.82.011387-4)) GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO 

LTDA.(SP211590 - DANIELA MATTIUSSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) 

Manifestem-se as partes sobre o processo administrativo de fls. 147/203, no prazo de 10(dez) dias. Publique-se.  
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0015042-75.2005.403.6182 (2005.61.82.015042-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028831-78.2004.403.6182 (2004.61.82.028831-2)) CYCIAN S/A.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Informe a parte embargante se pretende prosseguir no feito, face à notícia de parcelamento do débito às fls. 138/139, 

dos autos principais de nº 2004.61.82.028831-2. Em caso negativo, o art. 6º da Lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito 

passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em 

outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista que a desistência a que alude o referido artigo implica em 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, 

providencie procuração original em que conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e renunciar no 

presente feito. Publique-se.  

 

0040960-81.2005.403.6182 (2005.61.82.040960-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050199-80.2003.403.6182 (2003.61.82.050199-4)) SAMLIV SERVICOS GERAIS E MANUTENCAO PREDIAL 

S/C LTDA(SP123286 - ALCIDES RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

Regularize a parte embargante sua representação processual, juntando cópias autenticadas do contrato social, 

comprovando que o subscritor de fls. 06 tem poderes para representar a sociedade em Juízo, bem como junte cópias da 

certidão de dívida ativa, auto de penhora e laudo de avaliação. Ademais, deverá atribuir valor à causa, nos termos da 

execução fiscal em apenso. Prazo: 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Publique-se.  

 

0047174-88.2005.403.6182 (2005.61.82.047174-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058711-18.2004.403.6182 (2004.61.82.058711-0)) NINNO MAGRINNI COML/ E INDL/ LTDA(SP044313 - JOSE 

ANTONIO SCHITINI) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) 

Fls. 44/49. Inicialmente, indique a parte embargante, nos autos de Execução Fiscal nº 2004.61.82.058711-0 depositário 

para os bens penhorados, no prazo de 05(cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para despacho. Publique-se. 

 

0000139-98.2006.403.6182 (2006.61.82.000139-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0051961-97.2004.403.6182 (2004.61.82.051961-9)) SONY BRASIL LTDA(SP158461 - CAMILA GOMES DE 

MATTOS CAMPOS VERGUEIRO E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO 

LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) 

Junte a parte embargante, no prazo de 10(dez) dias, cópia da sentença de fls. 199/200, da certidão de trânsito em julgado 

de fls. 209 e da conta de liquidação. Após, voltem os autos conclusos para despacho. Publique-se.  

 

0036264-31.2007.403.6182 (2007.61.82.036264-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005422-05.2006.403.6182 (2006.61.82.005422-0)) FASHELU IND E COM DE ARTEF DE ALUMINIO E FERRO 

LTDA ME(SP048848 - MARILENE CANNAVAN STRAMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito exeqüendo, nos autos da execução fiscal em apenso, intime-se a 

parte embargante para que informe acerca do seu interesse na continuidade do presente feito. Em caso negativo, O art. 

6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das 

prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito 

sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 

30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista que a 

desistência a que alude o referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte 

embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, providencie procuração original em que conste expressamente que o 

causídico tem poderes para desistir e renunciar no presente feito. Int.  

 

0019817-31.2008.403.6182 (2008.61.82.019817-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036799-91.2006.403.6182 (2006.61.82.036799-3)) VERA DOMINGOS MACIEL X VANESSA APARECIDA 

MACIEL DANTAS PINHEIRO X MARTIN FRANK HERMAN(SP165123 - SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS 

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Tendo em vista a informação contida nos autos da execução fiscal em apenso, de que a parte executada, ora 

embargante, aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, manifeste-se quanto ao seu interesse no 

prosseguimento do presente feito. Em caso negativo, O art. 6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que 

possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 
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parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista que a desistência a que alude o referido artigo implica em 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, 

providencie procuração original em que conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e renunciar no 

presente feito. Int.  

 

0021331-19.2008.403.6182 (2008.61.82.021331-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0051961-97.2004.403.6182 (2004.61.82.051961-9)) SONY BRASIL LTDA(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE 

SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Indefiro o pedido de fls. 121, uma vez que o subscritor de fls. 122 não possui procuração nos autos. Fls. 124. Regularize 

a parte embargante sua representação processual, juntando, no prazo de 05(cinco) dias, procuração ou 

substabelecimento, outorgando poderes ao Dr. Pedro G. A. Lunardelli, sob pena de não ser mais intimado dos atos 

processuais via publicação. Publique-se.  

 

0029853-98.2009.403.6182 (2009.61.82.029853-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017560-67.2007.403.6182 (2007.61.82.017560-9)) CENTRO PATOLOGIA CLINICA CAMPANA SC 

LTDA(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP169282 - JOSÉ GOMES JARDIM NETO E SP169709A - 

CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Folhas 169/190: Dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

0015316-63.2010.403.6182 (2009.61.82.004386-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004386-20.2009.403.6182 (2009.61.82.004386-6)) GOOD FAST FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.-

EPP(SP222967 - PAULO MARIANO DE ALMEIDA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Proceda-se ao apensamento destes autos aos da execução fiscal de nº 2002.61.82.051851-5.2- Analisando o auto de 

penhora e o laudo de avaliação (fls. 67 e 69), verifico que a penhora realizada foi insuficiente para garantir o juízo. No 

entanto, entendo que a obrigatoriedade de se garantir o juízo para o processamento dos embargos à execução, conforme 

definido no art. 16 da Lei nº 6.830/80, deve ser conjugada com o princípio constitucional que garante a ampla defesa 

(CF, art. 5º, LV).Ademais, a possibilidade de reforço de penhora, a qualquer tempo, impede que se retire a faculdade do 

devedor de embargar a execução.Neste sentido:PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - OFERECIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA 

INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. O oferecimento de 

garantia em valor inferior ao da dívida não obsta a possibilidade de serem ajuizados embargos do devedor. 

Possibilidade de reforço posterior da penhora, por força do art. 15, II da Lei 6.830/80. 2. Inexistência de violação ao 

princípio da reserva de plenário, previsto no art. 97 da Carta Magna, tendo em vista que se afastou incidência de norma 

da Lei de Execuções Fiscais sem se proceder a juízos de incompatibilidade vertical do ato normativo com a 

Constituição Federal. 3 Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, autos nº 200701530905, DJE 16.12.2008, 

Relator(a) Eliana Calmon).Assim, recebo os presentes embargos, entretanto, deixo de suspender a execução fiscal 

apensa. Dê-se vista à parte embargada para impugnação no prazo legal. Intime(m)-se.  

 

0017053-04.2010.403.6182 (2005.61.82.050793-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050793-26.2005.403.6182 (2005.61.82.050793-2)) PORTAL MOTO EXPRESS LTDA .ME(SP244741 - CAROLINA 

MARTINS FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1- Proceda-se ao apensamento destes autos aos da execução fiscal de nº 2005.61.82.050793-2. 2- Intime-se a parte 

embargante para que traga aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa e o Laudo de Avaliação, sob pena de extinção. 

Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 

0005135-81.2002.403.6182 (2002.61.82.005135-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COSTA NEGRO ENGENHARIA S/C LTDA(SP158878 - FABIO BEZANA) 

1. Fls. 128/130 - Preliminarmente, publique-se a decisão de fls. 125, cujo teor segue: O documento de fls. 124 

demonstra que as declarações do executado de fls. 70/73a já foram objeto de analise pela Receita Federal, ocasião em 

que concluiu-se pelo prosseguimento do feito. Assim, indefiro o pleito do executado, em acolhida às manifestações da 

exequente (fls. 121/122). Intime-se a parte exequente apra que se manifeste acerca dos bens indicados às fls. 63. Int. 2. 

Faculto ao executado a indicação de outros bens à penhora, livres e desimpedidos, que bastem à garantia do Juízo. 

Publique-se. 
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0010888-19.2002.403.6182 (2002.61.82.010888-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIBRA CLUBE X ARIOVALDO BRACCO(SP117527 - CLEBER ROBERTO BIANCHINI) 

1) Fls. 96/178: trata-se de objeção de pré-executividade tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do 

prosseguimento da presente execução fiscal. O co-executado Ariovaldo Bracco requereu a exclusão de seu nome do 

pólo passivo da lide, sob alegação de redirecionamento ilegal do presente feito, em afronta ao art. 135, inc. III do 

CTN.Fundamento e Decido. Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública, a saber, 

ilegitimidade de parte, que deve ser conhecida de ofício pelo juiz. O tema atinente ao redirecionamento da execução 

envolve três situações distintas, a saber: 1) execução ajuizada contra a pessoa jurídica e seus sócios-gerentes, em 

litisconsórcio passivo, cujos nomes constam da certidão de dívida ativa; 2) execução movida apenas em relação à 

pessoa jurídica, mas fundada em certidão de dívida ativa lavrada contra ela e seus sócios gerentes; 3) execução ajuizada 

apenas contra a pessoa jurídica, amparada em certidão de dívida ativa lavrada apenas contra ela, na qual não foram 

encontrados bens para o adimplemento da obrigação. Nas primeiras duas hipóteses o Superior Tribunal de Justiça já 

firmou entendimento no sentido de que a CDA traz presunção de legitimidade e verdade da condição de responsável por 

parte dos sócios para com a dívida cobrada (Entendimento da 1ª Seção no EResp 702.232/RS, DJ de 26/09/2005, AgRg 

nos EDcl no Resp nº 701.827/SC, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 14/12/2007, AgRg no REsp nº 946.509/RS, 

1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 22/10/2007, Resp nº 744.680/MG, 1ª Truma, Min. Denise Arruda, DJ de 04/10/2007, 

Resp nº 704.014/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005). Portanto, nestas hipóteses, em que o sócio 

figura como responsável na CDA caberá ao primeiro a prova da ausência dos requisitos do art. 135, caput do CTN, 

ainda que a execução não tenha sido proposta inicialmente contra ele. Dessa forma, por exigir dilação probatória, tal 

matéria deve ser apreciada em sede de embargos à execução.Para a terceira hipótese, em que o(s) nome (s) da(s) 

pessoa(s) contra a(s) qual(is) se postula o redirecionamento não figura(m) na CDA, de rigor sejam tecidas as seguintes 

considerações. As pessoas jurídicas são criadas para alcançar fins sociais lícitos, os quais constam em seu ato 

constitutivo (art. 46, inc. I do CC e art. 115 da Lei nº 6015/73). Uma vez criadas, por meio do registro de seu contrato 

social ou estatuto no órgão competente, adquirem personalidade jurídica distinta de seus sócios e, portanto, em regra 

devem responder com seu patrimônio pelas dívidas da sociedade. Portanto, a regra é a responsabilidade direta da pessoa 

jurídica por suas dívidas, sendo a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou de seus representantes exceção, a 

qual vem regulamentada no art. 135, caput do CTN, verbis:Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado.Conforme se verifica da redação acima, nas hipóteses do art. 135, caput do CTN, as pessoas referidas no inciso 

III do referido artigo, por terem praticado ações que ultrapassam os ditames legais ou estatutários, respondem com seu 

patrimônio particular pelos seus atos, independentemente do prévio exaurimento do capital social da sociedade. Porém, 

antes de adentrar o terreno atinente às hipóteses de responsabilidade pessoal constantes do art. 135 do CTN, de rigor 

enfocar o requisito primordial para que se cogite a aplicação do artigo em questão: a condição de administrador da 

sociedade por parte do sócio ou não sócio que ocupe o cargo de diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica. Em 

outras palavras, o sujeito contra quem se pretende redirecionar a execução deve possuir poderes de gestão ou 

administração da pessoa jurídica devedora, cuja prova se dá comumente por meio da apresentação do contrato social ou 

estatuto da sociedade ou mesmo ficha de breve relato oriunda da JUCESP. Fixada tal premissa, passo a analisar as 

situações de redirecionamento previstas no art. 135, caput do CTN.O primeiro caso envolve a prática de atos com 

excesso de poderes ou em afronta ao contrato social ou estatuto da pessoa jurídica. Estamos falando de ações que o 

direito autoriza, mas que ferem regramentos constantes dos atos constitutivos da sociedade. O sujeito atua extrapolando 

a sua competência fixada no contrato social, estatuto ou instrumento de representação, ou mesmo viola as regras 

inseridas nos atos constitutivos da sociedade. Neste caso, para que haja redirecionamento deve-se provar não apenas a 

prática destes atos, mas também que estes foram praticados em período contemporâneo ao fato gerador da obrigação 

tributária que se busca cobrar. O segundo caso envolve a prática de atos praticados em infração à lei, que se 

caracterizam como atos dolosos tendentes a burlar a legislação tributária. Neste tópico, a primeira observação necessária 

é no sentido de que o mero inadimplemento de dívidas tributárias não se caracteriza como ato doloso tendente à burlar à 

legislação tributária e, portanto, não enseja o redirecionamento da execução. O segundo tema a ser discutido nesta seara 

se refere à dissolução irregular da sociedade como ato caracterizador de infração à lei. Neste ponto, reputo que a matéria 

não enseja maiores discussões ante a edição da súmula 435 do STJ, in verbis: Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução ao sócio-gerente.Ao autorizar o redirecionamento automático na execução tão logo não 

localizada a empresa no endereço dos autos (domicílio fiscal), sem se exigir que se esgotassem as tentativas de 

localização da empresa ou de seu patrimônio, a teor do que dispõe o art. 134, caput e inc. VII, do CTN (em que a 

responsabilidade é subsidiária), o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a dissolução irregular enseja o 

redirecionamento da execução fiscal por caracterizar ato em afronta à lei, violando o art. 127 do CTN, pelo que se 

amolda ao art. 135, caput e III, ambos do CTN.A questão que se coloca agora é saber como se prova a ausência de 

localização da empresa no seu domicílio fiscal e quem pode ser responsabilizado pelo crédito tributário em cobro nestas 

situações. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a prova da 

dissolução irregular se dá por certidão do oficial de justiça atestando que a sociedade não mais funciona no endereço 

fornecido pelo fisco, não sendo o AR negativo prova suficiente dessa situação. Nesse sentido: AgRg no Recurso 

Especial nº 1.129.484-SP, Resp. 1.017.588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, 
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DJe 28/11/2008, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.113.154-RJ e Resp nº 944.872-RS. No que tange ao responsável 

pela dívida em cobro na hipótese de dissolução irregular, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça já pacificou 

entendimento no sentido de que a execução deve ser redirecionada somente àquele que tinha poderes de gerência à 

época da constatação do ilícito (dissolução irregular), não podendo o sócio que se retirou em data anterior ao 

encerramento irregular da empresa ser responsabilizado por dívidas fiscais, ainda que estas sejam referentes ao período 

em que o primeiro participava da empresa. Nesse sentido: EResp 100739/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 

28/02/2000; REsp. 651.684/PR, 1ª Turma, Min. Albino Zavascki, DJ de 23/05/2005; REsp. 436802/MG, 2ªTurma, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 25/11/2002. Ainda, sobre o prazo para se implementar tal redirecionamento, a jurisprudência vem 

decidindo que é de cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o art. 40 da Lei nº 6.368/80, o 

qual, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com o art. 174 do CTN, de 

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: REsp. 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

20/06/2005, REsp nº 769152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04/12/2006, REsp nº 861092/RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ 24/11/2006. Na hipótese, contudo, de dissolução irregular, em que não há citação da pessoa 

jurídica devedora principal, o prazo para redirecionamento é de cinco anos a contar da ciência por parte da exequente da 

dissolução irregular caracterizada nos autos. Não afasta tal conclusão eventuais diligências empreendidas pela parte 

exequente com vistas à localização da pessoa jurídica, já que o redirecionamento que se pleiteia é contra o responsável 

tributário. Ainda quanto ao tema de redirecionamento por infração à lei, observo que a falência da empresa não constitui 

motivo bastante para, por si só, fundamentar o redirecionamento da execução, devendo-se haver a comprovação de que 

a mesma ocorreu de forma fraudulenta ou por procedimento irregular.Nesse sentido cito: TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, DO CTN - MASSA FALIDA - 

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL. (...) 2. In casu, cuida-se de redirecionamento da execução fiscal 

diante da falência da pessoa jurídica devedora. 3. Esta Corte já se posicionou que, no caso de massa falida, a 

interpretação do art. 135, do CTN, é de que a responsabilidade é da empresa, porque foi extinta com o aval da justiça 

(Precedente: REsp 868095/RS; Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11.4.2007). Ademais, não existe a comprovação de 

qualquer irregularidade na falência. Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª Turma, autos no 200301276670, DJ 

05.11.2007, p. 00247, Relator Humberto Martins) Nesse sentido também: STJ, 1ª Turma, autos no 200600446906, DJ 

10.12.2007, p. 00297, Relatora Denise Arruda.No caso dos autos, verifico que foi determinada a citação da pessoa 

jurídica no endereço constante da CDA, a qual obteve resultado positivo (fl. 09). Houve a expedição de mandado de 

penhora, avaliação e intimação em relação aos bens da devedora principal, obtendo resultado negativo, uma vez que 

esta se mudou sem informar o novo domicílio ao fisco (fl. 11/12 e 17), razão pela qual restou caracterizada a dissolução 

irregular da parte executada. Seguidamente, postulou-se a inclusão de Ariovaldo Bracco no pólo passivo da execução, à 

luz do cadastro junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, que atesta seus poderes de administração (fls. 17/18), 

sendo que o co-executado não ostentava mais esta condição quando caracterizada a dissolução irregular da devedora 

principal nos autos, em 22.05.2003 (fl. 12), pois se retirou do quadro societário da pessoa jurídica em 18.08.1993 (fls. 

160/165), pelo que de rigor o acolhimento da presente objeção. Diante do exposto, ACOLHO A OBJEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE em tela para excluir do pólo passivo da lide Ariovaldo Bracco. Condeno a parte exequente em 

honorários advocatícios que fixo em R$500,00, com base no art. 20, 4º do CPC por haver advogado constituído nos 

autos. Ao SEDI para as anotações de praxe. Ante o acima decidido, prejudicados as demais alegações feitas pelo co-

executado.2) No mais, solicito o desbloqueio dos numerários em nome de Ariovaldo Bracco em instituições financeiras 

noticiados à fl. 91 dos autos, nos moldes do documento comprobatório juntado a seguir.3) Dê-se nova vista à parte 

exequente, cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência 

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 

objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos serão suspensos, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 

e, remetidos ao arquivo em que permanecerão sem baixa na distribuição, independente de intimação, aguardando 

manifestação conclusiva no sentido de localizar a parte executada ou seus bens.4) Publique-se e intime(m)-se. 

 

0046398-93.2002.403.6182 (2002.61.82.046398-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X APOLO SA INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E PARTICIPACOES(SP273712 - SUELEN 

TELINI) X YSSUYUKI NAKAN(SP273712 - SUELEN TELINI) 

1) Fls. 60/67: PREJUDICADA a análise da objeção de pré-executividade de fls. 32/56, em razão da informação 

apresentada pela parte executada quanto à adesão ao programa de parcelamento, nos termos do art. 6º, caput, da Lei nº 

11.941/2009.2) DEFIRO o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo requerido. Aguarde-se nova provocação da 

parte exeqüente no arquivo sobrestado.3) Publique-se e intime(m)-se. 

 

0047431-21.2002.403.6182 (2002.61.82.047431-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X APOLO SA INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E PARTICIPACOES(Proc. JUVELINA P. 

MONROE OAB/MG 38163) X GASPARINA PEREIRA X YSSUYUKI NAKAN(SP273712 - SUELEN TELINI) 

1) Fls. 136/143: PREJUDICADA a análise da objeção de pré-executividade de fls. 108/132, em razão da informação 

apresentada pela parte executada quanto à adesão ao programa de parcelamento, nos termos do art. 6º, caput, da Lei nº 

11.941/2009.2) DEFIRO o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo requerido. Aguarde-se nova provocação da 

parte exeqüente no arquivo sobrestado.3) Publique-se e intime(m)-se. 
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0051434-82.2003.403.6182 (2003.61.82.051434-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LUIZ CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO(SP126054 - LUIS CARLOS BUENO DE 

AGUIAR RAMALHO) 

Fls. 84 - verso: Manifeste-se a parte executada, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

0027451-20.2004.403.6182 (2004.61.82.027451-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MARKET CARD ASSISTENCIA LTDA X ADELIO GARBES LOZANO X GISELY CRISTINA LOZANO X 

ALVARO GARBES LOZANO X ALESSIO GARBES LOZANO(SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) 

Fls. 148/180; fls. 182: 1 - Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos 

autos cópia do contrato social ou eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da procuração 

poderes para representar a empresa. 2 - Compulsando os autos verifico que a petição de fls. 115/116 pertence ao 

processo de n.º 2006.61.82.0334161, desentranhe-se, portanto, referida petição de n.º 2010.820126165-1 e junte-se aos 

autos devidos.Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido remanescente.Int. 

 

0028831-78.2004.403.6182 (2004.61.82.028831-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CYCIAN S/A.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO) 

Manifeste-se a parte executada sobre a petição de fls. 138/139, no prazo de 05(cinco) dias. Publique-se.  

 

0045831-91.2004.403.6182 (2004.61.82.045831-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS DO CARMO LTDA(SP290080 - ALESSANDRO TADEU BERNARDO 

TERZINI) 

Compulsando os autos, verifico que o requerente de fls. 34; 36 e 41/48, não figura no pólo passivo do presente feito. 

Conforme estabelece o artigo 6º do Código de Processo Civil: Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei. Aguarde-se nova provocação pelo prazo de 05 (cinco) dias. Silente, retornem os 

autos ao arquivo. Int. 

 

0054835-21.2005.403.6182 (2005.61.82.054835-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INTEGRARE S/A(RS058423 - ANTONIO GILBERTO ORTEGA HARTZ JUNIOR) 

Fls. 206/207; fls. 209: Diante do lapso de tempo transcorrido, cumpra a parte executada impreterivelmente, no prazo de 

48( quarenta e oito) horas o despacho de fls. 183 em seu tópico 1. Decorrido o prazo supramencionado, sem 

manifestação, expeça-se o mandado de penhora livre. Int. 

 

0032775-20.2006.403.6182 (2006.61.82.032775-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ANTONIO ENYEDI FILHO & CIA LTDA X MARCO ANTONIO MIRANDA ENYEDI X FRANCISCO 

CARLOS MIRANDA ENYEDI X ANTONIO ENYEDI FILHO X MARIA DA PENHA MIRANDA 

ENYEDI(SP080892 - SOLANGE MARIA MORAIS MACHADO) 

1. Acolho as razões esposadas pela exequente às fls. 124/126 e indefiro a nomeação do bem imóvel de fls. 55/57. 2. 

Expeça-se mandado de citação e penhora para Marco Antonio Miranda Enyedi. 3. Expeçam-se mandados de penhora e 

avaliação em desfavor dos demais co-executados. Publique-se.  

 

0006420-36.2007.403.6182 (2007.61.82.006420-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO 

RAMOS DA SILVA) X DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/(SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA 

COSTA) 

Recebo a apelação de folhas 173/180 em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte executada para oferecer contra-razões no 

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0024042-60.2009.403.6182 (2009.61.82.024042-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CLINICA HOLISTICA DE ORTOPEDIA LTDA(SP170428 - TANIA PATRICIA MEDEIROS KRUG) 

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração original 

outorgada nos termos da cláusula sétima do contrato social juntado às fls. 67. Cumprida a determinação supra, abra-se 

vista à parte exeqüente acerca da exceção de pré-executividade apresentada. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0033846-52.2009.403.6182 (2009.61.82.033846-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VERTCON ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP041574 - SEIKEM 

TOGAWA) 

1) Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada pela parte executada, tendo por objeto o reconhecimento da 

impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal.A parte co-executada, entre outros argumentos, alegou a 

nulidade das CDAs que instruem a presente ação, em razão da ausência de liquidez, bem como a extinção da presente 

ação em virtude do pagamento dos créditos em cobro, configurando-se a cobrança indevida.Fundamento e 

decido.Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública. As Certidões de Dívida Ativa 

encontram-se formalmente em ordem, portanto aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não havendo qualquer 

nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Nesse sentido é de ser ressaltado que os referidos 

documentos contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data 
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da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do 

devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento 

legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização 

monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se 

falar em qualquer nulidade desses documentos. Passo a análise do pedido de extinção do feito em virtude do pagamento 

dos débitos em cobro nos autos.Não vislumbro a possibilidade do exame das alegações expendidas pela parte executada 

nesta sede de cognição sumária, na medida em que, não é possível aferir-se de plano se o montante da exação é devido 

ou não, bem como a constatação de eventuais irregularidades que acarretariam a inexigibilidade das certidões de dívida 

ativa que aparelham a presente execução fiscal.Com efeito, para que a parte executada possa se valer da referida 

objeção é necessário que não haja necessidade de dilação probatória, devendo suas alegações serem comprovadas de 

plano.Não é o que ocorre in casu, onde há controvérsia sobre as alegações da executada (fls. 110/112 e 136/137).Assim 

sendo, não há como reconhecer eventual satisfação do débito exeqüendo, visto que tal matéria demanda dilação 

probatória, somente cabível de discussão em sede de embargos, após a efetiva garantia do juízo.A propósito, a seguinte 

ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO TOTAL DA DÍVIDA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE 

PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e 

jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, 

independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de 

questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, 

extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. 

A alegação de pagamento comporta, em princípio, análise em sede de exceção de pré-executividade, desde que a 

executada a instrua adequadamente, com documentos que comprovem de plano, sem necessidade de dilação probatória, 

a ocorrência da quitação da dívida. 4. No caso em análise, a agravante sustenta a quitação do débito inscrito, 

apresentando, na oportunidade, as guias DARFs para comprovação do alegado pagamento. 5. A agravada, instada a se 

manifestar, nos autos originários, informou que os pagamentos efetuados são insuficientes para saldar o débito, 

remanescendo saldo devedor. 6. A questão argüida não se mostra evidente a ponto de ser reconhecida de plano, tanto 

que foi concedido à exeqüente prazo para manifestação específica quanto à quitação integral do tributo. 7. Dessa forma, 

tenho que a matéria alegada depende de análise mais acurada, inviável na via da exceção de pré-executividade. 8. 

Descabe, ainda, a análise, acerca da questão envolvendo a majoração da dívida com a aplicação de multa e utilização da 

SELIC o que tornaria a certidão de dívida ativa ilíquida e incerta, eis que não se trata de matéria cognoscível de plano 

pelo magistrado. 9. Ademais, o 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda compreende a 

atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 10. Portanto, não há falar-

se, neste momento processual, em extinção do feito executivo, com fundamento no art. 156, I, do CTN, art. 26, da Lei 

nº 6.830/80 e art. 618, do CPC. 11. Agravo de instrumento improvido.(TRF-3ª Região - autos n.º 200803000344135 - 

Sexta Turma, p. 896, DJF3 CJ2 26.01.2009).Diante do exposto, REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

de fls. 55/104 dos autos.Ante o acima decido, ficam rejeitados os demais pedidos feitos pela parte executada.2) Fls. 

119/132: recebo a petição de fl. 119 dos autos como aditamento à inicial, nos termos do parágrafo 8º, artigo 2º, da Lei 

nº 6.830/80.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa, em relação à CDA nº 

80.2.09.008399-43, fazendo constar o valor consolidado de fl. 120 dos autos.Expeça-se carta à parte executada 

informando da substituição da CDA nº 80.2.09.008399-43.No mesmo ato, intime-se a parte executada acerca da 

devolução do prazo, a contar da intimação para pagamento ou nomeação de bens à penhora, ou ainda, oferecimento de 

embargos à execução.Decorrido o novo prazo concedido e, diante do silêncio da parte executada, prossiga-se com a 

efetivação da constrição judicial e avaliação dos bens penhorados.3) Publique-se e intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 1151 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0055832-38.2004.403.6182 (2004.61.82.055832-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070611-32.2003.403.6182 (2003.61.82.070611-7)) CORSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA(SP059795 - 

CLAUDIO VICTONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação de folhas 71/80 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0015047-97.2005.403.6182 (2005.61.82.015047-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011064-95.2002.403.6182 (2002.61.82.011064-2)) FABRICA DE SERRAS SATURNINO S A(SP188567 - PAULO 

ROSENTHAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Homolo o pedido de desistência do recurso de apelação de fls. 111/119, formulado pela parte embargante às fls. 141. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 95/103. Desapense-se dos autos da execução fiscal de nº 

2002.61.82.011064-2. Após, ao arquivo. Int. 

 

0045310-15.2005.403.6182 (2005.61.82.045310-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030253-25.2003.403.6182 (2003.61.82.030253-5)) DANIELA BACCO X WALDEMIRO BACCO 

JUNIOR(SP226735 - RENATA BEATRIS CAMPLESI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) 

1- Analisando o auto de penhora de fls. 87 dos autos principais, verifico que a penhora realizada foi insuficiente para 

garantir o juízo. No entanto, entendo que a obrigatoriedade de se garantir o juízo para o processamento dos embargos à 

execução, conforme definido no art. 16 da Lei nº 6.830/80, deve ser conjugada com o princípio constitucional que 

garante a ampla defesa (CF, art. 5º, LV).Ademais, a possibilidade de reforço de penhora, a qualquer tempo, impede que 

se retire a faculdade do devedor de embargar a execução.Neste sentido:PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - OFERECIMENTO DE EMBARGOS DO 

DEVEDOR - GARANTIA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 1. O oferecimento de garantia em valor inferior ao da dívida não obsta a possibilidade de serem ajuizados 

embargos do devedor. Possibilidade de reforço posterior da penhora, por força do art. 15, II da Lei 6.830/80. 2. 

Inexistência de violação ao princípio da reserva de plenário, previsto no art. 97 da Carta Magna, tendo em vista que se 

afastou incidência de norma da Lei de Execuções Fiscais sem se proceder a juízos de incompatibilidade vertical do ato 

normativo com a Constituição Federal. 3 Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, autos nº 200701530905, DJE 

16.12.2008, Relator(a) Eliana Calmon).2. Assim, recebo os presentes embargos, entretanto, deixo de suspender a 

execução fiscal apensa. 3. Face à manifestação de fls. 69/75, faculto à parte embargada a apresentação de impugnação 

no prazo legal.4. Oficie-se ao E. TRF 3ª Região informando o teor desta decisão.Publique-se.  

 

0045311-97.2005.403.6182 (2005.61.82.045311-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030253-25.2003.403.6182 (2003.61.82.030253-5)) NIVALDO RODRIGUES DE FREITAS X FATIMA PINTO 

RODRIGUES(SP226735 - RENATA BEATRIS CAMPLESI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

1. Cumpra a decisão de fls. 124, item 06, oficiando-se. 2. Fls. 142/162. Mantenho a decisão agravada por seus próprios 

e jurídicos fundamentos. 3. Folhas 128/140: dê-se vista à embargante. 4. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 5. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do 

artigo 17 da Lei 6830/80. Publique-se.  

 

0016283-50.2006.403.6182 (2006.61.82.016283-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031529-23.2005.403.6182 (2005.61.82.031529-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

METALURGICA POMPEIA LTDA(SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO) 

Reconsidero a parte final da decisão de fls. 274. Fls. 275 v. Inicialmente, dê-se vista à embargante de fls. 241/263. 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, 

aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Publique-se.  

 

0031389-52.2006.403.6182 (2006.61.82.031389-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019264-91.2002.403.6182 (2002.61.82.019264-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X JOSE CESAR ABDALLA(SP038225 - NELSON DAS NEVES E SP217891 - 

MARLI APARECIDA RODRIGUES ABDALLA) 

Folhas _______: dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. 

Publique-se.  

 

0052305-10.2006.403.6182 (2006.61.82.052305-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020950-79.2006.403.6182 (2006.61.82.020950-0)) COMPLEXO HOSPITALAR PAULISTA LTDA(SP172308 - 

CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 65/72. Cumpra a parte embargante o despacho de fls. 62, juntando, no prazo de 05(cinco) dias, procuração original, 

em que conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e renunciar, bem como cópias autenticadas do 

contrato social, comprovando que o sócio representa a sociedade em Juízo isoladamente. Publique-se.  

 

0016625-27.2007.403.6182 (2007.61.82.016625-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004900-75.2006.403.6182 (2006.61.82.004900-4)) NOBLESSTUR PASSAGENS E TURISMO LTDA(SP149677 - 

SERGIO ALEXANDRE CHAIMOVITZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 158: O art. 6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer 

o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das 

prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito 

sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 

30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista que a 

desistência a que alude o referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte 

embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, providencie procuração original em que conste expressamente que o 

causídico tem poderes para desistir e renunciar no presente feito. Int.  

 

0027990-78.2007.403.6182 (2007.61.82.027990-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0061341-81.2003.403.6182 (2003.61.82.061341-3)) BASTIEN INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP146235 - 

ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

O embargante atravessou petição às fls. 140/141 no executivo fiscal apenso, afirmando adesão ao parcelamento 

administrativo e requerendo a desistência destes embargos.Nesse compasso, importa frisar o texto do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009, onde dispõe:O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de 

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 

1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda 

a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V 

do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30(trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.Assim, tendo em vista que a desistência a que alude o 

referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte embargante para que, no 

prazo de 10(dez) dias, providencie procuração original em que conste expressamente que o causídico tem poderes para 

desistir e renunciar no presente feito.Publique-se. 

 

0026311-09.2008.403.6182 (2008.61.82.026311-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024401-78.2007.403.6182 (2007.61.82.024401-2)) LATICINIOS UMUARAMA LTDA(SP080909 - FERNANDO 

SILVEIRA DE PAULA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fls. 58: O art. 6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer 

o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das 

prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito 

sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 

30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista que a 

desistência a que alude o referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte 

embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, providencie procuração original em que conste expressamente que o 

causídico tem poderes para desistir e renunciar no presente feito. Publique-se.  

 

0003854-46.2009.403.6182 (2009.61.82.003854-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003372-06.2006.403.6182 (2006.61.82.003372-0)) HERMENEGILDO BARROSO PIRES(SP052406 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia da certidão de dívida ativa e 

comprove os pagamentos realizados a título de garantia do Juízo, por ocasião da penhora sobre o faturamento realizada 

às fls. 107/109 do executivo fiscal apenso, sob pena de indeferimento liminar. Publique-se. 

 

0015791-53.2009.403.6182 (2009.61.82.015791-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025143-40.2006.403.6182 (2006.61.82.025143-7)) D.P.L. EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 

LTDA(SP240484 - INGRID RAQUEL MAIRENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Tendo em vista o parcelamento noticiado, abra-se vista à parte embargante para que informe acerca do seu interesse na 

continuidade do presente feito. Em caso negativo, o art. 6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que 

possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista que a desistência a que alude o referido artigo implica em 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, 

providencie procuração original em que conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e renunciar no 

presente feito. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0003945-20.2001.403.6182 (2001.61.82.003945-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DE MAIO FACTORING ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X CONCHETTA SAMMARTINO DE 

MAIO X JUSTINO DE MAIO(SP168344 - CEZAR AUGUSTO CASSALI MIRANDA) 

1) Fls. 279/285: DEFIRO o pedido de vista dos autos fora de cartório feito às fls. 261 e 273/274, observado o teor do 

art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, devolvendo-se o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos à execução 

fiscal.2) Publique-se e intime-se  

 

0008415-94.2001.403.6182 (2001.61.82.008415-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECFORMA CONSTRUCOES LTDA X RICARDO BENJAMIN FERIN X CAIO DE SA YARID X 

LORENZ FRANTZEN(SP058543 - JOAO CARLOS PICCELLI) 

Recebo os embargos de declaração de fls. 168/172, eis que tempestivos. Analisando a decisão proferida às fls. 152, 

verifico que a mesma não apresenta qualquer obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada. Assim, os embargos de 
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declaração interpostos às fls. 168/172 possuem nítido caráter infringente, eis que a parte executada pretende que seja 

revisto o mérito da decisão de fls. 152. Portanto, conheço, porém rejeito os embargos de declaração de fls. 168/172, 

devendo a parte executada ofertar o remédio processual legalmente adequado. Intime-se. 

 

0043843-69.2003.403.6182 (2003.61.82.043843-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CASA GEORGES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP092984 - MAURICIO JORGE DE 

FREITAS) 

Fls. 38 - Intime-se a empresa executada para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos procuração 

original e cópia autenticada do contrato social ou alteração que comprove que o subscritor da procuração tem poderes 

para representar a sociedade. Inevitável reconhecer que a falta de regularidade de sua representação desautoriza o 

causídico a procurar em Juízo, e, consequentemente, o feito terá seu prosseguimento independentemente de intimação à 

parte executada. Int. 

 

0047991-26.2003.403.6182 (2003.61.82.047991-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CHOPERIA PONTO CHIC LTDA. EPP.(SP195118 - RODRIGO ALVES DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo de reavaliação de fls. 68, no prazo de 10(dez) dias. Publique-se.  

 

0074664-56.2003.403.6182 (2003.61.82.074664-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CIMENFORTE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA X MOACYR LUIZ DELLAZARI X 

SIDNEY KEBER(SP129003 - SILVIA BRUNELLI DO LAGO) 

Fls. 130: O pagamento do débito deverá ser efetuado perante a parte exeqÜente, tendo em vista seu caráter 

administrativo. Intime-se o requerente unicamente acerca desta decisão. Aguarde-se em Secretaria por 5(cinco) dias. 

Após, retornem os autos ao arquivo-sobrestado. 

 

0025685-29.2004.403.6182 (2004.61.82.025685-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA(SP235037 - LUCIA HELENA CUSSOLIM) X GIL DE SOUZA RAMOS X 

ALDO BIZINOTTO DA CUNHA(SP134371 - EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA E SP178142 - CAMILO GRIBL 

E SP161368 - JULIANA DO ESPÍRITO SANTO MELONI) 

Fls. 378/380 - Diga a parte executada. Publique-se. 

 

0040385-10.2004.403.6182 (2004.61.82.040385-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LONDON FORFAITING DO BRASIL LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E 

SP149301 - DECIO RAMOS PORCHAT DE ASSIS) 

Intime-se a parte executada para que requeira o que entender de direito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

findo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. 

 

0053291-32.2004.403.6182 (2004.61.82.053291-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LUIS CARLOS GATTI(SP151176 - ANDRE REATTO CHEDE) 

1) Fls. 97/100: DOU POR PREJUDICADA a análise do pedido feito às fls. 83/90 pela parte executada, tendo em vista a 

decisão proferida no agravo de instrumento nº 2010.03.00.025711-7.2) Determino o desbloqueio da quantia de R$ 86,17 

(oitenta e seis reais e dezessete centavos) em nome de Luis Carlos Gatti, referente à conta corrente nº 00.008.536-7 

junto ao Banco do Brasil SA.3) Tendo em vista que os valores bloqueados em nome da parte executada junto ao Banco 

Santander à fl. 93 são inferiores a R$ 50,00 (cinqüenta reais), determino o desbloqueio da quantia de R$ 0,37 (trinta e 

sete centavos), em nome de Luis Carlos Gatti junto à referida instituição financeira. 4) Dê-se vista à parte exeqüente, de 

acordo com o despacho de fl. 78 dos autos.5) Intimem-se e cumpra-se. 

 

0010924-56.2005.403.6182 (2005.61.82.010924-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HOT-SUPPLY SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E ARTIGOS DE ES X MANOEL CARMONA X MARIA 

CARMELIA ALMEIDA BATISTA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Folhas 112/114 e 116/119: As razões para a inclusão e a manutenção dos co-responsáveis no pólo passivo do presente 

feito já foram devidamente demonstradas na decisão de fls. 92/98.Especificamente em relação ao Sr. Manoel Carmona, 

tem-se que o próprio co-responsável às fls. 117 afirma que a sua retirada da sociedade se deu em 15.01.2001, ora, os 

créditos fiscais referem-se aos períodos de 11.12.2000 e 10.01.2001 (fls. 03/05), ou seja, são anteriores à data 

mencionada. Mas, de fato, o que se leva em conta é a ficha cadastral da JUCESP, uma vez que, a alteração contratual 

que aponta a retirada do co-responsável da sociedade, somente produz efeitos após o devido registro perante àquele 

órgão, nos termos do art. 1151, 2º, do Código Civil de 2002, portanto, 03.09.2004. Neste sentido AgIn nº 

2007.03.00.000543-9, Rela. Desa. Federal Consuelo Yoshida, 6ª T., TRF 3ª Região.Por todo o exposto, mantenho a 

decisão de fls. 92/98 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 92/98, 

expedindo-se o competente mandado de penhora.Int. 

 

0021911-54.2005.403.6182 (2005.61.82.021911-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALBE INDUSTRIA DE ETIQUETAS ADESIVAS LTDA X ANTONIO LUGO X LEONARDO BERNI(SP263337 - 

BRUNO BARROS MIRANDA) 
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Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 157, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Deixo de condenar a 

parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.025/69.Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, onde foi oposto o Agravo 

de Instrumento n.º 0009206-67.2010.403.0000, o teor da presente decisão.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0005857-62.2006.403.0399 (2006.03.99.005857-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA 

FERREIRA) X TENUTA ROSENTHAL LTDA (NA PESSOA DE GERALDO TENUTA) X RUBENS ROZENTHAL 

X GERALDO TENUTA(SP025589 - NELSON ALTIERI) 

Recebo a apelação de folhas 156/182 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0018614-88.2006.403.0399 (2006.03.99.018614-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. LUCIANO FERREIRA 

NETO) X M A M - MOVEIS ARTESANATO MODERNO LTDA X DOMENICO PAGANONI X SILVIA BIGATTI 

PAGANONI X ADOLFO CARDOSO MARTINS X EUGENIO BARRELLA NETO(SP032770 - CARLOS 

AUGUSTO LUNA LUCHETTA) 

1) Trata-se de objeção de pré-executividade tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento 

da presente execução fiscal. O co-executado Eugênio Barrella Neto, entre outros argumentos, alegou que os créditos em 

cobro estariam fulminados pela prescrição, bem como requereu a exclusão do seu nome do pólo passivo da presente 

execução fiscal, sob alegação de redirecionamento ilegal do presente feito.Fundamento e Decido. Conheço do presente 

incidente por versar sobre matéria de ordem pública, a saber, a ilegitimidade de parte e a prescrição dos créditos em 

cobro, que devem ser conhecidas de ofício pelo juiz. Sobre o tema da ilegitimidade da parte co-executada para figurar 

no pólo passivo do feito, cabe a este juízo tecer as seguintes considerações.Primeiramente, é necessário esclarecer que o 

FGTS não tem natureza tributária, conforme súmula 353 do STJ que dispõe: As disposições do Código Tributário 

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.Partindo da idéia de que não há que se falar em aplicação dos 

dispositivos do Código Tributário Nacional aos débitos oriundos do FGTS, por conseqüência, não se aplicam as regras 

de responsabilidade dos sócios previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135.Neste sentido colaciono as seguintes 

ementas:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353/STJ. ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REDIRECIONAMENTO COM BASE 

NO ART. 4º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ se 

firmou no sentido de que as disposições do art. 135 do CTN não podem ser aplicadas às execuções referentes a FGTS, 

pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da Súmula n. 353/STJ. 2. A possibilidade de 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes, por dívida junto ao FGTS, com fulcro no art. 4º, 2º, da Lei n. 

6.830/80, não foi levantada nas razões do recurso especial, o que denota inovação recursal, impossível em sede de 

agravo regimental. 3. Agravo regimental não provido.(STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200801553237, DJE 03.09.2009, 

Relator Benedito Gonçalves).PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. ART. 135 DO CTN. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 

535 do CPC. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, quando se tratar de 

crédito de natureza não tributária, in casu, FGTS, é inaplicável o art. 135 do Código Tributário Nacional. 3. Agravo 

Regimental não provido.(STJ, 2.ª Turma, autos n.º 200801345006, DJE 20.04.2009, Relator Herman Benjamin).Com 

efeito, sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do Código Civil que fundamenta eventual responsabilização dos sócios 

pela dívida.Assim, o ônus da prova das situações ensejadoras da desconsideração da personalidade jurídica dependerá 

das seguintes circunstâncias: a) se na CDA figura como devedor apenas a pessoa jurídica, os requisitos do 

redirecionamento da execução devem ser comprovados pelo fisco; b) se na CDA o sócio também figura como co-

devedor caberá a ele prova a ausência dos requisitos do art. 50 do CC, ante a presunção de certeza e liquidez que advém 

da primeira, ainda que a execução não tenha sido proposta inicialmente contra ele. Nessa esteira, cito: PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO. INCLUSÃO DO SÓCIO 

NA CDA. ÔNUS PROBATÓRIO DA RESPONSABILIDADE. EXECUTADO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. REMESSA ÀS VIAS ORDINÁRIAS. 1. A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o 

título executivo contiver defeito formal ou nulidade imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à 

execução, única sede em que é possível a produção de provas e a apreciação de questões de alta indagação. 2. A 

jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios previstas no 

CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não possuírem 

natureza tributária. 3. Nas execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do CC que 

fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida. Assim, o que determina a legitimidade do sócio para 

figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a desconsideração da 

personalidade jurídica em relação aos sócios. 4. Conforme notícia publicada em 25/03/2009 
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(http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), 

decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina que, se a execução foi ajuizada apenas 

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos 

de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 5. O nome do sócio figura na CDA (fl.101), de modo que 

incumbia ao co-executado o ônus de afastar sua responsabilização, demonstrando inexistência de abuso da 

personalidade, prática de ato ilícito, ou qualquer hipótese de desconsideração da distinção entre o seu patrimônio e o da 

sociedade, o que não ocorreu. 6. Os documentos acostados aos autos (fls.51/70) não são suficientes para excluir a 

responsabilidade do sócio, tendo em vista que a dívida se refere ao período de 05/1995 a 08/1995 (fls.97/99) e o sócio 

retirou-se da sociedade apenas em 27/05/1997 (fl.60). 7. Nada impede que o sócio, em embargos à execução fiscal ou 

ações ordinárias, onde é possível exame aprofundado e dilargado de matéria fática, venha demonstrar a ausência dos 

pressupostos para sua responsabilização pessoal, o que, em sede de exceção de pré-executividade, só é possível 

mediante prova pré-constituída. 8. Agravo a que se nega provimento, ressalvando ao executado as vias ordinárias.(TRF-

3ª Região, 2.ª Turma, autos n.º 200803000308155, DJF3 CJ1 04.06.2009, p. 84, Relator Henrique 

Herkenhoff).Outrossim, a prova da conduta irregular deve se dar através de documentos que revelem ao menos indícios 

e presunções das situações previstas no art. 50 do CC, não bastando a mera invocação, in abstrato, da caracterização do 

referido artigo. No caso dos autos, verifico que foi determinada a citação da empresa, por meio de carta de citação com 

aviso de recebimento, no endereço constante da CDA, a qual teve resultado negativo (fls. 06) e, não houve nova 

diligência no sentido de tentar localizar a devedora principal. Seguidamente, postulou-se a inclusão do sócio no pólo 

passivo da execução, mas a parte exeqüente não comprovou documentalmente quaisquer das hipóteses do art. 50 do CC 

para ensejar o deferimento de seu pedido, pelo que de rigor o acolhimento do pedido feito na presente objeção.Dessa 

forma, por versar o presente incidente sobre matéria de ordem pública, a saber, ilegitimidade de parte, cognoscível de 

ofício pelo juiz, independente de dilação probatória, juntamente com a documentação trazida aos autos, é de rigor a 

extensão dos efeitos da presente decisão em relação aos co-executados Domenico Paganoni, Silvia Bigatti Paganoni e 

Adolfo Cardoso Martins, a fim de excluí-los do pólo passivo da ação, em razão de guardarem semelhança quanto à 

situação apreciada nos autos.Como se não bastasse, verifico que ocorreu a prescrição dos débitos exeqüendos.Com 

efeito, em se tratando de dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo prescricional próprio, cujas 

causas interruptivas e suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo prescricional, tem-se a Súmula 210 do 

STJ que dispõe: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o curso 

do prazo prescricional, in casu, inicia-se desde o momento em que houve violação do direito ora cobrado, na forma do 

art. 189 do CC, ou seja, desde o momento em que não houve o pagamento dos valores nos prazos devidos. Sobre o 

termo inicial da prescrição dos valores atinentes ao FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 (vigente na época dos 

fatos), que assim, dispõe: Art. 2º - Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não, 

excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial do curso da prescrição é o 

trigésimo dia do mês subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas suspensivas ou 

interruptivas da primeira. Nesse contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa 

suspensiva da prescrição, que se aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 

180 dias. Posteriormente, tem-se o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper a 

prescrição, na forma do art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação sistemática 

que deve ser feita com o art. 219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a mera prolação do 

despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se 

a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 

e seu parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j. 03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz 

Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art. 40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a 

prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em prescrição intercorrente, mas sim somente em curso 

prescricional em fluxo desde que o direito foi violado.Ponderando tais questões, verifico que a dívida em cobro 

compreende o período entre dezembro de 1970 a janeiro de 1972 (fls. 03/04). Assim, desde 30 de janeiro de 1972 

(levando-se em conta o débito mais novo, o que é mais benéfico para a parte exeqüente) a prescrição tem curso, tendo 

sido suspensa entre 13 de maio de 1982 (data da inscrição da CDA - fls. 03) até 13 de novembro de 1982 (180 dias). 

Ocorre que desde então a prescrição voltou a correr sem a incidência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva, 

tendo em vista a ausência de citação válida nestes autos até a presente data. Nesse contexto, o despacho que determina a 

citação não tem força para, por si só, interromper a prescrição, segundo os argumentos apresentados pela parte 

exeqüente em sua manifestação (fls. 374/384). Portanto, forçoso concluir que a prescrição computou seus efeitos, eis 

que desde 30 de janeiro de 1972 até a presente data, mesmo abatendo-se o período de 13 de maio de 1982 (data da 

inscrição da CDA - fls. 03) até 13 de novembro de 1982 (art. 2º 3º da Lei nº 6.830/80 - 180 dias), no qual o curso 

prescricional esteve suspenso, mais de 30 anos se passaram, sem a incidência de causas suspensivas ou interruptivas da 

prescrição, razão pela qual indubitavelmente se encontram prescritos os débitos exeqüendos.Diante do exposto, 

ACOLHO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela para o fim de EXCLUIR do pólo passivo da lide o nome 

de Eugênio Barrella Neto e, por extensão dos efeitos da presente decisão, EXCLUO, também, os nomes de Domenico 

Paganoni, Silvia Bigatti Paganoni e Adolfo Cardoso Martins, bem como DECLARO a prescrição dos créditos em cobro 

e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de 
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Processo Civil, combinado com o disposto nos artigo 598 do CPC e artigo 1º, caput, da Lei n.º 6.830/80.Em razão da 

inclusão indevida dos sócios no pólo passivo do feito e do reconhecimento da prescrição quanto aos créditos em cobro, 

condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 

20, 4º, do CPC.2) Fls. 402: INDEFIRO o pedido feito pela parte exeqüente, tendo em vista o ora decido.Ao SEDI para 

as anotações de praxe. Custas ex lege.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região para o reexame necessário, nos 

termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

estilo.P.R.I.Recebo a apelação de fls. 417/420 em ambos os efeitos.Dê-se vista á parte exeqüente para apresentação de 

contrarazÕes. Após, subam os autos ao E>TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006886-64.2006.403.6182 (2006.61.82.006886-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

F&C ASSESSORIA PAULISTA S/C LTDA X FERNANDO DE CAMPOS GONZAGA SACHETTO X MARIA 

CRISTINA NUNES DA COSTA GONZAGA SACHETTO(SP164499 - ROSANGELA MATHIAS) 

Fls. 188/200; fls. 202/217; 219/222: 1 - Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual 

juntando cópia do contrato social ou eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da procuração 

poderes para representar a empresa.2 - Manifeste-se a parte exeqüente acerca da alegação de pagamento do débito 

exeqüendo.Int. 

 

0019213-41.2006.403.6182 (2006.61.82.019213-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BOWLING BRASIL S.A. X RAFAEL MASIERO X RUBIA CAMARGO X ANA CLAUDIA GOMES X 

JOSE OLAVO DA SILVA JUNIOR(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) 

Fls. 121/122: diante do lapso de tempo transcorrido, junte impreterivelmente a parte executada, no prazo de 5 (cinco) 

dias a documentação requerida. Após, abra-se vista à parte exeqüente para menifestação conclusiva. Int. 

 

0047693-92.2007.403.6182 (2007.61.82.047693-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA X ANTONIO CIPRIANO LEIVA X SUELY 

MARTINS DE ANDRADE X VALTER RODRIGUES DE ANDRADE X EDMAN MARTINS(SP254061 - CAMILA 

FERNANDES VOLPE) 

Fls. 37/38 - Preliminarmente, intime-se a empresa executada para que regularize sua representação processual, trazendo 

aos autos procuração original e cópia autenticada do contrato social ou alteração que comprove que o subscritor da 

procuração tem poderes para representar a sociedade. Inevitável reconhecer que a falta de regularidade de sua 

representação desautoriza o causídico a procurar em Juízo, e, nesse compasso, a parte executada deixará de ser 

intimada. Int. 

 

0028863-10.2009.403.6182 (2009.61.82.028863-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X NOVO RUMO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/S LTDA(SP221290 - ROBERTO 

GHERARDINI SANTOS) 

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração original e 

cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Cumprida a determinação supra, abra-se vista 

à parte exeqüente acerca do parcelamento do débito exeqüendo. Int.  

 

0001994-73.2010.403.6182 (2010.61.82.001994-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X METALZUL INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LIMITADA(SP071237 - VALDEMIR 

JOSE HENRIQUE) 

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração original e 

cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Após, abra-se vista à parte exeqüente acerca 

da alegação de parcelamento do débito exeqüendo. Int. 

 

0022558-73.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GRAFICOS 

SANGAR LTDA.(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) 

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração original e 

cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Cumprida a determinação supra, abra-se vista 

à parte exeqüente acerca da petição de fls. 11/53. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0022855-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BOM VIVER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) 

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do 

seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Após, abra-se vista à parte exeqüente acerca da exceção de pré-

executividade apresentada. Int. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 

 

Expediente Nº 1392 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0015236-41.2006.403.6182 (2006.61.82.015236-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019013-68.2005.403.6182 (2005.61.82.019013-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

O.E.S.P.GRAFICA S/A(SP131088 - OLAVO MARCHETTI TORRANO E SP234159 - ANA PAULA GANZAROLI 

MARTINS SEISDEDOS) 

Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo 

findo, observadas as formalidades legais. 

 

0034373-38.2008.403.6182 (2008.61.82.034373-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017525-73.2008.403.6182 (2008.61.82.017525-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0091735-76.2000.403.6182 (2000.61.82.091735-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MGR INFORMATICA LTDA(SP215812 - SELMA SALMERON E SP296231 - GILBERTO CARDOSO DE 

MENEZES TEIXEIRA NETO) 

Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.  

 

0006485-41.2001.403.6182 (2001.61.82.006485-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X ARTGUMMERS INDL/ E COML/ LTDA X WILMA ALVES DO VALE SOUZA X MANOEL 

DO VALE SOUZA JUNIOR(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Fls. 1188/1189: Assiste razão a exequente, promova-se a transferência, nos moldes de depósito judicial, para a agência 

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, dos valores bloqueados no Banco 

BVA, conta 0004/8005702 de titularidade da co-executada WILMA ALVES DO VALE SOUZA (R$ 1.802,68). 

Efetivada a conversão, dê-se nova vista a exequente para que informe a este juízo o valor do débito em cobro na 

presente demanda na data da efetivação do depósito de fls. 1194.Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

conversão em renda definitiva, bem como de liberação dos demais valores bloqueados. 

 

0019173-35.2001.403.6182 (2001.61.82.019173-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X 

MIRNAS COML/ IMP/ LTDA X CONCHETA TOTARO ZAMBARDINO X MIRTES ZAMBARDINO 

VASCONCELOS(SP221700 - MARILIA GABRIELA VERGAL CAMARINHA DE ANDRADE E SP021747 - 

ACINÉSIO DE ANDRADE JÚNIOR) 

Expeça-se certidão de objeto e pé conforme requerido.Após, cumpra-se a decisão de fls. 147, dando-se vista ao 

exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0011052-81.2002.403.6182 (2002.61.82.011052-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA(SP195690 - ANNALI APARECIDA SOBRAL) 

1) Regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar os 

poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.2) Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo 

de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

 

0006638-06.2003.403.6182 (2003.61.82.006638-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X VICENTE BENEDICTO VISCOME(SP038176 - EDUARDO PENTEADO) 

Fls. 337 e 339/353: Indefiro o pedido para levantamento do valor remanescente da conversão em renda do exequente de 

fls. 334/335, uma vez que a manifestação do exequente de fls. 356/368 indica que ainda não ocorreu o pagamento 

integral do débito em cobro nestes autos, bem como informa que existem outros débitos em desfavor do executado 

perante o exequente.Dê-se vista ao(a) Exequente para que forneça o cálculo do saldo remanescente, apresentando 

cálculo discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito de fls. 269.  

 

0050247-39.2003.403.6182 (2003.61.82.050247-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRASCAN IMOBILIARIA INCORPORACOES S/A(SP216068 - LUIS ANTONIO DA GAMA E 

SILVA NETO) 

1) Regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório e cópia de 

documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.2) Aguarde-se 

manifestação do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, observadas as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 361/523 

formalidades legais. 

 

0026482-05.2004.403.6182 (2004.61.82.026482-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNIODONTO DO BRASIL CENTRAL NACIONAL DAS COOPERATIVAS O(SP165161 - ANDRÉ BRANCO DE 

MIRANDA E SP193612 - MARCELA ELIAS ROMANELLI) 

Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.  

 

0016002-31.2005.403.6182 (2005.61.82.016002-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ALUMINIO 

GLOBO LTDA X ARTIN SANOSSIAN X HAJAK SANOSSIAN X BENJAMIN SANOSSIAN X BOUTROS 

SANOSSIAN(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO) 

1. Considerando-se a realização da 67ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 30/11/10, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 14/12/10, às 11:00 horas, para a realização da praça subsequente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.2. 

Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no 

edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando 

da presente designação.  

 

0019709-07.2005.403.6182 (2005.61.82.019709-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DANACO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA(SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) 

Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, 

em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (cópia juntada aos autos e original arquivado em 

pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos 

processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos 

permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a 

listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0020953-68.2005.403.6182 (2005.61.82.020953-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENTERCO SERVICOS E OBRAS LTDA(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) X IVO BALLERINI 

MERLIN X JULIO VITORIO BOLINI TADDEUCCI 

Vistos em decisão. Trata a espécie de execução fiscal ajuizada pela União em face de pessoa jurídica (contribuinte), 

com ulterior pedido de redirecionamento dos pertinentes atos executivos em face de terceiros, pessoas físicas, sócios da 

primeira executada, na condição de responsáveis tributários.O pedido de redirecionamento aqui debatido escora-se na 

idéia de irregular dissolução da devedora principal. Nesse sentido, leia-se, a propósito: PROCESSO CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, INCISO III, DO CTN. 1. É pacífica a jurisprudência 

desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo 

a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de 

sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente daquela que continua a 

funcionar. 3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do 

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, 

fraude ou excesso de poder. 4. A empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social arquivado na 

junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como desativada ou 

irregularmente extinta.5. Imposição da responsabilidade solidária. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa 

parte, improvido. (Recurso Especial nº 839.684/SE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça). Isso posto, defiro a inclusão das pessoas pela exeqüente indicadas no pólo passivo do feito (fls. 

___), com as conseqüências que daí derivam.Providencie o exeqüente a(s) contrafé(s) para citação (duas cópias por 

citando), no prazo de 30 (trinta) dias. Após, proceda-se a citação.  

 

0010453-06.2006.403.6182 (2006.61.82.010453-2) - INSS/FAZENDA(Proc. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) X INSTITUTO EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO S/C LTD X ESTABELECIMENTOS 

BRASILEIROS DE EDUCACAO LTDA X PROTECNICA PAULISTA LTDA X MARIA TERESA QUIRINO 

SIMOES X CARLOS EDUARDO QUIRINO SIMOES DE AMORIM X MARIO ALMEIDA CAMPOS(SP156997 - 

LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) 

Antes de apreciar o pedido de penhora de ativos financeiros, dê-se nova vista a exequente para manifestar-se sobre a 

informação de parcelamento do débito em cobro na presente demanda nos termos da Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

0028485-59.2006.403.6182 (2006.61.82.028485-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EMPREENDIMENTOS MASTER S A(SP127956 - MARIO PAES LANDIM E SP148226 - MARCIA 
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CRISTINA CESAR E SP024026 - MARIA IRMA CARDILLI DA FONSECA E SP110271 - JOSE PAULO 

SCANNAPIECO E SP184965 - EVANCELSO DE LIMA CONDE E SP223355 - EDUARDO CECATO PRADELLI 

E SP075682 - ANTONIO CARLOS MARTINS) 

1. Fls. 1042/1064: Considerando os documentos apresentados e o Ato Declaratório n.º 7 da Procuradoria-Geral da 

Fazenda, determino o levantamento da indisponibilidade do imóvel matriculado sob o n.º 76.214. Para tanto, oficie-se. 

2. Dê-se vista ao exequente para manifestação, nos moldes das decisões às fls. 806 e 1021.  

 

0057063-32.2006.403.6182 (2006.61.82.057063-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CEU AZUL ALIMENTOS LTDA(SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA) 

Fls. 175: 1- Antes de apreciar o pedido de bloqueio de valores via bacenjud, lavre-se termo de penhora no rosto dos 

autos nº 92.0088664-7, em curso perante a 7ª Vara Cível Federal em São Paulo, solicitando-se sua anotação (da 

constrição) nos respectivos autos, e, se disponível para levantamento, sua transferência, nos moldes de depósito judicial, 

para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais até o montante do 

débito. 2- Cumpra-se a decisão de fls. 37, expedindo-se carta precatória, deprecando-se a penhora, avaliação e leilão, a 

recair preferencialmente sobre o bem indicado às fls. 10/11. 

 

0005798-54.2007.403.6182 (2007.61.82.005798-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X IND DE MOVEIS ARTESANATO TRINDADE LTDA(SP054261 - CLAYTON LUGARINI DE 

ANDRADE) 

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 2. Regularize a executada sua 

representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da 

procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Manifeste-se o exequente acerca da alegação de parcelamento do débito, bem 

como informe quais débitos permanecem exigíveis, nos termos do v. acórdão proferido e de sua petição de fls. 214, 

fornecendo valores atualizados.  

 

0006071-33.2007.403.6182 (2007.61.82.006071-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AGHER INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR) X RODOLFO ALBERTO ROCHA X ALAN GINZBERG 

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem como cópia de 

documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. Sobre a nomeação 

efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) certidão atualizada da matrícula do(s) 

imóvel(eis); b) certidão negativa de tributos; c) anuência do(a) proprietário(a); d) anuência do(a) cônjuge do(a) 

proprietário(a), se for o caso; e) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário 

(nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e 

comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0011847-14.2007.403.6182 (2007.61.82.011847-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PECTUS CIRURGIA TORACICA LTDA.(SP099359 - MARLENE APARECIDA DOS REIS E 

SP088089 - CRISTIANE DE SOUZA) 

Fls. 111/112: Expeça-se nova certidão de objeto e pé.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

 

0016421-80.2007.403.6182 (2007.61.82.016421-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ACACIA LANCHES LTDA(SP065601 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS) X ANGELO ANTONIO 

PETERUTTO X SERGIO RICARDO DELLA CROCCI X NELSON NAIM LIBBOS X OSMAR GOMES X 

NELSON SIMOES CALDEIRA X WILSON GOMES X DAVID SIMOES JUNIOR X HELCIO DE MORAES 

CAVALHEIRO X LAERCIO GOMES 

O comparecimento espontâneo do co-executado NELSON NAIM LIBBOS em Juízo supre a citação. À vista dos 

argumentos apresentados, susto, ad cautelam, o cumprimento do mandado nº 8212.2010.02527, expedido a fls. 130. Os 

prazos conferidos ao co-executado peticionário pela decisão inicial têm, por conta do que ora se decide, seu fluxo 

obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de prosseguimento do feito. Após, oportunize-se vista à 

exequente para manifestação conclusiva em 30 (trinta) dias. Intimem-se.  

 

0031195-18.2007.403.6182 (2007.61.82.031195-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X COMERCIAL BALAIKA LTDA X JOSE MARIA GUIMARAES X MARIA JOSE 

GUIMARAES(SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) 

Antes de apreciar o pedido de penhora de ativos financeiros, dê-se nova vista a exequente para manifestar-se sobre a 

informação de parcelamento do débito em cobro na presente demanda. Prazo de 30 (trinta) dias.Paralelamente ao 

cumprimento do supra determinado, regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos 

instrumento procuratório, bem como cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0046655-45.2007.403.6182 (2007.61.82.046655-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ANDRE MOUSSA TAWIL(SP027602 - RAUL GIPSZTEJN) 
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J. Defiro a vista por cinco dias. 

 

0043643-52.2009.403.6182 (2009.61.82.043643-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HIROSHIMA AGROPECUARIA LTDA(SP287715 - TIAGO DIAS DE AMORIM E SP147935 - 

FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES E SP173036 - LIDELAINE CRISTINA GIARETTA) 

Antes de apreciar a petição de fls. 47/9, oportunize-se vista à exequente, para manifestação conclusiva sobre a exceção 

de pré-executividade ofertada a fls. 54/70 e documentos. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6309 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001500-89.2002.403.6183 (2002.61.83.001500-9) - JOSE MELAO FILHO(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 283. 2. Desentranhem-se os documentos de fls. 245 a 282, tendo em vista não se 

tratar de laudo pericial de empresa em que a parte autora tenha laborado. 3. Vista ao INSS dos documentos juntados 

pela parte autora às fls. 290/363. 4. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0005209-93.2006.403.6183 (2006.61.83.005209-7) - ALICE RIBEIRO FRANCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão de fls. 90/92, intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

0003843-48.2008.403.6183 (2008.61.83.003843-7) - ANTONIO FRANCISCO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 163. 2. Fls. 140/161: Indefiro, nos termos do art. 264, parágrafo único do CPC, 

uma vez que o processo já se encontra saneado. Intime-se. 

 

0001673-69.2009.403.6183 (2009.61.83.001673-2) - IZABEL PEREIRA DE LIMA(SP239525 - MARCOS ROGERIO 

FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o INSS para que cumpra a determinação de fls. 111/112, fornecendo cópia do procedimento administrativo 

no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, incluindo no pólo ativo da 

presente demanda a filha menor do de cujus Vitória Pereira de Lima Ferreira, apresentando mandato de procuração da 

mesma, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Se em termos, ao SEDI para retificação do pólo 

ativo. Int. 

 

0011512-21.2009.403.6183 (2009.61.83.011512-6) - SANDRA REGINA BRIAMONTE VIEIRA DOS 

PASSOS(SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X IACIRA DE NAZARE M DE LIMA 

1. Cite-se a co-ré Iacira de Nazaré M. de Lima, uma vez que a mesma integra o pólo passivo da presente demanda. 2. 

Ao SEDI, para retificação do pólo passivo, incluindo a Sra. Iacira de Nazaré M. de Lima. Int. 

 

0014836-19.2009.403.6183 (2009.61.83.014836-3) - WALTER PARIZOTTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Remetam-se os autos ao Contador, para resposta aos seguintes quesitos: a) Se a RMI do segurado foi calculada sobre 

o salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do art. 29, parágrafo 2º 

da Lei de Benefícios (em vista da redação do art. 26 da mesma Lei). b) Caso positiva a resposta ao item a, se, em 

decorrência do cálculo anterior da RMI, houve a revisão, a partir da competência de abril de 1994, mediante a aplicação 

do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada no art. 26 da Lei 8870/94 e o salário-de-benefício 

considerado para a concessão. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 6310 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005204-71.2006.403.6183 (2006.61.83.005204-8) - ANA MARIA AMIRABILE X ARMANDO AMIRABILE NETO 

X CAROLINE AMIRABILE(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES E SP206917 - CLAUDIA REGINA 

GULARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

0003971-68.2008.403.6183 (2008.61.83.003971-5) - SEBASTIAO ONOFRE RODRIGUES(SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários advocatícios, em vista da 

concessão de justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000624-90.2009.403.6183 (2009.61.83.000624-6) - JAYME MENDES DA SILVA(SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários advocatícios, em vista da 

concessão de justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007138-59.2009.403.6183 (2009.61.83.007138-0) - JORGE MATOKANOVIC NETO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários advocatícios, em vista da 

concessão de justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010233-97.2009.403.6183 (2009.61.83.010233-8) - CHAN BOO KYEONG(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários advocatícios, em vista da 

concessão de justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014297-53.2009.403.6183 (2009.61.83.014297-0) - LAURA RAMOS ROSA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários advocatícios, em vista da 

concessão de justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000547-47.2010.403.6183 (2010.61.83.000547-5) - MARIA JOSE DA CONCEICAO(SP240077 - SILVIA REGINA 

BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a análise de mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e 3º 

do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

0003899-13.2010.403.6183 - INES LUVISOTTO DOS SANTOS(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários advocatícios, em vista da 

concessão de justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003805-02.2009.403.6183 (2009.61.83.003805-3) - JURACI PEDRO DA SILVA(SP114025 - MANOEL DIAS DA 

CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Ante o exposto, com base no artigo 8º da Lei nº. 1533/51, bem como com a aplicação subsidiária do artigo 295, inciso 

III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de 

acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 

512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001408-76.2010.403.6104 (2010.61.04.001408-9) - MARIA ENCARNACION RODRIGUEZ 

PUERTOLLANO(SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X GERENCIA 

EXECUTIVA DO INSTITUTO NAC DE SEGURO SOCIAL SAO PAULO SUL SP 

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os 
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presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.S 

 

0000477-30.2010.403.6183 (2010.61.83.000477-0) - ROSEMEIRE DANTAS ALVES(SP177818 - NEUZA 

APARECIDA FERREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por 

conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir.Ante o exposto, nos termos do artigo 295, inciso III, do 

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo 

com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do 

STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

0007627-62.2010.403.6183 - WALDEMIR LIMA DINIZ(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por 

conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias, 

em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória.Ante o exposto, com base no artigo 8º da Lei nº. 1533/51, 

bem como com a aplicação subsidiária do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, 

julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem 

condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais 

recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008599-32.2010.403.6183 - AGEU DA SILVEIRA(SP115346 - DALTON TAFARELLO E SP108774 - ELOISA 

MARIA ANTONIO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por 

conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias, 

em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória.Ante o exposto, com base no artigo 8º da Lei nº. 1533/51, 

bem como com a aplicação subsidiária do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, 

julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem 

condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais 

recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

 

0009433-35.2010.403.6183 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA(SP296676 - APARECIDO DA SILVA 

BITENCOURT) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por 

conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias, 

em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória.Ante o exposto, com base no artigo 8º da Lei nº. 1533/51, 

bem como com a aplicação subsidiária do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, 

julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem 

condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais 

recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6311 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001318-64.2006.403.6183 (2006.61.83.001318-3) - CLEIA MARIA DA SILVA CRUZ(SP168579 - ROBERTO 

CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DOUGLAS SOUZA DA 

SILVA 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no desdobramento do benefício de pensão por morte, 

atualmente recebido pelo co-réu Douglas Souza da Silva, em favor da autora, Sra. Cléia Maria da Silva Cruz, desde a 

data do óbito do Sr. Valdenor da Silva (12/03/1999), nos termos do art. 74, I, da Lei de Benefícios.Os juros moratórios 

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, 

mantenho a tutela concedida às fls. 194/196.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001836-54.2006.403.6183 (2006.61.83.001836-3) - GERALDA EDWIRGES X MARIA APARECIDA ALVES X 

VERA LUCIA SOARES X LINDALVA ALVES X JOSE ANTONIO ALVES X MARIA CRISTINA ALVES DA 

COSTA X MARIA DE FATIMA ALVES X BETINA ALVES X MARIA JOSE ALVES X ALEXANDRE 

HENRIQUE ALVES X BEATRIZ ALVES(SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer a dependência econômica da Sra. Geralda 
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Edwirges em relação ao segurado falecido Antonio Joaquim Alves, determinando o pagamento, aos autores, do 

benefício de pensão por morte, a partir da data em que foi indevidamente suspenso (01/03/2006) até a data do óbito da 

Sra. Geralda Edwirges (13/07/2007 - fls. 239). Condeno, ainda, o INSS no pagamento de valores atrasados gerados 

entre 12/11/1998 (data do requerimento administrativo) e 25/10/2002 (data do início do pagamento - fls. 52). Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários 

devem ser concedidos em 15% incidentes sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0002323-24.2006.403.6183 (2006.61.83.002323-1) - JAQUELINE MARTINS DOS SANTOS (IMPUBERE) X 

JESSICA MARTINS DOS SANTOS (IMPUBERE)(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, às autoras Jaqueline Martins dos 

Santos e Jéssica Martins dos Santos, a partir da data do óbito do Sr. Marcos Antonio Silveira dos Santos (03/03/1993 - 

fls. 15). Ressalto que os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os 

juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação (art. 219 do CPC).A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos 

em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001974-50.2008.403.6183 (2008.61.83.001974-1) - MITSIKO TANITSU(SP087196 - ICARO BESERRA 

VELOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido apenas para determinar que o INSS abstenha-se de proceder à 

cobrança ou eventuais descontos referentes à devolução dos valores pagos a título do benefício nº 129.580.225-0.Os 

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal.Não há condenação 

em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0007658-53.2008.403.6183 (2008.61.83.007658-0) - IZABEL CRISTINA RAMALHO DA SILVA(SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de 

auxílio doença a partir da data de sua indevida cessação (05/06/2008 - fls. 33), até que se comprove a recuperação da 

autora por meio de perícia médica. Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e 

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. 

Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela 

concedida às fls. 35/37. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003785-11.2009.403.6183 (2009.61.83.003785-1) - MIISSONO YAMAGUCHI CORREA(SP115310 - MANOEL 

WALTER DE AZEVEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar o INSS ao pagamento, à parte autora, do 

benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (26/03/2007 - fls. 97), nos termos do art. 74, II 

da Lei de Benefícios.Ressalte-se que os valores já recebidos pela parte autora no benefício n.º 21/149.016.342-2 

deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte 

autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação 

atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do 

art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004894-60.2009.403.6183 (2009.61.83.004894-0) - ANISIO MENDANHA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 
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AZEVEDO SILVA E SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento imediato do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da indevida cessação reconhecendo o direito à sua cumulação 

com o benefício da auxílio-acidente.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a 

tutela concedida às fls. 26/28. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012351-46.2009.403.6183 (2009.61.83.012351-2) - CARLOS ROBERTO PALUMBO(SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício do autor, observados os parâmetros indicados na fundamentação, bem como a prescrição 

qüinqüenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do 

art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o 

valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015037-11.2009.403.6183 (2009.61.83.015037-0) - MARIO SACONI FILHO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido constante da inicial, para que se promova ao recálculo da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora sem a incidência do fator previdenciário.Os juros moratórios são 

fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 

9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015376-67.2009.403.6183 (2009.61.83.015376-0) - FRANCISCO BENTO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 141.827.273-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (18/11/2009), com valor e atrasados a serem apurados na fase de execução, sem a incidência do 

fator previdenciário.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados 

em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Inviável a indicação do valor do novo benefício neste momento 

processual, não há como se deferir o pedido de tutela antecipada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017094-02.2009.403.6183 (2009.61.83.017094-0) - JUREMA MARTINEZ(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos de 22/09/1981 a 23/10/1981 - 

laborado na Empresa Personal Administração e Serviços Ltda, de 25/08/1986 a 19/05/1988 - laborado na Empresa 

Adrilspa Administração de Restaurantes Ltda., de 21/06/1988 a 05/07/1988 - laborado na Empresa RH Recursos 

Humanos Ltda., de 16/10/2002 a 14/10/2006 e de 20/11/2006 a 14/01/2008 - laborados na Prefeitura Municipal de 

Guarulhos, em gozo de benefício previdenciário, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (15/01/2008 - fls. 144/145).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012371-03.2010.403.6183 - PEDRO DE PAULA FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0002802-12.2009.403.6183 (2009.61.83.002802-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008230-82.2003.403.6183 (2003.61.83.008230-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X PAULO RODRIGUES(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes os presentes embargos.Remetam-se para os autos principias cópias desta decisão 

bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita.P. 

R. I. 

 

0005861-08.2009.403.6183 (2009.61.83.005861-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038455-37.1993.403.6183 (93.0038455-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP034156 - 

JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA E Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE) X SANDRA SANCHES 

RODRIGUES DE SOUZA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial.P. R. I. 

 

0007621-89.2009.403.6183 (2009.61.83.007621-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006032-03.1999.403.0399 (1999.03.99.006032-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X SABINO RICARDO DE PAULA(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) 

Ante todo o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados pelo autor nos autos principais, no valor de R$ 77.930,18 para junho/2008 (fls. 101 a 107 da ação 

principal).Remetam-se para os autos principias cópias desta decisão.Sem custas.Condeno o embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios no valor de R$ 100,00. P. R. I. 

 

0010825-44.2009.403.6183 (2009.61.83.010825-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031908-44.1994.403.6183 (94.0031908-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 167 - 

JOSE CARLOS PEREIRA VIANA E Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA 

DUTRA) X JOSE DE ALENCAR DE ANDRADE FIGUEIRAS(SP079415 - MOACIR MANZINE E SP021488 - 

ANTONIO CONTE FILHO) 

Diante da concordância do embargado, julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do 

mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro.Sem custas e honorários, em vista 

da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta 

sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas 

as cautelas legais.P. R. I. 

 

0012929-09.2009.403.6183 (2009.61.83.012929-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004581-41.2005.403.6183 (2005.61.83.004581-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARINALVA DE CARVALHO DAMACENA(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial.P. R. I. 

 

0013536-22.2009.403.6183 (2009.61.83.013536-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004002-93.2005.403.6183 (2005.61.83.004002-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

OSVALDO COLOMBO(SP193061 - RENATA MARTINS FERREIRA) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial.P. R. I. 

 

0013539-74.2009.403.6183 (2009.61.83.013539-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006319-64.2005.403.6183 (2005.61.83.006319-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARCOS ANTONIO FONSECA DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 
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face à procedência parcial.P. R. I. 

 

0015053-62.2009.403.6183 (2009.61.83.015053-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013277-37.2003.403.6183 (2003.61.83.013277-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ALCIDES NUNES X AVELINO NASCIBEM 

MODANES X DIONE POMILIO GALHARDO X JURANDIR ANHOLETO X LUIS GONZAGA DA CUNHA 

BUENO X LUIZ FERNANDES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

Diante da concordância do embargado, julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do 

mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro.Sem custas e honorários, em vista 

da Justiça Gratuita.Ao SEDI para a retificação do polo passivo, fazendo constar tão somente o embargado Luiz 

Gonzaga da Cunha Bueno, devendo a grafia de seu nome corresponder ao documento de fls. 34.Decorrido o prazo para 

recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da certidão do trânsito em julgado 

para os autos principal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.P. R. I. 

 

0000585-59.2010.403.6183 (2010.61.83.000585-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000161-27.2004.403.6183 (2004.61.83.000161-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X EDES MAIA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - 

WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes os presentes embargos.Remetam-se para os autos principias cópias desta decisão 

bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita.P. 

R. I. 

 

Expediente Nº 6313 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001897-07.2009.403.6183 (2009.61.83.001897-2) - ALAYDE RIBEIRO GOMES CAMARU(SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, 

reconhecendo o direito da impetrante ao benefício de aposentadoria por idade.Sem honorários advocatícios, nos termos 

das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal, e art. 25 da lei 12.016/09. Custas 

ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei 12.016/09.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

0005053-03.2009.403.6183 (2009.61.83.005053-3) - LUCIA SANTIAGO LIMA DA SILVA(SP162082 - SUEIDH 

MORAES DINIZ VALDIVIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, 

para que o INSS mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença concedido à autora, NB 31/560.592.198-0, o 

qual deverá ser mantido até que se comprove, por meio de perícia médica, a recuperação de sua capacidade e que haja o 

decurso de prazo para eventuais recursos administrativos, nos termos da legislação acima mencionada.Sem honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal, e artigo 

25 da Lei 12.016/09. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei 

12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008243-71.2009.403.6183 (2009.61.83.008243-1) - JOSE RAMOS DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, 

reconhecendo o direito ao processamento e conclusão do requerimento do benefício no âmbito administrativo no prazo 

legal (Lei de Benefícios, art. 41-A, 5º e art. 174 do Decreto nº. 3.048/99).Sem honorários advocatícios, nos termos das 

Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal e artiho 25 da Lei 12.016/09. Custas 

ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei 12.016/09. Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009147-91.2009.403.6183 (2009.61.83.009147-0) - BENEDITA GONCALVES CALDEIRA(SP216241 - PAULO 

AMARAL AMORIM) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PENHA 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, 

reconhecendo o direito à revisão do benefício.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior 

Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009869-28.2009.403.6183 (2009.61.83.009869-4) - JOAO BATISTA FERREIRA(SP257404 - JOSE ADAILTON 

DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, 
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reconhecendo o direito do impetrante ao benefício de aposentadoria por idade.Sem honorários advocatícios, nos termos 

das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal, e art. 25 da lei 12.016/09. Custas 

ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei 12.016/09.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

0014703-74.2009.403.6183 (2009.61.83.014703-6) - EDIVALDO APARECIDO DEL VECHIO(SP228193 - ROSELI 

RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA VILA PRUDENTE - SP 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, 

para que o INSS mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença acidentário concedido ao impetrante, NB 

91/537.241.033-3, o qual deverá ser mantido até que se comprove, por meio de perícia médica, a recuperação de sua 

capacidade e que haja o decurso de prazo para eventuais recursos administrativos, nos termos da legislação acima 

mencionada.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do 

Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei 

12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008266-38.2010.403.6100 - WASHINGTON LUIZ PONTES SILVA(SP288696 - CLAUDIO FABIANO BARBOSA 

E SP290595 - JOÉLIA CRONEMBERGER RIBEIRO SILVA GOMES) X SUBDELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM SAO PAULO-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. Sem incidência de honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo, com as cautelas legais.Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo 

de Instrumento interposto o teor da presente sentença.P. R. I. 

 

0005660-79.2010.403.6183 - IVETE CASSALHO(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, 

para que o INSS mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença concedido à autora, NB 31/536.734.246-5, o 

qual deverá ser mantido até que se comprove, por meio de perícia médica, a recuperação de sua capacidade e que haja o 

decurso de prazo para eventuais recursos administrativos, nos termos da legislação acima mencionada.Sem honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas 

ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 

 

Expediente Nº 4743 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005833-50.2003.403.6183 (2003.61.83.005833-5) - MARIA CONCEBIDA ALBUQUERQUE DE 

OLIVEIRA(SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X MARINETE DA SILVA RODRIGUES(SP287211 - RAFAEL 

AUGUSTO GRADIZ MOURA) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, determinando 

que o INSS cancele a pensão por morte concedida à corré, a qual deverá ser paga, a partir da data do ajuizamento da 

presente ação, à parte autora, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se 

presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das 

alegações, razão pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata 

implantação do benefício em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da 

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência outubro de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, 

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se 

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.(...) P.R.I. 

 

0008794-61.2003.403.6183 (2003.61.83.008794-3) - SEVERINO PAULO DA SILVA(SP086458 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA FERRAZ E SP101394 - MARCO AURELIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, REVOGO a tutela anteriormente concedida e JULGO 

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.(...) P.R.I. 
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0012316-96.2003.403.6183 (2003.61.83.012316-9) - ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA(SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Em razão da greve dos serventuários da Justiça Federal e a consequente suspensão dos prazos processuais (Portarias 

1587 de 01/06/2010 e 1598 de 23/06/2010, ambas do CJF 3ª Região), recebo a apelação da parte autora, uma vez que 

tempestiva, em seus regulares efeitos.Ao INSS para contrarrazões.Após, se em termos, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0006934-88.2004.403.6183 (2004.61.83.006934-9) - MATEUS CARDOSO GONCALVES DE OLIVEIRA - MENOR 

IMPUBERE (FLAVIA ALVES CARDOSO) X JOAO VICTOR CARDOSO GONCALVES DE OLIVEIRA - 

MENOR IMPUBERE (FLAVIA ALVES CARDOSO) X FELIPE CARDOSO GONCALVES DE OLIVEIRA - 

MENOR IMPUBERE (FLAVIA ALVES CARDOSO)(SP056279 - ROSELI GOMES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em razão da greve dos serventuários da Justiça Federal e a consequente suspensão dos prazos processuais (Portarias 

1587 de 01/06/2010 e 1598 de 23/06/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), recebo a apelação da 

parte autora em seus regulares efeitos, uma vez que tempestiva. Ao INSS para contrarrazões e, após, se em termos, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas necessárias. Int.  

 

0005118-37.2005.403.6183 (2005.61.83.005118-0) - LUIS ELIAS DOS REIS - INTERDITO (AMELIA 

AVALO)(SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P.R.I. 

 

0006997-79.2005.403.6183 (2005.61.83.006997-4) - JOSE DE ARAUJO FREITAS(SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o réu a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 128.530.266-1) à parte autora com DIB em 08/10/2004 e sua 

manutenção até, no mínimo, 10/03/2011, data a partir da qual poderá o INSS convocar a parte autora para realizar nova 

perícia.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente 

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a 

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de auxílio-doença em prol da 

parte autora, no prazo improrrogável de 30 dias, a contar da sua ciência. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo 

em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de 

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002026-17.2006.403.6183 (2006.61.83.002026-6) - DIOMIDIO QUINTEIRO DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0005871-57.2006.403.6183 (2006.61.83.005871-3) - MARIA PEREIRA DA SILVA(SP197399 - JAIR RODRIGUES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, no prazo de 5 dias, o tópico final do r. despacho de fl. 81, informando se as testemunhas 

arroladas comparecerão à oitiva independente de intimação por mandado, sendo que, nessa hipótese, a audiência poderá 

ser designada com maior brevidade. Após, tornem conclusos para designação de audiência.Int. 

 

0008756-44.2006.403.6183 (2006.61.83.008756-7) - MARCOS ANTONIO DE LIMA(SP217355 - MARILDA 

MARIA DE CAMARGO ANDRADE E SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P.R.I. 

 

0001223-97.2007.403.6183 (2007.61.83.001223-7) - JORGE DE PAULA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 10/12/2010, às 15h00, para a realização da 

perícia, na Avenida Pacaembu, nº 1003, Pacaembu, São Paulo, SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário 

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 
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que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se 

ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico 

da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o 

traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste 

despacho. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação 

documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida 

prova.Int. 

 

0002642-55.2007.403.6183 (2007.61.83.002642-0) - GENILZA DA SILVA(SP188395 - ROGÉRIO CEZÁRIO E 

SP215741 - EDUARDO FERRARI GERALDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0004660-49.2007.403.6183 (2007.61.83.004660-0) - TADEU DE JESUS SILVA(SP237831 - GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 23/11/2010, às 13h40, para a realização da perícia, na Rua 

Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro, São Paulo, SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, 

munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, 

bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal 

ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte 

autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado 

providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho. 

Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do 

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int. 

 

0006478-36.2007.403.6183 (2007.61.83.006478-0) - CARLOS EDUARDO SAEZ(SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 271-272 e 273-274: o magistrado deve julgar nos termos da lei positivada, de forma que não está vinculado a 

Instruções Normativas ou Ordens de Serviço de Órgãos Públicos.Não há nos autos elementos que justifiquem 

reapreciação do pedido de antecipação de tutela.Intimem-se as partes e, após, tornem os autos conclusos para 

verificação das provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC.Int. 

 

0006648-08.2007.403.6183 (2007.61.83.006648-9) - VITORINA PEREIRA DE FRANCA(SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74-77: recebo como emenda à inicial. Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a 

apresentação das provas. Cite-se.Int. 

 

0008064-11.2007.403.6183 (2007.61.83.008064-4) - SIMONE GAZETTA MORETTI(SP228298 - ALINE DE 

ALENCAR BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 

JUNIOR) 

Fls. 172-176: não obstante o pedido constante da parte final da manifestação da parte autora quanto à realização de 

outros exames médicos visando à comprovação da alegada incapacidade, buscando a celeridade processual e a 

efetividade do processo, por ora, conveniente se faz o deferimento e a realização de perícia médica na especialidade 

psiquiatria, conforme sugerido pelo próprio perito. Para tal, faculto às partes a formulação/atualização dos quesitos, bem 

como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, 

providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e de todos os 

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m). Ainda que nestes autos tenha 

havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que cópias deverão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a 

extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de 

comporem o mandado referido.Embora tenham sido formulados quesitos do juízo por ocasião do deferimento da 

perícia, procedo, nesta oportunidade, à atualização dos mesmos, devendo estes, e não os anteriores, acompanhar o 

mandado para o perito a ser nomeado. Quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso 

afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão 

incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada 

incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a 

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade 

impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder 

que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando.6. A incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao 

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente 
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incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for 

permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se 

o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da 

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram 

apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões 

pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. 

Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é posssível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave?No mais, considerando que compete ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do 

direito por ele alegado (art. 333, I, do Código de Processo Civil), indefiro o pedido de expedição de ofício para 

requisição de prontuários ou fichas clínicas da autora, conforme solicitado pelo perito à fl. 167, e faculto-lhe a 

apresentação, no prazo de 30 dias, dos referidos documentos médicos. Decorridos o prazo para formulação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, tornem conclusos para a nomeação de perito e designação de perícia.Int. 

 

0057011-33.2007.403.6301 (2007.63.01.057011-1) - RENATO VERGA NETO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.  

 

0003414-81.2008.403.6183 (2008.61.83.003414-6) - ANTONIO FERNANDES DA SILVA(SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, retornem 

ao arquivo.Int. 

 

0004148-32.2008.403.6183 (2008.61.83.004148-5) - MARIA ROSENDO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perita a Dra. Thatiane Fernandes e designo o dia 19/11/2010, às 15h40, para a realização da perícia, na Rua 

Pamplona nº 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo, SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário 

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se 

ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico 

da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se à perita, por meio eletrônico, o 

traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste 

despacho. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação 

documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida 

prova.Int. 

 

0006634-87.2008.403.6183 (2008.61.83.006634-2) - MARIA DE SANTANA SOUZA(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 17/12/2010, às 14h00, para a realização da 

perícia, na Avenida Pacaembu, nº 1003, Pacaembu, São Paulo, SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário 

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se 

ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico 

da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o 

traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste 

despacho. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação 

documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida 

prova.Int. 

 

0010413-50.2008.403.6183 (2008.61.83.010413-6) - IZABEL DE JESUS NUNES DA SILVA(SP271944 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Intime-se a 

parte autora. Cite-se o réu. 
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0010484-52.2008.403.6183 (2008.61.83.010484-7) - SEBASTIAO ORIEL DE RAMOS(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, retornem 

ao arquivo.Int. 

 

0000747-88.2009.403.6183 (2009.61.83.000747-0) - EDIVALDO NUNES DE CARVALHO(SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...) DIANTE DO EXPOSTO,, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

0002359-61.2009.403.6183 (2009.61.83.002359-1) - ROSANGELA MARTINS DOS SANTOS SILVA X PATRICIA 

DOS SANTOS SILVA - MENOR IMPUBERE X GUILHERME VINICIUS DOS SANTOS SILVA - MENOR 

IMPUBERE X PAMELA DOS SANTOS SILVA X PRISCILA DOS SANTOS SILVA(SP189878 - PATRÍCIA 

GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 

186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 

Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 

improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Int. 

 

0003195-34.2009.403.6183 (2009.61.83.003195-2) - MARCOS ANTONIO ROMANO(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Ratifico o deferimento dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita concedidos pelo Juízo da 7ª Vara. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a 

realização da perícia médica. Cite-se. Int.  

 

0004790-68.2009.403.6183 (2009.61.83.004790-0) - FRANCISCA EURIDES DA COSTA(SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0005476-60.2009.403.6183 (2009.61.83.005476-9) - FIDELMARIO ALVES SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência à parte autora acerca da redistribuição do feito a este Juízo. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a 

parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao 

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se.Int. 
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0006531-46.2009.403.6183 (2009.61.83.006531-7) - MARGARITA DE LAS NIEVES VALENZUELA 

CONTARDO(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante a decisão de fls. 81-84, prossiga-se.Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a 

realização de perícia médica.Cite-se.Int. 

 

0011973-90.2009.403.6183 (2009.61.83.011973-9) - MARIA AUREA DA SILVA SANTOS(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, lembrando à 

parte autora, contudo, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza apresentada, sujeitando-a, inclusive, às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Postergo a 

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Providencie a parte autora a 

contrafé, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após a regularização, cite-se.No silêncio, tornem 

conclusos.Int. 

 

0014482-91.2009.403.6183 (2009.61.83.014482-5) - CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA(SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, lembrando à 

parte autora, contudo, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza apresentada, sujeitando-a, inclusive, às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Postergo a 

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Cite-se.Int. 

 

0016608-17.2009.403.6183 (2009.61.83.016608-0) - NEUZA MARIA DA CONCEICAO(SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, lembrando à parte autora, contudo, que tal decisão poderá ser reformada a 

qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da declaração de pobreza apresentada, sujeitando-a, inclusive, às 

penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a apresentação 

das provas. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia da CTPS de seu filho Fabiano Julio da Conceição, bem 

como comprovante de indeferimento do benefício de pensão por morte pleiteado administrativamente, sob pena de 

extinção, visto que se trata de documentos indispensáveis à propositura da ação (artigos 283 e 284 do CPC). Após a 

regularização, cite-se.Int. 

 

0016820-38.2009.403.6183 (2009.61.83.016820-9) - WESLEY KELVIN GONCALVES X GABRIEL ALEXANDRE 

GONCALVES X MARINEZ LINA GONCALVES(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Apresentem os autores, no prazo de 30 dias, cópia de seus CPFs, documentos esses 

necessários ao cadastramento dos mesmos na Justiça Federal como autores da presente demanda.Cumprido, determino, 

desde já o cadastamento de tais dados e, postergando a apreciação da tutela antecipada para após a fase probatória, cite-

se.Int. 

 

0003996-13.2010.403.6183 - VILMA MARANO LEPIANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, lembrando à parte autora, contudo, que tal decisão poderá ser reformada a 

qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da declaração de pobreza apresentada, sujeitando-a, inclusive, às 

penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Fls. 97-111: recebo como emenda à inicial, bem como afasto a prevenção 

relativamente ao feito apontado no termo de fl. 93, porquanto os objetos são distintos. Cite-se. Int.  

 

0006748-55.2010.403.6183 - NILMA ELIZABETE DA CONCEICAO SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls.108/110: aguarde-se a decisão do agravo de instrumento interposto pela parte autora.Int. 

 

0007597-27.2010.403.6183 - MIGUEL AUNES(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO E SP163670 - 

SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da r. decisão proferida: (...) Assim, baseado no princípio geral da cautela e da dignidade da pessoa humana, 

no intuito de evitar prejuízo ou dano irreparável à parte autora, DEFIRO a tutela antecipada, tão-somente para 

determinar que o INSS realize nova perícia médica com a parte autora, ressaltando que a parte deve apresentar ao perito 

do INSS toda a documentação médica que julgar necessária para a sua reavaliação.Notifique-se, eletronicamente, o 

INSS para cumprir esta decisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, dentro do mencionado prazo deverá 

agendar a perícia, convocar o segurado e proferir decisão administrativa.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-
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se as partes. Cite-se o Réu.  

 

0012001-24.2010.403.6183 - MARIA HELENA DE MOURA MARTINS(SP052338 - JOSE ARAUJO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0012077-48.2010.403.6183 - JOSIMAR SALLES LEIVAS(SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 

186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 

Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 

improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Int. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

0004742-12.2009.403.6183 (2009.61.83.004742-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010413-50.2008.403.6183 (2008.61.83.010413-6)) IZABEL DE JESUS NUNES DA SILVA(SP271944 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Determino que a parte autora regularize o presente feito, no 

prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, juntando aos autos instrumento de procuração original, bem como 

o recolhimento das custas judiciais ou requerimento de justiça gratuita. Após, tornem conclusos os autos. 

 

Expediente Nº 4763 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0946341-72.1987.403.6183 (00.0946341-0) - DORACI MELLONI X DELCIO MOMESSO X SERGIO MOMESSO X 

LUIZ PELEGRINO PAINE X NILZA ROSSINI ANTONIO X NEUSA ROSSINI X LUIZ SATRIANI FILHO X 

PAULINA GIANINI X LOURDES CANDIDO RABETTI X PAULO ANTONIO BERALDO X PAULO STRAZZER 

X LUCRECIA LEONILDA RONCATO BUSSAS X GETULIO MODENESE X GIACOMO GIANINI X HELIO 

SAVIO X AUGUSTA MARENOT BENITES X HIDEO KANASHIRO X NEIDE FELIPE PEGHIN X IRINEU 

PREVIATO X ALAOR DA SILVA X IRACEMA SPERATI MARANI X ALCIDES PEREIRA DE CARVALHO X 

AMERICO ROSALINO X ANASTACIO ESCUDERO X SUSANA AVERSAM VIABONE X SUZETE AVERSAM 

NARDELLI X IRAYDES ZORAIDE BOASCHI X ANTONIO GUERRERO RUIZ X AUTHUR BELLOTO X 

AURELIO SCZRTOZZONI X DIONIZIA GALLINDO STOEBERL X FLORA MIRANDA DA SILVA X NAIR 

BOSELLI SACCO(SP055105 - INES DELLA COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Reexpeça-se o alvará de fl. 908, conforme requerido, à fl. 916.Nos termos do despacho de fl. 571, que acolheu os 

cálculos do INSS de fl. 557, expeçam-se ofícios REQUISITÓRIOS COMPLEMENTARES aos autores:1-DORACI 
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MELONI (suc. de Luiz Meloni);2-LOURDES RABETTI (suc. de Paulino Rabetti);3-LUCRECIA BUSSAS (suc. Pedro 

Bussas);4-GETULIO MODENESE;5-AUGUSTA BENICTES (suc. de Hermes Benictes);6-ANASTACIO 

ESCUDERO;7-SUZETE AVERSAN (suc. de Antonio Aversan);8-SUZANA AVERSAN (suc. de Antonio Aversan);9-

IRAYDES BOASHI (suc. de Antonio Boasci);10-DIONIZIA GALLINDO STOEBER (suc. de Afonso G. Stoeber);11-

FLORA MIRANDA DA SILVA (suc. de Agenor R. da Silva); 12-NAIR SACCO (suc. de Primo Sacco). Intimem-se as 

partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. 

 

0021207-97.1989.403.6183 (89.0021207-9) - ANGELO SERPELONI X APARECIDA BALABEM MAROSSI X 

DIRCE PELEGRINI BARBOSA X GERVASIO DA SILVA CORTES X IDALINA MARIA DENNY X JOAO 

PINHEIRO X LAZARA DA COSTA MEDEIROS PAES X LEONOR MALIMPENSA X LOURDES CREATO X 

LUDWIG WERNINGHAUS X LUIZA DE CAMILLO MARIANNO X LUIZ CORRER X LUIZ MARCONDES 

BARBOSA X MADALENA ENGEL MORA X MARIA ANTONIA DA CRUZ BIMONT X MARIA APPARECIDA 

ASSALIN ROMAO X MARIA CALUNGA X MARIA COLTRO ZOPPI X MARIA CORREIA CINTRA X MARIA 

DE CASTRO ALVES X MARIA IGNEZ SCACHETTI BATAJELO X MARIA THEREZA CONSTANTINO 

CHINELATO X MARIA TIENGO X MANOEL JOSE DE LIMA X MARCILIA DUARTE X MARINES ASSALIM 

X MARTINA PARIZZOTO ZAGHI X MAURO POSSAN X MERCEDES ANGARTEN SIGRIST X MIGUEL 

BIMONTE X NELSON ASSALIN X NELSON PINEZI X NERCIO CORREA X NIVALDO WOLF X NORMA 

BULL FANGER X OLINDA DE ALMEIDA SAMPAIO X OLINDO FEIJAO X ORLANDO SERAFIM X PALMIRO 

BERTI X PAULO MODANESI X PEDRO CITADINI X RAUL LUCHESI X ROMAN ANDRUCH X ROMEU 

COLAN X ROMILIO PINTO DE ALMEIDA X ROSA GONCALVES RAMOS X SABINO ZANINI X SEBASTIAO 

GOMES DE OLIVEIRA X TEREZA DE JESUS TAVANO DE ALMEIDA X TEREZA MARIA AMGARTEN 

BERNARDINETTI X VICENTE DE CASTRO NETTO X VINCENZO MAZZAMUTO X XISTO DOS SANTOS X 

ZULMIRA CONSTANTINO MASSARIOLLI X WALTER FAHL X WILMA QUIZAU(SP057526 - VOLNEI 

SIMOES PIRES DE MATOS TODT E SP074824 - ANNA MARIA MARTONI SALOMAO E SP052558 - MARIA 

APARECIDA F DELTREGGIA E SP216883 - FABIO ALVES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 675/688: oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Salto comunicando-o que José Eduardo 

dos Santos não é parte nos presentes autos, não tendo havido qualquer comunicação a este Juízo, até a presente data, 

sobre eventual óbito do autor Xisto dos Santos. Informe, ainda, àquele Juízo, que o valor concernente ao referido autor 

fora requisitado por meio de requisição de pequeno valor expedida em 18/06/2010, e depositado em conta bancária em 

seu nome em 27/07/2010 (antes do recebimento do ofício 1977/10 daquele Juízo), não havendo, ainda, notícia nos autos 

sobre eventual levantamento.Int. 

 

0005992-47.1990.403.6183 (90.0005992-5) - ENOCH FRANCISCO XAVIER X JOSE FRANCISCO XAVIER X 

MARIA FRANCISCA COSTA X NICANOR MONTEIRO X SINVAL MARTINS DA SILVA X VALDEVINO 

ALVES DA SILVA(SP028022 - OSWALDO PIZARDO E SP051551 - KIKUE SAKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão deverá se 

dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, 

salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 

1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhâo parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do 

Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação de 

herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a habilitação de LAURICE FRANCISCA 

LUCAS, IRACI FRANCISCA COSTA DA SILVA, MOACIR PAES DA COSTA, como sucessores de Maria 

Francisca Costa, fls. 191/207.Ante a previsão contida no artigo 16 da Resolução nº 55/2009-CJF, oficie-se ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de 

determinar à Caixa Econômica Federal a realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$67.452,43 

(sessente e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos), em nome de MARIA 

FRANCISCA COSTA, na conta nº1181005506002119. Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, 

observadas as normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido ao falecido autor, 

expeça-se alvará de levantamento em nome dos autores habilitados, LAURICE FRANCISCA LUCAS, IRACI 

FRANCISCA COSTA DA SILVA e MOACIR PAES DA COSTA, sucessores processuais da mesma. Int.  

 

0038857-26.1990.403.6183 (90.0038857-0) - MANUEL DOS ANJOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0023707-34.1992.403.6183 (92.0023707-0) - EDUARDO BASSIT X MODESTO LEOPOLDO BATISTA X 

ANTONIO FERRI X NEIDE CONSTANTINO MAURANO X LYGIA PEREIRA PINTO FERREIRA X ADIB ISSA 

X ANTONIO AUGUSTO ERNESTO X MARIA VALEZIN DE MIRANDA(SP076157 - IRMA LENI GRACIOLI 
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OTOBONI E SP132868 - ROBERTA ASHCAR STOLLE E SP127697 - STEFAN MORENO SCHOENAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0081886-58.1992.403.6183 (92.0081886-2) - THEOLINO TEIXEIRA X VALDEMAR MELO FEITOSA X VALTER 

DE BARROS X VANDIL GUEDES DA SILVA X WLADIMIR OSTA PENKO(SP013630 - DARMY MENDONCA 

E SP084728 - HELDER ROLLER MENDONCA E SP138223 - ROGERIO PEREIRA HANSEN BICUDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Fls. 297/298 - Ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome do autor WLADIMIR OSTA PENKO, conforme 

documento de fl. 294.Após, reexpeça-se o ofício requisitório ao referido autor, nos termos do de fl. 288, transmitindo-o 

em seguida.Int. 

 

0005083-53.2000.403.6183 (2000.61.83.005083-9) - ALCIDES PONTANI X MARIA DE LURDES COELHO 

PONTANI X ALUIZIO FRANCISCO CARLOS X JULIENE GOMES PAIXAO X AMINADAB GALDINO DA 

SILVA X ANTONIO CARLOS CASTELLI X ANTONIO LUIZ DE ARAUJO X ANTONIO MANOEL DA SILVA X 

BENEDITO CORNELIO DE CARVALHO X CARLOS ROBERTO DA SILVA X ANTONIO RODRIGUES DE 

ANDRADE X ERALDO VALERO DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ante a previsão contida no artigo 16 da Resolução nº 55/2009-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a 

realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$9.718,24(nove mil setecentos e dezoito reais e vinte 

e quatro centavos), depositado em nome de ALUIZIO FRANCISCO CARLOS (fl. 579), na conta nº 

1181.005.504069712. mas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido ao falecido 

autor, expeça-se alvará de levantamento em nome de JULIENE GOMES PAIXAO, sucessora processual do mesmo (fl. 

256). Int.  

 

0002637-43.2001.403.6183 (2001.61.83.002637-4) - OZILDO SEMENSATTI X LUIZ PASCHOAL X MARIA 

APARECIDA DA SILVA PORTO X OVANDO ANTONIO BRUNHOLI X PEDRO AUGUSTO CASSIMIRO DE 

ARAUJO X SALVADOR RODRIGUES DE SOUZA X SEBASTIAO OLIMPIO DE OLIVEIRA X SELVINO 

MERENCIANO FERREIRA X LOURDES FELICIO MOREIRA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0004611-18.2001.403.6183 (2001.61.83.004611-7) - DARCY BRAZ X MANOEL PINHEIRO X VERGILIO BRUNO 

PIASSA X ANTONIO CARBONE X ARLINDO ROMUALDO DA SILVA X MESSIAS VANDALETE X 

LEOLINO MESSIAS DE SOUZA X CANDIDA SALGUEIRO RODRIGUEZ X DELFIN NOVOA LOPEZ X 

CANDIDA SALGUEIRO RODRIGUEZ(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

CHAMO O FEITO À ORDEM.As alterações do artigo 100 da Constituição Federal, introduzidas pela Emenda 

Constitucional nº 62/2009, bem como a Resolução nº 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, dizem 

respeito tão somente aos ofício requisitórios na modalidade PRECATÓRIO.No presente caso, o valor a ser requisitado, 

não ultrapassa 60 salários mínimos. Por consequinte, a expedição deverá se dar na modalidade de ofício requisitório de 

pequeno valor, dispensadas as exigências contidas no despacho retro, salvo no tocante aos números dos CPFs.Isto 

posto, reexpeça-se o ofício requisitório de pequeno valor ao autor MESSIAS VANDALETE, transmitindo-o em 

seguida.Int. 

 

0012912-80.2003.403.6183 (2003.61.83.012912-3) - CARL JOACHIM GUENTHER SCHULTZE(SP088725 - ILDA 

MARCOMINI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4764 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002680-04.2006.403.6183 (2006.61.83.002680-3) - EDVALDO FERREIRA X MARIA ZUCICLEIDE ALVES DE 

SOUZA FERREIRA X LUCAS FERREIRA X EDUARDO FERREIRA X MARIANA FERREIRA(SP099858 - 
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WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Fls. 237-238: defiro a devolução de prazo ao autor. Int. 

 

0004878-14.2006.403.6183 (2006.61.83.004878-1) - MARIA AMELIA SOMERA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Designo o dia 24/03/2011, às 16:00 horas para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 59-60, as quais comparecerão 

independentemente de intimação, conforme informado.Int. 

 

0006006-69.2006.403.6183 (2006.61.83.006006-9) - JACK BERAHA(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 197-200: ciência ao INSS.2. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos fichas de registro de 

funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades 

especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais e demais documentos por 

meio dos quais pretende comprovar TODOS os períodos questionados na demanda, caso não tenham sido juntados até o 

momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).3. Esclareça o 

autor para quais períodos pretende a produção de prova testemunhal.Int.  

 

0006126-15.2006.403.6183 (2006.61.83.006126-8) - DURVAL GOMES DE SOUZA(RS021768 - RENATO VON 

MUHLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 264-266 e 268-270: ciência ao INSS.2. Designo o dia 17/03/2011, às 16h00 para a oitiva das testemunhas 

arroladas à fl. 258, as quais comparecerão independentemente de intimação, conforme informado. Int. 

 

0008650-82.2006.403.6183 (2006.61.83.008650-2) - ANTONIO AUGUSTO GIL(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Informe o autor, no prazo de 20 dias, em qual agência e cidade encotnra-se o processo administrativo, considerando os 

documentos de fls. 16 e 89.Int. 

 

0004008-32.2007.403.6183 (2007.61.83.004008-7) - VALFREDO FARIA DE BARROS(SP189072 - RITA DE 

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 205 e 209-213: ciência ao INSS.2. Cumpra o autor, no prazo de 20 dias, corretamente o item 4 de fl. 200, 

apresentando o laudo pericial da empresa Badoni - ATB Indústria Metalmecânica S/A, considerando que os 

documentos de fls. 106 e 209 informam que existe laudo.3. Designo o dia 07/04/2011, às 15:00 horas para a oitiva da 

testemunha arrolada à fl. 208, a qual comparecerá independentemente de intimação, conforme informado.Int. 

 

0006970-91.2008.403.6183 (2008.61.83.006970-7) - MANOEL BATISTA RIBEIRO FILHO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 145: defiro. Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora lhe é 

mais vantajoso e proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de meses 

que seria necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. Int. 

 

0011727-31.2008.403.6183 (2008.61.83.011727-1) - JUAN ALEJANDRO MORA SOUTULLO(SP270596B - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora lhe é mais vantajoso e 

proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de meses que seria 

necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. Int. 

 

0012856-71.2008.403.6183 (2008.61.83.012856-6) - IVO GAVENAS(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora lhe é mais vantajoso e 

proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de meses que seria 

necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. Int. 

 

0002117-05.2009.403.6183 (2009.61.83.002117-0) - SIDNEI DAL MAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o procurador do autor a petição de fls. 159-182, subscrevendo-a, sob pena de desentranhamento.Após, 

tornem conclusos.Int. 

 

0002838-54.2009.403.6183 (2009.61.83.002838-2) - OSVALDO FERREIRA DE MEDEIROS(SP227795 - ESTER 

MORENO DE MIRANDA VIEIRA E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 103: defiro. Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora lhe é 

mais vantajoso e proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de meses 

que seria necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. Int. 

 

0005709-57.2009.403.6183 (2009.61.83.005709-6) - DOMINGAS DO ROSARIO MARTINS(SP205026 - SIBELI 

OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 104, tendo em vista que no 

presente feito o autor pretende a alteração da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especiais e na 

demanda que tramitou na 4ª Vara Previdenciária pleiteou a revisão do benefício por tempo de contribuição com 

conversão de períodos especiais (fls. 113-125).3. Cite-se. Int.  

 

0005826-48.2009.403.6183 (2009.61.83.005826-0) - FRANCISCO GONZALEZ(SP266952 - LETICIA 

LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora lhe é mais vantajoso e 

proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de meses que seria 

necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. Int. 

 

0006308-93.2009.403.6183 (2009.61.83.006308-4) - LUIZ CARLOS GOULART(SP260568B - ADSON MAIA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 127-132: defiro. Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora 

lhe é mais vantajoso e proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de 

meses que seria necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. Int. 

 

0008699-21.2009.403.6183 (2009.61.83.008699-0) - EPAMINONDAS RODRIGUES SOUZA SANTOS(SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 106-112: defiro. Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora 

lhe é mais vantajoso e proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de 

meses que seria necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. 2. 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para apresentação de cópia da primeira CTPS e do processo 

administrativo, pois compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do 

Código de Processo Civil). Int. 

 

0010646-13.2009.403.6183 (2009.61.83.010646-0) - ANTONIO DE ARAUJO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à contadoria para verificar se o novo benefício requerido pela parte autora lhe é mais vantajoso e 

proceder aos cálculos de eventuais valores a serem devolvidos, apurando, ainda, o número de meses que seria 

necessário, em tese, para a restituição, ao erário, dos valores já pagos a título de aposentadoria. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000010-22.2008.403.6183 (2008.61.83.000010-0) - DURVAL GOMES DE SOUZA(RS021768 - RENATO VON 

MUHLEN E RS049157 - ANGELA VON MUHLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 134-139: prejudicada a apreciação, considerando que a liminar foi deferida parcialmente até a vinda da 

contestação, a qual foi juntada às fls. 92-109.2. Aguarde-se o julgamento dos autos 2006.61.83.006126-8.Int. 

 

Expediente Nº 4765 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004813-19.2006.403.6183 (2006.61.83.004813-6) - ALDEMAR SANTOS ROCHA(SP099858 - WILSON MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fls. 74/76; 78/79 - Ante a juntada da cópia do processo administrativo relativo ao autor desta ação (fls. 80/158), 

prejudicado o pedido de expedição de Ofício ao INSS para juntada do referido documento (cópia do PA).Fls. 80/158 - 

Dê-se vista ao INSS.Ressalto, por fim, por oportuno, que não obstante os documentos acostados ao feito, faculto à parte 

autora trazer aos autos, no prazo de 10 dias, cópia de quaisquer outros documentos que pretenda comprovar tempo de 

serviço/contribuição e que, eventualmente, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como Fichas de Registro de 

Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS, formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das 

empresas cujo reconhecimento e conversão de tempo especial relativos aos períodos pleiteia, ficando desde já advertida 

de que esta é a última oportunidade para produção das mencionadas provas antes da prolação da sentença e que a 

convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, CPC).Expirado tal prazo, se juntada qualquer 
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documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem os autos 

conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.Intimem-se. 

 

0006953-26.2006.403.6183 (2006.61.83.006953-0) - GERALDO ANTONIO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante a anuência da autarquia-ré (fl. 140), recebo, como emenda à inicial o aditamento de fl. 118.Fls. 141 e 143/240 - 

Dê-se vista ao INSS.Anote-se o substabelecimento de fl. 142.No mais, aguarde-se o retorno da Carta Precatória de 

241.Int. 

 

0007265-02.2006.403.6183 (2006.61.83.007265-5) - LUIZ MASETTO X MARIA ELIZA GUIMARAES(SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (art. 185, CPC). Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado 

na ação.Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será 

presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto. No mesmo 

sentido, vejamos o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA 

RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS 

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia 

por ela requerida.Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a 

análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença 

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. 

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em 

parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. 

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma 

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA: 18/09/2008. Int. 

 

0008862-98.2009.403.6183 (2009.61.83.008862-7) - SERGIO LUIZ MORENTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 55/93, 94/132 e 133/134 como emendas à inicial.Providencie, a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, a complementação da contrafé com as emendas apresentadas.Reitero, por fim, que traga ao feito, 

em 30 dias, cópia do processo administrativo.Intime-se. 

 

0017703-82.2009.403.6183 (2009.61.83.017703-0) - MARCOS JESUS DE OLIVEIRA(SP113424 - ROSANGELA 

JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4.º, parágrafo 

1.º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Apresente, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

Instrumento de Procuração devidamente atualizado, uma vez que o de folha 14 (trazido aos autos) data de 28 de agosto 

de 2008, tendo o feito sido ajuizado em 18 de dezembro de 2009.Traga, ainda, em 10 dias, cópia das folhas com 

anotações em Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de TODOS os vínculos empregatícios.Apresente, 

ainda, em 30 dias, cópia de todo o processo administrativo.Intime-se. 

 

0008752-65.2010.403.6183 - WILMA MARTINS DA SILVA(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Prestei as devidas informações, conforme cópia em apartado.Publique-se o despacho de fl. 44 e a decisão de fls. 48-49. 

DESPACHO DE FL. 44: Fls. 33/43 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se notícias, 

nestes autos, do decidido no Agravo de Instrumento n.º 2010.03.00.024195-0 (0024195-78.2010.403.0000 - NÚMERO 

CNJ).TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 48-49-VERSO: (...) Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada. (...)Cumpra-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4766 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002875-28.2002.403.6183 (2002.61.83.002875-2) - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Fls.302-313: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Em face dos documentos de fls.317-319, 
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remetam-se os autos ao TRF 3ª Região.Int. 

 

0005879-39.2003.403.6183 (2003.61.83.005879-7) - LAERCIO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Em face da decisão de fls. 341-344, requeira o autor no prazo de dez dias, o que de direito. No silêncio, remetam-se os 

autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002274-51.2004.403.6183 (2004.61.83.002274-6) - JOSE CARLOS IRMAO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Fl. 212: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Em face dos documentos de fls.221-222, 

remetam-se os autos ao TRF 3ª Região.Int. 

 

0003977-17.2004.403.6183 (2004.61.83.003977-1) - JOSE NERES CARDOSO FILHO X ELEIZA MARIA DOS 

SANTOS CARDOSO(RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo o recurso adesivo de fls. 206/219, interposto pela parte autora, e abro vista ao réu para oferecimento de resposta 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o que os autos deverão ser remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme disposto no tópico final do r. despacho de fl. 201. Int. 

 

0007070-85.2004.403.6183 (2004.61.83.007070-4) - JERONIMO ALVES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo o recurso adesivo de fls. 465/469, interposto pela parte autora, e abro vista ao réu para oferecimento de resposta 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o que os autos deverão ser remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme disposto no tópico final do r. despacho de fl. 455. Int. 

 

0001846-98.2006.403.6183 (2006.61.83.001846-6) - FABIO GONCALVES DIAS FILHO(SP077253 - ANTENOR 

MASHIO JUNIOR E SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.  

 

0004888-58.2006.403.6183 (2006.61.83.004888-4) - SILAS CABRAL(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0012204-20.2009.403.6183 (2009.61.83.012204-0) - MIRIAN BATUIRA LUCHETA DEARO(SP108491 - ALVARO 

TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 142: defiro. Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 123-140 (protocolo nº. 

2010.830033012-1 de 02/06/2010), entregando-a ao procurador da parte autora, no prazo de cinco dias, mediante recibo 

nos autos.2. Dê-se ciência ao INSS da fl. 141 para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 5670 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002248-82.2006.403.6183 (2006.61.83.002248-2) - CRISTIANE SANTOS SANTANA X RODRIGO SANTANA 

DOS SANTOS(SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMURSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X GISELIA CESAR DOS SANTOS X GISLENE CESAR DOS SANTOS X JOICE CESAR DOS 

SANTOS X GREICE CESAR DOS SANTOS X GLEDSON CESAR DOS SANTOS 

Expeça-se mandado de citação da corré JOICE CÉSAR DOS SANTOS, no endereço fornecido a fl. 112.Outrossim, 

providencie a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da petição inicial para expedição da carta precatória, 

necessária ao prosseguimento do feito.Após, se em termos, expeça-se carta precatória a Comarca de Duque de 

Caxias/RJ, para a citação da corré GREICE CÉSAR DOS SANTOS, no endereço mencionado a fl. 112.Quando do 

retorno de referida deprecata, juntá-la apenas com os termos e peças referentes as atos praticados pelo Juízo Deprecado, 
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inutilizando as cópias que a instruíram, já constantes dos autos principais.Cumpra-se e intime-se. 

 

0001390-80.2008.403.6183 (2008.61.83.001390-8) - JOSE TOMAZ DA SILVA(SP147370 - VERA LUCIA 

LUNARDELLI E SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

HOMOLOGO a habilitação de RITA JORDÃO DA SILVA, como sucessora do autor falecido Sr. JOSÉ TOMAZ DA 

SILVA, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as 

devidas anotações.Fls. 122/123: Expeça-se carta precatória à Comarca de CANHOTINHO/PE, para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 112/123.Quando do retorno da referida deprecata, juntá-la apenas com os 

termos e peças referentes aos atos praticados pelo Juízo Deprecado, inutilizando as cópias que a instruíram, já 

constantes dos autos principais. Intime-se e cumpra-se. 

 

0002044-33.2009.403.6183 (2009.61.83.002044-9) - VICENTE CACETE NETO(SP220854 - ANDREA 

BETARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0005835-10.2009.403.6183 (2009.61.83.005835-0) - OTACILIO AMORA DE LIMA FILHO(SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006523-69.2009.403.6183 (2009.61.83.006523-8) - MOACYR DE OLIVEIRA(SP095701 - MARIA CRISTINA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0007044-14.2009.403.6183 (2009.61.83.007044-1) - JOAO DIAS LOPES(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 431/432: Expeça-se cartas precatórias, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 431. Quando 

do retorno da referida deprecata, juntá-la apenas com os termos e peças referentes aos atos praticados pelo Juízo 

Deprecado, inutilizando as cópias que a instruíram, já constantes dos autos principais. Int. 

 

0010025-16.2009.403.6183 (2009.61.83.010025-1) - WALTER PINTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0011699-29.2009.403.6183 (2009.61.83.011699-4) - JOSE ROSENDO DOS ANJOS(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0012075-15.2009.403.6183 (2009.61.83.012075-4) - ALAIN APARECIDO JARDIM(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0012891-94.2009.403.6183 (2009.61.83.012891-1) - FRANCISCO OVANDIR VIANNA(SP222663 - TAIS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0012898-86.2009.403.6183 (2009.61.83.012898-4) - CHRISTIANO GILBERTO PEREIRA LIMA(SP222663 - TAIS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0013148-22.2009.403.6183 (2009.61.83.013148-0) - TEREZINHA HEINEN(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 119/126: Primeiramente, intime-se o INSS para desentranhar a contestação de fls. 119/126, posto que já consta 

contestação nos autos as fls. 92/117. Após, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Em seguida, venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
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0013160-36.2009.403.6183 (2009.61.83.013160-0) - EIDE FATTORI TAVANO(SP222663 - TAIS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0013733-74.2009.403.6183 (2009.61.83.013733-0) - JOAQUIM JOSE DO NASCIMENTO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0013987-47.2009.403.6183 (2009.61.83.013987-8) - CLEIDE MARIA DE LIBERALI(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014010-90.2009.403.6183 (2009.61.83.014010-8) - ANTONIO JOSE ANDRADE DA SILVA(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014045-50.2009.403.6183 (2009.61.83.014045-5) - JOSE CANDIDO FERNANDES(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014055-94.2009.403.6183 (2009.61.83.014055-8) - LUCILLA GONCALVES VIANA(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014095-76.2009.403.6183 (2009.61.83.014095-9) - RODOLPHO JOAO UGRINOVICH(SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014127-81.2009.403.6183 (2009.61.83.014127-7) - ALCEU LANDI(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014837-04.2009.403.6183 (2009.61.83.014837-5) - WILSON MONTEIRO AMARELO(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015007-73.2009.403.6183 (2009.61.83.015007-2) - JOSE ORTEGA FILHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015187-89.2009.403.6183 (2009.61.83.015187-8) - MANOEL JOSUE BERALDO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015355-91.2009.403.6183 (2009.61.83.015355-3) - ALCIDES AUGUSTO PEREIRA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015545-54.2009.403.6183 (2009.61.83.015545-8) - JOSE GOUVEIA ANDRADE(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 
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sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015613-04.2009.403.6183 (2009.61.83.015613-0) - JOAO LINO DA SILVA NETO(SP208285 - SANDRO 

JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015623-48.2009.403.6183 (2009.61.83.015623-2) - JOSE ARAGAO SALINAS(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0016626-38.2009.403.6183 (2009.61.83.016626-2) - JOSE EDUARDO WERLANG(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017146-95.2009.403.6183 (2009.61.83.017146-4) - VALENTIM PARADA DE ALMEIDA(SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017156-42.2009.403.6183 (2009.61.83.017156-7) - SHIGUEIO UEMA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017278-55.2009.403.6183 (2009.61.83.017278-0) - SEBASTIAO FLORENTINO PENTEADO FILHO(SP212583 - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017306-23.2009.403.6183 (2009.61.83.017306-0) - NEUSA CONCEICAO ESPOSITO(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0000080-68.2010.403.6183 (2010.61.83.000080-5) - ROBERTO WENKE(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0000577-82.2010.403.6183 (2010.61.83.000577-3) - JOSE DOS REIS DA SILVA(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0000755-31.2010.403.6183 (2010.61.83.000755-1) - MIGUEL ANGELO RODRIGUES RIBEIRO(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0001245-53.2010.403.6183 (2010.61.83.001245-5) - JOAO DE SOUZA GAMA FILHO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0001457-74.2010.403.6183 (2010.61.83.001457-9) - JOSE CARLOS ALDANO(SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
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0001587-64.2010.403.6183 (2010.61.83.001587-0) - CLAUDIONOR CONCEICAO COSTA(SP299126A - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0001915-91.2010.403.6183 (2010.61.83.001915-2) - AURORA DE CARIA VOLPI DOS SANTOS(SP022523 - 

MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0002113-31.2010.403.6183 (2010.61.83.002113-4) - MANUEL PEREA SANTOS(SP096117 - FABIO 

MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0002183-48.2010.403.6183 (2010.61.83.002183-3) - HILARIO BENEDITO DA SILVA(SP248524 - KELI CRISTINA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0002773-25.2010.403.6183 - MILTON BUENO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0002975-02.2010.403.6183 - JOSE CARREIRO DE MELLO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0002993-23.2010.403.6183 - JEHU ALVES FONTES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0003013-14.2010.403.6183 - NEYDE FERREIRA PINTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0003164-77.2010.403.6183 - BENEDITO HELBE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0003635-93.2010.403.6183 - JOSE SECUNDO DE SOUZA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0005289-18.2010.403.6183 - MARGARIDA VIEIRA LEPORE(SP099248 - ESTELA JOANA NICOLETI GOMES 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006138-87.2010.403.6183 - SAULO XAVIER DE OLIVEIRA(SP122201 - ELCO PESSANHA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0007054-24.2010.403.6183 - SANDRA DELGADO TEIXEIRA CARAPIA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

Expediente Nº 5671 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003288-65.2007.403.6183 (2007.61.83.003288-1) - PAULO AUGUSTO VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 256/262: Ante a informação acostada aos autos de que o processo administrativo encontra-se arquivado na APS de 

Santo André desde 22.06.2010, providencie a parte autora sua juntada aos autos no prazo de 30 (trinta) dias.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003417-70.2007.403.6183 (2007.61.83.003417-8) - GODOFREDO DE BRITO RODRIGUES(SP129090 - GABRIEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 143: Ante a informação de falecimento da parte autora, providencie o patrono a juntada de cópia da certidão de 

óbito, requerendo o quê de direito. Int. 

 

0000151-41.2008.403.6183 (2008.61.83.000151-7) - JOSE ANTONIO NUNES(SP078573 - PEDRO TOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008103-71.2008.403.6183 (2008.61.83.008103-3) - APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA X LEANDRO SILVA 

OLIVEIRA - MENOR X ALLAN SILVA OLIVEIRA - MENOR(SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 106/108: Primeiramente, manifeste-se a parte autora quanto ao requerimento formulado pelo MPF. Após, voltem os 

autos conclusos.Int. 

 

0010041-04.2008.403.6183 (2008.61.83.010041-6) - ROBERTO MARCIANO DE CARVALHO(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA E SP166676 - PATRICIA BEDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não manifestado interesse na especificação de outras provas, mas mera alusão, bem como não havendo pertinência, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010069-69.2008.403.6183 (2008.61.83.010069-6) - CLOVIS PEREIRA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010737-40.2008.403.6183 (2008.61.83.010737-0) - ANTONIO LANGELLA(SP190911 - SUDIMAR ANTONIO 

FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o último parágrafo do despacho de fls. 290, posto que até a presente data ainda não houve a citação do 

INSS. HOMOLOGO a habilitação de ELZA JORGE MARTINS, como sucessora do autor falecido ANTONIO 

LANGELLA, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as 

devidas anotações.Após, cite-se o INSS.Int.  

 

0011583-57.2008.403.6183 (2008.61.83.011583-3) - MARIA DO SOCORRO SANTOS(SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 407, parágrafo único do CPC, tendo em 

vista o número de testemunhas arroladas.Int. 

 

0030497-09.2008.403.6301 (2008.63.01.030497-0) - DERENICE MARTINS RIBEIRO(SP165956 - RAFAEL LUIZ 

DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias junte aos autos o documento solicitado no 

despacho de fls. 133.Após, com ou sem manifestação, ante a ausência de provas a serem produzidas, venham os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0040019-60.2008.403.6301 (2008.63.01.040019-2) - JOSE INACIO FILHO X NELSA FRANCISCA 

INACIO(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003229-09.2009.403.6183 (2009.61.83.003229-4) - MARIA DE LOURDES VANZELLA DA SILVA(SP212010 - 
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DEBORA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 407, parágrafo único do CPC, tendo em 

vista o número de testemunhas arroladas.Int. 

 

0003807-69.2009.403.6183 (2009.61.83.003807-7) - TEODORO MOURAO TEIXEIRA(SP162958 - TANIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 420: Não obstante a alegação da parte autora de ser beneficiária da Justiça Gratuita, cabe ao patrono diligenciar em 

secretaria no intuito de obtenção das cópias solicitadas, tendo em vista que estas poderão ser tiradas gratuitamente em 

virtude da concessão da gratuidade judiciária.Sendo assim, cumpra a parte autora ao determinado no despacho de fls. 

418, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0005248-85.2009.403.6183 (2009.61.83.005248-7) - SAMUEL ALTMAN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 103/106: Indefiro o pedido de prova pericial, tendo em vista que o objeto da ação trata-se de matéria de direito, 

cabendo a prova pericial em eventual ação executiva, em caso de procedência do pedido.Venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0005320-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005320-0) - MARIA DE LOURDES ROMERO(SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ E SP273809 - FABIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Publique-se o despacho de fls. 140, conforme determinado as fls. 177.Cumpra-se. Fls. 140: Manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. Int..  

 

0006422-32.2009.403.6183 (2009.61.83.006422-2) - JOSE RIBEIRO(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 152: Não obstante a alegação da parte autora de ser beneficiária da Justiça Gratuita, cabe ao patrono diligenciar em 

secretaria no intuito de obtenção das cópias solicitadas, tendo em vista que estas poderão ser tiradas gratuitamente em 

virtude da concessão da gratuidade judiciária.Sendo assim, cumpra a parte autora ao determinado no despacho de fls. 

150, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0008149-26.2009.403.6183 (2009.61.83.008149-9) - JOAO LUIZ BOCCHIO(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008390-97.2009.403.6183 (2009.61.83.008390-3) - RAQUEL DOS SANTOS BARROS(SP211430 - REGINALDO 

RAMOS DE OLIVEIRA E SP245852 - KARINE GUIMARÃES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 171/172, itens I, II e III, indefiro pois sem qualquer pertinência com o objeto da demanda.No mais, quanto a 

juntada de novos documentos, concedo o prazo adicional de 05 (cinco) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0009322-85.2009.403.6183 (2009.61.83.009322-2) - NILTON LAUREANO DE ANDRADE(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de fl. 107 já fora objeto de decisão de fls. 85/86.Assim, concedo o prazo adicional de 05 (cinco) dias para a 

parte autora providenciar a juntada do processo administrativo.Int.  

 

0009503-86.2009.403.6183 (2009.61.83.009503-6) - SOLANGE FURTADO(SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009810-40.2009.403.6183 (2009.61.83.009810-4) - ORLANDO TEREZA(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 193: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovação de período rural. Apresente a parte autora cópia da 

inicial e contestação para expedição de carta precatória, necessária ao prosseguimento do feito.Após, expeça-se carta 

precatória à Comarca de JANDAIA DO SUL/SP, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 38, haja 

vista queo município de Rubinéia está jurisdicionado àquela Comarca. Quando do retorno da referida deprecata, juntá-la 

apenas com os termos e peças referentes aos atos praticados pelo Juízo Deprecado, inutilizando as cópias que a 

instruíram, já constantes dos autos principais. Int. 

 

0011178-84.2009.403.6183 (2009.61.83.011178-9) - ANA TERESA MARTINS LEANDRO(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Fls. 151/166: Mantenho a decisão de fls. 141 por seus próprios fundamentos.Fls. 168/173: Ante a decisão proferida no 

Agravo de Instrumento nº 0016870-52.2010.04.03.0000, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP do INSS, 

órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.No mais, manifeste-se a parte 

autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Cumpra-se e intime-se. 

 

0011616-13.2009.403.6183 (2009.61.83.011616-7) - EDENIUZA CORREA CASTELO BRANCO ALVES(SP187783 

- KARLA REGINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 115: Defiro a produção de prova testemunhal, para comprovar dependência econômica. Apresente a parte autora o 

rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas.Outrossim, caso as testemunhas a serem arroladas residam em outra 

localidade, apresente, ainda, a parte autora cópia da inicial e contestação para expedição de carta precatória, necessária 

ao prosseguimento do feito.Prazo: 10(dez) dias. Int.  

 

0012184-29.2009.403.6183 (2009.61.83.012184-9) - IVO ANTONIO LEMES(SP249969 - EDUARDO HENRIQUE 

FELTRIN DO AMARAL E SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 100: anote-se. Fls. 82/87: Indefiro a oitiva de testemunhas que vise provar período trabalhado em condições 

especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para 

comprovar com exatidão as condições de trabalho.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012837-31.2009.403.6183 (2009.61.83.012837-6) - NEUSA LUZ(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 97: Indefiro a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado em condições especiais, pois tal 

prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão 

as condições de trabalho.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0014306-15.2009.403.6183 (2009.61.83.014306-7) - PAULO SERGIO PAIVA DA FONSECA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0014397-08.2009.403.6183 (2009.61.83.014397-3) - ELIAS MENDES ALVES(SP050953 - ANTONINHA 

HENRIQUES LINARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 39/56, item a: indefiro, por falta de amparo legal.Item d: indefiro, haja vista que os documentos necessários à 

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo 

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo 

pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, 

principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da 

prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência 

da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, 

junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, concedo 

prazo de 30 (trinta) dias para juntada pela parte autora.No mais, não manifestado interesse na especificação de outras 

prova, mas mera alusão, bem como não havendo pertinência, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0016367-43.2009.403.6183 (2009.61.83.016367-4) - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO(SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ DOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.171: Indefiro a produção de prova pericial, uma vez que sem qualquer pertinência aos autos. Assim, venham os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0016737-22.2009.403.6183 (2009.61.83.016737-0) - IRMA DE MELLO SANT ANA(SP116472 - LAZARO RAMOS 

DE OLIVEIRA E SP273081 - CELENIVE DANIA RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 82/103: O pedido de antecipação de tutela será novamente apreciado no momento da prolação da sentença.Assim, 

não manifestado interesse na produção de outras provas, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0016745-96.2009.403.6183 (2009.61.83.016745-0) - MANOEL RODRIGUES DA SILVA(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 196/202: Ante o lapso temporal decorrido, concedo prazo 20 (vinte) dias para juntada dos documentos solicitados 

pela parte autora.Com a juntada, dê-se ciência ao INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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0017419-74.2009.403.6183 (2009.61.83.017419-2) - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS(SP158294 - FERNANDO 

FREDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 291/292: Indefiro a oitiva de testemunhas que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova 

se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as 

condições de trabalho.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0017713-29.2009.403.6183 (2009.61.83.017713-2) - JOSE JUSTINO SOBRINHO DOS SANTOS(SP187941 - 

AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 97/100: Indefiro, posto que é de conhecimento deste Juízo ser possível às partes solicitar cópia do processo 

administrativo junto ao órgão do INSS.Sendo assim, providencie a parte autora a juntada de referido documento no 

prazo de 30 (trinta) dias.Com a juntada, dê-se ciência ao INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000721-56.2010.403.6183 (2010.61.83.000721-6) - DAMASIO BRAJAO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 80: Defiro a produção de prova testemunhal, para comprovar período rural. Outrossim, apresente a parte autora 

cópia da inicial e contestação para expedição de carta precatória, necessária ao prosseguimento do feito.Prazo: 10(dez) 

dias. Se em termos, expeça-se as cartas precatória, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora a fls. 

87/88.Quando do retorno das referidas deprecatas, juntá-las apenas com os termos e peças referentes aos atos praticados 

pelo Juízo Deprecado, inutilizando as cópias que a instruíram, já constantes dos autos principais.Int. 

 

0001128-62.2010.403.6183 (2010.61.83.001128-1) - EDITE MOISES DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 232/234: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal 

prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão 

as condições de trabalho.Quanto ao pedido de produção de prova pericial visando provar períodotrabalhado em 

atividade urbana comum, indefiro, por falta de pertinência. Fls. 236/249: providencie a parte autora, em 48 (quarenta e 

oito) horas, o desentranhamento dos autos, tendo em vista que já houve especificação de provas pelo autor, e, em vista 

dos documentos de fls. 239/249, em nome de Pedro Proencio, verifica-se tratar-se de petição estranha aos autos.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001336-46.2010.403.6183 (2010.61.83.001336-8) - FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA(SP251137 - ALDILENE 

FERNANDES SOARES E SP224064 - DANIEL WHITAKER GHEDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001894-18.2010.403.6183 (2010.61.83.001894-9) - MARIA LUCIA BATISTA ALBUQUERQUE(SP222588 - 

MARIA INES DOS SANTOS C GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001935-82.2010.403.6183 (2010.61.83.001935-8) - JOSE MARTINS FERREIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 111/117: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal 

prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão 

as condições de trabalho.Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar período rural.Apresente a parte autora 

o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas.Outrossim, caso as testemunhas a serem arroladas residam em outra 

localidade, apresente, ainda, a parte autora cópia da inicial e contestação para expedição de carta precatória, necessária 

ao prosseguimento do feito.Prazo: 10(dez) dias. Int.  

 

0001950-51.2010.403.6183 (2010.61.83.001950-4) - REINALDO DINIZ DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002543-80.2010.403.6183 - AUSTELIANO FARIAS OLIVEIRA(SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002611-30.2010.403.6183 - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E 

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003336-19.2010.403.6183 - CATARINO PEREIRA DE SOUZA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004195-35.2010.403.6183 - JOSE CARLOS PEDRONETTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 86/93: Ciência a parte autora. No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005416-53.2010.403.6183 - WELLINGTON CRUZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5676 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000900-58.2008.403.6183 (2008.61.83.000900-0) - RUBENS MARTINS DA SILVA(SP101373 - IZABEL 

CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA E SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001791-79.2008.403.6183 (2008.61.83.001791-4) - JOSUEL DA SILVA SANTOS X JULIANA DA SILVA 

SANTOS(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0011927-38.2008.403.6183 (2008.61.83.011927-9) - ANTONIO JOAO DE LIMA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0041963-97.2008.403.6301 - LOURIVAL DANTAS DIAS(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0060373-09.2008.403.6301 (2008.63.01.060373-0) - MARIA APARECIDA CHAVES CAMPOS(SP264858 - 

ANGELO SERNAGLIA BORTOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008603-06.2009.403.6183 (2009.61.83.008603-5) - CELSO GUEDES(SP203027 - CELSO RICARDO GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010340-44.2009.403.6183 (2009.61.83.010340-9) - OSVALDO STELARI(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS 

PASSOS E SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010847-05.2009.403.6183 (2009.61.83.010847-0) - OSVALDO GOMES DE JESUS(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 
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intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0012262-23.2009.403.6183 (2009.61.83.012262-3) - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP184329 - EDVALDO DOS 

ANJOS BOBADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0013024-39.2009.403.6183 (2009.61.83.013024-3) - GINAILZA MARIA DE ARAUJO(SP162760 - MARCELO 

JOSE FONTES DE SOUSA E SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0013680-93.2009.403.6183 (2009.61.83.013680-4) - PEDRO PAULO CONSALES(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 104/113: Mantenho a decisão de fls. 92 por seus próprios fundamentos.No mais, manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0013864-49.2009.403.6183 (2009.61.83.013864-3) - ROMULO DA SILVA(SP160551 - MARIA REGINA 

BARBOSA E SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0015794-05.2009.403.6183 (2009.61.83.015794-7) - MARTA MARIA DOS SANTOS(SP277346 - RODRIGO TURRI 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016794-40.2009.403.6183 (2009.61.83.016794-1) - JOSE SOARES DOS REIS(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0017455-19.2009.403.6183 (2009.61.83.017455-6) - MARIA DE LOURDES GOIS DOS SANTOS(SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000014-88.2010.403.6183 (2010.61.83.000014-3) - REGINA DE FATIMA GABRIEL(SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO E SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000432-26.2010.403.6183 (2010.61.83.000432-0) - ANTONIO DONIZETTI DE MACEDO E SENE(SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000852-31.2010.403.6183 (2010.61.83.000852-0) - LUCIANO GOMES DE MOURA(SP158294 - FERNANDO 

FREDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001130-32.2010.403.6183 (2010.61.83.001130-0) - ANTONIO DIONIZIO DOS SANTOS(SP272050 - CRISTIANE 

DA SILVA TOMAZ E SP286132 - FABIO RICARDO PRATSCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 
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intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001610-10.2010.403.6183 (2010.61.83.001610-2) - JOAO GOMES DE ALMEIDA(SP249829 - ANTONIO 

GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002114-16.2010.403.6183 (2010.61.83.002114-6) - JOSE NILDO DE SOUZA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO 

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002219-90.2010.403.6183 (2010.61.83.002219-9) - SANDRA BUENO DA COSTA NEVES(SP160397 - JOÃO 

ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002447-65.2010.403.6183 - JAIR ALEXANDRINO(SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002825-21.2010.403.6183 - REINALDO BERNARDINO DOS SANTOS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003367-39.2010.403.6183 - SEMIAO BATISTA NETO(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003697-36.2010.403.6183 - GIL PEREIRA DE LEMOS FIGUEIREDO(SP293365 - MICHELLE BARCELLOS 

GUEDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003709-50.2010.403.6183 - JOSE CORREIA(SP235656 - RAFAEL PRIOLLI DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004347-83.2010.403.6183 - MARCONDES FERREIRA DE SENA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004505-41.2010.403.6183 - MARIA DA CRUZ OLIVEIRA(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004713-25.2010.403.6183 - VALDEMIR MARIA DE ALMEIDA(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004803-33.2010.403.6183 - DANIEL CARLOS BOLOGNESE(SP231021 - ANA MARIA CARAVITA 

ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004955-81.2010.403.6183 - IRACI DE SOUZA(SP187637 - SANDRA LUCIA DE SOUZA SARMENTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005061-43.2010.403.6183 - RAIMUNDO ROLDAO(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005499-69.2010.403.6183 - MARIA NONATA SARAIVA MELONIO(SP228083 - IVONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005623-52.2010.403.6183 - AFONSO LOPES DE SIQUEIRA(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0006332-87.2010.403.6183 - NAIR PARDIM MATHIAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compareça o patrono da parte autora, Rodrigo Correa Nasário, nesta Secretaria para regularizar o expediente de 

fls.74/75. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de 

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0006683-60.2010.403.6183 - MARIO SERGIO DE PAOLA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0006967-68.2010.403.6183 - DOUGLAS ALBERTO PASCUINELLI(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO 

RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007377-29.2010.403.6183 - JOSE MANOEL DO NASCIMENTO(SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007887-42.2010.403.6183 - RAIMUNDO ALVES RODRIGUES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5703 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010848-73.1998.403.6183 (98.0010848-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015728-

26.1989.403.6183 (89.0015728-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO TINE X JOAO 

TEREZA TELLES X REINALDO TRAINOTTI X TEREZINHA UNBEHAUER X MARIA DO CARMO 

ZANGALLI BATISTA X JOSE ANTONIO ZANGALLI X APARECIDA MARIA DO CARMO SANGALLI 

DAHER X NOLAIR FRANCA DE JESUS XAVIER(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 - 

EDVALDO CARNEIRO) 

Fls. 235/254: Por ora, ante a discordância do INSS acerca dos cálculos de fls. 219/225, em relação ao co-autor JOÃO 

TEREZA TELLES, devolvam-se os autos à CONTADORIA JUDICIAL, para que seja ratificado ou retificado 

mencionado cálculo. Int.  

 

0000357-21.2009.403.6183 (2009.61.83.000357-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013095-51.2003.403.6183 (2003.61.83.013095-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

EDIVAL MONTEIRO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) 

Fls. 81/83: Correta a observação do embargante. De fato houve um equívoco na informação do número dos autos, 

assim, onde se lê nº 2009.61.83.002261-6, leia-se 2003.61.83.013095-2 (ação que deu origem aos presentes Embargos à 
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Execução).Desnecessária a expedição de ofício ao Egrégio TRF da 3ª Região, tendo em vista que, segundo informações 

obtidas pela secretaria deste juízo, acostadas às fls. 85/90, o autor/embargado Edival Monteiro já obteve a liberação do 

pagamento requerido na ação nº 2004.61.84.524919-3, em trâmite pelo Juizado Especial Federal de São Paulo.Vista às 

partes, após venham conclusos os autos para sentença de extinção.Intime-se.  

 

Expediente Nº 5704 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000505-42.2003.403.6183 (2003.61.83.000505-7) - EUNICE VIEGAS(SP043899B - IVO REBELATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, prossiga-se.Intime-se as partes para que se 

manifestem acerca das provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e 

os subsequentes para o réu.Nos termos do v. acórdão, fica deferida desde já a produção de prova testemunhal, conforme 

requerido na inicial, devendo a parte autora apresentar o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas, no prazo 

supra.Int. 

 

0005366-37.2004.403.6183 (2004.61.83.005366-4) - MARIA JOSE ANTONIO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, prossiga-se, contudo, com necessário juízo 

de admissibilidade. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, devendo:-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes 

de recolhimentos de contribuições do pretenso instituidor;Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0002983-18.2006.403.6183 (2006.61.83.002983-0) - MARIA DE FATIMA SOARES CAVALCANTI X SANDRO 

APARECIDO CAVALCANTI DE OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, prossiga-se.Providencie a parte autora cópia 

da petição de emenda da inicial (fls. 52/54), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para formação de contrafé.Após, 

cite-se. Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 5235 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011178-95.1983.403.6183 (00.0011178-3) - IGNEZ BRUNELLI CARBONARI(SP076673 - OSVALDO SOARES 

DA SILVA E SP094807 - GERSON DE MIRANDA E SP143449 - MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Fls. 284: Indefiro o pedido de cumprimento de obrigação de fazer em benefício diverso daquele que motivou a 

propositura da ação, estranho à sentença exequenda, beneficiando-se nestes auto(s) o(a)(s) sucessor(a)(es) 

habilitado(a)(s) (fls. 307) tão somente no direito de receber as diferenças geradas no benefício do autor originário, as 

quais cessaram na data do seu óbito. 2. FLS. 285/286 e 288/289: Ciência às partes.3. Nada sendo requerido no prazo de 

5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0749332-73.1985.403.6183 (00.0749332-0) - VERA CRUZ FRANCO CALDARELLI X MANUEL MARQUES 

CLARO X JOAO BITTAR X AMARO FERREIRA RAMALHAES X ANTONIO ALVES X ANGELO RAFFAELE 

VILLANO X MARIA FURTADO DE SOUZA X MARTINS TEIXEIRA NETO X FERNANDO PAIM X 

HUMBERTO CATAPANE NETO X MIGUEL CATAPANE JUNIOR X NOEMI CATAPANE REIS X GERSON 

CATAPANE X GERSON CATAPANE JUNIOR X GLAUCIA CATAPANE SANTIAGO X GRACIELE RUTH 

CATAPANE BAENA X RAUL BALESTRA X APPARECIDA BALESTRA RIGHETTI X NEIDE MATTIOLI 

SANDALO X IRAYDE MATTIOLI SANCHEZ X VERA LUCIA FACCHIM X FERNANDO CUNHA DO 

NASCIMENTO X RITA ROSA DO NASCIMENTO GUERRA X MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

MICHELIN(SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE E SP075069 - SERGIO DE PAULA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 1301/1330: Mantenho o despacho de fls. 1273, pelos seus próprios fundamentos, portanto, também indefiro o 

pedido de saldo remanescente de fls. 1274/1286.2. Fls. 1289/1295 e 1296/1300: ciência às partes. 2. Aguarde-se no 

arquivo pelo julgamento do Agravo de Instrumento.Int. 

 

0015290-63.1990.403.6183 (90.0015290-9) - PEDRO SAMBINELLO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Fls.307/318: Ciência à parte autora.2. Decorrido o prazo indicado às fls. 307, voltem os autos conclusos.Int.  

 

0000700-76.1993.403.6183 (93.0000700-9) - ANEZIA BABLER(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Fls. 186/193 (e fls. 150/153): Encaminhe-se o feito ao Contador Judicial para apuração do saldo remanescente.Int. 

 

0004996-10.1994.403.6183 (94.0004996-0) - DOMINGO MONTILHA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Fls.: Mantenho o despacho de fls., pelos seus próprios fundamentos.2. Nada sendo requerido, voltem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0016748-89.1999.403.0399 (1999.03.99.016748-8) - FRIEDRICH KARL WOLFANG RUBLY X HORTENCIA 

ALVES DOS SANTOS(SP085956 - MARCIO DE LIMA E SP028034 - MESSIAS GOMES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste com relação aos cálculos de liquidação 

apresentados pelo INSS.Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora 

apresentar o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. Fica a 

parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código 

de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em 

termos.2. Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças 

necessárias para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

0002576-22.2000.403.6183 (2000.61.83.002576-6) - EDMILSON BARROSO DE OLIVEIRA(SP137312 - IARA DE 

MIRANDA E SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

1. Fls. 330/331: Diante da concordância da parte autora com a conta apresentada pelo INSS para o cumprimento do 

julgado (fls. 299/307 - complemento às fls. 311/323), acolho o valor de R$ de 302.664,56 (trezentos e dois mil, 

seiscentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), atualizado para maio de 2009.2. Expeça(m)-se ofício(s) 

precatório(s), nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do principal devido ao autor(a) e 

respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) RAUL GOMES DA SILVA, considerando-se a conta acima 

citada.3. Proceda-se a entrega de uma via do(s) ofício(s) requisitório(s) ao procurador do INSS, mediante recibo nos 

autos.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na 

hipótese de óbito do(s) autor(es).5. Após transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.DESPACHO DE FLS. 356: 1. Fls. 341/355: Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias.2. Tendo em vista a manifestação do INSS, que levanta a possibilidade de pagamento 

em duplicidade à parte autora, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para informar o 

presente incidente e solicitar, nos termos do art. 13, parágrafo 2º da Resolução 55/2009-CJF, a suspensão do pagamento 

dos valores requisitados nos ofícios precatórios 672 e 673/2010.Int. 

 

0031756-38.2001.403.0399 (2001.03.99.031756-2) - DIRCE TUNES X APARECIDO ANTONIO DA LUZ X 

JOAQUIM MANOEL DA SILVA X ANTONIO ANTUNES DE OLIVEIRA X ANITA GERCINO DA 

SILVA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. 332 (e 324/325): Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do 

cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do 

precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).2. Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0036045-14.2001.403.0399 (2001.03.99.036045-5) - MARSIL MASSAN GONCALVES(SP086083 - SYRLEIA 
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ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fls. : Em face da opção da parte autora pelo recebimento de seu crédito na forma prevista no artigo 128 da Lei n.º 

8.213/91 e, considerando o disposto no parágrafo 6.º do mesmo artigo e no parágrafo 8.º do artigo 100 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09 de dezembro de 2009, que veda o fracionamento 

da execução de pequeno valor, indefiro o pedido de saldo remanescente.Ademais, os valores pagos foram corretamente 

atualizados, na forma do parágrafo 12 do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela mesma Emenda 

Constitucional 62/2009.Decorrido o prazo de eventual recurso, certifique a Secretaria o decurso de prazo e faça os autos 

conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

0036187-18.2001.403.0399 (2001.03.99.036187-3) - AUGUSTO TRAVAGLIN(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

1. Fls. : Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório e o 

efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que vem 

se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data da 

apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, portanto, 

entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).2. Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002967-40.2001.403.6183 (2001.61.83.002967-3) - ORIEL PEREIRA DOS SANTOS X AMERICO VILELA DA 

COSTA X ANTONIO CARLOS BISSOLI X ANTONIO JOSE TARDIVO X CLAUDIO CAMARGO X JAIR DA 

SILVA GONCALVES X JOAO BAPTISTA DA SILVA FILHO X JOSE PEDRO DE OLIVEIRA X MANOEL 

APARECIDO DE LIMA X NELO APARECIDO DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Fls. 733 (e fls. 705/719 e 723/724): Tendo em vista a alegação de incorreta revisão do benefício de NELIO 

APARECIDO DA SLIVA (fls. 723/724), e considerando-se que relatório AADJ de fls. 733 é insuficiente para o 

adequado cumprimento do despacho de fls. 729, manifeste-se o procurador do INSS, no prazo de 10 (dez) dias2. Na 

ausência de manifestação, intime-se novamente a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ para 

cumprir integralmente a obrigação de fazer ou comunicar a este Juízo eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 

30 (trinta) dias. Int.  

 

0004279-51.2001.403.6183 (2001.61.83.004279-3) - ISMAR GONCALVES X DECIO PAZZINI X DELIO RIBEIRO 

DINIZ X FRANCISCO MARTINS X HELIO DO NASCIMENTO X ISMAEL ELIZEI X JOAO MARCIANO DE 

CARVALHO X JORGE SEBASTIAO DA SILVA X LUCAS FRANCISCO DA SILVA X MANOEL ALVES 

PEREIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Tendo em vista que o relatório AADJ de fls. 512/513 é insuficiente para o adequado cumprimento do despacho de fls. 

506, dada a ausência de informação quanto ao pagamento das diferenças vencidas entre a data final da conta da 

execução e a data da revisão/implantação administrativa dos benefícios (fls. 505), manifeste-se o procurador do INSS, 

no prazo de 10 (dez) dias.2. Na ausência de manifestação, intime-se novamente a Agência de Atendimento às 

Determinações Judiciais-AADJ para cumprir integralmente a obrigação de fazer, ou comunicar a este Juízo eventual 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

0001993-32.2003.403.6183 (2003.61.83.001993-7) - JAZON FRANCISCO MONTEIRO(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

1. Fls. : Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório e o 

efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que vem 

se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data da 

apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, portanto, 

entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 
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492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).2. Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0003711-64.2003.403.6183 (2003.61.83.003711-3) - DORACI JOSE DOS SANTOS X BENEDITO MATTOS DA 

SILVA X SEBASTIAO FERREIRA GOMES X JOSE MARIANO DE AVELAR X SEBASTIAO 

PEREIRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 350/351 (fls. 331/333): 1. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação de incorreta revisão da 

renda mensal do co-autor JOSE MARIANO DE AVELAR.2. Diante das informações prestadas pelo INSS às fls. 353, 

reputo prejudicado o requerimento dos co-autores DORACI JOSE DOS SANTOS e BENEDITO MATTOS DA 

SILVA.Int.  

 

0003873-59.2003.403.6183 (2003.61.83.003873-7) - JUDITE DA CONCEICAO SANTOS X OCTACILIO OLYMPIO 

X MANOEL DE ARAUJO MOTA X JOSE JUSTINO CARRAPATEIRA FILHO X MAURO JOAQUIM 

VIEIRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Tendo em vista que o relatório AADJ de fls. 384 é insuficiente para o adequado cumprimento do despacho de fls. 

380, dada a ausência de informação quanto ao pagamento das diferenças vencidas entre a data final da conta da 

execução e a data da revisão/implantação administrativa dos benefícios dos co-autores OCTACILIO OLYMPIO, JOSE 

JUSTINO CARRAPATEIRA FILHO, MAURO JOAQUIM VIEIRA, manifeste-se o procurador do INSS, no prazo de 

10 (dez) dias.Observo, por oportuno, que com relação aos co-autores JUDITE DA CONCEICAO SANTOS e 

MANOEL DE ARAUJO MOTA, os pagamentos administrativos decorrentes da revisão, a partir de julho/2005, estão 

comprovados às fls. 356/372.2. Na ausência de manifestação, intime-se novamente a Agência de Atendimento às 

Determinações Judiciais-AADJ para cumprir integralmente a obrigação de fazer, ou comunicar a este Juízo eventual 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

0001576-45.2004.403.6183 (2004.61.83.001576-6) - ARMANDO MACHADO(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Fls. 288/305 (fls. 287): Ciência à parte autora.2. Nada sendo requerido no prazo legal, aguarde-se no arquivo pelo 

cumprimento do(s) ofício(s) precatório(s).Int.  

 

Expediente Nº 5241 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0758418-68.1985.403.6183 (00.0758418-0) - SANDRA REGINA GALVAO GARCIA X ANA LUCIA GALVAO 

PAIVA X MARCIA CRISTINA GALVAO LIRA(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

Fls. 290/293: Em face da opção da parte autora pelo recebimento de seu crédito na forma prevista no artigo 128 da Lei 

n.º 8.213/91 e, considerando o disposto no parágrafo 6.º do mesmo artigo e no parágrafo 8.º do artigo 100 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09 de dezembro de 2009, que veda o 

fracionamento da execução de pequeno valor, indefiro o pedido de saldo remanescente.Ademais, os valores pagos 

foram corretamente atualizados, na forma do parágrafo 12 do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela 

mesma Emenda Constitucional 62/2009.Decorrido o prazo de eventual recurso, certifique a Secretaria o decurso de 

prazo e faça os autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int. 

 

0029928-72.1988.403.6183 (88.0029928-8) - ADELINO ROSA X EDSON CORREIA ROSA X ROSEMARY ROSA 

NOE(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Fls. 239/240(e fls. 190/200, 208, 217/219, 223/227 e 232/237): Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o 

valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua 

ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, 

DECLARO HABILITADO(A)(S) como substituto(a)(s) processual(is) de Adelino Rosa (fls. 192), na forma da lei civil, 

os filhos EDSON CORREIA ROSA (fls. 224) e ROSEMARY ROSA NOE (fls. 233).Com relação à manifestação do 

INSS de fls. 239/240, postulando pela habilitação do cônjuge ROSEMARY ROSA NOE, face ao regime da comunhão 

universal de bens, ressalto que o regime da comunhão universal torna os bens havidos por herança comunicáveis, 

porém, não torna o cônjuge herdeiro, motivo pelo qual o mesmo não foi habilitado.2. Defiro ao(à)(s) co-autor(a)(es) 

habilitado(a)(s) os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.3. Ao SEDI, para as anotações 

necessárias.Int.  

 

0040727-09.1990.403.6183 (90.0040727-3) - PEDRO LUIZ TOTH(SP047342 - MARIA APARECIDA 
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VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 839 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

Fls. 217/230: Manifeste-se o procurador do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o informado no Oficio 2267-ADJ, 

tendo em vista os valores apurados na presente execução (conta de fls. 103/109, ofício precatório de fls. 114 e alvará de 

levantamento de fls. 131).Fls. 211/214 (e fls. 199/204): No mesmo prazo, esclareça o fundamento da impugnação da 

conta de saldo remanescente, tendo em vista que no presente caso a conta visa cumprir a decisão proferida no Agravo 

de Instrumento n.º 2004.03.00.060284-2 (traslado de fls. 170/186). Após a juntada da manifestação do INSS, dê-se vista 

dos autos ao autor, para eventual manifestação.Int.  

 

0005646-62.1991.403.6183 (91.0005646-4) - MARIA IZABEL NOGUEIRA DE CARVALHO(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Fls.: Mantenho o despacho de fls., pelos seus próprios fundamentos.2. Nada sendo requerido, voltem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0632109-89.1991.403.6183 (91.0632109-7) - JOAO BATISTA LETTIERI X RIGOLVINO COSTA 

REZENDE(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP016892 - CLARICE LUSTIG GOMES GALVAO E 

SP180721 - JOSÉ LOPES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 323: Anote-se.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução.Int. 

 

0044894-98.1992.403.6183 (92.0044894-1) - ARCENDINO RODRIGUES DA SILVA X ISIDIO TAVARES DA 

SILVA(SP100669B - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X OSWALDO DA SILVA X LUIZ CARLOS MAYMONE 

X JOSE CARLOS MAYMONE X ANTONIA VALERIO NASCIMENTO X MARIO PINTO DA SILVEIRA X 

ORLANDO MIGOTTO X ANTONIO FERREIRA DE SANTANA X OSCAR JOSE ALVES X ODACIR 

FOSSA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

Fls. 406: Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Int.  

 

0065506-57.1992.403.6183 (92.0065506-8) - GERTRUDES MING X RUTH MARIA RATKIEVICIUS X 

APARECIDA CARLOS RODRIGUES X MARIA DE LOURDES DA COSTA MATTOSO X YOLANDA MARIA 

DE JESUS MARCELINO X MARIA JESUS ALTEIA X SUZANA KIRKILA X ANGELINA CARLOS 

RODRIGUES X LUZIA DA SILVA MELO X CARLINDA FERREIRA DA SILVA X JOANNA ASKINIS(SP065561 

- JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da cédula de identidade de LYDIA MING, a fim de 

comprovar a alegada relação de parentesco com a autora, bem como apresente cópia da certidão de óbito dos genitores 

da autora GERTRUDES MING, para demonstrar a inexistência de eventuais outros sucessores.2. Fls. 333: No mesmo 

prazo, esclareça o patrono da parte autora a declaração de renúncia, tendo em vista a ausência de poderes para tanto no 

mandato de fls. 334.Int. 

 

0072044-54.1992.403.6183 (92.0072044-7) - IGNEZ MARILIA LOBATO BOCK(SP095628 - JOAQUIM MARTINS 

NETO E SP093859 - EMIDIO MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES) 

Fls.: Diante da inércia da parte autora, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.  

 

0009415-05.1996.403.6183 (96.0009415-2) - WILSON COMIN DAINEZE(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. : Mantenho o despacho de fls.____, pelos seus próprios fundamentos.2. Nada sendo requerido, voltem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0000781-44.2001.403.6183 (2001.61.83.000781-1) - ANTONIO DE PETTA X PEDRO MOROLLO X LUIZ 

MARCHI X EUNICE ZANINI DOS SANTOS BONITATIBUS X LUIZ GONZAGA PEREIRA X JAYME 

FORSTER RAMOS X JORGE FORSTER RAMOS X MERCEDES FORSTER RAMOS X WALTER DIAS 

PEREIRA X DIRCE BARBOSA PEREIRA X JULIANA BARBOSA PEREIRA X WALTER DIAS PEREIRA 

FILHO X ANTONIO ARIZA VELASCO X OSCAR FERNANDES X ANITA MARIA MARQUES FERNANDES 

MARINO X MARIA CAROLINA FERNANDES MARINO X GIOVANNA CICALA MARINO X GABRIELA 

CICALA MARINO X FABRICIA DE FATIMA CICALA MARINO X AMELIA FUENTES DA CUNHA(SP023766 - 

ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

1. Fls. 418/419, 420/421 e 426 (e fls. 271/277, 278/284, 306, 366/371, 372/375 e 397/399): Consoante o disposto no 
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artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados 

à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou 

arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S), como substituto(a)(s) processual(is) de Walter Dias 

Pereira (fls. 284), a pensionista DIRCE BARBOSA PEREIRA (fls. 279) e os filhos JULIANA BARBOSA PEREIRA e 

WALTER DIAS PEREIRA FILHO (fls. 421), menores na data do óbito do autor, conforme certidão de fls. 284. 

Também DECLARO HABILITADO(A)(S), como substituto(a)(s) processual(is) de Oscar Fernandes (cert. óbito fls. 

276 e cert. INSS fls. 323), ANITA MARIA MARQUES FERNANDES MARINO (fls. 272), MARIA CAROLINA 

FERNANDES MARINO (fls. 273), GIOVANNA CICALA MARINO, GABRIELA CICALA MARINO (fls. 367) e 

FABRICIA DE FÁTIMA CICALA MARINO (fls. 416). Conforme se infere dos documentos acostados pelos 

requerentes na sucessão de Oscar Fernandes, e considerando-se a manifestação do M.P.F. de fls. 397/399, 50% (por 

cento) do valor devido ao autor será pago para à única filha ANITA MARIA MARQUES FERNANDES MARINO e, 

por decorrência do falecimento do seu esposo, LUIZ CARLOS MARINO (falecido em 21.03.1992 - cf. cert. de fls. 

275), com quem fora casada sob o regime da comunhão universal de bens (fls. 274), 25% (por cento) será pago para a 

neta MARIA CAROLINA FERNANDES MARINO e os últimos a 25% (por cento) partilhados entre os sucessores do 

segundo neto, LUIZ HENRIQUE FERNANDES MARINO (falecido em 08/07/2007 - cf. fls. 370), a saber, a viúva 

FABRICIA DE FÁTIMA CICALA MARINO e suas filhas menores GIOVANNA CICALA MARINO e GABRIELA 

CICALA MARINO (bisnetas do autor). 2. Ao SEDI, para as anotações necessárias. 3. Tendo em vista o disposto no art. 

6º, inciso IV, da Resolução 55/2009 - CJF, apresentem as co-autoras menores GIOVANNA CICALA MARINO e 

GABRIELA CICALA MARINO, no prazo de 10 (dez) dias, comprovantes de inscrição no CPF. 3. Fls. 428/431, 

433/434, 436/437 e 438/439: Ciência às partes. 4. Encaminhe-se o feito ao Contador Judicial para excluir da execução 

as diferenças vencidas após o óbito de Walter Dias Pereira (fls. 284). 5. Ao M.P.F. Int.  

 

0001892-63.2001.403.6183 (2001.61.83.001892-4) - IDALINA DIAS DA SILVA(SP005196 - RAIF KURBAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Fls. 119/159: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005290-18.2001.403.6183 (2001.61.83.005290-7) - CYNTHIA ROBERTO(SP011619 - DELMANTO ELIZIO 

TRONCARELLI E SP024917 - WILSON SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 342: Ciência às partes.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000399-80.2003.403.6183 (2003.61.83.000399-1) - ANTONIO RIQUETTO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA 

SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 130: Ciência à parte autora.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0006039-64.2003.403.6183 (2003.61.83.006039-1) - HELENA FUJII CARLIN X JOSE NILDO DE OLIVEIRA 

CALU X ANIVALDO ULPRIST X CARLOS ALBERTO CODA X JAIR PETRETE(SP147343 - JUSSARA 

BANZATTO E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Fls. 272/274: Mantenho o despacho de fls. 254, pelos seus próprios fundamentos.2. Fls. 255/261: Ciência à parte 

autora.3. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0006399-96.2003.403.6183 (2003.61.83.006399-9) - JOAO HERRERA(SP106771 - ZITA MINIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 136: Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) 

dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0008563-34.2003.403.6183 (2003.61.83.008563-6) - JOAO PENHALBER(SP078040 - LUIZ MARCHETTI FILHO E 

SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. 187/196 (fls. 176/183 e Cota do autor de fls. 184vº): Ao Contador Judicial para verificação das alegações das 

partes.Int. 

 

0009015-44.2003.403.6183 (2003.61.83.009015-2) - TARCIZIO DO AMARAL SULA X GERALDO MIGUEL X 

JOAO MOSTASSO CAMACHO X JOAO NELSON DE LA TORRE X LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 361: Diante da manifestação da parte autora, e considerando que o ofício de fls. 354 e as informações do relatório 

AADJ de fls. 365 não atendem ao despacho de fls. 345 - item 2, manifeste-se o procurador do INSS, no prazo de 10 
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(dez) dias.2. Na ausência de manifestação, intime-se novamente a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-

AADJ para cumprir integralmente a obrigação de fazer (implantar a revisão nos benefícios de JOÃO NELSON DE LA 

TORRE e LUIZ CARLOS RODRIGUES, com indicação da data de início dos pagamentos administrativos - DIP -, bem 

como indicar a DIP da revisão dos benefícios de TARCIZIO DO AMARAL SULA e JOAO MOSTASSO 

CAMACHO), ou comunicar a este Juízo eventual impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias. 3. Fls. 

363/364: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, 

nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.Int.  

 

0011325-23.2003.403.6183 (2003.61.83.011325-5) - GERALDO HAIALA X DANIEL DE FREITAS REIS X 

EDMUNDO LIMA COSTA X HONORINA SIQUEIRA DE CARVALHO X SHIRLEY LOPES BRAIT(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Muito embora tenha decorrido o prazo para interposição de embargos à execução, conforme certidão de fl. 229, o INSS 

alegou erro material nas contas das exeqüentes HONORINA SIQUEIRA DE CARVALHO e SHIRLEY LOPES 

BRAIT (fls. 255/264). Com fundamento no direito personalíssimo da ação, alegou que as referidas exeqüentes não 

poderiam pleitear nestes autos diferenças geradas nos benefícios instituidores de suas pensões, visto que ajuizaram a 

presente ação enquanto pensionistas e incluíram na conta da execução diferenças anteriores às DIBs das pensões.Às fls. 

296/316 as exeqüentes impugnaram as alegações do INSS, invocando o direito da pensionista em receber os valores não 

recebidos em vida pelo segurado.Os autos foram remetidos ao Contador Judicial, que apresentou as informações e 

cálculos de fls. 397/420, com a indicação dos montantes devidos COM e SEM a inclusão das parcelas anteriores as 

DIBs das pensões. Também informou que a conta da parte autora estaria compatível com os valores apurados por ela e, 

ao separar os montantes vencidos após as DIBs das pensões, encontrou valores levemente superiores aos apurados pelo 

INSS às fls. 255/264. Intimadas as partes do novo cálculo, o INSS requereu o prosseguimento pelo montante apurado 

pelo Contador Judicial, excluídas as diferenças anteriores aos óbitos dos segurados (fls. 423), e o autor requereu o 

prosseguimento pelo valor também indicado pelo Contador Judicial, porém, com inclusão das diferenças anteriores aos 

óbitos dos segurados (fls. 425). Diante do exposto, e considerando-se que as exeqüentes em questão propuseram a 

presente ação, a mesma somente se refere aos seus benefícios de pensão por morte, sendo matéria estranha à sentença 

exeqüenda diferenças geradas em benefícios que não eram de sua titularidade. Considerando a indisponibilidade do 

patrimônio público bem como a necessidade de balizamento do valor da execução nos limites do julgado, entendo 

cabível a redução do valor da execução movida por HONORINA SIQUEIRA DE CARVALHO e SHIRLEY LOPES 

BRAIT, que passa ser fixado em R$ 13.820,42 (treze mil, oitocentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), conforme 

cálculo da Contadoria Judicial de fls. 397/421, para junho de 2006. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias.Na hipótese de requerer a expedição de ofício requisitório, apresente comprovante de regularidade do CPF 

e comprovante de benefício ativo.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestados. Int.  

 

0011343-44.2003.403.6183 (2003.61.83.011343-7) - ELGITA PEREIRA X MARIA JOSE DE SANTANA MELLO X 

PAULO MOREIRA CORREIA X SEVERINO JOAO DA SILVA FILHO X MARIA COSMA DA SILVA X 

SALVADOR HERNANDES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Certidão de fls. 331 (e fls. 298/307): Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em 

vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus 

sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO(A)(S), como substituto(a)(s) processual(is) de Severino João da Silva Filho (fls. 301), a dependente 

previdenciária MARIA COSMA DA SILVA (mandato fls. 306 e cert. INSS fls. 302).2. Defiro ao(à)(s) co-autor(a)(es) 

habilitado(a)(s) os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50.3. Ao SEDI, para as anotações 

necessárias.4. Fls. 320/324: Manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o indevido 

levantamento do valor depositado em favor de SEVERINO JOAO DA SILVA FILHO, ocorrido em 29/01/2009 

(extratos de fls. 337/339, ocasião em que este autor já era falecido, conforme certidão de óbito de fls. 301.5. Fls. 

311/318, 334/348 e 351/363: Ciência às partes.Int. 

 

0013455-83.2003.403.6183 (2003.61.83.013455-6) - MARIA LUCIA SANTIN FREDERICO X MARIA LUCIA VAZ 

GUIMARAES DE ROSIS X MARIA MAHARANE DAS GRACAS SVETLOSAK X MARIA TEREZA LAIRA X 

MARIA TEREZA SIMOES DOS SANTOS X MARILIA ALBERTI DA SILVA OLIVEIRA X MARIO RODRIGUES 

MARTINS FILHO X MARIO YUQUIO SHIMADA X TAMIKO HIRAOKA SHIMADA X MARLI BEPPLER 

GONCALVES LAZARO X MARLI RAPOSO SALLUM(Proc. RENATO FRANCO CORREA DA COSTA E 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. 455 (e fls. 428/437): Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S), 

como substituto(a)(s) processual(is) de Mario Yuquio Shimada (fls. 429) , a dependente previdenciária TAMIKO 

HIRAOKA SHIMADA (mandato fls. 437 e cert. INSS fls. 431).2. Ao SEDI, para as anotações necessárias.3. Oficie-se 

à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para informar o óbito do(a) autor(a) Mario Yuquio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 402/523 

Shimada e solicitar a conversão em depósito judicial, nos termos do art. 16 da Resolução 55/2009 - CJF, dos valores 

depositados à ordem do beneficiário em decorrência do precatório n.º 2009.0110101 (fls. 452). 4. Fls. 458/468: Ciência 

às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial, nos termos da 

Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.Int.  

 

0006840-43.2004.403.6183 (2004.61.83.006840-0) - EVERALDO SERVULO DA SILVA(SP197415 - KARINA 

CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 86/99: Mantenho o despacho de fls. 85, pelos seus próprios fundamentos.2. Aguarde-se no arquivo pelo 

julgamento do Agravo de Instrumento.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0946338-20.1987.403.6183 (00.0946338-0) - LUIGI CASOLI(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E SP038150 

- NELSON ESMERIO RAMOS E SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do traslado de fls. 266/268.2. Fls. 224: Nada sendo requerido no 

prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0002306-51.2007.403.6183 (2007.61.83.002306-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011343-44.2003.403.6183 (2003.61.83.011343-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X PAULO MOREIRA CORREIA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

1. Fls. 62/66: Ciência às partes.2. Nada sendo requerido no prazo legal, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5294 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003909-28.2008.403.6183 (2008.61.83.003909-0) - GERALDO BENTO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

 

0063727-42.2008.403.6301 - OSCAR DOS SANTOS(SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.º 

2003.61.84.077581-9, 2004.61.84.434023-1, 2006.63.01.073580-6, 2006.63.01.074365-7, 2008.63.01.024827-8 e 

2008.63.01.024857-6.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 26.02.1992, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/048.007.501-8.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 26.02.1992 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/048.007.501-8). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 403/523 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0066092-69.2008.403.6301 - JOAQUIM VINAGRE(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.sº 

2003.61.84.088705-1 e 2008.63.01.066092-0.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 
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passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos 

seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário 

Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de 

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo 

constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 

vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
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DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010179-34.2009.403.6183 (2009.61.83.010179-6) - LUIZ BATISTA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2003.61.84.037074-1.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No 

que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos 

salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, 

determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados 

contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo 

de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao 

INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou 

corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido 

violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o 

valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que 

concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e 

os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a 

atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é 

reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer 

reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes 

infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 

8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos 

mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente 

verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, 

deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica 

quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política 

social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite 

máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a 

pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é 

feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra 

aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 

8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e 

da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do 

benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal 

critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não 

aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em 

setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. 

Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º 

da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta 

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - 

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 

Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: 

TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 
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NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0010349-06.2009.403.6183 (2009.61.83.010349-5) - EIDEMAR MORETTO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2009.61.83.004889-7.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No 

que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos 

salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, 

determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados 

contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo 

de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao 

INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou 

corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido 

violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o 

valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que 

concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e 

os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a 

atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é 

reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer 

reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes 

infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 

8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos 

mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente 

verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, 

deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica 

quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política 

social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite 

máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a 

pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é 

feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra 
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aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 

8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e 

da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do 

benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal 

critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não 

aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em 

setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. 

Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º 

da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta 

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - 

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 

Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: 

TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0010361-20.2009.403.6183 (2009.61.83.010361-6) - HELIAS VIEIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.º 

2004.61.84.12270-3 e n. 2006.61.83.002427-2.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos 

seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os 

reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu 

artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada 

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos 

segurados contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer 

processo de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados 

recolhia ao INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu 

sempre aplicou corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma 

houvesse sido violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão 

somente proteger o valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em 

manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste 

aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo 

legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o 

valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos 

mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no 

artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de 

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não 

impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática 
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de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, 

da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a 

observância dos mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca 

necessariamente verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução 

inflacionária, deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo 

não se aplica quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios 

de política social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que 

fixou o limite máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece 

prevalecer a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é 

feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra 

aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 

8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e 

da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do 

benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal 

critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não 

aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em 

setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. 

Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º 

da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta 

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - 

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 

Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: 

TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0017223-07.2009.403.6183 (2009.61.83.017223-7) - ALBERTO EGYDIO LOPES(SP202595 - CLAUDETE DE 

FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fl. 27 como emenda à inicial.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das 

condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção 

social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite 

estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que 

ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, 

desde que preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer 

no momento em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, 

inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, 

que a legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento 
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que entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 29.08.1997, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 42/107.357.285-1.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 

acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 29.08.1997 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/107.357.285-1). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 
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a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0017235-21.2009.403.6183 (2009.61.83.017235-3) - JOEL MOTA FILHO(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 35/37 como emenda à inicial.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das 

condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção 

social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite 

estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que 

ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, 

desde que preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer 

no momento em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, 

inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, 

que a legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento 

que entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 22.03.1996, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 42/102.320.342-9.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 

acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 22.03.1996 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/102.320.342-9). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 
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vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0004461-22.2010.403.6183 - EDSON SERAGIOLLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.º 

2005.63.01.071479-3, n. 2008.63.01.039615-2 e n. 0001721-89.2010.403.6119.No mais, presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no 

processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de 

paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre 

diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em 

seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que 

os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à 

época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De 

qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, 

sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, 

como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma 

os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os 

índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de reajuste aplicados ao benefício em 

manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos os valores é pautada em critérios e 
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objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que 

nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-contribuição.A título 

exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite 

máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto 

do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada 

então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a 

inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos 

salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em 

manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios 

forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento 

dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for determinado em face da adoção de 

novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, 

bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua 

publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram 

aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, 

EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, 

da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a 

data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do 

artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - 

Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição 

da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o 

previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao 

reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente 

à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força 

do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 

8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é 

melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de 

ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0006432-42.2010.403.6183 - JOSIMAR DINIZ ROCHA(SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual os conheço. No mérito, entretanto, o recurso deve ser 

rejeitado. Com efeito, o recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, que pudesse justificar a interposição dos presentes embargos, mas mero inconformismo em 

relação à decisão proferida por este Juízo.Na verdade, o que pretende o embargante é a substituição da decisão recorrida 
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por outra que lhe seja mais favorável, o que não se permite através da presente via dos embargos.Como já se decidiu, 

Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada 

(Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, publicado na Rev. do TRF nº 11, 

pág. 206).Cabe salientar que a sentença embargada faz expressa referência a outros processos já julgados de mesmo 

teor.Assim sendo, a irresignação do autor contra a decisão proferida por este Juízo deverá ser manifestada através da via 

apropriada para tanto, e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a sentença, tal como 

lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006745-03.2010.403.6183 - JOSE JOAQUIM LOPES(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual os conheço. No mérito, entretanto, o recurso deve ser 

rejeitado. Com efeito, o recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, que pudesse justificar a interposição dos presentes embargos, mas mero inconformismo em 

relação à decisão proferida por este Juízo.Na verdade, o que pretende o embargante é a substituição da decisão recorrida 

por outra que lhe seja mais favorável, o que não se permite através da presente via dos embargos.Como já se decidiu, 

Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada 

(Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, publicado na Rev. do TRF nº 11, 

pág. 206).Cabe salientar que a sentença embargada faz expressa referência a outros processos já julgados de mesmo 

teor.Assim sendo, a irresignação do autor contra a decisão proferida por este Juízo deverá ser manifestada através da via 

apropriada para tanto, e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a sentença, tal como 

lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008671-19.2010.403.6183 - JOSE ANCELMO FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2003.61.84.059433-3.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No 

que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos 

salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, 

determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados 

contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo 

de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao 

INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou 

corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido 

violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o 

valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que 

concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e 

os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a 

atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é 

reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer 

reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes 

infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 

8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos 

mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente 

verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, 

deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica 

quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política 

social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite 

máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a 

pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é 

feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra 

aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 
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8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e 

da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do 

benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal 

critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não 

aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em 

setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. 

Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º 

da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta 

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - 

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 

Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: 

TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0008871-26.2010.403.6183 - MASSAO KUBO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONCA UTRILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2002.61.84.009434-4.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 27.03.1996, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/102.533.617-5.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 27.03.1996 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/102.533.617-5). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 
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laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 
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Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008893-84.2010.403.6183 - MARIVONE MANTOVANI(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada nos processos ns.º 2009.61.83.007260-7, 2009.61.83.009856-6 e 2009.61.83.009861-0, nos seguintes 

termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na 

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado 

mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida 

Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício 

e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício 

de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-

família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do 

autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, 

multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da 

Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da 

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e 

idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, 

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, 

quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso 

em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário 

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética 

dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos 

autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente 

corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do 

autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-

se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso 

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada 

lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 
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vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no 

caso em tela, que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 

população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 

mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 

vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 

de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 

segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 

2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 
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mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345)Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e 

não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se 

improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0008949-20.2010.403.6183 - EVA KIRZNER CHALFON(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

 

0008969-11.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA FERNANDES(SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2009.63.06.002960-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 19.04.1996, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/102.982.381-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 19.04.1996 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/102.982.381-0). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 
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às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009005-53.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO BASSO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.127236-6.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 22.04.1997, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/106.105.569-5.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 
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mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 19.04.1996 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/102.982.381-0). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 
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provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009052-27.2010.403.6183 - NEIDE BUONO FLORENCE(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.571227-0.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 
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ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 
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vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009225-51.2010.403.6183 - GILBERTO GREGORIO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2007.63.17.006218-1.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 16.02.2006, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/140.219.689-7.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 16.02.2006 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/140.219.689-7). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 
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mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009325-06.2010.403.6183 - EDNA VILA NOVA PINTO(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 426/523 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 27.10.1994, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/025.287.531-1.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 27.10.1994 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/025.287.531-1). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 
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aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009472-32.2010.403.6183 - GINO BUORO(SP253606 - DIEGO AUGUSTO MOSCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 
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benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
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restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a não citação do réu no presente feito.Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 
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0009498-30.2010.403.6183 - MARIA JOSE FLORENTINO DUARTE(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 
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ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
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partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009543-34.2010.403.6183 - WALDIR MUNIZ(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.488497-8.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 12.03.1993, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 46/057.099.214-1.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 
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perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 12.03.1993 (DIB da aposentadoria especial NB 46/057.099.214-1). 

Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a 

DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é 

pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 
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sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009636-94.2010.403.6183 - MARIA ANGELA CARVALHO ORIZIO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2007.63.01.060429-7.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 
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benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
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TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009662-92.2010.403.6183 - EDLA ADAMI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.048661-9.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 
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previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
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decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009714-88.2010.403.6183 - JOSE VITAL DOS SANTOS(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 
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contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
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aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009742-56.2010.403.6183 - GRACIANA ARAUJO DA SILVA(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.sº 

2004.61.84.558449-8 e 2009.63.01.038925-5.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos 

seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário 

Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de 

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo 

constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 

vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 
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70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.398004-2.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No 

que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos 

salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, 

determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados 

contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo 

de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao 

INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou 

corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido 

violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o 

valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que 

concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e 

os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a 

atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é 

reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer 

reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes 

infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 

8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos 

mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente 

verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, 

deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica 

quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política 

social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite 

máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a 

pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é 

feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra 

aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 

8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e 

da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do 

benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal 

critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não 

aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em 

setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. 

Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º 

da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta 

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - 

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 

Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: 

TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 
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recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009754-70.2010.403.6183 - JOAO BATISTA MACHADO DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 
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ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
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benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009772-91.2010.403.6183 - JOAO APARECIDO TRUCULO FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2005.63.01.181873-9.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No 

que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos 

salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, 

determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados 

contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo 

de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao 

INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou 

corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido 

violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o 

valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que 

concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e 

os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a 

atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é 

reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer 

reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes 

infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 

8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos 

mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente 

verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, 

deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica 

quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política 

social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite 

máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a 

pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é 
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feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra 

aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 

8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e 

da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do 

benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal 

critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não 

aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em 

setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. 

Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º 

da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta 

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - 

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 

Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: 

TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009796-22.2010.403.6183 - PAULO PELOGGIA PRIMO(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 
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acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 
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II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009802-29.2010.403.6183 - EDMUR ISIDORO BUENO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.sº 

2004.61.84.110216-3, 2004.61.84.282849-2 e 2008.63.10.004606-3.No mais, presentes os pressupostos processuais e as 

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 
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cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 
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24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
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Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009821-35.2010.403.6183 - NELI APARECIDA COSTA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada nos processos ns.º 2009.61.83.007260-7, 2009.61.83.009856-6 e 2009.61.83.009861-0, nos seguintes 

termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na 

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado 

mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida 

Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício 

e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício 

de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-

família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do 

autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, 

multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da 

Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da 

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e 

idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, 

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, 

quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso 

em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário 

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética 

dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos 

autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente 

corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do 

autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-

se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso 

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada 

lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 
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vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no 

caso em tela, que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 

população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 

mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 

vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 

de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 

segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 

2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 
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mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345)Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e 

não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se 

improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0009822-20.2010.403.6183 - NEUSA TEIXEIRA DE BRITO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada nos processos ns.º 2009.61.83.007260-7, 2009.61.83.009856-6 e 2009.61.83.009861-0, nos seguintes 

termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na 

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado 

mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida 

Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício 

e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício 

de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-

família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do 

autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, 

multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da 

Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da 

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e 

idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, 

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, 

quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso 

em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário 

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética 

dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos 

autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente 

corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do 

autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-

se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso 

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada 

lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 
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impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no 

caso em tela, que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 

população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 

mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 

vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 

de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 

segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 
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mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 

2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 

mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345)Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e 

não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se 

improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0009824-87.2010.403.6183 - CELSO LUIZ GOMES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada nos processos ns.º 2009.61.83.007260-7, 2009.61.83.009856-6 e 2009.61.83.009861-0, nos seguintes 

termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na 

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado 

mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida 

Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício 

e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício 

de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-

família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do 

autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, 

multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da 

Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da 

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e 

idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, 

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, 

quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso 

em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário 

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética 

dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos 

autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente 

corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do 

autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-

se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso 

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada 

lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
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ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no 

caso em tela, que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 

população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 

mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 

vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 
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de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 

segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 

2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 

mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345)Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e 

não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se 

improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0009827-42.2010.403.6183 - EDNA GOMES DO NASCIMENTO LAGO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada nos processos ns.º 2009.61.83.007260-7, 2009.61.83.009856-6 e 2009.61.83.009861-0, nos seguintes 

termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na 

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado 

mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida 

Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício 

e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício 

de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-

família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do 

autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, 

multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da 

Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da 

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e 

idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, 

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, 

quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso 

em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário 

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética 

dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos 

autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente 

corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do 

autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-
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se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso 

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada 

lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no 

caso em tela, que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 

população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 
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mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 

vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 

de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 

segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 

2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 

mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345)Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e 

não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se 

improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0009835-19.2010.403.6183 - AGNALDO FERREIRA DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada nos processos ns.º 2009.61.83.007260-7, 2009.61.83.009856-6 e 2009.61.83.009861-0, nos seguintes 

termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na 

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado 

mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida 

Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício 

e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício 

de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-

família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do 

autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, 

multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da 

Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da 

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e 
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idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, 

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, 

quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso 

em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário 

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética 

dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos 

autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente 

corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do 

autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-

se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso 

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada 

lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 
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Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no 

caso em tela, que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 

população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 

mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 

vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 

de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 

segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 

2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 

mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345)Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e 

não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se 

improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0009927-94.2010.403.6183 - VERA LUCIA BAMBACK ALONSO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.090350-4.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 
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previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 12.07.1994, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/068.399.417-4.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 12.07.1994 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/068.399.417-4). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 
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renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em 

vista a não citação do réu no presente feito.Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009970-31.2010.403.6183 - NIVALDO GIL DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2009.63.01.014624-3.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No 

que pertine o pedido relativo ao estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos 

salários-de-contribuição, cabe destacar que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, 

determina o seguinte: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 

Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social.Contudo, a supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados 

contribuinte individual e facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo 

de deterioração, sendo que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao 

INSS pela escala de salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou 

corretamente a regra contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido 

violada, não ensejaria qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o 

valor dos salários-de-contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que 

concerne ao pedido de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e 

os índices de reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a 

atualização de ambos os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é 

reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre 

o valor teto dos salários-de-contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer 

reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes 

infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 

8.212/91 tem por escopo proteger o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos 

mesmos índices aplicados no reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente 

verdadeira.Isto porque quando os reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, 

deverá haver a observância dos mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica 

quando o reajustamento for determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política 

social, como foi o caso do artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite 

máximo para o valor dos benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a 

pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e 

constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é 

feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra 

aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 

8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e 

da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do 

benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal 

critério arbitrariamente. A regra do 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não 

aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em 

setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. 
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Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º 

da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta 

Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - 

Apelação não provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 

Processo: 97030091075 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: 

TRF300060752 Fonte DJU DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 

12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção do legislador e do administrador público quando o objetivo é 

reajustar - recompor a perda decorrente da variação inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de 

vida - e quando o critério está ligado a um fator político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, 

para que se evite a redução indevida do benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a 

recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do 

valor real. Se assim não fosse, teríamos um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos 

benefícios já concedidos. Aqui, portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios 

frente à variação inflacionária. 3. As alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 

41/03 não têm a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente 

refletirão sobre os benefícios concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-

de-contribuição, do salário-de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: 

TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO 

AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário dos mesmos índices utilizados na 

majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste sentido.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0010006-73.2010.403.6183 - RENATO PEDROZO FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 
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tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
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apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010092-44.2010.403.6183 - VICENTE FERREIRA DA SILVA(SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2003.61.84.054573-5.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 
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última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
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PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010115-87.2010.403.6183 - ARINALDO GOMES DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.º 

2004.63.06.002761-6 e 2007.63.06.005430-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições 

da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos 

trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido 

para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes 
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restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que 

preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento 

em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, 

dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a 

legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que 

entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 29.10.1998, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 42/109.435.507-8.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 

acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 29.10.1998 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/107.435.507-8). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 
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AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010164-31.2010.403.6183 - MANOEL PITUBA DOS ANJOS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 
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entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
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aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2005.63.01.085769-5.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 29.11.1993, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/028.052.089-1.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 29.11.1993 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/028.052.089-1). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 
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quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 
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ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010296-88.2010.403.6183 - ULISSES TOBIAS(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.sº 

2003.61.84.086174-8, 2005.63.01.040885-2 e 2006.63.01.04071-3.No mais, presentes os pressupostos processuais e as 

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
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expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
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autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010298-58.2010.403.6183 - PASQUELA ROSINA DA SILVA(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA E 

SP071731 - PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 
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patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
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decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010390-36.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES POLO(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2003.61.84.064142-6.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 
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preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
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da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010404-20.2010.403.6183 - BENEDITO DA ROCHA NEVES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 
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os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 
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8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0010526-33.2010.403.6183 - DOROALDO NOGUEIRA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.144529-7.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 
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dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010538-47.2010.403.6183 - MARIA LUIZA ROSELLINE(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.395169-8.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 
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permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010601-72.2010.403.6183 - GERALDINO LEAL SOUZA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2005.63.01.190193-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 
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contribuição em 27.12.2000, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/118.005.599-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 27.12.2000 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/118.005.599-0). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 
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nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010623-33.2010.403.6183 - ADAO BATISTA DOS REIS(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.384338-5.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 16.05.1997, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/105.167.025-7.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 16.05.1997 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/105.167.025-7). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 
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NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010674-44.2010.403.6183 - WALDEMAR LUIZ GUIMARAES(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.543087-2.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 
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requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010858-97.2010.403.6183 - JOSE ALMEIDA SANTOS(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.168695-1.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 
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benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
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REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
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do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010859-82.2010.403.6183 - ADEMARDO CANTIDIO DE MELO(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2003.61.84.098111-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 

desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 11.12.1997, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/108.208.789-8.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 11.12.1997 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/108.208.789-8). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 
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para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010901-34.2010.403.6183 - AGNALDO BELARMINO DE SENA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2005.63.01.323883-0.Preliminarmente, reconheço a incompetência desta Vara Previdenciária para o processamento e 

julgamento do pedido atinente à condenação do INSS por danos morais, haja vista que nos termos do Provimento n.º 

186, de 28.10.1999, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, que criou essas Varas especializadas, este 

Juízo tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários.Dessa forma, 

considerando o disposto no artigo 292, inciso II, do Código de Processo Civil, segundo o qual apenas será possível a 

cumulação de pedidos quando o Juízo for competente para o julgamento de todos, impõe-se a extinção do feito sem 

resolução de mérito quanto ao pedido de condenação em danos morais.No mais, verifico a presença dos pressupostos 

processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em 

sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já 

atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor 

pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que 

considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que 

seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que 

faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no 

futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito 

à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por 

tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente 

fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da 

aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais 

cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por 

aposentar-se por tempo de contribuição em 22.08.1997, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em 

que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 42/107.580.261-7.Observo, por oportuno, que a concessão 

do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de 

ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 22.08.1997 (DIB da aposentadoria por 
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tempo de contribuição NB 42/107.580.261-7). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Diante 

do exposto e do mais que dos autos consta, extingo o feito sem o exame de seu mérito quanto ao pedido de condenação 

do réu ao pagamento de indenização por danos morais, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 
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Civil, e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011117-92.2010.403.6183 - DEUZIMAR HENRIQUE FURTADO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, reconheço a incompetência desta Vara Previdenciária para o processamento e julgamento do pedido 

atinente à condenação do INSS por danos morais, haja vista que nos termos do Provimento n.º 186, de 28.10.1999, do 

Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, que criou essas Varas especializadas, este Juízo tem competência 

exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários.Dessa forma, considerando o disposto no artigo 

292, inciso II, do Código de Processo Civil, segundo o qual apenas será possível a cumulação de pedidos quando o 

Juízo for competente para o julgamento de todos, impõe-se a extinção do feito sem resolução de mérito quanto ao 

pedido de condenação em danos morais.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da 

ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos 

trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido 

para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes 

restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que 

preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento 

em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, 

dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a 

legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que 

entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 15.12.2003, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 42/131.132.499-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 

acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 15.12.2003 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/131.132.499-0). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Diante 

do exposto e do mais que dos autos consta, extingo o feito sem o exame de seu mérito quanto ao pedido de condenação 

do réu ao pagamento de indenização por danos morais, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011128-24.2010.403.6183 - FRANCISCO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.sº 

2003.61.84.049505-7 e 2004.61.84.563137-3.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos 

seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário 

Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de 

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo 

constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 

vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
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aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011885-18.2010.403.6183 - JOSE RAMOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.515442-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência 

Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não 

possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do 

mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema 

permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os 

requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que 
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desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu 

recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação 

previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais 

oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade 

proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao 

segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso 

retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 23.05.1997, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/106.490.427-8.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 23.05.1997 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/106.490.427-8). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 
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DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011953-65.2010.403.6183 - ADILSON PRENDIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 29.09.1995, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/024.759.288-9.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 29.09.1995 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/024.759.288-9). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 
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posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011959-72.2010.403.6183 - JOSE GERALDO PINTO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 23.08.2007, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 
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42/144.543.981-3.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 23.08.2007 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/144.543.981-3). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 
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mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011968-34.2010.403.6183 - DETLEF HEINZ HERT(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.sº 

2004.61.84.459282-7 e 2009.63.13.000398-8.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos 

seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário 

Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de 

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo 

constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 

vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
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expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
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autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012259-34.2010.403.6183 - JOSE RENAN GOMES(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 22.07.2004, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/133.962.758-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 22.07.2004 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/133.962.758-0). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 
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aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 5295 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003836-95.2004.403.6183 (2004.61.83.003836-5) - TADEU SALEME(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

0005514-48.2004.403.6183 (2004.61.83.005514-4) - CLAUDIO MACEDO SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 308/308: Tendo em vista a r. sentença dos embargos de declaração, reconsidero parcialmente o desapcho de fls. 287 

para receber as apelações do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. .Subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0006315-61.2004.403.6183 (2004.61.83.006315-3) - SIDNEY CABALLERO(SP051466 - JOSE FRANCISCO 

BRUNO DE MELLO E SP200217 - JOSÉ FRANCISCO BRUNO DE MELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 242: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0003103-95.2005.403.6183 (2005.61.83.003103-0) - ANTONIO RODRIGUES(SP180168 - VALDINÉIA AQUINO 

DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o oficio de fls. 284/285 e a cópia da petição em questão trazida aos autos às fls. 286/290, reconsidero o 

despacho de fls. 278. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito devolutivo, nos 

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004424-68.2005.403.6183 (2005.61.83.004424-2) - FRANCISCO GOMES DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de prioridade, tendo em vista que o autor não atende aos requisitos previstos no art. 71 da Lei n.º 

10.741/03.Subam os autos, com urgência, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0004622-08.2005.403.6183 (2005.61.83.004622-6) - AILTON MOREIRA DELGADO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 510. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região. Int. 

 

0001871-14.2006.403.6183 (2006.61.83.001871-5) - JOAO CARLOS DA CUNHA(SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. . Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002713-91.2006.403.6183 (2006.61.83.002713-3) - OMAR ISMAIL ARCAS(SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI 

ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1,05 Fls. 229/237 Indefiro a extração de carta de sentença, haja vista que a concessão da tutela antecipada apenas afasta 

o efeito suspensivo do recurso no âmbito em que concedida (artigo 520, inciso VII do CPC), ou seja, para que o 

beneficio seja desde logo implantado e as prestações a partir de sua implantação sejam pagas, nao autorizando, a prévia 

execução de parcelas vencidas que devem ser pagas mediante oficio requisitório.Subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002740-74.2006.403.6183 (2006.61.83.002740-6) - MARIO ANTONIO DOS SANTOS(SP087670 - DEUSDETE 

PEREIRA CARVALHO JUNIOR E SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004119-50.2006.403.6183 (2006.61.83.004119-1) - HENRIQUE NUNES CAVALCANTE(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP206792 - GIULIANO CORREA CRISTOFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 

do CPC Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0004861-75.2006.403.6183 (2006.61.83.004861-6) - JOSE BENEDITO RODRIGUES(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 183/184 Indefiro a extração de carta de sentença, haja vista que a concessão da tutela antecipada apenas afasta o 

efeito suspensivo do recurso no âmbito em que concedida (artigo 520, inciso VII do CPC), ou seja, para que o beneficio 

seja desde logo implantado e as prestações a partir de sua implantação sejam pagas, nao autorizando, a prévia execução 

de parcelas vencidas que devem ser pagas mediante oficio requisitório.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Int. 

 

0005149-23.2006.403.6183 (2006.61.83.005149-4) - DANILO KOZEMEKIN DE AZEVEDO(SP204381 - CARLOS 

ROBERTO MARTINS E SP236142 - MONICA ANDRADE GRILLO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após, intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada e, se decorrido in albis o prazo 

recursal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0007741-40.2006.403.6183 (2006.61.83.007741-0) - VICTOR MANUEL PEREIRA GOUVEIA(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007843-62.2006.403.6183 (2006.61.83.007843-8) - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP212792 - 

MARCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 94/97 Recebo o recurso adesivo tempestivo da parte autora em seu efeito suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

0008429-02.2006.403.6183 (2006.61.83.008429-3) - DARIO BIROLINI(SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 201/205 Recebo o recurso adesivo tempestivo da parte autora somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

0008704-48.2006.403.6183 (2006.61.83.008704-0) - DIRCEU DURAN(SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002138-49.2007.403.6183 (2007.61.83.002138-0) - JAYRO EDUARDO XAVIER(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

0005550-85.2007.403.6183 (2007.61.83.005550-9) - ROSALINA ARAUJO ROCHA FLORES(SP254832 - VANUZA 

MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 167/168: Indefiro o pedido de extração de cópias para formação da Carta de Sentença, com fulcro no parágrafo 

1º do artigo 100 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000 que 

exauriu a possibilidade de execução provisória ao estabelecer que: 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das 

entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em 

julgado....Nesse sentido o Colendo Superior de Justiça , assim decidiu no REsp 744558/RS, Segunda Turma, publicado 

no DJ 31.8.2007, p. 222, Relatora Ministra ELIANA CALMON : PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FAZENDA PÚBLICA - ART. 

730 DO CPC - ART. 100, 1º, da CF/88, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC 30/00.A EC 30/00, ao inserir no 1º do 

art. 100 da CF/88 a obrigação de só ser inserido no orçamento o pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas 

em julgado, extingüiu a possibilidade de execução provisória.2. Cumpra-se tópico final do despacho de fls. 156, 

rementendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0006372-40.2008.403.6183 (2008.61.83.006372-9) - ANISIA ALVES GAVILAN(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 125/129 Recebo tempestivamente o recurso adesivo tempestivo da parte autora em seu efeito suspensivo e 

devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

0000232-53.2009.403.6183 (2009.61.83.000232-0) - JEFFERSON ARIOSI(SP145250 - WILSON ROBERTO 

TORQUATO E SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Prejudicada a petição de fls. 282/283 ante a prolação da sentença.2. Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0046650-45.1992.403.6183 (92.0046650-8) - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS(SP075237 - MARIA LIGIA 

PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 
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VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2752 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004289-90.2004.403.6183 (2004.61.83.004289-7) - APARICIO DE OLIVEIRA COELHO NETO(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA 

CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s) parte(s) para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0005067-60.2004.403.6183 (2004.61.83.005067-5) - RICARDO RICHTER(SP154745 - PATRICIA GONGORA E 

SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - 

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0005703-26.2004.403.6183 (2004.61.83.005703-7) - MARY RIBAMAR RABELO DOS SANTOS(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 399/401 - Ciência ao INSS.2. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo.3. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.4. Int. 

 

0006112-02.2004.403.6183 (2004.61.83.006112-0) - HELENA APARECIDA DE SOUZA - INTERDITA (RONALDO 

PIMENTEL DE SOUZA)(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0002043-87.2005.403.6183 (2005.61.83.002043-2) - ANTONIO PEREZ BRANCATI(SP094202 - MARCIO VIEIRA 

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 880 - 

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s) parte(s) para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0029344-93.2007.403.6100 (2007.61.00.029344-8) - ALZIRA BENATO SALES X ANA MARIA DA CRUZ 

CARDOSO X ANTONIA PELLEGRI SANTANA X ELZA DE PROENCA SIMOES X HELENA TALHIATE 

MARCELINO X ILZA RODRIGUES AUGUSTO X JOSE FRANCISCO BRAZ DOS SANTOS - ADULTO 

INCAPAZ X MERCECES BRAZ DOS SANTOS CHINA X JULIA VIEIRA DE JESUS DO VALLE X LAURA 

LUZIA BAZZANELLI MONTEIRO X MARIA NEIDE RODRIGUES SILVA X MARIA ZENITH CORREA DE 

OLIVEIRA X NOEMIA ALVES TEIXEIRA X OLGA MORGADO PESSOA X ORIDES SINIGALI 

PERANDRE(SP154964 - ANGELA COSTA AMORIM E SP023128 - IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS 

JUNIOR) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP205688 - EVA BALDONEDO RODRIGUEZ) 

TÓPICOS FINAIS DA R. DECISÃO DE FLS. (...) cONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNICA. (...) (...) Desta 

forma, resta evidente que a competência para processar e julgar o presente feito é da Justiça Estadual. Diante do 

exposto, excluo a União Federal do pólo passivo da demanda, devendo constar a Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo e declino da competência, determinando o retorno dos autos à 8ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se.Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

0000380-35.2007.403.6183 (2007.61.83.000380-7) - ANTONIO SIMAO NUNES(SP077160 - JACINTO MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0000490-34.2007.403.6183 (2007.61.83.000490-3) - VALDEMI FERREIRA DE SOUZA(SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido (...)Considerando 
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o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,(...) 

 

0000754-51.2007.403.6183 (2007.61.83.000754-0) - TATIANA GOMES DOS SANTOS CARNEIRO - MENOR 

PUBERE (JOELIA GOMES DOS SANTOS) X FERNANDA GOMES DOS SANTOS CARNEIRO - MENOR 

IMPUBERE (JOELIA GOMES DOS SANTOS)(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 176:Converto o julgamento em diligência.Pretendem as autoras o pagamento de valores atrasados 

de seu benefício de pensão por morte NB 21/126.731.742-3 referente ao período de 31/01/1992 a 30/01/2002.A 

autarquia informa às fls. 136/138 que constatado o equívoco na data do óbito do de cujus, os valores devidos foram 

pagos administrativamente no importe de R$ 16.908,39 para o período de 31/01/1992 a 31/08/2008 (fl. 137).A parte 

autora requer seja apurado se existem valores pendentes, consignando que a autarquia não apresentou planilha de 

evolução dos valores.Assim sendo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que verifique se os valores 

referentes ao período de 31/01/1992 a 30/01/2002 do NB 21/126.731.742-3 foram integralmente quitados.Após, vista às 

partes.CÁLCULOS DO CONTADOR ÀS FOLHAS 177/187 PARA VISTA ÀS PARTES CONFORME DESPACHO 

DE FL. 176. 

 

0000759-73.2007.403.6183 (2007.61.83.000759-0) - ELIANA APARECIDA TORRES DE ARAUJO(SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa da Sra Oficiala de Justiça (fl. 93), bem como esclareça se 

compareçeu (ou não) à perícia designada.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0000771-87.2007.403.6183 (2007.61.83.000771-0) - RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Assim, conheço dos embargos de declaração, porque 

tempestivamente opostos, acolhendo-os para considerar como correta a data final em 21/11/1975, devendo prevalecer a 

sentença de fls. 328/333.Notifique-se o INSS. 

 

0001159-87.2007.403.6183 (2007.61.83.001159-2) - MILTON PEDRO DE OLIVEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando 

houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os 

elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo 

em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO 

o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.Assim sendo, providencie a 

parte autora a cópia do Processo Administrativo em questão, no prazo de trinta (30) dias.Decorrido o prazo retro sem 

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004530-59.2007.403.6183 (2007.61.83.004530-9) - JAIRO CARLOS PINTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0005585-45.2007.403.6183 (2007.61.83.005585-6) - MARIA DALTA DOS SANTOS(SP088864 - VICENTE 

ANTONIO DE SOUZA E SP075932 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0001250-46.2008.403.6183 (2008.61.83.001250-3) - IZALDO CABRAL DA SILVA(SP220283 - GENIVALDO 

PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0002832-81.2008.403.6183 (2008.61.83.002832-8) - JOAQUIM BEZERRA CAVALCANTE(SP108148 - RUBENS 

GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido, 

(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,(...) 

 

0003163-63.2008.403.6183 (2008.61.83.003163-7) - MARIA APARECIDA SEVERIANO DA SILVA(SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 
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0004062-61.2008.403.6183 (2008.61.83.004062-6) - MARIA ESTELA BONESSO AVILA BIONDI(SP230664 - 

DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA 

REGINA SANTOS BRITO) 

1. Fls. 113/114: Indefiro o pedido de produção de prava testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil.2. Venham os autos conclusos para prolação da sentença.3. Int. 

 

0005363-43.2008.403.6183 (2008.61.83.005363-3) - LUIZ DI PETTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0005381-64.2008.403.6183 (2008.61.83.005381-5) - LOURENCO ALVES DE AQUINO(SP232864 - VALERIA 

CRISTINA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito 

(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0006118-67.2008.403.6183 (2008.61.83.006118-6) - CRISTINA NASCIMENTO SANTORO X CAMILA SANTORO 

MAGALHAES(SP246913 - MARILDA MARTELLASSI E SILVA ALCANTARA E SP113149 - HEWERTON 

SANTOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se, expressamente a parte autora, sobre o item 3 do despacho de fl. 87, no prazo de cinco (05) dias.Int. 

 

0006534-35.2008.403.6183 (2008.61.83.006534-9) - JULIO JOAO SITTA(SP177818 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 127/130 - Ciência ao INSS.Indefiro o pedido do autor de fl. 126, tendo em vista que eventuais cálculos cálculos 

devem ser elaborados, sendo o caso, na fase de execução de sentença.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006739-64.2008.403.6183 (2008.61.83.006739-5) - APARECIDO AURELIO(SP187555 - HÉLIO GUSTAVO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 184.2. Int. 

 

0010536-48.2008.403.6183 (2008.61.83.010536-0) - EDSON RIBEIRO DE ARAUJO(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando 

houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os 

elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo 

em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO 

o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.Assim sendo, providencie a 

parte autora a cópia do Processo Administrativo em questão, no prazo de trinta (30) dias.Decorrido o prazo retro sem 

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012364-79.2008.403.6183 (2008.61.83.012364-7) - MARIA TRINDADE DA SILVA BATISTA(SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).Indique a parte autora, de forma clara e precisa, a natureza e a 

especialidade da prova pericial requerida, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Int. 

 

0011857-84.2009.403.6183 (2009.61.83.011857-7) - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP127802 - JOSE 

ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Informe a parte autora, se obteve (ou não) a cópia do processo administrativo pretendido, bem como manifeste-se 

sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE 

NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma 

clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os 

pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante 

este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.4. Int. 

 

0001144-16.2010.403.6183 (2010.61.83.001144-0) - ANGELINA RODRIGUES MARALDI(SP091776 - ARNALDO 

BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Remetam-se os autos à 

Sedi para exclusão de Arleth Maraldi do pólo ativo desta demanda, pois quanto a esta autora não há legitimidade no 
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ajuizamento desta ação já que não é beneficiária da pensão por morte objeto deste feito.Cite-se.Int. 

 

0005450-28.2010.403.6183 - ATHAYR PRADO CAMPOLINO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para que a autoridade impetrada conceda o benefício de 

aposentadoria por idade ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta decisão. Oficie-se com copais de 

fls. 2, 27, 29 e 68. (Dados do autor: Athayr Prado Campolino, RG 09293779820).Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se.Int. 

 

0005851-27.2010.403.6183 - LUIS FELIPE FERREIRA DE JESUS(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Providencie a parte autora as cópias necessárias à composição da contrafé.3. 

Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar 

judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 

11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar 

corretamente o endereço para citação do requerido.4. Prazo de 10 (dez) dias.5. Int. 

 

0005873-85.2010.403.6183 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP157663 - AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm 

poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na 

Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100, emende a parte autora a 

inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.3. Esclareça a parte autora a ausência dos filhos 

menores na época do óbito, conforme cópia do documentos de fls. 15. 4. Prazo de 10 (dez) dias.5. Regularizados, 

tornem conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.6. Int. 

 

0006694-89.2010.403.6183 - BELARMINO JOSE RIBEIRO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. CITE-SE.4. Int. 

 

0006800-51.2010.403.6183 - ROBERTO PALMA PISTILLI(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 

encontrem nessa situação nesta Vara.3. Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso VII, do 

Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.4. Regularizados, tornem os autos conclusos para 

deliberações.5. Int. 

 

0006808-28.2010.403.6183 - YASUO NAKASHIMA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 

encontrem nessa situação nesta Vara.3. Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso VII, do 

Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.4. Regularizados, tornem os autos conclusos para 

deliberações.5. Int. 

 

0006816-05.2010.403.6183 - NELSON ORTIZ(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 
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contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 

encontrem nessa situação nesta Vara.3. Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso VII, do 

Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.4. Verifico não haver prevenção entre o presente feito e 

os autos apontados à fl. 32, posto tratar-se de pedidos distintos.5. Regularizados, tornem os autos conclusos para 

deliberações.6. Int. 

 

0006922-64.2010.403.6183 - JUAREZ ANTONIO DOS SANTOS(SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. CITE-SE.4. Int. 

 

0006952-02.2010.403.6183 - HELVECIO JOSE DE OLIVEIRA X JOSE DA CUNHA OLIVEIRA(SP070484 - JOAO 

LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Esclareça a parte autora quem subscreve os 

documentos de fls. 16/17, atentando para o fato de que se subscrita pelo procurador conforme documento de fl. 22, o 

mesmo não detêm poderes para representar o outorgante em Juízo, bem como deverá constar expressamente no 

instrumento que o outorgante é representado por quem assina o referido documento, com a respectiva qualificação.4. 

Prazo de 10 (dez) dias.5. Int. 

 

0006970-23.2010.403.6183 - ANTONIO ARIMATEIA DE ALMEIDA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. CITE-SE.4. Int. 

 

0007030-93.2010.403.6183 - ZEZITO ROSENDO DINIZ(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. CITE-SE.4. Int. 

 

0007032-63.2010.403.6183 - JOSE CARLOS SOARES RODRIGUES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 
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pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. CITE-SE.4. Int. 

 

0007106-20.2010.403.6183 - MARIA DA PENHA SILVA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da 

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-

100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.3. Providencie a 

parte autora cópia da sua cédula de identidade. Após, apreciarei o pedido de tramitação prioritária em razão da idade 

requerido à fl. 15 da inicial.4. Verifico não haver prevenção entre o presente feito e os autos apontados à fl. 23, posto 

tratar-se de pedidos distintos.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

0007107-05.2010.403.6183 - TEREZINHA FRANCISCA DOS SANTOS(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código 

de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. Fl. 26: verifico não haver prevenção em razão da distinção dos objetos.4. Apresente a parte autora, cópia 

de seu CPF-MF, nos termos do Provimento 64/2005, da E. Corregedoria Geral da 3ª Região, sob pena de indeferimento 

da inicial.5. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para 

representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da 

Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, 

para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.6. Providencie a parte autora a cópia do indeferimento 

do requerimento administrativo, bem como cópia do seu RG.7. Prazo de 10 (dez) dias.8. Oportunamente, venham os 

autos conclusos para apreciar do pedido de Tutela Antecipada.9. Int. 

 

0007261-23.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS MOREIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm 

poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na pessoa de seu representante legal, em sua 

Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, 

CEP 01301-100.3. Indefiro a expedição de ofício à empresa empregadora do autor, uma vez que não é parte neste 

feito.4. Int. 

 

0007270-82.2010.403.6183 - MOISES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, 

CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.4. 

Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob pena de 

indeferimento da inicial.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

0007550-53.2010.403.6183 - ANTONIO FLAUZINO DE SOUZA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 
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de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na 

pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º 

Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.4. Int. 

 

0007765-29.2010.403.6183 - DAVAIR RODRIGUES DE ARAUJO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de 

provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido 

inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da 

alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do 

Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, 

parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência 

Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na pessoa de seu representante 

legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, 

São Paulo - SP, CEP 01301-100.4. Int. 

 

0007879-65.2010.403.6183 - FRANCISCO ALVES DA HORA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Fls. 73/74: verifico não haver prevenção, tendo em vista a diversidade de objetos.3. 

Apresente a parte autora, cópia de seu CPF-MF, nos termos do Provimento 64/2005, da E. Corregedoria Geral da 3ª 

Região, sob pena de indeferimento da inicial.4. Providencie a parte autora a vinda aos autos da cópia do RG.5. Prazo de 

dez (10) dias.6. Regularizados, tornem conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada. 7. Int. 

 

0007903-93.2010.403.6183 - MARIA MISSIA TEOTONIO CAVALCANTE(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Esclareça a parte autora a ausência no presente feito da filha menor de idade 

mencionada na certidão de óbito de fl. 16. 3. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência 

Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-

100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.4. Prazo de 10 

(dez) dias.5. Regularizados os autos, tornem conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.6. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 7. Int. 

 

0008177-57.2010.403.6183 - IONE PAMPOLINO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.3. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para 

representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da 

Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, 

para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.4. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.5. Int. 

 

0008181-94.2010.403.6183 - ADEMICIO DOS SANTOS SILVA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de 

trânsito em julgado, se o caso, do feito mencionado no termo de fls. 33, para verificação de eventual prevenção.3. 

Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil. 4. Considerando que 

os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que 

é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da 

Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para 

citação do requerido.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. Oportunamente, venham os autos conclusos para apreciar do pedido de 

Tutela Antecipada.7. Int. 

 

Expediente Nº 2753 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008193-65.1997.403.6183 (97.0008193-1) - AVELINA DA SILVA MOREIRA(SP151240 - THAIS BRITO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/10/2010 520/523 

CARVALHO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU 

DE CASTRO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0076504-29.1999.403.0399 (1999.03.99.076504-5) - MARIO MARFORIO X AMANCIO VASCONCELOS DE 

SOUZA X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA X GENNY SACCOMANI X RUBENS TORRECILHA 

MARTINS(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - 

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Considerando que o recurso refere-se ao despacho de fl. 257, recebo a manifestação como Agravo Retido.2. Dê-se 

vista à parte Agravada para responder, querendo, no prazo legal.3. Após, conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0001075-28.2003.403.6183 (2003.61.83.001075-2) - LEONICE MARGATO(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS 

SANTOS) 

1. Prejudicada a interposição do Agravo Retido, em razão da prolação da sentença.2. Recebo a apelação interposta pela 

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Int. 

 

0004634-90.2003.403.6183 (2003.61.83.004634-5) - ANTONIO VILLA FRANCA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE 

CAMARGO) 

FLS. 190/195 - Ciência às partes.Após, conclusos para deliberações.Int. 

 

0003821-29.2004.403.6183 (2004.61.83.003821-3) - ZEMILTON GAMA DUARTE(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0007084-69.2004.403.6183 (2004.61.83.007084-4) - RONAIR DE AGUIAR(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. O pedido de fl. 209 será apreciado após a solução definitiva deste feito.4. Int. 

 

0000109-94.2005.403.6183 (2005.61.83.000109-7) - CLOTILDES OLIVEIRA BORGES ALMEIDA(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 

SEM PROCURADOR) 

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s) parte(s) para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0004034-98.2005.403.6183 (2005.61.83.004034-0) - JOAO BISPO DE SALES(SP198816 - MARINA APARECIDA 

GONÇALVES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0004582-89.2006.403.6183 (2006.61.83.004582-2) - NELSON DE ALMEIDA PINTO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP214551 - KELI CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento.2. Informe o Agravante se concedido (ou não) efeito suspensivo 

ao recurso interposto.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0007823-71.2006.403.6183 (2006.61.83.007823-2) - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS(SP125434 - ADRIANA 

APARECIDA BONAGURIO PARESCHI E SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0000838-52.2007.403.6183 (2007.61.83.000838-6) - PAULO PEREIRA DOS SANTOS(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON E SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 
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0003198-57.2007.403.6183 (2007.61.83.003198-0) - FRANCISCO SILVESTRE NUNES(SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerida.2- Considerando a aparente contradição entre o contido 

à fl. 234 e 236, esclareça a parte autora se as testemunhas serão ouvidas neste Juízo ou por carta precatória, devendo, 

neste caso, providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para a instrução da(s) mesma(s).3- Int. 

 

0003891-41.2007.403.6183 (2007.61.83.003891-3) - MARIA DA CONCEICAO VIANA SILVA(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu(s) efeito(s) meramente devolutivo(s).Vista à(s) 

parte(s) para contra-razões, no prazo legal.Int. 

 

0004225-75.2007.403.6183 (2007.61.83.004225-4) - JONAS CUNHA ALMEIDA(SP145730 - ELAINE APARECIDA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0005547-33.2007.403.6183 (2007.61.83.005547-9) - LUCILIA TEIXEIRA PACHECO(SP260316 - VILMAR BRITO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0006064-38.2007.403.6183 (2007.61.83.006064-5) - JOAO CACHATE DA SILVA(SP171636A - PATRICIA REIS 

NEVES BEZERRA E RJ096196 - LUCIA HELENA DE AZEVEDO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Regularize a subscritora de fl. 65, Drª Lúcia Helena de Azevedo Xavier, OAB/RJ nº. 96.196, no prazo de 10 (dez) dias, 

a sua representação processual sob pena de desentranhamento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int. 

 

0007022-24.2007.403.6183 (2007.61.83.007022-5) - DOUGLAS FERREIRA GASPAR(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI E SP259745 - RODRIGO RODRIGUES E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0008423-58.2007.403.6183 (2007.61.83.008423-6) - MARIA DE LOURDES VIEIRA MOTTA(SP253747 - 

SAMANTHA DA CUNHA MARQUES E SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0004031-39.2008.403.6119 (2008.61.19.004031-2) - JOSE TOSTA FILHO(SP132093 - VANILDA GOMES 

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0000821-79.2008.403.6183 (2008.61.83.000821-4) - CLAUDETE DE JESUS MARTINS SILVA(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando 

houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os 

elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo 

em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO 

o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.Assim sendo, providencie a 

parte autora a cópia do Processo Administrativo em questão, no prazo de trinta (30) dias.Decorrido o prazo retro sem 

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002110-47.2008.403.6183 (2008.61.83.002110-3) - SEVERINO FRANCISCO MOREIRA(SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, (...) 

 

0004019-27.2008.403.6183 (2008.61.83.004019-5) - DOUGLAS HENRIQUE MEIRA E SILVA X DIEGO ELIAS 

MEIRA E SILVA(SP112397 - ANTONIO FERNANDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0005229-16.2008.403.6183 (2008.61.83.005229-0) - TANIA APARECIDA STRIATO(SP154331 - IVONE 

APARECIDA BIGASZ E SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) X JESSICA STRIATTO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Considerando o pedido inicial e a cota do Ministério Público Federal de fls. 69/71, entendo necessária a 

dilação probatória para a comprovação dos fatos alegados e determino a produção de prova testemunhal.2. Designo 

audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 18 de novembro de 2.010 às 15:00 (quinze) 

horas.3. Deposite(m) a(s) parte(s), mediante protocolo, o rol de testemunha(s), precisando-lhe(s) o(s) nome(s), 

profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10) dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a 

comparecer independentemente de intimação(ões), opção que deverá ser declarada expressamente na mesma petição.4. 

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos 

termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de 

intimação.5. Intime(m)-se e dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005390-26.2008.403.6183 (2008.61.83.005390-6) - MANOEL ARAUJO SILVA(SP197300 - ALEXANDRA 

NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0006420-96.2008.403.6183 (2008.61.83.006420-5) - ANTONIO APARECIDO DA SILVA(SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ DOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão retro, DECLARO REVEL o INSS, deixando, no entanto, de aplicar-lhe os efeitos da 

revelia, ante a indisponibilidade dos bens públicos.2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à prova oral, hipótese em que deverão 

mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas.3. Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.4. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.5. Int. 

 

0006688-53.2008.403.6183 (2008.61.83.006688-3) - JOSE TEBALDE NETO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 125/168 - Ciência ao INSS.Defiro o pedido formulado pela parte autora, pelo prazo requerido.Int. 

 

0010628-26.2008.403.6183 (2008.61.83.010628-5) - SEVERINO BELMIRO DA SILVA(SP214174 - STEFANO DE 

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido constante no primeiro parágrafo de fl. 196 reportando-me ao item 3 do despacho de fl. 157.Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, juntar aos autos o aludido documento.Oportunamente venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012573-48.2008.403.6183 (2008.61.83.012573-5) - MARTA REGENTE DE CARVALHO FRAGNAN(SP289061 - 

THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - 

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. FLS. 156/157 - Defiro. Anote-se.2. Regularize o subscritor da petição de fl. 160, Dr. Fábio Lucas Gouveia Faccin, 

OAB/SP nº. 298.291, no prazo de 10 (dez) dias, a sua representação processual sob pena de desentranhamento.3. FLS. 

166/167 - Nada a apreciar considerando o item 1 supra.4. FLS. 168/171 e 172/215 - Acolho como aditamento à 

inicial.5. Cite-se o INSS.6. Int. 

 

0013242-04.2008.403.6183 (2008.61.83.013242-9) - SILVAL APARECIDO MIGUEL(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora as manifestações de fls. 54 e 56, uma vez que o documento de fl. 60 informa a 

disponibilização dos valores mensais do benefício, não sacado junto à instituição bancária, levando a cessação do 

mesmo.2. Sem prejuízo, providencie o INSS novo restabelecimento do benefício objeto da tutela antecipada, 

justificando eventual razão para não o fazê-lo.3. Int. 

 

0017628-14.2008.403.6301 - REINALDO COELHO BASTOS(SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 205/208, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 
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reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 205/208, qual seja: R$ 52.500,99 

(cinquenta e dois mil, quinhentos reais e noventa e nove centavos). 4. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.5. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar 

com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, 

Lei 1060/50).6. Int. 

 

0004057-05.2009.403.6183 (2009.61.83.004057-6) - PAULO SATOL ISHIZAKI(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

1. FLS. 63/65 e 93 - Defiro. Anote-se.2. Indefiro o pedido de prova pericial pois a comprovação do período laborado em 

atividade especial é feita por meio de formulário(s) próprio(s) e laudo(s) contemporâneo(s) ao seu exercício .3. Venham 

os autos conclusos para prolação da sentença.4. Int. 

 

0008746-92.2009.403.6183 (2009.61.83.008746-5) - TEREZINHA BARDY(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Fls. 47/51: Acolho como aditamento à inicial.Cite-se. Int. 

 

0009345-31.2009.403.6183 (2009.61.83.009345-3) - MARIA DAS DORES OLIVA SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 47/52 e 70/79 - Manifeste-se o INSS.2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) 

dias.3. Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou 

INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da 

prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais 

incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta 

Precatória. Prazo de cinco (05) dias.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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